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Prcsidcnc:ia do Sr. Manoct l'ictorina 

SUMl!ARJO - Aborturn. dn. RoRsiio - Lei tUl'n. o 
npprovação cln nctn - l~xi>r:nmsTR - Pnrecel' 
- Úll.Dic:.t no nu. - 3" disc111111iio d.o projoato 
do Scn11do n. 27, díl i805- Di11cnrso11 o oincn· 
das dos Sr111, Lo!Ul o OHiolcn. o Vlconte l\lnclmdo 
·- Discursos do11 Sr11, Gil Gouln.rt, ~ovorlno 
Vieira. Prm;lclonta e Joiio Bnrhnlho - YotD.Ção 
do prniocfo - 211. disctlRRitO rlo fH'OjectO n, ·13, 
do 1s0:1- DiiiClll'RO do Sr. llfnnoni do Quolro~ 
- Adlnmonto dn. discussão- Ordem do dln 8. 

Ao meio dia comparecem os 51 se~uintes 
St•s. Senadores: João Pedro, Joilo Barbalito, J. 
Catundn, Gustavo Richard, .Joaquim Sar
mento, Francisco Machado, Costa Azevedo, 
Antonio Baena, Manoel Baratn, Gomes de 
Castro, Pires Ferreira, Cruz,' Coelho Rodri
gues, Nogu•lra Acoioly, Joiío Cordeiro, AI mino 
Alfonso, .José Bernardo, Oliveira Gn!viío, 
Abdon Milanez, Almeldn Barreto. João Noiva 
Corrôa de Araujo, Jo~quim Pernambuco, 
Rogo Mello,. Leito e Oiticica, MessiM de Gus
miío, Leandro Maciel, Jtosa Junlor, Coelho e 
Campos, Severino Vieira, Virglllo DamMio, 
Dommgos Vicente, Gil Goulart, Manool . de 
Queiroz, Quintlno Bocayuva, E. Wandenltollt, 
Gonçalves Chaves, . C. Ottoni, Paula Sauza, 
Campos Salles, Leopoldo de Jlulhües, ,Joaquim 
do Souza, Gene1•oso Ponco, Vicente Machado, 
Artimr Abreu, S:>ntos Andmde, Rnullno 
Hoi•n, Esteves Junlor, Julio Frotn, Itamiro 
Barceilos e Pinheiro Machado. 

Abro·se a soseiio. 
E' lida, posta om dlscuS&1o e som <lebato 

approvadi\ a acta da sessãoanterior. 
Sann~o V. TV 

Deixam de comp~rocer, com oousa partici· 
p~da, o< Stos •. Justo Cbermont, Cunha Junlor, 
Jtuy Ba1•bom, Engonio Amorim, Laper, Aris· 
tides Lobo, Joaquim Felicio, Mames Rarros e 
Aquilino do Amaral ; o sem el111, o Sr. Joa
quim Murtlnho. 

0 Sit. I" SECRETARIO diL contn do seguinte 

EXPEDIENTE 

Requerimento <los juizes do Tribunal Civil 
e 'Criminal em que pedem soja por llntlgui
dade absoluta 11 promoção para 11 Côrte de 
Appelinção.- A' Commlssilo do Justiça c 
Leglsla.çíio. · 

O SI,, 2• SECRETAmo lê e vão a Imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos os se
guintes 

PARECER!ll 

N. 102 - 189:; 

As Commiosüos de Marinha e Guerra e 
do Finll.llças olfet~cem pnra 3• dlsoussiio, 
redigido de nccordo com o vencido em 2•, o 
proJecto do Senado n. 17, de 1895, substi· 
tuttvo do de n. ·1, do mesmo anno, que reune 
om uma só as escolas militares existentes. 

O Congresso Nacional resolvo : 
Art. !.• Fica o Governo autorisado o. reor. 

ganiso.r os diversos estnbeieclmentos milito.· 
res do ensino, devendo reduzi!• os estudos 
theorlcos o ampliar os praticas, tomando por 
bitSo o regulamento appt'DV1Ldo polo decreto 
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2 ANNAES DO SENADO 

n. 5520, do 17 dojaneiro do 187·1. o ns indicn· 
ções contidos na presento loi. 

Art. 2.• A instrucçüo militar compro· 
hendo : · 

n o ensino elementar ou primot•lo ; 
b) o ensino sccundnrlo ou propnrntorio : 
c) o ensino superior techmco e p!oftssionnl. 
O primeiro será para os orpMas filhas do 

militares, ministrado nas callogios mllitnros, 
o para as praças do prot nas escolas l'Ogimen· 
toes; o segundo nas escolns yrepn~•atorlns o 
no Collegio Mill!tl.r da Cnpl!tl. Federal, e o 
terceiro flnnlmonte nn Escola Militar do 
Brazll com sécle em um ponto do torritorio 
noolonal á oscollm do Governo. 

Paragra.pho unlco. O ensino technlco so 
comporá do dous cursos, sendo um !Je>'al. 
oomptoehondendo o estudo completo, theorico 
e pratico das tt•cs armas combntontos ; o 
outro especial destinado aos omcines quo, 
tendo obtido appt•ovações plenas om todos as 
matarias do primeiro curso, pretondorom set• 
classificados nos. corpos de estado-maior do 
I• olilsse o engenlteltos ; curso quo compro· 
hendol'll. o estudo dos serviços propt•ios destes 
corpos. O pJ•imelro sm•ti do trcs annos o o se
gundo, de dous. 

Art. 3. • A o.pprovo.ç[o plena om dous 
a1mos qunesqum• do curso gero.! di• direito 
á nomeaçiío put'" o posto do all~ros-ulumno. 

At•t. 4." Na reforma m·n autorisnda, o Go
verno, consultando o interesse publico, llpro
veitnrli o pessoal docente o admln!stn•tivo 
segundo suas aptidões e •liroitos udquh•idos, 
obodccendo ao seguinte: 

!.' Os lentes o jll'Ofessorcs, quér civis quer 
militares, eom d1reitos á vitnliciedado e que 
excederem ás nova• necessidades do onsmo 
Jiillitar, aerüo aproveitadOS em OUII'QS fUllC• 
ções publicas ou postos em dlsponibllidudo, 
percebendo neste ciiSo os vencimentos do 
ca.rgo até sarem aproveitados para ns vagas 
que de futuro so derem. 

2. • Os lentes e protilssoros militaras que 
não foram vitallclos serão dlstJ•I bul•lo> J>clos 
corpos" que pertenceram, e os civis dispon· 
sados dns comm lssuos, em q no so aclJam no 
magistorio, · 

Art. 5.• Os lenoos e professores quo om se 
noham ausente• do suas cadeiras e niio so 
apresentarem dentro de seis mozes dn data 
da. presente lei para reassumirem o o:.:orclclo 
de seus cargos, considoram·se como tendo 
renunciado seus dil•eltos. 

Art. o.•·os cilrgos no maglsterlo dos esta
boleclmentos militares sm·üo do ora em deante 
exercidos per cdmmlssão quo dut•ttr~ no ma· 
xlmo cinco annos, podendo, entretanto, o 
serventuarlo ·ser reconduzido, medlanto pro· 
posta da congregação, por igual' perlodo, 

salvos .os direitos ti. vltnliciedndo dos nctuaos 
lon tcs o J>roJbssores. 

Art .. 7.• Ficam reunidas as escolas propa· 
mtm•ins desta ctlpital 1i praUca do Rcalongo, 
o a do Porto Alegre t\ do mo Pardo, com n 
tlcnominnçüo do escolas JWcparator;"as o ele 
tactica, nas qunes serüo ministrados o ensino 
socundarlo e o pratico das tros nt•ma9, indls· 
ponsavels I• matt•icula na Escola Militar do 
Brnzll. A primoirn terá sua s~do no Realengo, 
Dlstricto l'edornl, n segunda no Rio Pardo, 
Estndo do !tio Grande do Sul. 

Art. 8.' Süo snpprimldns as escolas Supo· 
rlor de Guerra, Propnratoria do Ceara, a da 
Sn1•gentos da Capital Fedam! o o Curso gcrnl 
da Escola Militar do Porto Alegro, voltando 
o Cursodaquella primeira escola, convonien
tcmente alterado, a sor professado na Escola 
Militar do Bmzil. 

Art. o.• Os alumnos rlns escolas suppriml
das serão n<lmittlrlo; nos reorganisadas, pro
seguinclo nas matarias quo lhos faltarem JlO!'a 
completar os cursos nommente ct•cados ; 
sntisfei!tl.s as cxlgcneias regulamentares. 

Os mouores, pot•õm, da Escola de Sargentos 
quo nilo !orem rcol<•mados por sons pu.es ou 
tutores s~rilo diatrlbultlos pelo..• companlllns 
do ,\t•tillces o Operarias dos arsonaas 110 
guet'l'O., conformo suno idtvlcs o nptidüos, ou· 
po1• outt•os cstnbolccimontos de onsino pro· 
tll!l!ionnl. 

At•t. 10. Pltl'a toJ•nnt• cJfoctiva a autol'i· 
saçiio conferida peltl presento loi, tlca. o Go· 
vorno autorlsaúo a nbrir os creditas nacos· 
snrios. 

Art. 11. Siío revogadas ns disposições om 
contrario. 

Sala das Commissõos, 5 de agosto do 1805.
JotTo Nciua.-Pires Forrelra,-Rosa Junim\
Aimaida Bar,.ato.-E. Wandonhol/1.- Costa 
.Azevedo. - Ramil'D Barocllos.- Gancroso 
Ponca,-Lcopoldo de Bnlhücs.-Lcitc c Oiti
cica, -J. S. Rc.fJO MeU o. 

N. 103-1895 

' 
A Commlssüo de ,Justiça c Logislaçíio, ri. que 

foi presente a.proposlçiio dnCumnr·n dos Depu· 
tndos n. 16, de 1895, que.t•elevn a o. Fr•m
clsca da Serra Carneiro Outro. d~t prescripciio 
em que incorreu, pat•<t pet•cellCI' a diJferençn 
de meio soldo a quo tom direito, do 1871 a 
1887, consldorando proccdontes os fundnmcn· 
los o:.:pedldos poln Commissüo de Fazendn dn· 
quolla Co.mnrn, pnrn justillcn.t• "mesmo. pro
poslçiio, ó do parccot• que s~j" ella adoptãdn. 

~al11 das Com missões, 7 do ngosto do 1895 
-J. Cm·rua da Arr111jo,-J, L. ~·oalho a Com· 
po•,-A. Caalt.o Rodrivucs (vencido.) 
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A Commissiio <lo Finanças ostõ. do nccordo 
com o pnrecet• da Commissíío de Justiça c Le· 
gisln~üo. 

Sala das Commissüs, 7 do ngosto de 1805. 
-Costa A.;cl'edo.- Generoso Ponco.-Ra
miro Bal'ccltos.-Lcito a OitiC"lca.-L. rla Bu· 
lMes.-Campos Sallcs,-J, S. Rego Jllallo. 

ORDEM DO DIA 

Contimia. em 3• discusS'lo, com as emendas 
olforecidns, o projecto do Senado n. 27, de 
1895, substitutivo do de n. 18, do mesmo 
nnno, que nugmenta os vencimentos dos mem· 
bras do Suprema. Tribunal Federal e os dos 
empregados da respectiva. scct•etnrin. 

O St•. Leite e Oitieien (!) -
Sr. Presidente, qun.n<lo hontem se discutiu a 
emendtt do honr"do Senador pelo Espirita 
Santo, propondo o nugmento dos vencimentos 
dos juizes •ccclonaos, eu, Impugnando-o ~e
clarei que entendia nüo deverem sor a.ugmen· 
tados os vencimentos desses juizes, tMS que, 
entendendo o Senado que eram mal romune
r<ulos, haveria muito mais convenioncia em 
concedor·lhes uma porcentagem da art•eca
dm:ão <ln di viola publica. 

o ndinmonlo d~ discus~ff.o mo permitte 
explicar csto meu pcus!~mento, ostlL~ minblLS 
<lua.s proJ•o•icues. 

S1•. Presidente, 03 juizos seccionaes siio 
,juizos <lo direito, o en ti·otanto, ellos pet•cabem 
nctnalmonto vencimentos superiot•es nos quo 
tocam u. qualquer doH juir.es do direito dos 
Estado~, om ou,ins capitaes residem. Digo 
mais. em qnnsi todos os Estados ollos toem 
voncimontos supet•iorcs aos dos proprlos Des
CI n ba.rga.dorcs. 

No Estado quo tenho n honra de represent"l' 
ncstn CD.stt, pm•cobem os Dosomburga<lorcs 
0:000.~, no passo que o juiz seccional tom 
8:000$000. 

Tanto ó esta n verdade, que nus vimos ui· 
tlmnmento, para o Jogar de juiz seccional do 
Estndo do Pa.rõ., concorrei:, a.tlm do obter a 
nomoa.ção, um Dasomb:l.l'ga.ilOl' dosso mesmo 
Estado. 

E' multo frisanto, paro. minhn nrgumon
tnção, o facto do um Desomúnrgadal' entrar 
ern concurso pnm ser provido no iognr do 
juiz seccional. . 

Destas considerações so dept•ohondo quo os 
juizes seccionnes estiLo sufficlentemonte remu· 
not·ndos, (Apoiados,) 

Entretanto, insisto nn. modida que lembrei 
hontem, nílo como um melo de a.ugmentnt• os 
vencimentos desses ,Juizes ••• 

(J) g~~fl tlltllllll'dO nii.o rol I'OV!&to polo OI'IHIOr, 

u~r Sn. SeNADOR - Como meio de dar-lhes 
trabalho. 

0 Sn. LEITE li O!TICICA- Não é osto o meu 
fim ; ton h o em vista tornar a ldéa de 
nugmcnto de vencimentos, ou outra, do 
aggra vnçíío do Thesouro publico, em uma 
ldca de vantagem para o Thasouro. 

O IIm que tenho cm vista é tornar os Juizes 
secclonaes Interessados na arrecadação da 
divida publica. 

O Sn. Domsaos VICENTE-Que divida I 
0 S~t. LEITE E 01TICIOA- Sr, Presidente, 

poço a V. Ex. quo me maneJe trazer o rola
torto do Sr. Ministro da Fazenda. 

E' a cousa mais cut•iosa, é um facto de
ve!'aS curioso o os!!ldo da nossa divida pu• 
b1Jc11 nestes ultimas annos. . 

• Já me tinha chamar.lo a attenção o modo 
pot• que crescia em proporções extraordl· 
narias u. divida activa coúravol e nilo co· 
brnda. 

O rela.torio do Sr. Ministro da Fazenda 
traz dados muitíssimo cut•iosos, a este re
speito, traz um qundro, que convém set• 
estudado. · 

Devo fltzer ao Senado o bistorico desta 
questão ua divida puillicn.. 

Antigamente o~ Juizos dos feitos da fazenda 
e os juizes de direito das canitnes fuziam a 
cobt•an<;a. executiva da divida relativa no 
imposto o outros encargos; oram extra· 
h idos o dopol< de nssignaúos romcttidos os 
mandados, procedendo-se então I• cobrança 
judicial. 

l'azia-ss 11 devida Intimação . ao devedor, 
pnl'IL entrar com a quanti11 respectiva, e no 
caso de não fnzel·o, no pra.so nbi detorminado, 
vinha a execuçiio judiciul, tirando-se da im
portancia. nrrecndada., provcaionte dessa 
di vida~ nma porcentagem para. o juiz, como 
remuneração do sou tt•abalho. 

Posteriormente, o decreto n. 848, de II de· 
outubro de 1890, expedido pelo Oovorno Pro· 
vlsorlo, Ol'ganisando a. ,iostlca fedem!, esta
beleceu no n.rt. 189 acções especlaes da com
potencia dos juizes seccionaes c, na. lettra -
E- Incluiu a. cobranca das dividas activas 
da fa?.enda nacional. 

A lo! de 20 do novembro de 1894, mandou 
que continuassem cm vigor as disposições 
sobre competencla <los juizes soccionnes como 
se vú no a.rt. •s. 

Este decreto mandara que as custaS fossem 
pagas por meio do sellos da Rtipubllca e que 
constitulssem ronda para o Thesouro Pu
bllco. 

Temos, portanto, que R pratica. ate entliti 
seguida, de se tlrardo producto da divida. pu• 
bllca arrecadado uma . porcentagem pa.ra oa 
,iulzes, cessou no anno de 1890, isto é,qúando 
esta div1da começou a ser cobrada per melo 

'' ,. 

,. 
" ,. 

I
" . 
:· ": 

' 
I i, ~ 

'. 
·! 

'I 



4 ANNAES DO SENADO 

de sellos, constituindo renda pM'a a Thesauro Tenho aqui estn lnformnç[o, Imposto pra· 
Publico, dlnl. , , 

Isto explica, sr. Presidente, 0 oue vou Esta imposto foi cobrado em 1885 nn impor· 
t 1 '' !anela do 83! :000~; cm 1888 deixou do SOl' 

mostrar, com o 1•e!n orio • o Sr, MlnMroda cobrado porte deite, nilo obstante sol' 0 1m-
Fazenda o que constn do quadro n. 5, posto t!e mais fncll cobrnnço.. 

Nlnguem ó capaz de calcular que numero E' lnteress• nte acompanhar esta divida 
de certidões existe e que o l'elatorio inscre•e desde 1884, Comccn o abandono tia cobrança 
sob esta rubrica- Cert•dões da importancla em 1888, ou, por outro, nos annos seguintea, 
n.nterlormente !lquit!adn e oscripturada, quet• parecendo que em IBOO,depois do decreto que 
dizer : certidões, que existem nos ,iulzos sec- organlsou n justiça federal, nilo ao ~uidou 
cionacs, dD.II dividas ti Fazenda Publica, cor· mais disso. 
tídões pa!'ll. serem cobradas, jtí apuradas o o que ti certo ó que em 1800 supprimlu-se 
veríftcaaas, quantas ~ilo e qu~c• os responsa· a porcentagem que osjui?.cs tínhom pela 11r· 
veis peiD.II dívidBII. recndação da divida publica, e essa tal ta de 

Destll numerolta nada menos de 505.505. porcentagem tem influído extraordlnat•ía· 
O mais interessante nisso ó: estns certidões monte na arrecadação d11 dívida publica, cM· 

montam ó. cifra de 25,358:713$924 dos quaos ganrlo a sua importancia. a. attíngil• a uma 
siie cobra.vels 19.228:713$924 .e incobraveís cifra insignificante. · 
6.120:579$000, Desde que a porcentagem quepcrcobiam os 

Esta divida vem desde 1808. juízes, passou a scr1•endn do Thesouro, e as 
Mas, ninguem se llisusie com a ópoca. custns a serem p~gas pol' melo do sellos adbe· 
De 1808 a 1850 ha um totn1 de 1.951:556$171; si vos, a cobrança da divido activa foi dimí-

de ~850 a !893 ha. 23.407:157$753_; sendo que nujndo em uma proporcilodlgna. de nota. 
a. d1virla nao cobrada foS no por10do de 1~84 0 Srt. PIUES FERREIRA- isto niio a.bona 
a. 1885, de 50$; de ISSo a 1886 de 16$500 ; multo aos J'uizes · 
1880 a. !887 de 831$. ' • 

O · 0 Sa. Lll:lTll: E Ol'l'IC!OA-Nilo ti isso, t\ que 
Su, GOMEs DE CuTRo- Ahl ha eqmvoco niio se póde augmentar o trobalho,exigii' que 

por forÇII. o juiz se torne cobrador da lilzenda publica 
O SR. LJ;i!TE E OtTIOIOA- Este quadro esttí sem a competente remunernçilo. 

organisado de modo que contunde a quem o U~t sn· SENAnon-Para isso ó pa•o. 
lê; mas eu que o estudei, cheguei a tirar esta • _ "

6 
r 

nota. o su.LEITE E OtTlCIOA-Essa uao a une· 
Até 1894 cobrou-se amigavelmente.,,,.,.. ção do juiz, sua funcçiio ó esttldar as ques-

8.047:008$ e, judicialmente 7, 730:180$, mas tõcs jur)dícas. e julgar. E' verdade que s~ dt\. 
ficou por cobrar n quantia de $. a fnnccao. de JUiz do; leitos _da fazeJ!da, 1sto 

O relataria niío lalla da. divida por cob1•ar ó, de auxiliar a arrecadaouo da dlvida pu· 
em 1894, falia sómente que até csso. ópoca blica, mandando cobrar judicialmente dos que 
êlltnva lJOr cobt1Lr 25 358:713~024 mas Jillla não querem po.g.~r amiga.velrnente, mas a 
de 1803. • '• ' funccilo do juiz nilo é e~ID., ti estudar as ques· 

Em 1808 o 1850 ( lendo) a divida era como tões de direito e uppllcal-ns, 
já expuz, de mil e tantos contos. O resultado de se pretender obrigar o juiz 

O G - - a trabalbar sem remuneraç[o, ó augmentn1• 
. Su. o~rE~ DE CASTIID-Mas entito nua ba as certídõea no cartorlo, sem que se promo· 

mats prescrrpçuo 1 vam os meios rle serem enviada• da reparti-
. O Srt. L~ITE E 0!1'IOIOA- Creio que na pre· çilo fiscal. 

scriptns estiLo incluidns nos lncobrn:vcis, e Hn ,1m topico no relatorlo do Mlnisterlo da 
estas divírlas incobraveis, segundo o l'elato· Fazentla quo!llustra sulficlentemente a ques· 
rio, montnm ó. quantia de 6.000 e tantos con· tito, (LB.) 
tos. No exerclclo de 1894 a divida nilo cobrada 

0 Sa. GOMES DE CASTRO- Mas niio ó pela em Utn ILUDO attingíoa cifra de '534:000$000. 
prescrípcilo. o Sa. BA.ENA-Em todos os Estados i 

O Sn. LEITE ~ OtT!GICA- conaldcl'O que a o Stt. LEI1'E E OtTIClCA-PM'eco. que em 
divldll de 1808 a 1850 J'oi classificada· como todos. 
incobravel, mesmo porque os deve•lores jit 
nilo existem, de morlo que ao Thosouro ó d!Üi· 
ci!, senão lmposslvel, saber do quom ba do 
cobrar : a insolvabilidade, pois, da dlvldn 
procede do fucto de n~o ser possível coiJral·a; 
mas ho. cobravelo.lmportancla de 10 mil c 
duzentoa e tantos contos. . 

0 SR. GOMES DE CASTRO-Nilo, SÓ nqul. 
o Sa. LElTlll E OlTIOIOA-Si ó sómente na 

Capital Federal os23.000:000$ estiio distribui· 
dos pelos Estados. 

Vor!Jlcndo assim que 1t divida niio tom sido 
cob!•ttdn e tirando-se n consequencht que a 
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falto do porcontngem o quo tem dnrlo lognr 
o. Isso, julgo quo será de todo. o. convo. 
nlencin., nií.o lULl'lL os Juizes, mo.s sim para. n. 
fazendo. J.lUbllcn conceder essn porconto.gom. 

Nilo sm mesmo si o. medido. sori• do. maior 
equidade. 

O honrado Senador por S. Pnulo, que foi o 
autor do decreto do Governo Provisorlo que 
mondou supprimir as custas nos juizes pelo. 
thoor•in do ~uo os juizos não deviam estnr 
envolvidos nnsqucstões rle dinheiro o deviam 
npeno.s receber os honornl•ios que lhes pngnvo. 
o Estado, deve ostnr boje convencido do que o. 
suo. ldóo. nilo ó vantajoso.. 

O Sn. CAMros SALLEs-Assim como o. outro 
niio o é, qualquer dos systemas verlfico.tlos 
toem inconvenientes. 

O Sn. LEITE E 0ITICIOA-Mo.s este muitos 
maiores, tanto assim que o Esto.rlo de Siio 
Pnulo Jit ·teve necessidade de voltar no s:rs· 
tomo. do.s oustns. 

0 Sn.. COELIIO E CAMPOS-Assim pensei O 
nono passado, contra a opinião de V. E>:. 

o sr •• LEITE E 0ITIOICA-0Esto.do de Minas 
restaurou o.s custos po.ro. o juizo, e ossim OU· 
tros; creio que sómento na justiço. loco.! do. 
Co.pito.l Federo.! os juizes nüo recebem custas. 

O Sn.ConRJlA DE ARAUJo-Em Po1·no.mbuco 
to.mbem nilo recebem. 

O Sn. LEITE E OITICIOA-Eu que sou advo-
. ~'ll.do no lllro do. cnpitnl sei bem no que deu 

isto, e posso nlllrmar que o facto rleu peíores 
resultados, porque jo. me consto. bo.ver uma 
declo.ro.çilo lbrmal rle que os,juizes devem 
permanecei' pelo menos 1luns horas no fôro, 
quo.nrJo nós sabemos que clles tinham de fi. 
car firmes em suas cadeiras •. 

0 SrL. GIL GOULART-Das 10 às 3 horas. 
0 Sn. JOÃO 8ARDALI!O-DUO.! horas bo.stnm, 
0 Sn. LEITE E 0ITICICA-V. Ex. póde nffir. 

mar que bo.stnm duns horas I 
0 Sn. JOÃO BAUDALIJO-SiiO muitos juizes, 
0 S!L. LEITE E ÜITICIO.I.-0 tro.bo.!ho to.m. 

bom não é pouco. Demais, ha. ainolo. essa ln· 
justiça quo osjuizllll da Cnmaro. Commerc!nl 
do Ri" do Janeiro, que trnbo.lham immonso.· 
mente decidindo feitos superiores o. mil no 
1111no, recebem os mesmos vencimentos que 
os juizes do. Co.mo.rn Civil· que n~o trnbo.
lbo.m. 

O StL. JoÃo B.utnALuo-Devem se t•evesar. 
0 Sn. LEITE lll 0JTICICA-Mns niio se roVC· 

so.m, o. lo!· não mando. que se revosem. 
O meio ó do.r-se-lhes o.s custos como esti

mulo, o que lhos fut•ri roubar algumas horas 
ao seu descanço c diversões, em vista ao me
lhor resultado a auferir. 

0 Sn. JOÃO BARilALllO - Isto Ó lncompnti· 
vel com a honorabllldo.de do jui7., · 

0 Sn. LEITE E 0JTIOIOA- Absolutamente 
nüo o.1Tectn a bonornbllidado do juiz; porven
tura os juizllil antigos seriam menos honrados 
do que os rle hoje! 

Onde vamos encontrar juizes cujas tradi· 
ções sejam mais honrosas do que os do Rio 
do Janeiro. 

O Stt. Joiío BAltnALno-V. Ex. nüo mo en
tendeu bem. Acho que a percepção de custas 
é incompo.tlvel com o. hoooro.billdade docnrgo 
de juiz. 

O Sn. LEITE E OITIC!CA - Pois o que eiiOR 
recebem niio é pagamento do seu trabo.lbo? 

Deixemos de fanto.s!o.s, neste mundo nln
guem tro.bo.lha. senüo com o desejo de receber 
o pagamento de seu trabalho. A theor!o. utill
to.rin de Benton ti umn verdade, e na pratico. 
se vê;quo.nto melhor ó o pagamento maior ti 

o. dedicação ao trabalho, quando é tro.bo.lbo 
para ser remunerado. . 

Ora, V. E>:. so.bo que um ju!1., que tem a 
certeza de que, roubando duas ou tres boros 
o.o seu descnoço po.ra esse trabalho, facilito. os 
coorl!ções de vida de sun fam!!io., com cer
teza não deixará rle o fa1.er. 

Ma.s, Sr. presidente, eu julgo, tomando a 
questiio sob outros pontos de visto.. que niio 
rlevemos nugmentnrosvenoimentos dos juizes 
secciooo.es, porque e•toío bem pagos, mais bem 
pagos do que os juizes de direito em alguns 
Estados e até Desembargadores. 

O Sn. CoELHO RooruouEs-Até do que os 
desembargadores em alguns Estados. 

0 Sn, LEITE E 0JTIC!CA-EU VOU apresentar 
uma emenda mandando dar as porcentagens 
nos juizes secciono.es, não para que tenham 
maior vencimento, mo.s para que o Thesouro 
tenha a sua divido. melhor arrecada, 

A emenda é o. seguinte: (LG .) 
0 Sn, QU!NTINO 80CAYUVA- 0 procurador 

oecc!ono.l do Estado do Rio já tem porcenta
~em na cobrança da divido. activa. 

0 Stt. LEITE E'O!TIC!CA- Declaro 0.0 nobre 
Seno.do1• que a. emendo niío era minha. 

O Sn. JoÃo ·BARBALIIO -A lei n. 176 B, de 
I 893, dil. porcentagem nos procuradores sec
ciono.es. 

0 Sn., LEITE E Ü!TICICA - Entiio nós jil. to
mos quatro !eis sobre just!ca fede1•a1 ~ Co
nlloco tres, mas o. de 1893 nilo conheço. · 

Peoo o. V. Ex. que me mando a coilocr;iío 
das leis de 1893. E' umn.questoío digna de 
estudo. 

Nüo inclui os procuradores seco!ono.es; mas 
no. reunião do. Commlssüo ria l'inanço.s feito. 
ho. pouco e na quo.l combinámos a emendo., 
lembral'IIJII·DOI esses tuocolonarlos, 
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Vem 1\ l\!osa, ó lida, a)>oin<la o posta con· 
junctamente em discussão n seguinte 

Emenrla atlrllliva 

.Aos ,juizos seocionnes serltooncedldn a quota 
elo 3 '/ .. das quantias que forem nrJ•ecndndas 
judicialmente nas suas respectivas selll)ões. 

Sala das Rossões; 7 do agosto do 1895.
.Leito o Olticica. 

Pnrngrapho unlco, Os nctuaos ,juizes sub· 
stltuto; preencherão o tempo pnm quo Juram 
norneo.dos; o o Oovm•no niio }1rconchorá os 
Jogares q uc vogarem, vor oxonora.~~i1o, morte 
ou qualquer outro mot1v0. · 

S. R. Sttltt das sessões, om 7 do agosto do 
1895.-Vicente Machade, · 

O lilr. Gil Goulart constrangido 
vem contestar o.q observações feitas a propo
slto do Pl'1ieotu pelo digno representante do 

O lilr•. VIcente !\Inchado pode a Alngtius, visto to1• S. Ex. doclnrndo quo fn
}lnlavra nilo para contrariar doutrinas mas lava om nome <iaCommissiiodo Jlinançns.MttiR 
pra apresentai' uma emenda que lhe parece constrangido sentia-se porque l'ospeltn. o 
acceltavel, á vista do estado proca.rlo do Tho· DClttn as decisões sabias das Commlssões ; fol
souro Publico e da Justiça Federal Igual· gou, poróm, ouvindo o proprio autor da 
:mente. · emenda que ella niioviera!lo selodu.Commls· 

E' verdade que o trabalho dos juizes das siio de Finanças mas que, slmplesmonto sobro 
cllversas secções J'ederacs ó tnslgnlfica.nte, ellu. varias membros da mCJSma Commlss[o 
:rulllo mesmo em algumns secções-menor foram ligeiramente ouvidos. 
porem, si é pooslvel, é ainda o trabalho do No tempo em que os juizes percebiam cus• 
subatituto que apenas funoolona como parto tns a Just1ça desempcnlmva-se com mais re
eln um tribunal de revlsilo do alistamento alce, os negocias publicas, quer c:r.-of!icio, 
elaitornl. Viu um" emenda no sentido de que quer particulares tinham melhor andamento 
t'oasem augmentados os vencimentos de taes o talvez mais acert.adas deliberações. O prln· 
t'unoolonarlos, mas depois da lei que creou os c! pio das custas ó semelhante no principio 
suppleotes para os juizes de seoçilo fedel'lles das concurrenclas, por isso tal principio n[o 
não tem razão de ser, representam um pe: tem as mesmas vantagens quando se trat" 
sado onus para o erario publico. Ha juizes de juiz singuln~•; niio sucedo o mesmo com os 
substitutos em quasl todas as secções federaes juizes que não silo singulares, No regímen 
-& proporcão que forem vagando taes Jogares passado a preferencia era dado. ao j ulz mais zo· 
o Governo que os niio preenclia e, em pouco loso, que maior confiança inspirava as par· 
o cargo esta~•á extlnctó. ' tes, d'ahi a emulação toda fuvoravel aos ln-

DA o seu apoio á emenda apresentada para teresses da .Justiça. Jlora do l'egimen das cus
que os juizes seccionnes, em vez do au"monto tns não raro os juizes deixam-se em lnzel'es de· 
de vencimentos tenham porcentagens ~ns im· soccupados,sem mesmo comparecerem ús au
portancias que arJ•eoadarem da divida activa dlencfas, com pre.iuizo •lo interesse individual 

Crõ que ba uma !lisposlçilodelel que ct'eou ~ e o interesse publico, Nesse l'egimen !las 
Justiça Federal declarando quo todas as custas custas, quando Jor occasiiio do t•cfoi•mnr-se a 
j lldioiarlas pe1•tenoerão nos cofres da Nação Logislaç•lo, o orador compromette o sou voto 
ASsim, pois, nilo se alte!•o. simplesmente a ta: dando-o á emenda !lo seu illustre colicga, 
beiJa dos vencimentos, altei'JL·BP o a~•tigo da tül'll. <!'isso niio.Aindll assim trntando·'e do pn· 
lei que creou a Justiçtt Federai. Emtanto si gamen~o das custas, niio concordai•la pot•que, 
11.idtla. nao puder prevalecer como emenda se ba ,Juizes quo tem multo trabalho, ip.'o 
COillprometté-se a apresentar um projectO (acto,provcntos relativos, outros ha que mula 
de lei. teem a Jilzel' .Não se tt•atn, poróm, da Jlot'CO· 

Entende que ó uma medjda nocessarla " pciio de custas mns do defet•h· no• .juizes uma 
lelllbrnda no. emenda do nobre represent.nute porcentagem pelo trabalho '• ue t1verom na 
de .Aingõas; porquanto, resguat•d~tndo" os in· anecadacilo da divida publica.. Essa provi· 
teresses do ora!•lo publico d~ nos Jllncelonarios dencla, porém, niio sat1sfllZ o llm da emenda 
Uilbaibo. E sem mnls, sulelta a conslderaçiio que propoz, que trata de melhorai' a situação 
da Casa a emenda que elaborou. dos juizes secoionaes, · dos substitutos e dos 

Velll á Mesa é lida apoiada 0 p t procura•lores, tres entidades distlnctas. SI o 
j1lnctamente et'n dlscu~ito a se•ulnteos a con· juiz seccional de um Esfad.o tem menosvanta· 

. • gons do que o juiz de diroJto local ou mesmo 
Emenda additiva 

A.rt. Ficam supprlmldos os cargos 1le 
juizes substitutos · de socçilo, orendos pelo 
&1't. 18 da Lo! 11. 848, de 11 de outubro de 
li!IOO: .. 

do que os Desembargadorea,nilo se segue que 
succeda o mesmo a todos. 

Com a mudança do regimen politico os im· 
postos que davnm Jogará oxlstencla da di· 
vida passaram todos para os Esta•los, nüo po· 
dando, ipso {i1c1o, ll)ll'uveltnl' 11 ]lOrcontagem 
da éobi•niiça aos juizes secclonilcs. PoJa Con· 

. . \ 
,,,11 
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~tltul<;ilo Federal ficou a União inhlbldn do 
Mbutal' SObl'O qualquer artigo que niio russo 
mencionado na mcsmn Constituição. Assim 
jlOi~ o Estado pódo crcnr impostos novos mns 
"Unliio i•so ó vodndo, As dividas oxlstontos 
ciio accumnlndas desde 1808 e importam om 25 
mil o tnntos contos, cm grande parto, porém, 
proscrlptns. Domais no Dlstri~to Fodoml hn 
.Juizes encarregados de taC!; cobranças •. , .que 
Jlcn nos ,juizos secclonacs 1 

Si o Senado ontonde que ó necessnrlo occor
rer llnccossldado m•gente dos funccionnrlos, 
devo votnr um auxilio qualquer, não se ii· 
lndlntlo com a porcentagem sobro a cobrança 
d11 divida anterior IÍ proclamação da Ropu
ullca,quo não proporciona vautagom alguma. 

Termina dcchLrando-se favoravcl nos argu· 
montas apresentados pelo honmdo Senador 
por Sorgipo o affiJ•mando quo manto1•á n 
emenda quo aprcsontou. 

O Sr- Severino Vieirn {pala 
arriam) julgando, poJo quo dispõe o I'cgi
monto, cm 3• discussão ue um projecto que 
nenhum orador pólio usar rla palavra duns 
vezes, tem duvidas si ost~ ou não <lelJo.ixo 
da sancçilo dessa disposição regimentnl, pOI'· 
que na vospora occupou a t1•lbuna pnrn. 
oJferecer um requerimento i• consideração 
da Cnsa. O segundo ponto de duvida ó que 
na vospora, quando pediu o. palavra, foi para 
impugnar o pro,jecto no qual ~ilo o!f~reoidns 
diversas emendas. Pergunta Sl esta miJibid~ 
do discutir taes emondD.S. 

<los ,juizo• do direito doolarndos em dlsponl· 
billdado, quo não pudornm SOl' atteilrlidos,. 
como propoz o Ol'a<iDl' om um projecto porque 
não hnvin roquorimonto rlessoajuizospedlndo 
augmonto de vencimentos. 

O !!õi•·· Pa•eoddente - Si V. Ex. 
ti vosso lido o nrt. 80, por certo não levan
taria essa questão. 

O St•. d'oiio Dnrbnlho-Peço a 
n.ttonçilo do Senado, Sr. presidente, paro. 
umas dosprotonciosns considerações que vou 
fazer, quer n t•espeito da qucstiio do dospezas 
quo o projecto nugmonta, quer a respeito das 
diversas objecções que se teom levantndo 
contra olle. 

O nobre Senador por Alagõas, no sou leu· 
vavol proposlto do economias, lcvnntou·so 
contra o projecto o emendas allegando o 
gJ•ando nugmento do olespozo. quo advirto. 
delles o.o Thcsouro Nnolonal. Mo.s o calculo 
desse augmcnto demonstro. gue não chegará 
a duas centenas de contos de réls. 

O Stt. LEITE m OtTJOIOA-Dcsde que se tllllo. 
em centenas, acho multo. 

0 SI\, JOÃO BAI\BALIIO -Silo 189 contos, 
salvo engano, o isto não é, como se diz em 
linguagem vulgat•, uma dcspoza de aleijar, 
não ó uma despez:~ quo mereça Impugnação 
tiio calorosa como essa. quo o honrado 
Senado!' fez. 

Acct·esco, Sr, p1•osldonte, que ·o Thesouro 
vae tet• umn corta folga pa!'IL isso, e e o. que 

O SJ.•, PreMI dente- Apoiado nos provém do. medilln ultimamente roalisada. de 
nrti~tos do regimento, cump1•e·mo significar ó. acabar com n. disponibilidade <los magis
v. Ex. quo f11llou uma vez pa1•n o.presontnt• trndos. . 
o J•cquorimonlo do adiamento o outra vez A despezn quo com olle~ se estava fuzendo, 
para discuti!' o projecto o ns omondns 11pro- do 342 contos do róis, <iat•la margem paro. 
sentadas : fallou duo.s vezes, po1•tnnto. E o pagamento tlnR aposontndorio.s que se ftzoram 
nrt. HíB ó expresso o terminante. e chcgal'Ó. pamos gastos quo truz o projecto. 

V. Ex. comprohonde que, si ns omondns o sa. LEITe E O!TICIOA- E v. Ex. flco. 
nprosontadns subso1uentomento dessem B!:JS mm to zang1ulo quando se fltz um clirte destes; 
oradores que nntecodemm. ó. npresontaçao quer IO"O fuzer nppllcnção da eoonomlo. . 
dellas o direito do fitllnt• ma1s de umn voz, 0 

_ 

toriltmos 11 tntrncçi\o destn mo<lidn garnl quo O Stt. JOAO BAI\DALIIO -Eu fico multo 
restringe o direito de JlLIInr. A não haver znngndo, si Isto~ zanga, mns li com .a lnjus

. uma altomçilo l'Cgtmentnl quo conceda mais ttçn e gra~de inJUStiça foi ~,!L aos mag1strados. 
esta franqueza aos Srs. Senadores, ou não A questão de despeza nao tom tão grande 
posso deixar de obsorVM' a disposição ató vulto como se aflgurot.! ao nobre senador ; 
hoje seguida. li um augm,onto que nao cl1ogo. o. 200 contos 

do róis e comcido com a suppressüo do outro. 
O 8•·· Severino 'VIeh•n (pela mnis avultada. · 

••·àom) usa da paiavm pnra lovantnr uma. o Stt. LEITE E OITICIC.I.- Tomos o pngll.· 
questão em llico do lll't, 80 do t•ogimonto, monto dos juros do omprestimos. 
cujasa:Jcção o presidente nppllcou no orador, 0 Sn. JoÃo BAI\BALUO _como disse, ba 
lm poucos dias, com todo o t•igor:-Exlste na t n 
Casa requerimento dos ,juizos seccionncs do margem paro. esse pagamen o o.quo me re ro 
quo tuta a emenda, pedindo augmonto do som gravar o.o Thesouro. . . 
vonnimontos 1 por~uo, <•m caso contrario, O S11, LEITE E OITICICA- Estll absorvida 
pnt•euo·lho quo est[o na• mesmas condiçilos pulos juros dos emprestlmos. 
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o Sn.. ,ToXo BAnn.ltno- um~ das emendas çilo de que os vencimentos dos ,luizos seccio· 
suggere ~ suppressiio do c~rgo de juizes n!lCS o dos demais membros da rnoglstratura 
substituto da justiçlt federal. federal não oram Insignificantes, tanto que 

Salvo o respeito devido ao autor dn. emenda, os Jogares eram muito procurados; desrte que 
qtto noturalmente a apresentou na melhor se dava uma vag~ apporcciam legiOe• de 
intenQão, me parece que isto ó uma inconve· pretendentes. Mo parece qua ltn. uma corta 
Jlientlssima mutllaQilo no systom~ de admi- oxag~:eraçiio deste modo do ar!l'umont~r; nem 
lllstraçiio da justiça federal. ha legiões de pretenrlentes e quando ~muem 

O juiz seccional e um pnr~ cada Estado, e em grande numero, ordlnariamontu a maioria 
é absolutamente nccessarlo que tenha um não é dos umls habilitados. 
substituto. O juiz substituto, desrlo que entra o sn. LEITE E ·OITIOIOA- Nilo, senhor, tlvo 
a tunccionat• elfectlvamente, passa a exercer occasiiio de assistir uma sessiio do tribunal o 
funccõcs da maior gravidade; tem de oonlle· li as petições dos pretendentes: todos multo 
cer e julgnr questões .de di rol to publlco, ·pro· bons. Alguns tinbam quatt•o annos de serviço, 
cesso e julgamento de crimes polltlcos quo outros tlnbnm mais e havia um que tinha 
interessam IL União, questões que se referem w annos. 
ao cllrolto publico internacional, questões de 
direito mar i timo, presidencin de jut'y, da ~ Sn. JoXo B~nnu.uo-ls~o se d{J. com re· 
Junta de 1·ecursos eleltoraes, etc,. que não l~uo aos ctu•gos de oategortn m!'is clevnda, 
pótlom ser confiados a um e!mp!es supp!ente, ~ao se re~ere em geral aos demMs ~nrgos do 
0 qual póde ser até um leigo, e pnt•a quem Juizo secmonal; e ~ quo V. Ex. ob.ervou foi 
niío foram exigidos poJa lei requisitos como em ~elaçlío no provtmento da ~ag:• de juiz de 
os que silo requeridos pat•a a nomençiío de seccao _!lm um dos Estados mata tmportantes 
juiz substituto. da Uniao, o Pará. 

Mo parece d~ maxlma inconvonlencla cs· O sn. LEI'l'E E OrTIOIOA-0 mesmo se dá em 
tarmos a fuZer destes córtes temernrlos, que todos os Estados. 
tendem a desorganlsar uma certa ordem do 0 SR. Joiio' BARBAL!IO _ Quando amuem 
aervlço publico,allás de tanta gravidade como muitos silo em geral os que procUl'ar.t meios 
é o da justiça federal. Ainda o UJ!nO passado de vid~ e niio os mais habilitados, s~lvo as 
croitmos os "!!PPientcs, porque n~o basto.va o excepções de alguns que se distinguem pela 
!Ubsti~uto; nao 6 procede~ com cr1torio agora sua aptidão. o que se diz em relação !lOS juizes 
supprnl!lr este. Esto.s lels, por assim db.er secclonaes se diz com mais veras com relação 
s~porad1cas, de rctollto, referentes á organlsa· aos juizes substitutos procuradores seccio· 
çao de serviços publico• regulados em globo e naes etc ' 

· em conjuncto, n~o silo boas, não são curlaes. • • _ 
· Quanto á suggestiio com t•elação a voltar·se O numero avultado de p~etendentes nuo 
ao rogimen das custas judiciarias, lambem quer di~er que os Jogares seJam bem pagos, 
nüo deve merecer o assentimento do Senado explica-se tambem pela lalta de outros em
e nisto convirão todns as pessoas praticas pregos em que possam ser providos os preten
nesta ordem de serviços. As custas, disse eu dentes. 
ha. pouco em aparte no nobre Senador por Ha, sr. presidente, no projecto da com· 
Aln!:<\1.11, contrastam u!" pouco com a hono· missão um artigo com referencia ao tempo 
ra.bllldade do cargo de .1ulz, c o tornam lliSO- em que se poderá computar na aposentadoria 
clado aos escrlvíies, l'ccebendo com elles sala- dos magistrados do Supremo Tribunal Federal 
rio por tarlJIL e em quotas diminutas, l'irll- oaugmcnto de que é objecto e•te projecto. 
cuJa& até, a tanto por ciespaobo e mediante Este artigo estabelece que só depois ile 10 , , I 
olJltagem, intervindo mais para Isso um fone· annos da publlcaçiio da lei que discutimos, po· 
clonarlo. o contadot•, dará ser contado para a aposentadoria ilos 

Ora, Isto parece ató pouco decente e niio magistrndoii> o augmento ele que co,.lta o pro· 
coJlrliz com a poslçiio do ,iulz, ,com a gravl· jacto. " 
dndo e compostura do cat•go. E um systema sr. presidente, isto cl uma irregularidade o 
<jue está condcmnado ; melhor é que as cus· uma desigualdade injustissima. Nos leis fts· 
tas entrem para o Thesouro, sondo preferlvel cacs está estabelecido que quando sa dá au
augmentar os honorarlos do juiz, de modo gmonte de vencimentos per prcmoçiio ou por 
condigno às suas importantes funcç1ies. acto legislativo, essa vnntagem só porlerá ser 

... lém desta ha outros conslderoçüos que se computada para a aposentadoria dons nonos 
]loulo.m f<tzer. depois que o empregr~do tiver gozado o au· 

- gmento. Porque raziio para a mlLglstrlLtura 
O SR. GIL GODLART-Nuo estou neste ponto ba de ser 0 ~razo de 10 annos? No. teglslaçi!o 

<lo nccordo com V • Ex. da lnstrucQão publica tnmbcm niio ha " clau· 
O Sn. JoÃo BARJJALno-Por parte de alguns aula dos 10 a1mos: no exercito tlLmbem niio, 

llonrados Sonndot•es se adduz1u n considera- o ató nas mais nltlls patentes ha caso do re-

11 



I 

). 

SBSSÃO Bll 7 DE AGOSTO DE 1895 9 

forma com vencimento do posto snporioJ•. E '"·' muws. E ellos siio respeita veis como a 
por que riiZiio aumento os iuizcs do Supremo lei rio que siio orgãos. 
'l'rlbumtl hiio do solfrm• csté rigor do,commu· Um dos maiores guerreiro• do mun!lo, que 
nnl! I encheu 11 historia com suas ostrondosas o 

Os outl'os funcciono.l'ios ~iio nisso mais lnnumera.vois victorins, No.polcii.o, dizin. uma. 
felizes, mnis fltvorecidos. Mas nem suas vc~ ao magistrndo francoz Tronche! que ns 
funcçücs fiÜO mais 'importantes, nem sun. ro· virtudes mat•ciaes prevalecem o siio necessn.. 
sponsablll•htde é maior. ~afinal, o augrnonto rins sómcnto cm certas occasiüos, em circum
que vüo tm• os ministros do Supremo Tribo· stancias cspecinlissimns, em momentos posso
no! Fcdornl nüo é tiio g••ando, nüo passam goit•os; mas os virtudes clvicns, nquellas que 
elles n. sc1• pngos tü.o gcneroso.mente que se formnm proprlnmcmto o co.rn.cter do magls
possa, como que cm componsnçilo, impor-lhes trndo, estas, influem constante e peren
ess!L restrlcçiio, excepcional o nunc• vistn, nomonte na felicidar!e dos povos. E' um 
quanto it. nposentndoria. testemunho nutorisndo, Insuspeito, de um 

O ndditlvo do. commi~iio, pois, niio consulta pe1•sonagcm extrnordlnnrio e que muita oxpo· 
nem a ,iustiçn, nem as convenioncins do ser· riencla tinha dos homens o dos cousas do 
viço publico, nas quo.es esti• a boo. remune- governo. 
rncão a quem bem trabalha. Cumpre ao Senado, cumpre no Poder Lo· 

O nobre Senador po1• Alngôas, incidente· gislntivo, cumpre nos governos exultar, hon
mcnte, entre as couaitleroçües que fez, rofe· mr e cercar do todo o prestigio os membros 
l'iU·So ó. lei ultimamente votada com relaciio da magistratura. Nisto, Sr. presidente, ha 
ó. organisaçiio diLJustiçn local no Districto I'•· intet•esse da maiO!' l'elovnncin; mas nilo che
derni, ncbando que tinha sillo a roducçüo das garemos ló. regateando os vencimentos rlos 
horas do serviço, do quo ella trata, o reconhe· Juizes e reduzindo-os ó. ponu1•ia pela escassez 
cimento de que os magistr<Ldos da justiça dos or•lenndos. 
local niio eumprom os seus deveres. Eram estas as considornçües que tlnlm a 

Esses mngistrarlos nüo me pa,.arnm pro· far.er e das qunes peço desculpas o.o Senado. 
curaçilo, Sr. presidente •. pa~a vir f11r.er a sua Ninguem mais pedindo a palavra, oncer-
defcsa ~q~i, nem. prectsat•tam do !la: ent.re· ra-se n discussão. 
tanto d1ret que mterpreto o nt•tigo da 101 o. Procedo-se á votaçüo com o seguinte re· 
que. se .t·eferlu o nobre Senador, do modo sultado : ' 
mutto dttlerento. 

Q d d E' rejeitada, em todas ns suas portes, o. 
uan o o Po et• Legislativo estabeleceu nmonda ndtlitivo. olferecida pelo sr. Gil Gou-

que, em vez de estarem seguido.mento no tri· t · t 
bunal, durante multas horas, os dill"erontes lnrt e ou ros e que augmenta os venctmen os 
magistrados da justiço local, estivessem SÓ· dos Juizes seccionncs, seus substitutos e dos 

t d d procuradores seccionnes. 
men e urnnte uns borns em cada din, foi Süo successivnmente r~jeitados ns emendas 
por~ue a~ convenceu de quo nüo era noce•· additivns offorecidns jl6lO sr. Coelho 0 campos 
sarlO tnnts. · o ontrO> : uma rolattvait. contribuição para o 

O Sn. LEITE E OtTiciCA-V. Ex. pódodizer montepio, o noutra relativa ti abertura do 
isto a quem quizer, menos a mim, que fui ct•e•lito correspondente. • 
quem rocobeu a reclamação o fui obrigado a E' o.ppt•ovndn a emenda ndditlvn do Sr. 
acceitar n disposição da lei. Leito o Oiticicn. o que concede aos juizes sec-

O Sn. Jo:\o ll.muAtno-Pos.so assegurar no cionn~s a quota do 3 "/.. d~s qu~ntins llquidns 
nobre Senador, tambom, que muitos dos' que t,orom .nrrecnd~dns JUdlctalmento, nos 
magistrados niio so t•e:;;tr!ngem sómonto us sun.~ lO~~ecttvns secções. . . . 
horas legocs: no cumprimento rlo seu dever E r~iettada n omnnrln nd~tttvo. do St•, Vt
contlnm•m dando expediente por mnis tempo. ~·?te Mnchf!o•lo e que sup~>rtmo os cnt•gos do 

Pnrn. estes, n •li•posi~ão lognl niio trouxe JUtz,os substitutos de ~ecçno. 
nltemcüo, o ou tive toda a rnziio qunn•lo, na E 0~PI?rovn<!_o o proJecto, tal qual passou 
occosiüo em que se trntou desta mntorin, cm - ri!Scussuo. 
pronunciol·mo e votei contrn essa dlsposlçiio, A emenda npprovada, contando m'!:terla 
que nüo trouxe molhO!' nem peior 1-esuitndo nov~, po.ss~rit. pol' mais uma dlscuasao na 
par<L o set•viço 0 deve desnpparecer da lei. sessuo sogumto. 

Sr, presidente, todos conveom que é preciso Contlnún em 2" discussão, com o substitu· 
cercar do malDI' prestigio ns JuncçOes do tivo otl'e!'ecido pcln Commissiio Mlxta no· 
mn~lstrado, e especialmente dn n.lta mngis· mentiu. para exnminal-o, o nrt. 1• do projecto 
tt•aturn. do Sonudo n. 43, do 180•1, que dbpile sobro 

Dizia CicoJ'O que o mngistrntlo ó o. loi que contllctos rcsultontos de duppllcntns ou con
fnlln, matJ/stJ·r!lus la:v loquans; nsslm como a testaçilos tio legitimidade do oxoreiclo do Go· 
!olé o magistrado mudo, lcrD au!m" mayislfa· vornn.doros o Assombléns nos Estados. 

Sonzulo V, IV 2 
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O til r. J\fnnoel de Quel••oz- Sr. 
prcR!ilonto, protonilla dllt' o 111011 voto sUou· 
cioso, como atu ngorn tenho folio, Jlnt'n pau· 
v•r o precioso tampo do Sanado ; mns o pt•o
JOcto ó do taniA gt•avidndc, o on me sinto 
nssaltn.do de tantas •luvldas, que sou forçado 
o. vir {J. tribuna para oxpal·ns, afim de 
quo, csclolracido pelos meus col!ogns mnls 
competentes, possa dnr um voto do que mo 
niio vonlm mais tat•do n nt•roponolot•. Esta.s 
duvidas notunm sobro o meu espirita com 
bastante fot•çu., para. que cu resista no pras· 
tiglo, que sobro mim oxot•co n a.utot•idndo 
da. lllustro commissilo mixtn, a. cn•la. um de 
cujos moml,ros rondo o maior respeito o can· 
sidot•nçiio. Porum,cmqunnto mo nilo demons· 
trarem que estou cm orro, eu pretendo votar 
contra o Jlra.fccto ; o pretendo votar nsslm 
porquo alio se mo alllgurn oxot•bitanto o las 
lllculdndos do Congresso ( apoiado• o nao 
apoiado') ; o nlóm disso porlgoso, muito 
pot•igoso pnr:. na.utonomin dos Est11dos.(Apo!a· 
dOH.) E cm ultimo lagar, niio mo parece que 
seja neccssnt•io tloflnir a compotcncla. quo jli 
estli pelos fucto~ doflnldR. A lntorpt•otn~ão, 
quo chamnt•oi hlstoricn, .iú. disso qual ora o 
podot• competente pnm intervir. 

Mas sou muito decil. Si os meus collogas 
mo domonstra••em que •mdo OI'J'ado promp
tamento mudn••ei de rumo, o votarei pulo 
projecto. Emquanto, i>OI'Óm, ni1o m'o pt•ova
rem sou ohrigndo n doixar-mo guiut• poln 
minha !lraprln intol!lgoncia, pot• obtusa que 
olln so,ja. 

Sr. presidente, eu vou ser multo bt•ove, 
Sempre que sou aul'lgado a. occupnra tribuna 
po1• mdo!o o pot• estudo, J'osumo o mnis que 
ilOS!a o quo tenho n dlzot•, E ho.lo mesmo 
qmmtlo ou <julzcsso nlongM•-me om ostlmdns 
ornçolos, o estado do minha gnl'g'ltntn m'o 
Impediria. 

Vou onLJ'at• .iii om mnl.orin. 
A quostiio VOI'Jla toda Ollil SOUI'O a interpl'O· 

l.nçiio do 11rt.li' da con;titulciio. . 
O n1•t. ao ola Constltulr,ão diz o· seguinte 

(Ui); 
O quo u o Oovorno Jlodoml? Eis a quost.ilo. 

Qunnrlo, S1•. proshlontn, nos cumpro intot'
protnr alr;nm texto do lol, dovomus untos do 
tudo conhocor qual o vnlm• olus pulnVI'IlS, quo 
no texto ao a!ll[II'Ogam. Si alguma pnlnvt•a 
tom mais ola uma slgnlllcaç•ito, ou ó amblgu11 
ou otl'ot•oco \'oii'ias slgnlficndoH o ln tot•pt•ot.e 
tem ola procurar llq uolla slgnlllcnçiío que ó 
menos viciosa, que umls se coaduna com o 
Intuito ola legislador. • 

A t>altwrn - Oovm•no- tom duns acce-

llçúos ; umn mais !~ta, om quo se comlli'O· 
Jontlom os t.roA p01le••os Constltuolonnes, o 

J.oglslntlvo, o Executivo o o .Judlolarlo. A 

pt•apJ•Ia. commls•ito ropolllu estn accopr,ilo. 
quando roconheccu no sou pnrccm', quo não 
pudo compol;ir n Intm•von~fio no po1ior ju· 
dlclnrlo. 

Om, rlesdo que olla entendo que,·, pnl~vr~ 
-Governo- omprcgnd~ no nrt. ao, não ao 
rolbt•o tamuom no Podat• .Tudioinrio, está 
claro que não accolta n nccopçilo mais lata; 
o, por consequoncin, nilo pudo estat• tambom 
comprohendldo o Poder Legislativo. 

0 Sa. CAJIPOS SALLES-.Apolndo. 
O Sn. GoNÇALVES Cn.wEs-Porquo? 
0 Sa. MANOIII• 1>11 QUIIIU01.- Porque, como 

ou .foi disse, a. palavra -Govel'llo- ou com
lll'ohondo os tres poderes coustitucionaes ou 
comprohondo sómento o Poder Executivo ... 

0 Srt. C.\l!POS SALLES-Apoindo. 
O Slt. MANOEL DE QuE:moz .. • que ó o 

significado, que todos os dlns ostnmoR nqui 
dando n esta pnln vrn. 

O Sn. GoNÇALVES Cn,wEs drl um aparto. 
(I! a oul!·os trpartos ,) 

O SR. MANOEL nm Qummor.-Si me obrigam 
11 repetir niuito, nlongnrel o discurso o 
VV. Exs. terão por mnls tempo o enfado de 
ouvir·mo. (Nao apoiados pcrtw,.) 

O Sn. LEOPOLDO DE BuJ.IIÜES - Neste caao, 
duremos apartes. 

OS~:. MANOI~r. DE QUEIROZ-M11s. como ou 
ia dizendo, a CJllllllissão, não ncceltando ne
uhumn dns uccopções udmltti~ns pura a pa· 
lnvl'll-Governo-de sun nutot•ldnde, que eu 
reco:nhcco, o muito grnndo mus não chegou a 
este ponto, doi este termo co1no synonymo do 
Poder Legislativo. 

Sr. presidente, ou nunca vi empregada 
esta 1"1lavra como aynonymo do Poder Le
gistntlvo. 

O Sr.. OoNçAt.VIIS CnAYES-Mostrnrel a V. Ex. 
que ó n signiiiCilção que a Constituição oln. 
• O Sr.. MANO!<L Dfl QUEIROZ - Estimarei 
multo ; nilo sou teimosú, niio vim lazer um 
discurso parn esolnrocor os collegas, vim 
OXJlOl' dnvidns para set• esclarecido. 

O Stt. SmvEI\INO Vtmnt.~.-Ma.s níio bn du· 
vid~ que V. llx. estâ. urgumcntllndo muito 
bom. . 

O Sa, M.\NOEL Dlll Qummoz-A Commissito 
mostrn·so tão ciosa desta pt•erogntivn, que 
alia quet• nttt•luuit• no Poder Legislativo, quo 
a dtlntu como privativa. 

No nt•t. 1", diz a Commi~silo: <A nttrl· 
uul~ffo confot•lda no nrt. a• da Constltut,ão 
Fotlo>•al. » (Conti>l1onndo n lo1.) 

Qnot• Isto dlzot•, para a. Commlssiio, que
Oovorno Fodot•nl ó Congt•esso Federal. 

... 

. 
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O S1t. OoNçAT.vms CnAus-Justamcnto. 
0 Sit. MANOI~L DE QUF.moz-Est~ signlflcn· 

çilo dud~ li p•lnVI'n-OovOI•no FcdcriLI-ou 
nii.o 11 posso o.ccoitnt•; o domais-nem me TJn
rcco couvonionte, possivei quo o Poder Lo· 
gislo.tivo intm•vonho. nos cstodos. 

Sr. Prositlonto, nquello. nccepçfi.o muis re. 
strlcto. que manda entender-Governo Fede· 
t•al-como Poder Executivo ó justamente a 
monos viciosa e nquella que melhor sorve aos 
intuitos do legisludor. 

Esta nttrlbuiç[o de intervir nos Estados 
qualquer que seja a opinião a respeito do po· 
dor n. quem compota ô muito gra.vo, muito 
perigosa e cntilo si so t••atnsso do direito n 
constituh· podorl11 ho.ve1• duvidas; mo.s, ou 
ainda nssim negaria essa autoridade uo . Con
•rresso. 
o Entretanto, do que tratn.se prosontomente 
6 do direito jli constituldo e mo parece que 
todo ollo ... 

Os Sns. Go:->çA!.VES CI!AYES E CAMPOS S,\.L· 
LES dão ap!ll'tes . 

O Sr:. MANOEL DE QUEinoz-0 Poder E~e
cutlvo Intervir~ nos E•tados, quando enten· 
der conveniente o sob a sua rcsponsnblli· 
dado. 

0 Sn, GONÇALVES CllAVES-QUO Ó nul!a. 
O Sn. MANOEL D~ QuEmoz-Entilo o defeito 

ó nosso, porque podemos cbnmnl·o ;, contas. 
0 SR. GoNÇALVES CI!A.VES-Nilo hn exemplo 

ainda. 
O Sn. MANOEL DE QuEmoz-0 Poder Exo· 

cutivo Intervem nos Estados, quando lhe pn
roco conveniente u. lntervençilo, CJilando lhe 
parece quo. oo dn algum dos casos· dotorminn· 
dos nos quatro numerosclo nrt. a•. 

Si elle oxcetlor·so,si cllo lntol•vior som l'nziio 
para isso ou fot• além da just:L intol'VenÇJio, 
póde ser chamado a contas: o, si algumas 
circumstancills do ordem superior acon•elha
l'em no CongroSBo, q no niio rosponsnbiliso o 
Presidente, durnnto o sou t1•ionnio, passado 
oste, p6t1e elle SOl' chnmado 11 dnr contos do 
seu neto. (Da dlve·rsos tr}lnrtos,) 

nem ; mns, om todo caso, pódo ser cbamn· 
do ti respansnbllldn<lo, ont1•otunto que o Con· 
grosso ú um poder lrresponsavol. 

Orn, npozar de todo o t•eceio dos abusos e 
vlolencln do Podar Executivo, eu pt•eftro sn· 
Jellar·mo lld vloloncins de um poder indiv~
dunl, l'eRponsnvel, a sujeitar a autonomm 
dos JMa<los a ll'l'osponsnbilitlndo de um po· 
dot• sujeito n lnstlgnçúes da polltlcagom, 

O Sn. GoSQA.LVEs CIIAVF.s -Quo soril exer· 
cl<lo cm m11tor oscaln o com funestos ro.sulta· 
elos poJo Poum• Executivo. Est•\ ahl 11·Ame· 
t•ica do Sulattestantlo Isto, 

o Sn .. lvL\NOEr~ 01~ QuEmoz-Por esta rn.zü.o, 
quando lbs;o duvidoso aq,uem dovin cnber a 
competoncla da intct•vonr,uo nos Estados, me 
pnrlllleria mais con voniento <lo.l-a, uo ox· 
ecutivo o nií.o no legislativo. 

Niio posso desenvolver este argumento, 
por causa do ostndo dos meus bronchios. 

Aillm disso cstt\, por assim dizer, a ,iurls
dicçiio prevent11 ; ,ia o Poder Executivo •. , 

O Sn. GosçA.r.vE< CIIAVEs - E' um filete 
consummndo, ó o que V. Ex. quor dizer, e 
nós vivemos em um pnlz dosJilctos consum
mados. 

0 Sit. MANOEL DE QUEIROz-O quo OUqUC!'O 
dizer ú quo jtí o Poder ExecutiV<J tem cxer· 
cido esta atiribuiçiio ; isto tom se dado, nilo 
sú clurunto a presidoncla do Marechal Flo
~iano Peixoto, como ngora na p•·osidoncia do 
Dr. Prudente de Mot•aes, o som quo o Con
gresso o tenha chamado a contns po!' Isso; 
tom se dado com nnnuoncia do Congresso. 

UM S1t. SENA DOn - Nn prcsidoncla do Sr. 
Dr. Prudente do Moraes, ainda nilo se deu 
esta lntervocçiio. 

O Sn.MANOEr. DE Qur.IRoz-Perdão; dou-se 
quando o governado!• do Alagôüs foi deposto 

0 Sn. GOXÇAJ,VI~S CIIAVES dtí um aparto. 
0 Sn.MANOEL DE QUEIROZ -Níio foi um acto 

secreto, o Congresso sabia deste facto e se 
quizesso podia pedir inthrmnções. 

Mns, quando o presidente das Alagôns foi 
apeado da sua cadeira presidencial o Dr. 
Prudente de Moraes, CI'Oio que pot• um tolo· 
gramma, ordenou t\ força federal, guo. IIi 
estava, quo o ropuzesse, o quo eiTectiVa· 
monto dou-se. 

Jêsto é um facto elo hllol'vonçiío. 
u~r SI:. SENADO!\ -E' umn meia lnter· 

\·cnçiío. 
o Slt.MANOEL DE QUEIRoz-E' uma perfeita 

intct•vonçüo. · 
0 Sn. GON<!ALVE.• CIIAVES-Nüo lntervelu 

nos nogocios peculiares no Estado. 
0 Sr.. MANOEI, DE QUEtnOZ- Enl<io não 

houve lntorvonçilo 1111 !'Cposir,iio do Presidente 
do Estndo 'I 

Si cllo exorbitou dns suas nttJ•ibuiçüos,como 
não so levantou uma só voz neste COnJll•esso, 
parn chamal·O a coctns. 

Si a pratica tosse Jnsconstltuclonal, estou 
cot•to do quo o Congresso tei·O·ia clmmado a 
contns, poJo monos. 

Oul!·o a1•gumento quo mo pareceu fllvo
t•avol no Podot• Executivo ó o seguinte: 

A Constltulr,ilo, qunndo tJ'nta do estado do 
sitio, faz uma Jlmltnçilo rlnndo ao Congresso 
a nttt•limiÇtio elo <loclaral•o, Mas, na nusencla 
do Congresso; pódo o govot•no provlsorla· 
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' monto, dcchlmt• o estado do sitio, sujeitando 
dopois o sou ~cto no Congresso, 

Estn limitoçào, qun.nto n.• estado do slt.lo 
por sm• uma medida do aittt gmvidndo, sm•vo 
tnmbom do contt·apt•ova oo quo ou jl1 disso. 

O Sn. Go:\'çALVES CHAVES-O argumento ó 
contt•a V. Ex. 

O SR.MANOEL DE Qummoz-Quonto ao mais 
n Constltuiçíio nüo f11z Jimitoçüo alguma no 
Podar Executivo, o sómonto n respeito do os· 
tado do oitio. 

O Sn. GoNÇALVEs CHAVES- Conccdon cm 
um ctlso, o negou cm outl'o. A conclusiio 
logicn ó osta. 

0 Sn. MANOEL DE QUEIROZ- Tombam dovo 
so considomr ijuo, quando so dt\ uma attri· 
buição a um poder, ó precisá quo osso podar 
tonhn todos os concossücs, som ns quacs nilo 
podet•á oxm•cot• osso attribuiçüo. Quom pódo 
tot•nnt• cUicaz, c1foctiva immcdintomente n 
jntor'vonçúo, no cnso do sot• nccossn.ria, ó o 
Podm• Executivo •.. 

O Sn. GoNÇMNEs CHAVEs-Sim, ó o poder 
em ncçüo. 

0 SR. MANOEL DE QUE!ItO?. •.• quo, na orbitn 
do suas attribuiçilos constituctonaos, ó um 
podar indopendonto, sujeito, porém,. ó. ro· 
sponsobllidudo pelos seus excessos. 

O Sn.. GoNQALVES CHAVES- Nem 11 Com· 
missilo diz o cont1•ario. 

O Sn. MANOEL DE QUEIROZ- A Commlssilo 
cham~ attrlbuiçiio priv~tiva do Porler Lo· 
gisb!tivo o que só pódo, por forço de lei, por· 
tcncer ou aos Ires poderes cumulativamente, 
ou sómonte ao Podot• Executivo. 

Silo r!IZões que me p~recem de bastante 
~t·ço. Nilo duvido que ellns nada valham, 
attentn i1 fraqueza rio minha lntclligcncin 
(I•Do apoiados), mas por ollns me r levo guiar. 
Entretanto, si algum collcgn me convencer 
do contrario, ou, jó. o rlisse, não .sou teimoso. 

Por todns cstns rnzücs. Rt•. Presidente, ou 
entendo quo no Poder Executivo pertence, 
como tem pertencido &.tó agora, o dn•elto tlc 
intrlrvir, sujeitnndo·se 11 rc•pondcr pelos seus 
actos; e por iRSo me parece inut!l qualquer 
projecto definindo cssl\ com potencia q•ro pelos 
:fuctos jn estiL definida. Nilo temos ncccssi· 
dode rle dizor que pertence, por exemplo, no 
Poder Executivo, porquo clle já est.ll na 
JIOSSc dessa attrlbuiçilo, jiL a tem oxet•cido, 
(AparlcsJ 

Si tem abuiado, soja chamado a contas. 
Si nilo pertence ao governo, a quom ni10 

JlÓdc pertencer rl no Congresso, porque nós 
niio parlemos reformar n Constltuiçilo, ~!te· 
rnnrlo a signlficoçilo das pnlnvi'Os ao nosso 
snbO!'. 

·. Sr. Presidente, cstos r~zües que exponho 
fltzom-mo votar contra o proJecto, Como, po· 
rém, pÓlio a mnlorlo do senado nilo entender 
assim, c npprovor o pro,jecto, nosso caso será 
preciso cmenrl~l·o em alguns pontos. 

O ciume d11 Commissilo contra o Poder Ex· 
ccutlvo creio que Jbi muito longe. 

O Su. GoNÇALVEs CnA.VES- Não apoiado, 
ntrl dcu·lhc anttribuiçüo de intervit• provi· 
sorinmcntc. 

0 Srt. MANOE~ DE QUEIROZ- 0 § \0 , (L8.) 
O Sn. GoNÇALVEs CnAVES -No cnso do 

n. 2, mns nos casos dos ns, 3" c 4• pó de o 
preside o to •.• 

O Srt. MANOE~ DE QuErnoz- Vou tratat• 
do n. 2. 

Diz este numero: «Salvo para m~nter a 
rurma republicana fudcrativa., 

Ora. uma simples hypothese basta )l•m 
mostrar n inconvcniencla desta drspo· 
siçiio. 

Supponha·sc que em algum Estado, Gover· 
no e Congresso declar~m separado da União 
Brnzlleira, ou conservando a fórma repu. 
blicann, ou mesmo restaurando n monaroilia 
no Estado. 

Silo bypotheses que estiio dentro do numero 
dou•. 

Ora, nesse cose o Governo Federal, que 
pódc provisoriamente declarar o Estado de 
sitio, o fnz com relnçilo a esse Estado, mas 
cruz,, os braços, porque nada mais poderil 
fazer ntó que o Congresso que será immedla· 
lamente convocado por ellc, resolva sobre o 
assumpto; e no entretanto, dunnte todo o 
tompo preciso para reunir·se o Congresso, e 
ser votad11 uma lei nas duas casas, estarà 
l~vrando a anarchin nesse Estado, sem que 
o Presidente da Republica possa agir, por 
gue só o Con!ll'esso ó quem póde resolver so. 
bt·c o nssumpto I Nilo acha isto Jnconve· 
nientc? 

0 Sn~ GONÇALVES CJIAVES-Niío. EU expli
carei. 

O Sn. MANOEL DE Qumrnoz-Em quanto se 
preenchem todos cssus formalidades, pódc a 
idé~ annrchisadora ir nlastrondo pelo Estado 
c talvez conseguindo ser abraçada cm outros; 
no jlasso que, com a intervençüo \mmod\ata 
do Poder F..xocutlvo, póde·se cortllr o mnl, 
!lesde·logo, pela raiz. Isto ri quanto no n. 2. 

Com relnçilo aos outros pontos di•· se o mesmo 
Inconveniente. 

·o Sn. GoNçALVES CnAvEs-Niio, nos oull•os 
cosas o governo pórle lntcl'Vir. 

O Sn. MANOEL DE Qummoz-Ondns as bypo· 
theses dos ns. I, :J e •1. (La,) 

Diz o nrt, 4': «Pnrn assegurar a cxccuç[o 
dna leis o se:ttençns fcderacs.• Qunndo o Po· 

' ' 

IIII 
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der Legislativo expeda uma lei depois do ter 
sido o projecto discutiria o approvndo nas 
duns oa.miLras o s:mcclonado pelo Presidente 
dnl Republica.; .1~ essa tev11 em si o prln
clJliO dn obt•igatorlodade ; jJi ella obriga a 
todos os brnzilelros cm qualquer parte dtl 
Republica em que se o.chem, Que necessidade 
ha, pois, da no caso de não ser J•espmtndn assa 
lei reunir-se o Congresso parn dec!nrnt· q uc 
nquelia lei devo ser obedecida I Parece um 
excesso de legislar. . 

0 SR, GoNÇALVr:s Cn!. VEs-Níio ó ia~o, ou 
expllco.rei o pensamento d<L commissiio. 

0 Srt, MANOEL DE QUE!ItOZ - 0 pt•ojecta O 
que diz ti isto. 

O SR, GoNÇALVES CnAVEs - Chamarei a 
attenção do V. Ex. para. o estado do sitio e 
para o caso de O de agosto, 

O Sn.. MANoEL DE QuEmoz - Mas, senhor, 
nilo falo dll. revolta. 

0 SR. GONÇALVES C!!AVES-0 esta~ o de sitio 
niio é mais gra. v e do que a intarvençilo do 
Estado I 

0 Sn. GONQAT,V~S CITA. VES diL um aparto, 
O Sn. MANOEL DE Qummoz- Neste caso, 

lambem o Senudo podia suppor que o Prcsl
dontc niio cumprisse n lei, porque quando o 
homem est~ disposto o. abusar do pCJder, e Isto 
4 multo fucll, porque estiL na índole do ho· 
mcm, niio hn loi que o vedo. 

St•. presidente, sinto muito não podar 
votai' pelo projecto, mas a cabeça. e quem 
govermt e niio o coração. Agora., por ex
emplo, dá·se cm Sergipe um oa.so interessante. 
Devo dizer ao; meus, a.migos de Sergipe que 
u. opposição que fuça n. oste projecto não en
volvo n. approvaçilo do que se praticou ou se 
cst1\ praticando em Sergipe; não approvo, 
mas os netos que se pt•aticam cm Sergipe 
não ~orlom servir como elementos de con
vicção po.ro. que julgue o projecto util e no
cessorJo, 

Si bem que mal,jtl expliquei os motivos que 
tive pa.riL achur que o prolccto é oxot•bitnnto 
<las attribuições do Senado, porque foi preciso 
a. Commissilo alterar o valor da palavra 
governo, dando-a como synonimo de Poder 
Legislo. ti VO, 

O SR. MA:o>OBL DE QuEIRoz - No art. 4' 
esttl: ossegurar a execução das leis e sen· O Sn.. Oo:;çALV!lS Cu,wms-Poderes essen-
tenças federacB». cinlmente politicos. 

Ora, pnrn assegurar a execução dns leis, J•i St·. presidente, jtl mostrei, com os argu-
o governo tem obrigação de fazei-as respei- mentes que tiniu!. parn. suste<1tar que o pro
tar. Nilo é preciso que urna nova lei venha jccto nüo é constitucional, e exorbitante de 
declara.r que O governo deve f~zer t•espeilll.l' nOSSllS attribuições; que O projccto.Ó perigoso, 
a lei. · porque vne entregar uma attribuiçüo, de si 

o SR. Go:o>QALVES cu,wEs- o nosso ponto muito perigosa, a um poder irrcsponsave!. •• 
de partida deve set• este: Em que consiste a O SR. CA~tros SALLES-Apoiado. 
intervenção nos negocias peculiares dos Es- o sr... IIIANOEL DE QUEIRoz ... 0 que 0 :pro-
lados. jecto tambcm ó desnccassorio, porque J~ o 

O Sn.. MANOEL DE QuEmoz-A intet•vcnção Poder Executivo esti' na posse da sua attri
varin contbrme as circumstancins ; a propria bulção e a tom exercido, não só no tempo do 
Constituição entendeu que não porlia dcllnir Sr. marechal Florinno Peixoto, do qual so 
todos os casos do intervenção. dizia que abusava do seu porler mililat•, como 

O SR. GoNÇALVES CHAns- A commissiio no tempo. ~o St• .. Prudente de Mornos, que 
procurou definh• competencias. nlngucm drm que ó um dcspota. 

O SR. MANO!~L DE Quetn.oz- A Consti- O SR. Go:o>\'ALVF.S CliAVES-No em tanto, foi 
tuiçílo dizporl'eitnmente-Niio póde intervir, o Sr. Prudente de Mor~cs quom pediu ao 
salvos estes casos e dtl ao Chet'e tio Poder congresso n regulamentação do nrt. 6•. 
Executivo o arbítrio de intervir nos Estndos o Stt, JoXo conPEmo-Foi um cochilo. 
sob suas l'esponsnbll!dndes.. . . . O SR. MANOEL DW Qu;:moz-Petllu para rc-

0 SR, GONQALVES C~t.\VE;- Al'bttrtp pert· gulamentat·, mas não nesta sentido! Parn 
goso: ó o senhor do Ex~rcito ediL Mnrmha. . definir 0 modo pratico dn Intervenção e não 

O SR, MANOEL DE Qm~moz .-.E' qu~m es~L pal'IL tirnt'·ihe umiL uttribuiçiio, que cllo tem 
n~ caso de com mais etl!oa.cta mtot•vu•; nós e jiLoxm•ceu, 
mt.o somos um(\ canvcnçu.o uu.ctonal, o no:;so · . .. t 

. ofllcio aqui ó r11zer leis. ACho mnis pot·i~osiL n , .Parece-me que ~st!" obset voçues que enbo 
!ntarvençiio do Poder Legislativo pot·~uc os tmto br~stam Jlnr.L JUStitlco.r as duvidas quo 

. Estados Hoa.m dependendo das lnnlorms do se levnntaram no meu esph•ito. 
occaslão, das mniot•ias nccldcntnes, autos do E em todo ocaso, si o pt•ojecto p!lllsnr, tomo 
que sujeitos nos cnpt•ichos moamo do Poder a llbeJ•dndo de chnmnr a ILttonçiio da com
Exeouilvo, quo sel'l~ cbnmo.do 11 responder missão para o que eu tllssc sobre os §§ )', ;!' 
por seus o c tos. · · e 3". 
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· Estou certo do que a conunissiio tol'Íl ~ 
maiO!' l~cllldade om provar-me quo estou em 

. OI'I'O, e, com~ ,iit disse, obmlccorei do prompto 
nos sous cnsmnmontos. 

O que oxpuz, 81•, pt•eaidonto, ti bastante 
para. mostrn1• n mlnhn opiniiio, 

Desde o principio nnnunclel que niio ora 
um discurso quo querln!n1.cr, mas antes uma 
dcc!araçilo de voto. 

Peço desculpa ao Senado ; mas o meu o •· 
tado do snurlo nilo pci'mitto alonga~•-mo. 

(Muito bem ; muito bom. O orado1• t} aum· 
p>•imentado,) 

O Sr. Prelllldente diz que, os· 
tnnr!o ndonntnrln a hom, o trnto~~ndo·so de 
mntcrin importante, fica adiada a discussão, 
e designa para o!•dem do dia da •essüo se· 
guinto : 

D!scuRsiio rln. omonda, contendo mn.teria 
nova, olfel'jjcida o u.pprovndn. om 3•• rliscmssilo, 
ao p1•ojecto do Senado, n. ~7 do !895, substi
tutivo do de n. !8, do mosmo anuo, que 
n.ugmontn os vencimentos dos membi'OS do 
Supremo Tribunal Fcdcrlll e os doa ompre
b'lldos da rospectlvi1 seci•etnria; 

2;' t!isous&1o da propos!çiio da camnra dos 
Deputados, n. 25, do !895, que autorisa no 
Poder Executivo a ao rir no cot'I'ento oxercicio 
os oredltos extt•aordlnut•ios do 54:000$ i• 
verba n. 5o tle 00:000$ ti verb~ n. 7 do art. 
2' dalel n. 200, do 24 <lo dezembro de 1804. 

Continuaçiio da 2;' discusoii:o do pro,jocto do 
Senado n. 4:1, de 1894, que dispõe soiJl'O con. 
Jl!ctos resultantes de duplicatas ou contesta
çiio de legitimidade de exercicio do Gover· 
nadoros e Assomb!éas nos Estados ; 

2' discussão da proposição da CnmaJ•a dos 
Deputados, n, 3 de !805, quo abro ao Mlnis· 
torio da Justiça o Negocias lntot•!orea o ore
dito oxtraordinario da quantia do :1:600$ 
Jlll.ra pagamento dos venctmontos do um con· 
sorvador, um 2" officlal o um amanuouso dn 
Blbl!otecn Nacional, a pa!•tir do i" de sotem· 
bro do 1894, data cm quo toma1•am poEso os 
J'unccionarlos nomeados pat•a o prcenchlmonto 
•iostos cargos, ci•oados paio rogu!amonto ex· 
ltod!do a 8 de agosto, . 

Lo vau ta-se a ses silo ils :l l/2 homs da 
tardo. 

--

7!• SESSÃO El! 8 DE AOOSI'O Dlll 1805 

P.1•esidcncia dos S1•s, Jnal,im Catunda · (!?o· so ... 
crctarlo), Joao Bcwbal/lo (tr~ som•titario) o 
J.llanoal Vlctorino. 

SUi\Ci\IAUIO - .AhiH'turn. dn. aos,u!o- Loitm•n. e 
nppt•ovnçüo !.ln note~ - ExrttnmN·rr. - Pu.roccrc~t 
.- OttDI~~t no ot.\ - Dl!lcntisüo da. emondn, con
tando mn.tcrin novn, oJJOt•ooldn. o npprovadn. om 
311 diROII!ist!o, no· Pl'OJtlcto do Scnnclo n. 27. do 180;'; 
- DiRcnrBo do St•. ,João llarlmlho - J~ncerru .. 
monto dn dlsonssiio o votncii.o dn. omondiL-
2" discnsgi"io o votn.~:1o d1L propoRjçiio dn. CiL• 
mn.ra Uos Doputados, n, 2iJ, do 180~ - Conti
nnnt:l1o dn. 2n dismtssiio 1lo p1•ojoulo do Sonndo 
n. -13, do iS~H- DisonrAO!'l doa Sr~. Leopoldo 
do Bulhõcs o Cnmpos Snllos- Adiu.mont.o dn 
diacu11siio- Orcl01u do dia. O. 

Ao meio-dia comparocom os 39 seguintes 
Srs. Sonndoros: J, Cntunda,Gustavo JUchnrd, 
Joaquim Sarmento, Francisco Machn~o. Costa 
Azevedo, Antonio Baena, Gomes do Castro, 
Cruz, Nogueira Accioly, .João Co1-deiro, Josó 
Bernarrlo, Oliveira Gnlvilo, Abdon Mllancz, 
Almeirln Ba1•roto, Correia de Araujo, Joaquim 
Pernambuco, Rogo Mcllo, Leito o Oiti"'""· 
Lcand!'O Macio!, Rosa Junior, Coelho o Cam· 
pos, Severino Vieira, Domingos Vicente, Ma
noel de Quoiroz,Gonçulves Chaves, C. ottoni, 
Pnula Sousa, C"mpos Sallos, Leopoldo do Bu· 
lhües, Jonquim Uo Sousn., Generoso Pouco, VJ
cente Machado, Al'thm• AIJrou, Santos An· 
tll'utlo, lluu!ino Horn, E~tovos .rnniot·, ,Julio 
Frut<L, Uamiro Bnrcc!los o Pinheiro Machado, 

Abl'e-so a sessão. 
E' lida, posta cm discussão· o som doba te 

approvada a acta da sessiio antoriot•, 
Comparecem, rluranto a sossiio mais, os 

Srs. Joiio Pedro, ,Joiio Bnrbalho, Manoe! Bll· 
t'llt>, Pires Forroira. Coelho Rodriguo;, Joiio 
Neiva, Messias de Gusrnilo, V!rgl!lo Dllmns!o, 
J:uy Ba!'bosa,Gll oou!at·t,Quintino Bocayuvn, 
Lapor e E. Wandonl<ollt. 

Dolxnm de comparecer, com causa partici
pada, os S1•s, ,Justo Chermont, Cunha Junior, 
Eugenio Amorim, Aristldo• Lobo, Joaquim 
Jlo!icio, Mor:~es Barros o Aquilino do Amam!; 
o, sem• ol!a, os Srs. Almino Alfonso o Joa~ulm 
Murtinho. 

Cmnpnreco o nssuine a prosldcnoia o 
Sr. !" Sccrotar!o. · 

O Sn. 2° S~CIUi:1'AU.IO, sarvindu do 1°, Uti. 
conta do seguinte · 

EXPEDmNTE' 

Officio do Ministerlo da Mnrinltn, do 6 do 
COI'l'Onte moz, ll'n.nsmittindo a Mensagem do 
St•, Prcsldonte da Ropubl!ca, devolvendo sane· 

" 
' ' 
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clonndo, um elos Autogmphos dn Rosoluçiio 
do Congresso Nnoionnl, que dotol•mlnn quo o 
montepio dos omclaos da Al'mn;tln o clllllsos 
annoxas, a que so refere a Resolução 1le 23 de 
setembro de 1705, se,ia regulado pelo mesmo 
Der.roto que tt•ata elo montoplo dos oOlcinos 
do Exerci to.-Arcbive-so o Autogrnpho o com· 
munique-se a outra Camnrn. 

O Sit, 3' SECIIETAIUO, servindo do 2'. lô o 
viío a Imprimir para entrai' na ordem dos trn· 
bailios os seguintes . 

P~ltECi~JtES 

N. 104-1895 

A Commissiio •lo Finanças, depois do oxami· 
minar a proposição n. 28, de 1805, lia Camn1·a 
dos Deputa•! o•. nutorisnnclo o Governo a abrir 
o credito supplementnr do 44:820$423 no Mi
nlsterlo do ,Justiçn. o Negocias Interiores, no 
oxorciclo do 1894, applicndo ú rubt•lco-Ser
vlço sanitario e mnrltimo-1laloi o. I O! D,do 
30 de setembro de 1893, art. 2', n. 10, no p~· 
gamonto dns despezns nutorlsadas pela lei 
u. !OS com o nugmento do numero e venci
montas dos empregados das ropnt•tiçilcs do 
Sltudo dos portos; considerando que a lei 
n. 108 nem conccrlou o CI'ouito uccessarlo para 
o respectivo pagamento, nem nntor.isou o Go
vot•no a abt•il-o ; e que por conta do. quantia 
do 38:000~ consignada na citada Ioi n. 101 D, 
mn.ndou o Gcvcrno n.ponns paga.1• o nugmonto 
concernente ao pessoal da Inspectoria Oet•nl 
do 19 •le .lu! h o do 1804, em diante, quando" 
referida lei Joi publicada ; pensa que a mesma 
proposlçiio merece ser sujeita I• deliberação 
do Senado e pot• olia uppt•ovndn. 

Saio. das Commissiles em 8 de agosto de 
1895.-Co.<la A:oocdo.-J. S, I!.cqo ,lJcllo.
.Rnmh•o Ba?'cctlos .-Laito c Oiticiaa.-Ganc~ 
1'0so Ponco.- L. Bulltúos,- J, Jortquim. de 
Sou.:::a,-Campo.'i Saltas, 

N. !05- 1805 

A Commissiio de Consti tuiçüo, Podares o 
Diplomncln examinou n proposição dn Camarn 
dos Doputatlos, u. 23, dcsto nnno, peln; qual 
devem doar nmnlstladas. desde jo, todas as 

· pessoas que dil•ecta ou indirectamente toma· 
ram parte nos Jitctos oocot•rldos cm 1 de maio 

· deste anno no Estado de Alagôas, e bem ass1m 
as que tomaram parto no movimento sedicioso 
ultimamente havido nn cidade du. l!oa Vista, 
do Estndo do Goyaz, 

A Commlssiio, oonslilorando que essas mo· 
vlmentos de pertm•baçiio pol!tictt constitui· 
ram fuctos locnos, simples mnnlfostavücs do 
exaltamento o lntolornncin PD.l'tidnrla, sem 

rovelal'em nenhum Intuito hostil quer ü 
IÜI'mn repulJiicnnn fcderntivn, quet• ,., permn· 
noncin dos podeJ•es instituidos pela Constitui· 
çilo J1o•loro.l ; considerando . que tncs netos 
niio produziram slniio momentnnea desordem 
pt•omptnmente sutrocnda pala logltimn inter
J~ronoin da• nutorldndes Jcdernos ou osta· 
dunas; considerando que as pessoas envolvidllll 
nesses successos e que nelles tiveram parto 
ostiio som•ondo o constrangimento re•ultante 
da justa npplicnção dns leis, achando-se umas 
.li• processadas ou pronunclnolos e outros fora· 
gidas pelo receio de virem a soJTrer o justo 
castigo de sua culpa; considerando, tlnnl
mcnte, o caracter exclusivamente politico 
desses movimentos circumscrlptos, nos seus 
Intuitos o no sou desenvolvimento, nos Ioga· 
res onde se produziram e ils n.utol'idades esta· 
duacs por ellas nlli•ontadns no oxerclcio de 
sua jurisdicç;1o, sem visarem, por nonhum 
mmlo, a. altem.çiio do l'Ogimen subsistonto; ó 
rle pat•ecet• quo a referida proposiçiio se,ln. 
submottidn ii. deliberação do Senado e pot' 
eU e approvndn. 

·Sala das commlssõcs, 8 do agosto de 1805,
Q. Bocayuva.-11,. JIIacluulo.-G~l Goule~rt. 

ORDEM~DO DIA 

Entra. em fliscnssão a. emendo., contendo 
matet•in. nova, oll'orecitln. c npp1•ovmlo. em 
3" discussão no pro,jccto do Senado, n. 27, de 
IR05, substitutivo tio n. IS. do mesmo nnno, 
que atigment" os vonoimontos dos membros 
do Supremo Tl'ibunnl J1c•lornl o os elos empre
gados da respectiva secretat·ia. 

(O S1·. Ju sac:rctario cleixa a ·cadeira da 
prcshlcJtcia, que passa ct ser occupada pala Sr, 
,2e secretario,) 

o s.-. .lJOilO nm•bnlho- NliO 
mo tome o Sonndo por importuno occupando· 
me aimla dcstu mntorln; mns julgo domou 
dovct• cllamnr tt ntt.onção do Senndo pnrn o 
que vne-so votnt', 

O S1t, Go,rEs DE C,\Sl'no-Votn-se contra. 
(•lpoiodos,) O proprlo autor til\ emendn estiL 
.lo nccorde em que so voto contl'tt. 

O Slt, Jolo IIAitDALUO-Da approvnçüodes· 
ta emenda rcsultnl•ia uma grnndo des
igunldnde na remuncrnçõo dos funcclo· 
nurios n q uo ellu se refere. 

llu não sou lnfenso a que se lhes dti u.u
gmcnto do vencimentos ; no contJ•nrlo, votei 
]JOI' Isso ' mas a emenda tl•nz uma grande 
ilosigualdado na remunornçllo, visto quo ha 
juizes secolonnes que uüo. teem slni\o mnl · 
pouca nt•recndnçilo de dividas a fllzer. 
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Era deste ponto que cu ia tmll1r ; mns institu~, pelo ~studo quo úio opportunnmento 
sento-me, cm vista dus mnnifcstar;üos quo ,se lnicut do threito de intervençiio nos !l!· 
estou vendo no Scnndo, no sentido contrario todos. 
{J, emenda, /Apoiados,) Com olfcito, n ordom do dia do Senndo não 
Nin~ucm 2nnis pedindo 11 pnlav!'n, cncct•rn· podi11 ollbrccer-nos nssumpto de maior rele· 

. se a d1scussao, vnncia, de mnioi· interesse na actunlidnde do 
Posta a votos ó rejcitndn a cmcwla. que o do projecto n. 70, firmado peln maioria 
E' o projecto adoptado p11ra ser• enviatlo ú tia illustt·o commissi>o cspcciat do Con•resso. 

Camara dos Deputados, indo nntcs (1 commis- As questões rolativns no at·t. G" despertam 
s[o do rllllncçiio. n nttcnção gcrni c 11 soluçiiotlcllas corresponde 

Sogue.sc em 2' discussiio, com 0 pnroccr dn a umn nocussidado de momento e a uma no· 
Commissiio do l'innnç11s, 0 ó som debate np· ccssidlldc do ordem, (.-lpoiarlos .) 
provndn_c sendo ndoptad11 p11ssa pal'll 3' 11 Ninguom podori• contost<u· n opportunida· 
Jll'Oposiçno dn Cnmill'il tios Deputados n, 25 do do p~·csont~ · debato: coUisões politicns 
ilo 1805, quo nutoririll no Poder Executivo ~ mu1to SÓI·ms ngllnm os estudos, impilom·•e Ii 
;~bril· no corrente exci·ciciu os creditas cxii'Il· cogitt••:ilo do Govemo Federal, reclo.mantlo 
ordlnarios rle 54:000$ il verbn n. 5 0 de solut;õcs promptns, exigindo um estudo apro-
00:000$ i• verba n. 7 do a1•t, 2" da lei n. 260, t'undlldo do direito do intorvonr;ílo. . 
de 24 do dc~mbro do 189•1. Quando probiomns politicas dessa ordem 

0 
nppnrocom, problemas que entendem com a 

Sn. JoAQUI~! SAIIM~N1'0 (pela O>'dem) vida dns instituicüos, com a paz publicn com 
t•cquor dispensa de intersticlo para 3' dlscus· o Cl'Cdito un Nnçiio, me parece, 0 congresso 
silo dn proposlcão. não pódc doiXllr do cncnl'lll·cs de frente de 

Ccnsuitnrlo, o Senado concedo a dispensa, aboi•rlal·Os com toda a coragem. (Apoiadas.) 
Contlnúa cm 2' discussão, com o substitli- ACoustltuiçílo ropubllcnn11 ti sábia, encerra 

tivo otrerocidc pela Commissiio nomendn Plll'll aoluçüos pm'll todns as quostilos que se lovan· 
estudai-o, o nrt. I" rio projecto do Scnndo tnm, por m11is comploxns quo sojnm, attondc 
n. 43, de 1804, que dispõe sob1•o conliictos tod ··•· d d 'd resultantes de duplicatas on contostnoõcs de " as"' nocossiua os n nossa VI a politica. 

v Appollomos pnm cila, 
legitimidade d~ oxerciclo rlc Governadores o k:ITactiv:tmonto, Sr, prosldcntc, rocorrondo 
assembióas nos Estados. ás suas disposições, ostudando-ns com animo 

(Comparece o St•.Prosidcnte, quo llSSnmc n dosprovonido, pt·ocurando applicnl-as som 
prosldoncla,) prt•occuJmçtlus, estou cm·to, a orâum o a trnn· 

qulllidndo sot•iio rostabciecidns no saio dos 
us~1do;, (Jlpoiarlos.) O Sa•, Lcoa>oldo do Dnlllõo"" 

-Sr. presidenta, como o honmdo senodO!' 
pelo Estado r lo itlo do ,lanolro, q uc hou tom 
occupou 11 tribuno, preciso tnmbcm de ni· 
guns c~clllreclmcntos do nobro rointm• dn 
commia:iü.O mixtn., pn.ra oriontat• o meu voto 
na gravo ~ue$ti\o, que se debllto. 

As mlnlms duvid11s são Jigcii·as, refm•em-so 
a pontos do pro,jecto, que o nobre senodor• 
pelo Estado t\O Rlouão 1111111ysou, mns que nilo 
osoapal'inm 1\ oua Ol•itica .I u<llciosa, si o estado 
do sua snude lho pe••mlttlssc domot•n muis 
prolongndn na t.rlbunn, 

O Senndo viu que ~. llx. niio pf>rlo tlescn· 
vcl\•er e concluir 11s obser•vnções,quu submct· 
teu it nossa. considortL\tiio, iniciando n. lliscus-
sM do projoct.o. · 

Sr. pt•eslclontc, antes do mnnifostlll' ns mi
nblls tluvidn•, ns duvidas que r projecto sug
gel'e-mo, 1ultos do n.precim• os at•gmnontos 
JWoduzlt\Ol! Jlelo uobc·o scuudoc• polo Estado do 
Rio de .lmwiro contl'IL " solnçiio que dou ll 
commissilo mixtn no p!•oblemn tia mtcrvon· 
ciio 1\ldeml nos IMiulos, J>oco pci•mlssilo plll'll 
fllzor algumas cousltlomçócs. 

Começo felicitando o Congl'esso o o pniz JICia 
. dlscuasão que cm boa hora se nbro sobre o 
nrt. 0' dn Constltuiciio, pelo oxamo que se 

Parece-me que jli ti tempo do tornarmos 
uma realidarlo l'eat t1 Constituição de 24 de 
1\Jveroiro; me pnroco que ja ti tempo de con
vencermos o povo bt•nziiBlro de que o re•i
men .udoptndo é o republicano federntivo o, 
pllru. Isto, tnuito concol'rerú. o Congresso, pre· 
enchendo 11 limcçiio, que lhe é proprin, pro
curando cm•respondex• li sua missiio constitu· 
cionu.l, nito se dí:!ixnndo o.nnuUn.r, como se 
tem deixado, nílo se tl•ansrormnndo em uma 
clmncailaria do Poder Executivo, em homo· 
logtLdOl' do Jilctos consummndos. 

«Busquemos en ei ór••lem constitucional, 
exclo.mltvn. .Justo Arosemenu.,condemnando u.s 
luctns tlrmn~ns·que tanto teom prejudicado a 
Colombia, i solo.aili. bL soiucion de todns i:IJJ 
cuostionos m•tllentes, que com tanta Jlllicidlld 
se sometou h9i ú. ln decision do lns armas. 
Siu un pr'Oposito fh•mo do lo; bombres in· 
Jluontes cu lu politic<L colombiana, i<L •uerM 
couvcrtitlu. ou :;ituaciou nol'mnl ó U. Que y1~ 
dobo ilai·tn ruina i bat•to dcscrcdlto, acabara 
po1• blll'bllt•isarnos.» 

1'"\'D minhas Íls pal<lVl'llS do illustre pn· 
tr•iotn colombiano c votos piu'a que t'ihiS en· 
conti'Olll tleo no nosso p11iz e inspirem a poli· 
tic11 tlo governo Jedet•nl brnziiOiro. 

.J, 
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Quolm o Congl'esso cumpri!· o seu dever, 
(estou oo.·éo que o sabol'l1 cumpl'lr) e, totln..< 
cstn.s eollisúes que 1 stiio pertur br~ndo n vir\n 
ostaduul e a vida nacional, •e1•ilo nJfus~LdtL', 
completamente resolvidas. 

O honra•lo Senador por S. Paulo, que me 
hOnra com a sua attenÇlio e cujo nome pe~o 
Jlcença p11m declinai', o Sr. Campos Salles. 
disse aqui, 110. poucos dias, q uo lL li her,Jmlo 
na Inglutorra. el'a urna. Jl bcrtlud.u de C a. vm·, 
Peço licença ao nobre Senador para l'ecol·tlar· 
Jhu o juizo que os in:;lozes tum bem C·r·mum 
das nossas lnstltulçties. 

Ellcs dizem que as conAtituiç•ie; das repu· 
blicas sul·nmoricana,, silo crmstituiçfi,..~ 1lll 

papel, adoptam-.vn, mas ruto .'rd ct-tmpteJ''• '~'to .~e 
o!Jservt,lll. Senhores, ó preciso que a. nossa 
Constituição deixo 1le ser do papet, e, uuu~. 
Constituição torios os publici•tas u dizem, ú 
nqulllo que seus executores quer·em quo seja, 
com "'sentimento gorai. 

Eu nüo preciso oncu.t•Ccer n. impot•trmch~ 
deste debate, o alcance do voto do Senado em 
assumpto tiio melindroso. 

E' do ver-so quu nada ha mais imporLIInto 
no reglmen actual do quo a tlemarctL~iio dos 
limites entre o dominlo estadual o o C"doral, 
a partilha da autoridade entr• llS unidades 
federaes e a Uoiiio. (Apoiados.! 

Creio, Sr. presitJenta, nii:o ser exngdt'a'lO 
dizen•lo que da regularnentoçilo da..; dispas!· 
ções do art. 6• da Constituição depende a vida 
ou o. murto dn..q instituiçllo~ vigentes. 

Com e1feito, lendo Boutmy, mais conven
cido tlquoi do que acabo de avançar. 

Ensina osso rtel interprete do ospi1•!to do 
direito americano, que a questiio maxirna do 
regimen federativo consiste no modo prar.ic • 
. de se equilibr'l1rem us puderes estaduaes com 
os poderes da Unhio, 

Apaixonados debates, pondera o profundo 
publicista Crancez, travaram-se em torno 
desta ~uestiio capital, no selo •la Con venQilo do 
Philadelphia o estes debates Coram os prelu· 
d!osdas gra.ndesluotas que a. me;ma questão 
levantou, depois de vot!ldfl a co;~st!tuiçiío, e 
que enchem a historia dos Estados Uni· 
dos ate nossos dias. 

O segredo do almejado equ!librio ••tá no 
urt. 6" do pllfltO federal, em cujas dlspnslç1ies 
vemos a OO.e do estudo em q uo vamos en
trar, soccorrendo·nos dos valiosos subsidio; 
reunidos pela U!ustre commissilo mixta em 
seu projecto. · 

O que é a Intervençiio I Qual o seu cara. 
cterl A qual dos jllldores fedemos compete 1 
Qual a extensão do direito de intervenQilu 1 
Quaes ao autoridades rutaduaes que podem 
requisltol·a1 A intervenção é fucultuttva ou 
ti obrlgatoria I . 

sr. pt•esldonte, ll algures que tres silo os 
perigos a que está exposto o reglmen repu· 

Suudo v; lV 

bllcano foolerallvo o que niio raro o compro
mottom: o I" t\ a separaçüo pelo nffrouxa· 
mnnto dos laços li!dornes; o2~"~ ó o prcdomiuio 
de um ou do algumo~ Estados sohre os outt•os 
po!IL sua lmpor•taucla, pela sua malDI' popu· 
laç.ío e riquezn.; o 311 e lt. n.hsot•pção dn.s uuto
nomlaslocoos pelo po•lor central • 

Creio, Sr. presidente, que não devemos 
rocetnr a sop;.~.rnç;i.o, emborn. o illustro pu
blicista. o Sr. Nabuco tonhaobservndo, o tido 
n. fr•nnquezn. do dizer. que notn.vn. entre os 
diffot•ent"S E•hdos da Unliio Rrazilcira, o 
~-termen do dissoluçiio e sepal'UQliO. 

Tamhom nüo devornos roceia.r o predomí
nio tios E•todos poderosos sobro outros mo
nos tortos. StLbomns que os Est!ldos de Stlo 
Paulo, Minas Gt•raes, Rio Grande do Sul ... o 
nii.u esquecerllÍ mesmo o do. Ruhia,, nno pro
cm·n.m o nfi.o procurnrii.o exercer uma ncçii.o 
oxclusi v a na politico f\~tleral om pl'ejulzo •los 
outros Estarias, ou contrnriundo o. vontnlle 
manifesto. da waioriiL •'o po~·o brazileh•o. 

O terceiro perigo, o dn. nbsorpçiio, o dn. 
vassallagem dos podo•·•• cstaduna. pelos po· 
deres dn.. União, esse, não hn. negar. ó reul. 

Sr·. presi·lonte, o camtnh•• parn o anni
quilam•·nto das ftnnljuezas csladu:•cs ó o ar· 
tigo 6' da Constitui~iiu, tal como tem sido 
entendidu e applic11d0 até agor·•t. 

A oontrnllsaçilo está nos nossos habitas, na 
nosst:L cdUCllÇ'lo ; cstâ. no:; antecedentes hís
tori"o~ do nosso pniz, est.ú. no. inrlole de nossa. 
raça, nos nos~os eoBtumes, nos habitas do 
Potler Ex:ecutivo dB Uniiio. Assiro, r'os tres 
perigos por rnlm apontados o q uo em regra. 
tà,em baquoarrLSfotler.tçõe;r ou as perVOl'tem, 
o .mais ~ério, e que devo clmmar n. nos:UL 
~ttençilo, é o da ausOI'Pciio dns f'ranquezas cs· 
taduaos pelo po·ler da Uniiio. 

E:ttu problema., pois, da r~gula.montru;ão tia 
intervcn~ão fedeml nos Estados, se Impõe ao 
nosso n~tudo; e contiJrme o. solu.;.1o quo lho 
dermos teremos ~ooarantido o futuro. consnii
•ludo n.s instituições vl~entes, ou aberto largo 
caminho para o seu dosm•oditu e sua iuevitn· 
vel rulna. 

Um ligeiro golpe de vista ret.rospecti~o 
rnoatrat'it. 11. tendencia centru.ll:~udorl' do go· 
verno republicuno, confirmando llB minhas 
a>serções. 

Proclamada a Republica, o Governo Pro· 
vis01·io expediu urn decreto dcclarn.ndo que as 
provincllll! passavam n ser Estados, com o 
direito de organisarem a sua administraçilo 
livremente. 

Contontlsslmas algnmi\S pre•·incins tm· 
taram, pelo prece,.o summarlsslmo dus nccla· 
mrtçbes, de constituir seus governos ; m~s o 
Provlsorlo, voltando ~obro •eus passos, JUl· 
gou-su computonte pr1.rn orgnni:oiLr os go .. 
vet•nús estn.dunes, e come\JOU a nomear gover .. 
nadares. Depois velo outro decreto disso!· 
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solvendo nssembións Jll'Ovlnoiaes o cumnros p'rigosls;imas. ·creio que ,a idóa ó trium
municipnes; depois outro, reguhtndo as ~t-: phnnto e já um projecto que n. consubstancia 
triUul~iíe' dos governadores o, finalmente, o satisfaz' os oxlgenclns do esptr·lto iibemlloi 
outt•o estnbeiecando o procos;o das eleições npresentodo ó. Camarn. dos Srs. Deputados, 14 
dtts assembións constituintes estarluaes, do· oncontrnndo apoio. E' provavel que ainda 
iorminando que ellus elegessem os presidentes nest11 se,s•1o seJa elle onvlndo no Senado. 
nos Estados! Er<L um cumulo do centt•all· Feliz me julgnrln si o Senado, por sua voz, 
::!Lç;ão, mn.ndn.asc iL Camn.ro. um pt•ojccto rogulo.ndo o. 

nrt. 0' dn Constituição. O art. 80, o art. 6' 
-o sitio o n intervençilo silo as tluas grandes 
abertlls, por onde o Governo pódo avassa!lar 
os Estndos, annu!lnr todns as gnrautins con
stltuclonaes. . 

O Slt. CA)!ros S.~LLEs-Nom podia deixar 
do so1·.u.ssim .. 

OSn. LEOPOLDO DE Bur.nüms-Porque? 
Dous su.bo como muitos dos govet•nollores 

clescropenhn.rnm a. missão de quo, com bons 
intuitos, o Govet•no Pr·ovisorio lhos tinha ln· 
cumbi•lo. Os acclama•los nos Esta>los, no en. 
tnnto, as juntlls governtttivos niio tinham 
encontrado obstaculo algum e a contento 
gorai cxet•cit<m o m11ndoto popular e encami· 
nhavnm ns cousas com felicidade e crHcrio 
pnrn a organlsnçiío definitiva do novo re.gi· 
moo. 

Pot•qne foram substituídos 1 Fnltn de con· 
llançn do centro, tondencio. absorvente do go
verno, runor a symetria centmlista, 

sr. presidente, votodn n Constituição o 
eleito o prtmeiro Presidente dn Republica, a 
lnterven~·iio indobita no•se período continuou 
da mos miL lilrmn. Callindo o marechal Deodoro 
o su blndo o marechal Florinno, então Sr. Pro· 
sidente, u. lntervenoi\o tornou-se de cnrnctor 
revo!uclonorio o alastrou-se em todo o pniz 
ltcbentou n revolu~ão do Sul, a revolta de 
O de !etembro estnlou, os invusores audazes 
cbo~nram o.tó S. Pnulo. O Governo Federal 
miTocn ,.. l'evolta, reconquista Paraná e Santo 
Caiburinn, mns entrega este ultimo Estado a 
um govet•nador provlsorio o milltllr, que o 
recon•titulu como qutz. ignornn<io até hoje, o 
Congt·esso e o palz qual o processo do;sa re
e>nitltuiçito, Isto esiiÍ. direito? E' Isto n in
terven~ão 1 

O Sn. ALM&ID.~ 13.\RitETO- E o governador 
de Santa Cntbarina estava preso aqui nos 
ou.blculos do Cot•t•ec~iio, 

0 SR. LEOPOLDO DE BUL!lÕES- Eis nhi a 
l'ILzão por que, Sr. pt•esldente, Ira hoje tanto 
]lrevençiio contr" o direito de lntet•vençiio 
llOS Estados, contro. ess• lnstltulçiio snlro.
<lorn do regímen federativo. Todos receiam 
<JS abusos du medirla, porque só conhec•m 
<ialln os o.busos, e ft1gem até do rogulamen. 
tlll·n. o ·ele tOl'DU.l-a. menos perigosa nos Es
tatl.os, 

Sr, presi•lente, n experlencln. não curta e 
bnstnnte dut•n 11briu-nos os olhos em relação 
ao nrt. so da Constituição, que autoriza o 
Qovorn.:. a decretar .o sltto. Hoje, una voccc, 
rcconllecorn todos que ó nec•ss•rlo regula
DJent .. tomos uque!lo.s disposições vngus, pot•que 
ellu.s so prestam a lnterpretaçGas amplas e 

As restricçües, ~ rcguln.mentoçilo dossns 
duns fo.culdndos e~trnordlnorins conferldns 
nos poderes do Unlilo nuncu. set•ilo em demo· 
slo e por fór·m~ olguma poderão constituir 
um perigo. 

St•, presidente, o Governo da União tem 
deante de si, M phrnse de Boutmy, uin povo 
da Estados e um JJDVO da indiv:"tluos; pa.rece 
que para os indiviiluos hn. o sitio e para os 
Estados ha o. Intervenção. Um atrccta algumas 
gorantios da liberdade Individual, o outro 
as garantias do elemento organico da federa-
ção-o Estado. . 

·O povo tomou-se do terrot• contrn. estas 
duns instituições e entretanto ellns niio silo 
duns calnmldndes publlcns r· 

o sitio é uma instituição necessn.rla, ó um 
instrumento policial para o restabelecimento 
e manutenção do ordem publica; a interven· 
ção ó um meio constituclonn.l pora o tarlo pro
teq<>' as part•s, como diz Walker, pnl'IL a União 
evitar ÍJIVnSÕeS quer do estrapgerro, quer do 
um Estlldo em outr·o, garantir ns instituições, 
assegurar o cumprimento dns lels,a obod!encln. 
aos principias constituclonoos, aexecuçu.o das 
sentenças âo Poder .Tudiciarro Federo!. 

Estos duas ins>ituiçõos prop!'lns do regímen 
fedO!'atlvo,lndlspen'ILVels paro. o seu rogulor 
funccionnmento, estãg mal vistos, mal com· 
prebendldas, mal reputodos, nilo ha quem o 
conteste; mas desde que se trata de 1•eguln· 
mental-as para que niio degenerem em fontes 
de n.rbltrio e oppressiio, não continuem n se 
prestar aos obusos ronheclrlos e vergonhoRos, 
surgem opposlções Intransigentes e vivas. 

E, o que mala me •urprehende, a opposiçilo 
conquista adeptos entre o; oxtrenuos defenso· 
res dns liberdades publlcns,,entre os polndlnos 
do principio fcdet•atlvo o·da sobet•anla es· 
tadunl! · · 

Estudemos a questilo e o o.ccordo se esta
bolecoril, tenho lli. . 

O caracter da intervençilo é protector, disso 
eu, 

A intervençiio, com e1feito, é permlltlda 
para proteger o Bstndo contra a invasão do 
estrangeiro ou de outros·Estndos; é concedida 
essa.Jllouldade oxtmordinar!a ao Governo. da 
Unliio para manter a ordem nos Estados, e 
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proteger suas autoridades, para gnrnntlr no Governo Ferler~tl, a lndole do povo brnzllelro, 
povo um governo J'cpubllcuno, cobrll·o com a etc., afitstarlam da Republlcr. ns tristes coo
lei fedoral e com njn;tlçn federal, no coso <le juncturns em que outras federações já se 
oppressiio ou t.yrnnnln. acharam e podem ainda se achar. 

Do que trr.tamos neste momento? De con- O que ó facto ó que o nosso pacto federal 
sagrar o principio dn Intervenção! Nilo. só permitte que o Poder Execu,ivo· éompro
olle está no n~•t. 0' •. Do ampllal·O 1 Tam· mettn a nnçilo em uma guer1•a, sem expresso 
bem nilo, sà admlttimos a intorvençilo autorls~iio do Congresso, nos casos de in•a· 
nos casos previstos pela Co.;stitulçiio. soo ou aoo•·ossao estrangeira. 

Queremo• carncterlsai' a medida, precisar Em outra qualquer hypotheso a guorra'só 
os casos do seu legitimo emprego, definir a póde ser rlcc!arnda mediante autorJsnçiio do 
competcnclo dos poderes fedoraos na questiio. Congresso, « s!niio tiver lugar ou mollograr· 

Sr. presi•lente, Wulkor, feli~ interpreto da se o recurso do arbitramento.» 
const!tulçiio americana, quan•'o trato da ln· A guerra, portanto, só pó·le ser declarado 
terTençilo quallfica·a.-pode•· do protager os e feita contra o estrangeiro, contra uma nação 
estados ; o vai adoante amrmando que essa Inimiga. o em coso algum porlerá. o governo 
pJ•otecçilo niio ri só um podor. à um rlever: federal movei-a contra um ou mais Estados 
Powsr to prateei tlw State..... 7'Ms /anguauo da Republica. · 
mahes t/10 pencral prolcction '''"'" yuaranteed; A com moção intestina, pondo em perigo o 
not mo•·cly a matter ofpowcr, but o{ rluty. lt governo de um Estadu ou abalando mesmo o 
binds lho wl.olo p••otect., tilc pal'ls. A consti· governo do Uniüo, pódo dar lugar a declara
tuiçiio americana à clara a J•espeito:-os Es· ção do sitio, a mobilisa.~ílo da guarrla na.cio· 
tlldos Unidos f/a>'anlirflo a cad11 estado uma na!, a modificações profundas nas relações da 
Jbrma republicana. de goveJ•no; elles protege· Uniiio e dos Estados, mais em caso algum po
rao a cada um delles contra Invasões e, are· derá autorlsar ou justificar a applicação aas 
quislção dos respectivos governos, oUes osde· leis de guerra. 
r~nde..ao contra ns perturbações interiores. Desgraçadamente outra cousa niio se tem 
(Art. 4', soe. 4 .n. 1.) foi to on tro nós, outra cousa. não se 1hz no mui· 

A constituição suissa no seu art. 5' cgarante s!nado Estado do Rio Grande do Sul! 
aos cantúes o seu terr!torio, sua soberania, A nossa lei marcial Cn. 031 de 18 de setom~ 
sua constituir;i'IO, a liberdade c os di•·oitos do bro de 1851) só cog!ra de guerra. externo e si 
povo, os rllreitos constituciona.es~os cidadãos, no tempo do imP.erio tentou-se equiparar o 
assim como os direitos e attribuições que o estado de rebelhiio ao estado de guerra (só
povo conferir ns autorid01les cn.ntonn.es.:. mente cm relll.ção ao exercito, as forcos em 

A constituição argentina exprime-se da operações (decreto n. Gl de 24 de outubro de 
mesma maneira: 1838), hoje es>:L equiparação só póde ser feita 

cArt. 5.• O governo terleral garante a cada pelo voto de uma constituinte, que reveja e 
prov!ncla o goso e o exorcicio de suas !nstl· emendo a constituiçiio de 24 de fevereiro. 
tuições •• 

'líi-se, nois, Sr. presidente, que o caracter 
da !ntervimçiio é protector: a União, o torlo, 
compromette·s~ a proteger e defender os Es
tados, as partes,contro Invasões estrangeiras, 
Invasões de um outro Estado e contra v!ol~n· 
elas que se manifestem no interior do Estado, 
partam ellas do povo contra as autoridades 
ou das autoridades contra o povo. 

SI tol à a doutrina intwventora nos paizes 
que se regem pelo systema que adoptamos, 
entre nós ella ê mais a.ccentuada, pois as re
lações que prendem a União aos Estados estilo 
mais precisadas, mais detinirlns na nos.•a do 
que em qualquer outra constitulçiio. (Arti. l• 
e 6•, arts. 34, n. 11, 48, ns. 7 e 8, e 72, § 2i.) 

O legislador constituinte, consagrando o 
Pl'inclplo da lntet•vonção e dnn.to·lhe o elns· 
ter lo que julgou compa.tlvol com a Jederaçilo, 
vedou a guerra. entro os Estados, dentro de 
um Estado o entre a Un!ilo o os Estados. 
Acreditou provavelmente que a harmonia 
que sempro reinou entre as antigas provln· 
elas, as fuouldados o roeuroos concedidos ao 

0 Sa. COSTA AZEVEDO - Só em casos muitO 
Jimitarlos teve lugar, no reglmen passado, a 
equlparaçiio de que falla '1. Ex. . 

0 Sa. LEOPOLDO DE BVLUÕEs-Os decretos 
ns. 1081 do 28 de fevereiro e 1085 de 5 de 
março de 1894 silo actos de rl!ctadura, estilo 
fó1•a da llonstltulçilo e ainda que o legislativo 
e o judiciarlo a elles se subordinassem ou o 
opprovassem nem por isso seriam leis do paiz, ' 
pois o processo para a revisão consti tuolonal 
nilo é o da homologação de 11lctos consumma
dos, é outro e bem diverso. 

A approva.ção pelo Congresso de medidas 
tomadns pelo · oxeoutivo em qualqueJ• emer· 
goncla só d~ força de lei nos actos ou 118 me
didas quo o proprloCongresso poderia prntloal' 
ou votar, pois esse poder tem attribuiçGe.s de· 
tinidas na Con•tltuiçiio e não póde Ir além do 
limito que lhe foi traçn~o. 

Equiparar-se, po1•taatn,a rebel!liioá guerra, 
mnndnr-se appllcnr a lei mllrclal a um E•tado 
ó desconhecer o nosso regimen, é violar pro· 
fundamente a Constltulç~o,.. . · . 
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O Sn.. COSTA AzEVEDO- Multo bom. ' ~· lndeblta póde ser ntó origem do Juotns desns· 
O Sn.. LEoPOLDO nm BuwilEs- , , e con.: trosns, prove!"' rçn.ocüos, fornonta a nnnrchln 

funrllr n Constltulçiío do Brnzil com n de Ve· o odlos mextmgmvels. · 
nezuela ou a da Colombla, que permlttem a A Unliío, quando Intervem nas luctas domç_s· 
guerra entre a Unliío e os Estados · e collocnr tlcns de um Estado, exerce uma fuucçao 
n Republica brnzlleirn em plano inferior ao moderndorn, diiJBmol·o nsslm; niío esposo. 
destas ropub!lcllS, porque lá a guerra nacional causas parti•larlns, IUII.S col!ocn-se _acima dei· 
niio pódo ser deolo.•·ndo.- sin O"'Jrcssu autori- las, em uma osphera SUJIOrlor : nuo procedo 
sacion del Congresso, i siu haber agota.do fmte.~ com11 par.te, mns cnrno n.r.blt~o, como rncdin~ 
todos los 111edios de conciliacion-ao P.USSo que dor,_lnsptrnndo-se nos pt•mctplns ria Constl
ontre nós estas condições niio tem sido utten- tulçao, nos grandes intere.ses da ordem 
didas publica, . . · 

' Estado• federados nüo JIOdem ser conslde-
Lelamos o art. 10 da constltuiçüo colem· rado• corno nações independentes, e tonto e 

biana : Isto verdade que na Co!ombia a nautralitlad~ 
• El gobierno de la• Estados Unidoo· no rln Uniilo foi semjlre sophismnda, intervin<)o 

podrú. declnra.r ni hncer la guerra ó.los Es· occuitnmente o as vezes francamente mesmo 
lados, sin expreasa nutorizncion dei Congresso o govel'no federal nos negocias pocuiinres nos 
i sin haber ngotad,, antes todos los medias Estarlos. Para cohihii' esse abuso, o CongroOilO 
de conciliaclon que ia paz nncional i la couve· votou a lei de 16 de abril de 1807, lei deno
niencla publica exlja.n .~ min111la de m·dem publica, cujas disposições 

O art. 91 dn. mesma constituição completa siío as seguintes: 
a doutrina, estatulndo: c cuando en nlgun Estado so levante una 

c Ei derecbo de gentes hace parte de ln poroion cunlqulern de ciudadanos con e! 
legisJncion nacional. Sus disposioiones reji- objeto de derrocar el gobierno . existente i 
r~n especialmente en los cnsos de guerm organizar otro, e! gobierno do la Union 
civil. En consecuencia, puéde ponerse ter- deterá observar ln más estrlota neutralidnd 
mino á esta por media de tratados entre los entre loa bandos beligerantes. 
beligerantes, quienes débérán respetar t118 Mientras <luro la guerra civil en un 
pra!iCIIs bumanitarins de las naoiones cristia,. Estado, e! gobierno de la Unlon mnntendrá 
nas e civilizadas,,. sus relaciones con et gobierno constituoiannl, 

A constituiçüo da Venezuela é mais arro- hasta que de heoho hnya si·lo desconoeida su 
ja.da, pois no seu art. 101 consigna claramente autoridad en todo e! territorio; i t•econocerá 
o principio da não intervenção, o principio rla n! nueTo g?bierno luego que se bnya erga~ 
neutrallilnde dos pode1•es federnes nnsluctas mzado. • _ . . 
domesticns de um Estado, devendo os outros A reaoçuo contra o prmciplo da neutral t
Estados observarem igual neutralidade deante dnde começou logo em 1868 .e. natumiment~, 
da oontlagraçüo. Eis o que dispõe este pelos máos ef!'eltos quo con!muou n produztr 
artigo· ijepois que fot formulado tao expressumente 

' . . . , . na lei de 16 de abril <le 1867. Os apologistas 
« Art. 101. N1 e! ~eautJvo U!!CIOOal DI los da neutmlidarle sustentarum·na com vigor 

de los Estados pu~den tener mtet•vencion até 1876, em que afinal baqueou, sendo revo· 
armadas en las cont1endllB domesticas de um gada a lei de ord•m publica. 
Estado:. sólo Jes es permitido ofioecer sua bue· A constltuiç<o niio foi alternd~. e, como 
no• oficJos para dar ó. aquellllB una solucion disse, não nutorisa o nem prohlbe "interven
paclfica." çüo, m!lB o governo constderou a revoiJBçiio 

No nrt, 121, como era de prever, vem ~ da lei do 1867, como nutorisaçüo para inter
reproduccão dn disposiQiio do art. 91 da con- vir e usou logo da faculdade, indo em au
stituiçiio da Colombia, isto é, a applicnçüo do xilio •lo governo do Estndo de Cauca, amsn· 
direito das gente• ó. guerm oivil:-las dispo· çndo de deposição. 
siciones dei rlerecbo de jantes rejirnn espe- Na Venezuela, l•ual movimento se operou 
clu.Imen~e en los casos de guer1•a civil etc. ~ contra o principio d';. neutralidade e em favor 

E' log~eo, ó natural, que se Invoquem e so da intervenção, pi'Opondo a commlssiío ln· 
nppliquem os prinolpi~s do direito lntol'na· oumbitln do estudar a reforma da constituição, 
cfonal nas luctns intestmas da Colombin e do. em 1867, n supprossiío do nrt. 101, acima cl· 
Venezuel~. pois essas republicas adoptaram tado. Dos vinte Estados da Republica, treze 
em suas constituições e nas relações da Unliio haviam pedido n revisiío constitucional, no 
pora com os Estados, o principio da nautrall· >ontido de armar-se o governo rerler!Ll da tà~ 
dado, que rege a sooied<ule dllS nações: onde ouldadc de manter a paz em todo o territorio 
lliÍO h a. a interuonçao, ün. o. yuer1•a, Ultcionnl. 

A intcrvençüo exclue a guerra, a intcr· J!l vimos, Sr. presidente, o quo e a intor-
'l'onQilo legitima,. constituoiono.l, porque a vençiío e qual o sou caraot&r, o papel que 

(., 
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oll~ representa no roglmon feelerntivo. Nilo Em nmbns ns cnsns do Congresso as elis
quero nlnng~r·mo na tribuna o por isso pnsso posie;eios do ne·t. 0' ~reoccupnm os ospiritos e 
a responder o discurso do honrndn Senador "'"" preclCCifpnção J~ se estendeu no outro 
pelo Rio, esforçunclo-me por demonstrar: ramo do poder publico, ao Presidente da 
I", que o projecto da commlssiio mlxtn nüo e Republica. 
ocioso; 2", que niio é oxorbltanto de nosso.• O Poder Executivo no. mensagem que di· 
a.ttriçulçües; 3', que o. intervenção niio com·. rlglu n.o Congresso n~ lnstnllo.çilo da actual 
peta exclusivamente no Executivo em fuco sessilo disso o seguinte : 
ela nosso. Constltulçilo o da jurlsprudonclo. ele «São do elomlnlo publico os succesaos poli-
outros povos. tlcos, de feição diversa, que so verificam em 

Os el!'eltos do. Intervenção, Sr. presl<lente, alguns Estados, quer durante o perlodo go
ou os ex~minorei si ti ver occasliio de voltar vernnmont~l transacto, quer já em minha 
11 tribuno., nes•.a. ou no. 3·• dlscussilo do pro· ndminlstrnçilo. Assim, em Alagôns, deram-se 
jecto. Feohnrol o meu dls:ourso, npt•osento.ndo os factos relativos !\terminação do m~ndato 
ao lllustre relator ela· Commissiio 119 duvidas do ~ntlgo Governador ; em Sergipe, occorreu 
que o projecto suggeriu·me, certo de qu" o. dualidade do. Camara. Legislativo. e do Gn· 
S. Ex. ns dosfttm com n• suas luzes. vernndor ; em Pernambuco houve séria dl· 

Sr. presidente, o. neeessldnde dn regulo.men· vergencin quanto á o.puro.çilo elos Senadores 
to.çüo das disposições do nrt. 6', manllilstou·se, dn Estado, e ultlmo.mente na Bahla deu-se ~ 
póde so dizer, desde que entrou em execução duplicu.to. das cnso.s do Congresso. 
o. Constltuiçiio Federal. Logo no. primeiro. Abstive-me de intervir no.quellas questl!es, 
sessão do Congresso ordlnnrlo o. luc:tn que so por ontoudet• que nonltumo. se podlo. cu,. 
travou entro o Poder Executivo e os governos pltular nos casos em que, por excepção, a 
estaduaes, repercutiu em nmhns as Camnms, constituição o.utoriso. o. Intervenção elo ao
provocando pt•otestos enorgicos. O PrBSidente verno Feeleral nos negocias peculiares nos 
do. Republico. indeblto.mento intervinha na Estvilos. 
orgo.nlsação dos Estados, nomeava governo.· A gravidade destes fuctos, que infelizmente 
nadares, desacatava dellbernoões de consti· se estão repro<luzindo, impõe ao Congresso 
tulntes, ncorocoava as opposições. No.cional o dever de, com o. max!mo. ur-

0 primeiro projecto,o.presonto.do á Camara genclo., prover a respeito, por meio de lei que 
sobro to.l o.ssumpto traz o.s o.ssignaturas de regule o. solução das colllsües como as que 
Aristides Lobo, Francisco Glicerio e creio que vos apontei, e que teem ~:ro.ndemente pre,Ju
de Ampbilophio rio Carvalho, membros da dleado o bom andamento dns o.dmlnlstrações 
Commissilo de Constituição, Legisla;iío e Jus· de alguns Estados. 
tiç~ <lnquella cnsa. Foi approvado pelo Con- E' ~o mesmo modo urgente que regula· 
gresso, mas nilo foi convet•ttdo em lei, porque mentais os preceitos do o.rt. 6' da Constitui-
o mo.rech~l DHodoro negou-lho s~ncção. çõo. não só quanto á interpreto.çi\o positivo. e 

Perdeu a opportunhlade, porqne coglto.vo. clo.ro. do texto constitucional, como esto.bele· 
de providencias tendentes o. amparar o. orgo.· eendo o melo pro.tlco da Intervenção federal, 
niso.ção definitiva dos Estados, e por Isso até nos·casos em que ello. é permlttldo.. 
hoje não foi submettldo à nova o.pprovação Essas leis, estou certo, contribuirão em-
do Poder Legis!o.ti v o. cazmente po.ro. o funcciono.monto regular de 

Depois deste surgiram nutras e outros pro· nosso reglmen federativo.,. 
joctos, procurando precisar as disposições do E' urgente, pondera o Presidente do. Repu-. 
art. 6.•: o projecto Milton, o projecto Erlco olica, é urgente que regul~mentels os precei· 
Caolho, o projecto 1\a.mos, o projecto Martins tos do nrt. 6', não só quanto á Interpretação · 
Junior, no Camo.ro. ; os projectos Barbo.lho e positivo. e claro. do texto constltuclono.l, como 
Gonçalves Chaves, no Senado. estabelecendo o melo pratico rln Intervenção 

Isto o que Indico., o que exprime, Sr. pre- fedarnl. 
sldonte! Eu chamo piU'n estas sinceras palo.vrns do 

Nilo está o. revelnr a necessidade inllludivel governo, do honrado Presidente da Repu. 
do estudar-se, de definir-se, de fixar-se os li· bllco., a attenção dnquelles que, sem o. ro· 
mltes da fi•culdade extraordlnnrio. conJilrido. sponso.bllidade da ndmlnlstrnção,resolvem o.s 
nos poderes do. União, fllculdnde qne é um grandes difficuld~des do. questão, o.conse· 
bem, mas que niio regulamentnda pode ser lhnndo a r(\jelçiio lmmedlato. do projecto, o 
um mal, um pet·lgo po.ro. a autonomia e Indo· encerramento do debate, o.mrmando Que as 
pendoncht elos Estados, ou pnro. os direitos dos disposições do o.r\,6' silo clnrlsslmas e não le-
cldndãos I vunmm duvidas no. ptoatlca. 

SI r~se perigo nilo fosse ro~l. sl aquena Ao appollo do Presidente da Republica o.c-
necossidnde fosse lllusorln, esplrltos tão cultos cudlrnm na Cnmo.ro.s, constituindo uma com
o tão brilho.ntos se !emhro.rinm de formnlo.r missão mixto. paro. estudar n mnterla e for· 
pt•ojectos, prevonlndo-os ou nl!'o.sto.ndo•osl · mular um projecto. Esso. commlssilo esforçou· 

' 
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' ' se por corresponder h conftnnça do Congresso 
e o seu trabalho pondo da dollberaç[o do Se· 
nado. 

E' bastante o que tenlto dito pat•a mostrar 
que o projecto em debate niío ó ocioso, e, pelo 
contrario, corr•espondo a uma necessidade 
imperiosa e urgente. 

Niio me parece difficll provar que a mate· 
ria que contem estrí nas attribuições do Con· 
gresso e quondoptando·o niio ultrnpassaremos 
os limites fixados pela Constituição ri nossa 
actividade leglslattva. . 

Tomo a liberrlade do chamar a. nttonçiio do 
nobre senador pelo Estado do Rio para as 
disposições do art.3~ ns.33 v 34 do pacto fnn· 
damental. 

Passo a I el-as: 
• E' da privatin competencia doCongresso: 
Art. 34, n. 33- Decretar as leis o resolu

ções necessat•ias ao oxercicio dos poderes que 
pertencem á União; 

N. 34 •. Docr.•ta.r as lois orgnnicns para a 
execução completa da Constltulçiio.>o 
· O a.rt. 35 ainda incumbe ao Congresso: ve· 

lar na guarda da Constituioiío c das leis, e 
providenciar sobre as necessidades de caracter 
federal. · 

Do que trata o projecto siniío de regular o 
exerciolo das faculdades oxtraordinnrias que 
o art. 6' confere no ~overno d~ 1 niiio? Por 
que é ello exorbitante 1 SI não compete ao
Congreaso reqular o e:IJcrcício dos por/ores quo 
p•rt6ncom d Uniao, na phrase constitucional, a 
qual dos poderes incumbira esta tarefa ln· 
questionavelmeute legislativa! 

Eu leio, Sr. presidente, na constituiçiio 
soissa -Compete a assemblea federal : « 1', 
deot•etar as leis sobre a organlsnçiio e modo 
da eleloiio das autoridades federaes : 2", de· 
cretar leis e re;oluções sobre as matarias que 
a constituição colloca na com potencia federal; 
7•,' a garantia das constituições e do tet'l'lto
rlo dos cantões : a intervenção decurrento 
desta garantiu; ll.S medi•las para a segurança 
interior da Sulssa, pura A manutenção da 
tranquillldade e da ordem ; as medl~as para 

·fazer respeitar a constituição federal e asse· 
gurar a garantia das constituições cantonaes 
assim como aquellas que teem por fim obter o 
cumprimento dos deveres federnes.» 

Tudo isto está synthetlsado no art. 34, 
· .ns. 33 e 34 da nossa Constltulçiio. Silo podares 
!mplioitos do Congresso Federal comprehen· 
dldos nas palavras-regular o exerciclo dos 
poderes da Uniiío, ·decretar leis organiens 
para a execução da Consti tulçi!o, velar na 
gua1•da da Con•tltuiçiio e das leis, providen
ciar sobro as necessidades de . caracter fe
deral. 

O projoeto da commissilo mb:ta nada mais 
!113. do que· regular o exerclclo dos poderes 
tederacs, quando interveom nos Estudos em 

virtude do art. 0'; providencl11 sobre o modo 
de lovar·•e no Estado a garantia o a pro· 
tecciio gue 11 Unlüo prometteu, nos casos 
do invnsilo ou perturliaçilo da ordem. 

Em que ponto viola ello 11 Constitulçiio! 
Niio consigo descobrir. 
. Avançou o nobre senador pelo E•tado do 

Rio que a intervenção competia exclusiva
mente no Poder Executivo e que o Presidente 
da Republlc!L est11va jr\ de po<se desse rllreito, 
tendo-o exercido sem prot•sto rlo Con::resso. 
O argumento prova demais: c Poder Execu
tivo tem invadido a espher11 de attribuições 
do Legislativo francamente, decretando rc· 
formll.S financeiras, abrindo credites sem au
torisnçiio, legislando sobre crimes, emittindo 
papel-moeria e niio ha muito dissolveu .ató o 
Congresso. 

Nii.o se a•lmitte prescrlpção om mataria 
de 11ttribuiçõos e, como pondera Quinta· 
na, respondendo aquelle argumento no Con· 
gresso argentino, o Poder Executivo niio é o 
herdeiro das faculdades quo o Congt•esso niio 
quiz ou niio pôde exercer •. 

A attt•ibulçiío de intervir ó do Executivo, 
11fllrma S. Ex.: !•- porque uooern• federal 
quer dizer no eentido amplo- o conjuncto 
dos podet•es - e no restricto - Poder Exe. 
cutlvo, 'devendo ser tomnrln a locuçiío nesta 
ultima nccopçiio; 2'- porque o executivo ó 
que tem a torça, os meios de intcrvençiio; 
3'- porque ó respensavel, 

Nilo me convencem essns ~azóes para ex
cluir da Intervenção o Poder LegislativO e en· 
felxat• nas m•los do oxcutivoas grandes e pre· 
ciosas faculdades quo o at•t. 0" diL no govet•no 
federal. 

A Jocuçiio - governo feder<tl - ó em~ro
gada em nossa Constituição ora eomo, coDJUn· 
cto dos tres poderes, ora como Legislativo e 
Executivo e ora finalmente, como Executivo 
tiío sómente. 

Porque dizer-se que no art. 6' significa 
Poder Executivo 1 Em que paiz regido por 
instituições semelhantes ás nossas a inter· 
vençiio federal nos Esta• los com pote ao Execu
tivo com exclusiio dos outros podere> da 
União 1 

Sr. presidente, no cap. !!I da socçii.o 11 trat11 
a Constitulçilo do Po•ler Executivo, dellne as 
suns attrlbuições1 fazendo referencias a outros 
artigos, quo se t•elnclonum com as disposições 
do cap. III. Nilo lohrigo entre as numerosas 
e importantes attribu!cuos conferidas ao exe
cutivo a de lntervh• nos Estados ex·offioio, 
por direito ou conta propria. 

ltetorlndo-so no est11do do sitio que póde 
ser rlcclarado pelo Executivo na ausoncra do 
Congresso, no art. 48 n. 15, o legislador re
porta-se aos ·arts. 34 ·n. 21, art. 80 o art. 6• 
n. 3, pAra lembrar ao P1•esidento da Repu. 
blica dns condi\)Ões em quo pó de provisorio. 

' ' 
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monto exercer .aquclla attrlbulçuo privativa . O Sn. Conm<.~ DE AnAwo- O que digo ó 
do Congrc;so, que niio ó fnncçiio legislativa. (/Ia oulro• 
· · ·o sitio ó da privativa competcncln do Podct• apattcs.) 
Loglslntlvo, não hn conrcstar: o como por lerá o Sa. uo~oLoo nE · BuLIIÕE>-Disso mr.ls o 
o ·executivo intervtr·em um Estado para .t•e- nobre· senador pelo E;tndo do Rio que deve 
'stabeleccr a·ordcm profun•lamente abalada, competir a intervenç;io ao Executivo, porque 
( art. 0'.§ 31 ) sem autorisaçiio·do Congresso, dispõe de I'orça e ó responsavel, ao passo que 
funcciimnndo este 1 · · ri Congresso niio tem acção e ó irresponsavel . 
. ·_ob~crvéUir. presidente, que a .. cimstittii~ Parecc·mc que s. Ex. ainda neste ponto nüo 
cuo quando emprega a locuçüo...,. governo tem· razüo. . · · 
ferleral- niio observa a technica ,ju1•idica e ·· AO Executivo cabe rl:w cumprimento as •'c· 
ni'ioraro refcrc·se a· ucçilO' conjuneta do' Le· llbcraçüesdo Poder Legislativo c no reglmcn 
•gislativo e Executivo·. · · .. ·· .. · actuul, segun•lo tenho ouvido aqui dizer 

·· · · .. · · ...... · .. · ... · .. · ··· · .. · .... muitn.s ve~o.;, o Cor1gresso tem t'nncçõcs ex .. 
No nrt. 8' eu leio: - «E' vedado· no go· ecutivas e judiciarias, niém das legislativas 

.verno. federal crear rl~ qualquet• modo, .. ~is· propt•iamente ditas. · • · · .. 
tincções e. prefarencins em llwor dos portas · · M Congresso compete, a declnraçuo do sttto, 
ele .uns contra os outros Estndos. >. Podara n mobilisnçiio da gllarda nacional, a dcct·eta
se enten~er que governo federnlll aqui em- çiio das dcspezas; etc.'. E' eiie, pois, o com
J.lregado no sentido de-Executivo ou de con· petentri pnr:c rltlr no'Executivo os meios para 
:Juncto dos ·tres poderes ! · ·· · · · · levar a eJ!'ei\o o. intervenção c no cnso do 

o llrt. 24 prescreve qúe ·o deputado ou n.'2 do :crt. 6' o Executivo, em regra, niio 
senador niio pó·1e ser director de bancos ou porlcrti dlll' um posso som a coiiubort~çiio ou a 
companhias qúe gozem do fa;ores do governo mlciativa do Porler. Legi91ntlvo. 
l~dm·nl, definidos em lei. · · · · " · Responsabilidade! A ·do Congresso rl do 

Niio raro o Congresso vota concessões do facto bem ·maior do 'que a do Presidente dn 
·vias-timens e outras com favores jú. defini~os Republica o mórmon to em ma teria de inter-
om lei e o Executivo faz o contracto. · . . vençiio. Como contestnl-o! 
···. O a1•t. 28 diz: ·O governo tMer·al mnndnriL Estou ·n,tigado, Sr .. preslrlcnto, o vou ter· 
proceder ao ·alistamento: o Congresso vota :t. mirim•, recordando OS ocsinnmontos do. .Ju· 
verba e o. Presidente da Republica executa o 'rlsprudrinci~. 'dus .Republicas Argentina, Me· 
serviço, . xicll.no:O'.Suls~a. o.npra..:entu.ndo.no nobro re• 
.. Nenhum ·culto ou igrejn gozai''' de sub· .iator do pt•qjccto'aigumas o4jecções.. · . 
veneno amolai, nem tcra·l'clnçõCil de· niiiança o· nobre senador Jleio Estado do Rto de Ja· 
com o g-overno dn.·Unifio, estn.tue. o-art. ·72, neiro tem mllis coinpctencia_d~ quo cm pru:n.·~ 
§ .7'.'· Ora,. subvcncilo só (Jóde. se~ concedida lnilal' sobre o as~umpto; 1'espe1to a SU'': OP!• · 
pelo Congresso •. , . . .. . . . . . . niiio· mas tenho duvtdn sobre n. con ventenctn 
.. O.art, 88 contam a seguinte dlsposiçüo: Os ,do processo,que,S. Ex .. adoptàu para a inter· 
Estados Unidos do Brazil, em caso nigum, se pretnÇiio' dos expressões do art. B"; peço per• 
empenhat•üo em guerra. etc. Compete ao mlssiio pnrn julg•r incompleto esse proceô8o, 
Congresso autorisnt• no Executivo • declat•nr _que niiopóda. conduzil'·nos a resultados se· 
a guerra. · ... ·· · · ... · · 
" No art; 84 · lri·sc: O · governo da União gu;~~~ ·bom conbecei•mos uma instituiçiio, 
nflnnço; o pngnmento da divida pubiica; . · como a que nos occupn, não podemos ater· nos· 
... · Se1•ia longo enumerat' os casos· em ·que a illcttra dn Constituição; •levemos indugnr do ' 
. Constitulçno emprega ·a·lócur;ito Governo Fe· seu espit•ito, de súa praticá. cm outros pnize; 
deral·ora·em um, om·em outro sentido. ... que adoptam um regimcn de governo seme-

Accresca, S1•. preaidente, qua o Presidente Jhnntc ao· nosso. · · · · · . 
da . Republico. pM•tlr.Jr.nndo .. riu .tbt•maçiio da o' SiL: QUINTÜ<Ío Roo.~YUVA-Apola•lo. 
lei pela sancçilo, sendo Incumbido ~e regu. · 
lnmcnt•.•r ··e dar instruci;ües "pat•a ·a Jlel. ex- .. O Stl, L~OPOLDO. DE Bur,uõr.s- Nós vemos 
ccuçiiO dos leis, nilo é ·locll extrein~1· ti. cóm~ que o lirt. 0" da constituiçilo foi lnspirndo 
pcteneiil. leglslti.tivU: prôpi•iamente · dita .da pelas disposições dos arts. 5' c 6' dn constl· 
~x~cutiva ~tri multo.s .cnsos. . . . . . . . tuição argentina. · · · · 
. O Sn. Conni:A nm AIUUJO- Snnecüo niío.ó · o sn:: 'óumm~o ÍlooA.YUVA...:.Niio apoiado; 
·lnncci!o legislativa •.. ". '... . ' " mnnlm danmel•lcnnn; . . . 
" O Sn; LEo~oLno Dili BULIIÕES-' E' a ultima O Sn. L!!OPOLDO D~ BuLU•iES-Ou da nme-
phnse dn lei; e em caso 'de ~elo póde SOl' dada rica no.; V, Ex. sabe que 11 constir.ui ,ilo ame
a uma proposlç•io pelo 'Pl'Oprlo Congl'esso cm l'icnnu sol' viu rle modelo a constitulçito ar· 
uma novo; apprevnçiio por .dous terços do ~entin~ e bom assim n constituiçiio primitiva 
votos; · ... " ... · · · ·"· · .. .. do Moxlco. · · · 
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Estas constituições qun<l que rop1•utlu~em 
littemlmonto as palnvms tlu secciío •!•• do art. 
4'• do. constitulçiio n.rnericuna. 

Eu vojo alta convcn\enciiL em 8Ubmott•lNO 
o. rLução do Executivouo Logisln.tlvll nu cxer~ 
ciclo •1" fucultlnde oxtrao,•ulnnrla da inlet•· 
vonção. 

ParP.c<Hno que :t. dout.riun !ln. constitnidlo 
ó essa. mas à pn.ssh·el que n dlscu:tsitn moili~ 
tlque o mou votol mo con,•oucondo de que o 
mnnejo da porigos~L n.r1n11 portenco C'Xclrl.si va~ 
mente ao Executi1 o. 

E' forn de Juvld!L que 11 Constit.lllç.'io llr
mou n. cotnpotenciu.do p,,dL>r Lt!~i.-lu.tivo pn.ro. 
t•egulnr o exercicio do Executiv•> o do Judi· 
cint•io, e tnl tem •ido n tnreft• do Con~J·ossn 
1lr!sde quA l:omeçou a funccionn:r. A#or·o. niio 
~e trata do outra consn e rJO emtiLIIto consi
dom-se u proJecto exhorbitnnto e ocioso. 

Diri.iu·me ngor•n.\ Sr. pre~idtlule\ ao nobr·e 
relutur do. comrnissão. 

Os poueres du. Unirio oxm·cem umnjurisdic· 
dw ordinn.riu, quotidiana, na tCI'J'ÍTIIf•io dnfl 
Íistndoa e pr\do exercer mm bom um!l,inrlsdlc· 
çiio extrnor•,linnrla ,10:-1 CJt...:o . .; do u.J't. 6'', A 
Vnião t•1rn rendns, u.rrP.l'Jtda ron,fnl'l', tem ror· 
çtLS cspnllliiUns JIOI' todn n torJ•itut•lu dn. Ro· 
pulJilctL, tem corl'uins, tom telegra.phos, tem 
t'uncciouaJ•ius. tem a Justir,n Ferl•ral. 

Go·:OJ'011, :ulministJ·a e ,iulgn sem n.ttritos 
com os porlm·es csblduuos e sem depondcncin 
•'oii•R. l~>sn ,iurisdiCI)iio ordinnrin com pote no 
Legislativo, ExPcUti\'O e Judlclnrlo. A ,iurls· 
dícçiro oxtraordinuri11 ó pum a intervenção 
nos negados pocnllnrc~ Uod Eatados. Quaes 
Nilo os cn•o' dollu l PorqnA Cdmpcr.lril. •·lin •ó 
lt dous e n110 no~ t.rc11 Po,fer·es Un Uutãn? 
Qunln crltorin parn distinguir os e~rsos da 
jurls•licçilo oxtr.Lordlnnrla dos dn jurlsdic~ilo 
ordlnnriu 1 

Em um intoressnnto t••nl•ulho com que me 
lroru•ou um iJiusl.re u•' vogado dostll copi tnl o 
Dr. Hulh1ies do CllJ'vrLil!o, vem a dlscrunlnn
çilo dos USSUrnptüS da comeatNIChL ordinaria 
o extl'a.ordirrarlu. 1la Uuiuu, o encontrn.·so 
11m:1 soluçilo pnm n qu•strlo do quo nos 
CJCcupnmos. 

Para t:•cilitar as l'l'spostns quo eu provoco 
e tomor·me claro, dnroi alguns exemplos. 

Um jui~ do FCCQr1o ncnb11 de pronunciar om 
~or·~lpe o gov.·r•ua.dor rlo Estado pot• um crime 
pulitlco. 

g;so acto quo !lenha do p!'llt!cnr cnpltuln-so 
na ,lurisdicç:i o ardi nr•ri11 do j udlciar•Io l~dcrnl1 

O Sr<. OoNQA!.VICs C!IAVES - E exerolclo dn 
jUl'iSI!icçiio or.llrn•rln. 

O Sn; 1.1~oror.oo nrc Rutrrüms - Um nliml· 
ujsi.J'IL•tnr dn cnt·r·~lo \'Ô·tlO som giLrnntins no 
o."<üruiclo do !iUIIH fuuc~;,jos, ó atumu.Jo poJt~. 
popui111;iLu om um !L oldade qu11Jquer, peue pro· 

\'idenci11s "J'olicin, quo ó estadual ; o esta 
uii.u lho uco u o o abandunll. 

Dh•ige·se no juiz secoionni ou ao governo 
dn Unilio, pedindo provldonclns. 

o Governo di\·1110 Jbr•ça pnt•n se defondet•, 
p:u•n ovitnr a sua deposiçno, parn se manter 
no sou posto. · 

TrnUHe de um caso do art. 0" 1 Tmtn-se 
de iu~ervenção nos nogocios pecnllnros dos 
E•tados ou exerce o govet•no n sua. jurl8dic· 
çilo ordinaria I 

O Sit. GoNçAr.vms Cn,wms-E' jurlsriicçiio 
ordinaria.. A distinc~ilo consiste nn nlteraciio 
dns roloções pollticns entro a Uniiio e os Es
tados. 

Alterou-se o dtroito publico, hn lntet•fo· 
renclu nos negocias prculiare.l do Estado. 
Quan•'o toou cst.a limite ó que se drí a intflr· 
venção. 

O SJt, J.Euror.oo o~ RuLUõll!S-M"s o oxer· 
cicb rin ,iur!Stlicçi\o ordlnnria pódo tr;>zor 
como eonsequencia a intlwvonç:1o. 

O Srt. Go:>QALV~s CuAn•->em duviun, 
como rw cnso do n. 4. 

0 Sn. f,~:ur.>LPO OE RVL!flii~-E' jURtnmente 
a disposição do n. 4 quo me suggcre estu. du· 
vida. 

Nn• oul.rns constitniçi1es eu vo,io quo u per
mlttlua n interven~iio p~ra proteg•r 08 Esta. 
dos eontl'" uma vioienc a estrnngcil'a, cont1•a 
a. c.g~ressii.o de ontro Estndo, ou vn.rl\ manter 
a ordem publlcn ; n11 nnss~ Con,tituiçiio ou 
enconti'O um QUll.l'to c.Jso,-pnra asseA'urar o. 
execução ci11s leis e sontençus ledm•nes. 

o Srt. GoNçAr.VES crr.wRS- V. Ex. com
prohoudo que osso J1urnet•o qun.tro não pódo 
e8tnt· ineluldo nns runcçiles da. jurlsdlcçiio or· 
rlinarln. 

O Sn. LmoroLoo PR Bur.rrilRS-0 nobre rela· 
tnr me IIm\ o obsequio t111nbem r lo dizer se n 
eonvocn~iio extruo,dlnnJ•ia rio Congresso niío 
ó umn attribuic;ilo de exclusiva compoteneia. 
rlo Presidente da Republica 'I Si ó, poderemos 
nôs em uma lei ordinnrlu deto,•rntnar que 
elle exerçn essa fUncçilo. da•ht estn ou aquella 
hypot!1ese I 

os". Go:-;ç,lLVES CUAVE<- N:lo excluo. 
0 Srt. LEoPOLDO D': HULUÕES -Nos paizes 

em 'I ue. no lnter•vfllio drts sessrles do Con
gre,so, funcclonn uma commls-rlo conserva· 
1lni'IL, 1lo cnriWtcr Jmrlamentm•, elln ó ouvida 
polrr I'Ori<'r Executil'o sobre n convenienela 
do Utnil convocnQiio oxtraordlnnria. !~Si ti \'OS• 
somos uma commlssilo destn ordem·.aertn pos·· 
slvel incumbil·ll da convocação do Cons'!'.aso 
em certns a rlotermlna•lus clrcums~lllcins. 

Nrio me ]liLrcco uma oxorbitnnuln ~ue 80 
rlô <'SSII llttt•lbulçr1o ris mesas da Cnmnrn o do 
SCIHUlll, OIUbOl'O. n. muitos IIÜ.O tiO afigut•o 110• 
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cessa.rit'~ a prQvidencia~ illas en ,-'reio [r~e. Ll8~
vemos respeitAr a iDic-t<l.tl 'li). du Pu,lel' L>:.,-'\'u
tivo no exerciclO de SlU c.tt,l·ihuiç;~(; c nSl,ji,u·

cional de COíl vucar extmOl'C'âniti'lam0n t" as
Camaras.

O nob1'8 senador pelo E:ótado (~O Rio per
gunta si, dada a l1ypothese da serare.ção r1e
um Estado, deve ficar o Executivo a espera
de uma i1,uwrisa,'ão '~o Legi"lativo paro. in
tervir e bte'm assim no ca:óo em qne tenha rle
assegurar a execução de leis e sentenc;as te
derae".

Na ausencia do Congresso, deve ser licito
ao Executivo pl'ovidenciar, nos ca"os figura
<los, prestando depois contas ao Poder Legis
Iativo.

O SR. GONC."-LVES CHAVES - E mesmo no
caso do li umero 2 ?

O SR. LEOPOLDO DE BULHÕES - Mesmo nD
ca~o do n. 2, verificadas certas ci,'cumstau
cias.

O SR. GONÇALVES CHAVES dó um aparte.
O SR, LEOPOLDO DE BULlIÕE~- V. l/x. pcide

resolver cL dífficulda-'e que apl'esentd, ex
cluindo ctn art. 2" ,lO projecr.n e,Sil, IJypotLe,e
OU dando-IhA outrib redacção, ele mollo que
não fique tolhido o Executi 'lO de provirlencial',
quando a sua acçiio seja. urgentemente I'C'~I,.'
mada, e estando em per'igo a }(ejJUbliw.

O SR. GO;~<,:ALVES Cn.\vzs-Nio ; ro"" a!li ti
pfecisa uma uistineção. O Poder Execur.i \'0

manté:ll a Ql'dem ; é sua attrilmição (;LJllstitu
cional. O que não pó,le fazer sem a.utoriS;1
ção do Congresso, é interlerir nos negocio~ do
Estado neste caso.

O SR. LEOPOLDO DE BULHÕE' - Penso, Sr.
presidente, que a Commissão foi feliz l<ncami
nhando a solução do problema da competen
cia do pone,· que deve intervir originaria
mente, mas o seu projecto está inc'llnpleto,
provocando ernendase espechlmente lia parte
relativa ós autoridades e~taduaes que podem
reclam:.Lr ou requisitar a intervenção.

O SR. GO:'olÇALVES CHAVES- Mencionamos o
Legblati vo e o Executi vo.

O Sl~. LEOPOLDO DE BULHÕEs-Porque rctziio
niio o Poder Judiciario ?

A constituição argentina diz que o governo
inten'irá á requisição das (ltttuririwies est.l
lluaes, e i1 nossa, falli~ em gOFerllDs estaduaes.

Não ha razão nenhuma para f.ntend,ermo~
como a.utol'idade" e,taduaes simptc"mente o
Podc·r Legislativo e o Executivo, ~ua.nI1e ;),'n
b',s podem tel' interesse em qué' ,1 int8l'ven
ção l:ão se dê, e, no entanto, ser ell<1 neces
saria.

Sr. presid"nte. a competencÍ<1 legislativa é
affirlJlieda pelil üireito americano . .iá em deci
sões da cljrte suprema e jil nos publicistas de

2eno.do V. IV

:~;~i~~~ l:;~~~\;cfl(~S:ti~i~~~nt<1dOr?f! maL, cO:TI;ce-
~~!l F(eDublici-l Al.:'geilü:l::l. QUGstionou-se 11

pl'incipio 'sobr'8 u, l'onipetenciJ,'cio Legislati \'0,
SUSLenta,lhlo Avellall.?d;;, brilha ntemente a
opiniáo favoravel ao Executivo, inclinando-se
Quintana em favor do legislativo, mas tri
nmphoa afina'! est2. cluutrina,

Peço licença para. ler as palavras de um
eloquente A"criptor i1l'gentino. que ,iá ti ve a:
l,onra de cit~1r nesta trtbuna, quando dlsCUt1
na sess~o do anno passado a decretação do
estéLcco de si tio.

Diz o Sr. JulüIllB'l.rraquerona,suaobra
-Espirito e Pratica. ,1a con~tituição argen
tina, tr'at,ndo do direito de intervenção:

«Esta úl,cultad que persu naturaleza com
pete i1J Congr0so, ha si(10 ejercida excluziva
mpntfJ por el Poder E,jecutivo, quien in
teresado en la c,'mposicioIl de lo·,; : ,obiernos
provinciales, !li1. pis'J!8ado la autonomia de
IceS pr·)ViIk.ias y L1S ha, el1"fll~lto en In. al1ar
qui";' y la 'gael'l"a civil. Las provinciils in
tei'venidas hil.n sido vic;tima:, de un8. pro
fu;},;[I, cÜIllocion. Hemo, vislo en 1:'159 un
intel'vdJL01' cODstjt1Jir~e eD gobernador de
la provincj~t d8 Mendoza; uIÍ:t intervencion
a San .Jnan q ne dió por result,1do los horrores
,id Procito y el Si1l'rificio dei nobi8 DI'. Al
!Jer:lstain. H"mos visr,o. en 1:376, á Santiago
dei Estero intervenida casi durante un a.no
por Ut, bMalln!l de lin"a, cuyos officiales
fLlel'On hast,1 dipntar1.os á 1'1 legislatura de
e~i1 desgI';'(;i~,'li1. pr-ovincia. Hemos visto, per
fin, nu Imce mUCl10S meses, (los ministros deI
Poder Ejecutivo nacional, nombrados inter
ven to1"e8, cOllsr,ituir'-se caüa uno en riefiJn~o"
de las faccionp.s en lucaQ" a.tizlu' la hoguera
de h\ discor.lia y retimrse dejcmlo i:I h 111'0
vincla intervenida envudw en la anarquia
y n, la .l'UerrcL civil.

MucIm sangre y mnchos mi!lones de pesos
habrül ahorra.do la Republica Al'gentina si el
Conurpso habie~e re'.d8~mentado til ejercicio
de l;s inter'lenciones:

En nu'?stra o;Jinion está aqui la. causa lie
to·Jos lo males que han originado las in
tervencic1lles en la Repnblica Argentina.

,'omo ll.bl'lglLLnoC! la intima convir:cion ele
que uni', huerJa ley reg-lamenta1'ia, seria el
unico m,·rlio d~ concilhr la [l,utonomia de las
1)l'ovinr,ias COI! 81 ,;eeoro. y la trnnquilidad
:i8 h NaclOn. va'no~ a OCllparmos aI terminar
este c:tpirlll". clt< estnriiar 1('3 principias com
aneg'In á 1':' cU:118.' debe clietal'se.»

Sr:~ pI'eSl,lenre, eeconendc 11 .i <.H'ispnulel1cia
de 0\1 Iros IJOvos que aüoptaram o regimen
republicano federativo. que vivem feiize:J sob
ess,\s iflstituiçõps, vem0S. por exemplo, que
na Sui~sa eo pocJer legislativo que tem a com
petencia, para autorisar' a intervençJ.o; na
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Amcricn do Norte, questionou-se, mns nOno! 
a. bou. doutrino. vin:,:uu; nn. RopubUcn. Ar:.ron
tinn, como vimt1s,houvo pr·imoir•nmoute vncll· 
lnQtlo no reconhecimento dn laculdndo legisla· 
tiva, mos Hrmou-sc !ORo o pr•lnciplo, hoje 
ocatndo. 

O Sn. QurNTJNO Doo.wuvA dti urn npnrtc. 
0 Sn.LEOPO!,DO DE BuLIIuEs-Sr•. pt•csidontc, 

no Mcxico nrloptou-ae o ~ystcmn. nmericn.no; 
mn.s, pondorn. o S1•, Arozomoun: cogítn.ndo IL 
constituiçito amerlcnntL sómente 1los tres C!Lsus 
de intcrvcnçfio-gara.ntia. do govor•no repltbli· 
ca.no, invasões de antro estado- ou invnsrw 
estrangeira o perturbaçito dtL Ol'llem-sm•gi
ra.m innumol'os cnsns flUO exigiam lntcrven· 
çilo cm que, entretanto, pcln constitulçilo 
núo era ellu tol•n·nda. Submcttida estn n rc· 
vJsilo, solfreu prol'undns rolurmus. 
- Vejamos o lustorico desta questilo. (O O>'a· 
dor consulta al[Jumas notas tJ Uoros que tem 
cm seu podar.) 

Dizia ou, que n constitníçiio mexicana tinha 
udoptudo o dil·oltonmcricnno, que só acllllitte 
tres casos do interven~üo. Bstn. constitnic.ü'io 
votada orn 1803, sctcc\uno• depois, isto ê, em 
1870, jú. nfio Slltisthzio. ás necessidades pu· 
blicn.s, às necessido.rleR 1la ii1doraciio. 

Foi, pot• este 11tcto, revistn., como jti. dissE~, 
maa não posso deíxnr de inclicnt• os aconteci
mentos que rleterminal'llm a rovisi'i.o, os 
qunos A1•ozomcno. Pnumoro. o commenta.. 
Foram co!lisucs politlcus, como passamos 
~ vnr: 

« Durante ol solo ano do lSiD, viõso c! ót·· 
don publico nltcrndo cn cinco estados do la 
Union mejicnna por }lcchos de nquol!a nntu· 
mloza; i cn todos o i los se solicitá, por unos 
poderes del est<Ldo contt•a otros podet,es dei 
miamo, e! auxilio doquo hnbla ol nrt. 110 de 
l<L consti tuclon. En Jnllsco, ol gober·nndor Gó· 
mez Cucrvo dcsconocc ln lcgnlidad com que 
so rounieso ln logislntura ; éstn lo encausa, 
I como el gobct•nadOt' rohusase ohcdloncin, 
pidoso contra ól ln protccclon elo los supro· 
moa poderes. En Campecbe, destitulclo p>r ln 
lojlstatum cl gobornndor Azlll\l' Bat•bach~tno. 
nombt•ndo inter•lno S. Dondó, lle~a•·on casl ;i 
hUi manas los do gobornndot'eS ; i se solicltú 
cl auxilio J\Jdor•tll, l<Lnto por la legislatura 
contl'a. A~.nnl', como pot• ô~te contra aquélht 
I au nuovo olc,lldo, En Gum·r•cr·o, intontó la 
lojislu.t.urn. COIUO gra.n juz•u.do, ,iuzgiLl' ol gn
lmrnaclor o. Arco ; dcol11ró lmbet•lu:,rllr '' lbr· 
mu.c:íon do CfUISIL, i suspendido el uccnsndo. 
nombrósc lutorluo 11 D. Cutulnn. Un tJ·Ibunul 
Jnst.,llndo nsp,cllllcnouto I n\)"rto dol t1•ibu· 
na! ordlnut•lo dn clot•t11 r•csoluclon, en' vir·tuu 
do ln cunl ol gobll!'lllldor suspenso so consl· 
dom mlmhllitlldo, I lljlllfloso t'1 "' lcjis!Mm'll, 
guo soJio!t,ll contr11 ui Ju Jll'OLCCCÍOll fe<ÍO!'U[. 
l~n Son J,uls, trntnndoso do clo,ior• gobornn· 

dor', i no pnpicnclo hnccrse cl oscrutlnlo do 
lati votos.' nornbraso lntet•ino a.l gober•nndor 
ces"11to Espnrzn·. Una J'••ncclon de 111 1~1>111· 
tnl'!l, intcgri•udoso con suplentes que lh1mn, 
rlcstltuye ti los demàs dipntndos, hnco c! es· 
crutinlo, i dechtl'U. gobornadot• n.l,ieneral Es
collcdo, uno de los cnndldotos populares. 
Niôfl'nse ol intoriuo ú. reconocer O. Escobcdo i 
ti 1':;. Jejislntura que clcclnf'Ó su 'eleccion, i 
pl•'o cl nusilio do los poderes fedcmlcs. En 
qucróM•o, sioto diput11dos do la .Jojislntura, 
consicleraudosc cuerpo lejislntlvo, dcclnrou 
"Obcrnodor nl coronel Coi•vãntcs. Otra !rnc· 
~ion de sois. que tnmbion pretonde ser ln lo· 
jisllltUrll, dosconoco lo hccho, i solicita eluu
silio tle los podet•cs de ln Unlon.~ 

A' vista ctest11 b11lburdin tr•tou-so de reYer 
n constituição, pnril o fim de ampliar• o direito 
de intGrvonçíio, cogito.nUo-sc dos novos casos 
que" experiencin. tornar•n. conhecidos e que 
exigiam pllt'U llS questões constltucionaes, que 
fi~ct•am surgir, soluções promptas e elllcnzes. 

Assim a reforma constitucional de 5 de 
rno.io do 1878 consignou mn.ls os seguintes 
casos do intcrvunçü.o, Ll~ndo no Senado n. 
com petencio para conhecer clclles c autorisnr 
o executivo a pr·aticnl-n : 

« Art. 72 n, 5. Son fnculdades exclus\YIIS 
dei Senaclo : Declarar• cuan·1o baynn desa
]Jtu•ecido Ia~ porleri:l.; constituclonnlea legis· 
lativo v ejccutivo de un Estudo. quo esllegado 
ol cns'ó 'r1o nombl'nrlc un gobernador pro· 
vitüon11l, quien convocu.r:í. ú. elecciones con· 
forme i• l1LS Jeyes constitucionnles dei mtsrno 
E>tndo. El nombr11miento de gobernador se 
lcnró. por el ejccutivo, con oprohaclo~ dei 
Senado, i on su~ recesos, con ,la de lo., comuuon 
permonento. Dicho runclonarlo no podró. ser 
eJecto gobornadot• constitucional en las elec· 
clones que se verifiq uen on vlt•tud de lo con· 
vocato••io que ól espidicro. · 

G." Resolver las cucHt\ones politir.as que 
surjan entre los podcros de un Estudo, cunndo 
nJgunos de ellos acuda con ese fio nl Senado, 
ó coando con motl vo do dichos cuestlones, se 
haya interrumpldo el orden constitucional, . 
mediando un conllícto do lll'rnas .. En e~te 
caos ol Senudo dlctarD. fill re..,otuc10n, SUJe"' 
tandoso ti ln conatltucion jencral do la repu
blica i illa dei estudo. 

r...~ lei t•eglamentarlt' e! ·ejct•clcl_o,, de esta 
lucultad 1 ol rio ln anterior·'' ·;; 

Do sorte que, consultando ajurisprudenola 
•lo• povos quo toem instituições lguaes 1\s nos· 
sns, vemos quo 11. compctoncin_do Leglslo.tivo, 
M mntcr•iltdc quctr•11tnmos, e•tli cstubclecidn 
.hi. nos fllctoa, jn nns lois, jit ""' dcclsilcs dos 
trlbunltes. . 

St•. ll!'osidont~. tlnhn muito que cllzor•, 
mas sinto tne fntlgn,lo, e além disso podeu~o 
ainda voltar• i' tribuna, terei occasliio_ :de 

' . 
' '' 

,•·' 
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discutir uma po!•uma nsrlisposiçocs donrt. 0", 
e uccentuur mais o cn.rncte1• 1la. intervenção, 
mormente quando se tratar fio cnao n. 2. 
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Scnhoi•es, em uma republica os autorida
des vnlem multo, mos o povo vnle ninrh .

1
.) maiR. (Apoiados,) Si pôde o ;:ovcrnoda União 

intervir para garantir us autoridade•, tnm
bem pódo intervir para garontlr o povo. 
(.Apoiados,) 

Disso o honra<! o senador pelo Rio do .Jnnci
ro que quando se concede uma lhculdiulc o 
um poder politico, imp!lcitnmente se lhe con
cedem os meios de exercei-a, de tornnl-n etre· 
cliva: a União gnront" o. todo o cidndlío do 
Republica certos direitos ; si elln não tivesse 

m11r om sou nuxlllo n torçn, o prestigio e 11 
lntorvonciio dos poderes fcdcrnes, preaisum 
cotai' do nccordo com a consti ~ulçiio Federal. 
Entro nós,essa.s condiçüe . .; níio estiLo tü.o clu.rns 
o expressas como no po.cto t'edcrnl suisso; pois 
npcnn• os 11rts. 53 o 08 d11 Conotituiçiio 
limitam a ncçiio da• lcgislo.turas estnrlunes. 

O sn. Comwo m C.l~rros-Mns ri esta n mes
ma rnzlío do art, 0'. 

meios de tornar efl'ectiva essa gu.rnntiu., tn.cs 
direitos seriam illusorio.i e ó paro. assegurai' 
o gozo flelles que o regímen nctunl. n.dmite 
dous o.ppnrelhos governamentnes-o federo! 
e o estudou!. 

No regímen federntl vo, diz Boutmy, o ~o
verno do. União serve de contrapeso aos dos 

~- Estudos e vice-versa., e o.mbos estü.o no ser· 
,, viço dns liberdades publicas. 

Na Sui'sn o governo• da Uniiio go.rnnto 
as !mstltuições estadLacs, desde que ellns 
estejam de nccordo com os principias da Con· 
stituiçiio Federal, desde q ne ollns assegurem 
o exercloio dos direitos )Jo!iticos e pormittam 
o. revis110, uma. vez qun S(ljn. recln.mndu. poln. 
maioria do povo. Sob esto.s condições ó que 
um cnntiio póde gosa1• do. p•·oteccão fedol'lll, 

As constituições dos povos o. que mo tenho 
reliJrldo, J.orio.s ollns osto.bcleoom que o estiL
tuto con•tltucional dos Estado• não poria 
conter disposlçiio algumo. que firo. os prin
cípios firmados nn Cunstituição Federal. 

Naa constituiçõea ex,,gerudnmonte federo.· 
tivns, como as da Venezuolo. o do. Colombin, 
n União tom o direito de nnnullat• as dlspo
•lçõos loglslo.tivas estndut<es que ferem os 
princlpios constltnclonaes federaos, o per
mitte que o.s lei• ou netos do governo fe
dero.!, otrensivos dn autonomia locnl, sojnm 
declo.ro.dos nullos pelo. m11!orln das nssemb!é .. s 

1 eatnduuos. Entl'e nós creio que o. doutrino. ó 
'-- diversa. 

O Sa. GoxçALVl~S CJI,\VES -E11 penso que 
não. 

O Sn. R.mmo BAncmLr,os-SITo attribuições 
excluslvnmente do Poder Judiclt<rlo, ost~ 
oxpt•esso nn conatitulçiio. 

O Sn. GONQAr,VES CJIAVEs- Está oxpresso 
no Constltulçiio que os Estt<dos se org1Lnis11m 
conlbrmo os princlpios constltuclon:~es. 

O Sn. COEWO l!l CAllPOS -E' questão do 
modo. 

• O Sn. Lmopor,no DE Buwõn:s-Sr. Presidente, 

• 

11s constituições fodai·ntlvns ostnhelccem que 
na instltu!Qõos ostndunos, pt<ro. ·poderem oha· 

0 Sn. LEOPOT,DO UE BULIIÕES-Sr. preaidente, 
eu pertenci e pertenço no grupo dos Jedorl1-
listns. Quando discutiu-se n Constituiçlío, eu 
cheguei a propor que os Estados tivessem 11 
faculdade de toglslm· sobre o direito commer
cial, civil o criminal. 

O Sn. Co1m~A. ÍlE AnAUJo-Seria um mal 
grn. vlssi mo. 

O Sn. Q. lloO,\YUVA-Il eu votei contra. 
0 Sn. LEOPOLDO DE BuLIIOES - A emendo. 

apresentada por mim cahiu, o nindtL não tive 
razão pnr11 lamentar n sua re,io!çiio. Hoje uiio 
se discute direito a constituir, mns direito 
constitultlo. u ~ua contém o 11rt. 6' 'I E' o que 
se trata da tLpuro.r. 

Velo n11 Suissa, Sr. pt·esitlento, 11 interven
ção federal reclnm11dn ntó por motivos eMto
ru.es; vejo ainda. agora n. intervençilo do 
governo americano cm Chlcngo por occaslíio 
da umn g•·eve de operarias. Todos estas 
intervenções tiveram pai' fim a munutençiio 
dn ordem o " ~ar11ntln dos dh·eltos do povo. 
que não encontrnv11m defesa nas 11utorldades 
Iocnes. 

i>u rlisse, referindo-ma no nrt. il" da Const.i
tuiçiio Federal, ha pouco que o Governo rlevin 
intei·vir pnrn gat•nntlr as autot•ldndcs no cnso 
do n. 3 ; pnra. garantir o povo nos casos dos 
ns. 2'e 4. Nós subamos que muitas vezes o.s 
faculdades conlilrldns l1s autoridades so trans
formam em a1•m:\S de perseguição e tyt•nnnla, 
c n fedoruçiio tom pot•ftm garo.ntil' 11 paz e a 
iibe!'dnd~. 

Tenho terminar lo. (~1luito bBm, muito bam, 
muito bom. O o1'ado1• d compl·imcntado po1• 
gra11do numol'O do s~us collt!!JCISJ 

O S1•, Cnmpo,. S:tllc,. (attollç,ro) 
-Sr. presidente, como o lliustre Sonndor 
que precedeu-me, venho A tribun11 conven
cido do que tratn-•o da um11 das questões 
mais graves que possam set• ngltndas no seio 
do Congt•csso ~·cticral. 

011 nossa dellbornçlío vao resultar, ou uma 
situnçi\o beneflca para o pnlz, v~ndo gni·an- , 
tidns n rogul11l'ldado a n hai•monu• no.s func
çúes dos sou~ Ol'gi10s. de governo, ou uma. 
sitauçi\o l'•mestu, qual o. dn anot'IMiidnde con
tlnull, 11 ua POI•turbnçiio, du llnarchla pOl'ma· 
no11tO nn sua vltla politica. , 
O~ meus votos são PD!'a que o.s conchas da· 

balança, e1n que estiio rlepositndns 1\S duns 
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~"hern.nlns po:Jsnm MfJsm·vn.r-se no 1nn.t~ llt'fl· 
1Uitnnlvt~t. Eu ontmHlo qno norn um;Lqtlcst:io 
1nn.is gr.lVO ,Jo CJIIO o:1tn., podo·1:!C n.r~ittLr no 
soio do Congl'csso Na.cinnnl, pnl'C(IIO ó Oun. quo 
11enetm mal• runclo no no«o OI'SIInisrno i ustl· 
tuclonal. 1,1pni«rla.•.) Si ó possível um curpn 
]JOlitico tor cm·nçiln, eu direi que nnste mo· 
111ento ostn.mos twm.ntlo no cm•açlio r la Repu· 
l1Jicn. BrnziieiJ•n, (AJlfJÍWlfl.l', muito bem.) 

O rogoimon forloro.tivo n;io foi tt•ansphtnta.do 
}1n.m o nosso cndlgo pniltir.n sem gornndos 
esforçoa e lnl'h'OS sucriftcios por pn.rte rin~noi· 
los qno propngnJ•nm os·,eus )ll'inclpios rnnd•· 
lnentn.os o pot• ullcs se bateram dcsdn t.crnpo:J 
I~motns ntó odin riosun. cnnqnl<t.IL rloOnitivn. 
PoliO·So dizor, 1lo llCCOrdo com a hi~toJ•ilt, quo 
c~to roglmen lm um socnlo flUO tem con~ti
tuido o snprr'ffiO i1lcn.J do~ brM:ileh•ns, 

.Tá no seculn pn.R·m.tlo n. incnnfhlencin de 
~linns, in~:~pit•ntla n1ts idéu .. .., dn Ot· • .'\lvl's ~·rn.
clei, quo havin coulitbuindo eom Tilnmnz 
JoiTorclon, um dos mnis illnHtt•es l)n.trinrchns 
drt l'OpnbJirn.amr.ricnnn, sonhnru. umu. patrin 
in·lepondonto, goovcwnrula Rnb um reg\mr.n de 
lihet•dJulo f}liO repou~n.:;:-o s11h1'A n. nutonnmia. 
loc:nl, lmso rundamcntn.l tlo. t:inhet·nnia d11 cillrt
dii.o, (A;)()iruln.~.) 
E~tn. tont.rttivn. pn.trioLicn. foi rnM•goir·n.monto 

roprnduzii!Jt cm IR17, em Pm•mJ.mlmco, nn1lo 
os rovolucinJJariM. nrticulnndo nmn.t•gnN 
qnclxns cnntm os nctns do \'lolcncin e rlo 
oppres~ii.o rln ;.rovet•no contralisnrlo nr• Rin rio 
Jmoir·o, pi'Omottinm nos bi'"'-iloims uma ro
lJUlllicn liVI'e, 1i somollmn~" rinquoll" quo 
tlnlm sirl1l fundada por \Vn .. ~hin~ton. 

Em IR2·i, nlnrln. om PHt'munhucrl, o mn.ni· 
fasto rovoluclnnltl'lo r lu ~fltnoel d~ Cn.l'\'IL!ho, 
lOOQILOiiO os runilnm ·nt.os ~" Cnnre~iornçilo do 
EqurLUor, concltlw1L o }JIJVO contra o opprcs
slvo un!ml'lsmn rio impm•iu o pJ•omotti~ om 
tro~L umn ropubliea murlcln·11L pnhts insti· 
tniçú(ls dcscontrnlisndurn.< d" Unliio ;tmo
l'lennn., 

MILis tnrl1e, em IR3J, ohorlccen1lo ás mo~mas 
tonrlencins o impulsioun1ln pnt• ~mL gorando 
cncrgin !ilOT'Itl, o povo lwn.zilmi'O, que do ne· 
nhum mo 'o porlill, dnr-so pot• ,.:n.tislhito com o 
systonuL unitn1•in, rlo.~poticn, pois quo n cen· 
tntllsnr;ií.o ó o J'uni.lruucmt.o do l.o1lo o do:rpo
tiHmn, l'OI,lllson !L gornndo t'üVnluçü.o que 

· banlu o p!'tmoirnunporn.dm• 1lo snlo nncinnnl, 
pnriL po110r moihot• a!lapt!u• a-. instit.uic;iiPs 
politlcnH ás oxi~oucllts rio o~t~lt·it.tl publico. 

. NIL ns:iomhlé!L qno t-~o :;ngonln pt•opon1tcwon 
n.cuontundamonto n n.sph•nçiio do um g-ovflt•no 

·r.JomOCI'ILLhlil, IISHOHblllO Snln•n 1\.S baSO~ }ILl'g'R~ 
r1tL rna.iH nlliJliiL rlcscollt.t•alhmçiín. 

ml'n. OStJI. a dlt•oc~ii.O !L~sigtlltln1Jn dOS Cspi· 
I'lt.ns. 

Turlos t•c•pn,litLVILm, oPmn rnn lt•nr•lo nos 
Ílli.OI'O~Si'S n•oiOJlllOS, I) 111\ÍIIU'JH\110 illl Clll'tll 
i 11\JIOl'illi, 

Do:-~t, H:ttn·sc I i vol'.;;as pt•opostns que mn.is se 
llS.:Jig-t,:d. 1 r;~ro poln~ :-~on.; i 11 tu i to :i l!l'lmocrn.t.\cos; 
UIUIL, flUO pt•etfjncliu. que u Br1Lsil fosso nm 
w•vot•no l'ellrrn.t\Vo, ,lovenrlo mnn. lei fixar as 
circums!u.ncin,.; dl1 r~tlct•ac;ü.o : outrl1 que 
propunha ~uo Cl·i• provlncin nomcllSSO uma 
•<semhlca, que dovorin. fazer a. snn consti
tniQiio ptLrticulnr : outm proposta, mais ca
l'nctm•istica, miLis nllínntadn. que todas as 
outras, indicava quo o govot•no do Brazll 
ro,so vlt.nllclo n" peS'OIL do n. d. Pedro ll, 
rlepols tempor:n•io "" pa~Ro:t do um pro· 
sidente 1las pt•ovlncias conroder:ulns. 

Bem ao vii ncst:. contlnuidn•io o har•mnnia 
1ios lhcto• 11 pJ•ooccupaçilo cnnstan te por essa. 
Ide•, qno ora n •spil·•cilo rio pniz. por Isso 
mo.~mo que olltL consub~tnncin.vn. ou J•epre .. 
sont.ttVIL a bnso unic.'t, solidn., indofhctivel de 
um t•egimen rlo g-o.rn.nt.in.s e do liberrlo.des. 
(A.rwia<ltJ.~.) Esttts luct'ALS niío rl\riLIO f<tceiR, 
nem isentn.s de pAt•igos e flo ~ro.vcs so1l'rl .. 
monto~. Ao cnntrJLrio; cllu.H custnro.m pesnrJos 
sn,o:rificios. sujeltu.nrlú n duras provnç~es a. 
fit•tnc'-:t rins 'upostoios dn irlón. Multas ox
ecuçiles fomm liJit11s •. muitos assllS~In•tos fo
rn.m pcr·pct.r:v'os : houvo grande morticinlo 
o tiLmbem muim a.li'ocidllrle. P•rcco quo niLo 
ó inoppm-tuno tro.zot• e:otos filctos ú. rAcorrln.· 
çiio no momento actual pn.rn que todos nós 
nos cnnvenç11rnos de qno tnes exees:-~os sã.o o. 
nor.n. lu:;tuhro. ffiiLS irrepn.rn.vcl dns gum·rns 
civis. (..tpoiado.-:,J 

Ma<, houve um período de rori.O o violonta. 
J'encçoiio i foi nq nelle cm q uo apngnram-se ns 
conquistas rla rovotuçãn de 1831. A roncção, 
po!'ÓIU, ainda encontrou t·e~istonto a. idó" ria 
Llcscontr;tli.-o.cli.O. A rovolur.iio de 1842, cm 
S. Paulo e Min•s,n1io teve uutro intuito se
não o do rostnhúlocor nn ieglsinçiio rio im· 
porto as prorogatlvns o.rrehnmrlns vioicnta
monto e inconstituciou•imente nos poderes 
p!•ovincinos. 

O Sit. P,wLA SouzA-Apoi•l!o. 
O S1t. CAMros SoiLLES- Depois dosto ncon

Leclmcm!o se~uiu-se, é cr.t•to, um periodo rio 
p:Lt'lllysuçiio o do inet•cln nn vld:t na.cionnl : 
um veriorlo de e~tagnnciio nas_ idén.s, lll'Odn
zl ndo n i•mon~IVol conl'u•üo rios princípios 
0• pnrtitlos monnrch\co•"'tinhnm per1llilo a. 
sua !lh•ccçií.o, por·quo Ji\. não tinham idoocs 
nom tt:lph•nç"lo.'i ilotlnhl:ts. A 8tul. ncçii:o clr· 
CUil\SC!'!!VOl'!t•'C li !Utit pelo JlOdOt'. 

"fllll, (IJU ISiO rrsut•~-:"itt no cumpo. da.s cnn· 
tt'uuhL-. pullticatl u. bnndeil•o. da federur;iic.; 
mns, J!estJt voz. •ustenmlln por um ··novo par
t!tio, quo nppa.rocln cheio rio fé, rio onol'gia o 
nrriot• pntt•!otico, disposto " sujeimr-se " 
to[ins ns vrovllS li Os com botos polltiOJS. . 

O p:\!'1.\llo repnhl!CIInO, ten1lo insol'lpto no 
nmnifesto de i870, como su11 1tspl1~1çiio fun· 
diLmontnl, a ropubllcn fodomtiv11, com cst11 

' 
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b~1,w1eira caminhou atravez r'e tod03 os pe- mente do que se passa nos Estados Unidos,
rigos, alIrontcl.l1do as maiores difficuldc1.des, u TI cantão sui~so sente a m \·,.s vi va reluctaD.
:tté que a tornou victol'ios,l" no Campo dJ, cia em assimilar as leis de outros cantões Dor
Acclamaçao, a 15 de novembro de 1889. melhores que sejam. •
(Apoiado', ?moito bem.) Isto d~fine bem~" reciprocidade de antago-

01':1, uma idéa que <1ssim se conquista após nismo c<1ntoniJ.l. Entretallto, desde que trata
uma serie ele esforços inauditos e lutas tre- se da nação, (ia pati'ia commLlm, to ,las as ri
menda~, com um,: p:rsever,u1ça vercl3.deira.-\ valida ies desa,plJarecem sob o imperio dos
mente herolca, nao e p,wa se deIxar que va IRentIlllentos do patrlOtlSmo.
clesapp.1.recer .1,b<1nJonad:t (l.ebaixo das on·[;13 QLIanto 80 modo por que lá. se pl'atica a
da in temperança reformist<1. (Llpoiarlo,.) religião, citarei um facto bem signi fic:ttivo, a

O SR. GONÇALVES CHAVES- Com refel'encia que assi~ti.em Geneb~a. _
ao projecto, nau ,~poiaL!o. Elle é just<1mente ;Y1Jel clade de<~uLos~ tao amplam~n"~e c~n-
p~tra o'arantir a liberr'ade. sabIall", na Con,;"ltUlÇ",o Feder~l, t~I,[, s,.m

'" _. du vIda. presUllllr que a rehglao nao tem a
_0 SR. C.~lVIPOS SALLEs-:-Nao era, p01S~ uma minima parte nos actos <:10 poder publico. Ao

va aspll'é~ç'ao, um vago Jde~tl que IlUtrmmos contrario, porém, disso, excepção feita elos
es~e ('a forma republtean:1 Íer'er<1tJ va. pJderes t'ederaes. em tudo mais appareco a

P:1ra. nós a questão de fórma er,1 uma. not~ religiosa, na sua amplD. variedade. cara
questao de g~1ran til., e nós viamos a,\l i o maiS ctel'lsando-sepela dI verstr.lade da crença e da
solido fund,l,rnento sobre o qual podia S~I' l:gislação em oar1a cantão.
lançado um regimen de liberdade, Tive occasião de assiBtir, em Genebra, a

TinlIamos então como temos a.inda hoje uma sessão do 1'espe~tivo conselh01eglslativo.
dous grandps typos (1 essa org'anisação: a Suis- Reullldos os leglslafc~res, a.!ltes de serem en-
sa e os EstadoA Unidos. cetados os trabalhos (~a sessao, levantaram-se

. o preSIdente '3 os deputados presemtes, e fize-
O SR. GONÇALVES CHAVEs-Onde a m ter ven- r:1m uma prece, :onr',)rme o seu ritual.

ção está. regulada. Eis ahl como até mesmo em objecto de
O SR. CAMPOS SALLES- Mostrarei a V. Ex. crenças a mais ampla liberdivJe repou,a sobre

que não. o prineipio da mais amph1 descentralisação.
o (Apoiados.) .

O SR. GONÇALVES CHAvEs-Varno~ ver. No nossO paiz, Sl não eXlste o <1.ntagonismo
O SR. CAMPOS SALLES- Na Suissa.. <1ssim lla língua, nem da religião riem de. raça, é

como I1()S Estados Unidos. vemos operar-se todavia incontestiwel que nesta vasta ex
um extraordinal'io phenomeno sociaL que tellsão t"rritorial encontra-se a maior lljver
seria absolutamente impossivel deb:üxo de sidade de costumes. tradicções e interesses, e
outrcl, fÓ"ma de governo: povos t;1.o profLln- é j},1f;t que bBO tlesa?pareça, estabelecendo·se
llamente separ<l,dos pe/;1. I'i versidade de r:lças, a indis;Jensavel cohesão, que a opinião nacio
de lingu:J,s e l'e religiões, enfim, com tod,l,.-; as nal t'''11-"e mostrado <1ccentuadamente alIei
condições (le hecterogeneidade e que no em- çoadn. ~IO regimen te,-lel'ativo, sem o qual é
tanto ligam-se na m:1Í3 intima alliança, licito suppôr que perec1·rá. a unidade brazi
formando um,\ só nacionalidade_ perfeita- leira. E', pois,um de ver de patriotismo luctar,
mente homogenea. combater energicamellte todas estas tentati-

Não lu povo que tenh<1 sido mais traba.- vas que occultam um ataque de morte contra.
liJado pelas dissenções religiosas do (lue o isso que eu h:l , pouco c1ü·se ser o coração do
suisso, tão profundas e tã.o int,)lernntes eram nosso ccrpo politlCO. (Muito bem.)
as suas crenças. °S G 1 C A'" d .Mas o obstllculo qne consistia nessa rivali- . 8.. ~l'iÇALVES HAVRS- pOLI o, mas o
dar1e dos sentimentos, nessa intolerancia dos pro]ecto 1Ial) tem f'sse alcance.
espiritos pôde desapparecer, graças as clau- OSR. CAClIPOS SALLEs-Senhores,não se ,:óde
sulas de tolerancia e jJlena liberdMle espiri- dizer com a tl'ailquillidade com que o diz o
tual consignadas na Constituiçã'.l FederaL nobre Senad"r, que o project.o não tem o al-

E' certo, portanto, que a tolerancia d,[ le- cance que estou daqui denunciando. Iguaes
gislação corresponde á uma io1'"e intolerancia lirotestos eram feit()c; no Corpo Legislativo e
de sE)I~timentos. na imprensa. qu,1lldo em 1837 se fazia a pro-

Mas, o principio ponderador, aqu'lHe sobre pa!2'anda em favor da inter[lretação do Acto
o qual assenta este equilihrio entre forças Adrlicional. Esta lei tinha cone1grai/o medi
contrarias e elementos desig-uaes é, unica- das, n:'ío muito comp!etaS,rI!8.s bastante ade'1n
mente, illcllurlivelme'ltl' o principio fedel'al. tad;\s no sentHlo de tlesenvol ver as franquezas

Ontl'o trilço caracteristico l1ilql1ella naçã.o é p!'(winciaes. (ilparres.)
a ri v:J.lid:,':1e dos interesses locaes, de cantão Sei que foi um movimento ele reacção, que
ó, cantão. ;\ssignala-se mesmo que, diversa- se caracterisou pela celebre phrase-regresso
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ó progt•esso. ,Julgnvn-sc quo era necessario 
volt·< r para tr!lZ do 1832 e 1834, mutllnr ns 
leis de garantia in<lividual c de doscont.rnlisa· 
çii.o 1Ldmimst1•n.tivo., pa1•a revigorar o prin· 
ciplo dn auctori<lndo com o snct•ificio da liber
dade. Os a<·gumontos ontü:o empregados em 
favor dns refOI•rnas rcactoro~s tinham n mesma 
natureza e ernm cm tu•lo somollmnt.os nos 
que agora se empregam pnrn. n. pr~tnnrlhln. 
renulamenta~ilo do art. 0" da Constitulçilo 
Até os intuito;'" confundem: la prAtrmdin-so 
reagir contriL as franquezas pt•ovincincs; nqui 
nilo se quer seniio suppt•imlr n soberania dos 
llstndos. (Contcstaçacs .) · 

Nao tenho o. menor duvlrln em amrm~r 
que com este proJecto o que so esta prepa
rando ó um violento nttentndo contra n Cun
stituiçiio da Republica. (Novas contcstaçrlcs, 
'11uito~ apoiados, cru:atn·.~e va1•ios aparte,.,,) 

Em 1837 tnmbem se apregoava n ncccssi
dndo de oppôt• barreiras ÚR· ambições rle au
tonomia das provincias, exactamente porque, 
dizia->e, o Podet• Legislativo provincial pra
ticava ousadas invusões nos rlominios da com
potench1 do poder geral. Dizia-se que, ó. 
sombr·a dos vagos principias do Acto Ad<liclo
nnl, as 11ssemb!éns pt•ovlncioes iam se apode· 
rando tle um11 faculda,le legi•lntiva absoluta, 
e que p11ra evitnrem-se ns perturbações gera
das pot• estns tendencias invasoras cumpril1 
interpretar n lei rlns prerog<Ltivus, nfint rle se 
restabelecer o equllibloin pelo restabelecimento 
dos justos limites da competencia provin
cial. 

Ora, niío são uo outra natureza os argu
mentos adduzidos pelos sustentadores do pro
jeoto, O que os nolires Senadores apresentam 
como um gmnde perigo é n invasiio na sobe
rrmin da Uniiío paios poderes estarlunes, e 
para remediar o supposto mal pr•etendem an
nullar a soberania dos Estndos ft•anqueando 
a. intervençiio dn. União nos seus negocias 
psculiares. Por mim declaro que, o que é 
preciso, o que 6 absoiutam,.nto indlspensavel, 
é que se cstalreleçn o mais rigoroso respeito, 
11o mais seg-urn gnrnntln. entro n.s duas sobe
ranias ; porqu~ estou convencido de qno no 
dia cm <JUe,por excosso do reguiamontnção, se 
lançar um11 soheranhl sobre outra,estart\ dt!s
felto o equiiibrio, o com as pret•ogativns do 
poder estadual cstarilo desiiJitos os laços rln 
união federai. Niio creio que posso subsistir 
IL unidade nacional. (Apoiados, nao aJJOiados, 
apartes,) 

O que está escrlpte na nossa constltulçiio, 
ll.l'ls. 6• e OS,é o mesmo que lla mais de um 
seculo vigora. sem nlternçilo, na constituiçiio 
americana (18) : 

« Os Estados Unidos garantlriio a cada e~
to.do da União o. ftl1•ma republicana de go
verno ; os proteger~> n todos contra IL invnsiio 

e, ti. requisição do leglslalivo ou<loexocutivo, 
qun.ndo n. legisln.tul1U. nüo puder so rounir, os 
pt•otogert\ a cndn um dclles contra as pertur
bações vicientus. que possam sobrevir no ln· 
torlor .» ·· · 

Vô-se, como 1m pouco disse o honrado So· 
nadm• por Goyaz, que niio so trata seniio de 
uma tntcrvonciio beneflc.,, proteclora. A 
Uniilo, n~ autoridades ft!dcrnes intervüm, nüo 
para mud11r as autoridades constituirias, 
muito menos pl\ra iniiuit·porqualquer fórma 
no rC\gimen do.s suns instif,uiçües; mns_ no 
contmrio, pam gnrnntlr a permancncln das 
autoJ•idndes e das instituições estabelecidas. 
Ttti e o pensamento dominante no direito 
constltuclonnl americano , subsidiaria do 
nosso. 

Nn. constituiçüo argentino. encontra-se, por 
coincidcnci11 de numero, no nrt. Qn n mesmo. 
disposição (lê): 

«O governo fedeJ•al intervem no territorio 
das provincias para garantir a fórma repu
blicana de governo ou para ropellir invasües 
exteJ•iores, o;, requisição do suas autoridades 
con,tituidas, para sustentai-as, ou para rcs· 
tahelCJcei-11s, si houverem sido depostas por 
sedição ou por lnvnsiío de outra provinci",' » 

No. constituit;ã.o primitivnncerescentavn-~o, 
na parte que so t•efere ti. requisição dns auto
ridades provinciaes-ou .~em ella-; cla.usula. 
que foi eliminada na nctuni const.ltuiçiio. 

0 Stt, GO:o>QA!.VES Cu'A.VEs-Ahi óquee~tava 
o pel'igo ;-ou sem elln.. 

O SR. CA~rros SAr.LEs-E isto revell~ o 
pensamento Igualmente bonoftco quo preva
lece neste preceito constitucional, Não ha, 
pois, intervenção sem que alia oeja solicitada; 
c niio so a faz sinii.o para o IIm de g~rantlr ns 
rtutoridadcs constituldas o o livro exercicio 
das instituições. 

E' preciso que isto fique bem claro : a 
União, ern nenhuma hypothese, póue pene
trar• no terrttorio de um Estado para lni
miflcuir-se no. sua economia. interno.,sinilo só· 
mente pnra n defeza do mesmo territorio ou 
r•estabeieclmento da ordem, no caso de requi
siçiio, 

Chamarei agorn a attençiío do Senndo para 
o quo precoitüa IL constituiçiío suiss~. Diz o 
art. 5' (18) : 

• A Confedernçiio garant9 nos cantões seu 
terrltorlo, sua soborani11, os limites fixados 
no nrt. 3.•, suas constltulçiles, a liberdade o 
direitos do povo, os direitos constltucionnes 
dos cidadãos, ass< m como os direitos e nttri
buiçilos conferidas pelo povo iLs autoridades. • 

Depois accrcscenta no art. 15 (lá) : 
«No caso de perigo sublto,proveniente do 

extot•Jot•, o governo do cantiio-amençarlo deve 
requisitar soccorro dos E~~os Confedera-

·, 
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•los, dando aviso lmmo•1!atamonto i• autor!· 
dado fodornl, tudo >Cm pt•ejulzo das disposl· 
çiícs que puder tomar. 

Os cantiles notificados scriio obrl~ados a 
pt•ostat• soccorros. us gastos siio !ovado; 11 
cat•go da Coulcderaçiio, » 

Como complemento, vom a disposição do 
art. 16 quo diz (lú) : 

« No caso de perturbação no interiot', ou 
quando o perigo provier de outro cantii,, 
o governo do cantiio amença•lo deverá im
mmod!atamente communicar o facto ao Con
selho Fodm•al, afim de quo este possa toma.r 
as meclidus necesso.rins nos limites da sun 
compctencia (art. 12. ns. 3, 10 e 11) ou con
vocar o. Assembléa Federal. 
•• o ••••• o o •••••••••••••••••••• o o ....... o • o 

«No caso de intorvençiio, as autoridades 
federnes velum pela observanciiL das disposi
ções estabelecidas no art. 5. • » 

Ahi está o. mais perfeita concordancia en
tro a nosso. e nquellas tres constituições. A 
constituiçiio americana é a t~nte do nosso 
direito constitucional. 

Por esta forma vô·se que a disposição dos 
arts. O• e 03 da Con•tltuiçüo brazileiraó o 
.transumpto de tudo quanto" os te respeito se 
encontra como base do dlroito publico nmeri· 
cano. 
. O SR. Go:<CALVES Cu,\VES-E o n. 4 do 
art. 6"! 
. 0 SR. CAMPOS SALLP.S-!SSO ó uma quostiio 
som valor. O n. 4 niio mo parece que tenha 
impot•tancia alguma no ponto que so tlebate. 
· O SR. GONÇALVES Cu.wEs-E' um dos casos 
de intervenção. 
· ·o Sn. CAMPos SALLEB - Invocando estas 
disposições, eu tive cm vista demonstrll.l' o 
nccordo, a concordancla dos principias, fir
mando no mesmo tempo " minha proposiçüo 
de·quo o dl!•e!to americano é a fonte de onde 
se deriva o nosso. 
· · Ora, sabe o Senado que ló.. como aqui, su· 
soltou-se grande controvot·sia sobre os limites 
dos poderes ria União e dos Estados, pensan<lo 
muitos que li Unliio cttbia uma com1'etencla 
mais ampla do que aquolla que se desonhu.vn 
nas suas attrlbuiçiles exp!lcitns. 

Pensavam outros que a União niio tinha a 
sua espbora de ncçiio restrlctnmonte llmltndn. 
pela Constltulç,io. 

O tct•reno da contt•ovorsia era posltlvu.
monte este mesmo em que •4ul nos nchnmns. 

Tratou-se, pot•tanto, do lançai' emdelinltlvo 
os llmltos const!tucionaos, reguladores das 
duns sobemnlns • 
· Mus, noto o Senndo, os Jcgis!ndores nmo

ricnnos não cuidaram do .rcguiamentor, mn.s 
do emendar a Constituição •. 

O processo que estamos adoptando o, como 
jó. demonstrei, o mesmo que adoptaram os 
rcnccionarios do impf'rio,e que Pl'Dduziu os 
rnn.is funcsto8 resultndos.(Apoiarlos o apartes.) 

Os amet•icanos,enfrontnndo "' dlfficu!dndes, 
adoptnram as emend<Ls de 1701, cm que estt\· 
belecern.m o seguinte (lê)-: 

« Os po!lcres quo nii.o silo delognilos nos Es· 
a•los Unidos pela Constitulçiio ou por ella 
recuso do~ .Los Estodos são l'Cscrvados aos Es
tudos, respectivnmento, ou no povo.» 

Estnbolecldo este procolto; ficou lanoado 
sem obscm•idado o tt•aço do separação entre 
as duns soberanias, 

Applicndos estes pt•incipios, de accordo com 
a índole caracterist!cu. do nosso sytoma é 
evidente quo a intorvonçüo da autor1dnde 
federal no Estado, quando elia ú tilcu!tnda 
pelo nrt •. 6', ~iio tom pot· fim operar qual· 
quer modttlcuçuo oiTenslva dtL sua soberania, 
quer se trate das autoridades constltuidus 
quer so trate das suas instituições. Em caso 
nenhum póde a intcrven•;iio ter o>to alcance. 
(Apoiados.) 

Penso que ·.não póde existir duvida are· 
spcito do jlrecolto constltucionol d• .tal fórma 
quo torne-se neccssaria umn intorpretnçiio. 
li:xnmiunrci do passagem as diver~us hypo· 
thoscs. deixando para o ultimo Jogat• a 
do n. 2. 

O caso do in vasii.o estrnngeirn., ou do um 
estado em outro, evidentemente pertence 11 
com potencia do poder que possue os meios 
de rep~llir o. mesmo. invo.süo: oro. .. esses 
meios consistam"" forçn, e esta estiL 'debaixo 
do domínio do Executivo. Uma invasão niio 
se repelle por decretos legislativos. nom tiio 
pouco por sentença dos tribunacs. A invusüo 
é acto de violencia o só se combato pela 
r.n·ça. A competencio. do Executivo ó, pois, 
manltbsta : nüo é mister quo uma lei regu· 
lamont:~r ou interpt•otativu. venha dizei-o. 
(AJloiado•.) 

0 SR. GOl(QALVES C!l.WES diL um aparte, . 
O SR. CA~tPos S•LLEs-Ji\ tive occasiiio de 

produzh• nosto. cnsn. um ·mscurso, no. sessão 
de !891, em quo fiz n diseriminuçiio relattvn 
ú compotoncia dos tres poderes da· União 
nestes casos pnt•ticulut•es om qnostiio. 

Mns, o. hypotheso do n. 3 subot•d!na-so 
virtualmente ú. mesma regra. Quando um 
Estado julga·se impotente jlara restabelecer 
a ordem em seu seio o recorre por sol!ci
tnçüo iL autoridade federal, esta intervem 
representada no Podar Executivo, visto que 
o.lnd" ahl niio se trata do leglslu.r nem do 
julgar, mas do roprlmlr a desordem. A 
quostiio ó clam, ni10 precisa •lo lo! nova. 

A ultima hypothose, que ó a do n. 4, si é 
posslve!, é de todas a mais clara. Quando 
um m~ndado da justiça encontra reslstencla 
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armada., o .luiz quo o expeUiu l'equi::ütn. fiH't,m, 
plLrll a.uxilln.t• o. sua oxul:uç;i.o, razcrulJ rt1ClHLr 
a rosi~tencio.. 

A !liiTicultl:>tlo "'l:triiL "" hypot,hcsc uu 
n. 2. Os commontat1nJ•cs dn dil·uito u.mOl'L
cn.no wcm entmJdifio, ~om urua doci~1i.o tltt 
Suprema. CÚL'to. qüo qmLJHlo so t.r<Li.n. tlu vo
l'iftcn.r ::;i um Esttt1lo est.td1u\ueeu ~~u mi.tl a 
fórtnfL ropubliea.nn. t.lt) g'tlVOI'Ilú, COII)\lP.tO a 
soluç1to no Pu~fer LegíslaJ.h•o, visto sm· r.~tu 
quem eru seH~ aCWd detlnc n. fót•mn. de go. 
verno. (rlrt rli·var.ms apal'lc.~.) 

Mas, Sr, pre<idonto, " uifficuldnde que 
cmcontrn.mos é s/1 devida. n. enorme ulo.s· 
tici1l:ulo que se tem protondi·lo dm· á dis
p')si~d'í.o conti•lu. no n. 2 d·.l :trt. 0". 

Tomo a libol'da.tlc, podindo permis~iiu o.u.; 
di~nos r·opt•esentn.ntes dq Rio Gra.ntlc do Sul. 
Uo a.pt•cscntar, como exemplo, a. cOnstituição 
desta Estntlo, a. rcspcitu da. quul tem·t-~c le
vn.ntndo gr•an•lc díscussiio. Tom·sc dito nesta 
cas(l. o nn lmp!'eusa que n cunstitulç:lo rio
~ra.ntll'USC nilo mn.ntóm n. J'út•nm ropublicn.tla 
federn.tiva. E' })reciso invo..;ti~n.r este pauto. 

Qundo na Amarica do Norte so adoptou " 
emcnd<L u que ho. pouco m~ rofo!'i, C:'tabelc· 
C(JlldO que. tuJo qntmto nilo tcnll:1. tihlo ou
tol'g-aUo. ll. Unifi.o, pct•tonco llOH Estn.tlos, CIJS~tHt 
o. c;Jntrov~~l':siu;, e não hu. puLlicistLL que nfio 
digo. que, tlestlo ont:1o, llcou ns:-~ont11rlu que 
rtna.ndo se tt•ttbt dtl or~anhm.çü.o !lati MeUR 
poderes os Estados sü.o omnipotentes na sutL 
olelihet•nção. 

O Stl. Go:-.çALVES CIIAVES-Como1 
(J S1t. CA~!I'OS SALL"s-São omnipotcnto<. 

SoiJro ist,() niio pótlo ltaver dnvi•la. Di?.em 
os commoutadores tlú direito n.ruerico.no, rc
fbrindo-:n nos Estn.doil, que estes nos li mitos 
do ~OU Cil'CU}O r lu lLI!~itO 11ÓtlC lllOVer·tlO livre• 
monto ctn tudo quanto l'espeita'l. ao seu g-o .. 
verno interior. JWos pudem tJ•nçar tiVL'e· 
mente O:i pl1H10S lla :ma constituiç:·lo, ILltoi•n.t• 
1LS fórmo~s Un. Ol',l.l'ltlli~açiio llo:l HOlUI poderes. 
comt<Lnto que soj!L muntid<L "tilrma repuiJii
cn.nn 1lo governo. 

Pam •nel110r accentu:11' cst:. soiJcrnnia, tli
zom ellcs que, si bem que limitlldu, como o 
silo totlns ns soiJerunius, a do Estodo ó su
prema em sua espllo:•a do uoçüo, 

senhores, qu"'llllo ~ ~onstitulçiio t•a[et•c-so 
O. lórm• rcpuhlicnn• lbdm•atl v•, não quer por 
certo ostn.belcc~;:r, como regro. absoluta, que 
n.~ consti tu lc.~ues dos ostn.rJos se,in.m 11 unit'orrno 
e flelrern·oolucr;ilo do• preceitos contidos 11n 
Constituição Fcdornl, pui< que iSNo lmpm•ta
rln a suppressão do diroito conlol'ido aos E~
tados de t\ozerem 11 BU!L Constltulçiio, 

o Su. Gosç,\LVBS àn.1.vt~s- Conrorme os 
principias. 

0 Sll. G.I.~II'Os SALLEs- COt't!Lmonto; con· 
forme os prluclplos. 

o Sl{s. GoNçAr4V&s CuA.VES, · Q. BoC,\YUVA E 
OU'l't~n:~l!~.o:n.piLrtes. 

O Sr~. C.\!\fi'OS SALT.I~S - QnttTHlo o. Cnnstl· 
t,ni\•ii..• t,st.n.belece estn. clnusqJn., n quo ella 
1:):\igu como cssenl!irtl, impt'f'lilcinllivel ó que o 
govot•no do E:.:;ttLIIO contou 1m tlquillu que Ji.lr 
ctu·anterbtica.mcnte du. índole do systomn re· 
illlblre:cno ledor•t.ivn: qut•r dizer, quo niio se 
lllfltit.llo. nn e.'!t.u.!lo nmrt lfl(•n:u•chta, por ex
emplo; mn~ niio tit'a, nem pórlo til"lll', nos E;
ttulos, que a e~to r~~poito stlo olllnipotentes, 
nn. plu·r·~o censn.gro.vln.. o. l'<Lculdu.de illimitado., 
o drt•otto nllsoluto do flttrern ú. or,A"o.nisnçã.o dos 
seus pouere,< n IÜI'm" quo bem lhes convier. 

0 SI<. GoSÇ.\I.VES CIIAVBS - Sem duvida, 
t•c,pcitantlo esse pt•lndpio. 

O SR.CA:'!ti'OII SALt.E!I-No caso do Rio Grande 
do Sul e lüra tle tiUI'idiL quu " Constituiçiio 
nfliJ.q\ou-sc o\os tnololes communs quanto t\ or
gtLni:;nção dos seus dons podere~. o Executivo 
o o Leglslat,ivo. Deu no Podm• Executivo 
mn.i!!! u.mplir.ude om sun~ funcçiJcs, restrin· 
g-itti!O l'U.S}JOc:tiva.mente tL~ llo Legislativo. 
Mas, p01·gunto, querOT'{L isto dizet' flUO nqu1~1le 
g"OVel'llO llffilStOU :'U tia. lÜl'IUU. repub1iCILnl11'e· 
dern.t.i \'a? Ei~:~ rt q ne,.;tü.o. Ot•u, o nobt•e sena· 
rlor pnr Mina:; Clern.etJ so.be fJ ue é umn ques· 
tiio uiscutivel e ~iscutiola essa de saiJer até 
onde tlHve ir a extijnsiio ~llS runcçõca. do Po
der Legislativo. O nobre senw1ot• conhece, 
som tlnvidn, Stmwt Mil!, cuja autoridade 
nest11 mn.terin. niio pódo llel' suspeitada. por 
ninguem: devo conlu:~cer, portanto, a. bri· 
lhuute Cl'iticr> que este csct•lpto:• formulo. com 
a sua lmiJitual elevuçiio aobrc llS l'uncções dns 
nssomuléns legislativas o a natureztt dos ob· 
,iectos que devem ser sujeit,os t\ su11. ueliiJe· 
ração. Ellc nega. cm pt•inui pio cn.pu.ciilo.llo ao 
Corpo l.c~isin.tivo p:Lt·a a. o.dmini~tra~ã.o. 

O officio, tliz olle, quo pertence IOILiS pnrtl· 
cult>~'lllente que qualquer outro it uma fUI· 
semiJióu. represenu,tl va do povo; ó o de votar 
o imposto, Mas,nes;e moamo mlstat' olla é dirl· 
gula. em suo. iniciativa pelo Porlot• l~xccutlvo. 
Sabe-se que" cama1•a do• communs não for
mulo os orçamentos aenilo mediante proposto. 
ola corôo.. Com u sua inlllsputavel autortdnt!e 
Stuart Mil i acct•e<centa q ne ó Igualmente ver· 
tlao\e quo uma assemulea uumeroSit e tiio im
p,.oprut PM'a o mistet· ollrocto da legislação 
(siio •s sUtlS Pl'OPI'ins palavras) como para 11 
admlnlstruçiio!',' '· 

l'nZ<ll' leis ó:uma oiJt•a que reclama espl· 
t'itos tt•aquljjâdos de rol sorte que poss•m 
prever com oxlictlt\iio a lnOuencla que uma 
clausula possa exercer corn reloçiio a outras, 
dn mesma lei : c nsslrn tllmbem o, harmonia 
quo esta lei tlo'o 1\wmar o manter no corpo 
geral tla ltj:.sishLçiio. Mu.s r.s [l.$~omLlón.s numo· 
rosns cat•acterlsnm·~e pela lucongt•uoncla de 
suas tlellboru.,õe• '· 
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A opinião do Spencer. que lambem vale 
muito, nilO O absolutamente faVorltVel {\ Ca• 
paclda•.lo das assembléu.s numm•osas. 

Pensa esta elevado espirita que nüo se 
explica como ó que, exigindo a lo! uma 
aptidão especl~l. provada por um •llplo· 
ma ele babilitaçii.o, para que um indlvl•luo 
possa exercer a profissão de pharmaccuticu, 
todavia sojulgue que todo o mundo cstn ba· 
bllitado, sem prova alguma anterior, sem di· 
ploma sequer de uma capacidade presumível, 
para aviar receitas para a cura desta 
grande enfermo, que ci a naçilo. 

O Sn.. GONÇALVES CUA.VES E oumos dii.o 
apartes. 

Senhores, estou enunciando uma doutrina 
que ó exposta por esplrltos superiores, e por 
ella se demonstra que a maior ou menor 
amplitude dada os funcçües do cada um dos 
traz poderes poli ticos nilo a1Tecta a q uestilo de 
forma de governo. 

Na Constituiçii.o do Rio Grande do Sul, (este 
é o nosso exemplo,) eu vejo perfeitamente 
representado o pensamento. o princípio fun· 
dnmental da fórma ropublicamt federativa. 
Quanto ó.s funcçües legislativas, estilo ellas 
caractorísados pela votaçiio dos Impostos e 
dos leis de meios em geral, o que constitue e 
caracterisa o systema representativo. (Contes· 
taçOos do Sr. Gonçaloes Chave.<.) 

Nilo discuto si a constituiçii.o riograndcnse 
possue ou niío defeitos, mesmo porque todos 
as coll8tltulções estadunes os tem mats ou me· 
nos graves. O meu ponto de vista é mais go· 
rol: ó demonstrar que isso que ss allego. núo 
constitue de modo algum o1fensa ó. fórma re· 
publlcana federativo., nii.o autorisa, portanto, 
a intervcnçii.o da autoridade estadual, que em 
tal caso seria criminosa. 

Mas, volto ó. questiío das limitações con
stltucionaes. Segundo a constitulçüo ameri
cana eUas eilo absolutas, ou relativos. Sii.o 
absolutas aquellas, como o diz a p.tlavra, que 
em coso algum permlttem a ínterferencia de 
uma das soberanias na espbera que lhe é ve
dada. Assim é que nenhum estado pódo con· 
cluir tratado, alliança, cunhar moeda, emit· 
tir papel moeda, etc. Silo relativas aquellas 
que se refurem a actos que só podem sor pra· 
ticados pelos esta.'elos com o consentimento da 
autoridade federal : como lançar impostos 
sobre a oxportaçilo ou lmportaçii.o. 

Ora, o nrt.O• estabelece as limitações quan· 
to ti autonomia elo governo estadual, no que 
so l'~Jor~ um; s~us negocies peculilLI'es. Fóra 
dessas limitações nii.o ha nem póde haver 
lntervençii.o federal. Isto posto, de duas uma: 
ou o pensamento do projecto da nobre com
rnlssilo está contido nas clausulas tio art.6" 
on ni1•1; si ostit, o pt•o,\ccto é ocioso, ó inutil, à 
portanto nüo eleve ser incorporado á. nossa 
legislnçito; mos si nii.o está, si nmplia ou re
stringe o pensamento elo legislador consti· 
tuinte, o projecto deve ser rejeitado porque 
é Inconstitucional. 

O Sn. GoNQAT.vms CnAvms - Sem duvida, 
nesta bypathese não deve ser accelto. 

O Sa.CAMPOS SALLES-Portanto,niio Im ne· 
cessidade nem possibilidade ele fazer-so essa 
pretendida regulamcntaçii.o, 

Quando a Constituiçüo diz, por exemplo, 
que só á Uniiio compete legislat• sobre maioria 
de direito civil, commercial, criminal, etc., 
comprehende o Senado que oito !ln necessi· 
dado de regulamentar esta ellsposiçiio. Do 
mesmo modo, quando estatue a Constituicii.o 
que o direito processual eleve ser Institui do 
peJas legislaturas dos Estados. lambem é evi
dente que nilo ha necessidade de accrescentar· 
se a isto uma lei regulamentar. Assim, 
quanto~ materia do impostos, clescrlmlnada 
constitucionalmente. Por consequencia não 
vejo motivo para regulamentar o art. 6'. 

O Sa. GONÇALVES Cu AVES-Nem cm mate
teria de competencia 1 
. O Sa. CA)tPos SALtEs- Certamente. Si a 

Constituição é o bscurn, o que mio acho, si 
ella contem uma clausula menos explicita, si 
é porventura necesaario tornal·a mats prec,ísa 
o mais clara, entiío eu só conheço um processo 
para dtegar·se a eSBc resultado; lb.ça·sc a 
emenda e niío uma lnterpretaçüo por lei ar· 
dinarla. Esta é a praxe nos Estados Unidos, c 
niio vejo razão para oito scguírmol·a. 

O Stt. GoNç-ALVES CnAVES-E' o que nii.o po· 
demos fnzet•. 

O Sn.. CAJI!!'OS SALLEs-Pois entii.o, respei
temos a Constituiçilo. 

O Sa. GONCA.LVES CnAVEs-Podemos inter
protal·a. 

0 Sa, CAMPOS SALLli:S - Pelos meios ardi· 
narlos, nunca. Só podemos fo.zel·o pelos tra
mites conslltuclonaes. 

Fóro. clestas limitações, o estado exerce a 
sua soberania sem contraste. A nossa Constl· O Sa. Comuro CA~tr~s-0 estado de sitio os-
tulçii.o adoptou 0 mesmo plano. Elia d!finlu lava nas mesmos contltções. 
na dlstrlbulcito das funcçõcs prlvativns dos O Sa. CAMPos SAtLKB-SI V. Ex. examinar 
poderes da Unliío, a osphera tlc competencla o projecto que apresentei sobre estado ele 
em que cada um, o Estado e o. Unlao, póde I sitio, verlficM•ll que niío fiz mais do que trans· 
oxercet• n sua soberania sem que uma possa crover o texto constitucional. 
crear embar~o a activídado da outra. A pat•to subslauclal do projecto cm tlis 

Sumulo V, IV 5 
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cussão ó o seu art. ~". que diz o seguinte: 
(L(:.) 

Vc·se que o pt•o,lccto preoccupa-se muito 
vouco com a cluresa das pt·opo,içile;. O p!'O· 
.tecto <i mais obscm·o do que o texto llDnstitu· 
cional que alio se propüe claront• e definit•, 
alom <le ser de um vugo, de uma amplitude 
perigosissima.. 

?••opondo-se ~definir, no art. 2", os cnsos 
do mt,,~rven~·fio, diz o prt~octo dn.s oomtni~sües 
reunidas. que esta. so vct•ifica.rú . .. u:mpl'C fJIIC 
forem atacados a 1miilo pcrpt!tua a indi.~Holuvcl 
dos Estu.Llos ou o liu1'1J 11 rcqular e:uetcicio das 
instituiçlJe,'( quo cllcshouvorêm ILdoptndo. Ora, 
isto não define t:Ousn. a.lgum11, ou antes só po
dot•à servir pariL obscurecer c <lilncultar a 
intelligencia tl~ clausula constitucional. Vendo 
estM proposicões vagas do 11rojccto, recordo· 
me do um incidente semelhante qunndo o 
mesmo assumpto et•a discutido nos Estados 
Unidos. 

Trn.tnvn-~c do nvcrigua.t• :si }lOuve exce:oso 
de po·let• da porte do uma Legislatura esta· 
doai o o caso lÜ!'a eommettido á Côrte Su· 
prema. Disse um juiz que existin.n nos go· 
vornos livres da. Amertc:t. cer•tos ywincipios 
vitaes prop1•ios pu.ru. ret'l.•e1trem os ahuso.v c"i· 
dantes c fla!Jrantos do Po1let• Legislativo: c que 
um acto da legislatura eontro.rlon estes oran· 
eles 1lrincipio.'i primordiac... não po·lin. ser 
considerado como o oxercicio legitimo da au
toridade legislativa. 

Mas do lado contrario pot•gunt01•a·se, o com 
razão, quu.es e1•a.m esses pl'incípios de 1'a;t1o e 
ctarnajustiça, quo niio se n.chavum definidos 
em parte alguma? 

E' pois, o caso do perguntar ao nobre re
llllor do. Commissiio-quando ó que so deve 
coosidCl'a.r u.ta.co.tlos u. unit!o ilidissolu'l'ot o 
perpetua dos Estados ou o licrc e regula>• c:x:
erciclo· dos instituiçl1cs1 

0 SR. GONÇALVES CIIA.VES-Eutiio O simile Ó 
o mesmo?. 

O SR. CAI!ros SAL!,t>.s-Nem hn conte;tal·o. 
Como e quando se ho. do saber que isto so 
dil? 

O SR. GONÇALVESCIIA.V&s- Os factos deter. 
minam. 

0 Sn.. CAI!POS SALLES- Mas, que fantos! 0 
nobt•e senadot• não o diz, porque niio póde 
dizei-o, pois que S. Ex. comprebende ·que 
niio pódo it• alem do que contem n Constitui
ção E' por Isso que so vli constrangido n lan· 
çar proposições vagas, lndetloidns e por isso 
mesmo perigoslsshulls. . . 

O Sn.. GONÇALVEs CnAVEs:-Vtlgo é- r•epu· 
bllca fedet•ativo.. · 

O Sn. Q. BooAYUVA-N[o ha fórma mais 
completa. · 

O Sn.. CA~rros SALLEs-Exnctamente. Sub
stituindn·se a lórma da Constituição pela do 
projecto,' teremos que a o.utoridarto federal ln· 
tervirá, t,iio ,ii1 quando se tt•:Ltnt· dn lndole ca· 
racteristlmt. do gover·no, rnn.s som pro que so 
tratar do> acto< do uma legislutul'a estadual 
sob o Jll'elexto do que osso acto ntaea o lic>·c 
cxercicio tias imUituiçües. 

O limite snluttlr opposto pola Con8tituiçiio 
teri1 dosappat•ecldo o ficnn\ abct•ta uma pot•ta 
bastante larga par11 que por oiia possa pene· 
trnt· rroquentonwnto "autoridade nt•bitraria 
d!L UniiLo e suppt•imh• 11 soboranlll do Estudo. 
(,l)>oiados,) . 

A legislatura do Estudo ficnrà reduzida ao 
misero.ndo papei dus nssombióus provinciaes, 
vigiadus pela fl•caiiSllção ahsoluta do Parla
mento do lmpot•io. (•lluito b•m.) 

E' contra isto que protestarei sempre. 
( .lpo.iarlos c aparte.'>.) 

O art. 3° no pro,jecto diz que, no caso de 
requisi~ão do poder estadual dar-se·t\ a inter· 
venÇlio, uma voz que es;e poder esteja r.on.<ti· 
tucionalmcntd oroanisarlo o como tat' rcconhc· 
cido pela llnit7o. 

Mas então, qual e a 'ILUt>lridade competente 
para reconhecer a legitimidade tios poderes 
estaduaes'l Si se trata, por exemplo, da eiol
ç;io da um governador ou prosidonte do Es
tado, já niio serú ·a rospecti va legislatura, 
como o estabrt!cce a sua Constitulç>lo, quem 
tomará conhecimento da legitimidade rla in
vestiduro., Do mesmo modo, qUimdo se tra· 
lar da composição da legislatura do Estado, 
nüo serão mais os seus rnombros os unicos 
competentes para a respectiva veritleaQiio do 
poderes. Em um como em outro caso podoril 
tntervir a Uniiio pela pot•ta aberta pm•este 
art. 3" do projecto. 

1\ln.s, senllorest quem niio temo os 1)erigos 
a que se vae sujeitar a sobemnia dos Esta•los 
com esta confusito, com csttl. n.no.rchiu. regn· 
lamentada 'I 

O Sn.. Got'\'ÇALVEsCu.wEs-V. Ex. ha pc.uco 
citou um n.resto nmel'icano, que consagra. um 
principio destes. 

O Sa. CAMPOS SAJ.r,Es-Nüo ha tal, O aresto 
se t•efet•e 1\ tilrma republicana de governo •. E' 
rcst1•ictivo. (:l]lOiailos, Trocam~sa multo:; 
ap<wtes.) · 
• Sr.· presi•lo~e. de todas estas considero.

Qucs concluo que o que se pt•eten>ie com este 
projecto ó regulamentar o abuso dns Inter
venções nbt•lndo·lhe uma porta mais larga, 

O Sn. GoNCAL ns CUAVES - E' a Consti-
tuiçiio. , 

O Sn. CA~!I'03 SAr.Lms-MaBl:S. Ex. não me 
deixa oxpot• o meu ponsamento sem Inter
romper-mo. Si quer, eu deixo a tribuna. 

\., 
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O St:. Go:>çALVES CuAVEs-Ni.o ó caso pnrn 
isso. 

O Srt. CAMPOS SAr,J,J~;-Repito,opensamento 
do prOjC<ltO Oii.O Ó siní.o O do facilitnr n ÍO!Cr· 
vençi.o da autoridade fmlera! nos negocias dos 
Estn!lo:;, E' nit:~so que consisto o perigo, pot·· 
que nqnil\o que tem sido liJ\to ahus,vamcnte 
e que loi oxpo.;to pelo honrado Senador por 
Goynz, sel·O·ha de OM cm denote pelo livre 
nrbitrio, que este projecto vne nutor\sar. 

O SR. GoNÇALVES CnAvrcs dó um aparte. 
o s". CA~!POS SAJ,r,Es-SonhOt'CH, nppelln·SO 

constu.utementa lJill'tL o. jul'iSIIl'UIIenciu. 1los 
outros povos. Mas, cumpre rcl\ectir que essa 
jul'i•prudencia ó fundada em casos oxtrnor· 
dinnl'ios, nas situações o.normncs, em meio de 
crise; violentas, c não ó esse cert~tmente o 
momento para n npplicnçiio dn bon doutrina. 
Nessas occn.siões, nem sempre o poder pu
blico póile inspirar-se nos vordn.de\ros princi· 
pios, uom nu.s bOILS no1•ma.s do direito: u.o con· 
traria, o que clle quer é acudi!• com urgoncla. 
i• uma necessidade imperioso imposto pelo; 
acontecimentos. E' o que se tom dado nn 
Republico Argentina, agitada por suns rovo· 
luções; foi o que se deu nos llstados Unidos 
o.pós a guerro. da secessão. (,lpoiado .•• ) 

O Sa. GoNçALVES CIIAVES d:i um o.p01•te. 
O Sn. CA~tros Sur.Es- A guerra do. secces

siio ni.o pórlo estabelecer jurisprudencia. 
Nilo se trato. viL da simples perturbuçilJ da 

ordem em um Estado, mos tia revolta de 
Estados contra n União. 

Concluidi1 a guert•a, a Uníiio se achou em 
presença de E<tndos reconquistat!os, segundo 
a expressão dos publicistas. 

Foi dahi que resultou a tremenda luto. 
entre os dons poderes, o Legislativo e o Ex
ecuti 1'0, disputnndo ambos o. com potencia. 

O SR. Cotr:Ll!O E CA!·I~os -'E venceu o 
Congresso. · 

repousnm todas as gamntlas de um amplo 
regímen de liberdade. 

O Sn. QUJr<TilW Boc,\\'UVA- Apoiado, · 
O SR. CA~trJs SMJ,ES - Voto contra o 

projecto, pot•que e\le niio ó sinão um atten
tadu que se premedita contra o nosso systomo, 
quo IJ a g~Ll'l\Uti~t unica da estabilidade da 
União, •• (tlpoiarlos i multo bom.) 

0 Sn. CoELUO E CAMPOS - Com eiTelto I 
O Sll. Gosr;AT,VES CUAVE>- Protesto. 
O S!L. CA:'IIPOS SALT~ES - ••• o no tlio. cm 

quo licor a u.utoridado federal armada da lo· 
cuidado de supprimlr quando qnlzet• a so
beraniiL dos l!:stados, ó cet·to que teremos 
fecundaria o gormen ria mais profundo 
anat•chio. no orgnnismo da Republica. (Muito 
bem.) 

A minha altitude nestal)ue•tão não ó nova. 
Quando ou dava combato a monarchla, pro
cumndo levantar contra ella o espírito pu
blico, o.ppellava pnra a Republica ~'edct•ativa 
como o. mllis seguro. garantia contra toda. 
sorte de dispotismo. 

Destruido a monorchla, no governo pro
visaria lutei contra" intolerancia de velltos 
preconceitos para federalisor a ju.tiça, com
p\etnnrlo assim a existoncia hnrmonica dos 
tres orgãos da soberania no Estado e na 
Uni[o. 

Na tt•ibuna do C0111!l'esso Constituinte, de
fen<lendo com ardor a ob1a do Governo Pro
visor\o, lancei o meu vasto progt•amma nestn 
synthe:;:o : A uni ~To indeswuctivd com ·os Es· 
taclo.'l indcst1·uctivci)j. 

E agora, que está fundada a Republica Fe" 
doratlva, estou firmemente resolvido a ftcnr 
em guat•da para defendet' a todo transe a 
soboronln do; estados. (Muito bom, muilo bem. 
O orador d mwito cumprimentado.) 

O SR, PREl!DE~Tm diz que, estando adian
to~a a hora, fica adiada a vo!Aç[o e designa 
1'""" ordem do din da sessão se,;uinte: 0 Slt, CAMPOS SALLES - 0 presidente 

Lincoln, em nome dos dircito11' de gwn-ra, poi,:.~ 
que trato.va-se de E~tado; t•econqulsto.dos o 3" discus;ão ~E' proposisuo do. Cama~a dos 
·reduzidos a torrltorios, entenrlou devet• in- Doputo.dos n,. ""· de !SOo, que nutot•tsa ao 
tcrvlt• poro dar-lhes a formo. do uma Ot'"O.· Poder Execut1vo • abrlt• no corrente exerc\c\o 
nisaçiio regulo.r. . ·. " , ·os crerlltos extraordlnar\os d" 54:000$ á verba. 

Mas, casos destes não devem ser in I' O· n·. ~ e ,de 0~:000$ á verb• n.7 do o.rt. 2• dn lei 
cados quando se tt•ata de 11doptnt• as bons n. ,-66, de :..,1 de dezemb1·o d,!> 1894; . 
praticas, "pplicando os bons principios. . <.ontmuaçao da 2• dlscussao do pro,)ecto do 

· Senado n. 43, de 189·1, que dl;põe sobro con-
0 SR. QUtNTtN~ Boo,\YUVA - Apoiado. 0\ctos resultantes de duplicatas ou contesta-
(2'rocam-so cl•vor•so.• · apartes . "'!Iro' os Ções de legitlmldodo rle exorclcio de Gover

Srs. Lcopolclo ela BuUiacs o QrunMo Bo- nadmoese ossembléas nos Estados· 
cayrnw.) . 211 discussão i\a PL'Op;1slçilo da. ào.mBro. dos 

O Sa. CAMPOS SALLES- Sr. Pr~s\dento, Oepn~tdos, ·n. 3, de \895, que abre ao Mlnls
termlnarel declarando que voto contra o terlo do .lust\ça.,(l Negocio• Interiores o ore• 
:projecto, porque vejo ne\lo, niio uma ame,rça dito oxtt•aot•didat•lo da quantia do 3:000$p•ro. 
remota, mas um perigo immlnente, sobre a pagamento dos•.venclmentos do um conserva
federaçito brazllelt,., prluciplo sobro o qual dor, um 2' ofllclal eumomanuense da Blbllo· 
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theca Nacional, n 1mrt.h• de I de setombro 
rio 1804, dai.n em q no tomnrn.m po•se os lime· 
clonarias nomeado• pura o pt•ccnchimonto 
desse• cargos, crcados pelo regulamento ex
pedido a 8 de agosto ; 

3• dlscuasiío do projecto do Senado. n. 17, 
de 1895, subotitutivo do de n. 4, do mesmo 
anuo, que reune em uma só as escolas mili· 
tares existente•. 

Levanta-se a sessão ils 3 horas o 50 minutos 
da tarde. 

7211 SESSÃO Ertt !J Jll~ AGOSTO DE 1895 

Presirlencia do Sr. lllanoe/. Victorino 

SUMMAlUO- Abortura dn Ac-Rsiio - Lnittu•n o 
n.pprovnçiio dn nc'n. - gxi•Jmtll:NTK- Diacm'Ao 
o ro9.uorlmonto verbal do Sr. Coelho H.odrigu~s 
- Dascnrso I! roqnorimonto dn Sr. H.osa .Tuniol' 
-Podido di) Sr. Virgillo Da maRio- On.n1!M 
DO DI.\- 3n. dillcltssão da J)roposlçfio d:t Camnra 
dos Deputados, n. 25 da i805- DIScui'IIO 1!0 
Sr. Coalho Rodrigues- Ob!J('rvnr,õefl do Sr. Pro· 
sidentc - Di"oltrso do 81•, Coelho Ro1lrigu~s 
- Encerramento !ln discltRRiio G \'Otncii.o du. 
proposição- :2n. discns~tiio do pt•ojccto do Se
nado, n. ·13.dc 180-J- DIRcuMos rltia Srfl. :\Innoel 
de Queiroz o Gonealvi!S ClmveR- Adiamento 
dn. discuRRiio-Ordom do dia. lO, 

Gnn!ILI't, Al'iAt.ides Lobo, .Joaquim Fellclo, 
Art ullino do Amnrat o Esteves .Junior; e sem 
ella, os 'Sr;. Almlno Alfonso o Ruy Bar
bosa. 

0 S!t. I' SECRETARIO dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

omctos: 
Do Sr. Senador Severino Vieira, de hoje, 

communlcando que, por incommodo de sauilo, 
deixa 1le comparecet• á scsaão.-lntelrado. 

Do i" Secretario da Cnmara dos Deputados, 
do hontem, communicau•lo que foi devolvido 
áquella Camnra, devidamente sancclonndo, 
um •los n.utographos da Reaoluçiio do Con
gresso Nacional, que ftxa a força naval para 
o exerciclo de 1896.-Intelrado. 

Do Minlsterlo da Fazenda, de 7 do corrente 
mez, communlcando, de ordem do. Sr. Pre
sidente da Republica o para conhecimento do 
Senado, que, tenrlo sido eO'ectuado, por conta 
•la verba 31-Exerclclos findos-do art. 7' da 
lei de orçamento vigente, o pagamento 1.la 
quantia de 250:000$ aos negociantes Pedro 
Denta & Comp., como lndemnlsação pelos pro· 
juizos que soO'reram, vendendo, no proprio 
mer.:ado productor, um carregamento de xar· 
que que haviam despachado para o Brazll e 
que aqui nito foi recebido por determinação 
·do Governo, torna-se desneccssaria a aber· 

.. Ao meio-dia comparecem os 50 seguintes tura •la credito •olicltado do Congresso Na· 
Srs. Senadores: Joiio Pe•h•o, João Bar bolho, clona! para aquette fim.-A' Commtsoão de 

Finanças. 
J. Catunda, Gustavo Richard. Joaquim Sar· .RmJuerimento de .Margarida Moniz Leasa, 
mentó, Fmncisco Machado, Costa Azevedo, 1 d , 1 Antoni_o Baena, MILnoet Barat~. Gomos do v uva o tenente re.orma• o do exercito, Ma· 

C 11 1' d 1 noet .João da Fonseca Leasa, em que, alle· 
Castro, Pires· Ferreira, Cruz, 00 10 ' 0 r • gu.ndo ter em snn companhia cinco netos me· 
guoa, Nogueira Accioly, .Joiio Cordeiro, Josó nore.<, orphitos de pao e mãe e ser insuffi· 
Bernardo, Oliveira G11lvito, Abdon Mllanez. ciente para sua subalstencln o melo aotdo, que 
Almeida Rarreto, João Noiva, Corroo de 
Araujo, Joaquim Pernambuco, 1\ego Metlo, lhe deixou seu marido, pede uma pensão.
Lelte e Oiticica, Messias de Gusmão, Lenndro A's Commlssões do Marinha e Guerra e de 
Macio!, Rooa Junior. Coelho o Campos, Vir- .Finanças • 
gllio Damaslo, Domingos Vicente, Manco! de O Sn. 2" SEOl<H:TAUlO lê o fica sobro a mesa, 
Queiroz, Qulntino Boenyuva, Capór, E. Wan· .para ser discutida na sesoão seguinte, depois 
denl<otk. Gonçalves Cüaves, C. Ottoni, ~aula de Impresso no Dlario do Congresso, o oe-
Souza, Moraea Barros, Campos Saltes, Leopol- guinte · 
do de Buthões, Joaquim ·de ~ouzu,, Gonoroijo 
Ponce, .Joaquim Murtinbo1 Vicente Muchado, PARECER N. 106 DE !895 
At•thur Abreu,. Santos And•·ade, l~autlno 
Horn, Julio Frota., Ramh•o Barcel!os ~ Pinhel· 
ro Machado. ' · • · 

' Abre-se a sessão. • 
E' lida, posta. cm diseusa~Ô e seln debate 

~pprovada a acta dn sessão anterior. 
Deixam do IIIIID[lll.rocor; com causa parti· 

clpada, os Sra-. Justo Chm•mont, Cunha Ju· 
uior, Sovet•ini!'·VIelra! Eugenio Amorim, Gil 

Rodacçao final do projecto do Senado, 
• n. 27 do 1895 

O Congresso Nacional decreta.; 
Art. 1.' Flen alterada. a tabêUa do art. 33 

elo decreto n. 848, elo I t ~o outubro de 1890, 
accreaccndo mais 500* ao vencimento monso.l 
dos membros do Supremo Tt•lbuno.l Federo.! e 
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30 •f, nos dos empregados dn Secretaria do 
mesmo Tribunal. 

Paragrnpho un\co. Os memb!'OR do Supremo 
Tr\bUMl Federal, que torem aposentados an
tes de haver decorrido o perioúo de dez annos 
da exeJ•cicio, u.pós a promulgnçii.o da presenta 
lei, niío gosariío, para n. n.posentndorin, das 
vantagens diL novn. tnbelln.. 

Art. 2." Rovogam·so as disposições em con· 
tmrlo. · 

1\cenço, tove rlo cn.<sal-a por um neto do 
lgunt nuturoza, neto que, como ncontece com 
us sontcnçlls pr·ofel'idas pelo Poder .Judiciario, 
vnie pelo seu fundamento-ter cessado o mo· 
tivo de sn.udo e pOJ'tllnto a raziio dn licencn. 

A pena, em que o 1\ccncindo, pelo que fica 
expo;to, incorreu, é dnquellas que om direito 
se dizem ipso factn incurrcntc. O mesmo se dó. 
com a renuncia tacit:t do Deputado ou Sen~ulor 
federal que entra no exercício de funcções 

Snin. >las Commlssões, em 9 de a~osto de que lhe silo vedndas. 
1805 '1 , B • T L c li ,_ Comparando-se ns disposições dos arts. 35 e 

• ·-" anoc, ara.a.-.. • 00 10 e "'''"P08• aa da Const\tuiçiio do PtrLUhy, se conclue ln-
controvcrs!LIUente que, no coso, não so tra .. 

O Sr. Coelho Rodo·i;:ue,. vem lava de processo de responsnbili>ladc. A hypo· 
desempenhar-se de um dever contra!Jido om thesc ver!Hcndn ó um" hypothese fõrn. do. re
virtude de appel!o que lhe foi feito lrn quasi grn. commum da peno. e do processo estabele· 
um mez pelo seu col!cga do reprcserrbtçiio, eldos paro os outros cllSos. 
que tem se encn.rregndo. nesta Casa, dn de· Quanto no prazo ri e 45 dias, par11 a execu-
teza do ex-vlce·governador do Piauhy. çiio do neto que cnssou a licencn, é mister re· 

Julga-se em condições de perfeita imp•u·cia· flectir que, havendo na legislação do Estndo 
linlldade no pleito ferido ontre essa nutOJ·I· resoluções e leis, o neto, em questiio, é do. 
dado e o. Camara Legislativa, que lhe cassou prlmoirn. ospecie, e niio requer, portanto, essn 
uma licença, em cujo goso so n.chavn. tbrmalidndo. 

Estudando, os r.tetos 11que se '[ll'ende aques· Os dous ultimas argumentaR siio de moro 
t.iío, tovo de pronunc!nr·se em favor rlaquel\a otfeito decOJoativo. O art. 29, que prohlbe fit· 
corpornçiio, porque, ó. parte umn ou outra zer-se oieiçüo de Governn•lor ou vlco·Gover
ciroumstancln, está de accordo com ella na nndor, quando a voga se verlficlll' depois do 
nttitude que manteve a respeito d11 alludlda primeir·o biennlo do período governrtmental, 
1\conça. · e o nrt. :l7, se~ímdo o qunl e<srt vngn deve 

Os proprios argumentos addU%idos pelo ser prehenehidn pelo voto dn eleitorado, tra· 
Dr. Joaquim Pedro Gonçalves se prAsto.m n. çn.m umn. regra ~crn.l, e o primeiro qua.
uma conclusão deslitvoravel. trlennio é ro.~uindo por disposições trn.nsito-

Em um manifesto, lido hn t!ins no Senado, rias, de conJbrmidade com as quaes procede· 
aqueUe cidadão nllegou, como ponto de sun de· ram, como niio podiam deixar de proceder, 
reza o scr,ulnte: I', o.art. 33 dn Constiluição, os poderes competentes. 
quelhepermittiasalnrcoml\conça,aqual ob- O acto da camara foi, por tanlo, irrepre· 
teve, com etreito, mediante umn rcsoluÇJio da hensivel em face das leis esta<luaes. E, além 
c•marn competente; 2• que, no caso de se tor disso, foi justo; pot•que, tendo o Dr. Ribeiro 
de applicn.r n pena, ahi comminada, esta nitO Gonçaiveslnfluido poderosamente no governo 
podia ter togar sem processo o julgamento rtctual•lo P!auhy, rompeu com o respectivo 
previas; 3' que o cnssamento dn. licença por Governador sem cnu'a plausivel; e, desgos
acto posterior da assemblóa só era exequível toso, mudou-se p~rn o Am~tzonas, de onde só · 
45 dins depois de sua publicação; 4" quo, no voltou, para coiiabornr no plnno que os seus 
cn.so mesmo de vagll, não podia ser est1t prt!· correligionn.rios, ndvorso.I•ios ferrenhos de 
enchida, nos termos do art. 29, rla Constitui· hontem, tramavam contra o primeiro magls• 
çii.o do Esta<lo; 5°, flnnlmente, que, para ser trndo do Estado; por meio de um processo ln· 
preenchida, só o podia ser na turma tlonrt. stnurado perante n justiço. federal, processo 
fr1 r lo mesmo estatuto. que o orn.dor sente ser obrigado a taxar de 
• Esta argumentação,appaJ•entcmento loglca,' injusto e illegnl, Iniciado e promovido fórn 

cede denote de umn ~nulyse mais demorada dos principias comezinbos do direito crimlnnl, 
o nttentn da quest.iío. · o apenas como nrma de partido usado em fal· 

Realmente, pela. Conststu!çito do Plauby, o tn de outro expediente de deposição da noto· 
vice-govemndot• deve ter domicilio e rosiúen· rhlo.de legitima.: ·· · 
cln no Estado; n. nusencia de 8 dias, sem li· O orndor fnz 11 hlstor!ll. dessa demanda, fi. 
cençn, importn. renuncia do Ioga r. O Dr. Gon· lha do desnorteamento. d,ososp!ritos, que ren
cn.lvcs, licencin.rlo, foi para Man(los, onde CX· dem mnls )ll'Oito '!LO dever pnrtldnrlo do que 
arcou notoriamente a advocacia, o se lncum· it verdade da IIli e dos fuctos. 
bln de uma commissito official de caracter E como nesse processo, .Jtoje. pendente do· 
purmn.nontc como ó a rev!silo de um codigo Supramo Tribuunl Federal, o orador é Dl!vo· 
de leis. Em vista tlo que, o Potler Legisla- gndo rio Govol'Oll.dor do Piaulrl', aproveitn o 
tivo que, por uma rosoluçiío, concodora-iho on~ejo para podlr n Mosll n. sua dlsponsn. de 
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membro ela. commissilo mlxt.n, o. quo foi on
vlitdo, pn.ro. tomrl.l' conhecimento, do mnni
fcsto a quo ho. pou,:o o.lludiu. 

O Senado sondo consultado, rcspon•lo tJogn· 
t.i vamcnto. 

0 Su. Co«r.uo RDDltJOUEs-Po(•D o. V, Ex. 
que rcctlllquo a votar;iio. 

O Su. PttESIDlC~TE-0 nobre Senndor pmlo 
dcmissiio de membro da comrnissii.o mixtn.? 

0 Su, COELHO RDDRIGUES-Declnro-mc im
pedido, 

O Sa. PuESlDNTE-0 regi monto niio provê 
essn hypothoso, 

0 Su. COELHO ROPUIGUES-Em todo o cuso, 
poço o. roctlllcaçiio da votação • 

Consultndo do novo, o Senado nega 11 di<· 

Devo elir.or que <lU niLo tenho concot•t•ido 
p~ra niíu•· lfll sltunçilo. 

.Jn muis cu o meus amigos ti vemos pro· 
tnnt;~1o qucw n.o ~overno 1lc Sot•gipe, que1• ú. 
escolha do candidatos para Assemuléa Logls· 
lntlva, 

Dessa divorgencia havida entl'e os encar
regados da politica do meu Est.ILdo resultou n. 
dualidade do govol'no, umn t•ecnhiu na pes· 
soa <lo coronel Vnlladiio, outl'a n11 pessoa •lo 
nosso honru•ln colloga o nobt•o senador Cc•olho 
e Campos. 

A assemblén. deu posse no governador que 
attribuia eleito, o Sr, coronel Valludiio; a·Ro· 
lnçilo do Estudo, na pessoa do Vlce-Presidento 
eleito por outro grupo, investiu nas funcçücs 
do governador no Sr. senador Coelho o 
Campo,, 

Abstive-mo sompro do tomar parto nestas 
questiuoculns de Estado; porúm vejo que se 

o Sr. noau. .Tunior- Sr. pt•osi· procura por todos os modos fliZOI' pel'rlurat• 
dente, desejava que v, Ex. mo informnsso Mta situnçilo anomnlu nuquelle Estado. 
soost~ esgotada a horn do expediente. Estudando n questão jil em um~ plmso tüo 

pensa pedido., · 

~diantada como se.(!' a da pronunda do pro
O Sa. · PnESIDEN1'E- Rostiio ninda 10 mi- sidente em cxercicfoe do recurso uo Tribunal 

nutos. Federal, para vm• si havia urna soluçiio favo-
O SJt. RosA ,!UNIDa -Esse tempo é insu- ravcln uma rla.s partos, som cogita!' de qual 

fficiente porn que possa fundamentar um ro- era o. mais interessada, suscitou-se o anuo 
querimonto. passado nn Camara dos Deputa'! os, conreccio· 

Peço, pois, n V, Ex .. desde J•i, que con· nnr-se, como de facto chegou a entrar cm 
~ulto o SHmtdo se concede prorogu~ão da hora discussão, um projecto de lei, julj:nndo com
por mais 10 minutos. potente o Tribunal Fedem! pnru intervir nas 

questões dos Estndos. 
O Senado sendo consultado, concede n pro· Esse projecto foi discutido e regoitado na 

rogncilo requerida. Cnmara. 
O Sa. RosA JUNJDu-Sr. PJ•esidento, tenho Depois suscitou-se a questão da intervençiLo 

me conservado rett•nhido do lm multo, com nos estados pelo Porler da União . 
rclnçiio nos negocias nliministrntivos e po- Em virtude das circumstancias o Sr. Pre-
litlcos do meu Estado. sideuto da Republica occupou-so de SOJno-

Tonbo ucompauhndo qurstüos nlll occor- llu,nte nssumpto e por es<a rnziio •liscute-so 
rldns, o, observado que do dia 11 dln, m~is nesta cns<L um projecto interpretando"' dis
so complicam, venbo occupnt• a tribuna afim posiçOes do art. 6" da Constitukiio. 
do oxternnt•-me sobre o cst~do anormfll em Nesta discussão tom havirlo divm·~encins ; 
quo se nchn o Estfldo do SeJ•gipe. lm collcgas quo accoltam o parecer da Corn-

Trnta-so, Sr. Presidente, do qnestüos muito missiio, outros desejam-o 'o moditlcndo e ou· 
importantes. Sobro 11 pJ•esldoneia do Estado t.ros o condomnnm in limin•. 
suscita-se a gi'ILYe questiio ele um processo in· Orn, St•. pt•esi•lente, V. Ex. vri que o E•tndo 
tentado pelo Juiz Soccionfll contra o presi- do Sergipe nclm-so em condições muito cri
dento cm oxot'lllclo. ticas ·o eu exet•condo o cargo de senndot• vi-mo 

O SJ•, Presidente dn Republica, om sua na contingencia de abandonar· o meu retmb\· 
mensagem, rnz retbroncla 1\. dlver~oncln que monto para ma.nlfestnr-me sobre este nssum· 
tom lmvldo nu~uello Estfldo o da qual tum t'O· pto que tem· oc(\llSionado muitos preoccupn
sultado graves mconvonlontos que ol•rlgnrnm ~ües aos representantes quer da Cnmnrn dos 
S. Ex. a solicitar, em sua mensagem, quo o ·Deputados, quer do Senado. 
Congresso se occupnsso da interpret11çiio do Nn Camnrn os representantes são contrario• 
at•t. 0' da Constltuiciio. li pet•muneucia do presidente que nctuolmente 

S. Ex. disse: cEm Sorglpo occorreu a du· se nchn em oxerolclo; só mo consto que ha 
ollrhule rio assemuhln logislatii'U e do govor- urn, o p· co !lcon~11 para declinar o nome, o 
nmlm·.~ Sr. Gouvên Lima, que tom tratado de defon

Sobt•e essa dualidade de gOI"et•nndor cque der a lo~alidode dO>se governo. 
se tom susoitarlo gt'II\"O questuo quo tem per· ACt'edltnn•'o quo todos .os. representantes 
turbado n lll11rchr1 ndtninlstrntii'IL do f.s!lldo, dovom desc,inr pum seus )stados n permn· 
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noncin da ordem o o regulor l'uncci·•nnmonto 
dos netos ndministl'ntivos, bom como lilUlt' 
rc~poitn.r n.:mn. flutonomin., venho llízrr no 
Scnndo qna estou cm rlesaccorrlo com estes 
collcgn.s. 

O juiz seccional no meu estado intimou o 
govm•nnrlor n. compn.z·ccol' no Tl'ihun:tl um 
virtude rle pronuncia. 

O govet•nndor nii.o compnroccu, tleixou cor
rer ÍL rcvu\i[l. o proce&r;;o. 

O governndor tAm C!o\tn.flo cm oxerciclo do 
suas attribuições des<le 24 do outubro, ten•lo 
sido reconhecido pela "'"cmbirín, cu,ios ropre
~entn.ntc:o~ achn.m-so em oxercicín t>lono do 
SliO.S l'uncçõcs, de nccorrio com o jndicinrio e 
com o. ncquioseencia rio• mnnlcipios. 

O Sn. CoEI.Ito E CAMros-Nií.o n:poindo, pro .. 
voco a v. Ex. pn!'ll demonstrar o que 
otnrmn.. 

O Sn. RosA JuxiOn.-Eu e!tou citanrlo o 
f<U>to, niio tomo o. responanbilitlndo dello, es· 
tou historiondo o que tom occorrido no Es· 
tndo. 

no mnu Estado (!lstndo pequeno, fitltnndn·llw 
t•cattl'SM, e que tom n~cessldwlo rlo progt•e· 
llir) do duns JL~somblóns, rlo tlous governos. 

Nilo sol qual o rcsult.n.do vnnf,\Jo•n pnm um 
lM<Lllo em snmelhn.ntes condiGúos, cu,ln. si lu· 
nçilo 6 precnri:t, em vista dn Otlln rlo intnr•oaso 
rios homons quo rlirl~om n politic:r o ~no rio· 
flellVI•[vem g-t•n.nrlo n.ctividn.de no scnt.ido do. 
11.1JSOJ'PQI10 dos podcwo~. 

Nilo 6 convenicnto, Sr. prcsldonto, quo no 
•Y•tomn J•opubilcano fetlomtivo, qunndn 
todos dovcm concorrer paro. n Unii.o o pnrn 
o bem c~to.t• dos E~tiL''as, n.llm da que o pn.í'7. 
possn. progt•cdir, vtsto qno tum a.tru.veRen.1\n 
plmscs muito cn.ln.mit.osn.~i nii.o ó convoni· 
coto, repito, que os interessas Jlesaoae.s cho· 
qncm·so 11 ponto do prejudiciiJ' os int.oressca 
do EstB•Io c do pnl>.. 

t•'nlhon, como disso, Sr, prcsirlcnto, o Om 
que t.inhnm om vist.n., busoo.ndn·so rr. lntcr· 
VCIOQiio cln potlnt• ju11icinr!o; busm~-so agorn. 
n, intervençiLo 1ln. Uniií.o, flffi virt.udo rio um 
projecto que está submcttido :"~ consitlern,;it~J 

O que 6 certo, Sr. prc•irlcnte, ó ~uo nostBs dostJ> cnsn. 
tento.tivo.s tle intervoncilo nos Estndos tom-se M"', como tudo sotrro ddongn e o tempo 
observado quo Jm tendoncía. paro. dest.ituir corr·o~ torna-se neccssa.rlo um aliLflt.n.mentn do 
dns i'uncç•jos do pt•cAidcuto o coJ•onel Vafln.· cirladiío que so nchn invostlrlo rlrrs atl.ribui· 
llii.o nfim dB sct• um outro invcst.ido elo cn.t•go. çües r1u presidente dn.quello E..;tn.rlo, o quo se
E' o. ob:-;ervnç[o que tonlw feito sobro n. inn.- gun 'o tenho inlllrmnçõcs, ô n.poindo pot• 
teria; nfio tau.ci pn.rto nestas questões sobro muitos concidtL•1Cios. 
validade ou não do exercício de suas fun- oro, si porvonturn con.•cgulrom o fim quo 
cções. t.eem cm vist~ .• me parece quo tendo so allin· 

Mn.s, Sr. presidontc. 11 questão é mn.H ser·ia, •'o ao gr·upo, o juiz seccional. porr1uo gt•av~H 
c ó nccessario que huja muita prudencia pnra. uccusaçõcs jú. pesnm Robrc o!le, mo.s que nuo 
quo o E•t·tdo se tranquili•c c tenha um ~o· poseo 1111lrmar· porquo niio lenho rlado• otli· 
vcrno que lho ínspirr:~ contlanon.. Pn.1•a. (]uo cinos ... 
possam progrodir ns suns flnnnçns tornii-PO 0 Sn. CoEt.ltO r. CA>tr·os _ Nem 0 JIOrlaríL 
necessnrio muito lntcr~sa. muito pa.trlot.is~ 6 1 ·u 
mo do todos os seu• representonto< c rio to· nunca, por~ no ello um maglstrar o rnuJ J 

dos os seus ftlhos, o I:}Uc niio sn congegniriL seria. c npcno.s cumpJ•o ~~ lei 
pela nnnrchia. O Sn. LE.\Nt>no MAcr~r.- E roi nomeado 

O que demonstram os factos, sr. Presi· pelo proprio Sr, Senador. 
dento, 6 que não convem a um corto gr·upo 0 Stt. Ros,\ ,Juxron-Estou apcnns cltnndo 
a permanencia do presidente rlnquollo E•· r-tctos pnrn rtuo 0 Senado torno conhecimento 
todo. delles, me.•mo pOl'fJUO o mome~to b opportuno 

Os interesses cltocnm·so o chocam-se por· desde quo 80 discuto 0 projecto tlo intorvon· 
que, sou for~ndo a dizei-o. porque tendo )Jn· ção. 
vido desintelllgencio. entre ns representantes N!!O estou nffirmando cousa. nenhuma.. 
em oppo;;lçüo 11.0 cm•oncl ValladUo o o grupo 
que o eustentn.. llf!cluz-se dosta r!o~intet- O juiz sMeionnt n.cccitott n. denunciiL, que 
li~encla. que o fim que qunlquer rlelles tem foi rln•'a por um doutor, filho de um Sonndor 
em vista., ó o exerclcra plr·no do poder. e qno muito intcr""'" tom n11 poi\t\cn. 

Estão proxlmnsns eleições, Sr. presidente; (1 Srt. cormi:,\ nr, AnAUJo- lntoros;os 
e para o onno dev'erá procedcr·se a renova· multa io"iliroo,, 
r~.n~;;~~d~~ a eleição paro. o. Cnmara do~ O SR; ;~~'·' Ju~tOfl _Muito Jogitimos, som 

Um ·:n"upo que ncompnnha 0 actual presi· rlnvl.ln, nuo c;ton condemnn.nrlo. Aponos 
dente Cm exerc\clo,julga 80 01m 0 dlrc\to dn.; mostr2 ns !lOSSOD.R •!110 ostii.o nnvolvlrJat~ nl)sga 
posse desse governo, porque ,uz que n. ele! ... \ qnostao. 
ção follegal; os contro.riM dizem que n. ~lei. o sn. CoEt.HO F. CA.lfPOS- Exf!onhn os 
çiio tlll iliegal, bnvenrlo por isso a anomnlin.: f,tctos com vor,lruJo, 
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o Sn. RosA JuNIOit-Pordoe-mo. N11 qun-' ·O SI<. RosA JUNIO~ ... o por este mot!v~ 
Jldndo do ropresontnnto rio Estudo de Sol'/l'ipo, ó quo procuro histor1ar o que a!ll se pnssa, 
tenho o diro!to rio nilo nbandonllt' os luto- me parecendo quo, na occnshto om que so 
rosses daquel!e Estndo, mosmo porque ollo trat11 nostn Casa de um projecto sobre !nto~
n[o ó um feudo. v. Jo:x. ó to.tomunha do vençiio nos Estados, convmha que essas mi
QilO Qn sempre os tive ratr.thhlo nes>ns quos- nudenclas chegassem no conheotmento dos 
tões do politic11. Srs. Sanadores afim de que elles possam 

. . bom estudar as bases do projecto sob tódns as 
Disso nponas que quem deu 11 doounctn fot suas condíçõos, mesmo ns mais imprevistas. 

0 tltlto do u~ roprosontnnto nostn cnsn, o Essns circumstancins portanto, servem pnm 
creio quo o ,lmz socc!onat o pure.nto ofitstudo demonstrar o camh1ho que os fuctos vao 
do um reprosentunto ~e Sergtpo, na outra tendo. 
cnsn. Quem deu a donuncla,.. Discute-se a•ora 0 projecto, projecto 'Im-

O Sn. LEA~DRO MAOIEL-E' mou tilbo. portante; oS~ não tonho dito uma pa!nyra 
osn. ConnllA mJ AIIAUJo- H11 de sor pn- sobre elle; na.o te~ho externo.do um jmz.o. 

1·ento de 11!•uom por Jbrça. Mas tem olle a1do tmpUgRo.do Jl?l' SenndOies 
o • . • illustt•esecompetentes na mater~a, e eu ainda 

O Sn. RosA JuNIOit- •.• o o JUIZ socc1onnl, não lhe fiz a menor opposiQiio, niio porque 
]1nrocem, jportnnto, ncompnnh111• us hlóus doixnsse de ter juir.o sobre os casos netle es· 
JIOllticns ii estes reprosentnntos; procuram pecifico.dos e que de maneira n.Jguma vem sn· 
nf~~ostar do podor o coronel Vnltadilo. tisfazer 0 que 0 Presidente da Republtca pe-

Dosdo jõ. declaro I! esta tribunn, que n>lo diu no Interesso dos Estados. 
tenlll> lnterosses 1111 pot•manencia delle nn Venho, Sr. presidenta, abusando da atton
odminlstl·nçilo do estado, visto que noo \anho çilo do Senado, fnzor um requerimento V~l'bal 
p1•eten~ões e apenns t1•ago no Sonndo os !itctos por isso q_ue, tendo tido logat• uma sessu~ do 
que occorrem. 'fribunal Federo! sobt•e habeas·corpu., tm-

O sn CORLIIO RooniGuEs _ Jni•a Ioga! 0 petrado em fa~or do Presidente do Estndo o 
' d 11 i 

0 coronel Valladuo e do coronel Ferraz, tudo 
gevorno e e · isto em consequencio. das eleições bavidns om 

O S11. RosA JusiOn "7 O quo eu vonbo 30 1]0 julho do nono passado, des~jo obter 
mostfonr no Senado, ó ''"" 1sto tudo tem um permissão da casa pllra serem trnnscrlptos 
tl.m, Consta-me, nilo sei com que fnndn- no Dia rio do Conyresso o ltabeas-aorpus e o 
montas, que ndvem a necessitlatle de nfnstnr tete~ramma que peço licença par~ lôr (!li) : 
dnlll o.qlie!le cidadão, por isso que o p1•osi• 0 

dente e1n exorciclo t1•ntou do propnrnr o- E<· 
tuilo, do modo que estes que o guerreiam e 
so manifestam sous ndversaríos políticos, 
q1ln.ndo nliús, sejn-me licito dizer, estavnm 
to>los cllos idontiticndos, menos en. ossr.s, 
tligo, so sultpüom pre,iudicndns; o como 11 rtes
lntelligono a se oporou ngora, hn. convoniencln 
em nthstm··so aquollo cidndi'io do exorcicio 
<le sun• attribuiçõos, o.té se exigindo, so
gundo um totogramm11 quo veio, que, em 
virtude do. pronuncln, alio nilo podia rocot·l'OI', 
o davht recolhot•·so ó. co.dõa. 

0 Slt. COELIIO RODRIGUEs-Isto é do. lei. 
0 Sn, COELIIO E CA~!Poa-Sem duvld~. 
O Sit. RosA JUNion-Nüo estou contestnn• 

1loo. lei ... 
0 Slt. COE:LIIO m CAIIPOS-E então, 
O Sa. RosA .luNwn-Estou dizendo o que 

so ost1\ pretendendo, qual o fim que se desejo. 
recot'rondo·se no Tribunal Judicinrio ; apenas 
o que fi\QO ó historiar os fuctos, porque o Se· 
nado níio tem tido occustüo do tomar conho· 
cimonto de todl\8 osSils mlnudcncills da poli· 
tl~n o.otunl do Estndo de Serptpe. 

0 S". Joi\Ó COitDEIRO- Nem isto Ó dn. 
cornpotencin do Senado. 

HABEAS-CORPUS 

o Supremo Tribunal Federal reunido 
hontem om sossüo, sob a presidenclo. do 
Sr, eonselhoiro Olognt•ío Herculano de A~ulno 
o Castro, tomou conhecimento da potlçu? do 
ltabcas·corpus impetrndo pelo Dr. Martmho 
Garcez em favor dos coroneis Mnnoel P. do 
Oliveira. Vallndiio, Pro<ldente de Sergipe o 
Carlos Olympio Ferraz, commandante rlo 23" 
lntathiio de infantaria, estacionado nestn 
Copito!, ambos pronunciados pelo juiz federal 
dnque!lo Estado em vlrtud~ de factos ~ccor· 
ridos na ele!Qiio alli pt•ocodlda em 30 de JUlho 
do anno passado, parn preenchimento do 
cargo exercido pelo primeh•o .. · · . 

Foi !'•lato!' o Sr. Amol'ico Lobo, que dotxou 
de lado o exame da questão politica, parr> 
analysar sómenta o. cnmpetencta rla Justiça 
Federal para conhecer do caso, o qual con· 
sidero. muito Importante. • 

Sobre a leg!tlmldo.do do Governo .do Ser· 
11ipc, aglta·se no C~ngresso o estmlo.de um 
proJecto de lei. 

E' do parecer que se peçam infot•maoõos no 
juiz da culpa j)RI'a que o Tribunal possa 
julgar com i~te1ro conhocimonto dn. causa o, 
nostes terJnos; concedo 11 or•dem podida. 

'· 
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Ao Sr. rcl~tor succedc com a pal~vm o bissem ao Govern~•lor ausentar-se sem li
Sr. Lucio de Mendonça, que considera sum- cença c, assim, para comparecer no Tribunal, 
cientes os documentusjuntos aosnutos, o pDJ' nquello t'unccional'io pet•dorla o seu ca.rgo. 
isso dispensa inlbrmaçúe•, como tambcm a lteepondcmm entl1o que o Tt•lbunal erlt um 
prosonca 1los pacientes. poder suporiot•, cujos ordens deviam sot• obo· 

O Tribunal tom considorndo sempre no· decidas sem projuizo daqueiles que ILS cum
cossa.rin. essn. ultimiL oxlgoncin. para conceRsii.o prio.m; mns o Ol'ndor ponderou que ello e 
da ordem ; mns o orador discorda desse modo seus coilcgas não podi<Lm suspender ns con· 
1le pt•oceder e, aindn. no caso de lwbcrrs·col'pus stituiçõcs dos Estndos, 
podido ultimamente pelo Governador do PI- Continua tamhom a sustentar que o róo 
ILUhy, teve occasiilo dcobsot•vo.r que, dndo. o. pódc recorrer• solto, depois de pronuncirulo; 
disposição commum o. todas as Constituiç,jos considera n. priSii.o,nos cnsos como o vertente, 
elos Estados, prohibindo o.os respectivos pro- um vexame desnecessnrlo e o recurso um 
sidentes retirarem-se de seus torritot•ios sem meio de livro.mento. · 
licenço. dos Congressos locncs, torno.-se im- Depois do.s observações do Sr. Macedo Soa· 
praticavel a exigoncla o.tó agem J'eita. ros, o Sr. A. Lobo insistiu pelas mformaçúes 

Pensa que o Tribunal niio deve fuzer com do ,Juiz seccional e pediu cópia no processo. 
que o seu julgamento dependa da presença do Em seguida pnssou·se 1\ votaçiio,sendo con· 
paciente. cedida a m•dem •lo habea.<-corpu.< nos termos 

EstiL provada dos autos a violencia soiTrida do. loi. Os Sr'. Luci o de Mendonça, F. Oso· 
pelos coroneis Valladão e Ferraz. Pelas Con- rio o A. Brazilense votaram pela ordem plena 
stitulçiles de todos os Estn1los. os Governa- elesdo .i~ independente !lo outros esclareci
dores só podem set• processados com licença mantos, iL visbL dos autos. 
dos Congressos locaes; csoa ~ispo;içt1o .ó c.,. Foi marca•h• a sessão de 31 do corrente 
piada de outro. congonm•e da Constituição de para apresentaç.1o dos pacientes e das ln for· 
24 de foverelro, relativa no Pre~ldcnto da miLc:ües do juiz seccional do Sergipe. 
Republica. -0 Sr. coronel Valladiio dirigia o seguinte 

Nilo se póde proceder a um pt•ocesso telegramma circular aos juizes do Supremo 
por crime commum contra um Go,·er- Tl'ibunal: 
na•lor sem a precodoncia elo um processo c Arnc(\jú, 8 o 15m- Ut•gente-Julgo con· 
politico, Sendo ttsslm, pergunto si ó licito it votliente inteirttr-vo; procedimento insolito 
Justiça Federo.! desprezar a legislaçilo do juiz seccional do Sergipe, que obceccado 
dos estados. Se isto acontecer. a autonomia pola paixão partidaria, busca levantar con· 
local se!'Íl prejudicada, sendo os Governttdo· flicto ontro Governos da Uniilo o do Estado. 
res suspensos de suas funcçiles por simples de- Eis o caso: 
nunciados Procuradores Seccionaes, quando, Em março do corrente anno, foi iniciado 
acc~ltn estn, fôr decretada a pronuncia. nnquclle juizo, por denuncia do bacharel 

Considera um perigo o direito constituitlo, Leand1·o ~!aclol Junior, um processo contra 
pelo qual a prisão decorre da pronuncio, só 1 mim e o coronel Carlos Jlerrn.z, por motlro 
podendo ter togar o recurso parn o Supremo dn eloiçiio de 30 de julho do nnno findo, pa:o. 
Tribunal Federal depois de eiTectuwlo. nq uolln. presidente deste Estado, cm cujo oxorclc\o 
De tudo o que consta dos autos a questlio é me acho eles• lo 24 outubt•o mesmo anno, Nilo 
puramente loc~l e pelo art. 50, n. 3. §i", reconhccen•lo com potencia juizo, deixei pro
lettrns a e !J dn. Constituiçlio Fedora.l cn.ho nos ceRso rort'Cl' re\'Olm. reservando-mo, entre
poderes do Estado decidir sobre a Iegltlmi- tnnto, pnrn. oppm•tunnmente interpõr o ro
dado do seu Governo. Assim, pois, considera curso, nos termos do art. 9• decreto 848, de 
o Juiz Secclonnl incompetcntee concede desde 1800, revalhlaclo pela lei 221, de 1894. A30 
jli a ordem de habaa<-corpus, Independente do mez findo, cmniversnrio do Jhcto, base'do 
das infot•maçõos que o St•. reltLtor considera processo, .iulz dou sentença .iulgando-me 6 o 
indisponsavols. cot·onoi Ferraz incursos nos art.<l. 109, !II, 

Depois dessas observnçúcs doSr.Mendonça, 113 o outros do codigo. Desta sentença, nnn
segufu-so com a pnltLV!•n o SI•. Mace· lo Sott· dou ello ma lntimnr no dia 31, por carta 1ue 
res, que dispensa o. pl·csençn. dos pacientes, rcmetti no meu a•! vogado, incumbido de re· 
mtLs nil.o as informncões. cot•rer. No dht seguinte tLnte·hontom, ·.fui 

Lú dispos!ç(tes do C01Ugo do Processo partL n~rcsentada, J•oti~ilo, despachtLndo juiz que 
demonstrar, como sompro tem sustontado, vtosse elltL nos autos. 1 
quo ó ao detentor, quo cabo compnrocer ao Convém notar quo antes deste dospachojli 
Tribunal para dnr• as oxplicaQúes pt•eclsas 0101 corrente boato indiscretamente, IISSOI· 
sobre 11 detonçüo do paciente. lhndo pelo proprlojuiz, doquo "petição ser/a 

Quando tmt.ou-se elo cnso do Plnuhy, o indeferida, o que rettlmonto verlllcou-so ho • 
Ol'n.dor clisso quo podorin. lmvm• tlisposiçlies tom contrn. oxproijsllS Ui~po~i~~1es do loi, q. , 
nn Constituição eluqnollo EsULIIO que prohl- molhur do quo ou conhooois. · 

Sonado v. IV C 
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' Apoia ,iuiz socclonnl sou neto cm Pimenta 
. B11euo n 11 pn1•to fieoretot•in do despneho di•: 

« quo o réo Vullncli'to l'Ocolhn-se iL cmlflirt a da l1i 
interponha o tt!cw•so. Quanto no l'<ÍO lõ"ol'rnz~ 
nniln M que deferi!' ou lndcfuPi<· pm•qno elle 
nindtL nüo Jbl inr.lmndo, Apresso-mo sutenti
dcni•-vos do occorrldo, pl'otestttn<lo con trn 
qunlquor nssoPçii.o do .iul~ 8CCcionu!, do lot• 
passado cm julgado, o deBJ1u.cho e tnmbom 
para que desde jú, possae~ julg-ar rln. 1-itln, im· 
parcin!idnrle o compi!touci:L .im•idicn. Snudo
vos.-l'allactao, Presidente do Sergipe,» 

AsBim, Sr. pt•esldonte, peço n V. Ex. quo 
consulto no Sen11do 80I<ra n rept•oducçiio do 
a.ccordãn e do telcgrn.mm~t que acabo do lo r, 
no 1J1'ario do Conore.~so . 
' O Srt. PnESIDEXTR - N&o o nocessnrlo re

, querer a. publiCILção; esta se fhrli, porque 
V. Ex •. ii1 interctLiou no seu discuí•so o no· 
col'diio o o telcgrammn n que se rol'ot•o, 

O Srt. C:oum::A DE AllATJ.lO- Isto que o no
bro Senador Jeu nüo ó accordão ; e um re•u
mo 1eito por um jornal, do. discussão hllVidn 
no tribunal qU~<ndo foi impetrado o ltabcas
corpus. 

o sn.. RosA .IUN!Olt - Eu nüo tcnc!onam 
ajlre.sonlnr requerimento pedindo no Governo 
copia do accoi'thlo; o entü.o limit.ei-mo uo re
querimento vorbal; mns, em vlst:t do npn.rto 
d.o nobre Senndor por Pernambuco. suhmot
terei á consldoJ•açiw do Senado o requerimen
to para que o Governo J•emcttn ao Sonado 
essa cópi~<. · 

I q Sn.. PR.EBIDENTC- V. Ex. muntla então 
un1 requerimento por cscripto? 

9 Sn.. ROSA .TuNIOrt - Mandarei, 
E' lido, o ficn sobro n mesa pnrn SOl' oppor· 

h1hnmento npoin.do e posto em 'li~cus~I10, o 
setuinto, visto cslnt• oxcodida. n. hora do 
o~pedlento : 

I Requerimento 

nhquoiro quo, por intormctlio da Mcsn do 
Sonil!!O, se reqmsite do Sr. Prosi•lento da 
R.o;iublica cópia do •ccordiio do S upromo Tri
bUli•l Federal, p•·ofurldo em sessão do 7 do 
cortjmto mez sobra o lwlJ,w.v corpus lmpetl'H· 
do em lltvor do coronol Manoel P. de uliveit•a 
Vnlftdüo, Presldonto lia Estn<lo do Sorglpe e 
Caros Olympio Fert•a•. Commandonto do 
23·• bntathüo do JnlltntiLrin, ambos pronun
cialos peJo Juiz Fe•loral duquollo EsttLdo, om 
virtude dos fiLetes occorrldos na oloiçüo Jll'D· 
cididn om 30 •le ,Julho do lllinO proximo findo, 
betu como cópia do tclcgJ':<mma enviado p11Jo 
Cotbnel Valindiio nos ,Jul•es do Supromn Trl
b~~nl Fedôral, em 8 dosto moz. 

:il.In das sessücs; O rlo ngosto l!o 1805, 
I 

O St•. Vil·~llio Dnm:u•io (pclr~ 
o>•rlom) - Tinha necossid11do de occupar a 
1Litenç:io do Senndn hC\IO n11 hora dn oxpo
tliontc; mns estnntlo cst!L a.zgotnrln., limito-mo 
a pc1lh• n V, Ex., Sr·. p!•esidonto, o th.vor rio 
inscrevct•·mo p11ri'L n.mnnhii na horn. rlo expc· 
dionto, depois d11 discmsão do requerimonto 
q uo Jblugol'l!. apresentado. 

O Sn. Pn.ESIDENTI~..:.. O pedido do v. Ex. 
soriL nttendl•lo, 

ORDEM DO DIA 

Entm om 3• <liscussüo tL proposição 1la Ca
mnm dos Doputn•los, n. 25, do lB05, quo nu
torisa. n.o Poder Executivo n. n.hrir no cor· 
rente cxercicio os Cl'nditos extrnordinrLl'ios 
do 54:000~ it vorlnt n. 5o •lo 60:000$ U. verbo. 
n. 7 do ni·t. 2" dn lei n. 200, de 24 do do
zombro do 1804. 

O Sr. Oocllto l!~odt•i;.;-uc.- com
proltende n prossn quo tom o Sen,ulo de trn.· 
tM• de mataria rnn.is impm•tu.nto; c pol' li\80 
limitn•··se-ha simple,mcnte n pedir umns ln
fot•mncões pnrn motivnr o sou voto. Ponsn 
que oste áccrescimo do despeza nii.o tevn o 
cot•rospondcnte no nr.cr11sci mo do trabalho, 
n<•lll 011qunlldndo ~o serviço; mns isto ó ma
terill venulda, c nüo quor mais insistir sobre 
ellu.. 

Quer, porem, podh• cxpiicnçõos sobro as 
grn.titlmtçües do 100,~ mensu.es a dous cmpro· 
gados ri11 Gusn.. que ~:não incu.m~ldos dn. re: 
orn'n.nisu.r·ü.o do archtvo o dn. b1blwthecn.; cru 
qu';, si nties n•lo estlvc;som incumbidos desso 
serviço, ostn.riu.m fazendo outro: e port,•nto 
nito toem direito ,., ltugmento de vencimen
tos. Süo 2:400$; não ó multa cousa; mns ó nl
gumu. cousa; o nrtnu.l de contu.s o Thosouro 
nilo cstit pnl'n. muitas ft•anqnozn.s. 

O o•·n·lor des<~jiLVII !.ttmbem snhm• quoos fo
ram os membJ•os <ln Mesa, quo tomat•am par
teM conl'ccçüo dns bases pnm o seJ•vtço do 
redncci\a o revisão dos debates do Senado. 
approva<ins cm conforencln. <lo 15 q_e abr!l 
desto n.nno; pois o::sas bn.sesr.:.não estao n.s~l· 
~nndas, e, si uito !bs~em distribuidns nrL Cusn., 
puder~ae-hln •uppor que amm upncryphlls, 

Dosdeo tempo em que litziu parto da ou
tra. Camn.rn., o oru.dot• pugnn.vi\ pn.ru. quo os 
empregos dn.~ secretarias do cml1L Ulli!L dns 
cosas !lo Congrcs•o não fizessem excep~no du 
dlsposiçilo "Cl'ILI da Constitui~iio, que canforo 
no !'odo1• Legislativo IL t'tlCuldodo ilo Cl'OILl' o 
supprlmir ompro:;os publicas, e fixar-lhos os 
ordmtlldos. , 

Peln Const.ituiçli.o tcom., .. ns Cu.maras o dl
t•cito tlo or...,rmi~ur n. sun.,;;policia ln torno., tlo 
fhzor o sou"roglmento o,úo,moor os omproga-
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dos da secretaria; mas nüo tecm o direito •'e 
arcar empregos. Pareco no orndor, portunt~~. 
que nn. facult.lado do or·ganisn.r o rcglrnouto 
intet•no o dn l'Hg'Uln.t• o hot•viço, póde o Sonnrlo 
dizer que preciso. de tnos c tu.os empr·egaclos; 
mas, feito Isto, cumpre·lhs pedir n oreação dos 
empregos como voto do Podm· Legislativo, de 
modo u. quo H~uem c!Teotivu.mentc consirle
rudos empregados publico:;, nos termos do§ ::5 
do nrt. 3•1. 

Da modo por que •• tem praticado, esses 
empregados teom orrlenndo e gratificações e 
teem aposentadorias; mas que niio siio regu
ludas por loi. 

O orador ,iulga conveniente que se refm•
me esta pratic;a, que, embora u.ntlga, não 
é regular. g mais que, quando se trate de 
reformnt• c regimento do Senado, se regule 
tnmbem o modo de cran.l' os empr·egos da so
cretnt•ia, para o fim de equiparar os empre· 
gados, e pol-os cm pó de igualdade com os 
outt•os empregados publicas, nos termos do 
§ 25 do art. 34 da Constitulç1io. 

Conclue extranhando as grntificnçües ex
traordinarins, a que alludlu, e declarando 
quoncho.excessivns ns despezas, quo:;e lltzom 
com o serviço ela publicllÇiLo dos debateR. 

O Sr. PreMldent<"-AS rloliberações 
tomnd"s pela Mesa constam de ac~~s. que 
podem ser consultadas por qualquer membro 
~o Senado. E sn.s netas est!io devidu.menr.e 
legallsn.rlns com ns assi;.;-nn.tuJ•as dtUJuolles quo 
fazem pn.rte da Mesa., ou que poi.lem sei' clln· 
mados a f11zer parte, por impedimento de 
qualquer dos membros etrectivos della. 

O Sn. COELIIO RonmGu~>B dó um aparte. 

O !ii•·· P••oodcJenloc>- O honrttdo Se· 
nn.dOl', n.gunrdn.l'IÍ. na oxpllcaçiiea da Mesn.: 
1u.r{\ n• considemçües que entender, atten
domlo a que olltt procum expliciLr o qnA fez 
de accot•do com os precerlontes est~tbeleoido<, 
com ns not•mn.s invai•iavols dn. Mesn doSa
nado e da Mesa do Camnra dos Oeputndos, 
o que n.té agot•n. nü.o toem sido impugnndn.s o 
nem ILtnca·'as por nenhum dos seus r.~Spe-
ctivos rnembt·os. . 

trobolho, n quo niio estnvnm •njeitos. A 
Mcso., delibcmLndo rcorgn.nizn.r o o.r•chivo o 
cron.I' nmn. blbliothcca, obrigou-os IL um trn.
lmlho ma.ior, resolvem! o n.Uril• o. cas:~ ó. nau to, 
o 1'r1Lnquenl·o. n.os St•:;, Senadora;. 

Eis o mo.tivo justil\cnt.ivo (lll gra.tificnr,E.o 
de 100$ mensaes "osses l'unooionarios. 

A l\Jesn. submetteu, como 1'10 r..~z n.té n.~orn., 
es<~L deliberao;iio ao voto do Senado, pedindo 
vet•bu., allm dn tomal·a el!ectiva, 

Nilo hn nbsolutnmente nenhuma delibera
ção apocr·ypha, nem consta dos netas cousa 
nl~u ma que denote Irregularidades no pro
cedimento seguido pela Mesa. 

Qunnto ao BAJ•viço de stenogrnphin, o con
tracto foi innovn!lo o, nns auns cln.usulns, 
estipulou-se um sub>idlo on uma. despeza 
maio1•, porque o coutracr,n.nto nii.o pr,din. o nüo 
quiz sujeitar·se n continll!Ll' a set•vir pelo 
preço u.té entiio estatuido, 

Desde que houve esttL innovnçilo nesse ~on
tracto, tornnva·se preciso solicitar o credito 
necesfln.~lo. píl.ra pagu.1• esse n.ccrescimo. 

A crençao dos cargos uns secretnrin.s das 
duns Casas do Congres;o fui sempre de exclu
si VIL competencin. do onda urnn. do lias, e isto 
estó na intlole de todas as instituições deste 
genAro. 

Niio ha, nbsolutameute nonhum exemplo 
em contrario. · 

As Cn.sas legislntiv!Ls süo as competentes· 
pm•n. crco.l' estes Jogares e para. ma.1•car os 
vencimentos; pm• deliberação legislativo., 
apenas consignn.-so o credito nccessnt•lo: c, 
em alguns pat•lamentos, lia um~ simples 
inclusii.o, no ut·cn.mento, das verbns que cada 
umn. dn.s CJtsn.s ,iulgn. neceisnt'ÍilS p11rn. n.s des .. 
pezns flo seu ra):;'ilnen intel'no. 

O contt•ario disto seri~ cercear uma ~ttri
buiçii.o qnc n.tó ngorn. nilo lhes tili contestndn; 
que lbi sempre respeitadas polriS duas Casas 
lcgisln.tivns o quo n. Me~n. rn1Lntóm, pedinrlo 
liccnç~ no Sen~do p:Lra, sem nlternçiio pro· 
í'undu. do seu regimento, n:1o so submettot• n. 
umn prllticn. que modiflcarin as eondicUes rln. 
sua responsabilidade, o ~ue !Lttentaria, sem 
duvida nonhumn. contra !L dignidade, o de
coro no exercício dessas ruccções, e contra n. 
contln.nçn q no as Mcsn.s dns cluns Casas devem 
merecer dos dons ramos do Parlar Le;,l'isl~ttivo. 

Nostn• condiciles, a pt•ntlca arlopt~da foi 
nquoUo. que ntó agora. tum si1lo obsot•vudn. o, 
I'OSIJOitadu., 

As resoluções tomodos constam de notaR, 
que podem ser consultadas pelos Srs. SomL
dores; nunca forarn submettidas il. n.prooh.,;üo 
do Senado, que nunca exigiu do Presidenta 
e de nonilum dos membros da Mesa explica
ções nesse sentido. 

A gratiflcncü.o o.corescido. aos vencimentos 
rloR dons sub-officiaes J'ol determinado polo 
facto de so lhos dnt• mais tJ•nballlo, trabalho 
que nüo estu.vn provisto cm d!sposiçao al-

Nilo houve nenhuma inrracçüo das bons 
normns; o o.s verbas votn,las em 2~~ dlscus~ 
siio e que vila sm• snbmettid>Ls o 3•, attonde· 
I'ltm ILO intel'esse publico, cingh·am-se 1'L mais 
ostt•iota oaonomia, o tivornm appllcnçüo a 
mais mil e a mais conveniente. 

gurun.. . 
A t•eorganlsnçiio do nrchivo e n ola blhlio· 

theca obrigaram estes l'uncciomLrlos n um 
O !iõt•. Coelho Rodt·i~ue .. niio 

consm•ou o. 1\rosn. peln crenQii.a dos ompt•egoR 
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ncitn secrotnrin; pelo contrario docinrou que' poin intorprotnciío histm•icn, como disse, por
estll. pruxopt•coxl•tlu no t•oglrnen nctual; JlOil· que o !'odor Executivo tem intwvlndo, e 
d~rou que, sondo compotoncla do Podm• Lo- contlnúu. n intorvir, com annuencla e appro
gtsiatlvo, com a sancçtio do Presidenta da vnr;ITo rio CongreMo, que, ecrtnmente, teria 
Republica, m·car e supprlmir ernpregoH pu- lrnmedlatarnonte reclamado, si entendesse que 
bllcos fodornoA, fixar attrlbuições nos J'unc· o Poder Executivo estava usando do umn nt· 
clonarias. o estipular os vencimentos, ou a• tribuiçilo ~ue nilo portencin a olle o sim ao 
emprega<los dns secrotnriliB dns duos Cama- Poder Loglslntlvo. ' 
t•ns nito silo funcclonu.rlos publicas, ou devem Nesse sentido foi ~uo eu disse que a inter
estl•r niL.regra; porque a disposlçiio OIJ! quo protnçito estava dada poio uso do Poder Ex
&e podcrta biLScar a praxe contraria, mvo- ecutivo, opprovodo pelo Poder Legislativo. 
cnd~t por S. Ex., o conhecida por todos desde os L · B õ N" 1 d' 
o antigo reglmen, niio satisfaz. Poderes niio ' n.. EOPo~no DE ur.n ES-: uo npo" o, 
se presumem· ou siio expressos nu lei ou n"o o I or)er Logtsintivo tem dtscutido essa 
existem. ' ' " quostno. (Ha oulro.• apal'lcs.) 

E' som duvlrla um argumenlo forte o pro- O Sn. MANOEL nm QUEIROZ - MIIB isso õ 
cedente, principalmente um pt•ecedente rn· dllforcnto doso me nttribuir o haver eu dito 
tlgo; mos neste ooso cllo violtL nmt• disposiçiio quo ns attribuiçõos de um poder podem ser 
da Constltulçilo. o pot• ser mnntido pci:UI duns absorvidas ~or outro pelo uso, ou antes, pelo 
Casas do Congt•eseo, niio deixa de ser inconsti· abuso, quo deilns fizerem. 
tuolonul. Eu uiio vou ao ponto do considerar os nttri· 

Quanto no uugmonto rla despe?.a, nnda tem buições conferidas nos rlllferentes poderes 
a oppor lt vista ria oxpilcociío dada; o quanto como •·os nullius primi cn~ienlis, 
11 gt•ntit!cnçilo; do mesmo modo se doclnra sa- Creio que estn explicnçno ó bastante para 
tislcito o orndor. que o nobre Senador me fuça n justiça de 

Ninguom mais pedindo a paltwra, oncort'n· ocrodi~~r que e11 não pro!et•i semelhante 
se a discussão. disiuto. 

Procede-se t\ votação e r\ npprovadn e,sendo Hn um outro ponto que tambem preciso 
1uloptada, vai sot' onviadtL à soncçi\o prosi- rectificnt•, 
denclnl. , Quando eu <I isso que o pt•esenteprojecto me 

Continún cm 2• discns.<tlo o substitutivo parecia inconstitueionnl. não quiz negar ao 
ofi'ot•ccido pela Commissito Mixtn,llOincndn. para Po•lo~ Legislativo aquello.s attribuições que 
estudnl·O, o art. l" rio Jll'(\]ectolio Sonndo lho sao clara o expressamente confcrtdas pela 
n. 43 de 1804, que dispõe sobro c~nfiictos ro- Constitui~iio de legislar sobro o exercício dos 
suitant•s rlo duplictLOLR ou contestações do poderes politicas. 
icgltlmidado do oxorcicin de OoverntLdores e Entendendo eu que o art. G' sr\ póde ser 
nssembir\tLs nos Estados comprchendido, ou attt•ibuinrlo·se n inter· 

' vençt1o 110s tres poderes, ou somente 110 Ex-
O "''•l\l••noel de Queh•oz (para ocutivo, que r\ n. interpretn~ão.quo eu dou, 

""'" ""J'Iioaçno)-Eu hontom ouvi com a do- 1 pttrecln que n ~Otn!'llssao cxorbttou, e o .eon
vld~t 11ttençiio" rll•oursn do hourmlo Senador gresso exorbttarn n.pprovando o projecto, 
por Ooynz, o vi quo nlgumn. J'r•>POSI~o• mi- porque nello o que se taz é uma reforma da 
nhiLs Unhnm •Ido mtLl r•nten Idas, o preciso Constitui~ão, dnndo-so à palavra uma aigni· 
rootlficoi-ns ficaçiio que olla nunca teve, e que llSsim, de 

A Cn.s11 Yi;t que, qunndo ou fl•Unvo, estava modo mais com!nodo do que pelos t.mmitos 
rlouuixo dn pressão do um ~ravo incommodo do nrt •. ~o. ,parle ~e reformar n~m tndo. o. 
quo ni\o mo dolxtlvn lil>el'lhulo elo a<pirito ConstttUJçno. ( ,tpoumos.) BllSta dtzer: Onde 
hnsto.nto pot'IL escolher ns oxpl'í'ssõos que mo- so escreve branco, leta~ preto. 
lhor t.rnclnzissom o mon (>ensnmento, O Stt. L;.-orotoo Buiutla:s dà um aparto. 

lloconhcço o confesso n minha !~nornncia . · · -
(»•1• npoiallo'.), mns, ollll niío vao no ponto O S!'· ~!A~OEL DE QUEJR~- Eu nao ve· 
do conalrlot•nr ns nttribulcõos contbr!dt~s aos nho dtscuttr n mnteria: ~edi !.' pala.\TO. só
diJforontes podoros como ros NttUiu.~; u.ssim mente para. dar esta explicaçu.o, .c lOU sen· 
como umiL cousn som dono, que r! ova portcn· tnr·me para ter o. prazor do ouvtr com todo 
cm• no prlmeh•o que delias so 1Lpodero. o quo o acntnm~n~o o dtscurso do honrado relator 
011 qulz dizer, 0 nilo soubo mo Jllzor compro- ~~~ commtssao, que, e.•tou persuailtdo, me b~
llcnrlor hom, ó cansa muit.o tli!Toronto. btlitnrà o •lnr um voto com certeza rio nua 

l~u qulz rlizot• qno, nn minlu• opinii\o, no errar. 
Por!Rr ExecntiV•l pertonc!n n. attribnlciio do 
Intervir nos caso• <lo nrt. 0' tlll Constitui(iiO, O tõ\1•. GonçulYe"' Obnve"
o que osso meu modo rio ponRitr orn ILUXi· Sr. presidonto, cumpro-me dar ao Senado 
lin<io poltt ltt\ot'Jlrotaciio jtl dndtL poio• tltotos; os motivos que prosl!liram à elabornçilo do 
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pn.rocer dn. commissão mixtn, de I'JUO tilt.~o 
p~t·te, tendo merecido dos meus honmrlos coi
legas a honra do ser designado parn rol~tm·. 

Cumpro-me 'nin•la honrat• devidamente os 
importantes discut•sos proferidos sobro u. 
materin pelos nobt•es Senadores por S. Paulo, 
Rio do Janeiro e Goyaz. 

Para dar sequoncla ás minhas considera
ções obedecendo 11 um processo logico no dcs· 
envolvimento do rncloclnio, ó. proporçilo que 
os assumptos do que tratar tiverem connoxl· 
dado com os argumentos pro•luzulos por 
SS. Exs., procurarei respondot• n esses argu
mentos. Em grande parte, poróm, tenho 110 
afastar-me •leste proposlto, em relncilo ao 
discurso do honrado Senador por S. Paulo, 
que oxpoz conslderaçüos goraes a respeito do 
projecto o que, mo pat•eoe, •levem ser atten
didas antes •lo estudo particular do mesmo 
projecto. 

O honrado Senador por Goyaz •le(endou com 
o seu helio tulento a substancia do pt·ojecto 
o em fórma do duvidllB l'ormulou algumas 
perguntas sob1·e as quaos, em parte, devo do· 
cln.rar, não em nome dn. commissilo. porque 
nilo ouvi os colllcgas, mas com a minha re
sponsabili•lado Individual, estou do nccordo 
com o honrado Senador, 

Notei, Sr. presidente, que os dous discur· 
sos ele impugnação ao projecto não guar(l~J.ooo 
ram harmonia de vistas ou de idóas, porque 
o ponto de vbta, o aspecto sob o qual consi
deram·no os nobres Senadores pelo !tio de 
Jnnelro e S. Paulo divergem ; o nem admira 
essa divergencia. 

O SR, CAMPOS SAr,t.ES-N•lo ha divorgon
c!a, cada um de nós encarou a quesliio sobre 
aspecto di verso, 

O SR. Go~çALVES CriA.VEs-Divergencla de 
opiniões. Desde que os pooros de partida são 
di1ferentes, as conclusões devem ser cl!
verS&S. 

o SR. RAMIRo BARCELLos-A conclusão é 
que foi a mesma. 

0 SR. GONÇALVES CUAVES-Mas como dizia, 
a importancia da mataria, a sua o.lta relcvan· 
cia, porque realmente interessa á essencia, ti. 
substnnncia do regtmen federativo, explica 
esta falta de harmonia, iL que alludo pela di
versidade de aspocros a que elln se presta. 
Nilo admira isto ; nota um cseripWr que 
durante ;; diseusrno na. Amerie& do Norte do 
Estatuto que subslituiu o pncw ele confedera
ção, os homens mais eminentes manifestaram 
sentimentos e imP,ressões multo dl1l'erentes. 
E' ••sim que Ham1lWn considerava muito de
mocrn.tlca a Constltuiciio que se debatia; 
Randolpllo a repudiava e votou contra o 
projecto de Cooslituiçilo ; Franklin, por ou
tro lado, a considerava muito. pouco demo-

crat.ict•; o o immortal Wti.Bhlngton nilo acro
lllt.ztvn tw J'usultado, nn. orllctLOia dos seus 
e!fcltos, Ent1•etnnto, votud11 pula convonçiio 
de Philadolph!a, todos estes ost11~lstas a JIOr
lla se esfot'CRI'nm pat•n torn1Lr UltiiL t•enlldudu 
aquelle Estatuto. 

E' o que des~jarla encontrar da parto do 
todos os hom•ados Senadores; e a Commlssiio 
clabornndo o proiccto que teve a hont'tL elo 
upresentar ao exame do Senado, empregou 
todo o cuidado. em instituir o estudo da 
mataria sob o ponto du vista pt•oclsnmento 
conslitucloRal, do modo que o projecto niio 
lesse siniio u. trnducçilo llo!, a expressão 
rigorosa do ponsumento constitucional. 

O SR. CAMPos S,\LLtcs-Pm·tanto ó lnutll. 
O Stt. GoNç.u.ns CttAVtos-Sr. presidente, 

o honrado Senadur que acnba do dat•-mo ostu 
apa.rte .•. 

0 Stt. LEOPOLDO DE BULUÕES-Faz letubt•or 
o dilemma do bolltem. 

o Si<. GoNÇA!.VEs CJL\VEs-Exnctamentc. 
O honrado Senador chegou a essa consequcn
cia e ha •lo mo permlttir S. Ex. que o diga, 
niio comprehcncli com cxactldiio o sou pen
samento, porque ao pllBSO que o nobre Sena
dor amrmava que o projecto ora inocuo, VIIL 
ncllo um perigo, uma ombosctlda, um atton
tado contra o regirnen fodCl"J.tlvo. Em que 
ficamos? Nilo se conciliam essas censur1LS. 

o sn. C.utPOS SALLES dtí. um aparto. 
o StL. GoN<;ALVKB CttAVES-Segundo a cri

tica do honrado Senador, toda lo! que exprimir 
a thcse constitucional será inutll. (Apartes.) 

Sr. presidente, cumpre firmar os pr!ncl
pios 'Iuc devem pt·esidlr ao presente debate. 
Que o a soberania dos Esta•los1 Em que o!la 
consl•te1 Que ó interven,;ilo segundo a Con
stituição bruzileira 'I Qual o sou 11m 'I 

Elucl•ladas estas questões, acredito que o 
Senado tertí. aberto um caminho largo que nos 
levará ao ponto altnojndo. 

Sr. presidente, sabe V. Ex. que sobemnla 
politica quer dizer a "uprema autoridade de 
um povo para constituir-se em governo, diri
gir as suas relw;ões jur!diCllS e politiCllS do 
ordem interna. ou externa. com a mais abso· 
luta independenciu,respcitados os direitos das 
outras nações. 

O SR. CAMPOs SALLES-Na cspheru da oom
pctoncla de cada um dos poderes, a soberania ó 
completA, 11 ab110lut».; e nem V. Ex.. p6de de
monstrar o contrario. 

o Sit. GoNçALVES CuAvES-Como i Pois a 
soberania dos Esta·~ os na organlsa.çilo do gc>
verno local. na etipllera de sua competonci.u., 
niio csttí. subordinud:L tis limltacOOS Ja sobe
ranin nacionnl, qucaConstituiçilo estabelece 
no art. 63 'I 
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46 ANNAES DO SllNADO 

' ' 
A dcnominnda sobcrnnla elos Estados nüo 

ó propria.mon to, sinilo n. nu tono mia, o stJ/f~.fJO· 
v~l·twment nn. gcstüo dos negocias locucs; tal ó 
o ch•culo do Sllll acção; a sua indopondencla 
cstõ. cit·cunuicdptn. ti uuuL osphern 1imitndn.. 
SilO·l:lO velllto ns us altas rnncçilo< politiens, e 
os interesses nflcionnes,nfi.o tem rcpresentn.çêlo 
externo.. lho são íntoira.mente est.rnnilu..'i ns 
rchicões intot·nncionu.os; o no nosso l'l'gimcn 
fe•lerativo o seu poder ó niudu mnis rcstl'icto, 
mnis limitado do que no l'r.gimen nmericu.uo. 
(,J)Uil'IOS,) 

Sem du·;ida, u J'odoraciío ua Amorica do 
Norte ó o resultndo do umrJ. concrssão de Es
ta• los lndopt>ndentcs que 111iennram de si fnnc· 
çõos pollticns pa.rlL ns coulCr•h•cm ti. Uuião, ü 
o resultado do um pacto entre Estados soLe
runos, quo oram. 

O Sn. CA)Irns SAr.r.Es-1'' preciso pnra isso 
redu1.ir os nossos Estados ú.; con!lt,õc• das 
antigns pravincins. V. Ex. ó Iogico, mas suas 
idcas só poderilo triumphat• depois de se ter 
feito essa retr.gra!laçüo. 

0 Sn. GO~ÇALVES CUAVEs-Entretanto, CU· 
trc nós, senhorcs,u federaci\o veio da unidade, 
é a. concessiio Uo uma sobet•o.nio. unica, pro
existente. Na Amarica, os Estados th.eram a 
Uniiio: no Brnzil a nn\•iio unitaria.l'ez a fe· 
det•açüo. (:lp<11'tas.) 

Na Confedernciio Suissa a or!~em da Uniii.o 
é n mesma. Estados independentes c ató di C· 
fcrentos em rellgiü.o, lingua e t•uço., creo.t•am 
a nnciennlidadc Suissa. 

O Stt. C,\Mros SAt.LRs-A compctcncia dos 
cantões suissosa 1los Estados americanos não 
ó mais vasta do que o. 1los Estados brnzileiros. 

O Sn. GONÇALVES CuAVES-Pct•doe ..• 
O Sn. CA~tros SALLEs-Os canlües su!ssos 

exercem as mesmas funcçües soberanas que o 
Estudo hrllzileiro, que te~n os tro< poderes 
politicas, a sun Constltuiçoo, 

O Sr. Gor<1;A!.VES CUAVES-A autonomia dos 
cantões suissos depois daconstituicüo de 1848 
e dn do J87·1niio ó tiío larga como IIS dosEs
tados t~mericanos. Estes conservam a sebü· 
runll• que niio <lolegat•nm, no pacto federal; 
cntretnnto ns r.onstitui,ões suissas ó. que me 
referi imprimiram um movimento de coucon· 
trncciio que se vai roallsando na. !egislaçilo 
da'Sulssa. 

E' usslm que !UI S)JiSS~ ~S lois o ordenanças 
dos CD.Utiles estilo SUJCitos u !nspecçt~o do con
sol!to Je!leral, que muitos ramos rio ndminis· 
trnçiio cantonal silo fisCD.Usndos )leio d!tu 
conselho, que é a Ui o Poder Executr vo; paro 
este ha recu!'so dos alistamentos cle!tornes 
dos cantões. 

O su. CA)Iros S,\LLES - V. Ex. estl1 con
fundindo a questiío. 

O Slt. GONQALVES CnAVES- Niio estou con
fundindo u questúo; est.on estnh·lecendo prln· 
c i pios que hiio do Jevat•· nos ús conc!usõei " 
que pretcn1lo chcgut•. • 

O Slt. CAMros SALLI~s- Mas esse confronto 
niio nJfccta cm nada u questão. 

O Sn. GoNç,\LVI~s Cn.IVES - v; Ex. ver1i. 
Sem duvida quo <lontra da e>phern constitu
clonnl o Estn.do brazHeiro ó sobol•n.no DIL sos
tão dos nl!goclos locac~. 

O Slt, LEoroLDO DE BULIIÕ~S- Assim COillO 
o municipio. 

O Srt. GONÇALvgs C!IAVEs-Sim, senhor ; o 
mun!cipio tem a suo. autonomia garantida 
poln. Constitui~~iio, como ba.so o um 11os prfn .. 
cip!os !'undamontr•cs do t•ogimen republicano 
!àdcl•ativo. 

O Su. CAltros SAT.Ll~S- Esta autonomin ~o 
governo municipal sof!ro limitação ; não ó 
soberania. 

O Sn. GoNçALVES CuAvEs- O poder muni
cipal ó tão aoberano no municiFlO como o s
taclo ... 

O Sa. CAMPOS SALT~Es -Estia. engu.nado i o 
municipio niio tem competencia legislativa, 
niio tom' compeloncin judtclaria, e, por canse· 
quenciil niio tem orgtlos do snberan!a. Tem 
aponiiS aut"nomia admlnistro.tiva, o que ó 
muito differcnte do. nutonomlo. do poder. 

O Sn. Go:>çALVEs CnAvEs-A nutonomlo. do 
Estado,sem contesto.çi10 ahrangc interesses rle 
ordem superior ó. dos interesses municipaos • 
Ou. proprlo. Constituição, nos arts. 6:1 e 66 se 
lnloi·e isso, mas niio se póde contestar que o 
municipio tem um" ot•ganisaçiio politica, com 
o seu estatuto !'undo.mental, suas !ilcultlades 
Jegislativus, o seu poder executivo. 

0 Sn, CAMPOS SALtES dó. um aparte, 
O SJt, Go:>çAr.nsCnAvEs-Voltando ó. ques· 

tf1o de sobet•anla doR E;tac!os, vô-se, pelo que 
tenho expo~to, em que ella consiste o qual a 
sua extensão: é uma soberania limitada, gira 
em um ch·cu!o concentt•lco, subordinado ao da 
soberania naoional, que nilo reconhece ne· 
nhum podot· que a lhntto. 

O Sll. LEOPor,no "'~ BULUÕES - E' o circulo 
dos arts. ll3 o .ll8 da Conslituiçiío. 

O S!t. GosçALVEs CuAVEs- Ora, Sr. presi· 
dento, •i n~o estamos em presença de poderes 
igualmcnto.sobet•anos, mas sim em l't•entc de 
uma soberania '!Lbsoluta o do soberanias par
ciaos, cironmscr!ptas poln p!•lmelrn em uma 
orbltn delimitada, si li nação nn qual resido n. 
vm•rladol!•a soberania é a J'eUniiio •lo todos os 
estlldO<, presos pelo villculo lerh·ral, som du· 
vi•11L quo !\ nuçiio compete o dh•oito c bom 
a,gim lhe ó imposto o dever do manter o 
equilibrlo lntet•estadual para tornar ll!esa a 

I 
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uniíio fadcro.tlvn., pl'Oclo.mndo. no pncto run
do.mentnl. Nego.! i> Unhio es>e direito e o cdi· 
llcio const.itucloual so desconJuntará. 

Estru nlio. pOl'tltnl.o, que o IJOnt•tu.lo Sl.:lmttlot• 
\, ·JlOl' S. Paulo, invocando os direito~ dos Esi!L· 
) dos, sem 'lu vida. into.ngivois, chegue n.o ponto 

de con•idcro.r como um o.ttentado 1\ sobor~tnla 
d~s Esto.•los, o pt•ojcc~o que procura lh•tnll.l' o 
thrctto do lntorvonçao, de confol'ntidtt<lo com 
as t!isposiçües do. Constituição do 2•1 do fo· 
vorou·o, dü•eito que, na. pllra~e do \Vnll"w, 
torno. o forte protector do l'l'n.co, illl)Jetlintlo·o 
tle sm• O}lpre~~or. 

E~ta ó ~~ pl'imelrn. illUa. a. asscutltt" a. se· 
gundn. Ó O que l:lejU. a intCI'VOIJt'Ü.O. 

1 

A intervenção é um bom ou 'ó um mal? 
O honro.do senador por S. !'nulo consl· 

dot•ou-o. um mal. 
0 Sl<, CAMPOS SAL!.Es-Fórn. rios \ormus 

do. Constituição. 
O Sn. LEol'OLoo nm Bur.rrüv.s-Nos tel'Jnos 

Un. ConstituiQt1o roguln.ra.\cntnda., n.cho. quo O 
• Ir' um mo.!? O que não ó um mal r\ continuar-se 
• : no tcrl'eno do nrbitrio! 

O Srt. CA~rt•os SALLEs-AJ•bitrio querem 
VV. EExs. estabeloccJ•. 

O Sit. Cowr.uo CAMPos-Arbitr-io é deixai' 
um.poder o. quem não compete exercei-o pl'i· 
vu.ttVl\mentc. 

O Sn. Go1i')AI.VE.l O!lAVES -Nesta ponto 
po.receu-mo tm· ouvido do nob1•e senador po1• 
São l'~ulo cousa divet•s:L, quando S. Ex. se 
onunctou a respeito ; mns desde quo fo.z esta 
limllaçii.o. não insistirei. 

A i~tei·yenl)liu, que ó illegltima, illogul e ín· 
constttUcJonai, 6 um mal; e ó essa intorvon· 
r;ão, que constitue o attcntado a que ao rcfe· 
rio o honrado senni.lor. 

A historio. politica dos paizcs federativos 
nos apresenta ns duns lhccs d11 intervenção: 
a face do bem o a fuce do mo.l. A l'uce do 
bom no. Amarica do Noi'to c nu Sul•so., onrlo 
u iibol'ilo.do é mnn. conquista do reglmen f•-

. , tlemtivo; a face do mo.l, cm o.lgumus das ro-
..._ publicas sul o.mOI•lcanns, cm que a fucultlado 

de intcrvent.:ü.o tt~m sit.lo, om geru.l, nrmn.jo· 
Sll,dn pl'lo~ despotas, OU sejam C 1Ud~lhua, OU 
se,1nm pa1•tldos oppressores, que não tcem 
apoio no. oplniiio nacional o l'n.lseo.m as insti· 
tuiçües, guurdnndo apenus üo l'egimen ft~de· 
)'ati vo o nome (,\poiados. apartes,) 

Orn, St•. p1•csidento, si o dlr•olto do intor· 
vonçiio 6 um bem, nos limites dt> Constitui· 
çilo, como doehlt'Oll o honrado sonudoJ', que; 
ontreto.nto, contestou a opinlüo rlo illustro 
representante do Goyuz. que domonstt•ou com 
multa proftcicncio. 11 logltimitlado dosso direi· 
to; si S. E:<. nilo traduziu 110 sou tllscul·so u 
sou J.lOllSUiDOnto exacto, que ngorn. ucu.ba. de 
precrsat•, estou de pleno nccordo, porque 

renlmento o direito do interven~iio ó um o.t· 
tributo. insoprLI'!Lvel do. sobero.nia nnclono.l. 
Que SOI'l110l oa Estudos ferlcrntlo:~,ontre~,ues aos 
impUlSO::! dOS p:u•tidOS, Ü. UC(;ÜO n.uiÜuJn. dOS 
politiqueiros, iLs ambicúes muitas ~czcs dcs
at•ruso:tdtlS das nggl'Cminções politica.~ .. , 1 

O SR. CA)[pos S.\.LLEs-V. Ex. quer tirar 
nos Estados o direito do 1\Lr.or politica, quer 
u.tú tit•ar-lho~ o critet•io politico. E' umo. dou
tJ•ina que metto medo. (lia outros apm•les,) 

O St:. Oo"çALnrs CnAvEs-... que seria 
1lcsscs Estados. outt•egucs ainda aos a.tn.qucs 
externos, aos de outros Estados, siniío hou
vc~:~so o coutt•apeso~ slniio so désso u. intcr
vonção ~oiJerana du. No.~ü.o para. protegei-os 
contra todos estes pcrjgos em que se viriüo 'i 
V. ll:<. diz que o;to. theorin ó perigos"! 
Mo.s é tt doutrinn escripta na Constituiçíio 
l?cderul. Se nssim nllo qucn•cm, revogue-se 
o. Constituição, eliminllndo do umo. voz o 
direito do intoi•vençü.o, colloquc·•e , o nosso 
po.lr. unsitunção d:. Vonozuela o do. Colombia, 
em que o desgoverno o.; tu o.rvot•udo cm prin
cipio Llc governo. St~jum logicon, ou não 
pódem argumental' desta fôl'mn.. E' necessa
rlo reconhecei• que a inter•venção é umn me
dido. sulutur, que exercido. constltur·ional· 
monte firma o equilibl'io no. vidn. polltlco. das 
fodei'Ilçüos (apoiado.o), protogondo·o.s sempre 
contra todos os perigos intoi•nos ou cxter· 
00.::1. (Ha muitos ttpa1'tcs.) 

UM SR. SE11ADOR-A intervenção será um 
mn.l necessn.rio. · 

0 SR. GOSÇALVESCU,WES- li[oo. considero 
um mu.l; legitimamente, nos termos da Con· 
stituiçüo, ti sempt•o um bem; ó como que a 
pt•ça pivotal em que w•nto. o mechanlsmo 
tederul, e onde oncontt•o. apoio para o seu 
equilíbrio. (lia t1ivo1·.~o:> (tpartcs.) 

Senl"'res, udmil'O. se possa questionar 
sobre este ponto: tt consagração elo dh•elto de 
intervenção em todas o.s Constituições con•e· 
neros â. uo~su., e u. suu. pru.tica. noo pai.zes ~m 
que a liberdade ni•o rí sucrificada peln Jgual
durle jacoúina , o. doutrino. ensinada pelos 
pnblicistus, o. que resulta dos julgo.dos dos 
tribunues, todos estes elementos do Jllustro.
çü.o, at1r·miio que o direito do intervenção e 
uma meuidiL salutar, lmpreseindi vol, porque 
r\ unm condição l'undo.mentol do. oxlstencia 
das fe<loru\•ües. 

A constituição suisso., a mexicana, o. ar· 
gontlno. e n. n.moric:ano. consagt•am a interven .. 
ção. Abretn uma tristo excepção as constl· 
tulçues do V~nczuoiaetlo Colombla em que se 
arvor~ em dtrelto permanente, om lilculdurle 
ordim•ria, o direito oxtromo do revolução. 

O Su. Q, _BooA.YUVA- Peço Jlconço. par~ 
contestar; nuo ó doutl'lna cor1'onto em non· 
buma dess!Ls Republicas., 
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0 Slt, GONQ.\l,VES CUAVIl<- Mas são fn.ctos 
resultante~ do disposlçõe• úns respectivas 
constituições. 

0 Stt, Q. ROOATUVA E OUTROS dão apartes. 
O SR. GoNç,\LVES CnAVEs-0 honrado Se

nndor contestou·mo hontom, dizondo que não 
eram interventores o governo nmot•lcn.no o 
o dtL Suissa; depois, nocor·rerdo sou discur·so, 
modificou o seu pensamento. rli;so que nus 
Estados Unidos só tinha havido into•·vonçiLD 
depois da guerra do sepn rar;iio. 

0 SR. CAMPOS SALLEs-Comintulto do rcor· 
gnnisaçiio dos Estados... (Trocam-se uarios 
apal'ICS ,) . 

O Sn. GoNnALVES CuAviJ:s- A primeiNI. in
tervenção na' Americn. do No1•te Jbi em 1794, 
praticada por Washington, no E•tado da Pen· 
sylvnnln para abafu.t• tumultos o desord~ns 
intestinns· houve ainda a do 1828 na Carolina 
do Sul, p~nticn.dn n[osimplosmonto para ab~· 
J\J.r disturbios, porque os Intuitos dos bab1· 
tantos e dos poderes pnbli~os do Esta? o .erão 
de sepnrnç[o; esta asplraçao foi rcp•••mu~L o 
resurgio :por occasiiio !.lu. guerra de scccessu.o. 
Temos amda n de l!o·lo·lslands em que se 
deu n duatldade do governos, em 1841-1842; 
lembro ainda a intervJnçiio de Grnnt na Lu
zanin em 1873. 

Na Suissn são bem eonbccidos os ca.sos de 
intervenção no Tessino, em 1889 e 1890. En
tretanto, nenhum publicista, tr~tando nesta 
J\J.culri~·Je o da pratiClL tleste rlireito pelos Es· 
t~rlos Unidos o pela conlbderaçüo Suissa, no· 
nhum considerou como tnfcn>a estas faculda· 
de no regimen federativo ; pelo contrario. 
todos os que analysmn esta instituição, consi· 
deram-na como morlirla. salvadorn. do regimen 
federativo. 

O SR. CAMPas S,\LLEs-Mas nenhum des
ses governos precisou do t•egulnmontc para n 
sua constituiçõo. 

O Sn. GaNQALVES CuAvEs-Dosculpe-me 
V. Ex. Em 17W5, depois da primeira lnter
ven,'iio na Pensylvanla por Washington, som 
nutorisaçiio do congresso, ellejutgou-se obri
gado a dar minuciosa conta no Congt•esso, o 
este decretou a lei do 1705, autorisnndo o 
Presidente da Ropublicn. n mobilisar as mil i· 
elas para dominOJ' a lnsurt•ccçiio nos ostados, 
o é em virtude desta lei que os presidentes 
dos Estados Unidos exercem som espeeial nu· 
torisaç[o do congresso a intervenç[o, quando 
se trata de manter n ordem perturbada pot• 
diesenções domesticus. 

A doutrina é inqnostlonavel. Um li lustre 
politico e Jl!Lrlamontot·, o Sr. Qulnlamt, syn
thetlsou a iOHitlmldado da flw_ulrl~•le de in~et•· 
vonção, declarando que m•a nua su um direito, 
sinão tnmbem um dever do governo fodoroJ. 

0 Sn. PINIIE!RO MAOIIADO d1\ um aparte. 
OSR. GONÇALVES CHAVEs-V. Ex. cst~ In

trigado com o nt•t. 2". Pois ollo ó innocente, 
não tem o nicance que V. Ex. supp,õe. Si o 
honriLdo senador so dosprooccupnr r essa lm
pt•essão antlcl puda cm que est~. ftc~rÍL no meu 
Indo. · 

Sr. p•·eshlente, creio que tenho dito quan
to ó bastante pora most.rnr ao Senado que o 
honrado senado!• por S[o Paulo foi Injusto 
qunnr!o declarou que hnvitt intuitos secretos 
no pa•ocer d!L com missão •.• 

r; SR. C~MPas SALLIIS-Secretos niio. 
() S!l. GONQA!.VES CHAVES •.• que era uma 

conspirol)l1o, um attentndo que se pt•omeditn
va; que se procurava. desvirtuar o regímen 
Jederativo, e converter 118 nossns instituições 
om rogimon unltario. Foi o que S. Ex. disso. 
Compnt•ou até os processos da commissiio com 
os pt•ocessos que se dornm no paiz, por oeoa
siiio das leis reaetcras do neto addicional. 

O Stt. CA~tros SALLES-V. Ex. de corto niio 
Jôu o pat•eccr de 1837 dado pelo visoonrle de 
Urugua.y. 

Lendo esse documento historico, V. Ex. ha 
de veriftcn.r que o seu parecer confundo-se 
muito com aq uelle. 

0 St<, GONÇALVES Cl!AVES- Não conheço 
esse parecei'; mas as situ~çõe; são inteira
mente diversas. Então, hnvia o confisco de li· 
bordados conquistadas. Fossem quaes rossom 
os motivos de momento piLrn justiftcn.r n 
lei do 1840, denominndn de interpretação do 
Acto Addicional, houve um verdadeiro con· 
!isco de liberdades que estavam ndquiridns, 
proclamadas pela Constituinte de 1834 • 

Entt•etanto, tratnnao-se rio projecto em dis· 
cussão, não hn sinüo n Interpretação ftol, n 
expressão legitima dllquillo que está na Con· 
stituiç[o. E si o projecto tem algum mereci· 
mente, algum valor, niio ó einão o de estnbe· 
tecer garantias, traçar limites e tornar 'im· 
passivei o abuso com quo j;). tom sido exer
cido esse dll•eito. 

O Stt. Co\lo!Pos SA.LLES-Legolisar o abuso. 
O SR. CoNQALVES CnA.VES-Cahlbit• o abuso. 
Para os honrarias . Senadores o Podar Ex· 

ecutivo o mal• legitimo rept•esontanto da li
berdade do q uo o Poder Legislnti v o. 

O Sn. CAb!POS SALLES-A d!Jrerenço está 
ern que nós não queremos dar prerogu.tivas 
porque , nõo as podemos dor ; só a Consti
tuinte as podia. dor. 

0 SR. COELIIO E CAMPOs-Estiio dados. 
O S!t. OoNQALVEo CnAvres-Mas tanto mais 

ou n[o comprehendo esta apreotavõo injusta 
do hont•odo Sonnrlot•, que entretantoj~ modlll· 
cou bojo algumas de sua:! tdóas ••• 
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O S11. CAMPOS SALLEs-Nilo senhor, niio 
modifiquei nenhuma; v. Ex ó c1ue compre. 
bendeu mal as minhllS ldóllS, 

presidencialista ó obra do parlamentorlsmo • 
(~l!t.tito bem t) ' 
_Sr. presidente, é preciso colloco.r esta qucs· 

tão nos seguintes termos: ou deixarmos o 
vago, que est" no· artigo 6' da Constituição 
perlgo;o as liberdades rmblicas, attcntatorlo 
pela sua ambiguidade contra a soberania dos 
Estados, ou ó preciso determinar, definir o 
pensn.monto da Constítulçilo, estabelecer limí· 

O Sn. Go~çALVKS CnAVES-Serin isso. Mo.< 
c\ tanto mala Injusta a apreciação do honrado 
Senador quanto, si ottontado houvesse, si 
houvesse intuito de desvil•tuar as Institui· 
çilos feder .. tlvas do pniz, a commlssilo seria. 
apenas cumplice do Sr. Presidente da Re· 
publicn.. porque S. E.'t., na mensagem cujo 
trecho foi hontem aqui lido pelo honruilo 
Senador por Goynz, julgo. impre;cindivel o 
urgente l'Cgulamontar se o nrt. 6" du Consti· 
tuiçtio. o estabelecerem·se os moias pt·aticos 
quo .devem regular u. inle!•vençilo. 

V o, pois, o honrado Senador por S. Paulo 
que foi por demais injusto e severo para com 
n Commissilo. Esta consideração nos póo a salvo 
dtLS lnct•epu.ções do honrado Senador, que silo 
muito respeita veis, e que podiam pezat• no 
animo do pniz cm relação aos membros da 
Commlssiio. 

tes, fb:~nteirn.s, firmo. r regras, que sejam uma 
garantu .. para u. realirlade, para aell'ectl vidado 
des•e direito, tOl'nando ímpoesivcl a reprodu· 
cção dos abusos praticados pelo Po<ler Ex
ecutivo. 

Nós temos o exemplo de Republicas Sul· 
Americanas, temos lnfeli?.mente, cm nosso 
pn.iz, horrores, que set•vírn.m pn.ra. no:) enver
gon!uu• no estrangeiro. 

Nito, senhores. Não somos conspiradores; 
niio eBtamos a~ui trahindo ns instituições ; 
nüo temos pensamento reservado ; queremos 
que se cumpra o preceito da Constituiçiio ; 
que1•emoa consagra!' uma doutrina verdade!· 
ramente constitucional, e garantir a Jiber· 
dado, que ó o que precisa ser garantido neste 
palz. 

0 Sn.. COSTA AZEVEDO-Contl'll. OS excessos 
do Poder Executivo. 

O Sn.. GoNÇALVES Cn,\VES-E' justamente 
umn llmltaçilo no Poder Exrocutivo; ó neste 
sentido que todos os homens de boa vontade, 
todos os es~lritos patrioticos devem combinar 
os seus cstorcos. . 

E' esta n nossa situação; é isto o que nós 
desejamos; >ão estes os nossos intuitos. 

Vê, portanto, o honrado Sen•dor que foi 
pot• demais severo o injusto attribuindo-nos 
um pensamento, quo a Commissiio nilo 110dia 
ter sem commetter uma indignidade o uma 
traição. 

0 Stt, CAMPOS SALLES-EU serln incapaz de 
tal "ttribuir a V. Ex. 

O Stt. GoNÇolLVE$ CUAVES-Si ó um atten· 
lado, nós somos cumpllces do Sr. Presidente 
da Republica. 

O Sa. LreoPOLno nre BuLUÕf:s-E' um atten· 
tado contr11 o positivismo, que que!' concen· 
Irar todns as attribuiçõos no Executivo. 

o Stt. c.,MPOS SALLKs-Esse negocio do pO· 
sltivlsmo ó um pilantasma semelhante ao do 
sebostianl•tno. 

(lla ou!tl}s apartc.i.) 
o Stt. G••SCALVES Cl!AVES- ..• 
Ora, dlzct··se que o desdobramento de um 

texto constitucional, de artigo do um estatuto 
~o11n.do V. IV 

S1•, presidente, o modo por que encaro, e a 
commissilo encarou n. intervenção, inrlica. 
exactamente qual é o fim desse direito su· 
premo, 1lessa. ínstitulç:ão n.no1•mal, mas im· 
prescindivet ; é todo ~e harmonia, de prato· 
cçi'io, do paz, uma medíllc., ou~ rraro.nto u. 
homogeneidade nacional, sntisfàzend'o a todos 
os interesses que o f~dero.lismo consll.r"rn. • 
concUta a. sobet'lLOiu. politica do. nação cOm ~ 
govet•no autonomo aos Estados. 

Este é o ftm confessado dessa f•culdade que 
tem a Nnç[o de intervir nos negocias pe
culiares nos Estados. 

S. Ex. disse ainda ~ue faltava ú. commis· 
siio o direito de interpretar o artigo constitu· 
clonai, que era neoosearia uma emenda 11e1os 
tramites que a Constituição estabelece Jlara a 
interpretação das sua< disposições. 

Sr. presidonlc, esta proposiç[o enunciada 
pelo ilonmdo Senador, tiio experimentado 
nos negocias politicas, tão sabOIIOl' das dou· 
trinllS constitncionnes, me causaria espanto 
se acJSO eu niio comprehendesse que o espi· 
l'ito de S. I~x. estava preoccupndo com uma 
idén preconcebi<la, 

Senhores, todos os poderes publicas tôm o 
direito de interpretar o e•btuto politico, é 
mesmo uma condiçiío para o exercicio delles. 

Ha aqui, apenos,uma dilferença a not•r·so; 
é a seguinte : o unico poder que tem o di· 
reito de iuterpretar po1• autoridade o do 
modo gornl. ó o poder legislativo. O poder 
judlclat•io, subalterno nos governos consti
tucionuos monarchicos, ó realmente um poder 
independoute o lhe compete a Interpretação 
de autoridade, mas pa1•n casos ospeciaes. 

A interpretação, po1• via de autoridade o 
de modo ge1•al, só compete, ao poder legisla· 
tlvo, segundo ó expresso no numero 33, do. 
art, 35 da Constltu1çtio. 

A lnte!·pretnção, por consoguinto, isto ó, 
a reconstrucciio, n~t pbrase de Snvlgny, do 
pensamento do legislador ti uma !'uneç[o ar· 
dlna~•la de todos os pot101·es publicas. · 

7 
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o sn. CAMPOS S,u.LEs-gm termos : o Po· 
der Legislativo só lit'- lnter'protni)ITo nuthon· 
ticn, o, nesse cuso, sl so trata do lnterprotrnr 
a Constituição, sô mnu constituinte ... 

O Su. GONQAT.I'E~ CIIAVI~>-A interpr•etnçiio, 
que niio póde sm• praticada veto Poder· Logls
lntivo ordlnar•io, ó nquolln que modifica o 
pensamento "" Constitulçiio. . . 

Desde que so tr'atn d" crenr rll rolto novo, 
si o direito é constitucionul, sú umn Con
stituinte, ou só nos ter•mos dn Constltuiçiio se 
o podcrú Jazer~ 

o Sn. CAMPOS s.u.r.J•s- Si v. Ex. entendo 
quo o seu pt•qjecto ó um neto do lnlci•prcl:n· 
cão, entiio devo seguir os t1·:unitcs constitu· 
clonnes. 

O Su. Go~çALVI~S Cu.\ VJ-:t:i - P1•csumo que 
,Jomonstrnmi o. pt•ocedonciu do quo .i•'•· r !isso. 
Isto c, que o prqjo,to ri n oxprossn.o do pon· 
sarnento da Constit.ulçfio. (Azm>·las.) 

Devo dcc!arnt• quo fui vencido, em alguns 
pontos; o que lrn ó o resultado passivo! tio nc
cordo entre os membroR d!l commissiio. 

Eu, por exemplo, est~beiecia. o processo 
pnrlnmontnr, o a maioria dn commiss11o en
tendeu que Isto niio era conveniente. 

Mas, como dizia., a lnterprctn~iio a.uthen· 
tica c por modo gcrnlniio pódo ser praticodn 
pelo Congresso em t'uncçõos ortlinnrirUJ, quando 
e!Ia tende a. modilicnt• o pensamento da. Con
stituicüo. CI'CO. direito nm·o ; mas, intcrpro
taçüo, que tem pot• !lm determimtt• o sent.ldo 
e:<ncto, tornar clnr•o c preci•o o pens11meuto 
rl11 Constltuicüo, mterpretaçi•o decla.ratoria., 
senhores, esta niio é negaria a nenhum dos 
poderes: no Poder Judir:iarlo, na sua. esphora 
de acçilo ; no Podot• Executivo. tnmbem na 
sua. esphcrn. do ncciio, e no Porler Legislativo 
de um modo geral o übrlgntol'lo para todos 
os poderes. 

Nunca. so poz isto cm <lu vida.; c õ, por Isso, 
que me ca.usn ndmlr:~çüo n rloutrina. do hon
rarlo Senador por S. Paulo. 

Ora., si o pro,jecto, como Irei do domonstmt•, 
ri a. cxpt•cssiio do pensamento constltuclonn!, 
com as gn.t•antin~ que estão no. lottru. o 
no cspir•ito dn Constltu/çilo, nenhum em· 
bara.r,"' hnvia. pum a. eommlssilo om rlctot•ml· 
na r, tleflnlr. no projecto, a compotoncl~ para 
o cxorclclo dr.ssc di rol to, assim cu mo, em ro
laçü.o no nrt. 2u, para doJlnit· B..'ltt~ 'locu~'íi.o 
vngn-lot•mnNpuhllcnnll fl!domtlvn. 

O hont•ado Scnndor Jllll' S. Paulo no intor
nsso 1fu COJJContrnr nrgiiiTlontos c1n bom tlo, tjUrt 
oplnh1o, a.tnrmon <JUO "" AtnOI'ico do Not•!o, 
na Sulssa o na. J(opubllca Al'gontlm•. n intot•· 
vcnçiTo nos nngoclos doa Est:11los ó udmittidll, 
m11s HOb n con<lir,•ITo rio sot• sollcltnd11 polos 
l'OHpcutivOJ~ govm•nwi esLt1lluaes. t::l. Ex,, lllt.l'U. 
prova•• esse sou assoi·to, Jbz llllltllcnurn muito 

rnplda dos diver•sos a.rtigos dessas constl· 
tuições. _ 

Não quero cansar IL nttcnçno do Sena• lo 
procodondo li Joltum de· todos ossos artigos, 
sendo-me bastnnto cllnmnr n attençüo do 
illustrc colle"n para a constitulçiio nmcrl· 
cnnn., sccc;ü.o 

0
411 do n.rt. 4\ pu.tn. n. dn. Suisso., 

m•ts. 5\011, 10, 85 e 102 o paro. a. n.t•gentinn. 
nrts. 5'1 o (iii, 

Senhores, tL lntcrvençiio ó dctet•mlna.dn. por 
CllUBDS diVOl'SU.S, 

O Sn. Lr~oPoLno nm Bur.uõms-A questiio não 
ó essa: - !11 niio so elrcctua a iutervonçiio 
sem a. solicitaçao. · 

O SH. Go:ornAr.ns Cn.\ns -E' ,justnmcnl.e 
o equivoco;,;: rcguislçiio ó ncccssarla sómentc 
quando se 11'nta do dl:ll'cnçüos lntostlnas. Nilo 
ó theorin; ú pratica que so apoia na. Jot.tra 
das constituiçücs.E!Ins cstn.bcleccm tres coso~. 
nós temeis qulltt'O: 111, invnsito estrungoim o 
invasão do um Estado cm outro Estatlo ; 21

\ 

invm•siia da fórtnG republicana. fcdera.tivn ; 
3", par~ manter a ordem nos Estados; 4", pnra 
dor completo. execução ás leis o sentenças 
federnes. . 

Pois bem, 11 nossn Constituição só extge a 
sollcitn~üo dos governos dos Estados no coso 
do n. 3'. · 

o sn. LEopor.no fiE BULUÜES dá um 
11parte, 

O Sn. GoNçM.VES CnAvEs- Na Suissa drí·sO 
11 mesm" oouaó. ; mns no final do nrt. 16 <111 
constituição !'iUiSS[l. se vô que, mesmo ncsl!c 
cnso, " intervonçi\o páda sor lílito. c:u proJwio 
jutc. 

O Stt QUlNTINo Boo.n'uvA -Nos outros 
casos ndo hn necessidade de solloltaçiio Y 

(!la o!llros apartes,) 
O St~. GoNQALVES CnAvEs-VV. EE:xs. cst.io 

fornecendo argumentos cm fGvor do projecto, 
o cu mo servirei de!les. (Contim<am os apa,... 
tcs,) · 

Mns, exceptuado o 01!80 do~·-4 do nrt. ~", 
11 uossn Constituição nao ó sma.o uma. cópro. 
das constituições urgontinn. c dn nmcJ•lco.ua.. 

A constituição suissa. niio fiLZ dependei' do 
sollclt;çiio a lntervençiio para cstnboleccr o 
mnntet• a o1•dom nos cnntões; niio ó oondiçiio 
do art. !6, ultimo para.g!•a.plto que não foi 
!I <lo pnt• V. E:<. 

O Stt. C.l>wos SAr.r.ms- Qunndo 11 nnçiio 
cot•re por•Jgo, não !ta neecs;!dnde de solici· 
tnc:ão. 

O Si:. ·Go:.:n.\L\'1~> Cll.\Vllil-Os uobrcs SOIIIL• 
dor'es conhecem portbitamcn te c>tns dlsposl· 
çües. 

Sir nos CILSOS do ncrtubnçiio d~ ordem a .rc· 
qulsiçitoõ nccossarlaua. ROJIUhlton ArgonLtm~ 
c noo E:stt•dos Uuldos; e ó''JUatumente este o ,, 
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nosso diro(to. Em todos os outros c!Lsos IL 
Uniiio procede e:o pro1;J•io jura, tem o ilh•eito 
do intervir lndopoudonto' do solicit.nç.to. 

No. Sulssa, porém, nem 110 menos esto ter
ceiro caso tem ns limitnr;ües ilns constituiqões 
brazilolra, argontlnn e americano; nlli, d~tda 
n. portul'bo.ção dn. or1lcm nos cn.ntões, o gover
no sulsso póde intet•vil•, corno nconteceu no 
cantilo do Tc.ssino em ISSO; oude n. intervcn· 
çilo tove justamente cs!IL JH'ocotloucia. 

0 Sn. QUI~l'JNO BOCAYUVA -Mas foi soli· 
cltadn. 

O Sn .. OoNr,:ju.VES CIIAVES - N1io foi ; o o 
nrt. 16 da Constituição ó muitu torrninanto: 
dizquo sorii.o lova•lns Ji. con!IL do cantão ILS 
llespez:ts do intot•VOIH,~ilo m•mo.rla. i os cn.ntõos 
pagarão css:~s despezu.s, qun.mlo rcqui~itarcm 
a intel·vcnc;üo, ou datem moti1m o. clln. Do 
sort.e que, mesmo a. intervenção neste caso 
niio precisl\ sot• solicitndn. 

O nobro senador malsinou n• tlttribuiçües 
lcglsh•tlvas rlo reprcsent.,çi\o nacion:1l, fez IL 
1Lpologin tliL rlout.rln~ positivista p:u·a tlofen· 
der a constituição do Rio GJ•ande dn Sul. 

O Sn. C,\!!I'OS SAr.r,Es- Eu nüo fi• n apo· 
Iogia. do dm1trina. nanhnmn., o.ponns citai n. 
opinião tle dous c;ct•iptores para mostrnr como 
nii.o tom raz[o .•. 

O Sn.. GoNÇA.!Nt~s Cnj\ VES - Nüo entro 
nostn qucstii.o, não quoro ser dcsngrndnvel 
nos meus Hlustres amigos. rept•esentu.ntes 
do Rio Gramle do Sul, mesmo n:io acho que 
venho. o. propo:iito essa discusPiio a.gorn, e 
nem eu tenho olemonto> completos para 
Jot•mat• juizo a respeite do semelhante ques· 
tão. 

o nobre sonntlor citou ainda Stuart Mil! •• 
O Sn. CAltros SALLE<- Para mostrar o 

modo por que olle cornprehendo a facul· 
dado legislativa. 

O Sn. GoNçALVms CHAVES- Ma.• ou niio 
posso conciliat• n doutt•inn enunciada pelo 
nobre senador com a desse escriptor, quaudo 
procuro. ca.r:~.cterisa.l' o rcgimcm roproson
tntivo. 

Diz cUo que o poder le~isla\iv2 ó o podet• 
supremo do paiz. exerce mspccçuo o fiscallsa· 
çilo sobre todos os outros potlores, e ó esta 
supremacia do pmler legislativo que cara· 
ctorisa " essencia do regimom represento· 
tive. • 

Niio polso. repito, conciliai' ostn opiniao 
de Stuart Mill com a doutl'lna enunciada 
por v. Ex. · 

O Stt. CA.,!l'Os SALLllS- V. Ex. leu om 
Stuart Mlll governo t•oproscntativo? 

O Stt. GosçAJ.vms CnAVES- Li e ti .iustn· 
· mente por isso q uo laço este reparo. ( H a di· 
oorsos apal'leB, ) 

Emfim, soja corno Jbr, niio nos demoremos 
neste• incidentes que não se prendem inLi· 
ma mente ao pr' jecto. 

O que ó vcrdlltle ó rjue neste ponto S. Ex. 
foliou contra a Conatituh;üo, o qurtl estubele· 
cou normtLS quo ilevem ser obserV!Ldas pelos 
orgnnisaçües politica; estoduues ... 

Mas, eu dis>e que S.!lx. tinha falindo con!t•a 
a Constituição neste ponto, porque reolrncnto 
ha de concord11r o honrado senador que os 
estlldos por" ot•gonisot•em ns su11s instituições 
t~orn o modelo, os limites traçados Dll Consti
tuir;ilo Fcdornl. Si 11 Constituiçiio Federal osto
belcco o rogimorn, a. di.,tribuiçilo o coordona
çiio dos podot•os, o doterminn. por conseguinte 
M bllScs sobre as quMs devem ser assentadas 
as instituir;ües politicas ostndoaes. niio posso 
sa.lJer porque processo Jogico S. Ex. chega :'1. 
couclu>üo de que cst.atut<Js politico• estatluncs, 
quo violam estas normas, niio se afa.stnm do 
system" t·epJ•osenbt\ivo. 

O SR. R.\Mmo UAllCI!:Lr.o~ - Qunes são os 
que violam 'I 

O Sa. Go~çALVEs CIJ,\VES- Niio quero en
trar ucsta. n.pl'eciu.ç;1o, mns como V. Ex. mo 
provoclL direi alguma cousa.. 

Sunhot·os, a Constitul~ilo do Rio Grt~nde do 
Sul com l'Oln.c;iio á.coordennçito dos podCI'OS con~ 
sig-no. esta cousa. estupondn, que nom ó o ~·c(IJ· 
~·endwn do. Suissn., nem a. clemücracin. do povo 
o.theniense, nem o:~ comicios do povo romano; 
o Podet• Executivo ó o lcgi~llldor com o ••efe
,.dndul,t dn.s carnnrns rnunicipneR i sórnonto 
como um~ excepção, ó quo so tlli attt•ibuiçiio 
leglslntiva ao Congresso ! 

O SR. PrNncrno MAOJJADO- E' mais quo 
tudo isso. 

O Stt. LEorowo DE BULilÕEs-ci Congresso ó 
para votar n receita. 

O S!l. GoNÇALVES CnAvE> -Nilo tenho 
neste momento elementos para nnalysat• do· 
comploto a Constituição do Rio Grande, mas 
VV. Ellxs. querem por força quo ou entro 
nosla quesb1o. Niio o f~rci. 

Sr. presidente, sobro dou~ pontos mais 
fttllou o nobre sonnum• por S. Paulo. S. Ex. 
sustenta que a intot•vençiio nos casos dos ns. 
1 u, :Ju e 4° do a.t•t. 0" pertence o.o Podei' Ex· 
ecutivo, o aponllS desbtcou pat•a competoncln. 
legislatlvn o do n. 2. S. Ex. pet•guntou ainda, 
contestando o projecto, de que modo a Uniüo 
Jilz o t•ecoubocimento da logltimicllldo dos 
governos dos Estados ! Pt•ocedendo 1i vot•itlCJL· 
çiio de podeJ•es em dett·imento dos soberanias 
dos estlltlos ! Dolxnrel do nttenuor por eJoquan· 
!o nestes daus pontos, porque, quando trntat• 
do diftnlt• a n~turozn. o a competencia consti
tucional do Poder Executivo o do Legislativo, 
tol'ei occnsiiio mo.is n:lllda para apJ•eclar os 
nrgumentos do nobre senador. 
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Sr. pre>ldente, eis o que eu tinha de dizer 
em respostn ús cnn>l~oraçilcs produzidas p~lo 
nobre senno!or por S Paulo. 

Vou entrar no mm.mc do projecto. 
Sr. pre>ldento. o parecer nssignn.la que 

a commissüo teve neccs>ldude de Interpretar 
o artigo 6• da Constituiçito pnrn definir " 
locução vngn, chein de ambiguidades que ó 
ctnpregada neste nt•tigo:- Governo Federal. 

Realmente doixariio de existir g11rnntios 
para o exeroiclo legitimo do direito elo inter
venção, •I niio for definldn a competemcia do 
poder, quem tem deexercet• asse dtreito. 

E' pt•ec\sn determinar· se. sl ha uma compe· 
teno\a commum, como entendem alguns, ou 
si exi•te uma competencia origiunrla. 

Neste estudo, Sr. presidente, antes de tudo, 
pedIrei as noções primordines nos J'unelamen
tos philosopbicos do direito puullco moderno. 

Snbo V. Ex., snlie o Senado que n. divisiio 
de poderes, niio ó uma creação arbitraria dos 
publ!cl~taa, não ó urna concepoiio idoologica; 
corrospo"de muit.o pelo contra1•io a necessi· 
d!Ldcs fundnmento.et~, a interessei! que sfio do· 
rninuntes nos org,.nisaçúes politicas. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULIIÚES- Ho,ie clum 
axioma. 

O sn. GONÇAT~vEs CHAVES- A divisiio doa 
podet•es, cl o appnrelho que trnnsmitte a 
II.Cçiio da soberania nueioonl. 

A soberania nocional, como sabeis, é indi
visível o inol!on•vol ; m1111 serve·so do or· 
giios, institue orgãos pelos qunes ella attende 
1L todos interesses qM regem a vida nacio
nal. 

Ora, Sr. pt•esiclcntc, o primeiro e o princi
pal orgiio da soberania ó exactamente uquetle 
qu• tem a dil•ec;;ã.o. que exprime o pensa· 
monto, é o orgão legislativo. 

a repetir ldéas, tltzer considerações mala 
clesenvolvidns, as qunes V. Er. espere para 
con tostai'. · 

E' preciüo, St•. pros\donte, para gnrnntia 
dos int.eresscs a quo me referi, que o orgão 
do poder de clelibera~iio sqjn distincto do de 
execuçiio. 

Mas o poder de oxecuçilo tem de attendor a 
intm·esses de ordem diversa ; ou a ln tercsses 
de ordem publica. ou a interesses de ordem 
privada. 

Niio recordo essas noções elementares no 
Senado sinão como elemento • de discussiio. 

O Senado comprehende que não estou fu.· 
zendo uma prelecç110, e estou certo do que 
niio ha ele commetter a injustiça ele pousar 
outra cousa. 

O poder de execução, dizia eu, attende a 
intere;ses de ordem J,>Ublicn e n interesses ele 
ordem pri vncla. Du.lu n separação, ou n dls· 
tlnçiio entre o Poder Executivo e o Poder 
Judiclario, 

Ora, Sr. presidente, pergunto ao Senado, 
e peço nos honrados Senadores que reflictam. 
nos casos de lntervençiio, de que se cogito~ 
De interesse de ordem publica ou politica, ou 
de intet•esse de ordem privada, de interesses 
individuaes 1 

Esta ó a questão ; e elucidnc!n. ella, che· 
garemos necessariamente a com potencia do· 
poder quo tom de exercer o direito de In
tervir. 

Sr. presidente, além das funcções que 
estão. estabelecida• nos preceitos coustitu· 
cionaes, nenhuma lei positiva trnca J'ron· 
!eiras ou limites entre o que é judlciario e o 
que é politico, 

Esta dlstincçiio resulta claramento, mas de 
morTo implicitu, do exarne da natttreza dos 
direitos, que cnda um desses poderes tem por 
missão rosguurdar; resulto das 1'uncções que 
e;xercitam na pratica de sua acçiio constltU· 
OIOUR), 

O que, como r\isse ha pouco, l'efet•inelo-me 
a um conceito de Stuart Mill, camcterisa o 
'regímen rnpresentatlvo, é a supremacia do 
poder legislativo, 

O Sn.. Q, Boc,\YUVA- A omnipoteocia é Pois bem, senhores, a luz desses principias 
que vv. JlExs. querem. Isto não existe neste get•aes póde·ae atrlrmar quo todos os oo.sos ele 
rcgimen. Intervenção siio de ordem politica ... 

O Sn.. GoNçALVIOS CUAVEs- Nilo quercmoa O Sn. Q, BoOAYUVA- Neste ponte, apoiado. 
a omnipotencia do Poder Legislativo, mD.'I O Stt. GoNÇALVHS CnAVES ... porque todos 
sim a sua lncontostn.vel preponderancia. alies dizemre~peito "Interesses de ordem ~U· 

Só na lnglatel·ra existe n omnipotencin biica, que não a1!'ectam a esphera dos di!•ettos 
Jegis\at\vtL; em nenhum outro palz, mesmo ind\viduaes, que é pt•opria do Poder Judl· 
nas monnrchlns t•ept•esentatlvas, o pnl'lu- cia!•lo. 
monto não póde tudo. . 

Mas este 011rncter da supremacia que é q ~R· ~EOPOLno DE BULIIOEs-E os crimes 
inherente ao podet• de deilberaç~o. não po- poltttcos I 
demos, mesmo no l'egimen de poderes 1\mi- O Sa. GoNçALVES CIIAVEs-Siio cot•tamente 
tados, como é o rcgimen presidencial, negarj da com potencia do Poder Judlclarlo, e niio 
ao legislativo. constituem casos de intet•venç~o. A violação 

Sobro este ponto, prometto a v. Ex., no do um dire\to,qun.lificnda crlmo ou dollcto, ó 
seguimento do meu discurso, para não estar do elomlnlo do direito prlvnelo, ou Sl\la pratl· 

-·J 
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cado contra umo. pessoa no.turol,o homem, ou 
contra UJM pessoa juriflica, qual é o estado. 

A puniçilo dos crimes ti nm acto ordJOario 
de J'un<:"lono.mento rio poder competenLe,pela 
lei e pelo. n~tureza da violaçilc ; e a inter
vcn :ü.o nos negocias poculiures aos E1:1tados ó 
um acto supr·emo do. soberania, de caracter 
pura mente politico. 

Póde te!' por origem cu cn.usa um facto de 
ordem judiciaria, como. por exemplo, uma 
sentençiL <lo Supremo Ti'ibunal Federal, que 
seja desrespeitado. pelo gove!'Do estadoal. 
Mas, si é preciso intervir, neste casó. o neto 
da lntel'Vençilo <l todo politico. 
· O SR, MoltAES Bmaos-Mcsmo quando se 

trata do direitos adquiridos por individua
lldn.des, como no caso de Sergipe 1 

O SR. GoNQALVES CuAvEs-Nilo existem 
taes direitos n.dqulrldo>, porque estes só teem 
porobjecto os direitos pntrimonin.es,(Apoiodos.) 

Pergunto ao honrado ~enador: quem é o 
titular de.;se direito 1 

0 SR. COELIJO E CAMPOs-E' uma questão 
polltic~. incont•sta velmen te. 

O SR. GoNçALVES CIJA ns-Qucm ó 1 E' 
a p~ssoa. quo ae acba. investida do cargo ou 
quem delegou esse poder ? 

O titulat• é, nusle caso, o sobemno, c o 
sob<rruuo é o povo. 

0 SR. MORAES BARROS-Então a interven
çi\0 tem sempru carncter politico, mesmo em 
um caso desses I · 

O SR. GoNçALVES CnAvEs - Sim, esto. 
questiio é eminentemente politico.. (7'rocam
sc 'Carlos apa1·:os outf•e os Srs. Moracs Barros, 
Coelho c Ci<mpos e Leopoldo de Bullldcs.) 

Sr. presidente, mesmo no cnso do n. 4 do 
prqjecto - c11:ecução das sentenças e leis fe
dcr<o.es, a mo.Leria ó meramente politlca.Esto 
caso, que niio é eogitndo, em nenhuma outra 
constitulçiio fedet•al, tem sempre o caracter 
politico. 

E' pt•eclso, quando se trata do direito rle 
intervençilo, discriminar duas fuces mnito 
distinctn.s : a intervenção armada do Poder 
Execut;ivo, que é o poder de ncciio; e 11 causa 
e o direito que ju;tilicam o flicto da inge
reneia. da Uniito, da sober11nl11 nnclono.l nos 
negO<Jios peculiares nos Estudos. 

No 1.:u.so do n. 4, tmprlonlliLmos. como jti. 
figurei, que uma sentonca tilderal nilo ó cum
pridrL; depois de tlecldida um11 ciiUSa IUL trm
barn.ços, ou promoviaos pelos podot'BS pu bli· 
cos dos Esb1dos ou por qualquer outro. causa, 
de modo quo niio póde ser cumpridrL a declsilc 
do Su1rremo Tt•lbunul : que hll a lil.zer 1 

Até aqui a questilo j udiclarla ; pnrn. fuzm• 
cumprir esta decisiio ó necessarlo q uc o. 
Untao interfiro. nos governos dos Estados. 

Estn. intervençilo pód.e Ir no ponto de ln· 

verter int.liramente as re!nçõC3 politicas que 
ligam o Estado ii Unlilo; e ó justamente esta 
segunda pbo.se que escapo. á competencia do 
Porlet• .Judlciario ; e•tabelecida a reslstencia 
á seus decretos, ás sua< decisões, ó preciso 
que cl!as s~jam cumprlrlns, c para o serem 
o. intet·vcnçiio da Uulilo pó le it• ató ao ponU: 
da suppre:«õo da sobernnia rlos Estados. 
Nest~ segunda phnso, o Poder JU<licio.rio 

tem de s.e. dirigir ao poder competente, ao 
podm• pohttco, o esto é que tem o direito do, 
mtervmdo, !ovar o acl.o de intervenção até 
ondo seja necessario para cumprir a declsilc 
do Supremo Tribunal. 

V8-sc, por conseguinte, que, mesmo no 
caso <lo n. 4, em que parece que só se trata 
do uma execução de sentença, para a qual a 
Constltulçilc estabeleceu os executores, por
que em um dos seus artigos diz que as sen
tenças do Poder Judiciarlo, serilo dados á 
execuciio pelos officiaesjudiciarios da Uniiio 
Federal ; mesmo neste caso, escapa á compe· 
tencio. .i udiclal'!a o acto de intervenção ; ó 
necessario o appo.recirnento de um outro 
poder, e então o 1\tcto tomrt o ®l'acter poli· 
tico, pot•que vne incidir sobre ns rcla.r.;ões quo 
o direito publico lbderai osirr.belece ontre os 
E".1tados eu. União i tl vue incida· de rnodo ttue 
pôde até levar ú. suppressiio m<;mentnnaa 
destas relações, isto ó, r\tzet• desappo.rccer,om 
prn•iodo dado, uma soberanl:~ (lll\nrlu~l. Esta 
é 11 rnzilo por que, a indo. no n. 4, a questão 
é evidentemente politieu. (,lpoiadus,) 

Assim, temos este t:ritorio p.l.rajulga.r si o 
Pode~ .Tudiclario póde em ~tlguma circum
stnncta, em alguma hypothese das incluidas 
no art. 6" da Constituição, exet·cet• o direito 
do intel'Vençüo. E' uma. funcção, como disso, 
evidentemente politica. 

Poróm, nenhum publicista tl:i. ao Poder Ju· 
dicio.rio esta competencla, nen\Jum publicista 
sustenta que o Poder Jurlici~rio tenha com
potencia p~radecidil• questões, que siio essen· 
cialmente politicas. 

A acçiio do Podet• Ju<liciat•io é limitada 
pela sua nature•o. ; estiL limitada na lei 
cscripta, nos artigos rla Cunstltuiçiio. 

A acçilo do Poder Judici~I·io só com
prehen<le as contestações do direito, que se 
dão entre pllrtes. 

E:' verdade que cxet•ce uma funcQliO po· 
li r icm cm a UO$SIL m·g~~n i~n~iio. 

O Potlor Judiclario dociue d11 con•tituciona· 
lidad" uu incostituclonaiidatle das lois e dos 
ncros do Poder E:cecuth·o ; rnn.s o.mdu. nesta 
t'u;Jcção o Padet• Ju~iclario obedece a esta 
ordem de cons!deraçõe::, clrcumscreve-se a 
orbita dos mtcresses indivldunes, porque só 
ag~ provocado, em caso concreto e em fuce 
<lo um direito expres•o em di•posiçiio de lei 
ou do Constituiçiio, e sim~lesmente para 
resguardar os direitos lcdlv1duaes. ' 
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E'tn. ó a missiio, pela doutrina e pela Consti· 
tuiCI10 de 2<1 de fev01·o!ro, que tom o !'odor 
Judiciaria, apezat• de sor nos rcgimons ledo
rn.Uvos que imitum o rcgimon n.mm·icn.no, 
muito muis amplo do que o ó nos systomas 
politicas ouropous, ando tem um cat·ncter 
sub:~Jt.orno o ó qulllll um ramo do Podet· 
Executivo, 

O nobt•o SenarlaJ' ovit~ ~ dimculdnde, alhs· 
tunda esta signilicaçiio das palnvl'na governo 
lcdoml. 

O SR.' Mor..\ms E B.\HROS- Pet•gtmto a 
V. Ex. si ~ commiasuo rcconheco que o 
projecto niio comprel1onde os cnsos <i e Sorgipo 
e Bnhia 1 

O Sn. GONQAr,vm• CJJAVES -O p1•ojecto 
como disso, llmitn-;o a ostn <lefiniciio de com· 
potencia o • determinnt• o sentido do n. 2" do 
ILI't. 6n, 

Poderão dizot• quo no cmtJCaclwmcnt o 
juizo politico que exerce o Congresso <I umn. 
desclassltlcnciio. 

Assim como no Congresso compete uma 
funcçiio ,lttdlcinrin.; póde competir a.o Poder 
Judiciaria uma t'uncçilo politicll. 

Mas, senhores, que ó o ompcacltcmant seniio 
um julgamento politico, nas suas censo· 
quencius, na sua ossencia., sob a garantia 
salutl1r das formulas judiciarias ? 

Gmwdo. o. fót•mn ,iudicinrin., mn.s o neto em 
ei, n.Jnstituiçiio e toda politica ; o juizo po. 
litlco nilo está 11dstricto ás regJ•us fixas, como 
está o Podet• .Judiciaria; obellcce a conside· 
raçaes oxclusivumcnto do ordem publica. 

Silo apreciações ue or<lom politica as que 
devem justificar as decisões no exercicio 
desse dh•eito ... 

O Su. MoRAES BARRos- Mas as questões 
que estilo pendentes cm Sergipe, na Bnhia o 
em]'e•·nambuco pedem .Julgamento judiciaria 
• nao julgomento polltico. 

0 Sn.. GONOALVES CnAvgs - Niio posso 
admittJr. nem perante 11 lettJ'IL d11 CJnsti
tuioilo, nem perante n. doutrina, que hnj11 
matel•iJL jurliciaria em nenhuma das hypo
theses Jo aJ•t. 6". 

O Sn. MnnAES BAnnos- Então V. Ex. 
conlil"a que o projecto nilo tom npplicaçilo 
alguma a estes casos ponclontcs 1 

O Su. GoNçAr.v~s CHAVES- Nlls niio fh:omos 
sinfio dellnit• compotonciae o o liUe sojiL fó1•ma 
I'epnblicnna fc•loJ•at.iva, niio pr;;,lulgnmos ne· 
nhum cuso ocCimente. 

0 pJuno de projecto Ó OS te : JJCfine·SO a Ctim• 
potencio., lirnitn-:m o vnJ,:o, n. olnsticldndo du. 
IOCUÇÜO - mrmn. J'Cpuhlicrmn. fodoJ•ntivu.; -
dn.-au n competoncin. no congros!;o; o, JJos casos 
do ns, 111, :~" c -1 11, se a canforo prnviRot•in.· 
monte no Podei' Executi\'O, sonllo <lo compo· 
tencia privativa. do Congresso o elo n. 211 , . 

0 Sn, Q. Boc4YUVA- A Constituição 1lou 
no govprno federal o V. Jlx, d1l uo Con
Sl'esso. 

0 Sn, OONQM.Vms CHAVES- V. Ex. toma a 
pnlnvm - governo -em senti•lo rostJ•ioto, 
o•quocou-so ''"que- governo foclm•nl silo os 
clous podaras JIOJiticos da naoiio. 

· Hui de •lemnnst.r~I' Isto com os prop1•ios ni·· 
tigos <lu Constituiçilo. · 

A respeito, poróm, dos casos occurrcntos 
(foi pensamento rla commissiio)', o projecto 
nalla <liz. reserva-os para as uiscussües espe-
ciaoe do Congresso, · 

O Sn. MnrtAES BARRos di• outt•o aparto. 
O Sn. GoNQAT.VEs CuAvEs- E' profn· 

rivol um~ soiur;iio para cnda hypothese, 
porque ass•m ~o apt•eolltrilo de modo completo 
os clo!nentos esp('cina~, ns ciJ•cunstanains, n. 
modalidade de coda um caso. a commlssiio 
ontondou quo nilo podiiL d ~l'iDI'i determinar 
todos esses casos, abranger todns na hypothe· 
ses posai veis, tra~ou a competencla do poder 
interv"ntor e deixou ó. este 11 11precinção de 
cada cus o occorron te. 

Eis o pensamento d~ commissiio, quo está 
oxoJ•ado no projecto. 

O Srt. PitESIDENTE- Devo a. visar no nobre 
Senatlor de que a, hora. está •lnda. 
. O SR. GoNçAr.vEs CIIAVES -Eu lambam 

smto-mo muito tiJ.tigudo; peco a V. Ex. que 
me permitia continuar umanM o mou dls· 
curso. · 

O SR. PnESIDE~TE-0 nobt•e Senndot• será 
attemlido. · 

(Muito /Jom. muito /Jcm. O ()tmlo1· t.! cumpJ•i· 
1/W/1larlo.1l()l' ~1/HilfJ/l s,'.'i. Simmlm·cs.) 

A •liscuseiio fica ndinda pchl horn, conti
nuando com a palavi'IIo o Sr. Gonçalvea 
Chaves. 

O S•·· p, . .,,.idcnto designa para 
oraomuo dill dascsaiio seguinte': . 

Contimll";-iio d11 2• diS<:ussrro do projecto do 
S~n1ulo n. 43 •lo 1804, que dispõo sobro cnn· 
lhcto.< rosuitnutes do duplicalllB ou contesta· 
Que• do logitimidndo do oxorcicio do Govor· 
nadares e nssomblóns nos Estl1dos; 

2• disoussiio da proposição da C11rnarn dos 
Deputados, n, S, de 1805, quo abre ao ~llnls
torlo rln Justiça o Negocias JnteJ•iores o ore
dito extmordlnario da quantia do 3:600$000 
para pagamento dos vencimentos do um con. 
servndor, um 211 offiolnl o urn nmnnucmm dn. 
Bibliothocn Nnoionnl, n )ml•tir tlc 1 do sotom. 
bJ•o dn 1811·1, th1t11 om quo t.omnmm posso os 
tuncclonnrios nomeados llUI'a o preenchi· 

. ..,, 
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monto desses cargos,cro:1dos pelo regulamento 
expedido a 8 de ngosto ; 

3" discussiio do projecto do Senado, n. 17, 
elo 1895, substitutivo do de n. 4, do mesmo 
anno, que reune cm um~> só as escolos mill· 
tares existentes. 

Lovantn->o o so~silo i•q 4 horns o 10 minu
tos da tM•clc. 

73" SESSÃO E~l 10 DE AOOSTO DE 180,j 

Presiclencitt rlo B1·, Mlmoet Vícto1·ino 

SUMMAlUO- Abtll•t.m•n. rlo. t~cssiio- Lf'Huru. o 
nllpt•ovnciio dn ru:tn. - gXI'JWmNTJ~- Dis~lt~"~• 
aao o votnçi~n rlr. l'Odncçlto Hnnl do projcct•l do 
s,m,ulo n. 27. cle t8fl~- Disc11~11ii.O o votnção 
do t•oquerlmouto ol\'orooido 1111. liORRiio nnteriOl' 
11C'lO Sr, Rosil. .Jnnior- Dlllolll'RO elo Sr, Vil'• 
~;ilio DnnHI7.in- ÜJtllK\1 uo mA- Con~inuaçiio 
dn. 2"' discnsailo f!n projacto do Sonnt.lo n. ·J3, 
do 1S\lt- DhlcltrBQ uo Sr, Oonçal\'í!S Chr~.voR, 

Ao mclo·dlct comparecem os 46 seguintes 
Srs. Senadores : Joiio Pedro. Joiio Barbnlho, 
J. Ce1tunda, Gustavo Jtichat•d, ,Joaquim SILJ'· 
mouto, Francisco Machado, Costa Azevedo, 
Antonio Baena, Manoel Br1!'ata, Gomes ele 
Castro, Pires FOl'l'Cirll, Noguclm Accioly, 
João Cordeiro, Josó Bernnr•lo, Ollvoim 
Galviío, Abdon Milanez, Almeida Bnrreto, 
.Toiio Neivn, Corrli11 ne Araujo, Jo~~quim Per· 
nnmbuco, Rego Mcilo, Mes;lns elo Gusmão, 
Lcundro M11ciel, Rosa .Tunlor, Coelho e 
C11mpos, Vil•gllio Dumnslo, Manoel de Queiroz, 
Qulntlno Bocayuvr1, Lnpor, E. Wnndonltoll<, 
Oonr,11lves Chuves, C. Ottonl, Pau III Souzn, 
Mames B11rros, Cnmpos Sallos, Leopoldo do 
lluJhões, .To11quhn de Souzn, Generoso Ponce, 
Jo11quim Murtlnho, Vicente Mnchado. Al'thur 
Abreu, Santos Andrade, Raullno Horn, Julio 
Frot11, Romiro llarcclios c Pinheiro Mn· 
ch11do. 

.~brQ·So a sossfio. 
E' lida, post11 em discussão o som debato 

npprovacln a neta da sessão ontorlor. 
Comptlreccm durante 11 sessão mtlis os 

SJ•s, Leito o Oltlcicll, E~tevos .lnnior o Gil 
Gonlnrt. Deixam •lo comparecet• com cnus11 
Pllt•tlclpudo, o• S1•s. Jnsto Chermont, Cunlm 
Juniot•, Coelho Rodrigues, Sevorlno VIeira, 
Eugenio Amorim, Al'istltlos Lobo, .Tonquim 
Follolo o Aquilino do Amtlc·nl ; o sem olln, os 
Srs. CrtJZ, ,\Jmlno Alfonso, ltuy B11rbos11 c 
Domingos Vicente, 

O Sn. i" Smcn~"l'Anto '"'' conta do se
guinte 

EXPEDIENTE\ 

Rorjuerlmento de Pcclro elo MeU o, em quo, 
aliognndo ser Inventor de di versos nppnrolhos 
mecho.nlcos, entl'o 03 qnne;j o. MacMnft de 
sommm·, quo estú. sendo cxploraUo. pm· um 
industrinit'l•anccz; hnvcr •lcs,oberto um no
vo motor pela 11pplicnção ria fore,a dn gr11vi· 
d11dc; e ter• dcmons~rndo oxhuborantomentc 
n. sun. vocnçfio pa.rn. n. mcclmnicn. on. sun. lh
cnldndc inventiva; pede um pequeno auxilio 
Ptlrn aportclcooJ' seus estudo.q no estJ·n.ngclro, 
ilurn.nta tres' n.nnns.-A' Commissii.o Uo Obras 
Publicas e Emprezas privilegindns. 

os ... 2' SECttETAt:tO declara que n"o !ta 
pareceres. 

E' li•la, po;t.n cm discuAS;o o sem debate 
11pprovndn. 11 redacçiio final do pro,jocto do Se· 
na•lo n. 27, de 1805, que alem os venci
mentos dos membros do Supremo Tribunal 
Federnl e os dos empregado do secretaria do 
mesmo Tribunal. . 

E' lido, apoiado, posto em discu!silo c sem 
debato rejeitado o requerimento otrcrecldo na 
sossiio anterior pelo Sr. Rosa Juuior. 

o !jl,r, Vh•;;;ilio D:tmnzlo-Sr. 
presidente, peço licença n V. Ex. e no Se
nado pn.rn. nccuprw alguns momentos de sua. 
preciosa attenção com cousos concernentes no 
Estado do que sou o mais humildo t•oprcsen
tnntc nesta c:tsa. (!vao apoiarlos,) 

Eu disse-cousas concernentes 110 Estado 
•ln Bnhia-; mns. n11 verdade, não interessam 
cllas tiio sóm0nte a esse Estado, Interessam 
t11mbcm ít Feelcraçilo. Por isto e porque o 
objoct,osobroquo VOU railllr pren•lO•SO ilquelle 
qno 1iL cstiL afl'octo it. hom'ltdn. commi:-~~ão 
mlxia, lucumbiclll ''" conhece!' dos conflictos 
constitucionnc~ de Vltrios Estn.dos.cu niio posso 
dolxtuo do tomar n pnl11vra 11fim de ministrar· 
lho novos elemento; do iurm•maçiio, commu
nicau•lo·lhe violnçocs do elircito, que •iio a 
contlnuaçiio d11s ont.rns ,Iii submettidlls i• sua 
apreclnçiio. 

Força, poróm, St•. presidente, cí que con
r.asc que o lhço com tristozn, quasi com des
lllonto e constt'tlngil'o. Estou qunsl a dizer 
que sinto-mo envorgonhndo por ter de oc· 
CUJlllr·mo deste nssumpto. 

sim, Sr. presillente; entristece-me o ver o 
esU1•lo do depet•ecimonto, elo dolol'mnçilo, de 
profundo vlci11monto claqu!lllo organismo, tão 
cheio ele rorc11 o do bollozn, q uni nasceu a 
no<sn Feelornçilo republicana, qu" eu olhava, 
permlttam·mo os nobres collegns que o diga, 
com dcsvemoclmunto o ufiUJia, como com 
nmot• de pao. 
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Sinto-mo triste, q unsi desalentndo, porq tle 
vejo que rlio. n. dia, essa dofor·mncfio so ac
contua maiS " pot•qUO VI~O qUO muitOS da
queiJOS que' CLmda podiam .dat• romodlo ao 
mal, silo os mesmos qno, som duvido. pola, 
infiucncla do melo peculiat• em que vivem, 
melo que no seu ponto do vista lhes parece 
bem consorvndo ou menos vlclndo do que 
affirmo, recusam-se tenazmente, com pcrtl· 
nacia, a acceitar a indlcaçiio do qunlqnct• t'C· 
mc<lio que possa fazer voltar o organismo 
enfermo iL sua condição prlmiti va o normal. 

E pot• isso, Sr. presidont.e, e nnturnl o con
strangimento, com 'l_Ue venho occupar-mo de 
factos que sei que nno dispcrtM•ão o interes
se que, pot• sou tt!to vo.!Ol' constitucional, 
mereciam oncontt•at• da p.wto do to•los aquei
Jes que se devem inspirar no mesmo o com· 
mum empenho pela causa da nossa t~dernçilo, 
quo.ndo o.tt.r..cndo. ou fcridn., seja. onde o seja 
por quem for. 

Mas, Sr. presidente, este sentimento que 
me confrange ó ninda sobrelevado pelo de 
pejo, do qunsi vergonha de ver-me força
do a expor a maiot• luz, a tocilt' fazendo-a 
sangrar aos olhos do todos, o nem todos ami· 
gos, mais umlL das dolot•osas chngltS que eu 
quizera ver cicatrizadas o limpas, mas sem 
arruidos, rccatadnmento, mesmo no seio do 
meu Estado, na penumbrn domestica da fa
militt bahiana. 

Entretanto, Sr. presidente, infelizmente 
nilo tenho outro remedia scnilo submctter
mo ás contingoncias a que mo obrl~a a bru
talidade dos J'nctos e cumprh· assim o meu 
dever neste mmo do Congresso,q uo, confor·rne 
o nos:;o r·e~!mon, ó o mais directo roprcsen
tanto dos interesses dos Estados. 

Sr. presidente, a V. Ex. como no Soundo 
nii.o ú ux~ranho o estado grnve de anorno.iio. 
politica o constitucional om que se acha a 
Bahia, do tempos a esta parto. 

Não me occupa.rei minuclosn.mcnto, Sr. 
presidente, com a nnrrati va do todos os fa· 
ctos, desde na graves irt•egularldndcs nt<l ús 
flagrantes violnçuosda lol,que se toem dndo o 
continuam· r• dar-se nnquelle Estado em ma· 
teria politica o particularmente em mataria 
cleitot•al; por·quo isto ,it\ foi Jnt•gnmonte ueba· 
tido na Cnmarn dos Sr·. 0Hputados. 

.Nii.o exporui mesmo no Senado a pai' te que 
me coube nas Jnmenbtvols occmronolnst1u po· 
riodo angustioso do tlm do março o principio 
de a.brH d'usto rmnojdo·Jo somente dizor,o uiLD 
m'o tomem ti. conta 110 immodestia, que esta 
pat•to foi toda de esforços em bom •la ordem 
publica e do nccot•do o conclllnçilo entro os 
partidos pohticos, possuídos rla mais perigosa 
exaltação; no que fui vivamente ttuxlllado 
por cldudüos distinctos do ambos os lados 
politicas, dentro os quaes citarei o meu bom 
nmigo, honratlo o palrlotlco co-ostaduano, e 

digno representante na" Camnra dos Depu
tados, O·Sr. Pnuln. Cluimat•iles. 

Disto poderia agora dar testemunho, o eu 
lnvocal-o-hia, si estivesse prosonto.u nosso ii· 
lustro collega, Sr. Severino Vioit•n, em quem, 
devo dizol-o, encontrei sempre a' melbores 
mnnifestnçüos do bons desejos e inttlitos con
cillntorios, que nlhts nno tlvet•nm força e 
oxilo correspondentes, corno ou coufcsso que 
tambem nilo n tive, para cbogarmns ao ai· 
mojado resultado. 

Tocarei apenas, per sunmia capita, pro
curando fazei-o tilo imparcial o de,npaixona
damente como si da Ba.hia se nilo tratnsso, 
nos titctos pt·incipaos, indisponsa ·:eis par<L 
comprehensiio do objectivo que me traz li 
IJ.'ibunn. Para estes Jitctos solicito " attençilo 
dos meus nobres coUegas. 

Fez-se uma ololçiio no fim do nnno passado 
p0ra representantes do poder legislativo es
tadual <la. Bahla: total pura 11 Cn.mara dos 
Deputados e do terço para o S•nndo, A Ca· 
rnara dos Deputados tom 42 membros, eleitos 
por tros clrcumscripçiles, e o Sc•nndo 21, 
eleitos por todo o Estado. 

Quando se tratou 11e fu2et• a apuraçilo eh•· 
cumscripcional da oleiciio do deputados (a 
apuraçito senator•lal ó primariamente feita 
pelo senado) verificou-se que, em duns das 
tl•es circumscripçõcs em que se subdivido 
o Estado, runccionn.rn.m cm cada circumscri
pçi\o duas sédes de apuração: uma que era 
11 marcada na lei elo\toral do Estado, a outra 
que se disse escolhida para sede apuradora 
rulf,oc ot o:n proprio ma1•tc por municípios dis· 
•!dentes do dtl prlmeit•a séde, fixatla como 
diRse, pala lei. . 

As duas juntos apuradoras, uma Joga! o 
outra oxtra.-Jegal, conforlrum diplomas aos 
seus deputados. Dnlli haver duas turmas de 
deputados: uma, composta dos que tiveram 
seus diplomas pela primeira o pela terceira 
clrcumscrlpçiio, mediante apuraçr1o legal ; 
outra. formada tio deputados que tiveram 
diplomas por to11as as tros clrcumscripções, 
mas apenas os da segunda clrcumscripçito 
polajunltllegal o os das outras duo.• pelas 
Juntas oxtra-legaos. 

Dnhi resultou que, nos fins de março deste 
nono, devendo dar-se ns sessões propnrato
rlo.<, houve duas cnmnrns do deputados: em 
uma aprosentul'nm-so os deputados diplo
mados pela séde apuradora das clt•cumsct•i· 
p~ilcs pt•!moira o terceira, do accordo com a 
lei eleitoral do Estado ; · om outra os diplo
mados pela segunda clrcumscrlpçilo, confoi'tnO 
a monc10nnda lei, e mais os que o tinham sido 
pcllLS sédos que chame! oxtra-legaes. 

O Senado, composto doo dous tm·~os consti· 
tucionalmonto subsistentes depois d~ Jogls!a
tura, assim funccionou, nas sessões propara
torias e nns doze primeiras ordinarlns. 

I 
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Passando por sobre phase que mediou cn· 
tro o. abertura. da-; Sf'l:lSÕ'3S pl·epu.t•n.tol'ÍII·S 
das Camo.t•o.s o JL(hL ,~ri~embléa Geral, phn.so:~ 
que ha pouco mo referi, em que tive d" to
rnar par·te rms dolorusas OCI'UI'ret.cln.~ do mo .. 
monto, com o Dt•, Paula Guimnriies o outrus 
cidaf!ilos animados do mtultos ordeiros e pn
trioticos, chegarei ao din. da abert.m•a solem
na da assembiéa. 

Nesse dia funcclonaram duns assombióas 
geraos: uma formada pm· oquolla das Comn
ras de Deputados composta rios legairnento di· 
plomarlos pela I·· e gu cirC11m~·cripções, roun ida. 
aos 9 membr·os dos 13 oxi;tontes do Sanado 
(dons terço~ nntigos, fie que um lugar est1LV1L 
vago), presididn a nssembléa, como ó da Con
stit.uição da Hall ia, pela mesa do Senado; " 
outr·a formou-se com os •l membros rcst.r.ntcs 
dru~ses mesmos dous terços, e a camu.t•a dn~ di· 
plomados )egalmente pelo. :t11 e cxLra-lt'g!tl
monte pela I' e 3' circumscripçües: a esta tbi 
dirigida a mensagem do Governador. 

No dln immodinto, confor,no n Uoustilllk;1n 
do Estado, cadn. nmn. das rluus A::;semt,Mn:J 
Gerues sepn.J·ou-so em Cumaru. dos Deputado~ 
c Senado, sondo, por·ém, (jno os 4 fJUO Ii~·u
rnram coroo t•epresantnnt·~ do Somulu na 
sessão solemno de nlmrtm·n, voltaram n. J'o
unir-se dosUo o dlu. sogulnt~ aos O Sonndore::; 
que na vespel':L lmvinn1 J'uuccinu:nlo, uom os 
deputudos !t·~"lrnonto dit•lomndos, nu. nlrortu
ra da outra ussemlrlóa. 

Ficaram, pois, rlnns Cnmum.s c.le Deputado~ 
e um Sonndo, o quul tiniln do npnrar "oioi
t;ii.o do sou terço renovado e do mniti on
tra. vaga.. 

Parn. osso IIm, t'oJ•nm eleitos, doutro os l~l, 
5 Sanndorus Jlaru. fOI'Ifll~t·orn n conunissii.., 
quo tlnila ''''apurar ns autilontlcns <lu olo/
ção do torço o cln. ou lt'IL vuga, devendo dossa 
trabalho apreoontlll' r·oillto•·ro o pa•·ocor• qno 
seria yotn.du em sessão do Smuulo. 1\s.'iim ll'n· 
bn.lharam ntó 22 de abril: nii.o sú n commissiTo 
npurndorn, corno t1Lmbom o rosto dos dons 
terços; que, porém, não pudm•nuJ eleger n 
mes~ dotlnitiva ola Senado por• ,.,. relo ···~i
menta eXI(lifln pnra tal tlm a maiorm nusoln· 
tn qno ó uo 11 o só tor compm•ocirlo ás sr~s
sOos orn um m•n. outa·o sPoudor du. mincwiu, 
sendo a anulo riu, como !1cou dito, npenllS de ~. 

No dio, f•OI'ÓIU, dn dnodtJcirna l5ossü.o, quí•, 
como as pl'Ocddonted, tiO aucol't'ora. Jun.rcuw1o
so para o din. ~agnin re o1. mot:imlt ordem do dln, 
dou-soo ouriosi!:!slmo thcto quo vo1t narrar. 
Trnb~lhava niurht no paço •lo senado n 

commissiio npurn.dOI'a, da qunl fu.zinm ptll'tn 
um dos momln·os dn mlníll'ill o quatro mem
bros dn. mnioJ•itt ; fOi npi'O.it.tntatlo nosso ii!a. 
um relatorio e parecer assignado pelos q natr•o 
senadoras, o qu~l,foi contestado paio quinto 
quo declarou que dat•la parecer om soparndo. 

Soondo V, lV 

A' vista deRta dlvorgencia, pnrecia natural 
quo na sHssito imrno11iatn. rosscm submcttldos 
uu Sen11do os dons pltl'~cercs po.rn. serem 
votado,, depois do discutidos rmte a com· 
mis:·1iio. 

(Pelo regimento do Sanado da Bnhia n dis· 
cuosão de taes pnrece•·es só mente fliZ·se no 
seio 1la cornmissii.o ILpumdora, que pódc mo
diQcni·os como ontondor, e depois a vot!Lçi\O 
t.om logo.r sem 1liscussüo, em ses!!üo do Se· 
nado.) 

Depois de encerradrr., como disso, n. duo
decimn. se::~sfi.o do Senado e n. do. commissiio 
nuqueile dia, o IIm de que no dia seguinte 
fo:~se apresentado o parecol' dissidente, o 
senn.dot· que devia apresentar esse parecer e 
quejit. o trazia comsi;:o, retirou-se do Senado; 
IOILS, íncontinenti, l'eunido n.os outros tr·es da. 
sna. minorin., fui constituir no gabinete do 
Govern:ulor do Estado outro Senado, ou 
antes um simulacro do duplica~~ do Senado. 

Tenho aqui a acta dessa. sessi'Lo original do 
novo Senado.publicnclo. no COJ•.,.oio de. .Noticias, 
q 11e ó o Jornal offlcinl , documento curioso, 
cuja leitura integral nua farei pam não tll
tigo.t• o Senado, limit.1.ndo·mo a summarial-o. 

Prn• ello vê-se, rLntes do tudo, que essu 
sessão é· considerada, nüo a. primeira do no vis· 
si mo Senado, mas sim u. duodecirnn. flO mesmo 
antigo Sen:ulo, que ,iá naquoile mesmo din 
abrira. e encerrn.r1L sua. sessão. 

Depois do num~n·o A data da sessão, 22 de 
abril, declara n ac~t quo. comparecendo os 
quatro mencionados sanadores e ausentes os 
outros novo, n.briu-so a sessão assumindo um 
"prosiaoncla, o qual, convi•lando rlous pnra 
secretarios, declarou·ihes ~uo ia ser apre
sontn.rlo o pn.t·ecer da « commissíi.o n.pura
rloru.» da. eleição pum. o tm·ço e a outra. vagn.. 
Então tbi, como tiL!, apresentado o parecer 
em sop~rndo do Senador om minori:t da com
misstio dos cinco, unte n qual dev[a, como 
"''" oHporndo, snr alio apt•esontndo no dia se
g-uinto o :mbmettido com o da. mnior•ia ó. vo
tnçilo do Senado. 

Esse p!Lrecor foi immedintnmente submottido 
li discussão entro os quatro. 10rma.n1lo tres 
u. mesa (corno disso. um pJ·e~idente c dous 
secrer.n.rios) ., o qunrto, relo.tor do pnrecer, 
I'oprcs~ntn.mlo, cm sua unirlade, niio só n. 
cürumissüo de npurnçiio e vol'illcaçt1o de po
tlerfls. corno todo o Sl~nado, todo o 2uorum 
dch/oernntll fúr·n da me;a. 

Nii.o~ ó cnl'ioso ? 
Alrm·ta a •lfscnssilo, o pt·esidento da mesa 

tivern. o cuidntlo do declnmr que, se n.lguom 
lt.Jlresentas::~e emendn.s, serinm estiLS submet
lu.las !Í. diSCUihÜO. 

Ora, só podiam apresentar emendas os 
duus que figurrLvam do secretarias. 

Mas, como noniiuma emenda foi apt•csontnda 
o ninguem pediu a palavra, fol o parecer 
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approva<lo unanimemente, isto 6, por Ires 
votos, pois o pt•esldonte niio votou. 

Assim o.pprovadns as cone! usõe• do ]larecor 
reconhecendo oito eleito<, Joram o<t,o< oito 
acclo.mados pelos quatro, o comn ncontec•n 
que todos oito est.lvossom no. sn.ln. conti~un, 
foram chamndos o convidados a preatnJ•cm o 
compromisso reglmontal o u tomarem pt~rto 
nos trabnlhos. 

Desde ent.io ficou o po!sonl do Senado ele· 
vadoa 12 membros, o como 12 ó mniot'iade2l, 
(respeito no pJ•ecoito J•rglmental, que cri,,rla 
e/legou " tempo), ,julgou-ao o novo Senndo 
constltuldo e lbz·se a oleiçiio do uma mesa 
po1•manento pnro. a sessão annua. 

Tal ololciio. annunclndn no Sonntlo velho 
o legitimo, niio tinha podido'"'' loim an
terlormonte JlOr fn_lto. do aum•um, falta jlrO• 
positnl, porque em nome dos tres que fttl· 
tavam declarou dtt tJ•ibnno. o quarto, nnico 
quo comparecia, que elleR o fLLzlam propo· 
sltalmente, pot•quc o.a!J~vam que não ~ovio 
ser feita a oleiçiio dtt mestt slniio depois rio 
reconhecimento dos novos cloitos e eó ontiío 
oomparecoriam para flt?.ercm numero. 

No rlla immedioto rounin-se aqnelle Senado 
n. 2, j~ ontiio não mais no gabinete rlo Govor· 
nadar, mas M saio propt•io dos ~essões. 

Chegando rlopols dos novos, os outros sena
dores dos dons torcos, não q u lzeram tomar 
parte nos tmbal!Jos, porque a sna prescnsa 
orn sessüo promfscun. com os oito nccln.mn.dos, 
homologaria na.turalmente o que se tinha pns· 
sodo na vespm•a, ficando soplJisma•ln o sup
primlda n discussão, que ni\o tlvem Jogn~•, do 
porocer ap1•esentado pela maioria da commis· 
silo ve1•ifioadora de poderes, 

Retiraram-se, )lois, o fomm funcclonar om 
um saliio do. rntendencla MunicintLI. 

Eram novo, maioria tle 14 (uous terços 
subsistentes), o portanto em numero sumci· 
ente para funcionar, em vorillcnciiu do pode
res do teJ•ço, conlbt•me tlotoJ•mlnnci\o oxpt•essn 
do regimento do Senttdo. 

Esses nove, const.ituimln nsslm legitima. o 
legalmente o unlco o nnti::m Senado, di<· 
cu tiram o parecer npresonttLdo pelos quatro 
do. sun. oommi~siio, vot.nriLm n~ suns con
clusões o l'esolvemm o rcconhocimonto dos 
oito mnis votados enb•o ns que oll~ tinha 
apurado ; dovondo nottLJ'·SO que nossos oito 
havia trcs po!'tonoentOll no pt~rtldo adverso. 

Dns Co.tna!'ns de Deputa• los, aquúlla que ora 
!'opresento.da pelos <liplumndos poJ• munici~ 
pios, •rides logaos de circnmsorlpe,üos, corre· 
apontlou-so com es/,o Stm11do dos nove nntigoos 
(agora elevado J•oglmontn.l n const,ituolonal· 
monto a dezosotn) tendo, doldo que comecnro. 
n. trnballmr, falto a competente communi· 
cnçii.o no Oovornn.dot•. 

A outJ•a. Camnra de Dopnlntins o o Senndo 
1\llto pela minoria como foi dito, col•rospon-

dernm-so antro sl o com o Govornntlor, quo 
tlecl<u•ou accol tal-os e os reconheceu como os 
leultlinos. 

Assim llcorntn as cousas o ns.,im contlnuo.
l'lltn jliLJ'Il, ostll ultima ti<BOtnblón, quo tinha 
por si o Governo, Isto u, a fot•ça e o Thosouro. 

Mns ornlmpossivel que poJ•mnneeesso tiio ox· 
tranhn anomalia; niio podia, niio devia conU· 
nunr osso estatlo do f,tcto, som uma Eolu~iio 
de direito, 

Assim, tlopois do, torcoit'a on quarto. sessão 
<lo anti~o Senado e dn Cnm~ra •los Deputados, 
quo o et•nm orn virtude do diplomas con
lbrldos conformo 11 · lei eleitoml do E•· 
t;ntlo. olltt npprovou uma indicação, lambem 
aceeit.1 pelo 8oundo, paJ•n que na fórma do 
regimento, fossem adiadas n.s sessões, c Jn
cumbltlas as duns mcSIIs de tlh•iglr uma 1'0• 
presentnçiio ao Congresso Federal, noticia1do 
todos esses J:<Otos o pedindo o rem~dio consti· 
tucionnl por~ os muitos o grande males que 
elles e vir! onciam. 

Elfcctivamontc, logo tlopois ns duas cama· 
ras ILdlaram·se parti quando houvesse reso· 
luçiío da quostiío pelo Poder Legislativo da 
União. 
Eas~ representnciío veiu aqui ter, o foi Ilda 

na C~m~ra dos Srs. Doputnrlos. A Comam 
entendeu que n mo.terio. merecia sor ol<ieoto 
do dclibm•o.cão o, portanto, implicitamente, 
o.tnrmou qu~ er~ compotonto para tomar co· 
nhr,cimontn •lo fi"to, [loi submettida 11 QUCB• 
ti\o com todos os documentos " uma commi<· 
siio rnlxtt, Incumbida <lo inquirir o dar pare· 
cor 'obro esse e outros rnctos nno.lo~os. 

Esta commisiío o.cba-so do posso da rcpre· 
sentaçiio o docnmentos que a instruem o ostt'1 
ostwlnJvlo n materio.; o nnturnlmento nos 
apresentar~ brevemente o sou trabalho rela· 
tiyo i1 quoatiio. 

Pot•l"tnto, deve conslrlornr·so, como dizem 
o! ,jUJ;isconRultos,. Cj uo n ,iuri~dicçiio est1\ pre· 
venta. . 

Niio obsttmto ist,o, n ou t.rn Asaembló~ do 
meu Estado. ft,rmnd~ polt~ C~mara do Depu· 
todos constituldn fórn da lei o relo Senado 
organisodo do igual modo, J•oso veu agora 
dor·l~ror vagos os lngares niio só dos nove 
8en~dot•es antigos, que niio quizemm acom· 
panbnl·O!, como de quntro deputados, dos 
ro,•onbecitlos por ellos mesmos. 

Estes q uatrn tlnlmm figurado nas chapas 
de ambos os lados, pelos qunes fornm eleitos 
o roconbeeldos. Podendo optar entro ns duns 
Cttmaro.<, prororirnm aquclla que so consti· 
tuiJ•n com d lplomudos pelnsjnntas npurndoras 
das sódHS do ol!•onmsct•ipçiio designadas pela 
lei eloltornl do Estado. 

rtosolveu, pois, a Assombh\a cuja Jogltl· 
rnlrln<lo foi impugnada poMnte o Congresso 
!o'otlel'al, <JUO """s quatro tlopul.ttdos tinham 
poruldo seus Jogtuos, e bem nssim os nove 

I 
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ltllllllrlores dos dous terços, constitucional- oxcusn, tornando-a publica e oxpressa po. 
mente subsistentes. t•nntc a sun Carnnrn., 

St•. presidente, esta. rcsotuçiio nos fol com- Jmpotta e pra.~~&mo-so-cis n. dlfferonço.. 
munlomla polo O Pni:, cm um telcgr·nmmn iln Nn primeira. hypothese, Sr. presidente, basta 

1 BUIL odl<;iio de houtem, c eu ronlmontc llquci voriftcnr. que 11 rnudnoça deu-se c niio obrl· 
1 sor•prezo no ler llqulllo; mu.11 pousei que gator·inrncmte, por motivo notorio, como v. g, 

houvesse orro (]e intervrotru;~io tel<~~ru.phicn .. por serviço militnt• i ntt segunda, lloróm, 
tiio inverosivel eabsm•do ruo parecia o facto. Isto ó. uo cnso do art. 0', ó mister abrir ln· 

Recebi, poróm,dopois tclcgrummn da Bailio, qucrito mais complexo c dlfficll a respeito do 
confirmando-o i o J•eceberam telegmmmM facto i.lett:rminante da prcsumpçúo, ntlm ile 
neste sentido nlguns membros rln Cnmnra Yoriftcnr-se si havia o unimo, da pat•te dos 
dos S~·s. Deputados, reprc•cntantcs do meu t•cprcscntnntcs ausentes, de renunciarem a 
IM<Ldo, suas cndeiras ou, conforme o evidente os-

Sr. p~·csiclontc, a minha presença nesta pirite da lei, si a prceumpçüo de renuncia 
tribunn não sign!Oca tõo sómonr.o um pro· era ou niio fundada. 
toeto contra o csbull:o que ncnbo de notlciur; A pr•csumJlçilo, por mais forte, por mais vo· 
olln ainda tom po~· llrn o desejo c o :lever de hcmonto que seja, V Ex. o sabo, não leva ó. 
Jorncccr ú. nobre Commissiio mlxta, clu qu:.I lmpo;ição de pena ; e a perdn. ela cnrlelra de 
pencle soluciio a esses connictos, mais alguns deputado ou senador, ne.tll caso, não seria 
elementos de infor•rnaçiio, que silo, como so mais do que uma pona por dcslclia manltosta 
vô, imlJortantiesimos c nUo podem deixar :lo ou aimndono do mandnto sem motivo que 
inte1•es811i·a, para chega!' 110 resultado quo oxcusosse o mnnclatario. 
todos ambicionamos, correcto, justiceiro e Ora, no co.so vcrten te, n cxcusa ó notaria : 
conforme com as normas constitucionacs do os presumidos ronunciantcs tinham dirigido 

,, nosso regímen. ao Con~rosso Federal uma roprcsentacUo, de 
Conjecturo, Sr. presidente, que. como fun- cujo exito justamente dependia o seu compo.

:lamento dessa dcclaruçiío de o;<Lcancia dos rccimonto iL sessiio lcgislutiYa cstadoal ; essa 
lagares de senador•es e deputados estnduaes representação IÍ pr•ova do não renunci~. 
da B11hla, a AssemblóiL·de·facto :lo meu Es· Alóm disso, Sr. presidente, ainda que Isto 
t.ado tenha lnvocnrlo, nULs mediante lntcrpro· niio bouvesso e se quizesse admittir em tbese 
taçiío evidentemonto m•t·onea o mal cabida, que nos tet•mos do a1•t. O§ 3', n •lmples pre· 
uma disposição constitucional do mesmo ll•- sumpcão, sem lnquerito nem prova, era sutll· 
to.do, disposição que po::o licença para lN', ciente para comminn~ão da pena de perda do 
pam que n digna commlssõo o ouçlL c fique manduto, ainda assim, no caso vertente o 
prevenida. abuso, a cxorbitancia deu-se clara e flagrante, 

Diz a Constituiçiio da Sabia, no seu art. 9• por Jultn dus condições constituclonaes para 
§ 3" o seguinte: « Presumtl·Se ter renunciado apr·esumpçiío de ronuncia do m:mdato em re· 
o mandato o Senador ou Deputado que, du· lnr,üo aos membr•oedoSenado esbulbados.Com 
r•ante uma sessão nnnual intoiru. não com- ciTei to, esses senadores tinham assistido, alem 
pltt~ecet•, nom mandar excusu., tot•no.nt.lo•IL llas sessões preparatot•ias, n. 12 sessões ordi· 
publica c cxprossa por:mtu n sua Camni'IL, • narias, no espaço de 17 dias, visto como se 

Em outro Io1:ar (no •u•t. ii7 p.tr•ngr·~>plio deu u 11be:•tm•a ela Assembléa no dia 5 de 
unico e no ILI't.:IO parngl'ILpho unico) :li•·~o que' abril e ollcs t'unccionn~•am, 11tó o dia 22, com 
" mudança Yolunlnria do domicilio ]la!'IL os quatro quo Jbrmaram dopois o nucleo do 
mr11 do Estado impor•ta renuncia :lo mnndato. ont!'O Senado lmprovlsn:lo. 

l'arn o que, por•um, J•cço licença p1u·a chn· Portanto, desde que compareceram o func· 
\ mnr a attonçüo :lo Scn11do ó pa!'a 11 ucccn· clonnr·am 17 dii\S (ulnola qu11ndo, repito, se 

tuu:la diiTeronçn de expressões omtll'cgadus qul?.csse dat• no urtigo constltucfonnlu inter
pela lai nestes dois caso.<. pt•etnç:io de-bnstor parn. 11 declaração de re· 

No caso:\ quo me rclõri por ult.lmo, Isto b, nuncia a simples IU'esumpe,iio, sem mais 
:l:L mudune,11 rio _:lomlcillo, tliz u Constituição: provn)niio scycrificou o coso de niLO hnvorcm 

«A mudança va/:mtarirt do domicilio pura os ~cnndot•es csltullr.ndos~omp~rccldo_clurant~ 
foru do estado imJ"''"' " renuncia do man· um., scssilo annualmteha, poiS s~ nuo o ftze 
d t ' ram durante uma parte dn sessno ; e por• 
a o.» . tanto, ainda Jilltns todns as concessões (da des· 
Devo di1.er desdo J:\, entre paronthcsls, que necessidudc elo lnquerlto porlamentM' e do 

l!Ollhlllll dos quatro Doputadori o ,nenhum •!OS desconhecimento do ract.o notorlo do bavor 
novo Scmadores mudon·so pat•o. fur•a du llnh111. slclo lntcr•posto recurso pnrn o Congresso Fe· 
· O § 3" do urt. 0", que lm pouco 11, :liz : cloml), ~ómcnto no fim d11 sossiio legisla· 

Prt1,Çitmo-.w tot• rcmunciiLlio o mondnto o So- tlvn 1Jn nnno vindout•o, cn.so se ve1•it!casso 
lllldrll' ou Daputll:lo quo, clurn.nt.o n. ·'"''"lo uiuclrl o fl:oto nos tnrmos elo cllaclo al•tlgo
unn11al intoir«, niío comlJJLI'ecm•, nem mnntlar •Jblt.a elo compa~·eclmontocluro.ntu~S<lssiio ln· 
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telra:o- !ta veria Jogar para <lcclaração da ro
nuncin.. 

Sr, prcsl<lente, ó. vista do quo ncnbo de ex· 
pôr a V. Ex. e no foen!ldo, niw podia furtat•
me ao devm• do vir <t tri buu11 afim <lo 
submettm• o n.saumpto 1í. SUl\ o.pt•ocitu;iio e, 
partlcula<·mente, o •'a honmrla Comml~são 
mixta que sobro tacs casos tom do opportu
nnmente pronunclaNc. 

Trata-se com ciTei to, Sr. presldento, de 
um dos casos (permittaoSenado ~ue eu ainda 
insista neste ponto), em que nho ó siJ o Estado 
em que elle se dó. que ó aJl'ec~tdo, mas sim a 
Federação. 

Mais uma considernção e concluirei. 
Si ba uma fórma de governo, em quo a 

ostructura pecullar no Senado po;;sa consi
<lernr-se substancial, ó a no•sa. E' do impOL·· 
tancia capital, ó imprescindivel a reuovnção 
parcial e perlodlco do Senado, constituindo-o, 
po1• assim !lizer, um corpo solidario, repre· 
sentaçüo permanente do Poder Leglslnttvo, 
renovado sempre, IMS contlnuadot• de umn 
tradição lnintet'l'llp~• em sou espit•ito c pm· 
xes, qum• nu. 1'uncçilo propl'inmc~nta le~lSIIL~ 
tiva, quer nas outrns cm que elle ó auxtliar 
ou complemento dos outro• poderes. 

Ora, tão salutar e importante disposição, 
Sr. prosidcnte, ó menosprezadJL e Jerida pelo 
que acaba de dnr-se na Balt!u o venho de 
referir no Senado. 

Os Jogares considerados vagos,pam o praen
r1•imento dosquu.es vai proceder·se li. eleição, 
1-· :w justamente logat•os do ::;enadorcs ontigos, 
tlu primeiro e segundo torço. 
. Submetto, pois, mais esta. considet'O.Çii.o,niio 

t~ ... '\ ao. Senado, como pu.rticularmente ú. hon· 
:ada Commi~süo mixta. 

Sr, pr~,iuonte, apezar do defeito THISSO, 
itmegavcl, neniio cm todos, om grnntlc nnme~ 
:·o, de indtJI6I•ença e apathia pa1•a tudo o que 
u.to nos toco. de ptwto pot• nt1o toctl.l' o uo~so 
J;'tndo; apeza1• da tenacidade na resistuncia 
i •.• uperavol de muitos, sustentuda sob o pre
roxto de respeito a uma. n.utonomiu. exu.ge· 
l'HJa dos Est11dos, contra tL int·::t•ftlrew:ia. da 
l:ttiilo em uegocios politicos c.l.ót4 tue~mos:~.stl~
u,,J, que inr,et'O!OMILIII COt•tu .. tnent,, O. l•'cdt~J•;•t;Ü.O, 
o o ovidentt1 que nü.o tiÜO J1UcuJ.ut•es su1t ,;.tios; 
aJ;ezo.r dlóLO, contlnúo a outeruler que nilo 
·pt.Jcmos fm·tn.l'·nos, ,c1n cmws como ult.o e 
ul'tros, n. cumpt•h•. o que l'tlputo UllltJHVCll' 
coustituclonal <ia Uniiio. 

Não pouemos ser iudi:Jl'erentes a ah<ISOB 
que !lesaCt·editnm o nosso regtmeu. Aoo .m· 
puhlicanos to•los, ó c01•to, corra o devat• do 
guardai-o o rlefendel-o ; poróm ainda mai~ aos 
representantes dos Estados no Senado, o aos 
l'epresentantes da Nação na Camara dos 

,Deputntlos; porque a uns o outros eqtó con· 
Jlndo pela lei t'undnn.ental o seu cumprimen
to, si uã.o pt•h'"n.ti va, mn.a preferentemente, ú. 
vista rlo precl'!to expre&<omento inrumb\do 
no Cong-ressn, de vohw no. gml.T'do. do. Consti· 
tuiçiio c de decrot.ar afileis nocessarlo.A n mon· •, 
ter" Je·lm•nçiio republicana. 

SI'. presidente, '"tis feito por hoje o dosem· 
peuho do devei' que me trouxe a tribuna. 
concluo perlindo a lJous,-quo illumln_a os di· 
l'igentns ria nosso. Republico., na Unluo como 
nos Esr.nd<.'S, a vigOI·o.ndo o animo dos quo 
ainda crôem, o inspirando nova crença nos 
que j!t ,, ~arderam. ntlm de que, um dia,nquol· 
Jes que nos succederem (si niio nos lbr d!Ldo 
assistir a isto) possam,,iubilosoe e uflmos,mos· 
t.mr 110 mundo uma pntria republicana como 
a sonlmram aqueiles que, de alma convicta e 
cornçü.o alegre, esJbrçarnm-se por obtel-a, e 
chegarnm a conquis\JLI·a, pensando te!' trans· 
tormnr'o em rOJI!idado o seu sonlmdo Ideal. 

Tenho concluido. 

ORDEM DO DIA 

Continua em 2" rliscussiío, com o substitu· 
tivo o11\ll'ecido poJa Commlssiio mlxta, no
meadnJJOt'a estudul·o, o a1•t, I" do l'ro,iecto 
do Senudo n. 43, de 1894, que dispCe sobre 
conJlictos resultnutes de dupl c!Lias ou con· 
testaçi,es de legitimidade de exercício de Go· 
vernudores e assembléas nos Esta·Jos. . 

O SJ•, Gonc;.nlve" Cbnveoo
Sr. presidente, a hora adiantada, e o cn.n·· 
saço da scssiio do hontem me obrigaram a 
solicitar de v. Ex. permissão para continuar 
na sessão de hoje " exposiçüo dos motivos 
justific•tivos do parecer, rela ti voao projeet.o, 
q uo constitue o assumpto do presente de
bate. 

Tendo respondido ó. impugnação feita pelo 
honra<lo Senador po1• S. Paulo ao projecto, 
eu começava a expor os fundamentos que J 
teve JL com missão Jllll'n formuhLI·o. 

Tr:ttava de pi'Mnr" inbabili!lado CJnstltu
ciomll do 1-' de~· .rudiciul'io pn.J'It oxc l'COl' o di
reiro de intm•vouçJ1o i o acredito havet• do· 
ruon8tl·o.do qu~ toe to. o. matarin. !lo iuu:~rveu~ii.o 
ó ossoncin.!fuonte politica; o que, pela nu.tu· 
l'Oí'.a . .Jn,s rt.nc~.~õt~S dnquollo pouOl\ o~en.pu.·lhe 
o. fa.culdo.do inte:~·ventlvn.. 

Com etfelto, Sr. presidente, convem lembrai' 
que o Pude•· .Judicmrio, dotado de vibtlieloda· 
de, extranbCJ ós ••Ot•rentes de OJllniü·• nacional 
e cujus funcçõas se exercem em uwa orbitn 
delunitada, <jUO lhe ó vedado transpor, sou 
pena do desvu•tuJLr-se, não ó o orgiio legitimo 
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par.> resolver pondoncias polltlcns; a sua 
n.cti·tidn.rlo so circunscrevo in; contestaçüe3 do 
di r•·, to< entre llS partes. Isto ó. cntt•o pesoons, 
ou ... qjam pes:::on.s nn.tm•ncs, fJU ~(ljam pcsson.H 

\ ,juritlicns, (Apoiados.) E nem ú possivúl dnt•·lhe 
j nttt ibuições outras em face Ja nossa Consti· 

tllit:li.O. 
Ul! Srt. SENAnpn-Julga os crimes politi~:os. 
O Srt. GoNQA!.ns CuAvgs-Sim, mns e.sa 

ma.torlo., comt• ,iU. mosti'Bi, ~ torlu. judiciat•ia. 
Feito eRtc r:1pido resumo das ldéns que hon. 

tem cxpendl, permittir·me·ha o Son11do pro· 
seguir no dchenvolvJmentn do meu racio· 
cinlo,no empenho dAilomonstrnr que pAt•ante 
a doutl'ina e a jurispt•u•loncia ilo; povos, que 
se rogem pelo systomo. fcder.-ttivo, c em 1iLco 
da.s CriDStituicõeH poliLieas 1l0'::1trs povos, o Po· 
der Juciiolarin ó absolutamente cxcluido do 
exorclclo desse direito supremo dn Uniilo, 

Toda vez, Sr. presidente, que se tem 
de intorpt•otnr uma institukiio constitucional 
cm nosso paiz. forçosnmen t,,, so ó levado a 

·,,. estudar essa iustituiçi'io nu. A merir.n. do No1•to~ 
cujo rcgimen serviu ele fonte ou nut.es de 
modelo ú. Constllulçiio Fedet'1tl Brnzileit'tL. 

Sabe o Sonndo que o vasto repr.sitorio rle 
doutrinas sobra o direito federal, :~ccumularlo 
naquella nnctio, espantosa pelos exemplos do 
acttvidad••, do virilidade e de indopendcncia, 
deve nos servir de subsidio, todas as vezes 
que precisar!Dos esclarecet• poutos •luvidosos 
elo nosso reguuen. 

O sr,. Q. Boc.wuvA-Apoiado. 
O Sn.. GoNçALVJ1S Cn.\VES- E' nssLm. Sr. 

presidenta, que com t•elnção a espocio, vou 
pe<lir lições aos esct•iptores americanos, desde 
os pt•imeiros tempos diL iwlependencia na
cional; vou investtgo.t• a opinião dos cstn.· 
distas que collaboraram na contilC\'ilo e na 
applicncilo •lo estatuto modelo, sem prece
dentes no governo dos po,·os. 

Madisson, que se impõe à vonern~üo do 
todos quo conhecem a historia politico. da 

~- Amarica do Norte; Ma•lisson, um dos collaho. 
radot•os da constituiçiio americana, doutrinou 
cm artigo publicnclo no FtJrle''"llsw sob n. 43: 
"Que a Jhculilade do iutorvit• nos Estados 
pertence ao Congresso Federal». 

Story, eminente publicista e jurisconsulto 
que um notnvol professor o omdot·, E•iuardo 
Laboulay, compara, pelo saber e pola dia
lectlcn, aos maiores jurisconsulto• t•omanos ; 
Story que penetrou c desvendou todos os 
segredos das instituições nmericnans, oxpenolc 
e acceltn 11 doutrln!L de Madi.,on. Diz alndn 
(o orador consult!.1. lluro.v a apD11Utnwnto.'l} nos 
seus commentaraos, § 387: «At•g-u•nent.nmlo 
com os termos da Constltu!~[o o os oonhc· 
cldos pt•lnclplos da nossa ,lut•isprudencil1, a 

logitlnto. conclusiLo ó que o Poder Jurliciario 
dos r:stados Unidos, ó o interprot•> definitivo 
da Constituição cm todas as questões de na
tw·o;:tt jHriclicrt.» E mn.is, no final do. notn. 
ao ~ 391: «Est.a clausui!L dando jurlsdlcçiLo 
ao ~upremo Tribunal nas controwirslns entre 
os E:;tados, devo ser entendida, ad iw;tar dn.s 
outras coutrovcrslas entro Estados o indi· 
vlduus, submcttidru; no Poder Judiciaria, 
~omo olevonolo set• app!icada exclusivamente 
'" acções do natureza cl vil, rola ti vas ii pro
pt•icdndo, iLs di vidas, aos con trnctos ou ás 
outl'ttS r<~l'lt~maçõcs dos Estndog Unidos contrn. 
um E~tn.rlo, mas não il decisã.o de questões 
consr.itucínnnescln n.b3tracto. Postc•riormente, 
na Convcaçiio, o l'odet· Judiciaria foi exprcs
Sl1meu te ampliado a todos os ca;os resul
tnntc; da Constltuiçiio, leis e tt•atados dos 
Estio.· los Unidos c i• todas as contt•nversias em 
que '" Eslados Unidos !o•sem p . rte, abra
çnndo do.; ta arte todn. a questão relativa ao 
dit•M.o de decidir ilS questões constitucionaes 
de n •lurtJ::a judiciaria,» 

C../vo no t<Oen com montaria abrovin -to de Story 
diz, uo n. BD2: « En primer lugar: el Poder 
Jurl Hn.l se e~t·ende n. todas lo.ij co nso.s cn mo.
tcria de ley y de equillod, quo surjan bn.jo e! 
impe,·io tle I~ constitncion ó de lru; leyes y de 
los tt•1.t.11dos de las Estados Unid"s ; y .{JOr 
cr1so.-; se dcl:on t~nton !ot· cn uquello. disposiClon 
los asunto~ civlles y ct•iminales.~ 

Ca1·lior, escriptot• autorisado. escreve novo
lumo 3" paginas !O I o 193: <Os tribunacs de 
justiça nilo silo instituídos como ~uardas dos 
dit•oit<ls do povo. mas como protectores dos 
direitos inrlividunes. que elles toem por fim 
defcndet• e fa?.ot• l'espoitat• em conformidade 
do constituiçiio o •las lets. Si olles saltissem 
deste _circulo bem tt•açado lmvnria usur
pnçiio. » 

Poço ao Senado quo mo •lesculpo esta abun· 
dnn•:it\ de leitura e cilaçõos, porque sem auto· 
rldaole propriu, procuro upoiat• os minhas Jdóns 
nas doutrinas dos mestres de direito constl· 
tuclonal. 

Cooley, muito citado c,m mnteri11 de direito 
publico americano, parece ndmlttit• a compc· 
tencia do Judiciaria para exercer n inter· 
venç1lo nos Estados. 

·A HUn. afiil'ino.ti vo., po1•Cm, om favor da com
petoncla dos tres ramos do podet• publico para 
Intervirem, alóm do ser dublo. o indecisa, nüo 
cot•t•osponde ó. pru.tlca observada nos Estados 
Unidos, segundo a sun proprio. ussevera
çiio. 

E' dubla pot•que diz ello: • O cumprimento 
desse dever nüo depende excuslvnmente do 
cot•po legislativo. mas de todos os departa
mentos •lo governo, ou no menos de mais de 
um delles na pat•te quo lltcs toca.» 
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-----------------------------------------· 
E com re!açtío ao Poder Judiciaria acct'a· 

scenta: 
Iro da ~Uel'l'n estrangeira ou da guerru. com 

<ilS in<lios. 
• Segundo a natureza do C!ISO, o judlcltwio 

tor~ ;muoo ou narla quo li•zer sobro que;tüos 
oriunclo.s destns disposic;iícs da Constituição 
(secçiio 4" do art. 4·~. 

A :pratica por e!le attestadn ti contl'nrin ti 
competoncla do Jud\ciM•io, porquanto, diz eU e, 
11té aqui o congresso tem assumido 11 campo· 
tencio. pn.rn. ~o.rantii' n mrmn. repttbllt'ano.: ao 
mesmo tempo CJUe ó ao Poder Executivo que 
se tem roqu\sltndo protecçüo cont.ra ns per. 
turbações Intestinas. 

Ó Stt. Go;sn,\r. \'P.~ Cu,\. VEs- Entl•etnnto os 
couuncntodoi·cs d11 const\tniçiio umericnna, 
quo tonho lido, dizem qno foi o ioi de 1705 
que u.ntorisou o Executivo n intervir nos \ 
casos de commoçiio inl.estinn, e lligurcs ii que 
essn lei M promulgada om homeungom lL 
Washington. 

Si cs.ç;tL O n. pratico. nmoi•ico.nn. no oxercicin 
o applícaçiio d<L fttc:u\cindo intet•vcntiva, ú 
C?t'to qpe ella vem Ofll!IUX\iio do pt•Qjcctl! em 
dtscus>uo ; isto tl, consngt•n n competoncia úl'i· 
gin1n•ln. do congresso; o n. consngt•a, porque nu. 
Amel•ica semelhante jl!'aticfl tem pol' l'nn<ht· 
ll\Onto uma !lutorlstLÇllo legislativa, om vir· 
tudo da qunl o executivo se nclm investido 
do direito do intervi!• som rl!cort'"'' no can· 
gresso, nos casos de commoçilcs intestinus nos 
Estados. 

Sabe o Senndo que cm 1704 vcrificou-so a 
primeira intervenção nos Estatlo> Uniclns: flli 
prnticndn por Wusltingtun na Pennsilvnnin, 
•em nutorisnçiio do .congresso, no qun!, en· 
tretnntp, deu Washmgton conta cm minu
ciosa mensagem, ex~ondo os ncontccimentos 
e as medidas por o !lo tomndas pnra su!focar a 
fnsurreíc;iio c, bom nsslm, a conveniencin. de 
se moditlent• n lei do 1792 sobre a organisuç[o 
da milícia nacional. 

A este appello o Cougros>o dect•ctou a lei 
do 28 de fevereiro ele 1795, autoristLnclo o 
Presidente da Republica a mobil\Stll' as mil i· 
cias PM'n l'Oprimil' as insurreiçüe.• nos Es· 
tados, tlc~n<lo assim o Executivo investido por 
acto do Congresso, desse pec\m•. 

Conseguintemente, o direito o a pratica 
americanas, segundo o ]ll'aprio Cooley siio n. 
eonfirmnçlio do que to,Jus os c~sos de iuter
vcnci'to pcn•tcnccm oríginari:~mentu ao Con
gresso. 

O S!t. Q. BooAYun-Niio u.poiaolo. v. E~:. 
esquece u. t•uzi'io historica que determinou a 
ncccssidttdo dessa lei • · 

O Sit. GoNÇAL\'h'S CuAVIlll-Nilo esqueço, .• 
O Slt. Q. lloOAYUVA-AH ml!iclns só porlictm 

ser conv9cadas pelos goYernntlores dos gs
tados e nao podiam Ir, nem mesmo no Cflso 
de g'UDl'ra. CStl'a.ngch•a. ou dG invu.são pttJ•n ns 
troo teil'IW ' 

A lei do 1705 roi pl'Oll\Uigoda ,lust.u.monte 
pat'llo prevenir Assa hy~othcse e autorisnr o 
!>odor Executivo u. moblllsai• na tnlllclcts tio 
quu.lqum• Estado, mandu.ndo-n• Jlllra o t.lter1-

0 Slt. CoELHO E CAMPOS-EU tambem li 
Isto. 

0 81<. GO:SÇAI.YI~S CUAVES-Niio tenho de 
momento, nn. memoria., o escriptot• ; mas 
posso "P''osontni' n V. Ex. um,iuizo neste san· 
tido .... 

Os,.. Q. lieocAYfJYA-Quando falictr, mos
trarei Ont quo U\C fundo Jl~l'l!. COOtCSbtr U 
V. E.~ .. 

O Sn.. Go~Q.\IN!Õl Cli,\.VE.~-Possn <l<lmittir 
snm prejuízo du. minlm opinião quo ns dmts 
etLusas u.ctua.secm no ospirito do COJH,'l'OSSD. 
E' ce1•r.o, -porém. quo nn. mcnsa:;;om dh·íg\da 
por \Vn~hington no Congresso uiio vem znon
cionndn oss!L rlo que !ttillL V, Ex. 

Ha, Sr. presitlento, jnlga•los do Supt•CJliCJ 
'rribuu~l b'edcru.l <los ~:stndos Unidos, quo 
clareiam p01fcitamonte este ponto, cxclu\nrio 
a com potencia do l'odot• Judiciaria. 

Hn mnis do um nt'llsto; maa eu mo Jimi
tal•oi n.lomb1•aruo Senado oo.t•esto. proferido, 
qn:mdo chie( juslicc T<Lney, a. proposito UIL 
intervençt>o operatla no Estado de l~hodc
islands, om lS.J2, 

O aresto ti lon~o e lerei ttpenns os trechos 
mais fl'\suntcs ; tenha·o aqui \t•aduzldo todo 
(ID): 

«Que a 4•scc.:üo do art. ~· da Constitui
çiio do• fMndos Unidos determino. que os E<
tndos Uni< los garant,irii.o a todos os Estados da 
União n fUt•mit repnb\icnna tlo governo e pro· 
tcgeriio cada um delles contra 11 invn.süo: e 
n L'ospeito da rcquisiçiio rcitn pelo legislativo 
ou pelo executii'O (quando a Jeglelaturll. 
nüo póde SOl' conl'ocnda), quo {L vista clcsto 
nt•tigo da Constituir.iio su o Congt•csso pltde 
decidi!' qual é o governo estabelecido no Jls
latlo. 

A clccisão do Congresso ó obrigatorin em 
toclns as t•epnrti~ües do governo o não podet•ia 
set• posl.n cm t!UI'itla. ou controvert.idn Oll\ 
l!cnlmm \t•ibumtl judiciat•io. Assim tambom 
relat,\ vnmente ;, cli•n•uia da Constltulcito quo 
providencia pac•n os casos elo vlolencta nos E,. 
tndos, só o Con~resso ó competente J>nrn 
'letermlnnr qunos os meios que se devem om· 
preglli' pnt•a tornc11• etl'ectlva essa gnrnnt.la. 

Pela lei de 28 t\e fevereiro do 1795 do
terminou o Cong1•esso, que « no caso do ln-

"" c 

) 
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sut•relção cm qualquer Esl;ado contt·a o go
verno do mesmo, o Presidente dos Estado> 
Unidos ó compotent.e para, iL requisio;iio da 
legislatura ou do exeeul;lvo (quanilo 11 logis-

1 In.tura nü.o pt'tdn sor· convor.ndn.) deslgrmt· o 
.1 numero de millcias de quulque

11
r Ejst.a

1 
do, rJtlule 

Jllido ser requisl ta< lo o que e o u ga su • 
ciente paro dobellar a insm•relção,» 

Noto o Senado: por emquanto trato do 
Poder Judiciaria como podet• lntervontot', 

O S~t. Q. BocA. YUVA-V. Ex. oxclue o Poder 
Judiciaria do goVOI'llO le<leml ? 

O Sn .. GoNçAr.vEs Cu.\.VEs- Nilo excluo. 
Dopois V. Ex.bado vct• quo tonbo l'll?Jio.Niio 
posso precipitar os cllHOS; estou Lt·ntnn<lo da 
incompetencln do Poder Judlcial'io ; depois 
trtLtnt•el do Poder Executivo e, finalmente, do 
Poder Legislativo. 

Por emqmu!l.o o aubsldio de que mo tenho 
utilisado à pura mostrar quo nu Americn do 
Norte est~ Urmudn a lncompetenoht do Poder• 
Judiciaria pum Intervir mos go1·ernos rios 
J~stodos. .r Jó. demonstrei est:t lncompetenci!L, cstu· 
dando a natureza dessa poder. 

Ac:tbo do dcmonst.r,n· que ell!L u excluid!L 
pela doutrln• e pela jurisprudencia norte
amcrlcn.nn.. 

Passo a exmniunrn questão, soiJ osso mesmo 
ponto de vista, nos outros P•izes de reglmen 
feder•ntlvo. 

N• Suissn niio so cogita do Poder ,Judiciaria, 
como interventor ; no at•t. 85 da Constltuiçiio õ 
expressamente dod" a tilculdado no Con
gresso, e o Executivo só tem compotencla 
provlsot•ia, n• nusencin do Congt·esso e devo 
submetter o acto do Intervenção ~sua nppro
vação. 

Nu Republica Al'gentln• a compe!onci!L foi 
controvertida pelo Podar Executivo e pelo Le
gislativo; nuncn so attrlbuiu no Poder Judi
clnt•lo. 

E' esta n rmalyao raphla q uo foço da dou· 
trlnn nos diversos pnizos rio regímen fcdora.
tivo. 

!,._ Ex,Lminomos agora os
1 
ta questão perante ns 

constituições dessas pu zese a nosstL, 
A Constituição 1lo l:lrnzll no O:t•t. 6" diLa com· 

petencln no ciJove!'no Fedoml•; n con~tltulçiio 
sulssn nos at•ts. 4" o 5" diz quo ó competente 
pu.t·n. intm•vir « u. ConJbdornção Suissn:t>. J\ 
constituiçilo ~mcrlcantL uttribuc esta dlroito 
0.0:1 «Estu.llos·Unidos»; o 11 m·gontinn. uo 
art. 611 o confttt•o no «Oovol'no Fedoml». 

Tnos sii.o tts Iocuçõcs 1lc n uo so soi•vcm as 
monciouad1u; constitult,;üu~ ~para denomino.· 
rcrn o poder ln torventot•. 

A coustituir,•íio :missa niio 1loixou o. uma. 
lei ordlnaria a lnterpr·etn,;ilo da oxvro•s:1o
Confotlernçiio-; ue• nrt. 85 o 102 precisa 11 
intclllgoncla dessa polnvru.; dlzenJo que o 

direito <lo intm•vir pertence ,·, nssemblén fe
deral, o nn ILUsoncln desta no conselho JiJ
oloral, quo ii ali! o po~er executivo. V li, pois, 
o Sennrlo que a nccep1;ilo da pnlnvrn-Confe· 
der·ução-correspondo a «governo Jedornl• na 
nosss!L Cooatltulçllo o na Argentina, e álo
cucão - E•tndos-Uoldos - na constltulçito 
amet•Icunn.. 

.Jó. vimos que na Amerlca do Norte n 
juJ•isprudencln o n pr•:~tica interprotnm " 
iocur;iio «E~I<tdos Uuidos », p.ra u Jlm do 
intorvençiio, excluindo nomplot!Lmento u 
Po(ler .ludicinl'io. Nu. Republica Argentino. a 
intelligenci• do «Go,•ot•no l'edeml» jámni>loi 
dathL 110 JndicinJ•io. como poder• Interventor. 

Pot•ante a Constltuir:iio UI'<IZiieh-a a exclu· 
silo dessa P"der resulta dns nttribuiçiles quo 
lhes srro conOadns. 

M faculdndes, ns pt·erogativas do Podm• 
JwliciiLt'iO estão dellnidns nos arh!. 5U o 60. 
C~llllO suu.o o Senado, as dispoaiçües do ut•t, 50 
sno especmos i destoam, no PI'oeesso jwllcJn .. 
rio, das re~ras communs, porque para ellas 
nilo hn recursos, c o recut•so ó o pt•inclpio 
garantidor du justlç11, nns questões judicia
rins. 

Conseguintemente, si os casos do compe· 
t.enola definidos no nrt. 50 (nlnguem dirá o 
contrnt•io) são casos de excopçiTo, ó certo que 
nü.o pódcm ser ampliados, sem violação da 
l"i {l'undnmental. E' principio acceito pot• 
tolos quo s•lo Jitmrliares com as lettrao juri
dlcus que a com potencia dudn. paro. co.sos espe· 
cl/lcados exclue o poder paro outros casos. 

O S11. Q. Jloc.\Yuv,\-Apoiado, e õ o que 
n.llcgo em ro!l~l'úhCÍO. aO art. 011 • 

O Sa. Goxç.u.vEs Cu,\ VES-E' o que se vori· 
fica igualmente com o nrt. 00, porque com· 
pt•ohonde ou ma terias jtulicinrlas ou questões 
constitucionaes do n11tur·ezajuridlca: um pilar 
ao du primeim especio poderia o Congresso 
fnznl-o: mns as da. segundo. cspo~io nüo, por· 
que toda< estas questões •.onstitncionaes que 
pódom aJfector drroitos ind!vidunes estlio col
lig-idas o indic:1das ; scrln. preciso crcn1· novas 
fitculrl,ules do ort!em judiciaria para se pode
l'Oill incluir nos casos do nrt. ou. Logo, não 
ha possibilidade de se ndmittlr a competencla 
rio Poder ,1 udlclnrlo para ma teria politlcn 
em fitco dos nrts. 59 o au, sem uma altera· 
çiio 1la Constituição. (ÀJlartcs.) 

Sr. ]li'Uoidonto, tenho OUVido nrgumonlos 
contra 11 com potencia rio podm• politico o em 
Jiwor• do Poclot' Ju,Jiciat•lo, suspolt:mdo·so do 
partldm•ismo ús tlcclsüos dos mmos do poder 
Jl"l itlco. 

Est!L ~~rgulçiio, pr)l'óm, ni'io tom uonhumn. 
pror!edoucm. i porquo os rlous ra.rnos"do potlm• 
pulltlcu estilo om rulnçilo à su11 orlgom nns 
mosm11s con<ilcõus do l'orlot· Jmllciario, A orl· 
:;om dos to podot• é lambem politica. 
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DO]lOÍS, Ó prOCÍSO nttondor IÍ. or~anisaçiLO 
pt•opl'ill, poculint' do roglmen fodot•atlvo. A 
pa.rto faittt lnrga.monto nesta l'OI;ímon no in-

. divldualismo o ao colloctivlsmo. quo torna 
oxcollonto o reglmon ropresontntivo fodoral, 
como aquolio quo mais >ntisfaz ó.s nacos· 
sldndos dn vidn social, d•~ oxistoncia Jloli
tlcn dos povos : essa divisão pt•ol'unda,n:cscida 
da m~turozn dns cousas, outro o quo ó toeM o 
o quo ó nacional, mo<!ificn senslvelmonto 
todos os perigos que podariam rosuHat• dü. 
lntotoferoncia dos ]lllt'tidos politicas nncionaos 
nos nogocios· ostadunos. 

Lincoln, cm uma proclnmaçilo que publi
cou om IH1l3, chamou no ohofo do Podot• Exe
cutivo,"" Presldc>nto da Republica, o dirolto 
d". Intervir. Sabe o Senado que o Prosirionte 
Jollmmn, Rcn succossor, n.busou df'ste direito, 
protcntlonrlo reconstituir os estudos ó. revo· 
lia do Congre!lso; mas tn.mbom o Senl\do so.be 
que HS lois do março e julho de 1807, que lb· 
rnm votadas po1• eUc, mas npprovadas p•los 
dous ter~os,ilrmnram a eompotonc'1acxclusiva 
rio Congros;o pnt•a gnrnntir n fórmiL republi· 
can11 o procodot• a roconstruc~ilo dos estados. 

Comprohondu o SonaU.o quo,Uado o l'ogirneu 
lodot·ativo, luita " soplll'acão rla orbit11 gover· 
namenti<l,-ttnclont<l o osti<du.•i, os !""'tido, 
forlal'ILOS não toam, nüo pódom dispôt• du. 
mosmo. inOuonein. quo 05 partidos Jloliticos,nos 
t•ogimons unib1rios. 

E si 11ispõem do~fUL inOuen~in., ai l do. fe .. 
dern.t;iio quo ostú. mortt~ ! 

Si os }lartidos nncionn.os chegam a n.vu.s
sa.lltn• os lntorossos est:.vluaes, ao cbugam 
" i nO uir por ost" fórma na economia dos es· 
tados, ost~ pordida a lodoraçiio. ( '1'oia<lo.< .) 

Da• la. porem, somellmnte sepamcilo. rligo eu 
com bons motivos q uo a iniluencilldos portidoo 
politicas nctúa muit," monos nos negocio< dos 
Estados, do que a infiwmcin. desses mesmo8 
partitlos nos ,·egimens unitarios. 

O Sn. Conmh. DE AttAUJO - Nüo sei 
porque. ' 

0 Sn. Q, 80CAYUVA- 0 exemplo rla intlu· 
anela do partido republicano no< Estados 
Unidos, sobretudo depois d11 guerra da Sec· 
cessilo, ó um protesto contra o que V. Ex. 
estó. dizendo. · . 

O Sn. Oa:<QALVEs CHAVES - Perdüo-me 
V. Ex., a íninba these é 11 seguinte: 

Dada a separn\'ÍiO que ha entre os interesses 
da ordem nacional o esta:] uni, cot•cendos os 
meios do in!luoncin politica dos pal'tldos DIL· 

1 cionaos. estes niio dispoem da mmmm fi1r~o. 
na l'edemcão do que dtspoem nos t•eglmens 
unitarios. 

Por conscquencio., esta. influenciu., con
siderada perniciosa JlOI' nqueilcs que afllr· 
mam " incompetencla do poder politico, 
não pesa :lo mesmo modo na decisão do 
questões ostaduaes, como pesaria a inlluencin 
dos partidos politicas nos t•eglmons em quo os 
interes;es locn.cs ostüo cont'unrlirlos com os 
Interesses collectivos e regidos pelo Governo 
Central. (,lpoiados,) 

Esta ó a tbosc, que o nobm sAna 101' ltndu 
concot•dar que niio dostú~ do phonomeno que 
so opora nos E;tados Unidos. · 

Sr. pro•idonte, alo m procurarei cxemj>lo• 
na Amer!ca do Norte pat•a sustentar n J>en· 
sarnento contido no projecto. 

O Sit. Q. BocA.YUVA- .Tohnsou era ropre· 
santnnte rio partido democratico, e o Con
gresso ornuuanimemonto ropublicnno. 

O S~t. GONÇALVEs CuA.VEs-S~ja como for. 
Nii.o podemos chegn.t• a Gstn.s r~ões Jo cons· 
cioncia, porque, diante de um neto legisla· 
tivo, claro, não se pódo nppollar PM'IL os mo· 
ti vos passiveis 1laiel. (Apoiados,) 

Assim, Sr. presidente, acredito que posso 
conoluir que a incompetencia do Podet• Ju· 
tliciurio par~ intervir é ponto elucidado, 
nii.o controvertido, nos paizes de roglmon lll· 
d ·raLivo, em que procuramos exemplos c 
norzno.s. 

Mns, si ó o poder politico o competente para 
intervir. sabe o Seundo que alie se bifurca em 
dous l'o.mos- o Executivo e o Legíslu.tivo, o, 
portanto, é preciso examinar IL qual <lestes 
poderes compete osso direito, si concurrente
mente a amtJOS, ou si pl'ivatlvamento li. um só. 

A Constituiç[o, S1'. presidente. falia, como 
já observei, em «Governo l'edoral». 

O honrado Senador pelo Rio de .Tanoiro 
entende que govcrnil federal signitiCil o con
juncto do:; orgü.os, inHtltulllo~ peHL nn.cão paro. 
o oxet•clcio do. sobet•nnla. 

Outro honrado Senador, pelo mesmo Es· 
tado, diz quo a nccopçiio da locuçiio empre· 
gr<da no az•t, 6' <111 Constituicão, ó a de Po1ler 
gxeeutivo, tam uma. significaçito rcstricta. 

Senhores, niio contesto que o. l••cuçiio-oo. 
verno l'ederai- ri tomada em um e outro 
sent.irlo; mas o. o.ccepcão mn.b.1 natural, mn.fa 
genuína, a que cxprirne melhor as funcçõas 
governamontnos, é a que indica os poderes de 
ncçiio politica; isto é, o Legislativo e o EX· 
ccut.ivo, poderes tlotados de fucul:Jades de or
dem politica, quet·o dizer, de dirccçiio e im· 
!lltlsii.o da coilocth·ldado. 

O SR. RosA .TuNIOR dt\ um aparte. 
O SR. GoNçALns Cuo~.vr.s-Acabol de ana· 

lysaz• n questão rol!ttlva no Pot!er Judiclarlo, 
mlo pos'o voltar ntraz. 

Conclui pela lncompetencia do Poder Ju· 
d1cinrio. 

V ll<. ptlroce que lliltnva nuoonte e ou, 
ll!Lrn. ogot'a sntistiLzor·lbo, prculsn.rlo. retro
codor; o ~ discussiio val prolongada. 

\ 
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Mas, como disso, Sr. presidente, e tomado. 
o. pnln.vrn.-Governo Forlernl.;..no soncldo ro
strlcto do Poder Executivo, o tnmbom como 
o conjuncto de todos os portares publico;-Le· 
gistaiivo, Judiciltrlo e Executivo. 

Eu disso que nccopr,ão q uo exprimo me
lhor as funcções governn.mentnes, rí o. q UtJ 
indico. como si~nlflcn.çüo destas palavras, os 
podcr~s Investi~ os rio funcçilos politicas. 

Com etfeito, Sr. presidenta (o o Senn.rlo,lla 
de concordM• commigo) o que ó governar ~ 

Governar ó dil'lgir, é impulsionar ; gover
nar ó guiar o. soclednde, ó presidir no , sou 
desenvolvimento. no sou progro:;so materJD.l o 
mol'o.l, n.os seua destinos cm summn.. 

Ora, St•, presidente, V. Ex. ~Oil)prohoudo 
que este con,iuncto do in!oresos nnllcn ou de
nuncia uma sornma constdoravel, uma esphe· 
rn larga do acção discroc.ionll.l'io, r! o m~b.ilidr~
de, de iniciativa, qualul.ad~s, mconorha!'er• 
com a natureza do llOrlet• ,]Urllcu!_rlo, ~dstrt~to 
(t. formulas fixas, poder sem acçao dt~crocto
nn.rln. sem iniciativa, cuja alta l'nncçao, para 
ser dov!dn.monto pr~enchida, Jlllra _ser gn!'lln· 
tl<lora deve oonststtr na appliooçrLO exnctn, 
rigoroso. do texto do. lei, do direito r,,rmu· 
lado ou dos seus pt•incipios inconcussos, it. um 
fucto ocourrente. . . 

Basto. esta ordem de idría.s, de rncroointOs, 
pnrn provn.t• que o Poder Judiciaria niio púdo 
ser investido <lesto dit•oito soberano de intot•
venci'io nos estados. 

Ainda mais. a !ocuçiio - r.lt•m:• <le governo 
~ n denomlnnçiio com que se nsstgnnlam e se 
dltfot•onclam c• ro~lmens politicas, signifi· 
cando poder executivo e poder legislativo. 

Uealmento, todos os publiclslns denominam 
e cnracterlsnm os diver;os a~stomas do govet•· 
no por ess1L phrasc, l'eferiwlo·sc 1Í. organhx'l;
ção do Poder Lo"islativo e do Porlm• Exccutt· 
vo, e nuncn. ai da" Judicln.t•io. 

A orgnnisaçiio daquo!les po_dores ó rett!mon
te o que oarnctori1.•.1 os dtvorsos t•ogunons 
politicas. 

Assim, a cOnstituição do Poder Executivo 
pela elegibilidade e poin temtJot•at•iednde. a 
ilo Poder Logish•tlvo sobro a base do sutrra· 
gio universo.!, siio dlstiuctlvos da fórma de
mocratlca; nunca a constituição do Pod~r 
Judiciaria fel consldot'tLdn como do. essoncm 
deste ou daquelle systemn politico. (Apa>•tas.) 

Sabe o Senado perfoltamcnLo que, nos 119-
vernos absolutos, os soberanos, os reis uao 
exerciam o Poder Judiciaria, o delegavam; 
mas concontrn.vam cm ai toda a virtualidade 
do Poder Legislativo o do Poder Executivo. 

V. Ex. encontt•a, por exemplo, na manar· 
chio. portuguezn .•• 
' o ~n. u.uuno BAnOE[,LQS rli• um n.pnrto. 

.O Sn. (lONQALVJlS Cu,wEs- !'ot'lliío. 
So11ado V, lV 

O q.uo era um ministro no rogimen absc· 
luto ! 

UM Sn. SENAnon-Ern um delegado. 
O Sn. GosçALVES CHAVEs-Qual delegado .. , 

ora um secretn;rio; a sua o.utorhla.do, a sua 
força niio vinha da soberania du. naçiio, nas· 
elo. da pessoa, do rei, do soberano por direito 
divino. 

O Sn. RA>rmo DAncEr.Los dá um np~rto. 
Mas deixemos este incidente. O qno ó 

exacto, ~que V.Ex. não póde contestar é que 
o. orgnnisacilo do Poder Executivo e do l'o· 
dor Legislativo cn.rncterisa as diversas for· 
mns do Governo. Logo, pos•o dizer que " 
signincação ma.is gonuinn, mais m~tura.llle 
Governo Federai ó a que exprime Poder Lo· 
gislntivo o Poder Executivo. 

O Stt, ltAmno BARCEr.r.os-Logo o Poder 
Judlcinrio niio é um Poder. 

0 Sn. GCNÇAJ,VES GUAVES-De minhas pa· 
lnvrns se deduz que o Poder Judiciaria não 
é um Poder 1 Eu trato do interpretar a 
Constituiciio, quando diz Governo Federal. 
e de moslrat• quo cssn locur,iio ó empregada 
pnra significar Poder Executivo e Poder r.o· 
glsiativo. Isto é desconhecer que o Podet• 
Judiciaria seja um Poder constitucional f 

O 811. RAMmo n.mogr,t.os di• um aparto. 
O Sn. Goxç.lt.ns CHAVEs - Pois bom, 

como V. Ex. se mostl'll inoontentnvel, vou 
mostrar quo ó estn a nccepçiio da Constitui
ção. 

O SR. RA~I!Ro DARCEI.J.Os - Niío sou incon
tent .. ve!, pelo contmt•io, estou aprendendo 
com V. Ex. 

O Sn. GoxçAJ.VEs CH.\VES- Eu estou aqui 
apenns cumprindo um dever, n.liits muito 
contrariado, por mo faltnr competencin ( ntlo 
apoiaclos), estou expeudendo 11s minhns idéas, 
não estou dando !i~ões IL ninguom. 

Eu disse que o nobre senndor.nilo nceitnndo 
o meu raociocinio, deveria ncccittlr 11 autori
dnde da Constituiçiio, segundo a qual - go
verno federal quer dizer - os dous ramos 
politicas do governo, -o Legislntlvo o o Ex· 
ecutlvo. 

0 SR, QUIXTJ:';Q BOCAYUI'A dri um npnrte. 
O'Sn. 00:\Q,\1,\'ES CIIAVES- V. Ex. DiiO 

me dou o pmzer do ouvir a minha demonstra· 
çiio, como ou desejnvn. Mas vou à 2" parto 
do rnc\ocinio, que ri provar com n Constl
tulçiio (nisto ,j{l fui n.ntoclpndo por um hon
rn>lo sonn.dot•, que leu nlguns nrUgos) a pro
cedeocln do. opinião quo defendo. 

Tomos o art. 8' da Constituição que diz : 
« E' vedado ao governo. federal, creo.r de 
quo.iquet• modo dlstinccõcs .e pr.efereucio.s .om 

o 
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--------------------·------------------
fnvor dos porto< de uns contra onlros Es· • ~lns, Sr. pi'Osi•!onto, si o dil•eito do intervir 
tndo•. • pot•tt>nco no podet• politico, é prer.iao inves· 

Pergunto nos ltom•ndo• senndore•: trolln·R•> tlgn.r si concm•t•ontemento compoto nos dous 
aqui do poder judicinl'io 1 Niio, indubitnvel· r!Lmns do porlor politico, ou si nalgum dolles 
mente trntn-se do podot• loglslntivo, que é o 'pt•lvnt\vamonte. 
Congresso e n Poder Executivo. Tomemos o Poder Executivo. 

Ninguom di r~ que neste artigo os tiL incluido Sonhm•cs, esta competenclu nilo pórlc ser 
o Poder Judiciar lo. lll'ivntivn do Poder Executivo; nilo póae ser 

Eis, portanto, um at•llgo da Constltulçfio pt•ivntiva, ante• de tudo pelo l'aziio supremo. 
confirmando o. nccepçiio que dei ó. pbro.so que a Constltuiçilo tla ltepublicn negn·lho 
-governo federal. este direito. 

Art. 34, n, 30: «Legislar sobre n organisn· O o.rt. 48 nnH su~s disposições, nas attrl-
çilo municip~l do Districlo Federal, bem oomo bni~ül\8 que confere no Presidente da Repu· 
HObre 11 policia, o ensino superior o os domais blica nilo incluo o direito de intervir nos 
serviços que fo••om rosorvndos para o governo ,negocias peculiares aos Estn•los, o direito de 
da UniiLO, » mterfel'ir nns reluQõcs politica' entro os Es-

Estó. aqui comprehendldo o Poder .Tudlo!nrio tados o 11 Uniiio, oomo faculdade orlglno.rin. 
da Ç'niiio 1 Cer~meute que urro. O S~t. Q. BOCAYUVA-Nem ,, nós 

Sao os serv1ços commettldos no governo • 
propriamente, no Poder Executivo, e que es· O Sn. GoNÇALVES CnA.vEs- Alguns en-
ruo na oom)letencia legislativa do Congresso. te~d~m, (appar~csu mesmo no seio da Com· 

Sem duVIda ninguem diró. que este artigo m1ssuo esta opmlilo) que o n, 8" do nrt, •JS 
refere-se no POder .lud!ciario. · que dó. n nttt•ibuiçiio no Presidente ~a Repu· 

Ar!. 06, n. 2: c E' defeso nos Estados rejel- hlica rlo ~leclarnr a guorrtt no cn•o de lnvasiio 
tnr a moeda ou v. emissiio bancaria em cir- est•••nge1ro., na ausencla rio Congresoo, ora 
culaçiio por neto do governo federal.» uma.concessão, uma Jàculdndo que continha 

Ora, tt·t~tu-se nqui do Poder Judicinrio? e,m "n do poder intervir nos negocias dos 
Póde·se entendet• que a Constituiçiio, serv!n- l'stndos. 
do·se ri esta phmse -governo federal - quiz Prlmcl:amonto, u_oto que de um ~nso par· 
incluir o Poder .Tu•Hc!nrio ~ tlouhu• nua se póde mferlt• umrt illnçno geral. 

Quem, não vô que neste artigo sú se trnt11 Q~1nndo f~s~e veJdndeira. n rloutrinn-que 
do Poder Le"islntivo, isto é do Congresso e esta implicltnmente cont1dn no art. 8", a 
do Poder Exeoutivo 1 ' prorogntiv\' de lutervh• nos Estados, devia 

,Art. 86: «O governo do. União amo1wn 0 ser rest~lcto. aos casos de in~usão, mns niio 
pngnmento da divido. publica interna e ex- uma rcgm geral, cornprehenstvo. de todas na 
terna.» ilypothescs do nrt. 6' da Constituição. Hn 

Porventura reJ'ere·se este artigo ao Pode!• um ongnno manifesto neste modo de nrgu-
Judiciario 'I Noio, é no Poder LegisliLtivo, isto menta•·· · e, no Congresso o Exooutivo. E assim outros Tenho notado que espirltos muito lucidos 
artigos. n1ío encaram esta quostiio llGb o pc>nto do 

Vô, pois, o Senado, que "accepçilo que vista unico por que devo ser oxnminuda. 
considero u mais l~gima, a mula genulna, da 

1 
St!~ho~es, o que ó intervir? rnt~rvir ó 

pbro.se-govnrno Cedaml-sign!ficando os ro.- mm~acu1r-so ••••. 
mos politicas do governo •. Poder Executivo~ O 811. Q. BaCAYUVA-Intrometter·se. 
Log\slnt\vo, é a quo esta con~~~~grada em o Sa GON"ALVEs c11 • • i 
noBI\a Constituiçeo. negocies pecuniarlos d AEVESt d." émiger rtenos 
PI d .. b 1 d osaaos,nverrn 
,ar sso ou. 1z1n que os no rcs seiULI or!s or em politica dos Estados, é alterar as rela

na mterprctllQilO !11ln. que rltLvam ó. locu~uo ções de atreito publico conlltltuldas entre asEs· 
« Govet•no Federal• uuo nttondlam pm'" esta tados o a Unliic • ó um r1cto cujaextensiio pódo 
u.ccopçilo, que ó empregada peilL Ceustitulçiio. ir até "" ponto de fl~>er <lckppiLrecer a auto· 

O 811. Q. BocA1'UVA-Niio ó essa a nplniiio nomin, a sobernnl" rios Estados, ó um thcto 
do lllustt•o o~criptor at•gontino que V. Ex. que se roalisa em casos extt•emos para ros· 
citou ltontcm. ~un•·~o lia bomcgoneldnde naclon11! e Ngul~r 

t'uncc1on~mento rio mechnnl•mo tcde1•ativo. O 811. GONQAI.VEB CJJAVES- Acrc!lito que 
e•tou argumcnt.mdo com !tons fundamentos. 
Conbeço 11 constitu!~iio argentlmt, e a intol· 
llgonc!n dn!ln " "'"" locuçiio o a mesma que 
eu dou, pois nlli nunca se ~tltt•ibuiu no Judl
cinrio compotencitL po.rv. lntervh•; onu•etnnto 
11 pbrnso é !dontlcn .-,ria nossa Constltuiçüo:' 
«Governo Federa!.~ 

Mas, SI Isto ó verdade, de nenltumn fncul· 
dado ooncedid!' no P!'<ler publico nós 
po1Lomos !leduz1r o ,diroltc rle intervençilo, 
s!nuo qunndo eile estiVO!' expresso, 

O S11, QUlNTJNO BOCA\'VtrA-Apoiado. 
0 SR, GONÇALVES CIIAVE:S - 0 n, 8• do 

nrt. 48 da Constituição di\ no Pod~r Executivo 
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a f.tculdarlo de declarar a guerro, nos casos 
fle i n vasü.o. 

Desta attrlhulção não so deduz, nem Jogi
cam"nte, nem pot• nenhum principio de di· 
rei to, a fitculrlnde do intervir. 

Compt•ebende·se que são dous casos diver
sos o de rep•lllr o inimigo e o de ter nccessl
dado de intervir nos negocias peculiares nos 
Est~tdos. 

A Constltuiçilo dó. o direito de declarar n 
gU<ll'ro, nos casos de Invasão, no Podet• Ex· 
ecutivo, mas nilo lhe dó. o direito do alterar 
as relações politicas, o direito publico federal. 
UmiL outra prova nos lbt•aece a Constituiçilo, 
no proprlo art. 48. 

A Constituição confere ao Podet• Executivo 
o exerciciode uma nttribulçiio quo ó privativa. 
do Podet• Legislativo. a declaração do estudo 
do •!tio, na ausencia r.! o Congt•esso, correndo a 
patria immlnente perigo. 

O legislnrlor constituinte tornou explioitn 
estn. fnculrlado, pt•ovisoriamente concedida aos 
Exocutivo, mas ot•!ginal'ia do Congt•esso. En· 
tretrmto, abrindo a mesmtt exc~pçiio om rola· 
çiio á deçlarnciio do guerra, nadiL autorisou 
quanto Íl intet•venção. Ora, o estado de sitio 
nilo ó lnstitutçiio mais melindrosa do que a 
intP.t•venção nos Estados. O silencio da con· 
stltuição é, portanto, a den~gação tlesse di
reito ao Executivo, por iniciativa pt•opria. 

Senhores, si pela lettro da Constituição e 
pelo seu espirita chegamos i• demonstração 
nitiua de que niio compete o direito de inter
vir ao Perder Executivo, considerada por 
ou\1'0 phase a questão, ou em relação ás fun· 
cçõM quo exet'Ce esse poder,ou pedindo escla· 
recimentos t\ historia sul-americana. que é 
rica. de ensinamentos, chegaremos ainda a 
resultndos que confirmam a prbvldenc!a, a 
sabedoria do legislador brazileiro, negando no 
Porler Executivo a attribulciio originaria de 
intervir. 

Senhores, si o Poder Executivo não é a 
mais alta expressão da soberania nacional, é, 
tod:wln, o ru.me mais preponderante elo poder 
puhlico ; é unitario, concentra em si uma 
acção prompta e roplda, desperta a ambição, 
que é o movei natural, pt•incipalmente na 
politica, das acções humanas ; quando absor
vente corrompe e avassala o paiz, princi
palmente os palzes novos, em que o caractet• 
nacional nilo está fortemente constitui do; 
dispõe de uma enormidade de t•ecursos ; é se· 
nbot• do Tbesouro, é o chefe das ror~as mili
tares, tem em sua mãos a administração ci
vil c militar. 

Todos estes elementos siio incentivos para 
~uno Poder Executivo seja o poder de ten· 
dencias mais absorventes. 

Sonhares, a historia confirma o perigo que 
h• ua grande latitude de acção do Poder 
Executivo. 

Nilo preciso recordar a h isto ria triste e 
JastimoSIL das republicas sul-americanas. Nilo 
bn. ulll cesarismo, mu.s hn cousa pelar. Ha 
Casares dos Pampas que não Icem a elevação 
de vistas, nem n nobreza rle sentimentos, 
nem o patl'iotismo dos Cesarcs europeus; ba 
o caudilho. 

0 Sn. BOOAYOVA-Niio é tanto assim; ha 
para isto umo. explicação politica, 

o Sn. GoNçALVES CUAVES- Eis, por canse· 
guinte, confirmada a doutrina constitucional, 
jó. pelas lições da historia, jó. pela propria 
natureza das funcçilcs do Poder Executtvo. 

O Sn, RA~nno BAnCELLns-A caudilbagem 
no Estodo Oriental só pôde ser extincta pela 
dlctadura de La torre; niio houve parlamento 
que a pudesse acabar. Cada politico tinha em 
seu depat•tn.mento um caudilho. O facto ó 
contra o que diz V. Ex. 

O Sn. GoNçALVES GUAVES - Mostrei, 
Sr. presldonte, quo o Poder Executivo no 
Brozil não tom a com potencia privativa de 
intervir, niio tom a iniciativa desse direito 
soberano. 

Voj&mos o que se dó. cm outros paizes do 
regimen foderati v o. 

Na Amorlca do Norte, jiL me referi ó. opinião 
do Lincoln, nos abusos, ás usurpações dieta· 
toriaes de Johnson. 

o Sn. QUINTINO BocA YOVA -Nilo apoiado. 
o Sn. Go:o;çALVES CUAVES- Abusos re

freados o corrigidos polo Congresso, que pro· 
mulgou as leis do 1867, - decl&rando priva· 
tiva do Congr.,sso a compelencia para a ln· 
tervenção, nos casos do reconstrucçilo dosEs· 
todos ou de garantia ó. fórmu. t•epublicana. 

Washington, como vimos, interveio sem 
autoriSILçiio do Congresso em 1704 na Ponnsyl· 
vania, para 'lominarum& insurreição amea
çadora, mas levou ao conhecimento· <lo Con
gresso, quando reunido, os motivos da inter
venção o as providencias por olle tomadas. 

o Conaresso em Mensagem de 21 do no· 
vombrode 1794, asslgnada por John Adams, 
Vico·Presldcnte da Republica o Presidente do 
Senado, agradecendo c as provas do vlgilo.nte 
e paternal interesso pala proprlodarle, honro 
e felicidade de nosso paiz, quo unilot•mo· 
manto distinguiu vossa ndminlstroçiio po.s· 
sada », approvou as medidas nos seguintes 
termos: « o.s medidas br&ndns que adop· 
tostes merecem o recebem a nossa a1l'cctuosa 
approvnção.» 

Era o reconhecimento da compotencia do 
Congresso, por uma autoridade sem cgual,-a 
rle Washington. 

O Sn. Q. BocAY11VA dó. um aparte. 
O Sn. GoNçALVEs CnAns-0 Congres>o no 

anuo seguinte ( 1895) contorlu, por uma lei de 
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nutorlsnçiio, fuculdnde no Presidente dn Ro· Si este ó o ideal da federação quo os hon· 
publiCIL pat'l\ Intervir nos Estndo~. nos c~os t•ndos sonadot•es, que impugnam o projecto, 
de insurroiçilo ou !lo perturbaçiio intestina. quct•om rcallsat• cm nosso paiz, antes de tudo 
Deste modo o Presidontc nilo prccisn do pró· 'eliminem o arL 0"dn Constituiçiio Lrnzileirtt; 
vln ttutorlsnçiio 110 Congresso. rcstnbclecnm n prohihiçiio consti tuclounl do 

J~ 11 um trecho da notltvel ;entençn do intervenção, como nas republicas que ncnbo 
Supremo Tribunal Fedem!, presidido pot· de menciomL!'. (ilpa>'lcs .) 
Tnney, em que est~ firmail11 a.competer~ia o sn. Q. BooAYUVA-M~ n Venezuela 0 
do Congre"!o partt os casos do mterve.nçno. uma confcdcraçito, por isso niio lnt.nrvom. 

Lembrar01 nmdnn mensngom do Prestdonto 
Taylor, cm quo tratnudo da intcrvençiio .to _o St\· GoNÇAT.VES Cn~VES-A VenoznoiB 
Rode·lslands em 1842, t•oconhece, cm termos nuo ~S\11 orllan1sat~a co~ 1\stndo•lndopendon· 
eloquentlssimos, que fn.Ucco ao Exocuti\'O au~ tes; e um~" lode1·ar,;no. . . 
torldnde originltl'ia pnru. intervir. FBllnrm p~r ulttmo o.la llopubl1ca Argont•-

. · - na. Neste pa1z constdoro Jlrmndn a competon-
0. Sn. Coo~BA DE An.AUJO-FOI .Porque tmo cindo Congt•o:;so pa.t•a. oxm·cet• originaria· 

Se ltnh11 verttlcado o cn.<us ficdcm, monte o direi tu elo intet•v.onçiio. Depois du. 
0 S~. GONQAT,vt:s CIIAVgs "':'Em .Rhodo· Constituição de 1800 foi porlln1la a dlsputu. 

I_slnnds o governo nua ch~:;ro~ a mtet'Vlr, pro- entro o Executivo e o Legh:!lativo: lln muitos 
pu.rou-se o convocou a mtltctu.. ~las a attltudo annos que estt\ consngr.ldn a competencia do 
do governE Jcz c~rn .que os revoltosos chegas· Congresso. 
sem á rnZ\10. O_du•otto tlcou bem firmado. · E' a opiniiio dos mais ominontos politicas u 

No Mextco nao é o Poder Executivo que puhlicist~ argentinos: Mitro, Quintnna, 
intervem. . . • . Calvo, Orono, Estrada o outros, sustentam 

O ar~. 73 da Constttutçao rofot•mada dtz, que a Constituiçiio nttrlbuiu, orlginnt•iamen
nos lnctsos 5' o 6': «Compete no Son~do rio- te, esS!I lb.culdnda extrnorcllnnria ao Con· 
cla"!'r q~e cessam os. poderes constltumonaes, grosso. 
Legtslnttvo e Executivo do um l!stndo ~ qt!e o depoimento do general Mitre, estadista 
dove sor nomendo um .sovorunolo,r pt•ovtsorJO do primeii•n plnna, tem o mnxlmo vnlor. por
que c,onvocará os elmtores, conlorme na leis quanto foi ollo um dos pt•incljinos collaborn
constttucl,onncs do Estndo; resolver os con· dores d11 Constituição reformada; no Sonndo 
fi.lctos pohtlcos entre os podere~ tlo um E~· Argentino. tom brllhantomonto sustentado 
tndo, quando um dcllos J'!lCOrrer no So~ndo, os~u opinião. 
ou qunndu, o~n·conscquoocut des,tc• cunfi1clos, Quintnna, orador distlnctlssimo o consum
hn pet•turh:u;ao >ln ordem constttuctonal, por umdo politico, defendo a doutrina que estti 
vla.dns ~t·m••·•.. . . . consignada no pl'Ojcoto. · 

.To. ouvt n. oplmao de muu tllustr·o n.m1go o , . 
nobre senn•lot• pelo Rio Gran~l• do Sul, quo n. O Sn. Q, BoCAYUVA- Apotndo. 
competencla d11 Intervenção devia cabot• no O Stt. GOXQALV!lS CuAv~s- O lllustre St•,' 
Senndo, Avelluncda opina divorsamonto; attrlbuo o 
· O S1t. RAMmo Bo\ROBLLos- Disso que n dl~oi to do intot•vonçüo nos tros podoros (lU

Constituição dovin ct·cat•· um Tt•ihunnl pum bltcos; combateu ~lttre o Orono no Senado, 
julgar desses cns~s o que cose tri~una! P9•Un Incm•re, porém, em dous vloios 1\ al'gll· 
soro Senado. Nuo dtsse que a. Const1tmçno mentaçiio do Sr, Avollnneda: 1", não dlstln
creou o Sonndo como osso Trthunul, como guo n intervenção ot•rlino.rla, a quo resulta 
quet•cm VV. llllXll. dus relações definidas na Constitulçiio, entre 

O Sa. GOt<".ALVES CnAVE•-Niio iuvocn.roi ll a União e ns Provlncins, dn intervenção ex
opiuliio de V. Jlx,; eontinito " examimu• ns copcionnl, que afi'ecta a soberania dos llstndos, 
divot•sns constituições fedemos tln Amoricn. collocnndo-os sob a tuteht da União; 2", nito 

Na Colombia a constituioão niiu pe1•mltto, attendo l'a1•a o alcnnco da iutorvonçüo, que 
110111 p1•ohibo ll iutorvonçiio. A lei do ta do consiste justo monto 11a inversi\o das rolncócs 
abt•il do 1807 osl.aboloco n. ueut.t•alidado <ln. do lndependoncia entro a Uniiio o os Estndos. 
Uniito, no caso tlo rovol\ll)ilo para tl<I'l'ibn.t· o Do rosto, o Ulustre Sr. Avollnneda responde 
governo constil.uldo o dotormluou quo a a sl proprlo, reconhecendo que o Executivo, 
Uniilo conservu.sso l'oln.r:Õ(IS com o govol'no som. os meios fornncidos pelo Congresso, o. 
cxistent~ ILtó quo 11 rovolliiJt1o vlctm•ins!l Ol'· sabor, nutorisação pam 11s despezns tlu. lnter· 
gonisiiSse o seu govet•no. Uma lo i do lBiO l'O· vonçiio o para tnoblllsnçiio da guarda nncioDI•l, 
vogon a do 1807, sem undll subsl,ltnit•. niio podeJ•in lntorvlt•, 

A cons~it.ulr,ilo tio Venozuelt• proltibo a Quo nttt•ibulc~o orlglnat•la u essn que, pat•a 
· intet'VQ!IÇILO 11rmudiL nns ltlt1L~ ouLt'll os Esta- !ot• oJfoctlvldmlo, dependo de um outro poder! 

dos: o Uuião sol pódo otrm·oact• os seuo huns SI o Congresso p1·ovü tio meios o Executivo, 
olllclos. vorificu-so n. lntorvonciio; ai negn os meios, a 
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intervenção não so t•enliSILrit legalmente. A 
ctl'c!!tlvidtule desse tlit1oito, segundo o Sr. A vcl· 
lanedn, <lepontle do Congreaso. 

Do um notnve! discurso do Sr. Quintnnn, se 
vü que a intcrvençilo de Catnmnrcn, om !SOB, 
dcter·minadn por uma robelliiio, lbl nutori
snda. pelo Congresso sob recln.mu.çiio do Ex
ccutivu; u lel <lo 4 do outubro desse nnno, 
r,utet•isou o Executivo n intorvli•, dando conta 
do resulte, lo no Congresso. 

O Sr.. CoELIIO E CAMros- Apelado. 
O Su. GoNÇALVES CuA.VE>-Em 1804, houve 

um movimento revolucionaria em Salte c o 
Podet• Executivo Argentino solicitou do Con
gresso uuterisaç[o pura intervir. O Congresso 
n~gou-lhe n autot·isaç[o, nilo pot• declinar de 
si a cornpetcncia. con.•tituclonnl, mas porque, 
tratando-se de perturbação da ordem interna, 
.não folrn a .lnte:venção do Govct•no Fctlernl 
solicitada pelas uutor•idades da provincin. 

O Sit. Q. BoCAYUVA.-Essn foi n razão: não 
foi solicitada, pelo meio constltuclonnl, no PO· 
der Executivo. 

O Sit. Go,;çALV>rS CnAVES- Outros factos 
mais recentes da intervenção uns p1•ovincias 
argentinas, ou para garantir a ordem constl· 
tncional, ou. para mantot• a fórma republi· 
cana, cnnbeço eu até 1893. Assim, uma nova 
intervenção em Cntnmnt•c& em 1887, n inter· 
vonçiio do Ju,iuy em 1889, as do Tucumnn, St.e
ro, S. F<i e San Luiz cm 1892 o 1893. Todas 
!oram o.utoriSILdas pelo Congresso, que dAcrc· 
tou leis ospeclncs. 

O Sit. Q, 'BoCA.YUvA."-~ntrotnnto o govet•ho 
tem alll Intervindo sem sollcitnçoos e sem 
disturtilos. 

0 Sit. GONÇÂLVE:l énAV~S -Niio conbeço, 
níodernamonte, nehbum caso desses: pódc ser 
um abuso de força, mu.q o direito rcconl\ocido 
ó outro. 

Tchbo, Sr. presidente, demonstmclo que o 
dit•lilto de intervenção niío ó uma fncuJrlnde 
ot•iginarla do Execut.ivo' Nesta conclusiio 
está a respostn que devo oos boht'lldos sena
doras por S. Paulo e Rio <lo JahAit'O, i1 que 
mo comp1•ometti: ao primeiro. qno.ndo disso 
que o. i u torven«:ãu nos cn.i.os dos ns. 1 n, 3•1 c 411 
pertence no Podot• Executivo; no 2'. n.rguin· 
ao de •nconstit.ucionnl a competencin reco
nhecido. no projecto no P<1der Legislativo 

Senhores, niio bn ne~nr: a fu.culdade sobe
rana de intervir nos negocio• peculiares aos 
Estados está ot•iglnnrlomonte confiada pela 
Constituição no Poder Legislativo. E' um di
reito lrupliclto que resnlta incontestavel
mente dos ns. 33 o 34 do art. 34 da Constl
tulçüo: uma prorogntivn qne promana da 
naturozá do somelhanto !'uncçüo. 

PoJa intervenção supprlmo-so. ou se limita 
a soberania dos Estados, pot• tanto tempo 

quanto so.la neceasarlo para ~arantlr a ot•
dom, Uofcrulor os propríos E:itn.flos o estabolocer 
o equilíbrio interestntlool e garantir o pi•in
c\pio ropublicnno federativo. 

Ot•n, OESiL faculdade compete no Poder Le· 
g\shltivo, como o orgiio mais i rnmed\ato da 
sobcrnnln. na.cionnl, -n suo. mn.lso.ltu. oxprossiio, 
pohL natureza e pelo amplitude de suas fa
culdades. Nüo ú s1J no regirnenpo.rJamentnt" 
no regímen preslrlenoial o Leglslnt\vo ri con~ 
siderado o mais lmmedlato ropreoentante da 
soberon\n no.cionnl. Peço a attençii.o do Senado 
pa.rn o seguinte trecho do um discurso do 
Sr. Qulntnno., ministro do intct•ior do. Repu-
blic<L Argentino., em 1802: . 

•Si e! poder rjecntivo no \Iene ln flicültad 
do lntervenir dopropin autoridad en el ter
rítet•io de lns prov!ncias, ni para garantir ln 
IOl'fll" ropublicnnn do gobierno, nl para sos!e· 
net•, nl para reponer las nutoridndel consti
tuidu.q, como es de todo punto incuostlonable, 
bajo ol imporia de la constltnciún y de las 
Jeyos de la Repitb!icnArgentinn, entonces el 
reproeho doi seiior dlpntado es que el poder 
ojecutivo no ha Tlolailo ln constltuclón do su 
pois; y yo digo que estos reproches honran y 
Jevnnt.o.n n. los poderes'' quiones son dirigi
dos! (,lluy bicn)! 

Y bien, seiíor: e! sefior dipu!ndo Quesndo., 
no es profesor do Dm·ocho constitucional; ro· 
ro le hn dado ln unicn respuestn que todos 
los profesoree de Derecho constitucional jun· 
tos, tondrinn que dar nl seiior diputo.do. Esá 
respuestn, os que en la Republico Argentina 
no existo, porque fuó vetndo., una ley análo
ga ÍL la de li95. 

Miontrns no existo en 1~ Republicá. Argen· 
tina uno loy que o.utorico nl poder ejecutivo 
a movill?.ar lu.< milicins y ha bncer los gastes 
que domando la intervonciiJO, el,podcr ojec!i
tivo Cjuo lo llnga durante cl portado de ses10· 
nês, sin impotra.r ttntes Ia.. a.utorizaciúii dei 
congreso, se Jovnnto çón lo. sumo. dei poder 
publico, IISUrpaitJo iiul o.tribuclonos constitü· 
ciono.les doi Congrriso. 

Pues bien: vo puedo invocar ln alto. ó.uto
ridad ciondflc'í1. y constitucionlll dei presidêi:t· 
te Snrmiento, pllrn ntlrmnr que eso ley es in· 
UispP.fiRn.blo, p•·rque de otrn. mnnera. no se hU
biern mcm•J•ido en e\ nbstn-rlo de presentar un 
proy•cto un:.\ngo ~ ln ley de los Estados Uni
dos, cn contrapos1ciún "'que los dipntndcs 
habinn logrado quo se sanclonase en ol con
greso. 

Y on to1IO caso, o;t,o reproeho vendrio á 
reducil"o ,., Jns mismn~ condiciones dei onte· 
rior: (L que ol poder ojecutlvo no se hobia 
atrevido ú usar do uno. f•cuitad cunndo me
nos <1\scutlblo, y hahin prorerido rondlr ho
ruenujo ai congreso de su pais, aua mtls. dirac· 
tttmr.tlto representa la t~obcrrmJn popular, pl
dlóndolc la autói'!Zlic\Uil lndlsponsnblo pa~ 

. ' . ' 
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-----------------------------------~ 
lntervenlr en ln provincln de Santiago, (Mi•y 
bien!) 

O Poder Legislativo tem a supet•lntcndon~ 
ola dos outros poderes, já pelo juizo politico, 
submettendo a julg•mento os altos funcclo
narlos dos outros orgãos, já porque trll('a os 
deveres ao exerelclo dos demais poderes; sua 
acção comprehende todo o meehanlsmo oon
stituelonal; o art. 34, da Constituição diz: 
«Decretar as leis para completa oxecuçiio da 
Constltuiçiio. » 

0 SR, CAMPOS SALLEB di\ um aparte, 
O Sn. GoNQAI.VES CI!AVEs- Niio confundo; 

v. llx. ti que confunde questões muito di-
versas. · 

Pois entiio a modelaQiio dos poderes pubJi· 
cos é .uma cousa >ymetrica? Niio lia por leres 
de extonsiio mais ou menos latQ ! Niio disse 
eu que pela nossa Consti tuiQiio os poderes síio 
limitado; 'I · 

O sn. CA)IPos SALLES dá um nparte. 
OSn. GONÇALVES CI!AVES-V. Ex. sabe que 

na Inglaterra o poder legislativo é omnipo
tente, niio tem diante de si barreiras constl
tucionaes; não estamos nesse caso. 

0 SR. Q, BOOA1'UVA-MO.S niio aqui, 
O. Sa. GONÇAI.VEs CIIAVEs-E' justamente 

o que digo; mas apezar de estarmGs no re
gimen dos poderes limitados, pela natureza 
das suas tiincções ó o Legislativo o que ex
erce· a suprema Inspecção e direcção do palz; 
a politica no proprio reglmen presidencial não 
·póde deixar rle obedecer às inspirações do 
Poder Legislativo; clie fu.z e des1hz a lei; em-
11m, só encontra limites na ConstituiQiio. 

Por outro lado, o Legislativo re~resenta 
inale immediatamente que o Executivo o sen
timento nacional. 

Certo, que o Presidente da Republica eleito 
pelo sulfraglo nacional, é um representante 
directo da Naçiio; mrLs.faço um nppelio a o'On· 
sciencl&dosnobres Senadores-quem é o mais 

_ genulno depositar lo da confiança do povo-o 
Executivo ou os I'Oprosentnntes dos Estados? 

O Sa. Q. BoCA\'tiVA-Um e outro igual
mente. 
. 0 Sa. GONQALVES C!IAVF.S-0 deputado é 

sem duvid11 eloito parti representar os inte
resses da Naciio ; mM quem póde coo testar 
que o representante de um l!:stado defende 
com mais vida, com mais nlma interesses na
clonaes, internos, qnando coincidem com os 
interesses do seu Estado ! 

Para quo negar uma cousa que es!t\ nos 
factos e, ainda mais, na consclencla do todos? 

Representamos n. NaQiio; mas podemo.~ di
zer que a representamos do mesmo modo 
comp o Pt•eslaente da Republica? Não. os 

deputados niio esquecem os intereRses do 
seu Estado ; o si 'Isto se dà em relnçü.o ;. 
Cn.mnra, no Soando é mais nccentuudo : 
representamos aqui os Estados, como cm·pos 
politicos, representamos o vinculo fcdot·n.
tlvo : consellUintemento a defesa dos inter
esses dos Estados ti muito mais vim na 
representação nacional do que na repre
sentaQiio do Poder Executivo. O represen
tante de um Estado merece mais a confiança 
dos seus constituintCR do que o Prosirlento 
da Republica, que é pnra o povo quasi um 
poder ex!Panho. O representunto dn. Naçito ó 
o advogado immediato do sou Es~tdo, ó um 
interessado. (Da "loun.• aparte.<.) 

O chelll do Podo!' Execntivo não tem effe
ctivamente a mesma responsabilidade que 
teem os representantes da Naçilo. 

O Presidente da Republica não é reelegivel, 
o deputado e o senador toem a t•eele.~·ibilidnde, 
precisam conformar-se com a opiniiio popu
lar, sujeita a mutuções frequentes ; esta t\ a 
realidade; niio bn contestai-o. 

Ora, senhores, si esta é a verdade, per
gunto: tra.tando-se do direito de intervenção, 
Jllculdado que tem a. Uniiio de intervir na 
economia peculiar dos Estados. quem de 
modo mais completo representará os direitos 
li os Estados e a Nação 1 O Presirlente da Re
publica ou o Congresso Nacional 1 

No ca;o·de intervenção, os Estados contam 
com os suas deputações na Camara e no Se
nado como defensores interessados. Entretanto, 
senhores, a intervonção.seella é decretada ox
clusivamonte pelo Executivo, que acontoce? 
E' que a opinião publica não collabora na so
luçao do problema, não lia o !Iobato publico, o 
Estado não ó ou vide por meio dos seus repre
sentantes : o. intervenção fuz.se u. portas fo .. 
c h adas, com sentlnello.s de arma ao bom bro, 
sem audiencla da parto compromettlda. 

AO passo que na intervon~'ÍIO polo Legisla
tivo o Estado ó ohamndo a. juizo, a opinirio 
publica collabora, o Estado tem os seus de
fensores, com responsabilidade poranto ollo e 
a opiniiio nacional. 

Em summa, senhores, o Podet· Legislativo 
pódo ser mais suspeito 11 liberdade do que o 
Executivo I Oh I senhores I Isto ti regimon 
de liberdade !Isto ti roglmen !adorativo! Eu 
que nl1o sou I'Opublio•mo diLS órns da propa
ganda, contristo-mo qn~ndo vqjo tboo!'ius 
destas, sustentadas com calor no Sou11do 
t•epublic~no I 

Suspoltnr-se do Poder Legislativo, cm f11 for 
do Podm· Execut.ivo ! ! 

Nilo, senhOres I Esta idéa nnnca foi t•opu
bllcana! Esta i!ltlo nunca foi domocratlcn 1 

Nilo ó um soutlmonto que deve ter gun
l'ida om coraçfio do republicanos. 
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0 Sa.. LEOPOLDO DE BVLIIÕES-E supponha
mos que o. lntervençilo se dá no Estado n que 
pertonca o P1·osldonte da Republico.! 

O Sa.. GoNQALVF.s CUAVES-E' vordo.do I 
O Sn. RAmno BAROELLOS dti um o.porte. 

(Trocam .. se muitos apartes,) . 
O Sa.. PnEsm~NTm-Peço o.os nobres seno.· 

tloros quo nilo interrompam o orador. Tro.to.·so 
de m11terio. multo importo.nte. e os apartos 
só servem p1Lro. desviar o. o.ttonção do orador 
e obrigai-o o. grandes csfor<;os. 

0 S!l, GONÇA!.VES CUAVES-Sr. presi<lente, 
sinto-me extremamente futigo.do: peço a 
V. Ex. licença para descançar um pouco. (O 
orador .wmta·se, raoclatido.se dxtJ•cmamelJte 
(ali gado.) 

O Sr. Preolldente pede aos Srs. 
Senadores que se abstenham do dar apartes 
que •ó servem paro. desviar a o.ttençuo dQ 
oradm• e ohrigal·o, ·qunndo se tr·o.ta de 
o.ssumptos de importo.ncra, o. grandes esforços, 

o Sr. Leopoldo rlc Dulhõe .. 
(pela ordem) - Poço a V. Ex., Sr. presi· 
dent<•, que consulte no Senado sobre se c· ·n
sente que se suspen·1a a ses .• iln por 1/4 de 
hora, pru•n. que <lopois o honrado seno.·1or 
possa continua.r o seu discllrso, visto que se 
sentou por estar extremamente fl•tigado. 

O Sa. PllEsrDENTE- Nilo h a numero para 
votar ; mas a Mesa n.asume e888. responsa.. 
billdado, e suspende o. sessiio por 1/4 de hora. 

( Eram 8 horas da tarde.) 
A's S 1/2 horo.s da tarde reo.bre·se o. ses1iio. 
O Sr. Pre•d<lente diz que, conti-

nuando incommodo.rlo o orador e o.cho.mlo-se 
adeanto.da. a boro. e tratando-se de o.ssumpto 
de summa lmportancia, tlca adiada· a dis
cussilo do pl'Ojecto e mantido. o. pnlavra ao 
orador, e designo. po.m ordem dodra da sessão 
seguinte: 

Continuação do. 2" dlscussiio do projecto do 
Senado n. 43, de IR94, que •llspõe 8obr•e con
tllctos resultnntPs de rtupllco.tas ou conli,s
taçõeK de legitimido.de de exerclcio de Gover
nadores e assembléas nos Estados ; 

2" discussão da p!•oposlçilo da Camaro. dos 
Deputados n. 3 de 1805, que o.bre ao Minls
terio do. Justiço. e Negocias Interiores o cr~
dito extmordinurio da quo.ntio. de 3:600$ 
paro. po.gnrnento dos vencimentos de um cOn· 
servndor, um 2• omclal e um nmo.nuense da 
Bibliotheco. No.olonal, o. partir de I de setem
bro de 1804, data em que tomaram posse os 
funcclono.rros nomeados para o preenchi· 
monto desses co.rgos, creados pelo regula~ 
mento expedido em 8 de O.gollto. 

3• discussão do projecto do Senado n. 17 <I e 
1895, substitutivo do de n. 4, do mesmo 
nnno, que r·eune em uma só as escolo.a mili
tares existentes. 

Levanta-se o. sessiio {Is 3 horas e 35 mi· 
nutos da tarde. 

7 4" SESSÃO E~l 12 DE AGOSTO DE 1895 

P•·•-•idcncia do Sr. Joao Pedro (•lco•prc
sidente) 

SU~DlARIO - Abertura rln sossiio - LeiLur& e 
n ppt'OlO~ção da. acta- gXI'KDIE~T~ - P:uecor 
- Communicaçiio do Sr. P1mln. Souza- Oh
curso do Sr. Almeldo. Ba.rreto - Discurso e 
reqnerimento do Sr. Leito e OitlcicP.-Diacussão 
8 votação do requerimento- ORDEM DO lUA.
Continuação da. 2" dill'euartiio do projecto do Se· 
nado n. 43, de 1804- Discurso do Sr. Gon
çalves CbaveR - Adiamento da. diRcussão
Ordom do dia !3. 

Ao mniiJ.dia comparecem os 53 s~gulntes 
Srs. Senadores: Jo~o Pedro •• J. Cntunda, Gus
tavo Richard, Joaquim Sarmento, Francisco 
Machado, Costa Azevedo, An ton lo Baena, 
Manoel Baro.tu, Gome~ de Cast1•o, Pil•es 
~err"Ciro., Cr·uz. Coelho RodrigueH, No;rueira 
Accioly, Joiio Cordeiro, Almlno Alfon•o, 
José Be1•nardo, Olivelr~Galvilo, Abdon MI
Janez, Almeida Barrelo, Joilo Neiva, Corrê& 
de Araujo, J~uim Pernambuca, Rego 
Mello, Leite e Orticlco., Mei!Sio.s de Gusmão, 
Loo.ndre Macio!, Rosa Junicr, Coelho e 
Campos, Severino Vielro., Vlrgilio Damasio, 
EugeniO Amorim, Domingos Vicente, Gil · 
Goulart, Manoel de Queiroz, Quintino 
Bocayuva, Lapér, E. Wandenkolk, Gon· 
çalves Cho.ves, c. Ottoni, Moraes Barros, 
Campos So.lles, Leopoldo de Bulbões, Joaquim 
,Je Souzo., Genero110 Ponce, JoaqulmMurtlnho, 
Vicente Machado, Arthur Abreu, Santos 
Andr1>de, Raullno Horn. Esteves Junlor, Julio 
F1•ota, . Ramiro Barcellos e Pinheiro Ma
chado. 
~)~A b re·sc a sossiio • 

E' lido., posta em dlscussiío e sem debate 
approvado. a o.oto. da sessilo anterior. 

Deixam de comparecer, com co.usa parti· 
cipado., os Srs. Justo Cbermcnt, Cunha Ju· 
uior, Jolio Barhalho, Aristides Lobo, Joaquim 
Feliclo, Po.ulo. Souza e Aquilino do Amal'lll; 
e, sem ella, o Sr. ltuy Barbosa. 

0 SR. 2" SECRETARIO, servi ado de I", dá 
conto. do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offlclc do Sr. I" Secretario da Co.ma1'1L dos 

Deputados, de WT de julho ultimo, commu· 
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nicando que n~uolln Cnmnrn, om sos&io, do E' cCI•to, Sr. jll'CSiuouto, quo osto St•. dopu-
;: dia anterior, ncloptou a omonda do Senado no tndo niío se foz esperar no cumpt•imcn to de 

pt•qjocto quo fixa a lorcn naval para o oxot•· seus dovm•cs politicos, defendeu o jornal 
ciclo do 1890, sondo n~uolln dtttlt enviado ~ ttprc&ontando o tolcgt•nmmn; mns ncin esse 

~· sancçiío a t•cspoctlva rcsoluç•io.-ln to irado, tolegrnmmn, nem os documentos pm· ello 
aproscntailos foram publicados no Diario ilo ' O Sct. 3° SEC«ETARio, set•vindo do 2', lõ o 

vae a imprimir, para ontrnr na ordem dos Congresso. 
trabalhos, o seguinto Entretanto, dali i ltn 2 dias cu II um discut•· 

so, cm respos~~ no •laquolle sr. deputado, 
',I l'AllECEil pronunciado e publicado por um outt•o depu-
; [,' tudo quo ó amigo do Governador, o que sln· 

N. 107-1895 ceramento constro.ngeu-mo. . . . 
A Commissilo do Finanças ó de parecer que Eu podia analyeat• com mutto uons funda· 

mantos os sophisnms npresontados por esse seja approvadn poJo Senndo a proposi~iio da St•. deputado, que hoje tanto se esforça Camara dos Deputados, n. 67, de 1804, nu to- pnra innocentur a udmlnistrnçiío do um rlsando o Poder Executivo a abrir o credito jovon mlllt..r que só tem sabido enlear aos 
sup~Jementar ele 108:313$'995 com applicnç•iio pés o direito e n liberdade do um povo digno I ú.s o rns do prolongamento da Estrada ele de melhor sorte. . Ferro elo Porto Alegro a Uruguaynila, no ox- Eu podia ainda nnnlysar os factos que ercieio de 1803, cuja necossiclade est1\ bom diariamente so diio em meu estado sob n nd-demonstrada na Mensagem, que o solicita. ministt•nçiio ele quem niio comprehende o que 

,, Sala das Commissões, lO do junbo de 1895. é governur com o dit•eito o com a justiça ; I ·' -Costa Aecuedo.-Morães Barros.-Leopoldo que póde commnndar bem uma companhia 
"'' ilB Bulltües.- LeJts e Oiticica,- GtmctD8o ou bn.ta.lhü.o, mns níio dirigi!· os negocias 

· Ponce.-Campos Sallc.11,-J,Joaquim dtJ Sou:a. publicas de meu Estado independente. 
Ô liib•, Oani.po& So.lle,;~ (pela O Sa. JOAQUIM SArt~IENTo- Esto con~eito 

o>·dcm) cominunica que o Sr. senador Paula poderá ser t<pplicado a outros governadores. 
•_i ~ouza deixa. de comparecer i\ , sessíio por b Stt. ALMEIDA BARRETo- Eu poderia o.cb'!:l'·se anoJado pelo fnllacimen to de uma. cl!zor ao Senado e i\ naçiío, que uquelle go-.. trm ... vornador cstnva. prompto para sustentàr a 

d St'. Pre.Oldente dcclára que o dictndura e que, niio 11pparecendo ella, ltoje 
Sen!ldo fica inteirado o que se vai olllclar tornou-se amigo uo governo para obter gra-
desànqj~ndo o sr. senador. ça.s e lavores; Que bom amigo 1 . .. l'inalmento, Sr. presidente, eu não venho . ' O Si". Alrnefdli l3iorreto-Sem- defender o j ornai assai tado pelos homens do 

''I .. w'O que posso sopitar lllo minlm~ paixões pti- governo do meu Estado. . ' 
' ltlcas, " faÇo pam niio oontrariar ou des- Venho tiio somente ler no Senado itm 

goitar o. quem ~uer. que sOja. Sou docil o outro telegrt"nmll que foi-me entregue no 
>igratl_!lvel d3ue los que.dispensam-me consi- dia 7 do corrente. E' o seguinte (ta ) : 

. ' 
det•açuo de a nlsade; liOJO; porém, não ó pos- « Promotot• pu bllco, policia Campina 

' slvel que deixo etit silencio os graves nconto- Gmndc, invndinclo fbira rasgaram vales e i '1 cimentos qne sil toem dado no Estado quo provocaram conUicto, resultando morto sol-'' I' nqtii represento. dado e lbt•imentos paizanos.~ . I' 'I Peço n attonçiio do nobre Presidente o do Ora. ~r. pre~idonto, o promotor, o. orgão ) 
'. Senado pnm oxpot• o <Jue nnquollo Estado se dn justiça publica, provocando desordens e 
" tem eludo. ,. disturbios no centro de uma cldnde onde . os ,, 

I Sr. presidente, orit 21 .do ritez do julho ul· :iOI1tlLnejos vccm tratar do sous negocios p(l.ru. 
' timo, lol-mo dirigido um tclogrtilnma da da.hl tlrnrern o necesRario pam 11 manuten-I . .. ~apitai da Parai~·bn do Norte, communicnn· c;iío de suas famllins, ó ronlmonto um neto I · o-mo tcr~•e da o na clilade de Arõas um lnfumo o indigno I 
:I assalto, ~ tnão nrmada, li uinli typogravltia. O promo~ot•, b orgilo da justiçÍl publ!cn, 
'• onde so imprlrnip, •j,ot•nal denorninodo Domo- provocando desot•dens I 
1 orata, de pt•opriad!i e de amigos em opposiçiio Jllos, Sr. presidente, niio.ern de o•perar ,, 
' ao actual govet•oo daquollo Estado. outra cousa, porque um promotor publico j Nii:o me occuvei dessa gril v e occurt•oncia, que n.ssim procodo nilo passa do um mente-' porque, na outrn Casa, tomos amigos o cor· capto, e o ila cidade .do Campinas,. pelo qtie 

rellglonarlos, como o Dr, Cunha Lima, a tonho exposto, urro cstí• nas condições do ox-
quem oompotia ,tomar a ~i a •lefcsa elo jornal orcor. o cargo quo occupn. . .... , . . 
assnlt~tdo,.,Porquo este Sr. dojrut~tdo résldo Consta, St•. presldonto, pbt• um outro leio· 
ii~ comarca ilii Ai'cií(S. gramma. quo I uo Jo>;11úl üo WiuiíiÓI'cio, ~\Jil 



I ..... 

sgssÃO EM 12 DI~ AOOSTO DE 1895 73 

o govm•nndor jó. linha 't.omndo providencias, 
mns V. Ex. snbe quaos as providencias quo o 
governndoJ' tnmuriL 7 

Esse promotor, esse homem imprudente o 
insonso.to, hu. do l:!er considerado um benemc
rito do Jogar, o o~ homens do trnbalho, que 
vcem pror.tll'tl.l' os meios de subsistt-ncia, hii.o 
do se1• Pl'OCC!3Sa~los. E' eSi!IL n.,lu~ti~·u o JL pro· 
vidoncin. quo brevemente chegará no nosso 
conhecimento. . 

,Ji\ se rlig que o pt•ovocndor dns desordens 
quo se dernm na cidade do Campin!l.S, é um 
cidadão benemet•ito drLrtuollo Jogar, o Sr. 
Christlano LnUJ'itzon, homem probo c bastante 
intclllgento. que tem elevado uquelh1 cidade 
a um grrio do prosperidr~de ínvejnvel. 

O SR. JoÃo N~lVA- Multas provas tom 
dado disio. 

O Sn. ALlltElDA BArtRBTO- Prnpn.Ju.so jà 
quo e este oidudiio distincto o provocador diLS 
desordens I 

Sr. presirionte, o meu fim é mostrat• á 
Naçi>o o mesmo a meus patricios, que eu niio 
me esque~o delles nqui nesta Casa; e não me 
esque~o do mnndat.e que elles me entrega· 
rnm pam rlellmdot• os seus direitos. 

Niio quero, Sr. presidente, receber tele· 
grammas e ficai' calado, e pOI' detrnz das 
cortinas, fallnr deste ou dnquelle individuo. 

O que tenho quo dizet•. ao Senado, dlgo·o na 
tribuna pat•n que soja subido pelo pai• inteiro. 

Sr. presidente, nilo conheço de norte a sul, 
de leste a oeste, do meu Estado, um homem 
que posaa levar vantagem em carnc&or e hon· 
I'adez, a Chistinno Lauritzen. 

Nilo conl!eQo; senhores I Todos os homens 
honr11dos, todos os homens de bem, honestos, 
amigos da ordom, são hoje con•Iderados como 
Inimigos da patria. 
. Pobró Repüblioo ! Estú. entregue, porém, 
nas mãos de um. homem I[UO h a rio Jllzol·a 
entrar no cnininho du. ordem e"" lei. 

Sr, Jlrosidento, no chefe da Nação, eu tudo 
contio, mas nos mercena.rios que corcn.wtm o 
go•erno piLSsndo o pretendem npproximnr·sc 
do governo pmsente, nada conl!o. 

Tenho !livrado o meu protesto. 
0 Sr~. ADDON MtT,o\NEll pede 11 palavra, 
O,SR. PnmstoEim~ <liz que opportunnmente 

dara a•pal11vm no Sr. Sonnr.Jor, visto como 
já se 11clin inscrlpto outro Senador. 

O Sr. Leite e Oiticleu- Sr. pt•o· 
•!dente, antes de entrat• no ussumpto quo 
lnsrlrou·me o desejo rio pedlt• Informações no 
Governo; r,eço pet•missilo ao Sonado pal'a me 
occupur <e outro, que tem relação com o 
objecto do rcquerlmento, quo vou olfot•ccet• 
li. c<insltlet'lJÇiio da OdHa• 

thtQado Y, lV 

O Senado sabe que por Iniciativa da. Cama· 
rn. dos Deputndos, tbl nomeada uma commls· 
síi.o pam estudar as tarllhs das Alfandegas e 
pt·omover as medidas quo .Julgasse conveni
ento, para. roformnl-as de nccordo com as 
necessidades da industt•ia nacional. . 

E•tn commissilo devemio ser mixt.n, o Se
nado, pronunciando-se sobre o mesmo ns
sumpto, nomeou uma commlssiio tio sua 
casa. Reunida o. commissilo mixta.. entendeu 
que devia estud11r o desenvolvimento da 
industria nacional, mas estudar com conbe· 
cimento de causa, cui•illdosamente, atlm de 
poder apresentar 110 Congresso os resultados 
do seu estudo e as medidas necessariiLS para 
corresponder á confiança do Congresso Naclo· 
nnl. 

De facto, pensn.ndo assim, nnnunciou que 
pnm as suas reuniões preliminares, seriam 
ndmittidos os lndustrlnes desta cnpit.nl, a 
quem a commlssiio ouviria, recebendo as in
J'ormnçõcs que qulzessem presto r. 

O Senado comprebende as vantagens, de 
semelhante medida. Os industriaes, enten· 
dendo·so <lirectamente com a commissüo; 
apresentariam su/LS queixas o reclamações; 
expondo as condições em que se achassem 
suas industrins, e 11 commissiio poderia tl>l
lar no Congresso com pleno conhecimento .de 
c!Lusa, colhendo as respectivas intbrmnções 
na legitima fonte. ' 

Sr. presidente, eu confesso que tinha 
idóas destb.vomveis quanto a. industria na· 
clonai. · 

Quando se annunciou á commissiio gue 
os Industriaes compareciam á!l suas reunioes, 
alndo. me possula esse desanimo; cumpria 
um dever correspondendo 11 confiança do Se
nlldo, mns tinha idéos desfa.voravels, quanto 
n lndustt•la nacional. · " 

Os pro~uctos que via no mercado, eralli 
bons, quando rotulados com !L m11rC!L estran
geira; o quo não so dav11, quando trazia~ a 
procedencla nnclonnl. . 

O Stt. PIRE>~ FmnREIRA-Embora nielboràs 
do que os do estrangeiro 'I 

O Sn. OtT!ClCA-Eit participava da opinião 
gorai, affirinada truncamento no nosso po.lz) 
do que n in•lustria nacional niio podia 1 con• 
cori·er com n tlo cstmugolro. 

o problema dn protecção á imlustrla na· 
cionnl oitr11va-se mn uma thooria protocolo· 
nlsta, com relação !LOS productos que podes· 
sem competir, no mercarlo; com os slmllo.t'llS 
estl'n.ngeiros. · . 

Foram estns as Jmpressiles em que 11 prm· 
clplo mo achava. Logo na prlmolrll reuntao 
da commlssilo, os lndustrlnes trat.nrom de 
rometter a mesma algumas amostras dos 
sons pt·oductos. Na segumln e tm•celra ele
vou·~o essa reme~sn; e desde entilo tivemos do 
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74: ANNAr:S DO SENADO 

I, , 

!·'i 
reconhecer ttue mui~ deixavam ~qnellns ma- pm~a u. expmdr;fio ; e e~tavn.mos ncss{) em .. 
DUI\I.Cturns a dosc,lnt• aos slmllt>res estràngei· ponho, snsULdos o< mal~ trabalhos relt.t\vos n. 

" ros, o.os quoos ornm superiores tolb'UllS· pro- essa tnt'Oill, q tmndo fomos surpt'ehondldos 
<i! 

duetos naclonaos com fl noticio. tio '1"" o Hanco da Ropublir:a 
I Podemos verificar <[Ue 11rnndo parto dos do Bmzll tinha resolvido convoca!• os in· \\ productos que cstií.o no merendo, rotulados dustrlneil para uma reunião, afim do receber 

1:, ~om a mari'R ostt•nngeira, siio productos fa· M suns rocltLlnacilcs o depois de estudadu.s 
;!. brlcndos nesta capital e nos estados. (ltitu.s pot• uma cornmissüo que o B:mco no· 
i Os lndustrlnes nos explicum que, lu· mcnsse enviar este estudo ó. commlssão de 
' iando com •lifficuldndes rohLtivamento ao si- t.tr!fas. i·: mllnr estrangeiro, tinham ncccssid•de do con· Ao me,mo tempo que lia esto. noticia· 
' 

irafazer n ma1'Cil. po.ro. obtm•em no merendo 11 encontt•o.va nos j<•rnaes a rcctnmnçiio do di· 
'' 
!·: 

nccmtaciio dosejad,., E para maior prova do. \'ersos in<lustrillca que nüo tinham sido 
prreiçü.o da industria nacional~ os indus- convocados para tu.l reunião. 

=·I 
'trilliiS convidaJ•o.m os membros da commissiio Nessa reciam:\çiio encontrei uma pltrase 
ni:xta o. visitar as Jabricas onde os seus pro- quo mo ttlaJ'tnou o es~irito. 

:'· duetos eram mo.nufacturados. Essa plu'll.lie-que su tlnbo.m assistido ú. re-
Oo:nprebende-se como este tmbnlho nos união <lo llonco do. Republico. os in<lustriaoo 

era penoso. Tinbnmos de assisti!· as sessões que com elle tioho.m rotações-quer dizer, os 

I do Scn,do e Camo.ra; tinh11mos tr,bo.lbos cru que lhe eram dew.dores, produziu em meu 
lllÍÍ.OS referentes ás sessilcs pariamenlt>res. .apirito uma impressão desagJ'ndavel. ,, 

' Apezo.r <listo, o desejo de estudar o "'sum- O Sena•lo comprcbende que esta interl'e· 
:pto com pleno conhecimento levou a cmn- rencia do Banco dn Republica, permiJ.tam·mo 
Jllisaão a•procuraJ• informar-se por si, para u phr.,sc, é impertinente; desvirtuo. de todo o ·r desompenbor-se •la tareli> de que o Con· pensamento ua Commis•ilo, colloct~ndo um in· 
grasso a tinha encarr,•gado. tm•medio.rio ent1•e o.;ta o os industrlaes, cousa -Acceitamos o convite e temo.< vi,,itndo que absolutament'' nüo queremos. Desde o 

" diversas fabricas, que funccionam nos!<' dis prtnclplo •ieix•,u clfl.ralJJente ver a commi"I!IÜO 
i· 

I 

trlcto. t]UB não quflr irnormedhrios, quer ouvir ''s 
' Pedimos depois aos industriaes que for· interc~sados, e p:tt·a isto n.ccrescentamos aos 

mulnssem suas reclamações em tnetnot•ines uossos tJ•abalhu• pat•lamentares o de visittLr 
esorlptos, que seriam colieccionados, e sobre ns fabricas, visitas que •ilo demoradas e in· 
esses se t'o.ria o estudo incumbido ti com· com modas. 

< DliBll'liO, Demais, acomrnissão, que não pediria auxi· 
' A.s amostras, que nos tinham sido re· tios dos impac•ciaes e insuspeitos, muito me-ct' 
j mottldas, produziram tal 'mpressilo sobre a nos o pediria ao Banco da Repnbiica, que 
, eonmissiio que lhe suggm•irnm a idéa de 01'· como credot• de muitoe industriacs, poderia 
-· ganlsar uma exposiçüo de product.oa na- Jilllar, nüo em nome da industria, mas dos 

eiooaes, seus interesses. 
N'o dia em que procedi /I. leitura do pro· Sr. presidonte, esta interforencia não me 

jecto de lei que pretendlamos enviar o.o fitria vil· n tribunn reclamar contrn o proce· 
Congresso Nacional, para nutoJ•isaJ' o Governo dimcnto do Banco, si oiio viosse produzir sei-
li. pt·omover essa oxposict1o e !L tlispot• de um são entre os imiustrines-uns, devedores do 
credito 1\e I 0:000$ para a despeza nocossa~•ia, ~anco, arrasta•los pela pressão do seu credor 
e>s lndnstriaes nos declararam quo níio ca- l'l~ra. lU. it•em e nomearem commissUes CJUe • reoiam de credito, que elie• us•umiam a t•ecoihcslltlm lnftlrmaçõo<, como entendessem, 
J'Elponsabllidado de to•las as despezas c··m a •tntepondc•·se i< ma.·cha da <'Ommissiio paria· ~· B:JitOSi<Jão, exigindo, pol'ém, que n CtlJtlJnit::l:n1o mentur; outt'J~ que, uü.o Si1DdO couYldndos 
rnlx:ta superintendesse o trabalho, promo· ptl.l'a. u. I'euniü . .:.•, 1•ccl mrJm colltl'll. n. inconvt~· 
vendo-o ; queriam esta1• de accordo com a niencia do serem ohumndos pelo credor os du· 

c col!lmissão e agir sob sua inlluencin, apl'C· vedares, parn ou vir suas opmtões sobro um •• - •• sentando-lhe eUes dircctnmento au•s recla· assumpto, em que não pódo ser tüo suspeito 
rnacões. como siio os q uo tl>zem parte dnquelia com· 11 

A. idéa foi accoitn ; e n commiilSilo commu- Ulissü.o. 11 
nioou no CongreHSSO auo tinbn resotvidu Depois não comprchendo com que compe- •• 
promover a cxpooif;ão os productes nncio· tench• o Banco da Ropu bllro do f\razil se 11 

"I •• .. llllllS o Inaugural-li no dia 7 do sete111bru, antepõe no procedimcntu dtL commissii.o, accei· •• 
'' 

<lEclm•andn mais que não havia tleccsslilade ca us suas idéus, vae ndeunte de todas as 
I dE credito, ~ois que os industritLOB tomavam suas resoluçuns, aló conVOC/1.1' a exEosiçiio,que I . :~ a HL todu a essoza· ó itiéo. da commisoiio e procut'ar e ltlclo para 
I · Conunui'licn. o Jato, nós, os mombl'oa da a instailur, ,juSitL!llente o prédio que lL com-

' ool!lmissiio, tratamos de Jll'OcuraJ' um odificio missão esta insilltindo com a lntendencia ~lu-I 
I •• 

I I 1'. 
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nlcipal para conseguir, Isto e, n escoln dA us•u•tndo quando vô todos esses factos con· 
S. José, e o meu collogn. rln. comrnirisfio, que vc,rg-irom pnra nm fim unlco, o. emissüo dn. 
está presente, sal!oo trabalho que loto me t.<'m fi" Horto do bonus, que o Banco da Republica 
du.do. Pois ua ultin111. reuniüo cte jnrJustl'iiii'R protcudo. 
do Banco da Republica. resoiVIJU·Sn otllcirn• 110 O meu requerimento do informações e ns 

I prefeito, pedin<lo nquolla escol:L pam 0 !Jnnco minha~ pnlavrns nORte momento, são de com· 1 da Republica lazer"' o.xposiçüo. • pie to o inconrilcionul apoio iJ. resolução to· 
. Entretan!o o. procedimento <lo Banco """ te- mar! a p~lo bonrndo Sr. mlnisti'O da (ilzenda, 

r1f;L ~rv. MlJ!llOCOnv~ni~nto tL!g_um: ~ com~,. de nfi.o consc~ntir por ora o. cmi&~ii.o do mais 
m1s~ao segUI~in sou c~mmho, nao so tmpor· ~O.OOO:OOO~ do honus 
tarJa com as mformn\•ucs que o Banco lhe ·· · 
mandasse, não o reconheceria como interes- Sr. presidente, niio se comprohendo que 
sado no desenvolvimento da in•lustrin. nacio· o paiz, rleante da massa eno,.mo d~ papel
nal; parn. que tive~:se valor o que dissesse cm moeda que estó. doprccio.tlo e que tem ar
nome do 8eu inter&lSe pessoal, procumrin os ruiuado as no~An.s flnn.ncas, consinta. ainda 
proprios industria<·s, com eUes se entenderia cm nova omlssüo do 20.000:000$ do papel
o depois proporia o que entenrlesse a bem da moetln. Demais seria umtL suprema i njustir;a, 
lnrlustria; mas os ll•ctos oncarregnram·so de umr •. crueldade sem nomo, um ct•ime. consoo
mostrar o flm que tem o Banco da Republica tlr que n nução !Jrazileirn contrahlsse em· 
com este nçodo.monto om tornar-se agora. o pre~timos n. juros de 5 °/n, como o ({UO o 
protector da industrin. nacional. govnJ•no a.cn.bn. de fttzer~ para. resgatar pn.· 

Primeiramente, li no Jornal rio Commcrcio pel·moeda da circulação, )>nrn melhorar por 
de 10 rleste mez, um protesto nsslgnado pelo cstn. fti1•ma a situação ; no mesmo tempo que 
Sr. Francisco Ribeiro 1le Cat•valbo. que t!ilO o Bnnco da l~epul!hca continuasse a emittir -r conheço, mas que rleclara que ba 18 annos rnn.is p11.pel, pre,judicando o inutilisando as 
advoga o desenvolvimento da industri:t na- medidas que o gove•·no tom tomado com es
clonnl. torces hC!'culeos, para mell!omr as finanças 

Ahi elle alinde nos bonus emittidos pelo do Brnzil. 
Banco da Republica, autorisndos pela lei do Sr. presidenta, as cousas chegam ao ponto 
1892. de propnla!~sc• já que siioos devedores actuaes 

Ao mesmo tempo a noticia da reunião con· thlli:Jos que vão ser uquinhonrlos na nova 
vocada pelo banco coincidiu com a notici~ distribuiciio de 20.000:000$ de bnnu.o. 
que li em jornaes de que o ministro· eh lit• Vou acleante do honrado ministro da fa
zenda approvara a quarta emis8l1o de bonus •enda; quero que S. gx, me tenha como 
feita pelo banco, mas reservara· se o direito sou auxiliar na reducçilo, que devo ser tenaz. 
de julgar opportunn. a. emissão da s~~ sei' i e. de uii.o consentir a emissão de lmnus neste 
No mesmo ;nrnal vem um O.l'tigo, om tlJrmn. momanto. 
de verso, que mostra come. está r:laro o que O relator i o do honrndo ministro jiL diz suf
pretende o Banco da Republir;a, isto ó, conse· ftciontomente no Congresso o que foi essa rle· 
guir a 5• série dos boJius. sustradissimll medidiL votada pelo Poder Le-

Sómente bontem pwle ler o discurso quo o gishltivo. · 
director do Banco da Republica rlo Brnzil, Eu de~e.iáro dar bojo a mão 1\ paim!Ltoria, 
que presidiu a rcuniiio dos industrlaes, J>rO· e dcclarul' que me tinha enganaao em toda.< 
nunclou ao rounll-os. Deste discurso, que ó ns previ>Ges annuncindns po1• mim nn tribuna 
longo, destacam-sr, phrnses que diio muito da Gamara dos Deputados, quando se discutiu 
que peosn.r nos. que, corno eu, teem procurudo " pl'ojectn ria. cren.çi~o Uos bouus. 

k. -.saber o que se f.t~m ti~ i to com reln~üo n.os Eu tlc:.~.t'iiL muito sa~t.ifeito, o dnrin para.-
... _ bonus. · hon:-~ n.CI }JD.i?., si pude~sn ouvir os meus fmpu-

Sr. presidente, quem •ahe, como eu sei, do gun.•lores de en~lo proclamarem hoje quo eu 
modo como o Banco da Ro;.ubllca tom rlistri· J,ilo tinha r,zão, que eu tinha errado Era 
buido esses bonus, que o Cong~·esso Nncion~l um erro cuja conffosão me seria por demais 
intitulou-auxilio ús Jndnstrins; quem sabe, ngrad:.vcl 
como eu sei, qno esta distribuição de bunus, Quando na tribuna da Cnmnm eu nnnun
longe de ser um auxilio !is industrlns, tem cia,•n que a emls•iio ele bomr.< nfi.o seria mais 
sido um melo de n.uxililtr devc•lo•·es nntorio· do que uma •xplorn~ão rlo credito publico ~ 
res do banco, conseguindo cmpJ·esJ.imosnqnel· snmhrn do crer! i to do Governo, e que a emis· 
los que já tlnbnm diVIdas anteriores e sol•ci- .•iio do bonus havia do voltar torln ella para o 
tam os bonus pal'n poderem pagar rlivlda 'l'hesour" Nacional, desde que elles tinham 
posterior, aooumuladns poJo pa~:amemo em curso legal o se1•iam recebidos nas repM•tlçiies 
20 annos; quem sabe, como eu sei, e póde public:•s como moeda, dizia-so-me que isto 
informar o modo corno estes emprestlmos nü.o se dn.rin, quo cu ni1o sabia. o que estn.vu. 
teem sido adjudicados, fica realmente muito dizendo, 

. ' .I i . 
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I Entrct.o.n to, nbJ'O o l'Clntot•lo •lo honmdo pO!' que hoje, tratando-se tia industt•la nacià· ·'~I 
ministro da fuzondll e leio"~ seguintes Jll.rn- nnl, o B11nco dn Rcpuhlica julgn-sc autorlsn· 
SOS (18): do 11 convocar industrlnes, seus devedores. 

.: O bomu, Ai niio tom conseguido onvol- Pois então esse banco nilo cstó. satisfeito 
ver-se na circulnçiic, tem t1•nzldo tiO thesom•o com n pJ•otcllçúo e•cnndnlosn, que se lhe tem 

\\, ':1 nilo pequenos emMm~os, provistos, nllns,'por •lado ! Jls•e banco, que tem recebido toda 
' sorte do auxilies, não está contente com o ',' occnsliio do ser• dlscutilla nquclla lei·'' i mal que j1\ tem feito no paiz, e quer agora 

I'' O Sn. EsTEVES JuNrmt- Aqulllo foi um 'I interli!rir cm to1los os commettlmentos, que 
• 11', erro . o Congt.•esso Nnclonnl entenda dever thzer a • .11' 

i!: 0 Sn. LEITE B Ü!11C!CA- Mas nnquollo bem dos industrines, que silo deve,lores do 
" .;. tempo dlzi11-so que crn umn meditln lmpres- mesmo banco I 

cindivci, que virin salvar todos os copttn.es Ju!gn.-so cito com n.utoridudo, para. recln-
,,;· empregados no. industria. mnr do Congt•esso novos nuxtlios i Ainda 

,, quer• projudicnl" mais a esta Nação, .immis-
'I' Mas adianto contlníta S. Ex. (tú): 

I ,,,j cu indo-se em um commcttlmontogeneroso de 
' '.': • Servindo ~tra pagn.monto de Imposto, o Congresso Federal ? 

"" liollus sobe do anco pnm a olfilndogn. e dnhl Nno, Sr. presidente, eu quero que se saiba .i 

Ir 

para o thesouro, que, não podendo sm•vtr-se que a commissilo mlxta nii.o pediu absoluta· 
dolle pora seus pagamentos, ~OJ' niio estar monto auxilio de quem quer que fosse es· 
ainda ncclimntndo, tem nocess dnde ou de tr~nbo ti classe dos industrines. A' elles se 

! mn.ndnl·O de novo pM·n. o bn.nco ou de pr·o· tem dirigido; delles tem l'ecebidO reclama• ,, ,, curn.r co!locnl·o pm• si mesmo. l}ÕCS. .. -:1: os bancos ou particulares, poróni, nilo J'e· Trago a lista dos industrines, que tcem 
" ~~ • ,,, Coborri-no smn ngio, do sorte que, com n. reno- n.presentndo seus momorinesi memor1nes qu_o _,, 

vn.çito constn.nte elas operações, podem sut•gir estou colleclonando, para dclles servir-me ' I ~~,-

i!, prejuizos pnm o thCSOUl'O, que a!! tis tem pro· opportunamente. 
curado acauteiaNe contra essa ovontuuii- Temos o industria. stearinn, oguns m.tne· 

,rrl dado. » raes, tecidos de til, chupéos, productos pbar· 
•i' Estn. opinlilo insuspeita o imparcial do ho" mnceuticos, etc.; e ainda agora, no entrar 

'i: I . inom que estl• hnje com a tarefa ingentis· para o Senado recebi reclamações de um in· 
: sima ~e rcstnbelecsr a< nossas fintmçns tão dustrial, que trou:<e, col!ocnn,Jo-o_s na ante· 
i:; avarindns, é n conflrmnçiio dn• previsões, que solo, productos variados, como seJam pentes, 

"I' faziam o~uelios que se oppunham no projecto esoovns, etc., tilc bons ou melhores dos que o 

~~~: da emissao. dn industria estrangeira. . 

O Srt. Go~ms DE CASTHO- E depois dessas 
Estou corto de que estes productos naclo· 

fjl nnes silo expostos ti venda em nosso marca-

, 'I 
pn.lavrns clie niío pódc nutor•izor• novas cm is· do, como estrangeiros e com nggt.•nvaçiio do 

~I silos, cnmbio, impostos etc... . .. 
i-J:I 0 Sit• LEITE E OIT!CJC,l- 0 propriÓ Jhcto Pretendo, e para isso foi a uo fndl a pala-
~' do os !Jo11us niLo nlciLUQILJ'Oill um bom ncolhl· vr·n, solicitar, por intcrmed o a mesn, no 
f•;: mente, nilo so acclimotJL!'Om na circuinçilo, go\·orno, os documentos oJncia.Cs, de que pi-e· 
"'' r;~' como diz o honrnolo minlstJ•c, o proprlo Jacto ciso pariL discutir estJL quostilo. 
"<i •lo os bonus só •orem ncceitos poiJL população Estou convencido •lo que o. honratlo Sr. ~-:I ., com agto pnl'll cspcculnçiio, pnt·n dot:ois serem Ministro dn Fazendo, consciente e confesso 
<; JevJLdos l•s t'Ojlortiçilos publlCils no P••A'nlnento dos prejulzos, que os bonus teem trazido á --;, 

} 
dos lmJostos ; Pl'OVII. llllt upplicnc ·,o que tem cit•cuin~llo c no Tbesouro, niio àu.torisaró. ..... 
tido n istr•lbtliçlio tio l•o""' ; ó " pro viL e vi- a quiutn emissiio ou não julgal·o·bo oppàr· 
douto e lncoutesttLvoi elo que ils~·s titutos tnun.. · I nilo nchnm npolo o gM'ILntiLL Rufficlcnto nos O Sr. ~linistro dn Fnzendn tem. sido mui· 
bous, quo sorvh•atit jlltJ'a os llJ1J'OUtir; e o tos vtozes •itindo, pnr•a certos medidos, que 

.I 
publico não os 11ccoltn, npeznt• dos jm•os que alie tem sido obrtgado n rcnllsnr, afim de 
ellcs pngL'm. vor se.a situoçiio melltora, tal é a grita le· 

I Sr. PI'Osi,lonto, tonho lnt~t·ossc em most1•nr vantndo no redor d" sua pasta pelos intores· 
desta tt-lbuno o modo como tem ~Ido fel t11 n sados. · 
dlstribúiçüo de bonu• p~io IIILnco da ltop!\bilco; Pois bem, nilo desejo que S. Ex. seja de estou autorisn<io ,l1\ o lazoi-o, oom documeu-
tos ; inns nilo quoro fit•tol·o Rem um doeu- novo sitiado, som ter o auxilio de minha pn-
monto omoinl; quero vir dizer DIL occasliio lavra e 1!0 voto do Senado. 
compef.onto no Senado" r•azi\o jlot• que casses Po1• todos estes motivos, vou apresentar ú 
honus não so o.ccllmnt•n.m, o mmlo por quo cousitlernçilo e de!lbomçüo do Senado o sé· 
80:000:000$, jl1 foram dlstrlbuldos e n t•nzilo guinto requorlmeuto: ( LJ;) 
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Vem iL Mesa, é lido, apoiado, posto . em 
dlscussiio e sem debate approvndo o segumto 

.Requcrlmonto 

Requeiro que se solicite do Governo, por 
intermedio do Sr. Ministro da Fazenda, o 
seguinte: 

I -Quantas sórles de bonus e do que valor 
cada ~órie, !oram imtorisudns. pnra ser cmit· 
tidas pelo Banco da Repubhca do llr:>zil. 
· 2 - A lista dos mutuarws nos omprest1mos 

ron.liso.dos com o. emissão de b~nu.... com 
qeclarncão da in<\ustria, que. s9rv1u do b1tse 
para o auxilio cm Cltda omprostlmo. . 

3 - So o• mutuarias •le cada cmprcst1mo 
tinham divi1la anterior no Banco o o valor 
1lcssa ~!vida p:tra cada. um dos contemplados 
no~ emprestimos. 

4 - Qual a somma rccolllida ao Thcsouro 
Nacional, ao Banco ria Republica e iL Alfan· 
dcga nessa moeda-bonus do Banco da Repu· 
blica o recebidas uas Repartições Pu bliCILl!. 

5 - Se teem sido pagos os juros de~scs 
bonus nos semestres vencidos. 

6 - Se jiL foi auto risada a omissão da Ui· 
tima sórie de bonus. 

Sala das sessões, 12 do agosto de 1805.
Leite o Oit ;cicct. 

OJWE~I DO DIA 

Continua om 2' discussão, com o sub<titu
tivo olferccido pela Commissiio Mixta, no· 
rneada pam estudai-o, o art. 1" do projecto 
do Senado n. 43, do 180-1, que rlispüe sobre 
conflictos resultantes de rluplicatas ou con· 
!estações do !ogitimidndo do exercício 1le 
Governadores o Assombléas nos Estados. 

O lil1•. Gononlvc" Chnvc" -
Sr. presidente, na "ultima sessão, dominudo 
pelo cansaço fui obrigaclo a interl'ompet• as 
considerações com que perante o Senado 
justlftrinvu o projecto em discussão. 

Venho hoje dar remate á exposição do mi· 
nhas !déas; e s•j•m as minhas primeiras pa· 
lavras de cordial agradecimento u V. Ex. 
pel~ attenciosn benovoh>ncia. quo se dignou 
ter para commlgo, suspendendo a sessüo e 
mantendo-ma a palavm para concluir n de· 
feza do projecto, trw fortemente combatido 
pelo• Srs. senadores que o toem impugnado. 

Niio tem o meu espírito rlesvenrlndo os mo· 
ti vos de tllo systematica Impugnação, pois só 
vejo no p••ojecto garantias o gnr:LDtias amplas 
ao regimen federativo. (,\po•a<los o nao apoia· 
do,,,) 

Mas preciso pür termo ao que tenho uo di· 
zor Hobre o a.ssumpto, e por i>SO peço provi~· 

mente aos meus honrados collcgas, r1ue me 
tecm honrado com seus apartas, uma dos· 
culpa. 

O Senado esta futign<lo de ouvir-me (nllo 
apCiiadns yeracs); cumpro-me, pois, tet•minn.ro 
meu discurso, e por este motivo, unicamente, 
ó que uvitarei responder a tQdos o> apartes, 
que, porventura, me sejam diri~ldos. 

E' provavel que volte aind•" discussão, e 
então tomarei na mercoida consideração ns 
oojucçõos que me forem oppostus, deste modo 

An:Liysnndo a compotencra flo Poder Judi
cin.rio pn.l'n. intet•vir nr.s negocias peculiares 
nos Estauos, acredito tor chegado iL conclusão 
do que semelhante competencin falhiL a osso 
Poder. 

Estudai ns attribuiç~es do Po1lor Executivo, 
j:i examinando a sua organisnçiio institucio· 
nal, a osl'hcra rias sua8t'uncçõo•. como poder 
politico, Jit, em relação it mataria •lo mter· 
vonçilo, pnrticularisnndo o estudo perante a 
nossa Constituição e as dos diversos paizes 
que se regem pelo systema federativo rapu
tilfcano, ,iilsoccorrondo-me das luzes dos pu
hlicistas, que tecm escripto sobre o n.ssumpto; 
e, cm vercJn.cle o digo, cheguei á convicção de 
que fallece itquello Poder competencia parn 
exer·cer exclu•ivamento o direito soberano do 
intervir na economia dos EoU\IIos, nos termos 
do art. 6" da Constituição brazileira. 

Seja-me permittido, ás autoridades de gran· 
do peso, que invoquei para sustentar a these 
que havia formulado-da incompetencia do 
Poder Executivo, accrescentar uma autori· 
dado que não póde set• suspeitit á Republica; 
a autoridade de um publicista festejlldO, e 
que tem g1·nnde responsabilidade poJa ver· 
dado •ln. idrin republioa.nn, porque Jbi, rlesde 
os primeiros tempos, um dos mais valentes 
prop~gandistll.'l do regímen republicano lo· 
dera!. 

Refiro-me :'t aulorisarla e competente opi· 
nião do honrado Senador pelo !lia do Janeiro, 
o Sr. Qulnt!no F!ocayuva que, relator do 
parecer •la Commissiio de Constituição o 
.lustir;n· sobro o projecto apres2ntado em 
24 elo maio de 18!13, !JOio cmtao Senador, 
o Sr. Theodurcto Souto, parecer no qual se 
encontram justas e judiciosas apreciações a 
respeito da compctoncln privativo. do Poder 
Executivo para Intervir, disso o seguinte 
(I"): 

«A cr•mmissilo relendo o capitulo 3' da 
Constituiçilo da Republica, que tem por 
titulo-Das allriúuiçiio.• do PodcJ• E:cccut;uo
nliO encontra em nenhum dos paragrnphos 
numerados do art. 48 ( todo cllo comprohen· 
sivo das reloridD.:l nttribuiçiios ) clausula al
guma pela qual se faculte no Poder Executivo 
permissão p~ra inlervlr nos estados, directa 
uu lmlil·eetamente, por si O\l clelegado seu, 
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salvo n.a hypothcsses prcvlsms no § 15, o 
qual ó coiiCChido nos seguintes termo.; : 

« Declarar por si ou por seus u.gout.es l'CR· 
ponsavels o est.ndo de •itio cm qunlquor 
ponto do tm•ritorlo. nacional, nos c:'""' ~c 
o.ggrcssão estrnngmru. ou g'l'tLVO commo~Ju,o 
intestina» (ttrt. 611 n. 311

, urt. 3411.21 e 
art. 80 da Constitulçiio ). » 

E ~tindu. mais (lG) : 
«SI no Poder Executivo se concedc"e essa 

faculdade, mlnadll pela IIIISO UCI>rin. " f<Jdo,rn· 
ção dos Estados c 11 Uniil" braziloit'"· vacil
lante no sou allcerce.Jhcilmcntesee•boro.t•h• 
ao pt•imelro golpe que sobre alia vibrasse o 
poder. • 

«Em t.aes condkõcs niio tcriamos um pre
sidente d11 Republica, mns um verdadeiro di· 
ctndor e a li>t•ça centrifuga do poder n[o 
contrabalanQada pela força centripeta, daria 
logat• à Installaçno do um cesarismo avas-
snliador e incontrnstavel. » . 

Niio toram outras, Sr. pt•esidcntc, os con
siderações que me occorrcrnm p11ra ftrm~>r 11 
Incompetcnch• do Poder Executivo, como ti
tui!Lr desse clireito soberano do intervir nos 
negooios peculiares u.us E:;tn.dos. 

o Sn.. JULlo Fn.orA-Pn.ra. o.reorganisn.oiio 
dos Estados. 

O Sn. GONI)AT.VEs CI!AVES- Não senhor, o 
honrado Senador pelo Rio ele .Jan.iro entende 
que a pai<Lvra- Govet•no Fedcrnt- refere-se 
ao conjuncto dos tre• poderes ; mas analy
snndo o projecto niiudido, que d11va oxciusí· 
vnmente esse direito ao Podor Executivo, 
vinculou a questiio uo art. fi' da Constitui
ção e declarou, nos tel'mos que nCI,boi do ler, 
que ó, de todo ponto, inac•celtavel e mal;
guc seria um perigo para us liberdades pu
blicas o. concessilo de semelhante fcu:uidnde no 
Executivo, privativamente. ltofei•lu·se, por
tanto, a toda materia do art. 6". 

Sr. presidente, demonstrnd<L, assim, a in· 
oompetcncia do Podm• ExecuLivo, eu procurei 
tornai' chro que no Poder Legislativo, já um 
virtude do tuna fucuido.clo imph<:itll, contida 
nos numeras 33 o 34 do art. :l4 d11 Constitui
ção, já porque a mate1•ia do art. B" all'ecta 1í 
soberllniu. do:; Estu.doa, jU. porque é u Podet• 
Lcglsl<Ltivo é o orgão mats hnmodiato da 'obc
ranla nacionol, mesmo no roglmen proslrlon
cial americano (ra~ão por que insp1rn mr~is 
conftançn no llOVO), .lá finalmente P-•i•que a 
intcl'Vençüo pelo Congresso ostntue o pro
cesso que mnls garanttas nll'erocb om hcm dol 
acerto da mc•li<la extrema da intervençilo, 
digo, o.o Poder Legislativo compoto origlnll· 
rlnmente esse dlroito, 

Sr. presidente, apoiado na pro.tiCII do sys
tema fedCJ•o.tlvo, especialmente nos P"izcs em 
que eile se amrma, como brllhnnte realidade, 
no. Amerlca do Norte e na Sulsso.; npolado na 

oplnlito dos polltlcos mais eminentes. dos pu
blicista• mnis nntorisnclos do. Repuhl!M Ar· 
gentio&; nn org11n!snçiio constitucional do 
Mexlco, eu conclui que 11 r .. cul<iado de lnter
vit• no.s rclJ>GÕos pollti.,lls dos E<tlldos fede
ro.•' os ó uma prerogotlva do Legislativo o 
preroga.tlva inbcrcnte {L inrlole do nosso re
gímen. 

g, sonhares, é tn.t n. relevancia. nue o logis· 
lnJlat• constituinte n.ttrihu• ii soberania dos 
Est.ndos quo, saba o Sanado. no. Constltuloão 
formulou um pr.,ceito p•·ohibitlvo, vedan<lo 
ao congot•es:AI'l, 'aindiL em fnncol:les constitnin· 
te;, oleliherar sobre mataria tondente n. alto
rnt• o l'c}gimen l'epublicllno federativo.(Apoia· 
d••-1 

Ora, justamente este ponto de vista, o 
mnis e.levaclo do nosso edlftclo constitucional 
e tnmhom nn sobernni11 rclotivn dos Estados 
a su~t culminancia; nlfecto.ndo essa soberania 
interesso. directamente o principio federa
tivo . 

E umo. v c~ qno a Constltuioiio cm defesa 
deste principio e em prolecoii.o nos Estados 
o~tn.helece os cn.sos de intervenQ•io pelo Po1lor 
Fetlcrnl, 11 nenhum ramo desse poder pócle 
competir tão nrdun c mellndrosa taret1, slnilo 
Jiquell~ que tem n dir<•c<;iío, que representa 
n intelligencia no cot•po social. Jd Viuien 
dizin-que o Legislativo em a cabeça, o Exe· 
cutivo-o brnco dnquelle corpo. 
· Sr. presidente, qullndo por OCCIISiilo das 
de;ordens acontecidas no cantão sulsso do 
Toi!ino om 1889-, a que. .iti. nlludi no meu 
nnt.eriur discnr>o, a Cnnfedernoilo interveio 
para r•stabelecer " ordem e !!arantir direitos 
pnlitlcos, rol 11 intervenciio felbt pelo Canse· 
lho Federal, na auscncia da As,emblÓJI Fe-
deral. · 

Reunida esta, levou o Conselho Federal ao 
sou conhecimento o f.>cto dalntervençilo, pe
dindo-lhe a o.ppt•ovaçiío dos seus actos. 

A npprovaoiio foi concerlid!L por um decreto 
legislativo; e 11 Commlssiio da Assembéa Na
cional, que teve de tln.r p rccer sobre o oo.so, 
dividiu-se, pnrto concedendo a approvaoão 
solicllndo., outra parto recusando-a. Porque 
esta recu•n ! 

Em virtude tle um principio q uc niio sotrrc 
couteRtaçiío no systemo. presidencial do. Sulssa, 
isto ó, a su~remncia do. Asseml>léa Federal. 

Analysando a c\isposlçiio constitucional que 
só pormittc ao Conselho Fedel'llllntcrvir no. 
ausencia do Congre~so, cuja npprovação 
tOI'DO.·So nccessat•in para a valldarlecdo acto 
lntet•ventor, nessas con•'ições, dizia O: plll'to 
da comml;siío que recusnv<~ o.pprovar os 
neto< pmtlCIIdo<: • E' o q uo expUM porque a 
ordem do umn. lntot'V(mç~1,r, ó reservndo., não 
ao Conselho Fo<lcml, IPollor Exeoutlvo) mos 
á ttHtwJdada sUp,·omct tl1t confadernçtto, isto t!, 
ti ,\ssomuld<l Fotlora! ( composta do Consellto 

1\\ 
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Nacional e do Conselho dos E!illdos.) T11mhem 
o Conselho l'edoral ffÓ pód~ ro~orror ti rn~diol"" 
pt•ovisorw.s P: •leve rrservn1· ;t ;\r;semblmt F!!
rlorlll!ts mcrlirl•s deftnii.lva>.» 

Nü.o ora a f!eclo.ra.(•llo Uu. Rupt·emacin. d1\ 

Assembléa FedeJ•nl o 'quo dividia" commiS· 
siio, mas o rnodn do int~J'PJ'otnr ns fltculdude< 
provlsorins do Executivo. (tpa••tc<.) Renlmen· 
te, niio póde baver ncontcoimento mais mo
mentoso no nos~o regimem de goveJ'no, tlo 
quo a intorvenciio ; ou ellas~ja completa, ou 
incompleta. Em tn~lo eM;o, rompe-se o equi· 
Ubt•io politico entre o Estudo o 11 Unliio. 

0 Sr.. Connh DE AILAUJO- Assim O IDO• 
lhot• ó aca.bnr·SO com a intervcnçlio. 

O Sn. GoNr.At.VEs Cu~ v~;s - Para ncabnr 
com a JntcJ•vericiio, o melo unko é l'eformar· 
'" a constituição, elhnlnanrlo o seu arli· 
~-:o 6'. Antes disso havemos do tel-a, 
como insti tulção constituoionnl, niio eeJ•tn· 
mente, como meio ordlnario rlt1 governo, mi1S 
no m\.1'8.cter que n. Con~tit.uição lhe im· 
prime, isto ó, de um julgamtmto feito pala 
nn.Qüo soberana. 

O Sr<. Connh DE ARAUJO- O que aohn ó 
que a intervenç•lo é pnra manter o equilibr•io 
politico e niio para rompei-o. 

O Sn. GDNQALVJ~s CJJAVllS- Bem entendido; 
o equillbrio polltico, como sigTlifioando a ho
mogeneidade nacional ; mn• c•m relação no 
Estudo que soJfre IL intcrvonçilo, rompe·so o 
cquillbrio das relações politicas, ordlnai·ins, 
ontre elle e a União: a sob<•rania estndUtll 
fica, em parte ou no todo, absoJ•vioia, ató que 
cesse n. ncçii.o intcrventora. 

Si'. presidente. o ilonr·ado Senndot• pelo 
Rio de .Janeiro contostou·me que Washington 
hou'l'esse reconhecido a iniciativa do Con
gre,so. n sua competencla para autorisar a 
fntcrvençiio, motivada pot• commoçúes intes
tinas ; contestou mais, a asseveracilo <lo que 
a lei de 28 de foveroiro do 1795 tivesse nuto
l'fsado o Presidente dos E;tldos Unidos a in
tervir, quando julh•me conveniente, nesses 
casos. 

Tenho uqui. Sr. p!•csidente, a Mensagem 
dirigida por Wnshin:;ton no Congresso: e um 
monumento de sabedoria politica, de patrio· 
tismo o indica n elevnçiio de sentimentos de 
que se achu.va possuído "''e grnude homem, 
a quem a Hlstot•ia venora e angra com 11 im
mortnlirlade. (Jlo•ito bem.) 

Elle nilo dcsdenltu Invoca!' o nome tle Deus. 
«E' com·o ven•amunto posto na beneveoin 

indulgencia do Cóo, por melo da qual o povo 
Americnno se tornou umn. nuQ<,o; vondu· ll 
prospet•ido.de geral do nosso paiz e antevenolo 
ns rlque2as, o poder e a fo•lloldaole, 1i que olle 
parece destiundo, que venho oom o mais pro· 
fundo pozar tmmmoim ... vos que durante a 

vo;sa nusencia houve alguns clrtarliios dos 
Estados Unidos, cap!lZos de umn insurreição. 

E eu de'Uo, ·'~"!fUndo ,, natureza do nos.~o go· 
r:ctrto c JJal·a .~ua tJ$talJUidade, 'JU6 nao podo 
ser alwtadtt tldlos ini,Hiyos da ordem, (a:er-vos 
fhulcamor&fc a nartaçao dcsso acontccimonto.:tl-

Ahi cstit o reconbecimento de que ao Con
gr•esso ern. deviria pelo primeiro Presidente 
dos Estados Unidos a minucioso. conta dos 
actos de intervenção; o reconhecimento de que 
ora mistet• a approvnçiio do Congresso, o que 
querdizet•, a contlssiio de que a este pertence 
n. !LUt,,ridade originaria po.m semelhantes 
actos. (Apartas,) 

A Mcns•gem e por demais longa, 1'11Zlio 
por que não a ti'Illlscreverei toda no meu dis
curso. (Contintia a lar,) 

Como vê o Senado, após a minuciosa nar
ração dOl! factos que determinaram a inter
venção das medidas postus em pratica pelo 
Presidente para suJfocar a insurreição, que 
tivera po1• orlg•m o imposto de sizn, repellido 
por es.se Estudo, vem o seguinte trecho: . 

«A reorgnnisaçiio o estalielccimento ele bem 
regulada JUilicia seria um facto genuino de 
boni'a p1Lra o legislador e um perfeito titulo 
a gratidão publica. Eu pui'litnto, nutro o. 
espet•o.nca de que não encerrareis a presente 
sossiio, som que veja levado Ii. sua maxima 
incrgia o podei' de orgnnlsar, armar e dlsci
pliMr a melicio. e que providenciareis, nos 
tm·mos ria Constituição, pnrn o seu chama· 
menta d:oqui em deante afim de se fazerem 
executar I>S leis da Uniiio, supprimirem-se as 
insui'l'ecçües e ropellirem-se as invasões ••. ~ 

cUnamo·nos, J'ortnnto, implorando o Sn· 
premo Ai'bitro as Nações para que espalhe 
a sua divina protecção so~re estes Estados 
Unidos; pura que converta as machinações 
do• mãos em confirmnciio da nossa Constltni
ciio ; pa1•:o que nos habilite. cm todo tompo, a 
extirpat· ns disseuções intestinas; a repellil' 
<IS invasões; a pm•petunr em nosso pniz a 
prosperidade, que a sua bondade já nos con· 
terlu; para que faca das preoccupacões deste 
Governo a salvaguarda dos direitos hu
manos.» 

Assim termina Washington a sua Mensa
gem, datada de 10 do novembro do 1704. • 

,Já assi;:nulei em meu u.nterior discurso que 
osso. mtln~agem foi respondida por uma outra 
do Senado, de 21 do mesmo mez e anno, 
a!'pt•ovando as medida• tomadas por Was
Jnngtnu, asslgnada por John·Adms, Presi· 
deu &e dnqnell·• norporaçilo, No nnno seguinte 
( 1705) o Congresso decretou a lei 28 de fe. 
vereh'O autorlsando o Pre•ldente o. intervir, 
dado o caso rla commoc•lo interna. E' este o 
nlcnnce rins dlspesiçõ"" desla lei, que o hon· 
rado Senado!' pelo Rio tle Janeiro contesta. 
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: :11 MIIS os publiclstllS que tenho !!tio sobre o Story, ~ue va mucho mns !~os que Pas· 
. ' direito putiUco americano, todos amrmam chnll oltl1l o por ol SCiiot• dlputndo, Story dlce 

,, que esta Jel contém ospooinl nutori•.noiio. que por esn loy el ojérclcio dol dorecllO de - Já cite! a sentença do Supremo Tribunal intervonlr hn sido entregado al crltorlo do! 
! ' 

\\\ ., Federal, p••esldido por Taney, em ~ue vem p•·esld~nto do los Estados Unidos. Do con-
,. 

nfflrmada essa intelligencla. O eminente pu- slguiente, mlentras el soiior diputado no 
: : . ' i ~ i bllolsta argentino, Sr. Estrad:>, vm•dnileim invoque, cono no podra invocar, una ley ,, 

notabilidade, d~ Igual intelligoncin a essa lo!; nnnloga on la Republica Argontlnn, tlonno --::·:i. . ., ~tory o PnsobOal assim a ontonrlom • tbrçosamonto que convenlr en <!UO o! cri te· 
..li Jli cite!, anteriormente, a oplniiio de Quin· rio consr.ltuclonal en mate•·ia de interven. ,. 

clon, durante ol periodo do las soslones, no ... - . tana, manifestada cm um notavol <llscurso 
.I no congresso argentino, quando ministro do compete nl Poder lljectivo, sino al1Llto ouorpo ... ... 

Interior, em 1802. Consinta o Sonarlo que eu legislativo d'o ln. nnaión.» 

:I, leia o. po.rte restante desse <liscurso, relativa Eis o assenso grirnl dos mo.ls insignes pu. 
. ·I'' o.o üjSU!l\pto: blicistas. ~·IIi: 
.'·1' " Por esp os, seiior, quo o.quellas citas dos Acredito, po••lanto, que fica elucidado este I ':11' Po.schall y de Story, que no ho necessitado ponto-que o presidente dos Estados Unidos 
:-~I : , revisar despues de mas 20 nnuos, dan ai so1ior m tervem, nos cn.sos de com moção intestino., 
..,.,, d!puto.do · la. ?azon por la. cm1l e! presidente nüo pot• um direito que lhe seja privo.tivo, 
li 

,. i de la Republico. Argentina no puedo bacer, mas tiio sômente em vit•lude de uma autor!-.. ,. en materla de lntervepclon, lo ·que puede &1Qiio do Congresso americano. (Apal'tes.) i :i:l; 
.... !: hacp~ e! presidente do los Estudos Unidos • Sr. presidente, preciso pôt• termo o. estas 
·''' Por eso es que Pascbnll dica que ln loy 

' 
consldernções gorues. '(I 

- ~ ·, manda, en los Estados Unidos 3ue ol poder Vozms-Tem l'allado muito bem. 
,. 

ejecutlvo lntervenga. sin necessl ad de pedir 
I autorlsaclon a.l con1:reso. Y, csn ley no es O Stt. GosçAtvus CnA.VES- Multo agrade-_, ; 

I 
' inconstitucional; esa loy es porfectnmente cido. Mas, senhores, me pormittireis quo 

i,; 
constitucional. Ln lnconstltucionalida•l cou- ninda. abuso da vossa uttençao (nao apoiartos) 

.. sitlrin. · en que o! presidente de los Esla<los dando remate iL esta parto <lo meu discurso 
Unidos lntervlniern do pt•opt•ia o.utot•idn<l com a leitura. •lo seguinte documento que 
aunque esa ley no hubioro. siilo diclllda. · osclareco pet•feltnmento a compotonch1 m•igi· 

.I:: 1!:so. Jey tieno que qlctnr-so algun dia ent,re no.rla rio Congt•osso [la.ro. determinar a intor-
nospjros, porque, como lo dlce ln constitucion vonçilo. E' o JlflrocoL' da commlssiio do sena1lo 

, ::1 
sn su articulo 67, inciso 28, cs el congt·cso am.o~ioa.no sobro a conhecida quustiio da. 
~~ qne ' corresponde bacor todas las leys LmSianm, om 1873, do dualidade do govet•no 

' ' e da legislatut•a (IJ): 
: .. :li y regulamentos que soan convenientes pnt•a 

poqor oll ~erclclo los poderes antecedentes "Senado dos . Esta, los Unidos, 20 de fovo. 
y tQf\os )os oiros concedidos por la presento roiro rle 1873-Mnndadon lmprlmil•-Mr. Car. 
cqn,jltqplon al gobiorno de la naclon Al'gcn. pentor n1t•esontou. o seguinte pnrecor-(Para 
tina.', •• ·~ · acompan tat• o proJectos 1621). 
, Por alta que soa lo. autoridad scientlflciL «A Commissilo. de Privijeglos o Eleição, a 
<lel seiior dlputado y por morlosta que soo. duom fol transmtlllda 1L resolu~iio do Senado 

f,' mi JlO.lavra, ~uedo apoiar mi nrgumentacion 
'I e 16 de janeiro de 1873, assim concebida: ' 

11: 

en una base mas sollda,mucho mas solidn que 
«Resolve, quo a Commlssiio deJPrlvllegios o BBias considol•aclones mas ó menos metafisicas } 

I. i ~ que be descendido sln pensar-lo, Elelr,iles SlUa encarregada do exnmlnn~• o ln· 
'I; Cual es lo. jurisprudoncia constitucional do formar no Senado si oxlstoactualmonto algum 

. 1!1 governo civil na Loulsi<Lnln, e como, o pot• 
'I 

la Republica. Argentino. ! quem est~ constltuldo; ,, Que .i~mas nlngun presidente, desde Ur· 
' o a quem foram lambem enviados os dlplo· ' q\llsa hasta Saon Pena., se lm.yn a.trovltlo o. i!' 

r:! i1)torvenlr de propria nutori<lnd durante o! mas de .Tohn !Uiy o w. r,. Mo. Millon, ro-
,., J;flpdo do séslones do! congreso, Y noto una cla111ando ambos a cndelrn. coneidôrado. vaga ,. 
'· rispru~encla. constitucional ta.n antlgua, pela renuncia de Wm. Pltt Kollogg, Sanador ,, 
':' ~~11 t"rseverp.nte, jamas ilesmentlda, yo ner- dos EsttLdos Unidos pelo Estado <la Lulslanlo. 
I, gqll : los argumentos mas ó menos so Ido> aprosonll1 respeltosamonto o segulnto pare.: 

dei seiior dlputado Milgnnsco pl]edem lnduclr cor: 
al Poder lljeoutlvo n. lnternarse en la son•la. «A ~os~ Commlssilo ~phsagrou aomanns na. 
cuando monos cqulvocn ~e usar do facqldades lnvosligoçao dos nssumptos incumbidos, e 
qlj~ no )o e~t~n olarnmiÍjllo conrorldn por la tomou multas npontnmnpto• o depoimentos 
constltuclón I verbaoe, que acompnn11a.m este parecer. 
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No dia JS de janeiro de 1873, John Me. 
Enory certifica o solln, mostran•lo usar rio 
grande sollo d11 Estado da Luislnnla, que ~!lo 
ó govorrmrlor do dito Estado; e quo no dia l-1 
de janeiro do 1873, w. L. Me. Millen rol 
pela logislatura do rl!to Estado rlovidnmento 
aleito senador dos Estados Unidos para pre· 
encher o tempo não findo do honrado Wm. 
Pitt Kollo~g. No mesmo dia, JS de janeiro 
de 1873, Wm. Pltt Kellogg certifica o sella, 
mostrando usar do grande sello do Estado da 
Lulsian!a, que elle ó o governador do dito 
Estado, e que John Ray foi devidamente ele!· 
to l/ola legislatura do dito Estado, no dia 15 
do Janeiro de 1873, para preencher o dito tem· 
po não findo do <h to KoiJogg no Senado dos 
Estados Unidos. 

A certidão do dito John Me. Enory está ru· 
bricadll ~o r J. A. Woodward, sub-socrotaJ•io 
do Estado; c n certidão do dito Kollogg eslá 
rubricada por P. G. Deslondo, secretario do 
Estado. 

O Senado, entretanto, deve decidir si algum 
delles, o qual, Me. Millen ou Ray, está habi· 
lltado li dita cadeira. 

O f<~cto extra01'<1inario de ba vor dous l!o
mens, dizendo cada um dolles ser o governa
dor do dito Estado; e o de haver dous homens, 
cada um com c•Jrtificado, sellado com o sello 
grande do ~stado, do ba ver sido eleito P''ra 
uma c a mesmo. ca•leirn no Senado; e a reso· 
luçiio do Senado, ordenando á sua Commissüo 
que examinasse e informasse si existe um go· 
vorno civil na Luislania e como, o por quem 
está constituldo, Jcva.ram a vossa Commlssüo 
a examinar do modo completo a situação das 
cousas naquolle Estado; e as conclusões a que 
o. vossa. Commissii.o chegou são o.s quo ao 
seguem: 

No dia 4 de novembro ultimo ora governa
dor do dito Est•do Henry C. Warmoth, tendo 
sido eleito em 1868. Naquello dia devia se fa· 
zer uma ololç•to geral par~~o governador o ou· 
tros funccton~rlos civis, pnJ•a n. metade do 
Senado, e para todos os mombaos da casa dos 
representantes. 
• • • • o • • • • • • • • • • • • • • o • • • 

O mais que RO póde pretender por esta. do
oisiio ó que· o tribunal t•econbecc o governo 
Kelloggcorno um governo de tltcto,o que põde 
ecJ• admittido, sem examinar-se a questii.o, si 
foi bem estabelecido por uma olelçiío regular, 
ou formado e estabelecido p•la usurpaçiio dos 
Individuas, quo o compõem, sustentados pelas 
forças militares dos Estados Unidos. 

A qucsMo que estamos considerando não ó 
uma questllo ju l!clai e nenhum tribunal ju· 
dlclai pddo resQivel·a. A questiio é do cat•n· 
cter politico; tanto quanto os Estados Unidos 
tenham do intervir nolla, deve lazol-o pelo 

SonaUo V. IV 

mmo J?Oiitlco deste governo. Devemos, com· 
tudo, mvestlg11ros ru.ctos, e nenhuma decisão 
da nenhum ramo de prot .. ndldo governo civil 
pode deter-nos nesta Inquirição. 

A opinião do povo do Estado estó. quasl que 
egualmento dividida cm rolaçiio a esses dous 
pretendidos governos. , 

O povo de Nova·Orlesns, que é a séde do 
governo sustenta o governo de Me. Enery, na 
t•nziio do dous para um; e acredita·se que si 
o auxilio fedor:ll fosse retirado ao governo de 
KeUogg elle seria lmmedlat.nmento supplan· 
tarlo pelo governo de Me. Enery. 

O povo do E<tado, como um corpo, nem sus· 
tonta nem submette·se n qualquer dos dous 
governos. Nenhum dos governos póde cobrar 
impostos. po1•quc o povo niio tem garantia do 
que o pagamento fetto a um livt'Bl·o·lla da 
cobrança lei ta pelo outro governo. 

os negocios estiio interrom~idos o a con· 
fiança publica destruida ; e st o Cong~•esso 
adiasse a sua sessão sem providenciar sobre o 
caso, resultaria uma destas duas cousao: Ou 
a colllsúo o derramamento do sangue entre os 
parthlarios dos dous governos, ou o Presidenta 
deve continua!' a sustentar, com o auxilio da 
autoridade federal o governo rle Kellogg. 

A alternativa da guerra civil, ou a susten· 
taçiio pela força Jtilltar, de um governo civil 
niío eleito, é excessivamente embaraçosa; e 
na oplniiio da vossa commissúo, a melhor se· 
iuçito desta dlfficuldade ó para o Congresso 
ordenar uma nova eleição, e providenciar 
para que ella se faça sob a autoridade dos 
Estv.dos Unidos, afim de que o povo eleja um 
~overno, no qual se submetta, ou em caso de 
dlsturblos, os Estados Unidos possam hones
tamente sustentai-o. 

A vossa Commissiio preparou um projecto 
(bi/1) certa de que elle ILBBegurara uma elei
ção honesta, dando em resultado o estabele
cimento da fórma republicana de governo 
naquelle Estado ; c 11 vossa Commissiio re· 
commenda a sua approvação. 

Nós sabemos que orrlenar uma eleição em 
um Est&do sob o fundamento de que a outra. 
eMção que se fez, está nulla pela fraude, é o 
exerclcio dQ um poder, que nunca de~e ser 
posto em pratica pelo Congresso sem sérta ne· 
cessidado. Poder·Se·ha di2or que, si tal poder 
reside no Congresso, ella pódo ser exercido lm· 
propriamente. Isso é verdtule. Mas ~ ~esmo 
se pôde dizer de to· los os poderes contertdos a 
um governo. o povo adoptando a ConstitUI· 
çílo dos Estados Unidos, .viu que se conferia 
ao governo geral a autoridade de ga.t•antlr a 
onda um dos Estados um governo republicano 
na fórma. · , 

Isto conlero indubitavelmente o poder ele 
decidir si um Esta•lo qualquer tem governo, 
e, tendo.o, si é republicano na fórma. Nilo h_a 
duvida do que o Congresso. poderia amanlm, 

11 
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como quostiio do moro potlet•, doclnrur que o 
governo deMussnchussetts nüo ot•opuhiicnno 
na fórma, o estalJelecer om logv.l\ delle um 
governo quo poderia considerar como tal. 
Isto sorla cei•tamente um grando abuso deste 
poder. 

Qunnrlo um juiz tem ,iut•isdicçilo para ,iul· 
gar uma cnUSIL1 ello tem tanto poder pai'lt 
julgnl·a mal, como bem; e uma sentença er· 
ronea ó tão mUda como outra qnnlquot•, ató 
que se,i11 nnnulltula ou reformada por autot·i· 
dade competente. 

No exerclcio deste podm· o Congt•esso deve 
proccdm• com grande ca.ut.elu. o prudcnc!o.. 

O clamot• usm•lmente levantado por uquel· 
les que sfi:o dorrot,u.dos em umn. L•leiç;1o, wio 
deveri11 e uílo levaria o Congresso a intm•
JOI•ir. 

0l'dinu.t•iumonLc, mosrno um governo oloit.o 
peli> f'raude, poi•óm, occupumlo·se trnuqullla· 
mento do·exereicio do podor o obedeci< lo pelo 
povo, deve do Jll'oterencia ser deixndo con
cluir o seu breve tempo, do que ser pertut•· 
b!Lilo pela intervenção do Congresso, Mas 
quando asl't•audescommottidas siio tão manl· 
ll!stas e largv.mente cspallmdtLS do modo o. pl'O· 
duzit·em o descontentamento publieo no Es
tado, e a orgn.nisnçito de dous governos eguaes 
ameaçando n guet•t•a civil, 6 manifesto que 
nenhum dos dous governos foi legitimamente 
eleito, deve-se considerar sablo o salutar esse 
poder do Govm•no Nacional. ' 

Niío se póde sustentai' que o sou prudente 
exerclcio viola os <li rei tos dos Es~ados; por· 
que os Estrulos lbram os .proprios que, para 
sua. protccQão o seb'lll'mu;n, couferh•am no Go
vei•no Nacional semel~ante podet• ; este Go· 
VCi'no níio póde recusar ou desprezar ex
ercel·o, opportunamente, som esquecer a obri· 
gnçiio quo a Constituiçiio lho impoz, 

Somos de pat•ecm· que n tri:31o condif;ão do 
povo do. Luizi1111io., que e:;tiL subst..u.ncio.lmente 
no estado do nnarchiti, li>z com que •oja dever 
do Conb"l'esso ngit• no i:lcmtido recla.mado pelas 
circumstn.ncins. 

Entt•etan~o. a ·vossa Commissiio pi•opüe 11 
adop~iio das seguintes rosoluçücs: 

« l" .Rcsolce-Que nü.o ·h11 Pl'f!sentcmcnto Go· 
VOi'DO do Estado no Estado da Luiziania; 

211 R'uotva- Que nem .Tohn R:ty, nem \V. 
L. Me. Millen eslti lmbilitndo a um• ca· 
doiro. n• Sonodo ; niío tendo sido nenhum 
<lolles oloilo pela logislaturu. do Estaria da 
Lulziania. 
· E a vossa Commissfio propõe o. approvnçiío 
do projecto aqui relct•ldo. 

(Assigundoá)- M«ll II. Carpcntur, - John 
.ti. Logan,-,1, L. Alcoo•n.-ll. B, ,\lllhony,» 

Sr. presidente, !citas estas consldornções 
gornes, 11u.sso n. axnminttr u.s Uispoi:llt,it~os do 
prqjecto em sou conjunoto. 

Estas considerações siio coma quo n oxposl
r;iio de motivos, que explicam o justificam o 
projecto; nello se concrotisam precisamente as 
ldrins quo ficam cnuncladus. 

Assim, conf'ot•me o projecto, a intervenção 
cornpote ao Congresso, por melo do umo. 
lei, Isto ó, o pro,iecto reconhece ao Poder llxe· 
cutlvo a suo. funcçiic ccnsticional de cope.rtl
clpanto DIL tbrmação da lei. 

O que recusa no Podai' Executivo ó a prc
rogativtL orlginarla que pertence o.o Con· 
grosso. 

A execução da lei ó do attrlbuiçiio priva
tiva do .Executivo. Mo.~ o pro,iocto vue nlóm; 
n.ttondemlo il. cil•cumst.ancia:i cxcopciouo.os 
quo reclamam providencias promptus, o pre· 
sidonte ó uutot•isado e com mais ·amplitude 
do que cstnbeloco n lo i americana' de 1795, 
quo só se rolill'e uo caso rle ccmmoçiio intestl· 
tina. :'L intet'\'il', na auscuciu. do Congresso, 
no:;co.sos dos n:i. 1", 3n e 4'1 úo n.t•t. 6", ficun
tlo udstricto a submotter ti. approva~iío do 
Cong·resso o neto da intet•vençiío. 

Niio fica, portanto, desarmado o Poder Pu
blico. 

Mas perguntarão os nobres Senadores, que 
impugna.m o proJecto, no cnso llo n. 2 do 
nrt. 6', qunndo >e trata de manter a fórmn 
republicana federativa, niío tom o Executivo 
da crusar os braços, aguardando o. rouniilo do 
Congresso, visto que esse co.•o, pelo projecto, 
é privativo do Congresso ! 

E' uma das objecções oppcstns pelo nob!'O 
Senador pelo Rio de Janeiro, e umo. rias rluvi· 
das suscitadas pelo ltonrado Senador por 
Goyaz.-l'iguraram SS. EExs, o caso do um 
movimento scpa~·atista. 

St•. presidente, ostn mesmo. dilllculdade foi 
lovnntndn, no Congresso a.I•gentino, quando 
teve de pt•otmnciar-se sobre esta ques~io de 
intervenr;ilo, nlli cm debate, o illustrado 
llllrlo.montai', o Si•. Manocl Qulnto.nn.,. 
e elle com muita v•rdade observou o ao· 
guinto : ti que factos dessa ordem ou ~1-
tnnçüos tüo melindrosas niiu se verificam de 
um momento p~r~ outro, siio semp~o prece· 
r.lidcs do longos o demorados symptoma.~; e o 
poder publico, o poder fcdei•nl niio ha •le ci'Il· 
znr os bruços, atu.quo tt.t·evoluçiio.robento e 
o perigo se torno unmlncnte o tnlvez h•reme· 
dlo.vol. ·• · 

~las, qunmlo uconteçn que factos dessa 
ordem possnm npporecei' inexperado. meuto, 
pergunto : o podet· publico,"' npoznl' de 
mantida n. compotenci" privativo. do Con
gt•osso pura decro!tn• a intot•venção, no caso 
do n. 2 do n.t•t,· 6", h1t de conservar-se ine1•te 
e cspoi'at' pela convocaçilo do Congresso ? 

Nao, Sr, pi•esldente, o Podei' Executivo 
deve Intervir, não em vir Ludo do n. 2, mas 
no cumpl'lmonto do dever que lhe e Imposto 
om virtude do n. 3 do art; tl". 

,) 
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Senhores, ti necess~rio, distinguir• :-um~ buco, que entende que só o Poder Executivo é 
coustLó intervenc,io qun diz respeito n. or·g11- que devo lnto,.it· em todos os casos. 
nisa(r1o politlcn dos ERt.odos, que n1fect.a n Out1•os membr•os dn. cnmmlssão, quo em 
vlrtunlldado da sua sober•anin om t•e!oçrlo ú. parte discordaram da maioria, como JlDI' exem· 
constituiç[o dos poderes pubiicos, o eousn. pio, o illustro deputt~do paio Rio Gr~nde do 
divorsa ó a intorvençiio pu.ru. restabelecer• Sul, o Sr. Martins Costa, concordaram plena
a ordem publica, perturbada nos Estados. mo r te que, em r•eiaçiio no n. 2 do M't. 6' da. 
(Apartes.) Constitu!çiio, a competcncia ó exclusiva do 

Peco ao Senado que nttcnd~ para. estn. dls· Congresso Nacional. 
tincçilo que ó verdadeiro... Voem, portonto, o> nobres Senadores que 
. O .facto de ~ma rovoiu~uo que tenha de· niio se afigurou it commissilo o perigo de

Sigma sepamlis.tn, ~m qual~uer• Estudo ; quo nunciado em relação,;, disposir,[o do projocto, 
aJrecte a or•ganrsncuo polltum desse Est.udo, r;uo torna privativo do Con•resso Nacional a 
tem um carall!AI' duplo, ou antes, usando de tiiCuldadu de intervir om tudo quanto póde 
uma.pln'll.ilo empt•egadn por . um ,orador ar· aJl'ectn.r a forma federativo. dos Estados. 
gentmo, um cnrn.ctor matet•tal o mtolloctunl 0 t "" ·' . t t ,, i . ao mesmo tempo. . ar· , .• uo pro.JCC o, _que amuem 01 com· 

Un pt•imeiramcnto o facto rnaterit~l, a per· batido, diZ o seguinte (te): 
turbação da ordem publica ; ba depois os tlns « Art. 2,' A inter•vençiio, nos termos do 
quo osso f11cto visa, os reoultados a que é n. 2 do u.rt. 6" da Constrtu!çüo Forleral, se 
destinado, Isto ó, a invorsilo do rogimon poli· verificnt•ú. sempre que forem atacados a 
tico dosEstados; uniü.o porpertua o indlssoluvol dos Estados, 

~ste facto pórlo perfeitamente se destncar foderados sob o regímen democratico repre· 
para o cumprimonto dos deveres dos poderes sent11tlvo, o o livre e rogulnr exercício dos 
pubilcos. instituições que alies !IOuverem adoptndo, na 

Na ausoncia do Congresso, dndo um ncon· confei'midarleda mesma,Constitulçilo. (Art.l', 
teci manto deste cn.ractm•, em qualquer Estudo, 03 e 68 da Gonst,) » 
certamente que o Porler Executivo cst.~ auto- Sr. presidente. disse o honrado scnarlor por 
rlsado par~ intervir, nHm de restn.belocoi' a S. Paulo que a disposiçilo deste artigo tem 
or(lem publica. t.al nmplitudo, ó tüo vaga, que ó murto pre· 

Mas, por vontur·a, podcrú.!ntorvir na erga- terivol adoptai•·so a ~isposiçiio synthoticn, 
ganlsaçiio politica, na recons,rucçilo desse lls- do proprlo texto constitucional do II. 2~ 
tado, paro. alterar ou compor a sua consti- Sr. presidente, a neces<idado palpitante rle 
tuiçiio ! regulat• O>le artigo resulta j ttstamente da 

Silo cousas inteiramento diversas. rórmn porque tbi olle redigido na Consti· 
Naquillo que aJfocto. a virtualidade da so- tuiçilo. 

berania, om t•olaçiioaslnstituiçõos esta<lunes, Forma ropubllcnna tedor•o.tiva! Nesta ror· 
o Poder Executivo nenhuma intcrvençiio pMe n·ula ó que est~ o indifinido, deli" resulta 
ter; est" pat•te deponde essencialmente do uma amoignidado porigoslsslma. E' preciso 
Congresso. concretisar a idén., niio deduzindo dessa for· 

Conseguintemente, niio procedem as dlffi· mula um direito lmplicito, mas positivando 
culdadcs levantadas, pelos nobres Senadores, os artigos da Constituição que ella cioncre· 
no ci'•o figurado por· S. Ex., o que eu o.mpilol tlsa. · 
referindo-me a todos os factos que podem Assim, o artigo 6' deve ser :~pproximado dllS 
alterat·, mo1iit!car, nJfcctar• a organlsnciiu disposições constltncionaes, que estn~uem os 
politica dos Estados. principias fundamentnos, ca•·ncterlstlcos dn 

Htt semvr·o utu facto do ordem matot•ial, t\lr•ma r•epu~licnna do nosso r•eglmen•; é pro
que impot•ta a perturbociio r!tt ot•r!om pnbllcn; ciso,. portAnto, cntondel-o <lo accordo com os 
para o rest:~bolocimento tia ot•dem, provldon- ar~igos 1", B3 e OS da Constituiçiio, 
clar sobro as medidas nocessnrillS a es'o ffm, OrDo, a !'base fundamental dllS nossas lnsti· 
nilo est:i o potler publico desarmado: ahi pMe tniçúDB é o reg!mon Fodoratlvo, o v)nculo 
intervir o Poder Executivo; o que niio póde fodor,l, que csui bem determinado no at•t. i' 
ó lngot'il'-So na organlsnr,ilo politica tlo EstA- da Constltulçiio- que diz-« A NnCtio Bra· 
dos, na con•tltuiçiio do; seus podot•es; na zileir•n. 1uloptn. como fl)rma rle govei•no, sob o 
constr•ucçiio, sl necessarlo for, dos mesmos r·cgoimen representativo, a Ropuhllca Federa· 
Estados. tivn, proolamadll n !5 de novembr•o de 1889, 

Eis porque cm rolaçiio no n. ~ dn. Constitui- e constituiu;sc, por uniiio perpetua o indlsso· 
çiio, a maioria dn commis•ilo entendeu que luvol das suas antigas pt·ovincillS, cm Estados 
esso. attrlbulçiio ó prlvatlvn. do Congresso Unidos do Bt•,tzii. » 
Nnclonnl. A 1" base por• consc~uinte ó esta, quo em 

Esta ldón foi .victoJ•Iosn na commlssiio," virtude <lo art. O~ deve sur observndacna 
exccpciio do honrado Sonador por Pornam· orgnnisnçiio <los Estudos. 
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o Sa. CoELHO RoDmauEs-Sobre o roglmen Acrodlto, pelo contrario, que estudado rlcs-
representatlvo. 

1 
•• prevenidamente o n. 2 cllildo, como vem 

o sn. GoNçALVEs CuAVEs _Sem rluvld~ : determinaria no projecto, este se justifica com 
b i t tl di t 1 multo boas razões. (Apoiados.) so re o reg men rep,·eseo a vo, zoar • '· Tent:o, portanto, senhores, definido o que 
O reglmen represent~tivo ó ontro principio ó fórma republicana federativa: ella exprime 

fundamental pelo qual hiio de se modelal' as o vinculo tedemtivo, o principio representa-
Constituições dos Estados,. tlvo e a autonomia do muniClplo. 

Regimen representativo quer dizer a sobe· o sn. Q, BOOAYUVA- Eu accelto ; silo ver
ranJa exercida por melo de representantes, dade!ros os prlnclplos. 
po1• melo de delegados seus. 

Ora, 11 representaçiio da soberania estó esta· O Sn. LEoPOLDO DE BuLnõEs-Falla tombem 
beleclrla na constltalç~o pela dlvisiío dos na divisão dos poderes! 
pod•res:o Poder Legislatlvo,o Poder Executivo o sn. GoNÇALVES cu.wEs- Certamente,· jó 
e o Poder Judlolal'io; est.a dlvisiio trlpllce é, a enumerei. 
portanto, um prinulplo l'undamental rio regi• t •· d d 
men representlvo federal. E os Estado, encon· O nobre S~nador por Go_yaz, ra .... n o o 
tram nella uma das restricçoes que lbes é n. 3 do •:t. 6 , perguntou " o Po<!er Judl
lmposta pela constltuiçiío nas suas organisa· cia~io nao podh•. faze1• a req nislçuo, que o 
ções politicas. proJecto s.ó conced:a ao Executivo e :\s Assem· 

Bem, Sr. presidente ; si 0 Estados teem de bléas Leg1~lat:vas dos Estados, . . 
observar, como vimos. 0 principio represen- . Be1n quJZom incluir ~ JudJCJarJo, e o pro
tatlvo, 0 certo que esse prlnclp:o tanto póde Jecto apresen~do por m1m á. C~mmissilo con· 
ser desr!lllpeitado na orgnnlsação dos poderes, tem essa ldéa, ma.s '!. cOJltlarJo foi vencido 
como no ex"t'cieio desses mesmos poderes. na na mesm!L Commtssao. . 
pratica ou nojogorlns instituições. (Apoiado,,) O honrado Senador formulou am!la a ~e-

Eis porqneo projecto niio se limitou a firmar ~ulnte pergunta :-quando_ as revoluço_es 
sómente 0 principio r.•presontativo. mas foi torem fettas contra_ o povo, nao deve a J,Jnluo 
adeante, saJvaguar~anrloo exereiclo das lnati· tnterVlr á _requlslçao âe qualquer autortdade 
tuloões, assim modeladas pelos E•tados, de ou cid•dao Y 
conrormldade com a constltulçiio Ferlerat. ·Respondo-lhe sim, mesmo indepen1lente do 

Mas, não silo estes os unicos fundamentos; requisloüo. porque a bypothese neste caso 
ha ainda uma entidade bnsica, caracterlstica esti\ incluida no n. 2 e niio no n. S. 
do reglme!l de!,llocratico. que ó o mimiclplo, Desde que a revoluçiio é feita ou dirigida 
· A Constttulçao r~conheceu a soberania esta- pelos poderes publicas (ó a hypothcse) contra 
dual par'! orgnn"'"l' governos. dos Estado~, 0 povo~. um Esta•lo,'certamente o intuito, 
mas respettando elles a aut?nom:a dos mum· 0 aeslgnlo do governo usurpador é confiscar 
ciplos, Por conseguinte, amda é uma base as liberdades do povo e, por consequencia, 
ftindament,al da fót•ma J•epublicana federatlya tilrir 0 regimen represeutantivo federal. 
a autonom!IL dos munictplos. E' nocessar1o, . 
pois, que '" constituições estaduacs raspei- O Su •. ,LE?l'OLDO DE Ru~tJÕES- Mut~o bem, 
tem estes princlpios. Silo as trllll bases que e nós Ja tt vemos occaSiao de prectsar do 
olfereco a Constituição; t•esultam do accor~o estado de sitio contra o governo, 
do art . 6' com os arta. I' o 03, sobre laço o su. GoNCAL vms C liA VES - Portanto, este 
tederattvo; com os meSJnos arts. I' e 63 sobre •aso, como outros semelhantes, incido no 
o principio representativo; e ainda com o n. 2 do at·t. 6' da ·~onstit.ul~ii.o. 
&!"t, 68 que consagra a autonomia dos muni- Jt\ Ros.i na acta federal da Snissa, quando 
ctplos. • · c t't 1 • d '848 Todos 08 mo.is direitos todas as mais se con,ACCiono.va. a ons 1 u çuo e ~ , 
garantias ria Constitulçiio . acham-se contidos tinha fo:•mulado a mesma P!'rgunta c dado 
nestas bases fundamentacs . nem um só a mesma resposta, Diz elle ( lu) : 
escapa. Garantidas estas base's, estes prlnci· «A gat•antla das constituições tora por 
pios, todllS as garantias constltucionaos esmo •1folto que niio po~criio ser mudadas siniio 
resguardadas. pelo modo cstabulecido nllS leis. A garantia 

E' esta a raziio yor que o projecto consigna comprehcnderil os direitos do povo o o• do 
tal dl•poslçiio, nao como um direito impll- gove1•no. , 
cito· no n. 2 uo art. 6", mns designando os O govet•no do cantão e derribado ou llia
artlgos da Constltulçiio que esse n. 2 coo· cndo por uma fucciio l A nnçiio o protege. 
cretlsa. o. govorno tl'ata de fazer vtolencias ils con•ti· 

Ora, senhOres, pórlc-se com justiça dizer tulçiles cantonaes para at•rebatar no povo o 
que u projecto, com t•eferencla a esse n. 2 uso dos seus dtroltos I :A ,naçiio protege o 
estabelece o vago, o indeterminado 1 povo,» 
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Sobre esto ponto citarei ainda n opinlilo do o Corpo Loglslativo cst1í convocarlo; e dentro 
-Bari'aquelro; trotondo da lntorvonçilo nos do deus dlos tom de rcunlr·so, 
Estndos, no caso de cmumoção Intestina diz Mos eu concordo. em vistn do. dlsposlçíio 
ollo: constitucional lembrada por S. Ex .. que não 
. «A requlslçíio só ó lndliponsavol, quando a é passivei dolxnr rio ott.cndor 11 censura ou (J. 
dlssonçrl' • do111ostlco ni\o ho ainda compro- crit1cn a.<slm foi to. e sorá o projecto modi
mottlrlo n.s iu<tltuiçõos ropubliconns.» ficnr1o neste sentido: om voz de- nbrlgodo 

J1t vli, portonto, o mou illusti•o amigo qu" o convocor o Congresso- dará. ao Congresso 
níio é umn lacuna a dilflcuhlodo por S. Ex. conhecimento do ;ou acto, submottendo-o i• 
npreseutoda ; dudn n hypnthoso doclarodn, sua npp•·ovaçiío. 
ou semelhn.nto, o poder publico níio fica O Sn. Connfu.\ DE ARAUJo-Já cstnmos melo 
t!esn.rmodo, nem a nação hiL de ter o OR)JOCta· 
colo triste de ver dlgl•dlarem-so cm guei'I'I1 concordarias. 
ci•il pni•tos lmpm•tn.ntos do suas populações. O Sn. GoxçALVES CnAVES- Eu esporo que 

o sn. LEOPOLDO DE BuLnilEs _Estou tran· V. Ex. chegará inteiramente a concordar 
qulllo, depois da declaraç~o do v, Ex. commigo. 

O SR, GO:o<ÇALVES CIIAVES _O honrado Se· 0 SR. COELHO RODDIOUES- Mesmo porque 
nador por Goya• objectou ainda sobi•e o se- si ni\o cedermos de parte a parto alguma 
gun•lo ponto. Diz olle quo a faculdade de cousa o o.ccordo é lmpossivel. 
convocar o Congresso, quo o projecto confere O Sn. Q. BooAYUVA- Eu creio que hn.· 
ao Poder Executivo, nos casos previstos... vemos do cbegn.r todos n um accordo. 

O Sa. ConmlA DE ARAUJO - Nilo confere, O Sn. GoNçALVES CnAVES- O bonmdo So· · 
Impõe, Niío dú. faculdade, Impõe a obt•i- nador por Goyaz r.llou ainda n resjl"lto do 
gaQiío. n. 4. S. Ex. lez uma dlstincçiío mutto u.cer-

0 sn. GoNÇALVES CUAVEs _ Pois bem, tarta. e criteriosa entre as laculdades ardina· 
rios e cxtraordlnarlas da Unlão •. 

acceito. Devo declarar que e,t, ldéa lbi minhn, Ora, essa descriminaçíio que s. Ex. fez é 
porqu·• o Sr•nndo so.bo que o. discussão versou jusr.n.mento a quo, pelo projecto, resolve a 
sobt·o um projecto r•or mim n.presentodo. materlo. 

Não attendl, senhores, ó. disposição constl- Tratando-se do n. 4 do ~rt. 6', relativo. a 
tucional, lombrarla ugoro. O que preoccupou sentenças federacs, cumpre distinguir os 
meu espirito, e natuarl:nente os dos meus meios extraordlnn.rios dllS intervenções das 
nobres collegas de commissíio, que tnmbem medidas ordinnrias. 
niio n.ttenderam para essa disposição, tbi a A execuçüo dos sentençliS dos Tribuna.es 
necessidade de tornar etrectiva a responsabi· Fedoraes estll conftoda pet& propri& Constl· 
bllidade do Executivo, perante o· Legis- tuiçiío aos olficiaes 1\lderaes. 
lativo. E' um acto da vida orrl!nn.ria, do t'unccio-

Tinhamos entre nós o exemplo do estndo namente normnl das instituiçoes. 
de sitio, que n Constituição u.utorlsa seja Mas Isto niio é 'caso de Intervenção. 
declarndo pelo Executivo, na ausencin. do con- E' preciso distinguir nesta questão • de ln· 
grosso, mliS dotermlnondo que 0 Presidente tervenç•lo, aquella que é propriamente po
da Republico. dê contliS rias medidas tomodas Utica da quo não o ó. 
ao Congro,so. Voriftcado o caso de uma sentonea federal 

que provoque uma interveoçilo, o tllcto dar-
Decretndo o sitio, por soccessivos decretos, se·ha do seguinte modo : 

o reunindo-se o Com:rosso, oilo foram levados A sentença do um tribunal superior não é 
n.o seu conhecimento semelhantes o.ctos. slniío cumprida ; oncontra l'eslstencla no povo ou 
quando bom qulz o Presidente rla Republica, no governo de uru Estado; são lnsumclentes 

Isto me p1•eoccupou ; e como medida de os meios I'egulares de que cogitam as leis e a 
prudencln., entendi necessario alguma cousa proprln. constltuiçiio, vara o cumprimento 
mols positiva paro. tornar elfeotlva, real a dossos seotencns. 
I•osponsabilldade do Executivo, E' preciso fa.zol-as cumprir; neste caso 

Por e"o motivo o meu projecto tornava abi ost.í a neces•irlado rln. lntenencão. 
obrign.toria a convocaçiio do Congresso para O Poder Judiclarlo, reclama o cumpri
ter conhecimento do. Intervenção, que, por- menta da sua sentença, á. qual é oppostn. 
venturo, tivesse resolvido o Executivo, sujei· resistencia, que a torna ioapplicavei e 
tlLndo o acto á approvaçilo do Legislativo; inefficaz ; a resistencla procede dos poderes 
lembrava-me do.queila dlsposlçüo da lei l'ran- publicas dos Estados. ou de uma revolução 
co~a sobre o ostodo de sitio, segundo o. qual, popular. · 
a convocoçiío d& Assembléa Nacionol se ve-' O governo tem de intervir afim de làzer 
rldcn. ipso (<tolo ; decretado o estado do sitio, cumprir a saotenç~~o t'edoral, ingerindo-se nos 
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nc~ocios pcculinros no E•~' do, ntó onde f<lr 
necessn.l'io, plll'a cumpt•lmento dessn,_sootcmQn. 
o ost~ ingot•encht pMe tot· tnl oxton;ão, quo 
vá o.tó n suppressão totnl d!L autonomia do 
J~st.n.do. 

Eis pot•qno nosto cnso !L qucslli.o ó politicn, 
omboJ•a. SU!L oJ•igem sojtL Judicinrin .. 

E' pm• sor ominontemcnto politica estn 
materto. ~uo n. cnmmiasiio considm•ou sor CllSO 
do lntorvonoão, 

St•. prll.lirlonto,ointo-mo nbntldo, tonllo na
. ccssidudo do concluir. mns devo dar nindn 
urna oxplicnçiio ao Sen~do. , 

Quando so tratou rio projecto, !L Commissiio 
unnnimcmcnto entonrlou quo a primeira 
q11estõo er!L a d!L compotoncin, que orn pro· 
ciso definir n locução-Governo federal-o 
occorrar ús difflcultlados, nos pot•igos mesmo 
q11o !L nmbiguidndo dosl!L oxprossiio podia 
trazer n11 pratica, nn al>pllcnçiio do scmc-
lha.ute d!Rposiçiio. · 

A Commissiio concluiu pela competencln 
originaria do Podet• Legislntlvo, cabendo a 
exeimção dn. dol!btlra.çilo do Congresso ao 
Podet• Executivo, 

A Commissilo entendeu tambem quo devia 
dotot•minar o sentido da phraso - governo 
dos Estados - ; que não devia delxat• esta 
1uculdorle, •lmplcsmonte no Poder Execu
tivo, e assim entondeu pelos motivos quo jú. 
expuz. 

Tenl10 ouvido do autoridades competen teR 
a ccnsum do que a Com missão nilo attenrteu 
ae:xtensilo daintervençi\o. 

Esta quest.1o follongamcnto debatida peJa 
C0mmlssito. Entendeu asna maioria, o pa
rece que com multo bons rasúes, quo era 
a.•Jerta.ao p~o dellnlr torlos os. casos do ln ter· 
v0nçõ,o, nem limitar Rua extensão: primoit•o 
PÍJrqllO, JlOr maiS COIIUlstlcll- quo fosso O 
dóftniçiio, não poderia compl'ehender todos oo 
casos possíveis rle !ntorvonçiio; e dopois, dado 
a. divorsirlndo dns circumstnnclns em cad11 
caso occot'ronte, orn. pronwivel, umu. vez 
Que estava reconhecida n competonaia do 
Poder (.egislntlvo, submettol'lho cad11 caso 
especial, porque podia com verdade o cxnctl
'liio formular ~'"' rleclsõn. llls poJ•quo n com
JU!~suo nilo trnt.ou nem de rlotlnh• os caRos do 
lntorvonçiio, ncrn <lo limil!L1• n sull oxtonsito. 

Sr. presldontc, vou concluir podindo mil 
desc11lpas no Senado po1• te1• nbusndo de 
su~ pncicncla c niio ter em nndn conc.lr
rido pam o csolaroclmonto rlo nssumpto (n<To 
apoiados !J'"''"'J; mns nnrmço 110 Scnrtdo que 
neste dellnto nito entram_ sutrgcstilos pos
soaes ou JWlltlcas, em t•cinc<lo u oplnlíio que 
dercnrlo; os meus votos siio pnmquo u lcdeJ•n· 
çiio sqjn uma vorrlndo pratiCJI, 

O Sa, LEOl'or.oo J>J~ llu<.nlíltfl-'V. Ex; foi 
sempl'C fetlomli•to. (/la outros apartes;) 

o S1t, GONÇALVES CrrAVEs-Esta qucstiio 
nií.o intorossn. o rnou Estado: por conso
quoncln !Ls minllltsoplniúcs dirnrtm1m do mais 
puro patriotismo. 

llecorrlou bom c !Jonrndo sonarlor que eu 
scmpt•o fui fcrlot•alist~. O povo mineiro som
pra cultivou as tl'lldi~<Jcs legadas polnlnconfl· 
dcncin. No Acto udrliclonnl coUnbomrnm os 
homens politicas do Minas, mnls impm•tnnt.es 
rlnquolle tampo. 

Em !842, como lembrou o honrado sonndot• 
por S. Paulo, a província do Minas protestou 
com o sou generoso s~n~uo contra os golpes 
vibrados na idéa tilr!o}'[ltivn. 

Nos ult!mos tampos do Imperlo n nsscmblrln 
provincial do Minas solicitou da nssombléa 
gm•nl1t conterloraQiio 1la.s provlncins ; e posso 
declnmr ao Sonudo que i1 osso podido niio t'ul 
cstl'llnho, embora nii.o fos~o membro dn As· 
semblrln Leglslntlvn. Por consequencia, om 
nome sómento dopntriotismo,dcspido de todo 
intet•os;o pnt•tidario, tenho defendido estnR 
idens. 

Pois bem, rl em . norno desse mesmo senti
mento que vos digo: si quereis g1trnntir o l'e
glmon Jedoratlvo entro nus, nrrnncne as gar
ras no condor; impedi a tyrrmnia, o despotis· 
mo, pelas usurJ?ncões do Pode1• Executivo. 
(Muito IJem .) Alu está o mal, nhl está o bom. 
No dia cm que o Congresso concedesse ao Po· 
der Executivo a Jb.culdndo privativa do in
torvlr nos negoclos peculiares nos E>tnrlos, 
nesse dln, sent>oros, o Congresso Nnclonnl te
rlll Jhbricado a arma maldltn com que futnl
monto seria traspassado o comç1io da Repu· 
bllca e dilacera,lo o roglmon fo<lerntlvo. 
(Jllu'ito l1am; 11wito bom; o orlldm• d {oliCUado 
prw 91'atttfc mtl11a1'0 tlos RC~1ltorc.~ .'lenarloJ·es.) 

O a;l;r. 1"'a•o .. lclm1t" rloclnrn que, os· 
tnndo multo reduzido o numero dos St·s. Sena· 
dores presentes, o tn•tnnrlo-so do matarlo. 
importante, fica ud indn a discussão e deslgnn 
pat•a. ordem do dia dn sossiio seguinte: 

Continuação da 2' discussiio do projecto do 
Senado, n. 4:i, do 1894, quo dispõe sobre 
conOir.tos I'eRuJt,!Lntes de rlupllcatns ou con· 
tostaçõcs do togit,ilnillndo do oxet•ciolo do Oo· 
vol'nudorcs c Assomblóas nos Estados; 

2• dlscussiio da proposlçiio d~t Camnt;n dos 
Deputados, n. 3, rle 1805, quo nhro no MlnJs
toria da Justloa e Nogoo!os lnterloros o cro· 
dito extraOl•d!nnJ•lo d• quantia do 3 :600$ 
pnrn pagamento dos vencimentos de um con
sot•vn.dor, um 2'' otnclnl e uw,nmanuenso dn. 
Bib!lothoca Nnolonul, a partir ·do. 1" rlo sotom· 
hro do, 189·1, datn om que tomnrnm posse os 
('nnccionllt•los nomonrlo•l>nrn o ·pl'oonohlmonto 
do~llli cntogos~ ot•cniloa 11olo l'tlgulumonto oxpo1 
dldo u H de agosto ; 

,, 
' I 

_, 
r 

' I 



I 

j 

SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1895 87 

3' discussiio do pro,jecto do Senado, n. 17, do 
1805, substitutivo do da n. 4, do mesmo 
anuo, que reune em uma só as Escolas Mlli
tnres existentes. 

Lov~nta.so o. scssiio. iLs 3 horas da tarde. 

75' SESSÃO E~! JS DE AGOSTO DE 1805 

P1·asidencia do Sr. Jlfanocl l'ictorlno 

SUMMARIO - Ahorturn. dn.. ROSRiio - Loi~ua·n e 
nrprovaciio da actn.- mxt~rlfiiF.NTE- Commu
nu~n~ilo do Sr. Presidontt) - Di!!cnrso do Sr, 
Al.ldon Milantl7.- OnllR'-r po JliA .. _ 2;:~. íllscut~Riio 
do projecto do Senn.do n •. J:J, da :1.80.1- DiA
curRod'o Sr, Coa•rti:, du Amujo-Adiamonto da 
Uisaus11ii.o- Ot•llom do dltL 'H. 

Ao melo·dia comparecem os 51 seguintes 
Srs. Senadores: 

Joiio Pedro, Joiio Barbnlho, .T. Catunrla, 
Gustavo Richard, .Joaquim Sarmento, Fro.n· 
cisco Mnchndo, Costa Azevedo, Antonio 
Baena, Manoel llarnta, Gomes de Castro, 
Pil'es F~rreira, Cruz, Nogueira. Accioly, .Jo[o 
Cordeiro, Alminio A1fonso, José Bel'llnrdo, 
Oliveira Gnlv~o, Abdon Milancz, Almeida 
Barreto, João Neiva, Cot•t•ôn de Araujo, .lon· 
quim Pernambuco, r.ego Mello, Leite o Oiti· 
clcn, Messina do Gusmão, Leandro Macio!, 
RoaaJunior, Coelho e Campos, Severino Vioirn, 
Virglllo Dnmo.sio, Eugenio Amorim, Domin· 
gos VIcente, Gil Goulnrt, ~!nnoel de Queiroz, 
Laper, E. Wandonlwll<, Gonçalves Chaves, 
C. Ottonl, Pnuln Souza. Campos Snlios, Leo
poldo de Bulhiles, Joaquim de Souza, Gene· 
roso Pence, Vicente Mncl~ado, Arthur Abreu, 
Santos Andrade, Rnulino Horn. Estoviio .Tu· 
nior, Julio Frotn, Ramiro Barceiios e Pi
nheit•o Machado, 

Abre-se n sessilo. 
E' lida, posta em discussão e sem debate 

approvndo. n acta da sessão anterior. 
Dol~~m de compm•ecer, com causa po.rtici

po.tln, os St·s. ,Julio Chermunt, Cunha Juniot•, 
Aristides Lobo, Joaquim Fellcio, Mornes BHr
roa c Aquilino do Amaral, e, sem ella, os 
Srs. Coelho Rodrigues, Ruy Barbosa, Quin· 
tino Bocayuv" e Joaquirn Murtinho. 

O Sr.. I' S~ORE'rARIO dti conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otllalo do l' secretnrio da Co.mara dos Depu· 
ta<los, de hontom, communlcando que foi do· 
volvido óquolia Cnmara, devi<lnmonte sano• 

clonado, um dos autogrnphos da Resoluçiio do 
Congresso NaciontLI, quo nutorisn. o Go
vct•no n abrir um crc<lito extrnordiunrlo rle 
898:480$840 para pagamento do excesso das 
tlcspor.as com o ~ervico· tlo colonlsnção no Es .. 
!Ilda do Rio Gt•ande do Sul, no exercício de 
1803.--Inteirndo. 

Duns mensagens do Prefeito do Dlstrieto 
Fedem!, datadas de 10 do corrente mez, ex
pondo as razões pelas quaes negou saneçiio 
as resoluções do re•pectivo Conselho Muni· 
cipal: uma relativn aos pt•ofe!Sores cnthadm· 
ticos que tenham provuilo competencin. pro· 
Ossional, no• termos do nrt. 00 da lei de 9 da 
maio da 1893; e outra à construcção e reoon· 
strucçiio de prei.lios, mul'oa, gro1l is e cercas ; 
e submettcndo ;, approvaçilo do Senado os 
respectiYos uctos.-A' Commissilo rio Justiça 
e Legislação. 

Otnclo da Camnm Municipal de Taubnté, 
communicnndo que, em sessão do dio. 4 do 
mo.io rio corl'ente o.nno, essa corporação deli
bcn•ou, por unn.nimidatlo de votos, agradecer 
em seu nomo e no de seus municípes, n. vo
tii~O expontanen o genero>!ll do Senado ao 
projecto rio lei que concedeu umn pen~õo no 
mclyto e benemerlto bispo D. Josó Pereira do. 
Silva Bnrros.-Intolrado. 

O Sn. 2" SECHETA!tlo declara que. niio bo. 
po.receres. 

O Sr•. Pr•e .. idcnte-Aclto.m-se sobro 
a mcso. o> doas primeiros volumes do anno.es 
uo. presento so...,iio. 

Os Srs. Senadores cujos discursos não fo. 
rn.m contcmpln.lloR nestes volumes, queiram 
euvío.l-os iL Moso. afim de serem incluídos no 
nppondico. ' 

O Sr•. Abdon l\lllanez-Sr. pre· 
sidento, o honmdo Senador pelo Estado do. 
Pllrahybn, meu companheiro de representn
ciio, o Sr, general Almeldn Barreto, trouxe 
hontem ao conhecimento do Senado factos e 
occui•renaillS que ulthnamente teem-se dado 
naqueilo Estndo. Devo vlr com urgencio. 
contestnr algumas das pL·opo,icões apresenta
das por S. Ex., porque a isso mo obriga o 
mandato que oxerco. 

Sr. presidente, reconheço o. distancia 
que vae do mim no honrndoSenndor: cidadão 
Influente, com pratico. pat•lnmontnt•, senhor 
<ln tt•ibunn, S. Ex., com n sua voz presti
giosa, com o .seu criterio, com o. esttma do 
quo gosa na Casa,flLcilmonto adquire o apreço 
o "considernçiio de que ó merecedor. 

N1ío tenho esses predicados, reconheço. que 
nfio tenho nptldücs(nao apoiados) pum occupar 
a tribuna. Nunca me preparai para as luatns 
pnrlnmonto.res; des<lo <tue entt•ei Jlf' vida pu· 
bl\cn, a8 minhas occupaçilcs toem ~Ido as de 
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medico clinico, e os meus collegas, os que Autoridade tomou conltecimento fucto pro
lambem siio medicos, sabem o quanto essa videncinndo, niio encontrando vcstig!os via
vida o aff.:nosa, ao ponto de niio deixar ao iencias. 
profissional tempo para se dedicar• a~ outros A fnrça o tiio grosseira que para nbi tele· 
estudos, grapharam, antes do tacto, sogundo atnrma· 

Portanto, sómente forçado pelas observa- ções.- Alvaro.> 
cões do meu nobre collega, venho occupar o sa •• JoÃo NEIVA-E' a historiado todos os 
a tribuna, confiado na benevolencia do Se- tempos, 
nado, da qual prometto niio abusar. 

Passarei a trata.J.• dos fuctos de que se oc- O Sa. AL)ll!:IDA BARRETO-V. Ex. disse que 
cupou s. Ex., o espero justificar tudo quanto o proprlotll.I'io da typographilt estava aqui. 
vou dizor. O Sa. A!DON MILANEZ- Proprietario ou 

o )lrimeiro tacto de que tratou o honrado administrado!~, niio tilço questiio rle termos. 
·Senador foi o assalto ó. typogrophia em que Sr. presidente, não sou o mais competente 
se imprime o Damocrata, na cidade de Arêa. para erguer aqnl a minha voz em defesa do 

Sr. presidente, esse !neto jli era multo an· actual presidente da Parahyba ; julgo-me 
nunciado. Em janeiro ou fevereiro do corren- suspeito, pn1·que olle o meu parente muito 
te anno, si bem me recordo, o ltonrado depu- proximo, é meu sobrinho. 
tado pelo meu Estado, residente naquelia ci· Entretanto, cumpre-me decl~rar, em abono 
dada, e que, segundo me parece, é o dono da verdarle, que conheço-o desole sua in!ancia, 
daquelin typographia, teiegt•aphou ao hon- acompanhei a sun oducnção, r. posso affit•mar 
rado Pres1dente da Republica, pedindo pro· que é um moço sem ,jaça ; que a sua iadolo, 
videnclos, porque esperava que a typogra.phia o •eu criterio, a sua !ntellige~rcia, o seu com
fosse ompastelladn. · portamente excluem do todo a idéa ele que 

Sei que o honrado Presidente rla Repu· alie ass!gnasse um telegramma po.t•a ser pre
blicn dirigiu-se ao Governador claquelle Esta· sente á uamara ou ~o Senado. sem que ex
do pedindo informações, o a resposta que primisse a pura verdade dos 1\lctos. 
teve, segun~o penso, foi satistllctorla, decia· 0 SR, JoXoNEIVA-Taivez rosselevndo per 
rando que alli niio se cogitava •le to.! atten· informações. 
tado, e que caso se viesse a cogitar daria as 
providencias necossarias. O Sn. AnnoN MILANEZ-Si eu quizesse ap: 

E, senhores, quando esse facto se désso, wllar para aquelles que do pe1·to conhecem o 
aquellebonrado deputado, que ontiio contava Dr. Alvaro Machado, niio poderia C.:zol-o 
·com todas as autoridades judiciarias e policiaas para outra pessoa, em melhores concliçõcs, do 
asquaea todas eram pessoas de seu partido e que para o lllustre senador, meu compro
de sua nmlsade, tinha meios sumcientes para vinciano, que acaba de honrar-me com os seus 
defender a sua propriedade. Felizmente, po· apartes, o quol o conhece desde criança, sabe 
rém, o f.rcto não se deu. porleltameate da conducta irt•eprebcnsivcl 

Posteriormente novas reclamações se fize- que elie sempre manteve nn Escola Militar, 
mm por telegramma dirigido a um jornal da da sua brilhante Clltroira de estudante, e das 
Para.hyba; mas, averiguando-se do facto, ulterlo1•es conquistas de sua intalligencla o de 
reconheceu-se ainda que niio se Unha dado. seus esforços, até que púdo alconçnr um lognr 

Ultimamente o honrado cteputado pela Pa- entre o corpo docente daquoilo curso. S. Ex. 
ra.hyba leu niL outra Camara. telogra.mas vln· fez sempre dello um conceito 1\lvornvel. 
dos deArila, dizendo que a typogm'[lhia havia o sn. Jo:\o NEIVA-E' exacto, sempre fiz 
sido empnstollada. clelle o melhor conceito ; mai como homem 

Nessa oooasiiio o honrado deputado, o Sr. politico penso rlo m •noirn di versa. Quanto 
Dr. Trindade, amigo do Presidente do Estado ao seu caracter, 0 dos melborL·s. 
clirlgiu·lhe o seguinte telegrnmma (lBJ: · 0 Sn. ADDON MILANEZ-O sr. Alvaro Ma· 

• Exm. Presidente- Parahyha do Norte- chado nunca cogitou de politica nunca nu· 
Cunha leu bo,je Camal'a telegt•amma Arêa trlu ambiçOcs de tal natureza ; as circum
noticinndo quebramento typographla Domo- stancius 0 levaram ó. sua terra natal, como 
crata ,Pela policia. Peço tl_neza Informações a governador daquelle Estado, em, época em que 
respclto, Urgencia.- 7'rondad~.~ passava esta Capital porumarovoiuçiio. Como 

O Governador do Esto.'lo n,no demorou a politico, Alvaro Machado niio praticou nn Pa· 
resposta, que foi a seguinte (lv): mhyba aoto algum que possa ser consurndo; 
· • Parahyba, 20- Deputado Trindade, Con· tem sido sempre cnrJ•ecto, prudente, \m-
gres~o--Rlo. parcial mesmo... · 

Chefe de policia soube que propriotario · do O SP.. DoMJNaos VlCENrE-Ess~ · impnrciali
Doonocl'ata empnstellou alguns typos pl'Opo- dade e que eu contesto: politico. imparcial 
alto attribulr amigos do Governo. níto conheço; 
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0 Sn, JOÃO NEIVA-Entiio niío Ó politico. 
O Sn. AnooN MIL•NF.Z- Núo quero ro· 

sponder a estes apartes. O Senado que os 
aprecie. 

Portanto, Sr. presidente, parece que,tenrlo 
sido feitas diversas lndagnçiles, provldcnci· 
ando o governo IOI!nl p"ro. que so prose
gulssc no inquerlto sobre o! fi>ctos, cumprm 
o seu dever; c até hoje r.adn appnrcceu que 
desmentisse o.quillo que o Presidente dn Pn
rnhybn diz em seu telegrnmmn. Além do que, 
nüo querendo cu asseverai' cousa nlgum!L de 
definitivo a respeito desses !'netos, sou de 
oplniiio que aguardemos as informações. por
que só em foco dellns poderemos fuze1• justiça 
Inteira. 

Sr. llrosldcnte, o segundo ponto rlc que se 
occupou o meu honrado collogo. c resp•ltav,•l 
amigo, o Sr. Marecl!al Barreto, foi o despe· 
tlsmo do Sr. Alvaro Mncbo.uo. 

O Sa. AI,MEIDA BART<E'I'O-Despotismo ! S. 
Ex. nno encontra essa. pnlavro. em meu dls· 
curso; verdade é que cu disse que cllc tolhia 
a llbordade do pnvo. 

O Sa. AnnoN MILANEZ - Mas si 
elle tellrc o. liberdade ''o povo, nüo procede 
bem; entretanto é preciso que V. Ex. aponto 
os factos, e V. Ex. não scró. capaz de apJ••·
sentar um só dos actos do D1•. Alvaro Ma
chado, que não seja. basea!lo no. lei e no. 
constituição do Estado. Podia. errar, porque 
errara lu.unanum e~t, mas seria um erro de 
apreeiaçüo, e niio proposital. 

0 Sa. JOÃO NEIVA- Arranjou o. ma
gistratura o. sou modo. 

pelas razões de amizade particular e polltic!L 
que se10pre mantive com S. Ex. e com mui· 
tos •'os seus bom•ados parentes, chefes presti· 
gloses na politica parnhybana. S. Ex hoje 
aJfnstou-se de mim S••m uma raziTojustiftcavel 
S. Ex. reside em Campinas e portanto é In
teressado nos negocies duquelio cidade; por 
isso, om umo. dDs sessúes pttsso.dn.s na Ca.ma.ra. 
dos ~rs. Deputados teve de liir um tele· 
l(rn.mma que foi expedido daquelia proce
dcnclo. a S. Ex. ou o. outrem nos seguintes 
termos. 

Sr. presidente, por este teiegrammo. vô-se 
que o Sr. Christiano, o.· quem conheço por 
tradição, com quem não tenho a bonra de 
manter as menores r·elnções de amizade, mas 
de quem tambem nilo sou inimigo, diz (lê) : 

« Prcvldoncias con flicto feir~ ; provocaçiío 
promotor frente policio. ; morte pra~as e fe
rimentos diversos ; niio temos sarantio.. • 

Niio d~ o. causo. desse cooflicto. E' muito 
naturo.l que bavendo um ronnicto hajam 
causas ditermlnantcs ; mas elle nada diz 
a esse respeito. 

Nilo declnra si esses ferimentos foram pra· 
tlca•los em pessoas que fo.zhtm parte da po· 
lici a ou nos populares que se achavam no 
confticto, 

0 Sa. JoAJaM C,,TflNDA- Naturalmente tbi 
no. policia ••• 

0 Sa. ABDON MILANEZ- Diz IORÍI O telll
gramma que o promotor publico, á. frente da 
lbrça, foi quem provocou a de;ordem. 

Niio quero discutii• ngoi•a esse ponto. 
Entretanto direi sempre que o meu honrado 

collog .. , se reportando ao promotor publico, 
de Campina Grande foi por demais iDJDsto. 0 Sa. ABDON MILANEZ - Niio entro 

nosto. discussão, porque V. Ex. s11be ~uc niio 
sou jurista., niio tenho competonmo. pnm. 
o.bordar• essa materia. Mas, si o D1·. AlVaJ•o 
Machado acha-se munido de uma lei que 
reorganisa a magistatura, e lia foi do.•! a pelo 
porler compete me, pch• Assembléa Estndu111; 
e si elle a •anccionou, é porque tinha o lii
relto de o fu.zor em ft1co do estatuto fun,Jn
mento.l do Estar! o. 

0 Sa. ,JOÃO NEIVA- Foi a linguagem·: do. 
Camara dos Srs. Deputados. Lí• o cbamo.ram 
de bysleJ•ico. 

Entr .tanto, niio consta que elle desse ntó 
boje execução o. esso. !<;i, 

O Sa. JoÃo NEIVA- Ha de dar quando lho 
convier. . 

O SR. AnooN MILANEZ- Quo.ndo entender 
que deve dar execuçiio li lei, ha ele fa.zel-o, e 
nqueil,;s o. quem o. lei far!1•, hüo de, sem du
vida, ser merecerlorcs disso. 

O Sa. JoÃo NEIVA - Fez multo mnl em 
sancclonaJ• umn.Jel inconstltucionnl, 

0 Sa. ADDON MILANEZ -Sr. presidente, 
sou ObJ•igo.,to " I'elill'il'•mo ainda a outJ•o hon
I-ado deputado a quem estimo c considero 

Soaado v. IV 

0 Sa. ADD0:-1 MILANEZ- Isso niio prova 
nada, c não deixtL, em todo o caso, de ser 
um pouco acre a expressão. . 

Eutretanto, o cidadiio que assim foi qua
lificado, é, >e0'11ndo as mais fidedignas ln
l'ormaçõcs, um funeionnrio t~xemplar. 

Ma;, SI•. presideute, admitto, embor& o 
fucto est-,;o. controvertido, que o promotor se 
acbasse no conflicto. E' murto natural, pois 
o caso dera-se em ·uma Mro., onde ho. tal Tez 
mais de 2 o. 3 mil pessoas, e como o.utori
dade pu hlica, foi11tó nlll po.ra tomar provi
dencias, para ncudir, com o seu prestigio, a 
uma tal desordem. 

O Sa. JoXo NEIV,, -O promotor niio é tnl,. 
uma autoridade competente, po1·que niio é 
autoridade policlnl. 

O Sa. AaooN MILANEZ- Podia ir qualquer 
autoridade. 
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O Sn •. JoÃo NRIVA- Lll h~ vi~ delegados. dado dlrecht o ostensiva do grupo, <ln I'Oda 
0 SR. AI.ME!D~ BARRETO- 0 dNogado Ó dos 11lnigos do V • Ex . 

UIU criminoso. 0 Sit, ADDON MII.ANICZ - Peço licença 
O SR. AnnoN MI!.ANE't- SI'. presidente, para continuar. 

eu espero nito .ahir do. aorma que mo impuz; Já. ,.,; V. Ex., Sr. presidente, que o facto 
não direi uma palavra quo possa offondor a lllegll! da. omissão de ralos deu·so, o o meu 
qualque1' dos meus nobres eoUegas, o, ai por hourado eo!lega, senador Barreto. sabe multo 
o.cnso me caca. par o.lgumn, poço-lhos quo mo bem que lia uma grande emissão de vnles, 
chamem lo~o a attcnçiio, pois, retiral-a-hoi espalhados por to•la aquelia clda<le o seus 
immedlat•mente. ar1•allaldea, correndo utó nas eomarco.s de 

O tetegl'amma do presidente do Estado S. João e Souza . 
diz o seguinte, e chamo a attençito de Mas dlgam·me os jurisconsultos d11 casa, 
VV, EExs, (ta): si isto ó legal. 

. c Desemb&rgador Trindade -Dr. chefe de O Sn •. lo,\o NEIVA-E' illcgal, e paraHaber 
policio. transmittlu-me otnclo delegado de isto niio ó preciso ser jurisconsulto; qualquer 
Campinas onde narra o ~eguinte: autoridades menino de escola sabe. 
mandando t•ecolher vales, isto provocou iras 0 é 
Cl!t•lstiano e outros, que no S11bhndo 3 do cor- SR. ABilON Mrr.ANEZ- E' lllegal, é o.t 

criminoso. ronte armados provocanrlo conflicto mataro.m 
solda1los e feriram outro.s praças, não con- O Sit. DomNaos VICENTE-Para que servem 
atando ferimentJs na parte atacante, Delegado esses vales Y 
dlsse.iuiz de direito fez disem•so. Pelo art. 71 o SR. JoÃo NEIVA- Para supprir a !alta 
Constituição Estado mandei ,juiz de Maman- de t1•oco, a dollcienola do moeda pequena. 
gua:pe âquello. cida.d~. Aguarde inrormncücs.» 

JIJ. vêem, l'Ols, s1·• presidente, v, Ex. e 0 O Sll.. AnooN MILANEZ- O que sei ó que o 
Senado, que o delegado, communicnndo 0 govemo geral· havia tomado providencias 
' to pa1•a cohibir essas emissões, ó em virtude 
,ac .. · di t 1' l • o a po IC a marcou um prnzo para que 

O Srt. JoXo NE!VA-Jú não ó o promotor, ellas fossem recolhidas da circulaçiio. 
notem bom isto. . 

Terminado o prazo, continuava a emissão 
O sli. AnDON MILANEZ. · · aocbefe de 11011· daquelle negociante a correr e a policia foi 

ela, este u.peznr de uma distancia rle 30 lo- rondar n. feira, verificou 0 abuso e prohibiu 
guas, tanto é a de Campina i\ capital, tomou que os vales circutass•m. Nessa occaslão, o 
as providencias que o Cll<O reclnmava .•locla- despeito dos interossó.dos fO?. com que se le· 
rando que o Sr. Christiauo e seus amigos vnntas;e o contlioto,do qual resultou a morte 
accomrnettemm a policia, a qual tratava de de um soldado o o ferimento de outros ; da 
recolher vales passados pelo proprlo Sr. sorte que não ficou um só dos aggrcssores 
Christiano e que se achavam em cl!•cu- ferido, note o Senado esta oircumstancla .•• 
lnçiio, urro só em Campina como em grande 
parte do Estado, indo ato Souza, que 0 a O Sn. JoÃo NEIVA- Isto niio quer dizer 
ultima coinarca. nndn. 

0 Sll.. AI,MEIDA BARDIITO-llsto lacto d~-se 0 Sa. ADDON MILANEZ- Digo O que sei; 
em toda a parte. V. Ex. pensará de outro modo. 

O SR. Jo;to NEIVA-Esse delegado, note o O Sn. JoÃo NEIVA- V. Ex. está. fullando 
Senado, foi :pronunciado e condemnauo a dous deante do uma assembléa multo il!ustrada, 
nonos de pris[o. para vir com um argumento tão improce

<lente. O Sa. AnnoN Mll.ANEt-Disto niio sol; são 
1\J.otos que niio discuto, por~uo me fiLltnm O Sn. AnnnN MILANEZ- MILS, 81•. Prosi· 
provas, e sem provas nito trato de questões dente. Cl'eio que, tratan<lo-sede um11 emissão 
desta ordem; quer acousanuo, quer defen- de vales, por um particular. o facto já deve 
dando. · se1• do conhecimento do dlstinotó juiz secoio-

0 S!t. Jo:to NEIVA- A prova encontrar~ na i da Capital do Estado da Pambyba o qual, 
II meu ver, ó um magistrado dlstincto. no livro do rol dos eulpitdos, li• em Campinas. 

Jl' uma immoralidnde. Essa autori<lade judiclurin ó cunhado do 
digno Senador que me tem honrado com 

O Sa. AnnM MILANE1.-lgnoJ'0 Isto. os seus apartes. Estou certo de que, interes· 
O SR, JoÃo NI!!VA- E esse <lelegado foi Rnndo·se (Joio. manutenQilo da· justiça e da 

absolvido pot• um simples deoi•ato do govor- ordem publica, o!le serlt o pl'i!nolro, verlft-
no.dori o V. Bx. uiio llovln. ignora.r Isto, por· ca.nllo sor oxuctn. osso. n.nol•mnlldlttlo mri 
que ~ílo filotos que eu volvem a ro•ponsablll· Oampinn Grande, no que diz respeito a09 ln• 
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torasses do Tlwsouro, ~ tomnt• ns pl'OvidonciM 
da lei. 

O SR. ,JoÃo NEIVA- Ello toma conheci· 
~o. menta rlos fMtos em cspcoio; niio vao ind1tg'ãl' 
) dos crime~ ; denunciem, que ollo tomnri> ns 

pt•ovirlonclns. 
0 Srt. ARDON MILANE?. - Seja. como for, 

Sr. prosidento, posso I!Ltrantlr que o pt•osi
donto dnquclle Estado eacolhcu um JM~is· 
trado distincto, honrado, probo e oncunccldo 
no trabo.Jllo drl ,judlcntura, oxtranho com
plotamonto i• politico. local, 11arn syndicnr 
do facto e propor as modtdu.s que Jossem 
convenientes. 

Refiro· mo no Ulustrndo o lll'abidosô juiz do 
direito do. comat•ca do MamnngUL<po. 

Sr. pro~idente, ouvi hontem do nobre Se
nador, meu !Ilustre companheiro, enunciar 
certas proposições, que tomei notn. para re· 
sponder. 

Mns hoje, lendo o resumo do discurso do 
S, Ex., não encontrei essas proprosiçõcs, c, 

·~ pot• isso, tambem niio me occupo.roi dol!IIS. 

.I, 

o SR. ,AL)!EIDA BAnamro-V, Ex. nguurdo 
n publicação do discurso. 

O SR. ADDON MtLANmz-Pois bem , aguar· 
do.rel. 

Sr. presidente, niio quero alongar-me; 
vou terminar a exposição doSfactos, quo en· 
tendi dever fazet• no meu nobre collega, 

Nllo sei, si justll!quel o !(OVernndor, mas, si 
nüo produziu sua de!~sa do modu mais amplo 
e cabal, é ~;~orque, como j11 disse, sou seu pa
rente c intlmo, e, po1• conseguinte suspeito, 
quan1\o trato de ns•umptos que lhe digam 
respeito tão de perto. 

Acho, que cumpri o meu 1\over pat•n com 
cllo e provo com os meus COJ'l'eligionnrios ; 
e, sento-me agradecendo n LLttençilo que me 
dlsponsnt•am os meus hom•ados collogLL,, 

ORDEM DO DIA 

Cntlmln em 2• dlscnssiio, com o substitu
tivo otrorecldo poln Commissilo Mixll1, no· 
meo.d>L po.ro. e.~tudnl·o, o nrt, ., .. do projecto 
do Senado, JJ, 43, do l8Ui, QUA dlspüo sobt•e 
contllctos resultantes de dupl icu.tne ou con
testações de legitim!dndo de cxet'Ciclo do Go
vernadores e ~~>somblóns nos Estados. 

O St·. Cot•rett de .<\.rauJo -Sr. 
presidente, tendo a Commissüo Mlxta, on
co.rregndn de do.J' po.t•ecct• ncorca do pt•ojecto 
que dispile sobre conO!ctos l'<~sultantcs do dU• 
pllcatas ou contesta~ües ele legltlmldndo elo 
oxut•ololo do Governadores e ,hsumblóns, nos 
Est.ndos, submeitldu à apt•ociaçlio 1\0 Con· 
gresao o parecer e projecto que so dl~cuto o 

~uo foi pm• mim nssignndo com rest.ricçúo, ó 
nwu dcvet• uXJlUJ' ao Senado 1111 dlvcrgcncllls 
quo existem entro o meu modo de penso.t• o o 
d• maioria do. Commis•iío. 

Niio Joi passivei o nccor1\0 que seria para 
desejar, sobre a solur;~o do.s úl!fcrcntes qucs· 
tücs que llzcram o obJecto ele nosso estudo ; 
JJelo contt·o.rio, gro.ndeH foram as divergencins 
c, segundo hontem refct•luo lllustrndo senador 
pot• Minas, relator do parecer, o meu voto a 
•·as peito dll um dos nssumptos discutidos ficou 
cOill}Jictnmcntc isolndo no selo da Commissilo, 
Devo, poiR, expllcal·o, 

Procurarei o mais passivei resumir o. exp~· 
Hição dos motivos que nctuarnm no meu espt· 
rito po.ra. assim proceUer ; entretanto, o as .. 
•umpto é tíio complexo, tão importante, tan· 
to.s obsorvnçõcs jur!iclosas tccm sido feitas a 
re<pelto delle que, eu prevejo, terei necessi
dade de dcmoro.r·me um pouco no desenvol· 
v! monto das questücs de que passo a tro.to.r ; 
desde jó. peço no Senado que desculpe-me o 
roubar· lhe o seu precioso tempo, 

Sr, presldcn t", no vasto campo das tlteorias, 
o pJ•inciplo da intervençiio tem sido sust~n· 
ll1do e combatido por escriptores notavots ; 
alguns entendem que ello é lncompntivel com 
a J'ót•mn do governo republicano federo.tivo, 
perigoso para as instituições de cuja estabUI· 
eladc constitue uma. constante o.meaço., que 
ello attento. contra o. soberania dos Estados. 
outros em sentido diametralmente opposto, 
susteni~m quu o principio da intervenção é 
inscpnrn.vcl e !n\1erente á formo. de governo 
t•epublicnno fedot•atlvo ; que elle é indispen· 
savel po.m o. mo.nutenciío do.s instituições; 
que ossegUt'llndo a paz nos E;tados, el!e 
montem ns IO.ÇOR que OR prendem ó. UnliW, 
sem o que n. fedemciío é impossivel. 

Nito me demol'ft.rCI no.ttpreainçiio, no cxo.me 
nem do uma, nem de outro. eloutrlno.. · 

Set•lo.vordet• tempo inutilmente. 
A Constituição, depois de ter estabelecido 

no o.rt. 6' o prlncil>lo de que o governo 
Jadero.l nilo pódil intervir em nogoclos pe
culiares nos Estados, exceptua. os quatro, 
cnsos seguintes : 

1", pnm ropollh• invnsilo estrangeiro. ou de 
um estadn cm ont.t•o ; 

2", puro. mantot• o. Jbrmo. ropublicllna fedc-
rn.tivn. i . 

3 ' Pllrn restabelecer o. ordem e o. trn.n • 
qu!Í!do.de nos Estados, ó. rcqulslçiio dos re-
spectivos govet•nos ; . _ 

4u, pn.rn n.s:;cgurnr n. execuçu.o du.s lol~ o 
sentenças fedct•oes. 

Nostes quatro co.sos, n.bt•!u o Iog!slador 
cxcupçiio o.o pt•lnclpio dn nüo, lntervençilo, 
adoptado como t•cgrn., prluCLplo salutar, 
pt•lnolplu ncccaao.rlo na nO&lllo orgonl
snçiio politico, pois decorro dn.quello outro 
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sobre que assenta o rogimen fedet•ativo- o 
da autonomia dos Est11dOs, 

Admittldnem casos ex,·opclonne.q, nnormacs, 
o. intorvençü.o, surge pet•u.ntA o at•t, a·•, n 
quc;til'' de saber n q uai do, podet•e• pubiicos 
ou si a todos compete o direito ,Je intoJ•vh•. 

A duvirla, provem do dizet· o lcgisiadot~-
o Governo FedeJ•al. 

Parn resolvei a, isto é, pai'" determinar a 
qual dos po 'ores ou si a to!los com peta lntar· 
vir, invocou-se o eu por minha vez invoca· 
rei o disposto na Soco. •I da Constituiçiio dos 
Estados Unidos da AmeJ•icndo Norte, o art. O 
da Con•tituiçiio Argentina o ftnnimonto alguns 
artigos da Constitulcilo da Conrcderaçiio 
Suissa, especialmente os artigos 15 o 16. 

A Constituição Amoricnna diz'-os Estado" 
U11idos-garantom ; a constituiçiio Argentina 
bem como a da Suissa disom- a C:on(adara• 
çao garante,, . 

Vê o Senado que em 1892,quando foi promul· 
gada a nossa Constituiçü.o, tres constituiçües 
que o nosso legislador conhecia e nas q uaes 
se in•pirou,empregavam ao expressões-os E<· 
tadus Unidos, a Oon(cdm•nçtro. 

QueJ• nos :;stado; Unidos, quer na Snissa, 
quer fiinalmente na ttepublica Argentina, 
o.quell ·S express1ies dcrú.o occ,J.Sião a l!Lrgas 
discuss~cs, quando se pretendia determinar 
a que poder politico competia o diJ•eito do 
intervir. 

O nosso legisla~or empregou mua locução 
equivalente ó.quelias, dizendo-o Gooerno Fe
dera!, 

Ora, si o legislador quizesso que somente 
um dos PO'lcres elementares da soberania na· 
cionaltivease o <lireito de intervir, exclusiva· 
mente, nos negocias peculiares dos Estados, 
parn resolver em qualquer dM hypothescs 
previstas no art. O da Constituição, conlle
cendo eU e, como niio podia deixar •lo conhe
cer as questões que se toem suscitado n t•e· 
spcito das Con;tituiçües, onde se diz-os ESia
ào• Uniúos, a Con(erloraçllo- teria positiva
mente determinado a qual dos poderes com· 
pete o <lireito de intervn•, 11i ao Lo~i;lativo, si 
ao Executivo, sl ao Judiciar!<~. 

Des!L qu,, niio"' pó·'o ncre·litar que o la· 
glslador desconbecease as qu,sti5os suscitlldas 
perante as Constituições cm que se inspirou, 
onde não se detiui11 a cnmpetencta de um ou 
de outro poder p11ra deeidtr a respeito da in· 
tarveução, tondo cile empi•eg11do um• locução 
intoira,,ente equlvaiome" de.que se servi· 
ram uqueiias ConstituJciles, me plll'Oce 1\\ra 
de toda a duri<la 'Lue o seu pensamento foi 
confiar n intervençuo a todo• os trus ramr•s 
do pode!' soberano, ao Loga•lutivo, Executivo 
e Judiciaria. 

Elia acreditou, e acreJlitou bom, que todos 
os kes poderes deviam tomnt· parte mais ou 

menos direotn nos cosas do intervenção pre
visto• pelo nrt. d', 

,\nte•, poróm, de entrar em cnnsi<leracões 
relativas J\ nossa Constituição, se,la·me per· 
mittido •lizer que niio mo parecem procoden· 
tos os a,•gumentos de''uzidos dos Cl\.llOs de ln· 
t<•rvonç~,, n"" E-tndos Unidos, na Republica 
A1'gent1na o ntt Suissn, para domonst1·ar que 
o <lirültu de ini~rvir compute ou deve campo· 
tlr 110 Poder Leghdn.t.ivo~ como pensiL o hon· 
raoto rell•tor da Commissíio. 

Cou,mentllndo a Cooslituiçiio rios Est•dos 
Unidos, diz W. POllchal que a questão de 
sahol' "qual dos poderes soberanos deve com· 
petir o dir•ito de intervençilo tem sido ausci· 
tada todas as vezes q_ue se tem tratudo de 
medidas de roconstrucçao. Fundudo em uma 
sentença de Tnnay, diz oiie que no Con~resso 
compete declarar si o Gov~rno que so acha 
es~tbelecido cm um estado ó republicano ou 
ni\n, DApois de !'aferir os casos da Vlrgioia, 
do Missouri, da L11izinnia, da Pensylvania e 
outros, elle conclue nos segnintes termos: cO 
P"iz parece obrigado pela doutrina de que, 
quando o..• exigenciDll da republica o reque
re, o, o governo de um Est.ndoseja regular ou 
i!•r,.gulur, maioria ou minoria, adbet•indo ó. 
Unuio, reconl!<'ccndo a sup1•emacht drt Constl· 
tu ição FlldcJ•ul, deve ser considerado como 
ie~isiJttivo e exocutivo legitimo, tendo di· 
rei to J\ gara,Jtia de protecçiio A lei dá um 
po~el' discrlcionario ao Presidente P.Bra que o 
ext~l'CIL, segundo suiL proprla opimilo, acerca 
de certos thctos. Si elle erra, o Congresso 
póde_ applicnt• o remedia conveniente (pag. 
306).» 

Eis, Sr. presidenta, a doutrina de um es· 
criptor que, acredito, não será considerado 
suspeito, Segundo elle, o P1•esidente da Re,PU· 
biicn tem o direito de apreciar o decidir a 
qu,stiio, de resolver sob1•e a intervenção; si a 
resolução não ó acertllda, não ó a mnis con· 
veniente nos interesses da Republica, o con· 
grosso póde adoptar a respeito as medidas que 
en ten<ler, · 

Segunrlo Paschal, pois, a intervenoilo do 
poder legislaüvo não ó OJ•iglnarlu, mas appa· 
rHco em segundo lagar, i>tO ó, depois que o 
ro·•er Ex,cutivo tem Pl'OVidenciado para 
julgai' do procedimento deste. 

Ainda hontem o Ulustrado relator da Com· 
missiio fallou·nus no caHo da Pensyivanio., na 
J•ovoluçuo ou insurrelcção que ahi se manifes· 
ton em 1704, pretendendo infet•h• dnhi argu· • 
monto em thvor dn compotencia do Poder Le· 
gislatlvo. 

l!:stu. r•voluçiio foi sull'ocnda por.Washin
gton, por in<ciativa propria, sem autorisação 
do Congresso, 

A revolução provelu de Impostos sobre bo· 
bldas alcoolicas, dahl o ser olla conhecida 
pelo nome do 1Visi•V insurrection, Wasbin· 
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gton lntcrvolu por autoridade proprla, mo· 
blllaou '"' mlllclo.s de quall'O E•tado; e dom!· 
nou a lnsurricção, 

Mais tardo, como era natUI•al, cllc rliriglu 
,_ uma mensugem no Congresso, participr1ndu o 
) occorrldo e as providencias por olle adopta

das. 

'· 

O Congresao,a quem competia oxclusi vamen· 
te mobilisat• as mlliclas, conhecendo a nccessl· 
dada que podia ter o Presidente da Republica 
de tomar casa providencia, no menos em 
certos e determinados casos, votou a lei !lo 
22 da fevereiro rle 1795, conceden~o no chola 
do Poder Executivo o direito rle moi illsar a 
milicla dos Estados para assegurar a ex
ecução ,las lois do. União, supp1•Imir us in· 
surrcicçi:lls o l'epallir ln vasõos nos E•tados 

Esta lei, bom como a lnt.orvenção que u. 
preoedou, não prestão absolutamente o ml
nimo argumento em favor daquellos quo pr·e· 
tendem sustentar que ao Poder Legislativo o 
não ao gx~cutivo compete t•esulver si o. Fe
dm•açü.o deve ou não intervir cm negoc10S po· 
culiares aos Estados. _ 

0 SR, CA)!POS SALLE.>-Apoiado. 
0 SR. COJtRIÍ:A. DE ARAUJO- A lei de 22 do 

fevereiro de 1795, niio fixa c""o" de lntel'ven· 
çiio , niio diz a que poder compete intorvir, 
não transfere o direito do Intervir, que ,,e
gundo o illustrado relator da Commlssiio é 
lntransferivcl, 

O c""o da Pensylvania, a meni!llgcm de 
w .. hirigton e a lei de 22 de fovereiro niio 
favorecem os que pretendem dahi dedusii· 
argumento em seu favor. 

0 SR, CAMPOS SA.LLES-Apolado. 
0 SR. CORIIIÍ:A. DE ARAUJO- Depois do caso 

da Pensylvania., (aliou o honrado Senador P'" 
Minas do da Rhod-I;Iu.nds. 

Dizem alb'llns escriptores que ahi niio houve 
Intervenção, outros affirm11m que houve; 
po.ssou-se o seguinte: Na Rhotl-lslands, que 
se regia pnl' uma carta de Carlos II, não se 
podia votar sem que se fosse proprlct.ario. 

Niio contente com isto, o povo convocou 
uma constituinte para obter dolla tliM con· 
stltuiçl\o que lhe concedesse o direito tio 
votar. 

Eft'ectlvamonte reuniu-se a constituinte, 
adoptou o sulrt•agio universal e elegeu-se um 
novo go,·ernn.dot·. 

Assim ficaram duas assem bléas e dou• go. 
vernadores; a as&ombléa eleita polos propric· 
taJ•Ios, o governador da carta e 11 n•semblóa c 
o governado!' eleitos paio sum•aglo uni
versal. 

Ruconhecendo como legitlmn 11 primeira 
asaPmbléa c o primeiro . governador•, Tyl11r 
mobillsou a !orça de rlous estados fronteiros 

. e preparava-se para lntel'Vil•. Foi Isto bas-

tanto pr1ra ser rlomlnnda a revolução pelas 
tropnB da Rbod·l"hmds ; lbi proso o conde
rnnn.dn o r.hl'lfe da imlllrrttiçüo, Dorr, o assim 
terminou o movimento. 

O pr·esidcnto Tyler disso que niio interveiu 
pm• niio so ter verificado o ca.ms ficdai'is, quo 
tornnssu necessnrla a interposlçüo da força 
militar ou nnval, 

Eft'octivamante niio houve Intervenção ar
marln, mas havia proposito de intet•vlr por 
parte do Poder Executl vo, havia certeza de 
que este interviria A a isto se devo o ter sido 
dominado. a. re\·olucão. 

Parece, portanto, que ainda o· caso da 
Rhod-Islnnds niio presta auxilio algum, niio 
fnvorr,ca óqu•lles que o invoçiio para sus· 
tontar que uo Poder Legis!lltivo e niio ao Ex
ecutivo deve competh· a f••culdade da ln ter· 
vir nos neqoclos pcculio.I•cs aos Estados, 
sempt•e que se tm•nar necessn.rin a inter
venção para manteJ' o equihbrio entre a 
soberania nacional c a estadonl. 

o SR. GoNÇALVES CJJAVES da um npa1•to. 
0 SR. JoRRI\A. DE ARAUJO- Nós estamos 

do perfeito accowlo. V. Ex. deve lembrar-se 
rle que, quando fnllnva honto11, lho dl•so quo 
a modiftcn~iio que lllsia no seu projecto, nos 
u.ppt•oxlmnvn muito. 

O S~t. Go:>ÇA.LVEs CIIAVES da um aparte. 
O iit, Cou~t~A. DE ARAUJO - Niio contesto 

o que V. Ex. alllrrna. 
Appello porn a. memoria de V. Ex. Nunca 

disse perante a commrssiio que o Podar Legis· 
ln ti o dcv a ser excluído, privado do direi
to do npreciru• os netos de intervenção prati
cados pelo exeoutivo. 

Sempre sustentai pel'llnte a commissiio a 
opinião que emitti pemnt6 o nobre ••nadot• 
p •r Sergipe, o SJ•. Coelho o Campos, antes de 
qu11lquer reuniiio dn commissiio, quando 
S, Ex.tnllou-mesobre otrabnlho de que esta· 
vamos cncnrrel,'ados, isto e, sempr•• pensei 
que o direito do Intervir rlevla competir ao 
Poder Executivo que dovorin prestar oontns 
ao Congresso de todas o.s medidas que ado· 
ptasse por occnslfio da lntervençiio p•.ru. que 
este pudesse jul~m<' do sou procedimento. 

Nunca pretendi, nom pretendo, privar o 
Congre;so do direito do apreciai' c Julgar o 
procedimento do Executivo, intervindo nos 
n•~ocios peculiares a s Estados. 

V. Ex. ouvia de m'm alguma voz a decla
raçiio rle que o i'od•·r Executivo niio tinha 
quo dar conhecimento ao congresso das deli
lreraçilo> ndontadusa proposito da intervenção 
nos Estuoios i (Pausa.) ( ilpart•s .) 

O uobre seno.·'or rlecl!tra guo ni\o ouviu ; 
estou satlsfoito com a sua declaração. 

Sompt•o pen;ei e penso alnd11 hoje que o 
Potlol' Ex:ecutivo deve Intervir, quaado as 
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circumstnncins o exigirem o prestnt• contas 
no Congresso pnl'a que este possa julgar o 
sou procodlrnente. 

O Sa. CAI!l'os SALLEs-Assirn como pt•osta 
de todos os netos da ndminlstraçiio. 

O Sa. GoNçALVES CUAVES di\ um npnrio. 
QSn, CORR~A Drn AJtAUJO-V. Ex • .iit niio 

quer que n intervenção soj~t prcccdllln do uma 
lei, como mostt•orel um pouco mais ú1rdc. 

O Sn. GoNçALVES CUAVEs-Scrú. uma dos· 
coberta. 

O Sn. Conn~A DE AMUJo-Niio Jiz desco
berta nlgum~t. lntet•romporoi a ot•tlem om 
que protondln trntnr d11 questão pat•asatisfn· 
ser a justa curlosidndo do honrado sonndot•. 

S. Ex. <leclarou hontom no Senado que 
abria mão da obrigaçiio que Impunha no Poder 
Executivo, no sou projecto, de convocar o 
Congresso logo que tivesse necessidade de in· 
tervir em negocies estnduncs. . 

S, Ex. reconheceu, e reconheceu bem, que 
niio podia "impot• ao Podet• llxecuti vo soruc
lbante obrlgnçiio, pois que o direito-tlocon
voca~ o Congresso l'oi concedido áquelle Poder 
para dclle usar <liscricionariamentn, quando 
entendesse conveniente ou necessario para os 
altos interesses do paiz. 

A Constitulçilo nüo nos diz quaes são os 
casos em que o Congresso serit convocado ex· 
lt'llordinarlnmento, e um11 lei ordinaria niio 
póde crear a obrigação para o Poder Exocu· 
ti v o de convocat• o Congresso em certos e de
termina•] os casos . 

S. Ex., acccit<lndo esta doutrina, declal'OU 
que modificaria o projecto nesta parto. 

Conseguintemente ficara o Poder Execut.tvo 
com o direito de intervir, sem a. obrigação 
que se consldoravo. imprescindivel de convo· 
cn~ o poder legislativo parn dollbot•t>r a re-
speito. · 

Ha uma modificação notavel na doutrina 
do projecto. 

0 SR. GONOALVIOS CI!AVE> da um nparte, 
O SR. Coan~A DE ARAuJo-v'oi oxactninonto 

por este motivo quo ou disso· hontem, nm 
aparto, que S. Ex. alterava profundamente 
a sua doutrino. e assim aproximava-se mnlto 
da que eu havia sustentado. 

0 Sn. CAIIPOS SALt,Es-Toda a vez que o 
Poder Executivo lança miio da fot•ça, o;tit 
sujeite ao julgamento do Congresso. 

O Sn. Coantl:A nm ARAUJo-Sr. presidente, 
eu f<Oilava do caso dn Rhod-hlands, dizia que 
se havia verificado uma inte~vençiio pacifica 
e nilo armada; reforl que o Pt•osidento dn 
Republica deixou de empregar a força mili
tar, porque no seu óntender não se verificou 
o ca..usfiedorl•, mas que mobiilsou n mlllcio. 

do dons Estados ft•ontoiros e pt•epai•avn·se 
pnr11 in torvlr com ella, 

Quintnna, autorluarle invocaria pelo lllus· 
tt•u•lo t•elatot• d<t cornmissiio, refere 11quella 
declnr<Lçiio <ieTylm•, 

UM Su. SENADon-"las intervenção houvo. 
(H a outros ttpartc,'i,) 

0 Sa. COIUl.IOA DI~ AMUJo-Fol por occasião 
<ln quesú1o dn Ithod-lslnnds que Tnnoy pro· 
foriu n sentença que mnls de uma voz tem 
sido invoCildn. nestiL rliscussiio. 

Um individuo, .iulgnndo-so prejudicado ou 
losudo em sou direito, intent,ou umJL acção 
parn. haver n ropn.mçilo, p1LI'lL ser indomni
sudo; Jbi este o pretexto ILII.cga•lo por•arlle o 
Podor .ludiciat•io. Tnrroy declarou-se incom· 
pote o to p~tra conhecer o julga~• d<L quostiio 
pot• sor cila de natureza puramente politic11, 
por niio competir no Porler Judlciut•io conhe
cer si ern. ou nü.o l'Dpublicano o governo es
tllbotecido orn um cstntlo. 

P;~rcce-me que ostn. sentença niio fl.voroco 
aquollos que pretendem excluir o Poder 
Executivo e o judicin.r·io do intervir nos casos 
do nrt. 011 • 

Do quo tonho lido em todos 03 escrlptorcs 
sobro n. Constituiçilo nrucl'icnnn lnl~re-se que 
si Jrn nhi um poder que tenha a supremacia 
sobre os outros ú o poder judiciaria. 

O Srt. Go:-;q,lLYES CnAVES d<Í um npat•to. 
O Sn. Comul.l t>E ARAU.ro- Supt•emacla 

foi a expressão que uindn hontom v. Ex. 
empt•egon ditrerontes vozes. . 

Dii.em eilcs quo o poder que tem a elevado. 
nttribuiçüo do deixar de appiicnr a Jol sob o 
Ctmdnmonto do quo oi111 ti inconstitucional, ó 
incontestavelmente o mais elevado de todos 
os poderes, ó n garantia. de tollns ns gn.ran
tins constitucionrLe::l. 

Espero demoustrar no nobre Senador que 
mesmo nos Est<ldo• Unidos, longe do dosco
nhcCJl'·Se,ó conhecida e J•espeltnda u attribui· 
ção confol'ida . no Podor .ru~Ucinrio de ,iulgut• 
de todos o< crrmes commettrdos por occo.;iilo 
de imut•roiçiio, !Jn.jo. ou não .intervenção. 

Conhecendo dos et•imcs poiiticus, o Poder 
.!udid<tt•io conhece da intorvooção. 

O Sn.. Cor:a.no H CA.l\rros -:- Como func~'àu 
ordinnt•ia, a Intervenção ú funcçiio extraot•· 
dinUJ•io.. 

O Sn. Conml,\ DF. At\AUJO- Tt·atundo tia 
ncce&~idatle de osta!Jelccet• a hnrmonin, de 
manter o equlllhrio, cntt•e a soher11nia dos 
E•tados o u da Uniiio, questão que qunllficu 
de dollcad~t, o du~uo de Nonllles. (Cem Annos 
de Republica nos Est~dos Unidos), diz-no'< 

Est• mhsilo convém pcrfoitamonto ao-Po· 
dor .ludiclnrio Superim•. 1 ·: 

Todos os-confilctos entre oa:govornos locaes 
e o contrai podem tomar n·fórmado uma con· 
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----------------------------------------testnçiio ,Jurldlc~ entro ns partes o nHsim in. 
volver urna questão de íntervretaçíio Jlclos 
trlbunn.os, qum• d1\ ConstitUI~;ão ou lois do13 
Eatndos Unidos, quer da; constituições ou dna 
lei~ locnes. 

A soluçilo dos litigios que intcrcsanm n 
toda n. nnçüo, lncnmbe ú. autoridade judicia· 
rln federal no menos cm ultimo recurso. 
(Vol. J[, pag. !95.) 

i\lantet• a ordem hierarchic:o. o hnrmo
nlca ontro as soberanias dos Estados o o. da 
Uniiio ... 

O SI•· GosçALVES CHAVES-V. Ex. e.stil 
confundindo litigios com casos do intot•
vençíio. 

O Srt. ConltJ~A DE AliAUJo-Nüo quero fi>.zer 
quesblo de pala VI"~, si quizcsse pt•ocurat'il~ a 
p11!u.vra. litlgio empregru.Jn. peln. nosso. Consti· 
tuiçiio pat•a com olln at·gumcntaP contra 
V. Ex. 

0 Sn.. GoSQALVES CUAVES-V. Ex. nüo Jltz 
a dist!ncçiio entre funcções ordlnn.Pias e ex. 
traordinaPio.s. 

O Sn.. ConnfuA nm AtuuJo-Qunndo chegnt· 
ao n. 4 do a.rt. ü\· onde V. Ex. so occupou 
desta distlncção, eu mostrarei que ella niio 
favorece a doutrina do projecto. 

Nos casos ordinarios, usando de !uncçues 
ordinn.rias o Podot· Logisln.tivo, o Executivo e 
o Judiciaria niio lnterveem cm negocias pe· 
culiare~ nos Estados; nos cnsos extraordinn
rios~ us!Lndo Jo funcções ex.trnordinnria.s,esses 
poderes ínterveem ; a distincQão niio autorlsa 
o. doutrina de que esse c não aquel!e podm• 
deve intervir. não habilita v. Ex. a concluir 
que o Poder Legislativo ó originaria e priva
tivamente o competente. 

Ban':lquero, invocado pelo nobre Sena<lOI• 
por Minas, ii>llando da intervenção nos Esta
dos Unidos, diz-nos quo e lia niio importa 
s!não n. fucnldn.de para o poder r •• det•nl de 
sustentar nma Jürmn republicano. em cn.rla 
estado, collocu.ndo n(.ltlJo, si jul;;n.r con"Vo
nionte, ns forç:>.s da União sob as ot•dens das 
autoridades constitnidus pnl"~ que se manto· 
nhiLm nos seus postos. 

Segundo, pois, o citado publicista, a intor· 
vonr;íi.o obrigo. o. rmtol•ídu.de ledcrnl a pioostur 
as fot•cus da Uni[o its ILntoridndes constitUi· 
d:ts nos Estados, paro quo as mesmns nutori· 
1ln~es so mantonham no• cargos que lhe.< fo. 
ram confiados e promovam o t•estn.belcclmento 
da ordem publica alterada ou pet•Lurbada 
pelo. insurreição, 

Qual é, perante a fórm" de govet•no lldo
ptndt' pel11 nossn Constituição, o podet• pu
blico quo póde dispor das força• de tena o 
mar da Un\iio 1 

Qunlll o podet• politico que pó:Je dispor •la 
fut~ publico. para com o seu auxilio manter 

as autoridades constltuldas nos Estados e ro. 
stnbeiccer n m•dem publica 1 

A resposta nüo olfercce duvidas: o Poder 
Executivo tom pela nossa Constitul"üo, o nem 
podia deixnr rle ter, a dlrecciio e á distribui· 
çiio das forças de mar e terra. 

E' um poder permanente, cuja ncçüo raz·se 
sentit• no momento preciso; o Poder Legisla· 
tivo apenas funcciona om corto período, em 
certo espaço de tempo o tornar-se·hia perma· 
ncnto, contra o p!'ecelto constitucional, so 
fosse adoptado o projecto cm discussão, pois 
que constantemente serh~ convocado pura 
delibet•ar sobt•o intot·vcn(iiO nos negocias 
peculint•os nos Estados. 

Admirn-mc, Sr. presidente, que se JlOnba 
cm duvido. esta doutrina, Ill'otcndendo sus
tentnr quu no Poder Legis!Mivo competo ot•i
ginarinmente o direito de intervit•. 

Mas, dizia. cu ha pouco, quo ni\o ê certo, 
como atrirmn o i!lnst.mdo rcl>ltor •la commis· 
silo, que o Po'' c r ,J ndlciario estil completamente 
róra de questão, quando so Ú'lltn de delel'lnÍ· 
nar n competcncia. 
· A esse repeito, lembro-me de que n Const!· 
tuiçiio Sulssa, uniCII que, segundo nmrmou o 
nobre Senador, definiu n competencin, pre
screve terminantemente que o Tribunal Fe· 
det'!tl (art. ll2, § ~I) conhece cm ma teria P•· 
na! de todos os crimes ou deliotos que vão de 
encontro no direito das gentes, assim como 
•los crimes ou delictos políticos que forem 
causa ou conscquencin de perturbações occa· 
siooauorns de uma intervenção federal ar· 
mada. 

Orn, si o Tribunal Federal connece de todos 
os crimes polittcos que tiverem determinado 
ou que resultarem d11 intervenção armada, 
me parece que não se póde concluir, como 
S. Ex. concluiu, que o Poder .ludiciario, tra
tnndo·so do intervenção, cstó fóra de questilo. 

O Srt. cocr.uo ~ CAr.rros- Apoiado, mas 
como t'uncqiio ordinnril:.. : 

O Slt. Connfu,, PI~ AnAtiJo-Sem duvida. 
o Sn.. CoELUO I~ CAMros-No rundo estamos 

110 lLCI!Ol'dO, 

0 Sn.. Coll.l<fu.\ DE AR.\UJo-,Uàm da dispo· 
slr.ão contida nnquolle nrt. 112 da Constitui
r,ilo (la. Suissn, lembrn.rei o.inda. o que, n.·re
speito do Poder Judicinrio, diz Qnlnt&na, 
autoridade insuspeita. pois Jbl invocada com , 
os maiores elogios poJo illustflldo relator da 
commi~sii.o ~ 

A' pag. ·Ja pl•onuncln·se ello nos ee· 
guintes termos: « A lntorvençilo e uma obri· 
Hnç[o da nação o como tal r.ontiadn aos tt·es 
deportamentos que compoem o seu governo; 
uo Congreoso compete declarar o Cl\so .de ln· 
tot'I'Cn~iio o conce~ar ao POtter Executtvo· os 
meios neco:lílnrlo.< ttara exet•cei·a; no Podet• 
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Exocutlvo compoto UR~r du antorlsoçüo; no' caso do intarvonçiio que so verificou noTes· 
Pode•· JurtlciaJ•Io compota Julgar d•>lliLSO par· sino. 
ticulnr crca•lo per sltuuçiio tiio unoJ•nml.• · Niio conheço outro caso do lntcn•vençiio 

Qulnt•·,a, pormnto,longe de exclui!• o Po-: nesse paiz que não o do Tesslno que niio pn· 
dor JudlclaJ•Io, reconhece e confessa que a in- trocina do modo algum os que o Invocam. 
tervençiio tnmbom lha foi confind11. ' ' Ad~ms, no seu importonto !lvro La Con(c-

Aindo. posso invoctLl' no mesmo Hentido o. clcration Suissa, reft~ro n. png. 60 o co.so. do 
~utorldndo de um dlstlncto odvogado no fôro Tessiuo, mais ou menos nos "egulntes termos: 
desta cnpltal, citado pnlo nobre Senador poc No domingo. 20 de outubro de 1884, devia 
Goynz, que em um lmpo!•tante tr11balho apre· renlis•Ne n eleição p~tra a renovaçiio trlen
sentndo no Instituto, nilo só opina pela cnm- nnl do conselho nacional. 
potencia do PoderJudlclario em alguns CllllOS, Anteo •lo encerramento dos registras alei· 
como admlru·so de que se cogite em sub- t01•nes do distJ'I"to de Lugnno, nlgune enn· 
metter todas as eol!isões ao Congresso pam set•vadores pedlrlll]l iL munlclpnlidndo rodlcnl 
~ue· as resolva por meios do lois, Si o. não numArosas moditlcações na composlçiio das 
tlvessemos ouviria de pessoas dout.as. diz elle, llistns. 
julgar! mos lnconcoblvolsemelhanto ldó11. Jlor.~m attendirlos em parte; reclamaram no 

Finalmente; lembJ'nl'Oi ainda um julgado governo Cantonal, em Belinzono, contra o 
do nosso Snpremo Tribunal Federal, de 8 de despacho da Municipalidade e este ordenou 
maio do corrente anno, ci~Jdo 010 uma nota qu", sob pena de multa de fs. 2.500, fossem 
ao·nrt. 6" da Const.ituiçiio, commontadn pelo feitas as alterações pedidas, 
Dr. Milton: segundo esse nrosto os crimes Est11 declsilo foi proferida na vespera 
politloos praticados contra a ordem consti- da eleição, no dia 25 de outubro. 
tuclonnl do Estado o que fomm a causa. da A munleipalitl«do recusou-se a cumprir a 
mesma intervenção, cnhom sob a ncçiio da declailo, nüo nlt"!'OU as listas, nllegando que 
justiça federal. nüo havia mais tempo para preparar outras, 

Antes de tratar de outros argumentos in- apelo telegrapho z·ecorreu ao conselho Cedernl, 
'VOCJI~~s pelo illustrado relntot• do projecto, a quem participou o occorrlrlo. 
seja-me permittido ponderar que Arozemenn, Procedeu·se a eleiçilo no din. 26 pelas listas 
citado pelos que sustentam o mosmo projouto, que existiam, e o governo federal ordenou ás 
diz·nos franenmonte o seguinto: • Resolver autori•ludes cn.ntonne" que se abstivessem de 
qual das legisl;•turas ou governadot•es ou praticar qualquet• neto contra a munlclpa· 
trlbunaes que se disputam a legitimidade, ó o lidado, 
legitimo, segundo a loglslaçiio do EstJLdo, ó MILs, estas autoridades ,julgando o assum· 
qnestiio que devo resolver·se dil•eotamento pto de sua exclusiva eomEetencla, ordenaram 
pelos poderes federnes.» o pngumento da mulln ;·nua sendo uttondidas, 

«Tanto e~ tas, cc mo ns outra.s. do cuja. so- ot•dono.ro.m a.o prefeito quo so apossasse de 
Iuçüo foi encarregado o Senado, seriam mJLis um jardim e o vendesse cm praça publien. 
pt•oprias do tribunal supremo por seu enracter o conselho foderal mJLndou a Bellinzone um 
essencialmente judicial.» membro do conselho nacional, que narlo. con-

Eis ahi mais uma opinião de um escriptor ~ogulu. Avisado disto, o conselho l'ederai 
e11ja autot•idado tom sido reconhecida palas declaro~ .• o.o gov?rno cantonal que, si elle 
defensores do projecto. persl,stlss. no p!oposlto !!Jnnlfesto.do, fo.rlo. 

O Sn. Con:uJO E CAMPos-E' a unicn opinião 
neste sentido que conheço, 

O Sn. Conn~A. nn: ARAUJO- Quintnna e 
outros pensam do mesmo modo, 

O Sn. Co&LIIO E CAMPos- Ha intervençilo 
Ol'dinaria e extraorrlinarla; o q1te se quer 
saber é de quem o. comp•tencln na oxtt•nor
dina.rlo.. 

O Sn. Connh DE AnAu.ro- A lntm•vençiio 
deve sor sempre uma medida oxcepcionnl, 
oxtrnordinnria. 

A Constitulçíio da Suissa, disso o illustrado 
relator do parecer, definlo a palo.vra oon(•· 
deraçno, comznettenclo excluslvamonto no 
Po1er Legisla ti v o a fuoulda·le de intervir. 
· Po.ra provar que nesaa pi.Liz lntervom o 
Podet• Legislativo e niio o Executivo cltn·se o 

•nguu· pura nhl um b11tnlhuo de Lucerne que 
apenas esparuvn. or·dum pat•u. marcbnr, cor· 
rendo por conta do governo cantonal a 
despezu. 

Em vista c\esta intimaçilo, o governo cnn
tonal J'eformon a sua decisão, annullou-se a 
JLrremumcllo do jardim, que foi r·estltui•Jo á 
munlcipnlldudo, o a orzlem publico níio soJfrou 
porturbu\tii.O nlgumu.. 

O Somulo sabe que, na Suiss~. o consolho 
JcderJLl exorce o poder executivo, que resol
veu a quest,lo sem cogita!• absolutamente do 
pi1Clir autorlsaçíio no Congresso p~m deliberar 
a r<Ospci to, . " 

0 Sa. Cl~NÇALVEs CIIAVES.-': Isto .quanto J\ 
Jutarvenç•o no Tesslno i ·.;,·, 

O sn. Comt~A nn: AltAUJO·- Nilo conheço 
outr•. 
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O SR, CoRr.uo E Cull'O;- Tom havido t•·o;, 
duas pacilicas e uma armada. 

O SR. Comu~A tl~ AMUJ·>-Rel'orl-me i> ln· 
tervonçilo por motivo eloltorni do que 11qui •• 
fnliou, 

) o Stt. Go:oiÇA!oVES cu.wE<- E de 1880 e 
bn outras. (Apartes.) . 

O SR. comulA D>l AR,\UJo - Perdoe· me 
V. Ex., tenho aqui o Adams; pótle V. Ex. 
llil·o; estou argumeull•ndo com siucoritlade. 

O Sn.. Go~çAT~VE~ CJJAVE:1- Nínguem t'u· 
vida disto. 

O Sit. Con.ní~A DI~ AltAUJO- Li, hu. ILfgum 
tempo o eommenLarioá constitu<çiio da Suis"' 
de Sally· lembro·me de queello lil.ih• cm in· 
tervençãÕ no Tessino; nms, 0110 tomei nota 
alguma e ultiwumentu n•lo o pudo lur •. O 
caso que eu conheço é o •1ue referi, 

O SR. GoNÇA~VES CIIAVES- Mas os oUtJ'OS 
casos siío perfeitos. 

O Stt. CDitnllA DE ARAUJO - Adams np• nas 
rofero.,e ao de que aCilbo do Jall~>•'· 

·-( 0 811, CAMPOS SALLES - Este Ó caracteris· 
tico, 
. o SR. GONÇo\!.VES CU,\VES- M~>> o OUll'O 
e mais perfeito. 

0 SR. CORR~A DE AltAUJO- Arlam, depoii 
de relatar o caso de que !'aliei, pondem que o 
conselho Fe•\ernl ( Poder EJwcutivo) exe1·ee 
grande intluencia Hobre o; cant•ies. faZ"SO re· 
speitado e e por elies obedecido, ameaçando 
não entregar-lhe; o auxilio p;cunia1·io que 
lhes foi concedido, as contribuições votadas 
para elle; e mandar batailliles de um pnra 
outro co.ntii.o; as dt!:;pezn.s correm pol' contn. 
do CllOtiio ref••acturlo. 

0 SR, GONQ.U.V~S CIIAVES- V, Ex, tlli 
Ueeiiça. para um aparte 1 

0 SR, CORREA DE ARAUJO - Pois niio. 
os~. GONÇALVES CH,\VI~S- v. tcx. sabe 

que na. Sulssa a intervençiio está resolvida 
por um meio facil, o do art. 85 • 

. I"- O sa. Coaall:.- Dli Aat.UJo- Pois •l'"sar do 
art. 85 ... 

O Sl\, GoNÇALVES VIIAVES - PerdOO·IDO, 
tive permissilo para o aparte. O art, 85 
canfore esta faculdade ao Cong~esso pri vati
vamente,e nu. ausonciu. do Congresso· o a1•tigo 
!02 a dll.ao Poder Executivo, com a obriga· 
ção de comuniCilr ao congresso e prestar-lhe 
contas. . 

congresso, que talvez niío estivesse funcclo· 
mt.ndo. 

81•. p1·e;ld"nte, exumlnndo:l os casos •le in· 
torven~iio verificado• nos Estudos Unidos e na 
suls:~u., vê-so que clles niio fa.vorecem, não 
p1'r•st:L1n n.rgum!:lntos !toa que pretondem que 
u ••ttribuiçüo de intervil• nos negocias pe· 
eu Jlnt•es uos Estudos, devo ser confiutlu orlgi· 
mwiu., e quem saba se pt•ivativa.mento, ao, 
Podei' Logislutlvo, \ 

Os•westos con.citucionu.es in'locu.dos, longe 
de condemnarem, fuvorccem a opinii\o que 
sustento~ do que ao Poder Executivo tlevo ser 
commcttidu aqnoila att1•ibuit;ão, 

O Jilct" de wn~u· o Podei' Executivo, por 
meio de mensagem dirigida uo povo do estu•lo 
cm que se rnnnitesttL a insurreição, conseguir 
abultt.l·u. Jomin!LI·n, nii.o tem alcance algum. 

Nos Esttulos Unidos, como cm todos os pai
zes rcdorado.< ó do boa pol!tica que untas da 
inwrvençáo urrnada.. se procure rcstabcler n. 
ordem publica, empregando meios pacificas 
como a mensagem na. qu 1! se o.consellal~ a po.z, 
o respeito U. lois da Uniiio e se declaro que 
a l~derut;ão emp1•egará, caso nilo seja atten
di•la, a lol'Q" public' pura cl,.,gar llquolle 
resultado. 

No caso •la CurolimL dn Sul o prol•avel
monte em outt•os uma simples monsagom do 
Presidente da l<epul>lica, foi bast,.nto para 
que os que so insurgiram contr:tllS ta.riras 
aduaneiras e recusn.rnm pagar o~ Impostos, 
so sujeit •ssom ás ma.mug tarifus. 

A tentativa da par., untes da intcrvent;iio 
armado., ta.mb~m, nilo nutorisa, portn.nto, á 
pre!eOÇliO de que o Poder Legislativo e o com
petente. 

Disso, ha pouco, Sr. presidente, que J;>•r· 
ante a commissiio s'mpre me pi'Onunciül no 
senticio de que ao Podei' llxecutivo o não ao 
Legisiutivo devia ca,•petil' o direito de inter· 
vh·, cumprindo uo Podei' ~xecutil'o trazer ao 
conl1eeimento rlo Congt•e.sso o.s causas c;ue de; 
torminuram a intorvenção e as providencias 
por ello ttdoptuo!as, 

Foi esta, segun•lo dou toatomunho o illus• 
trado relator diL commissiio, a doutrina que 
suste11tei e e a que ainda hoje sustento, pm"" 
que os ltl'gumeatos contra ella invoc•11i0s niio 
me convenceram do que a devia abandonar. 

Muito ao contrario, ainda houtem todos 
nós ouvimos o illustrado relato!' da commis.' 
aiio, defensor apaixonudo da com potencia ori· 
origillaria do Poder Exocutl vo, declarar 
que •••••• 

Eis a disposição textual da .oonstiturÇJío 
suissa de 1874. 

O Su. ComLuo ~CAMPos da um aparto, 
0 Sl\, CuRl\~A DE ARAUJo- ~!as atteuda V. 

Ex.,ellcdiz que originariamente u intervent;ão 
pe1•teuco ao Pode!' Legislativo o eu digp que 
originariamente pertence ao Poder Exê~uti
vo.-Niloostnmos pois de uccordo.-Milll, tu! 

O Sn. CoaHl:A Do ARAUJo- Apezar do 
art. 85, o que eu sei e que no caso referido o 
Poder Excutivo interveio sem autorisaçilo do 
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Ó ~ farç~ dOS principias, ~UO O honr~dO SOnl\• 
dor hontcm declu.rltU aceitn.t• n. compnwnch~ rio 
Executivo p~m intervir, pre.;tl\ndo contl\s 
oppot•tunnmonto no Poder Lu~ieinttvo. 

Antes me~mo de~sn doclnrn~iio, no proprio 
pnt•ecer que pt•ocedo o pt•ojecto, S. Ex. coere. 
veu o seguinto: ~ 1. 

«~sse direito (o delntm•vnnção) cnbe aos po. 
deres essencialmente 1101iticos, OJ•lglnn.J·iamen· 
te ó. repl't~SentaçJi.o nn.cionnl. o ma.1s legiLirno, 
o mnlo nntuml e competente orgão institucio· 
nnl piLI'a deoidir dos interesses nnclonaes em 
colli•ão com os dos E<tndus, ou por melo do 
umn I• I, Isto ó, com a copul'ttcip~iio constitu· 
cionn.1 O.o exccuti vo, uu pot• uma I'CHtlluçií.u, 
que independe da sancciio, em todn.s us ttrnm•. 
gencins em que o Exucut.ivo sob n prcs>fio ue 
cJrcumstancia.s grnVi!'simns o urgentes chwn 
ter a iniciativa provisot•Ju- du. i11torvençãu, 
sujeitando lmmeditLtumente o ucto li uppl'O
vaçilo 110 Congresso N"cionnl, 

O parecer reconhece, pois, qur po·'em nmer· 
gir circumstonclas nas qunea lntalmente o 
Poder Executivo deve ter a inicinttvn Pl'OVi· 
seria, apssar da competoncln originaria uo 
Poder L••giab>tivo. Cir~umstancia' gt•avisai
mas e urgentes podem, sogundo o pa1•ecer, 
&ttribuir no Poder Executivo uma faculdade 
que elle considera originaria 11 0 l1•ghdn.tivo, 
da.ndo.nquelle poder a iuicil•tivn provisorla. 

O Sa. GoNÇALVES CI!A.VES d!l um np:.rtc. 
O Sn, Co1m~A DE ARA.UJO- Quundo ati,J•i

buimos n um poder a laculdl\de pri~.Jtiv" 
para praticar um neto, eJduimos todos os 
outros do uso de semelbiLnto fuculuiLde; 
attrlbuindo o projecto n faculdade de intervir 
a dous poderes o dizendo que um n exet·co 
originnr1mente, acredito que nüo •o quiz 
dizer privativamente, mos em pt•imeit•o Jogar, 
o.ntes do outro. (Troaam·sc 'Ual"ios apartas, 
!ZU6 nao dtJia:am ouuir o m·adoJ'.) 

Nüo façamos quesbío •le pnlnvra-Do que 
estli dispo.;to nn Constltulçüo, deprohendo 
que a attrlbuiçiLD do dcc!•elar o estado de 
sitio pertenc" no Congresso e uo Poder Exe
cutivo que nüo póde usar delln si o Congres· 
so estiver func01onando. Desde que o Pwler 
Executivo tombem p6•1o •lect·et r o·estndo de 
sitio, nós nüo podemos dizer que essa attt·l· 
buiçlio e privativa do Poder Legislativo, 
porque a !acuidade que ti privativa de um 
poder, não pórle ser no mesmo tempo com· 
muna dous. 

O S!\, GoNQAJ,VE• CnAvms- Mo.s ti n 
Constituição que diz. · 

O Sn. ConmlA DE ARAUJo- Uma vez que 
JlLllamos em e,tadu da sltiu, peço a atten~iiu 
do Senado para o argumento gue BH •'r~uz 
das dt•yoslcues da constltuiçao reguludoJ•as 
do asswnpto. . 

n § i5 doat•t. ·18, mefloionn enr.rr. as·nttri· 
buiçü s do Pode!' Executivo, declarut' por si 
ou sous nge11tes respon,nveis o estudo de sitio 
em quulquet• ponto do terrltorlo nncional.nos 
casos do aggrtJSSI1o estJ•n.ngeira ou gruve com~ 
m çiT.o intestinu.. . 

Depuis 'estn.·lisposiçüo, encontrn.·:-0 no CI
tado§ 15 U. rotniHSii.O lLO .ti•t. 6", O, 3. 

Que slguillcurin csttL t'oJmlssüo, trntllnrlo·se 
do s.tio corno 1\ttrlbuição do PodAr Executi
vo, si "'te pouet• niio tivesse n fuculctude de 
iJI·ct•etn.l' t1 i nterveucii.o uo lllenos no cnso do 
§ 3• do nrt. O."? 

Pni'CCC·IIIo ~ue dn remissão feitu. pelo le
gijsudor no ~ 15, do nrJ.. 48 no § 3" do 
nrt. 6" se deduz n.·t·gumenr.o valioso no sentido 
de qno ao Pod<~l' Executivo com pote o direito 
do lnter~ir·.· Note·se que no O.l't.BO bem como 
no§ 21 do U.l't. 34, onde o leglsln•'or trat~ 
do·Hstn.dn do sitio, nii.o se en•·ontrn. nquellt1 
l'emissii.o, que nndn siuoniflco.ria. que Dflnhlll!l 
ulcttnco tori11, si o Podei' Exeuuttvo nii.ll ~1· 
vesse n fueui,Jnile do decretur a lnterveoçao 
no cnso do § 3' do art. 0", 

0 SR, COELI!O E CA~IPOS d~ um aparte, 
O Sn.. CortttÍ!l~\ PE AR,\.UJ•• -E' verdade, 

como diz V. Ex .. que o§ 15doart. 4Bti 
tambem r·emissivo ao o.rt 31 n. 21. onde so 
nttrlbu" ao Puder Legi·lath·o o dir··lto do 
decretar o esUldo de ~i tio i mas_ o que digo 
é quo si o lcg1sindor niio tivesse co·•fertdo no 
Gxecutivn n. a.ttrli•Uiçdo de rlecret1Lr a inter· 
vonüo_ pelo meno:; no caso do§ :i" du U.t't. 6•, 
uiio furla no§ 15 do art, 48 o. remissiio que 
ai!\ fez tl.queile p~ragrapho. 

O illu;tr •do rel.Ltur ua commis•iio disso·no~ 
ditfoJrentos vezes que a attrlbuiçün de dPcre· 
ta.1· a intorvcnçilo deve competir no Pm1~r 
Legisinttvo e não ao Executivo, )lOrque 
nquolle puder olferecu maisgamntu•• u llbe!'· 
dade do que este; S. Ex, perguntou·nos 
porque razüo, porque motivos c"nsldet'!Lmos 
o Poder Logislo.ttvo suspeito a llhet•olade 1 

Sr. p,·esitlente, nüo consideramos o Con· 
gre"o suspeito i• Jib ·rduue, da mod•> nlgum 
aut .. risnmos semelhante pt•oposiçiio Nós 
acr11dttamos que todus os poder·es poltticos da 
Uniüo, o Lo~islativo, o Executivo o o Judi
clariO são todos defensot•es, l!'·oi'ILnti•s da li
berdade po1• amor a quallbt·am lnstituiuos. 

O Sll, Cosl'A AzEvtm·> dá utn ap~rte. 
O SR. Colt!\~A oB A MUJO -QuiLiq uer del

ics pÓile desvlnr-so de ;ua mlsatio. 
O Sn. CosrA Azmvmoo-Os outros, mais Mf· 

tldlmento. 
Os ... Co!\mlA DE A!\ U.to-Qunlquet• d· lies 

pódo dPsViLLI'•Se de su·• mi:o~sií.., ,~ ut.t.l•Utltr 
contr• a libet•,io.Je pnt·a óUja g~t·amia lut·~m 
todos lnstituidos. ·. · · . 
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SI o ILtr.oue:tdo p11r·tir• do Poder Legisl tive vem perturbar a m~rch 1 do puiz, atacando a 
sómonte póue oncontrar um COl'rectivo emca! llber•dade, laçumos elfacelva a re;ponsabiil· 
-o octo-; si partit· do qualquer• do; outros dado !egai,sem o 'lU" nenhuma garanl'a será 
poderes, a rc<ponsllbilidade criminal ó a ga- otncaz, scrão illusorlo.s todas a; seguranvas 
rantia que a lei olferece ó.cllusa da liberdade. olferecldns ó. liherdada. 

Mas, diz o !Ilustre relator d" Commissão, a Sr. presidenee, o ~onrado relator da Com-
responsubilidade ó urn" completa hurla cm missão dls.<e que ao Cougres·o e niio ao Poder 
todus us govel'nos dA fürrnn. iduntica. ú. nostHti Executivo dtHVa c.,mpetJr o direittJ du inter
eUu. nlnr.t~~. 01i.O so tez ~tl'eclivo., n m s~. fu.riL ; vir DtiS uegOCitJS peculiares nos Est Ldos, pur· 
aluda nenhum cbafo do Po·'er Executrvo foi qu• nós sumos os seus representantes porque 
condemnado a nó; incU111be. a defeza d~s Est~odos o, primi-

Conresso, Sr. presidente, que sorprebende.-, •'os, por JUC nos sómos o• rntere,s 1dos, po1·que 
mo este argum"nto pois quo, hn. poucos rtiu.s, ,amos as partd.s entre ns qua.es se move o 
quando dofondln o p1•ojecto que reduzia o pl.,ito. 
p•·azo rlas incompatibilidade• do sois n Ires Si ó verdade que todos nós somos intores· 
meze•, S. Ex. honrou-me com um aparto no sodas, si •omos o.s partes litigantes, a nsssa 
sentido de que deviamos legislar sem voltar •uspeiçii.o ó natural, niio devemos ser juizes 
as nossas vistas para o abuso. 1 

Pois não s;ri• por abuso que o Poder• Lo· em causa propr a. 
gisialivo deixa do promover e do decreto.r a O S!t, GoNÇALVEs CHAVES-A prova de que 
rosponsabilidude do Executivo, quando este, po·1emos resolver a questüo é que" Senado, 
afastando·;o rlo circulo do suas .. ttribul;ões, reconhecendo a sua isenr;iio de esplrito, no· 
esquecendo os seus deveras, attenta contr.• a mPOU·O pam ft1zer parte da comrulssiio mlxta. 
liberdade do ci~adiio 1 que tinha de trator da questiio de Pernam-

A falta é exclusivamente nossa o me pa. liuco, 
reoo que n«o a podemos invooar pM•a tirar o Sa. Coaa~A. DE ARAUJo-Parece-me que 
part1do, · esta prova nüo é conolu~ente. v. Ex. sabe 

Si nos falta a corngom prooist para, em de· qual fui aié hoje o meu procedimento acerca 
rosa da liberdade, r•esponsabllrsar o Poder rlo caso de Pernarnhuoo; entreguei a ·V. Ex. 
Executivo que a opprirne, como nus podemos a constituição e a lei vot>da ultimamente 
considorur os ruelh•1res, os mais legitimo• de- s.obre a questão e nenhuma palavra troquei 
fonsores d•·ssa mesma liberdade 1 ,,,br·e o assumpto com V. Ex. 

O Sr.. LEITE E OITIOIOA di1 um aparte. O Sa. GoNQALVE:• CUA.vr.s-Sem duvida, 
o sn.. Con.n~., DE ARAUJO _ confio a de· venho em auxilio de V. Ex ; mas o que eu 

lesa da liberdade !I NOJ;iio, aos poderes por digo.·· 
ena constituldos e não sómonto a um desee~ O Sr.. CoamlA DE ARAuJo-Agradeço a 
poderes. V. Ex. n serviço que prestou-me com o seu 

Não defendo a supremucia de nenhum, aparte que me prop .. rciona oocasiiio de de· 
não ,iulgo um amigo e outro suspeito, p~ra clarar o que desejo que todos sa1bam, Isto é, 
niio dizer· inimigo, a oousa da lrber•dade. que não procurei, nem procur J ·de modo 

Pela Constitulçiio to"os os pod res politicas algum intervir, perante a commissiio, na. ao
dimanam da mesma Conte-a sober.nla na- loção do caso de Pernambuco. Si essa. ques
cionlli; olles são orgiios, man1festo.ções dessa tão Cor discutida, si sobre ella for aprAsen
soberanin. todo um :parece1•, nessa. OCCII!!lão dire1 o que 

A Nnç:1o não é soberana porque exerce penso, d1soutlrei o parecer, como é meu 
qual~uer dos Poderes Le;:lsluti vo,Executi vo e direito o meu dever. 
Judlci11rio; n•lo; o r! porque exerce tod.,s. Uma vez que S. Ex. me honra com a sua 

\.,, E' no cxerciciu rless.-s tres pod~tres que presAnça, a.proveitarel a occo.sião para. invo-
reside a sober•anla nacion,.l; ó po!' amor ó. li· cor um sou argumento que, acredito, favo· 
berdll•le, para ga!'antll·a no.s suo.s muit:plas roce a oplnliio que defendo. 
manifestações que se instituem os pode!'es po· Fallando dos tl'uballiOS da commissiio, disse 
Jiticos. S. Ex.: Nós pr'Ocuramo.; resolver a questão 

Como, pois, dizer que •ómente um dos ra· do projecto em the.<·•· ui\o quizemo• d•scer ó.s 
mos do podar soberono tem a seu cargo a do· liypotbeses, aos cusos occurrentes ; ell'ectiva· 
fosa da liberdade 1 manto foi esse o nosso proposito, a.,·resontar 

Ou todos os .po·lern< siio nccordes no dever um pr·ojeoto ern termos ge1·aes, desenvol
de gnrunr.lr n liberdade ou, si qu11lquer dol· vendo o preceito do art 6", som attender ó.s 
los foge ao cumpr•inrento des.a dover, clla pe- cn•ournstancias especiaes de•SO ou daquelie 
rlga, a situação ssrilunormal, Estudo, ee1n attendet• ás questile< pol1tlcas 

OJvomos legrsbr, tendo de mte dos oibos o suscitadas aqui ou ali! Foi "m duvida ai· 
direito, a lei e niio o abuso, o crime; si este guma este o pensamento da commissiio. . 
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Mo.s e preciso não esquecer,umadlls razões 1· pelo Prefeito a nma resolução do Conselho 
invoc;das paru. justillcar o nosso procmli· Municipal, declarando nulla a portaria rio 
monto foi a seguinte : si procut'IISsemos esta-I Pt•efeito e reintegrando os çommisBIIrios de 
belecer principias mediante os quaes podassem byglene que luLVIam sido aposentados,eu disse 
ser resolvldu.s as questões que se agit11m que não con•lderu.va o Poder Legislativo su· 
nctun.lmentu om a.lguot~ estudos, nu.du. cunso- perior no Executivo, que não conhoc\a. loi que 
~ulrlamos po1•que o ·Interesse politico, n de· lhe attrlbuisse competencla para annullar 
dtcn.c;ü.o p~rtida,t•ia de anda um de nó!'!, serin os actos deste, c:juor :38 tratasse do Poder Mu
um embaraço inveucivei para a adopçitO rlo nic1pai, quor se tratasse do Poder Federal ; 
project.o e assim não se podcl'iu. obter 11 np· que esses poderes tinham suas nttribulçiles 
pt•ovação de uma medidade que se considera delinidns cm lei, quo nenhum era juiz dos 
nccessaria para a tio! execução do art. O•. actos pratiC!ldos pelo outro no exercício de 

o honrado relator da comm!s~ão, como suas funcçües. 
todos os outros que a compunham, mostrou- Penso hoje como pen,ava hontem; estou 
se receloso, temeu o interesse polltico, a me pronunciando no mesmo sentido em que 
pa!xiio partidal'la; pois bem, esse inter~sse já me pronuncio! perante o Senado. 
politico, essa Eaixão Pl~t·tl•lar!a, capaz do 11~· Os poderes Legislativo e Executivo silo 
pedir a adopçu.o do projecto que se pretendta intlepondentes e soberanos no circulo 1le suas 
lbrmulal', nos deve t~ped!r d~ conflat• ~ so· ;>ttribu!ções; os actos de um nüo podem ser 
lução dn.s questões de. mtervençuo, exclusiva· nuliitlcados polo outro. Sómente ao Poder 
mente, .ao Poder Lcg!siati vo ·. . . , Judiciaria conl\lriu o legislador a attribuiçiio 

SI hqJe teme!llos !' mftuenCia que a poht1ca: de conhecer de actos dos poderes pollticos 
a pa!xao parttdat•ta pódo ex~rcer, dev.emo, que otrendem direitos indlviduacs. 
temer que essa mesma mfluen01a sem1101feste , 
amanhã, discutindo. apreciando uma ou O Sn. COSTA AZEVEDO-O Poder Legislativo 
outra questão que agite.,, . da normas pa~ os outros poderes. . 

0 SR; Go:'IQALVES CHAVES dá um aparte. q Sa. CORREA DE ARAUJ~- 0 Poder LeglB• 
. lattvo decreta normas, 0110 para os outros 

O Sn. ConREA ~E Aru.UJo-Foi V. Ex. quom poderes políticos, mas para os cidadãos, para 
asSim. se. pronunciou: eu penso qu~. o Poder a Nação; as normas para os poderes políticos 
Judlclarlo ~ tambem um. pode~ poht~eo, um~> estiio tt•açadas na Constituição, 
manifestaçao da sobet'ROia nactonal. 0 S G C E t b 1 R, ONÇALVE~ liA YES- B a. e ece no r .. 

O Sn. GoNçALVES CHAVES- A esphern do mas para a execução das attribuições 
Poder Judiciario é muito divet•sa dnquelia . ' _ 
em que gyram os outros ~poderes ; o Poder O SR. CORREA DE JillAUJo- A Const!tu!çu.o 
Judiciaria não conhece de quesiõcs poli- confet•e no poder Legislativo a faculdade de 
t!eas. decretar IC!s regulamentares ... 

o Sn. PINHEIRO ~!ACHADO - O Poder Ju· O Sn, G!L GoULART-Leis reguladoras da 
dic!ar!o é um poder politico, tem funcções competencta, 
politicas. O SR. C~ltRilA Dm ARAUJo- Reguladoras da 

UM SR. SENADOR- Não resolve as questOCll competencta. 
propriamente politlco.s. O Su, GONQALVF.S C!lAVES-Paraa execução 

o SR. CoRRÊ.\ Dm AnAUJ~- Penso 9.ue completa da Constitu!cilo, 
niio podemos dizer que um dos poderes pohtl· O SR. CoRnÊA. DE ARAUJo-Nilo ha duvida, 
cos é a mais alta expressão da soberania na· Leis necessarias para execução completa da 

· oional ; todos el!cs são expre..aões da sobe· Constituição; mas as normas reguladoras das 
rania nacional ; entre ellos não conlteço de- attribuiçõcs dos poderes politicas estiio na 
grnos. Const!tuiçito. As normas que o Poder Leg!s· 

o Sn. GoNQALVE! CHAVES dil. um aparte.· lativo póde_ decretar, de necordo com a co_n-
' stltulçao, sao para todo o palz, para a Naçao, 

O Sn, Coanr.A DE Alw\UJ?- O que C!' disse Digo ria aceordo com a Constituição, porque, 
foi que os '!:'JCrlpto!es am~r1oanos. conSideram si forem contt•n.t•lo.s a olla, nilo obrigam ao 
n. attrlbulçao de nao apphoar a !01 sob o fun· Poder Jwlio!ar!o 
damento de sua inconstitucionalidade, n. ga- ' , 
rnntlo. du.s garlLntiu.s constitucionnci, o que, 9 SR. G~NQA.J.VES CJIAVEs-E preciso que 
portanto, si a algum dos poderes polltieos se hll,la um dtroito oJfend!do. . . 
podasse attribUir suprem•c!a, devia el!a O SR. CoallllA DE ARAUJo-, Si niio houver 
ser attr!buida ao PoderJudlc!at•io. (lia àivor- um direito offendido, si n[o.:se promover a 
sos npartes.) execução du. lei, ella será iettra morta. 

Senhores, VV. EExs. devem lembraMo de Quando digo que o Poder i Judiclario não 
q~e, quando discuti as razões do voto opposto est~ obt•igado a observar.· it.Jie! oontt•nt•Ja 11 
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Constltu'çiio, que elle deve mesmo doJxnr rio 
appllcaJ-a, supponho quo bn um direito of· 
fendido, quo so promovo a oxecução da loi, 
que so trata do um caso concreto, pot·que 
uq uolle podal' não nge ~m-p1·opria Jllm·te, sem 
uma provocaçilo. 

Sr. presidente, nilo insistirei na declnrn· 
ção que hontem foz o iUustre relnt~I' rlo 
projecto, do que pl·esclndla dn. convocnçilo ex
traordlnarla do Congresso para detormlnm• 
o. in torvenção, content11ndo·se com a p11rticl· 
paçiio de tudo quanto occm•ror, quando ello 
se reunir em sessão ordlnnrin. 

Com a modificação feita na doutrina do 
projecto, isto ó, dando-sono poder executivo 
a faculdade do intervir nos nogocios pecu
liares nos estados em todo os Cll.'lOSS do art. O, 
salvo apenas o do n. 2, teril. esse poder n 
attJ•i buiçilo originaria ... 

O Sn. GoNçALVES Cu,I.V&s- Niio npci&do. 
O Sn. ConmlA DE AnA UJO- Digo origina· 

ria, porque me parece quo osto qualiflcatl vo 
foi empregado pelo pnrecor para signillcar om 
primeiro Jugu.r, nntos do Podm' L.ogislo.tivo. 

O Sn. GoNçALvEs CnAVES- V, Ex. hon· 
tem fez q uestiio do paio. 'VI'IlS. 

O Sn. Conni;A PE ARAUJO- Empreguei a 
ptilnvrn na nceepção em que me pnroecu ter 
sido empregnda po1• V. Ex., dando· lho o soa
tido quo o parecer lhe dn, 

V. Ex. emprega u. palavra. originaria no 
sentido de privativa 1 

O Sn. GONÇALVES C!!ATEs- Sim, senhor. 
O Sn. Comt~A DE ARAuJo-Acreditei que 

ella tivesse sido empregaua para significar o 
poder quo doli~orà em primeiro Jogar, pois 
que niio sei como se póde di,er privativa de 
um poder a fucnldn~e que so confere a 
dons. 

Mas, niio faço quest.io da palavra m·igina
ria que encontrei no parecer e n qual liguei 
o sentido em que me pnt•eceu tinha sido em· 
pregaria . 

Segundo a modificação feita na doutrina 
rio projecto, o Poder Executivo conhecerá ern 
primeiro lognr dos casos de intervenção e 
submottert\ os netos que praticar á appro· 
vaçiio do Congresso, na epoca dn sua re· 
união. 

O Sn. GoNçALVEs CHAVES-E o Poder Lo· 
glslativo póde desfazei' tudo quanto foz o Ex· 
ccutlvo. 

O Sn. ConnrlA DE AttAUJo-Nilo ha du
vida. 

O Sn. GoNÇALVES CnAVES dá um nparto. 
O Sn. Contti!A DE ARAUJo-Nilo posso con· 

tentar-mo oom a snncção. 

O Sn. GoNçAr.vr.s CHAVES-O projecto.d{L 
n. snncçiio. 

O Stt. ConntlA DE AttAUJo-V. Ex. niio me 
concede o rrue eu quero, isto ó, nü.o reconhece 
no Poder Executivo o rilroito de decidir n ln· 
tervençiio e para consolar-me diz: veja quo 
o Poder Executivo Intervem na lei que 
decreta n inteJ•vonçilo, snncclonando-a. 

Felizmente, V. Ex. hqje, salvo o caso do 
§ 2. nílo exige m1ds umn. lei para que se veri
llque a intervenção, pois reconhece que o 
Poder Executivo devo intervir em primeiro 
Jogar a su bmetter o seu acto iJ. approvnçitO 
rio Congresso; logo, antes de qualquer lei, 
independentemente ri e qualquer nuctorisaçilo, 
o Poder Executivo deve agir. 

O Sn. GoNÇA!.VES CHAVEs-Mas está sujeito 
ao Congresso. 

0 Sn. CÓnntlA DE ARAUJO-Nilo contesto, O 
que niHrmo é que, segundo a doutrina que 
V, Ex. hoje adopta, antes do Congresso deli
berar, antes de ser votnda uma lei, o Poder 
Executivo tem n fucu[llwlo de inte1•vir. 

O Stt. GoNÇALVES CHAVES-Porque abre-se 
uma unlca excepção a respeito do art. 2' 1 
E' porque neste caso o Poder Executivo nilo 
pode snnccionar, visto que é parte que tem de 
~er julg;tdu. ; o Congresso tem ou niio de o.p
provu.r o seu neto. 

O Poder Executivo submette o seu acto ao 
Congresso que tem de npprovnr ou reprovar, 
por isso não dependo de sancçilo. 

O Stt. CottntlA DE ARAUJO -'V, Ex. não 
Ihz mais depender a intervenção de uma lei. 

osn. GoNÇALVES C!IAVES- Faço depender 
semp1•o do umn lei, salvo quando o Congresso 
niio estiver reunido e com exoepçiio do n. 2. 

O Sn. ConRfu,\ DE ARAUJo- Não faz, 
O Sn. GoNÇALVES Crr,\VES - Nós temos o 

mesmo mnchinismo na Suissn. 
O SR. ConRJlA DE AnAUJo- Nn Sulssn nilo 

so f1tZ n intervenção depender de uma lei, des· 
de que se permltte ao Poder Executivo lie
cretnl·n, submettendo ao conhecimento do 
CongresAo o neto. 

O Sn. Go!'IQAL VES CITA VES - Desculpe-me, 
V. Ex. estri •e tornando argucioso. 

O Sn. P!MrEnto MAOIIADD - Está argumen
tando rnnito bem ; esttl r!esfnzenlio a• argu
cias. 

o sa. ConnllA DE ARAUJo-Estou argumen
tando do bool~ ; estou faUnndo hoje no mos· 
mo sentido em que fallei pela primeira voz 
que rllscutlmos n questão, em commissão. 

O Sn. GoNÇALVES Ct!AVEB -V. Ex. susten· 
tou sempre a oplniiio da commissiio. 
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o sa. CoELuo E CAl!Pos-0 que o nobre Se- ~arantlo.• que n Constituição Fedor~! pro· 
nadnr ~uer d.zer ó que nilo produz •lfoitos clama. (Ttt, IV secc. 2.') 
jurid icos sem .uma lei A proposito dosso nt•ti~n do pro'octo, eu 

O su. CoRRl~A DE ARAUJO - Estahelecl<lu n disso, porunte n commls,iln, que n ultima 
competencl11 do Poder E,.cutí vu par~~ conhe- parto orc.,ionnrla mnnmeras quest<ies. pois 
cer do. intervonçilo em todos os casos do n.rt• que totlos os que pe ,iulgnssem offen"idos om 
6, salvo o do § 2, passo a tratar deste o espo· seo direito garantido pela Constitulçii.o Fedet•nl 
ro que ainda ahl o illnstrnd•• relator da com- reclamariam a intervençii.o; niio era este cor· 
mi>silo concor~nró comigo, Eu cstnva isolndo, tamente o pensamento do projecto. 
ma• creio qne posso dizer que S. Ex. esta O Su. GONÇALVES CnAVES dá um aparte. 
commign. · o Poder Executivo póde e devo, ur~ido O Su. Connf:A DE ARAUJo-Conheço" com· 
pelos circumstuncia<, lrtervir nos negocies preh•·ndo poJ-foitamonte o pensamento do 
jlecullo.res no; estados, submettenrlo seu acto V. Ex.; mns, ·:orno a ultlm<L p11rto podia sus· 
o. approvaçilo do Congl'CBso. cttar duvidas gr .• vcs, todos concordaram om 

Conseguintemente a intervenção pMo ,... ellminal·o.. 
rlficar.se se•n que o PoJar Legl;lativo a Quanto ns duas primeiras partes do nr· 
tenba julgado nécessario., sem que seja de· tlgo, eu diSBe que votava centro., porque nilo 
cretada pelo Congresso. devlamos queret• ser mais sablos do que o 

o sn.. GoSgALvss CUAVES-Sem duvida. IPgislador constituinte, ~ue niío tc•ndo este 
dito o qu" a forma Republica Federativa 

O SR. ronnÊA DE ARAUJO- Logo, V· Ex. consugrwa, mo parecia que nos nilo devia· 
reconb~ce que o Poder Executivo póde de- moa tatnbom dizoi-o;que a definiçilo, corrlgin· 
cretar a int•rvençii.o. E' o que eu dizia. d .. uma omls>ilo, podia acarretar conaequon· 

Pa•so oo n. 2 do art. 6' e peço muito par· elas mnls gra<es do •JUBas da t'alto que se 
ticulo.rmente a o.ttençii.o de V. Ex. para este procurava cOt·rlglr, - Em conclusilo, votei 
ponto, porque, como disso, e.•tive sr\, mas par11 que fosse eliminado todo o art. 2' do 
boje creio que tenho a honra de vêr V. Ex. projecto. 
do m"u lado, Um dos m~mbro; da Commlssiio, o lllus-

Diz o n. 2 : «Para manter a fórm'' repu· trudo deputado l·'aulino do Souza; aeceitando 
bllc-ana. fed•rativa.» e•t•• considerações, uccrescentou ainda que, 

Seja.me permitt!dn defender a commissüo. sendo nece-sarlo no caso <lo n. 2 um~ lei que 
expondo o que se passou a r •. speito do art. 2" regulasse a íntervençii.o, nilo ctevla o Poder 
do projecto, onde se trata da que,tiio do Leg!Sillttvo or·'inario crear, com definições 
n. 2. qun nii.o ostfio na Constitulcüo, embaraços, 

Tem parPcldo a al~ns que o nrt, 2• do rl!fllculdndes ·para si pr·oprio. 
projecto é ~"'•n111o, mas, posso afirmar que Todos os outros membros da Commlssüo 
el'e foi redigido sem mallcia algt\ma, sa11s acceltnram o art: 2' do prqj.cto, ma• dese· 
arriliro pen•do. jn.vum alterar a sua re<lacçiio. No Intuito do 

o SR. GoNÇALVES C!! AVES-Apoiado, concll_iar as opiniões que _foram por ollcs 
. · _ cmltttd.,, otrereci a redo.cçuo que hoje tem 

O SR. PINIIE!Ro MACIIADO- Nó• nuo disse· o art. 2, decl•rondo sempre que votnrta con· 
mos que houvess• intonçii.o maliciosa ; mus tro. elle. 
que o art1go podia ter este resultado. 1•:!- porque posso affii•mar que nilo houve 

0 SR, RAMIRO 8ARCELLOS- ,\ roupa que o a1'1'idra pcnsic 
frade trouxe é q u• nos fez desconfiar. (Riso,) o Sn. PINHEillo MAOI!ADO - A redacçilo 

o SR. ConRf:A oE. ARAUJO- Estou slnce· que V. Ex. deu, foi altei•ada depois 1 
rameute convoncldo do que niio houve ma· o Sn. ConRiliA DE ·ARAUJO- Nilo foi, ó a 
llc!a. . mesma. 

O projecto elabora~o pela commisstio teve . 
por lla.se um projeoto redigido pelo nobre Se· O Sn. RAlnno BAR!JELLos- V. Ex. om~an· 
nador por Minas que contlnhn a seguinte dls· doirou a trota, mas nao embarcou nolla rR•••·) 
posição : art. 2" a fórma republlcuna feriP- O Sn. CORUKA DE ARAUJO -Otroreoi uma 
ratlva, nos termoa do n. 2 do art. 6" da r;on· redac~üo que conciliava as opiniões emltt!das ; 
stitulçii.o, consogra a união perpetuo. e mas, deixando bem claro o proposito do vo· 
inrtlssoluvol dos Estados Feder""' sob o regi· tar contra. 
meu r•preaentat.!vo democrntlc•o, e•tatu1do Dada estn. oxpllcn~•o, vojnmos o caso do 
no mesma Constltulçno (JLrt. i"); o llv!'e e n. · 2, -pnra manter a fóJ•ma republicana 
regular exorcicio dns ln•tltulçlles que ne<>a federativa. 
confot•mld!LI!e os Estados houverem adoptado [ Opinaram todos os membros da commlssilo 
(arts. 63 o 6SJ, e a segul'ança_ dos direitos o que neste cnso a lntCI'Vonçiio somente se de· 
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veria veriftcal' opó• a HU~ decretnção por lei, 
por acto do Pode1· Legislativo. . 

Pronuncici·mo no sentido do que, mosmo 

)
. neste coso, o Pod"r EJ:ecutivo devia intervir, 
independentemente de lei. 

Admittnmos que um Estado decl~rn.·se se
parodo e indop,ndento da Uniiio o diz nos 
ngentt>s, nns funclliontLt'ío~ drsta, aos cmpre ... 
gu.dos daiLif.t.ll!lcgn.. por el:.emplo, 1·ot\rcm-se, 
cu n1to os quero mala nqUI; eu estou inde· 
pendente. VoriRcudo o C•cto. o que d<wo lazer 
o Executivo ft•der1111 Cruzar os ,brnços o es
perar impa•sivel o.< a"onr.eclmentos ató que 
a lai o autorise u. o.git·1 Nü.o, por certo. 

Disse hontem o l1om·o•1o relator dn Com· 
missão, que se isto se dllt•, lla rlesordom no 
estado o neste caso o Po<ioJ• Executivo deve 
inteJ•vir, porque veri!lcn-•e a bypntbese rio 
n. 3 do nrt -O- a ncceS>idado de J'e>IA· 
belecer a ordem e a tranquiUJdauo nos Jls· 
t~dos, 

O Sn.. GONQALVI!iS CU AVES- Si houvct• per· 
turbaçKo. 

O sn.R.mma BARCELLos-E si niio !louvor 
pcrturbnçtlo 1 

O SR. GoNçM,VES CnAvF.s-Eu scrvi·mc do 
argumento do St•. Quiutuna. 

0 S!l. Con.n.i:,l. D>J AnAU.Jo-Doi:l:emOI' por· 
cnqu11nto de parte o Sr. Qui .. t~na o to•lns ns 
OUtra> 3UI.OJ'\dndes; I"~CiocJnomos nuR, 

A protençiio de um Estado •'o ••·par. r-se dn 
Un1ii ·.-n. sun. declnro.,;üo ueste I'E!Dtldo, atnca 
ou niio a f ·rma repnbllcnn11 Jcdoraliva 1 Abt· 
ca, sem rluvida aJ~uma, pois a. Constituiçlw 
tliz.nofl no nrt. 1" que a nnci\o bt•u?.iloii•a 
constitue·•• pela Uniào pnrpetua c indl•solu· 
vel dllll sun.< antigas provluolns. 

OS!\. RA,tll\o BAncEr.r.os-Jl supponha·se 
que isto m <liL sem dcsONicm. 

O Sn. COJmf:A DE AMU.Io-Qucro mesmo 
que hajll tlcsordem, quero contlescendor, 
qutora colloc:llJ'-me na. pmor posiçüo. 

O St<. GoNçALVES Cn.I.VES-V. Ex. ndmitto 
que isto se p~sse platonicamente! 

O Sn.. ConR!lA DE AMOJo-Pois niio. Para 
exemplo ·'o possivcl platonismo em cnsos Se· 
melh~ntcs nh< cstú. o 15 de novembro de ISSO. 

O Sn.. GoNçM.vEs CnAvEs-Houvo um mo· 
vlmcnto armado, umtL rcvolu~i•o perfeita. 

O SR. Conn.i;A nre A11AUJo-En ncceitel c 
ncccito a poloJ• hypothose; a cleclamçiio do se. 
pal'nção é se~uidn <le desordem; pm•::runto a 
V. Ex. :o EstaJo que pretendo sepa!'M·Se 
ela Un\ ·o atncn ou niio a fut'nla republlcnnn 
fedemt\va 1 Atncn, IPgo a lnt•·rverJçiio fnz.se 
precisa, po1·q uc se vct•!fiCIL o cnso pt·ovlsto no 
n. 2 do t~rt. o. 

Mns, diz V. Ex., niio verifica-se abi o •uso 
do n. 3 por~un ha desordem. 

o sn. GONQAT:VESCU.I.V)lS-Si h~tlcsordcm ... 
O Sn. Conn~~ Df: AnAuJo- Dii-mc licon~a 

pnm concluir. Para ropcllir invasü. .. estran· 
J.:'Cira ou do urn cstncln cm out: o (bypo!~\csc 
•lo n. I) tambem hn desordem, porque, nnosc 
comprehendo n invasão sem perturbaçiio da 
01•dom. 

o Sn.. GoNÇ,\LVE• CKAVEs- Sem duvida. 
O SR. ConH.i!=.A DE ArtAUJO- Pa.m nssegu~ 

rn.t· o. execução das leis e :-;cntcoQus federaes 
(hypothe>e do n. 4do art 6"), i>to é, ,qu•n· 
do ha resistencin. opposi~iio formal a exe
cuçiill du lm ou da s•·nton~a fa•'eml, tambem 
ha desordem· reduzem-se todos os casos de 
Intervenção ~o d~ desordem previsto no n. 3 
do cit. artigo. 

o sn. GONÇ.At.VES CUAVI!S- Silo c~sos de 
altera~ão da ordem. 

O Sn. Conni:A DE AnAUJO- V. Ex. par~ 
ser cohcrente deve reduslr todos os casos de 
intervcnçiio uo do desordem. 

Si V. Ex. di>.· nos que. no c"'o 1le pretcn· 
•'er um Estado srparnr·se da União, o que n~o 
so f11f'. pltLtordcnrn~~ntr, mu.s corn perttu•b;u;ao 
da ordem publica. veriiiC11·'~ a hypot)1C<a •'o 
n. :i e DÜO U. dO D. 2, entuO SU(Jpl'lffinlnOS 
todos os ns. do art. a·•, deixundu sómonte 
o 3'1• 

~leu illustrarlo collcga. ou V. Jlx. convém 
commi•CJ e•n qu<• qu~ndo um E<t11do se de· 
cl ra s~pnrndo da Uniiio bn um ataque •i for· 
ma repubhcmn fcderlltiva e verifica-se. a 
ltypotl!OsC do n. 2 ou convem cm que suo 
rnuteís todos os numeras do cita.do a.rt. 6°, 
sal v o sóm~n to o 3· • 

O Sn.. GoNQ,\LVEs Cu.l I'ES- A conclusão 
r~ão O logica, porque não silo vm•dndeirns as 
prcml;s:•B· 

0 SR. COI\Rl:,l. UE ARAUJO- Eis por~uc eu 
disso que ni\o e;t•tva mois_isolndo, que o ii· 
!ustJ'a<IO l'Ciator da comm1ssna tnmb,m estava 
commigo. · 

0 SR. PJNIIBIOO ~IACIIADO- )!ais do que 
isso, esUi. a log!ca.· 

o sn. Go~~·Al.VJ~s CuAvr.s- Ha um abys. 
mo entro nós. 

O Stt.COJ<RilA DE AJ<AUJo-Oque ha de fazer 
o chelil •lO Podm• Executivo deante dn pre· 
tenção de um llstndo de declarar-se indepen~ 
dente ou a clecl~raciio seja pacirtcn ou seju. 
armado. 1 Não póde doiXM' t1e fozcr cumprir 
a Constituiçiio o as leis li1llernes ; niio póde 
cons•ntlr que no Estado u. nn~rol1ia o a •'esor· 
dom po<·du!•em, J'ilzendo sentir to·' os os seus 
funestos off"itoo; niln pUde cruzar os broços, 
oll111r com indilferonça pu.r" semoll1anto mo-
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vimonto. E, pois, ou elle decret.L lmmedi~ta; 
mente n intervenc;iín ou ver'll n rmçiio dect•u
tiU'IL sun.incnpncidnde pura t11o C'lovndo CILJ'gOi 
uiío hn. para onde fugil·. 

O Stt, CAl!ros S,\l,LES-Apolndo, muito bom. 
O Sn.. Conlti::A DE AttAUJo-0 i Ilustre rola· 

tor diL Commissão fiLllou-nos om ultimo lagar 
UIL interventão autorisadn pelo n. 4 rio ar\. o. 
p11rn. oxocu~·ilo dm~ lei:; o sentenc:t~ lbderno.'l. 

Diz S. Ex. que o Poder .tudlcinrlo CILroce do 
compotf!ncilL p1~1 n inter•vlr, me:!lmo nPRte t•n.so, 
pois que niio trata-se d~ uru cn.~o ordinarlo. 
mas cxtrnordlnnrio, sendo preciso quo vot•i· 
ri fique-se rcsist(mcio.. oppo~lçãn ;i. lei ou 1i. sen· 
tenç~ p~l'll que surja n neco .. idnde <lu. inter· 
venção. 

A ~pplicnçiio da lei, a execução da senten
ç.n.,nos casos ordinar•\os, lh.z-se segundo ns 
normas proscripto.R pehL Constituição, pois, 
&pennR t1•atn-se de exocutar uma lei ou um~ 
sontenç11 decreto.,la pelo porh•r competonte, 
"Uja ;mtorld!Ldo ó respeitada. o obo1Jecidu. nas 
ro•ações socinei'i, 

Não ó esta, sem ,luvifln. alguma, o CR$0 
de que co~ltou o legi<lador no n. 4 do ~rt.tl; 
para que so ver! tique n lntervenc•lo abi fi•· 
coitada é lmii<pens•vel que o Esto.·'o se op· 
ponl1o.. ofl'dreço. l'OI'listoncio. it. n.ppllcnr;iw dn 
lei ou á oxecuçiio da sontenç.•. 

O SIL. GONÇAJ,VF.S CnAVI~S- Opposlçilo ar· 
mo.,1o. de um EstiLtlo ú. cxecucüo de uma lei. 
uo cumprimento do uma sentonça. 

O Sa. CoaniliA nE AHAUJo-Armnda ou pa· 
ciftcu.; m1Ls, rulmitto que n opposiçilu aPja ;~r· 
marln, que a ordom publica tenha sido per
turbada. 

Ainda neste coso, penso que o Pode!' Exccn· 
tivo nilo póde, sem quebr11 do dever do veiiL!' 
pelo cnmpJ•imentAl dll!l lois, eJ•uzar os hrnços, 
consentir que & lei votado. pola Con~resso ~"e· 
dera! ou a sentença proferida pelo tribunal, 
sejam desprestigiadas, sej11m desrespeitarias, 
deixem de ser exeeuta•las em consequencla 
da opposlção do l~stndo. 

Convir no desrespeito a lei, deixai' de pu· 
gnar pela sua observancla, Importo. favorecer 
a desordem, consentir que a anarchia so 
desenvolva; é prer.•rivel lncontestavelmentn 
evitar as consequencius do semelhante situn
ção, provl•ienciando de prompto pum que a 
autoridade d11 lei niln solfra. 

Deve o Podo•· Executivo consentir que o 
m11i se prop11gue, que a desoJ'IIom, a l'ovoiu· 
cilo prouuza no palz torlo.• os seus funestos ef· 
Jbltos I 

lnfelizmoute nós '"bemo.' quaos silo as con
soquuncias das lutns lntestiOIL<, dns guerras 
civis; n separ!Lção quo eiiiLs estabelecem, os 
adias que eilns ncorretnm, qunsi que niio se 
extinguem, passam do get·nção " geraçiio, 

E o Poder Executivo nii.o tem o impei'IOBO 
dever de evitnt• tudo Isto, intervindo, tllzendo 
11pplicn1' a lei ou executar a Sentença Fede
l'ILI, independentemente de um neto ola Poder 
LeglshLtivo ? ! 

Disse hontem, Sr. presidrnte, que alnter- '• 
vençiio não rompi~ o cquilibrio, ~ b~rmonla 
ento·e "" soberamn.• ola Unillo e dos Estados. O 
diJ•oito de lnteJ•vir Iili contlndo 1\ Unliio para 
que'" mantenha o·cquilib!'lo, pura que 
nilo •• altere a barmonht que deve exis
th• entre elln. e os esto.dos. 

A intervençioo é nilo só um dh•eito como 
um dever ;, a Uniiio não deve consentir que 
~ ordem publica seja perturbada nos Esto.•los, 
nem que 8Rtes se sepnre11 , se desliguem da 
Obl'lgução que crmtr11hlram. 

Quando as forças locaes niio forem suffi
cientes para dominar a Insurreição que se 
m~nifest&r em qualquer Esb1do, 11 Federaciio 
tem o dever de ir em seu auxilio, de prestar 
ns >Uas forças á. caUSIL da ordem ; quando um 
Estado luto. com outJ•o, a Federação tem o dn· 
ver de Intervir em fltvor daquelle que tiver 
por si o direito, cuja caus~ deve sempre trl- -· 
nmpbor. 

Deixar que~ Insurreição se propague, que 
a luta entre os Estados se prolongue, seria 
faltar aq cumprimento de deveres, seria es
quecer o patriOtismo. 

Si é um direito da União estreitar os laços 
que a pren•1em nos Estndn•, é tnmbem um 
dever vil' cm auxilio delles sempre que a in
tervenção IOI' solicitada, e si es;e rlever não 
for satisfeito seri\ lmpossivel Impedir que 
nquelles laçasse rom1Jam. 

Antes de concluir, S!'. presidente, rlevo 
ponderar no Senado que lambem divergi da 
maioria da Commlssiio quanto ao art: :J' do 
pr<~ecto, onde se diz que a requisição a q_ue 
se refere o n. 3 do art. B" da Constitulçu.o, 
pó·lo ser feito. polll!l Assembléns Legisintlvns 
ou pelo Poder Executivo. 

A Constituição diz :-ú. requisição dos res
pectivos Governos,- Entendeu a mniorla da , 
Commlssiio que a locução- respectl vos go-
vernos- comprebende os Poderes Legislativo ./, 
e Executivo. 

A expressiio -Governo- em sentido lato 
comprehende os tres poderes; em sentido 
resn•icto comp1·ehende sómente o llxecutlvo. 

No § 3• do nrt. 5" rio projecto da Constitui· 
cüo, se dizia-li. requislcii.o dos 1'orlorcs locac,,. 
Esta expressão ó mais comprebeusiva do que 
a de que se serviu o legislador -do r••P•· 
cti•o govorno, Parece, pois, que o legl•lador 
quiz restringir, concedeu• lo sóm~nte no Poder 
Executivo o direito rio requ!Ritur a Interven-
ção. . 

0 Sa. COELUO E CAMPOs.:- A dilforen~n foi 
só na redacção, , 
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O Srt, Conm~:A DE AllAUJO-Pn!'rCO quo niTo 
foi n.rlJ!trnrin.mento que !:10 fez n nltOJ•at•ii.n; 
ao menos não dovin tor <ido, pois quoo!IIL 
occM!ono. n. duvídn. quo mo fez divergil' dtt 
mn.iorln. dtL Commi~~ii.<J, 

Eram o•r.ns, Sr. Pro.,i<Iont.o, ns oxpllc~çüo' 
que eu tiniu• o dnvor de diLr no Sonndo" 
respeito <lo proJecto om dlscussiio. (Mui ln 
bem, 'fiHlllo bem.) 

O ~··· Prc•ldcnt•' (lf!cln.rn. n.diadn 
a. dhcURfiÍÍ.O por ÍfiAO quo n.chn.·so muito redU· 
zido o numoi'O dos Srs, Sonndorcs prcsonllls 
e o.rlin.ntada n. hora. o dcsi:.;:mt po.t·n n ordem 
do dia dfL sessão seguinte. 

ContlnuaÇJio da 2" di•cussiio do prqjocto <lo 
Senado n. •13, do 180~. que dispõe sobro con
tlíctos resultantes do duplicntns ou contesta· 
cilcs de legitimidade do oxercicio do GovorniL
dores e A;eembiéns nos Es~ulos; 

211 discus:;ão do. propo:clçlin rln. Co.mnrn. tios 
Deputados, n. 3, do IM05, que abro llO M!nis
tet•io ria Ju~ticn. e Negocio.; InteJ•i ~r(IFI o cr1~11 i to 
extraordinario dn qunnr.iiL •'o :l:OOOS pllr/1. piL
gamento dos venchnl•ntos de um Clln'sca•vn~toJ'. 
um 2" official e um n.mJtnu~~;se dtL Bibliotlwmt 
Naciónal, a p•rtir· de I do setembro de 18(Jol 
dato. em qu~ tom11I'n.m posse os funccion1~rios 
nomcit.los para o preiiOnchimento desses caJ•
gos, crendo~ pelo regulamento expedido a 8 
de agosto; 

3• dita do projecto do Senarlo, n. 17, rio 
1895, substitutivo do do n. 4, rir< mesmo 
anno, que reune em umn. só ns escoln.s mili
tures existentes. 

2·• dita dn proposição dll C•m•r• do< Depu
tndos, n. 16, de 1805. quo releva D. Frnncisc• 
da. Serra Co.t•nelro Dutra. a pre~cripÇt1o, em 
que incorreu, para porccb"r" dilfcl'Onç• de 
moia soldo, a que tem direito de 1871 a 1887. 

Levantn.·~O a so.qsn.o ás 3 horas c 20 minu
tos da tlll'llo. 
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PrcRir"ltmcia do Sr. Jllnnocl Victorino 

SUl\JMARIO- Abcrlurn dn Mllf\'lii.o - Loltnrrt o 
fl.Jtpr~n•nçiio dn.. aotn - Proj'lcto - On.n":'lr no 
JH,\.- )i!a l!l<~~:llll'lii.O do projonlo cio Snunrlo n. ·1:'1, 
do 1ri!J.I - DtloCIIrAo elo ~~·. c(){~lho n CnmJIO~ 
-Adinmonto dl\ diACllll!!ào-Ordemlln dlnUi . 
Ao melo-din comparecem os 52 seguintes 

Srs. Senadores : 
Joiío Pedro, Jeito Bnrbnlho, J.Cntunda,Gus

tavo Richard, .Tnnqulm Snrmcnto, Francisco 
Macho.llo, Costt~ Azevedo, Antonio Bnont~. Mn· 

Soull.!lo V. IV 

noel Barata, Gome.< do Cnstro, Pires Ferreira, 
CJ•uz. Coollto Roilriguns, Noguelm .r\Cclo· 
ly, Joiio Cordch•o. Jo;ó Bemnrdo, Oliveira 
G~tl vila, Ahdon Milnnoz, AlmoidiL Bnrreto,.ToitO 
NeiviL, CorrGIL do At•ttujo, Joaquim Pernn.m· 
buco, Ro~:o l\lello, !.oito o Oittclca, Messlns 
de Gusuuio, Lonn~ro 1!nciel. Rosn .Junlor, 
Coelho o C11.mpos, Vit•gllio Dnmnslo, Eugenio 
Amorim, Domin~os Viconte, Gil Goulo.rt, 11n· 
noel de Queiroz, Q. Bocaynva, Lapor, E. 
Wnndenl<all(, Gonçalves Chaves, c. Ottoni, 
Paul11. Soma, 1\Jornes !11lrros, Campos Salles, 
Leopoldo <lo Bulhücs, .Jonqulm de Souza, Ge
neroso Ponce.Vicento M~tebarlo,Arthur Abreu, 
Santos An<lrn~o. 1\aulino Horn, E<tevcs Ju
ntar, .Julio frota, Ramiro Bnrcellos e Pi
nheit'O MnciiBdo. 

Abre·se a seSRií.o. 
E' lidn, postn em Iliscu~<ilo e sem rlebate 

npprovad11 a ti.Cta dn sessiio Itnterior, 
Deix•un do compnre.cor, com CIL!l'a partlcl

pttda, os Sr; .• Justo Chot•mont. Cunha .lunior•, 
~cverino Vielt'B, Arbtidcs Lobo, Joaquim Fe
licio e Aquilino rio Amam!; o sem elln, os 
Sr>. Almlno Alfúnso, Ruy Barbosa o Joaquim 
Murtinho. 

o sn. I" SeCnETARIO declara quo nüo ha 
expedient•. 

0 Sn. ~" SECnEl'ARIO declara que não ho. 
pn.rocm·e.C~~, 

E' lido. a e,t,ndo apoiado pelo numero de 
as~lgnn.turas, vn.e n. lmprirnh\ po.ro. entrar nn. 
ordom dos trtt!1o.Iho3, o seguinte 

PnO.IECJ'O N, 28 DE 1895 

O Congres.~~o Nnciono.l dccr•eto. : 
A1·t. 1.• O Governo ffilln<iarit construir, 

para maior• faclli<la<ie o <cguranç:t da nnvega
~iio no c:tnal de S. Ro'111e. costns do Estndo 
do Rio Grnnrlo do Norte, os sagnintes pha
l'Oes : 

a) um ''e rotaç[o, do 20 a 25 ml!Ms de 
'Icnnco nos baixios denominados dlltl Garças ; 

b) nm do 1111. fixa. do côi·, de nlcn~ca não ' 
inferior a 12 mllhns no porto da Vrlla de 
Touros. 

A!'t. 2." l'urn a ncquislçiio o primeiriiS 
<ie<pems de cnn<trucçiio dos pbaróas men
cionados no ~trtigo ttntecerlento ó concedido 
no Governo, pelo Mln i>t.orlo da Mnrinlta e 
exorcicio corrente. o credito de 100:000$000 • 

Art. 3." Revogam-se ns disposições om 
contrnrio. 

Sal• rias seasüos, 13 do agosto de 1895.-
1Umil1o Alfonso. - Jo,çd Bo,.mmlo. - Oli· 
1lCil'l' GaltJ1lo.- JVo(Juoirn Accioly.- Ramil•o 
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Barcallns .-Santos Awlraclo.-A11t0nlo Bacna, 
- J, Catunda,- Jot~quim Sarmdllto.-AIJ•J.on 
Milnnc: .- Jollo Cordeiro.- Jl!arwcl Borata 
- MtJ.~sú•s de Gusmao.- A. O. Gomes ri~ 
Castro, 

ORDEM DO DIA 

Continúo. cm 211 rliscussii.o, com n substi
tutivo o1fo:•ooiclo pel11 Commi-s:io Hxm, no
meada p1u·n. estudnl~o, o art. 111 .to pr~~flcto 
do Senado n. 43, do 1894, que dispõe >obre 
confiicws resultantes do duplkatus ou con
testncõcs de legitlrnltludr. rio cxet•cicio do 
Governadores o As;ombléas nos Estlldos. 

O S1•. Ooo>lho e Campo" 
Sr. presidente, en:,ro neste debato com o 
espirita cm desalento, pOl' mlnhn saudo com. 
promettida e pelo cxir.o duvidoso rio esrorço, 

. do sa.critlcio, que l'a.ço; qunndo se insurgem 
contra. o pl'ojecto collcgns illustrfs, de cujus 
opiniOos ouso divergir por bom da oausn que 
nos. ó commum, a causa republicana tcde
rutlva. 

A caria um o cumprimento do seu dever 
segundo as inspira.c:iíes do sou lin.triotismo ; n. 
cada um a suu responsabi!idnúe. 

Nüo hu. neg;.r i tl'n.tn.-so de um:L qurst.;io 
vital, que interessa proi\Jndamonte a !topu
bllca Fedc•ra!; quesrüo quo entende com a 
unidade nacionu.l com a nuwnomia dos Esta. 
dos, tlo,:mns do tn.nt~~ n.lcanccsucia.l c polillCO, 
que o !egisludor poz a salvo do qual•iUl•r 
reformo. constituciou11l. 

Un!dode nactunnl,nutonom in dos E. todos, a 
Fedo!nçilo tor ,ziJcira não ó uma simples .iu•ta 
pos:çao de est11rlos sob•rnnos c intleponde·•tcs, 
i\ antes a rcuniiio de subernn!as limitados 
girando no circulo trnça~o d11 sobornnin mn
xima, que ó o soberania da Uniilo, 11 sobe
rania de Naçuo ; ó um mc•mo todo formndo 
de partes distlnct!lS, aut~~nornns, mnH entre si 
unidas perpo•un o indis.o!uve!mento para que 
n. r~det•acüo·s~ja, na. phrnsc inecisivu. do illus
tre I ~h ase - uma Uni ao indest1'!1Cti1JOt de 
Estmlos indestructivets. 

Soubut•es, quando Montesquieu, em oeu 
ElipÍI'lto das leis, ~O.hindo ouso.do.monte r1os 
fuctos presentes o dos J'nctos pnssndoa, '1e.so
nlutra. cm sun. concepcüo a touo. l'Apubllcu. 
ideal, que cllo considerava a constituiçu" 
mais p~rt~ltu. dos povos, disse mais ou meno• 
o seguinte : 

Refiro-mo a Rer•blica F'erleral quo ó o sys
temll pelo qual varlos E•tndos p~quonos con
vem em unil•-se a 010 b':~tn.do m·~lnr 

E. notundo as vu.ntu.qons do systemo. nn.s 
relnçil• s exte1·nu~ o internus du 11m po1o 
accrescontnva: «Si se prct•·ndo usurpm•·lhe 
n soberania, e occupar um ponto qualquer 

''o tet•J•itorio. reunidos os Estn.dos podem t•e
pellir· a invn•ilo antes quo se l'Ca!iso a usur
pncilo. 

Se na ordem domestica do um Eatndo sm•· 
gcm sublevações ou insui•relçõcs, por Igual 
unidos to•' os. supprlmom, nbnlitrn o incondio 
levnnto•1o, re,tabe!ecendo n ordem n!ter·ada.> 

Pnm remate da estrucLm•a concluiu o il!US· 
tre prihlicl>U:: Pnra que: poróm. so tor·me a 
!lo~uhlica Federul, pllm que c!J11 prevn!,ça e 
peJ·mnru-Q·~ é nocc•ssu.l'io q uc o~ E.stn.dos que o. 
compo1~m. ton hnm n.s mcsm1~s nwmus politica:-;; 
por q u" JHI•·siguu!dude ·'o>sns lb• mns i ntluln· 
do &Obl'O os cosr.nnws podem, ,·om o n.ndnr do 
tl•mpu, tornn.r os Estados incompativcis o n. 
Fcdcr·uçilo irn prat!cavcl. · 

Nü.o ó isto, Sr. presidente, o n.rt. G'\ pn.1•to 
ftn,.l, da no'sa Constituiçilo, i•to ó, o. these 
mo>mn de Montesquieu convertida em dispo
sição constitucional brnzileira dois seculos 
qunsi dop .. is de .ua cnuncinçãn, a maneirn do 
que sobre mater·inldentica haviam ,já disposto 
nações. que nos p1·ecederam nn. l'nrmn. r~dow .. 
Livn.- a Suiil~a. 0::1 E~tndos Unidos, n. 'Ropu
blicn Ar~entina, o Moxlco o outros Estados 
Federados? 

A d,fl'erençn o quo como nos pnizes. que 
[l.!luilo. na Fo1lcwo.~·ão BJ•a.ziif·irn. a. intorven<,!ÜO 
no8 nt•gocios pet·ulin.res nos Estados nlln se fnz 
prla CJtnVltCUção ou ugregnçiio dos Efltadml no 
'momrnw elo facto que n. occ~t~lona., mn.g pelo 
Governo commum a todos, pelo Governo Fe
d"l n.l. 

Dilferonça profunda, fun<1nmAotul: po>•quo 
ft·lizmente nnn lemos umn.conl'ederacão, mn.s 
simple~mentc umu. l'urleraçiio. 

Felizmente nilo. somos um~ confederaçilo 
como lo r nrn os Estados Unidos por sua pri· 
JllCII'll. ÜitOStir.uiçii.rt, como n. Suissn. roi o.utes 
de 18·18 o 1874: como a All•mnnha notes de 
1871, como ninda llo,io siio, muis ou monos 
extensa ou modifi•·ndnmcnte n Amet·ica Cen
trll!, a Venezuela o a Colornbin a debnter·se 
nos lot•mcnto; da anarchia! 

Niio somos uma. .Cr'lUI~dero.cüo, felicidade 
nossa.. nfio Cfi:-So de dizer. 

A experiencln. dos outro~ povos, foi-nos 
um cnsino.mcnto i e o le{:th-llador conRtituinto 
viu cln.ro o imlnento por·l~o do. uni,, ade na· 
clonai nn conlcJerucilo, 11 impotencia, a fra. 
quczn dclia para r.uutm• n ruína o esplluceln
m~ nto tlos r.stn.dos. que n. compuorn, e que 
pot• i~so n.s conii:'dernçües n.lludidu~ se t.l'IUls~ 
t'o>·mor·um em t'odernçõcs 1nlxtns ou unl
turias. 8eguindo·lhes em boa 11om o exemplo 
no cstntuto 1\tndnmcnml •'o 24!dc fevereiro. 

Somos slmplo•monto umo fe<loraçiLo como 
n cnncebeo o gonlo tlo Hamilton nn dcf!nll·n : 
uma nssociuçúo de E.'tnrlos , riutonomos sob 
um A'OV,•1'll0 commum. ~- · . 

l'edemçilo do Esmdos, a t>etlornçüo TlJ•nzi
Jeit•n: Isto ó, a sobo1•nn!n nncion~l limitndn 
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pela autonomia dos Estados, a autonomia dos 
Estados limitada pela soberania nocional e 
pela tLutonornia municipal, e n int.,rvençiio 
Jbderal, cnmu o principio modera•lol', tut~lltLI' 
cons<n•vador de:;sn. sobe1·n.nio. e u.utonornla.s -
eis o eixo sobre que gira a nossa t?!dor·n.c;ilo, 
nos termos expreesos da Constttuição, que 
nos t·ege. 

Sim, Sr.PJ•esldente,rcsnlta inllludlvclmente 
do nos-o mechnni,mo Institucional, entre 
outr•o;.; nrtigos. r1e dous princlpulmento,o pen
samento rl··ssa engJ'•·nngem polltic~<:v 11rt. B3 
pelo qual os Estalos nns constituições e leis 
ndo1•tados são obrigarlos 11 respeitar os prin
cipias constltucionnes da Uniiio; o at·t. 6, 
que veda n. União intervir nos negocias pe
culiares nos e,ta.dos, snlvo cm bem da União 
ou dos estudos pam 

) repellit• a invasão estrangeil·a., ou de um 
Estndo em outro; 

)m,nter a forma republicana federativa; 
)restabelecer a ord•·m e a tranquillidade nos 

Estados, á rcqulsiçilo tios respectivos go· 
Ternos ; 

)assegnrar a execução das lois o sentenças 
federaes. 

Vê·•e quo a intorvençiio ó pllilosophica e 
politican<Cnta a nffirtnUÇliO da antiga theso de 
Montesquieu, ó condiçilo fundamental, essen· 
ciullnher•nte a lilrm11 fe<l•·rotiva. ó asolutnJ' 
garonti11, s•m a qu .. Jn Fe rern~ão nllu set•ú. 
jámais u Uniao indislructiucl de E~itados in· 
dcslructiveis, · 

Vê-se mnis que, f11cto excepciona!,restricçiin 
ao direito g•rnl, n intervenção só pÕIIe reuli
sar-se nos cusos previstos na Constituição, e 
tão perigoso türa. excedPr e:-.ses casai!, como 
não observal·os, niío pratlcal-os, quando elies 
se ver!HC!Im. 

Ve·so ftnnlmento, que ó um direito e um 
dever da Unllío intervi!• nos Estndos, nos 
termos da Constftuir;üo,como pnrn. os Estados, 
que a solicitam ou 11 supportam,ó lambem um 
direito e um dever. 

SI é tal a doutrina constituc'onnl, si ti 
esta a lei gue no; rege, niío é sem pasmo que 
ouço, de !Ilustres democratas, propagl1ndistlls 
d11 Republica, seus fautores e sustenTadores, 
~outrfna contrnria, isto ó que niio, o Governo 
Federal niio deve intervir nos Estados, como 
se fossemos uma Confudernçiio, ou uma Fe
deração a orgonlsaNc c niío jit orgonisodo. 

Nilo, meus senhores, nii.n constltucinnalis!M 
de IO<IBS OS matizes, não fedomlistns de todos 
os Estados, não nos ci dado ciwgnr a tanto ; 
SMe •iaiOJ'/1ero" ralcas, temos um preceito 
a respt•ltar- o nrt 6" da Constituici•o ! I 

Que intet•vonção ó que não se quer 'I 
A ln tct•venção, como regrn, tbrn dos 

toL•mos constltuoion11cs 'I 

Essn,, com certeza., nlnguem a ~uct'. 
A intorvcnçãn nos IIm i tcs consutuclonnes 1 

Essa ó de lei, c a lei foi Jblta paro ser exc
cutn<la, obrlgatorln para todos. 

Que inr.crvenc;íio nü.o se quer? 
Custa comprehendel·o, St•. Prcsi<lonto, pela 

in~ilfer·ençu •lestes !Ilustres doutrinarias em 
prns, nça do ca,os do Intervenção vm·lll
ca~os nos Estadns, do Rio Grande no Ama· 
zonas, "'"do a ultima em Alngôns para repor 
um Governador deposto-por rwtos sómonte 
do Poder gxccutivo, que nií.o O o Governo 
Feclm•aL de que falln. u Constituir;üo; sem nr
gui•:iío ou pt•otesto de sun pnl'te ! 

Porque 1 E' qu" •ómentn dó.·se a intet•ven· 
çüo quando h:. vias de facto, quando •o tem 
lLS u.rmn8 DlLs mãos, quando o snngoue corre 
nas runs ou nos campos da Patria 1 

E' isso, tw.~so, 11 que dispõe n. constituição 
de que vos declarais sustentadores, pro· 
gramma do partido que orgnnlsnstcs com 
apuio nna idén.s conservadorns 1 

Defi"lencia minha, talvez, não pude npa
nhnt• bem os elementos do convicção do il· 
lustre Senod"r por S. Pauto, o Sr. Campos 
So.lles, piU'IL niio u.dmittil· a. iatet•vençilo sem 
a. luto. 11rmn.da. a des.•rdcm mntei'htl, a rc· 
vnlução no E:;ta.r!o, e u. requisiç1!o do respe
ctivo Governo. 

Tombem não ficou bom clarn a raziTo por 
quo o nobre Senadot• por Pernn.mbnco, que 
me pt•credou na tribuna. pareceu reve!nr·se 
udopt.o da mesma doutrina. 

O SR. Conml.1. DE Aa,WJO dó. um aparto. 
o Sa. Co~:LIIO E c,,>JPOS- Foi o que mais 

ou menos t'Pstou-mo dn. oração do bom•ndo 
Senador, qne tanto se approxima da opiniiio 
do SI', senudor por S. Paulo, de que ou•o di· 
vcwgh•. 

O Stt. QUlNTINO Boc.wuvA-A rcquisiçiio ó 
sempre necessol'la. 

O Stt. CoELuo E c,,~rros- Pó·lc sor as;im' 
por nlgumn doutt•inn, mas nilo pot' lei. SI n 
Constltuíçü.o prescreve q uatt•o cusos ,r e intor· 
vençiio, si pot• olla sómento um dellcs o.'tá 
dependente dnt•equi•lçiio, não ba como dize!' 
nos mtLis cnsos necesen.ria essa requisl<;ü.o. 

Uuius itwlwda alterius cxl'/usio; e dahl o. ft
talidude logicrt do que reclrt~Hada a req nisiçiio 
na hypothcse do n. 3 doart, 6, niio pótle sm•, 
não o es>enclnl, lmpcrn.tivn nas mnis bypotbc· 
sm-do mesmo t.LI'tigo. 

MHnifostnmente contraria no preceito con
stitncionnl, tom ainda contra si us theorius 
dos bonmdc• Scnn<lores, a licfio dos publlcis
tus 11 doutrinor que a Intervenção se Jaz 
m·n r\ requiol~ão, ora juJ'a p1•oprio do poder 
lntot•ventor, 

Laboram tnmbem cm equivoco aquelles quo 
sustentam depentlct• a lnterven~ito da pro-
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108 ANNAES DO SENADO 

cocloncll\ da lut• armn~a - suporfcctnçilol 11 sltunÇ<io do meu Estado, e de outros en: 
injustlca mesmo no leglslndor, que podendo clrcumstmtcins 11nnlogas. 
por tnl doutrina rorludr toda a intervençilo Dividiu-se n Cam.trn em dons grupos ; um 
v. hypotheso •ómonte do n, 3 nrt. 6", pt•es- grupo numeroso opinando por ~~os medidas 
creveu entroto.nto tres outt•o• c11sos ou hypo- ca!C11dns sobrn o art, a n. 2 da Con•tltulçi\o; 
t!Jescs! divergindo, porém, qunnto 11 competencin, 

Niio, o legislador não é supe1·nuo nem dando n. uns no Congl'csso e outros no Supremo 
ínutll, estabolecondo quott•n cnsos de intor- Tribunal Federal. Outro grupo, aliás pouco 
'VOnçiio em voz do um, r,orque lbssa qnnl lbsse numeroso, foi ottwllu.~~ qaudet, nijo querendo 
a. causa, •lcsdo que se r e"e 11 luta nrmnda a intot•vençilo, allegando niio ser onso della o 
er11. o caso rte requlsiçiio e de intet•vençiio, votando com coda grupo dlvorgont.e sobro a 

competencio., contra o outro, conseguiu inu· 
O Sn. Q. BoCA YUV,\-Si nssim nilfl for quem tllisnr as provldenclns propostns. 

soria o juiz l · E' que tambem entendiam necessaria a pre-
0 Sn. CoEr.no E CA~!Pos- O juiz 'I Seria o cedencla do cJnficto armado puro. ter Jogar a 

poclor Interventor qunndo, com sollcltaQ[o ou Intervenção 1 
setn el!lt, ri rllrelto seu intervir. (Aparte.•.) PoJo mono• oiio o disseram; limitando-se 

Por ognnl, nilo r1 doutt'lna constitucional, a sophlsma'' Story, Wallcor do como se dlz 
como ao pretendo, quo a intorvonçiio pO:ra viohtda a fórmn republicana sómente quando 
manter a fórma republicana sómente cabe, instltulda n fórma monarcbica 1 
quando, por uma J·evoluçilo 80 institua a mo- Ora, do que se trotava ontiio a titulo do 
nnrchia sobre os escombros do Republica. cnso de Sel•gipe 1 Trat11"Vn-se da dualidade de governos e ns-

Nüo ó sómente pola lnstalltJ.Qilo da monnr- scmbléas, accrescendo hoje n dualidade da 
cltia que •c viola u fót•mo republicana. judicatuJ•n.s e de governos municlpaes • 

. Tulinn Bat·rnquero o diz, quando dá como Tratavo-se r! e garantlt• os poderes legitimos 
fun•lamontoda Constituição Norte-Americnna Impedidos de suns funcções por um poder de 
oeste -ponto, o recoio do rosta.urn.~Lo manar..: fo.cto, que tudo avassala. 
ohlcu, no passo quo na Constituiçiio A!'gentina Trotava~se r1c lnncur do templo rtn sobe
!LCtuou o receio dos pronunciamentos 0 da mnio pretendi•los podcreson orgiios dclle.< ille
calldllllagem. . gltimos e nullos ; uma assombléa de cuja 

Embora, a meu vor. outra soja n. razilo de exlstencln legal não ha documento conhe
!Jltervir pora manter a f<lrma' republicana cldo, um presidente lneleglvel, nilo eleito e 
qu11l a neocs;idade dtL igu11!dade das fórmW: não reconhecido, uma magistratura sobre
politicas nos Estados para fazer praticava! a posta ti. judicatura legal por essa nssembléa e 
reder~Q11o, niio resta auvlda que. como diz esse presidente lllegltlmos; agentes intrusa
Barrnquero, a fórma republicana podo ser -qio· mente postos nos governos mnniclpaes pela 
la.da,lndepen,Jente da instituiçiio monarchica; policia contra intendentes e conselhos muni· 
pelo. vlolnQiio dos principio• constitucionaos clpaos servindo os cargos plll'll. que foram, ha 
rla Uniilo, violaçiio que póde d11r-se •em a lu ln rlous annos, eleitos . 

. !Lr!lladll, som a revoluçao. Factos todos evlrlentos, promdos, sem con-
A.ssim t11mbem se póde f11zer nccessaria a testnciioouréplicapo;sivel! ComoSergipe,ou

!JltervenQão para assegurnr a execução 1lns tros Estadossolfrem analogns enfermidades, E' 
leis o sentenças faderaes, cm presença do uma de fo1cil lntulcilo,e confessam os publlclstas que 
reslstenclapasslvados poderes e povos rios Es- on1le hadualidado de govornoR niio hagovet•no 
tndos, reslstencla por vezes tiio efficaz como regular, nem fórma regulordulle, bauma ll· 
se ror11.a resistencto armnda. legitimidade imanente; onde ha lllogitlmida~e 

Delxat•_de Intervir em CllllOR !nos, sómente hn usurpaçilo que exclue a representaçiio, 
porque n~o ha luta armaria, fora nada menos onde o. vontn·te popul11r, a soberania não é re
qllo sacrtficar o. unlda•le nacional pela vlo- pressntnda nilo ha, niio pôde haver a forma 
lo.Qii.o impune dos pJ•inclpios constltucionnes, republico.nn. (Apo,"ado.•.) 
o lnobservnncia das leis e sentenças lllderaes, Por outro lado, a fe<leraQiio, os poderes 
o que scrln simplesmente absurdo 1 fedemes se acbam, pela ConstituiQiio, em 

N'ão, Sr. Presidente, por bom da Republica relações obrigadas com os poderes dos Estados, 
federativa e da lei l'unrlnmental, que, entre e vice-versa, paro corta ordem de funcções e 
nós. n cons11gra, é pt•eclso doclarnr,alto 0 bom serviços, relações sustadas interrompidas em 
sotn, que é incontltuclonal, perfeitnmente ln· presença da lllogltlmldnde, e,. perturbadas 
constitucional ~ doutrina suatontltdo pelos essas relações de direito, niio Sütlsfeltcs os 
IUustt•es preoplnontcs. · sorvloos, fulseada esta, deturpada o. fórma 

ltecordarel ao Senado o que, o onno pas-~ federativa, 
so.do, ~ocorreu n11 Gamara dos Deputndo~ a Dova.se pela duo.lldade do governos o con· 
propoSltO de modidus alll propostas attinente; sequente llleQ"ltlmidade o caso do art. a• n. 2; 

'l 
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porque lncontestavelmento so acha abast11r· O SJt. Q. BocAYUVA-Nós tomos nas Ala· ! 
dada, subvortlrla a forma ropubllcnua federa· goo.s. I tlva. O SJt. CoELuo E CAMPOS - E' ponto ainda 

L Eata ora a sltunçiio do meu o outros niio resolvido. 
Estados rla Unlüo quando, pelo lnsuccesso das E porque, senhores 1 Niio póde sCl' essa 

) 
medidas proposta; na Cnmara dos !lcputndoR, omissü.ct um fu.cto !o1·ttlito; tanto mais quando I : foi apresentado por ILiguns Srs. Senadores, a hypothcso niio em Imprevista, i~noruda, 
entre os quaee o i Ilustre senadO!' por Pcrnam- ;abla-a o leglsludor pelo exemplo do outroa ' bnco, o Sr. Joiio Bnrbnlho. o projecto submet- pa.izos. I :. tido ó. Commissão mixta, pelo qual em O Dr. Von Holst, nnnotndor da Constitu!Çl1o 1·:: commettldn o questüo de dualidude, confliclo Americana, elucida a qnestüo pela distlncção 

.I: ri o legitlml~ado de poderes dos Estados n trl- " r.studo da natureza dos fuctos. Si se trata .. ' bunnes estuduo.cs. si os houvessem com essu. de pretendentes no poder por seus tltulos ou attriduiçiio, e, não havendo, n.o Congros,:;o documentos, nu de contlictos de funcções ou ·'' 
Nacional. . jurisdicção, hn naturalmente no Estado um . ' 

A altornativa da comp,etencia denuncm a poder que resolve e decido esses conflictos; a • I 

pouca solidez do seu 1\m• amonto constitucio· Assembléa no primeiro caso, e no segundo o ',·i·r 
l! ' : ~ nal. E. salvo o respeito que me insplrum as Poder Jurliciario. Nada tom que ver o Poder .. 

opiniões do honrado Senador, acho qu" o Federal, s'jn qual lbt• 11 irregularidade dos I projecto confunda hypotheses e situações rlls· processos. ' tinctns, rle que resulto naturalmente o di vet·· SI, porém, so trata de governo de facto, si :> 

•i sldade da competencin. c conllicto assenta na illegitlmidnde proprln- I Sanbores, contlictos entre os poderes no mente do ~overno do Estado, nJfectn e inter· ' exercia das funcções, ou por .rroteryções no ess11 o caso :\ federação e no governo fe•l oral ; 

.,# poder, não se confun•lem com a lllegltumdade, corre a necessidade, o flevet• de resolver o .. ) 
que é facto bem diverso. conflicto, por torça mesmo de suas nttribui· r 

O conflicto entre os poderes suppúe sua ções, solução conclusiva, definitiva, obrlgnto- . I 

le"ilimidade, ó uma questüo juridlc:> da com- ria para todos. 
I 1•·: 

petcncia j wliclarin. Thomnr. Cooley, publicista e magistJ•ndo, 'I 

Os contlictos ou liligios po1· pretenções no abundando DIL ma.mn 01•dem d• considera· i I., 

poder se resolve em geral pelllS Msomblé~ çües, assim se decide quando diz: 
dos Est11dos, como quan•lo rlous ou mms c Em questões rolitiCilS <JS trlbunaes não diplomados disputam os cargos de Deputado, teem nutorldnrle e devem acce!tnt• as determi· ,I 
Senador ou Presidente do Estado. nações, as resoluções doa poderes políticos. " 

Quando, porém, resolvldq os_se litlo1o po1• Taes são us questiies sobre governo do facto :· 
quem do direito, essa dec1suo nno é ncatuda, e ou legal . ......•......... , , ... , . , . , ....... 'ii· um poder de fo.cto 8e levu.nta., com apo1o ela. No caso de ser dispu Indo o proprlo gorerno 
torça, e Institue a se11 modo uma outro em um Estado, torna•se uecessario aos pode· 'I i'. 

Assembléa que, a seu modo tnmbem, reco- res poli tlcos da União, em cumprimento dos l . ' ' nhece os seus membros, e os pretendidos pode- seus proprlos deveres, reconhecer a um doo ' . ~ . res do supposto presidente do Estado, de disputantns como legitimo e, dado este reco- I' modo que se duplicam os poderes legislativo nhecimento, elle obriga no governo da Uniüo 

iJ.I 
executivo, e ba. duns assembléas e dous pre- em todos os departamento• e no proprlo 
e s!dentes, cada qual se pretenden•lo a legiti· povo. :o 
midade, como resolver o confllcto 1 Parece, firmados estos prlnciplos, que o , I : ' ~ 

' \" ~ 

' 
Declaro ao Secado que, compulsando ~s conhecimento do governo de fucto ou leglti-

I 'I i 

' Constitu!Qiles de todos os Estados d~ Bt•nzll, midade do rodar, ou do dualidade, na hypo· IJf · compulsando as ConstltuiQões das provincins these, niio competeccia. judiciaria federal j1 11; 
argentinas, lendo algumas de cant~es da ou local, e ante.s competencin politico·federal; r:, 
Suissa. eoutrss dos Estados uorte-amorJcanos, Vem em apoio a snccçüo dos fuctos. E' nos· t ! ; ~ 1 

nenhuma d"lnroi cm que essa dualidade, essa Estados Unidos mesmo que tomamos os exem· illegltlm!dn e de podm•es seja funcção cocle· ., pios: '. rida a tribuclll algum local. 
' Sabe o Senado que, em 1842, houn dunli- I' '. O SR. JoÃo BAlUIA.LIIO dó. um aparte. •'' dnde de governos e le~islaturns no Estntlo de ', •! 

i I i' . o SR. ComL!tO E CAMPos- Ntlo vi estabele· Rhode lsla.nd: o gove1•no, chamado da Carta, . 'I' 
. ' 

clda a con:rreteccla estadual par~ 11 solução teve sua le~lsla.tura obra ainda do cleitornr!o :··. 

da d!fllcul ade figurada. (Apartes.) do censo alto composto de proprletarios das ' ''I Emqunnto se nüo provar o contl'llrlo, man· ordonunçns rle Ca1•los 2"; su•cept!bllisudo o i: i 
tenho que não conheço tribunal estadual I povo, realmente 1\n•!do cm seu direito de I i 1

1 

com essa competencia. voto, de que era prlvado,tllz este sua conven· 1,; i' 
!t : 

1.1 I, ,,•)i 
I , , ... 
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çiio. quo, reunido, e legou sou govct•nollor'o c""" de govomo, o Congresso necess tt•lamente 
r~dkal Dorr. devo decidir qual il o govoi'n" ostobetocldo 

O governo do Corta, poro não impopular!· em 'um Estado, 11nt.cs que possa dotet•mlnar si 
!iltl'·Se, convocou t.n.nümm umn. constituinte, ó repuqlicano ou não: suu. decisão ó obrig-a· 
0 rle t11l arte reznltou tt dualidade do go· to1•ia sobre c11da um dos mais depart,.mentos 
vernos e de constituintes no Estado. "" g•WAI'no, e niio póde ser questionaria om 

Estabelecido o contlicto, folallnal resolvido Uo1 tribunaljwllciario. • 
em fl1vor do governo do Cnrrn o processado u (Lnthm•n Bordou 7 How l ; Toxns v. White, 
outro govot•nador por alta t••alçiio. 7 \Vali 700; Call10un v. Calhoun, 2 Rieh 

Quem o resol,•eu. poróm! Foi algum tribu- ~ • .;, 283.) · 
nal do Estado? Nün, Sr·. ·presirlonte, foi o Rotorirni, mais de espaço, o ~ue occorreu no 
governo fed,ral, o prc•idento Tylor. pondo as mencionado caso ""' Lui•ianin, em que um 
millcin• it voz do ordem, proclnmnndo no• ,juiz la• lo. nl de dlstricto, mediante formas 
povos de Rhode Jslnnd e reconhecenrlo o processunes o aUXIlia• to da força militar, deu 
gn.rn.ntlndo o governo legal, o governo da n. pos~e ao govern11dor do sou p·1rtido, proce
Cn.rtn. dimento que afinal niio valeu e, reputado 

Em 1873, facto annlogo occorrau no Estado abusivo o nttentntorio da ordem legal e sem 
da Lulsinnin;Kollog se ••eputa eleito govet•· precedentes por Cooley eoutt•os publici;tas e 
nador do E-todo pelos rndicnes e Mac Ennery pelo senado ledora! ameriCano. 
pelos conflervndores. Ouvi 1as graves l'ie levn.n· N1lo logrn.ram, como se vô, ns tentativas de 
tam, movimento; armados imminenr.es, sinüo •oluçüo sobre dualidade r1e poderes perante as 
iniciados. Foi em começo reconhecida a logl- ,iu;t,çns Jedernes americanas, e niio hn, que 
timldarle de K•llog e no nnno seg-uinte decl •· consto, decisão nenhuma n respoito por parte 
rodo o Estado sem governo. Quem nssim dns ,lustiçns locnes. 
pronunciou·•• no primeiro e no segundo Pelo. Constituição Mexicana é no Senado 
cn.so? Algum tribunal do E::ita.du ~ Nü.o, senha Federu.l. que compete rest•lver sobre leg•timi· 
res, foi ainda o pl'e·idento da Republico e daclo e bifurcação de puderes esr.adunes, e não 
depois o Congresso Nacional. ú. justiçn. fetlel'l\l, e menos o.indn. ó. judtiça 

Em 1874, consequ<~ncia dos factos preceden· local. . 
tos e após accordos mnllog-rndos, contou o SI consonnt.ement~ &o considerar que no· 
mesmo ~:smrJo dunlldnde de leglslaturns, uma nhum~t constituição de Esrndo •ntre nó•, uem 
conservndot•n e outra radical. IIB de outros paizes f"derados a1foct1tnt á duali· 

t•'ol reputada legitima a Jegl•lnturn conser· dado de po1lcres ilsjusr.içns dos Estados, ó ella 
vadora e como tal cntt•ou om J'uncçoes. A!nda antes mataria rle com potencia Jildernl. E' a 
desta vez não foi a •oluçüo po•· trtbunal do doutrina dos puhlicistas, consugt'fl.diiS pelos 
Estailo, mas pelo Congresso Nacional lhct.IS e decl•ões IMernes • 
. Elucida·•• mais este ponto da controversia Quer-se a razão 1 Eu dil•ei. E' que a dua· 

pelo• dous seguintes f~ctos de ordem judl· li·' ade r! e pode•·es 1ev11 em -eu bojn o facto da 
ciarta: lile~lr.imidlldo, e a illeg!I.imi,larlo a1fscta po· 

Pnr occasiilo rio caso referido de Rhode sitivnmeute a fórma federativo e a fórmu re· 
I d f I B , L 1 publicano. 
slan . p!•eso um u ano or cn, por ut wr, Alfecta a fórma r~derntlva pelas relações 

funccionu.rio do governo dn. CILrta, propoz constitucionu.es •los poderes fr<dero.es 6 esta· 
aquclio acção contra este no tribunal lederal doaHS, ., " lllegitlmi,!ade destes, suspendendo 
do districto. pora, a pr11texto de perdas o b d 
damnos, induzir 0 tribunal ti declarnçiio da essas ralações, inte••rompenoln, pertur an o 
lllc~itimidnde do governo, sob que servil•n os serviços de ~tmbos dependentes, falsea, 

subve1•to aqu ·!la fórmlt. 
Lutherlb. 1 d 1 . . t . . 1 Snspei!SIIB, interrompidas ossos relações, 

O tr una · pr me1ra ms nncta JU gou o como se. pt·nticarinm, quanto ao Poder Ju•li· 
autor cnrt'cedor dn. acção e, interposto o cinrJo, as tlispo .. içõos dll. cont~titulção urt. 59, 
recurso pura a Côrte Suprema dos Estados 59 
Unidos. foi negado provimento pelos seguln· lettrns C, De E, u nrt. 60, lema O, e art. ' 
tes l'und~tmentos J'nrldicos suhstancindos nas §§i' c 2"! ••omo exer. orla o Poder E<ecutlvo 

no •ttrt·t.ulçõcs do "rt. 7", § 3•, •rt. 48, .n. 16, DocisiJes CO·•Stllucicmacs, por Nicolu.u Co.lvo. .... ... " .. 
onde se lê: 

0 'Q~.~n~~~ ao Poder Lcgislntivo, como cumprir 
«O reconhecimento da legalidade de um o disposto nos arts. 4' e 17, § 3•, dn Coustl· 

governo de Estado é politico po1• sua natur .. za tuiçíio, e os 11rts. 61 o 62 rla lei de 26 de ja· 
e ostiL collocarlo nas mãos do dev~trtnmento n.Jro de 1892 que engenrlr"m re'nçõcs entre 
politico. Compete no Congresso decidi!• que o Logislntivo Federal e o• Estados! 
gov~rno é o que esl!i cstab•ler.ido em um Alf•cia A fórma republiconn porque, .lá o 
Estado; ·pot•que, como os Estados Unidos disse,n lilrma •·epubllcana presuppõe, encorna 
garantem a cada Estado uma fórma republl· o principio da .representação, e onde hu llle· 

\ 
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gi~lmlllnllc, ha. po·Tcr do fncto, hn.nsur·p:u;üo, 
quo oxclue n. l'opro~ontn.ciio llo povo, e, llOt'· 
tanto, a for111a r<'publicanu. 

O que ú ~ türma rcpublic~n~? Inquiria 
Daniel Web;tet•, c respondia: • N1io p!•••ci
sn.mos romontu.r n pnr:Lt:cns lon:.."in·,un:~ nem 
n ÓJ'U..'3 remota.~. Níi.oO ~~ ropublictL tul'bUlt~utn. 
do Ati1m1n~, consugra.nd·• o ostrHcismo, o tor
mmdo incompat!Tel o patriotillmu · Nii.o é u 
republic!L militar do Sp:u·ta, tendo a seus pés 
um povo de !lotas. A !61'1na ropuh!lcanu. do 
governo do:; E:..tn.dos ó a quo so nclm con~n.
gru.rln. ntL cunstitulçiio mf!srnn., o sob o lliD
plro do; seus princlpios o presc1•ipções quo 
olln es~tbelcco, 
. 0 SR, CoEr.no RODRIGUES- Apoiado. 
O SR. Cot:LI!o E CAltros- uru.. estes prin· 

cipios •üo, entl·e nos, os princlpios constitu
CIOil!ICS d1L Uniü.o, que os Est .. do .. devam res· 
pei tar n~>s constitul~oes c leis que u.dopta1•om: 
Silo os prlncipius PI'C::iCI'iptos ás provinch.L.."i 
arg-1j)tinas nos a1•ts. 511 c 0" da. Coustitulçü.o 
Federal. 
· D~hl ~opinião de Mitre, de que sendo tnc.• 

princ1phs c~senci .c:; ingenitos do l'l-gimen 
republicano, n.chu.-se vio/u.do este rrgimen, 
quando violo.• lo:~~ os principi••S em que ns~cmta, 
a saber: nquelle::~ reltnoentes u r.1rm1L pr·opl'ia· 
mente de governo e aos direitos e g-n.rantms 
dos cida.hlos. El!e assim diz/u. ern uma. Liis· 
cussãu no Senado AI-geu tino. sobt•e a inter
venção bavidn. em UUHL província ... 

O SR GoMES DE CAs·rno-Em S •. Toilo. 
O SR. Cnr.Lno E CAMPOS •• , par~ manter a 

tórma republicana.. 
O senador 01•ono sustentava, como parece 

preten 'er-se aqui- que, quando instituída 
a monarchia, li que se con,ldcra violada a 
fót•ma t•opubllcana. 

u Sr. Avelanado, entüo )!inlstro da lnstru· 
cçilo Publica, adoptou "opinião interme 'ia, 
acceita por Cul'tls. e sustentava que era pre
ciso manter a tó1•ma republicana, quanrlo 
violados os pt•inciplos constltucl••naes role
rentes a essa. tOr·ma de governo, seja. nas in
stituições, se.ta nu. prntlca dell~s. 

E1•a Ropubllca Ramo. no tempo de Ce-ar, 
Republica a Inglaterra no tempo de Crom· 
well 1 Eram aco.so republicanos o• sous go-
vernos1 · 

Ponderava ~sse eminente homem rlo Estado 
guo si se tü•·a espot•or par·n declarur violada o. 
l~rma ropubllcnn" que se lovu.nto uma mo
narchia, so e•·Ua u,n monnrcha, succederlu. 

·quo >O o Paruguny nu goveruo. do Francla o 
Lopes, fizesse purte da Republica At-gentma 
se runda1•lo. com mdl.ierenço. do govet•no 
federo.l.um rle>p •tis mo l~ual no doFelip'pe ll, 
sem quo pudesse contel-u, porque o Pu.I'O.
guny · continuou a !ntltulnr-ee republ icn. 

E o.tte~tn n historia dos povos, quo qunndo 
o_ i.lt·seotls!uo ::e msttdn. soi.Jro as rui nas du. 
ltber· udo. mnntó111 por multo tempo o nome 
1losta .. sm~s ~ÜI·mas extoriort':IS, sem que chegu 
a prouuncrar-so o nome ou o prinCipio con
trnrro. 

N1lo é pois, >óm.ente qunndo violado os prin· 
CijliOR CurtstJtiJ!CIOnnes llllS t ·onatítuiçõe~ O 
lms dos Estudos sentlo tumbem na p1•atlca 
:'uUu.s_, qu.., SR viohL a. fúr.~.u. republicano.. A 
mtoliJgrJncltL oppostn. no~ cond~mn,.rlo. a ver 
l.l~sa.ppu.r.:ccr torlos os direitos o as institui
ç,.ue:i, que ns consugrn.m, sem que o Poder 
J•11derul pudestio ucudir e su.l vo.r ns liber
dn•!cs """~irias A go.rD.ntla Consr.•tuclonnl 
sei'Ul. um yuo sumtLln.cro, enthronisa.rlo. todas 
ttS tyruumus. 
· Com estas ideas, escreveu o Dr. J. Manoel 
E~tra.du.: 

«A Nação ~·:ante não sómPnte a fórma re· 
pnultc,,nll, s:nno o exercício regular du.s ill1!· 
tltutçue~-. A1nd11 quo a lót•ma so conserve si 
o. exercJcto dus mstrtuiçUes e11tiL interrom
pido e o poyo de uma provlncln privado 
do seu .s-oso, n. Nll.Çü.o 11 eve fazer otrecti Vi~ n. 
g~l'll~'·!"• que hn permlttldo o art. 5' da Con· 
StltUJt_:aO.» 

E' do mesmo publicista: 
cSi o._fó1:ma do ~overno não tem sldo mu

dada, SI nau tem s1do convertida de l'epubli· 
caua crn outt•a qualquer, em alguma pl'••vln
ci~, IJl'OCCdC IL intervtmÇfiO OUCIOOU.i-motupt'o
(JrJO!. quando tom l'l1do corromph.Ju., e n.s insti· 
tulço,;s abastard.•dns?«Penso que sim.» Conclue 
resolut,.mente o D1•, Esrrada. 

QUtl~s. put'f'm, t!.·ses principias con:o;tituclo· 
naes-que violados falseam violam a t~1·mn 
,·ep1dolic •na i 

Es!lJ. questão tom seu lo~ar proprl~ no. dis· 
cut~stto do at•t 2"; ::~e de algttmn. Sllrta u. ante· 
cipo é pela connexidade da mataria· e direi 
npenu.s o nl-'cessa.rio. ' 

A rep1•esentaçilo do. vontade popula•·, isto é 
da sobe1'nnta p_oliL divisão .triparti lu. dos pode: 
r~s e seus <~l'guus legnes, u um •'esPes princl· 
ptD3, ou antes o prmctpio que, no conceito 
ue A vell,.neda, citJLndo Cut•tls e um at•resto do 
Suprttmo Tribunal Arg~:~ntmo, caracterisn. o: 
IÓI'Jnn. republicuna, u.s:nm como tL sua. inrl'in
gen~iu. cat•Jlcteris" t\ vlolaçilo dessa t~rma. 

S1 a m•nutençilo dessu. f.lrma como tunda
mont~ dtL Intervenção suppõe a sua violação, 
rcstn mqulrir quu.nd" é ,lado lntei'Vir ~~· 
vlola~ilu do p1•inciplo re~re.,•ntntlvo na d1vl· 
sno tt•iplll'tida dos poderes ou no seu exer· 
ciclo. 

ltelovo-me o Senado mnls umn cltnçfio, 
DIZ J. Bnrraq uero (Spiritu 'i Pratica de la 

constitutim~ arycntir.a). pn.g. liH : · 
<l~elncionu.ndo o conjunto do nossas lnsti· 

tulções com a noção, que a sclencla politica 
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nos di\ do.lórm~ republicana do governo. ro- thoses do art. 0', como porque me convenço 
sulta que o. go.ro.nllu do podO!' forleral devo r lo que hrr mais chansns de acerto conhecendo
aiCllnQar a todos os seus caJ•actcros o<senolnes. se de carht caso conci•eto, q uo reclame a ln· 
Essa J~rma será aiterndiL pa1•a os etreito• du tcavençiio. 
lntcrvençiio sempre que os podere.< do gover- ilss" meu pensamento t·•m aindrt funda· 
no em algumo. provinclo. nilo surjam d1t von- monto nns dilllouldade• dossiL regulamonto.
ta.de JlOpUl!ll'i quando niLO so exorçn.m em BUIL 1:ito nos mnis p~lzo.i J~dorati'VOl:l, que, até o 
ropreseutaçü.o, ou, emrtm,qun.ndo irre:.-~ponsn.~ pt•osonto, niin regulnrnonta.ram a materio. ge .. 
veis os miL!JdataJ•ios 110 oxercicio do suas J•al da lnte•·ven\1io, apozn~• do consolbos rolto· 
funcções . .,. mdos de alguns· publlcistas. 

Diz ainda o mesmo p•Ibllcistl1 commentan•lo 
o l'uurlamento de uma declsilo •ln. SupJ•ema Niio IL tom u Suissn, n1io" tom a Republica 
Côt•te de JustiÇa Fedm·nl do sau pnlz: Argontinn, não IL t"m o Mexico nem os Es- . 

tailos Unidos, que só incldentemente na lei do 
cSeguudo esta declui•nçiio 'illO deve gosar diL :!2 do fovoreiro ri e !7D5 autorisou a moblllsn.-.. 

mesma e!Hca.cia quo umiL dlspo~içiio constl- ção dns mllicia; para supprlmir• insurrei~ões 
.tuclona.l a sempr·e que o povo 11110 se governa no~ Est:Ltlos, n.ccantun.udo a compotcncln 110 
por meio dos seus rep1·esentnntes, sempre que gove<•no, postiL em duvida quando Washin· 
nilo existam os tres poderes, ou alglllu delles gtou om 1791 int01•voiu na Pensylvanin. 
usurpe as attrlbuições ·do outro. e toda v•z. Enten<lo que, como nesse• outros pa\W!, se 
enfim, que algum delles não possa descmpe- pórlo, antro nós, aproposito de cada caso, em 
nbar suos 1\mcções com inteira .indcpendon· f11ce <1o texto constitucional, int,rpreto.do, 
cla,n base·do nosso governo tera sido alta- qu11ndo preciso, pelos principias do direito 
rada; publico J~deral, autorlsiLr ou decretar a ln· 

cEm todos os cn.sos. pois, que os poderes tet•ven\~ilo. 
que constituem nossa rórma de govorno te- ProceSRo summario, simples,e quo malsgn· 
nham desapparecido ou sejam obstruidos em runtlus d{l do uco1•to do que urna rcgulumon· 

· suas funcções, o Podo r Fedoral está no impres- taQilo, 'em que os fnctrll! se onquudrom nas 
cindivol·dever de intervir, po1• dlreitn pro- hypothesos :>b;tJ'.Ictas da lei • 

. . prlo na provincia, que seja tbeatro de tnes Essa rllmculdade revola o projecto da Com· 
nttentados.» missiio, que apenas so limitou a modailsar a 
. Si, pois, caso houver em que os poderes que competoncia, a dotlnir 11 fórma republicana 
flincoionam no Estado não siio obra da von- federativa, o 11 declarar que a requisição (ar· 
tnde popular, ala soberania não ri ropresen- tl•o 6 n. 3) pÓ'Ie dar-;o ta.mbem pelas legis· 
tada nesses poderes, si por outro lado ha po- latu•·ns, como e de rnzilo. 
deres eonstituidos legalmente, por eleição E não obstante, não fora unanlmo o parecer, 
popular, suppressos do facto, olrstruidos,hnpe- lmvondo votos vencidos e com restrlcções! 
dirlos de suas runcçiies por um p01ler do ti<cto, Relevu, enti·etP.nto, recgnhecet•, que, salvo 
que, pelo emprego do força. os tolhe e unnulla, emend1LS, tem o projecto a vnntngem de mo· · 
havendo em conscquenciadupllcidllde, duali- dalisai' a compotencia para a· intervonQilo; 
dade de poderes, ó caso de intervir o governo ce8sJLudo a anomiLiiu ri e exercei-a o Poder 
fedeJ•al por estJLr f11lseada, deturpada a mrma Executivo, quando a Constituição a confero 
republlcnnn. ao Governo ilederal. (Apoiados.) 

Parece demonstrado que niio está M akada Ora, o que ri o Governo Federal 1 Será. só-
dos poderes doEstado resolversobredualldndo monte o Poder Executivo 1 
e legitimidade de poderes, o que essa compe- Entendem assim alguns illustres propinan· 
tencio. ri do Governo Fedem!, por atl'cctar a tes, a meu ver, com grande rlesacerto. (Apoia• 
mo.teria a Jl:lrmo republicana federativa. dos.) 
(Pausa.) ' . . rlovorno e, ora o conjuncto dos poderes,ora 

Tenllo para mim, St•. presldent~. que por o primeiro magistrado, o chefe da nuçito, A•· 
taes principias entenrleu a Commissilo mlxta •im di;correm os publlclstas. segundo a si
substituir o projecto do honrado senndor pOI' gnlficação scientiftca. ou vulgar da lociJQilo. 
Pernambuco, pelo projcct,o com que concluiu O legisl11dor constituinte a emprego. tom' 
o seu parecei;, attondendo ainda a t•ecommen- bem nessa dupla accepçilo ; mas, como f 
dnQilo que cm sua Mensagem foz o lllustre Sr. ~I so refere ao conjuncto dos poderes rllz-"Go
Presldento da Ropnbl!ca quanto á regula- verno Federal, Governo da Unliío. E' Isto ex-
lamentnciio'do JLrt. 0" da Constltuiçiio. pressa em vnrios textos constituoionaes, 

J~ declarei em outro dlscui•so que niio sou Governo Fedo•·o.J. Governo da Uniiio ó o Go-
enthusinsta rlosaa regui11montuçito, nitosó pela verno ~" N~t~iío, Isto ri,a delegação da sobera
dilficuldade de compendlúr os cnsos tQdos de- nla, que se exerce e manifesta por tres po-;. 
pendentes de ·clrcurnstancias multiplas e deres.dlstlnctoa- o legislativo, o executivo e 
vàrlflB em que se podem desdobrar as hypo- . o Ju<liolarlo. 
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SI se retere ao primeiro magistrado, ao 
Chofu da Nação -a locução ti •lmple~mente
governo, e nilo governo federal, como no 
art. 34 n. 11, ou Presiflento da Republica 
como no art. 48, ou Poder E:tecutivo Fe· 
dera! como uo art. 80. 

Do confronto das disposições conatituclonaes 
resultalnllludlvelmente que governo federal 
quer dizer o conjuncto dos poderes. 

E' a me•ma a locução empregada na 
Constituição argentina art. 6- GoYerno Fe· 
dero.l-oom a mesma significação. Sendo por 
Isso que aquelles que consideram a Inter
venção funcção e:tecutlva, nil.o dlspens&m 
certos actos legislativos ; o que mostra a 
colaboração dos dois poderes, como membros 
do Governo Federal. · 

Pela Constituição Snissa R Intervenção nos 
C&ntões se raz pela Cunfederação. 

Pela Constituição Norte·Amerlcan& é aos 
Estados Unidos que Incumbe essa protecção 
aos Estados pela gar.ontla da Intervenção. 

Ora, diz um publicista : que Presidente 
de Republica poderó. dizer parodlnndo a 
pbrase o.utocrat1ca de Luiz XIV : Eu sou os 
Estados Unidos da Amerlca do Norte; eu sou 
a Confedei'IIQão Helvetica. I Governo Fe
deral, portanto, não é o Poder Executl vo 
e a mesma foculdado de Intervir que elle tem 
pelo ~rt. 6, disto mais nos convence. 

Mataria •le alta ponderação, melindrosa, a 
Intervenção importando a suspensão- a 
absorpção temperaria da personalidade po· 
Jltlca. dos Estados, a1fectãndo o principio 
da Fedorll.çil.o, o legislador ni\o a confurlu a 
nenhum poder privativamente, pelo contrario 
a poz sob a guarde. da União, dos seus poderes 
constituldos, do governo fc~eral como a ga
rantia suprema dos Estados nessa situação 
angustiosa, critica de sua autonomia. 

Prova disto é que o. intervenção não se 
acha enumera4a entre as attrlbulções priva· 
ttvas do Con1!1'89So Naoional no art. 34, nem 
no art. 48 entre as funeções privativas do 
Presidente de. Republica, nem ainda nos 
arts. 59 e 60, como Omcçãn judiciaria. 

O Conl!l'esso No.cional decreta ; o Poder 
Executivo r..~. rcaUsa. a Intervenção; o 
Poder Judiciarlo, sem lnterrerir no IUlto po· 
Utlco, conhece dos thctoe, que Incidem em 
soa Cuncção ordlnnrla. 

Este é o direito, e portanto a rel!l'IL. 
A pratica porém é outra e bem outra; 

mormente entre nós, onde eomente o Poder 
E~:ecutivo deUhera e Intervem •. 

Nos Estudos Unldos,segundo TbomazCooley, 
o Congresso tem cbnmn.rlo a si a funcçilo deln· 
tervlr ; sendo que no caso do. Insurreição a 
requisição é feita ao . Poder Executivo ; o 
Poder ,Judiclarlo quasl não tem que ver no 
acto da intervenção. 

Como porém, dizem o mesoio Cooley e oiá.iá 
publicista& americanos, como porém esia pro
tecção aos Estudos é devldã pelos Estãdoi 
Unldos,é necessarto que concorram .empre os 
dous poderes politlcos, os poderes activoa da 
Nação - o Poder Legislativo e o Poder 
Executivo. ·. 

Tem sido varia a pratica na Republléil. Ar
gentina, usando e abusando dessa. thcul· 
dado o Poder E:~eoutlvo, si bem de tempo a. 
esta -parte seja outra ·a orientação, depen• 
rlendo a Intervenção de acto do Congresso, 
quando reunido, e na sua ausencla do. Poder 
Executivo, que Intervem, sujeito eeu pro· 
certlrnento á apreclaçilo do Conl!l'osso; 

Questionam, entretanto, os pollticos argen· 
tinos, quanto a oompetencia para a decre
tação, attribuindo·a Qulntana, Mitre, · Jrl· 
~toyen e Barraquero ao Congreseo Nacional e 
de opinião contraria Sarmi&nto, Avelianllda 
e outros que teem a Intervenção como acto 
de admlnlstraçilo, e portanto privativa do 
Poder Executivo. 

Pela Constituição Suissa é essa com~· 
tencla da Assembléa Federal, aó competindo 
ao conselho federal em caso de desordem ma
terial, sujeito o seu acto à AISembléa; e 
convocada esta lmmedtatamente alo poatos 
em o.rmas dous mil homens por mais de trea 
semanas I · 

Nesta variedade de coliceltos e dlsp011çi5ell, 
qual a nossa doutrino. constitucional r . . Depara· se, sim, no art. 6, entre as dispo· 

sloões preliminares da organlsaçilo federal, 
e bem de lndustrla,como arlvertencla de quo Já li, Sr. presidente, que a lnterTenção é 
se trata de um principio organico, baslco, coma que um estad~ de sitio, porque consiste 
dcl:tado ao governo federal, como represen· tambem na suspensao de garantias, • IUI• 
tanta geral da União. pensiio das garantiu constttucionw do III-

SI se trata do con.lunoto dos poderes, como tado. como o sitio SU!p8Dde as garantias 
concorrem elle<, dada a necessidade da lnter· constituolonaes do cldadao, garantias ambas 
vonção v do mesmo valor, sus)J!lnsões ambas opprea~ 

Concomitantemente, dependentemente ~e elvas, dero1111.9ões provlsoriaa da lei e pGI" 
um acto legi•lattvo, de um acto executivo, tanto regulad118 pelos mesmos prlnclpllll ele 
de um acto judlolario 1 Direito Publico Const\tull\ona\.. · .. 

Entenda que nilo ; •ntendo que cada poder SuspenoiiD daa 11aranttas oonstituolo~ 
age segundo a. natureza peculiar de suas do cld 1dilo, o estado de sitio é decretado> pelo 
funcções constlt.ucionaes em presença do tacto Congre•so quando reunido, .Jlllr moman1018& 
que occasiona a Intervenção, consldoriiÇÕOII de ordem publtca. 

Souído V, IV ii 
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Nilo reunido o Congres•o, medid~ urgente 
reolamnda de que depende a ac~üo prom pta 
do Governo para rest11belecer a or•lem pu
blica, póde o Poder Executivo decretlll-a 
ad r•(ercndum do Congrosso, que o approva 
ou suspende. 

O Poder Judicia-rio niio conl1ece do sitio, 
mas do actos ~ntece~ente<, concomitantes, 
ou subsequentes nos limites de sua compe· 
tencia Institucional. 

Suspensão das garanti~• constltuclon~s 
do Estado, a intervençilo fedoml deve ser 
lambem decretada pelo Congresso, e, si este 
ausentA,pelo Poder Executivo ad re(oren•lum, 
e quanto no Poder Judiclarlo, sem Intervir 
no ucto, elle execut• a lei como o. encontra. 

(Ha diversos ap11rtes.) · 
Sei que e•Bil funcçílo o.Jternatlv~ do Con. 

grasso e do Poder Executivo no sitio existe 
pela Constituição, a qual,entretanto no art. 
6',. faz Intervir o Governo Federal-sem 
dizer como e quando intervem cada poder. 

E' o que cumpre determinar, modaiJsar, a 
maneira ~o preceito constitucional-quanto 
ao ••Cto do sitlo-Ha. o. mesmo. t'aZJ1o. 
. Ha a mesm~ r~o. Sr. presidente, porque 
a suspensão d8llgarantias, sejam as •lo cida
dilo, sejam do Estado, quer dizer a suspen· 
são da lei que as asseguro, e como uma lei 
aó por outra lei pode ser suspensa,é clar•o que, 
como o estado de sitio, a intervençilo nos 
Efitadog só pelo Congresso póde sor decre· 
tada. 

(Apartes dos Sr~. Q. Bccayuva c outros,) 
Duvlda-sa, acaso, importe o. intervençilo a 

suspensão da autonomia do Estado 1 
· Seja uma simples tutela, limitação, sus· 

penSiiC, absorpção temporaria d~ autonomia, 
é foJra de duvida que ha uma limitação no 
momento, uma suspensiio da lei, e como tal 
depeudente de acto legislatt vo. 

(Ha um oparle,) 

O Sn. CA~rPos SALLES-Tnslsto, pOJ•tanto, 
affirmando que a lntorvonçiio t.Dpurtando a 
suspeniio de uma loi, só por outt•a ld póde 
ser flecre~da, 

Isto nílo quer dizer que necossariamen to 
preocdo. o. lcl. Nem todo acto dependente de 
lei é proce•!irto deli~, póde ser succedido, e tem 
a mesma efficaola, · 

Exemplo: o estado de sitie, quando decre· 
tado pelo Poder Executl vo-a resolução do 
Congresso, gue o approva tem o mesmo valor 
da decretaçao. 

Exemplo ainda: o ·art. 48 n. 16 •la Consti
tuição, pelo qu~l o poder Executivo faz ajus· 
tes convenções intornaclonaes arl re(orendum 
rlo Congresso. actos dependentes de leis; e que 
)eis siio, quando approvados. 

Nilo será conveniente, justa e maio que 
tudo politica a artopçiio destas normas quanto 
O. iniciativa ~a int•·rvenciio confiando·a ao 
Poder Exeoutivo quando o exigirem as clr· 
cumstanc•as, mns ··m todo caso aà ra(.ren· 
dum do Con!l'l'esso ? 

NilO ha o. mesma raziio ! 
SI o. c, nstitulção niio a ~ecretou positiva· 

mente, como quanto ao estado de slt[,., auto· 
risou-l!os derrotai-o. quando no art. 34 ns. 33 
e 34 da attribulção privativa ao Congre.so
para: 

Decretnr ag leis e resoluçDes nece~sarias 
ao e~ercicio dos poderes que pertencem d 
Unia o. 

Decretar as leis _organicas para e:eecuçtto 
compl•ta da Conslitu•çao. 

Penso, Sr. presidente, que a iniciativa 
deve ser do poder que no momento póde 
agir na espbera de RUas attribukões. 

ora acba.ndo·s• o Congre>so em funcçiles, 
si pela Intervenção• se trata rla sn<pensilode 
uma lei, como neste caso recusar-se-lhe a 
Iniciativa ? 

Ausente o Congresso, si a intervençílo lm
põo·se como necessidade de ordem pública, 
porque niio a fazer o Poder Executivo, como 
no estado de sitio, arl re(orenrlum do Con· 
gresso ? 

E ai o art. 6' não é obstaoulo a que assim 
se faoa, si pelo art. 34 n. 33 póde o Con
gresso assim rasolver e decretar, porque niio 
tbzel-o 1 

Só as circtimst~ncias pedem rleterminar a 
extensão maior ou menor da intervenção
Intervindo o Governo Federal tem um duplo 
objectivo-garantir o governo. do J!stado, ga· 
rantlro proprio Estado-diz o profundo Rosal. 
E' o gonrno · abatido, ataca~o por uma 
facoão 1 A Nação prBtego o governo, E' o Es
tado concuicado, usurpada a aua soberania 
pelo seu governo 1 A Unliio protege o Estado. 

SI no primeiro Ctll!O, a intervençiio se tra
duz pnr um auxilio ao governo, no segundo 
caso e pelo contrario um refreamento um 
combate as suas lnv,stidas usur~doras, 
criminosas, rlando·se porventura a neoessi· 
dade da su•pensiio, da ab:iOrpção temporll.l'la 
da personalidade polltic~ do Estado-até que 
se res~beleça. a ordem legal. 

0 SR. RAIURO BAROELLOS dá um aparte. 

Si niio se pórtecontestaro. natureza legislati
va da lntervençilo; pois que im•orta a suspen· 
siio de uma garantia consJ.itucfonal, e purt~n
to de uma le1; si niio é antejurldlco o notes 
nocessario quo no• momentos de salva~iio pU· 
hllca possa agir o Po ler Executivo, si a eonsti· 
tutçiio o ~rmitte, em caso analogo, como no 
caso do srtlo, si a funcçii.o legislativa se póde 
tra<luJir em rea.olução posterior, se~ue-ae 
que uma lei podemos lazer neste sentido, sem· 
o11'ensa dos prinoiplos e com vantll!!em para 

\ 
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. a ordem social. Isto e para a União e os Esta· O Congresso procede por medidas gemes, 
dos. que reprimam ou conjurem taes abuso•, mas 

E' de que se trata, Sr. presidente. não os aprecla,niio conbeco deUes em especle, 
Segue-se que n decretaç110 envolve Cunccão pa1·a ellmln,l·os, annullal·os, o que seria 

, . legloil•tlva, note• ou posterior n lntervençiio, mvndlr a espbera de outra jurlsdlcçiio. 
j e está portant•• nas attrlbulções do Congresso. Sujeitar o acto executivo ao juizo do Con-

Assiln penoava o chefe de .iustlça Tanc;v-e gresso e confessar que esse acto niio foi pra· 
com elle numerosa pbatange de publlotstas tlcado no exerclclo de uma luncçiio prlvatfva. 
americanos, opinando pllla competencla do Por !ao, Clay, emlnento parlamentar ame· 
Congresso em qualQuer caso de intervençiio, rlcano, sustentando esta doutrina que deixo 
seJa a fórma republicana, SP1a para supprl· exposta,- acrescenta com rasilo que si se 
m1r Insurreições, não confer ndo á tribunal trata de !ela autorltatlvas, expressas ou lm· 
algum a verificação da opportunldade,e sabia· pl!cltas, rle sua execu~ão pelo Poder Executi· 
mente ~referlnd•> autorlsar o Poder Executivo tlYo, conhece o Congresso para verificar ai em 
a mobtlloacão das mlliclas para supprlmlr sua pl'Btlca, foi observado o pensamento, que 
insurreições, dependen~o o acto de sua poste- as dlctou e apprnval-as ou não. 
rlor apreo1açiio. Pomeroy, outro publlcl•ta americano, 

Por ls•o · airtd~, Paacbal, que entende ser abundando nas mesmas ldéas, quanto a auto· 
Iniciativa do Congresso intervir para a mano· nomia dos actos do Poder Executivo no exer
tençiio da. fórma republicana, e do Poder Ex· ciclo de suns Cuncções constltuclonaea, trata, 
ecutivo para suppr1mir insurreições, sujeita como Clay, das leis antorltatlvas, e da que1les 
o acto deste uo juizo do Congresso; o que actos de poderes concorrentes, como a inter· 
prova que a lntervenciio não e, não póde ser venção nos Estarlos, casos em gue certos actos 
uma Cuncção privativa do Poder Executivo, executivos ficam na dependencla e apre· 

,_. como entendem alguns, e lambem o rnPu li· oiaçiio do Congresso. 
lustre amigo, que precerleu-me na tribuna, Vê-se, portanto, que se fica dependendo do 
Senador por Pernambuco. Congresso a intervencilopelo Poder Executivo. 

o SR. CoRn~A DE ARAUJo-V. Ex, sabe não póde ella ser uma funcçiio privativa 
di ti d deste poder. · 

que sempre •se que compe a ao Po er Ex· Pelo que, si 0 nobre Senador por Pernam-
ecutivo, sujeito o seu acto ao Congresso. buco se julga com razão para dar 11arabens 

O SR. CoELI!o E CAMPos-Sei que foi esta a ao nobre relator da Commlssilo mtJ:ta per 
sua oelnliio; e si a ella alludo e para mostrar conferir a lntervençiio ao Poder Executivo, 
que nuo me parece consequente S. Ex, quando na a use nela do Congresso, insinuando que per 
conclue pela. competencla. do Poder Executivo. Isso a Commissão mesma n~o considera essa 

O SR. CoRREA DE ARAUJo d{L um aparte. Cuncçiio pr!vativa do Congresso, como pre· 
tende o proJecto; razão ba lambem para Cellcl· 

O SR. CoELHo E CAMPos-:Eu mostrarei. O tar 11 s. Ex. per approxlmar·seouconformar· 
Poder Executivo, no exeroJolo de sun1 Cu~c· se com 0 parecer Ja commissão, quanrlo sua· 
ções é poder tllo.lndependente como o Legts- tentando~ competetencia do Poder Executivo 
li!,tlvo e o .Judlc:arlo; os seus actos, portanto, faz seu acto dependente do Conjll'OS8o ; o que 
nao de.Jlllndem do Congresso. Os P.flderes poli· quer dizer que a lntervençiio não é um acto 
tlcos ''\o Independentes, coordenaaos, mas não 81mplesmente executivo. 
subordma•los. por minha vez, razão tenho p&l'B felicitar 

Por Isso era lngico o Sr. Avellaneda, sua- a ambos os bont'Bdos Senadores por sua di
tentando a intervenção como Cuncçiio priva• vergencla mais apparente do que real, e que 

\.. tlva. do Poder Executivo, ou meramente ad- mais um passo dado os levará a pleno 
mlnlstratl va, como pretendia Sarmlento, não accordo .• , 
tendo que tomar-lhe contas o Congresso, nem Concede o honrado Sena•lor por Pernam
conhecer dos actos per elle praticados, salvo buco que a lntervenQão pelo Poder Executivo 
sómente para a decretação do juizo p_olltlco. depende de approvaciio do Congresso, ha por· 

Mas,o juizo p· Utico é prova ainda da ln de· tanto um acta l•glslatlvo. 
pendencia, da autonomia dos aeJos do Poder Convém o bon•·ado relator que, na au· 
Executivo; porque o juizo politico atl'ecta sencla do Congresso, si laca a Intervenção 
somente a po;soa do Cuncolonorlo, 11 sua pelo Poder Exfoutlvo, ha por tanto lambem 
retirada das fuucções, a destituição por Inca- um acto deste poder. · · 
pacldade; niiot .. m a força do condemnal-olls oe quo natureza, porém, é este acto, Sr. 
P<'nas crlmlnac.< pelos dellctos oommettldos, Presidente 1 Como, em que caracter inter
nem á vlrtu~e do reconsiderar, emen- V•·m o Podar Executivo 1 
dar ou annullal' o• orros ou abusos, Cunocão E' opinião do Sr. Mitre que hfl ahl uma es
de outra aicadu perante a qual responderá o pecle de delegação do Congresso a.o Poder Ex· 
Cuncclonario delinquente. eoutlvo. O sr. lrlgoyon, sanador argentino, 
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considera neste CIISO o Poder Executivo sup· federaes; ó então Invertido. O Cantão niio 
plementnr do Congresso' .. . . exerce mais cntiio que os direitos e compe· · 

A .illustrnda minoria da commissiio parla· tencias deixadas ás suas autoridades c func
mentar 1\Uissa, sobre o ca<o do Tecino em ·cionarlos pelo poder federal que tein inter-
1~9, ~iz que o Poder Executivo procede pro- vindo.> 
V!sorlnmente. . . Pode-se diipóis disto, duvidar 'da iiccesàlda' 1, 
. Proded~riam llssasnprec!a~ões ou quallfiel!:- 'de de uma lei, que decrete. 8. liltervcnÇiio, ou 

çl!es si~ mtervençilo ·con•.••t•sse na.""" deh- 'de üJ!!a. resol)lcaó 'dq 'Congresso; q~e ~.iiPPÍ'O' 
bem~ ou 'llccretaçito s~mente; ll!.ns estl! deli· ve quando 'em sua auSóncia liitervém o Po
bel'ILÇ_aonão.é ainda a mtervençao; a mter· rlé~Eil:écutlvo? 
venç11o õ um noto 'COmplexo, ·que suppile essa ".. · . ·.d· . · ... • ... d· • .. · · ... ' · · · ·• 
deliberação, e1uaexcouçíto; õum acto Jegls- sr, prest_ ente, s1 estu nrmos.os tllct~s •. se 
latlvo c úm acto enc·ativo, e obra de 'dons vero que n~o ê. outro opensam.ento domman· 
!loderes"'-'collaborando !lDlbos ; nmbos, por- te na prattca das Intervenções nos negocias 
tanto; ·concurrentes, . . peculiares aos estados. 

Por isso, como já notei, ·os 'Publicist~s ilme· · 'Começo pela Sulssa, onde o nobre senador 
· ·l'lcanos; doutrinam ·quo sondo a protocção aos por Pernambuco colheu um faclo apenas do 
Estado> Imposta nós Estados Unidos; Isto e,' mtervooçilo pac!Oea ·em 1884, quando. outros 
·ao complexo 'dos .poderes, dó vem intervir os: ll outros ·existem, ·ruguns ·dos l'f uaes verdadel· 
poderes politlcos da N~ção;o póder logislativo: ras intervenções n.rmarlas. . . 
e 'o ·~:recuti vo; . : O 'caso 'do Teclno ·em 1889, 'é 'cara.eteristieo; 

Um [i<lder d.elibe~a, ·outro executa..\ .e ·sl~o' lntervolu ·o. Conselho Federal, ·e reunida ·a 
Poder Executivo m~rvem ~om 'dohoeraçao Assembléa Federalapprovo.u,lhc o acto; ·o 
'dó Congresso ó tod&VIIL seu procedimento SU• que e 'commllm naqueile ]I&IZ, por ~ompotir 
jol.t.o a,appr'?_vnÇ>1o do Congrosso, ·e portanto a l'nte~vençiío à Assomblila, ·e sontente por. ""1 

a tnterven·çao ó obro. destes 'dous poiieres. excepçao ao Conselho Federal;:suje•to seu pro· 
.. E' ·o 'câso, \lois; 'do se 'darem tis mãos ·o no- cedimento ;\ Assembléa. E' 'O 'direito e a pr8.· 
bre !'Ola to r ·ao. commissiio ·e o illustrà sanador tica nelle observados. . 
por Pernambuco, om sua divergilocla som Na Republica Argentina, entre abüiios de 
·rtiZiío plausivel, o irómente apparonto, ·néci- tOda orde[n, vae"se já aééíintüaiído 'ti. boa doü-
d~!lta.l. . . _ . . . . triilil, de ténipo :a está par!C... _ . . . 

Coltocadn ·a ·questi•ó nostos termos, ·s1 ·a m- Em 1858, por graves perturbações na pro-
tervonçlio 'de\Minde do u'ma loi·, 'ou do 'roilolu· 'VIncia do Mérldoza, nomcoú ó General Urqlll· :cão posterior ·q11e a ·aptn'ov~, pórque llilo do· i~. um .. 'intervénto'( para 'éssa. proV\Iicía'; ~ 
eretli.l·a ·o 'Congresso, so esta em fllnccões 1 qual·delliorando-se além do necessarlo 'e ·por 
, . Porque dl%er,se ·q·~e .. ·o Poder. E:recutivo :é excessos havidos, deu causa a ·que, reunido o 
qüe d~ve resolver e Intervir, ·Si rpl'tlsente·está Con~·essP., fosse. 11.1'1mei~o, actc? do_Sonado um 
'o :co~gresso1 . . . _ proJe!'!O ·auspend.ondo I> mtér~e'nçao, e votado 

A. Ul'f!llncla dâS 'clroumsta.umas nuo 'é ra· no Senado, an~os m'esmo 'de ser l'ei, tez 'o 'Ge· 
ziio, porque u~gentestambem iliio ollas quan- neral Urquiza cessar ·a liltervcncfio, ·recónlie· 
'do se tro.to:da declil.rtJ;çllo do'estado do·sitio, condo. a oomjietencia do 'Cn'ngrosso, ·para 'Jb.:.. 
·que ·e· U:ttri·buiçlio !ll'lvativa do ·congl'osso, iel'o, indo ·M.enoont1·o dos seus desejos. 
quando se acha em l'uncçõe!f. · Em 1863, cla'ndo,se 'i;'N'iles 'clisturblóá nil. 

N. iio ó 'iiiil.'terlil Jllqnós 'ifrave e'dÓIICiuiil. nin· p .. rov. i.ncia rte ~alta.,. sollicitou o Ponii.r Eil:e.êu:.. 
'l!é,rvenção ·nos ·eStados ~ue 'ii. declarilÇão do '!lv.o a'àto.lis~çao ao Congresso, •enti'iorenntdo, 
'éStado'de liitio; ~e ef!te''suàpenáo as 'garantin.s para intervú•; e•o·congresso ~lle .recusou'sob 
'dó's direitOs '!iia\vlauaes, ilcjú~llà aus~nde'U.S ·o'fundamenW~o 'falta de I>equlsi~lío da·au'i!o· ) 

ell.!ltlas constltucionae~ a. autonomia dos rldádo •local; ·.o que 'bom lJ!Ostra o 'rêCOilbecl· 
à.dàs,.pi'iliclplo líasicó 1\lnaame'iltal ·aa Fe" mento'da ·competencia •lcgtslativa pillo Poder 

· rll(;no·, Ezocutlvo. . -
.. . ..... - . ·. ·· .. . .. . . . . . . . Eril qsiJ6, derribadas as autórldádes 'da pro· 
Salhs ( D.re•to Fede1'al 'S«•sso) u1z o que·pas-. 'Vincia•do'C~talliai'ca,acqnieiceo 'o'Congresso a 

soa Iér: . . .. . · 'ràiiúislçiio·ífo Pàllor Execútivo ·c autorison"o 
·~ •A lil'tàrvenéiià federil.l'süsjMii!do, 'clilijuiin'· n 'Intervir lpeln lol do 4 do 'dn't'ubro 'desse •a'ir

'!O'i!iifa:, ·tis 'relaçõe< ro~ul!Lres eilt&beleeidil.s· 'ilo, 'ila qlioHoi'oitn formuiO:das bases '11. 'I!Ue 
.P9r._no1 a .. •a . .lnstltui.çilo feaera'tlvD. 'entro 'il.'con'' terei ~in~a:ae 'i'e'feri~m. e.. _ .. . . 
~·su!Ssa'e•o 'CiintãO, ·q_ac 'a'sü~ortil.. 01 Em d1eourso• que 'li 'do •Sr. 'frigoyen·, 'no 
'c&'ntão'ó 'Pi'lvlldo 'de siri> sob'erariia.'il'poiitb'sàb·l'senado ·tlrgent!illl, 'llo anno pllllllilrlo, rntei"JJel· 
a tuté.·la .da Co. n~. ed. àrliÇli.·~o. ·o 'prínêipio 'consa-. ·. · 1Jando o 'govei•oo sobre varloll'Cà:sos. de ióter. • 
~o;pe!o'~rt. ·S' 'da'CQnstltuiç~o, ·segunrlo. o' vfi!IQ~~. notei _q'Ue •rii!o ó 'mais .ollJeotó. de •di!· 
'!lila1 'ds'Cb.ntae~"o'Xiireem·, 'como taês, tc/los os' Vida 'a ~otcrfol'encla 'do 'Podei' ·Legislativo, 
'llli'liltO~·qiie'ii!'o'ililb ~ra:ns'tei!'laos 'llo1l poaeroil autórlsando ou appl'o'va'ftao 11 Ynter'itêilcao. 
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S9bro. ~st0 pop.t(l estavnm de accordo o ln· lavam om 1874 reconbeceu o Congresso le-
terpollo.nte e o mlnistt·o interpellado. Foram gitima a legislo.t~ra ·conservildora;' · ·· 
ouít•os os pontos de divergencta: · Vejamos a época da reconstrucção doa Es, 

Parece quoôjó. a <loutrlno. assentado., e em tados~ em 1866', Sabe-se' a que"extrem·os ob&
geral a pt•atlca seguida, conformando-se o gou o: disputo. quanto a · competet\cio,." Jorib-. 

) Poder Executivo, com os principias consigna· son succesaor domallogrado I.:incoln1 apoi~va 
do~ !lllS O.l\t~rjsaçõos ant~rioro~. quo.n~o eUo o. reorganisa.ção de alguns· Esmdos rebeldes'\ 
Intervem, no. o.usencia do Congresao. · durante a guerra sob' o amparo' das· armllf 

Vamos, aindo.i a fonte pu\tlica, onde se tem uit\oritsto.s. e providencias d•Ii p,ar11-: ijué con-' 
abilstecldo as feueraçõcs modernas, os Estados vocadas suas convenções se ·reorganlsassell\ 
lllli~os, ·o s,e veró. ql\o, 'flelonga do.tà lo o os mala. · · · · .. » ..... • ... 

111esmo ~ espirlt~ dominante tios c;\BÓS d~ ln· Reunido o Congresso, n.~o esteve por lsso1 Hírvencao,, · e nomeando uma. çommlssao d.e quinze mem-
Interveto. Washington, em 1791, no Estado bras para estudar o. assumpto. decretou bs•es 

d~ Peqsylv~ni~ pel~ resistoncio. á lei sobre p~r~ esso.reccinstrucçiici. Jonbson·vetoti'a lei; 
bebidas àlcooiicas. Reunido o Congresso, refe· e o Congresso o. approvóu por '\l~Dimidade; 
rhi' ooccorrido, e este approvou o seu procedl· · São nomvois as pata.Vrás dó De~utado· Ste: 
menta. (Apartes,) Fo! lid~ aqui a resposta do vens sobre o. quiistão vertente, dllli · q\ia~ ·se 
presidente do Senado a mensagem de Wasliing- vô que atravez d~s pa.i~ões do toqtpo'se des.' 
ton de que constam as seguintes paiavrus: Vos- envolviam com segurança osfundameotos.lu· 
sos p.cto.tivoram · atrectuoso. o.pprovaçiio>. · ridicos dacompetoncia. · · 
" Em 1828, a c~róiina do Slil, EstaM agri- A doutrina, que expenrjQ, tem já. por si um 
cola,, oppo~se, ~esisti{\ a execução das leis precodímí6 nasso;lst~ é,'· do nosso Congresso 

~ aauanol_ras mumfestamente proteuclo .• tisms, E' UI!\ caso, · um exe'!'pio' d~ Cflf!!l>. qu~ 
Sua. logtslo.tura decia.rouas tarifas mcona- parece resolver em deftt~ttlvo. a questao. · 
tltncionaes. · · ... · 'Sabe o Senado os gro.ll<les'abusos qne sede-

Houve mesmo ljm corto movimento separa· ro.m cm 1~91 e{ll alg11ns Estados por· parte 
tista, COfÍVidados os Estados visinhos, F)\ncci- dos seus gov2roa.rlores 'e 'do. gq~er~o da 1Jl1i!e 
opo.vo. o Congresso Na,clonal; e o.o mesmo no. orgo.nlso.çuo dos !llesmo>. . 
leiJipo que elle decretava as medidas mate- El]l Sergipe e1•á no!lleado um vice-gover
ria,cs para O: exeellciio d~ lei, o l'oder E.x- nndor, quo, com·o. dctn!ss.iio. (!o e11'ectivo, en
e.cut\vo JliObilis~vo. as miltcio.S e prociam~vo. trou em exercicio par~ ftlZO\"!'se eleger ~res!· 
ao Estaria para qlle a ordem se flzesse, como sidente do Estado, e 1\UO contando· com a qta· 
se fez por esSfl· acção conj\lncta. dos poderes. torta na 'assembléa o0tendeo lhzci.,O. por tói\'o 

El)l 1842; po caso, jri. referido de· R.bqrle Is- o modo; dan'do:se ' ii absurdo · de ser pr~ 
lqqd, · dO dol!s l!overna.Qores e ~uo.s' l~gisia- mnigado. a Constltuiç~o o .eleito o presid~!lte 
toras o l'r•sldeq!o Tylor, prédtspoz os· ele· por dose votas· como mataria ·absoluta de 
m•lntos de força convocando e poq<lo a voz dil nma o.ssembléa. de 24 membos. 
ordem ~s milícias para intervir,l'rociámon ao Em Goyaz, era. o g<lYernndar que, ex,P.I'Ih' 
I!;St1'4o · recónhêcend<i ii governo 'da Co.rm e prio mall\e, Intervinha na verifioaç~p de ·w.: 
~oqto tl\1 jbi cib!l~ec14o, · ' deres, dando como eleitos alguns do aen ~11':' 

Reunl!lo o ÇQ!lgresso,remet~q e!le cqm su~ tido, e anuliando os outros ~!!! mnlonl~. Dl&,n: 
mensagem todo. a corresp<tndeqci~ ofllclal e dando proceder. a nova eletc~a Plll'll ~s pra 
s""' POI'l'eBP<m!lenola pafticular relo.tjva ao tendidas vagas. 
P\l&ll •. iustiiiCllnaa,se'dos · passos· qqa· deu; aem Em Mat}o !]rosso, o governador. annUIIftVIIo 
1111~ ~1148 empl'8ji1\S.je a fmv~. nem Qllee~tr!lSse uma elelc•o JO.. feita para dopntndos,. tbzoqdo 

.. , na llOn'e~lmen•" ~llfODIJI~ renllbii"""a dn lls· eleger novos depumdoa Mra Qrganiiiii':'IMIO 
t.d " · - · "' · · · 1 · d ~ 8 """ IÍI "" •• • E~tado. ~o, Qll& !l~Q lhe pa.reo e, e ll~ ~o .. M ... n. E'como estes, outros casos. 

' : 'fo.es absljrdns ~i!lfm~n~o ~ PP111ião, o qon-
()s ansa& !lo LuJsiania de dous gove_rnoae de g•esso Nacional enten"eo nrovidenoiar·à. """" 

duas leglslnturo.s cm 1873 e 1874, suo cara- 'tt · · '' .n~ ,. · '"""''" · . .,,. 
oterlsticcs •la compotenclo. do Congresso. peu~ pr<\leato foi apresentado por rlous li-

O Presidente•lq;Republjcn tendu l'eoonbccjdo lustres d<•pumdgs, republicanos sem jaça,des-
0 f!OVerno de Ko)log, o Congresso verificou ses rle ·quem nao se· podo dizer que tenham 
!lepols ql\e não \to. via f!OVet•no no E;sbodq, prQ· suudwles do passado, Incriminando fuotoa 
0cs~Q qqp consta. dos Annnes dq Senllljo ame, nn~lcigos, ~nntdlando a obra tllitn por taes ex· 
rlcano em 1873, opdq se 16 o Pl!recer diL com- cQssos, declarando as conrllçõos e!D que so 
mlsl!iio <je Justiça ou de ejeiçu~i e prevllegjos, deviam ooitslderar promulgado.:i as Coosti~ 
M qual con-stam os fup~amen~Qs dessa. 4e· tuições e eleitos os presidentes , 'e fazendo 
ç
1
l!liito e ~o- mas J!lO mo~p ~~~~-~8 · ~~~~ijd1lesl~ repeCotir t1ad~ ac~S<l'IIIJ!~(ln~o. ·~~lil!~~s ~~~~ ~a IU'!III, que no mesmo ... ""'o se SJIU• con rm .... o. 
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Votado na Oamara e enviado ao Senado, o privativa do r.ongresso. si a lntervençiio con· 
projeototevepa.reoortll.voravelrlascommi•>Ões ststlsse sómento no acto da deliberação ou de 
aeque eram membros os Srs. CamjlOS Sallcs, su~>o deorctaçílo. 
Quintlno Boe~>oyuva, Joaquim FeliCIO, etc, 0 Sa. GoNQ.U.VIIS CUA.VIIS-0 Congresso tem 

Combatido o proJe,oto sob o fundamento da. a 8,.ncção do Poder E<ecutivo; eu não ex-
lncompetenola do congresso, e_ que se irre- cJuo 0 Poder Executivo. ~ 
gula.rliiades havia na organlsaçao dessBll Es· 
lados, era Cl>oSO da competenola judloiaria, O Sa. CoELHO lll CAMPos- Intervir nos ne
detendeu·o com pujança e lucidez 0 nobre gocios dos Estados ó acto legislativo e exe• 
senador pel<> Rio de Jancii'O o sr. Qulntlno cutivo. A Constltulçilo dó. essa attribuição 
Bocayuva, mostrando á evidencia a campo· ao Governo·.Federal, que o nobre reiatorà'á 
tenoia do Congresso com fundamento no tleclarou serem os dGis jlo<l•res polit!cos. Na o. 
art, 6 n. 2 para mnntera forma republicana, mais resta, pois. qu~ delimitar a funeQilo de 
vloiadP. na organ1so.ção de alguns esta·•os. cada um, pois, que sao podere• concurJ•entea, 

Quer·•• ma.s claro, Senhores! Pode !nvo- Trata.se do acto politico, por completo, no 
car-se opinião mais autol'!.sa1la e Insuspeita qual, como tal, só não interfere o Poder Ju. 
elllapolo do. doutrina que estamos a susten· diciarlo, por considerações que adrluz!rel op
tarde que pe.ra cazos, como os que occor1'0m portunameote. 
actualmente, é competente o Congresso para Applaudo, Sr. Presidente, a cordura; a sen· 
manter a rorma republicana I sa.tez com que o meu illustro amigo, relator 

ALGUNs Sas. SJCNADOaEs- Apoiado. do parecer, accedeu a observ11ção do b· •nrado 
Senador por Goynz. ~uanto a desuecessidade 

O Sr. Coelho e Oo.mpo• -E' da reunião extraordJnaria do Congresso, bas· 
certo . que o decreto legislativo foi veta· !ando que o Poder Executivo, intervindo na 
do; e não foi submettido a nova votação ausencta do Congresso, lhe submetia o acto "'I 
naa OUSIIS do Congresso, por prudenoia poli· em sua primeira reunião. 
tlca talvez, no supposto ~e não aggranr os O proJecto permitte ao Poner Executivo. a 
acontecimentos, que aftnol explodiram em 3 inte'rvenção. na ausencia do Congresso. DllB 
de novembro daquelle anno. byp,tbeses dos ns. 1, 3 e 4 do art 6°, e niio 

Portanto, posso com segurança con• na do n. 2 que floa exclusiva do Congreaao. 
cluir paios prinoipios, que regem a ma teria Niío é paramlm uma novidade; jli sustentei 
e pelos tll.otoa e precedentes nosso e de outros a mesmu doutrina, lla dois annos, neste re• 
pe.iw que a intervenQilo federal nos negocias cinto; a Intervenção pe.ra manter o. fórma 
peeulia.res aos eotodos não é funcção priva· republicana. deve sar do Congresso. 
tiva, e o.ntes ccnourrente dos poderes poli· A violação da. fórma republle~>ona Implica 
ticos. o conhecimento dessa vlolaçiin e a necessl· 

Ulll Sn. SENADoa-Muito bem, dada de prover sobre alia. isto é de medidllB 
o sa. COEIJIO m OA!4P011 - Isto pGSlG, é que a sanem, o que por sua natur•eze. é um 

te d I rm s ao ·' t d. acto leglslo.tlvo. mpG e vo ve 0 pro.eo 0 • que se 18" Só por uma lei sa póde corrigir o. lnconstl-
oute e apreciai-o segundo as doutrinas ex· tucionalldade de outra lei, ou a sua. pro.tlco. pendidas. 

Já pedi licença ao ll!ustrado relator paro. lneonstltuclenal; a fuoeQilG judiclo.ria não o.n
tll.zer opgortunamente uma emenda ao pro· nullo. o. lei, mas auo. applico.çãc ao 1\!.oto con· 
jacto ad ltandoao seu art. I' prinoipio, de· or~~fo~~~~o ~~~: .Qulntana, em fam.oso 
pois das po.lavras- o.o Congresso Nwllonal -
eatas outras- e o.o Poder Executivo _ o discurso no Senado Argentino, que os actos 
mais como no antigo. de vloiiiQi!o · da tórma republie~>ona se tnzem .J 

. lentamente, manitestam-se por symptomos · 
O Sn.. QUINTINO BooAruu-Jà ô nma de quotidiana abServa<;iio, nilo exigem o em· 

conces~~iio. prego d~ f<~rça para sua. remc,ção. 
O Sn.. CoJLHO RODmaws- SI cada um Sao actos sobre os qunes, em geral, póde 

fizer questilo de sua opiniiio, niio se Jaz nnrta. o Congresso providenciar em suns reuniões 
O Sn. CoE~Ho 111 CAMPOS -A emHnda quasi ordinarias. E se por excepção o contrm•io se 

niio lnnova, quun1lo t11z a funoçiio concur. der,està nllS attr1buições do Poder Executivo 
rente, porque o projecto de olgUma forma jà ooavoe~>ol·o extr"orrllnaJ•iam~IIte. 
o di~ em seus p•t'l!.~rap~os, porq uo os publ!- Considere-se mais que, p•·Jo máo vcso do 
clstas o.mericane• já assim doutrin&m; pr;r. governo, no p118Sado o no •ct~lll reg!mon, de 
que essa concurrenoia ê !nevitavel, no aoto lnllu!r na polltie~>o local, dá·aa o perigo de, a 
politico de lntervençilo, que suppne uma de· propo•ito ou pretexto de qualquer vlolocüo, 
llberaÇílo e uma execuQilo. lngerir·se alie nos ncgooios dll.i Estados, con-

0 nobre Senador por MinllB, Jllustrado re- tra o systema federativo, que nosregea e niio 
lator, teria razilo em tnzer a competencla escaparâ que ti preferivel nilo conoc er-lhe 
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esta tuncção, de que poderia fuzer uso o 
abuso ordinario, e deixai-o só ao Congrcs•o 
para. exercei-o em sess;to ordinaria. ou extra
ordinaJ•ia, si entender para Mo convocai-o o 
Poder Executivo. 

Por ultimo, declaro ao Sena•lo, que niio 
) conheço Jegisla.Qiio ou publicista, aresto ou 
· doutrina,que deotoe dessacompetencla. priva· 

tiva do Congresso pat•a decretar a. interven· 
çiio por vioiaçiio da fórma tepubl!cana. 

O SR. GoNçALVES CHAVEs-Apoiado; niio ba 
uma só opinião, um só fucto. 

O Sa. Q. BoaA.YUVA-0 que assevero é que 
niio é urna questão resolvida, nem mesmo nos 
Estados Uniilos. 

O SR, CoELuo E CAMPos- Entretanto, niio 
estou longe d" fazer uma concPesão ao nobre 
senador por Pernambuco, quanto ao caso 
unico da vinh1ção •1a fórma fe~eratlva, peiiL 
rebelliiio par~ fim soparatista de um ou mais 
E•tados. 

il' tal o meu respeito, a a.lta conta em que 
tenho a unlüo prrp"tua e indissoluvel dos Es· 

_,. todos para manter-se a unidarle da Patrio. 
dogma sagrado de minbns c!'"nças po!iti
cos, que, para essa eventunlidode niio terei 
dnvi la. nm voto r algnmo. emenda que con
ceda n•·ste caso a intervenção aa Porler 
Executivoo, quando niio reunido o Cnn ·resw. 

Niio termlna••ei estas minhas humildes ob· 
servações sobre o projecto sem a.ttender ~ 
objecção do honrado senador por Pernambuco 
quanto ao art. 3". 

S. Ex. deoapprova se estenda ás leglslatu. 
ras dos Estados ó. requiolçiio ao Governo Fe· 
dei'al para intervir nos termos do art. 6 n.3 
da Constituiçiio, fundando-se em que emen· 

. dt•d•t o prqjecto de Constituição do Governo 
Provisorlo que cunCeria easa requislçiio no• 
poder&~locaes, Jl"S8andoa ser ella letta polo 
governo do Estádo, lhe )llll't'ce que ease go· 
verno é o Poder Executivo, 

Niío tem J•azíio o honrado senador. A lo· 
cuçito constitucional - oouernos resp•ctiuos 
quer dizer -governos dos Estados. Governo 

,, do Estado quer dizer o conjunto dos poderes 
, do Estado, do mesmo modo que governo fe· 

dera! exprime conj uno to •los poderes Cederúes · 
O SR. Q. BOOA.UYVA- O espirito da Consti

tuição foi este. 
0 Sa, CORU*A. DI ARAUJO dó. um aparte. 
0 SR, COELHO E CAUPOS-Assirn é noH E~· 

tado· Unidos, onde a t•eqniolçiio é Celta peln 
legi•latu .. a dos estados ; em ausancia ou 
flllta dclla, é que~ó.-so a requisição pelo Po
der Ex.autivo do Estado. 

A substltulçiio da termlnologill do projecto 
da Constituição pela que se 16 no art. 6' n. 3 
1bi obra apenas de melhor redacção. 

(Os Srs, CorrBa do Araujo e O. Bocayu•a 
da o apartes.) 

0 Sn. CoELHn E CA.MPO!I-Niio contesto fOIISG 
a substituição 1•or um~ emenda votada neste 
senti•o.-o que digo é que essa emenda teve 
em vista a melhor redacção do artt~o. porque 
afinal o pensamento era o mesmo, - o con
juneto dos poderes. 

E' claro que deixar só mente ao Poder Ex· 
ecutlvo do Estado a requlslçiio. fora esque· 
cerque a Intervenção tem porol\lecto ora ga
rantir o governo, ora a protecçilo ao estado 
contra seu ::tonrno. e neste caso como dar-se 
a lnterven~ito em favor do Estarlo, si a re· 
qulsiçilo depende sómente do seu presidente 
ou governador! . 

Sr. presidente, como remata deste estudo 
sobre a competencln na intervenção, não será 
fora de propoéito & aprociaçõo de um phe
nomeno, que sepassanaRepubllca Argentina, 
e de uma lei sua, . que si não é completa, 
muito lhe attenun os e11'eitos. 

O phennmeno é que em vez de uma garan· 
tia ans ~lreitos e tis lnstltulçlleo, a lnter· 
vençiio é ant<•s para "" popui•IQ1Ies argen· 
tinas motivo d., alarme e de horror I 

O Dr. Gallo, publici-ta platino, assignala 
~ua.s caus•s ao pbonomeno: uma causa 
historica e outra pblio,ophica. E' a causa 
bistnrica que a Intervenção se faz por modo 
que deixa mais convu lsionalias as provincias, 
com muito derramamento de sangue, dei
xando-as muitas vezes em situoção p•lor, 
abalnndo·as, sacu•lndO·IL• de fond on cambie. 

A causa philosophica é que a oplaliio pu
blica Já niin tem a Intervenção como uma ga· 
rantla das liberdades e das ln•tltu!ções, slnão 
como uma questão de reposição de gover· 
nadores • 

0 SR. AONQA.L VES CJJA VF.s-E' O resultado 
das intervençõPs eleltoraes. 

0 SR. RA.MIRO 8ARCELLO•-E' O resultado 
de outras causas que V. Ex. niio citou, e que 
eu demonstrarei. 

O Sii. CoELIIO E CA.!oii'Os-Barraquero onde 
li esse juizo do Dr. Galio, attribue o pbeno
meno, a causas mais philosopbicas e ponde· 
roso.s. 

E' uma dellas o abuso do Poder Executivo 
em fitzer as intervenções como si elie con
centrasse o conjnntu dos poderes, o governo. 
federal, de que ralltt a Conatituição e quasi 
sempre para sous fins p11rtldar!os. 

Outra rau•n ti a •xtensiio que. orrllnarla
mento naquolio paiz se ·'ó á intervenção. ab
sorvendo a personalidude politica •'a provin
cia, o até mesmo a ou a vida a·' mlnist.rativa, 
a intervenção militar. E tiio o"mmum é 
es>e procedi monto na ~epublica vislnha que, 
consurando o &r. Irlgoyen, cm sua !nterpel·. 
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laQiio feitn, o anno passndo, no governo, 
com todo desembaraço \'&lponrleu o Ministro 
do Interior que niio conmrehendia a intor
venQiio lll'mllfla de outro modo, isto e, sem 
essa. absorpçiía. 

Os correctivos desse phenomeno niío podem 
ser siniio: 

i•, consagrar que a denretaQiio da inter
venção ó um acto legislativo; llioo--a o Con· 
grésso, o .ou Parlar Executivo sujeitando seu 
acto ao Congresso; · 

2•, 'l_Ua ·a lei de. intervenção declare a sua 
ell:tens"o mais ou mano• lata, graduando-a 
sejrundo o objectivo della e a gravidade das 
clroumstnncias. 

·Isto quer quando preceda a requisição, quer 
quando o Poder Federal Intervenha por direito 
pr~prlº. · · 
·.o Sa, Q. Boo~YUVA-0 principio corrente 

actua.! mente é o de que só se faz a interven· 
cio qu~qdo ba reqqisjçlio, pel~ presumPQi!o 
ela QIIP no li;stlldo ~a sempre 11111 elemeqto de 
ordefll, um tllemento lti!!lll, · · 

0 Sa.COBLHO BCUIPOS-Desculpe·meo lran· 
rado senador; comprebendo que assim sej:ui 
&B trata de restaoolecer a ordem, a tranqullJ
da!le publicir. no IMado, caso previsto de re· 
qnlsioão no art. 6•, n. s. Nos mais casos a 
Conatttulçlio não o exige e não vqjo como 
legalment~ f&zer a lntelvençlio dependente 
della. 

·No cas~. por exemplo, da manutenQ[o da 
fórmu. republicana, a. Const!tuiQão niio faz de· 
pepdpnte do lequlsiçilo, e a ratão compi'B· 
bendo·ae: é q11e isto Interessa maia que tudo 
ri. Peder&Qio, que não póde HUbsiatlr sem 
a Igualdade das fórmas politicas nos Es
tado~, 

Story diz com razilp: si o despotismo se 
«1n~l~: em 1~lll.}&\l!dp1 a F!l40raçiio e~tá 
~tep . . , fll'ru,n...,•· 
'll:litre outros, poderei referir o ~ de 

s. João, na Reputilica Argentina: · 

para depois disto lmver nnvn lntorvonQiio, 
SI lbl reposto o governador seria quando 
aftnal absolvido. 

E' aln•la o oaso do meu Infeliz Estado, uma 
assombMa irreprebcnsivelmcnte ele! tá foi dls· 
pcrsnda, tendo nntes' sido presos nlguns dos 
seus membros. Outra asscmbléa falsn, falsis-: 
sima apoiada na Jbrça tomou o sou Jogar. 

Os poderes que 1\tnccionnm em meu Estàdo 
silo todos manlfestnrnente, provndamente !Ue· 
gltimos. 

Niio estnró. violada a forma repubiiCIIna, 
como em S. Joiio 1 

O Sn.. CoELuo RoomouES-0 seu caso ainda 
é pelar. 

0 Sn., COELIIO E CAIIIPOs-Entretanto em S'"uo 
João-lntervolu o Governo Ferlerul - Par& 
Sergipe nenhuma providencia até h<de. E' pr~· 
ciso talvez que boja derramamento ae songu~ 
para que despertem os poderes publjcos 
p &çaill aqnillo a que por lei estilo obri-
~os. · 

Deixemos o incidente e voltemos á ma ter!~ 
que nos occupa. 

Dizia que a extenslio da Intervenção deve 
ser graduaria pelas ciroumstanc!as. Seria 
Jongo figurar liypotbeses e apreciai-as abu· 
sando mais ainda da paclencla do Senad~. 
(Nilo apoiado•.) 

Limito-me a ret\lrlr a lei de 4 de outubro 
de 1866, a qual consigna os seguintes princi· 
pios: que no caso de acephalla do governo, 
segundo a constituiQiio local, nomee o "o
verno um governod.rr provisorio que prosida 
a eleição; que o interventor nilo assumirá. o 
gover·no; que apparelhados os meios de foi'QII 
se Interponham os meios peclftcos, antes de 
empregados aqrrelles; que fará o governo as 
despezas nece•sarias; que de tpdo seu proce, 
dimen to dará contas ao CoqgresaP em sua re, 
unlilo. 

0 Sa. Q, BOOAYIJVA dil um 11parte,. 
O Sa. CoELHO B QAI41'os-Principlos acceitn· 

veis os dessa lei, a. qual, coma· oe vê, consasr~ 
& ciompetencla legislativa, e, quanto possavel, 
gradúa a · extensio da intervenQiio1 segundo 
as circumstnncias. 

Tenho demo11.11trado que a lnfllrvenoiio é 
uma funcçiio legislativa e executrva., é obm 

O Sa. Q. Boa.tYtJY.t.-o que t\lz o Con· dos dons poderes politicas da Uniilo-o Poder 
g~o W Appvovou o acto do governador Legislativo e o Poder Executivo, ao meu ver, 
contu a II.SSIImblóa e Q mandou repOr. poderes concurrentes. · 

· ·O 8'0Ve,nadov ZavaUas, diapel'llou a assem
blé&i 11 prendeu alguna membr011. CoJllo se 
dava usim a 10pprlll8io de nm poder doEs
trulo, entendeu o governo argentino violada 
a tllr11111 repii~IICIIR~ e Interveio, para aua 
Jllii!UtePoilr· 

~ Ba. CORLIID Ir: O.UIPOS-ü quo 1ei do caso Mas ftcou dito lambem que Governo Federal 
ds ~· · Joilo .6 pela leitura de um diaouno do e o conjuncto dos porferes, desse conJunoto é 
SI. Avell~i!eda., en~ ministro da lnstrucçi!o parte o Poder Judlciario, e''que caaa poder 
]!Ubllca. · age segundo a natureza peculiar do suas 

A uaem~léa processou o l.overnador e tuncç~. " :r· 
o •ubs~lulu, e o 8'0Verno, lato., o llader E:rr:· Como age-o Poder Judiclario·? Qual a sua 
eolllivo aobau que olla. prooedeu dentro de funcoiio na lntervenQiioV · ' ·' 
111111111 attribulções, e niio havia fundamento E' a questilo, por ultimo, a averlgua.r. 

.I 
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sr, ~rosldonte.n. jurisprnrloncla nmerlcana, O nrresto da Côrte Suprema Fedel'lll doi 
obra pnndorada e p~tt•lotloa d& Mar•hall" ~:s~ulos Unido,, jà. citado !caso Borden v. Lu• 
seus dignos co(laboradores o successoros, tem thet·t •encio pro•ldente o Cilia( justice -Tn.ney 
firmado estes Ires :f.''inclpios quanto àe;phem <leol~ruu que o direl.to de decidir (nos Cll!lO~ 
de noção ~o Poder iUdlctarlo: · de mterv<mçiio) lle>Ide no Congresso, e nao 

) l•, eUe n~o conhece de queetiios abstmctaM; nos tl'lbunaese quo a Constituição dos Estados 
só resolve os casos concretos; Unidos ato onde dispo~ para o caso de uma 

exigencia <le•twl e autortsou o Governo li'e-. 
O Sn. q. BoCAYUVA-Apoiado. deml a intol'vir no; negocies domosticos de 
O SI\. co~IJJO E C.utros-2•, si ba antlno- um e•tndo, tmtou dn llllsumpto, como do no.· 

mia entre o preceito constitucional e a lei or· ture?.Jl politica o collocou o poder nllll mãos 
d(narl~. só pódo ser est11 doclaradt• lnconsti· dilqual\e rnmo. 
tuclonlll quando indicado o tox1o oxpresso O urt•csto politico ó o do Senado amorica~o, 
violado; polos !undamuntos que approvou do P,'lrecer 

S', não se imiscue, ntio jntorforo de modo (la •ua commissií.o do Ju~tiça om 1873 n que 
algum, nilo con!lece do questões proprlamonto n.ilude o cit11du Cooley annotandP os commeJI• 
politicas. ' iarios de Story. 

A' luz destes prlncipios, podo·so dolimiiar a Foi o ca•o que. pela dualidade de goveDnos 
espnera 4e acçao do foder Judiciaria. em 1873 n~ Estado ~e Louisiana, um juiz fe, 

A intorviiuçiio é, não pódo deixar de ser dera! de dtstrlcto, diz o citado escriptor, sem 
acto do natureza politica: affecta, compro· 1\utorldade alguma, com despr0so da lei, sem 
mette o principio lia.s\co dt\ Ft•doração, li· pre.;umpçiio de motivos co1•rectos simulando 
mi ta, suspende, por noc!'Ssidades do ordem upenll!l a formula solemne da justiça, empos, 

.,. publica, ~ autonomia tlo Es~~do, perturba, sou,auxiilado pela força mllltaD no goverpo do 
aggmva relaooos ~U>dunos o fademos: ó ma· Esta.do um dos pretendentes, que disputavam 
teria politica. a posse do Poder e a cujo partido se havia in-

0 R!)der Judlci~rlo, ~uo não conbece de ciJnado .. • · · 
actos propriamente po!Jticos, niio tom quo E cttnntlo Story de como a installnçito d~ 
ver com a suspensão !la autonomia dos Esta- um governo de,qpotloo em um Estado, arrJUJ.,. 
dos, pqrque _n~o pepenao do seu julgamento tava.comsigo a I'Uina da republica lnUiira, 
essa suspensao, ou antes n. intervonçiio nos diz amda Cooley : - c E que governo mais 
ne~ocios peculiares ilos Estados. · · dospotlco pml~rá haver que o designado pon 

Mas, por pu~ro lo.•\o, póde a intervencMI re. um man,da<lo JU•1lclnl e sustentado pela ronca. 
suliar de J~Çtoa ou factos, que silo crimes per- mllltar as ordens d~ um juiz, para quem a. ' 
ante a lei penal. o interventor póde oxcuder le1 6 o seu arbitrto! De semelhante CactQ 
os limites da lei, abusar, commer.ter crl1po;; ·~m preceden~es nos annaes judieiaes· basta. 
o. lei mesma da intervenção pód~ forir di· cttl\.r o relatorJO da Cgmmlssao de Justiça do 
reitos de lndlvidl!os, garantidos pela Constl- Sena~o em 1873; nuo necesslia do outnos 
tuiçiio. · commenmrlos. • . 

Processar, Julgar epaes dellctos, g~rantir E;oe parecer, sr. presidente eu li e man· 
esses direitos !ndi"jdu!!e& inconstitucional· dei traduzir Para com 1\iciiidã/to, comniunl~ 
mente vi~lado~, ~ tuncçuocommum qrdinaria cai-9 !LO Senado em conftrmaçaD dM theses1 
do pode~ JUdlcaar!o, que !ustento. ~té _este JIIOIDe~to não me ve!q 

O 811.. Q, Boc! TUV A - Apoiado. às Jfiaos a traducçao1 · 

O SR.. Co}U.HO E CAMPPS -Mas Isto niio é O Sn. OoNQA~VEB CI!AVIS- Já es\!1 CPIII> 
'- intervli· ·porque niió Jlniita rioo suspende as migo a trnducc~o. 

reiiiQÕBG 1 ~utonQmicas do esrod~,' e ape~!Ul OSR, CDBLIIO E CAMPOs-V,EJ:, della se ut\. 
11pum, verifica !'llsponsabllldades e garuntms Usará. Nesse parecer foram ·assenmdo.s, ·~~ 
il1dividuaet!. · proposlto desse Cll.80 rlo. Loulsianla as aeguln. 

E' por isso que, segundo Cooloy, o poder ju· tcs theses: que o poder judicial nilo é apto, 
diciarlo quasi não tem funcção na Dtcul•lade á J'c.lta de competencla em casumptos taeil de 
de jptervlr; e 'j'an.,ey nocresconta que ao nnturezs polittcn, e portanto da· ateada doa 
C~rtes se lhnltam ~ executar • lei como a dep11rtamentoa politicas; que ao Conl!l'os.io 
encoqtrnm. Nacional c•oo garantir um governo republl~ 

E' o mesmo que no estado rle sitio em que ct<no aos Estntlos, 1\iouidade que niio otronde a 
. eue niio coni1cce da l•gall•lndo, •la oppox•tunl· Federação e que pelos Estndos mesmos tol 
d&de, <la docla:a<;ilo do sitio. - m111eria poli- .deixada n União ;' que easa J\lculdade se 
tlcn; mllll llqu\da reSJIIlnsabllidades crlmlnaes, e:r:erce com opportunidado no caso dos doUI 
81ll'ILUta direitos; mataria de direito rrlvado. governos no. Loulslanla, onde se manttosia com 
· Do~a arresto~ pqto.veis, um jwtlcia e outro geral· clumor por ess" sltuo.ção de dous go-, 

politico, llrmam o.ccordes a doctrlna exposta. vereadores, nenhum dos quaes , devidamente 
Slulllo V. IV S6 
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eleito ; que, por l~so conclui~ opinando que 
não havia. goferno no Eotudo, e que o Go
verno Federa.! ordenuse nova eleição, em 
que u sobernnla fosse representadtL, 

Sustenta-se entretanto, que om ca•os do 
dualidllde dos podere~ havendo contcsta~iio, 
lltlgio, que reclame soluQão, sentença, decl· 
são, a ma.torla éju·Ucia.l. 

Equivoco, sr. presidente! Nem todo lltlglo 
ó de •lçllda judlctal Não é o lltlglo sobre o 
cargo de deputado, senador, governlldot• do 
estlldo ou Pre;ident" da Republica. E a. raziio 
é que o objecto deUe é de natureza polir.iea. 

Ao principio da. decisão das contcst&ções e 
lltiglos pelo poder judlcia,·io, 1\<z Cooley a 
seguinte excepção : 

cC&sos ha, todavia, diz elle, nos quaes os 
departamentos politlcos do governo devem 
ter uma ing•rencia, que niio póde ser SU· 
bordinllda. a apreclaQiio dos trlbunnes. 

Ha. casos em que a.s questões siio moramentr 
politicas, e não podem, por to.nto, torno.r-~u 
objecto de uma. demanda fundada em lei, ou 
na. equidade entre os lltrganles. 

E' disto exemplo quando se contende sohro a 
l1q timidad.e de autoridade do E.~todo, e quan· 
do o Congresso ou o presl''eme intervem para. 
gara.ntir a certo Estodo a. forma republicao~u 
do governo. A decisão que os depsrtamentos 
politicas ~o governo proferirem nesses caso. 
é 11na.l e concludente, pelo ll~cto do ser e:xJclu· 
si~am•nte politico a. matoria questlonad~. 

Mas taes CIIIIOS silo pouco fre 1uentos, e per· 
slste como vet·dadelro o conceito geral, que o 
poder judicla.rio Cedera! é o o<pesitor autor!· 
sado da. constituição; a elle llllbe decidi!• com 
applloaoiio da lei.• 

E' a doutrina RDient.itlea, juridlca, constitu
cional, sr. presidente I 

A ra.ziio di\ Carlier, citando a decisiio da 
Suprema Côrte Americana ;obre o caso do 
Beunet: é que os tribuna.cs de justiça não 
rora.m instltuldos como guat•das dos ~lreltos 
do povo, mas como prot.ectores dos direitos 
lnd1vldua.es que elles tom por missão 1i>zer 
respeitar. 

E o profundo Storycommentando o a.rt. 3', 
secção 2" Ja Constituição americana, que db· 
põe «O poder judlcinl•lo so estendera " todos 
os casos de direito ou de oqnldllde quo nas
cerem da presento Con•tltUtçiio• diz quo pur 
ca.~os so deve entender nesta dlspo;rQão os 
assumptos civis e cl'imlnnes 

Ora, pergunto: .ó mottol'itLul vil ou criminal, 
a duaild•de, a legitlmldw'e 'e poderes? ·I de· 
clde. si resolvo porventura pelo• prlnclptns 
OU d\spOS·QÕO.< do direito prl VOI!O ! 

A rlualidnde, a logltlmldade entende. a.o 
contrario, com os principias do direito publi
co, pois que oe trota da repro110ntação de um" 
parcella âa sooledlldo, de uma. parceUa mesmo 
da soberania 'I 

Nilo é esta " dellmltaoiio, a demarcação da 
fronteira do poder judlctarlo, o dos poderes 
p1 Jitlr.os da nuçüoY 

1.: tanto assim ó, Sr. prosldonto, quo nos 
palzo; do. direito pulllico Cedera!, casoo como 
os de Rhodo-lslanâ,, Lulsianill o outl'OS silo 
Invariavelmente reaolvidospelos departamen· 
tos politicas. · 

Isto respondo A protenciio de alguns Ulus
tres repre•ontantes, do que tiUls quest!les se
jam decididas pelo Supremo Tribunal Fede
ral. 

Não vejr• como. Niio conheço aresto algum 
neste •entldo, 

Com a le,.lrlade com que discuto, declaro 
quo dessa oplnliio, entre quantos escriptores 
trataram do assumpto, só conbeco o Sr. Jus
to Arosomona em sua obra Intitulada Corull· 
tuiçdt's àa Amarica Ln.fin''• 

Applaudlndo a Constltulçiio do Mexlco, quo 
commotta tiUls casos ao Seundo Federal, enten· 
de elle, todavia, que mais proprlo rara. 
o Supremo Tribunal Federal, por tra.tar
so de mataria litigiosa ou de caracter judicial. 

(Trocam-se apartes ~ntre os St"s, Gon
çal'Ces Chaue,, Quintino Bocayuva e Moraes 
llarro.<,) 

A ínateria niío é judiciaria: ahl o equivoco 
cio Sr. Arosemena. 

Póde o Supre111o Tribunal Federal, entre 
nós, conhecer do a.ssumpto em questão ? 

Pelo nosso dtrelto constltuldo, não póde, e 
vou dizer porque. · 

Trata-se, como se vê, de competencia. prl· 
vatlva. originaria do Supremo Tribunal Fe
•Jet·al, estabelecida no art. 59 da Constltu!Qiio, 
4UCd\hpile: 

« .to S"J'remo Tribunal Feder<tl compete : 
1. '' Processar e julgar originaria o pri\latiua• 

mente: 
a) o Pr6Sideute da Republica nos crimes 

communs e os .'IJinislros de Estado nos casos 
do a,.t, 52; 

b) os ministros diplo:ntJticos nos crimes com· 
muns e nos de responsabilidado ; , 

c) as c a tuas e conflictos entra a U ni4o e os 
Estrulos. ou antre estes uns com os outros; 

d) os litlgios • as reclamaçGes entre 11açaos 
rst rangcira1 e a Unittg e os Estados ; 

e) os conflicto ... dos jui:cs ·ou Trib1mae1 FI!!· 
rltrraes 6ntrd ,,·i, ou entre "stes e 01 dos 
E.dados, llBSim como os jui:cs e os Tribtmaes 
ti~ ourrotr'E~tados.:. 

E' ctn•·o que nõo ao contém a dualldlldo 
uu lagir.lmld~ Je ''e pod,re~ entra as rnncções 
priYat.l~as <>rlginlll'la& do Supt'"mo Tribunal 
l'ederal. 

Unius !·nclusio alterit~s e~êlusio. 
P"deremos nrear por um~ lei um caso 

nttiiR de iurlsdicçii.o orlglnal'la. Y 
·Entendo q_ue não. A lunação originaria é 

uma. excepça.o ao direito commum : o processo 
. . 
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ejulgam.,nto é em uma só lnstancla. sem re-,stltul~iio, procedam embora de poderes de 
curso algum ; é, portanto, de dit·elto estrlcto legitimidade contestada. 
não pçde e~tende!'-se aos casos mlo previstos Isto quer dl:ter que essa dlsposlçiio só co-

. D& Constltulçilo. glta das leis e netos, que firam a Const!r.uiçiio, 
E' doutrina que tem por el dous arresto• da e nilo dos poderes, de que e!!es emanam. 

Côrte Suprema Federal dos Estados Unidos, Salvo st se entende que toda lei ou acto 
qu~ vern nas Decis~•·• Conslilucionaes de Nl· procedente de poaeres contestados fere r. 
colao Calvo sob ns. 2094 e 2106. constituição; e então seria o caso de ln· 

O primeiro arresto (Marbury e Madlson) ~uirlr a que artigo da Constltulçiio ou lei fe· 
diz: «0 Congresso nilo pódo llSslgnar jurls· deral-fere uma lei ou um acto que em si 
dicção originaria á Côrte Suprema em ca;ns mesmo não lhe é contrario. 
dl!l'•rentes daquellcs especificados neste ar- E quando podesseo tribunal conhecer dale· 
tlgo.» . gitlmldade do poder, só o faria como elemen· 

O segundo (Rhode~-lslands Ma•sacbussetts) to rle instrucção para annullar somente a 
declara : c A jurisdlcçiio orlginaT'ia ~a lei e auto questionados, e quando, por by· 
Suprema Côrte é especial e lirnituda, e potbese podesse annullar esse poder pol' llle• 
sua acção deve ser limitada aos casos gitimo 'não se seHulrla, no caso da. dualidade, 
particulares, as controvers!us, .e ó.s portAs que por isso tosse considerado legitimo o ou· 
sobre. as quaes a Conshtulçao ~ tem tro pretendente que taes actos não praticou, 
autorrsado a proceder. Qualquer acçao CóMt e ficaria ainda sem solução o litigio. 
dos limites prescriptos, é cora'" non judice, e Á rt 
sua acção é uma nulll~ado.• O SR. Q. BooA.YOVA. d~ um npa e. 

Não ha, pole, como ampliar a jurlsdlcçiio o SR. CoELHO E C.u!Pos - Esta questão 
originaria. não esCápoU a lllustres profisslonaes rto Dl• 

Parece tambem, que não cabe recurso das reito. O lllustre representante da Bahla, Dr. 
justiças dos Estados fóra dos casos, ell:cee· Milton, a commlssão de constituição e jus· 
clonalmente permittir\os pela Constitulçuo tlça dn camara dos Deputados, o honrado 
art. 59, § I que dispõe: senador sr. João Barbalho, a commlssão 

c Das sentenças das justiQIUI dos Estados em mixta, to~ os pro_ftsslonaes e alguns _jurlscon
ultlma lnstancla haverá recurso para 0 su. sultos de nota nao acharam soluçao para o. 
premo Tribunal Fe·•eral. dualidade de poderes do Estado no citado 

a) quando se questionar sobre a validade art. 59~ 1 letl'll b. 
ou appllceçiio dos tratados 0 leis federaes, e Por mmha parte tenho retlectido sobre o 
a decisão do tribunal do Esta~ o for contra assumpto, e sem autortdade. •. 
ella; ALGUNS SRS. SENADORES- Não apoiado, 

b) quando se contestar a validade de lei• o SR CoELHO E C.u!POS- ouvi a dois ju· 
ou de actos d• s governos do~ ERtados em risconsuitos dos mais nota veis desta capital, 
face ~a eonstltulçao, ou das leis federaes e a e foram do mesmo parecer. 
declsao do Tribunal do Estado considerar va· . • . 
lidos esses o.ctos ou ess•s leis impugna· las. Optn.!oes taes de artlcu\lstas de JOrD&es, ~e 

Trago isto para mostrar que carece de protlssao estranha ás matarias lurldlcas, sao 
fundamento uma opinião, que ultimumente balõus de ensaio, quasl sempre nanes. 
se tem aventado de conhecerem os tribunaes (Ha alguns apartes.) . . , 
estadoaea da dualidade dos poderes com re- A dualldad~ é mate~ta I:'OIIttca, porqu.e en· 
curso para o Supremo Tribunal Federal. volve a questãodalegtt\mtdade. A Iegaltdade 

Funda-se essa opinião, que 11 em um arti~o do governo do Estado, diz Taney, é compe· 
publicado no Jornal do Co•n•llercio, no citado tencla ~o departamento politico, e não do 
art. 59,§ I lettra h. H~ manifesto equivoco; o judiclarto. 
artigo Motem o alc•nce que selbe quer dar. Por Isso resolveu o Congresso americano 

O alcance de, ta disposloiio é apenas pôr n ROhre a oiualldade de governos e legislatuns 
salvo a Constltulçiio ~ leis fedarnoos de leis o do estado de Loulzhma. Não ha d1sposlçiio no 
actos dos governos dns osta~os, que 1\S in· nn~so direito onnst1tu!do que a Isto se 
trlnjam; niio tem applicação il du1.Ii·'ade opponha. Po:que niio admittlr as mesmas 
de poderes. prntlcas quando as in•tituições são as mes· 

Por essa disposição niio se cogita da ori· mas i 
gem on legitimidade dospudures de q.ue o~a· 0 sa. Q, BoOA.YUV.A. -E' Isto o que eu 
nam es~·s leis e actos lncon~trtn:_~onao•- quero com relaçiio ao governo americano. 
Prova ~ISto é que taes leis e o.ctos rum vniem . 
quando mesmo proce•iam do govel'llos legl· O SR. COELHO E C.u!POS- PoJ.!I bom. O 
tlmos; e pelo contrario niio silo annulladas Congresso lil tem resolvido a questao de dna· 
pelo Supremo Tribunal, si. n~o furem a Con- lldnde de podet•cs. 

' . 

i j .. 
!:: 
' ' . ' i • 

\ •' 

\" .. 

.. 
\.•; 

I 
~ ' j 

l ,, . 
\•' . ' :: ' 

.'ii' I ,., I 

' j,. 

. :·.1: . . ',, 



., 
I t' ~ .- .I .. , 

I} 
.l 

124 .lJIN,AiiS DO SENADO 

O SR. Q, BOOATUVA- Nem tudo quanto SI não se quer • competenola do Congresso 
o Congresso tom feito la ó constitu- ou do Poder Executivo pela possibilidade do 
clonai, abuso, não poderia tambem abusar o Supremo 

O SR. OomLJro 1!1 O.wPos- N[O duvido; Tribunal i 
mas attenda v. Ex. que nMte ponto estiio ~a1 a, ,evita~ a pos~ibl!id~dq do abqeq é lm· 
aocordes os publlcistas americanos. poss ve,, 
. (Ba algum ~partes.) Dizia Aristpte)as...,si qu~rels supprlJill~ 11 
. Nilo conbeco dlspos lçilo nossa em contra. erro, supprirnl 11 sciencia. 
r\p. Nem prudente é, que nós ponotrnndo Um publicista moderno diz lambem que 
apenlll! o limiar do regímen federativo, quo para extinguir· a posslbllldade do abUSl> 
andamos ainda às apalpadollas. q11e · niio til" ó preciso exterminar a humanidade.., Lo~ 
mos jurisprudencla nossa, nos alfastemqs das gica foi a · Inquislçilo. <llz elle, · qua11,do 
foqtos do !\OSSo diroito, dOS arre,tos proferi· accendeu fogueiras; loglco, o Terror quando 
<\os para nos arriscarmos em lnnovações des· levnntoq guilhotinas, pomue compreheude: 
ca,~laas, verdn•leirns aventuras, · · ram que ~ara. a sijppressiio ~o erro ou dos 

crimes niio bastava 'a punloilo, mas a ellml~ 
' Q Sn, CoErJro RonRrouss.,..Apoi~doi nnçiío daquelles que' os pr~ticam, Isto é, ~o 

O SR. CoELno B CAMPos-Outra novidade, homem e·da bu01anidad~. 
que denota Irreflexão, é allegar·se que, por ~as que~~taes politicas alio lllais rata~~ q1 
um processo crlminat·se pretende resolver a abusos ~e p011ere~ Vitallolwi e in&JI\oviveiM; 

· questiío de Sergipe. .que os do poderes l!lmporarios e eleet1yos. , 
Nilo sei quem tal possa ter pretendiao. E' tam bem como J\On"!\ c~rl\er em sq~ oP,r~ 
Hn 11m o.pnto. ~La Rçp•~~Uquc Amaric~lne. 
Basta retl~ctlr que póde haver dunl\d~de Fatigado e t'atigand~ o Seriado .• , 

S~!Jl hl\vercr1me; e póde haver crime e con· Uu s". SEN"noo.-V. Ex. tem sido ouvido 
<lemnaçilo de 11m doa pretendentes, semque· " 
Por \~o p outro sqja legitimo ou recohe, com muito prazer. · ·· ' 
cldo ; ~elo mesmo môdo quo a condemnnoiio o Sn. CoELHO E CAI!I'OS • , , preoisq co~, 
crim!ga! n~o qispens~ aricção cjvil paraa re; cluir. · 
pamçno, a condemnnoilo de qm aos preten· Parece ter demonstrado: 
dentes ao gonruo, não dispensa o outro qa que niio tem que ver os tribunaes qos esta· 
soluçilo constitucional de sua legitimidade, dos sobre n questüo de dualidade de poderes, 
(Apoi~<los,) ' que alfec~' n federaçilo; · 
· Esta soiuQlio, m~is e~t~ vez Q digo, compete que essa compotencia é do !}overno Fe1\eral 
ao Ool!_gresso, salvo reforma dn Constltuiçilo Jll·mada no art. 6', n. 2 da Oonstltuiçiio e não 
eonfe~1ndo·a ao Supremo, Tribunal Federal, pó~e ser cu!Dulativa: uma exclue a outra; 
Cl)mo 1\a quem pretanlla. que a lntervençiio é acto l~gislati'l'o oq de· 
. Oanvlni~ ~zel-o 1 Penso que niip, crete·a o' Congresso ou a approv,, <111ando 

No antigo regímen, (a alndp. bl\le em ai· pratlcadapelo Poder ~eoqtlvo,e que os podi!'
I!Uns Estados) COI\heciam os trlbun~es das 1·es Legtslativo e E;xecutlvo, procedem oon• 
eleições de yerea~orcs e juizes, de plloZ, ~um· junctamente concurrentemente na ftl,ouldade 
ptos administrativos e nao polllicos, mas plir· de intervir; 
tldarios; 'ftlzendo-se a magistratura em·geral que o Poder Judiclarlo nilo conhece do 
partldaria, arriscando essa. lsenc~p e ÍIDP~r- acto politico !la lntervenciio;' nito tem parte 
~laUdade que ~ o seu apano,gto1 desnatu~ nelle; liquida respoqsabilldndes, garnnte di· 
l'I\JI4o-!l'l, , · · · , -- reitos que incidam em suas·runcções o~d\pa· 

Im~gl~e-se, po~ momento·, o que pod~rl~ rias; · · , , 
11ucceder si della dependessem os llt!glps, ou que a Just1ça Federal não ~~~~ n~tr!~uiy&o 
a11tes o reconh~cjmento dos poderes dqs Eo- para solver ps casos, ora Jle)ldentes i _ 
tados, Isto é, o que talvez ha de principal no · que o Supremo Jribunnl Fe.deral n~o póde 
regímen· federativo. · · · exercer jurlsdjcçao origln~rla e pr~vatlva 
· · · · · · l~ra do• casos previstos na constltufçilo, nem 
Com a natural tondenoia de todo pod~r Pnra por tol se pó'' e MI.!Plia~ estes casos sem. refor· 

~xoeder-8!1. uma tuncç~o politica <lo tao nltJ> ma da oon•tituiçao ; 
mo!lta conferi~a a um trl~unnl de mom])ros que 0 nosso Direito Coqstituclonal tem por 
vlt~ilcios o lnamovlveis, nao poderia ser 11m fonte 0 rllroito americano e ps arrestos deste 
perJBO i silo subsidias do. nossa .\uriàprudencia. · ·· 

Vêjjo P que s~ pa•~ava no ~ntigo Supremo Votarei pelo· prqjecto, feitas "jgumas mod\, 
Tribunal de Justiça: que pres!rlente do pro· nCIIQõos, Pois que se quer uma regulamen
vlncia denunciado foi jámais condomnado I tnçiio do art. 6•, abl se a•tem, como se po~de 
Seriam porventura. todas as denu~cias l!lfl\ll' no momento. Estabeiece·se'~ qompetelicta, ~·o 
dadas 1 '··· · ·· ·' , · que seJa. a ~rma republl®nli federativa. ' ' 
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Por taes dados se lançam as. normas ge- dores presentes e adiantada a hora, o tratan
racs pelns quaes se tem do arerir o' ca•o' •lo-se do mataria importante, flca adiada a 
pendentes para serem attendidos, ou niio. discussii • do projecto e olesigna para ordem 

E' o que urgentemente reclama a Federação. do dia da sessiié seguiu te: 
0 Sn; MORAES BAnnos..;..Estas questões pen· 2" discussão das proposições da Cnmara dos 

'dentes não acham solução no pr·ojecto. Deputados: . . 
ó sn. CoEÍ:.Jio E CA!dros- Póde s. Ex. N. 3, de 1895, que abre no Minlsterio 

ter razão, mas parece que niio attendeu a dr\. Justiça e Negocias Interiores o credito 
essa parte do meu discurso ou niio mo ftz extraordinario da quantia de 3:600$ para 
bem ·comprehender. pagamento . dos vencimentos de um con-

. . . . · • servador, um 2' officlal o tiin amanuense da 
o,sn. Mor:AES BARnos-: Infelizmente nao Bibl!otheca Nacional, a partir de I' do se

ouvi por crrcumstancins mdependentcs da tembro do 1804, data em que tomaram posse 
minha vontade essa parte do seu discurso. os funccionarios nomear! os para o preenchi
.. .'O 'Sn. CoEi.iio E CÁ.IoiPos-Em •Ynthese pon· monto desses cargos, creado.s pelo regula
darei que onde ha dualidade de poderes, ha monto expedido a 8 de agosto; 
i!legitlmldade, h a usurpação, niio ha repre- N .. 67, de 1894, que autorlsa o Poder Ex· 
sentação da soberania, nem por tanto a fór· ecullvo a abrir o credito supplementar de 
ma republicana. Onde a·fórma republicana 108:713$995 com appllcaçiio ás obras do pro
'se ache. violada é caso 'de intervir pelo longamente da Estrada de Ferra de Porto 
art. 6•, n.2. Alegre il. Uruguayana, no exercicio de 1893; 

,Desde que se conh~ce.m os Principias con- Cuntinuação da 2• discussiio do pro.lecto do 
stJtuclonaes elementares. da fór.ma repu- Senado, n. 43, de 1894, qne dispõe sobre con
blicanll, e se modaliila e .Jirecisa a competen· tlictos resultan~ea de duplicatas ou contes
ela pai'& Intervir, só reata conhecer dos tactos tações de legitimidade do exercício de Gover-
e decidll-os segundo taes principies. nodores·e Assernbléas nos Estados; 
. Está claro que, depende a solução da con· . 3" discu;siio do projeuto do senado, n. 17, 
formirlade. dos l'actoe-~om.as bypothcses de 1895, substitutivo do de n. 4, do mesmo 
constltuclonaes. -claras ou vlrtuaes.. anno, que reune em uma só as Escolns Mili· 

Nos Estados Unidos os casos rla Luisianla, tares existentes; 
·na Republica Argentina o cnso de S .. Juan e 2• '1\ita da proposiçiioda Camara dos Depu
outrqa, que são porleitamente analogos siniio lados, n. 16, 'de 1895, que releva 11 D. Fran' 
ldentlcos a alguns casos nossos, tee.m sido re· cisca da Serra Carneiro Outra a prescrlpç!!o 
solvidos .nsslm. .. . . e·m que incorreu para perceber a drlferença 
. Não sei .porque niio fazer-se o meamo en·· do meio soldo a que tem direito de 1871 a 
trenós, quando o direito é o mesmo. ' 1887. 

E' preciso, urge uma soiu~iio, para ·con· • 
jurar as desordens dos Estados. . Le\•anta-se a sessuo ás 3 horas da tarde. 

Si essa solução nii.> b01iver, r!Rq\Je·se da 
'Constitulç>io a garantia da intervenção. 'Te-, 
remos uma ·confederação ·de Jllcto, isto i 
.é. o esphacelamento, a rulna. da Rpublica: 

--
~OTA EH 15 Dll AGOSTO DE 1895 Fe~eratlva, e. sua perda inevitavel, que é ai 

sarte a 'flitalide.de aair confederações, a sorte 
dil. Amarica Central, Co\ombla e talvez V e- Pre1idé'i!cia do Sr, /lotro Pedro (vice'[Welidente) 
'nezuela 't • . : . . 
•. :só ha 'um ·.modo ae ilVItiL\-o : ó ·que a: Ao meio-din, ·comparecem os 10 seguintes 
FederãÇiío não seja Um iftnlo sem livro, nai 'Sra. Senadores: João Podro, João Barbalho, 
jlbraso de LaV6\ieye, umaRepublicanopapel,i J, C&tunda, Gustavo Richard, Joaqülm Sai'" 
séril garantias, sem ·ordem, sem liberdade. 1 manto, Costa Azevedo, Regv Mello-, Rosa 

Uma."dóse de senso o de ·boa vontarle nos1 Junior, Coelho e campos e Vicente Machado. 
en.veredar! pelo bom caminho. Desp~eocou-: Deixam rle comparecor com cnusa par
pados, com animo lai'go·e l'~trloUco, ,chega·. tioipa·la os srs. Francisco Macharlo, Antonio 
remos a resultado. Tentemol-o. E como. B~<ena Justo Cbermont Manoel Barata 
penso-O Sonado fará co"!o entender. Releve-' nomes de. Castro, cunha Junlor, Pires 
mo o tempo que lhe tomar. ·Ferreira, Cruz, Coelho Rodrigues, Nogueira 

.(Mr.•ito bem, :muito uom. O orador d cumrri·1 Accioly, ,Joiio Cordeiro, José Bernardo, Oll-
mentado.por1odos os ·Scnadorer p••esontes. : veira Gaivilo, Abdon MUanez, Almeida Bar-

. · · rato, Joi\o Neiva, Corrôa. de Araujo. Joaquim 
O llr• ·Pi'ealdenl:e declara que, Pernambuco, Leite e .oticlca, Messias. do 

estando 'ieduzldo o nliD!oro •dos •Srs. ·Sena- Gusmiio, Leandro MacJe!, Severino Vloll'll, 
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Vlrgllio Damaalo, Eugenio Amorim, Domln· 
gos Vicente, Gil Goul•ort, Manoel de Quelr••Z, 
Qulntlno Bocayuva, Lapér, E. Wand•nkolk, 
.Aristides Lobo. Gonçalves Chaves, Joaquim 
Fellcio, C. Ottonl, Pauta Souza, Moraes Bar• 
ros Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Joa· 
qui~ de Souza, Genero•o Ponce, Aquilino do 
.Amaral Arthur Abreu, Santos Andrade, 
Raullno Horn, Esteves Junior, Julio Frota, 
Ramiro BarcelJos e Pinheiro Machado ; e sem 
ella os Srs. Almlno Alronso, Ruy Barbosa e 
Joaquim Murtlnho. 

O SR. 1• SEOBETAIUO declara que niio ha 
expediente. 

O SR. 2" SECRETARIO declara que não ha 
pareceres. · 

77" •J~SSÃO EM 10 DE AGOSTO DE 1895 

Presiddncia do Sr. ManoeZ Victorino 

SUMMARIO- Ahertura da 111811Ai'io- L"i.tura. e 
upprMn•·1io du nc•n.- I~XPBDIKMTE- 0Jsourao 
do Sr. \1Joonte llhcbn.do, mllndtndo à Meaa 
um offinio do Sr. sono.dnr So.ntoa Andrade, re· 
nunchmdo o seu. mo.ndu~o de Senador- Dia· 
curt~o do Sr. Co1110. Azevedo- Cnnaultn. do Sr. 
Preaidonto o.o Srmndo, aobro o. convenioncin. do 
ostab"h!Ot'•!!le precedemo n. ro~pelto do ser ou 
niio necosllnria. a o.udioncia. da ro11peotlvü. Com
missão sobre renuncias - Dh1oursoa doa Sra. 
Coelbn Rodrigues, Presidente, VicenLe Mnchado, 
Quintino Bocu.yuva. o R1~miro Barcrtllos- So· 
luçii.o rln conaultn.- OnDBM DO DIA -2• diacus· 
Aào du projecto do Sflnado n. 43, de iSJ~ -
Dlacursu d•l Sr. Rn.miro Bn.rcallos- Adiamento 
dn. discussão- Projecto- Ordem do dia i7. .Ao melo-dia e um quarto, o Sr. Presidente 

declara que, tendo eomparecido apenas dez 
Sr•. Senadores, hoje não póde haver sesslio, e Ao meio-dia comparecem os 40 seguintes 
que a ordem do dia. dll sessiio seguinte é a Srs. &•nadares : 
meema jil designada: João Pedro, Joiio Barba1ho, J. Catundll,Joa· 

2• dlscui!Siio da proposição da Camara dos I qutm sa.rmento, Costa Azevedo, Pires For· 
Deputados n. 3, de 1895, que abre ao Minta- retra, Cruz, Coelho Ro•lrtgues, Nogueira .Ac
terlo da .Justiça e Negocias lnter~m·es o cloly, João cordoiro, Almtno Afl'onso. José 
credito extracrdina.rlo da quantia. do 3:600$ Bel'nardo, Oliveir-a Gaivão, Abdon Mllanez, 
para pagamento dos vencimentos de um con· Almeida Rarreto. João Neiva, Joaquim Per· 
serva·1or, um 2' official e um a.manuen•e do. namlluco, Rl·go Mello, Leite e Oitlcloa, Lean
Btbllotheca Nacional, a'partlr de I" do sotem· dro M•cie1, Ro•a Junior, Coelho e Campos, 
bro de 1894, data em que tom11ram posse os Vlrgillll J•o.masio, Gil Gou1art, Manoel de 
funccionarlos nomeados para o preenchimento Queiroz Qulntlno Bocayuva, Gonçalves Cha· 
desses cargos, creados pelo regularnento expe· VO', c. 'uttoni, Paula Souza, Moraes Barros, 
dtdo a 8 de agosto; Campos Saltes, Leopold" de Bulhõns, Gene-

2' dita da proposição da me.~mo. Camara. raso Punce Joaquim Murtinbo, Vicente Ma· 
n. 67, de 1894, autorlsando o Governo. a chado, Arthur Abreu, Ra.ullno Horn, Julio 
abrir o credito supplem•nta.r da quo.ntra ole Frotra Ramiro Barcellos e Pinbeiro Ma-
108:713$995 eom applicaçiío ás obras do pro- chado.' 
longamente dll Estra.da de Ferro de Porta 
.Alegre á Uruguayana no exerclclo rle 1893, 
tlcando assim augmenta.da a verba consignada. 
para to.! fim no ILrt. 6', n. 15, da lei n. 1~6 B, 
ae 21 de novembro de 1892 ; 

Contlnuaçiio do. 2' discussão do projecto do 
Sen11rto n. 43, de 1894, que dispõe sohre con
tllctos resultantes de duplicatas ou contesto.
cões de JegltlmtJo.de do exercício de Governa· 
dores e Assembtéas nos Estados ; 

3• c li ta. do projO<>to do Senado n. 17, de 
1895, substitutivo do de n. 4. do mesmo 
o.nno, que reune em uma só as Escolas Mili
tares existentes ; 

2• dita da proposlçiio da Camara dos Depu
tados n, 16, de 1895, que relevo. a D. Fran· 
clsca. rla Serra Carneiro Dutro. a. presorlpçiio 
em que Incorreu para. perceber a Jtfl'erença 
do melo soldo o. que tem direito, de 1871 a 
1887. 

Abre-se a sessiio • 
E' lida, postiL em discussão e sem debate 

approvada a acta d& sesoiio anterior. 
Deixam de compo.recAr, com causa particl· 

pa.da, os Sr. Gustavo Rlohard, Franci!ICo Ma• 
chado, Antonio Baona, Justo Chermont, Ma· 
noet B•rata., Gomes de Castro. Cunha Juntar, 
Corréa. do Ara.ujo, Messias de Gusmão, Seve· 
rtno Vieira, Eugenio Amorim, Domingos Vi· 
conte, Laper, E. Wandoukolk, Aristides 
Lobo, Jonquim Feticlo, Joaquim de Souza, 
.Aquilino do Amaral e Esteves Junlor; e, sem 
ella., o Sr. Ruy Barbosa. 

0 SR. ) 0 SECRETARIO dá conta do seguinte . 

E1Dpediente 
< 

Officlo do Sr. Amancio 1Gonçalves dos San· 
tos, damdo de 5 de julho· ·ultlrno, cornmunl
cando que foi eleito Prll8lderite do Superior 
TI•Ibunaloie JustiçiL, dodildtado do Ama· 
zon1111, tendo sido eleito Vlce'Pre•ldente o sr. 

< 

,\ 
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<lesembar~o.dor Liberato Villar Barreto Coo· 
tinha. -Inteirado. 

o honra•lo Senador, O. quem mo refiro. chefe 
do partido ~·ederal Republicano, do Amazo· 

O SR. 2' SEORETA.RIO declara que niio hn nas, a qu" pert<oncem os Srs. Fileto Pires e 
pareceres. caplb1o Gabr·!ei Salgado, foi além; disse-lbes 

j O Sr. VIcente 1\lnebmlo- Sr. 
presidente, rcsp•itnndo a Cunstituiçiio de 
meu Estado e a lei eleitoral, que determinam 
que niio póde ser candidato no cargo de Go· 
vernador IU}Uelle que occnpar o 01•rgo de Se· 
na•lor Federal. o meu !Ilustre companheiro 
de representnçiio o Sr. Senador Santos An
dro.de, resignou o car~o de Senador por esse 
Estodo, e me incumbiu de transmittir O. Mesn 
o ameio em que pe•'e que V. Ex. commu
nlque ao S•narlo ess" sua resolução. 

Vem á Ilesa, ó !ido e remettido O. Commis· 
são ~e Constituição, Poderes e Dlplomncin 
um otncio do Sr. Senador S •ntos Andrudo, 
datado ~e hoje, communicando que ne;t" 
data res'gna o cargo de Senador Federal pelo 
Estado do Paraná. 

QUii, S. Exs., po1· exoodsos, confundiam as 
instituições repuhlicanas com os homens : e 
dominados pela all"eiç.io que votamm ao ex· 
vic•·presidento da. Republica Sr. marechal 
Florinno Peixoto, que,.iam ver do meu proce
dimento q uan•lo profliguel alguns actos dos 
agentes do Governo de ••ntiio, directo ataque 
a. mes111as instituições, aos seus principias 
fundamentnes; sem que accentullo&lem qunes 
siio es;es principias recebidos pelo partido do 
Amazonas de que fazemos parte I 

Mal sabiamos,S. Ex. e'eu. e multo menos 
o paiz. que nós ambo• fomos qualificados pelo 
Sr. File to Pires de i>olmigos da potria I 

. .._ ..• 
O joven deputado, niio direi tre(ego, embora 

a expressão no senti• lo em que a empregaria 
~<eja. correcto. e sem malicla i mas irriguieto, 
por de mais, foi excessivamente longe, pouco 
avisado, qualificnndo como ~·os os 25 senado· 

O Sr. Co11tn Azevedo- Sr. pro· res quo tios 51 pr·esentes no dia 8 de junho, 
sidente, procurarei oocupar a attonr;ão du votut"llm pelo projecto de amnistia, que por 
Senado por pouco tempo, s•m que embarace, um voto apenao. niiu vingou I 
antes facultando, a presença de maiot• nu· St•. presidente, segundo o Sr. Fileto Pires 
mero de sen•rdores para ouvit·em. na conti- siio I •itnigos da patria, e ta.zendo parte do 
nuação do debato sobre regular-se a. dispo· Senado Federal, trahiodo as Instituições repu
siçiio rlo artigo 6" da Constituição, o honrarlo blicanos. os Srs. (181: 
representante do Rio Grande tlo Sul, que. me 1 Costa Azevedo. 
porecu, tor de tomar a palavra no mesmo 2 Francisco Machado. 
aobate. 3 Joiio Pedro. 

Preciso de tratar novamente de certos 4 Gomes de castro. 
conceitos externados pot al~uns represen· 5 caoiilo Rodrigues. 
tantos do Amazonas da outra casa rlo Con- 6 Joaktm catunda. 
gresso, e referentes ao meu procedimento 7 Aimino Atl\lDso. 
como senarlor. 1 

O Senado teve conhecimento do modo inso· 8 Oliveira Ga viio. 
O Almeida Barreto. 

Uto, mesmo brusco, com que naqueila casa, 10 .Toiio Neiva. 
ha poucas semanas, romperam com migo 11 MOSHias de Gusmiio. 
aqueUcs representantes, destacando-se dentre 12 Leite 0 Oiticica. 
toijos o Sr. tenente Flleto Pires Ferreira, qu" 13 Rosa Junlor. 
qualiftcou·me de monarchistn, mal• do quo 14 Leanr\ro Mociel. 
tanto scbastlanisla; consequentemente infonso 15 Coelho e campos. 
ó.s novas instituições, producto dos successos 16 Virgillo Damozio. 

, militares de 15 de novembro do IR80. t 
'· Esse e um outro dos representantes a que 17 Domingos Vicen °· 

alludo foram mais a•leante, no propoeito de 18 Gil Gouiart. 19 Laper. 
aggredir·me, •lirigindo telegrammas pot•a o 20 Gonçalves Chaves. 
Estado do Amazonas, do que somos diplo· 21 Cbristiann Ottoni. 
mudos politlcos, por modo menos regular, os 22 Campos Saiies. 
fazendo explodir lá sem meu conhecimento e! 23 Jonquirn de Souza. 
para que meihnrcs e muls emcazes fossem o~· 24 Aquilino do Amaral. 
mconfessaveis intuitos si o; houve. !25 Morues e Bnrros. 

O Senado sabe que, em duas sessões suecos· 
sivas, eu e o digno representante, nesta Casa E niio siío só estes, Sr. Presidente, aquell•s 
do mesmo Estado, e senta-se a meu lado, quo, o ,lov.·m deputado Sr. tenente Filete 
agora e a pezar mou •. não pr.,eote, tratamo> Pire• Ferreira, consit!era inimigos da P"trial 
do que dis<eram na Camam os m~imos repre· Siio t•mbem a malot•iu do pniz que desejava 
sentantes sobre a qunstii.o, lmpUgl!ando por o 110to de amni;tia, e;peciaimente o Sr. Pro
infundados quanto disseram a respeito. sidente da Republica, Dr. Prudente de Mo· 
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raes que, segundo no• asseverou o honra•! o 1 S. Ex. niio conseguiu, apezar disso, ar
relator das commisilOS reunidas, que deu p11- l'ondor IÍQUCJIOS IL quem altudlra; OB quaes, 
recer ao projecto formulado pelo digno chefe generosos, csquecer-so·hiio •lo Incidente. 
republicano o Sr, Campo• Saltes, o nota.vel Siio, pois, Sr. presidente, esses Inimigos da 
Senador pelo P!auhy S1•. Coelho Rodrigues, patria,., 
d~ava tambom que, esse acto politico de o SR. GIL GoULA.RT- E os demolidores da 
eoncordla, sahlsse accelto pelo Congresso Na- Republica 1 ... 

clona). ' ·. 0 Sn.. COSTA. AZEVEDO .. , rle conforml· 
O honrado Senador por S. Paulo Igual dado com 0 ju!7.o do Irrequieto deputado Sr. 

declaração fez da tribuna que tanto nobi!ita. tenente Filo to Pires Ferreira, os que por tal 
Ouça o Senado o Sr. Flleto Pires (lendo): juizo diio o exemplo do toleranc!a para as 

desorientações de S. Ex.; e recebem como 
-- amigos da patrla os que contrariaram o 

TELEGRA.lo!MA. projecto de amnistia, ospecilllmento os 26 
. . . senadores que o derribaram, como foi dito no 

Rlo-9 de junho.-Dr. Erluardo Ribeiro.-. tolegramma !!do • 
Saurle. O Senado derribo~ projecto amnist!a. o SR. VIOilNTE MAOJIADO.,..Mas que silo ca
Mats um oheque datlo nos mim1gos da patr1a. pnzes 1te 801• demolidores, segundo o aparte 
Reina geral contentamento nas ulmas repu- que ouvi ha pouco. 
blicanas-Deputa.do File lo. ' o Sn.. CosTA AzEVEDO - Quem sõ.o os ca-

-- pazes de ser demolidores 9 

Este telegramma foi impresso no Diario 
Official e outros do Estado do Amazonas paro. 
produzir etreito. 

O Senado deve achar-se, como eu mesmo 
me acho, entristecido, recon becendo que o 
representante do paiz, na outra Casa do Con· 
greBBo, autor de tal teiegramma.ao espadil·o, 
esqueceu·•• •le sua elevado. posição, por tal 
modo se tornando passivei fie conceitos que 
não lhe podem quadrar nes;a posição. Por 
mais joven que seja eile, niio deve ser consi· 
derado menino, sem responsabilidade moral 
do acto praticado. 
· Sr. presidente, folgo de ser considerado 

inimigo da patria, por esse representante, 
quando me da companheiros do mesmo senti· 
mento como esses que por S. Ex. silo as.im 
qualificados. . 

Em companhia tal, achar-me-hei sempre a 
gosto. . · 

E, note·se: o projecto de amnistia que 
apresente!, e teve os substitutlvos conhecidos, 
era muito mllis l!mlto.do, ia só att!ngir aos 
civis e officiaes inactivos que mal orientados 
entraram na revolta de 6 de setembro de 
1893. 

Bem se vlí que, no conceito do Sr. Fileto 
Pires, os honrados mo~iftcadoros daquollo 
projecto, o alargando consideravelmont-., cn.r· 
regam mais com n seriteilca rulminada por 
s. Ex. 

Os annaes do Congresso, vão registrar pois 
lli!.o só 'O conceito ·ex ternado, como tambem os 
nomes daquclles que sotrreram tanta dcscon· 
aideraqiio ~esse repreRentanto tão f&cll no ex
h!bir-te perante o paiz, accentuando da modo 
incorrecto successos politicas de maior pon· 
deracilo. 

O SR. VIcmNTE MACHADO - Estou respon
rlendo o. um aparte que ouvi ha pouco. 

0 Sn.. GIL GOULA.RT- V. Ex. póde enve• 
ncno.r como quizer o meu aparte. 

0 Sn.. ,JOÃO CORDEIRO- 0 veneno já vinha 
no aparte. 

0 SR. COSTA., AZEVEDO-E deixo ILOS honra· 
dos senadores que votaram pelo projecto de 
amnistia, subirem á tribuno. e dar a resposta 
merecida ao inesperado aparte do distincto 
senado•• pelo Pat•aná. Porém, dou de prom
pto o. S. Ex., a minha resposta, que devia 
esperar. jó. parque o prezo como e ainda pela 
circumstancio. de ter natureza franca e lm· 
petuoso.. 

Nunca, Sr. Presiflente, será o distlncto se
nador acredita•lo, quando pretanda, ainda 
de meus desatfolçoados, fazer·me passar por 
demolidor de instituições offioio.es. 

0 SR. VICENTE MACIIA.DO- Oh I V. Ex. esta 
atacando moinhos de vento I 

0 Sn.. PIRES FERREIRA. - 0' nobre Aenador 
pelo Amazonas engano.·se ; niio ouviu bem. 

0 Sn. VIDENTE MACHADO - E' uma inVes· 
tida aem razilo de ser. 

0 Sn.. COSTA AZEVEDO - Pois bem; V, Ex. 
vao reconhecer a minha docilidade, que 
perfeitamente quadro. com os meus av11nçados 
n.nnos. 

0 ~R, AL!oliNO AFFONSO- E com O. IUO. in• 
tegridade muito reconhfiélda. 

O SR. CosTA Azmvmoo- Basta; o incidente 
passa, {I;Stli. sem valor, de!Sde quando mal 
compreh~nrti o aparte. . , 

h•ei adaantc. Niío pedi,. Sr. presidente, a 
po.io.vra, sómenoo para tratar da questio 

.\ 
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nvontad~ pelo telegramma lido do Sr. tenente 
Filete Plrns f(ll'l'eira, quo pi•etenrleu desas
tradamente lhzor suspeitos da yatria cara· 
cteros acima de toda a venerar;ao do palz ••• 

O SR. GIL OouLART- Elle ó que ó um de· 
j molidor do reputaçOes. 
' 0 SR. COSTA AZEVEDO ... O que podem 

' '• 

averbai-o ••• 
0 SR. VICENTE MACHADo-Mas V. Ex. pa· 

rece que qucrl" taxar de inimigos da patrla. 
e demolidores os que votaram contra a amnis
tia; e eu que votei contra ella, não podia 
deixar do protestar. 

0 Sit. GIL GOULART-Apreciava-se O pro
ccdimonto do deputado pelo Amazonas, que 
chamara trabidores ó. quem votava a favor 
ou contra 11 idón. Esses é que silo demolir fores 
de reputações. 

0 SI\. COSTA AZEVEDO-,, .de inconsciente. 
Pedi a palavra tambem para dar conheci
mento ao Senado de outros telcgrammas que 
se p~ssaram rlaqui para o Amazonas de modo 
pouco consentaneo de certas e !Jnprescind!veis 
normns de cnvalherismo, e de intuitos con
J'ess~veis. 

Devi~ estar de sobreaviso, depois dos dous 
telegrammas lu• dias levados iL redacção do 
O Pai:, polo sr. Fileto Pires Ferreira : um, 
rlo lllustre governador do Amazonas eo outro 
do Congresso Estadual, tratando ambos do 
quanto nnluralmenle relatara-se do Incidente 
provocado na Camara pelos representantes 
desse Estado, em referencia a ser eu, por um 
delles, averbado de sebastianista. 

A leitura do quanto fõra dito daqui, Justi
fica aqueUes telegrammas, e dó. prova de In
tuitos tnconfeSRaveis, da quebra dessas nor
mas jamais esquecidas dos cavalheiros. 

Passo a ler os telegrammas daqui transmlt· 
tidos e depois os que do Amazonas vieram 
como resposiiL<. 

Antes, portlrn, lerei o artigo de tun~o da 
Fadcraçao, orgi'o do partl<lo cuja chefia cstó. 
em milos do honi'lldo Senador• o Sr. Francisco 
Machado (lO) : 

Manr\os, 18 dó julho de 1895- Palilica da 
.1ma:auas-0 Exm. Sr. Dt•. Eduardo Ri
beiro, digno gowernador do Estado, acaba de 
rccebet• d11 Cnr.ital Federal Importante tele
grnmma pollt co, narrando que os represen
tantes deste Estado 1•omperam formalmente 
com o sonu.·lor Joso du. Costa Azevedo (barão 
do Laolnrlo) em vista da uttimnattitu·1e deste 
no Senado FedeJ•al, aggt•esslvn nos republl
canos e ao marechal Ftorinno Peixoto. 

Sunndo V.,IV 

O procedimento· do senador costa Azevedo 
fol atacado na Camnra dos Deputados pelos 
representantes Drs. FJ!eto Pires e Sá Pei
xoto, que secundou nquelle na tr•ibuna,sendo 
os conceitos_ destes oradores apoiados pela 
representaçao amazonense. 

Tcle!l'·auJma-BoiOm, 9-Rio-Redacçilo da 
Fedcraçao - Manáos - Deputado FJieto 
upolado por todos os seus collegas da 
repreoentaçilo da Cnmara rompeu contra o 
Senador barão do Ladario por sua altitude 
ultima no Senndo contraria ao1 interesses do 
OJ•r!em republlcann, convidando-o a renunciar 
o mandato e em nome de seus principies a 
apresentnr·se perante o eleitorado. 

Sentando-se Fileto, levantou-se o depu
tado Sil Peixoto que secundando foi tambem 
apoia•lo ]ter todos os representantes ama~o
nenses e por toda Camnra.-Gabri<l Salgado. 
-Amorim Fioucira. 

Agora vo,Ja o Senado os teiegrnmmns que 
foram ao Diario Oflicial do Estado, no mesmo 
dia 18 do julho (IJ): 

Telogmmmas - Manúos, 18 de julho do 
1895. 

Rlo 8 - Dr. Eduordo Ribeiro, Governador 
Amazonas.- Na Cnmara Deputados Fileto 
Pires, 1llllando sobre altitude Barão do La
dorio, foi apoia• lo por quasl todos os Deputados 
presentes, que se mostraram solidarlos com 
o orador. 

Firma-se cada vez mais forte o sentimento 
republicano. 

Estou satisfeito c sompre prompto ú.Jucta· 
pela Republica.-Gabriel Salgado. 

JtJo 8 - Dt•. Eduardo Itiboiro, Governador 
Amazonas.- A conducçiio restos mortaes do 
Invicto marecbBI Florlnno Polxoto foi uma 
verdadeira apotheose, excedendo a tudo 
quanto se tem visto em pompa o solemnidade 
no Brnzil.-..tmoJ•im Figueira.- Gabriel Sal· 
gado.- Filalo Pil'os. 

Rio 9- Dr. Eduardo Ribeiro, Governador 
Amazonas.- Urycntc.-Rompemos com o Se
nador pelo Amazonas Costa Azevedo ( b.•rão 
•1o l.ndnrlo), desafiando-o a apresentar-se no
vamente perante sullhgio eleitoral povo 
amazonense, depois da sua nntlpatrlotica atli· 
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tudo ultima no Senado, aggressivn nos bons 
republicanos o ao marechal Florlano Peixoto, 
consolldudot• d~ Republica, E' lmpossivel 
manter nosto terreno solldarlethtde com o 
Senador Ladtn•lo. 

« O Congt•esso nmnzononse sómente apoio. n. 
poslçilo dos representantes fedcrnos polo Es .. 
!orla, quo sustentam os prlnclplos republica
nos da Constltulçiio dn Un!iio.-Cnpltiio-to
nente Sm·cjo, preshlente.-Sil-ucrio Nory, }11 

sccrotario.-BoJ'fl.eS JUaol1ado, 2u secretario.» N11 occo.siilo em· quo Fi leto Pires fu!lavn 
tLttacando procedimento btti'iio do LadJLrlo, 
nccusnndo-o de sebasti1mistn. o inimigo insti:. 
tuiçõos ropnblicnntLs, foi apuindo pot• todos os 
Dcputn,{tos lia Anmzo1ms. 

Apus Fileto 1'1\llou Dt•. Sit Pulxoto, secun· 
dn.ndo·o contl•a o Barão do Ln.dn.l'io. 

O Estat!o rio Amazonas sondo republicnno 
prociSIL sor• reprosent,ulo J>or vordado!ros rc
publlctL_nus do m c COl':J.Çiio.-Go,brh:l Sulyado. 
- Filoto ) 1ircs. · 

· Os tolegmmmns que venho t!e ler•, Sr. pre
sidente, tiveram, as respostns que lbr11m pu· 
blicadv.s, como disse, n' O [.ta i;, do 3 do cor· 
ronto. 

O Senndo tenha :t extremo. gentllezit de 
n.prccin.l-os, c l'Cconhccer:'L quo, o::~ ropre
sentrmtes llu Amazonas na ontl'IL cnsu. do Cou· 
gresso deiJtamm do sor expllcltos, eot•t•cctos, 
qun.nt!oso dirijirnm no Congresso Estt~dunl e 
ILO Guvcrno.rlor, 

Eis os telegl'a.tmnas u. que o.lludo, o elos 
quaes tive conhecimento no dio. :J, pelo O Paiz 
como j~ o disso (lo): 

• 
. «A propo,ilo <ht questão ~no se ngitou no 

Congi'e"o• o St·. Dr. Flleto Pires, .deputado 
pelo Amnzouns,r•ecebou os seguintes telegru.rn· 
mas que nos lbz n llneztt <le confiar: 

« Respondendo nos vossos tolegrnmmo.s so
bi•o o rompi monto com o Senado!' Ladnrlo, 
decllL!'o-vos respoitu,r fielmente os compro
missos tomados pnrn com o partido ropubll
cnno fcdor•til, 

D!scipnlo fio! do f~mdndor dn Republica 
nen,]nmln Constant, nuo posso dolxn~· tlo .OSIDl' 
no Indo r!aquellcs CJUe se batem pelos verda
deiros pi•inclpioo republicanos. 

Tudo poln Repnb\icn, nada contJ•n olla. 
Os amigos que ttpoiama mlnho. ndministrn· 

çilo o quo constituem o pu,inntc pnt•tido repu· 
bllcuno Jilderal siio solldBI•ios commigo. 

Pelo. ltepublica iremos no sncrlficlo, Saudn· 
çiles-Edua•·do llibci>·o, govornador.• 

--

Sonhor•es! En mo confesso ~o perfeito n.c· 
cardo com as doutrinas destes telogrammns 
olllclucs <lO Estado que r•opt•csonto, Os princí
pios rcpubllcn.nos •iio por mim acatados; 
mantenho-os convcnci~nmente o guardo-lhes 
lenldnde. 

E qunes silo esses p'rinciplos ? Não foJ•o.m 
•letlnldos nos tolegrammas trocndos; niio tO
ram expoetos na C11mnrn. pelos deputados que 
agitaram-se inutilmente, desastradamente ••• 

O SR. AL~nNo AFFONso - De minha parte 
desejo muito saber qunes s[o, 

O SR. CosTA Az&'\'EDO-" Pnrn mim e rcsu· 
mindo, direi que ó intuitivo set•em os prin
clpios ropubllennos, quantos pr•ocisos para o 
desenvolvimento mais ln.to da liberdade, e 
consequontemento da mnnutencão da ordem ; 
o porque sem isso n[o hn liberdade. 

0 S!t. COELHO 1\0illtiOUES- Apoiado, 
O 811 •. COSTA AZEVEll;._ Ora, o o Senado 

me furt\ justicn acreditando que lhllo com a 
conscjoncin livro o pura;- si dosdo 15 do 
novembro de 1880, nenhum neto, por mais 
insignifiçante,prntiquei, o ntó o·pt•oscntc, cm 
detrimento da ordem, o antes tu< lo quanto 
tenho feito tem thlo por intuito a OJ•dom, ó 
evidonto quo busco a liberdade pa.rn o paiz, 
nchnndo·me pois nos moldes do repulillca· 
nlsmo; Isto t\, observando os seus prlnclplos. 
· Acho-mo, pois, como tenho·me achado com 
o partido que quot• n republlcn tbdel'ntlvu: 
com a carta do 2•1 de l'over<ii•o !lo 1891. 

St•, \ll'esidonfo, inou 'procedlihimto nesta 
CllSa não destoa ,lo qun.nto venho de di?.co•, 
o nem se póde tot• coino destoante o empenho 
empregado para obter 11 obsorvnncln da lei, 
calcada tnntns vezes, o ntó porque o Senado 
tom-mo uisto uuxilin.do dando sun n.ppro· 
v1u;üo nos requerimentos meus, menos uns 
tres; o que seguramente nüo succcderla se 
assim não fosse, 

Senhores, si quorci' a vigoncla dns lei•, n. 
punição dos cr•!mlnosos, ó · ntnonr• os prlnci· 
pios ropublicnnos, otron~er·n C~natltulr;t1o, es
tou de certo cm oposlçilo no congresso do 
Amazonas c no seu illustre govet•nudor : mus 
ni!o, Sr. pt•csldonto, :icho·mo no ponto em 
que se acham esses poderes oetnduacs, porquu 
e!Jes nüo podem deixar üe lllzer votos para 
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que nii.o fiquem impunes os criminosos, 
mesmo p~t·a que a~ leis sejam observadas, 

Os rept•e,entantes que levianamente pro
vocar~m o incidente que dá togat• a essa lu
ela, niio se aporooberarn que estão m~is incli
nados a cortejar uma cinsse, a militar, que 
ollm vesgamento para esse empenho om que 
devo continuar, afim ele que coopere para a 
liberdade, funcçiio da observancla das leia, 
do que a servir ó. patria como do vem. 

O melhor serviço que, mesmo ã memoria 
do illustre morto, Sr. murcchal Floriano 
Peixoto, podem prestar, e fortalecer a Repu
blica. que clle pôde salvar esmagando ~ 
revolta de B do setembro de 1803, tornando 
!mpossivcl a caudilhngem, o militarismo, os 
pronunciamentos, venham do onde vierem, 
pelo meio unlco passivei esse a que n!ludi. 

Jamais occultel a divida nacional para com 
nquelio morto pm• set•viço tiio trasccndente, e 
opportunnmcntc prestado. 

Em doccumento official, do bom longo da 
patrla, o saudei por isto, fllZendo·lhe sentir 
meus voto; para que o contentamento da 
victot'ia ela lei niio fosse cnogt•ecldo por ex
cessos do governo desnccessarios de todo. 

Isto consta na Secretaria. das Relac;ões Ex
torlorea, c pó de ser verificado. 

Como, pois, traduz-se o meu em]Jenho de 
dose,jar o proce"o das autorldacles. que sem 
precisiLo excederam-se at.acando a let, despre
sando a Carta Constitucional, para, l'erindo 
direitos, malsinar 11. victot•la conquistada e os 
credites diL RcpubliCll·, em proposlto de por
turbai-a c prova do ser monarcblsta! 

Não Sr. presidente! Os que andam arredios 
desse ~mpenbo, são aquolles que menos ~em 
servem á patr!a, carecendo elo serem traztdos 
a bom caminho por uma razoava! critica e 
bom publica. 

o !Ilustre morto, Sr. marechal Floriano 
Peixoto, niio approvarla osso melo de que 
uso.m nquoUes que se dizem aJfectuosos de 
S. Ex.. pretendendo elevai-o com funda
mentos tiio fraco;. 

Os crimes att•ozc• perpetrados, durante c 
depois de sutrocada a rPvolta .Je d de s_etem
bro niio creio tivessem tido npprovaçao de 
s. Ex. E' o que, por mais esta vez, o digo 
convencido. 

E quando assim niio s(\ja, e nem por tanto, 
mlnhns opiniões set•iiio outras, e meu devet• 
tlcarla lnobservarlo; pelo lnvers~, atacaria 
mula essa elevada autoridade, pondo·a com 
maiores responsabilidades perante a historia. 

Nem assim, 'sr. presidente, com a razii.o 
dominando, no lmperio da justiça e do• 
gt•andos interesses soolncs, seria caso desse 

rompimento do relações politicas entro os re
pr·esentantes do Estado elo Amaznnns na 
outra casa do Congresso e o que ora. occupLL a 
tribuna do Senado. 

Seguramente, senhores, pensar de diverso 
morlo t\ desorlentaçiio ; t\ prova triste, por
feita e concludente de que niio ha Intuito 
confessavcl no facto. 

Por minha parto julgo que o alvo a que 
miram, não direi ser vergonhosa bajulação a 
uma classe que predomina sobre todas, desde 
o raiar da. mn.nhü. do 15 rlo novembro de 1889; 
ma.'l, siio curnpl•imeotos de mo.ior reverencia 
a essa mesma classe, porque nlnda domina e 
ha do dominar, embora acredito·so termos 
governo civil dirlgindo a ndministt•açiio da 
Republica. 

Cortejam muito embora, tão mal, a classe 
militar nos seus elementos exnltaclos; não 
pt·oporiajamo.ls para manter as relações que
bradas, nssumit• esse papel que nilo póde ser 
o que convem no palz e ao Estado do Ama
zonas . 

Fiquem, pois, esses representantes sem o 
meu concurso ; quo nilo fui elo i to pam descer 
até ahl. · 

O Senado sabe que, ao aparar os primeiros 
golpes desfechados contra mim pelo mesmos 
repl'esentantes,assegurei achar-me convencido 
de os ver em frente, de novo, no caminho 
desbravado e com as relações politicas segu
ras, tiio clepressa lhes viesse n calma o a 
razão, sendo que anclosamente esperava pot• 
esse dia. 

Ató ao presente, continúa o mesmo alltstn
mento : é que a reflexiio divorciara-se de 
SS. E Ex. o para longe ; precisamos pois de 
muito tempo pat•a alcançar tanto. 

Não receberam ellcs mln~as declarações 
lbrmaes e sinceras de que na questão que 
mal, os c%cltara, a ele niio nnnulr a ~ue o 
Senaclo em peso se considerasse commJssiio 
pata acompanhar O!l,reatos mortaes elo ma
rechal Florlano Peixoto, quando partlsaem 
para a ultima morada;- uiio mirei desco
nhecer os relevantes serviços desse notava! 
brazlloiro, o nem contra elle como individua· 
!idade me seria permlttldo então articular 
queixas. 

A justificação de meu voto contra esse 
macio do Senado manlfestar·se pezaroso por 
tiio grande perda da patt•ia, tbl perfeita e sin· 
ceramonte clara. 

E nem, Sr. presidente,· attonderam tis mi
nhas amrmatfvas, de achar-me prompto a 
prestar a esse brazllelro, á sua Jhmllla, com
JDisslonado por quem quer que s~/a, todas as 
homenagens de respeitei e de condolenclas. 
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Observnri~ sem o menot• constrangimento contlmlo nesta cn,lolrn. Nilo conseguiriio o 
1levoros tiio dignos do eonsldornçiio especial. termo do m~nd~to que recebi, por esses moias· 

E com e!feito senhores volu-me do illus· tref•D"'• sem for~, que empregllm-se. 
tre govet·n~dor'do Amnzon11s, e por telegram· Elle vlrú. a findar, quan1lo niio seja pelo 
ma a incumbencia. de, aJwcscntar em seu nome tempo, portanto imp~r ... me a consciencla. e 
c •o do estado do .1ma:onas pe:amcs <!família des<fe que reconhcçtl nno pod~r mnntel-o com 
do glorioso finado Sr. marechal Fl01·iano Péi· honra e vantagens P,arn o p~11.. O procede!' 
reato, imlo cm commissno, com os rcprcson- dos mous pare~, o so dcUes, póde alterar estu. 
tantes do mcm1o Estado. minha resoluçao ••• 

l'olguei. Sr. presidente, do haver recebido O S!t• CoELHO E, CA)tres - O Senado faz 
tal incumbenci~. que pretendi~ observnl•n 1\ plena JUStiça a V. Ex. 
risca: e tanto que, de prompto, procu1•ando O Srt.CosrA AZEVRno .•. - sondo impoten· 
o honrado senador Sr. Francisco Machado e tes quaesquer outros para isso obterem, 
lhe mostrando o alludlclo telegramma, pedi- mesmo os representantes do Estado do Ama· 
lhe que me indicasse a opportunidado da com· zon11s n~ outra casa do Con{U'esso Nacion~l ; 
missão procurar a illustre v! uva e fazer-lhe tanto mais que lhes falta preponderancia po-
saber ela su~ tnrefll. litica na Republica ou nnquelle Este do. 

PaS<actos dias, <le novo, recordando a S. Ex. Faita·lhes do mais a gravidade prrcisa 
a mesma incumboneia, ouvi de\le que se pro· parn. que seus conselhos possam ser toma· 
puzera seguir com os dem~is cumpnnltell'Os e dos no serlo por nquellos que siio realmente 
ostar finda a tarefa. serlos. 

s. Ex., quero' crer e niio indagarei da 
verdade, S. Ex. digo, julguu que haveria 
constrangimento da parte dos companheiros 
fia outra casa do CongreSilo, em se reunirem 
a mim que havia ba pouco sido tão insolita e 
injust~mento aggro·'1do, e pensou obviar os 
eSCI'Upulos não me dando o aviso solicitado. 

Sua resposta á minha impertinencia rleela
rando estar prompto para ncompanhal·o, em 
tilo dolorc:.so dever, simples como foi, induz· 
mo a crer no quanto disse;-« Jó. fomos, 
disse, nos desobrlg~r da incumbencia ; não 
leve a mnl niio o termos avisado.• 

Seria desconhecer todas estas verdades, si 
por escrupulos me pro~uzesse a ouvir essas 
mtimaçõos que toram Ja I~ i tas. 

Eleito sem me ter npresentado ú.s urnas, 
sem haver um prcgramma, uma bandeira 
desfraldada dando as côres prccisus, invaria· 
veis, do ploito vencedor ; eleito pela sympa· 
thla dos amazonenses desde muitos nonos e 
rios seus homens de acçiio dos diversos par· 
tidos... . 

0 Sa., ALMINO AFFONSO-V. Ex. dillicen~ 
para um aparte ? 

O Sn. CosTA AzEveno-Seguramento ; ouvi!· 
o-bel respeitoso. Talvez, Sr. presidente, o lacto s~fa relata

do para o Am~onns de outro modo; que haja 
quem diga que faltei O. incnmbencia, propo- O Sa. ALlllNO AFPONSO- Folgo do declarar 
sitaimente· e dahi a prova de mais desafei- perante o Senl\llo que V. Ex. foi eleito livre· 
ções para' com o lllustre morto, e tal e tiio mente ;pelo partido, porque os seus chefes o 
accentuada que nem rllspuz·me a render as o seu dtrectoric, do qual sou o ultimo membr9, 
homenagens âevidas iL vtrtuosa senhora que assim o entendeu, faze,ndo honra ao mereot- · 
se tornara. vi uva, e que não teve ainda quem monlo de V. Ex.; ass<m como foi o mesmo 
se quer por pensamento, niio se manUestusse directorio que elegeu Flleto Pires, Salgado e 
pelas suas raras e exempiM•es qualidades, outros que estão na outra Camara; e mais 

que o partido eontlnúa a depositar em V. Ex. 
Devo terminar. Pareceu-me preols~ o ur· a mesma confiança que depositaria no mais 

gente dizer ao Senn~o qu~nto OUVIU, cm digno brazileiro (•lluifo b""' muifo blm.) 
defoza do meu procedimento criticado pelos ' ' , 
representantes do Amazonas da outra casa do O Sa. CoSTA AzEVEDO- Sr; Jll'OSidcnte, a 
congresso. vista de tiio solemne c expllctta declaração 

_ . . _ do honrado Senador que veiu, por aparte, 
Nao full~• para alies, que ap~txonndos nao tanto dlstingulr-me, urgo niio continuar, o 

me ~odert~m comprebender. FaUei para 0 seria Impertinencia mante1• esta discussiio, 
Senaao c p~ra o Estado que represento. que não aproveita ao paiz directamente. 
_Considero-mo desassombrado, minha posi· Quero e peço, que 0 Senado acrodite niio 

çao no presente é a m•sma que tinha no ser ter, JIOrmanecendo nesta Casa, interesse pes
el~ito e no aqui entrar de cabeça erguida. soai acima do interesso politico. No momento, 
Nuo sahlrei de outro modo. porem, em que mo convencer que devo 

Eleito, porque era republicano; republicano delxnl·a, ainda que pol' susccptlbiUdadcs do 
porque sou amigo da. po.trio. em que nasci, fôro intimo, ou por ser julgado pelos meus 
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pares niio republicano como devo ser, e como 
sou de certo ••. 

0 SR. CHRISTIANO 0TTONI- Esse momento 
nunca chegaria. 

O Sa. CosTA AzEv~oo •.• no momento em 
que veJa e sinta nme•qulnhar·se·me a estima 
dos mesmos "ollegns, s" hlre.i, Sr. presidente, 
desassombrado e sobranceiro, como j~ o disso, 
pot• aquella portt1, porquo assltn por ella 
entrei sem solicitar to.l•llstlncçtio. 

O Estado do AmliZOoas conhece-me: nunca 
me esqueci de seus habitantes, da grandio· 
sldade de suns riquezas e de seu futuro. 

Quando governo, foi meu primeiro cuidado 
contractar para seu serviço, e porque isso 
qua•lraVll com os interesses geraes, algumas 
canhoneiras qne lá chegnrnm tempos depois, 
e desde entiio lhes siio elementos de boa admi· 
nlstrnçiio. 

Niio tivesse cabido do poder e melhores 
provas teriiL dado de minhas symp~thlas e de 
mlnlm gratidão. 

Bem longe a ldéa do haver si1l0 eleito pelos 
meus me••ltos; outros mais ldoneos (nao apoia· 
dos), haviam para dentre tantos escolherem 
um: escolhido, é meu proposito manter o 
mandato em quanto o puder honrar. 

Felizmente alilga·me o. crença de que niio 
me tenho con•luzido 11 merecer censuras dos 
homens cordatos. (Apoiados.) 

Jleleve-me o Senado por tet• occupado tiío 
de espaço seu precioso tempo em cousa mais 
individual do que attinente aos trnb1Lihos da 
casa, e pelo que receba meus agradecimentos 
respeitosos. (Muilo b•m, muilo bom.) 

O lll•·· PreMideote-A Caso. ouviu a 
leitura do oficio do Sr. Senador José Pereira 
Santos Andrade, ronunclnn•lo o cargo que 
o.qui occupnva de representante do Par11niL. 

A Constituição no § 3' do art. 17 allude 
nos casos de renuncia. A lei eleitoral no 
paragrapbo unlco tio 11rt. 61 diz o seguinte 
(lê): 

" Quando a ngn aberta für devida ti. re· 
nuncin de algum representante,dnr-se·hn por 
comprovada quando o Governador do Estado 
ou o Ministro do Interior tiverem della co· 
nhecimento oficial, pol' communicllÇllo da 
Mesa d11 respectiva Camarn, ti. qual tenha o 
representante enviado 11 sun. renuncio.. • 

Os procedentes do Senado teom variado ; 
or'' se tem remettldo o ~adido de renuncia i\ 
Commlssõ.o de Constltuiçao e Pod~res. ora ee 
tem consulera•lo vngD o Jogar Independente 
do parecei' desta Commissüo. 

Parece-me, poJa disposlçiio do pat'llgrapho 
unlco do art. 61 da lei eleitoral, que o coso 

de renuncia prescindo da audlencln •le uma 
Commlssüo,porque é uma simples mataria de 
expediente. Considera-se vago o Jogur, pela 
simples remessa •lo oficio do Senador, com· 
munlcnndo o. sua renuncia que ó um acto 
volnntarlo. E jt\ se deu mesmo a hypotheae 
de se mand111' procedor a um11 eleição, sem 
que tivesse vindo o p"rccer da Comml"üo, 
como no caso da renuncio. do Sr. Senador 
Rangel Pe-tann. 

Considero a questão de mero expediente, 
Acho que, pela disposição da lei eleitoral e 
pelo espírito do. propria Constltuiçiío, a re· 
nuncln sendo um acto voluntarlo •'o Sena
•lor, niio depende, nem nMe depender, da 
lnterferencln do parecer áe uma Commissüo ; 
esta theoria ó Inconveniente, porque no caso 
da CommissiJO recusar-se a acceitar llrenun
oill e uma vez approvndo o seu parecer, o 
Senador jln•leria niio comparecer mais e a 
vago. subststlrla. 

Nestas condições, consultaria o Senado si 
conviria firmar doutrina ncceitando a renun· 
ela sem audiencia da Commissiio, ou si con
viria, •lesde jn, estab<•lecer o precedente de 
que qualquer que fosse o motivo da re
nuncio., dependeria sua acceitaçiio da audlen· 
ela d11 Com missão respectiva. 

O lllr. Ooelho RodrigouoOI (pela 
ordem) ~em querer oppor·•e ó. renuncio. apre
sentada pelo illustt•e collega, Senador pelo 
Paraná., cuja ausencln lamenta, pensa, todavia, 
que não é de 11om conselbo renunolar·se ao 
preced•nte estabelecido: do ser ouvida uma 
commlesiio porque. si no caso presente a re
nuncia não póde solfrer reluctllnela, outros di· 
lferentos poderão 11ppnrecer. Já se deu isso 
no r•glmen passado, julga que com relação a 
Minas e Rio Grande do Sul e o caso foi de uma 
tentativa do eleitorado no sentido de cassar 
o mandato a seus eleit<>s-Em casos taes que 
meio tem 11 Constituição para fazer valer 
esta disposição sln~o um parecer contrario 
da Commlssüo? Não seopp1ieiL renuncia; acha, 
porém, de bom aviso, o. manutenção do pre· 
cedente. 

O Sr. P••e01iclente-Como declarei, 
não ha precedente firmado e citei dons casos 
em que o procedimento do Senado, foi intei
ramente diverso. 

Em relnçiio no Sr. Senador Ubaldino do 
Amaral, 11 renuncia foi remettida iL Commls
siio de Constltuiçiio e Poderes, que Jlmltou.se , 
a dizer o seguinte (IB): « A CommiB:!iiO de 
Ccnstitulçiio e Poderes tendo presento o offi· 
cio tio nobre Senador Ubaldino do Amaral, 
renunciando o mandato que lhe foi conferido 
pelo eleitorado do ParaniL, é de parecer que 
se arcblve o mesmo ameio provlaencinndo·se 
poro que, na fórm& da lei, soja preenchida ·a 
vago. que por esse acto se abre no Senado,, 

'.:·! 
I '• .. 

'· I'' i 
' 

,:<',i ... ·. ~' 
I'., 

I<:~-~ 
; .! ; ·~ ' 
.I.: i ;; ~ 

'/1 •:.11' I 
I \ i ~ ', 
'. ,. ' 
: ; .·UI ' 
I' 1 1• ,i 

·.' l':' j 
'·i ·.: ~ : \ 

.; ' ''·i 
I • I' • ~ , 

.1 I , ii ii I, :• 
, . • I 
! • i· · ~·. r ' .... ,, ... ' I I I . ·, 'I 

·'·I· I i . . ' 
I •. I j . 'I, ' ' ' ·. . I 

. '· , ·I' .. ,,11' ·, 

1·1'. ' 
·I ' I ':' ·1:,. 

. ' 



,I ·'. 
I :•. 

I 
I I 
I I 

i 
'i I 

•• ,. 
~ 
' ' '. 1 

• • :.I 

• ,. 

' 11 

I 

. . I •. ' 

134 ANNAES DO SENADO 

Discutindo esse parecer disse o Sr. Gil 
Gouinrt (IG): 

« •.• Já ficou llll!entodo na. Casa que, quan· 
do a renunciu rle qualquer Senador niio do· 
clarasso os motivos, o Senado se limitaria, o 
recebei-a, mandnl·D D!'chivar e considbrar 
vago o lo~t\1' para proceder·so onov a eleição.~ 

Em relaçüo no Sr. Senador Rangel Pestnnn, 
nem so aguardou a vinda do parecer da 
CommisSJio. porque esta nunca o deu, e o Pre· 
sidontc do Sanado tove do mondar proceder 
Bo preonobhnonto do vaga, 

Nilo ha, conse~uintemento, um precedente, 
Jlorfeitamente firmado acerca do assumpto 
e o disposição da lei eleitoral dlz que basti>. n 
siDiples communicaçüo da renuncia no Presi· 
dento •le qualquer das duas Casas. 

Considera-se vago o Jogar, pela communi· 
coçüo feito no Ministro do Interior ou aos 
Governo.dores dos Estado<,pelo Presidente do 
qualquer dns dullS Casas, o. quem o represen
tanto tiver enviado sua renuncia. 

Essa e a lei. Não ba, pois, um precedante a 
respeitar ; o que ba ó a necessidade de fir
mar, por uma vez, doutrina, 

A Cmnaro dos Deputa!los já tem doutrino. 
assentaria ; n. renuncia ó uma questão de 
mero ex:pedient.e; c a Mesa communlco. imme· 
din.tomente ao Governador do Esto.do,em cujo 
representação se tenha dado a nga • 

Mas, entre nós nilo ha doutrina nssentarla, 
e foi por isso que entendi consultar c Se· 
na.do em rcloçüo ó. renuncio. de honrado Sena· 
dpr J?Cio Paraná, repetindo, entretanto, que 
a opmiilo d~ Mesa é que esta ó uma questiio 
<)o mero cx:pediento. 

• 

· O Sr .. 'Vicente MnehndQ (pala 
ordon•l dã·se por satisfeito com o sabia do· 
cisiio <lo. Mesa c diz, · referiudo·so aos pre· 
cedentes tio Senado: são ''n.rios •. Nilo ba uma 
jur•isprudencia firmada, o o. dlscnsslio que se 
.tru. v a é um o. ·provo. cn.bol. . · • . . . 

NIIS renuncias citadas as resoluções foram 
divol'Slls: pn.m um caso Joi onvi!la o Oom
misRito, no outro caso consh1eJ'OU·se a ronnncitL 
acceita. 

Dando·se o. renuncio. durante os férias <lo 
Congresso o comJDunicaçilo do representante 
ó foita á MeSJO do. respectiva Comam que 
commUiiica ao Governador do Estado, sendo 
este obrigado o mondar proceder ilnmedio
tamento á eleição, o que demonstra inteiro. 
exolusllo do Senado. : 
... E' de opinlilo que o Presidente, por um acto 
do expediente, communlquc a rcnuncln no 

· Oove1•nn•lm• do Pn.roná pnrn quo se não dó o 
fliCto •lo ficnr n. roprosentn.çüo do seu Estado 
incompleta.;·' ·· · ·1 

• 

O Iili•·· Q. Doenynvn (Pela o>·dein) 
concordando com o alvitro do lll'csidento de· 
clara que acho perfeitamente fund11das as 
obsorvn.çües feitas pelo iliustre representante 
do Paro.n~. 

O l'egimento dos trabalhos 1lo Son~do ó 
ainda muito otrazndo, com rolaçilo ~ certas 
normas parlamentares. 

Accredito que o Presidente do Senado pre· 
starla mnls um se1•viço reiov~nt.e no p11iz si, 
do accordo com os dignos momb1•os dn Mesa., 
mondasse a•loptor no regimento interno as 
disposicües da lei commum p11rlamentiLr com· 
pcndiadllS no obra o. Lei l'"''lamentar !lo Sr. 
Coachmann, onde voem provistas todas as hy· 
potboses. 

Com relação á ronuncia,pol' exemplo, não 
ha duvido que o Constituiçuo niio nego esse 
direito; mas niio póde oceorrer o eventua.
lldade de que a ausenclo. do um membro de 
qualque1• do.s CaSJas posso influir em um ou 
em outro sentiria em alguma deliberação que 
se tenha do tomar 1 

Quanto á ausencio. do Senador no.'cllSo de 
niio acceitaçüo do renuncio. deixundo o vago 
aberta, lembra quo a loi parlamentar na In
glaterra e nos Estados Unidos compoile o re
presentante ao respeito 6. Joi, 

Desse· modo Ires ou quatro Senadores que 
quisessom fiLltar para impedir, por exemplo, 
a continuação dos trabalhos renunciariam o, 
no coso de não ser accelta o renuncia, dei-
xariam do comparecer. . 
· Essa byrothese revoluelonaria esta pre
Tisto na Ie parlamentar o por olia. provida. 

No coso presento, apozo.r de sentida, como 
ti, a. ausencia do coliega, nenhuma clrcum· 
stancia do ordem publica ou privada póde 
leTar o Senado a roiJusn1• o sou assentimento. 

E termina pedindo a nrlopçüo ou O.pplicaçiio 
da lei parlnmentai' citada naquellas pa1•tes 
em que ella posso. utilisor-nos • 

O Mr. ftnmlro Bm•cello .. (pela 
ordem) diz que'a bypothese sustentada pelo 
nobre Senador pelo Plo.uby podia leVJLI-oa a 
todos a ter no Regimento uma· disposição con-
traria á Constituiçiio. · · • 

• l[ln 
Retore·so no caso da renuncio. do Sr. de 

Mauá. . ;;;:~ . 
E proseguindo entende q_uo ó desneces

sario o parecer da Commlssao, que niio iria 
contra uma disposição constltucionni, ne
gando. o pedido. Suppilo, paro. exompliOco.l', 
que, por nmn oventu111idnde qualquer niia so 
reune n Commissiio o ossa dOIUOI'n. do 48 horas 
podm•ia imposslbiiltnl' o Senndol' Andrade 
de upre~entaNo condidotc 1\ PI•osidoncia do 
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Paraná, que é esse o motivo da renuncia. A 
tilo funestos resultados póde lavor a de
mora. 

Nlnguom recebo a invost!flum do membro 
•lo Congresso iL força, conscquentomento niio 
so <levo coagir• o representante a ficar quando 
olle entendo, por qualquer motivo, dever re· 
tirar-se, 

N1io ha Regimento que Jlrevaloça em face 
da Constituição. 

O Sn. PnEstDENTE- A' vista d11s opiniões 
dos diversos Srs. Senadores que so mo.ni· 
fostaram sobro o nssumpto, vou consultar 
o Senado sobro si ncceita ou niio a renunciu 
do Sr. Sonndor Santos Andrade, fllsponsodo o 
parecer. · 

Consulta•io, o Senado rosoive amrmntiva· 
monto. 

· ORDEM DO DIA 

Entro. em 211 tliscussiio, .com o parecer dn 
Commissiio de Flnançns e voto em separado 
do Sr. Severino Vleir~ o é sem •iebota nppro· 
va•la e sendo adoptadu possa pnt•n a 3", a 
proposição dn Camara dos Deputados, n. 3, 
de 1895, que abro ao Mlnisterlo da Justiç11 o 
Negocias Interiores o orodito extraordinario 
da quantia do 3:600$ para pagamento dos 
vencimento> de um conservador, um 2• om
clal e um nmanuonse da BibliothecnNaclonal, 
n. partir de I do setembro 1le 1804, data om 
que tomaram posso os tuncoionarlos nomoa· 
dos po.rn. o preenchimento dessas co.rgos, 
cl'Oildos pelo regulamento cxpodhlo a 8 •le 
Qgôsto. . . 

Segue-se em 211 discussão, com· o pnreccw llo. 
Commi$silo •lo Finanças, o ó tombem som do· 
bato approvnda o, sondo adoptada passa para 
3•, a proposição da mesma CamiLro, n; ô7, do 
1894, autorlsondo o Governo n abril• o era· 
dito supplementar da qtlllntia •lo 108:713$995 
com nppllcncilo Íls obras do prolongamento da 
Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru
guayana no oxercicio •lo 1893, ficando assim 
nugmentnda a verba consignada para tal fim 
no art. 0', n. 15 da lei n. 128 B, de 21 de 
novembro de 1892. 

Continua em 2' discussão, com o substitu
tivo olforocido pela Comml.,ilo Mlxta, no
monda para estudnl·o o nrt. I" do projecto 
do Senado n. 43, de !894, que dispoe sobro 
conftlctos resultantes de duplicatas ou con· 
tostaçüos de legltlmlda•le do exorclelo do Go· 
vernndores e Assembléns nos Estados. 

O Sr. Ramiro BnrcelloR...: Sr. 
presidente, o r.rojocto da lllustre commissiio 
mixta, Interpretativo do nrt, o• da nossa lei 

fundamental, cnchou·mo o espirita do duvi
das e a lmpres;üo que mo produziu. iL pri
mei r• vista, e que ello niio passa do uma pn· 
rapbrnse da Constitnlçilo. 

Como lei interprctativn, ~uo devo ROr, niio 
pnr•tlcularisa snlllciont.cmtmto om relnçiio no 
gra.ve D.!:lsumpto do. intct•venç:ão dos Poderes 
l'edcraos nos Estados ; Mia de umn mnnclrn 
vaga o Ma, do modo que, ou fico indefinida 
a compotencia, ou alargada além do quo o 
Inço federativo póde permittir. 

0 Sn, GO:<ÇAJ,VES CHAVEB-Niio apoiado. 
o Sn. R~~tmo BAilCEt,Los - Quanto aos 

ns. I, 3 o 4 do art. G", nom n. Constitui~iio 
precisa ser interpretada, nem para ello• pro
cisamos de lei regulnmentn.l'; por sua. propria. 
natureza, a intorvcnr;iio de que elle~ cogitam 
ó eonsignad•L ao Poder Executivo c ntó n prn· 
tica j~ veiu fl!•mar o pl'incipio; n dnvifln so 
estabeleco no terreno thoortco .o provóm dn 
dcllni~•io que se queira dar i• locuç•io : frlrma 
republicana fcdcratica o. que se rcfet•o o n. 2 
do mesmo artigo. 

O Sn •. GoNÇALVES Cn.I.Ves- As intcrvençiics 
do Poder Exr.cuti~o dovom ser nutot•isadas 
por uma lei do Congr·osso. 

o Srt. RA~nno BAnCF.LLos - A bsolutnmonto 
niio. C: nem ellns siio do natureza, na maio· 
ria dos casos, " podor•em esperar pelas doei· 
sõo> do Poder Legislntlvo como V. Ex. pro
põe ; &io medidas do fOl'Ça, perfeitamente de
tinidas na Constituição, que competem ILO Ex· 
ecutlvo; tanto mais que clle ó res~ousnvel 
pelo que praticar fúra dns sulll! attrrbui~üos, 
ou contra o, lei. . . 

Roconhecondo e.ssn compotoncln no Potlcr 
Executivo, eu ni'io quero negar no Lcgisln.tivo 
a intet•fercncia que lho compota om julgar 
dessos netos. como tlo todo:-~ oft outro:.-~ que o 
governo possa. pra.ticn.1•, pois ·que n. suo. 
rcsponsn.bilirlu.de Joga.l t'l .sujeita ao nosso Jul
gamento o passivei •le poniiS. At~ribu.ir: no., 
entanto, n.o Congresso n competenma ortgmo.· · 
riO: em todos os casos do intervenção do quo 
trntn o art. 6" ó dar a um poder irrespon· 
sove! a lllculdndo do pJ•nticar• ataques no 
principio federativo, sem remedia ·passivei, 
sem recurso algum para os JMndos, cuja 
autonomia for o.tacada. 

O Sn. GoNçALVES C!!AVEs-Nunco. se enten
deu assim ••. 

o Stt. R,uuno B.mcEr.Los - Pois eu assim 
entendo, talvez poi~ l'ulta do compotencia om 
questões de direito publico (nao apoiado.•), 
mas rL verdade ó que assisti ó. conrecçiio da 
nossa Constltulçiio cnunco. ouvi nccontunr nos 
debates umo. opinlüo contrario. ~ quo estou 
emlttindo. · 

E' sob osto ponto do vlstiL que onooro " 
mataria do art. 6" o julgo quo Jbi ello o quo 
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dominou o pensamento dos legisladores con- porque o monnrcha jogavo. com olla alter-
stituintos. no.ndo-c no. posso do poder o crenndo uma 

0 Sn, GONÇo\l,VES CHAVES - Uma opinião oligarchio. á l'Oda do thrcno, cum rnmillco.çiio 
phantasiosa ... paro. o Senado e um pouco tumbom paro. a 

Camara. 
0 Sn, RAMIRO DAI\CELloOS-Maior pbo.ntnsia E foi deste modo que a nossa cducaçõio ' ó querer, ou nntos pretender, por meio de politica ficou profundamente viciado. e estti dous termos vagos- democracia e governo o.indo. woduzindo o.s perturba~ões actuaos da rcpro.oenlati•o, dar solução o. fo1ctos concretos Repub ico.. e ofl'orecer o.o espirita pnrtido.rio dos corpos 

deliberativos o enso.io de, por meio de maio- 0 Sn, GONÇALVES CHAVES-E qual O meio 
rias occasionaes, modiftco.rem som a minhna de cortar o vicio? 
responst~bllldade as situações dos estados. 0 Sn, RAMIRO BARCELLOS-Eis nbi o. ques· 

A commissiio mixta oJferece•nos um pro· tiio. O que eu po~so atllrmn•• desde jil. no 
jecto que ó uma verdadeira boceta àe !Ilustre Senador por Minas GeJ•a.es ó quo o 
Pandora. seu pr~cto niio ó o remedi o q uo poss11 com-

No. deftcioneia. de conhecimentos .iurldicos, bo.ter o cazmente o mal ; o.o conti'D.rio, el!e 
Sr. ('residente, eu encaro o projecto com o hs de aggrav&i·o, do.ndo ás facções pol!tlco.s 
empirismo que serve de o.poio nos meus do congresso a fu.culo!ade de conservarem os 
estudos profissionnes, com o habito do. obser- Estados em perpetua ngitaçiio, votando inter· 
vaçiio. venções fo.voraveis á politica de cada um. 

Procuro estudar este projecto pelo ~rovei· Essa centrali•ação da proemlnencio. politico. 
lamento pratico que delle possamos eduzir no Congresso Federal ba de nocessariamcnte 

' 
I e busco o. npplicnçíio aos casos de conatcto jó. est'tar, como no tempo do lmperio, todo. o. "" . I' conhecidos e aos que se nos o.ftgurem posai· vi lldàde no. peripberia, ba do o.co.bo.t• com o; 
' autonomia dos Estados e nrruino.r o. federa-,, veis na federo.çiTo. i·!' Observando como merl!co, Sr. 'presidente, 

çiio, si niio produzir mal maior, qual o do 
r esphacclamento da patrio.. 

niio so os confilctos r,olilicos que se estilo Ponhamos, poróm, de lado, p'or emqunnto, dando nos nossos estar os, mas o.indn os que 
representam o. vida agitada de toda a Ame- esta. questão, supponhamos qno este projecto 
rico. do Sul, eu concluo por diagnosticar que o lei e appliquemoJ.a aos diversos ci!Sos que 
tudo isto ó o producto de uma. mesmo. se diio em alguns Estados actualmente, 
dio.those, do umo. infecção generalieada no 0 SR,• PlNitiCIRO MAOUADO -0 co.so da Jln.· 
organismo o.mericano. Esso. dio.tbose rl-o. !!lo. .. o 

co.udilhagem ~lítico., derivação moderno. da O Sn, RA~m<o BARCBLLOS - Sim, tomemos antiga caudil agem militar. Desde o começo por exemplo o co.so da Bahio.. Existem pro· do scculo que grassa esta molostia no nosso sentemente nesse Estado dous poderes legis-continente. lati vos, duas camaras e dous senados, o.mbos 
O Sn, GONÇALVES CltAVES-E;cqcpto o Oili/a. pJ•oclamando·se legitimas rept•esentantes do 
O Sn. RMnno BARaELLoa - Nem o Chile JIOVO. De que se tro.ta, pois! De uma. questi'io 

ilo verifico.çiio do poderes. Ora, ou tomo a livrou-se deila. liberdade de perguntar aos illustres autores 
As novissimas a.ggremiações que constitui· do projecto: onde ó ~ue a Constituiçiio 

ro.m os povos sul·amer ico.nos desllll'grego.ra.m· Federai nos deu o. fa.cu dado rle apurar a.s 
se das res~ectivns metropoles por pronuncia- eleições dos deputados e senadores estaduaes / montas gu adas por co.urlilllDs militares. da Bo.hio. e conterir·lhes diplomas 1 

No Esto.do que tenho a honra rlo reprcRen· Essa. ~estilo deve ser resolvido. pela Consti· 
taJ•, o espirlto de caudilhagemjó. existia rlesde tuicilo ahiana., pelas leis do Estado e, no 
o. dnto. mais remota, e foi graças n elle que caso de haver criminalidade, que ha por 
fomos conquista.nrlo aos hespenbóes, quando certo, em um dos grupos que tern . dlplomo.s 
aramos colonos do Portugal, palmo a. palmo, fulsos ou fo.isificados, intervenha~,o Poder 
o territot•io que 6 hoje o Rio Grande do Sul. Judlciario. Nós ó que niio temos competenoia 

Aquillo que foi um bem no pasSado tro.ns- alguma. peru. fo.zermos deputados e senadores 
forrnou-se em mal no presente: o onud!lhismo nn Bnhia. 
miiltar, que libertou ns coiontas, tro.nsfor· 0 Sn, GONÇALVES CitA \'ES-Attonda V.Ex,., 
mou-so cm cnutlilblsmo politico ~ue portut•ba. 0 Sn, RAMlltO BAROELLOS - ,Já sei o que 

L avido. social das no.~ües sul-a.mm• canaR. V. Ex. voo dizer. Provavelmente vao citar-
' No tempo do. monaJ•ohin, si niio ~reduziu mo textos rlo. Constitui~io da Sulssa, da dos o ' ., mais diaturbios para. o 11m do re nado, ó Estados Unidos ou Repu Uca AI•gentina. Niío ! ' ,, 
" 

, I 
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se dil11 ~sso trn.b11lho, eu só f11~o obrn pela 
nossa, a de 2-1 do fevereiro ; nada tonho que 
ver com o que se pnssn. na Columbia ou na 
Venezuela ; estou estudando os nossos casos 
em fl•ent.e das nossns leis: nilo vamos n vost.it• 

1 os f1tctos com cR.Bn.cas alhoio.s, mottu.mol-os no. 
1 nossa. 

O Sn, GONÇALVES CrtAVEs- Bntret.anto, o 
aubsidio da legislação comparada .; lmmenRo, 
,iÍl lbi aproveitado, ,it\ fa?. parto da nosoa 
Constituição. 

O Sn. RA>nno B.moELLos- Já vil v. Ex., 
Sr. pt•o;idente, a que absurdos nos pódo 
levar o prcdecto, quando appllcado no caso da 
Hahia, 

0 Sn. COELUO E CAMPOS dit. um aparte. 
O Sn. R.\~tlnO BAnOELLos - Torno a dizer 

que legislamos dent,•o d>L nossa Constituiç[o 
o não com 11 doa oxtranhos. 

Vamo; agor11 no caso do Aingôas. Houve 
um levonte, o governadm• foi d•posto, o Pre· 
sidente da Republica mandou reempossai·O 

. ..r pela for~11 federal. 
Orn, ai este projecto fosse lei, o que se 

daria? De duas hypothcscs um11: ou o<tnril1 
1'unccionando o Congrus&o ou, nüo estando, 
tet•ia de ser convocado para decidir sobre o 
f•cto. 

No primeiro cnso, ó provnvel que niwln es
tivessemos discutin,lo o asSUIII)ltn e cm quanto 
O faziamos reinar!" 11 llnnrchJa e 11 desordem 
em Alagôas ; na segunda hypothose 11inda 
poior. 

o SR. GO:oiÇALVES CI!AVES- A commissilo 
11briu mão dessa disposição. 

O Sn. RAmno BARCEr.Los-Estou discutindo 
o projecto c o que eile consigna, e niio nquillo 
de quo o. Commissiio pretende abJ•it• miio o 
que tgnoro. 

No caso de Alagõas, senhores, o acto do Ex· 
ocutivo só tom o alcance do impedir que 
ficasse resolvid11 pela força uma questão que 
tem a sua solução natural pelo Poder Judl· 
ciarlo loc•ll, com rocUl'SO pat•a o Suproi!JO 

,, Tribunal Federal. E' caso de crime politico. 
0 Sn. Q, BOCAYUVA-Apoiado. 
0 SR, VICENTE MACIIADO- E' pt•ovlsto no 

codigo criminal. 
O SR. GoNçALYmS Ctr,\VES -Mas ello 11iio 

resolve a questão politica. 
O Sa. RAl!lno BAnCELLOS - Vou mostrar 

que sim. Ou o governndot• de Alngôas estava 
na occllsiiio do conOicto occupanrlo o SAU lo
go.t• le:,.ulmcnte, ou nilo ''st11va nello M fórnm 
e dlsposiçiio das leis do Estado. 

SI admittlmos t\ segunda hypothese, com
. mottia um crime, devia set• process11do o pu· 

Stulado V. 1\' 

nitio pelos juizes competentes, segundo as leis 
iOC·IOS, com reCUl'>O para o surremo Tribu
nal, ou directamente por oste, s ns lois ala
gonnJL• não cogltnm do fl1ct.o. E' um crime 
polltieo. Si a primeira hypothose ó a verda· 
deit•a, os criminosos silo os que depuzeram o 
governador, · 

O Poder l•:xecutlve federal manteve 11 ar
dom, o Pod•·r .Tndicinrio que julgue o crime. 

Eis, senhnros, o ca . .:;o de Ala.gôas, que om 
fnco do jll'Ojucto da iliustre Commissilo ficaria 
lnsoluvcl. 

Senhores, a competencia exclusiva que se 
quer dar no congresso para a Intervenção, 
serila tyrannia das maiorias parlamentares 
~obre a polir.icn dos Estados, acobertada l'"la 
irt'OSi•Onsabilidado dos que ngom collocttva· 
monte. 

O Sn. GoNçALVEs CuAvEs-Está enganado ; 
ii enorme a responsabilidade do Poder Le
gisll1tive 

0 SR. RAMinO BARCE~LOS - Responsabili· 
dudn Iog'1l, nenhuma. E, quanto ó. moral, es· 
tamna bem ediftca~os, ob,crvanrlo o que se 
p·•ssou entt•e nós e ucontece em todos os pai· 
zes qno se r·egcn pelo system11 parlamentar. 

V. Ex. falia em renovnçiio tlo mundnto, 
Mas, ó justam•nte a reeleiçiln o quo ha de 
determinar a sujeiçiio ''" politica dos Estados 
ris coliigaçües purlnmentn!'es e ás intorven· 
çues fr•Hquoutes e cle,cabidas. 

ComparonJOS a libeJ·dtt~e elo a~ilo, ou me· 
ihc•r," capacidade mais perfeitll de 11gir nns 
interven~Oe> outro os membro>s do COI'pO Lo
gisl, tivo e o Pre,idente da Republica. 

Quem agil•it maiô despreoccupado, o que, 
terminndo o sou parlado não pÓlio ser re
eleito, ou o que precisa dnr fot•ça aos seus 
amigos para CJUe possam rcelegel·o 1 

o Sn. Go:o~çALns CHAVES - V. Ex. nilo 
cstit fnllnndo como medico ; ostit !aliando 
como dialoctico. 

O SR. RAlnno BARCELLos-Estou pondo os 
cousas nos sous lognr·•'B o o melhor ó cleixal-as 
como estiTo. Este pt•ojecto nllo me tranquillisa, 
no contrnrio, torna-mo apprehensivo •obre a 
sorte ria no~sn. fcderi•Ção. 

O Sn. GoNÇALVES CHAVES - Neste caso, 
emende-o. 

O SR. RAMJno B.\RCEuos- Fnlta-me para 
Isso a neces,aria competoncin. Niio atrevo-me 
mottcr a mão em fCii.ro alheia. 

SJ•, presidente, 11in1la sobre este nssumpto 
nppareceu aqui no Senado um impresso sem 
nasignti!Urn, em fór1011 de emenda ou proje· 
etc substitutivo. 

0 Sn. COELIIO RcD!UGtJES - 1\faterla para 
estudo, 

0 Sn, RAMIRO BMCELLOS - Estn. mataria 
para estudo faz-mo Iembrnr o dito do caboclo 
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a 'um individuo quo lhe ~mrmnva que ln r SI lambem ó fodoratlva, q11e o ~igam ps 
cbovot•, j>or que 1 pot•gunta o Judio. Porque sacrifioios que o govomo ii sombr~> ~ella or
aa snrnourns estcro coutando. Ao quo nquello gnnisndo tom feito paro a dofesn •1~ Republi· 
replicn: snrnourn não ó Deus, bugio sim. cn contt·a·os golpes da revolta plebiscitaria, 
Es~ou lendo nns taos entrelinhas do !ll'a,je:. unltnria e pnt•Jnmcntnrlsta.. • · 

elo: o quo ollo visa il a confecção ~a u'.n•cO· An11lysemo• por pnrt•s as accusnçues que ~ 
digo do posturns constltucionnes PM'P. irnpol-o o illustre Senador pelo Piauby lovnntn contra · 
aos .~ta~os, . Pelo que estou o]lservando, a nossa lei fundnmontal. 
Sr .• prosldénto, vem ao cn.so fu~or uma per· Fero a Constituição do Rio Gt•ande do Sul, 
g]lnta ao Senado : Pódem ou não JlÓdom o principio t•opresen~ttivo, base do todo o 
ter os Estados Constituições dl1l'orentes 1 , governo republicano? 
. o SR. ComLJto E CAMPos _ Gua~dados os . Niio, senhores, o n?sso presidente ó eleito, 
principias constltuclonnes. o nosso Congresso é tS'U<Ilmcnto eleito. 

o SR, RAMIRO BAROIWJS _ quer v, Ex. ,U11 Sa. S<CNADOR- Pat•a votnr despezns 
dizer qte pódem dl11'arlr nD; flirmti., mas gunr~ e tmpostos e tomnr contas. 
dando a essencla, niío é verdade 'I V~nmos, O Sn. RAMIRO BARCEttos- E ncba que 
pois, qual ó a ossencia que precisa ser· man- é pcquenn tarefa? Extranha o honrado Sena· 
tida, o qunl a Jllrma que póolo variar. dor que o Presidente tenha n thculdade da 
· .Segundo o nosso pucto fundamental a OS• legislat• ! Mas, senhores, a funcção legislativa, 

soneta da nossa organlsaç[o politica ó-podo, quer na Constituição federal, quer nas dos 
res politlcos electivos, com duração doterml· Estados ó uma funccão commum no poder le· 
nada, .responsnbUldade. do Executivo, inde- glslatlvo o ao executivo. · 
pcndencia de cndP. um.na orbita de acç~o que · O que ó o valo slniio uma funcçiio leg'lslati· 
lhe for determinada ; governo, pois, repu· va? E o é de tal ordem que, para ~er.se ·1·· 
blicnno. . uma lei ó preciso que ella pnsse por tres dis-
.. Quanto ao principio foderatlvo, antonde·se: cussões em cada casa do Congresso o obtenha 
obrigação )>ara os Esta< los dn União de taram a metade e mais um dos votos presentes: 
os seus podares assim constituldos, Isto é, pnrn que ella não subsista, bnsta ao Presi· 
eleitos, pcrlo<llcos, com osphora limitar!!\ rle dente obtol' os votos de um tm·co o mais um 
ncçilo e de constituu•em uma mesmn o unica dos membros presentes,., apreclnção do velo, 
naclonnllda~e. sob o regtmen adoptado, em Quer lo, quer aqui a facul<lado legislativa 
fnce dus out1'0S n11ciles. n~o ó. privatlv":, " di1l'orenç_n. está no meca, 
.. ·Vejamos agora qunnto,;. tllrmn: mamo, está na forma •. mas nao na essencla. 

, O ~alo nqul é poster1ore compete no exe-
A eleição dos poderes liÓde dtvorglr nos cutlvo, no !tio Grande ello óantet•iot• impede 

)!s~os: em uns ';IÔde ser ~!recta, cm outros n promulgação ·da lei o compete no povo, por 
tndtrecta e directa. e lndJrecta. no m_esmo lntcrmedio dll.'! municll>alldades. (1!a diocr-
Estado, conforme o poder 11 que se apphquo. 808 a)la>'lcs.) .... ·, . ·.. . 

A dqração dos po~eres pódese.r do perlodos Para provl\r que o Poder Executivo crendo 
~ais ou menos longos e bém osstm variar as poln no5s11 constltuir;iio estti dentro das ex i· 
ltmltaçilc~ 'lUC entre sl estabelecerem, se- gencln~ da lei fundamental dn Republicn, niiu 
gundo a m~ole, o carncter, o maior ou menor precisava descer" detnlhes, bastarln mostrn1· 
prepnro politico das pop!Jlnçilcs l'espeotlvas. que elle tom duraçiío pcriodlen o provém d,, 

o.il Eetadoo, pois, que ttverem llS sur.s Con· eleição popular. 
stltulçiles modelada8 nestas fórmns, que va, . . .. . 
rl11m, e derivadas daquello. esscncla que .é O Sa. GoNçALVES OnAVES- Mesma quan· 
immutavel, estiío pe~lllltamente orgo.n1sados do o Pt'<lsldente nomela·o seu successor 1 · . .J 
republlctllln .cJederattvamente. , O Sn. RAMIRO B,lnCEttos- V. Ex. pn-
S~a-me permlttldo, St< presidente, rafe. t•eco que alndn niio leu a Constituição rio· 

rir-mo neste momento a Constituição do Es' grnndonse. o: .presidente não nomeln sue
lado do Rio Grande do Sul, que ibl aqui cessar ; o presidente nomea o seu substltulo 
atacada, niio digo bem, critloadn ... por um lognl, ad. intcrim o que tem do t'a~1· 
ilustro Senndor.,.. as suns vo~··s <lontra do seu pet•lódo, quando 

O SR. , Compto . RoomoriE~.- Atncadn houvm• impedimento; nomeia o Vlce-Presl-
mcsm. o. dento. O succcssor é eleito. 

" O Sn. RAllllno BAnomttos - Pois bem, Oro., senhores, si ha alguma cousn loglca, 
Ol1 tenho a ousndla de nmrmar deante do ll· do bom senso, de lntulçiio naturnl e, cuja ex
lustro mestre de dl'rclto que, niio só aquclla pllençiio salt11 nos olhos, é esta disposição <1n 
constituição ó prot'Undnmonte t·epubllconn, Constltulcilo do Rio Grnndo do Sul. 
como até, que ó uma das nu1l~ ,lemocmtlcns O Pt•oshlonto ó o doposltar.lo dn confinnçn 
da Rcpubllcn 1 · • publica durante um om•to·pot•lodo. Ello tem 
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ns su~s idóas, o seu pt•ogmmma politico c damental, é couso. que niío posso explicar. 
administrativo om virtude dos quacs foi es· Pois, senhores, ba muitos pontos de contacto 
coibido para o cnrgo. entre a nossa maneira de fazer ns lois e as 

Nada mais justo c mnis conveniente de que daquollc povo. 
Indicar alio mesmo qual seja o contin undor s c Ro d·' t 

J de sua acçüo, durante os sous impedimentos. O n.. OELIIO DRIGUES ""um apo.r e. 
I Accresco o. isto que essa escolho. depende do O Sa. RAMinG BAitELLOs-Quando, Sr, pre· 

placct dos conselhos munlclpaes, sidentc, a Con.t!tuiçiio do 24 do J~vereiro diz 
A nossa canstituiçilo, o. exemplo da de ou· que os Estados soorganlso.riío llvrcmente,re

trosEstarlos,podia o.tó niio tet• crendo o togar spcito.dos os. princípios constltuciono.cs .do. 
de Vicc-Presidcnto, pai~ CJUe Isto niío ó umo. União, refere·se evidentemente a tórm~ repu· 
cxtgencio. do. 0rganisaçiío republlco.na exu· blicana federativo., cuja int'racçiío é passivei 
rad11 no. nossa lo! fundo.mcntni. de intervenção, 

Onde está, portanto, o. olfensa aos princi· A Constituiçiío niío determinou que os Es· 
pios republicanos federativos 'I Em que nilo tados vestissem todos o mesmo ·uniforme e 
estilo resguardados os principias constituclo- onftnssern na cabeça a mesma ba.rretlno. para 
nnes 1 formarem disciplinados deo.nte da federo.çiío. 

Senhoras, no que <liz respeito no pro- Si assim fosse; ha multo que clcvio.mcs ter 
cesse do legislar, nós constituímos certa· confocciono.do o codigo de posturas constltu
mentc uma foJ•mulo. novo. si quiz•rcm, cionnes a que já me referi. · 
mas profundamente repubiíco.na. RepU' sr. presidente, as constituições esto.duaes 
to.mol·o. um progresso dentro das nos;as satisfnriío as exlgenoins da nossa fecleralsem· 
instituições, Em tudo que 11iz respeito /J. creo.· pro que garantirem os direitos civis e poiiti· 

, L çiío de impostos e contribuições, a go.>tos de cos dos cldo.diios, o progresso, o. ordem e a 
.- rlinhoiros pubUcos,o. autorisacões de despezo.s liberdade pOI' melo de podares republicana· 

e vcriftcnçao dcJins, a dotação dos serviços mente organlsndos, 
publicas e o. fiscnlisaçiio dos actos do executi· Quanto á latitude de cada um tlesses pode· 
vo, a com potencia de legislar ó do Congresso. res e a suo. reciproca Umltaçiio; quanto no 

As leis do Congresso niio toem veto,No que modo de estabelecer· lhes o. harmonia, isto 
diz respeito á organisaçiío dos serviços e li. ad· corre por conta da autonomia dos Jlslndos e é 
minlstro.çiio o. iniclo.tlva ó elo Pt•esidentc de- justamente o beneficio maior que noa trouxe 
pendendo do assentimento popular, por ln- o. Fedcrnçilo. · · · 
termerlio dos conselhos rnuniclpaes, Tlrc-so·lhes esta faculdade e"oltariío •·ser 

O mccnnlsmo ó este : O PJ•csidente formula as antigas provlncias. A beliezo. da Federação 
c seu projecto de lei o a respectiva justifica· o a sua forço. está nisso: unidade na essencla 
çilo, onde .ospende toda n sorte de consi<le- e vo.riednde na fórma. ·' 
rações que lhe ~o.reccrcm not•essarlas, Mando. Nós nilo temos culpa. do que "o. maioria 
dar ,n maior publlcirlado pos,lvel no projecto dos noll!os politicas entenda erradamente 
durnntctres mezes,(Nesseporiodo todo e quo.l· que governá raproscntativo implique neces· 
quer cidndiio tem o direito do otrerccm•. as sariamontc uma divlsilc de poderes pela bi
emendas que se lhe ~6gurom mcihomr o tolo. ingiez~. com nttribuiçõos invnriaveis ; ou 
projecto, que niio lciiLm slniio palas cartilhas que datam 

Os conselhos munlolpaes tecm n fiLcnldJidc do soculopassado. As formulas polltioo.s não 
do so manifestarem contra a·projccto c si o. estiío condcmno.dasao eterno oatncionamcnto. 
muiorio. dos mesmos conselhos lhe for infonsa, ·Foi snbio.o. nosso. Constitulçiio: respeitem o 
nilo será eile promulgado. ll' o veto pt•even- principio republicano, conservem o lnco ~-

. tlvo, . . . ' derativo o ot•ganisom·se livremente. . 
', Hn neste pt•ocosso alguma cousa que rloixe ltcgular por leis ordinarlas, det~mmar 

de sor aocor.dc cem os princípios republica· por alia~ a conslttuclonalidmlo ou i~oonstl
nos 'I AtacnJsto, poJ•Venturn, a esscncinrcpU· tuctonnhdo.do dns Constit~icilf!S dOI! Jlstdndos, 
blicano. da nossa fedornçiio? sob o pretexto da que a d1visuo dos J!O er~s 

niio e cm tudo identicn á da Constttuiçuo 
O Sa, CoELHo Roomatms dá um aparte, Federo.!, seria · proclamar por um m_cdo 
O Sa, RA)l!Ro BA.RDELLos- Ccmprohendo, indirecto a Republica Unito.ria, 

Sr, presidente, que o illustre representante Accusa-se lambem o. Constituiciio do meu 
de Minas Geraes, tilo atrelcondo no pa.rlamen· Estado de ser inspirado. por espirita de ~eita, 
tarismo, aUmento corto. nnimosidnde contra a pelo positivismo, Sonboros, a Ccnstituiçao de 
Constltuiçíio do meu Estado; mus; que o bon· Minas e de outt•os Estados foi proclamado. em 
ro.•lo Senador pelo Pio.uhy, tiio vorsndo nas nome rio Deus todo poderoso e nlnguem ViU 
coufllls da Sulssa, tãoadmh•o.dor das institui· nisso a rovelaono do espírito do seita; en-. 
•:ües sulssas, tilo cntbusinsta do tudo que ó do. Ire tanto, :porque n. do Rio Grande foi pro···· 
Suissa, so ruvoia tiio adverso ú. nossa lei tun· mutgo.da· em nome <la lllmiila, !la patrla. • 
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d!' bumnnirlnde, ergue-se contra olla o ospi- extranhas no nssumpto. V. Ex. o o Senado 
r1to de intolerancia e uma anlmosidnrlo.inex- do•culpar-me·hiio, niio podia deixar de de· 
fJlicavel em face d~ nossa orgnnlsal;iio vo· t~nder " Constitniçiío rio·grnndonse quando 
ltlca. vo.in neste pr•ojecto uma promessa nos que 

Senhores, a nossa lei fundamental niio ro- julgam ert•nilarnonto que ó olla um embaraço 
conhece distlnc~iles ou proferonclos em mn.- ô. pacirtcaçiio elo Rio Gt•ande. 
teria rle consctencla, rnan•la BC~Ltar igual- n Sn. GoNQALVEs CuA.vEs-V. Ex. está se 
mente to•las as oronçus quer religiosas, quer snngrnndo em saudo. 
phllosrw,htciiR, sem cogitl•r da maior ou me· 

I ' 
no r ln uencia que ellns po.,nm determinar O Sn. RA)Ilno BAnCELLos-Sangria querem 
em nossa vida social e nas manlfesta~ões de VV .. TlExs. dat• na autonomi>L dos l•:stados oom 

I ordem politica. o seu pro.jocto. ·Mas. VV. !~Exs. lrLbornm em 
I E como, Sr. presidente. nlnguem pódo attrl· um gran• e erro : a constituição de meu ~s-

buir-se n posse da verd11de absoluta, o mais tad" nunca foi" causa da rovoiuçilo. Esta 
conveniente o quo respeitemos mutuamente nunca teve bandeira e, si a teve, foi lncolo1·, 
as nossas opiniões e no• convençamos de que a uandeh•a branca que osconrleram nos porões 
em todas as modalidades de erenco. lla con· da Mintle!lo o que foi rosurgir na fronteira do 
juncto •le erros e de verdades. Como legls· Rio Grande com o Sr. Saldanha da Gama, 

' i adores, em um ra)z em que esr.á ~lenamonte que nunca cogitou da nossa Constituiçiío o 
' alllrmada a libor ade de conscienc a,temos de que, provavelmente, nuncala leu. (Ha varios 

: I procurar a verrtade relativa onde· quer que apa~las,) 

' ella esistn, seja qual for a fonte de onde Pelo que estou observando, niío tardará 

I I 

dimane. No que diz respeito .w positivismo, quo se afirme que o almirante Saldanha 
que o lllustro senador pelo Plauhy niio póde nunca cogitou de outro. couso. sinão dare. 

I I 

tolerar, é preciso que sejamos justos- ha na forma da Constituição rlo-grandense I 
politica poslt! va, sinito um systema a~apta· Senbore>r, não é mistor inventar uma ban· 

• I 
vel d~ chofre a uma organlsaciío nacional, de!r•a á ultima hora para os revoltosos. 

, r .r., precettos Incontesta vela, vordndes irrefraga.- EUus que foram vencidos nesta balda, toca•los 
i v.els que a clvll!sação autua! niio póde refu· do Pal'llnà e Santa Catharina. bem podem 

'r I du•r som uma into!erun01a· condemnave e agora rlispensnr este pretexto no Rio Grande. 
extremamente injusta. Eu bem sinto, senhores, que é grande 11. 

' ' ~ Ora,•lizel·me, senhores, que mal a•\ vem á eomma de sympatllirLS com que contam os 
Republica por haver ella &•!optado como revoluc!onarlos no.ta cidade, principalmente 

,, lemma nacional estas duM palavras-Ordem na lmpt•ens·•. Niio attribuo esta anomalia iL 
' ' 

' 
e progresso 1 Porventura niio exarimem cxlstencla de muitos sebastlanistas ne<ta an· 

' 
III cllas syntheticamente o alvo dos ootiuos t!ga côrte do Imperio; julgo que o 1\>.cto é 
I . IIUmanos! devido á doença do sentimentalismo a que 

O Sn. MOJUEs BARROS - Considero uma 
somos tíio sujeitos. Estas sympatblns são 

' I multo naturnos, principalmente para com os 
banalidade. 

O Sn. RM!IIIO BA.RcELLos-Nessa ordem do 
revoltosos quo não conseguiram vencer. 

Tal ff'aquer.a, porém, não póde nem deve 
ldéas, vamos entiio 1\J.zer a critica da ban· tor entrada nesta Casa; não põde ser com-
deira, das suas cures, com que niio estou de piLI'tilbnda pot• aquelles em cu,los !Jombi"OS 
accordo. pesa a responsabl!l~ade de representantes da 

0 Sn • MOMES BARROS - Silo as velhas Nação. 
côres nacioollCs. Accelto este projecto, sr. Presidente, na 

O Sn. RAMIRo BA.RCELLOs- Velhas niio. 
frequente>r.lntervoncües do Congresso na vida 

Nós. somos um povo multo novo até. Como 
dos E;~,dos, vão produzir uma completa e 

nn~uo nem tomos ainda foita a primeira den-
gcl'igo;a altoraçii.o no nosso organismo repu· 

tiçiio; estamos engalinhando. (Riso.) 
l!cano·federal. Voto, pois, contr11. o projecto. 

0 Sn. CoEt.IIO RODDIOUES:_Jt\ nasceram OS 
Neste assumpto de intervençiio, profiro nii.o 
regulat•; o que ostr\ do tinido na Constitulçii.o 

dentes da fr1nte, só faltam os do siso. (Ri••·) é sumciente. (Muito h~m, muito bem.) 

.I 

,) 

O Sn. MoMEs RAm~os- Quasi foi·se tam· 
b~m o hymno nacional. Por um triz que O Sr. Pre•ldente-Estando at!ian-
niio o perdemos. tada a hora tlea ndlada a,~iscussiio. 

0 Sn. R.unao BAIIOELLOS-E por um triz Estô. sobre a mooa um ;projecto, oJrerecldo 
que V. Ex. nilo diz que perdemos ttLmbem o pela Commlssiio de FinanÇas ,e, que rcorsanlstL 
imperador I (Riso.) o Tribunal de Contas. . , , •. 

sr. presidente, V. Ex. tinha jô. o direito Tratando-se de ma teria impórttLnto, annun· 
de chamar-me ri discussão do projecto, visto elo sua dlscussiio para·>terçn-feira, 20 do cor· 
ter-mo alongado bastante em considoraçiles rente. N 

, I' ! 

':I ' ·'" 

' 'I 
' 
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ao a im
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tra
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trab
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o
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g
u

in
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P
R

O
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C
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N
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 D
E

 
1

8
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A
 C

om
m

is::ão do F
in

a
n

ça
s su

b
m

ctte
 à 

con~idornç.1:o do 
S

enado 
o seg

u
in

te p
ro

jecto
 U

c reorganisa\-ãO
 d

o
 T

rib
u

n
al •lo C

o
n

tas. 
A

 lei 
n
~
 23 d

o
 3

0
 d

e o
u

tu
b

ro
 do 

1891 au
to

riso
u

 
o g

o
v

ern
o

 a 
refo

rm
ar n

s rep
artiçõ

es d
o

 F
azen

•la o 
em

 cu
m

p
rim

en
to

 d
essa lei 

foi ex11edido 
o 

decreto n
. 

I.\1
6

 
d

e 
17 d

e dozem
bro 

d
e 

!892 
reform;~ndo as reparlic;ões 

fiscaes, suppriim
indo 

o 
T

rihunnl do 
T
h
c
~
o
u
r
o
,
 creau

ü
o

 o C
onselho d

e F
azen

d
a 

o organi&
.'lll'lo o 

T
ri

b
u

n
al d

e C
o

n
tas. 

Y
nsado em

 
m

olde que 
Jlarticipa dos 

ll'O:S 
regim

ons clnssicos 
L

eig
a, frnnccz o 

italiano, iuclinou-so 
um

 pouco m
ais 

P
,.'\l'i\ 

csto 
u

ltim
o

 o nosso 
in

stitu
to

 
financeiro, sondo-lho concedido o 

v
eto

 
nlE

oluto. 
A

ssim
 concebido. o T

ribunal do C
ontas 

JlrO\~ocou attrir.tos q
u

e 
se rev

elaram
 nos dona nonos do seu funccm

nam
cnto o 

d
eterm

i
n

a
ra

m
 u

s m
o11ille1.c;õcs C

O
D

5-ignndas em
 u

m
a 

propnsição a1loptada 
pelo C

ongres::;o em
 189-1, c

á
 qual nogon sancção o Prcsidunto da 

R
epublica. 
C

om
o iustitoic;::lo quo precisa. E

cr a
c
c
l
l
m
~
d
a
 cm

 n
cE

o
 

regím
en 

d
e 

contabilidade, 
j
u
l
~
o
u
 

a 
com

m
issão, 

uo 
in

tu
ito

 
do 

ev
itar 

aq
n

elles 
attricto

s, conveniente d
a
r ao

 T
ribunal do 

G
ontns u

m
a 

organisação que 
se upproxim

a do 
rogitncn 

belga, m
antendo n 

sua U
C

\-ão fiscalis..'ldora, se
m

 crear obstaculosã a
cçã

o
 do goT"et'no .. 

E
is o projecto : 

-
O

 C
ongrc5so N

acio
n

al resolve: 
A

rl. 
1

. • O
 T

ribunal do C
onl:'ls, 

instituido no 
n

rt. 89 d
a C

on
stituição, terá sua ~éde n

a C
apilnl F

ed
eral o j

u
r
i
s
d
i
~
L
o
 

cm
 toda 

a ltepublica. 
§ 1

.• O
 

pessoal 
dcliboraliY

o 
do 

T
ribunal 

com
por-E

o-ha 
d

e 
q

u
atro

 m
em

bros : 
o presidente o tres director63 com

 voto. 
I. 

O
 roinisterio puhlico 

serâ representado 
p

eran
te o T

ribunal 
d

e C
ontas p

o
r um

 
L

acbarel 
ou doutor em

 direito nom
eado pelo 

P
residenfl!. d

a R
cpuL

lic..'\. 
2

. 
O

 rep
re:en

tao
te do m

inisterio publico 
assistirá às reuniões 

do T
riL

unal o to
m

ará {ttrfo nas discussões ; n
ão

 to
rá, porém

, d
i-

reito do v
o

to
. 

. 
3

. 
C

abem
-lho os tlredicam

entos e as v
an

tag
en

s dos 
directores 

do 
7'ribnnal. 

C
om

o 
estes 

só 
porderá o to

g
ar p

o
r sentença, o 

: --::--~-~--= -:_::~-=-~-~-;:._. 

~
 

....._ 
exercit::m

i. 
as atlribuiçõ~s conferidas ue:,ta lei e n

o
 reg

u
lam

en
to

 
qne o P

o
d

er E
xecutivo 

ex
p

ed
ir p

ara su
a execução. 

§ 2
. o P

ara o ser\·iço do m
esm

o T
ribunal existi rã u

m
 quadro do 

prssoal com
posto €te 

3 sub-dire--ctores. 
1 secretario

. 
14 )ll'im

eiros escl'ipturarios. 
20 sogundo5 dito3. 
16 terceiros dilos. 
10 q

u
arto

s d
ito

s. 
1 ro

rto
rario

. 
1 njudnnto do earto

m
rio

. 
I 

porleh·o. 
4 

contínuos. 
§ 

3
.

11 O
 presidente o os dire.:!tores 

serão nom
e.tdos p

elo
 P

re.si· 
dent-9 d

a
 R

epuL
iira com

 a nppro\·aço.1o d
o

 S
en

ad
o

; depois do n
o


m

eado'\ sõ perderão os Jogares não sendo confirm
ada a nom

e::u;Iio 
c, dm

ln n ~onfirmaç:lo, sõ p
o

r sentença condem
natoria, cm

 crim
e 

a q
n

o
 esteja im

p
o

sta es...~ pena c não são
 on1 caso n

lg
m

n
 JX

l:::sivois 
d

e suspensão n•hnini:-tr-.lti\~a. 
1. os m

em
bros do T

rib
u

n
al nom

eados,quando reunido o C
on

gresso, não en
trarão

 em
 excrcicio sem

 a apprm
·ação do Senr~do. 

2
. 

Si n nom
eJção se d

er n
o

 intervallo das sessões, o n
o
m
c
<
~
d
o
 

en
trará e

m
 exeroieio, 

sondo considerado cm
 

com
m

iss::Lo, 
atê ã 

approvação d
o

 F'en;~do. 
3

. A
 approvnçi\o do S

enatlo deY
ol'á. ser solicit..1.da om

 m
ensagem

 
do P

o
d

er E
xecutivo •lentro elo tres dias n co

n
tar da nom

eação, no 
caso 

dn 
n. 

I, 
ou 

nos 
pt·im

ciros: 
quinze 

dins da reu
n

ião
 do 

C
o
n
g
r
o
~
s
o
,
 no tio n

. 2
. 

4
. E

xgottarlos 
aqualles 

prazos o S
enado podcrâ conhecer das 

nom
ea4;-ões independente d

a m
ensagem

, desde que estejam
 cllas 

publicadas n
o

 D
ia

rio
 0{/icial. 

§ 4
.

0 
O

s 
sub-diroctores, 

prim
eiros 

o segundos cscriplu:ço.,rios 
nom

eados p..""lrn 
a 

rcorgnnisaçã.o 
do T

ribunal em
 "Y

irtudc desta. 
lei, 

serão
 ile liv

re escolha do P
residente d

a R
epublica. 

O
s torcoit'03 

o 
quartos escriplurorios o serão {lO

r c
o
n
c
u
r
~
o
 lU

\ 
fórm

a do 
rc[pulnm

ento expedido pelo G
O

\·erno. 
N

o
 

caso do 
v

ag
as 

do 
sub-directores, 

prim
eiros e segundos 

escripturarios, ser-do preenchidas p
o

r accesso m
edi:m

tc proposta 
d

o
 T
r
i
L
u
n
a
l
,
n
p
r
~
u
t
n
d
a
 

(talo respectivo presidente. 
§ 5

.
0 

O
 

secretario 
será 

nom
eado 

P.elo 
P

rcshlcnto d
a U

epu
blion sob proposta do presidente do T

rib
u

n
al. 

--. 
~
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I 
a.~ O

 porteiro, o cartorat•io, o'ajud:m
to deste e.o

s continuos 
serão

 nom
eados ~

o
 presidenta do T

rib
u

n
al. 

§ 7
.• O

 presidente o m
ais m

em
bros do T

ribunal 
de C

outas são 
incompatlv~is com

 q
u

alq
u

er outra. fuDI~~ão publica e os IJub-dire
ctores.e cseriptunlrios não poderão ser designados pelo G

overno 
para. com

m
issão aJrrom

a.. 
. 

§ B
. • o presidentô o os direetores do T

rib
u

n
al d

e C
ontas lerão

 
direito 

ã aposenla(loria com
 

o ordenado 
proporcional após dez. 

an
n

o
s de serviço o com

 todos os vencim
entos n

o
 fim

 d
e 30 ao

 nos, 
prov;:tda 

a 
invalidez ; 

perceberão os 
vencim

entos 
dú 

tab
alla 

annexo. o serão
 julgados, nos crim

es d
e 

responsabilidade, 
pelo 

S
uprem

o. T
rib

u
n

al F
ed

eral. 
§ 0

.
0 O

 presidente do 
T

rilm
nal serã su

lslitu
id

o
 em

 
seus im


pedim

entos 
poJo director m

ais an
tig

o
 nesto log.1r c, em

 ig
u

al
dade d

e circum
stancias, poJo m

ais idoso. 
O.:; directores, sulH

lireclores e o szcrelnrio, pelos sub-directores 
e pt:im

eiros cscripturarios, que o llrcsideoto desirroar. 
o· rep

resen
tan

te do 1\linisterio P
ublico }lelo hací'rarol om

 direito 
q

u
e o M

inistro d
a F

azenda nom
ear o que sorá conservado em

-
q

u
an

to
 bem

 serv
ir. 

· 
. 

§ 
10.

0 o T
rib

u
n

al celeb
rará su

as sessões s:?m
pre quo o presi

d
en

te 
convocai-o, 

doveudo 
reu

n
ir-se ao 

m
euos 

um
a vez 

n
a 

rtaroana. 
-

A
t·t. 

2
.

0 
o T

l'ibnoal d
e C

O
nltlS tem

 jurisdicção propria e pri ... 
Y

ativa sobre as p
c
s
~
o
a
s
 e as m

aiorias su
jeitas ã sua com

petencia; 
nbro.ngc. todos os responsaveis p

o
r dinheiros, valort::s o 

m
aterial 

pertencentes á R
e
p
u
b
l
i
c
a
~
 ain

d
a m

esm
o que residam

 fóm
 do pliZ

. 
.t\gindo 

com
o 

tl'ibunal da ju
stiça as su

as decisões definitivas 
Icem

 força do sentença ju
d

icial. 
§ 

J.o F
nocciona o T

ribunal de C
ontas: 

I) C
om

o fiseald
a ad

m
in

istração
 financeira. 

. . 
~
)
.
C
o
m
o
 tril.m

nal d
e justica com

 jurisdicçi1o contcnciosa o g
ra-

, -íCioSâ:~ __ __ 
:: / ~ § 2:~~~Exercifa 

a su
a funcção tlscalisadora 

instituindo exam
e 

próviô Sobl-e os actos que entendem
 com

 a receita e dcspeza p
u


blicas e revendO

 as contas m
inisteria.es •. 

I) C
om

pete-lhe em
 relação á receita: 

a
) 

E
xam

inar e rag
istrar os 

decretos c as instrucções do G
o

T
crno q

u
e tenham

 pol\ fim
 r
e
~
u
l
a
r
 a arrecadação dos im

posto:; ou 
tax

as m
encionadas n

as leis ae m
eios; 

b
) R

e,cr os balancetes m
eosaes d

a todas ns estações e rep
ar

tições publicas que arrecad
arem

 receita ; . 

·--

c) 
C

onl"rontar lodos os balaneel03 e o sen rasnllado com
 o b

a
lanço g

eral do exercicio o asdem
onslraçõesdO

 receita arrecad
ad

a, 
que o .M

inislcrio 
d

a F
azenda d

ev
erá enviar-lha 

logo que esteja. 
publicado ; 

· 
d

) V
erificar o ap

p
ro

rn
r ns fianÇ

Js o cauções que devom
 p

restar 
todos os qua 

a
r
r
~
'
u
l
a
r
e
m
,
 apvlicarem

 ou conservarem
 sob 

su
a 

g
u

ard
a o adm

inistração dioheiro3, valores o bem
; pertencentes á 

R
epublica, seja qual for o m

ioisterio a que p
erten

çam
. 

E
tceptuam

-se as c
a
u
~
U
e
3
 q

u
e as lêis e reg

u
lam

en
to

s m
andam

 
to

rn
ar 

effeoth·as 
p

o
r 

m
eio 

d
e 

deducção dos vencim
entos 

dos 
responsavcis, as quacs cootinunriio a ser 

p
restad

as d
e conform

i
dade com

 as m
esm

as leis o reg
u

lam
en

to
s. 

2
) cabe-lha em

 referencia iL de>
peza : 

a
) V

elar p
o

r q
u

e a 
applictlção d

o
~
 dinbeiro3 

publicos se d
à d

e 
conrm

·m
hlada com

 as )eJs do orç.1m
cnto d

a despaza, e os C
l'C

ditos 
e;;pecines e addicionnes reg

u
larm

en
te abertos ; 

b) Jnstituir exam
e· robre ns distribuioães dos crC

(Jitos, os J'.O
D


tracto

s q
u

e
 derem

 origem
 a despeza 

do 
q

u
alq

u
er nntul'C

za, os 
m

andados o avisos da m
liant..1.m

entos a razcr a repartições, á em


pregados ou a particulares que tiverem
 a seu c..1.rgo a o.xecução 

d
e serviços previstos n

o
 o

rçam
en

to
; 

c) E
m

ittir parecer sobro a proposta p
ara ab

ertu
ra de creditos 

supplom
ontarcs 

e 
cxtraordinarios, 

a 
qual o 

G
overno d

ererá 
su

b
m

ettcr previam
ente ao

 T
rilm

nal
1 p

ara o olfeilo d
e Y

erificar 
este si é leg

al o uso desse expediente d
e contalJilidade p

u
b

lica; 
d

) V
 criticar a 

reg
u

larid
ad

e d
e to

las as ordens d.e pag-.tm
cnto 

expedidas pelos dilferentes m
inisterios. inclusive o.s que o forem

 
por telegram

m
as p

ara tlen tro
 ou fôra do paiz ~ 

c) A
p

u
rara Jegalidado das aposentadorJ_as, conces5003 d

e m
eio 

soldo c m
ontcrios m

ilitare.s o civi3 e exam
inat• si 

a 
tlxnção do3 

vencim
entos 

de 
inactividade 

c 
a 

das pensões e.stú. do· accordo 
com

 a le
i; 

n F
azer O

 conr1·onto dos balanços g
craes 

dos cx
ercici0

3
 

CO
U

l 
os resultados das contas dos res:ponsaveis e com

 as autoris;tções 
legislativas. 

P
ara m

aio
r facilidade e exactidão d

esta canfronto 03 balanço3 
trarã('l, cm

 
anne:to~, um

a clnssittc.1ção 
d

a 
despczn 

segundo os 
t'esponsaveis que as tiverem

 levado a atreito
; 

g) E
xpor 

em
 

relntorio 
an

n
u

al 
dirigido 

ás 
cas..1.s 

do 
C

oo
grosso a. 

sifuaç.<lo d
a 

fazenda fed
em

l; E
ropor 

3
8

 m
edidas 

ten


ifentes 
ã 

m
olbol" 

arrecadação 
d

a 
rccella 

e 
á 

tlsealisaç."lo d
a 

despeza ; em
itlir p

arecer sobra a expansão desta e suas causas, 
e 

fhzer 
m

enção dos 
abusos 

e om
issões praticados n

a execução 

---
,, 

..... 
.... <<> 

... z ~ "' g gj 

~ o 



~
 
~
~
-
-

~
 

, 
das Jei3 do 

o
r
ç
a
~
e
n
l
o
 o nas 

qu:J 
entenderem

 
com

 
a 

adm
inis-

tração
 fiscal. 

. 
3

) S
i os a

cto
s d

eterm
in

ati\"o
s 

d
e 

d
esp

eza 
c
s
t
i
v
~
r
o
m
 

rcv
es

ti•Jos U
o lodos os requisitos 

d
em

o
n

strativ
o

s 
de 

su
a leg

n
lh

lad
e, 

o T
ribnual t,r.lenaril o reg

istro
; no caso oonhu1·io, recnsal-o-hn, 

cm
 despacho fundam

entado. 
quo serd. com

m
unicado no m

in
istro

 
o

rd
en

:ld
o

r d
a despezn .. 

4) 
Ig

u
al 

Jli'O
ccdim

ento 
terá o T

rilm
nal 

cm
 

·referen
cia 

ao
s 

act~JS 
r~lntivos à rC

ccitn, c
o
n
~
d
o
n
d
o
 o

u
 

recm
am

lo
 

o 
reg

istro
, 

segunt.lo ]l:trecer-lhe 
que 

a 
lei 

do 
o

rçam
en

to
 contem

, ou não, 
nutorisação ]l:lr:t a nrl'ecadação do im

posto, ou quo este 
foi, 

ou 
não, decretado pelo G

overno 
d

a 
conform

ida·lo 
com

 
a 

referida 
nutorisac;<

lo. 
§ 

3
.

0 
S

i o 
G

o
v

ero
o

ju
Jg

o
\1

' indispon::;aycl q
n

o
 se

 lev
e a ctrcito

 
a collran\,'3. d

o
 im

p
o

sto
 

d
ecretad

o
s o

u
 n despo7.tl o

rd
en

ad
a o n

ã
o

 
reg

istrad
a, tielerm

inal-o-lla 
1)Q

r 
1lecreto 

expedido 
pelo 

P
rosi

dcnto 1la U
cpublica. 

e 
f;.trá conununi!!.1çâo <to T

ribunal, q
u

9
 p

ro


coderã no 
regisll'o sob protesto, dando 

conhecim
ento 

ãs tinas 
c..lSas 

do 
congressso do.:; 

fundam
entos 

do 
neto -dontro do 

48 
h

o
ra

s ou nos quinze prim
eiros d

ia
s 

d
a

 
reunião, se

g
u

n
d

o
 

a 
ro


cusa do registro oc...~rrcr U

m
·auto 

as 
scssõe.:;, ou 

n
o

 
in

terv
allo

 
destas. 

§ 
4

.
0 O

 registro diario das ordens de p
ag

am
en

to
 

sorã 
d

eter .. 
m

ina !lo polo 
presidente do T

ribunal, à vista do parecer do di r.:!· 
cto

r 
o 

ilas 
inform

ações 
d

a 
sub-directoria, sendo 

ntrecto 
ao 

T
l'ibunal cm

 su
a prim

eirã reu
n

ião
. 

D
ependem

 de rcsoluç..'io do T
ribunal : 

a
) . .r\ r

e
c
u
~
a
d
e
 reg

istro
 no3 netos relatiyo.:; à receit;l o 

ã 
dos· 

pezn.; 
b) O

s registro:; dos oontl'acl<E
 ; 

c) O
 tios creditas addicionncs o csp~ciaes ; 

d) O
 
re~istro das distribuições 

ó
o

s 
creditas 

dos 
m

inislcrios 
a 

alteração
 nos m

esm
os no decurso do e:xercicio. 

§ 5
.

0 N
enhum

a 
ordem

· do 
pagam

ento 
terâ 

execução 
pelos 

pagadores 
sem

 o registro 
determ

inado pelo 
T

ribunal 
ou pelo 

presidente e anuota!lo 
n

a referida 
ordem

 e cm
 docum

ento 
d

a 
dcspe1.a. por m

eio do carim
bo. 

E
sta diSposieão oom

prebendeas ordens com
 despacho de registro 

sob protesto. 
O

 pagador que infringiP
 
~
t
o
 

preceito incorrerá n
a responsa

bilidade crim
in

al dos que ex
ecu

tam
 o

rd
en

s illeg
aes o ser-lb

e-h
a 

lev
ad

a em
 alcance, n

a tom
ada das contas, a im

portancia indevi
dam

ente p
ag

a. 

._ 
....... 

§ 6.
0 N

ão dependem
 

paT
a su

a cffecth·idadc do registro próvio I 
do T

l'ibunnl : 
a) 

,\s
 dcspezas 

com
 o p:l"nm

ento de letras do T
hesouro, de 

quaesquer litulos da divida ffuetuante e tios ju
ro

s devidos; 
b) 

.A~ despezas m
indas e do expediente d

a
~
 rapartições. 

O.:; pnrteh·os o m
ais eocarregm

los de taes 
despezas 

}'rc~tarão 
m

ensahnento 
contas da 

applicaç:to das quantias recebidas, do
cum

entando o em
p

reg
o

 d
as q

u
o

 ex
ced

erem
 d

e dez m
il reis e rela

cionando as dem
ais ~ 

nl tcr.1do 
ne::.ta pl.rte o § 2

11 do a
rt. 4° dns 

insh·ucçflils n
. 2

8
7

 do 10 do dezem
bro de 1851. 

A
' \'is ta tia decisão do T

ribunal ju
lg

am
lo

 oom
proT

adtl n despoza. 
o T

hesouro f<u'â ao r
e
s
p
:
m
~
a
v
c
l
 o

s s:upprim
entõs nec0353.rios; 

c) A
s operac;ões de cred

ito
 autoris:1das cm

 lei, quando for n
e

ctssaria a reserv
a p

ara o seu
 bom

 exilo ; 
d) O

s SU
Jlpl'im

entos do fundos para com
pra d'3 goncros nlim

cn
ticios, ccm

bustivcl o m
a teria 

p1im
a p

ara 
as onlcinas d

e c:;tabe
lccim

ontos pnblicos o p
ara as estradas do ferro. 

§ 
7. 0 o exam

e do T
rib

u
n

al inslituir-sc-lm
, nos casos do p:na

g
rap

1
to

 antecedente, sol•ra as ordens do 
p
:
~
g
n
m
e
n
t
o
 e do suppri

m
cnto d

o
 fundos, 

ns 
contas o q

n
aesq

n
er docum

entos das 
op!!

raç-O
es 

realisadns, 
ou 

sobre os 
processos 

quo às m
esm

as 
ltou

'·crem
 

dado origem
 ou causa, p

ara o qno 
serão 

todos 
cnY

iad03 
pelo m

inistcl'io respectivo d
en

tro
 de 48 horas de su

a expedição. 
N

o ~
s
o
 do nchal-as o T

ribunal 
legalm

ente 
execut:td:1s, orde

narã. 
o registro sim

ples, ao contm
rio m

andará 
registrai-as sob 

protesto, t"lzendo as doT
illas com

m
uuicaçW

s nos term
os d

o
§

 3• do 
al't. 2

° à
csta

 lei. 
§ 8

.
0 

N
ão é ndm

is.sivcl o registro d posteriori 
fóra 

dos 
casos 

especH
1cados no § 6• llo art. 2•. 

§ 
9

. o A
s
 despezas tio caracfot• reservarlo 

o 
confidencial sel'iio 

reg
istrad

as desde q
u

e 
o credito 

U
a 

consignaç..'io 
respectiva 

as 
com

porto. 
A

rt. 3
.• O

 T
ribunal ex

ercita a sua jurisdicção contencios..'\: 
I) P

rocessando, julg;m
rlo, 

cm
 

unica 
insfancia, e rev

en
d

o
 as 

contas· de todas ns rcpnrtil;ões, em
pl'egados e qnacsquer respon

savcis que, sin
g

u
lar ou collectivam

eute, houverem
 adm

inistrado, 
arrecad

ad
o

 c despeudidodinbeiro5 pubJiooson rn
lo

res de qualquer 
cspccie, inclusi'vo cm

 m
aterial, pertencentes â. R

epuH
ica, ou por 

que est.."\ soja responsaT
el e csle.~am sob su

a g
u

ard
a ; 

b
am

 as.sim
 

dos que deverem
 p

restar ao
 T

rib
u

n
al, seja qual for o m

inisterio 
a que pertencerem

, em
 virtude de responsahilidnde por contracto, 

c
o
m
m
i
s
.
.
.
~
 ou ndeantam

enfo. 

-
~
-
-
-
-

-,;-,----,.-~ 
·-

-
-
~
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2) Suspendendo os reB
JlO

nsaveis 
que 

não satisfizerem
 ns p

re
stações d

as contas, ou nao en
treg

arem
 os livros e docum

entos d
e 

sua. g
estão

 d
en

tro
 dos prazos fixado:; n

as leis e nos regulam
entos 

ou quando, não havendo ta.es 
prazos, forem

 intim
ados p

ara esse 
fim

. 
· 

3) O
J'dennoilo n prisão do:; responsnveis 

com
 

nlc:m
co 

ju
lg

ad
o

 
cm

 sentença 
definitiva do T

rilm
nnl, o

u
 inlirnad03 

para dizer11m
 

sobre o alcance 
l·erificado 

em
 

processo 
co

rN
n

te de tom
ada d

e 
contas, 

que 
procU

I'arem
 
nusentar·s~ 

furth•am
ente, ou abando

n
arem

 o em
prego, a com

m
issão ou 

o serviço d
e que se ach

arem
 

ena.uragados ou h
o

u
v

erem
 tO

m
ado pol' em

preitada •. 
4) Im

pondo 
m

u
ltas ao3 

responsaveis r
e
m
i
s
s
o
~
 ou t~miSSos e

m
 

fllz•Jrcm
 

a 
entrega. dos Jivros o docum

entos par.1 
o 

aju
ste 

d
e 

contas. 
nas 

época.s 
m

arC
..'lllas 

n
as 

leis regulam
entos. 

in
strn


cçõe3 o ordens rclati\·as ao a33um

pto ou nos prazos que lh
es forem

 
design:1dos. 

5
) O

rdenando o 
seque.sfro dos bens dos rc.spons.'lveis 

ou seus 
fiadores, 1•recisos p.tra scguran~:a d

a
 F

a
ze

n
d

a
. 

6)' F
ixando á revelia o debito d05 resp

Jn
sav

eis quo n
ão

 ap
re

sentarem
 as contas,os Jh~ros e docum

entos d
e su

a g-e:;lão. 
7) M

and:m
do 

passar 
quitação aos respotlsaveis 

correntes cm
 

su
as contas. 
S) Julgando 

o
ilin

clas 
ns caL

ções do qualquer 
natureza pela 

quilação 
dos J"C

3t-:onsaveis, liv
res os valores de)J03itados o o:rdo

na.n,Jo o lovant-unonto do sequestro dos que d
eclarar e.:m

ncrm
los 

p
a
ra

 com
 a fttzontla JH

ibJica. 
9) 

..-\pl'l..~ian·Jo conform
e as ]Jrovas offorecidas, 0

3
 casos c.lo força 

m
aior a !legados 

pelos 
responsavefs com

o 
excttslS

 do 
ex

trav
io

 
dos 

dinheiro3 
pul.tlieos 

c·y
alo

res n seu cou·go e p
ara 

o
l\len

ar o 
trancam

ento das contas 
dos 

rc5ponsa.veis quando, pelo m
esm

o 
m

oth·o, 5
3

 tornarem
 illiquidaveis. 

lO
) Ju

lg
n

n
·lo

o
s em

b:trgos oppostos 
ás sentenç1s por elle llro

-
feridas 

~-•ulmiltinilo a revisão do processo do tom
ada 

das contas 
~ ~

n
;
F
Y
k
l
u
d
é
~
 qq__ 

reco rio
 do p

arte, ou 
do reprruentanto do 

m
io is

;·ter~~ P!l~llCO· 
"'" , 

·!~ !ji: Í ~~ ·A
s.conta:; dos rcspousaveis sedio tom

 1dns: 
-· · ·1.

0 'P
õ

r .'O
x'erciciP

s; 
2

.• P
o

r gestão ; 
, 

3
. o P

o
r execuçi"o do co

n
,racto

; 
4

.• P
a

ra
 Jiquidação do com

m
issão; 

5
.

0 P
ara com

provar a npplicação d
e arle.:m

tam
ento. 

§ 
2

. o O
 processo 

d
a 

to:nada das 
contas 

regular·se·ha 
pelas 

' ' 

.
.
.
.
.
.
.
.
 

? 
• 

disposições do decreto que o governo expedir p
ara n execução d

a 
p

resen
te lei. 

C
onstituirão 

tram
ites 

e 
form

alidades substancines dessa p
ro


cesso: 

a
) a citação inicial 

dos responsr"veis
1 

sin
g

u
ln

r ou oollecth·a
m

eote, fcit·1 
p

o
r aviso. cxpedii:lo cm

 nom
e do presidente do T

rl
L

unnl o publicado noJJiario O
fficial, com

 a conuninação d
o

 ro\·elia 
o das o

u
tras penas em

 que possam
 incorrer pela om

iss.'io; quantia, 
pot• n

ão
 h

av
erem

 clles apresentado os docum
entos p

ara a tom
ada 

das 
contas 

no !lrnzo m
arcado 

nos 
regulam

entos, 
prom

over o 
rep

resen
tan

te dÔ
 1\lioisterio 

P
ublico 

o respectivo proces~O; 
b

) a notific.'lç.'\o do 
responsavel 

o 
de seus 

fiadores. a d
e 

su
a 

Y
iova, herdeiros, tu

to
res o 

cm
·adores de~tes, p

ara dizerem
, 

cm
 

pm
zo detorm

inado
1 

sobro o 
alcance que o 

ex
am

e dus 
contas 

denunciar, n
o

 decurso do proco.sso, o 
m

tles do su
a 

nprcsenta~;.·ão 
para. final 

decisão; 
c) th:ação do prazo p

ara o responsaxel, 
fiadores, viU

\"8, 
her

deiros c interessa•Jos en
trarem

 com
 o alcance em

 
que houverem

 
sido c-andcm

undos ; 
. 

d) a confecção d
e u

m
a 

conta corrente 
form

ulada nos 
lel'Íilos 

d
o

 m
•t. 43 d

o
 

regulam
ento· d

e contubiJidado 
d

e 2
6

 
do 

áb
ril 

d
e 1832-; 
c
) rclato

rio
 m

inucioso do tom
ador da 

conta, em
 

o qu<tl 
E

C
j;l 

cxpost1 com
 clareza a situflção 

do respons:tvcl o se assigualem
 

as irregularidades e os 
defcU

o3 
c vícios d

a
 cscriptnm

c<
lo c 

tfos 
t!ocum

entos, 
assim

 com
o os 

abusos dos 
ordenadO

res e dos 
p.:t

g:ulores. 
. 

A
rt. 4

.o
 A

s
 d
e
c
i
s
õ
~
 do T

rihunnl sobre tom
ada d

as contas dos 
r
e
s
p
o
n
~
a
T
c
i
s
 terãu

 a fórm
a d

e-acco
rd

ãp
s -

,
 m

encionnriio o nom
e 

do resJlO
nsavel

1 o tem
po o a natnl"eza de sua respousabil:datle, o 

o dcclar;u-ão quite, cm
 credito, ou cm

 debito: 
1) N

o 
caso 

do c.stnr o rcsponsavcl quitO
 ou em

 
credihl p

ara 
com

 
a fazenda 

concluirá a 
sentença. 

p
o

r 
o

rd
en

ar a 
expedi

ção de quitação, o lev
an

tam
en

to
 d

a H
anc.1. ou canç;:1o 

p
restad

a e 
dos sequestr·os que h

ajam
 tido to

g
ar, o a co

trí'g
a dos 

tlepositos. 
N

a J1ypotheso 
d

e 
so

r 
dccJarado 

o rcsponsavol cm
 

deL
ito 

a 
scntcnçJ. tlxarã a im

portnncia do m
esm

o o condcm
nari't o 

d
ev

e
d

o
r ao

 p
ag

am
en

to
. 

2) O
s accordãos serão assignados pelo ·presidente do T

ribunal 
o 

pelos direclores 
presentes ó. 

sessão, g
u

ard
ad

a a 
ordem

 
do 

an
tig

u
id

ad
e. 

' 
§ 

J .o
 A

 execução d
a sentença definitiva sobre tom

ada do co
n


tas, na p

arto
 em

 que conllem
nar o responsavel ao

 p..1.gam
ento do 

.... "'-

"" >
 

"' z .. "' "' "' o "' "' z >-"' o 



" -. _ _,_ 

/ 

nlcan.::a, e ã cuh·ega dos valoras o
n

 
do m

aterial sob su
a g

u
ard

a 
o nllministra~1o, serii. prom

ovida n
o

 Juizo F
ederal do S

ecção p
elo

 
'"""respectivo 11roourador, á 

v
ista d

a cõpia authentica d
a 

sen
ten

ça, 
~ rem

cttida 
ceio 

rapreseot:m
te do 

!\Jini.s:terio 
P

ublico pamnt~ o 
~
 T

riL
unal d

e C
ontas. 

§ 2
. 0 O

s em
bargos: oppcstos n

a execução, quando iu
frio

g
en

tes 
~
o
u
 

m
odificalh·os 

d
a 

Eentenç~'l. E
erão ju

lg
ad

o
s 

pelo T
rib

u
n

al d
e 

:; C
ontas, ao

 qual será devolvido o JJroct:sso. 
Q

uando atrectarcm
 â m

odalidade o
u

 á 
substancia d

a oxccuçflD
 

jnlgal-o.s-ha o ju
iz federal de secção. 

S 3
.• D

E
 

sentenças profcritlas 
pelo T

rib
u

n
al de 

C
O

nli.lS 
om

 
m

a teria sujeita á su
a jnrisdicção conlcnciosa caberão 0

3
 recursos 

do em
ba.rgos o do re\'isão: 

I) S
ó

 
E

erão 
adm

ittidos 
em

bargos do 
declaração, 

de 
paga

m
en

to
 

pro\·ado 
in

 contineJiti, e so
b

 outros fundam
entos infrin .. 

gente:; do 
ju

lg
ad

o
. com

 prova docum
ental offcrccida com

 a 
p

J


tição em
b

arg
an

te. 
2

) O
s em

bargos deverão ser oppostos no 
deoonio d

a inlim
a\o,10 

d
a 

sen
ten

ça 
o

u
 d

a 
su

a publicação 110 D
ia•·io 0

/ficia
l n

o
 caso de

h
av

erem
 siiJo as contas tom

adas à rev
elia do responsavel e tsrão

 
o 

processo 
sum

m
ario que 

esta.beleccr o 
rerruJam

entodestn lei. 
§ 4

. o A
 r(w

isão 
d

a 
sentença d

a tom
ada 3o contas já. p

assad
a 

em
 ju

lg
ad

o
 

terá 
lu

g
ar 

uniC
am

ente 
11o.s c.'\sos d

e om
is....<:ao, erro

 
de calculo, duplicata do Y

erba e a
p
r
e
s
e
u
t
a
~
1
o
 de novos docum

en· 
tos que illidam

 o> fundam
entos do accordão: 

a
) o recurso de revisão só é pcrm

ittido um
a vez ; 

b) será interposto 
JlO

r 
petição instruida com

 docum
entos que 

pro,•cm
 0

3
 factos que o le!m

lisam
 ; 

c) suspende os cffeitos da senten{'a reco
rrid

a. 
A

rt. 5
. o 

A
 's delegacias 

tlscaes, 
alfandegas, 

directorias 
dos 

correios, 
dos telcgraphos e das estrad

as da ferro do dom
inio d

a 
U

nião, e ás contadorias m
ilitares, não cabe t•roferh• jn

lg
n

m
cn

to
 

n
a tom

ada das contas do:; responsaveis. m
as apenas o

rg
ao

isar os 
p
r
~
s
o
s
 da accôrdo com

 o
s disposições 

do 
aclo reg

u
lam

en
tar 

do G
o,·erno o rem

etlal-os ã secrctal'ia 
do 

T
1·ibunal do C

ontas, 
Jlara o ju

lg
am

en
to

 definitivo. 
A

rt. 6
. o 

F
icam

 prcscriptas 
todas as 

contas tios respousaveis 
an

terio
res a 31 da dezem

bro de 1890, 
u

m
a v

ez que não estejam
 

os m
esm

os om
 

alcance verificado p
ara com

 
a 

F
azenda P

ublica 
po1• falta de en

trad
a dos saldos no tem

po devido. 
~
 

O
 tribunal d

ará execução a esta d
isp

o
sição

-m
an

d
an

d
o

 ex
p

ed
ir 

quitação c ordenando o lev
an

tam
en

to
 das cauções c 

depositas 
e 

cancellam
ento da fiança. 

~
 

----
§ 1 .o

 A
s contas com

prehcndidas no período de 1 d
e jan

eiro
 d

e 
1891 

a 16 d
e jan

eiro
 d

e 18!l3 
serão

 tom
ttdas 

m
ed

b
n

to
 

ex
am

e 
arith

m
etico

 
o 

confrontação 
dos docum

ento.s ju
stifiettfi\

70
S

 
das 

\·crhas do deF:paza. 
§ 2

.
0 S

i p
o

r 
este 

m
eio S

e 
n

p
u

rar 
alg

u
m

 
dcslhlque 

serã 
a 

tom
ada dns co

n
tls processada com

 
c
x
m
n
e
-
m
o
r
.
~
t
 

e 
urithm

etico 
C

úD
fornhl for es.tal.cJccido n

o
 reg

n
lan

w
n

to
 JestJ. lei. 

.A
rt. 7

. o 
O

s serviços :l c..1.rgo do T
ribunal de· C

onlns ser-do dis:
tribuidos pelo IJrcsideote às trez directorias, sendo: a I• c 2a o 
exam

e, o regis ro 
o a 

cscriptul'aç.'i.o das ordens do p
~
g
a
m
e
n
t
o
~
 

dos contr.tclos~ d
a distribuição e cscrip

tu
raçio

 dos credit-os, 
tios 

adiantam
entos 

o snpprim
ento.s ás repartições, o

u
 

em
pregallo.s e 

particulnrc!!, dos cred
itas addicionaes, dos vencim

entos do inacti
vidade o das penSões d

e m
onte-pio o m

eio soldo. 
O

 serviço 
far-sc-ha por 

m
inisterios, 

sendo 
distribuido.:; 

pelo 
presidente -

ás 
duas direcl01ias o.s atlin

en
tes aos 

St:is 
m

inis
terios cm

 que se devido a adm
inistração publica ; 

A
 3

• directoria sorà incum
bida d

a tom
ada das contas dos raspon

s.n-eis pela arrecadaçc1o d
a receita o ordenação 

o 
pngainento d

a 
des{)C

z;l; do confronto dos resultados obtidos pelo ju
lg

am
en

to
 do 

T
ribunal, por oxcrcicios.o caJiilulos, s

e
~
u
n
d
o
a
s
 divisões da. lei d

a 
receita, com

 ns J'eC
O

ilas dcscri}Jtas nos oalanços g-araes d
a H

.opu
blica, o, Jm

r cxcrcicios, artig
o

s o vorlras, segundo as dh·isões 
d

a 
lei d

a despcza, com
 a 

despsza descripta nos m
esm

os 
balanços o 

com
 a au

to
risad

a cm
1

ei; d
a suspensão, m

u
lta o pris::\o dos rcspon

sav
cis; do process() dos rccur:;os interpostos das senten~-as sot•ra 

tom
ada das contas e do e:m

w
a dos cusos de cxtra\·io do dinheiros 

publico3, o
u

 d
e p

erd
a e do5trnição do3 v

alo
res o do m

aterial pcr
t
e
n
c
~
n
t
e
s
 à 

R
epublica. 

P
ertence ig

u
alm

en
te ã ga. dircctorja : :-a) vcritlc..'\r si os res:pon

s..'\veis apresentam
 as contas, os livros o d

o
~
u
m
e
n
t
o
s
 relativo;; ã 

su
a 

g
es:ão

, 
doutro 

dos 
p

razo
s 

m
arcatlos; 

b
) 

req
u

isitar do 
T

rib!Jnal ~
 fixação d

e 11razos e a. appJicação de penas nos rospon
sa \'C

 IS
 O

D
liS

S
O

S
. 

§ 
1

. o A
 distribuiç;:lo do peS..'O

l.1 filr-sc~hn pelas directorias, pot• 
~c to. 

do presidente do 
T

ribunal, 
segundo as 

necessidades 
dos 

sorv1ços a c.u•a-o das m
esm

as. 
.§.2.~ A

 
freQ

uencin 
dos em

pregados, a 
im

p?Sicão 
d

as penas 
dJscJ~hn_a~cs nos 

m
esm

os: pelo presidente o os lhroctores, o a su
a 

suL
stJtm

çao 
reg

u
lar-sa-b

ão
 

pelos 
a
rls. 

20 a 
32 

do 
dem

·oto 
n

. 4153 de 6 de abril de 1808o pelas disposil)iles do decreto n
. 1995 

de 14 d
e outubro de 1857, ficando o G

o
to

rn
o

 autorisado a couso-
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lid
ar e55t'ts U

isposiçõe5, a alteral~as o a accresccntar as que ju
lg

a
r 

necessarias no rcgulam
eilto d

a pr!3saute lei. 
§ a.o .A

 aposanl:tdoria ~o:; em
pregados. do T

rib
u

n
al d

e C
ontas, 

c-JIIl excepçio das do pt>estdento 
o 

ilo.s_ 
director~, ragulnr.se-hn 

relo
 decreto legishtlivo n

. 117 d
e 4 d

e novem
bro do 1892. 

A
r!. 8

.' C
onl(le!e: 

I) A
o presidente : 

a
) a suprem

a dh·eccão dos E
ervicos do T

rib
u

n
al; 

b) ordenar 
o reg

istro
 d

a despez1 no caso do § 4° do a
rt. 

2 .... ; 
c) convo.:ar, presidir c d

irig
ir as 

s
e
s
w
~
,
 

m
antendo a ordem

 
n

as discussõe.:.;, 
ap

u
ran

d
o

 os 
voto.:;, deliberando conjnnctam

ente 
com

 os m
om

L
ros tlo T

ribunal, c 
votantlo 

cm
 ultim

o Jogar, com
 

"-oto do qnrtlidade, nos C
.lS

O
S

 d
J cn1pate; 

d
) as5ignar a

s quitaçõ.~s e expedir em
 seu nom

e as resoluções 
e ordens âo

 T
ribuna. I, e fazel·ns ex

ecu
tar; 

e) acceitar dos directores 
c do secretario

 n 
prom

essa 
do fiel 

C
U

(I1-llrim
cnto d

e dc\·cr, o dar-lhc.s posse; 
O

 conceder licença até 30 dias cm
 cad

a :u
m

o
; 

g) oorrast}O
nder-se directam

ente com
 

os 
diffcrcntcs m

in
iste

I'ios, rapartiç.ões 
superiores 

d
a 

R
cpulJlica e 

m
esas d

as casas do 
C

ongresso F
eJéra.l; 

h
) design:~:r osom

prcgil,los q
u
~
 toam

 de Ee1•vir n
as dil'~ctorias; 

i) im
põr panas disciplinares ao

s onlJlragados do T
ribunal ; 

j) ürganisnr, com
 os dados fornecido.; polas directorias 

o p
ela 

secretaria, o rolatorio do3 trotbalhos do T
rib

u
n

al, que d
ev

o
rà ser 

annualm
cnte ap

resen
ta lo

 ao
 C
o
n
g
r
e
s
~
o
;
 

h
) ord::m

ar a e:s:pe~U~1o d
e ccrlidõe.; dos }l:lpeis que so acharem

 
recolbH

os ao cnrtorio do T
ribuna 1. 

.2) A
os d

irecto
res; 

a
) v

o
tar o discutir n

as sessõe.; do T
rib

u
n

al o 
a
~
s
i
g
n
a
r
 as actas; 

Z,J relatar 
os 

papeis ou processos a seu cn
rg

o
, escrevendo as 

razõesjnstific..'ltiV<~S dos reg
istres sob proteE

fo e dos n
ão

 reg
istres; 

. 
c) d

irig
ir o 

fiscalizar os 
trabalhos 

d
as sub-directm

.:ias resp
e

ctiY
as ; 

d) m
a

n
d

a
r pas1.r as 

certidões 
do:s Jlapeis em

 andm
nento n

a 
dlrcct9rin ; 

e) 
ncc~_itar dos em

pregados tlc:.i~nndo:; ~~~n·a a 
sub-directoria a 

prom
ess.1 do fiel cum

prim
ento do d

ev
er, o dar-lhes )lO

SSe; 
f) julgq.r as faltas de com

parecim
ento dos em

pregados. 
3) O

 representante do i\linisterio Publico ó o guarda <ln olJSer· 
vancia 

d~\s 
leis 

ftscaes 
e 

dos 
interasscs d

a fazenda p
eran

te o 
T

ribunal, 9
U

e-Jh
e dizer p

o
r cxigencia do re1

ato
r, 

por decisão 

· ..... 

do presidente, 
ou a seu pedido, verbalm

ente 
ou 

p
o

r 
escripto, 

em
 todos os papeis e processos su

jeito
s à. decisão do T

rib
u

n
n

l. 
R

' obrigatoria n su
a au

d
ien

cia : 
a

) nos casos do prescripeão; 
b) nos do leY

autam
cnto de 

fiança, sem
 ser p

o
r ju

lg
am

en
to

 d
e 

co
n

tas; 
c) nas tornadas do co

n
tas: a)lle3 do ju

lg
am

en
to

, p
ara req

u
erer 

as m
edidas o tliligoncias 

Jlrecisas o opinar sobre o estado do ])T
O

· 
cc:::so ; dc1w

is 
~
o
 

julgnm
ento, p

ara 
prom

oY
or 

o 
processo o as 

tlccisõos sobro os em
bargos: 

o 
rccurso.5 de re\•isão 

o a 
oxecuç:to 

das sentenças no jn
iw

 com
petente c dizer 

sobro 
tncs 

recursos 
quando i

n
l
e
r
p
~
s
t
o
s
 pelas p

~
t
t
c
s
;
 

d) sobro a ab
ertu

ra o o reg
istro

 dos cre~litos addiciounes; 
e) nos contm

ctos, de qualquer uatm
•oza, que 

de<!m
 

origem
 á 

dcspeza, ou rentisem
 operaçõ3S

 d
e cr~dito. 

..f) A
o.:; sub-dii>

ectores : 
a

) reg
u

lar os trahalhos d
a respectiva sub·directoria de nccôrtio 

com
 as ordens e in~trncções do director 

prom
ovendo 

a fiel 
cx


ecuçJ.o d

estas; 
b) in

fo
rm

ar, 
p

o
r eseriplo, 

após 
estudo cauteloso dos papeis, 

com
 m

inudencia o 
fundam

eutadam
cnto, 

todos 
os 

ncgoeios 
d

a 
com

patencia d
a sub-directoria ; 

c) designar aos em
pregados os 5-:)l'l"iços d

e quo dever..lo o
n

car-
rugnr-so ; 

r 

d
) ru

b
rím

r os 
livros d

a
 suh-direetoria, subscrever 

as 
certi

dões e en
cerrar o ponto dos 

em
pregados o n

ssig
n

ar os 
certifi

cados rnensaes o as rolhas d
e p

ag
am

en
to

. 
A

rt. 
9

.
0

0 secretario do T
ribunal tem

 
a seu cargo o. direcção 

do pe.;soal o 
do sel'\·iço 

da 
secretaria, segundo as 

instrucções 
que receber tio presidente. 

· 
I
n
c
u
m
b
~
~
l
l
v
l
 especialm

ente: 
a

) assistir iis 
se55ões do T

l"iL
unal, lav

rar as actas, 
escrev

er 
o:s despachos 

e 
sentenças nello proferidos, d

ar-lh
es publicidade, 

exp!:!dll' as quitni;:Õ
es que fôrem

 concedhhtS
 

nos 
ju

lg
am

en
to

s 
do 

co
n

tas; 
b

) o
rg

an
isar u

m
 nsscntm

nento g
eral do todos os 

responsaveis 
sujeitos à 

prestaçtlo d
e contas, qualquer que seja 

o 
M

inisterio 
a q

u
e 11erlençam

 i 
fazendo as alterações que forem

 occorreodo a 
t•espeito dos 

m
esm

os responsfn-eis. 
.A

rt. 10. O
 serviço 

d
as 

sob-directorias, 
as 

a ltribuições do 
porteiro, tio c..·u-torario, do njnd;m

te deste, e dos continuo3, serão
 

cstatuidos n
o

 t•egnlam
ento do T

ribunal, de conrorm
idaâe com

 o 
que 

a 
experiencia hraja iodic..'\do p

ara a sua m
elhor distribuição. 
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Tabella do nnmcro, classe c vencimentos dos empregados do Trtbnnal de contas 

VCNcUmNTOB 
o • 
" • II~I['R"CiOil 
o 

" 

' 
I Total •ro~nl Ordenado Grrt.tlflen~üo do ompr"go ola C)D.II!III 

1 Pre!l\dontfl,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,, , , , ta:ooosooo s:ooo.soon 2·i :ooo.;;ooo 2·\ :ooosooo 
3 DlroctoreK.,,,,,,, ,,, ,,,,,,,,,,,,,,.,,, 18:000$000 n.s:uoosooo 
I H.oprosnntn.ntn tio millb&torlo vubllc:o,,, 

t2:000f000 
1:!:000.,.000 

0:000$000 
11:000.~000 1s:ooo~ooo iS:000$(100 

3 Fluli-cllrQotna•es,,,,,,, .. , , , ,. , , , , , .. , , , 8:000$000 •I :000$000 12:ooosooo 3!\:00otOOQ 
12:000$000 1 Sonrotn.rio, .. ,,. , , , , , , ••• ,,,, ,,,,, .. ,,, R:U00$000 •I :tl00$000 12:ooo . ..:ooo 

Primeiros ollcrlpturn.rios •• ,, •• ,.,,,,,, 7:200$tl00 100; 00:!000 1,( ., :soofoo 2:·IOO.:ooo 
20 :'lo~unrlnR rlltoR ,,,,,,,,,.,,,,,.,,.,,,, 3:600 000 1:800~000 ri: .UHlSOOO tos:ooosooo 

'" Tareelrl')ll rlltnl'i .. ,,,,,., ,,, , .... , .. , , ,, 2:!i!lo ooo 1 :·\O.J$000 ·~:onoa·1oo 114:000$000 

'" Qun.rtoll ditos,, .. ,,., ............... ,. 1:6001 J(){l 800~000 2:.\00$000 2o~:ooo.~ooa 
1 Cartorn.rlo •• ,. ,., •• , •• , , , , ........... , , 3:200 000 i:UOD ,000 -1:soosooo oi:ll00$000 

' Ajudnnto doRto.,,,,,, ,,, ,, ·~,,,,,, .. ,, ~:~00~000 t::mosooo :g~~~~~ 3:doo:oo 
4::'0 1!00 ' Pnrte\ro , , , , .. , , , , , , , , , •,,,, .... , , , , , 3:2110i000 1:60lll!OOO 

' Contlnuos .. , .......................... 1 :OOII,jOOO SQO,jOIIO 2:-toosooo U:dOIIiOOO -1!0 ·lfl3: !100,:000 

Sala das Commissões cm 10 de agosto de 1895, - Costa A=evcdo.- Leopoldo de 
11ulhaes.-Campos Salles.-Lclte e Olticica,- Generoso Poncc.- J. Joaqlclm da Sou:a.
Rami>'O BarccUos (com restricções), 

Em seguida o Sr, Presidente designa para 
ordem do dia da sessão soguinte: 

Continuncão <la 2" discuesiio do projecto do 
Senado n. 43, de 1894. que dispõe aobre con
tlictos resultant~s do duplicntae ou contesta· 
çõos de li:;itimidndc do exercício do Governa· 
dores e Assembléas nos Estanos; 

~" dita do projecto do Senndo, n. 17, de 
1895, substitutivo do •le n. 4 .. do mesmo anno, 
que reune em uma só as Escolas Militares 
existentes; 

2" dita •la proposlçiio da Camara dos Depu· 
tados, n. 16, do 1805, que relova a D. J1ran· 
cisciSCII da Serra. Carneiro Outra. 11 prescri
pçiio em que incorreu p11ra perceber a dift'e· 
reo!)lt do meio soldo a que tem direito do 1871 
o. 1887' 

Lovnnta·so a sessiio ás 3 1/2 horas da 
tarde. 

-

78" SESSÃO E~l 17 DE AGOSTO DE 1895 

Prcsidencia do ·Sr. Manoet Victorino 

SU~Il\!AR.IO-Aborturn. dn aefts:1o-Leitnrn e n.p• 
provacilo da acta - lllxl'ImUtNTt:- DillcUrRo 
do Sr. Joiio i'!eivn- Raqnorimonto vertmi do 
S1·. Rt~.miro BtwcolloR - OhRcr\·ações do Sr. 
P1•eflldento- Discur&o do Sr. Cor1•Cndo Araujo 
-Votação elo rcquArimcnto vorbrl.l do Sr, R'n
miro 13nrcellos - DlllcnrRo t.lo Sr. Abdon Mi
lanc~- Ordem do din. - 2"" discusstTo do 
projecto do Senado, n. ·13, do 1804- Dl11ourso 
do 'sr. Gonçn.lvesCha.ves- n.din.mcnto dn dls
ottssiio - Ordem do din. 10. 

Ao moio·dia comparecem os 46 seguintes 
Srs. Sonndores : Joilo Pedro, J. Catunda, 
Gustavo Rlcl'"rd, Joa~uim Sarmento, Fran
cisco Machado, Costa Azevedo, Antonio 
Baena, Manoel Bnratn. Pires Ferreira. Cruz, 
Nogueil•• Accioly, João Cordeiro, Josó Bor· 
nardo, Oliveim Gnlvi'io, Abdon Milnnez, AI· 
meida Barreto. Joi\o Neiva, Corrêa do Araujo, 
Joaquim Pernambuco, Leite e Oiticlcn, MeS· 
alas de Gusmão, Leandro Maclol, Roza .lu
nior. Coelho o ,Campos. Virgillo Dnmasio, 
Domingos Viccnto, Gil Goulnrt, Mnnoel de 
Queiroz, Qulntino Bocayuvn, Laper, E. \Van· 
denltollt, Gonçalves Chaves,, c. Ottonl, Paula 

'i' ' ,, 
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SOUZII, Mames Barros, Campos Sallcs, Leo· nquillo que todos nils conhecemos a seu 
poldo de Bulhücs, ,Joaquim de Souza, Oe· t•ospeito, pois nesse cavalheiro, tanto cu, 
neroso Ponce, Jonqulm Murtinho, VIcente como o meu collegu. o Sr. Almeida Barreto, 
Mncbarlo. Arthm• Abr·eu, Raulino Horn, Julio apazar desous u.dver,arios pollticos, reconhe· 
Frota, Ramiro Bnrcollos o Pinhoir•o Ma· cornos um distlncto cidadão, dosdo os tempos 
chado, 'e&colarcs , precedentes que continua bojo 

Abre-se a scssüo. como chefe r1o familia ; o quo nii.O obsta que 
seja uma pessimn. n.utoridado, como gover. 

E' lida, posta em discussilo e sem debate nadar que niio pode com imparcialidade de~· 
approvada a acta da sossilo anterior. sempenhar o seu cargo. 

Deixam do comparecer, com cn.usa parti· Sr•. presidente, o governador r ln Paru.hyba, 
cipada, os Srs. João llnrhalho, Justo t;ber- qunndo se dernm os movimento• politicas, no 

. mont, Gornes de Cnstro, cunha Junior, comoco de 1892 e ftns rle 1891. ncl\avn.-se 
Severino Vieira, Eu~enio Amorim, Aristides frirn da Capital F•doral, no .Estado da Bahln, 
Lobo, Jouquim Fellclo, Aquilino do Amn.ral o em uso do banhos do m~t·. 
Esteves .lunior; o sem ella, os Srs. Coelho Alli r•'cebeu o convi to ou ordem, ou cousa 
Rodrigues, Alminio Alfonso, Rogo Mello c quo melhor nome tonbn, para ir Ir. Pat•nhybn 
Ruy B~rbosu.. tomar as rcdens do govomo ; p11ra hí se di· 

rigiu e e1Tcctlvamentc, por uma destas scenns 
politicos, que nilo sei como classlllcnr, no 
chegar á Cllpital, for :reclamado por meia 
duzln de lndtvlduos, quo o acompanharam 
atrl no painel o do Governo. 

0 Sn. 2° SECRETAit!O (scr•uindo de 1") d{r. 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oftlcio do Ministerlo do Interior, de 16 do 
corrente mcz; trnnsmittlndo a Mensagem do 
Sr. Presidente da Republica devolvendo, de
vidamente sanccionndo, um dos nutographos 
da resolução do Congre~so Nnclonnl, que 
autorisa n abertura no corrente oxorciclo dos 
creditas extrnordlnnrios de 54:000$ N. verba 
n.5 e de 60:000$ ó. do n. 7 do nrt. 2" do. lei 
n. 266, de 24 dezembro de 1894.- Archive-se 
o nutogrnpho o communique-se li. outt•a 
Gamara. 

O SR. 3> sECRETAniO (sc••uindo de 2') de
clara que niio ha parecet•es. 

O l!!lt•. Joiio Nelvn-St•. presidente, 
niio tenho po1• hrr.bito occupar a trrbunn. para 
trntar dos ne~ocios particulares nos Estados, 
porque enten•'o que nenhum remedia posso 
colbet• com esse procedim•nto. 

As questões ostaduues, pela nossa Consti· 
tnicilc, devem se resolvm· nos proprios Es· 
tndos ; entretanto <levo o.o meu paiz e nos 
eleitct•es que mo collocnrnm no Senado, unHL 
sntisfaç.iío, vindo ndvognreeus<lireitos, ninrln 
que con•cio de nenhum remcdlo obtet•. 

Ha dios, aqui mesmo, o bon~ado Senador, 
o St•. Almeida Rurroto, teve occnaiüo do de· 
nunciar o prcrfllgat• os nbu.os que se tcom 
darlo na Pnrabybu.. 

Leu telogrammi1B com rolacilo li liberdade 
do impren•a, qne ali i Ji• nilo existe ; nsslm 
como apropria llbordarl• individual tem sido 
conculcnrln. om multas comarcas. 

O honrado Senador, o Sr. Abdon Mllanez, 
acudiu ern defesa do governador, o disse-nos 

Mas ollo, moço ainda, teve receio de nccoi· 
tar aquolln. ncclnmaçilo, o preforiu consldo· 
rar-so governador nomeado pelo mnrechnl 
Florlnno Peixoto. Isto mesmo vem na sua 
pl'irneirn Mensngom ao Congresso do Estado. 
Provou assim que ainda mantinha a integrl· 
r ludo do seus bons sentimentos; mas depois a 
politica •e oncurregou de estragai-o. 

Tomando, posteriormente,conta do governo 
e como os coiros ostnduaes nilo tivessem bns~ 
tanto nummoario,• lembrou~se do cobrar im~ 
pustos. Mas, como fllzel·o1 

O governador anterior, delegado rlo rnare· 
chal Dcodoro, portanto com todos os poderes, 
bavlrc dispensado o Imposto sobro o gado, 
pnru. favorecer esta Industria, entilo om do· 
cndoncia. 

O governn.•lm• Alvaro Machado fez revogar 
esse dccr·oto, o mandou cobrar esses imposros 
rlesde a época em que tiniram sido dispen.-a· 
dos, intrmgindo, assim. o principio visceral 
da não r·otroactlvidado dos leis. 

Assim recolheu dinlroiro pll!'a acudir n. 
outras necessidades. Mas JIOI'cce que basta 
este foc1o para mostrar que o governado!•, 
com torlas as suas nptirlües, com tudo• os seus 
talentos, niio póde exercer um lognt• de tanta 
t•esponsubilidndo. 

0 Srt. AL>!ErDA BARRETO-Si fosse SÓ isto 
era bom. 

O Sn. JoXo NEIV" - Antes de se proceder, · 
o nnno pnssa•lo, r\s olei~ões fe,Jet•nes, achando· 
se S. Ex. aqui, nesta CILI?Ital, achou oppor
tunldade de dizer que uno tinha forca bns~ 
tnntc para coagir o seu partido o. apresentar 
uma chapa incompleta; que, ncsto ponto, a 
lei ololtornl nii.O podia ser respeitada. E de 
Jilcto assim se foz ; a lista nilo foi completa e 
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~ representação d~ minoria foi esqueoldu, durante o poriodo d~ cada mund~to muni. 
<loso.pparoceu, contrfl preceito expresso d~ clpn.l.» 
Constltulçiio Federal. recllnu tu<lo: mogistmrlos som estabilidade, 

O me7. passndo, si não me engano, um lllu•· as Cnmaras Municlpaes governad"" por ln· 
tro reprHB<!Diflnte da Pnrahy~o. no. Gamara dlvi<luo; a oscolhn do governador do Estado, 
do> Deputados •loclarou que, uaqueile !Mauo, e niio só o prolillto cumo o sub·p!•efeito 
niio se tinha feito elelçiio, quo todos ellos niio ta1nbom escolhidos pr·la mesma autol'ldnde. 
eram repre;entantes por votnçiio popular, Digam-mo os honrados senadorr.s 'i é pos· 
que eram mandados pelo Gov~rnador ilo Es· sivcl pleitear uma elelçiio no Estado do. Pa· 
Indo, o qual havia ot•rlcnadoquoso lo.vrfiBsom ral!yba! 
actos do lfles e ta.es eleições do modo mais E depois hüo da vir allego.r que o par· 
conveniente, excluindo aquellos que entondlr1 tido tom grande maiot•ln. e que por isto a. 
que nilo deviam vir o Incluindo os que lho mmoria niio ;e pMe fazet• repre;entar. 
eram mais rledicndos. Mns hoje, Mizmente, U~t sn. sm~ADon-Jsto niio ó só na Para· 
estes so acham separados de sua adminlstm· 1 ba 
çiio o P,Olltlca, por incompatibilidades insu- lY ' 
pero.vets. O Sn, .JoÃo NE!VA-.~credito que sim, e 

Em principias do cot•rente unno, sr. Prcsi· tenbo profundo desgosto em vir occupnr-me 
dente, o congresso do Estado foi reunido dessas questões perante o Senado, que preciS& 
extrnorrlinariamente pflrn. votar leis n gosto do sou tempo para assumptos mais importan· 
do Govornndot• ou antes-a gosto do seu pnr· tcs. 
tido, nüo sei bem como <liga. Nulo! n. 2G, Como poróm não bastassem estfiS armas de 
rio 2 •lo março de 1895, quo mandei vir rln compressão, at•ranjndas com a respons~bill
blbllotheca do Sonado.oncontro o seguinte (IG): dnrle do Congresso, o que fuz o govet•no.dor do 

«Al'l. 17. •IS condições para aposentlldorir• Est •• do? 
dos ma~istrados, e.tabelecidns no flrt. sa, § 2' Nomeia autot•idades p•rn o centro, de ac· 
dn lel,niio torrio execução no P••rlodo da actual corno com seu cheio de policia, autot•ldades 
legislatura, sendo livro no Presidente doEs· policines que são ont1•os tontos desordeiros 
Indo decretar a mesma aposentadoria dentro d•> na extensiio dr1 palavra. 
referido período, conforme a exlgencifl da bo:. Quando fallav" o meu nobre col!ega de 
administt•nçiio da justiça, o. períldo, ou u:io, repr•sentaçiio, tive occa•iiio de dar um 
do maglstr11do, cum todos os Yencl mentns, si nparte, dizendo que o dc.legado <le Campina 
contarem maiR de vinte c cinco annos de ser· Grande era um criminoso, pt•ocesso.do e jul· 
Yiço em cargo de mn.gistratura e outros, ou grrdo. E' possivcl, porém, que se me venha 
com os cort•esponrlentes ao tempo de serviço dizer que foi indultaria. a pena por um 
que tiverem nos termos do§ 3" do art. 56 da decreto do governador. O promotor desse 
lei.~ mesmo togar, que ó como o qualificou o 

Admiro-me, Sr. Presidente, e o caso ó pnra digno deputado pelo Estado da Parahyba, 
surproltender e pnsmar, que umgoveroa<Im·, que 6 modico clínico, um hystet•ico, um ne· 
cioso de seus foros de cm•rece<io no oxercioio vropatha, cstú. exercendo agora ns fun~s 
de suas altas funcçõcs, tivesse sanccionndo do sulJdelcgado ; vae iL feh'fl., pt•ovoco. confti
umalei que ferisse de t\•ente os prccoltos con· ctns, fere o mato. i• sua vonlflile, ou deixa te· 
stitucionaes. (/la um aparte,) l'lt' e matar a tropa que c01nmanda, por sua 

E foi pot• Isso que se quiz fazer esta mo<ll· incapacidndo. 
ficaçiio na lei, pat•a se ter a magistratura Reclamnr contra .semeibnnte abuso pela 
sujeito., ameaçada de ser a qualquer mo- tribuM do Senado, é niio só perdet• tempo 
menta aposenlfldn. a pedido ou ni1o do ma- como confessar rliante r lo paiz o quo so p!ISSa 
glstrado. do vor·gonhoso e triste pot• estes Estarias, mal 

Estn magistratura, senhores, é hoje a at•ma administrados, e cujos destinos foram con
principal do. oppre,.ão aos a<l versarias do ftados a pessofiS luexperlontcs ou incompe· 
actual govot•nador ; infelizmente esta ó a tentes para tão altos runcçiles, 
verdade. Sr. p!'osldonte, um thcto notavel dó·se 

Alóm disso, sendo a Preleitura Municipal ngot'fl. no. Pnrahyb~. O Conl)1'esso co.nçado de 
umn instltulçiio de no.turoz,\ e!ectlvu. o po· subsct•ever ou ole prepat•ar leis de uccõrdo 
pular. n lol n. 9, de 17 de dezembt•o <lo 18U2, com o pensomento do govet•na.dor tomou umo. 
foi alterodn. pelo. de 2 do m:trço de 1895. u.ttltude hostil, o o governo já niio conto.com 
Vej~ V. Ex., Sr, Presidente, veja o Senado u. maio!'in rle que dispunha. 

comó se prepnram as cousas nos Estados (lô): E que fltz ello 'I Não convoca o Congresso ; 
«Al't. 2.' Hávm•i• em cado. municlplo um o. minoria que ó ~ pat•te govm•nlsta, uiio se 

pt•olilito e um sub·pl'ofeito para as funcçrres reune o niio dú. numel'O. O Congresso está 
executivas do Conselho Mnnloip<Ll, nomeados sem funcciona1•, oguat•dando o governador o 
pelo Presidente do Estado para set•vlrem termo dos sessõC:l para manual' pl'O:eder á 
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oleli}ão, o, em seguida, convocnr o Congresso quero que S. Ex. gnrantu. uo povo da 
que fôr eleito ; porque o Congresso uctuul, l'n!'nhybu que ~ou sobrinho , govm•nudor 
cnnçudo de supportul' n prossii.o exercido. so- doquello Estn1lo <lnr·lhc·hu n libcrdnlio o os 
bro ello, ,iulgou molhot• uilo continuo.r nu ·•lit'tlitos que a Constitu•cilo do Esla<io o a da 
tt•iste ta!'cl\L de homologa!• os co.prichos go· Republica guruntomu todo ocidndtio brnzllclro. 
Vel'IULmcntae•. pôz·sc cm opposlciio: mo.s o Tenho c<mcluido. 
govcrnullor,mli.JS n.stuto do que os leglslntlorcs 
e:itnduo.os, o.conaolhu. a sou~ ttmigos que nüo 
decm numero para se reunir o Cong1•esso. 

UM Sn. Sm.;ADO!t - Não tom pcrlodo mar· 
cado 1 

O Sn. Joii:o NmtvA- Tom; mas o que Sl;c" 
cede ó que · termina esle poriodo e nii.o ha 
sessão: procede·so li. nov1L olol\'lio, vem novo 
congresso no Rabm· do govema•IO!', porquo ó 
quc1n o faz om palncio o com sou• profoitos c 
sub·pret~ltos nomeados pot• ello mc•mo. E do· 
pois dir·sc· ha que ó o povo d!L ParahybiL que 
quct• isso ! 

O Sn.. COELHO E CAMPOS -Em outroB Es· 
t&dos ó peior. Attenla-so contra as proprins 
vido.s. 

O Sa. Joii:o NEivA-E' exactamente isto: 
dê graço.s a Deus quem pudor com vida csca· 
par da pretlSii.o dos governadores. 

U~1 Sn. SENADOn- O nobre Senador nccusa 
o Congresso ..• 

O Sn.. Joii:o NEIVA- Aecuso o Congt•esso c 
o govermtdor. (lla diversos opa1•te•.) 

Nii.o faz sessilo o Congresso, até que se pro· 
ce.la • nova clolciio, vindo então os novo> 
eleitos. 

Fncil fi arranjar tudo : cm matcrin. do elo!· 
cii.o parece-mo que o BI'Ilzll cstil mais udian· 
tudo <JUe nenhuma outra naciio. 

Sr. pt•esldente, .-ou termina!· lendo o tele· 
gramma que recebi da Pnrahyba, unic" obJc· 
cto de minha presencn aqui na tribuna (I;;;: 

cMarochal Borrato-Promotor bojo 10 sub· 
delegado fronte 30 praças emb11ludas 100 ca· 
pangns armados l'Cnovou lll'ovocncilcs mudou 
J\lll•a commerclo som gnrantio.s vidiL c pro
priedade fugiu pt•otestnmos Gazola do Com
'""''cio pedimos providencias. 

Campina Gt•ande, 10 de agosto do 1895.-0 
commerclo.» 

Estl• JLssignndo pelo commoreio rlaquelln 
locnlldndc. 

Ora, pois, quando o commcroio do umn ci· 
do.de florescente se vô na nocessidnrlc, na 
obl'ignoiio do fu~ir pnl'lllls mattos. deixando 
o govot•nndor do Estndo que scua amigo.: con· 
tlnucm 11 oxm•hitiLL' das suas funccõcs, pegos 
pelo thcaouro CHI~•durLI, quejk estl\ esgotado, 
n!ío sei que fiKura IILlmmos aqui. g o honrado 
Sen,.dor, quando vlor ,iustifioa.r os lilctos 
u. quo tW roJbJO oH to tnlegl'llJnmn, nii.o venhn 
JI.L:t!!r oJugloli uo J,;'UVOt'IIUUOI', JIOiH Iili o p1•i· 
IUóii'O " dizei' ~uo m•a Ullla }.lO!~ posso11 ; 

O !óõit•. :I~atnlro Bn~·ccllo"
Pedi a palavra pam solicltnr do V. l!:x. que 
se digno púr em ordem do dia, !IIL fórma ro· 
gimontnl, o projecto Q u~ regula a proprlo· 
dado littoraria no paiz. 

O voto da comrnlssii.o do quo caso projecto 
doYia esporar pela conlccçiiu do Codlgo Civil, 
niío foi ncccito pelo Soundo. Effocl.lvnmontc 
nós não potlcmos de!XIlr a propri01lade littc· 
l'ltl'ilL sem sm• rcguhLIIa por lm. aguai'lliLiulo 
o Codigo Civil. quo niiosobemos qunndo virá. 

Por isso, som f~tzot• offcnsati Couunlssio.o, 
po(O a V. Ex. quo ponha cm ordem do dl11 
aqucile pro,jecto. 

O Sr. Pt•o,.hlcnte- Segundo o dls· 
posto no n. I do ILrt. 95 do Regimento podem 
ser 11rtdos para a ordem dr, 1lia, independente 
de prtrecer, os projectos sobro os qunes ns 
commiasücs nii.o ao t.ivcrom pronunci~tdo no 
prazo do 15 dins. A proposição tom o numero 
25, de 1894 ; e a carga nüo fbl tLsslgmllln por 
membro ILigum d~ Commisaiio. ,Já doccorro
ram maio do · 15 dias, c o pmzo reglmcntu.l 
cstú esgotado, podondo, port11nto, o projecto 
aer dado para ordem do 11ia independente do 
pal'ecot•. 

E' neste sentido que cu vou consultor o 
Sen11do. 

O !óõit•. Corrên de Arnu.lo (pela 
m·dcm)- Como disstl o honrado Senador pelo 
Rio Grande do Sul, o projccl.o do que se trata 
voltou ú Commi>silo de Legis1ncão, de que 
faço porte, por nii.o ter o Senado approvndo o 
par!!ccr quo a Commlssiio lbrmularn., no sen
tido de q Uo ae aguardasse o Codigo Ci.-il, ou 
antes que fosso remcttldo o projecto '' Com
missão do C011igo Civil para o tomar na de· 
vid~ consirleracão. 

Depois disto, cm uma reuniii.o da Com
missão, dous ou tres II.Ssumptos da ontem 
du.quelle do que se trata, isto e, mnterla que 
devo ser incluidn no Codigo Civil, l'ornm con· 
fiados no nobre Senador pelo Piauby, Sr. 
Coelho Rorlrl~:ues, que recebeu esse• papeis 
para sobre elles dnt• pnrecor. Lembro-me de 
que'" tratava dos projectos sobre proprie· 
dnde littel'llria, stlbre tii.Samento c!Yil'e sobro 
locncão de sct•vicos. : 

Como disse, esses tros prOJeotoo l'ot·am en· 
trogucs ao Sr. Cuelho Ro•lri~'ll"", que llcou 1ie 
t1·azm· pnrccm• sobro (lllcs. Eu ui'i.u usslgnel o. 
cal'!:" por to1• !oito o que co.<tumo Cazer 

_L. 



',...t. 

'·· 

I 

SESSÃO EM 17 DE AGOSTO OE 1805 151 

qu~ndo lw. projectos impressos; cm vez do 
luv~r os p~pois pa~·a ostudat•, !ovo um dos 
oxomplarcs Impressos o fno,o por cllo o meu 
cstu1lo. 

Po1•tanto, dc~do qne o nobre Sonnllot• o 
Sr. Coelho Rodrigues, que recebeu ossos pa· 
pois, nilo ost{l. presento, 011 julguei do meu 
dovor dar cstns inlbrmaçues o.o Sonndo. 

O Sn.. RAMIRO BAilOI~LLos- Os papeis ostito 
nn Sccroto.rla. 

O lólr. Pt•coddenl.c- O que n So· 
crotnrln infot•ma ó que o Sr. Sonadm· Coelho 
Rodrigues pediu quo mandnBHo vlt• da outra 
Camarn os improBHos p~ra fllcilltnr o ostwlo o 
que cs•cs impt·cssos j1\ vim·am o lho fomm 
ontroguos. 

Nnd11 mais consta. O prn1.o rogimonl.nl ~st!t 
csgotlulo o, portnnto, ou não posso <!rixar 1lo 
consultar o S~n01lo sobro o requerimento do 
Sr. R.nmlro l!ni'CCJIO~. 

Posto n. votos, ó approvailo o requerimento 
vorbnl do Sr. Romiro Barcollos. 

sujeitando n um~ n.cclnmnçiío do tres ou 
quMro indlvitluo,, assumiu a administração 
do Estndo do acr.ordo com as instruco,õu do 
Presidente da Republica. 

Tnlvoz fosRe assim, m~ts n vordntle é que o 
Dr. Alvo.ro M~tclmrlo chognndo it Pnr~bybn 
não foz ~oncçito, conservou tudo no estndo 
quo encontrou, 

Eile levava llaqui 0\'llens rrnncas. esta
vnmos om um pot•lodo de porturb~çues em 
virtude dn renuncia do m~rochai Deodoro. 

Por conseguinte, pa.rn. se orientar, plLl'lL 
qun n. sua politico. rosso aonsn.tn. o forsso nccoitn. 
por todo o !Mnrlo, reuniu todos os homens 
distinctos da Parahybn. elo Nor!o, quer do 
lado dn nntigo pm•tldo consorvn•lor, quet• 
do partido liberal, o nossa occ~tsiiio oxpoz o 
seu progrmnmn do governo e pediu-lhos ns 
suas opiniões lrancllf! o sinceras. declarando
lhes que saberia cumprir o sou dever. 

Essn. retJnifí.o, quo foi numorosi~Rimn., ndho· 
riu ao progt•nrnma npro.ontn.do pelo Dr. Al· 
varo Machado. 

O S11. JoÃo Nt~lVA dó. um aparto. 
O S!l, Aaoo:< MH.ANF.'t.- V. Ex. quo tem 

ncompn.nimdo n ndmini,tmçilo do Dr. Alvaro 
Machado niio mo tt]1ontaró. um sú facto do 
reacr;ito parlidnria. 

o sr,, Ar.~!E!D~ BAlmETO - Oh ! Existem 
milhares. 

O Mo·. Abdon 1\lllnnez - Em 
umo. das sossõos pMsarlas o honra~! o Sonndor, 
meu companheiro de repre<entOJ;iio poio Es. 
tn1lo da Parahybo., veiu ao Senado denunciar 
fact.os o occurronclas quo se t.eem dado na
quelle Est.n.do; hoje e.stu tarefa coube no meu 
distincto companheiro do reprosentOJ;ilo o 
Sr. João Neiva, que to.mhem veiu tratar de 
novos factos nlli occoridos, O Sn. ,JoÃo NF.TVA- Peço ao nobre Sonndor, 

Assim como s. Ex., tambem eu sinto que ora oc.mpan tribuna,quo nilo mo obrigue 
constrangimento em subir ó. tribuna para a u~•r novamente da p~lavra, pam desenrolar 
tratar de negocios que siio da economia par- perante o Senado um rosario enorme dos 
tleulnr do Estado. abusos commottidos pelo Dr. Alvaro Machado, 

Esses negocias ló. se liqui1lnm, lá se dls. no governo da Parnhyba. 
cuwm, lá são punidos, ló. sr.o tratados oonvo. o sn.. Anoo:< Mn.AN!:'t.- o Dr. Alvaro Ma· 
niontemente. chnrio ler. o continún a fazer uma JlOiiticn 

O trazei-os ó. tribuna do Senado não dti. ro. t.odn do concillnçlio, rio progresso o de ordem, 
soltado algum, como S. Ex. act,ba de con. condições essencincs para que esto. Republica 
firmar· possa alcançar os seus grandes destinos. 

Mas o meu desprazer em subir (, tribuna ó 
hoje tanto maior quanto vejo lia parto de O Srt •• JoÃo NEIVA dá um aparte. 
S. Ex. injustir:n,s e só lnjustiço.s. O 811. AflDON Mtr.ANP.z- Aconselho sempre 

Consinta, porém. S. Ex. qno on me confesse aos meus amigos que procodnm com calma, 
penhorado pelo conceito lisonjeiro quo o.cnbn com muito crir.erio, afim de que o. ordom, a 
de fazer do Dr. Alvaro Machnrlo, Govorna•lor liberdade alli ,..jnrn sempre urna realídOJle. 
do E lado da Parahyba, quer quanto nos Vamos agora nos factos, quo S. Ex apre
seus sentimentos pessoaes, quer quanto no sentou, pam provar a mít or!ento.o,ão do 
seu civismo. Dr. Alvaro Machado. 

Apenas S. Ex. diverge e de um modo um Em primeiro Jogar direi que, quando o 
pouco brusco, no tocante no seu caracter po. Dr. Alvaro MDllhlldo aS8Umiu o governo, en· 
Utloo. Ora, eu jít disse, em •essiio pns•ada, controu aquollo estado sobreonrrO{!llllo do 
que o Dr. Alvaro Machado nunon cogitou dividas o os seus cofres, podo-se dizer, va· 
de ser politico, sua educn.çilo foi muito rli- aios. O Estado ncho.vn·se atN?.&rlo no paga· 
versa. monto do seus empregados, correspondente a 

o bonrtldo Senador disso que o Dr. Alvaro mais rio um nnno. Durante esse espao,o de 
Mnchndo foi nomeado Governador do Estado I tompo, n.quollos funccionarios viram-se obrl· 
e que da Bebia seguiu para lá, e quo niio ao gados a Ianço.r müo de recursos extremos, 

'·:··., 
' 

' ' 
' '· " I 

' ' '•, 



i .. 
I 
l . 
I 

!52 ANNAES DO SENADO 

n.ftm do occorrorem aos meios do Sl:IL subsis· 
tonci11. 

P.rocurar amparar aos seus governados, 
victlmas da escasaoz do orario,lovar o Estado 
lls circumstanclas mais lisongeiras, eis tudo 
qu~tnto fez o Dr. Alvaro Machado. 

E, como estivessem eliminado• da lei orÇD.
mentaria os dizimes do gado, ~ue só por si 
o1forcciam um recurso extraordmario para 
os corres publicas, dizimes que sempre exis
tiram, doado que me entendo ..• 

o Sn. JoÃo NEIVA - Mas que foram dis
ponsn.r1os em ra.züo do esto.rlo de o.tra.zo da in
dustria pastoril, o dispensados pela autori
dade competente. 

E' um 1\\cto este que o nobre Senador não 
poderiL ~ontestar. 

0 SR. ABDON MILANEZ - Foi restabelecido 
esse imposto pelo Presidente <lo Estado, gue 
depois se dirigiu ao poder competente pedin
do approvaçiio de aeu auto. 

Assim procadeu o Governador daquello Ea
tado, porque então nilo ltavia Assombléa' Es
tadual; a que existiiL fora bem ou mal (não 
entro nesta questão) dlssolvl<la por aquolles 
que tomaram conta do poder antes da che
gada de S. Ex. 

0 SR. AL~!EO,\ BARRBTO dú um apar~e. 
0 SR. AnDON MILANEZ- Esteja O nobre Se

nador certo de que costumo sempre dizer a 
verdade, prezo-me do ser um homem de bom. 

Nesta tribuna, ou onde quer que soja, ar
gumentarei sempre cem os lhctos; não venho 
com ditos vagos, as minho.s assercõos serüo 
sempre acompanhadas de prova, procurarei 
sempre justiftcar o que digo. 

Quando o Dr. Alvai"O Machado assumiu o 
Governo, estava para reunir-se dahl a muito 
pouco tempo uma Asaembléa Constituinte Le
gishLtiva, e então, não dispondo de tempo 
para estudar as medidas nccessarias ao Es
tado, e que deviam ser consignadas no seu 
relatorio, adiou a eleição, reunin•lo todos os 
seus amigos, todos nquelles que faz!~m parte 
do SOU grande partido, OS quacs, vor si, eSCO• 
lheram os seus candidatos. 

Fe~·se a eleição no dia designado, e S. Ex. 
apresentou ao CongreRso o sou relatorio, no 
qunl consignou as me1lldas necessarlns ao 
desenvolvimento do Estado e pediu a appro. 
vação da medida que olle havi" tomado com 
relaçiio aos dizimes de gado. 

O Sn. JoÃo NEIVA-Niio podia praticar acto 
algum que não fosse npproTado pelo Con
gt•esso. 

O Sn. ABDON MtLANEz- Estou fóra da Pa· 
mhyba hu. muitos· annos, sol dos tactos cm 
geral o dos motivos justiticatlvos. 

O Sn. ALllli!DA BARRETO- O que ti incon· 
testavei é que o governador tlaquolle Estado 
empregou a tor~n nos cloiçücs. 

o Sn. ADDOll MtLMmz-V. Ex. ó o monos 
competente para dizer isto, visto como, •e 
discutindo aqui estas oielçilcs, votou pelo 
meu reconhecimento o pela nlitladc du. eloi· 
çilo do honrado Presidente e Vice-Prcsidonto 
da Republica •. 

o Sn. At.~u:IoA BAIUmTo- A eleiçüo da 
Parahybajustitica·se com o pedido do estado 
de sitio para um Jogar onde rcina'!a ~om· 
pletn paz. Tinha o governador em mira mtl
midnr o povo. 

0 Sn. ABDON MILANEZ-Desta maneira niio 
posso continuar a fllllar. 

O SR. Pn"siDENTE -Quem está com a pa· 
lavra ó o Sr. SonadOI" Abdon Milanez. 

O SR. ABDON MILo\NEZ- Sr. Presidente, o 
nobre Senador arguiu ainda o Dr. Alvaro 
Machado por uma lei que trata da magisti"n· 
tum.. 

Já declarei ao Senado que sou incompetente 
para discutir questües de direito ; ncsto ter· 
rcno, confesso n minha ignornncia. . 

Mas estou convencido do quo o Dr. Alvaro 
Mn<lho.do, embora sancoionasse ussa lei, não a 
exigiu, niio a pediu a ninguetn, nem parti
cularmente; foi um acto expontan.eo ~a as· 
sembléu. que lhe conferiu a úrgnmsaçao da 
mllf!lstratura. 

Até hoje, como disse, o Dr. Alvaro Machado 
ainda não lançou mão dessa lei, e estou certo 
de que, quando disso .tenlta nece~sidade,o far& 
com cri teria e just1ça, excl Ulndo sómcnte 
aqueiles juizes que nii.o souberam cumprir os 
seus devet•es, que em vez de serem uma. ga
ranti~ daordem,são verdadeiros turbulentos. 

o Sa. JoÃo NEIVA-A magistratura de lU. 
que agradeça a V. Ex. 

o SR. AnooN MtLANEZ - Fallo em geral, 
para não citar nomes propr10s, de a.ccordo 
com o proposito em que me acho de evttar o 
lado pe;soal das questües. 

Disse o honrado Senado!' <1ue Alvaro Ma
chado tinlia nomeado delegado <le policia 
para Campina Grande a um criminoso. Eu 
respondi que ignorava e.sse fucto, porém gue 
conftnva multo na probtdade politica. e CIVIl 
de Alvaro Macltado, para ncreditaJ• que elle 
nomeasse um criminoso para delegado _de Pg· 
lloia de Campina Grande. Awda hoJe nao 
posso dar n S. Ex. uma rospoata docu.men
ta•la porque estamoa a grande dletancia da 
ParU:hyba., e não me ó possivel obter do mo· 
mente uma prova documental; mas, conv~r
sando com um honrado deputado tla..Parn
hyba, o dlstincto Sr.Mnrlz,quo é amigo mt1mo 
de s. Ex. o honrallo Senador, elie disse-me 
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nilo ser isso exncto, quo ora impo;sivol que 
Alvaro Machado tives~o assim lnduitatlo um 
criminoso; o que o cidadüo nomeudo nnnc!L 
~otrrou processo algum. 

O Sn. Ar.M~!D.I. B,mHETo - Pois mandaroi 
vir os documentos. 

O SR.. AnDON Mrr,A;o.;E?.- Far-mc-ha com 
I!SO especial favor. 

Sr. presidente, o hom•ado senador, nno 
observnçõ~s que fez, precedendo a leitura do 
telegramma, dbso que Alvaro Machado no· 
mcou pr·omotor pubiict• a um cidadiio portur· 
bador d~ orrlem publica. 

O SR.. Ar.~JEJDA. RATtflETO - Estú. pr·ovado. 
O SR., Anno;o.; Mrr.ANEZ- Como jú. dlsso, niio 

conheço pessoalmente esse mor;o. mos, procu· 
ranrlo inlbrmar·me de po~soos que o conhecem, 
tlissoram-mo que é um cidadão pot•tenconto a 
uma larnilia muito dlstincto •.. 

O Srt. JoÃo Nr~IVA- Não vem ao cnso. 
O Sn. AnnoN Mrr.ANEZ - . • . intoWgente, 

trabalhador o hono,to. 
Mas, Sr. presirlonto, para que o honrndo •e· 

nadar conseguisse o meu apoio n sua. a~sor(;ií.o, 
crlteri"so como ó, devia apt·esen r.ar ~ prom; 
entretanto apenas ar,resentou um tclegrumrna 
de origem totln suspeita. ' 

O Sn. Ar.~rEJM BA!tl<ETO- Em todo ca•o 
ó um documento, e V. Ex. não apresentou 
telegramma cm contrat•io. 

O Sn. A. Mn.LA;o.;ez- O teleg-ramma que o 
honrado Scna•lot• apresentou ó tio comJJier·cio, 
expresslio multo vaga, ll.'lSig'nfLturn. nnony· 
ma; nelle niio h~ responsabilidade de ningucm. 
Esse telcgramma tem a sua origem no. c,, usa 
perturbarlor~ do Campina Gr11ndo. Pode· 
ria neste momento apresentar !actos com 
que provaria. o. origem deste telegorammn, 
mas limito·me a defonder os actos tio :;over· 
nadar, rugindo sempre do accnsar quem quer 
que seja. 

Acbo, por tanto, que semelhante telo
gramma niio merecia ser apr·esent.,do aqn i 
pelo ilonrntlo senador, que certamente delio 
não tomart. a respnnsabliidado, por quonto 
estou certo de que S. Ex. apenas ó victima 
de informações inexactos. 

O SR. JoÃo NervA dil um npa1•te. 
O SR. "\BOON Mrr.ANEz-Eu aqui só digo a 

verda•lo, n[o sou capuz do duvidar das 
palavras rlo meus arlvcrsarios. 

O Sn, .JoÃo NEtVA-Niio duvida rln minho:, 
mas da assignatura. do telegramma. 

O Sn. Aaoo;o.; MJLANEZ-St•, pt•esidcnto, cm 
Campina Granue silo tradiclonacs as questões 
de felra. Appeilo para o honrado Senador re· 

SIIULdO V, lV 

presentanto do Rio Grande do Norte, que 
morn porto c ~•be di>-so. 

Easn. t.l•ndh:ão vem desdo o. monarchio., 
No. Parahyba, poriouicamente, o governo 

via·•o ombaraçndo com disturbios em Cam· 
pino. Ornncio, e a orignm desses confiictos era. 
o. collocaçü.o da 1'eir11. : ILpenn.s se murln.vn. n. 
aitunçilo politica, tinho Jogar um contlicto, 
porque mudava-se tnmbom o legar do 
feira. 

O Sn .. JoÃo Nll!VA dit um oparte. 
0 Sa. ADDON MILANEZ--V. Ex. niio cst~ 

hcrn informauo porque tom residido fóra do 
Estudo; o eu affirrno o que digo sob a minha 
palavra do honra. 

Aponns subia o parti•! o consorvador, mu
dava-se a feira; !la mesma fórmaso dnvapeio 
nrl vento do pnrtiuo Jibernl. 

Tudo isso para se garantir o um commercio 
pequenino, a ganancio do um ou outro nego· 
clnnte, porque tortos queriam a feiro porto 
de seus o.;tabolecirnontos. Dahl essas iuctas 
constnntcs que so repetem hoje, sob a Repu· 
bliC!L. 

Sr. presidente, aiii o Jogar do. feira ó de· 
signado por urna lei municipal. porque a mu· 
nicipf1Jirlnde ó que vcritlca qual o local mais 
conveniente, e por tnnto o Jogico que, se 
mudando a feira de um legar, contra as 
po,tul'lls vigentes, esse neto nilo pó!lo ser 
acceito. 

O Sa, ALMEIDA BARRETO dá um aparte. 
O SR.. AnooN MU.ANEZ- Eu não sei disso; 

catou me guiando pelo tciegramma que 
V. Ex. apresentou. 

0 SR, AI.Mruo,\ · BARRETo-A vingança é 
prazer das almas pequeninas o baixas. 

O Srt. ADDON ~IILANEZ-Siio OS negocias de 
Campina Grnnue que do,·em occupar o. nossa 
&ttonçií.o. 

Sr·. presidente, si houve esse confiicto do 
qual felizmente nüo resultaram mortes nem 
terimentos, n causa oxplica·se muito natural· 
monte; n lnteodencia Municipal determinou o.• 
mudança da feira, n ó possi vel que essa mu· 
danr;ll fossll prc,judicat• aos que exportirnm 
esse tclegramma, os quaos nrlo podemos saber 
quem sejnm, porque nelle vem apenas a ex· 
prossão vaga-Commercio. E' um telegramma 
nnonymo. 

Portanto, Sr. presidente, julgo ter ex
plicado o Jb.cto a que se refere esse teJo-
1-('rn.mum., o depoi~ elo nnvn.s informações, sl 
lbr nece,sario, voltarei ir. tribuna. 

Recordo-mo agora de um c•utro 1\J.cto sobro 
que devo responder a S. Ex. 

s. Ex. drsse que u Govet•nndot•, para fazer 
o seu ~"'·tido rorto o preparal·O para a ele!· 
ç•io, trnim obtido uma lei que crcou o Pra
leito Municipal. 
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S1•. preaidon to, JllLfiL o Son11dn 'compro
liender que 11 m••did11 iJ porfoitumcutojustifi· 
cavol, bosta dizer que o exemplo partiu 
daqui du. Cu.pil.nl. 

0Sn. JoÃO NEIVA-Aqui Ó l.'ffi districto o 
nüo um municipio. 

0 Sn. A11DON MJT.A.Nl!Z- Aqui lambem Ó 
municipio, tanto que so diz Jntendoncio. Mil· 
nicipo.i. 

A creu.ciio do Prefeito ó uma medida muito 
uiil. V. Ex. sabe que os intoudentos so rc· 
unem cm ópocas certas todos os annos, o 
aindJL qunnolo as circumsr.u.ncins o exigem, 
cm sosaiíos oxtraordinnrias; o o Prefeito ó o 
11~entc que to•los os dias toma conhecimento 
1los negocias municipaes. Nüo sei qunl o mal 
quo possa rosultnt· •lahi pnra se 11lzer que n 
medida tom por alvo intoresR••s eleitoraes. 

Domais, Sr, presidente, ainda estamos tão 
ioogo ol~> eleição quo não ó justo attribuir ao 
Oovornrulor tal intonQiio. 

O Sa •• JoÃo NleiVA-E' preciso preparar 
tot•t•ono com tempo. 

O Su. AT.MEIDA BA.IutRTO-Orgnnisou o go· 
verno municipal it sua vontade. 

sejo, que mnnifostnmonto é depor o govor. 
nHdor, o que não levaram ÍL oll'eito, gt•ncns n. 
Mtir.udo correct:L o patriotica do illustro o 
bencmorito cidadüo que rrositlo os tlootlno< 
deste grnndo paiz, 

O Sn. AT.~IEIDA BAun&ro-Sú agora estou 
sabendo disto. 

0 SR .. JoÃO NEIVA-E estavam no SOU di
reito, porque. olio entrou pam nlli depondo o 
outro. 

0 Su. ADDON MTLANEZ-EU niio Hei si doi· 
xei do responder a alguns topicoa do discurso 
do honrado Senador o por;o do<cui pa si niio 
correspondi i• expecllltiva do S. gx., e tnm· 
bom iL do Senndo, por tcr·iho tom1vJo tempo 
que podia ser aproveitado em cousa mais 
util. 

ORDEM 00 OlA 

ConUnún. om 2• discUR..~ão, com o substitu
tivo ofrerecido pela. Com missão ~lixta., nomll8.• 
da. para e.'tudal-o, o art. I" do projecr.o do 
Senado n. 43, de 18()4, que tlil!plie •obre con
ftictos result:•ntes de duplicatas ou eorrte!rta· 
ções de legitimidad• de e:xereicio de governa.· 
dores e o.ssembiéas nos Estados. 

o. Sr. Gonçn.J,.-e~ Cb.f•ve:r~
Sr. presidente, peço a.o Senarll'> qne ma re
leve ter a.inda. de oeenpar a. tribona. snbre o 
O$!nmpte> em di.;eo.<s&o. a.l'll•peitod<'> qu~r j:í. 
pronunoiei·me demora.da.mente. 

Proounrei !lia. tl.tíg:u- a n.ttenr.ão· dil· Sena
O Sn. JoXo Nltl\'A-Eu sei "'quem Y. E:t. do. el!(Ort;aU•fo-me para. resumir· taMo·qnB;nto· 

11\\tW se l'Otbl•il• o de!lde jil. digo : Não- puder :lS mính:N ídén.s .. 
aJlOhtdo. 

O Slt. AnuoN ~ltLANEZ-Eu quero fazer 
honra rto JU\I'tido do VY. EEis.; o partido de 
VV, E!Cxs. nunctt omb!U'n\'OU a eleiç-lo do 
Sr. AlVIIl'O Mnohado; fez-lhe Opposiç-lo, e 
VOr1hLdO, IIHLI:I, ~UppOntlO·SO t'rnco:s OS directO. 
r•os do pal'titlo de VV. EE:xs. ua Pornhyba, 
~IVe!•am maia COI'l'Ccçüo do que nquelle que 
llhnmlommtlo n SS. EE:xs. em outro tempo os 
irJthill .•. 

Nõ:" posso, po>rém. Sr·. presid'ente, det:a.r· 
O SI\. AllllO~ MILA~EZ.-J ustamente aq uelles :;em respoet:a. 0, dii!curso• do· illustr.. Senador· 

'lue tlevhlln sot· ~l't1to• ao partido republicu.no. pol." Perll:lJilbuoo, membro· muito· distineto;. e· 
1 ~ PMaltyba si'io o• qu~ se lovautam uqui no. w:vergent~ dJL comm.i:;ailo· m.i:J:Ca.;. e· nãO· poaHil• 
Congt•esso pat•a l't'ltsut'tlol•o. i;.."U:t.l.men.te dei:tn.r· de :.ttender·ao·dil!eur•o· do• 

(l.i nobl'tlll sen•dot"CS pol<!em contu.r com. a •lluncro> repre:rent..nte da. R.iil· Grande· dO• 
mal• J>leua libtwuado ua l'll.l"'byba pa.m piei- SUl. 
toat• a• t>lai~'OOII couw teMI titlo a.wpW.liber- ~b.~ preocmt~IL·me.prineipll.lmont~~;.Sr .. pre-
tl~<l• I"'''~ pi'tl.liou•· touo• •• ...,tO$ ii<itos. siililnte."' critica. !hitôi. ~•lu. IJO!lrlltÜJ·SeruuliJr· 

O Sa, Al.M~lD.\ llAI\1\IIl'l\l-H~vemos de ver por PerWLmbuco.iw ooruuderw;üos q_ua·emitti• 
am tempo. u:. suntunt~,IÜJ.projucw •. 

O Si\, Aato(l!'i ~ll~.\~lll',-Si ''· \)~C$iderlte IÜJ. ' !h um. ponto. cODllllWit entre· os illnutres· 
E!•t"do CliU.IUa Pl41'U.jUllto. ll~ Sl.U.Uto~idade• ·pr••opinllllt.l'S;: o·q_ue· ss .. EE:ts .. niio q_uerellll 
1\e 1\PIIiiU.Ill"\, •~•lllp~eileude V,~~·. Q,llO eUo ,counu. algumu.;: <i· qua·SS~. EExs .. preJbre!lll 
ost1\ uo S\1\ltlit~•ito e uo1u poíl.iu. clw.w~~· ud· Q.uo u.. disposi,i!o. iruleturminmlu quo· u.bre· Ullll 
VC\'dMios, \UClillW ~ot•que ol!CI! uii.o. a.ccoi.h· 'll.l!liit,io.s..~~~; llmilus oo. Potle~· n::.;~cutivo •. Qn•• 
l'it~m. i-pohJ..nu.tul~!!ZU. de. :mns.!unc~w>\les,. Jt'-. tom1 umu .. 

Çli i•o\1tVS oU\ q 1\o se ~t·opu.~a.w cstll8 pc~' 'll~.r~u.. ""~bar"' tlii!tll'icionllriJL ;: QUt> o. vugo. du. 
~1\l'hu.u~e.; ,;ii~.~ IIPI\~g\Q ~o ,,~~~~ " o d:L ~:ru~~:. 'tl,iaposiçuo, c-on~titu~iouu..l! Jltll:tllllll~~.a. como• 
TII!i~ (JI'al\ll~. E.\\ jÍ\11\i~ PI'OVat' i•to.ll V. mx ..• :nomuu... ~gulndot•a. tluato olh•iji!Q. supl'llmo,, 
liw~ IÍ11i• <ti\~1'0 1'~'-\1\·o, \IIUW. Ulllin'quo uti. iquo to1u. o.. retlot•IICiio. oJo. immiSt:uir.-lkl lllhl• 
r·~l'fl\\'llllll~l'(l.:! U~O. \oV~l'~O. 11 (<ll"oij.v Q, SOU: UU•. :uu~OóiOô p~>:Uiilll'lll>llllO Ji:SJ.ado>., 
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o Senado ha de se lembrar' de Cl ne a critica
instituida pelo honrado Senadol' por Pernam
buco consistiu :

1", em deduzir das di.3posi,~0e8do pl'cjecto e
dos conceitos por mim ('nunciados na tribuna,
conclusõ"s que pareceram aS. Ex. não COl'
resp'nderem aos intuitos do mesmo pl'ojecto ;
e ainda mais, p~.ra confirma:, ~"S suas C011
clusões,fez como que umct revisão da ,10utrinn,
e da pratica dessa instituição em diversos
paizes de regimen federativ·): a Suissa, a
America do Norte c a H,epublica ArgentilM.

S. Ex. entende qUG a locução -- governo
federa.! - quer dizer Pode,' EX8CLltiVO.

O SLt. CORRÊA DE Ar.AUJO - Quer dizer os
tr;;s poderes.

O SR, GONÇALVES Cl-IA7Es-Então ha di78r
gencia entre V. Ex _ e o honrado Senador
pelo Rio Grande do Sul.

O SR. RAMIRO BARCELLOS - Não cogitei
desta questão, nem me referi ~. elIa.

O SR. GONÇALVES CHAVES - Uma das ditn
culdades que encontro na stcstentação do
projeeto é esta: que os bonrados Senadores,
que o impugnam, não estão de accordo sobre
o pouto principal, sobre o ponto capital da
impugnação.

O SR. RAMIRO BARCELLOS - Cada um o
aprecia. debaixo de um ponto de vista.

O SR. COELHO E CAMPOS - O nobre Senalioc
por P8rnambuco está no ponto de ViS13, do
honrado relator da commi3si'io.

OSR. GONÇALVES CHAVES-Não está,porque
elle quer o Poder Executivo para todos os
casos ào art. 5". .

O SR. Ce'ELHo E CAMPOS- Mas ap:(Jrovando
o Congresso Nacional o acto, logo, e preciso
uma lei.

O SR. GONÇALVES CHAVES - Logo, não é
attribuição originaria .. _

O SR. COELHO E CAMPOs-Apoiado.
O SR. GONÇALVES CHAVES - ... é um aeto

que não está completo, Que não tem validade
definitiva, que póde ser desfeito.

O SR. COELHO E CAMPos-E' um acto de lei,
aeto legislati vo.

O SR. GONÇALVES CHAVES-Não é attribui
ção constitucional que tenha o Poder Ex
ecutivo. Fôra uma faculdade constitucional e
nenhum poder poderia limitaI-a.

Mas, Sr. pre:;idente, sobre esta questão que
é a base da discussão, .t saber-a competen
cia, nã.o repetirei argumentos que já foram
prQ(luzidos; limitac-me-bei a perguntar ao
honrado Sena<lor por Pel'nam"lIco, ondô en
contra na Comtituição essa cOl1lpetencia con
currente que S. Ex. attribueaos tres poderes.

P"l'guntarei aos honradm Senadores, que
entendem qne é o Poder Executivo Que deve
exer~er uquel!a attl'lbuição, onde encontram,
em qualquer nos textos constitucionaes, auto
risação pan. semelhante asserto.

O ~trt. 48. Sr. presidente, é terminante.
NiLo está. entre as attribuições do Poder Ex
ecuti vo a de intervir no,; negocios peculiares
aos EstarIas.

O Suo CORRÊA DE ARAUJO - Tambom não
está entre :18 attribuições do Poder Legis
lativo.

O SR. GONCALVES CHAVES-Está nas attri
buições (10 P"oder Legislativo: l°, pela natu
,'eza da materia; 2.0, pelas disposições escriptas
dos ns. 33 e 34 LIa art. 34 da Constituição ;
e :1inda porque B esse poder o representante
mais ilmnediato da soberania nacional. São
estes tres argumentos que em todos os
paizes ...

O SR. CORRÊA DE ARAUJO-Dá licença 1 Pela
natureza da materia, parecia-me que V. Ex.
mesmo disBe que o Poder Executivo deve
decidir.

O SR. GONCALVES CHAVES - Como? Onde
disse is to 1 -

O SR. CORRÊ.',. DE ARAUJO - Isto está no
parecer form ulado por V. Ex.

O SR. GCNÇALVES CHAVEs-Peço a V. Ex. o
favor de mostrar; Dão está. V. Ex. attribue·
me o que eu não disse, como (peço licença
para observar) attribuiu a escrie.tores doutri
nas que, me parece, elIes nao esposam,
dando-lhes uma grande largueza; e, a seu
arllitrio, interpretando certos casos de inter
venção ...

O SR. CORRÊA DE ArtAUJO-V. Ex. não disse
que o Poder E:{ecutivo, attentas as circum
stancias, deve intervir? .

O SR. GONCALVES CHA'fES-Na ausencla do
Congresso. provisorbmente_

O SR. CORRÊA DE ARAUJO- Logo, pela natu
reza da materia, o PodeI" Executivo deve
decidir.

O SR. GONCALVESCHA.VEs-Pela natureza da
materia, o "estado de sitio só compete ao
Poder Legislativo; entretanto, em casos
daelos, na ausencia do Congresso, é o Poder
Executivo autorisado a decretai-o.

O SE. CORRÊA DE Ap,AL:JO - Lá está, entre
as attl'ibuições do Poder Executivo, decretar o
estado de sitio. .

O SR. GONÇALVES CHAVES - Dependente de
approvação do Congresso. Não se encontra,
Sr. presidente, uma só disposição constitucio
nal que possa autorisar a competencia priva
tiva, attribuida ao Poder Executivo para
intervir.
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Est~ ordem de idóas tem sirlo lnr~amente r•orerindo-se poróm a Intervenção por mo. 
rlesonvolvl•'n., Nrio lbi, poróm, nirida cnca- ti vos que alfcctam o. fórma republicana, PD.II· 
rarla IL qucstiio sob outro aspecto. c:hall ensina quo a comJretencia exclusiva ó 

Sr. prosldente, a inter'Vonçrio nrmndo. re- do congres,a. 
clnrnn despczus que onert•m o 'flicsorlro 
publico; pergunto: quul 0 poder cc1mpetonte O Srt. Corm!l,, DE AMU.Jo-Scm duvida; e l 
p~ru. d~crott.LI' dcsp •Ziu:l 't Não ú 0 L(•gisln.ti vo 'I fi"1i ii:ISo rncarno quo cu dbse. :. 
Nuo ó 1sto, privntivnmenlo, das suusnttribui- O Srt. Go:o;ç,\LVEs CuAVEs-EntãoV, Ex. 
çúca 'I NILo o o f11ndnmont.o, n mzão principnl udrnittc quo a competen1·ia para os casos que 
da constituição desse poder! nlfee\l•m" forma republicana ri oxciuolva-

Pergunto uínd~: si ó umn nttrlbuição con- monte do Cong:csso. 
stitur·ionai do Poder l.ogislntivo mobilisar " os", CormrlA m: AI\AUJO- Nilo ndrnitto 
~uardllnacionai, si ri ttt.tl'ibuiçiio o igunlmcnt" Isto, niio está provado, qu .. ro rnootrnr" V.Ex. 
prJvuUvu do /'ollcJ' Lcg/sltl.tivo occorror U.:; 
despozns da rnobilisnçtto, i•• dospczns du ~uo t•operl cr>m todtt a lidelid!Ldo n. doutrina 
guorru., nchn·so porv(lnturn. 0 Podor·l!:xecutlvt• do I 'tumlmll, q no, ontrotn.nto, niio n.ccoitei 
habilitado u dlspcnRILI' "nutorisn')lio do con· rmst.o ponto, 
grosso, jlt qunnto ú mobililnçiio drt gun.rt.!n O Sn .. OONQATNm~ CIIAVJ~H- Pois bom; rnns 
nn.clonnl, jt't. cm rolru;ilo ús dcspo;r.ns y V. Ex. nccuitou n. doutrinn. de Pa~chall -

Niio. Sr. pt•osidonte, ncrcdit.o ·que 0 hon· ~uo, quundo so ll'lltiL do commoçilos intes
l'ILdo Sonttdot• p~>r Pornnmlnteo niio hwar•it tito ti na•, 11 com potencia ri do Poder Executivo. 
longo stut doutrina, o s11 , CotuulA IJI~ AHAUJo- Sim, senhor; 

O S!l, Cotmi~A n11 A"AU,ro dit um aparte, uccoitni e necoito, 
O 8a, GoNÇAt,vrcs CuA vrcs - Logo, n.indn O Sn, GoNçAJ,VEs CnAVBs-Tratando·se da in· .1; 

por esto lntlo, ~ ncccssuril~ IL lntm·venr;iio do t.crvenç1i.r, dotol·minadn. por com moções intcs· 
13o!la: Lcgislatavo, pnm form~cerno Executivo t.iuus.!lisso, o.poin.mlo-mo em opinliio r'ns mai~~ 
Cfi::!!C~ duus mcloH sem o~ QURf'N. rn•incipu.J- COinpotont.eR, q110 ostn nt.trihuiçii.o, 11n.da. no 
mcnt.o o scgnn,lo, n.H fli!SJlí'lZIIS milit.u.res uilo Podur Executivo dos EstlLIIOs·Unldos, rbsulta 
se tornnrit cJfectivn.n intot'VC~n~·iio. ' ,dn. Joi do 170:i; ó uma matcrin reguln.men-
' Sim, si u uma nttt•ibuio;iioconstltucionnl d11 tadn; o quo niío acontece · n11 ltopubltca 
l1xecutivo, pelos rnosrnos principies quo V.Ex, i\t'g._.ntína. 
outro dut, com muiln ''Ot'(inde euu!•ciou :- o Stt. c01111>:A DE An,.i.o- Acho difficil 
de que ~uom tum o podon• to.~ o <ltreito nos v. Ex. prov~tr iHto. / 
meios rcclnmn.dos po.rn. o cxcrcacao dl.lstc voder L-...,......... · 
onliio o Executivo nchu·se inveotido do di: O SIL. GON\!Af,VES CU!. VI~~- POis bem, Pns-
I'Oito do empregar do propJ•ín autoridade, chuil, co!n!)lont.a.udo. o arttg~ correl~to no da 
esses meios, quo ontr•otJmto, por disposiçJio Co~stlt.uu;uo Argontma, expl!ca o dtroito quo 
oxprcssn do. Constituição, siio priviLt.ivos do ostu cstnbolocido na. Ammcn do Norte om 
Corpo I.ogisMivo. vtrtude dessa loi. 

O Stt, Cot~r.rro r~ CAMPOs di• um npnrto. O Sr:, Q, BooAYUV!.- Supponlto ~ue 
V. Ex. ostú. equivocado, Pnschall commenta n 

O Stt. GO:oõQALn:s CuAn:s-E'umn lilce da constituiçiío argentina y 
quostiio, qu., aind11 nilo foi discutida e que mo 
pll.l'eco muito irnportnuie, O Stt. GoNçALvas CnAVE.i- Commontou 

n americana, mas a sun. doutrina é por alguns 
O Stt. Cotuul,\ DE Art.~UJO dó. um aparte, applicudn t\ R.opublica Argentina. Eilest'un-
0 SR. Go:o;ç.\L\'Es Cu.wgs- S. Ex. na sus~ riam-soem que alei o.rncrieonado 1705 não faz ) 

tentaçrio do >CU v~oto divcrgonto, pt·ocm•ou si~iío drclnr&t· um dh•eito irnpiiclto, e como · 
nrr1mar-se om opiniões de escrtptores e de a constituir;iio argontiM ó copiada dn ame
~ubii~istas no.tayeis : citou PasclULU, como rienna, concluem quoeson disposição deve ter 
nutortsnndo n rdea de S. Ex, :-a compr;tencin ViRor nlli. 
exclusiva do Poder Executivo. O paralogismo ó manifesto : n que deviam 

Desculpe-mo o honrado Senador, cuja com. concluir ó quo •omolhnnto lei dovra ser pro
potencia o cuja nlta capaci.lade mtiito ros· mulg111~ na Republica Mgontinn, como o foi 
pei~; S, Ex. equivocou-se; Pnschnll niio dou- nn Amol'ioa do Norte . 

. trina o que S. Ex, disso. 'ft'lllanrlo·se de criticar instituições de um 
o sn. connrlA DE AI<AUJo _ Eu r•epotl n.s outro pnlz ó nos publielstn.s dosto pnlz quo se 

pa.Io.vras ilclle. <levl~ PI'ocura.r a:u.Joluçüo Uo o.ssumpto. 
Po~o. pormnto, no Senado que mo pormltta 

O SI\. Go:o;çAI.ns Cu.ntos - Pnschnll en· ler• uma parto do discut•so ~uo o tloputado 
-tende que, uo caso de dlssonçúos intestinas, Mngnnsco Jll'OI\ll'iu em 1802nn Cllm~''" nt•gon· 
o Poder Executivo tem o dlt·cito de inturvlr; tina, a pr•oposito tln intervenção lle Santiago, 
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Deste discurso se vu que o Sr. Mngnasco, 
defensor fins p1•orogu.Livu.s do Executivo pr{l· 
tondo, poln somolhnnçndas instituiçnes. n.ppli· 
cnt• 11 Ar~ontlnn o q uo estil l'f•gulado po1• lei 
nos llstados-Unlrlos. Mas, no direito Arnm•i-

_f cano, compoto o.o Congresso decretar o. lntcr
!f vonçiio, o.brindo-sa orn th.vor do Bxcuutivo 

umo. sú excopçü.o, no cn.so do insurt'ciçiTo nos 
Esta•los, oxc1·pçiio autorisa<ln p<l!O propl'io 
Congro:;so, cu,io. competoncin. origlno.r1o. Jlca, 
do;to mo< lo, firmnda. E noto V. Ex .. Sr. Proa!· 
<lonte, que ó ossn n oplnifio do Pascball, lnvo
cndn poJo honrado Senndor. 

Bis o que disso o Sr. Mngnasco (18): 
« En oll<bro doi nincsto anot11do do Pnsclmll. 

so too )h siguionto qtio no doja lu~n!'lt dudu•. 
AI comontar las palnbt•n.• do ln cnnstitncion 

norto-nmuriciLnn « tm contrn. do violeucin. do· 
mosticn », - oxnctu.monto lo mismo quo 
autoridades dorrocndas por ln sediclon ;-nlli 
llnman violoncin •lomostic.~ i• lo que noso
tros llamnmos rebolllon o scdicion - dice 
Po.scho.ll : « Por la prinlf11'tt lcy d~t ConrwcstJ y 
para USSe!JitY'ar e,YtU !Jltralllia, CSit'% 1lUWrftUlO 

.... que en aaso de insurrccion cn algun estado 
contrtc cl goUicl·no do este (el cn.so de So.nt.ingoJ 
ser~ lcgit<mo ~no o! Prosldontodo los Estados 
Unidos, es·docir, ol Poder Exncntivo. aro· 
quislcion do I~ logisltLturn (ó dei Executivo, do 
!IL localidnd, cunndo la legislntnrn no pucdo sor 
convocrt~ln) pongn on nctividnd tal numero de 
millcia do calquior estado o estados vocinos, 
cuanto puodn roquorcrso y soyw1 el jusguc 
crm11cnitmtc. » 

Poro todavia os mns explicito aun cn cl 
~egundo párrafo, que voy á l'eproduzir. 

EIToctivamentc, sofior diputndo : os una 
ley que aqui no existo; pero alia on Nol'to 
Amcricn,·no se dictan tcys inconstitucionnlos. 

Y si hny em Norte Amcrlcn una loy quo 
tal dign, e< porque armonisn con ei espiritu 
do ln constitucion. 

Seria 1lc todo punto innceptnble que se 
dictarn unn tey en contrn de ln Constitncion. 
Si bny una loy ~ue csto dicc, es porq uc la 
Constitucion lo dlce implicitamente; sino 
seria unn ley incon•tituclonnl. 

\ Paro dccin nl seiior ministro que o! segundo 
parrnlb es mucho mns explicito. • 

Dice Pnscbnll : 
c Si hnbiera un condicto nrmado (como cn 

ol cllSo de Snntingo dcl ];:,;tero) esto os un 
caso do vloloncia domestica. y una •lo las 
partes debo ostar en insurrcccion contr11 lo 
gobie1•no Ie~al. Como la ley dd w~ podtJr dill· 
Cl'ecional nl Jll'e$idente. ptm' s~.-'1' f'jercido por 
el .<;egun .~Utt }H'Dprlo.t. opÜIÍOfl do cicJrtos la:chos• 
e! és el unico y exclusivo juez de ln existen· 
cinde dlchos hecbos. Si se equivoco, o! Con· 
grcsso, c:o po$t J'actn, como siompre, puOLl•i 
aplicar ol remedia conveniente. • P11g. soa, 
tümo l 11 • 

La doctrinn es clara pucs, y hayo !ey ó 
no, to clorto ó• que la opinion intacha•le dei 
grnn comont11rlstn demonstra que tnt as el 
espit•itn d" la Consl.i<.uclon nl decidir que on 
cilHO do violcncin domcstiClt ol poder ojecuttvo 
dobo immcdiatamonte y sin vncllacion'os hncer 
uso de todo. lo. mtlicio. necessax•ia. pnm teponcr 
t! ld autorül11d dt:l'I'O•·ada. 

Yuqul llego nl desurt•ollo de mi doctrina 
proprla. En cl 11rticulo en deb!Lto, qucdn 
todavia por hacor una dlstinceion quo hasta 
aqui no hn sido hed1a. 

Esto articulo importantíssimo contiene, 
soiio•· mmist.ro (como esto cs original, me 
permito dirigirmo a! sofior ministro) !los 
elnsos do f<Lculda•lcs: aquellns que doben sm· 
intfo!lig•mt.omonle applicndns y aquellas que 
dohon ser mecnnicnmonto appllcadns. 

Quion npplica, on un gubi•rno como cl 
nnestro, faculdudos cuyo uso rcquiere uott 
previiL doliboracion! El hraso, cl pod· r oje· 
cutivo, ó la cabe1.n., o! congrcso '! E! congrcso 
![Ue es ln pnrte intelectual do los gobiornos 
constituclonnles. Qu.en aplica mccanlca, auto· 
maticamento lns disposimoues de esto cue•·po 
deliberante 'I El bra-o, el poder ejecutivo. 

Luogo coando se tr"ta do ponct• en tola do 
juicio ln rormn republicana do gobiet•no, bay 
neccssida.cl do jusga.t·.- pa.ro. ,ius:gn.r se x•equi~ 
ero ejercor las ll>culdn<lcs ·que son de ordem 
inteiectun.l,- y :por c:;o el con~reso cs el 
unico que intot•v•enn dictando leycs de intor
vencion pnrn r•stabelocer la forma repuhli· 
cano. de gollit-~rno 

Pero cu ando se trata do ln ojocucion mate
rial de unn. leyqunlquiern, de ln Constltucion 
cn este caso, asi cor11o todo:i os dias las aplica 
mecnnlcnmrnte ai poder ejecutivo, debe tam· 
bien en el presente proceder meco.nica, n.uto
ma.tícamen te. ,. 

Vli, portanto, o nobre Senndot• " razão por 
quo nos Esta <OH Unido• abro-se esta ex··epçiio, 
quo ó dowrmimula pol' lei. Tratando-•e do 
todos os cai-los de inr.ervonr;lio n:o. Amarica do 
NO!'te, o Congres'o IÍ o competente para 
decretul·n.; entretonto, si a. intervt>nção tom 
do rec,.hir om um Estado ngit,.do por insur
reição ou commoção intestina, o PodAr Exo· 
cu ti vo achn·se n.utorisndo pa.ra intervir sem 
f1tZCl' o.ppello oo Congresso, porque ó essa. o. 
intel!igendn que se tem dado ,·, lei de I i95, 

0 Sll., Comuh DE ARAUJO-V. Ex. nffirma 
que essa lei npp1•ovou a intet•vençito 1 

O S~<. GoNçA!.VES Cn 'ns- A approvnçíio 
ilnmedint" d~ intervenção vem nn mensagem 
do :!I de no'emhro do 189•1, IISaignadn por 
John Adams, vice.prc~idente, m~-nsn.gem em 
que se dlz.respon·lenolo n longo exposição,que 
rez Washington. o seguinte: « ,,, medidas 
tomadas por vós recebem e merecem alfe
ctuosn npprovnçii.o. ~ 

' ' " :·r I. 
i ,· 
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A' mensagem traz a data do I O de novembro 
de 171>4 e o. resposta assignada pelo P''oslden lo 
do Senado ó de 21 do novembro; logalls'ou~sc 
o neto de Washington. Já li esta mensagem, 
a qual tenho sido obrigado do rofot•ir·me mui· 
tas vezes. 

O Su. Q. Boo,,YUVA- Não ha lei nenhuma 
nesse ponto. 

0 Sn, GONÇALVES CUAVES-Entiio a lei do 
1705 não ó lo! 1 

O Sn. Q, BOOAYUVA-Nesso. ópoca cão OS• 
to.va votada, poço licença para dizer. 

O Sa. Go:o;çALVES CUAVJr.'- O legislndor 
:lUtorlsa, ou dispondo pnra r.ctos futuros, ou 
approvando Jactos pa<sadoa. A loi Importo. 
u. approvaçiio do procedimento de Washington. 
porque nutorisa o Presidente dn Republica a 
mobllisnr a guarda nncional, afim de su1focn.r 
as InsurreiÇões, toda vez que ellns sur
girem i o isto tem sido posto em duvida no 
Senado, 

0 Sn, Q, BOCAYUVA-Peço a palavra. 
0 Sn. GONQALVES CIIAYES- Sr, presidente, 

já citei a opinião de publlclstas nt•gontinos o 
americanos que exclue a duvida suggorida 
pelo honrado Senador pelo Rio de .Janeiro. 
Reproduzil•ei ainda os conceitos da famosa 
sentença 'do Tancy · sobre o caso de Rhotle
lslands: Diz a sentença: 

« Assim tambem, relativamente á clausula 
da Constituição, que providencia para os 
casos de commoções nos Estados, só o Con· 

. grosso é competente pn.t•a determinar quaes 
os meios que se devem empregai' para tornar 
etrectiva essa garantia. » 

O Congresso, poróm, ;pela lei de 28 de fove· 
J•eiro de 1705, detcrmmou que, no caso de 
insurreição em qualquer Estado contra o 
~roverno, seri1 permitudo no P1·esidente dos 
Estados Unidos, ou á r!l'!.ulsiçiio da legislatura 
do Estado, ou iL rcquislçno do Poder Executivo 
quando n legislatura não possa ser convoc•da, 
moblliaar as mllicias de qualquer dos Estados, 
no numero que considere necessni•Io afim de 
dominar as insurrelçõs. :o 

O SR. ConmlA DE ARAUJo-Ninguom con
testo.. 

0 Sn. GONQ.,LVES CUAVES-NiÍlguem con
testa! 1 

v. Ex. contesta, poi•que declarou quo o 
Poder Executivo pódc intervh• sem nutorisa
ção do Congresso; e quando venho mostrat• 
que a pratica que V. Ex. invoca noR Estados· 
Unidos é contrnria a sua opinião, porque osta 
prat!c11 é firmada por lei, significa a campo· 
tencla do Podet• Legislativo e nlio attrlbnição 
orl!llnaria do Presidente d11 Ropnbllon, diz 
V, Ex. que niio contesta! 

Ou V. Ex. m1o contesta o neste cnso tem 
do abrir mão das snaa opiniões, porque a lo! 
de 1705 li uma lei t•cguladoro. dn lntcrvençiio 
nestes co.sos, ou ontilo.,. 

0 SR. Conn~A DE ARAUJO dá um aparte, 
O Sn. GoNÇALVES CI!AVES - Oh ! senhor. 

E' preciso cbegD.I• o.os termos da. questão, 
pot•quc desta IDilltoira nem ou apanho o pen· 
samento do V. Ex., nem V. Ex. apanha o 
mon. 

Sr. presidente, 'ainda tenho a oplnllio o.u· 
torisada tio um il!ustre parlamentar o publi· 
cista nrgontino sobro a intclligoncia que se 
deve drLt' a. osto. lei n.mol'ica.no.. 

Na scssiio tle 18 de junho de 1887, tlis
cutindo-se a intervonciio na provinci11 doTu
cuman, disso o Sr. C11! vo,lastimnndo niio ha· 
\'OI' no. Ropul!lica Argentina uma lei regula· 
montar de lntcrvençiio: 

« No sucedo asi, seiiol' presidente, en los E. 
Unidos, que es nuesli'O modelo. 

Ali i hay dos leyes, la una do 1702; la otra 
de 1795, quo han etdo traducirlas por el tloctor 
Luiz V. Varela, y que han sido leidas 
en plena cilmam do senadores, eu una sesion 
notabillslma. 

Alli hay una lcy l'eglamontaJ•Ia, puos, quo 
va a cumpllr cion ãnos, sobt•e a cual se lu• 
levado i1 cabo un sin número de inteJ•ven· 
ciones:~ 

0 Sn. Q, BOCAYUVA dá um npo.rtc. (lla 
outros apartes,) 

O Sn. GoNQALVEs CnAvEs-Men Dons! Não 
estou justlficanrlo alei, não 6 esta a questão i 
parece·me que VV, gExs. não me prestnm nt· 
tenção (naa apoiarias) ; estou mostrando que 
no~ l(stados·Unidos o nos pnlzes que foram 
mencionados pelo honrado Senador por Pet•· 
nnmbuco, a Republico. Argentina c 11 Suissa, 
11 competencill oriA'inarill para intervir com
pete ao Poder Legislativo, 

N" Suissa o Conselho Fetlet•nl, na ausencla 
r la Assembléa Federal, pódc intervir, ht~vendo 
urgencia, mns sob a condlçiio de convocm• 
immediato.mcnto aquella assembléa. 

Nos Estados Unidos o Executivo intel'Vom 
parn abafai' de>ordens ou Insurreições nos 
Estndos, cm virtude de uma lei, de um11 
autol'isação do Congresso. 
Con~oguintemente, om todos estes paizos 11 

tloutrlna ó uniforme, a intm•vcnçiio ó um 
direito orlginnt•!o do Congresso. 

O Sr.Estt•nda, publicista e professor emerito 
da Unlversidude de Buenos Ayres, tomando a 
palavm nll mesma sessão, depois do discurso 
do S1·. Calvo, fez 11 sogulnte·reotlfiooção: 

« Nü.o. nií.o existem súmente ns Iria de 1792 
e 1705, lm tambcm ns leis de.mo.rço de 1867, 
que roguliiiD, não a !ntcrvenciio nos co.sos do 
commocão Intestina, mo.s ·:u. lntet•vonçüo que 

-~ 
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tem por fim g~rontir o. form~ republico.n~. > ldomnlzaciio,porqueoro.lllego.l o. suo. prisiío; e 
E s~bom todos que conhecem a historia do !L illogalidado consistia em ser ello. decretada · 

povo ~moricnno debaixo do que pressão, em P,Ol' um !Lgonto do um governo considerado · 
virtude de que oceut•renci~s lbrom decret~dns i !lego.!. 
essas leis. Chegado o pleito ao Supremo Tribuno.! Fo-

,. O prosidento ,Jolmson chamou francnmento demi, decidiu·•• pela conhecidasentonc~ do 
-~ a si a rcconstrucçiio ·dos Estados vencidos na Tnnay; foi •locio.rnda legitima a o.utorid~de 

' ~uerra da separação, vetou a lei ou o pt·o- do Govet•no dn constituição o.r!stocrntic~, ro
Jocto quo regulo.t•iso.vo. essa mo.teria; o veto conhecida, pelo Presidente da Republica; foi 
do Presidente foi o.nnul!o.do pelo Congt•esso o decidiflo no&;a sentença que o t•cconbecimento 
a lei pt•omulgado.. Johnson soffreu o juizo por parte do Congresso, do Deputados o Se· 
politico e deixou do ser condemno.do por um uadoros fedoraes inplico.vo. o reconhecimento 
voto, que era necesso.t•io paro. se formarem os do governo osto.duo.i sob o qual so tinha feito 
dous terços exigidos pnl'a. o. cl)mlemnaçii.o. n. cloioão. 
E' materia, portanto, que est~ assentada na nccidiu·se mais que o Podot• Judiciaria não 
Amarica do Norte. era com potente e nom os to. questão podia ser 

o SR. CORRÊA DE ARAUJo-Mas alei de 18!J5 controvertida pemnte os tribuno.es. 
não rcgulo.monta. No caso da Lui•io.nia, em !873,que lambem 

roi oxo.mi nado pelo nobt•e senador por Per· 
O SR. G011ÇALVES CnAVES-Euacabo de mos· nambuco, deu·se o facto do se ele!erom •lous 

trar que regulamenta, porque provil ao Poder govet•narlores o rlous sanadores. 
Executivo dos meios som os quaes não podo· E' osto o co.so sobro q uo tinha do resolver o 
ria tor e!fectividade a intervenção, e, ainda Senado ; a éxistoncia de dons ~ovorno.doros 
mais, só concede esses meios, previamente, estaduo.es, e de dous Senadores J'edero.es, cada 

·--~ P!'-l'o. o co.st ·o. do_ insuérr
1
oiçõ

6
es, ot quo quer um del!os eleito pela legislatura do sua par· 

d1zer: o.u Ol'ISaçao pr v a s mon o paro. esse cio.Udade politica. 
caso. (Ha divel'sos apm·w.) Sr. presidente, no meu ultimo discurso, li 

Além desta o.utorlso.ção nüo póde ir o ao Senado o longo e luminoso parecer que o. 
Executivo na iniciativa da intervenção. Para commissão do Senado americano interpoz 
mo.ntct• a forma republicana, " competcncio. sobre esse nssumpto. Está o.lli firmad~, de 
exclusiva ó do Congt•esso, segundo as lois de modo o. se dissiparem todas as •luvidas a 
1867 • competencio. do Congresso paro. resolver se· 

0 Sn. Q, BOCAYUVA-0 COnl,'l'OSSO tmnsfot'• melbante collisão. 
mou·se em convenção. O parecer conclue declarando quo na 

o. sn. LEOPOLDO BULliÕEs-Ou 0 Executivo Luizianla nüo havia governo do Estado, que 
em dlcto.dura! (Ha outro.< !!partes.) et•o. nullo. o. eleiçiio effectuada, e man1ando 

senhores, em l'elaçü.o á Amer•imL do NOI'te proceder n nova eleição, sob a direcção e ga.. 
vê 0 honrado Senado!' que a doutrina o•to.be- t•antia dos representantes do governo da 
lecida pelos publicisto.s o " pratica exercida União. 
nos Estados-Unidos süo contt•arlo.s ús opi- UM Stt. SE:oiADott-0 projecto foi convertido 
niões do S. Ex. em lei ! 

S. Ex. un~lysou o caso de Rhodo-lslo.nds, OS~<. Go1/ç,,LVES CHAVES-Pouco importa 
No. caso de Rhode.Jslands deu·so, como sabe o investigar·so isto: o voto do Senado ficou co· 
Senado, o li•cto do dulls Conven,ües o dous nliooido, o o nobre senador sabe como se legis· 
govot•nadores. ' Ia uos Estados Unidos, o que valem os pare· 

1•• - d· ·t't · - •cores dns commissões parlamentares; siio 
.. , O povo ex ola a revlsao '' Cons' Ulçaoou ellas os vot•datlelros lo•lsladot•es (Apoiados ) 

. do. carta om vlrtudo da qual só tinham o ' • 
direito eleitoral os pt•oprietarios, substituiu- Assim, St•. presidente, o exame que· fel: o 
do·a por uma constitui\•iio democro.tica: fo· bonrndo senadot· por Pernambuco .das !nlo!-
rnm eleitos dons govet•nttdot•es. vonções em Rhode·lslo.nds e na Lutziama nuo 

b li vom em apoio da doutt•inn sustentada por 
O Bn.. Q. ~ocAYUVA-Som aru to o sem S. gx.;polo contro.t•io ó o. contestação fot•mal 

desordem, paCifico.monto. •dessa doutrinu. · 
o Sn. Go~cALVES CHAVEs-o. govet•n_o fo· As oxcnv:wües a quo procedeu 0 lllwlt•adu 

dera! da cat t~ lo.u90l,L UlllrL J>.toclumn~ao e senador, 11& Republico. At•gentlna, não foram 
ordenou a mobJ!lsnçuo dns mlllctns do Connet- cot•oado.s de resultados mais felizes do que os 
tlcut e Mo.chllSsuchetts, e de.outt•os Estados. d . 1 Isto, bastou para que as cousas se conciliassem. ns prtmo ras. 
Mas umin•ll;·!dno que tinha sido proso pot• Tenho demonstt•ndo, 1L Bllciedo.do, como. opi· 
ordem do conunandanto militar do govorno ulão dos mais autorisados publiclsto.s o· ;poli; 
du. cat•to., propoz um~ ucçiio j,udiclal, pedindo -!lcos' argentinos que naquella Republica u 
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-----------------------------------
hoje mn.tot•it~ incontrovol'Rn. n. compntoncin 
r lo. CongreS80 }ln.ra. determlmLr lt intm•vmli}ÚO o 

0 Srt. CORit"WA. DE: Al"l.Au.JO-E o pori~Jr ex
ecutivo lá. intet•vindo sempre. E' o que úiz o 
SI'. Bar)·aquci!•o. 

O SR. Gosr..-'t..LV!i:S Cllj\.VES- Perdão. Essa. 
attrlbulçílo JiÍi dlsput~rln nos pt•imoiro; tem· 
pos pslo Executivo; o Sr. B:n•raqueiro falla 
cm mais do 50 intcrveuc·ies praticrt•las dlcto· 
ri11lmonto pelo Poder Exec .. tivo. Mas com o 
apeJ•fo\çollme.nto 1.\us i~s!.itulçúes o de~envol
'imonto di1S tdoas poltt,rcus ua Repub\rcu Ar 
gentimt, tL questüo mudou de 1itco : ha m111· 
t.oB nnnos quo cstlt firmnd:L a compotoncin. 
do Congresso. . 

Como snbc o no!Jt•esmuu.lot•,o St•, Barrnqum· 
ro, dofensm• i'ervoroso, eloquente du. campo .. 
tencio. do Congresso, escreveu o seu livro h a. 
quasi 20 anno:i. 

Hoje, pot·úm, CJ?.ffiO tenlto demonst:ad9 
nesta longa rliscusmo, tal competoncrn nao o 
controverttdtt. 

Os propugmL:lOt'C::I du. cornpetenain. do E~ 
ceutivo se limitam a tr11ns\J\antar 11a1'11 o ilt· 
reito publico ll.l'gentino a ( outrinn. fil'mltdu. 
na loi do 1795, n11 Amorlcn •.lo Norte 

O deputad11 j-fo.gnu.sco, homctrJ r!e talento, 
penso, como h11 pouco fiz vor•, ioudo p11rte do 
um ilisr.urso ~ue profer·iu na camaPa r1rgen· 
tmn, cm 1892, que a rlisposiçílo desta lei devo 
vigot•a.r no seu po.iz, v1sto como as insti· 
tu\çõos argentinas s[o copiadas das nmeri· 
CO.IltLS, 

E' um n.rgumento que nilo soJrre ano.ly•o. 
Mas, ilestr ponto j~ eu trutei; o q uo pretendo 
fuzor sentir uctu11lmonto ó que os defeo•m•es 
ilo semoltr11nto prerogati vo, :cttribuidn :10 Po 
det• Executivo u.t·~cutino,circumscravcm u. sua 
aceito intorr•voutorn., inicial, u.o caso de cLlm· 
moçilos intestinas o om virtude do uma J:•cnl

·tto.de. que outra cousn. uii.o é sinii.o t\lno. auto· 
risa.çiio 1egisln.tlvn .. 

Os estn.clisto.s a.r~e11tinos reconl1ccem u. ne
cessidade i! o uma lei regulnmontur• .. , 

O SR. Q. BocA.YUV.,-E 11to hoje uilo votou. 
~o esta. lei. 

O S11. Go:o/ç,,LVES CHAV~s-0 Sr. Quintnn11. 
qmmilo ministro do interior,roJbriu-se numa 
lei votada pelo congl'esso o votudn pelo pl'o
s\tlento. 

O certo ú quo Quilttam,, B:;tl·atltt, Cal~o, o 
!J(mcl'al Mitl'C,,, 

O Sr~. Q. BoOA.YUVA-E o proprio ~onel'nl 
Mitro, na •u• ultima mensagem, podio no 
Congres.;o NH.cionnl u. rflguln,mentac;lM.I tlestc 
ponto, o que nilo obteve ntJ\ ~ojo, 

O Sn. GONÇALVES CHAVt~s- E:' es;n lacu
n~ que procuramos sup(H'il' o que vll't't rcs
t~tbelocor a hnrmoni11 nus fnncções do Ex-

ecutivo o Lcogisln.tlvo, eUmlnn.nílo por umo. 
voz ns (lnvidn.s o incortezn.s, a que se presta. o 
uos~;o ILl't. 611 • ( :tparlos,} 

Mns o quo rlosejo tornar maniJ~sto t\ o prin· 
o\ pio iloutriniLl o pratico quo p1•ovaloco UIL 
ttopuhlioa Argcntmn.:-n. competencllt pt•ivn.· 
tivn. do Con~roaso pn.1•n. dccrota.r n. interven· 
çü.o n1ts Provincins. 

Com clfelto, Sr. presidente, as intorvon
r;ües qno cnnhcço,prat.icndas nn. Rcpubliclt Ar· 
gentina, ouso t1•ato do ilosordons ou sedições 
nas Provi nelas Fodorn.r.las, r•n ilo intorvoncílo 
Jlfl.l'tl. gn.t·o.nt.h• a. fm•m.t ropresuntativa. ferlc
ra\, do".l" .18i9 tom sido todas n.utorisn.d!Ls 
pelo Congresso Nacionn.l. 

N1i.o f'alln.rei nu.s intul'vençõcs do. Sn.ltn., om 
1854 o ii•• CatrLmnrca nm l8üd, ambos •uhmet· 
tidas ao Congresso por acto do Poder· Execu
livo, solicitnndo nutm•jsu.çii.o Jlru•n. jntervir, 
n.utorisn.çü.o que 1'oi concc,dida po.rn. n. scgundiL 
o nego.rla para a. primcit•n., porque esta nü.o 
tinha sido requisitnila pelas 11utoriilnues lo
caos; j~. tratei destes dous cnsos: mn.:; referi-
t·ei outros mn.is recentes. · 

A intervenção cm Jujuhy em 1870, occnsio
naila por• um~ serliçiro que lmvia rleposto 
tis au~oJ•irln·'cs \ocnss, foi clln proposta em 
ruu projecto rle loi pal'a o eJreito de so rapo· 
I'Hln EJSStts nutol'i11adeil. 

A inteJ•vençílo ilo 1'ucuman em 1887 sob n 
pl'opostn pnrlruncntnr Jo general Mnnsill11. 

Depois •ie um dia ilo combate, a insurrei
ção triumphnnle fez prisioneiJ•os o governa· 
dor o n muitos dos membros iln legisl11tura. 

O pr•ojecto do loi tai npprovndo nn sess[o 
do 18H7 o ilir. o so,'llinte (lo): 

«Art. 1." E' :cutorisndo o Porier Executivo 
a. intet•vir na. pt·ovincii.L de Tucumu.n, pnrn. os 
fins dos ar•ts, 5" e G' dn Constitui,[o. 

A1•t 2. 11 E'-autorisndo o Poder Executivo 
n th.zt!r pelas rendas geraes ns dcspeztts quo 
oxi~ir o cumprimento rln presente lo\.,. 

H mvc om 189~ umtL intervonçílo cm Snu
tingo rlel E;teJ•o, ilotm·minnd:c 110r uma sedi
çílo rJUO ilcpoz os ~ntorirloiles locaos. A lei 
docrerndn ó n seguinte (IJ): 

« Art. !. " O Poder Exocnti vo intoJ•viró. na 
provirrcia doS, Thingo, afim do repoJ• ns au
toJ•iilarJos depostas pcl~ seiliçílo. 

O n.rt. 211 n.utorisn. o. mobilisn.çã.o, em 
torh1 ou om tm.rte, da. guarda nnciono.l ; o o 
nt•t, 311 autorisn. o.s rlespozas que n. intc1•vonçilo 
oxig-h•. » 

EB<o decreto o do 23 do julho do 1802. 
Lornbr.n•oi um1~ segunda. intm•venr;ii.o om 

Catum.r·cn om 1R03. o Porler Executivo foi 
autm•i;ru\o por uma lei 11 intervir aflm de 
orgunisuJ' os ilous poricr•os logisl~tivo o judi
oiuJ•io. 

E' nmn. intet•vonçilo doterminn.do., niio pot' 
commor,•üo intost\nn, mns por motivos que 
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ntl'cctnvnm n lfirmn l'cpublicnnn l'Jprcscnt~
tivn, 

O art. 2·• l'utorisav" o Executivo n fazer 
pelas rendas gel'llo:l u.s despczas, q uo exigisse 
o cumprimento !lestn lei. i Notal'Oi nlndn, postcr·iormcntc n esta (1803), 
n int•rvijnçün do Sttni'L Fé o S. Luiz, mctivn
rin por uma rebelliiio o decretada ~ola lei do 
15 de ago.<to desoc nnno, art. i' (18): 

• Dcolnram-se intcl'vindas "~ pr·ovinclns •lo 
Santa Fé c S. Luiz, p;~m o effolto de se orgn
nisarem os seus po•ler·es public(•B dentro das 
presct•ipcõcs d1L const,ituir:ü.o nu.cionn.l. 

O art. 2'1 a.utot•isa. n. mobilisnção da gun.rdn. 
nacional; e o 3u ns rlespm~as com a o:qJodic;iio 
militar, flcnn•lo o Po•lcl' Executivo poJo at•t. •l" 
obrigado a Utu• contas o.o CongrOllSO, opportu. 
nnmente.• 

Niio mencionarei outros casos, bastam estes 
de data J'ccente. 

Assim, St•, presidente, si cm algum tempo, 
como disse B<>l'rnqur.iro, houve duvldns a 
respeito da compctcnci!1 do PoJcr Legislativo 
po.rn. intervir on n.utot•isnt• a intel'Venciio, 

.- tendo-se verificado muitas ti. rovelia dello,pelo 
Porler .Executivo, lu~je é doutt•ina 1\Siicntarlu, 
n11 opinião dos publicisros argentinos e pela 
pratica dessa J~culdndo, que ú sempre o Con
gresso Nnulou:Ll o poder cOlllllet<mto p11ra de
cretat• n intet•vençiio, cm qun.tquer dos casos 
em que ó ~et•mettida pela constituiçilo ar
gentina. Nilo ha. ulil su lacto nestes ultimes 
tempos que destoo dest" pratica. 

Em rela.çü.o it Suissn., na opinlüo sustentada. 
pelo honrudo senador )JOl' i'm•nnmbucc, peço 
n S. Ex. licon~;a paru. notar um equivoco. 
S. l'x. deixou as intervenções do Tessino do 
1 889 e 1890 para reforir-se a um facto de 
collisiio, em 1884, 

O Sa. Coaafu.t DE AnAUJo-Isto niio foi 
equivoco. · 

O Stt. Go:-:•;Af.V~SCIIAVES-Desculpe. V. l'x, 
deixou do fitzet· a distinc(~ão csscnciu.l, fun
dnmentlll, ljlle devi:t ter Mtc, cntt•e as l'ela
çücs urdinarins dos ~ovet•nos cantonaos e da 
eonfe•ler:wiio, que nito lmpel'tam iutervençiio, 

'· c os casos de mtervcu~·ii•t propriamente, nos 
qunes niie podo !lguJ'lU', niio cstt\ incluido o 
caso refcJ•ido por~. E:t. 

Dú.·so com o:tfcito, cssn. pu.l•ticuhu•ida.de no.s 
instituit.:'t.i~s suisstLS: ns constituiQúes, ns lei~, 
as oJ•dont~nçn.s dos ~o,•ct•nos cnntonaes estão 
sujeitos ao oxn.me llo Conselho Fe1lero.l; o u.lnda 
cortog ro.mos de o.dministi•açito cantonal ostito 
submettldos t1 tlscalisn•;ão do mesmo podal', 

0 Su. Connfu,, DE Alt.\UJO-Quid Indu! 
o Su. GoNçALVES cu,wr.s-No cnso em que 

v. Ex. 1\J.Uou, rolntivumento :i eleiQiiO. :i. quo 
so tinha de Jl!'Occder, em 4 do outubro de 
1884, não ;o trat:.v11 do um caso do intel'Von· 

::ion:~odo· V • lV 

ç:lo, trn.tn.va.~se do umu. dess~LS l'ellv;ücs ardi .. 
nu.rin.s d!L vicllL con~t.il.ucinno.l suis~m., ontt•tJ os 
C<LUtúol:l o 1t confedül'ac,•iio; e ó, senhoras, o 
que diz o propt•io Adams, pulo hom·:.do se
nador cit:Ldo la!•gnmentn. 

O; caso3 Ue int1~rvonc;iio ni1 SuisRo. siio os do 
n.rt. 5° lia. constitulr;iio; e o:oJt.os foru.m os quo 
dotm•mlua.rnm as iutel'\'on~;ües no Tossino, em 
1880 o !~DO, 

A d.o ISSO teve origem tnmhom em umn 
que;bio oloitoml; mn•. omquanto a quosuio 
lunitou-so n este ponto, o Conselho Federal 
niio tm·c sin:1o a hltmft.WOnclt~ ot•din:tria, quo 
ostn.vo. autorlJ.m.do ~~ tm•, om virturlo do. Icgis
l:i.f,~iio Suls;;;n., de recursos quo racultn ossu.lo
giAhu:iio dns dccisõo . .; dos o.Jistu.mentos aleito .. 
rnns pnt•n. o Com•olho F1ldOl'ttl, 
Tornou~se CllSO do in tervfln1,dlo, isto t.\ to .. 

mau um CIL!"!I.Cter oxcopcionnl, detot•minando 
n. in torfei·onciu. n.rmudu. da. Conledom~ão nos 
nogucios poculiaro~ nos cantües, o tu.cto do 
movimento que houve om Tossi no, quo levou 
11. ftJllia n. cobrir suas fl'onteiNL-.~ 1lc um J'orte 
contmgonte do tropas; appnrecera.m bandos 
armados o cstttvnm os clous p11rtidos prostes 
a entt•aJ•cm em conflicto ; o poder cantonal 
níio requeria a intervonçlio do poder re
deml. 

Foi nomen.do o COl'imel Dorol, commissat•lo 
rio pod••l' Jederal o só do pois que c fucto tomo11 
osr.e C[lractcr, quo porlia ccmpl'Omettor as !'O· 
lanües int.o!'llncionaes da Suissn com n. ltalm, 
e ép10 pl'eparndos mostravam-so os ptLrtlc~os 
t•ad!CILl O O do gOVCl'UO, que Cl'U. O !Ul.l'tHlo 
ultramont!mo, tondo o govct•mt.dOl' clmmado 
iLs :n•mas um lJntalltão, só depois destes !n
etos, o vara. Lwitn.r n. guol'l'a. civil foi que 
interveio a Coníedora.<:ii.o Suissa~ 

Em 1800 dou-se um• revolucilo, ainda, no 
Tessino; o iJ. esta rcvollll;ão col'rospcndott 
ogua.lmonto uma intel'\"OUí;i'io. 

S:~lJc V. Ex. nue na Sn:ssa ó ponto Consti
tucionnl ostabolocido 'I uo a illl.ervon\'l'iO nn< 
Co.ntõos pm•touco u.o Con:;l'OS5o; o podet• ex
ecutivo só pódo oxorcor osto dil'Oito, n:1 :tU· 
>oncio do congresso, doyondo convocai-o im
modiatnmonte. 

Os casos do intervonr;ão, SI'. p1•esidente, 
são os do nrt. 511 dn C011stituiçilo Suhi:iO.. 

Entretanto, o honrado sen~Ldor, nptmilnn•lo 
pal'a. lL doutrimL o Jli'aticn. do govoi•no ttldern.t 
na Suissa invoca 11 opini:ío do Adams •.. 

O Sn.. Cotmi~A DE AI!AUJo-l~ Ucsejo que 
v, Ex. mostro quo cll:t o colltt•a mim. 

o Sn. GoN<JALVES C!~AVEs ... e o f11~to 
mLt•rrado, de 188•1, que UILO u um caso do 111· 
tet•vcnçíio, mas um desses conUiclos que no 
1ogo ordlnnrio d:LS Jnstl!.ulçOcs Suiss.ts podem 
se rlar. ~Ios~rn.t•ei u. v. Ex. •]tiO ó COtllt'Ul'IO. 

Como disso, cumpre distln"nir ns rclaç5es, 
no funcclon:unonto r~gulr:l' ·dos instltuiçiles 
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suisss,s, entre 03 cll1tCes e a confeJeraç5,0,
das relaç'3es anorma,.,s.

O art. 102, n, 13, da Cons!ilu'çiio. sujeita
as constituições, leis n ordenança,s dos :>,n
tõe~ ao ex !lue elo Conselho F'ecleral; e à fi~ca
lisação ,kste mesmo Conselho muitos ramos
da administração can tonal, po,' exemplo,o~ re
cur~os dos recelJseamen tos eleitoraes. Todos
estes casos est50 comprehendir1os nas relações
or,linarias entre os cantões e o Con:o,elho Fe
<.lera!. Os casos de intervenção tambem estão
definidos no art. 5' e devem "e verificar' nas
condições do al,t, Go> da Constituição.

E' nt'sts8 circumstancias que a Confedera
ção ,upeI'põe-se á sober'ania cantonul.

Ora, o c>\so de q'le trato11 o honrado Eena
dor é da ordem dos primeiros. FlJi um ('on
fiicto que se deu entre o gove,'nn conservado\'
do Te~sino e o Con:,elilo FederaL fJevia-se
pl'ocerler á el'3iç:\o tripnnnl (la, assembléil na
cional, no domingo, 26 de outubl'o d'j ]884.

Elel torei cons~rvadore'" na vesp'~ra da elei
ção, requereram fi mUDi~jp"IÍllad~ de Lugano
a inclusão nos registrus eleilor'aes de v",rios
cid dãos. A mun;dplli,Lde attend'jll-OS em
parte, mas o governo d,) ('antao, p:lra o qual
reconer'Qm, maw10il il 'cltlil-os, sob pelH de
lIma multa de :2.500 f['ancos.

f%tú decis:lO Ilão foi" ttenc!irh p,'la muni
cipalida.rle, ~ob o func\ :me!lto de qu,> e,t:lva
tel'mioado o !Jr,1Z0 pata a revbão das ii,t'IS
eleitOl'aes; e esta recorrea par,), o Conselho
Federa!.

O COllse1l1,) Fe,l;,ral ordenou as aut"rida'les
cantooaes qne ~,) ctbstíves,em rl,) qualquer
me lida, contL'a a mU:ticipalídarle. Nã" ob·
stante, foi a muui'ipali,lu'Je intimad" p:lra
pagar a mu Ita; e por'll1e se rGCII~aS,e " isto, o
governe) cantonal sl'qllestrou e paz á venda,
em pl'aça, um jardim rJe pT':pl'ieda,de de um
dos officiaes da municipaiJdade.

Logoo que o Conselho [C"der"l teve conheci
mento de~s', occurrencia, telegrapholl ao go
verno cantonal ord m:wuo-lhe qrle anuul1a,.se
ri vend,1. do jardim, e, se per,;istisse na resis
tencia, avisava-o de qne um batalhão de Lu
CfTn," só ~Iguardava ordens para ir fazer gnar
nição no Tessino, á cal'!ju ou ás Gx!;enS:lS deste
cantão. Foi quaoto bastou par,1 que o go
verno c"ntonal cumprisse os determinaç15es
do Cons'lho Federal.

Eis o facto á que o honrado senador por
Pernambll~o se referi:; e que vem narrado
por Adams, citido pOl' S. Ex, soiJre a mate
ria de inkrvr-nção_

Aqui e,-;ta todo o equiv'),Co de S. Ex. Adams
traI: 8'lte lacto, cnl/lO exemi'lu ,ia doutrina
que eXfJenrle, não sobr' il1,::,r,enção da Coofe
(lera:;ão, lIJas sub"e (s confiictos que a legis
lação suisoa proporciona. lJ.IS l'daçõ<os normaes
dos cantões com o Conselho Federal. Diz

;ldl/ms (lê), tratando d"s d,)penllcncias dos
cant'Jes com o ConselllD Fedenll:

«Elle (o Conselho Fe,iel',' I) examina as leis
e ol'dennnçls dos c"ntões pE\ra ver si vão de
encontro a lei fed"ral.

« i'das ha nisto uma impr·rfcição, que todos
os homens de estado, suissos, sedos, queremos
crel-o, são os primeiros a t'econhecel'.

" Si 11m governo cantonal toma medidas
que o Conselho Federal, chamaLlo a exami
nar, declara inconstitucionaes, e si o cantão
l'ecusa submettel'-se á. decisão do Con~:·lho
Federal, e~b não dispõe dos orgãc,s neces
,arios para t'azel' rsspeitll.r sua ,ieci~ão.

« Si o calltilo per"i ,te na. opposição, o Con
selho Feder"1 tem o direito de en \'Ífll' um
c"mllliss"rio recl,,!:;,l, incum l ido de accommo
daI' o confiido com as autor'idades cantonaes.
Si estas, p01'8m, se obstillalJi e não chc",am a
accordo, o Conselho Feder',[ fica desarmado.

'" De ordinario o cantão cede, quand'l o
Conselhl) Feieral, deante do insuccesso do seu
commiosari(l, ameaça de impor ao cantão uma
multa pesada, sob ;1, forma di, c,]llocação le um
corpo de guarnlção, de um outro cantão, no
cantão r 'ft."cL'l,['io e m ,ntido pnr este, bto é,
ás expensas deõte; e o Con,;fjlho Fedeml chega
assilll aos seus fins, maS de uma maneira in
direct:l,. »

A.dam.> dá. um exemplo, o acimt narrado.
E cootiliU:, udo accre,centa que o Couselho
Feder 1 tem ain(b outro meio de obrig ,r á
ob~diencia os cantões rilfJ';lctarios, é sUPPl'i
mil' 0" subsidios em dinheiro, que, sob diver
S' 'S titulos, lhe ,'ão :Jagos pelo governo fe.de
ralo Ha um terceiro JIleio; é o processo ciVil
p,'rante a jllstiç" federal e um jurí ad hoc.

Vê, pOI'bnto, o honrad" senador que não
se tr,l,til de urna illte'I"Venção por nenhum des
C<1S0S do art. 5° r]:l, Constituição, fieiS de re
lações ol'dinalÍlIs de depeudenci,' do governo
cantonal com o feder,l!, rel'içães cre~ulas pelo
ut. 1112 da Constituição e que dizem res, eito
ao funccionamento regubl' dos dous governos
e em Iwda afr-'ctam a sobp,rania dos cantões.

As intervenções armadas no Tessino em
1889, e 1890 que veem expostas por Sallis,
são factos que se baseam no art. 5° da.
Consti tuição suissa. Mas sobre ellas não
quiz pronunciar-se o honrado semdor; refe
riu-se ao confiicto de 1884 entre o Conselho
Federal e o cantão do Tes"itlo, que não tem,
segundo o pl'OiJrio Aclams, nenlmm c«racter
de interv,mção.

Ora as intervenções no Tessino em 1889 e
1890 confirma.m a doutrina do projec~0.

Deste moLlo, Sr'. presódente, é manifesto
que o honrado Senador não tem razão na
C,'i1ica instituida sobre o projecto, em com
fronto com a doutrina e a pratica, observa
das na Suissa.

\
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Niio tem raziio, em nenhum sentido, por
que os cnsos de i ntm·v"'nt::iLo armada, os casos 
do art. Ü' da Constituiçr.o brazileira, que ó de 
que so trata, Jogam com alemento• constitu· 
cionaes, que não podem ficar a cargo do Poder 
Executivo; Iaos siio a mobillsaçiio da guarda 
nacional e as d«spezas com a intervenção, 
comoja ficou dito. 

.Ainda S. Ex. quiz deduzir das disposições 
do projecto e dos conceitos por mim enun
ciados a conclusão do que o projecto ó contra· 
dictorio. 

0 SR. CORRiJA DE ARAUJO-De que o pro· 
jecta ó contrndictorio 1 

O SR. GoNçALVEs GnAVI'S- Sim, senhor. 
V. Ex. disse : - Si o projecto dá ao Poder 
Executivo o direito de intervir, na ousen· 
cia do Congresso, admitte que o Pod"r 
Executivo pó·'e Intervir sem uma lei. SI 
ou, abrindo mão d:Lquella disposição rela
tiva à convoonçilo lmmedlata, reconheço, 
entretanto, o continuo o. reconhecer que o 
Podet• Executivo póde inte1•vlr, admitlo 
lambem que o Poder Executivo tem essa 
faculdade originariamente, porque a !nter
vencão do Poder Ex e cu ti v o póde dar-se sem 
o Congresso. Foram estes os argumento• de 
S. Ex. Mas vae nisto completo engano. 

O Stt. Conml,, n;; ARAUJO- Eu dis•e que 
V. Ex. faz indep<•nner a intervenção de con
vocação do Congresso, e conseguintemente 
attribue ao Poder Executivo o direito >le 
intervir, proviSOI'h•mente ao menos. Mas isso 
niio é uma contl•nd!cçiiO, é uma modificação 
que V. Ex. fez. 

O SR. GONÇALVES CnAVES-V. Ex. disse que 
eu tinha desfeito tudo; que eu estava com 
v. Ex. 

Congresso, provisoriamente e com obrigação 
de levar ao conh•·clmont('l do Congre~so os 
factos p1•aticu.dos, bujoltando-se ;, npprovnção 
ou à unnullnção <los seu• netos, não tem por 
certo uma fuculdnde propria. E esta concessüo 
ó simplesmente pa1•a obviar difficuldades que 
podem surgir, porque o Congresso niio ó um 
poder que esteja permanentemente em oxer• 
cicio. E' esta n razão do c provl;oriamente ». 
Nem Isto ó uma novidade no nosso direito 
constitucional, porque temos o exemplo do 
estado de sitio. O estudo de sitio ó uma fncul· 
dade privativa do Congresso ; entretanto o 
Poder Executivo, na ausencla do Congresso, 
correndo a Patrla immlnente perigo, tem 
competencia para declarar a suspensão de 
g .. mntlas, mas sujeitando o acto ú approvaçiio 
do Congresso. 

O SR. Q. BocAYUVA-Sujeito.ndo, niio; par· 
ticipando. 

O Su. GoNçAJ.VES CnAv;:s-Sujeltando, sim, 
á approvnçilo do Congresso; porque os netos 
do Poder Executivo, neste caso, podem ser 
approvados ou não pelo Congresso. (Apoiados.) 

o sr. Quintana, combntenrlo o. doutrina de 
que o Executivo, quando se lhe permitte 
intervir, na ausencla do Co11gresso, exerce 
uma fnculdade originaria, adduziu um argu
mento, de gue peço pe1•mlssiio para servir-me. 

SI o Poder Executivo tem um direito pro
prlo : porque a convocaçiio do Congresso, a 
reuni ii:~ do Congresso ha de limita.r-lhe esse 
poder! 

Porventura as faculdlllles do Poder Execu
tivo são limitadas, quando o Congresso se 
acha reunido ! 

Ha algum poder superim• ao outro, para 
desf.,zer os seus actos quando siio faculdades 
constitucionaes 1 

O Sa. CoRIUlA DE ARAUJo-I,sn niio importa Eis a raziio por que rlivirjo do honrado sena-
dizer que o projecto ó contra•lictorio; Importa dor pelo E•tndo de Sergipe, quando quer que 
dizer que V. Ex. modificou a sua opinião. o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

o Sa. GoNQALV<S CnAVEs-Po.ra que have- concurrentemente tenham esta competencia. 
mos do estar n(lsta gymnnstlca de apartes 1 Si o Poder Executivo, no pensamento de 
Eu tenho aqui a nota dos argumentos de S. Ex., não vae agh• sinão por uma autori· 
V E (.'L ' ) sação, estamos de accorrlo. Mas, neste caso, • x. "· te i niio reconhece esta compe ncia, como or!g • 

Quando o governo tem de intervir, segundo na ria. consagro. a !deu do projecto. 
o projecto, nos casos dos o.rts, 2°, 3n c 4", niio Si, :porém, ó umo. competenclo. por direito 
lntervem,como o nobre Senador disse,em vir- propr1o, comprehende 0 J1onrado senador que 
tu•le de uma frtculdade originaria do Poder esta competencia ha de subsisth•, ainda es· 
Executivo; intervem autorlsado pelo Podei' \ando reunido 0 congresso. 
Legislativo. Sendo uma 1\\culdade constltulcional, não ha 

(lra,!sto é muito diverso. Quem exerce uma razão nenhuma para que esta. f,oculdadecesse 
attrlbuiçiio da qual tem de prestar contas, com a presença do Congresso;.! é uma facud11de 
umn attrlbuiç.lo que póde ser confirmada nos constitucionni, os actos de intervenção do 
actos que forum praticados, ou póde ser nu!- Poder Executivo, quer sejam bons, quer sejam 
llficada, niio exerce um direito proprlo, uma máos, quer legaes ou extra-legues, promanam 
competonci~ originar!~. Vó, portanto, o hon· todos de um po•'er constitucional; e o Poder 
rndo SenadO!\ que o facto de se autorlsar oJ Exeoutiva não tem que dat• contas ao Coo
Poder Executivo a intervir, na auseno!a do grasso ; póde sim ser responsabllisado pelos 
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nbusos que tivm• commottido, ma< não t•m 
que Jcvnr ou pedir no Congrcs~o iL a.ppt·o· 
v:t~ITo do seus netos. 

Essa collisiio a quo se referem os nol1res Se· 
nndoro.;;, por certo nü.o escn.pou as previsões 
do lcgi~hldor constituinte; e, nii.u obstante, 
ollo entond<m o bom que " dccrotnçüo do cs· 
tnuo do 'iLlo, estando reunido o Congresso, 
era fmwção p!'ivntivu deste. 

E' cst~ o. rn.zü.o por que discm•do dn. opinifi.o 
uo meu lllustro nmigo, senador paio Estado 
de Sergipe. 

Não posso n•lmittir cs;a competencin do 
Poder Lcgblativu e Executivo, ClJOCUl'l'eutc
mento. 

o P''"jecto do110 Podet• Executivo o direito 
qua elle dBvo ter, não I he ne;,r;t copn.I•ticipnr;iío 
na. decrctnç~o da. intervenr;iLu ; o Porlor Ex
ecutivo exerce ns suas ruucc;ücs com:t\tucio
mLflS, já no porioJo du. dclibcnonçli.o, :-;u.nc•:lo
nundo ou deixnn•lo de snncc!onur o. lei a j.\. 
depois, no pe1·iodo de execução, Sã.o fttcul
dndes con,titucionnes tio Poucr Execut.ivo, 
que nüo podem ser corceatlo,; pot• um outro 
Po<im•. 

Agor11, invcrte:t• U!3 crmsn.s, ftLZCI' com que 
resulto du. nossu. Constituição uma. 1'tlcuitlutlc 
implicita, que niio nxislc" quo pelo contl'ario 
repugnn. no~ pdnciplüs · C! i11dolo do no~so 
cliJ•eito conatitucionul, quCl'OL' convet·tor a 
nutoi•isaQão do Potlcr• l~xccutivo em um lli
r"ito ot·igiua.l'io, •l nüo resolver a qucBtü.o, 
mus :-:im complíc:Ll·a. (Apoiados.) 

Entendo que, no cnso do n. :! do art. 61' da 
Constituição, nii.o J•Ódc tt~r o Poder Executivo 
estn. compotencin.; nií.o póde tel-a. e a r~tziio 
adduziu o mou hom·udo u.rnigo, smw.dor 1101' 
Scl'gipe, 

Quem inte1•vcm pnl'n mnntel' ou !'cstnbeln· 
ctn• n ot•ga.nisar;ü.o politica do um Estudo t~m. 
ínquestionavclmenuJ, o •li rei to do npplicn.t• u.s 
mcdídtts, que forem lleCCS:i:u•in.s nnru u.stc fim. 

Tt•a.tn-se, no is, de ttmn funcçü.Ô llu natm·ezn. 
legislutivn.' 

O Sn .. Q, 81"1CA\'UVA- :\lat~ uns outros casos 
Uo nrt. u~· V. Ex. concedo osso. fuculduUo IlO 
Podor ExccuLJvo. 

O SJ,, Go~çALVe< Cn,\ v1~s - Concedo como 
UIIHL a.utol'isa<;ão 110 C.:ougt'f'Sso o sob a con
úiçiT.o do Executivo pro~tur-lhe conULs. 

E, St·. presidente, ú precbo t1izr.l-u l'l'nnca
mento. :;i esses inconveniente~ indicado:; ]lljlos 
honra.rJo.s ~onadorc~ 1b:J:;nm incvit."Lveis, ou 
pr•erm•u1n. nrtuol!es qno Dntloi;sem resultai' do 
n.lgu!nn.dcfonga, pcl:L rouni~o do Gungi'CFJSO, 
nos mconvr.mtentes que resultu.t•iam tlo flc:u· 
o Poder ExocuLIYo mvestillo do ~crnclhnnto 
a.utm·!stw5o. 

Quando su deu n ultim:t interrençiio no. 
provincin 1lc Tucuman o que tinha. por fim 
mnntcr n ful'ma. rcprcscntu.tivn tlo goveJ.ono, 
o St•. Znrrilln. mostrou no Congrrsso Al'gan
tino quo o lacto COOljlrehcndiO. todOS OS OOSOS 
ele intcrvmH;ü.o, excr.ptuaJo o de invasão. E' 
just[lment·.l o quo,ia. i!U disse; veritlco.do um 
movimento nrmndo quo u.t.taque n. t'orma. 
ropublio:um foderativa, o PodaJ' Executivo in· 
tervil•á, cm virtude do n. a do fl.l-t. ô'' para 
dominu.l' n. insurreir.ã.n; nüo JlOdCl'Ú., porém, 
modillcar. sej:< qual lbJ' o tompo rjuo haja 
de dccm~J'Ol', u. m·g;misaçü.o dali poúercs os
ta.duaos; ~eritL istú o oxurcicio du. soberaniu. 
esJ.tdolll, i• qual entretllnto compete pro
cedor iL rcconsr.rnccüo do EstrtLlo, segundo tts 
nOl'ffiiLS q uo rorem Un.çaúns pelo Congrc~:·w. 
(,1poiadtm,) . 

Ei::s o motivo norquo o projecto n.bl'C e:i.isn. 
cxcepçüo cm t·clncão ao n. 2; nü.o dc:;nt·m::t. o 
pod"r pu1Jllco, niio tlcixn quo 11 deso!•rlem 
cu.mpoiu impune, que a gue1·ru.. civil dilacero o 
Estudo. 

Não; o Pude1• Executivo pt'.ue o devo intcr· 
Yil' nos !Imites de suus C•culdades,parn mM
ter a. ordflm ou pára su1rocn.r n. r~voluçü.o. 

Quando. porém. chegat• o período fl:L rc· 
con.'itrucção do Jo:r;taU.o, nlli pitrn o. competcm
cin. do Poder Exccuti vo1 potlendo intervir 
fit'•mcute o Pndcr Legislativo Fedel'nl. 

O SJ,, Umm1l,\ Df1 ,\luu.ro-Púde intet•vir 
pn.ra nco.bat· com tL sohernnin. dos E':ltados. 

O St~. Gor-;ç-.u.YI::S CtJ.\.VI·:s-Nito so pódo de· 
Uuzir isso do meu ra.ciocinio. V. gx., nesse 
ctL::!O, contesta. n doutl'inn. constitucional que 
dó. o Uiroito de intorvcnçiio. 

O St~. COI·:.Hi~A Jll~ An.AtrJo-E· acu.bil.L' com 
n autonomia elos E;tados. 

O Sr... Gor-;ciAI.VICS CnAVI~S- E~ intervcm
çii.o do PotloJ• Exc~cnti \'O não ncabo.t•io. com 
os~u. aur.onomin '1 ! 

Mu~ o~· t•ecelosdf)s noLt·n~l Senadores 11IT.o pn:-~· 
sa.m de nm tenuw v1lo. J(l, tivomos mn:t t.lXJm· 
l'iencia,o (\l;t (i de sotmnLl'O du 18U~1 0In CJUO t'Ol 
n. ún.hiu. tio Rio de J1Lueu•o tmnada poln o:;qun· 
d1·u. I'OVoltndu., o ntlmmr dn p:·ea:-~1io 1las cir· 
cnrut~tnncinH, o CoH~p'e8S·:) u:to dcrnlttiu c.lu sl 
o dit·"it,Q do dect•et:n• o ~~~t!tda do :ür.in o num 
por ill;o;u Hcou o Executivo ilosm'IJHttlu't.to:~nLu 
da revo!uçíio. 

S~nhores, no caso üo reconstt•ucçiio ele um 
EstlLdo, u. soLDl'O.nÍiL Hnciona.l suppet•piicJ·So n 
ostadoal, uÜ.Ol)U.l'a. ~u!Jst.itui1·n. ou oliminn.l-n, 
nu. obm Uu. rccmwtituifiiio; mas p:trn. tl'n.~~nr· 
lhe ll.S llOl'lnlLS COUStltttciOII!lCS IÍ. f}t10 0110. 
dovo submotte1·-:;o; j)J'o:ütle a oróo.nlsllçiio do 
I~:; ta do polo proprio Eijtfttlo. {..1Jloindos ,) 

,\ssim, St·, JlrCSitlento, Jlftrecu qua touho 
!'cspondluo ús coolestno,ões lllitns pelo honrndo 
Senodol' pot• Porlll•mbuco us con>l~eruções 
quo emlLtl em tllscursos nntoJ•!orcs. Do que 
ne~•bo do <lizm• resulL!L lmpllcitt•monte ros
llO<ta us ob,ioc\•Oes rormullulns poJo hom•tulo 
~onndor poJo !~lo Grnndo <lo Sul, 
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O honrado scnndor examinou c~'os p~rti· 
cuiarc; qull,no entendm· rio S. Ex .. não podiam 
~er comprel,lenditlos nns disposições do pr•o
Jecto; reférJU·so no caso da llahia o no do Aia· 
góns. Quanto no caso ,]r, Bnhla, disso s. Ex. : 
sl o CongreB:iO Nn.cionnl tomasse rtcllo "onhc~ 
cimento osto.riu. suhvortirln. tL ordem politica 
no Estado !ln. Bnhia. n. sun. sobera.nia. soria. 
postergu.diL pelo Congrcs~o, que nü.o tem 
competoncin para reconhecer os poderes dos 
membro.; tias logistfLtUl'as csta•luacs. 

Hr.., Sr. presltlento, nossn. na'!overaçr:to um 
equivoco d" parto de S. Ex.; não •o trata de 
eloições de momur·os r lo Seno.do 011 do Cama r~ 
do• Deputados "" Bahin. Nüo temos pelo 
nosm Constituição ns mesmos rclnções de de· 
pendencio que hn entro os cantões da SuisS!I 
o a Confornçiio, 

O Sit, Q. Boo.\YUYA-Apoindo. 
O SI\. GoxçALVF.S C!IAVEs-Entretanto, hn. 

outr•os pont~s rle contacto e deponrlencin do 
Governo est.n.dunl pn.rn. os po·le1•ea du. Uniiio. 
Silo relações or<linnrins, estab•lcclrlns nn. Con· 
stitUif;iio entre os poderes estaduJLrB o os 
foderaes-o Judiciat•io, Executivo e Legisla· 
tive: e entre ellns niio e>tr\ contemplllda n. 
vcriflcaç".o de podares da< Assembléa< estn· 
<luaes. Mns, qun.ndo em virtu<le de um 
o.útque ri fo'•rma represoutntiva, ou quando 
ostn. tarmn. é fl-..l.;ca.dn, o CTln~rcsso Nuclono.l 
tem rle conhecer dn leglt.imidnde rln investi· 
dnro. dos poderes esta.duaes; niio se cogita. nhi 
de umn, veritlcnçü.o de pnrlerc.;;, nem do axer ... 
cicio de umn. do,tn.s J•olncõcs ou fl•culdlldPS 
quo e.tnbelecom rlepenrloncins orrlinnrins en· 
troa União o os Estudos. A qucstiio ó outra. 

O Sit. R."nr:o BAI:CELI.os- A legitimidade 
impõe·se p•Jin VOT'iflcnç"o do poderes. 

O Slt, Go~QALVES Cu AVEs- Legltimido.dc, 
não em relaç~üo à. vcriJlcttcão dos poderes; 
logitirnldndc cm l'elncüo a.o t•ogimcn. 

N<iO lm quesb'io do reconhoolmcnto de po· 
dores qun compete n.os conbTCssos dos Es
tádos, mas da legitimidade dos r'suitodo• elei· 
tornes, em relnçiio ao regimon l'opub\lcano 
fcder·11.ti vo. 

Trata-se pot• conseguinte da fórma republi· 
cana c é por isso quo a competencin. !'ertence 
ao Congresso Nnc\onai. 

Estn. é n. •lilforonça r1 que V. Ex. deve 
11ttenrler. 

p1•inclpio nacionoi; privr~Ne a União desse 
dil•eito supromo O dl!Sconjuntat• o;o; Estados, é 
desconJuntar o. União. (Apaicrdrls,) 

Dlscntia-so, Sr. p!•esidonte, em 1803. no Con· 
grc:o;so n.t•gentlno l.l. intervenção cm Sa.nta Fé 
e Sn.n Luíz pat•n. l'Corgn.nisnção do~ pa~\eroil pu· 
blicos. O Sr. Ayarrn_qu.rn.y terminou um t.l.is· 
curso vibrante do pll.t1'iotismo com estas pa
lu.vt•n.s c Qae vil. n. intervençiio, Sr. presidente, 
11 Snntn Fó o a S'on Luiz, que nlli t•e.<tabeleca 
ns gu.l'n.ntins publicn!! e pt•lvn.dn.-l, porque 1\lra. 
Ue~sn.s contliçõcs n. lihrrtlado é um \'ii.o, um 
impoesivol, um sn.ngrcntn delirio'1l>. 

Eis n~11i, em pnlnnas oloquentes, conSll\>
stítucinUo ~sse poder :-u 11rAmo que tem 11. Uniü.o 
de intervir• pnr• o'tnbolecer o equiiibt•io in· 
tel'·csr.:llltrnl •.• 

O Sr:. R.\)111!0 R.\RCBLtos- O oqullibJ•io 
cstú lá. 

O Sr.. Goxç.\LYP.S Cn.-v~s .•• o evitar que o 
regimon fcdoNtivo S<Jja sn.crltlcn.do cm n.t· 
guns llo::; Estndos. 

O Sit, RAMIRO B.\I:C"LLOS-0 equilihrio 
cstú. 111., o neste prL1'ucm· que nqni tenlio se diz 
e multo bem que sempre qu" o povo lie sub
ord.inn. e nccdt;L o gO\o'et•no ou u. loi do ~eu 
E::;tlvlo. n1o devo hn.ver intm•ven~·iio. 

E' o qne V. Ex. mesmo diz nesse parecer 
a que aliude. 

O Sa. Go~Q.u.vr~'i Crr.\VES-Perdiio; ntio 
trntomos de hyphote;es; no parecei' tratamos 
do these, V. Ex. po·le argumentnr deste 
modo q un.ndo vinr o. di~cussão o <"aso da 
Bnhin: eu respondo n V. Ex. em abstracto o 
niio cm concreto. 

Em relnçiio no Estado do AlngOus, por 
exemplo, niio se diL o cos:.> do po.,.o niio o bode· 
ccl' n nenhum governo .•. 

O Sn. RAMIRO B.\ItCELtus-V, Ex. ostiL 
citando um ouso: dost!o que o Jlovo se sub
ordina a um govoJrno estabelecido, niio deve 
hovot• intervenr;üo. 

O Sn. Go~çALVES CHAVEs-Nem mesmo no 
caso om que a Jllrmn do gvverno e inv<~rtida1 

A. intervençiio, como rUsso, é nmpln ou 
limitada. 

O Su. 
monto. 

RAltlltO BAltCELLOS - Perfuit,u. .. 

O Sn. GoNQ.\LVES cn., ns... completa ou 
incompleta •.• 

O Sit, RM!l!IO BARCitL!.OS -Eu niio quero 
pm•tut·bnr u rllscurrio de V. Ex. com llpaJ•tes, 
porque senão diria quo hnvin.mos de rl\zor q:re 
tal cot•poruçiio qu~ se diz Senado ó legitima 
na Bahia, e em tu! Estado niio o ó. 

O Sn. RA)IIRO B,\RCELLos-0 que V.Ex. 
quer ó introduzil' n. nnn.l'chlo. no governo dos 
Jlstndos. 

O Slt. GONQo\LVES CUA\'Es- Mas Isto ó ln· 
evitavel, conhecer da logitirnidude em face do 
t•cgimen; porque do contrario niio haveria 

O Sn. GoNQ,\.LVES CuAVEii-~ií.o sonbot• ; 
ninguom respeito mnis do que eu a~oboi•ania 
dos Estudos. 

Mas todllll ns vozes, quo os intol'osses no
cionaes t•eelamnm a reconstt•ucçiio do Estndo 
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ou a intervenção do poder federal para esta. 
belecer 11 ordem em qualquer dos Estados, 
pam sustentar o regimen t'ederntivo, sejam 
quaos forem na consequencias, este direito ó 
in•l.enavel, não pode ser limitado, porque é 11 
Constituic[o quem o d~ ..• 

O Sn. RAMrno BAilOELLos-Conaldere o 
CILSO concreto, applique a doutrina nos lhctos, 

O sa. Go:<~CALVES CuAvEs ... e não é só a 
Constituic[o, aiio os principies de politica, 
os principias de governo. Nilo póáe haver 
federnciio, niio póde haver nacilo, nilo póde 
haver unidade, sem esses pontos de contacto. 
(Apoiados.) 

0 Sn, RAMIRO BAROELLOs-Perfeitamente. 
Mas no caso d!l Luiziania, m1o havia governo 
reconhecido, ou antes, o povo nilo reconhecia 
nenhum rlos dous governadores. Nessas con· 
dlcões era preciso a intervenção do governo 
da União, 

quanrlo seja a do Senado, niiu e ainda a do 
Congresso. 

O Sn.. RAMIRO B.~ncELLos-Mas V. Ex. ó 
o relator do projecto, e de acc01·do com a 
sua opin!õo, et'I'ada e falsa, ó que elle será 
entendido si for appllcndo. 

o Sn. GoNr.ALVES CnAvEs- Esta domon
atrac[o do honrado Senador, maia me parece 
uma manifestação do ordem politica do que 
realmente umaaprecinc[o colma do projecto. 
S. Ex. ntri fallou na paz, como si o projecto 
tivesse alguma cousa com a paz do Rio Gt'aD
de do Sul. 

0 SR. ltAMIRO BAROELLr·s-E' que podia 
ser, para so conseguir a paz, que ae quizesse 
f~zer um~ promesa!L de modi Hcacão niL Con· 
stituicão do Rio Grnnde do Sul. 

0 SR. COE LI! O E CAMPOS - Nlnguom pen
SOU nisto. 

o SR. GONÇALVES C!!AVES- sr. presidente, o SR. GONÇALVES CU AVEs-O projecto nada 
s. Ex. fallou no caso do Rio Grande do Sul, tem absolutamente com isso. 
e oon~emnouo projecto porqne entende que 0 Sn. RAmRo BAROELLos -E' uma pro
elle n.ft'ecta os inlet•eases politicas de seu E•· mossa de ma<llficru;ito que v. Ex. está fll· 
tado. zendo. 

Não comprehendo a S. Ex. Si, como S. Ex. ta 
diz, a Conatituiçilo do Rio Grande do Sul ó O SR. GONÇALVES CuAvEs-Para que ea 
uma. constituição que obedece aos principies incriminaçiio 1 Já que V. Ex. teve o. fran
constitucionaea da União, nado. tem que re- queza de dizer isto, peço·lhe que permitto.-me 

lambem a l'ranquez•L de dizer que o pronun· 
ceiar. ciamento ~e V. Ex. niio me parece sinilo um 

O SR. RAMIRO BARCELLos-Mns V. Ex. o pronunciamento politico contra. a paz do Rio 
outros membr<~s do Congresso tem dito que Grande do Sul; v. Ex. u.proveitu.-se do 
ellu. nii~ obedece a esses principias. ensojo para fazer, em nome ·'os seus amigos 

O SR. GoNÇALVES CnAvES.:...Mas si S. Ex., politicas, uma demonstrac[o contra a paz do 
eati• convencido de que a constltuiçiio Rio Grande. (Aparte.<.) 
daquelle glorioso Estado não obedece a estes o SR. RAMIRO BAnCELLos-E a mensagem 
principias, tenha po.ciencla. Qualquer que do sr. Presidente da Republica não disse OU· 
seja. o direito que as nossas homenagens te- tra cousa. 
nha o Rio Grande do Sul, e, silo multas, 
qualquer que seja sua posição politica na O SR. GaNQALVES CHATEs-Não quero, Sr. 
confederncão brazllelro., a vida legislativa do presidente, prolongar o. dlscua•ilo ; vou sen
pnlz nilo ha de suspender-se, porque póde tar-me, convencido deque,tondoportlmprin· 
ferir Interesses de um partido politico no Rio clpal, porque o honrado Senador terá mais 
Gran<le· do Sul. . d"aenvolvida resposta. pot• parte de um dos 

o SR. RunRo IIAnOELLas _Eis 0 perigo Ulustres membros d" commi,silo, responder 
dessa intervenciio. p;ota lnterpretacilo que as arguiç<\es feitas pelo honr,•do Senador por 

1 r.Jormunbuco ao projecto, cJ·oio tor domons-V. Ex. e outros pór em dar, lbl que eu di•se trado que nenhuma dns apreciações de s. Ex. 
q:ue 118 constituições dos Estados corriam 011 80 roflram ollas dlrect<tmente 00 pro
riScO de ser equiparadas as posturas munlcl- jacto ou tenham por fim a •xcln>ilo da dou· 
paes. . trina o da pratica do rlirelto de intm·venc[o, 

O SR. GoscAr.ns CHAVES- O honrado se- nos palzes conatituidos como o nosso, ri pro-
nadar nilo me deixa concluir. ce<lente. 

O SR RAMIRO BAROEI.Los-E' o que V. Ex. 
parece querer com o seLt pro,jecto; e manl· 
resta agora a sua opinião. Desde já quero 
opat•ar o golpe. 

o Sll., GONQAL VES CnA VES-Quando seja a 
minha opinião, não ó ~ioda a do Senado ; e, 

Seuto-me, portanto, convencido de que suh
slatom, pois ainda não foram rel'utados, os 
fundamentos que justificam o projecto em 
dlscussilo. (Muito bem, muito bam ; o ora· 
dor J cumprimentado por muitos Srs. Sena• 
dores.) · 

1-. ,. 
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O 8r. P••e .. lrlente declaro. que, es- cayuvn, Lapór, E. Wnndenlwlk, Gonçalves 
~ndo ude~ntndn a hora, fica adiada a dlsous- Ch .ves, C. Ottnni, Mm·nc.< BJLJ'J'OS, Campos 
sao e des1gna plltJL ordem do d111 da ses;õo Salles, Leopoldo de Bulluies, .Joaquim de Sou
seguinte: zn., Generoso Ponco, ,Joaquim Murtinho,· Vl· 

'J 
3• discu;sõo do projecto do senado, n, 17, cent~ Machado, [(auiino 11orn, .Julio Frota, 

do 1895, substitutivo do de n. ·i, do mesmo Ram1ro Bn.rcellos o Plnhou•o Mnclmdo, 
n.nno, que reune em uma só as escolas mlli- Abre-se n sessü.o. 
tares existontes; · 

contlnuaçi\o da 2' discussão do projecto do E' lula, posta om discussão o som debate 
Sen•do, n. 43, de 1804, que dispõe sobre approvadtt 11 acta da sesSiio nntot•ior. 
condictos rosultnntos de duplicJLtas ou con- Deixam de compareeet•, com causa partici· 
testnçücs d" legitimidade 1le eJ<et•cicio do Go- pada, os ~rs. Gust.avo Richar•i, .Justo Cher· 
vernadores e ussembiéas nos Estados ; mont, Gomes de Castro, Cunha Juoior, <~ris· 

2• rhseussiio das prupo·ições da Gamara dos lides Lobo, Joaquim i'elicio, Aquilino da 
Deputadas: Amaral e Estevt·s .Junior; e, sem eUa, os Srs. 

N. ~3, de 18P5, que amnistia as pes- Ruy Barbosa, Paula Souza e Arthur Abreu. 
soo.s que directa ou indil'ectamente toma- O Sn. !• Secm;TAtuo da conta do seguinte 
ram parto nos movimentas politicas de Aln.· 
gõas e Goyaz; 

N. 25, de 1894, que define e garante os di
reitos autoraes ; 

EXPEDIENTE 

N. 16, de 1895, que releva a D. Ft•anclsca 
da Serra Carneiro Outra a preseripçila r:m que Telegramma, expedido de Cuynbó, em data 

., . incorreu pura perce1•er a di!l'erença do meio- de 18 do cOJ•rente mcz, assim concebido : 
soldo a que tem direito de 1871 n 1887. 

Levantn·se a sessiLo ás 3 1/2 horas da 
tardo. 

79• sessÃO DI 19 DE AGOSTO DE 1895 

P1·csidtmcia do S1•. J1tanoel Victorit~o 

SU~[)IARIO- Abcrlurn. dn. aessiio- L~iLUl"n. e 
npprovuç!lo dn ncLn- Ex1·~oWNTR - Dillcur
ROB doK Srs. Ahdon l\Iiln.ncz c H.osn. Juniot• -
DiscurRO c rílC(Uilrímento verbal do Sr. L~ít~ o 
Oltlcica - On.m~'-1 DO DIA - 3n. diRcna:;f~o do 
projacto do Sarmdo, n. 17, de IS!Jj- Lei• 
turu. do emendas- Discurao~t do11 Srs .• T. Ca .. 
tundn, Qu\ntino Uocnyuva, J. Cntundn., l'ir .. s 
Ferreira, Joü.o Nei\'U. e l"'ires l~'orrolro. -
Encerro.mflnto dn. discnssiio o votn~ãu do projo .. 
cto- Ordem do dlu. 20. 

Ao mcio·dla comparecem os •19 seguintes 
Srs. Senadores: Jouo Pe,lro, João Bat·~ai!JO, 
J. Cn.tumla., ,Joaquim Sn.rrnon to,· Fmnoisco 
Machado, Costa Azevedo, Antonio Raenn. Ma· 
noel BJLmta, Pires Jlcrreira, Cruz, Coelho Ro· 
drlgu•:•, Nogueh·n Aecloly, .JoJiO Cord<·lro, 
Almino tl1fonso. Jo>é Born:•rdo, OJivelt•a Gal 
viio, tlh•lon Milanez, Almeida BarJ•eto, João 
Noiva. Corrên. de AI-aujo, .Joaquim Pernnm· 
buco, !~ego Mello, Loite e Otticica, Mess1as de 
Gusmi!.o, Leandro Mnclel, Rosa Junlor, Coe~ 
lho e Campos, Severino Vieira, Virgílio Da~ 
mn.sio, Eugenio Amorim, Domingos Vicente, 
Gil Ooulart, Manoel de Queira~, Quintino Bo· 

«I' Secretario Senado Federal-Rio-Com· 
munico-vos qua boje, depoiR de pt•estnr com• 
promisso constitucional perante Cu.mn.r1L Mu
nicipal, tomei pos:o~e Ci'tl'go Pre;-;idento de:Jte 
J;st<do para o qual fui eleito i" ma1•ço cor• 
rente anno. SR,Udo-vos.-.~tntonio Corrda da 
Costa.»-lntcirado. 

O Sn.. 2' SECRETARIO declara que não ba 
pareceres. 

O 8r. A.bdon )l,oJiJo.nez- Sr. pre· 
sidente, occuparei u. attençiio do Senado pOl' 
muito poucos momento;, 

Na sessão de sa~bndo, quando tive a honra 
de responder no dlscuJ•o pronunciado pelo 
meu honl'lLdO companheiro de rep!•esentoçiio, 
o Sr. Joii.o Neiva, o meu distincto coilega, o 
Sr. Almeida Barreto, refet•indo·s• á procedeu· 
cia de um telogmntma, lido pelo ll,;nrado Se· 
nndor, o qual o tinha roce'Jido do Campina 
Grande, sobre J'u.ctos rela.tiV0:3 ú. lt:lirn. dusta. 
localidade, rleolu.rou que eu r•lo produzia um 
documento cm cuntru.rio. 

Nilo oicl respostn im111ediatnmente no hon
rado SBntltt~,w, porqno efi'~ctivt~ruente nilo 
t·nha telegrn.mmJL pam mostl'lll' IL S. Ex. En· 
tl'Cta.uto o honradJ Senador Noiva. tevo a 
dclicude~n. tle llUtt's de suh1t' ti tvthunu. com
munlctL'l'-llhl qut~ ha.vit~ l'E:Cebil.lo tl'!l!jh"J.'tl.rnmn., 
expondo os factos occort•tdos naqu.ua locali
rlode. 

Eu disso a S. Ex. que si houvesso provas 
de quf• ero.m exllctos c.s:;es ft\cto::;, eu sorin. o 
primeiro a reprovai-os o a vot.•r pelo reque
rimento de info!•mações que S. Ex. apresen
tasse. 
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lOS J.NNAES DO 8BNADO 

N(ls.qe mesmo dln dirigi· me ó. üst.nciio tela· 
grnpl1ic~ o passei no Oov"I'n•rlo!' rio Estarlo o 
seguinte telegl·nmmn (18): 

Estndo ' o govorno-pódo clo<ignor qualquer 
dos mngistt•ados c:trocti>·os clo Eotu.do. 

O Sn. JoXo NE!VA-Mns ó casado com n fi. 
lha <ln 01•. !Jento Vinnna, inOuenciiL no termo 
em que tiO deu o conflicto. 

,, H lo, W, Agosto do 1895- Presidente -
Pnrnhybn- lnfot•me urgente conOicto, mu· 
dZLnÇIL rnirn Campina, promovido Promotor . 
Delegado tbrr.•n nrmZLdn. Senador Noiva levará 
conheelmentoSemulo telegramma sobre facto. 
Preciso dar explicações.- Abrlon. » 

E"e telegrnmmZL snhiu dnqui itS tres horas 
c tn.nto dn tnt•do tio scxtn·tilirn ultima; no 
sabbndo, antes da scs>ão do Senado, n que 
não podia 1\lltnr, porque tinha de ouvir ao 
nobre orador, nindiL niio tinha t•cccbillo rc· 
sposta. 

Só pudo, nestas condições, expor n S. Ex. 
o que julA'UDi conveniente par1L mostrar que 
nquello telegrnmmn nüo merecia fti. 

Jlontem, :is sete horas da m~nhã, recebi o 
telegrammnseguinte (18): 

c Senador Abdon-Senarlor Dnntas 13, Rio 
- Em telegz·nmmn. 6 corl'ente ordenai nos 
termos n.1•ti,rn 71 constituição Estndo juiz do 
direito Mflmanguape ii• Campina providenciar 
sobre fllctos occorl·ido• no dia 3 pelo recolhi· 
menta vales. Em ortlclo ll cm que jui~ com· 
municou sua chegada o o unico que de lá ou 
rccobi diz no seu final: 4 Sclentifico ainda 
V. Ex. que hontem por ordem do Conselho 
~lunicipnl foi transferida a ti!ira de viveres 
da praça da lndependencia para a da União, 
PI'ovidcncia que j1í encontrai rcalioarla não 
tentlo lmvido occurrencla. alguma desa:gra.· 
davcl•. Aqui na1la consl:t sobreconflicto por 
mu,la.nça. feh•o., providencia só ngorn co
nhecida pelo governo. ConOicto tres foi de· 
vide exclu•ivamente a recolhimento vales 
ordenar/o ba muito tempo nutot•idado compe· 
tente. -Alvm·o.» 

Vô, pois, o honrndo Senador que este tele· 
gr~mma dá mais força ás palavras que pro
ter!. 

O Sn. JoXo NEIVA-Era mcll!ot• que S. Ex. 
desse apenas conhecimento do tolegmmma 
no Senndo e nilo o publicnsse. A prova da 
parclalldnde do Oovct•nar!or cstó. em ter ido 
elle procurar um juiz cm Mnmauguape, co· 
marca que nilo limita com a de Campina 
GrZLndc, quando, e:r-ui da• leis <lUC regem a 
espcci''• devia designar o juiz tl" ltabnyana, 
de ArohL ou de qun !quer outra comarca vi· 
sinlm. 

O Sn. ADDON Mn.,LNEz-Quanto ó. e;te juiz 
eu já diH•c o que P"nsavn;obre ellc porque o 
conhecia de per·to, que natla so porha dizer 
dello, pois quo ern um juiz tio muita proL!· 
darlo e lneetrezn do cal'llcter. E posso gnrlln
tir a V. Ex. que 11 escolha 11 que mo ret!t•o, 
tem sou fundamento na Constltuiçiio do 

0 SR. AUDON Ml~ANEZ-Nílo quere pl'O• 
longoa.r 11 disl!Us:iiií.o, o mou tlm estti. preen
chido, pedindo pubiicnçílo do telegJ•amma, 
simplesmente. 

O St•. Rosn .Jun;o•· - Sr. Jlrcsl· 
dento, sou forçado a occup11r n tribuna ntim 
do f1nr ulg-uns escJn.recimontos ao Scnndo 
sobro factos occorr1<los no Esilldo que tenho 
a honra do representar, 

Estive auRente o nnno passado, deixando, 
por isso, do assistir as sessücs, e por tu.lmo
tivo não tinha conhecimento de certas occur
roncins tmzidas no Senado por um collega de 
roprcsonl:tçü.o. 

HrL poucos dlas,poróm, foram-me en!t>cgues 
os volumes dos Annae; do ILUIIO passada, e 
cntila, recorrendo a ellos, encontrei exposi· 
cões jhltns por e~se meu llOm•ado collega com 
relnção ils occurrencins havidas 110 Estado. 

Desde que se trato, 81•. pi•csidcnto, nesl:t 
Casa, de uma discussão importantisslmn, 
como seja n d11 regulomcntnçilo do art. o• da 
Constituição, e tendo Pl'estudo ILttonçiio nos 
eloquentes discursos prolcrldos pm• alguns 
collegas I'cprcsent:tntes de divm•so; Estado•, 
c notando quo alguns dos orndot•es sem pro 
fazem referencias nos acontecimentos que se 
deram nos Estados, como sejam, Bnhia, Aiagôns 
o Sergipe, e, repetindo .. so isto rn11.is 1lc umn. 
\'C'Z, cnmprohcndl ser nccessnrio ~rnzer no 
conhecimento do Senado nl~'llns esclareci
mentos, porque, acredito quo desde que na 
di,cussiio se fux est:t inslstcnciaom rcfet•encia 
it tlunlidndc do Oovernon Assembléns no; Es· 
todos, claro esta que actua no animo dos col· 
legas, que esse flteto que 1bi trazido no conhc· 
menta do Seno do, ó real. 

Mns como tenho occnsl[o de verificar nos 
discursos do honrado Senador pelo meu Estado 
referencias no facto succedidu com relnçilo á 
eleição, peço ao Senado pormlssilo para tro.zer 
n.o seu conhecimento nlguns cnsos, com os 
que.cs nilo posso ostnr de nccordo, por Isso 
que encontro uma tal ou qual contrndiçilo. 

No volumo 3' dos Anmtcs,ll pagina 6i, vejo 
que o honrado Senador pot• Sergipe, fuz ret~· 
roucln' ó. eleiçiio alli llnVi>ln, trnzondo·n no 
conhecimento do Senado, como se dnprohcndo 
dn seu discurso, na p!Lrte em quo S. Ex. 
rliz (lói : 

« Cbogudo !ta poucos dins <lo Estudo rlc 
Sorgipo, ondú uisistiu a olo1çilu do 30 dej ulho 
p!Lrn !'residente o Vlce·Presidento do E•tndo, 
entende dever roforh• o que .tbi esse pleito 
tomot•oso do perlpecius inauditas, para quo 
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sai bom o Senndo o o pniz o quo ,.n.io, fio facto, 
o. o.ntonomio. (ln Estndo, FII por de~gr1tçn. so 
acha ::!Ob o guunte do fCl'I'O do Governo dn. 
unmo. 

O sou nome om indicado para n primeira 
, oiolçilo da Prosidoncin do Estndo, o quo se 
' tor11n uma nccossidnde politico., etc. » 

A' p11ginn. 85, em outl'O discurHo, S. Ex. 
diz (16) : 

«A Assombién omquostito foi elo i ta ntl tota
lldarle pelo pn.J•tldo republicano fcde~•nl om 
28 dn foverolro, feita a ltpnraQão o expedidos 
os diplomas nos mais votados. 

Niio podia o tenente-coronel Vnlladão con
tiLJ' com uma Assomblén Jegitimn pnl'IL •o de· 
clarnr eleglvol e eleito. 

Nüo podia om boa lol ser reoonhecldo eleito 
po1•que ns praçns do 26• o 38·• he~tnlhties, 
tbram os principoes eleitores rlesta cnndida
turn a pulso. 

A Constituiçilo do Estar! o previne o caso do 
impossibilidade de rounmo da A;semblóa no 
odfficio do suas sessões. 

·~ Sorri provavelmente designudo outro lognt• 
para sua reunião,:.> 

O Sn. CoEr.uo m CA~tro< - Combate isto, 
essa inelegibil!dado. A lei é clam . 

O Sn. RosA JuNJor.- Perdoe-me; estou 
citando. 

O Sn. CoELIIO E CA~Jros - E' um ponto ca· 
pltn!. 

OSn.. RosA.lUN!on.-V.Ex. niLnsabonindn 
o fim n que vou attlngir. 

Estou citundo e ainda ni!o mo cxpt•imi 
contra. us a~set'f)ÜC~ lle V. Ex. 

A' pngina 117 diz (lê): 
«O Presidente do Estado fundado no a1·t. fl" 

dn. Con~tituici1o, designon n. ViJla, do Rosnrio 
p11ra a. t'1mnilio do. Assomblóo.. 

A 7 deste mez, dia maJ'C<ttlo paJ•:L a instai· 
Jaçilo da Assemblén, oompn.receu o Presidente 
do Estado pol'JLnte n Assomblóa roun idn no 
Rosnl'lO e Jeu suo. Mensagom seg-uinclo-so n. 

' eloiçiLo da Mesa e Commissõos. 
', Por RUa vez os Intrusos ou phosphoros, nii.o 

sei porque processo, reuniolos no edificio dn 
Assembtéa nn. Capital, dizem ter reconhecido 
como OeputJvlos. " mói' pa1•te ou quasi n tot:~
lidude tios niio eleitos, o como taes niiu tliplo· 
mn.dos. 

Duns As.~emhlón:-~, Umn leg-itima., os soua 
membJ•o; lliplomnllos, tiscallsadB n eleíçii.o 
p11r1L todos os grupos pollticu.s, ti'1tn protesto 
pernnto as lllOii!LS elcltol'aes ou tl1bC:l11iiio, etc, 
etc. Outra i!JegitlmJL, os ~eus membros ni\o 
diplomados, etc, etc, etc. 

O Sn. LEANDRO MAOIEJ, - Esta ó que é n 
npreclaçiío real; li vordlldotrn. oxposlr,iio. 

Sen11.rlo Y • IV 

O Sr1. RosA .IUNIOH- Poço permiss:1o para 
i1• lendo o depois fltzor nlgnmas npo•eclnçües. 

Disse mnls S. Ex. na. sessão de 12 de sa
tcmb••o (18): 

« O Presidente do Estado Dr. Josú Ca
lasnns,nclmndo ·so folrn <ia Capital, foi deposto 
Jrnje polo ur. Sylvlo Romero, acompanhado 
do pet~soa.l do. Ga:cla de Seroipo, diversos em
pregados forterae.,;~ o nlguu~ curiosos, sendo 
ncclanmdo o Presidente da Jil!sn e illegi
timn Assomblón Dr. Joiio VIeira Leito, que 
lnstnllou -soem palacio. 

A pnt• !lo nmn. eloiçilo feitn n pulso pela 
intr1•venQüo do 33° e 26" bo.ta.lhões de fnl'n.n· 
trtrin em que, pm• duplicntll.'! e eleições il'l'e· 
gulru•fls por este meio obtirlas, so declarou em 
maioria de voto; um candidato não eleito pelo 
povo, otc. etc. etc.> 

S•·· presidente, verlflcn-se que tollas estas 
occurrcncins forn.m tl'o.zhlas no conhecimento 
do Senndo Jlelo honrado Senador, represen
tante do mau Esta.! lo, como consto. do seu dis
cur•o. Agora, peço pcrmissiio n S. Ex. para 
Jhzer unm llgeil'a observnçüo. 

Fnllo som pi·evonçiio, apenns annlysnndo os 
fnctos. porque, como su.be V. Ex. ou nü.o 
estava pl'oscute porque estive doente e retra· 
h ido. 

0 Sn.. COELHO E CA~!ros- Pótle dizer O que 
lho aprouver: mas tem obrigaçiio de re· 
speitnr a ver-Indo. 

O S!L. Ros,, JuNIOR-Não pretendo ndul· 
ternl·a. vou fazer minhas re!erencius. 

Tive occnsião, Sr. presidente, de ler o dis• 
cur,o de S. Ex. 1\ png, 129 em que dizia: 
«eleição rett:L " pulso•, e mais niliante na 
mo>mlL pug. 120:-eloiçiio peln Jbrça federal; 
cm outJ'O volume, ii pag. 45: •feltn pelo 33' e 
contin~ente rio 26°, olJl'ign.ndo mesarios e 
u.ssigmtturns de actns fnls1t1cadns,, 

o Sn.. CoELHO E CAl!ros dá um aparto. 
o Sn. RosA .TuNJOR-V. Ex. vem confirmar 

o que estou dizendo, QUe estive rot••nhl!lo, 
fór~ rio Estado. 

Estou J\J.zondo ngorn. n.pt'eciações, não estou 
contestando 11 palavra autorlsada de V. Ex. 

v, Ex. diz no sou discurso (18): 
« Actus fulsificndll.'! ..•.• 
E na png, 117 dn discurso que jú. tivo oc· 

cnsiíio de IÔI', rliz (18): 
«Duns A~somblóos, uma. legitimn, seus mem

bJ•os o' mn is votado;, tlscalisn.tla a eloiçiio 
· ot• todos liS grupos politicas, som pro
Íesto, etc., otc. Outm Jllegitlma, etc., oto.• 

O Sn. CoELllO E CA~!Pos-Apolndo. 
o sn. RosA. JUNIOR-~r. presidente, como 

disso, retrnhido cle<t.ns luctns do meu Estado 
o sempre J'O<ipeitando a pa/avc·a nutortsada 
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dos meus honrados coliPgas, ftqnel um pouco 
intrigado com esta Vf .. r!l:ttleira. conti'ILdic~~ão. 

No discurso de S. l,x, qw• por 11ccnso pnde 
lêr bontem, vcrifica·<O que estn ell!içli:o no 
meu Estado, tão contostacln, e da qual se 
occupa o Senado.ntL tliscussão do importante 
projecto de reg1•lamentaçiio do al't., 0'. vil-se 
que S. Ex. diz ter• sido esta eleição feltn n 
pulso, feita. a t~rro 11 fogo. 

Faço estas apreclnçõe> para o Senado vlir 
onde existe a verda•'e. 

0 Sn. COELIIO H CAMPOS-A que eleição SO 
refere V. Ex.? 

O Sn. RosA JuNion-A esta 11 que V. Ex. 
tombem se referiu. 

0 Sn. COELHO E CAMPOS-Qual Ó? 

O Sn. RosA ,luNzon-E' n de Presidente. 
0 Sn. COELHO E CAMPO; E OUTROS dão npar· 

tes. 
O Sn. RosA JuNrnn-Pcrdôe-me V. Ex.; 

V. Ex. diz que a eleição pnrn Presirlente foi 
t~itn a ferro e fogo, e diz lambem quo niio 
h ou v e protestos. 

0 Sn. COELJIO E CAMPOS-No outrn, para 
deputado; estndoaes. 

O Sn. RosA JuNzon-Pois <i a estn que 
quero tnzer as referencias; deixo de parte a 
do Governador, e vou 11 de Deputados estn
doaes. 

V. Ex. diz na pagina 117: <<esta assem· 
bléa é a legitima. foi feit11 sem protestos, 
quando em outro ponto diz que esta eleição 
foi feitn a !erro o fogo. 

0 Stt. COEL!IO E CAMPOs-A presidencial é 
que foi. A eleição plll'O. Deputados esttL
doaes •••.. de teverelro, a presidencial em 2l 
tlejulho. 

O Sn. RosA Ju:o;zoa-Diz v. Ex. que h" 
duas Assembléas: uma legitima. outra ille
gima. 

O Sn. CoELIJo E CAliPos-Fnlsisslma, cri mi· 
nosa. (Ba outros apartes.) 
· O Sn. RosA JUNJOit-Paroce·mo que tenho 

direito •••• 
0 Sn. COEL!IO E CAMPOS-Tom todo ·O di

reito. 
O Sn. RoSA Ju~1011 - •••• rleddo que aeato 

as conslderaçõos ndduzi ltLs ne'tl' r.as• pelos 
meus honrados oollega"· e que ellos fiLZOm ro· 
ferencln. u. fu.cto:~ occot•ridos no mell E~tudo, 
parece que tenho o direito do nii.n ser el(· 
ciuldo da communhil.o politica, fazon•lo ce1•tas 
apreciações, porque niio tenho em vista anal'· 
cblsnr o Estado, quero a legalidade. 

0 Sn. COEL!IO lll CAliiPOs-Commigo. 

O Sn. RosA. Ju:o;ron-V. Ex. ainda niio mo 
viu n1f.•stll.l'·me dn. lei. 

Vou citn1' outros tilctos . 
lliz aimla V.Ex que ó a Assembléa legitima, 

fls,,aJisada, "em protestos. Como é que ha ou
tra ille; itlma ? 

0 Sn. COELIIO E CAMPOS dit um aparte. 
O Sn. R<•SA. Ju:o;ron-E' invoroslmll o caso; 

mas niio vou tlr.zer questão capit.al neste 
pontn; vou trazet• todos estes eschLrPcimen· 
tos pm•,lu" rne vejo intrigado, o desejo que 
mo1t Estado niio estojo. ó. tólit rla discussão 
quasi com o nome~~~ Estado at·narcblco. 

O Sn. COEL!IO E CA.liPOS dó. um aparte. 
O Sn. RosA. JUNion-Alnda niio fiz a menor 

"llusiio a qualquer dos meus honrados colle
gas. 

0 Sn. COELJIO E CAIIIPOS dó. outro aparte. 
O Sn. RosA. JUNron-E' por estes principias 

que estou na tribuna. 
Passando n outro ponto. porque V. Ex. 

não rne encontra em opposição nos prlnciplos 
mais con veniontes ~!U'n boa ordem e runreho. 
prugre~siva do Estada de Sergipe, esta.belec;o 
ost.ns preliminares para outra queotilo de que 
vou tr•atar: refiro·me ó. denuncia. (H a um 
npar;o.) 

Perdôo·rne; mas e'tou no meu direito de !a
~et• a apreciação e o. analyse dos tactos como 
V. Ex. e todos nesta Casa teorn feito. 

Pet•gunto eu: os factos de que resulta a 
denuncia vem o. ser a deposiçüo do Governa
dor? 

0 Sn. COELHO E CAMPOS-E quantos outros. 
O Sn. RosA JuNion-Mas. relativamente, 

tt'llta se deste fac! o, do Governador. 
Neste ponto com relação ó. rlenuncia, a este 

processo, encontro alguma cousa. 
Diz S. E'll:. no seu discurso. (Lú.) 
Nesta parte do discurso de s. Ex. eu 

não encontro a menor referencia ao Sr. cot•o· 
no! Vnlladiio. 

S, Ex. citou entre estes nomes o do Sr. Dr. 
Sylvio Rornet•o, e si o Sr. coronel Vallad~o 
tbs<e igualmente cumpllce, S. Ex. devia 
clt!1l·o tttmbem. 

Entretanto, não lhe fez " menor referen· 
cia. 

0 Sn. COELIIO E CA!If'OS- Eu niio SOU de· 
nuueiu.nto. 

O Sn. Ros,\ ,IUNIOR,...; Nem ou sou capaz 
du avnnçar somelhan~ddtla contf'a V. Ex. 

Eu quero dizer que V. Ex. não fez a menor 
refurenciano nome do Sr. coronel Valladiio. 

~ntretnnto, o processo instnura-se contra 
o coronel Fe1•raz o contra -o coronel Valia· 
tliio. 

., 
' 

-· 



SESSÃO E~! 19 DE AGOSTO DE 1895 171 

Depois rlá·so n •'eposl•;ilo do capit.ilo C11la· 
snn•, ma.<, q UiLndo •e rleu n dopORiclio, ,j:\ t.i
nha havido o reconhflclntonto pelas A,;om
bltlas, .lá estllva reconill!cldo o Sr. eor·mel 
Valladii.o pela nssemblóa dos lnt1•uso•, como 

.~ o nobre Seanrlor diz, c jó. estava rccouheclrlo 
S. Ex. peln AssembJóa legitima, como S. Ex. 
lhe chama. 

Ora., desde rtue a deposição deu.so depois 
de reconhecidos •. , 

luzAs. Nilo pr•tondo medir a minha capacl· 
rladelntcllectuul com um jurisconsulto, dr.s
de que a mo~tet'la ó da sua competoncla, ma.• 
t•omo mo parece quo niio vivemos em uma. 
torro do botucudos. o os livros nos fornecem 
algumos luzes, nós podemos •l!scutlr. 

Diz esse esct•iptot• que as immunldades ad
vêem da elelçiio. O governador como o Pro· 
sldente dJL Republlc11, tem estas immunida· 
des. conseguintemente, para poder ser pro· 

o sn. CoELIIO 1~ c,,)rros- 0 Sr. coronel cessado é necessaria a licença da Assembléa. 
Valladão foi reeonheCJdo muito depois. O Sn. COELHO 1~ CAMPOS r1ó. um aparte. 

O Srt. Ro•A JuNron- Eu niio •Jueru <lu vi- o Sn. RosA JuNroa- Contra essa asserção 
dar da pllhtvm de v. Ex., mas tenho a.1ui de V. Ex. eu opponho a oplniii.o de um ju. 
uma publicuçiio que diz o se~uiuto (I<): rl,consnlto notavel, lente de uma Academia, 

<O facto t'un·lamenral da denuncia ri a de· e cuja competencia ainda ninguem pôz em 
posição do Dr. Calusans do Governo do Estado duvida. 
a 11 do setembro, o a clel<;ão plll'n. Governa· NiLO são apreciações minhas em materia do 
dor procedeu·se a 30 de julho. jurisprudencla, porque eu nunca pretendi 

«Ainda mais, a Assembléa que J•econheceu se1• grJLiba entre pavões, 
o coronel ValladiLo lnstallou-se a 7 de setem· Tanto ó verdade que ns immunldades 
bro e tratou logo de cumprir este dever n.dveem da eleição, que V. Ex. vai ver na 
constitucional, proclamando·o legitimo Go· sentença do Sup1·emo Tribunal Federa.l com 

f veroadoJ', » relação ao liabeas·corpus, a opinliio de uma 
Logo, na época em que se derarn os factos nolabilidude out jurisprudeocia, o Sr. Dr. 

que se procura imputar ao coronel Vulladão. Amrrico Brazllionso. 
ellojá estava eleito e reconhecido Governador Disso s. Ex. (lô): «Votei pelaconcessii.ode 
do Estado, ainda que niio estivesse oru exer· lwbca•-corpus, indo pendente do coml'"reei
clc'IO de suas funcções. monto rios paciontos, por consi•!erar tocam-

Portanto, vô o Senado que, quando se deu a potente 0 JUiz seccional para o processo de 
depn•içii.o. já haviam sido satisfeitas esras for· que se trata,» 
mal!dades,já havia dous Guverna•lores, na 
phruse do nobr• Senador, · Fazendo esta dec!at•ação de voto, esse no-

- . ta vai jurisconsulto rol do opinião que as lm· 
O Sn. Co&r.rro E q•r.rros- Nao nporado,, o muoidudes já lhe assistiam, derivadas da 

Sr. COl'onel Valladuo fot reconhecido depot;. eleiçii.ó. o nobre Senudo1• não me contestará 
O Sn. RosA JuNJort- Deixe-me V. Ex. a opiniüo desoe distiocto jurisconsulto. 

proseguir, porque eu niio tenbo o intuito de· 0 sn. CoELHO E CA~tPos-Nii.o ha duvida que 
exautorar o Governador eleito pela ,\BS~l)lbléa e muito rlistincto ; mas as suas opiniões po· 
que o nobre Senador quu.Jifica do legtt!lna ; dem ás vezes ser protestadas. 
apenas trago estes 1\lctos ao conhecimento do . 
Senado por tratar·•• de uma questiio im· O sn .. RosAJf!NioR- Infelizmente a JUrls· 
portantisslma, como é a regulamontaçii.o do prudencta. é ~sstm mesmo. Tenho vistD nesta 
art. 6' da Constituição. Casa um JUrisconsulto ~ustentar uma these 

. • co111 uns certes princlptos, e depots outro 
Dtz um notava! escl'lpt~r com relaç~o a jUJ•ísconsulto sustentar these contraria, fir· 

\:. lmmunldades que ellas dertvam da el~içJLo. mando-se nos mesmos principias. 
« Si os s~nadores e Deputndos com immu- E' uma ;ciencia bem dltfiil de comprehen· 

n~dadHs, desde que ;r1o eleitos, me;uw nlnliJL daNe, Por isso, quando vl\lo factos citados 
nno reconheclrlos, o se n,z ústa t•cferenela pot• noto.b!lldades, .,0mo o ur. Amarico Bm· 
ao Governador que ó tambnm ele1to, e sl o siliense, trago·os 4 tála da dlscus>ão. 
o governndor aleito reconllocldo pelo Podet' D' . outro Minlsti'O 0 sr Dr 
competeute, •!nbor.r ~iio te~do entt•ado em L IZ tdnat~!uenmdCin••. •Conc•·do 'desde 'J'á 0 cxei•clclo nd veem ns 1mmumdudl's ucw ti 1' ,~ • 

E' 0 qUe rliz esse grn.nde esr.riptor" Pjerro, luWet~s·cor:P'"' por ~erem unte ~mente esta· 
com rela ·iio a tmmunidade• » ' dua,; os tactos arguulos como criminosos aos 

~ , ' . pacientes, c, po1s, sómente pa'sl veis de pr~· 
O Sn. ComLIIO E UA~tPo~-lsso ó cousa tnUI· cesso perante ns ju•tlças Jocaes, com" pr•eh· 

to commum. minaL" ,1 0 ser jul~Ptla procedente 11. nccusaçii.o 
O Sn. Ro~A JuNJon- O nobre Senador 0 pela Camara Legislativa do Estn.do e nadn 

jurisconsulto, o eu apenas t•ecorro a,,alguns disto ao obscrvou~no processo ; por isso, radi· 
autores c pub!lclstas para poder ter n sumas calmante nullo, ,. 
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satisfiz a v. Ex., cscu1Tnmlo·tne c,:n opinlút1n de umn. cel'tn. combinncli.o, llo vir o. e~nt Cn.pi· 
nbnllsn<ln• do notnvols ,lurlsconsultos., tnl s~licltnr n dr.missilo rlosso Pro;idcntc, o 

Dcsdo quo t\'11~0 no conhecimon to do ~onndo que cJfoctivmncnto rlou-so. 
estes Utctos, n duvirlo. rlovc CILittt' no espirita Cnncc1lidn n. ClXOnOI'ncü.o. devln. o neto ser 
do muitos dos meus i!lusi.J•cs coi1Pgn9. pnhliC!ulo no Dim·io Officiat do dhL soguinto. 

Ou o,luiz tem compotcncin on n1lo tem. ES!o Deputado, no>se mosrno 1lhL, propnrou 
Dizem os nob!'es Senn.doros, n quem, ncstn n. sno. virq~em, tomou pa.ssu.gem om um pn ... 

momento mo dir1Jn, que o ,1ulz to~ comp_a· quotu ing-IN: c, no di!L sPguintA, logo no aa
tcncla o dizem ~ .. faglst,t•n.dos notn:vms que nao hit• do pt•oln. t·cc~Hbeu o Di"rio Offinial o em
tom, e que o cn.so, do que ~o trat.n. ó uullo. bn.1·cou. CIH"ttn.ntlo n. Estu.nciu., ondo rostdin., 

Como não mo ncho lnscrlp•o 1:~r~ thilnl' 1io 1~ expmliu um propJ•io com o DirJria O((t
sobreoprojocto relativo n. re~nlnmontnr,ãn do ciat n no n.mn.nhecm• do outro dia, osto.va. o 
art. a•, o n Pl'Oposito <Insto nssurnpto tcrn so Jornal em pnilwio. 
tmzirlo facto•, quo diz•>m respeito " certos O Prosirlontc, homom ciroumspecto o crito· 
Estndos, nprovmto n occnsiiio pn.m tlecln.rnt• 
quo 0 quo se -pretende cnm flf-ltn. re.rrulnmen· rio•·o, Hcon mui to nbahtdo pm• este J'ncto o 
tacão ó cst:tbelecer a contrali::nção. iuuncdiatn.mcnte tratou de chumm• o Vice-

E' ncce11so.rio qne dig1t com 1\•n.nquczn. que Presidente, qno n.Wts, nn.quello tempo, era. 
jti vila cnuslmdo muit:l,nudndos os tempos ct•cnturn dos principacs politicas consorvn· 
pnssndos. dores. 

No tompo rlo lmperio, vorlflcnvn-so n. ln ter· O Vico-Prcsidonto orn um ,jui~ de direito c 
vençilo quo ia nté um ponto inadimissivol ,hi notes 1lo tm• chogndo csto Deputndo t\ ci· 
nns praticas pn.rlnmentn.rcs o cm umE~ystemll. rl11de da Estanôin.. os ontl'os, que :-;o ncho.vn.rn 
politico bom oricntndo. no Dnpitnl, tinlmm feito vir o Vicll-Prosirlente 

Sr. presilionto, o que so protontlo t\ invndh• pn.ra ahi e o tinham ocoulto om CILSn do um 
os Esto.rlos, não sn quer que cltns s~:~ja.m o.u- Deputado, r lo morto que, qu;tndo o P1•osidento 
tonamos. pt'Btenrlht experlit• um propt•io pn.ra chn.mn.l-o, 

Isto traz no nosso espírito n lombmnr,n. dos o VICO·Presitlonte orn condnzir!o it palncio o 
tempos pn.ssndos, cm quo o~ Pre:!!dr.ntrs rJn~ rtssumia. ns rodon.s do GovPt'no, muda.ndo·so 
Provlncins eram delegndo< do Go,·crno con· immediatnmonto o OX·Pt•e<idonto p1Lrn. o pn· 
t1•nl o demlssivois, rio um momento pum on· lrtcot~ do chefe liberal o St•. Bnriio dn Es· 
tro, por SOl' necessorio sntlsfnzcr n caprichos tnncin. 
de lntluoncins politica.. Eis o que se quor ostnbelccor ngom. 

Von reJ~rir no Senndo um fncto quo vem Com roln~iio nindn. a esto. frnudos eloito-
ad 1·cm. raes. tonhn aindn. conhecimento do outras 

Quando Presidente do entoo Pt•ovlncin rio quo so det•am o:n tempos illos. 
Sergipe, o Sr. Dr. Mnnoel do Nascimento dn. Tt'ILgo ao conheci monto do Senado estes 
Fonseca Gn.lvii.o, deu.so n mnis complctn ma· ihctos, pnro que so comprehendn. que u 
nifestnçiio ria nntoridodo ccntrnl, quo sem tondenciu é sempre vnro retJ'O~J·nrlaJ•mos. 
processo nigum demittin o nomonvo. Ilrn Presidente tlrL Provlncln de Sergipe um 

O Presidente de então, orn um dos•es mo· cidntlão mineiro, o Sr. 01•. Jonquim Bento 
ços illustJondos, com alguma pratica tio sor· tio Oliveir~L Junior, nn occasiiio om que devia 
viço publico, e na nrlminl,i;rnçiio, niio quiz '" proceder ó. elei<;ão gernl pur~t Doputndos; 
sor um chnnccllor rios JIOli tico<, cahintlo en· o, cr•mo ltnvin conveniencin em que fosso alei· 
tilo no dosn.grndo do todos; c tivo oecn>ião de to um sob1•inho do um chefe politico dn~uello 
npreclnr que até so foz questiio por causa dn E<w.do, o cl1efu 1\0 policin ncompnnhnrlo por 
transrercncin. do um cabo dr~ e~qun.dT·n. flO a.Jgum; n.migos foi !L Itn.porn.ngn., anilo se pro• 
posto policinl dn cidnrlo do Mnl'oim poro n ecdou ic eloiçilo 11 bico 1le penna, sondo eioito 
Cnpltni. o sob!'inho tlrsto chofo politico. 

Um chefe politico pediu n tronsforencin 0 Stt. CoEr.no E CA~rros dó. um np'!•l.o. 
deste cabo do esqundra pura n Cnpltni e o 
Pre<idente declnrou-lho que nada fttzitt " o Srt. nosA .IUN!On-Aindn bem que v. Ex, 
osto respeito, 11orqno trn.Ln.vn.·s~ de 11mo. utri· confit•mn o fhcto. 
buicito do commnnclunte. Jstn 1lesn~wudnu lL Fiz c:;t:l. cxposiçii.ono Sen~tdo, para mostrar 
oste chcfo politico e o r•esultndu ibi o não ~no niio ü a fll'imoirn vez que fiLulos 1lestn 
compnrecet• mais em polncio o;lo i!lu,tro Ol'dr·m so dilo cm Sergipe, 
chore. 0 s .• · t Como este outros nwtos nlli se pns.•nmlll, n. CoEr.no E CAM~os ""um npn1• o. 

Por todos esses motivos, encm·rnrla as ses· O SrL, RosA .Tu:>tOIL-0 proprio que con-
sücs do. Co.mo.rn. dos Srs. Dcputntlos o l'Ogt'CS·, feccionou Nlttt uloiçüo o co.u!Cssuu, o proprio 
snndo no Eslntlo de Se!'gipo os sous r.lpre•on· chefe do pollcitt disse sot• verdade, i•to ó, que 
tantos, um Doputndo foi oncnrregndo, depois fUrn ella t'oitn n bico de pannrL, 
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Ora, senhores, o ~uo ú que ntis po,lomos 
esporar do !'cgimen l'Opublico.no, 'IIi d1 con~c
gue ct~ta centro.lisnçiio, si RO adopto. esto sya. 
tomn. de St! 1ilzer olclcfio nos E~tu.do:;, Ri sr. 
pl'OCUI'a ccrcellt' n. autonomia dos Estndo:-J? 

Si O llti~im, tlcvcmos di:mr col!l franquez<~., 
quu o paiz con tlnuo.r•tL u.uarchislldo, a tU qu8 
cessem os capL•ichoi> o um!JiçUes e vcnhn.m 
todos com prttrlotismo c.ollaborar, como bon:; 
ropnblica.nu~. no engrandecimento rio pn.iz, 
!(11l'antindo a completa ootllbiliull•lo du. lede· 
mçlio, sem rnu.ill ~e pl't~tenllet· U:'.Ul'p.lr\' nos 
Estndo~ o quo ll1cs gttrU.Ilttl a. Con~tit,Ui4;1lo do 
2•1 1le Fovm·eiro. • 

Nü.o venhamos pm· um pt•ocosso de :;cme. 
lhnntu mt.lorn pt•ocut•at' escurecer IL verdade, 
oxpot•l'ótncnte o q110 acontece nestu ou WL· 
qucllc Estado, a 111io se procltl'11ndo dar 11 
vordutleirn l'egUl!tmontar;Do no urt. ()·• drt 
ConstltUIQÍÍO. 

O que se pt•etende ó retrogradar, voltar ao 
systema du Impeu•lo. tom:wmos i~ Cflntr•altM· 
~ü.o, 11orquo o facto jU. llomonstri1 qtw 1) :u·Li· 
go tl0 tltwo sct• I.I'a.tl1do cum outr11::1 u.s~umptos; 
porflUO.nto, si o Pros[tlento t.l11 Rcpuhlil!;L rez 
este nppello ao Co!IJII"BSso. tmnbom 11iio podo· 
mos neg.n• que S. EX· procmit:u cl'l!.et•io~a
mente na. iur.cr·ven~'fin do l~sto.do tio AlagütLR. 

TrJgo v.o conhecirnento do Stmttdo tot!os 
estes ru.ctGs, o nsserero qna na qmLJidntlo du 
politico n.intl!L JHJVO uo. Re}JUblicn., desojrmtlo 
u. snu. Pl'o:;parida,tl(J. n~,lo que solntSCIL, nm\tt) 
disfa.l'r;a.tlamcmte, pôl' dopa.r•to Oii }H'illcipios 
c11l'lletLCS que devom St:H'Vil' pal':L sustt:utut• u. 
Republica, o tlm• gr•o.nrlo irnpnh;n u. c:o;tn. Pn.· 
tt•iu; buscu.·so t.Hsln.rçtLdn.menta lhzol' cmn que 
vol.tomos nos tempos idos, A {jUfl :·H·ji1JH hqje os 
Estttdos n. mcsm:L cou~a que errun as Pro\~iu· 
elas no tempo <lO lmporio-:·mjcitns :10 r.r-rttt·o, 
não tendo a.utonomia. 

O Sn.. Pl:E:SID~~·rE-0 uohro Seuutlor apre· 
sontu. algum rcqtwt•imcnto ? 

O SR.. HosA Ju:·wm -Niio, sonhOJ', u nwu 
fim 1bi apcnnl-3 lhzér estas ob~arvtl(;iJc."l. 

tO S~t·. I .. citc (' Oiticic.u-Apenrts 
pn.r1t. Immtct• '" cot•t•ecçfio rio meu pl'oceilimell· 
to, venho trnze1• ao conhecimento rlo Somtrlo, 
tactos que so p11s~rLram l'oln.Livamentc n ou
tl'n do fiU!I me oceupci lll'SML triUuun .. 

ll<l. do so l'Ccortlu.t• u Souado do q no, h o. 
1Llguus dia.~. u.vrnposito do um wquori111ento 
rio iniOt•Jll:Lçües ;~o ~0\'CI'llO I'C!l:ttl \'llllllmle Ít 
oruLssã.o do bouus, eu cxtranht~i o modo }lOl' 
quo o Bauco ÔIL Republicll. !.lu Urazil cs.tn.::a. 
procodeudo quuuto tw ::;m•vh:u ti:~ Con11ms~ao 
de rm•i:-~ii.o tlns ta.rlt',ts dtls Allhndeg-ns. 

,'ettho u. :mtit:ilU~ão tlo communicju• no So
nrulo, quo tinha ha.vido o mesmo pcnsttmento 
tio no~SIL ptn'te o tln. IJ:U'to do Bu.ncu: au }l!l).lllO 
q\lo ou Jitztu. e:)lo. l'cclo.mtu:fio 1~0 Scnutlo, n 

pt•opt·io CommiSRilo t1omcnda pelo Banco sus
cito.vu. n. qurst\to :;obt•e o motlo por quo ns 
<U:~s uollbel'Uçüa< eotll vnm sendo publicadas 
no. imprcns:t, o declo.mYa. que o que o Ba.nco 
estn. vn. 1'nzcndo nãü cr1~ mnis Uo quo vir om 
uuxilio du. Commitisão dnt•evisü.o das tm·iftLs. 

Tendo eu oxtmnhrulo n.(jui csto procedi~ 
monto, ó .lu> to que commuu!quo oo Senado, 
que a :-;1 tUilt;ÜO se aelat'OU. 

O Banco rcz Bciente á comrniseü.o mixta. dn. 
revisü.o d11~ turllh~. que. longo do procurn.r 
cmbaruç.ll·•· ellc empre;;ov1~ '"118 bons olll· 
cimo no intuito rle viJ•em cm n.uxilio das me. 
dill!t:; quu lL Commis~Jão ontenUe::;;)e conveniente 
t.umltl'. 

Por csto motivou Comml;süo nomeado pelo 
Bn.nco da l{optlbli··n.. dit•igio ú. Commissiloda 
revi$iiO dnd tl~l'ifiLH o ofiicio em que n.nnuncin 
tLS ::;uns intençüo;;; rleclu.ra que os industrln.es 
est.ilo promptos Jlil.l"lL (,lzet• parte dnquellu 
Gommissfio, o n.uxilim•om a. dn. revisüo tle t.a
rift~:; em v;do o tmba.lho que ollo. c::~tú. lhzenUo, 
unic:Ltucuto lJiLl'n. ~hegn.1•nm de nccortlo o lHLl'· 
monia, 1~0 fim fJUC o Cougre~so Nacional tom 
cm Yistu .. 

A osto oflleio o pt•esidcnto <111 Commiss[o 
mi~:ta. l'espondeu n.cceitiLndo os serviços dos 
illustrcs industrin.es,convithllldo·Od n. se enteu .. 
derem am!Jas ns Commissü(~s. atlm do chegarem 
U. l'Cali:'ia\'llO 110 :fim que so tom em visto.. 

Itcqueiru u. V. Ex., afim de que flque bem 
ch1ro o facto. e sem dfoito <IUnlquer mil im
PL't!St;ito que a. minho. reclumu.çüo tive~so pro~ 
•luzido, qtto mr1nllo publicm• no Diorio 0/ficiat 
os otllci(Jij trocados entro os industriues eu 
commissiio mixta. PoJ• cstu. JOrmn, tlca no 
Cou hccimcnto do todos que nõo h• dos bar· 
munia entre a CommiRsão e os indust1•iae~ con
g!•egadus pelo B:.1nco llu. Republico. do Drnzil. 

o Sr. PmEs FEJmEtM - Com osso preco
r!imento V. t~x. se recommentla. mais nos seus 
concltlmlílus. 

E' appl'ovado o reqttel'irnontu. 

ORDE~l DO DIA 

Ent.ru. cm 3" discussiio, rccllgluo do accordo 
com o vencirlo em sagundn. o projecto rlo 
Sonaolo, n. 17, elo 1805, BUbstltutivo do do 
u. ·1, do mesmo nnno, que reune em umo. sú 
us E:õõeülas Mi li tnt•es oxistentes. 

Sü.n litlnli e, f·stnndo npoiodn.s 11elo nurnoro 
de tt:::isi~un.tums, postas conjunctt~mento cm 
~.Hscussão M seguintes 

Em anelas 

Ao art. 2" acct•escontc-so: clepols dos pala
\ll'!lS-t!om ~ódo-na Capital Fcdt:l'a.l. 

Sfl]liH'inm-s~ o rcsto,-IJ. Eo""~'""".--Julin 
Frottt.- l~tWHI'O Bm'l't'flos.- Pwhvrro llfa ... 
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clmdo.-1'iccnto Jl[achru/o,-Joaquim Jl[ttrtinho, 
-Generoso Prmcc,-Josd Bom••rdo,-R. llorn, 
-Artlmr A~reu.-Joaqui'" Sarmcnto,-Ccun-
po.< Sallcs. 

Áo art. 4', § 2', rlcpoisdns palrtvrns-set•ão 
aproveitados-diga-se:-os millto.rcsem tJOffi· 
missões militares o os civis em outrns func· 
ções publicas ou em disponib!!ldado, perce
bendo, neste crLso, seus orrlenudos, ató que 
sejam contemplados na• v•gn• que de futuro 
se derem.-Q. Bocayuua.-Jutio Frota.-Ua
míro Barcallos.- Pinlwi.J'fl Machado,- Josrl 
Bernardo,- R. Horn.-111·tlun· .tlbrcu,-Abdon 
Milanc::,-Juaquim Sal'mt.mlo.-Campos Saltes. 

Ao art. 5°, accrcscento-se:-salvo os qne 
exercerem cargos de eleição popular, missiio 
d!p!omatica ou commisSJ1o smentifica. -Q. 
Bocayuurr.,-Julio F,·ota,-Ra•ltil'O Barcellos,. 
- PinltciJ'O Jllncltndo.- Campos Saltes,-v,.. 
cento Machado.-Jnaguim Murtinlto, -Gene
ro.to Ponce.- Josd B~1·narrlo.- R. HOJ'»,
Artlmr Abreu.-Joaqui11t Sarmento, 

O Sr•. Jonklm Cntoun<ln- Sr. 
presidente, poucn me rlemornre!. Venho ape· 
nas fltzer ligeiras observações sobre n emen
da, que determina qrre 1lque pormnneccndo 
na Capital Federai, n Escoln Militar. 

O SR. CosTA. AzEVEDo-Apoiado. 
0 SR, PINIIE!RO MA.CIIADO-Nüo apoiado. 
0 Sa. JOAIC!M CATONDA-Não apoiado. Ve

jamos. 
Hão de convir n'uma cousa.: todas n.s na· 

ções que teem Escolas Militares dignas desse 
nome não as teem nas grandes Co.pitnes. Al
guma razão ha para isso e a raziio que todo 
o mundo enxerga lit e quo se tem manifes
iarlo aqui, é que os grandes fóccs de popuiu· 
çiio form11m ordinariamente uma athmos
phera absor·vente da disciplina. 

A Capital Federal, Sr. presidente, como 
séde das Escoin.< Militares tem, pela bistoJ•ia 
do passado, provado qrre é o Jogar menos PI'O· 
prio para disciplina do sol'' ado. 

0 SR. COSTA AZEVEDO-Apoiado. 
O SR. JoAKtM CA.TUNDA-A mocidade é na

turalmente, em todas as classes e em torlos 
os paizes, um pouco turblllenta: é da ldnde, 
niio ha nada que admirar nisso; mas, os go
vernos que teem interesse em que nas Esc
las Miiltrtres não se aprendrt simpie-mento 
mathemat!cas e se aprenda lambem a obe
decer para depois saber mandnt•, rlevem es
colher os Iog11res em que a mocidade possa 
estar a resgUM'do das grandes ILgltaçilos que 
apaixonam a oplniiiu publica, em que todos 
tomam parte e a que aqueiia, pela sua 
lnexperlencln, é arrastada. 

Descia 1860 as Escolas Miiitaraq teem toma
do prt~•te cm todos os movimentos politicas 
desta•C;•pita!. Ot•n, senhores, si ha cousa que 
possa incu.ptLcitn.l' um excrctto pn.rn. as nobres 
funcçõos q110 lho est~o re;ervadas, é exacta· 
rnento ess• convi vencia no seio de uma po· 
puia~[o n~!tnda pelas prt!xões po!!t!cas; é lo· 
vrtr pflra o exercito o elemento politico, e 
elcmoato politico agitado porque a mocidade 
difliciimonte se pórlo reprimir. 

Portanto, ó de toda a convenioncin, e em
qunnlo ó tempo, arredn.r as Escolas Militares 
da e•phora politica, co!locni·a• fórn. dos grnn· 
dos centt•os, anm de que aprendam os alu
muos cliclusivnmente aqulilo que faz sua ln· 
strucçiio, afim rio que correspon•lam digna· 
ffii10to nos Sllct•itl•·ios que com 11 classe faz o. 
Nação no.• occnsiões opportunrLs, quando se 
trata de gnort•rr com o estrangeiro ; do con
trario, Jiiru1a-se um po!!tico, mns não um 
soVado. 

Os lilustres Senudores snhem perfeitamente 
que a França tem umll. só Escola Mr!ltar, 
porém não estil em Pariz, e Dous nos livre 
que estivc>Se em Pariz. A Prussia tem uma 
Escola Militar, que não estil em Berlim. A ln· 
glute.rrn tem a sua, que tnmbem niio estiL em 
Lnnrlres. Os Estados Uniões tem a sua eoco!a 
mil!tar,que nem sequerestil em Washington • 
E note-se ainda. que dessas Escolas Mi!itat•es, 
ou qua•i todas dos pai?.es que teem oxercitos 
cnpazes. ainda não vieram arruaças, ainda 
não veiu disturbio, nem perturbações na 
or lem pub!icn, por c" usa de nenhuma dei!ao; 
aindu a politica nesses paizes não encontrou 
entre nlumnos de Escolas Mi!!tares elementos 
intervont,res, neste ou naquelie sentido. 
Eal.retanto, Sr•. presidente, nãolé isto que se 
dit entro nós. 

0 Sn. C" E LHO RODRIGUES- A culpa não é 
dn mocidade, rl dos professores. 

O Sn. JOAKL\1 CATONDA- Não estou dizendo 
que 11 culpa soja da mo,id"''e; defenrlo-a e a 
defenderei: 11 mocirlade ó, naturalmente, )e
vadi\ pelos impulsos que o cm·uçüo ibe impõe, .. 

O Sa. JoXo NEIVA- E' o meio, 
O Sa. JoArcm CA.TUNDA - E•se melo é quo 

é dissolvente da disciplina militar. 
0 Su. COELHO RODRIGUES-· Apoiado. 
O Sa. JOA.KI~! CATUNnA- Acho que o Se· 

nndo pr·ocederó. com prudenc!a, sl rejeitar a 
f.lmonrla. 

Devemr•·nos precaver contra resultados fn· 
nest.os, que a biatoria politica de outros 
povo• nos aprosenl!t e a nos"' nos dit e que 
nos biL do continuar a dar, necessariamente. 

,Já Sumner Maino tlniia rlito que em todos 
os pa!?.r•s, uma vez que o exercito intervém 
nrL po!!tlc;; de urun nu.çdo, ó tenttdo a !ntei•v!r 
constantemente; e citou os exemplos dos ui-

,, 

/ 
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t.lrnos acontocimentos ela HeRpanlm; f•>i o ex- O SR .. laXo NmJV.\-E ain•la tlesernponha. 
erclto quem fez a t•epubllca naquel•e p:dz; 0 s Q 1 foi o oxercitn quem rHStiLUI'OU o. monn.r·chin., n. · !nc.,ym•A - ••• poJo modo por 
e o que ILcontceo O que o. ra.iniH1 dns Hesp.t· quo se r.xprlmiu o no .. ~so lllustr,, coUego., 

I I 1 . d parece que na su·• opinlfi,o o complernemo da 
n tas, t,oc na as vozes que 0 m mstl'!rio et~go.;tn. educação militn.1• mio seria e1fectuo.do nas 
ao exorcito, obrign.·o u. retil'u.r-se. rl õ .• · 1 

D t 1 
cem iç os uose,J we s ua.ra uma Nnçüo demo-

e vemo-nos ncu.u "' ILr · crutlcn., si u.inl'ltt·ucçft.) militm• uü.o fosso o.d· 
Os illustroo:; Senadores sn.bern perteito.mento quil'ida, ou em u11m co.sot•no. ou em um con-

quo nas democriLcillR, principalmente o ox- vento. 
ercito que intervem, reconhecendo-se como 
f11ctor nece<aar;o das situaçõe> pol•ticas, !ta E' o contacto do elemonto activo da vida 
de estar sempre n. intervir, n. pel'turbar a nacional, é o influxo da atmosphera social, 
marcha politica da Nação. que póde nuun. opiniiio prejudicar o espirita 

Portanto, é de toda a cmvettiencia pam a da mocidade, consn~::rndo ao estu•lo da sclenclo. 
disciplina, para a boa organi>n.çii.o do nosso millta.r. S. l•:x. condemnn. nquillo que rteve
exercito e educac;ão dos futuros officlaes que ria constituir• o principal merecimento de 
devem lllzcr p11rte delio, paro grLrantia da tacs estabelecimento;, e, condemna mais do 
RepublicrL e da pa.z publicrL, e por todns "' quo isto. n.quillo que deve de ser a aspiração 
conslde,•ações que a E•coln. Militar fique em de todos os bons e Ienes servidores da ldéa 
outro ponto, menos no. Co.pital Fe•let•n.l, ist1• democrn.tica. 
é, aqm no Rio de Jnnolro. E pelo modo po!' Comprehende-se que em uma monarchin, 
que fulln. o proJ•cto s• a Capital dn. Jtepubticn, em um regirnen despotlco, preten•ta.se a can
tor para o planalto, a Escola Militar ha de stituição de um exercito inteiramente rela
acompanhn.l·n necessariamente. xn.do da communhii.o social, que niío parti· 

O SR. CoELilO RoDRIGUES-Não tenha medo cipe nem das i•léas, nem doir sentimentos da 
dioso. . communhii.o nacional, porque es.e exercito, 

d·• \:l.l arte constituido, nas mãos de um po· 
O Stt .. JOAKJ~! CADUNDA-Niio tenho, nem der centralisado!' >erin. um instrumento de 

te!'ei, porque i•to nunca se hn. de fazer. oppressii.o dos povos. 
o'stt. CORRiJA. DE ARAUJo-Nenhum de nós Nas democracillS modernas o Ideal do 

verá. soldado é que seja etle um cidn.diio armado e 
o SR. Co•LJro E C,\~rros-Outros podem não um jn.uizaro, educado em preceitos, que 

o tornem apto a transformar-se em lnstru· 
ve~.SR. JOAJ(I~I CA.TU~DA-Portanto, Sr. pre· menta do capricho imperativo dos governos. 
sidente, acredito quo os illustres Senadores. O S11. COSTA AZEVEDo-Temos o exemplo 
mesmo como bons democra\:l.s, como pn.· dos Esta.dos-UnldJs. 
triota.•, inspimndo-se nos seus sentimentos, O Sa. Q. BoOA\'lJVA- Temos o exemplo 
bão de reconhecer os Inconvenientes do oe- dos Esta.dos-Unidos, o bonrado co!lega que 
melltante emenda. me d1\ esse aparte sabe que um dos pon-

tos de fé dos politicas dos Estados Unidos. é 
O Sr. Q. Doea:yuvn- Sr. presi· exacta.mente esten•ler a todas as cla,.es da. 

dente, si "discurso que acaba de ser· pt•ole- populaçiio activa da sua nacionalidade, Isto 
rido pelo bonrado represen\:l.nterlo Ceará nito que o nob!'e Senador pelo Ceará chama o 
houvesse partido de um antign republte~~no, espirita militar. 
a quem essa causa deve, durante o perlodo A força n.r.tlvn. da Unliio Americana, como 
de sua propaganda, l'elevnnte; serviços, com· sabeis, uiio é a de um ex•rcito permanente 
prehenderiiL que o espl!•ito de sua prevenção porque aquelle ex ·rcito permanente con· 
contr11 o influxo do elemento militar na po· stitue um nur.leo lnsignifle~~nte compn.rati
lltica da Republica derivasse de uma pro· vamente quer ti. extensão do territorio, quer 
occuprtçiio ou rle uma idén. n.nti·democratlca. ao numero •la popuiaçiio. 
anti·republicrLtra e, particularmente, em t•e- Mas o elemento quo se rlestaca da escola de 
ln.çiio ri. nossa historlu, essencialmente ing1•ata West-Polnt, vai se mesclar no selo diiS popu
llU.rO. rom o~ BIH'Viços que n. nossa. putrln. o n. lt~Qt)tl:t e como 11o.c;uelle lJO.iz nii.o bn. exercttos 
1\epublicn. devem uo elemento militar do permanentospara.o.sa.,tlvldn.des propriamente 
Bl'ILZII. militares, acontece que, essa E•coln. que é ef-

0 Sn. JoAJ(l~! CATU:'IDA-Quem esqueceu fecti•amente o centro da educaçiio militar 
isto! do paiz, o I' O mesmo tempo o viveiro dunde 

o SR. Q. BoOAYllVA _Pelo mndo porqun sabem us homAn.< m11is compete•rtes e mais 
se exprlmtu 0 hom·ado collegn., que allt\• aptos paro o exereicio das fuucções civis. 
tiio dignamente jé desempenhou ns tuncçüe• O Sn. Joua~t CA.TU~'DA-Exac\:l.mente por-
de protessor em uma Escola Militar... que niio se envolvem na pollticn.gem. 
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O Sn. Q, BocAYUVA - Doví•mos, po1•ém, 
distinguir o quo ó politica do quo ó polltl
cngom. 

si o meu honmdo colloga n[o des~j" que o 
cxm·clto, quo a ftn'QII mllltat' so intromotta 
na polltlcagom dos Estados, torá o meu voto 
e o meu concm•so. ~las si o honro.do S•m:ttlot• 
deseja censuMr o exercito brar.ilch•o, o par
tlcularmonto a mocldado das Escolns Mllltn
res, o onthusiasmo por umn. crcmçn., & dodi· 
oacão n. uma nobre c lovn.nto.dn. nspirnçii.o po· 
Hticn., niio posso o.bsolnt:.unento n.cnupu.
nhal-o nessa maneira rle r~nnsillerar a edtlC!l
Ç[o da mocidade consngrndn nquolltL carreira. 

O !Ilustre Senndot•, representante do Estndo 
do Mnranbiio, nos declarou aqui ba pouco dins, 
quo o soidtLdo assim constitutdo era um ho
mem artificial. 

Ot•a, eu presumo que o bolll'lLdo colloga n[o 
pretenderá que vamosconst.ituir da mocidn.te 
que se consagra no estudo m!lit:lr verdadeiros 
automatos, que só se distinguem pelo instin
cto de obecliencio. passiva a seus superiores, 
porque tal obedienclo. deve estar subordinada 
a concurrencia de outros elementos de orclom 
morn.I, CJUC niio so ro\•cl1~m sómonte 1w1o es
pirita de disciplina, mas principalmente 
pela adbcsiío, pelfl dedicação uos chefes que 
se rccommendíto pel"' sua fiUtoridnde moral. 

0 SR, CDELilO RODRIGUES- Pelo cumpri
mento do dever. 

0 SR. Q, BOCAYUVA- FttZ·'C um crime 
ó. Escalo. Mill~w da copat•ticipa~ii.o ~ue olla 
teve no movimento politico que detet•minou 
u. trnnsformaçã.o das instituições nncionacs, u 
do qual este Senado devia consi•lcrar-se n 
cxpressito e represuntnção si acaso Un. memo
rio. dos homens publicas niio se apn.ga.sso tão 
rapidamente a impressão de acontecimento< 
que aliás ainda siio multo recentes. 

Pois, eu acho, senhores que tbi jusio.monto 
ao e;pil•ito al~'!nente pat.riot.ico dfl mocid<tde 
militar,que tbipat·ticulat•montc il iuciativo.des
to.que tlevomos o movimento de 15 de novem
bro do 1889, e que clla neste perioclo,como cm 
todos os outros, quaesquer ~ue sejam os actos 
postet•iorcs a que poS<a se J•eferil· o honrado 
Senador, nii.o re]lt'etHmtou mo.iH do quo um 
noblllssimo papel de alta dedicac,'ilo, de hm·olco 
civismo, e do vlrtudo, que eu desejaria que 
pudossom ser lrnitn.clos por aquolloi quo süo 
mais velhos do ~ue ollcs. 

O honrado collega citou-nos o exemplo da 
Hespu.nbu., onde, pelos pronunciamentos ml
llta.res, ue:edito. que o govoruo du. rn.inho. do 
Hcspanba se acha perpetuamente ua depon
tlcncio. tio elemento militM'. 

Por bonriL <la noss" socledlltlo e ~ot• honra 
du. clasde ruillt:lr d••Vo dizer, e creto que niio 
soroi contestn.tlo por nlnguem, quo, ~Jm t(•do 
decurso da nossil. ltistoJ•ia niio so encontra 

um só momento politico em que o cxurcito 
bral'.Hclro huuvo!:!:•;o u.ssumldo cssu. n.r.tltudo 
f:u~ciosn. o l'ovulucionn.rln, n que se rufel'lu o 
bolll'IUlo Stmu.doi•. (~1!uieo b:-w.) 

O exercito nunc11 tratou de ;;overnnr o go· 
vorno neste palz ; tem servido a todos os 
govcpnns ou1qmmto sua dedicacão ú. causa. 
n:.cionnl tli'o pormit.te, com o oxemplo dos 
sneritlcios nuds ghwiosos o rln. mniR nobr·o de· 
<licnçito i• c:~usCL da verdatleira liberdade e 
dos interdsses rln. nossn. Pntriu .. 

Sem recnrror U. histot•ln. unti~n., on~e as 
run.is glol'iosu.s passagens sa nchttrn eAerlptas 
poJo concurso da clnsso militn.r, ó neces .. 
s;~r·io que o dlgn., dese,jan1lo que o nosso 
oxercito se mu.ntonlm sempre dontro do 
l'c•spclto i• Joi, •lo.quelln~ regras elo dis· 
clplina quo elevem constituir sufl primeira 
forç", devo dizet• que este oxerc:lto con
•titue nos olhos •lo todos os republicanos 
n primeira e mnis elomental' gnrnntio. da con
solidaç[o d<L ordem e da li herdado no seio da 
llopublicn. 

Esta ó o. minhn. convicção. 
Qun.nto ú. convoaioncia. do. mudn.nçn. do. 

Escol", o que inspirou aos autores cla emondo. 
l'ui o sogulnte : m1u parecon-nos conveniente 
que se cft'ectUILSsc, ou que so o.utot•isasse 
desrlo jiL n. mudnnc;a 1!n. Escoln. ~IilittLl' po.ro. 
quu.Iquor omro ponto nJlitsta<lo da Capit:ll, 
jit per motivos do ordem e de cconomico. .•• 

Ulr 811. Sc·::-~Aoon-Que siio os tnCiis impor
tcmtes na hypútlwse. 

OStt. Q. Boc.wun-... ji• por motivos ele 
ordem O.(l=rtinistt·u.tivo., l'etercntes ú. instru .. 
c~ão da. proprio. EscoltL. 

Desde quo, JlOlo projecto se deteJ•cninflr a 
unificnçiio das Jlscollls Militare,, supprimindo 
aquollas qu~ ,iil estiio constituídos em •iguns 
Estados lll<lls afl'astados, desde que so pro
cur:Lt' em um novo progrnmm:t de ensino 
c~ncBinrat• mclhl\1' ,ii• o ostudo das matorias 
disclplinnrcs, .i,·, o Jlessoo.l educativo dessas 
mesmas Escola.:;, parece mui to mais rncionu.l, 
muito mu.is convouionto que estas, consti
tnidus como tüú aqui uos ocllOclos jit pt•epo.
r~dos o apparelh<Ldos poro. o alojamento de 
tüo grande numero do alumno~, quo, justo.
mcnto pot· ser a. Cnpltal o infelizmente ti, o 
fllco princi!llll, sinü.o nbsorvento, de toda.s as 
!LI: ti v idades i ntellectuaes do nosso pu.iz, onde 
resir1o a. umiot•iu. do prnfessorn.,lo · ou q uasi 
todo, onde m:tis couC'OI't'cm os nlemon tos do 
estudo, u. instru!!çü.o ncn. mais no o.lcn.nco do 
umu. Escola. ~1i!it1n• ll!J que d·j outro. quo tür• 
t'Oinovi,ln. pru•a um ponto mais !tlfi.LstiLdO, Pill'n. 
onde nocessa.l'in.lllonr.o teriam de concort•er, 
poc· lbr~a closta dlspo,lçiio. os ostnbeleclmen
tOs muis ou menos nccessorios dessa. Esculn. 

A&Jirn tcl'in.mos do remover ll Escolu. do 
Tl!'o, e cou1 a Escola g1•ando pnt•te tio nos~o 

--
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matol'ial bellico; cm fim tel'inmos do liLZcr 
umn. innovnção de tn.l m·dem gr•ftV<! IIIL I'OfliLJ'· 
tição r lo Miuistorio da Gtter•t•a, quo import..'t· 
ria~ nlóm de consirlernvol dospeztt, n cnnHll,'!tt' 
pelo C!llllcio que o Governo t.1wia de cousll'llir, 

177 

J om trnzor l~unlmcnto um A'l'nndo t,r'lt!lstol'no 
~ pa.r11 n.rognhLl'idn.do do t10Sinrt dn. mocid;LdJ. 

Não posso ahsolut!Lmeuto ncce'let• ú. su
gestão do meu illustt•e collnga, roprescnu~.n
te do Esta.do do Con.r!l .• e devo dizer-lhe, 
com n. frn.nqueza que nos pnrmitto l1 nossn. 
condil}iio de o.ntigm: cOJ'I'Oiigiounrios, que ln· 
mentoi que n. iniciativa dn~tn pmpusiçiio ptU'· 
tissodeS. Ex. 

O uohro Sc~a<lor pelo Rio dn .J.tneiro npro
VtHLou o ~uso.JO p;u'lt. fliZOI' n apologin do EX· 
cn·dto ; mns u oru.Uor crU quo o exercito nii.o 
.:.neouwa úutractor om nGnhum republicn.no: 
t H!fJ\J li H! l'u.zcm justif;a. O omllnr nií.o i.I.CCUtiOU 
n Exot•cito, rlis . .;o, o ó vorrludo, qno pot• vezes, 
nqui na cnpit:tl, <L volit.ica tem encontrado 
auxilio nos nlumnos rln Escola Militar. Dosdo 
IHfiD tt~m hn:vido dispersfiu desses nlnmnos por 

\ 

VisluJnhi·a.-so no.s suas Jml:~vJ•us ltma prcrrc· 
cupn.r;ii.o contra u. rnociditilo dn.s Escolns h'lili· 
tnres. Niio creio f[UO o meu hom•tvlo collc~n, 
q no ó anti:.;o pl'ofe~sr.w, ~ uo tem es tarJo em con· 
tncto mn.is immcdittto com essn. moeif!udc, 
presuma. que umn ou outra irreg-ulat•idnrle 
do conducta, que S. Ex. chamou de nlltural, 
tio plnusivol, do desuulpn.vel, p1•esum:. quo 11 
estos movimentos irroflectivos o occas10t1nes 
se possa nttribuir o Intuito de o>tobelecel' 
umo. pressiio sobre o GO\·crno do Estado, e do 
impcd·r que n. Republica tenha uma mnrd1a 
dess~somb•·nda o feliz. 

Na minha opiniiio, nquelles que di1•ect11 
ou indh•octllmcnte, JbmonttLm n doscH"dem, n 
ano.rchia. o a indiSl!iplinlL no Exercito, aquel
les que por seus intOl'esses do politicas Pi'O
ournm f<IZOr do elemento militur o instrn· 
menta do suas umbiçUes, 1tque1Jes que pt·ocu
l'U.m, pelu. seducçiio nu pl!lil. intlueUI!lU. go
vornamentalattl'ILhll-os pnra. o serviço do 
suas ambições neste ou naqucllc ponto tlo 
Brozil, siio esses os que concnrrom pu.l'ticu
lnrmcntc pnra a desmornlisaçiio do elell)<!llto 
militai• c que podem ser a causa elflcmntc 
da in<ltsciplina e da nnarchitl introduzid?S 
nas tlleiras do exerc1to. Aquellcs que ostao 
Isentos como ou estou <lo um tal peccado, que 
so unam u. mim pu.t'll cond~mnu.J' esse J~i1o 
espírito dclevar p<m as fileiras tlo eJWI'cltO 
os interesses mesquinho; que só podem ser 
debatidos na tóio. propriamente politiCII, por· 
que o exercito, pelo sen espit•Ito, pelo_'"'! 
patl•!otismo, pela sua ~roprio. dct!Icu~<w a 
Jtcpublica, que tem o dmnto tle consltlc''"~ 
suttflllm., jn._maia conspit•n.riL nem tt•rLbnlho.rn 
pnra. sun. rumn. 

To.es oram, Sr. Pl'e~idouto, IU:I po.lu.vras 
que en devia pi·oferil• em <leroza da emenda 
que ttpros:ontei no Senado. (]Tui to hum.!) 

I!IUISfl. eh~ IJlO'.'ÍIUIJiltoS pOIJtiCOS, . 
A inc•xpel'ioncin do. mociiludo costum:~ ser 

solici r.ruln c:ts grandes cid:ulcs,qua ~ão, como 
csttL, ;Lgitad:LS JlOl' pniX1jCil poltticu.s~ o a Jn()Ci
tlatlo d,.,i~n .. sottt'l'lt.'itm• o s:Lilo JLira da sua 
o:o;(JhCI'l.L pl'o(H'i:L do miJit.:~res, o contribuo 
eom a l'ol'f.~n da sun Jiu•tln. p!Ll'O. augmontar ns 
portuJ• b:wries. 

O orndor conlwco os paizes domoct•:tticos, 
como'' Suis$:<, por exemplo. e nuucn. viu que 
o Exm•citu intol'viosse u.lli n:L politica. 

A Fra.nçn. ó o p:l.iz tln. Europ:~ m:Lis ngitailo 
pcln. politica. c cm nenhum dos chefes de 
partido, o em uenhum dos g1•upos politicas 
cncontra-~e nlli este (q1pollo constante, que 
muito~ t•epublicanos rlo Bl'nzil est1io sempre 
a liLZüt· ú. fo1·ço. al·mo.dn, cortCljn.ndo-a coo ti· 
nu:~mento. 

Depoi:-~ dB o.lgum:LS considcrnções.mostrnndo 
que o Exercito só llovo sul' chn.rnn.Uo p.1ra. 
suJTucnt• rrs desordens, p:LIIl. m:mtet• IL ordem 
no intot•ior o parn. sn.h•tlr IL intc::!ridade dn. 
p;Ltl'ia e a honl'a, nncio111Ll no exterior, o níío 
par·~L coll:Lbornt• na politica. sonta-so o orador 
convencido dt~ que o Senado comprohendnrá. 
poriCitamente, que om um:L ~~·ando cidade, 
corno esta, em quo :L paixiw politica. ó farto, 
om qne a opiniiio publicu. ex:L~et·n·:>e, u. mo
l!hlndo uulit;Lr devo necassariamonto estar 
m·relladn. de~so theo.tro, dissolvente das in· 
stit,uicües. 

O .S•·· P.i ••cJoi fi'c•·•·cit•a, membro 
d11 Co111missiio de Mni•hlim c Guerra, o con· 
cm•tlnndo com as emendas aprc~ontadns, vem 
dar u. raziio do seu voto. 

O S1• •• YonldJU C:•tnud;t ficou 
surprehoudido com o discurso do honradoS~· 
nr~.•lor f!\10 ncaba. do l:lenttLl'·so, o quo Jhoattt'l~ 
lmiu intouçin!S quo mmM toV<J. O 01'1t.du1' o 
fru.uco ; m1o h;L nuncu. t'otiecnciiU:I ulll su:~t1 
paio. v r as. 

Em rela~iio iL mudança da E•coln Mllitv.r 
pnrn tlim dost:1 capital, o orado!• nada pode
ri:L adeanta.t• depois dns p:tlnvras pt•ororidns 
pelo i ilustro Senado•· pelo Estudo do !tio do 
.hLnoh•o, que poz cm ovidonma nü.o só os alo
vautntlus :serviços do E:wrclto nn.ciona.l. como 
IL sun. lonhlwlo iL ctLUSIL d1t lei, som excluir 
desse Exoi·cito a mouldndo, que Ihz jlnrtc das 
EscolnB, o que tem sido sempre nns occnsiUes 
us mais dilllcels, o. vnlvula por onde deixa-se 
esca~nt• a llbecdude dnqucllcs que se acham 
oppi'unido.<. 

O illuswc SenaJor pelo Estado <lo Ceari1, 
!eutu de "'""da< Jl;coln.< Mili~lt'cs rla Repu
~li~•. 1\li l'rauc:.ment" batltlo pelo illustN se· 
nntlOI' pelo Estudo do J(io de Juuciro. 

23 Sunndo V. lV 
I 
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O orador l'efero·SO 1\, palttvt•n. t1trlmhmtos 
omprego.dn pt•lo nobre Sonador.J!.olo Cenri•. o 
dcclnrn-o.ln.iustJL; c tanto qu" ~. Ex. vciu 
depois 1\ Tribuno. explicar o sou pensamento 
e tazor justiça. a. essa. mocidn.rlo que, mnnit'es· 
tnndo os sou• sontimentoa gencros•ls. bato-se 
sempre prla• gran•lcs I deus, peltts idéns do li
berdade. 

o orador recordo. a recente revolta occOI'· 
rido. om uma das llscolas superiores rlo guerra 
do. A\lemnnlm, o nn qual niic se o.r.lmvam 
compromettido~ m1minn~ ... mas sim olrlcines ; 
e referindo-se a Escola Militar dn Co.pllal Fe
deral, enton•le que por uma mi• observo.çíl~ 
dos titctos, não se deve dizt'r que, por causo. 
do tumultos, ó preciso mwlal-a. 

o ora.rlo1• combato o argumento de que o 
ediflcio niio tom o e:Opaço nocessarlo pat•o. os 
exe•·cicios pratico•, a lembra que a mudança 
importa1•in em milhares de contes, sem pro
veito ; esporando, po,t• isso, quu u Commissfio 
de Finanças se opporaa es;11 enorme despeza. 

Refermdo·se ús emendas o.os arts. 4" e 5" 
do projecto, o oro.•'ol' entende ~uo devem ser 
approvado.s, porque em nado. pre.fud•cam o 
serviço o fa.vot•ocem os coft·es fJUblicos. 

O St• •• João Neiva não vô mzüo 
para que se apresente a emendo., que so ro· 
l~re il permanencia do. E;cula Militar na 
Co.p\to.l Jo'edeml, c nem vô tambom motivos, 
que justifiquem este longo debate, que se tro. 
vou á respeite. O p•·ojecto niio manda mu•lar 
o. Escola; o.peno.s diz que seri1 estabelecido. 
em um ponto do terl'itorio nacional, n escohlo. 
do Governo; c no relo.torio de Ministeric dn 
Gue•·ra leu o orador que a E-c .. ln p••rma
necera no. Capital. E' sua opinillc que se 
deve manter o projecto, deixando ao Go· 
verno · o. escolha do tempo pa1·o. n mudança, 
tendo em visto. ns condições flnnnc01ras do 
paiz. 

O or11 dor 1•ecord~ o. creaçiLo da Escola de 
Applico.caçúo em !855. n qual foi depois para 
a fortaleza de S •. Toüo. Os exercicios tnzinmo 
se no campo Leblon, depois no "ealengo a 
Santa Cruzt nunca se fiz~ra.m na. Pro.in Ver· 
malha. Eram muito dispendiosos, e o orador 
ouviu do con,elheil'O Junquei• o.. quando Mi· 
nistroda Guer1·n, 'JUO nfio podia dnrexecuçüo 
no regulo.mento de 1877, que trn.tu.vn. desse!\ 
exercicio•. per ta\ ta de verbo. 

O soldado deve \mbi\,tnNo nos cnm]'oc •'e 
manobra, o.preudendo a tbooriu. e a pratico. 
em co.mpus, onde pos;nm tmballU•l' ns tros 
armas de combinn~·11o, o não como se íhi 
o.ctualmente. Ha pout·os dias um :~viso do 
Ministro da Gurrl'lllllo.ndou da•· 30 cn1•n\Ios 
á Escola Militai'; c isso qu•l' dizer que se dl1 
montaria. uma vez iL c••VIIIJO.I'in, o dopol:; ii 
artillmrl11., emquo.nto u. Infuntu.t•m JU.z o sou 
serviço; oro., os oxere\Cios devem sor todos 

feitos simultaneamente, o nüo divididos, cndn 
um por sua vez. 

O orador pronuncia-se contra a divisilo do 
Exercito pelas cn.pitnes dos pequenos Estados, 
o 11110 vô rn>.J10 que JL.Iustlfique. alúm de que 
nngmentiL·:iO n despezn.. quo tn.mbom cresce 
muito em relação ns etapas. 

Hcfcrimlo·Sf' á. mohillsllfil10 do Exerci to, on
t.ende quo scJ•in melhor· proeur·ar os meios Ue 
obtel·n., do que ostrtr•RC cOmbatendo O vru .. 
.iecto; rercro-se ó. Fr·nnQrL quo, no curnóço deste 
seculo, tt•anspol'tou po.rn. o..~ J'ron teh•us do 
ltlste !50 000 homens cw vinte o tantos diiLs, 
isto ó. 5.000 homens l'ordin; om~1nto que 
om lBiO o transporte operou-so á m>.ílo de 
20.000 homens por diu. 

A França ,julgava ter foi to muito; mas lL 
AllenHtnhn ti'nnsport"u em um só dia 40.000 
homens, o tomon contn. das fronteiras antes 
quo o Exercito frn.ncez uhi d1eguase. 

E' nCCI-'snrio qu11 o Exercito csW,ja na Cu.
pitul Fede1•nl. onde ex1st"m os meios rupidos 
d1~ mobilisac;ii.o, o recursos pn.rn. concentrar o 
trunsportm· forçae para os Eslados mni• afas· 
to.doti; e onde melhor p6do rocebor IL conve· 
n\enta instrucção, o o conhecimento pratico 
do; armamentos moderno.• de grande alcance. 

Ha no:;to. c:tpit .. l, nu Al',cnal do Guerra, 
um can!JJio I"JUO ttlcunt.:n. 20 kilometNs, •• flechiL 
1\e sua tra,iectorlo. ulovo.-Ro oito vezes acima 

dn P:i.o do Assumtr; 1111\H como se hn.do li11.or 
com os nos.;usaJ•tilhuiros P'•ra fJUO llJII'ond .• m 
a nmnnb1·o.r urn ca nh:lo dBssr~s 't As nos:-~us es· 
!ling .. rda:; M~~nnllcher ulti11;,rom u 2.000 
metros: qnn\ o campo nqni, onde se pódc 
fnz"r exm·cicins cnm c:; ta nrrnn? 

O orador I <i os art<. 35 e 251 dn rogula· 
mentu das EscolJtS, que dito n gr1•dnnc;J1o do 
Rncbnrel ou de Agrimensor a fJUOrr. C:ó!tudou 
7 annos, m.1ntldo pelo Estado, e não recebe 
umn p~ttentri de o!Ociul; o rertwlnrlo-so n. 
ontr·os nntorioJ•es, nno.tysa-os e comrnra·os, 
mcst•·ando a necessidade do ser mmlift.,,do c 
ncrnnl, 

Pussando a traJar das emend11s. roforo-se o 
orttdor li. que mnndo..ilat• 110s Profess•1ro:; nlto 
aproveitados o ordenn•lo e nílo os venci· 
mentns. e diz que t1·o.tn-se de um dll·oito 
udquerido. Si o Pt·ofessor tluixn. de lecciounr, 
não ú po1• vcntndc proprio.. 

C'lto. exomplos do Gymnnsio No.ciono.l: os 
Pro!C:-;sl•l'eS 01·. LiJuoeiro e D1•, Gel'~n.ls foram 
dl~peos tio .. rlo ma.;:istel'io, 1nns continuum a 
: oreubor os seus venci!llentos; os Pro!Cssorcs 
militHrcs toem o seu soMo o no:; civis só res
lnt•a o direito do l'eclnmar ccnll'a u dcsi
gnJLidnde. 

Ref,•rindo-~e i• ontt•l\ emenda, que I'Orso. 
sobro o. nxclu~ü.o dod l!•ntcs, que oxorc(!rOtn 
cm•gos llo ulc1~·ii.o populu.t• ou uussoos diploma· 
tlcas, doclut•n o OI'Itdol' QUO n. ncoltiL, po1·quo, 
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desde o rcgnlnmonlo do março do 1851, ~uo 
so mnmlttll dbpL·nsnl·os. Com o qtw não está 
do nccordo, ó qno os lentes ofl"octivos pJrcnm 
o dil'eito aos sous vencimentos, 

O St•, fl'jr•e,.o; Fer'"J•oiJ·n diz que o 
~ nobre Senador poln Pnrnhybn, rohLter do pn· 

rccer dn. Comm/Sl"ÜO nada disso soln•c 11 orgn.
nisnçiio dn.s Escolas Militrm~s~ pot·quo rr.cuou 
noto o reln.tcwio do i\Iini:itro dtL Gtwrrn., rpw 
opina polu. pcr•mn.nencio. du. E~~·ola MilitJLI' OfL 
Cnpitnl Ferlornl S. Ex. q 11 i?. sm• mnis Govm·· 
nistiL rtuo o Governo. NiLo obstu.nto, S. ~x. il 
de opin1üo do quo os cxercicios praticas acon
scllw.m n. mudança dn. rofdl'illu. Escola. NILO 
tem rn.züo o nobre Senudor. 

Desde o l<•mpodoGonornl Polydoro haviam 
n\i o cxorcicio das trcs armas commodu.mon· 
te. Nfio sfi n infUntarin., como artilharia n cn ... 
v:LIIaria li1ziam suaves manobras, Hondo (li!O 
cstn. I inha uo tempo do Bar110 do A lagoas, cn.
vallos duns VPZ •s por aemnnn .. E Jwjrt nindo. 
lilzcm mais os alumnos exercícios de Ntnito.· 
r;iío, com toda rogu/nrirJada o proflRcicncin. 

..fi Ainda mn.is, durante n admintstrar;iio dmno 
Genorn.l, havia nlrmntnra gOI'til no fim do cn.• 
da tmrnestre ou nos campos a'1jaccntr.s ú. Es· 
cola, ou em Sa.ntn. Cruz. cu,itL dcspeza unicn. 
era a de passagem na EstJ•uda r lo Ferro Cen 
trnl. 

Quanto n útapn, nilo rlovcmos argumentar 
com abusos. 

E' verdade que cm nlguns Estados tem 
n.ugmentndo PAsti despczn~ trJm-so elevndo pe· 
la caristia de certos gcnc:ros, r1 quando o ora· 
dor foi cnmmnn·lantc do 6. · dist.ricto militar, 
c redu?.io a etapa a 1$!)00, o esta lbi a raz,;o 
porque pediu ao Senado pnr·a niio npprov"r 
a ctnpa estubelecidn, o dctcrminn>se logo um 
quantum. 

Em rolar;íio nos vencimento> dos lentos, o 
nobre Senador nuo tem razilo O militar ou 6 
combatente ou pertence n cla8SO dos lentos. 
Por ser o serviço d· militarco mbntento mais 
penoso, exigindo um P.hysico sn.rlio, Jhí qua 
o Govel'no Provisorio ' ecJ•etou a. aua retilrmn 
compulsaria com 30 annos: o que nilo podia 

\ aproveitar aos militares lentes c quo podiam 
continuar n trabalhar ainda mesmo com ai• 
gum dclbito pbysico. Na orgnnisaçiio das Es· 
colns Militares, por falta de prolb;soros, da· 
va·se 1/3 ou metade do soldo aos olllc<nes 
lentes; hoje niio se dtl o mo~ mo, q unn•lo se chi. 
ajttbllaçiio floo prejud<cndn a r·etbrmn, o si 
esta é pr·otbrida ó contudo o tempo clespro· 
zando-;o o d,torminndo pura n ,iubilaçilo. 

O orador declni'a que ns tropas da União 
nito devem estn.r e:o,pathadns p~·los Estll'10i'l, 
no contrar·io entende quo ollus <levem ser pos· 
tndns no pontos mais perigosos, on•le possam 
com prumptidilo cumprir ns oJ•dens do Go· 

· verno, o si assim ainda niio se foz é que a 

Ropublic.t tem reclamado 11 sun intervenção 
pura se firmar a ordem. 

Tnmbom nilo lm rnziio para que os lentes 
civis pcrcebilo to·'os os SCU$ vencimentos 
q~nr:_~o nilo exercem esta ou nquolht com
mtssao. 

Essa disponibilitln•lo não tem esse direito 
arl iJular dos mngistrn.dDs que fornm n.po .. 
sentndos com ordcnudo prnporcionnl. 

A nmPniln. oJfeJ'C'Cirln obrlgn in~tT•uir o di· 
virlir o dnssitlc~tr• os1tlumns b entregfll-os no~ 
l"ntcs qno uiio cstivm·em cullocndos regular· 
ment1t de nccol'do, com o ro,!:ulamento, 

O '1ecJ•eto do Governo ProvisOJ·io garanto 
om (]UalqU(no commissiio o soldo, sl'm o qual 
nã.o !-!o conta. antiguidnrle, e esse decreto é 
a.provndn pr.lo. Constituição. 

O quo ci pnm admirar ú quo o nobre ~c
nadar pela Parnhyba venha hoje fn?.cr taes 
accusaçüt-s, depois lia occupnr por cinco annos 
estn cacleira. 

Corn rehLç1Lo nos vencimentos dm; lentes, 
S. Ex. tomou para. comp:Lruçilo a dous G•:" 
fi(lraes incurn hir!os do ensino rnilitn.r,os quoes 
com ficus cornpr1nheiros pbrcebem quantias 
que nttualmonta nn.dn si'í.o, dt1~de que se con
Hirlerc ~;uas ii.VU!tu.das rlcspczns com livrou etc. 
otc. sondo ~ bihliot.hecn militar, pódc-se 
''izer insignitlcnnto. 

Mus ó q uc o nobro Sonndor discuto deste 
mo•'o pnru. ILrienntnr·íiú ó. rlh;cussüo do.Camara. 
dos DoP.nta:los; ó uma solf!'cguidiio quo não 
n.provc·tta.. 

Pinnlmento ó opiniíio do orador que ore
gulamento ilo 1874, !Cito pt~lo Se:nudor .run
queir·a, do saudosa. memoria, ó preferível no 
do ISD·I. 

Aqucllc preencho todns a. necessidades do 
Excrcir.o o os proprios alumno.l o preferem. 

Portanto espera CJUn o projecto com as 3 
emendas "~a nprovudo, JIOI'que nssim 6 do 
justiça, 

Ninguom mais pedindo a pnlavrn, encer
ra-se a discussü.o. 
P!'IICCde·so (L votação das omenr'as 

Ficn empr•tadn ~ votação da emenda no 
art. 2~. 

Síio successi vnmcnto npprovndDS ns emen· 
rias aos nrts. 4n e 5Q. 

O prruecto flcu sobr•o n Mesa afim de rcpe
lir·so na sef!Slio seguinte a. votoçiio empn.ta.do.. 

O Sn. PREsrD•:>TE diz que, es<ando muito 
ndenntndn n hora, vue levantar n. ses,üo e 
designa para. ordem· do dia du. sessü.o se
gumto : 

Desempato da votnçilo •ln emenda no nrt. 2• 
do projecto dn Senado n. 17, de 1895, subs· 
titutivo do tlo n. 4. rio mesmo n.r10o, que 
reune em umo. só o.s escolo.~ militares e:ds· 
tentes: 

2• discus>ilo do projecto do Senado n. 29, de 
1895, que reorgu.nis11. o Tribunal de Conta. i 
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Contlnnacüo da 2" rliscn'Siío do proJecto R com 11 m11ior conslrlernÇJlo c respeito to. 
do Somulo. n. 43, de 1804, quo dispõe mos 11 honra rio snbscrovor·nos. Do v. Ex. 
sobre contllctos t•esultnntcs de dupliClltns ou Attentos m•l:.dos-Alcxanrl!·o S, R. Satoaml»i, 
contostnçõos de legitimidade tlc oxorcicios rlo -Erl. G. Dime.-L. R. Viel1·a Souto.
Govcrnlulorcs e AsscmblótLS nos Est:tdos; Dr. Fl'n»ci.~co Pm•ltJUa.- J. Pinto Ferreira 

2" discu~süo dus proposic;ücs r1n. Cam~trn. dos Lcitc.-~lfanoot Val/arlao.-Dr. Julio B1•and1Ja. 
Doputo.dos: -Jonryuim All'arfl do Armada.- Jlfnnoct Bu

arquo rio ~llaccdo, 
N. 23, do 1895, fJUO n.nu1istin. n.s pci\soas 

que dlrocta ou lnrlircctamonto tomnrnm pttrte Rio do .raneíro 13 úo agosto do 18115. 
nos movimentos políticos rio ,\lagoas o Cópia- Senado Fcdor111, · 14 do agosto de 
Goynz; l8U5. Officio n. 5. 

N. 25, de 1804, que defino o gllJ'nntc os cll· Do posso do vosso o!llcio do hontom ch>tado, 
rei tos nutot-aos ; cabo· mo docinrat•·vos q no n Cornllllssiio Mixt11 

N. 10, do 1805, que rctovn. '' D. Francisca do Congt•csso N11cio~:.l, incumblci<L cin rcvi,iio 
dn Serra Ca.rnclJ•o Outra n. prose~·ip!;iiO cm d~s tm:iths udun.ne1!n.s n.grn.ilcce e n.ccoi~L n. 
que incot'l'Cll 1H1l'<L· percobm· a cliifoJ•onQ<L elo p.ttrl~ttcn. c~oporaçuo. que I !to ó niforemda 
meio soldo a quo tom cliroito de 1871 u pelos tnúustt'liLcs rclactulltulo• com o Banco <li> 
1887 Jtepubllcn do Bmzll, ospemndo que, p!Lrt> 

~ J'opresentiLr os mesmos industria.cs sejam in-
Lovnnta-sc n sosslio i.s :l horas o 50 mi nu- dicndos dous do entre ciles afim de sê onlon· 

tos da tat•do. derem dil•ectamento com a <;ommlssüo. 

Publicnviio fo!ta om v!rtudo do dol!bern• 
çllo do Senudo em Sac,no de 19 do cor• 
rentemez. 

Copia. lllm. Exm. Sr. Presidente do. Com· 
missüo 1!ixtn de Revisão de Tarillt.s. 

Pedimos n V. Ex. que se digne communi· 
car á commissão do Congresso, de que cl tiio 
digno Presidente, que, hnvcndo o Banco da 
Republicn do Brazil em uma rouniiio dos in
dustt•iaos com ellc rolacionndos proposto a 
organisnçiio lle umn. Commissii.n que recolhesse 
e hn.rmontsnsse as reclu.muçües da.s di versns 
inrlustrlas nlii representadas, foi I'esoivido 
nomear-se uma Commissiio pnm isso o que 
tivesse por 11m submottct• :'t iliustro Commis· 
süo do Congresso os motivos .iustificntivos dos 
fo.voros do que nccessitn" industt•io. niLclonal, 
paro. o seu completo desenvolvimento c pro· 
grosso. 

E' penso.mento da Commissüo entiio no
monda e ropt•cscnt"da pelos abaixo asslgnn
dos, pôr·se inteiramente iL disposic;iio dn. 
Commissiio do Congresso, nito só oJforccendo
se pa1•o. pJ•ostnr·lho todos os serviços que os. 
tejam no seu alcn.nca, como asscgul'nntlo U. 
lllustre Commissno que por parte dn,.; liLbrl
cn.s que representa, cst~ inteiramente dls· 
posta o. coneot•t•or pam que tenha o mais com 
pleto exlto o. po.trioticu idóa da ii lustro Com. 
mlssiio do promover umn oxhibiçiio elos pt•o. 
duetos dns llLbri011s nacionncs pn1•n tot•n"r 
patente o gt•ao de deson<IJlvimonto oln indus
tria hrnziloirn o o. ""Jl"cidallu do&'!!Ls 1\tbrlcns 
para suppril• o nosso mcrcuúu. 

Snudo e fraternidnde.- Aos Srs. Alcxandro 
S. R. Sattnmini.-Dr. Luiz Rttphnel Vieirn 
Soutto.- Dr.M:mocl Bnnrgue do Mncodo.
Gíl Dinl; Goutm·t, presidente do. Commissüo, 
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Pi·csiúencia dos Srs. Mauocl Victorino o Jo,io 
Peclro (cica-pra<irJcmta) 

SUjt\!AH.lO - AUorlnrn. dn sos~iLo- LoíLura. 
da actn. - Dl.lcln.r:u:ii.o do voto do Sr, 
Vlr,:::illu Dumn.Rin - Approvnção du. neto. 
- gXI'Nillln·m~ - OmmM no lHo\ - Dct~empatn 
fia .votnçti.o tia emondn do arL ,2u do zwojnoln 
1\u Sunndo, n. 20, do J~\)5 - Ul!:icllrHo tiO Sr. 
Vit:on~n Mllclmdo- Ob~ot•vaçü.o do Sr. ProHI· 
ciente- Di~~ocni'!IO o r'•rJUo!'imunlo do St•. Vi
conto :\ltLchmlu- DiRcListii.o u votuçíi.o do~to 
t'NJIIOrimonto - 2n di~cuaaão do projecto do 
Sanndo n, 43, dn i8CU - f)iacnrRol'l doa Srll. 
Vic('n\o Mo.ohu.do Q Qui11tlno lloca.yuvn. -
Addlnmonto tln discmssii.o- Ordem do dia. 21. 

Ao mclo·clia comJ!I>reccm os 51 seguintes 
Srs. sontLdoros: .JOILO Pedro, Joiio B!Lrb,.lho, 
J. Cntunrla, Gustavo !Uchnrd, Joaquim Sar. 
mento, Ft•nnclsco Mnchndo, Cost& Azevedo, 
Antonio Bnonn, Gomes de Ccuttro, Cruz, Coelho 
Rotlrib'UCS, Nogueira Acr.ioly, Joíio Cordeiro, 
Almino Alfonso, José Bernnrtlo, OlivciriL Gal· 
viio, Abdon Milancz, Almcldn Barreto, Joiio 
Noivo., Corrên de Amujo, .Tonquim Pcrnnm. 
buoo, Rego Mo!lo, Leite e Oiticlcn, Messias de 
Gnsmiio, Lottmlr11 Mnclel, Raso. Junior, Coelho 
c Cnmpo•. Severino Vielt'l1, Vll'gillo Dnmnzio 
Eugenio Amorim, Domingos Vicente, Gil Gou' 
inrt, Mnnoel do Queiroz, Qulntlno BOCilyuva' 

' 

I 

~. 
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E. 'Vnndrmkoll\., GonQn.l\'os Clln.ves, G. Ot,-J J..a~n n. fl~t~u;IT.o dn mo~mo DAmo ; revoga1ln.s 
toni, Pn.uln. Souzn., Mm•n.c\~ Hitl'l'O:;, · Ca.lnpo~ n~ dii!posil;iJwi cm t!ontmrio. 
Sl,lles, Loopol1lu de Bulilücij, .• louq11in.1 <lo Cn.marn. dos Dcpubulos, om 10 do agosto de 
S~uzn., Generoso Ponco, .lonquun {\.lurttn!IO, 1805.-Arthur Cc.~.•mr Rio.'i, 111 Vlce-Prc~idonte. 
Vi conte Machado, . Artlmr. Ab~ou. R~tUII,no -'l'ltoma: Dalfi11o, I" Secrotn.rio. -A. Tavares 
Horn. Estove~ ,Jumor, .lulw l•rotiL, h.nmn'1• do Lym, (311 servindo do 211 socretat•lo.)-A' 
Bnrcollos o Pmholro Machado. Com missão do Obras Publicas c Emprczns 

Abre-ao n. sessão. Privilegiadas. 
E' lido. 0 posto. em discussno IL n.ctn llit ses- Do Sr. Francisco Loopolllo Rodrigues .lar-

são nntorlor. dim, do IS de julho ultimo, communicnndo 
flUO, eleito IL 2U de ma.iu do corrente n.nno 
l'residonto do Estado do Goynz para o pc· 
riodo governamental de 1805 a 1808, prestou 
o compromisso constitucional o assumiu o ex
orcieio tlns funcçõcs dosso cargo.-lntelrndo, 

Vem iL Mes11 a seguinte 

Declararao de vota 

Declaro quo, si ostivesso presonte, votat•in 
contra n omendn no nrt. 4" §I" do substit.u· 
tivo dn. Commissii.u !lo Mar·mlm e Guerra no 
prqjocto n. 4 do corrente nnno, omen1la otr.
rocida pelos Sra. Quintino Bocayuvn, .Julio 
Frottt e outros. 

Senado, 20 do ngosto de 1805.- Vityilio 
Damrl.~io. 

E' npprovndn. a ncttt. 
Comparecem durante o. sessão mtti:õl O!:l S~. 

Mnnoel Barata, Pires Fm·rcirn o Lopór. 
Deixam do comparecer com cn..usn. pn.rtici

pndn, os S1·s. Justo Chermont, Cunluc .Juniot•, 
Al'istl•les Lobo, Jonquim Feli01o e Aquilino do 
Amnrnl ; o, som elln. o Sr. ltuy Bnrbosn. 

O Su .. 111 SEcn.ET1\lllO th'L conta llo :-;oguinto 

EXPEDIENTE 

OfficioR: 
Do tn ~rcroto.rio lln Cn.mn.rn. elos Drpntn.dnR, 

do l1ontem, r•omot.ten1lo n seA"nintt1 

PHOPOSIÇÃO N. 20 DE 1805 

O Congresso Nacional resolve: 
At•t. I. 11 E' prorogndo por donA nnnos. a 

contar da d~ta destn lo!, o prnzo concodillo t\ 
!Mmd~ do Forro Leopoldina, como cesslonn
rin d!L Estra<lt> do Fert•o do Snnto Eduat•tlo ~>O 
Cachoeiro de Itn.pemirim. pn.rn n .. conclu~ito 
dtc< obms da linha entre estes dous pontos. 

A!'t. 2." A Companhia Estmdn du Fcrt•o 
Leopoldina fieÓ. obrigada a prolongar sua es· 
trnda da estação do lmbé até ti Hat•r,,. do Bo· 
nnnça o tllspensatln dnhi nté Mncuco. 

Art. 3," A Compnnhit> Leopoldina lovtLrá, 
lo~o q uo as suas clrcumstn.ncins o }mrmi ttn.m, 
' l•:strndn do StLnto Eduardo a 13om .Jesus do 
ltalm.pou.nn.; outt•oslm, n cmprozn. trnnsfc .. 
rlró. jil para ponto l'rontoil'O ti povoação dn 

o SR. 211 SP.ORl!."'''ARIO declara que não ha. 
pareceres. 

O S•·· Vicente 1\lnchnolo (pela 
o)·dem)-Sr. prcsid~Jnte, na orgnnísnçito da 
ordem do din dos nossos trabalhos do hqjo 
vejo collocndo em pt·imero lo~o.r o 1lesempn.to 
1ln. votnr;iio do. omomln. n.prosentndn. n.o nrt. 2" 
do projecto n. 17. Logo e~ segujdo., n.cho.·.se 
clmsignado, pn.ra st>gumln dtscu3St~o. o proJe· 
cto n ~ 20. deste nnno. que reorgn.nisn. o tribu
nal de contas; o em 3" lagar u. continunçiio 
dn 2'1 Uiscus:;ão do projecto do Scnntlo n. ·13, 
q no dispüo ;obro conflictos n que so refere o 
nrt. 6' da Constituição. 

Silo nmb!L"' estas mntorins da. imo.ior im
portnncin, musa dlscussiio do projecto n. 43 
ó n continuação, pois, ha mais do 15 dias 
que essn m~>terin cst~ na tela do debato. 

Om, lmvcndo pressa de terminar essa 
quostiio, e, não podendo o Senado occupnr-so 
no mesmo tempo com outro :Lssumpto Igual
mente impm·tnnte como ó o que so refere. ft. 
reorg-nnis;LC'i1o do t1•ibunnl do contas, peço n. 
v. Ex. quC consulto ti Cn.S!L si,.oxclui.do .'o 
pt•hnciro n.ssumpto, con~ente no. mvorsao Un. 
Ol'dcm do dilt, pnl'n. que. cm soguid;t, contt .. 
nuo a. discussão do projecto n. 43. 

0 S!l, PRES!DEXTE-0 t•oqucl'imcnto do DO• 
bro Senador nii.o pUde sor nccoito pelf!. mcsn.. 

A discus.siio do projecto de reOJ'Aanisnção,llO 
Tribnnnl de Cnntas rol, com antoecuonoia de 
qtmtro dlns, tmnuncin<la pat•n ho,io. ;\ mesa 
tomou n doliborac;ii.o do n.nnuncinr com u.nte
ccdoncin n cliscussilo de mn.tC>rins importantes; 
o IUL sextn.-tOit•lt ultimn, llcclnrou no Senado 
que, nn. se~sii.o de hoje. ~o il!icinrht tL .discussilo 
do projecto do reorgnmsu.çuo do Tr1buno.l do 
Conta<. 

A distribuição das matorias ''"' ordem do 
dia compoto oxclusivnmonte ao Presidonto da 
Co.sn. conformo dlsposi<;tio regimental. 

A invor·sii.o 1lo. ordem do dhL se fnz mediante 
t•oqum·lmcnto. do urgonchl, quo P'.'"'"'il ,Pelos 
tramites rogunontucs: u. mntm•1n. sel'n. do
cln.rndu. urgente om votaçoii.o pt•óvin., no son-
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tido de que, no cuso de ser adiada, etla n5.o Si o Senado decidir aftirmativamente, en
teriá m;tÍs razão de ser, perc1 eri<J. a sua oppor- trará a materia immedíatamente em discus
tuni·iade, são, ficando Irlterrompida a ordem do dia até

A dispi,siçào regimental a esse respeito é a sua deci,ão final; si decidir pela negativa,
expressa: para uma materia ser co:.siderada será a discussão do assumptoadiada para a
urgente, é preciso que o Senado declare, por primeira hora da sessão seguinte. » I

m\~io de votação, que, no caso de não ser V. Ex. requeira, a urgencia e submetterei
discutida immediatamente, ella não poderá o seu requerimento ao SeLlado.
ter realidade, será c· ,nsidel'ada DuHa. Esta
é a disposição regimental

Só mediante requerimento ele urgencia é (]) §r. Vicente :a-Iacbado (pela
que a inversão se roderá dar. De outro modo orclem)-Sr. presiclente, eu não requeriur
não. ' gencia. Ao fazer este requerimento. pedllldo

A distribuição das materias da ordem do a inversão da orrlem do (lIa,eu tIve o CUIdado
dia compete ao Presidente do Senado. e a co1- de consultar o regimento. e ahi encontrei o
locação do prnjecto n. 17 em 2" logar foi art. 69 que l'ea.lmente declara que a or'em
feita de accordo com o annuncio prévio a que dos trabalhos só póde ser alterada nos tres
me refiro. casos ahi especificados (lê) :

A materia rlo projecto de intervenção é de «A ordem do dia estalJelecida nos artigos
grandc magnitudA, tem sido lar2amente pl'e'~edentese a que tiver sido clad,!: pelo Pr~·
discutida na Casa, não pór1e ser resolvida sidente pC1fa a discussão do dia, nao poderao
açocl adamente, e nem é de tal urgencia que ser alteradas sinão nos segumtes casos:
e~2.ia esta inversão em desaccordo com a opi- . d t
lllao da mesa. Entretanto, o Senado póde re- 1", 11ara a leitura de OffiCIO ou ucumen o
solver como entender. sobre matel'ia urgente; _ '"

Além disso, esta difcussão tem sido feita 2", para urgencia ou adIamento;
com toda a calma e reflexão que o assumpto 3', para posse de Senador.»
demanda. Nada mais encontrei no regimento, que se

_Os dlscur~os não teem sido publicados por refira à inversão da ol'dem do dia, mas esse
nao terem aJnda os seus 'Iutores feito a neces- mesmo artiU-[) não trata taxativamente da
saria revisão; e li de toda a conveniencia que invel'sau tr';.ta ,la alteraçã') da orrlem do dia,
em um assumpto desr.a urdem ° Senado con- e naturaimente nessa alteração está incluida
sidere madurol e r1etidameate. e ;],fina1 resolva. a invers,lO.
com a cir, umspecção e criterio com que sem- Tenho, porém, lembrança de q~e nesta
pre Ilrocede nestes casos. Casa já se r'eu inversão da ord.em dl::: ess~s

FOI esta a razão pela qual o Presidente (10 requerimentes foram SUjeItos a consllleraçao
Senado, "0 ~so de uma attribuição sua, e Ido Senado, que delibcrou uma vez accusando
tendo annuncIado previamente, incluiu na a invers:1o (o requerimento era meu) e outrél
ordem do dia de hoje, na disposição constante vez accw' enrlo. .._
dos a.vulsos Impressos, a discussão do projecto A raziLo por que eu requerI a lllver.s.<to da
relatiVO iÍ reorganisação do Tribunal de ordem dia foi que o projec1o n .. 43 .la tem
Contas. sido discutido ha muito~ dias, hO.Je trata-se da

Este alvitre já foi tomaào muitas vezes continuação da di:·cussão. _
nesta casa; tratando-se de materias impor-I Hontem. jit foi sacrificado pela colloca:çao.do
tantes, tem-se diviriido a ordem do dia em Ipl'ojecto de escolas militares na pl'lmelra
duas .partes, e fi1Zendo-se a collocação das pil.l'te da ol'<!cm do dia.
materms de accordo com as praxes do Senado. Hoje foi colloc"do tambam na ordem do

Seguindo este precedeme, e usando da fa- dia o projecto sobre o Tribunal de Contas..
culrlade que lhe cabe, foi que o Presidente rio Estou convencido de que a mesa cumprIU
Senado organisou por esta [órma a ordem do perfeitamente com o regimen,to, mas dev~
dia. tambem ponderar á casa que so hontem aqUI

Vou ler o art. 153 do Regimento, para o , no meio da sesEão, foram r1istribui~os .os im
Senado poder resolver sobre o assumpto (lê): pressos sobre esse projecto, materIa nnpor-

({ Urgente para interromper a orelem do dia tantissima. _ .
só se deve entender a materia, cujo resultado Eu desejo discutir essa materla e nao tIve o
se tornaria nulJo e rle nenhum effeito si dei- tempo necessll.rio para ler e estlldar o parecer
xasse de ser tratada immediatamente. da Commhsão,tanto que, si o Senado. recus~r

Vencida a urgencia. o Presidentw consul- o requerimento que faço, pedllldo 1l1versao
tará de novo ao Sena 'o SI o assumpto é de Ida ordem do dia, ver-me-hei obrIgado a usar
natureza tal que, n~o sendo tratar'o imm<'dia- de o!!tro .recurs? que o reg.lment,? facu:~,'
taplente, se tornal'la nullo e de nenhum ef- que e pedir o a.dm.mento da dIScnssao pOI-4
feito. boras.
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o Sr. Presidente --Devo commu
nicar ao honrado Senador que o requerimen
to de adiamento não é um,l questão de ordem
e só poderá ser feita quando lhe couber a vez
de fallar sobre a materla.

Vou ler o artigo regimental que se refere
ao assumpto.

«Art. 148, Os adiamentos só podem ser peo
postos pelos Senadores, quando lhes couber a
vr;;z de falIar, ainda que não queiram moti
val·os, e entrarão em discussão, sendo apoia
dos por cinco membros »

Portanto, V. Ex. só o pouerá fazer na
occasião em que falIar sobre a materia.

O "R. VICENTE MACHADO - Peço a palavra
para discu til' o pl'Ojecto e requeiro o adia
mento da discussão.

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr.
Senador Vicente Machado,

E' um meio inc!irecto de que usarei no r O SR. ESTEVES JUNIOR (pela ordem)-Sr.
~aso d_e não pass'lr o !Deu requerimento de Presidente, perece-me que V. Ex, engJ.nou-se
lllversao da ordem do dla. IM contagem dos votos.. eu contei 26. Re-

Tambem das minhas palavras, uo modo queiro portanto rectificação da votação.
porque requ~ri o,'adiamento não se pÓ,de ab· O SR. PRESIDENTfC- Eu accedo ao requeri
solutamen~ewferJ! que qu~zps~e nrgar a mesa mento do honrado Senador; mas peço-lhe o
~?mpetencla para a orgamsaçao La ordem do favor de contar tambem, afim de fazer a sua
Lll1. , reclamação opportunamente.

Pareceu-me consultar com o meu requerl- ,__
menta as necessidades actuaes da discu~são Procede-se a venficaçao da, votaçao, sendo
de duas materias importantes. o resultado o mesmo annunclado.

E' o projecto. com as emendas approvaelas,
approvado em 3' eliscussão e,sendo adoptado,
vae ser remettido á Camara dos Deputados,
indo antes á Commissão de Redacção.

Segue-se em 2a discussão o art. lodo pro
jecto do Senado, n. 29, de 1895, que reorga
nisa o Tribunal de Contas.

O SR. VICENTE MACHADO (pela ordem)-Sr.
Pre~i,lente, pelos fundamentos do discurso
que hapouco tive occasião r1e pronunciar, re
queira a V. Ex. que consulte ao Senado si
concede o adiamento da discussão dessa ma
teria ...

O SR. LEITE E OlT[CICA-Por quanto tem
po? !:':' preciso que o adiamento seja por praso
determinado.

O SR. VICENTE MACHADo-Por 24 horas.

o Sr. Presidente-O precedente
allegado pelo honrado Senador é inteird
mente desconhecido da Mesa. O requeri
mento a que S. Ex. se referiu foi acceito,
para que fosse incluida na ordem do rlia se
guinte a materia a que alludiu e que se en
tendia com a approvação dos actos c10 chefe
do Poder Executivo durante o estado de
sitio.

O requerimento foi dividido em 2 p1rtes ;
a la foi submettida á consideração da Casa, e
a 2a não o foi, e nem po,lia absolutamente ser
submettida fi, votação ela CHsa, porque en
tende-se com attribuições <la Mesa, á qual
compete organisar os trabalhos da sessào.
A presidencia do Senado, pois, submetteu
apenas a I a parte do requerimento a consi
deração da Casa.

Não ha precedente algum que justifique as
idéas emittidas por S. Ex., pelo menos a
Mesa não o conhece. Si S. Ex. não apresenta
requerimento de U1'gencia para a inversão da
da ordem do dia, porque não é o caso do regi
mento, e entretanto deseja que ~e mo,lifique a
distribuição que a me~a fez na sessão de
hontem, e que consta á Casa pelo impresso
que já foi distrlbuido, póde usar da palavra
em tempo, e requerer o que for de direito,

O projecto que organisou o Tribunal de
Contas, foi impresso no jornal da Casa e di
stribui,lo em avulio hontem, sendo já 130

conhecido desde a data de sua impressão no
Diario do I:ongrcss o.

A distribuição em avulso se faz geralmente
na vespera da discussão. Ainda em relação a
este projedo, as praxes anteriormente obser·
vadas for.lm estrictamente cumpridas.

ORDEM DO DIA

Procede-se ao desempate da votação da
emendlt ao nrt. 20 do projecto do Senado.
n. 17, de 1895, substitutivo de n. 4, do mes
mo anno, q'le reune em uma só as escolas
militares existentes.

E' rejeitada a emenda por 26 votos contra
25.

o §r. Vicente ~.Iachado- Sr.
presidente, peço a V. Ex. que consulte a
casa si concede o adiamento, por 24 horas, do
projecto em discussão. '

o €Ir. Presidente - V. Ex. mano
dará o seu requerimento por escripto, na
fórma do regimento, para ser apoiado e sub
mettido á discussão.



184 ANNAES DO SENADO

o §r. V~ceJ[;lte l'M!:nch:Clido vê,
em relação ao projeeto em discussão, que são
profundamente verdadeira..., as palavras de
Leon Donnat: quallllo dois lJomens rIe seiencin
il1lciam discussãu sobre urnc,lJema cont.rover
tido levam, de ame-mão. certeza de que. el11
um momento dar,o,cheg:Wfinaaccordo; quando
dois político-, inici:tm debélte sobre qualquer
assumpto,aind1. qt'e pp"rtindo do me"mo ponto,
levéLm tambem certeza de que nunca se en
contrarão. facto flue o citado eSl'dpwr :ütri
bue ao methodo. Nessa discus"ão, porém. o
que influe é a dlVerstr' alle de intel'e~;es.

Refel'e-se ao modo porCJue se costuma in
terpretartexto~d:1,s consti l uições americana,s,
8Gb o ponto d~ vi~ta do din~ito pl1bl'ico euro
peu, facto consignado por Boutmy e faz ex
r,en~as Lonsideraç(jes. Estuda a organ isaç;lo.
competencia e attribuições elo SEnado.

Nega a soberania <1h:;oluta e ;-l,ftirma qUi' o
projeeto em discuss8,o to U,J; attenta,10 contr'a
a soberania dos estad,'s.

Diz que as perturbações constantes que
íligem a Repnblica Argentino, derivam do
reito amplo que tem a União de intervir
vida das províncias.

Depois de outras considerações sobre o as
sumpto. termina negando a necessid&de da,
regulamentação tlo art, 6", porque acreditéL
que assim prevme attentados "O regimen fe
derativo, evitnndo perturbações em todos 08
esta.dos da U .íúo-e por isso declara que vo
tará contra o pl'ojecto.

Requeü'o o adiamento do project', n.
discussão, por 24 horas.

Sala elas sessões, 20 de agosto de 1895.- Vi"
cente JYlac1wdo.

Fica adiada a discussão do projecto.
Continúa em 2" discussão, com o substitu

tutivo offlJfecido pela commissã.o Illixta no
me,lda para estudai-o, o art. I" do proj€c~o do
Senado, n. 43, de 1894. que dispõe sobre con
flietos resultantes de duplicatas ou contesLa
ções ,1e legitimilhtde de exeí'cicio de governa
dores e assembléas nos estados.

V"m á me~<t, é lido. apoinrln, p01tO I'fi] ':1'- i ~eria, neces~ari() para i~so um interventor
CllSf'i"íO e ,~em delJ,l,te appro'T[),do li 8egui nte U P"iÓ ~'ilria o veridictton D.índa f,\t[tl do que o

ma1llue se procurava remediar.
a ora,lor mostr;t praticament· a impossi

bilidade de intervenção. que foi e será a
fonte elas profunda;.; discordlas que conflagram

29,I'm os Estados da Republica ; de sorte que o pro
jecto que se suppõe um meio efficaz de ordem
será a tonte-origem de novas perturba·
ções.

a orêLd,)r passou em revista Constituições
de alguns Estados regidos pela forma federa
tiva. e mostrou qu" todns ellas condemnavam
as intervenções, sendo que a Republica Ar
gentina onde estas eram autoJisadas pela
Constituição de 18;)3. depois a Constitui<;ão de
1860 reformou semelhantes prpcedencias.

Aprecia largamente a politica de Alagoas
e Sergipe, e mostrou a inconveniencia
ctéL int,ervenção, que, ,dém de ser injusta em
seu prmcipio, iria augmentar a desordem dos
l'efe]'i'los Est 'dos.

a orador entende qu" a, nOSSéL propria Con
sr,itui<;ão resolve a, <]uestJo tã.o debatida, pois
nel/a, se consagra o principio de ,lar ao poder
.Tudicülrio Federal competencia pa,ra conhecer
e resolver todos os cont!ictos Íll,lividuaes e
p"litJcoil de tonos os habi tantes da União.

a Poder .Indiciario é neste casO o inter
ventor permanent8 legal, que se interpõe
sem odias e recrimina(,~6es, restabelecendo a
verdade republicana. sem tropeços e preci·
pitaçõ 's.

SusV.enta ~sta opiniã.o com outras [Lnte
riores. interpretando o artig-o constitucional.

a orador pede para continuar o seu dis
curso, que foi longo e abun,lante. em citações
na seguinte sessão, visto achar-se a hora
adia,ntada.

(D"""nte I) discurso rio 8,". Quintino BOCClU
1,GVI1. () Sr. Pres:dcnte rleh'oH ({ cadeira da Pre
sirlenr:ia (fve passo", Cl ser occupadn. pelo ,'ir

nJ- Vice-Presidente.)
di- Fica a,liac1a a díscussilo do projecto, conti
na nuan,;o com a palavr:t o Sr. Quintino Bo

cayuva.
a Slt. PRESIDENTE designa para ordem (10

dia da sessão seguil: te:
Continuaçi"ío da 2' (l;scu~s20 (lo projeeto do

Senado, n. 43. de 1894. que dispõe sobre con
flictos resultant<;s de dupli~atas ou contesta
ções de legitimidade de exercicio de gover-
naclores e assembléas nos Estados;

O §r. Quintino Docayuva 2" discussão do projecto do Senado, n. 29,
entra no debate péLra satisfazer o compro- de 1895. reorganisando o Tribunal de Contas;
misso r:e suas convicções. 2' ,liscussão elas proposições da Ca.mara dos

Condemna abertamente toda a qualquer Deputados:
intprvenção do governo dos Esta,los, porque N. 23, óe 1895. que amnistia. as pessoas
ninguem pO"erá, nem C.ong-re~so. nem. po,'er! que, directaou indirectn.mpnte, tomaram par
Exe.~utlvo, conhecer legalmente e de modo te nos movlluentos polltIcos de Alagoas e
verdadeiro a legitlmidade dos factos. Goyaz;
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Ccutinúa, em 2' discus,50, com o substitu
tivo ofi'eri'cido pela Commissão Mixta no
meada parI I estu,lal-o, o art. I" elo proj<~eto
elo S,"nado, n. 43, d~ 1894. que dispõe sobre
cónflctos {'p,",ultn \I tes de c1npl icatas ou con
testa".íies d" ),"gitimielaele de exercicio de Go
',""T'liadnre:, e As~embléas nos Estados.

O Sr~. QUl:"TINO BOCAYUVA volta ao as
i'umpto em cuja discus3ão entrara hontem.
dec-larando-se em opposição radical ao pro
jecto.

AcompanhH os seus illustres collegas na
digressão hiôtorira pelos paizes estrangeiros,
estudando o~ monumentos legislativos, cujos
principios venham prestar uma fonte subsi
diaria á intrrpretaç'iio do nosso direito con
stitucional.

Naturalm,·nte, a Llal,'i'ío que primEoiro tleve
ser ouvida, nesse importante litiglO. é a
Americ<t do Norte.

Duvieln, porém, da affirmaçãoque a respei
to fez. em sessã,o passada, o illustl'e relator
da Commissão Mixta, isto é. que a jurispru
dencia d;;,quelle paiz tenha firmado a compe
tel,cia privativp. ,l o CongT8f'SO Federal em in
tervir nos ne!!,odos peculiares dos Estados.

Antf'S da gueI'l':l ri a seccessão ai nda. 11 ão se
cOgit;WD" nos Estados Unidos da AmeriC<1 do
Norte. de s8melbante providencia-a inter
venç'lo; o tprmo é desconhecido no texto
constitucional,

A instituiç;l.o consagrada era a que fa'cul
tava ao Poder Execlltivo mobilisar as milícias
dos Estados, em determinados casos.

Em ]792, por OCCilSião de gr:wes distnrbios
occorridos na Pensylvania.. o presielente da
Republica foi provido de l'"cursos legaes pa,ra

Presidencia do Sr. iVfarloel Victorinú

81" SESSÃO EM 2l DE AGOSTO DE 1895

SU~iiVIARIO-,\bertara da ~e~~ão-Leit!1l'a e ap
pro\'a(,~ão da neta - EXPEDrExTE - ORDKi'vI DO

DIA - 2a discll~são elo pl'ojecto elo Se"<telo n.
4:3, de 1894 - Discurqo do Sr. Qllintillo Bo
cayuva - EmendJ, - .\lli;:lInento tli.1 rliSl'.Ll,qSÜO
- ORDEs! DO DIA 22.

Ao meio-dia comparecpm os 50 segll i nte'
Srs. Senadores: ,João Pedro. João B,ubalho.
J. Catunda. GustltVO RiclJarrl. Joaquim 'ar
mento, Frall<'isco Maclmdo, Costa Azevedo,
Antonio Baena, Ma.nod Barala. G0l118S de
Castro, Pires Ferreira. Grnz, Coelho ROllrl
glle~, Nogueiri1 Accioly, João Cor"lei)'o. Al
mino Affonso, José B,omarr1o. Oliveiea Galvão
.-\ bdon Milanez, Almeida Barr. til, .10110 Neiva,
Corrêa de Araujo, Joaquim P,'rllambuco,Rego
Mello, Messias de Gusmão, [parteiro Maciel,
Rosa Junior, Coelho e Ca.mpos. S"verino Vi
eira, Virgilio Damazio, i':ugellio Amorim, Do
ming'os ViLente, :.1anoel d,~ QI1eiroz, Qllir:tino
Bocayuva. Laper, E. vValldenkolk,Gonçalvr:s
Chav"s, C. Ottoni, Moraes Barros. Lpopo'clo
de Bulhões, Joa'1Ulm de SOllZ;,. Generoso
Ponce, .lo ,quim Marti[1ho, Vírentlj Ma..[l3. 10,
Arthur Ahreu. Ranlino Hnrn. Estl,ves JUlllor,
.lu lio Frota, Ramiro Barccll: S (j Pinheiro
Machado.

Abre·se a sessão.
E' li'lil, pOSt>1 er,l disClbs:'í.o e sem deb:lte

a'Ppro ",vla ;\ :lcta da sess:'í,(\ i\l1terior.
CO[j,plrec0m durante a sessão luais 'S SI'S.

Leite" Oiticic" Gil Goubrt '1 Pail];, I'Otlza.

Dei:w.1ll de cOlllpar-eeer com C;\Il:,fl p'lrtici
PiV' iI Ib Srs ..1nsto Cllermont. Cn nlia .J Imio".
Aristide~ Lobo, JO:lllllilll FeHcio, C[\mnos Sa.l
les " A'Juilino do AIllil'al ; e :,em eU'a o Sr.
Ruy B"rbosa.

O Sr, I" Secr(~tario ,lá conta rio Eeguinte
expediente:

Oflido do Ministl·rio ,1". Indllstrin, VÍlwi'ío
e Ohra" Publiclts do lI rio correl1to mez, r(~
mettenr10 a Mens ;gem do Sr. Presideutr da

:5enado v. IV

N. 25, de 1894, que deA ~l" (' gar,'.nte os' Rel'ublica pr,·stan,J() "5 inlorm:H;ues q ne lhe
direir,os authonles; foram solicitadóls em I:! cle Jn8,rço ultimo,

N. 16, (le 1895, que releva a D. Frilncisca l'ebtivamente 'êO ,'l"rg<'mento d'i, bitola da
da Sel'l'a Carneiro Dutra. a prescripção em lioh<> do centro ,ta Estrada ele Ferro Central
que illcorreu para perceber a differença do do Brazil, (k, Laftyettc a Itabira.
meio soldo a que tem ,lireito de 1871 a 1887. A' quem fez a requerição, devolvendo cle-

I pois á Secretaria do Senado.
" Levan ta-se a sessii,o ás 3 horas e 35 minutos

da. tarde. OS,'. 2° Secr·tario declarit quo não ha pa-
receres.

O Sr. COtTe3, de Al'[WjO, pela orelem. com-
munica que o Sr. Senador Campos Salles o
encarregou de p'lrtici]Jar ao Senado que deixa
de com pDrecer " sessão por se achar annojado
i'elo f'allecim~nto àe um seu irmão.

O SI', Presidente declara que o SAnado ficlt
inteir'lfio e se vai officiar ao Sr. Senador
dezancjilndo-o.
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acudir á orclem publica em perigo, em cem-I' Quanto ao caso de Nova Orleaas, veritlca
sequencia da attitu Ic revoludona~ia manj- se que, termina"a a longa e t:rrivel campa
festada por aquellc Esta,ü) cUJas ror"as nao , nha (0111 que tanto pengou a mtegridade ter
obe,leclam sen1ío ás autoI'idac!es locaes, ag- ritorial da Cnião, o Presidente da Republica
gravando-se a situa,ção com alguns sympto- julgou de seu patriotismo livrar os Estados
mas alarmartes de separação. do Sul do pC80 :1sphyxiante do governo mi-

Em Rhode Isluncl, I' caso nito foi identico. litar, e assirp entrava na grandiosa ?bra ela :,\
A revolução tomou um camctel' IJelcitko' e recollstrucçao daquella metade do palz, ven-

. . . . ' clrJa (,elas al'mac
orlgmou-:'e da ClrCl1nstetnCla cwomala de I'on _ - 'c.
tinuar o povo, Tlesse ponto .1 0 pa,z, sob o . O Cong-rc5SO Fer1eral, onde os ve~cedores
,jug'o de leis eleitoraes oppre:'sol'as, Vil1" as do tmham unanimidade, promoveu, entao, uma
tempo colonial. O movi lento insurrcc- reacção severa. implaca', el e or1 ienta, cOlltm
cional deu eru resultado a uUDlicatlL de o Poner Executivo, cnjos actos taxou de
pnderes pollticos. e entao se dec!"roLl o pier.lade governamental. os annullando e mitn
conflcto provocad()r da inteefcrencia do Gü- da,ndo que, naquelles infelizes Estados, vol
verno Fedenl, qlle. inst;ldo pelas solici'a- tasse a autoridade militar, a qUllJ ~ão obelle
ções do Poder Legislativo lIa União, assu-' dec ria de modu algum ao Preslrlente da
miu uma attitude de reserva e concilÍ<tção, Republica, ellten'endo-se exclusivamente com
de modo que. sem re"orrer á força publica. o General Ulyss's Grant.
de, mar ou de terra, pô·le conseguir que !l,O O orarlor pergunta ao Senado bl'azileiro si
selO dos partldo~ ~e operasse o aC20rdo, medl- é modelo essa lei anarchisadora.
ante nova,; elelçoes. de onde salllram os po- . .
deres definitivos do EsLarlo. Convem notar, amda, que, no caso de Nov,a

01'leans. o Sena lo Federal, tomando conheCl-
E' digna de leitura o, mensagem em que o mento dos poderes üe dous c,wdidatos que se

chefe do Governo Federa,l condemna aberta· julgavam eleitos, em uma só vago, de sena- ~-
mente, com alguma VivaCidade mesmo, a dor isto em vÍl'tude do seu reO'imento inter
theoria dé~ _i,ntervenção, como incompativel nu, 'teve ensejo de interferir 1~;1 questão do-
com o eSplrtto republicano de sua p.cl.trla; mestica do mesmo Estado. S não ha cousa
demonstrando que eose sy~tema redundi1ria mais proveitosa ao presente d"bate do que a
em al'llar-Se o ,nterventol' de meios absor- consulta feita ao pnrec81' emittido, a resflei
ventes e al1lqUlladores da autonomw.local. to, peja commissão do ~em),do americano: si

A conducta do Gove!'fJO Federa1 nesse caso houvesse um só governo local, embora ille
t1ío citada e commentacla. não importou uma gitimo. era prcl'crivel malltel-o, 'porque a
intervenção, como quel' asseverar o digno temporarIedade do ca~gü trm'la maIs cedo ou
Senador por Sergipe; o Congresso estava em. ]1JaIS tarde uma sol~çao asdüIlculdades apon
penhado naquella questão. solicitou a intp.r- tadas. mas. como nao ~avla em Nova Orlens
venção do Porler Executivo, que, no intuito gove~no algum, manlÍestan~o-se n? Estado
de provar a sua circumspecçiío em tal erner- a mais l1agrante anarchm, nao pocha o Con
gen, ia, remetüm ao pode1' competente todos gresso deIxar ~e pedlr aC? Governo Fedcré11 a
os documentos a respeito, me~mo os papeis sua lllterven~ao no sentIdo de mar:r~ar pro·
:particulal'es, da cOl'responuencia intima do cecler, a elmçoes hvres, das quaes viessem as
Presidente da Republic,l, demonstrativos da autorldar1es locaes. ,
assel'ção formal de que este não lançar" mão O 01'3.1:101', obrigado a se referir ao Estado
dos meios ener'Yicos, reclamados em taes ca de Sergipe, em vlreude dos numerosos apar
sos, limitanclo'::se á conclucta que já foi ex- tes que lhe dil'igem. declara, em summa, que
posta ao Senado. nunca se con,titwria o advogado dos 1J0de-

• ~ o -." l' 1'- res illpgitimos dos Estados; mas, concpdendo,
E~tecas[).?,t~.e preota, a :utelpreta ao ~1.!-e por amor rla argumentação, que hajam dou"

lhe qUIZ da, o ,Ilustre relator da Commls~ao uu lllais gover'nos em confi,eto, e todos go
Mlxta. vernos de facto simplesmente, pergunta qual

Tambem não colhe o exemplo da Califor- o criterio do Congresso ou do seu interventor
nia, onde :1 popnlaçi\.o, descrente da magis- para o flnal restabelecimento da lei. ~o caso
tratura, na repressão dos crimes repetitlos de Sergipe. não sabe como se pOl't;l.ria esse
escandalosamento no Esta,do, appelIou para o interventor, que, necessariamente, haveria
recurso extremo de organisa.r da se uma jus- de se pronunciaI' em favor de uma ou de
tiça na altU1'a d:1,S c1\ITiculdades do momento. outra parte. Si esse interventol', porem,
O Governo da União deixou de intervir de- despl'ezai'se amb.\s as partes contestantes,
claranc10 que 111', parecia smgular essa inter- scria obri;';lldo a assumir as altas func\;ões
vençiio, quando o movimento popular se 01'- publicas do Estad " e,em tal hypothese, occa
ganisava para mft!lter ao Ol'dem que as JUS", sionar uma conflagração peiordo queaquclla
tiças regulares não tin bam podido garantir. a que fôra remediar,
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Voltando á apreciação dos Estados Un'dos.
lembr'a que a legislação da intrrvenc'ão se
resume am no direito que tem o Presidc'nte
da Republlca de mobilisar as forças esta
duaes.

A lll'Oposito, falla do verr1adeiro perigo
para aS instituições, que reside na liberdade
com qu~ alguns dos Estados. no BrazJl, vi'í.o
se armall"o, quando, em face ela ConstituiçãD
Federal, a organisacão da força. publica
cabe exclusivamente ao Poder Legislativo da
União.

Esse perigo não foi despercebido pelo Go
perno Provisorio. O OI'aelor, pouco tempo de
pois de proclamada a Republica, em eonfe·
rencÍi1 que teve com o marechal Deodoro, re
flectiu-lhe que era conveniente dissolver a
policia da Capital Federal ou fundila no
exercito nacional, providencia que seimpunha
a vista dos conflictos inevitaveis, já conhe
cidos, entre essa força, organisada corno se
achava, e as tropas fedrraes. O mesmo pe
rigo notava-sA, como ainda hoje se nota,
quanto ás forças estaduaes.

Para occorre1' ás necessidades da rlefeza
nacional, o orador fPi sempre de opinião que
se tratasse de armar o p.)VO da mesma fórma
e nas mesmas condições em que se aclla o
exercito: a milícia ci vica ou g'uar·1a nacional
é a grande força publica, elemocraticamente
constituida, capaz de garantir plenamente as
insti tuições republicanas e a honra e d8feza
da patria.

A adopção do systpma helvetico, neste par
ticular, seria uma fecunda inspiração patrio
tica.

Todo o cidarlão tem com o direito do voto
o direito de armar-se.

A Republica cstá feita, mas é preciso ain
da fazer os republicanos: cumpre a todos
aquellps que d" veras amam as instituições,
educar os costumes politicos do paiz, formar
a grossa corrente das convicções republica
nas, a inversão ,las quaes nã" póele ter urna
accentuação tão formal corno a que vae-se fa
zendo sentir no projecto que se discute. Pro
curani'o se dar ao Congresso urna suprema
cia perturbadora dos outros orgãos da sobe
rania nacional, abre-se caminho á restlUra
çiio do parlamentarismo e deroga-se tacita
mente o systema federati vo.

E' preciso notar, porém, que, proclamada a
Republica, cada provincia das que compu
nham o extincto imperio, entrou no gozo im
mediato de sua soberania local. Vindo poste
riormente a constituição federal, os legisla
dores, que eram outro~ tantos manda.tarios
dos Estados, não podiam, como o não fizeram,
se esquecel' da autonomia estadual, e tudo

que se consagrou no pacto de 24 de revereiro
foi um corollario de 15 de novembro. A sobe
rania elos esta:'Q[, pl'eexistia, antecedeu mes
mo á constituição definiti va da federaç~lo.

Nilo pod ia deixar ele ser assim. Desde os
nossos mais I'emotos precerlentes historicos, a
evolução nacional oLedece a esse grande sen
timento duplo, a autonomia local e a sobera
nia popular. Esta ultima respiração realbou-se
em parte com a Independencia. ~ctuando mo
tivos di versos e podf'rosos para que e~se facto
auspicioso nos alliJaes da democracia ameri
cana tivesse log,,-r com manifesto prejuizo rla
outra aspiração popular, complemento do
sentimento ele hberclade.

Mas desde que a dissolução da Constituinte,
sob o primeiro dynasta, corporificou a l'eac
ção cl-ntralisadora do gOVf'l'n'l, as idéas libe
raes e reivindicadoras começantm a ;J,gir no
seio do povo, empenhado na reconquista de
suas regalias. E' a historia. politica do il1lpe
rio, atravessando todas as revoluções ele 1824
a 1889.

Entre aquelles que, muitas vezes levados
por intuitos di versos, contribuem com tudo
para que as instituiç'ões republicanas e fede
rativas p~riguern, o or:1dor refere-se ao illu~
tre e honrado semelor por Matto-Grosso, cujo
prestigio é, para os amigos da Republlca,
urna. fbrtalez~l, a venceI'. nos debates (10 Se
nado. S. Ex. é o advogado mais respei tavel
do parlamentarismo.

Continuando o estudo da legislação estran
geira, o ora,10r extenrle-se em considerações
concernentes i Colombia. Venezuela e Rcpu
bl~~a Argentina, refutando o commentél,rio
que muitos de seus preopll1antes fizeram das
constitmções dE:sses paizes.

Respondendo a npartes, dedara que, tendo
sido revolucionario, condemna as insurrec
ções: porque a revolução é um acontecimento,
não é um dil'eito. Quando, como a 15 ele no
vembro, se tenta a rea,lisa,..ão de um nobre
iuenl-a mudança da fórma ele governo, a re
volução é o pensamento da na(:âo. é a mani
festação popular que se insurge contra a or
dem de cousas estabelecida. D,thi a distincção
que O direIto publico moderno faz entre revo
lução e revolta.

Pensa, em resumo, que o projecto é con
demnavel como attentatorio cID. verdade con
stitucional e uma espada de Lamocles sobre
os Estados amonomos. O;; ca,os a que elle
quer attender. ou pertenci'm ao Poder Judi
ciario, ou ao Poder Executivo, conforme se
acha expresso na Constltuiç.ão.

O que é lJr€ciso é que, al~m da coragem <1e
morrer pelas suas convicções, o brazlleiro
tenha a ele cumprir os seus deveres.
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Vom (L "Io~n. O Iii ln., a.poiatlu. tl po~ta. c~ •u~ ~··. tl iflcUFRfi.o tlns pa•oposit,~iics dn. Camnro. dos 
,juncjmnont.n mn •ll~cu~:o~~H, IIIL pn.J•t,c' l't.•lni.IVIL llnpulatlo~ : 
nu nr·t. fu, n. I'OJ.l'UitJto • N. 2.'1, 1Je 1805. q uo amnistia n.~ pessoas quo 

diroctn ou indirectamente tomaram parto 
·nos movimentos politicas do Aiagôas o Goynz; 

I? mmula .~uu.,•lit rltiva tln Jmticcto ffJH'tJ.,·entwfo 
pula Commü:.;r7o ~lfi.t'ln tJIII .~U{Istituk11o do 
1,rojccw dn Sc11adn, 11 • • J:J, rio JS!J.I. 

Projecto n. 311 <lO J8ll5 

O Coatg'I'Otlso Nticlonn.t tlccrotn.: 
Al't. l.ll A intm·vonçüo do quo tl'lLttL o 

art. ou da Constituki'io Fodot·nl thr·se-ho. ef. 
tOctiVIL nos tet•mogllrstn lt1i, 

§ 1. 11 Nos ca~os dos ns. I. 3 o 4 do rot'erido 
ILl't. G", o Podtw Executivo poderá lutervh• 
parn. os fins nollos indlcados. 1 

§ 2." Nos cn.sos do n. 2 compete privu.tivn. 
manto no Congx•o3so detet'lllinnr n intor .. 
Vtmçüo, regulu.udo os t~rmos delln.: quando, 
}lOl'ÓIU, fúl' Ul'gente t•eprimil' U. ~eparU.t;àO do 
urn nu mais l~~tlulos, o Pode1• Executivo in .. 
tm•viri~. na n.usencin. do Con::radso. 

Art. 2. 11 r,icu. o l'odt~r Exer.:uth·o u.utot·i· 
saJ.o, nos casos u.cima !igUl'tLllos: 

J.u A mobilisu.r• om tutlo ou em parte o. 
gu:u•du. nu.cional; 

2." A abrir cx·editos extruol'dinu.rios paro. 
occot•ret• ú.s despeztt.:-i cum a. inter•veuc:ilo. 

Art. 3." A intet•vcw;ão ces8:LI'Ú, dl:!sa.ppa. .. 
recidos os mot1 vos, que :.1. det.erminarum, 
cumprindo n.o Podt:ll' Exeeutivo t.hu• contas no 
Congresso dos l'unú:unento~ úa. intt.u•vençü.o e 
das providencias, fJ.UI:I houver t.omatlo. 

At·t. -1. 11 A refluish;ilo ú. qut~ se ret~r·o o 
n. 3 tlo al't. Ü" da Con:-;r,it.uit;ií.o Fetlm·al pôtle 
ser feita pelas As;o;ernbk•IL'i Leg-isln.t.lva.s, pelo 
Potlur I~xccutivo ou pelo Tt·ibuuu.l .Judiciu.t•io 
Supcll'iot• tlo Est:.LthJ. 

Saln tlM :5essUes, 21 tlc agosto tle I89;j.
L1Jopolfla da BICI/uJa . .:.- Vii'!Jilio Drmtm;io,
SciJCI"ino Viairrt. 

0 St•, Pr•e.-identt..• tlt~Chtl'n. que.tenilo 
pedido a. pu.lu.vra. o St•. Coelho RoU.rtgues e 
ttchando-:;e adcuntndt~ a horu., !leu. adin .. !n. a 
discusm1o Uo Jll'ojocto, n Úllsi:..mt~ ptu•u. orrlem 
do din tln sessüo seguinte : 

111 plll'tO até á.s 2 l/2 horas 1la tal'úc: 
Continullçüo du. 2~ 1liscussii.o úo pr•ojecto ·lo 

Sanado n. ·l:l, de 1804, que <lispuo sobro 
conllictus t•esult ,ntes do duplicn~ts ou con
to:-~tnçties t.le lc:.:itimidndo" oxercicio úe Go
vm•tmúot·e~ o Assemlilún.s no~ Estudos. 

~" pal'tU das:! 1/:! atú its ., hot•a& du. tartlo : 
~~~ diseuss;i.u do Jli'Oji)Ct•::t ,Jo Somulu n. :!U, 

1lo 181J5, rooa•gnni:mmlo n 'l'l'ilnumt du Cun
tus; 

N, ~5. do 18fM, que dotlne o go.rnnto os 
dh•oito.s nutm•ncs i 

N, 10, do 1805, que rolava a D. ~rn~clsca 
da SorriL Cn.rneiro Dutl'a rL prescrrpr;ILO om 
quo incort·ou para perceher '!' <IIIferonça do 
1110io soldo a que wm dlrotto do 1~71 a 
1887 o 

Lovnntn·so a sessiio ó.s 3 1 f.! li oras da 
tn.rde. 

8211 sF.S.•(\o ~ill 22 DE AGOS'TO U~~ IA05 

Pre~·idcncia rlo Sr. )frmoel Vir..tnrinD 

SU~I:\L\lUO- ;\ho•rturn da Ri•!HI;in - r.o!turn. (I 

approvac;ào U:~ neta- 8xt'tW!I~N'T~- l !!-rl)cer 
-ÜLtUI~;o.l DO DIA.- (tr~. partA) 2~ fli~CUU;.LO do 
prnj~cto tio Senado, n. ·l3, tlfl HI'J·l- DtRc.ur .. 
stti tloli :Sr~. Co~lbn l~o,lrig"II•!S ~ Ca.mpo~ Sn.l
le~ _ (2:1 ft:t.rto) :!n. disc•t,~:'in dr• pt•r•Jflr.to (lo 
~·~nnrlo u. ~J. Ue 18~;j- j)ÍI!t:rtrRnH doo~. Sr!ÕI. 
H.:•miro BtLrcdloR ll .Sev.~rino ViBira. 

Ao meio-di~ comparecem os ~2 seguintes 
Srs. Senadores: .roiio Pedro, Joao B~rbalho, 
.r. Catunda. Gustavo Richard, .Joaqutm Sar
mento, Francisco Machado, Costa. Azevedo, 
Antonio B~ten~t. Manoel Barata, Gomes d.o 
Castro. Pires Ferreira.. Cruz, Coelho R.ndrt· 
gue~. No;.;utJira Accioly, .Joilo Cordeiro, AI
mino Alfonso ,Jose Rernarúo. Abtlon Mlla.nez, 
Almeida Brtr;eto, corrê11 de .\mujo, .ron.quim 
l'crwLmbuco, Rego Mello, LtJito e. Oiticicn., 
Messias de Gusmão, Leandro Mactel, . Rosa 
Junior, coelho e Campos, Se~erino Vtetra, 
Vir~Uio On.mnsio. Eugemo Amortm. D?mtngos 
Vicénte, Gil Goulat•t, Manoel de Quetroz, Q. 
Bocayuva, Lapér, E. Wandenltoll•. Gon· 
çu.lves Chave~. C. Ottoni, Paulo. Souzu., 
:l!orues B:l.l'I'OS, Campos S11iles, Leopoldo de 
Hulhües, .lonquim de Souza •• Generoso Ponce, 
.Joaquim ~!Ur<.inlw. Vieente :1-lachu.d~, Arth'!r 
AUreu, n.uulino Horn, Esteves .Jun10r, Julto 
to't•otu, ll:Liniro Barcellos o Pinheiro Machado. 

Abt·e-se a se~são. 
E' litln .• posta em iliscusaü.o, e sem tlebate 

a.ppr·ovutltt, a n.ctu. tla sessü.o twterior. 
Doixnm de compo.l'ecer, com cn.ust1 prtrt~ci

patlu., o~ Sl's •. Justo Chermont. Cunha Jumor, 
Olivuit•u. Gnlvilo, Joãu Nuivu, At'itoltitlcs Lobo, 
.Joaquim Folicio o .\!lUilitw du Alllll.l'i~l; o. 
sem ollu, o St•, ltuy !Jnrbusn, 
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0 SR. Jn SECRRTAIUO diL conto. do seguinte 

EXPEDIENTE 

RopreBentnçiio do Frn.ncisco Onnt.uH do Mo· 
rnes Barbosa o All'ril<IO Antonio dn. Co•tn, pr·o· 
fessores adjuntos Ú.R escolas puh!icnR de in
struccjão primaria dn 1" grí1o dost11 cnpit.al, 
contra o "''" oppo•to pelo Pr•efoito do llis
tricto Fcdcru.l ú. resolur;1io do C(lfl~en1n ~ru
nicipnl, re:latíva ,·L nome11r;ií.o ele prrJfe:-~sores 
cn.therlraticos, mediante n int.erprotJu;ii.o do 
nrt •• fi6, ult.imn pn.rt.e, do f!oert!tO u. :JR. dH 
O do ma.io de 18!J3.-A' Couunissão dr~ .Jwit.íc;a. 
c Le,erislnr;íw. 

O Sn .• 2" Sf':cr~F:I'AIUO Jil o V:U1 a imprimir•, 
, para ent.rn.r na orrlorn dos trnhn.lhos, o se
guintn 

l'Al<ECEI' N. !Ok, p,; ik95 

A Commis!-ião de Finanças exa.m inou n. pro· 
posiç.:to dn. Cn.mn.rn. do;;~ fJepuuuJos n. ~1,_ rlf! 
1895, que n.ntorisn. o Governo n. n.bMr um 
crerlito supplement.~r <le 250:000$ á verh~
F.xercicios Findol'l-rlo orçn.mento vigfmte do 
Minist.erio da. F'a.zenda., pa.ra pa.~a.mento tia. 
indemnisaçf'io rlevida ao~ negociantes Pr.dro 
Denls & Comp., por prejuízos, perdas e 
damnos que •oll'rera.m. vendrmrlo no prnprlo 
mercarlo productor um carregamento rle XfLr· 
que, que haviam deRpnchndo pn.ra. n Bra.ztl e 
que aqui n;i.o tbi recehido por df1terminnç.i.o 
do Governo; e, attendenrJo MJ officio do Sr. 
Ministro r~n. Fn.zr-ndn.. dP.~htrn.ndo, em nome 
do Sr. Presidente da Republica. ~ue, por 
conta. da allndidn. verbo., foi eff'ectnadn aq nelle 
pn.gamento. é de parecer que n. rMerirl;1, pr_o· 
posição entre na ordem doR tra.hn.lhos e nao 
sejn. n.pprovn.dn. pelo Sennrlo. 

Sala. dns Commiss•ies, 20 de a.gosto de 1895. 
-Costa .~l.;e,~do.-Ramiro Barc~lto.'l,-Gene
roso Ponce.- J Joaquim. de Sml:a,- J, S. 
&go . .ll~lto.-Ldite e Oiticica,-Campa.>~ Sf'1.lte.>~. 

A Commissiio de .ruRtil;n. e de f..P-gi~laçõo 
estci. de n.ccordtl com o pn.t•ecPr da Commissiio 
rle Flnanr;as. 

Sal;> dn.s Commissães, 21 de a.gosto rle 1805. 
-J. L. Cfletho e Campo . .,,- ... t. C~t:tho Rri
dri!lu.: . ., .- Joaqui·m Carl't!lt de ,l,·rtujo. 

. PR.IME!R.A PARTE DA OR.OEM DO DIA 

Cantinlin. em 2n di~cn~siio, cm~ ~ em~nda. 
sub~titutivn. otfcret!itlu. pela. Cll!llllllHRILn Mn:t.a .• 
nomeu.dtL .pllrn. I'IWAL-o. e iL :mb·emend~ de: 
diversos St•s. Senn.dores, o art. i" do pro.Jecto 

do Senado n. 43, rlo 180·1, ~uo dispõe sobre 
conrlicl.oe~ T'etmltantos de dupllctLtns ou con· 
tostur;õcs r lo logitimidiLdo rio cxm·c!cio de :;o· 
vcruwlorcs o llSsomhlón~ nos Est:LLlos. 

O ~~·. Coelho fioch .. i~·nt~floto dc
soJILVIL tnHLl'rhu• nostn !.lob1~t11 JIOI'nntl, o Se
nn:lo n. mosmn. r•csm•v:L quu gllltT'ilou p!Jl'o.nto 
n. eommhn~iLO, llffi t.:n,io H{liO fJIIIL!-Ii llrnitou·SIIIL 
dnr o Heu voto ·em lh.vor dn opinili.o, quo mniH 
!Ul n.pproximou dn HU!L. 

Fez lstu por•quu fJILl'llf!OU·IIHI 1~1o irnpm•t.a.utu 
n. qtw~t.li,o como 111'1-t'OIIto u. ~olw;iio, quu Hnril~ 
irnp11~HiVIll, si etuln. rnnmlJI'n dn commissiio 
!UISf.lml,m-ISO fi, todo tJ'ILII:iU RIII!.H Opillitie!l imJi
Vifi une~. corno fi:t.oJ•a.m lliM'tlllfl. 

.r:stl: result.ai.lo, quo ijiJI'il~ no opiniiio fio 
or·nr!or, indocor·oso pu.J'It. rH dolu~n.dm:~ 1h1H dtlltf5 
Cn.sns do Congt·u:uln, t.ot'il~ Hidn innvit."vnl do 
ont.r·o mndn, n. vista dn.cornpo~il;11n hyhridl!. do. 
commi~sii.o nom{•a!.ln. {mrn. propor o rl,guln
rncmto do n.rt. tY• ll formada pnlo orador, quo 
t.inha voto conl1ecirlo sobro 11. mmstituir;.iio do 
Rio Grn.ndo; por um reprr~sont.n.nte de!lte I~R· 
tn:10,l]Ue era como o Sf.lU n.ntipndn, e pelo 
seu i llmLro R migo o Senador por Pornnrnbuco 
l]Ue len.lmflnte escusou·selogo que roi nomen.· 
do pn.rn. evitn.r umn.l]IHH!i sn.tyra do nca.RO, 

Felizmente não perrlern.m de todo o seu 
tnrnpo, mn.s nií.o p(,cJern.m fitzer obra mr.Ihor 
dt1 l]Ue o :o;ubst.it.ut.ivn incompleto e anodyno, 
l'JUB f~sth. em rliRcus~iio, o qua t.orln.via. n;i.o é 
t.1i.o inut.ill'}ue mereçn. ser rf'jeitr'l.do in. limine 
como propn1. o Sr. Campol': Sa.lles, parodiando 
o celr1hre destruidor rla bihliothe"'' de Ale
xandria. 

Al'l leis Sfi.o gm-a.lmenle reit".afl para. OS cn.:lOS 
norm:Lr.fl, pa.ril, o fJUOf/. pletutt1fJur' fi.t ; ma.-; n. 
no~sn. Constituiç;lo, seguindo r.stm regra, niLO 
P.S~ neceu q 11a pn.ra. r1s ( ..... lq a.norma.P.s sii.o 
pre~iRn.s me!"! idas de ~xcepç;io. 

Dn.hi sua..;; disposiçf'ies S(Jbre n estado de sitio 
restrictiva das garantias constitncionae:i d(JS 
direito~ individuaeM, e sobre n. intervenf',;io 
d(J governo da Unhi.o, nos negocias pecnlin.res 
dO'! F.!sta.dos, restrectivn. rla. n.monomin. de11tes. 

E..;tn.s exc~pçiJes melindrosas t~em·sa con
vertido q nasi em regra •. 

Ape7 .. il.r do~ termos. prer-isos do§ 2" a.rt. 80, 
o esULdo de sit1o tem sido mantido no pn.iz e 
~nstenta.rlo pelf1 Congre~t'lu como r1 rr.inndo dn. 
Ji1rçn., a. su:ipenç;io de todas as garantias, in .. 
chlsive a.,.;; doN memb1.'0S rlt) me.~o~mo Congresso, 
que te em quruli pn.ssivn.men r.,~ endosKatlú essns 
here."'in.s ,iurlliica.s. 

O orador sU:ipeita I'}UA ABRA e~r.n.rto anol'mn.l 
continue como o nnrmn.l de alguns estndos, 
onde os Ce1.n.res rlo ~overno pMsar!o continnão 
impnnP-s n. ~~onRervn.J-os ~oh ~fln gun.ntn de 
lhl'l'fJ, 

Por ontrn lado a. ini.P.t'v~n,;;io du govm•nú 
centt•n.l nos negoeio!i dos ~ta.dos tem sido 
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tambom o Otcto mais not.Ot·io o rou-tn.nto da 
charnu.r1n. Jegnlhlndo do 23 de novembro, que 
ao principio pm·~~cC~otor t.ido comorogpn,nn.o 
ün• l'cgrn. tlc Jlsongcnr os fortes c oppt•trmr os 
fracos. 

Com olfo\to, o govm•no oontt'al tom tido 
duns mcdidns p!l.l'!l. os di versos est.ados, ató 
mesmo nn questilo de impo!'tog ; de modo que 
o quo lho pll!'eco justo 11m Pm·nambuco ]Jor 
exemplo. ou cm ~o~·~ipc, prwccc·lhc injusto 
cm Pinnhy, ounn~ Aln.góns. 

Dtthi ossu. anomalia, que o Senndo cstn. pre· 
senclrmdo i os r•cprcsent.antcs do:; gr·~ndes Es
tado~, exceptuando o de ::\Iinns comadern.m o 
projecto inconstd;ucional e destinado n. n~rir o 
cora.Qiio da nopitLlicn, emqmtnto os dos [lBCJIIB· 
nos Estndos sú lho nchüo o defeito de ~m· in
completo c n.nodyno, como devi:1. · ospcra.r-so, 
attent11. n. composição dn. commis~ü.o que o 1br· 
mulnn. 

E' inutil accrescontn.r que o orador üstá do 
Indo do=' f1•n.cos, {Jue so nii.nJ•esignil.lll no pnpel 
de sntcllitos dos IOJ•tes, e por isso vne mostr:J.t' 
a neces-idnde do p1·ojecto, começando fie 
refutar ,,g dous n.rgumentos Hercules, oife· 
recidns pelo seu bom amigo Cnmpos Snll~:~s. 
os qun.,•s niio ft1rmam nn. l'Pn.lidado smão um: 
refl!ro-se no suppot<to golpe que ell~ ntirn. ú 
soborn.nht dos est11.do:; e ú. l:IUIL inconstitucio
nnlidnde .. 

V1lO liJzcl-o com pczar, nüo só pela muita 
gratidão, quo lhe 1\eve o orador, como sobJ·e
tudo pelo muito quo fez no l'inuby, quando 
foi ministro, c que tel-o·bin foito represen· 
tnnte dnquel\e Estado, se S. Ex. o tivesse 
qucri''o; mn.s O o caso: « .... tmicw· Plato, sed 
magls amica verit"sx.. 

o pl'ojecto niio póde ferir n. sobero.niu. dos 
Estudos, alóm do muitas oulrns rn.~ücs, por
que el\es niio a tom. A soberania só com pote 
n. União c, como Deus: ó uma. só ou não 
existo. 

A soberania de um estado consiste na sua 
persono.lidnde intc1•nncionnli nn. sua inJepcn
dencia c no. sua igualdade para com os 
outros. 

Siio direitos proprios do E-tndo soberano: 
fn1.er suncon-tltul<;ITo; fllzeJ•Icis prop1•ias p11m 
sun populnçiio o obrign.torins p;n•n. todos no 
seu territol'io; ter a.dmi,dstra,;üo o g-overno 
propriosi nomear to1los os funcclomtl'ios do 
interior o todos os reprcsontn.ntes no exterior, 
o nn.dn. disso teom os no:-sos Estndos, 

cm•to, o direito \nternlleiorutl reconheceu 
um:L mela sobm•anin-11 dnquel\es estados, 
que são considerados va>sal\os de outro que 
ó sou sobot•ttno, mn.s Independentes do"' ou .. 
tros o corn representação pl•upl•io., nns l'Cln.
çõos intcrnuctonnos: v. g. o Luxemhurgo 
parn com n Hollnndn; o Egypto 1'111'11 com n 
'I'UI'qu\n, o os ]ll'iucipados thl!lubianos antes 
da sua lndependencia. 

Esta mesma snbernn\n, poróm, ó no entnn· 
rim• de Bluntschli umiL Sit.uaçiio trnnsitoria, 
porq11e, :;i o estudo vnsallo tem fbt•çn., tol'na
Ae indcp~ndcnte, e si ó friLco, o sollorano nh
sot•vo-o. 

Mns li Bill essn. mrsmn soborn.nin. tem os nos· 
sos oslndos, que podem ser dlvi<lldos, J'undi· 
doí!, ou anneXítdos, sem ttltornçiio dn Conati
tnic:iio Fellm•al. que no exteriot• nii.o tem re· 
presentação e no in toriot• nüo podem fn.ler 
convonçõc.i politicn:i, nlem de cst.n.J•em sugai
tos ao estudo do sitio e ti intcr.vençtio resob·i
Jn. pelo governo dn. Uniüo. 

Ainda. tnllis, o or•ador .não conhece consti
tuição l'crleral vigente, que consugl'e o. pre
tonrlida soberania dos membros dn respectiva 
l'cd C1'<t.1;ii.o. 

E' certo quo a Suissa J'a.l\a dn sobcrani11 dos 
cantões, no o.t•t. 3. 11 , mns coiJocado sohr·o u. 
garantia dn Cm•(cdcl'açao 6 limitada pelos 
aJ•ts 5. o G. o com " reprcscntaçfi.o exte
rior limitada 110s termos rest1·ictos do art. 0', 

Mus· isso mesmo ó menos que a mola-sobe· 
rn.nin o e mantido ma.is como reminiscencia. 
de um paB>ado, que •'eixou do existir desde 
18•18. o que tende a ser onda vez mais esque· 
cido, pela unifionçiio politica tios onntües, 
n.pezíl.r do. di vcrsidnde do Jinguas, e o.tó elo re
Jigilie:o. 

Para provnl·o o orador cita uma longa se· 
J•ic de leis tendentes a opernr n unificnçiio e 
em paJ•ticu!IIJ• o codigo federal das obriga· 
ções, o peunl o o civil lk1 era!, q uc ,li\ e•tó. em 
e\abora('iio e ha<lc sor muito breve uma rca· 
Jido~1 1 0. 

Entretanto, n.peznr dessa. assimilação con
sta..1te, o. C:onstituiç1i0 chamo. Lle con(crlcl'açao 
i1 Uniü.o su1ssa, em quunto n. nosso. conside
ra- nos simplesmente federados, 

Nos Estados Unidos da Amorica do Norte 
podia ter havido protençüos dos estudos ó. so
bm•n.nia durante o pct•iodo dn. c~~n:edoraçü.o, 
do 1781 i• 178U, mas a prova desse perio·lo 
nefasto foi t1io <il•sanimndora que provocou a 
rcncçico snlutll!• que dou-lhes a constituição 
liJdorul de 1789 e ns nove emen•las centrnli· 
sndorllS de 1721. Cita em seu apoio o Federa· 
lista. 

A prop1•ia palavra estado só por uma me· 
taphora do leglshtdor pederin ser upplicada 
ás U.JJtigas provincins. ot•gnnisn.dns como Jlca· 
mm pei<L n ·ssn constltuiçilo; porque Estado 
ó 11 pessoa jurid\ca da nação politicamento or· 
g:~nisndn. em um tol'I'itorio determinado, o 
nUs tomos um só govel'no ccntt•o.l, com repro .. 
sontnçiio exterloi·, com o direito do Intervi~ 
no:; limitcN, nas ILnnexnçües, ou no. divlsdo 
dn.s llntigas proviucin.s, com ncçii.o directo. o 
constante nos respectivos torr\tol'ios, pelas 
leis, poln,iustlçn e pelo fisco fe<1eral, o mesmo 
pOl' oxct:p1;ü.o no~ sous nogoclos peculia:oos, 
verificat!!l qualquoJ• hypot\Jese do art. 6'. 

~ 
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Os nossos Estados Unidos não siio. pol<, so· 
boranos nem meio aober1tnos ; gosn.m 1Lponnl'l 
do umn. autonomin. rest1•ictn. tlOS nogocios po· 
culi!l.ros, multo mnls ampln., mns não divel'sa. 
diL CJUC o lLt't. GB du. constir,uic;ii.n conJCrc nos 
município~, 11rtigo que, nn opinião do orador. 
ó um dos puncipio~ cun:-Jtitucionn.es. a que 
s~ refel'C o o.rt. G3 o cujn. violnQâo pMo auto · 
rtsn.r a intervonçii.o do ILl't. Ü". 

Aqucllo nrt. 63 é tt rnziLo do ser do n.rt. au 
e do lll'O.iectn cm cliHt!U!:Isiio, cuja. ext•cuçilD 
sUp[lÜO conhecidos os p1•incipios cnn:-~t.itucio· 
naes dn. Uniiío o, pois, V11lo :L examinar C'jtHlCS 
siio elles. 

Examim•ndo estn qucstiio responderi• lm
plicitamonte nos honi"n.dos 1lofensorc~ dtL Can .. 
stituiçiio elo l<io Gr:wlo. 

Pnra o omdot• principias constltucionaes 
são os que t'ormo.m n. essencht de uma. Con
stituiçõ.o o, como o fim dest!L devo sm· consl
lin.r a libcrdntlo com IL OI'Liem, garantinrlo o 
n&tuml clescnvolvlmont.o daquella •cm J're
jui2o dest1t, isto ó, conside1·u.udo a liber tLrlo 
particulnt• o pode!' publ•co, devr•m ser consi· 
dm'IL'10tJ prin ·i pios constitudonncs tod:~s a.s 
disposições de uma l'onstltuiçiio, que reco· 
nheçnm dil'eitos individu:.es. ou detlnnm nt· 
tribuh;Ues d11S poLlel'es constitUi1los, 

Ora, 08 direitoR inrlividunes silo os politi
cas, cons1str.ntes pl'incipn.lml'nto em votn.1• e 
SCl' votn.do, dos civis. consisumtes IUL oxp·Ln
sü.o nn.tuml da nctividn.de humana, no tomp11 
o no cspn.ço o. que tanto, oxtensi vos ítos pro
prios cidnd11os cstm.ngelros, que ó preciso niio 
confundir com o.s llessons artificiacs, m·entlns 
pela. lei civil, isto o, as sociedades, us corpo
l'UQÕfiS e ns t'unfinções. 

Por outro Indo •ilo considorndos principias 
constttucionncs 11" di:.-posições que definem o 
regulam ás attr1buiçõos dos dit'm·entos org-ãos 
da sobe••ani~ nacional. 

Se isto ó vcr'ln.rie, FiLO p1•incipios con!õltitu· 
cionae8 08 arts.. 80 a 80, relativos •o' direitos 
individuaes,c os ~l'ts. i" e 15 e todo; "·luel
les, em que se regula a Constituiçfio dos podn 
rc, particulnrmt·ntc os que dellnem suas nt· 
trlbukões, como pot• exl•mplo, os orts. 34 e 
35, o art. 48 c os OI'IS. 55 a 02. 

Isto posto, compal'••m os honrados •'cf.•n
sores da consth.uiçao do ltio Gc'll!l'lc aquellcs 
n.t•tigos com os do lia. e vm•;1o quu.ntas ,rezes Jbi 
fet•i<ia a ela União por aqucll:• que funclou e 
montem o seu govel'nD. 

Dahl vem a ógCI•iza ,1o orndm• conti•a. elln., 
tão grande que ti mula fitei! aos t'Ppre,entnn· 
tos do Rio Gr1mdo cunciliarem·se com o gllno
ral Jóca Tavuros do que o ot'lllior com aqucl· 
ln. constttuir;üo. 

SI "S. Ex. nõo basta a intorprctnçiio que 
diLo orn.dor, consultu~tdu os elemento~ g-ru.m· 
matical, loglco c sy;tematico "" Con•tltuição 
Federal o orador appel111 para o 1\lstot•ico do 

n.rt. 5<~ ela Constltuic;ü.o n.1•gontinn. que pn.ro· 
ce ter sido n fonte do no~so o.rt. 63, 

G ortulor insist.o sobre isso, porque n. rlcfini· 
f;ii.o dc:-:scs principias mostrn. o quo pl1de ser 
revogado por lei ordinn.J'ÍIL o o quo rl0ponde 
do proccsw cxtranrdm<Lrio do u.x·t. 90· por 
que os ILrt:-;. 3",ii c 3·1, § 13mostram cnsÓsde 
revogu.,,·iio do Ui!ó!po:;if;ões lin. Const.ituiçü.o por 
lo\ ordinarin, o pm•qnc não é passivei rctJu
zil·a a. um ct•cdo relig-ioso, que nfio pos·a ser 
t cada 0111 ponto algum som snet•ilegio. 

;\lóm disso rmt.cndc o orador que o proces
so C':itnbt•Jccido pelo lLl't 00, [lo.l'lL a. l'Cibt•mu., 
O excmmrlo para u. simples intorpret.uc;iío quo 
é não sú direito como dever do leg-islador 01'· 
dinn.rio, nos termos do~ §§ 33 o :H; ,le motlo 
quo este nu. suo. oplniií.o uito pódu i1• contta 
o:; principias constituclonncs ; mus póde ir 
aldm. 

Uma dns leis or<linot•in• que a Constituiç[o 
incumbiu no Con~rcst'o pnt'lL completai-o. ó o. 
do que ::;c trn.ta; tito nccesmrln. comn o regu • 
meu to do estndn de. sitio; dous o~t<Lrlos n.nor· 
mues, que t.em se lornn.do normaes, o cUJOS 
abusos"" multiplical'acn pelo tempo como o 
pe:;o pehL dtstunmu, se o le:.:-lt~lnrlor continunr 
de braç1•S cruzados dcante dn.nctividndo nni· 
mtLda do Podm• Executivo, que, no contro.t•io 
do Evungelho, ex;1lta. os sobel'bO:J, opprlme os 
humildes e, mesmo sem dM• so.t.islilção ao 
Congro:-oso. obtem •lclle nm atltem obrlgtLdo 
do ~n.l'i1rlstiio lnt·onscient(', cndu. vez qulj o.bu
sa •los nrts. 0" c 80. 

Em couclusü.u tratn.·so do um dos dous cn.
sos cxtt•not•llinnrios, predstos no. Constitui .. 
..,üo, cujo regulltmento ó tanto mai~ necessn.· 
rio quanto mais fi•equentc é o abuso, que o 
Poder Exocuti vo Fedeml tem pratlcudo ii 
som brn delles, 

O Congresso tem não só o dever do comple· 
tar naquelles pontos melindrosos 11 Consti
tuil~~iio, como dispõe o § 34 do u.rt. 3·1, siniio 
tclmbcm " litculdt1dc de lnt.erprctal·o nos pon· 
to~ cm que lho cumpre excautnJ-o., como tem 
a justiça dos EstadoR, sempl'O que r leve a.ppli· 
car as leis 1Cdorncs, nos termos do § 211 do 
nt•t. 50, 

Isto posto, nttont• a analogia que ha entre 
o nrt. eu e o o.rt. 80 o que neste n iniciativa. 
só toi de~xuda ao Poder gxecutlvo na auscn
cia do Con::p·csso o provisoriamente, nndn. 
mais nac.nrul do que dispor do mosmo modo 
o.respoir.u do. intor•venção, ao ffif'lllOS em regra. 

O D!'IHIOt' fl iz em l'egrlt por pu.recor·lho que 
no caso do tlmtl do § ·1" é escusado, sinüo im
pertinente, o concurso do Congresso. 

Este concui•sn, poróm, não obstn. o. quo no 
cn~o do i11 va~iiu o Podm· Exccwlvo I'l•pilla o 
est1•augniro. antes do ou vil• o Con:.rrosso, nos 
tm•mos do § II d11 Ul't. 48, som intervil' nos 
negocias peculiares tlos Estados, que U o ca.so 
PI'CVisto no •rt. o•. 
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Nii,o pn.rece, por!'Jm, tiio urgont.o a ncçii.o do 
"Ovorno contrnl no cnso rlo n. :l, porque n. 
fórma l'CpUblicunll fCdC!'atiVII, J~ !JliP 11hi SO 
trut11 ó adoptada peh• ConstltUJçao sob1'o os 
p1•incipios a quo se rofm·o o are. 03, cll.ll' de· 
cla.ru.çiio devo por smt JULtm•üza. compota• n.o 
Poder• L~gisln.tivo. 

A intorprotar,!ÚO dn.dn. pelo pt'ojocto dn. com 
missii.o ús pu.I!LVrn.s·rcspecti vos governos, tem 
por si o texto oxprn so rlrL lotl'lt h,)~ 1", do 
art. 5D. onde nquellus p:.lavras I'Oibrom-so 
prtrticuln.rmonto aos l'otlorcs Exol!utivo c Lc
gisln.tivo. 

Entrotn.ntu o Ol'lulor ontentle quo a com
mi~siio podcriiL ter incluido nellns tamlJem o 
Pudor .Judlci:trio. cujr~ cxistcnchL o indcpnn .. 
dcncia siío princípios ~·onsr.i~~cio!lU.CS da. Uniii.o 
o pndcm sm• utacndos como ,JI1 o foram, por• ex
amplo, om Pernambuco, em Sorgipo o, ulti
mamcnto,nas Ahtg-orts. 

O caso do n. 4 devo ser o miLis fl·cquent.e e 
o mais facil do regular-se p01·que a propt•ia 
Constituição conJUro nos rnn.g-istrados fmlor·aes 
a facilidade do l'O~uisitnJ• o lLUXilio ria policia 
local (urt.. 60 § 21~, o ninguom cl~t·ú que isto 
niio O intor•vir em nogtiCios peculiares llo res
pectivo Estado. 

Do exposto se concluo que lm u.lgumn.s di
vcrgcne~o.s entro o orndot• o a commissilo, 
mtLS nem por isso olle li.Lrú. questii.o das smtíi 
idóa.s ; porque ,iul::to. mais .PO_!:I:tivol n passa
gem do pro.jecto da comm~Ssau o ollo nn tes 
quiz sacrificn.r seus sentimentos pesson.es do 
que concorrer, mesmo inllirccta.rnento,p:tt•a. o 
na.ufrn.gio do um projecto tão neces:mrio como 
ur::tente. · 

Por essa. raZti.O nbstl'aho do examinar se 
n nttribuiçilo que o§ 21 do uJ•t. 34 do Con
stituiçilo ó dnq uellns que do pendem da s:.nc
çilo do Presidente du ItopubliciL. 

Não Jlo·le,poróm, d.o!Xa.L' do tomar em con
sidernçi.i.o aJgum!LS das que for1~m sucitadrts 
pelo seu hont•ILdo umlgo o rcproscntiLnto do 
Goyaz. 

Perguntou S. Ex. o que ti intei'Vonçüo 'I 
Responde que, no cu!:lo do o.rt. fi", ó n.cçü.o 

do Governo Federal nus negocias pecu\ inrcs 
dos E;tndos ; porque a intorven~ão rlnquellcs 
nc~tes ~uanto !LOS set•vlço; publicas n cat•go 1la. 
Uniii.o, u const:mto o continlm. 

2n. Qual ó o sou ca.ractot• 't E' necossn.rin.
mcnte defensivo, r·eparndol' o gnrantiilm· du 
ot•dom, tnl como u estnbolecornm os principias 
constltuclonnos da Uniüo. 

3'. A qu11cs dos podm•es fodoraes compete 1 
A cndo. um dos tros, coufurmo os cnsos ; no
tando-se quo n lntoJ•vonçilo do,ludlciat•io pódo 
ter lagar DI.'L vldn. normnl dos governos locucs 
nos tol•mos !lo§ 211 tio nrt. ao. 

4". Qunl a extonsiio llosto lli!•oito'l Os li mi
tos da intervon~ão siio llolo!'llliundos Jlolu. ex
tensão dos t'uctos quo n dotct•minum : ó como 

o dll'cit.o do dcfo1.u; niio ilovo Ir a!óm, nom fi. 
cu.r Uf!uom d11 nccosslclrt.do. 

[ill, Qtmc~ ns nutm•lilados do ostn.do que pô· 
clcm reqni!:lital·os?. Quaesqum• 1las tr~s ordens 
do rwtoridades,quo póllcm ropl'e:mntrtr os tres 
poUerus dos Eo;tu.dos ou os mnnioipios cnjn. 
u.u t.onornin. lbr viol11dn. pot• nquellcs podere~. 

. D~ mesmo modo pc'1dom o~ chhtlllios, cujos 
''!!'Cttos gn.rnntldos pela. Constituiç~o furem 
\'lola.dos pelos podt.tros Iocrws, rocurr•et• ao cun
tral p!li'!L obtm•om o r•ospoito ati oxm•ciclo dos 
Jll••HIIJOS, 

(jn, E' Dtr•u!IJJ.tiva ou ulJI'igntcll'in 'I Si vm·i
tlcar-so do morlo inequivuco nlgum dos mtHO!:I 
do !Lrt. ()o lL ÍlllOl'\'C111(,l!10 Ó ohrigo.torin. JlOI'fiUO 
os lLgont.os dos podO!'I:IS publlcoscomo ttws não 
teom clir·oit.os RÓ tecrn dovel'cs pm•que a lo i H1'1 
lho; cnnlht•o aquullcs como uudos do cnmpt•i
t·e~ o~tes; si porém o cnsu O tluvltloso, u 
podar cont.rnl dovo o.bstor-so pol'quo 11. inlOI'• 
vençii.o {, oxcopc;ii.o o na !lu v ido. ó n. ro~'m o 
(}UU so devo pro•mmil•. " 

O l1onrado SonJultll' O ln seguida, OXILininnnllo 
úS perigos a. q?o ~I'II,Íl. suJeita. n ft~dernt;iio lcm
bt•ou tr•cs prmC!pacs: 111 , n l'cdet'IH;ilo, 2~ o 
pt•ollominio do:; EstJLdos grandes sobre 'os 
t't•n.cos; 3'\ n absorpçiio dos puderes locn.os pelo 
centro.!, e concluio que ost.(' ó o miLiot•. 

O orador pensu. o contr·o.rio, qno OH muim•cs 
sii.u 0.1 tlous prirnoit'os; que do fi1Ctojlt tomos 
dous Estados sobet'!lllfl~ S. P:mlo o o !tio 
Grande, quo pru·ece procodet• por ~cus cholOs, 
do modo n. pr·ep!trnrem uma. confedoraçiio á 
purto, cm l'ntur·o pr·oximo; don!lO conclue 
o ot•o~dor fJ ue Ul'g-e fl.l'IUILt' o governo da Uniüo 
de lois, quo o habilitem a manter a ordem, 
onrlo lor preciso, o privam-no do ILt'biti•io do 
quo tom usado o abus11do po1• torla a parto o 
cont1•a Codos, 

.l!!m mu tet•iiLs desta. rn·dom, so todo~ tl?.er•om 
fJIIOStl1o da sua opiniiio, niuguem liLI'IL cousa 
que presto, C Ó preciSO fiLZOl' u.Jgum:t COUSU.' 
o optimo ó innimi:.:o do born. ' 

Para isso vac podir ~uo, appt•ovado nost> 
dlscussüo, volto o prqjccco" Commis;iio do 
J.ustiç•.1, ou ó. do Constituição ou 11 ambas pat•a 
lu. sor omondndo rtntos du. terceira.. si antes 
diSio niio for trucidado polo separatismo. 

O St•. C'"" I"'" Snllc"- Sr. pre· 
shh·nto, nr1o vonho combu.ter o projocto o 
mesmo pouco tm•üt que dizcn·, porque os ru•
:.:umentos contr:~ elle jó. fOmm u.pro:;entatlos 
com ffi!LXimo vigor c brilhantismo ; vonho 
slmplesmonto dar uma oxplicuçiio em !'OS
posta !L alguns conceitos olforecldos po!o nobre 
Semulor. 

Em Pl'imoiro lagar niio dovo deixar p:LSsar 
em .I ulgondo que IL nossrL Cmu~l.it,uit~ii.o possn. nm 
SOII~ (Jt•incipio~ f'llll!l!LIIIont.rLo::s soi• r~ltut'lltln, 
porquo S. Ex. dislingouu preceitos coustitu
cionues o nii.o coustltucionues. 

• 

~. 

' 
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, A J'(lgrn. e..;t.nbciecillf1 n:t uo.ss:~ Consti tuiçiin 
u (Jno tudo quo clln. contónt ó con~titucionn.l · 
tl!l u.illo q uo o niio /.:, ostl~ esp.!cifl~lLd~ om dis: 
pmw;uus cxpros.o;as. 

p,wt:m.to .• n. vcrdn.rleiJ'n. rloub•lnn f)os qno 
tf•t:1 e:;pu·do c~n!'irn•vrulor. ist,, U do:; que 
(!ll.t.l!_!ldl!~n l'u:-~pcM.ar ante.-i rln tn·!n n. Cünsr.i
tt.'_lt;:tn: n flUo tudo IJlTII.ntn rwlln. sc1 eontórn 
u.1v1 ~Oih) ~cn• <tlt.ol', do sorn o-1 pt•oeL·~.·::o;; cons
tl !.llcl OTIUt'f:'l, 

Ttm~:o mcrlo rl:t c,.::cDla::lti~:t do tempu do 
lrupm·w. ~aqu;•II;L t![JOI"!;L tlí~cut.iu-.m muito 
Jl~tra e~;ta.l~·!ler.ür rli~r!rirn.:n1u::i.r1 tlntt•c rliHposi~ 
r:or~K cnu~tttlH:tfHl:te.; o ww con:4itucionue:-; o 
(~{)ll) lll'g"lllllOUl.tl.~ lit::;"t.:J, út'dt!IH Vili·~C:l iL C:t
m:mt, dclnixn r la dir~c(:ão t!o Go\·m·uo do 
S!', !:Hnimlu'l, docJnr·n.:.• (]Uu :~ r.J(Iir;ilo llii·f~t.:t:t 
uii.n po1!i:t. :~or vo!,:ula sinfi.n pnl' urntt Ctl!lSti· 
tnlut.c, ont.J>et:tnto :~ rnosma C<Lm;mt, rlubnixo 
tl:t rlirccGiío do Si', Sat•nim., U:iando do outt'OS 
tl.l'gtl m r.11 tt~.'l •• rl nmonsi, ~ou ~I 1m aq uil!r, wio crn. 
1\lll lll'IOt'llHO CQIISÜtUC)I'tllil.l, l' lJOl'lautO 
}JOr1iíl·,'lr! op:~rm· n rclbrnm. ínrlnpent1cutnmentc 
dn const.Huintc. 

E!Ótc 1J o rcsultruln, é o n.by:-:rno n. qllo Jrwa 
coto p:·indpio do liu:ilidndc::~ iiJO.U"LJrn.do nn 
NClio tio P,'ll'ln.mcn lo. "' 

A Uon~tit.uiç;i.o ,·, mnn. lrYi qno tem o .~cu ca.· 
rn.ctcr Jll'incip:tl na flxidez, na cstn.bililintlc, e 
esilo c:LJ•ncter rlesa.pp ll'l'ceri:~ cornplcta.mcnto 
fl(l~~·ü(: que nr'ts innu;.:ur•lSSmno."' aqui o prin· 
cipio tltl rMormnt• qualqucl' do SWL·; clall
suln.s inclopciHlontemcnte ~lo proce!:l::;o ccm:-;ti· 
tucional. 

E ng-om mltrn prnrwia.mrnt·~ nn. minlm ex· 
pliMçJo com rcti~reHcia ao honrru.lo Scun.~Jor 
pelo l'iauhy. 

O honra.•lo 5'enadn!' tem Uit,n com tanta. in .. 
t~lstrncio~ (jllf~ n.lei ~~~IRO I quo enmpletou 11 
.Tn~tit;a.li't•dor:.d. nnímdP no a.l't, H:~ n. Con:;ti· 
tuic.;iío, qur. me OIH'Iga cnmn nm dP:'i n.utnt•cs 
des:m. lei !t vil' dnr urnn. e:xpli~.:ar;;1o n.u Se· 
nurlo. 
Ante~ do tur!o, (!r.Yo infl)rma.r ;tn Scn:tdo 

que ufi.o sou nutm• c:o:c!u~ívo ilesfln. lei. O p1·i· 
medro projcdo 1bi cla.bor.1.do e!ll !ROI ; c 
ti\·e na. chLIJor•ru:íi.o (lo~:;o projecto o concurso 
üo tlOil!'i e;;pirit1lS nb-:olut:tmcnto insnspoitos 
:.Lo Scnnrlo, o tia. mni~; alttL cornpctencia, dn. 
m:d~ rccnnhccidn. e.tpaci(/tulc. l~oflro-mt! o.o 
SL'. Ua.rúo de Sobral o aoSt•. Con~clheiro Bn.l'· 
l'fllta.~. 

O Sr•. U:u•iio de SulJ!'a.l, quo teve tempo o 
opportuniua•1o olo anxiliot• ollknzmcnto com 
u. ~na. cle\'ILrln. cnpa.citln.de e com o I'OU taltmto 
pt•at.ir..'O o Gnvcl'llO d11. RcpuLli~"~t no tempo d<t 
dlctttllUrn, foi sem tlttvirln. nonhumn., um tlos 
OS!liritn;; 11 uo mai~ rlopre..-:.-,lt putlomnt alfr.l~·on.t'· 
toe n n:-;to n.lrdmen, o :L cst.o ur~ani::~mo.rt no n,·,.~ 
potlinw:! clilpl'ostullu uu Dit•l'ito l'uiJJi,~u Amo
rica.no. 

~uu:t•ll) \', I\' 

O St•, Consolhoiro Bltrrno!OLS, •luvo dizei-o 
com J'J•,mquez,t no Senado, foi do cnli'O os an
tigos mutrist:ndos .]o Im~:mrio o unlco quo ou 
oncontt·ot (nno con\·orsín com todo~, si niio 
t'lvoz tivcsso oncontrn<lo outros) lo! o unico 
que encuntJ•eJ lhmilirin:nrlo com o Direito 
Prthlir::o Arnct•icanu. 

E foi IJOI' cs:;n. l~il'~.:umslancia, f,,j pot• que 
compt•oiF·Il(li dl'sdo lngn l}llt:l ello po·lh sm• 
um do:.J m:tis competcmtrs, um 1los e:;piritos 
mJLir; nuiol'is:ulo; 1J:1.l'i1 rl1tr exectu;iw no novo 
Ol'~:!ni~tno jlllli~.:iario, quf~, Hom quo ltouvc:;so 
d:1 ]1nrtu de !Jingncm a mcuot• solicit:t~·iio, ln
rliq llt' i-o ao elwlll tlo Gow•t•no Provls(wio pn.l'a. 
g[)t· um du."i mcmlJl'os do 'fJ'ibunnl Fcdcr;~ol. 

O Slt. CJW,Jio Honmaues - Foi uma. li:lliz 
iud ient;i1o. 

O Sn. C.\~lPc.:.; S.\T.T~K~-Pois bem~ roi enlt•o 
esse~ r!D!s c~pir•itoc,cnja. colnpetonciu. ninguem 
p:'1rlo eontc."itn.t·, quü mo :lciloi qnando so ~~lo .... 
burnva o prr'\jecto, (Jtll:: hojo t.i a lei Uo :.!0 llo 
!lO\'omhr·o de 180-L 

E"i>:(l. quest.íto rr.ln.ti\·n no m·t. 83 não Jlil..'l .. 
r1011 som muita rnellit.u.çiio, sern um lnrgo de· 
bato entl'e ns tr~:; pcs:-loas que pl'Ocadhtm 1t elo.· 
hüt'a(;íi.u 110 !Jrojccto. 

Confessr~ que rtucm lcV"antou n idén. ftti cu; 
m:L"l todos wJ~ 111erlit:'tmog muito }ll'incipn.l .. 
mente soJn•o os~e ponto; - se cm frente tl.o. 
Constitnic~~o n. lo i porlcl'irt cstnbeJor Hqttclln 
cl:Lttsnla; so iflso niLO podel·in. importrl.l' umn. 
rc:o;tricçãn po~Sta. i~ 'cornpotenciiL est:t.helccldo. 
pcln.Cor~."itituit:âo, cm r:wor t.ltt Justiç:t Fo· 
dornl,on so pelo contrario o prec.jitO constitu· 
cionn.l não et•n do moclo alg11m o1fenr.l.hto 
com essa Uispoah;n.o. 

Ficou a:o;senta.~lo Jopoi.;; 1lo rnndur:t reOoxüo. 
c1cpois do muito ogtwlo, quo nU~ podct•m.mo~ 
l:~nçnr n" lei" clom;ul" do nl'l. 83. som ot• 
t'ensa n. ncnllllm p;•eceito ur~ Const'ltU\t;:'tO. 

E vou ,ljzet• ao Sen"·lo porque as;lm pon· 
sn.mM. 

E' certo qno nn. nos8n. Con:ltitlliç.~o nií.o c8t:i. 
csct•iJ1ta n.llill~··rcn(,'fl. o.ntro o.? _ct•invM politicas 
Jo1!:,c~; o o.:~ ct•tme . ., poht!cos leJ.ornci. 

Entrota.nto, essa thfl'erent;n. vêm o::cprcssa
mentc bt.nt:n.t.ln nn. Constitukão Suissa. Ahl 
se rll7. que c01npct.) :'t. Ju,tit,':l\. FOOO\'a,l conb.e
eor. ~m m:tt~z·ia ti!l!cra.l, Jos crlmc:; o Uelictos 
pnli ticn . ..; qnc t'ul'CIIl :1. c:m~a. ott con!'leq uoncin. 
riu. pl.'rtm•t:tL•::'io qw~ llcl:'i\::5ion:Ls::;o u. iutol'· 
\•(lnç:i.o nrumd:L. 

Que!' ~uzer que fUt•a. dcstu ca.:;o. q uo.ntlo não 
se r,rn.t:u• tl.o critno que seJil. resultante Ja. in· 
tct''lCJlt::io ttl'IIJ:ul:t dos po1lcres tla. l'oUor.'l.ção 
em mn C<mtíio. o l.!l'~mc. tt(ntl•t. quo seju. Uo 
nntuJ•rz:t pr,lit.iL•:t, nfio pt\rtcnco á c1•mpotencia. 
tia .Ju~ti~a. l•'u·lcl'u.\, o ::-im :'L r.!tllllJJl'trmcltt. 1l:t. 
.ru:.til;tt. c:LUtUtmt. K.;r,:L U <L duutrinu. esttl.bo ... 
Icei !.lu. na Coustituil.·ü.o Sub$a, 

: 
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Orn, qunl foi n rnziio por ~uo os legisla
dores constituintes na Suissll julgnrnm con
venionte estabelccor essa sepnrnçito nn nnm
rezn de um mesmo crime o um mesmo diiicto 
Isto ó, cri mo ou deiicto politico ! 

A rnzfi.o não podin. ser outro. si não nquclln. 
que consiste nn. indolo, no cu.rnctcr,nn. nn
turezn dosystemn govern~~mentni, dt1 formll 
politica instltulda nnqnoilo paiz. 

Qunl ó esse systema ? 
E o systcmO: republicano federativo, que 

estubelcco umll perfeita e compietn sepnraçüo 
entre as autoridndes cantonnos c ns nutoridn
des do. federn.\'flO. 

Quer dizer; n rnziio deste preceito consti
tucional no. Suissnnfí.o tem outm origem.nfi.o 
tem outro fundamento sinlio este que ncnbo 
do estnbelecer. . 

B a dilferençn que nquelie systomn politico 
estnbeieceu entro autoridades dn Uniiio e au
toridades do Cantão. 

Ora, quando as autoridades dn Uniiio silo 
o.tn.cafla.~, quando ns instituições suissas siio 
embarn.cndus nn. sun. execw;iio, tr:Ltn-se do 
crime politico óecrto, mas crime ou dr.llcto 
politico que atrectn, pm• sua proprin mtturczn 
e pelo cnrnctet•das nutori<lades a que sere
fere, rL Uni11o proprínmento,mns no contro.río, 
quando niio ó a autoridade da Uniiio quo so 
acha embaraçada no excrcicio flns 1'uncçücs; 
quando um embaraço nccommottc, n~,o n.s 
instituições gel'aes dl1 N'o.çiLo1 mns as ínf:tí· 
tuições especiues e peculiares do um cnntiio, 
esse facto constituo um crime ou deiicto elo 
natureza política, mas que tem n sua ac(;io 
rcstricto. dos intm·rcsscs Jocacs, uos intere=iscs 
do Cantlio. 

O Sn. COI·:Lno RoomauEs- Niío u.poíndo. 
O Stt. CAMPOS SALLJ~s- E' tt rnzito cln lei. 
V. Bx. ó jlll'isconsult.o e snho pm·foitn· 

mente quo não lm preceito nenhum lPgnl, 
que niio tenha uma rnziio do ser. 

llstou mostrando n rnziio que teve n. Cons
tituiçúo suiss., pam estabelecer isto. 

V. Ex. niio póde nc~o.t· que u. dlatincçiio 
estt\ firmada nessa Con,tituiçiio. 

Na Constitulçíio suisstt se recon beco que htt 
crimes politicas de dun. naturezas- O crime 
poiltico que atrcctn a Uniiio, n confc<lcraçiio, 
e o crime politico, que ntrcctn t'cstrictn
mente os interessas do Cantão. 

Isto V. Ex, niio pode contestar, J>Orque 
est~ escripto. 

0 Sn.. COELUO !lODniOUES dit um aparto, 
0 Sn, CAMPOS SAL!.ES -Nilo Ó uma confc· 

deraçiio, V. Bx. sabe l>erfoltnmcnte. 
O Sn. COI~LIIo RonmouF.s- E' cila quem o 

tliz. 
0 Sn. CAMPOS SAT.I.ES -V, Ex, snhu que 

um professor suisso, dos mais dlstlncto;, lai· 

vez nqueilc, que tenha escJ•ipto o melhor li
vro n respeito dest.c nssumpto, V. Ex. sabe 
que osto prolessor, do cujo nome não me lem
bro. neste momento, estnheieceu nitldnmento 
n distincr;ilo que existe entro o que o Jli'O]lrin
monte umn. confcdern\'ITO c umn. ferlcrnçü.o. 

A confcdera.çüo ú proprlnmento uma ligo. 
do Nuçür.s, umn. liga do Estndos pnrn. um fim 
commum ele poliC!cn externn; ao passo que n 
feclernçfio e uma união,· digamos mesmo, n 
liga de estados feder" dos, pnra um lim duplo 
de poilticn interna o externa. 

Eis aqui a. ditrcrença unica, cint•a o posi
ti\'a quo cxbtc entre urna c outrn forma. 

Ora, o que existo hoje na Suissn u ctl'ecti
vnmente o mesmo 'iUO existo hoje nn Uniíio 
Americana. 

V. Ex. sabe que .i~ n Constituiçiio suissn 
do 1848 modelou-se pela Constituição nmori
cn.nn.. Por consequenclo., nessa. epoca cllo. 
n.b:mdonou n. sua orgn.nisn~ii.o primitiva, qnc 
m•tabclocia )lropriamente n. confeflcrnçiio, 
parn. adoptu1• n. m•gnnisn~ão o.ctnal, que ó ri· 
gol'osnmente a 1'crlorn.r,·i1o. 
Cnnse~uintemento, nü.o l'n.çn.mos questão de 

pnhwras, JlOl'rtue ns instituições süo os mes
llli\S, 

E' preciso estalJO!ecer est.o ponto, ó prcciw 
liqnidnl-o, porque ó o mau ponto do partida; 
ô 1111m. fcdern,:ü.o, como n Amm·iennn. c como 
a no:~m. Lú. rcconhecr-sc n. sol.JoranilL do Cnn· 
tão, [l,,sim como lliL UnWo Amoricnnn. se ro
couheco 1t sobera.nin do Estndo e nssim como 
entro nús. 

Hei do insbtir nesta ]ln]uvm, nin;lu quo 
isto nTio 8(1,Ítt ng-rnlhtvel no nobre Sonndor i ll n 
pn.l:~,·rn. empregado. por todos ato com monto.· 
dores do codi:;o politico o.mcric.1no, dcsr!o o 
F~Jdcralisla, nt.ú 08 mu.\s moderno;;. 

O ~R. CoEr.no RonmouRs-Tenho nrtui o H· 
vru Llo Ji!Jrleralista, quo ncahui do lOl' o que 
pl'O'll~ o l!ontl'tl.rio. 

O Stt. CA>~ros SAJ.LEs-Não im tal. 
O 5n..COI~r.uo RoomouEs-~!andat··ihe·hei o 

ii V!'O. 

O S~t, CA~n·os SAtr.Es-Mns, como ou in di· 
zcmlo, lm súmento uma dUt'eren,;u, flUe p:trc• 
citt sm• assi::tnnlnfln, entro n. nosso. t'edOl'ltçü.o 
o n. ünlemçü.o Suist~n o n Amol'icann, o 6 que, 
ncstns duas ficou csctthoiecido n amplituue uo 
Poder Lcgh;lu.ti,·o, ;ttó p11ra. o que se refero 
ús rolnçücs do direito cm goru.l, tLO pnsso qno 
outro nus n legislnr;ilo sobro o dlt•eito civil, 
ct•lminnl. commerclnl, otc., ó do. competonci~ 
pl'ivutivn JIO Poder Legislativo UI\ União. 

Ha cstn dltrcrcnçn. 
MnR o lwnmdo Sonndor snbe perfeitamente 

que, deduzida esta parto, cxl•to cntretnnto 
umn esplHH'lL Uc ncr.ü.o, do cornpotcnch~ pnra. 
o pudor <lo Estado, que tlcntr•o dcsuo ilmlte ó 
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pe!'feitamente sobomno, como ó o po<lcr no 
C[Lntü.o, como ó o poUct• uos Estados Amori· 
cnnos, ntt sun. compctoncio. mn.is nrnplu, 
mais vo.sttt: o trmto isto ó certo que n. llngutt· 
~em, tt cxprossão dos publiclstns, tem sido c~b 

i -dcntl'O da. stw. comp{jtcu~~in., endtL porlm•, uo 
• E~t.ado, U sol.mrano, qtwt• dizer: 6 uma sobn

ranin. limitttdrt. mas Jimltn.da. pc>\o quo? Peln. 
sobornnln do. Unifio. A Sc11J"l'aui!L tio E·it!Ldo 
ccs11n. ondo comer.~:L !L solH!rnnin. 1ln. Uniii.o, o 
l'cciprocamolltc-n. Sllbct•ttnia dfL Uniüo ccsstt 
ando corne~·:t n do EstrJtlo, 

' • 

Por conscqumJCin., lcmus Ututs sollcranio.s, 
n.mlms i~un.Jmcntc limitatb~. 

O Sit. CoEI.IIO Jtont~Jam~:-;ll:l. um npn.rto. 
O Su .. CA~IPO."l Sj\Lu:s-V.Ex. s:11Jo quo nl1s 

rtuo l'OJH'esentnmo~ o Podur Lc;.tbl!ltivo dn. 
Uniü.o, tomos, ó corto, competoncln. para lan
Q!LI' im]lOStos sobro as di''C'I'S!lS mntorius tri
butal'ins; mas no entanto, luL por cxomplo o~J 
ob,joctos de cxpot•ta~;ü.o, cujo.; impostos siTo 
dccrot:ulos ou pm•tcncmn exclusiv;Lmcnto ao 
Est1tdo; a.bi csttL 11mo.limita~·ão poflt.u ú. nos~n 
sobernni:L Jí'gislativa.; nfi.o podnmos intervir 
on,1o come~a a acção do Poder LPgisln.tivo 
Juc~l. 

O Sr.. CoE r. no Jl.onnwuEs-Oro, iiso é nuto
nomin.. 

O Sn. C.~>tros S,u.r.Es - A Mborania da 
União .•. Ent1lo V. Ex. diz quo isto trrmbem 
ó nu tonomitt nacionn.l?! 

Pm•tnnto, niin ha, om summa, so!Jorn.nio. 
quo não ::;r1tL limitudn. 

V. E:,. >:Lbo, quo no direit.o intOl·nncionnl 
Rfio postos limites muito J2D5itivos ó. ncc;<Lo do 
cntln. povo ou de cn.•.la uaçao. 

Po1•tn.nto, si V. Ex. quizet• nr.gn.1' a sobo
l':tn in. cln E::;tmlo, PCJ1'fl ue ellu. sofl'l'a I im itnc.~ürs, 
então chcgnrft t~.o nLstu·,lo do nl'gtu• a sobora .. 
nia. nncionul, \'isto como tn.mb!!m olln. 6 H mi· 
tadn. 

Mn,, o que en quer!~ estnbelccor, pora ser· 
vil' do b:tso iLs minlms considm·n~~!ios é o ~o
~ninte: e rpw o nosso direito ó igual no 
direito suisso. :to dil'oito n.mel'lcrmo. 

ÜI'U., nin~uom cont~stn c, no contl'nrio, 
todos reconhecem o coniCsRam que o dil'oito 
publico nmorico.no ó o nosso di roi to subsidia· 
rio, u.~sim como o ó o dirf1ito sulsso, qut~ tem 
tL mflsmu. ot•igom, que tem os mesmos 1'undn
men tos. 

O nobre sen~dm· que ó Jurisconsulto, snlm 
perreltnmentoque niioósó o que está cscripto 
nu. lei o que ellu. cont.órn: elln. contém ttlg-umn. 
cousa umis ou <1lóm dnqulllo que cxp<•imem 
ns su11s p:~Ju.vrns •. rptc O o quo est!'L n:L sun. 
imlolo, no seu CSJlii'IÜl, pOI'quo \'. J~x. sa~u 
quo ó plwnnmono vulgal', quo ando vxisto n. 
mesma mziio existo " mestntl dl,posl,iio. 

Por conscquencin,, estabelecido quo n~ 
Suissn, o dirmto publico fedcrnl teve nccesSl· 
dado do dlstinguit• ontt•o os crimes politicas 
t'mlcrncs o os crimes politicas cnntonnos, e si o 
nos!:!o ro~imen O pcrfeltn.mente o musmo, ó 
clnl'D ~uo as mesmas disposições EC npp!icam 
ao nosso systermL. 

O Slt. Col·:r.no J·: CA~trn;-Poi'quo rejeitou~ 
HiJ a emendo. do SI'. Gut•lio '! 

o Slt. CA:o.tros S.\t.r.B:'-Oh, sonhares! um 
voto negativo nü.o lC\•unta umo. dout1•ino.! 

Ynu ~'lgot% cstn1Jclr.c:e1' :~ applicur,ão dos 
pL•iucipios que aca.bo do invocat•. 

A nossn. Constituiçiio nií.o diz, ó certo. que 
cxil:ite e~::n. dilfl!rOnf:n,nssim como nü.o diz que 
cllu. niio oxbtc; mn.~. n. m~üo p11m nós O n. 
mesm1L quo Jlll.t'n a ~uissn. o, portnnto, uqui 
c"be pcrt<Jitamcnto o npborismo ~que ji1 al· 
lU< li. 

Nós temoR tombam, como no Cantiio suisso 
anutm•idude cstadoal, nu. sun. triplico cathe· 
got·iu., nós temos a autoridade lcgisln.tivo., o. 
autoridade executiva. c a judiciarlo. nos Es· 
lados. 

Ora, estalJCiccido este principio, vê-se quo 
havendo cl'imes politicm1 do na.turezu. pro
pl'inmento fe!lcrnl, elevem existir pela. mesma. 
rozilo C<'itncs Jlaliticos de naturezn propria· 
monte cstudml. 

Porque quondo se pct•turba um Estado, 
qunndo se em~ttrnçn. o exet•cicio de seus 
podPrcs, não ó o mt~smo facto de qun.n!lO so 
pet•lm·bo ou 81 embaraça o e:.:ercicio dos 
pOlle:rcs du. unmo. 

D'nqui esta <listincr,ão quo nilo resulta da 
Jettrn. exprcssn. dn. nossa. Constituit;iio, mns, dtL 
sua iudolo, de :;ou Cfl.l'lteteL' e tlo. sua natu· 
rczn.. Além do fJUO salm o Sen:trlo, que as 
qne:;tüo~ 110 ordem publicn.no E:;tndo pet•ten~ 
com iL autoril.lmlo ostucloal; e ó u. n.utoridu.rle 
O.cltmlonl que tem compctcncln. pn.ro. manter 
a ort!om publica, ou para a restabelecer 
quando lbt• pe!'LU!'badu . 

O<·n, si o cf'imo politico quando nlfccta 
pa!'ticulnrmonto os podc!'C' do Estndo, nilo 
constitue siniio n. pertul'bnc,iio dn. ordem pu· 
blicn. no Estado, }JOrturbnção de caracter 
mnl:-; gorn.l do quo tL•JUOlles cL•imes quo o.fl'c~ 
ctum sü o intoL•cs.:;o iollivilllllll, mns de ca
mctcr muis l'Cstricto do que nquelles 'Luc 
nJlCctam os poderes !ln Uuiü.o, pol'quo l'o.zu.o, 
msta hypottwse, 1lcixtmdo do recahil• sob a 
compotcnci:1 d:t Justiça local, ha do ser le
vndu ao Juizo dn ,iustk<l federal, que cm SU<l 
clu,·adn csphom ,iurisdlcionnl niio se occupn 
si não 1l11S cnusas lbdcrues'{: 

Nolnl que estn ó a diotinc(ilO posta. pela 
Cnnstitn ic;iiu, 

Demais nós t<•açamos o limite uacompc
tencincntro n Uniilo o os Estudos llnra legis· 

•• 
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----------------_._--
lar, o demos á Iegislatur<:l do Estado com
petencia para toda a materht processu'\l.

Sabe o SenarIo que no processo se con~ec~
em principio da competencia; portanto DClO e
para duvidar-se que nesta faculdado, nesta
competencia de le.gislar sobre materl'l pl>O~~S
sual esteja, não implicitctm61lto, ma,:; eX;:lll
cit,tmente a de submetter ,í, iusti<;'a loc::tl, os
crimes politicos de natureza loc:tl. . .

E, eu vou dizer ao Sena(~o o que ll1flUlU
em meu espirito para consignar a doutrll1,ê
do art. 83.

E' um principio que sempre observei e
que hei de manter eternamente: é a .salva
guarda da independeocia dos Estados, e a ne
cessidade de evita.r a intervenção da autori
dade federal nos negocios dos Estados.

Figurn.rei uma hypothese: a a,utoridade
elo Estado é aggre'Iida ou embaraçar.a no
exercicio de suas funcções por uma int€r
venção ainda que apparentemente legitima,
mas abusiva por parte da autorldar'e da
União.

Pergunto: Quem é quo defen;'e a autori
dade do Estado?

Certamente não póde ser a União porque
as outoridades siJ,o cumplices; port,l,nto não
póde ser sinão a propria justiça do Estada,
os seus propios tribunaes.

Si nós tirarmos essa faculdade aos E"ta,dos
os dasarmaremos de sua autoridede nestes
conflictos, razão porque nós, tendo estnl)21~
cido o principio fUllda,r;18ntal de feclera,çao
tivemos de chegar ü1talmente ás :ma.> ulti
mas conclusões, que Eão estas: N5,0 tirar
nenhum ceitil daquillo que pOSS<:I pertencer
á soberc,nia dos Estados.

Vê o nobre senauor que niío é tiío facil
arguir, á disposição do art. 83 ele inconsti
tucional, porque si S. Ex. pólle apoiar-se no
silencio da Constituição tambem me prevaleço
desse mesmo silencio, para demonstrar flue
está no systema que nõs rege esse principio
ahi consagraclo.

Por consequencia é preciso não repetir
estas aggreções que enfraquecem a ,:mtoridarle
da lei. Convem notar que tanto o preceito do
art. 83 da lei de 1894 é constitucional, que
tem sido consignado nos arestos do Supremo
Tribunal, a quem competi3- julga,r si tea ou
não constitucional.

O SR. COELHO RODRIGUES-Não usou de seu
direito, si eu estivesse lá n<1O o fa.ria.

O SR. CAMPOS SALLES - Sr. presiden te,
nesse esforço que tenho feito p:cra defender
os direitos dos Estados, o nobre senador po!'
Piauhy tem procurado ver tenr1encias menos
beneficas ámanutenção da União.

O SR. COELHO RODRIGUES-E' exacto; eu
cont'esoo.

O SR. C.\M:POS SALLEs-Devo declarar com
toda a lealdade que V. Ex. fez-me a mais
grave injustiça.

O SIt. COELHO RODUIGUES- Sinto muito.
O SR. CA~IPOS SALLEs-Quanclo entrei para

o ).;oV·3r'10 proviEorio V. Ex. havü de ter
()uvi do em nOS::8.8 cLonfabuIações particnlnrcs
qu~ e,l era profundamente unionista. mas
ta:"::;J8rJ. pl'ofnndamente contmrio ao ullita
risI'Q(). i'Janten!lO as mesmas idéaj e traba
111;J.rei Ecmpre lXl.ra evitar que se mova uma
pC1.\r:1. deste e" ificio, onde se abrigam tollas as
110','a8 gamntias poli ticas.

A minlHt convicção é esta: No dia em que
os Estados não poderem manter as pl'eroga
tlvas de que gosam peb Constituição, quando
a sua soberania for atacada, será Hluito difficil
m::\.Ilk:l' a União. E eu, que nunca fui sepa
ra;ist,1" declaro a V. Ex. que nesse dia o
serei em meu Estado. (Apoiados; muito bem.)

Fica a (liscus:,ão adiada pela hora..

2' pw'te

Continua, em 2-1 discussi:io o nrt. l° l10 pro
jecto do Senado n. 29, de 1895, reorg:misan
do o Tribunal de Contas.

o §]:". }[~3J:.'lA.':'Á"i).BrQ,]'~c(211osexpõe
:'.8 duvidas, que o prc.,jecto levantou em seu
espiritn, e QU8 o obrigal'ltln a assl:sn~l-o com
restT"icções.

Refere-se a primeira duvida il. disposIção
que determina seja diplomado o b:tcharel
em (lireito, o representante do procnrador
d:J. Republlca no Tribunal de Contas; a se
~unda e sobre a competencia que Ee dá ao
Triblliml, tornaa'10 dellaiti ,-as, e sem appel
bç,;o,s "nas senten:;as.

O orador combate e~sas disposições. a se:
gunda das quaes lhe parece perigosiC'sima,
,üé porque dá tambem o projecto ao Tribu
nal de lontas cOll)Jetencia pa.ra ordenar o
sequestro dos bens dos responsaveis, cujas
contas forem prestadas perante esse mesmo
Tribunal.

Em suas considerações, mostra o orador
que o projecto torna o Tl'ibunal de Contas
inrlepc'llllente dos tJ>tS poderes constituciona
I'S ; ,'('.-lhe faculaades, que são privativas do
Poder Judicia,rio ; e torna-o superior á orga
nisação interna das duas casa~ do Congresso,
tellUO de tomar contas á mesa do Senado e
a da C,'Im13ra dos Depntados, quanto aos gas
tos com o Eeu expediente. Até os gastos de
repl'e.>entação do Pre,idente ['a Republica,
até as despezas internas do palacio do Gover
no, sempl'e mini mas ficam sob a fiscalisação
do Tri bunal de Contas, que pode exerceI-a
quan1lo quizer.
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O orador nnn.lytHt iL tllLolln. do~ vonchnnn
to.-; dos mí'mbr·os do 'l'rilnuml, mostrando 'JIIO 
trH!S vencimento~ liwam oluvados Mm o~p1r·i· 
to tio Ju:;tit;n, e dopütH jlo hll'~llS considm•ot
~õc~ 1~m apoio thl Sl'll :t:osct•to, couclno J'í~SO!'· 
vnn1IO·SO o dlroito de oJl'urecm• iLO Jll'l~jedll tt.~ 
CJneOLlU.S, fJ.UO jU(g"tLI' UCCCSSfll'Ín.S. 

c!} §r. §r~,·c:.•ht.f} '~.'i._•ia•a,. l'l!SJlOn
dcndo a.u m·ador• JH'l·ccdento, nt!lm acecitrLVLIÍ~ 
ns ~UhS obaot'\'nções ftUa.uto li. liLcrdntle do 
protlssúes con:o;iguu.da. em uusso Pacto F'umb
mentnl; prl.roco::tlo-liJo uw.,mo quon commis
eii.o nilo so rccu·mrU. n :~ccoit:1r es:::us ob~ot·· 
Y/lÇÜO.i, 

.Julg-;1. poróm, menos p!•oce!lentr. n. impu
gnru:iio do lrorlt'iLtlo ;;.;on:ul nr, t'J tl!lll to iL :\cguudo. 
Jilltn. que not.ou no prQjccto. Parece nu oradm• 
quo S. Ex. coutunrltu o.; 1\lcto::; da. com poten
cia do tribuno I com os f;1ctos da. competcncht 
lio Podct· .l!ldicirLl'io. Nu:; maturias cm quo o 
triburml tem do cr~nhccm• e julg-m• não l111 
cuntf!stnr;ii.o de dil'r~itos. Rm trn.tando-so rle 
SOllUC:;t.t'O, n. oxecttr~~o ela :wntcnr;:~ pct·tencu ao 
Poder .lmJici:Lr:o. lJ;L o rccur·so de cmbttrgos 
c ate o tio rcvistn. 

O ol'ILrior rc~~pont1o 11 torlns os pontos do 
lliscur·.·w rln nob:·o Snnodor pele' ltio nmnrlc, 
just.illmtndo o p:·qjedn c dcli~nrlcndo IL nova. 
org-nnisaç;ir' do Tr•ilnm:d do Contas, p:w.~ a. 
e:o;collHL do cujo pr~:.-:-;cml rlovrr toro podm• ot'Wl· 
nisnrlor, como fi ri rmmpt·o regra, nmpla. liber
dndo. 

() su. Pr~r·!:<IIlg~·r•t·~ rlêclm'<L fJ!lO c~tnndo 
nrlcnnt:uln. a hm·n., tlmL ndio.d:~ n. discus:-:üo o 
dcsigrm. ptLI'il. orrlom rio dia rlll se:;sfio se.:.."llintc: 

I'• \,ltt'te, até ;is 2 1/:t horas d<L ta1·rle: 
Continnw:ií.o d1t :.!;1 liisc:usção do projecto do 

Scnudo, n. 43, do lH\H, quo rlíspOu sobl'o 
cuntlicto!'i rosultnntcs d1' duplicatas ou con
tostaçuos rio lngitimitlado do cxoreicio tla 
govorvornnflOI'OS o a:;snmhlfln~ no:-~ E,tnrlo.:;, 

2~ parto dtt:i 2 l/2 llorus d!L tartlo utU ús •1: 
2:1. di:nmssão do pro,iocto do Senado, n. 21J de 

18U5, rcorgoani::tLndo o Tt•ilmnal du Conta.~ ; 
2a rlbcnssão dus propo::;içõos t!;t Cnmm·n dos 

!JI.'P11 tados: 
N. 23, do lR05, que nmni:-;tilt o.s pessoas quo 

dlroctn ou !ndircctnmento tomnmm vnrte nos 
movimento~ politicas das A lagOas o Goyaz;. 

N. 25, tio !80·1, quo doilno o garanto os •h
roitos nu tornes i 

B:l·• Hl~~i:i.\o Jo:!tt ~:J IJI~ ACiOSTIJ DJoJ 1895 

Ptusirltmclrt do SI', J,lrmoel Victorino 

SLl~l ~I AI ~lO- AJ,,,,.Ittt•a 1/a. ft~MI)iiu -J4ui tu ra o 
appt•ovtu;ün •la ndu.- J•:xt•J~IJII<N'n; - Parocor 
- Ja pat•tu da tmlinu ,J,J dia - 2·• dillt:IJii!ifio 
fio Jll'ojnll!U _riu Sllu~du 11, .J;J, do i:l'JI - J)if; .. 
cut•.,o~ do11 St'ri, S•!VOrino Vioit•a 11 \'irgili!) Du, .. 
ma<;io- ..\diauwu!o du. dJ,;cusljãn- 2P par~ 
dn Ol'dmu rlü dia - lt•!IJUflrimnnto ,·crbu.i do 
~~·. Yil•g'i!io ll:uuaKiu- UIJ~or\'/Lçüett do St·. 
Pt•u:;iUoutl.l - 2" diacu~Rlto 1lo projocw dfJ ~e
nado n. :lU, du 1:-i~J.j- IJiscurKu o rorJucri .. 
uwnto do~~·. Vicuuto ~!achado - Obscrva.çtJIJ~ 
do St•, P:oflidouru- Uif!cur~o u rCI]IIOrimenLo 
do St•. Sovct•inu Vidra- Ditu:tu•.so tt votação 
cln IWJIIOI'im••ntro- Con~iuLtaçii.o d;~ di11cus~iio 
do Jll'n}•c1o - Dilwnt•llo o umaudal'! da Sr, Ro~n. 
.rtutiot•- Adiamon~o Ja discussão - Ordern 
do dl!L 2·1. 

Ao rnoin-llio. compn.rccem 54 seguintes Srs. 
Somuloro>: João Pedro, João Barbalho. J. Ca
tundn, Gustavo Wchard, .Joaquim Sarmento, 
l•'t•u.ncisco Machado, Costn. Azevedo, Antonio 
Bncna, Manoe! Baratn, Gomes do Castro, 
Pires l'orJ·cim, Cru~. Coulho Rodrigues, No
;::rucirn. Accioly, Joiio Cordeiro, Almíno 
Alftm:;o, ,JosO Bernardo, Olivciru. Galvilo, 
Abdon l\lilu.noz, Almeida. BtLrl'Oto, Joiio Neiva, 
Cort•êa de Ara.u,io, Joaquim Pernambuco, 
lte~o Mcllo, Loito o Oiticicn., .\fcssias de 
Gusrn;io, Leandro Ml).ciol. Rosu.Junior, Coalho 
o Campos, Sevel'lno Vioirn, Virgilio Damo.sio, 
l~ugenio Amorim, Domingos Vicente. G!IGou
lu.rt, Manocl de Quoit•or., Quintino Rocu.yÚvn, 
!.apor, E. \VJLndonl,olk, Goncalvcs Chaves, 
C. Ottoni, Pa.uln Souza, Mornas Barros, 
Campos Sal!cs, Leopoldo do Bu!hües, Joaquim 
elo Souza, Genero;;o Ponco, .Joa.quim Murtinho, 
Viconto Muclmdo, Artbur Abreu, Ra.ulino 
Horn, Esteves ,Junior, Julio Frota, 1\amiro 
J;arcol!os e Pinboiro Machado. 

Abre-se a sessüo. 
E' lida, posta em disomõiio o sem debato 

approvada a acta da sessão anterior. 
Deixam de comparecer, com cttusa parti

cipada, os Srs .. Justo Chermont, Cunha Ju
nior, Aristides Lobo, Joaquim Fel!cio e Aqui
lino do Amaral o sem eUa, o Sr. Ruy Bar
IIDsa. 

0 Sn. I' SECRETARIO d:i. contD. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oillcios : 

N. JU, do 1895, quo rolava a O. Ft•ancis
ca dn Sorrn Carneiro Outra n prcsct•!pçiio 
em quo incorL'Ott parn. porcebet• n ditl'o
ronc;L do nwio soldo n. quo tom '.lil'eito 
do 18il <L IHHi, 

Lm·anttL .. so ll sessiio ús 3 hol'n:l u 55 miou .. 
tos dt1 tardo. 

Oo I" Soct•etnrio da Comam dos Oeputndos, 
•la !:ontem, communicando ~ue aquella CU· 
umra udnptou, e nu. mcsmtL tinta remetteu ü. 
sauc~''" do Sr. Prosiliento da Republica, o pt·o
jocto quo pt•ovitlenciu sobre compu.nhio.s e.:!· 
truugeirn• do seguro do vi®.-wt~ira.da. 
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Do mesmo I • Socrctnrlo o do lgunl dntn, 1'0· 
mettendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO N, 30 DE 1805 

O Congresso Nncionnl decreta : 
Art. J;o E' n.utorhm.do o Poder Executivo a 

abrir, no corrente cxercicio, um credito sup .. 
plemcnto.r, na. importnncin. do 7.005:-110$505, 
que scró. nssim dbtrihuido }leias sc~uiutcs 
verbns do nrt. 5." dn lei n. 250, tio 2•1 do do 
zembro do 180·1 : 
I Secrotarin do Estado c 

rcpo.rticõcs n.n nox1ts ••• 
2 Supremo Tribunal 11ili

ttLl' o Auditores ..•..•. 
4 Directoria Geral das Obras 

Militares.: .••........ 
5 Instrucçiio Militar ...... 
7 Arscnn.cs •.•.••••.••. , •• 
O LnboriLtorios .......... .. 

14 Corpos O.l'regimentados .. 
17 Fardamento, .......... . 
18 Equipamentos e arreios. 
19 .Armamento ............ . 
21 Compnnhius mlliturcs .. . 
24 ,\judos do custo ....... . 

Art. 2 ... Rovognm-eo o.s 
contrario. 

I :800$000 

10: soo.sooo 
800:000$~00 
JGI :400$000 
205:5 lfJS305 

300$1100 
o. 315: 7li0$000 

,12: ooosoou 
3B:30VS200 
30:00U$000 
10: 8:15$000 

200:000$UOO 
disposlçücs cm 

Camam dos Deputados. 22 •1o agosto elo 
1805.-Arthtn- Ccsar Rio.'l, 1° vice·pl'Csidcnte. 
- Thoma: Delfi·,w, 1" secrctnl'io.- ..-lugu.~to 
Ta,;ares de Lyra, :3°, sor·viw1o de 211 S'CCl'úlU.
rio. -A' Commissüo de Finnn~o~n~. 

Do Conaolho Municipal <lo Districto Fcdornl. 
de hojo, romcttcndo n cópi11 nuthcntico dn 
nato. do. o.puraçfLD g-crnl 1ln. elcil;ii.o n f!UC so 
procc<louuo;tn capital no clln ~o de julho ui· 
timo pnru. llrccuchimento !lo uma vngtL do 
Seno.dot•. - A' Com missão d~ Cou:;LiLuil;ão c 
Poderes. 

Requerimento do Edunrtlo Poyn1•t, nmn
nuense do Sccrcturin da Policia, cm que, nl· 
legnndo molestln, peno um o.nno do licençn, 
com vencimentos, paro. tra!nt• do sua snuclo. 
-A' Commissüo tle Fino.nco.s. 

O Sn. 2" SECRET,,ruo lô o fica sobt•o n mesa, 
porn ser discutid? n.o.. so.são seguinte, depois 
ilo impresso no D1arw,clo Cougl·esso, o fleguinto 

PARECER r;, 109 DE 1805 

Redacção final do projecto do Soi1ndo n. 17, 
de 1805. 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1.• Fico. o Govet•no nu!ot•isndo n t•eor. 

ganlsnr os diversos cstnboloclmcntos militares 
de ensino,devendo reduzir os estudos theoricos 

o nmplinr os prnticos, tomnndo por bn•o o 
::-c•"Uiu.mcnto npp!•ovadn pelo ~~ccx•oto n, 5520, 
do"l7 do jttnoiro de Jt)7•1, o ns iJH.licacões con· 
tidas na. 1)1·~sento lei. 

Al't. 2." A instruet;ão mllitnr compro· 
hondo : 

fl) o cmsinoolomentnron prlmn.t•io; 
b) o ensino ~cctmdttrio ou pt•eptu•n.tol'iO ; 
c) o ensino ~uporiot• tr.c:hniclY e pt•otJs;;.ional. 
O pt•imciro sm•li, pn.ru. o:-; Oi•phiios lllltos do 

rnilitul'cs, ministl':ldo nos c:nHegios militttrcs 
o pn.ru. ns prnçns do pt·ct nasE~~·o!aR l'Cgimcn· 
bcs ; o sc~undo 1111~ E:mohts JH'cpai'lltoria~ o 
no Collc~io .Milit:Ll' da. Ca.pital Federal, o o 
t01•cciro UiL F.scohL 11ilitu.t• do Bra;dl, com sedo 
cm Jocolit.latlc iL ~:-;collm do Go\'l•1'no. 

P:Ll'ugr·n.pho unico. O cnsiuo technico se 
compara do dous cursos : ~Emdo um fJCI'al, 
comJH'chcndcmlo o cstwlo completo, theorico 
c pratico das t1·os n.t•mu::~ comlmtentc;; i outro 
e.çpeciat 1lostinu.do nos ofllciac:; qtw, tendo 
obtido lLPPI'OVUIJÜCS plon:.til cm tot.las n.s mu.te
riiLs do pl'imeil'o cUI'IlO, pi•etenflcr•l!llll:ict' clas
~lllcndo:-; nos corpos do .Estntlo·maiot• do 111 

cla::Sl! o Jo cn···enhoir•os; ctu•so que· eomp;•c. 
hcnderi\. o estluJo dos set•vicos proprios destes 
corpos. O pl'imeiro ser[L llc tre.s nonos c o 
segundo de dous. 

Art. 3.u A :Lppr·o,•ar;ü.o plena. cm llous nnnos 
do ctll':JO g-ornl dú. dil•cito u. nonwo.çüo pura o 
posto do ail~rcs·aittlllltO. 

Art. ·1." Nu. l'olbrmiL o Govet•no,consultnndo 
o intl'll'esso publico, n.pl'ovoita.riL o pcasoal 
11occnto c administrativo soguntlo suns npti
clõcs o direitos aclquil'ido;, obcúcccmlo no 
seguinte: 

1.n Os lentes o lwofoRsor•cs, quot• civis I]UOr 
milit!tl'CS, com r iro! tos ú. vltaliclcdntlo que 
excederem 1b1 novas necest:iidndes do ensino 
milit•uo, l'lcrão npl'ovoitatlos os militares cm 
commbsüc:-; milltal'CS c o:; civis em outms 
runcçü~s puiJiietl::l ou postos em diijponibili· 
tlnde1 llOl'coiJmulo no~to r.a.so, seus ordenados, 
o.ttl que s<~am contomplnclos uns vagas, que 
se dot·omuo l'uturo. 

2." Os lentes o professores militares que 
uilo fot•om vitullcios serão dlstt•iLuidos pelos 
COI'plls 11 que pertencm•orn, o os civi;) dispen. 
sndos do.s commissocs em quo se ncltam no 
mnglsterio. . . 

Art. 5, 11 Os lentes o professores, n.usen t.cs 
do suas co.doirn.s, e quo nü.o se ttprcsentn.I•om 
dontl'D tl.e sois mezos tia dntn <ln presento lei 
para t•eassumil•tnn o oxot•cicio do sm1s cn.r~os, 
consldcrnm-so como tendo renunciado >CUS 
dil•oitos, sn.lvo os quo cxorcorom cu.l'gos do 
oioiçilo Jlopulnr, missões dlplomntlcns ou 
commissúcs scion tlllcns. 

Al't. 0." As !'uncçues <lo mnglslot•io nos cs
tabolcclmentos mliitnros sot•ilo do oro. em 
dcante exercidas por commlssão, que tlurnril 
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no mrtximo cinco n.nnos, potlcnclo, ontrotnnto, 
o sorventnlli'io ser reconduziclo, m(·dia.nto 
propostn. do. Congt•ogacão, pol' i~unl poriodo: 
salvos os direitos il vitaliciedade dos nctuncs 
tentes o prolessorcs. 

Art. 7." Ficam rcunldns as Escolas pro· 
pnratorins llo<bL CILpital ti prntictL do Rcn
lcngo, o n. do Porto 1\ IC!gre ú do Rio Pn.rdo, 
com a dcnominrt~ilo do E.'iicofa.~ 7ll'tJ)larraoriw; c 
da tactica, nus qnn.cs fJOI'iiu ministrudo3 o en
sino secundo.l'io o o pratico dus tl'CS n.rmas, 
indi~pnnsuvois iL matricula mL Escola Mllitn1• 
do Bt'ozll. A primeira. terá sua sédr. no Ren.· 
len~o, Dist,ricto Federal', o a. segundo. no Rio 
Pnrdo, Estado do Rio Grande !lo Sul. 

Art. 8. 11 Süo suppt'illlidn.s as Escolas Supe .. 
ríor tfe Guorrn.. Prepu.rn.torfn. elo Ceará, do 
Sarg-entos do. Capltnl F'edot•nl o o curso gorai 
d~ Escol" Mil i t~r de Porto Alegre, volt~nrlo 
o curso dnquelln. primei r~ o;coln, convenlcn· 
temente nltcrallo, a se1• profcssnuo na Escola 
Milita1• <lo Bra.zil 

Art. 9." Os nlumnos dns Escolnssnppl•imi· 
elas seriTo o.dmittidos nn.s reorg1tnisndas, pro
seguindo nas matarias que IIi os la! tarem pum 
completnl' os cursos novamente et·en.dos , so.~ 
tisl'elto.s as exígoncins rc~ulnmentnrcs. 

Os menores d<L Escola do Sargentos que nüo 
forem reclnmndos por seus pais ou tutores, 
serão distribnidos pelas companllins r1o arti
flces c operarias dos A1•scmaeg do Gum•rn.,con~ 
formo suns idnrlcs o aptidões, ou 110r outros 
esto.bolecimentos do onsino pt•ollssionnt. 

Art. ICL Pn.rn. tornu.r efi'ecti vo. o. n.u ~Ol'i
~o.nãO coniiwida peln. pt•csonto lei, flcn. o Go· 
vorno nutorlsnllo !L <Lbrir os credites neces-
SIU'iOs. , ... 

Art. 11. São revogadas as dispoSiçucs cm 
contrario. 

Snln das commis>ües, 23 rio ngosto do !895. 
-Gil Goula1•:. -41ltwuct Bal'ftt,,,-J. L. Coelho 
o Campos. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

tnsma-o suppo•to attontndo contra o que 
SS. Exs. chamnm soberanin. dos Estndos, 
soberania ~uc 6 pelo ScmLdor Coelho Rodri
gues contosto.tln. como incompfl,tivcl com o.. 
illóa do Fcdcrnção. 

O Ol'ndor entendo ser passivo! umn concl
lio.çüo entre os nd versarias e os propugnndo
t•ef; tln. expt•essão, quo pódc ser ucccltu. con .. 
fm·rno n. sm~ acccpç!io mais ou menos ll!Dpla, do 
mollo que, ú. plu•to o hulo eschol11Stico dn. 
questii.o, se ontcndn por sobcrnnlados Estados 
o comp cxo do regnlias JlOl' clles usul\•uidns 
om fnce rlo estatuto l'edernl. 

Seja como lllr, o p1•o,iecto, longe do cercear 
cssa.s regalias e direitos cstndunes, vem fo1•tn.~ 
lecel·os, lleflnindo c garantindo ossns prot·o· 
gn.tl VltS no Ci•SD du. interven~.;ü.o do Governo 
FedertLl em os negocias peculiares nos Esta. ... 
dos. 

O artigo 6" ria Constitniçiio, llopnls do esta. 
lJelccor como rcgJ•a que é vedudo á Uniiío inter
Jln·ir mt vida pt•ivnrlndo onda um dos Estados, 
abro n essa norma quo.tro cxccpçüos. 

A pt•imeira hypothcso llcpenlle de um frLcto 
mat"rial e lnsophlsmnvel, a invasiio extran· 
geira ou a !lo um Estado om outro. Tombem 
no numero 3" do nrt. O·• trata-se llc uma lJy. 
pothc:;o que não dti. logn.r ú duvido., visto 
como o te~islndor so l'efcro á. requisiciio dos 
poderes locucs, havendo pcrturbnçiio de facto 
no. orllom publica, o com o fim de rcstnbele· 
cel·n. 

Alndn no n, 4'. n execuçüo rias leis o son· 
tenças l~dct•acs, é preciso anteceder um facto 
material, que demonstro a contrnYonçüo ou 
rosistencio. opposto. aos netos emanados do nu· 
toridndcs !la Uniüo. 

Mas ó to.mbcm um ponto llquiuo o que 
rllspüe o n. 2 !lo n1•t. 0'. 

Os propt·ios impugnnllorcs do pro,lecto 
fOl'ILlll os primeiros a reconhecer as dllllcul
do.rlcs inhorcntcs o. umn. intorprotaç[o exacto. 
desse rlispositivo, que ri o indeftnillo, a o1!e
recot• m01•gom ao o.rbitrlo do Pode1' Execu
tivo, que, nos outros casos, intervem sem o. 
latitude vuga do n. 2•. 

Continua om 2" dlscnssüo, com a omenrln 
substitutivo otrereclrln. pela Commissfio Mixtn 
nomeada pat•n ravol·o, o a sub-cmcnd.a !lo 
diversos Srs. Senadoras, o art. l" do pro,1ecto 
uo Sonndo n, 43, do 180·1, que rlispõe sobre 
confilctos resultantes de duplicatns ou con
testações de legitimldnr!e do exerciclo de Go· 
vcrnnrloros e Assemblêns nos Estarlos. 

Qual o remedia para too grande inconve
niente ! 

O ot•ndor não vô outro slniio o projecto, 
que vem ccrcen.l' essa M•bitrio do Executivo, 
rlando ao Congresso Fcdornl o. Iniciativa da 
provilloncio.. ~xceptuado n hypothese do um 
movimento J'ormrú e extensivo de separaçiío, 
só ao teglslailol' cabo llecr~lal' a lntervençiío 
rio Governo Federal para manter nos Estados 
a frlrmn republicana todcro.tlva. O Sr. Severino Vicirn nssume 

a contrn·•osto nma nttitude oppostn rt quo to· 
mnram, na dlscns.iio do pt•ojecto, os ltom~ados 
chel'es republicanos quo t.,cm nssonto na cnsrt, 

SI não tivesse receio !lo ser ou<allo, lllrla 
que S ~.Exs., om vez do combaterem o pro· 
jec\0

1 
UiiO Jizomm S!n~O gllOl'rOlll' Um p\tnll• 

Verdade ó que o Poder Legislativo to.mbem 
ostó. su iolt.o no erro. mas niio tanto como o 
Executivo ; o. plurnllrlo.do de opiniões, os tra
mites seguidos na J'ot•maçilo da lei, o todas as 
fot·maildados o condições proprlas da deli· 
bet•nçiio logislatlvn, oJiorccem lncontostv.vel~ 
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monto muito mn.is gn.mntin, do quo o neto do 
Poclor Executivo, que ó nno, prompto c doei· 
sivo, J>ortnoto monos rcllcctido o mais JWri
goso. 

O nobro Son!Ldor pelo Rio <lo .l!Lnoiro elton 
contr:c n <lout.rinn do p1•qjocto um nlJnso 
commotLido pelo Poder Logisi<Ltivo dil AmoricfL 
do Norte, logo npós a gucrl'n do scccc~sfi.o. 

Mn.s quantos o qunntos nb:mi·dos ignned e 
mn.iorcs 11 histot•ia. da flcmocNtcilt n.mot•lrm.na. 
niio registra <111 parlo do Pot!ct• ExccutiYo? 

N11 vidJt tiio curln dn Fedcraçiío braziioirn, 
nhl osl!1o os !netos. l'"'" <lemonstrarom quo 
niio ó esso Podot• o menos suscopti vcl do 
crt•o. nn. interfct•oncin. cm nClgocios peculiares 
nos Estados. 

Su um pontodovistJt mnitoespoclol,aóuma 
poslciio assumida proviamonto, um mo li vo do 
ordem menos gm•nl, ú quo podorin do:;vhn• 
do vcrdndeiro cttlllh!hO o et•i teria do:; i!Justros 
o respeita veis clwfbs ropnhlicnnof.l, quo teem 

tomaria IL l1om!ll'of.l n. impu~nnc.~üo tlo pt•ojocto, 
qunn•lo os sustontndo:•cs deste são os vordn
doil·os advogado:; dn :-;oberanin ostn.dnul, !to 
contrario tio quo n fllrmou o S:·. C;~mpoe 
Sal!cs. cstnbolccondo um 'hui! o injusto entre 
n regulnmcntacüo do 11I't, a·~ e n antiga reac· 
~úo ao Acto Jld(//cioual. 

O projecto ó tão sob:• ln. ó tiio modorndo, 
U tüo rospoitntlot• 11n soiJI:n'ania. dos Est.n1los, 
que, limitando n inicintivn fio Pot!m· Exeou· 
tivo, commetteu no legislador flldm•n.l o es
tudo o upt•ccin(;íio rios 1hctos concot•Jmntcs à 
hypotheso do n. 2" elo art. ü'. 

Assim, núo se pátio attribuir n opposirúo 
no p:·ojecto siniio no recolo •lo ryuo ollo tr:ign 
no bojo uma t~rma contra qualquer dos Estn
dos. 

O ora.~lor tl'atn dos negocias Uo Rio Gr•nndo 
do Sul o da Bnhlo, convencido do que n Con· 
stituir,iio daquello Estn<lo, no quo tcnhn do 
int'ringonte !Is leis fcrlerae~, lut de sor• rovistu. 
pelos proprios olcmontos peculi<~rcs U. vi<in 
partlduriiL do moemo Estado, o doclnrnn•lo 
quo n maior prova do que defcn•lo imparcial· 
monto o projecto, u que ~o nchn filiudo no 
partido sltuncionlstn <lo Estndo quo repre
sento. 

Podo vcnln pnl'a rootlficnt• n. apreciação que 
o Sr. Campos Snllos foz <lo Sponcot• o Stua1•t 
Mill, em rclncüo no govoJ•no roprosontn.tlvo ~ 
lembrn n nnormnlidado quo '" tovo do lnmcn· 
tn.r cm Sm•gipo, ontlfl a fot•çn f.•dcml ti.)z os
tonslvnmonto as clol•:iío• p:11•a Pt·osidonto o 
Vlco-Prosi<lonto do Jlatndo : delondo-•o da nl
lusiio quo. cm so10iío pnsandn, so foz nos do· 
1bnsoros tla. l'(lg'Uinmcntneiio do Rl't, fiu, tu
xndos do pouco n.migos u.i!lopublicn: o tor
minn, podindo no Cougrcs11o nma. provjdoncia. 
pat•o obviat• uos males quo tcom vexado n 
Fedomçiio bmzlloirn, 

o Sr. v;;·~auo l}]):HUIIV·iÍO ]ll'O· 
llllllPiou um discllriu. 

A diHcus:;fio llcn. ndindn. peln. hom, tlcnullo 
c1.m n pn.Ja\'J•n o St·. VirA"iho Do.ma!ilo pnrfl. 
cnutinmu· nn. tw~s1i.o seguinto o sou discunlO. 

SEGUNDA P,\I~Til DA ORDEM DO DIA 

()Se·. "ú'jll·~~Jl~oD:lnt~:udo(/}(J/a m·~ 
dom) niin sn.ho ~~ podel'à pc·dll•no St•,! 't•esidcn to 
quo consulte no ~onnrlu Hi conBonto que, poln. 
11 tL•[liclu~:~is:; i mn no vn. dn. pnci'fknr:fio,quo e c nc:t• 
bu do rcc!:lbot•, f!i•,ia !r~vuntndrt a sossilo do hnje, 
om pro\'n du l'(!g'O~ijo q uo vnn no curn<.~íio do 
tocltjs os ln•uzileil'lJS, pOI• l.er acn.lmdo }10I' llllliL 
vco;.: essa. Juetn. <lo il'mii.os quo :t todos nos fcl'in. 
no cor'9.t,~ii.o o no cst,l'nllg-{•iro nus ferin. uo con
ceito do; povos cultos. 

Clb ~1a•. l·.,II••e.~:'lil1]cut~ e- Na Mesn niio 
consta. alJ~olnt.amcntc noticia nl~UIIHL l)tncinl 
nc<•rcn <lo acontccimonlo a qun allwllu o 
honrudo Son:Hlor ; mtt.rctuntn, eu tcwoi do 
submer.t.er o ~eu requerimento :'t dc!ilJm·a<+~i.o 
do Benndo, n CJIInl rC'solvm·il, o:n sua. sabe
doria., ROlJI'O quulqucr• demonst.rar.~n.o <lo t'ü
~o~!jo que quorrn. r1nt• liDt' ~omnlhnut.o mut,ivo. 
Mns, t·epito, w~ l\Jesa nada cnnst1~ rth;;oluta.· 
1nc•nto, e, ~:~i o lwurnrlo Sena~lnt• pormittc, a. 
i\II'!sn. ag'Uil.l'dnl'á que cheg-ue no 80U coniJC'Ci· 
monto ()Unlf]uet· cnmmunicnr,fio u!Jlclttl, c 
então sulllnot,tm·h o r·equcrinwnto iL votação. 
(Muitru ttpMrulo.v.) 

Continü11 cm 211 1lbcnssão o n,l't. 1° üo pt•o
jrcto 1lo Senado n. ~9, do 1805, f]UO rcol'gn
'niS> o Tribllllftl tlo Cont11s. 

O ~~~·. 'Vúccn~.-.~ Mcu~~"D.:a.do vem 
rcqncror pnt•11 que vulto o projecto ús Com· 
ml.sücs •i o Con~titu ir;fi.o o Porit,•cs c do .Jnstiçn 
<I L<•gis!u.<:üo, u.Hm de vcl'i!lcurcm n. mm~tltu
cionalidnUo do algumas 1

1as disposir,ões nollo 
contidus. 

Pelo prqjecto l'lmccionnl'Í' o Tribunnl do 
Contns como 1'rihunal do Juí:ith.:a.: cntrotnnto 
quo, pelo tll'\, 89 dns dlsposir;iíes gernos <111 
Conf!tltuiçüo, !JUC clc!.ormlnou a sua cren.çü.o. 
"lwnns lho foi finda a 11tlribuiçiio do 1'Dl'ificnt• 
o ftscalislll' !L dcsper.n <ln União. 

Ainda mais: pelo§ 8" do nrt. I' ostlt dotor· 
minndo que nos ct•imcs do rcsponsnbilitln~o 
St\in.m ,ittl~n.dos os mombt•os 1lo Trihuunl de 
Contns pelo Supremo 1'1'ibunnl Fcdornl: on
tretunto, que niio cogitou disso o nrt. 5D da 
Constitulciio, quo mnt•cn. ns nttrlbulçücs do 
mesmo Supt•cmo Tl'ibUnll!. 

O pt•ojcoto ot•n lnvnt!o llltrlbulçúcs do Po<lot• 
I~xccutiYo, orn. nnnulln ou l1cstrlngo n.t.t1•i· 
bulçõos 1lo Po<lot• .iudichu·lr,, o o.llnnl como 
que constituo um !t•IIJtmnl oxcopciontt!, quo 

-

/ .·' 
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invade attribllic;i:ies dos tres PO'1eres da Uniiio,
ten r10 nté o direi to de in;;-erir-se fHtS cousas
que respeitam á economÍn. domesticGt dn.s duas
Casas do CongL'esso.

Sem querer' entra,r na alJalys'~ do projecto,
limita-se, por emq'clanto, ° omdor, a mandar
á Mesa o seguinte requerimento:

Vem á Mesa o seguinte

Requerimento

Req ueiro qne O pl'ojeeto 11. 29, ora em r1is
cussiio, e que reol'g'ani"n. o Tribunal de Con
tn.s, vá á.s Commi,sões de Constituição, Pode
res e Diplomacia e de Justiça e Legislação,
pn.ra que estas interp:Jllham seu pn.recer so
bre ac onstitucionalidade do mesmo projecto.

Sala das sessões do Senarlo Federal, 23 de
agosto de 1895. - Vicente 11Llchaclo.

O §or. Prs§i:d.0n'te-Sinto profun
damente tel' de observar ao nobre Senador que
os requerimentos de adiamento não podem
ser reproduzidos na mesma disclJssão.

Eis o que estabelece o n,rt.15 do regimento
interno do Senado: «E' vedado, na, mesma
discussão. repruduzir adiamentos, ainda que
em tm'mos, ou IJara fins diirerentes; salvo,
antes de votar-se em 3" discussão o pl'ojecto,
pal'a ser este sujeito a exame de alguma.
Commissiio, caso em que a discussão prose
guirá urcpois do parecer.»

o §la·. V~ceJ]~e ~C[ac!hJ.adü (pela
orJem)- SI'. presidente, penso que não se
trata de um requerimento de adiamento;
peço unicamente, nesse requerimento, que o
projecto vá ás Commissões ahi designadas.

a SK. PRGSIDENTE - Mas a discuss[o,
neste caso, fica suspensa, o que equivale ao
adiamento.

a SR. VIClmTE MACHADO - Nesse caso,
eu requérerla que o projecto fos"e ou
voltasse á Commissão, sem prejuizo da p1'e
sente disc llssã.o.

VOZEs-Neste caso não ha duvida alguma.

O SR. SEVERINO VIEIRA-Si V. Ex. per
mittir, mandarei, nesse sentido, um requeri
mento á Mesa.

a SR. VICENTE MACHADo-Com muito pra
zer.

O §Il.'. Severi::rn.4J) Vieira co
meç.a declarando que os signatarios (lO pro
jecto não se oppõem á approvação do requeri
mento, quo acaba de ser enviado á Mesa,
uma vez que não lmja prejuizo da 2" discus
são; enviará, pois, á Mesa um requerimento
nesse sentido, quando terminar as observa-

Senl\dQ V.IV

ções, que vae fazer em resposta ao nobre Se
nador pelo Paraná.

Não procedem as ra.zões apresentadas, ar
guindo de incon:,titucion8.l o projecto. a Con
gresso já votou materia mais ou menos iden
tica, e que por uma ou outra ele suas disposi
ções foi vetadl. pelo Poder Executivo.

a nobre Senador lJelo Paraná invocou o
al't. 89 da Constituição, que instituiu o Tri
bunal de Contas para liquidar as eontas de
receita o despezàs, e verificar a sua legali
dade ; mas, exactamente, é só dessa liquida
ção que tra.ta o projecto, mencionando as
attribuiçães do Tribunal para a tornn,r ver
dadeira e real; não vendo o orador em que
possa oífellller nisso á Constituição.

Não é tambem inconstitucional a disposi
ção, que submette os membros do Tribunal
de Contas á jurisdicção do Supremo Tribunal
Federal, em caso de processo de responsabili
dade. A lei, que organisa serviços. póde con
ferir attribuições ao Supremo Tribunal; o
que o peder Legislativo ordinario não pode
f"cLZGr, é C,lssar ao SU]!l'Gmo Tribllllal as attri
buições fJue lt COllstituiçelO lhG conferiu; mas
não está jn!Jib~Llo de conferir-lho nov"s.

a ora' lar refere-se ás im[lllgnaçães feitas
rebtivamen~e :1 eompetGntia ele Tribl1l1al de
Contas para avocar a si questões submettidas
ás justi<;lLS Pederaes, e diz que o Tribunal
deci,le e:n primeil'iL e ultime' inotancia sobre
o ::tlcance, Oll sobre as conbs :los responsa
veis para com a L,;éeneb Pllulica. Tem ess"
curnpet8nciu. os tríbunaes de contas de todos
os iJilizes, fJue aduptcuam essa instituição.

Qmmto iL d(Jcretlção ,10 sequestro, lembr::t o
01'<1(101' fJne as repa,r tiçõe.s <1rrecacladoras es-_
tão in'"estida.s de igl1al po,.lel'. Os illustres
senadores, qlle illlpugn~m o pro.iecto, teem
em vist<1 gal'antir o cichclão contra o fisco;
mas o lJrojecto já cura desta gn,r;:mti::t, porque
dean te lle sua estl'Uctllra ficam os cidadãrs
melhor garantii.los elo qu" estão actu::l.1mente.

Si os nobres Senadores querem mais do que
isso, acha o orador que será então, inutil o
projecto, e será inuti1 tratar-se de qualquer
medida nesse sentido.

Vem á Mesa, é lido, ::tpoiado, posto em dis
cussão e sem debate approvado o seguinte

ReqHerimento

Requeremos que o projecto n. 29, sem
prejuizo da 2" discussão, seja submettido ás
Commissões de Justi<,'a e Legislação e de Con
stituição e Poderes.

S. R. - Sala das sessões, 23 ele agosto de
1895.- Set'erino Vieim. Leopoldo de BH-
lhões.

Continúa a discussão.
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O Sr. Ro"'n .Junim• diz que só 
tom11 pn~•t.o no de unto por•quo nnter•ior•monto 
,l1\ se pronunciou " respeito do pr·ojecto em 
lliscussiio. 

Em vista do rolntorio 1!0 Ministro ficou 
ln torrado do qno n l'Cceltn ó nquivnlento 1\ 
despozn, o niío pelo o~pirit.o só 1lo cconomin 
que vem olfcrecet• nlgumn..;,; emendas, mas 
pnrn. rc~tn.b(llccer n justiço. que o pt•ojocto, 
lho pnrece, lltto resnlvn. 

Assim, o orador u do parecer que snj11 re· 
tluz.ido o pessoa.! menclonarlo no quu.d!'o do 
pl'O,Jecto, pois ulém de rlesnecesiiltr'io a.o ser· 
vko. uugment.n sem l'nziTo o. dosper.a. de 
320:000~ llllllUites n .1Q0:00Us, sem a miuima 
justlficn~iio. porquanto o pc.~sonl existente so· 
tisJi1z o trab:tlho. 

T11mbcm nü.o concor<lo. com n. disposição do 
. nl't. 8", q uo é uma. u.posentndol'in. pt•ivilegindn. 
contra. o dctcrmitmdo nn.lci g-eral n. 117, do4 
de novombr~ de l8\J2.Nüo hnJ·nzü.o pat'l1 Jhzer 
uma. oxcep(;ao em fiLVor de tJoucos emtll'rga
dos, quuntlo pela nutm·ez' du mutot•ht u upo· 
;ontadr,l'iu devo ser plll'tt todos o nüo pura 
alguns. A justiça ó egunl pura todos. 

Vem i1 Mesa o siio lidas 11s seguintes 

Emcmlas 

.lo art. I" § 2" -Substitua-se pelo se
guinte : 

§ 2." Para o serviço do mesmo Tribunal 
continuar·i1 o quadro actual do pessoal, que 
se compõe do: 

3 Sub-directores ; 
I Secrctwio : 

1·1 l'rirncit•o.s cscl'ipturn.t•io!! : 
1•1 Segundo; ~ 
16 Terceiros » 
1 CtLrtorario ; 
I Ajudante tio mesmo ; 
4 Continuas. 
Ao § 3'' do mosmo a.rtigo: 
Suppri.mum-so to•las ns palavras que se 

seguem a pn.lavrn.- c:ondcmuatul•:'" o -

Ao § 4' do mesmo artigo : 
Substitua-se pelo seguinte: 
§ 4.• No caso de vagas rio secretario, sub

director, Jn u 2° e:;cripturarios, serão ellas 
preenchidas por· morocimonto entro os q uutr·o 
mais antigos da clu>Se lmmedlatn, mediante 
pr•oposto. do Tribunal npr•esontnda pelo Pro· 
sldooto. Os 3"' oscr•iptur•arlos serüo nomeados 
por concut•so, na Jórmu do Regulamento ox-
podirlo pelo Governo. • 

Aos §~ 5• o 8" do mesmo n~•tigo - Supp1·i· 
mnm·so. 

Ao § 3" do nrt. 7": 
Suppt•imtLm-so tts BC!:Il in tos pn.ln. Vl'ns: -

com e;r:ccp(~r1u do Presidcmlo o dos Dirc~ 
ctortJ.o.; .-

Suhstitun-so o. tn.bolln. Uos vencimentos, 
nnnoxa no pl'l)jocto, pelu. seguinte: 

PrcBirlcnt.c .. ,.,, .. , .. , ... ,,, 
Repr·ose11tnnto do ~llnislerio 

Pul.llieo, .. , .•. •. , , . , , .•. , 
Dir•cctoros, cn.Ua. um, ... , .. ,. 
Secri..~rni·io o sub-dircctpres, 

c:uln um .. ,,,., ... ,,., .. ,. 
Pri111Ciros oscr•lpturarios, calln 

U!U,,, ·, ..... ,., .••.• ,., •• 
Segundos csci'i!ltUrarios, cu.dn. 

u1n ••. ..•••.•..• , , , •••••. , 
Terceiros escriptumrios, c1~tlu. 

UIU., , , . , , • , , • , , , , , .• , •. , , 
Cru·tOI'o.rlo . , .....•..... , .. , • 
Contínuos, e~ula. um ....... , .. 

18:000$000 

15:000,000 
15:000$000 

12:000$000 

0:000$000 

7:200$000 

·1:800$000 
3:000$000 
2:•100$000 

Os vencimentos soriio devidhlos nn r~ziio 
do dous torço< para ordenodos o um torço 
prLt':L gratiflCil(,~Õf!S, 

... 

SILia tias so:;siles, 23 de a•osto do 1805.- .,., 
Rolia Junio1', 

0 

F.'_apoiadn o po't~ conjnnctamont.o cm dis· 
CU:58ll0 O. úUlCIHht rolu.tivn. UO Ul't. Jn. 

O Srt, PHJ~:HIH:NTJ·: dcchLt'tt fJUO estanUo re
l.lnzioto o nmnm·n dos Srs. sonndorus pr·o· 
sontl1:i e ILdoan tarJa u. hot'JL, Jlcn. nd i ada n. dis· 
Clb:iií.o do pr·.-,jcclll o da:;igntL para. Ol'tlom do 
dln. d;tsc...;:o;ii.o sogointo: 

111 pn.t't.o, nlé.ns 2 1/2 hor•.ts tln. tnrdo: 
Contiuuaç•1o dn. ~·~ discnssüo do projecto Uo 

Sonndo, n. 43, tio 180·1, que dispno sobro con· 
flictas ro,nltnntcs rio tluplicntns ou contesta· 
çüe~ 1!0 Jog-itimilindo du oxorcicio du govor
nudoros o USI)urniJLias nos EstntloH, 

2·1 lllll'tc, llus 2 l/2 hol'ol.::i ll•\ tarJo tl.tó 
ús ·1 : 

211. discussilo tlo projecto do Sono.Uo n. ·20, 
do 1~05, l'em·gnnis~utlo o Tl'ibnnal do Con
tns ; 

2" dlscnssiio dus proposicnos da Cnmnra dos 
Deputados: 

N. 23, do 1805, que !Lmnisllrt as nossons . .JI 
que directa ou iudil•ectnmonto toinnrnm 
pnrte nos rnovlmoutos politicas da Alngtlns e 
Goyaz; 

N. 25, de 180-l, que dol!ntl o gat•nnte os 
dlrolto rtutornos ; 

1\, 10, do 1895, ~uo rolovn" O. Frnncisca 
!1" Serr•11 Carnoil•o !Jutr•n 11 prosarlpçi\o om ~uo 
lllcorrou p!Lrn percoher n diJI'or•ouçn do meio 
soldo n que tom dh·clto do 1871 n 1887. 

Lovnota·so n sossilo ús3 hor~Ls o 55 minutos 
t!u tnrdo. 

--

I. 
I' 
! 
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Presidencia do Sr. JlIanaeZ VictQ1'ino

)
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tadn.s pelo Senado, relativamente aO requeri
mento em que os proCessores (10 Gymnasio
Nacional rechmam contra o f,tcto de não
terem sido equiparados, em vantagem, aos

SUM1IL\.RIO - Abel'tur" da 505'''0 - Leitura o professores (\<t E3Cola Polytechmca, de accDrdo
arpro\'''~ÜO da act<t - EXPEDIENTE - OiJser- com o § 2' do art. 3" da lei n. 26, de 30 de
vaGões elo Sr~ Presielenie - Di:scur,so e reql:e- dezembro de 1891.-/1.' quem fez a requisi
l'l,nento elo Sr. Vlt'gtllO D"m,,7.lO - 9.1scll 'Sao ção, devolvendo depois a secretltria do Se-
desle requel'imentlJ - D1SClll'SO~ do,) ..:::e'1. Ra- d
ll1n'o Ba!" ellos. J, Cat"nel t. Lelte e OIticicct ,na O.
e Ruy DI~l'bosa - EUC8rramento da cliscnRs<I~ Tel{?gl"ammas:
r. vob.çlo (10 refJi1crirnento - Levant::tl1w:uto da. '
~ess'lo _ OL'el,,,n du cli'l. ~G. Do ~,overm,c\o1' do Estado do Para,na ao

Presillente do Senado, expedi<\o de Curiyiba
Ao meio-dia compi1recem os 55 seguintes hoje, 2"ssim concebi"o:

Srs, senadores: João Pedro, João Barball1o, «Designei dia lS outubro seguinte eleição
J. Catunda. Gustavo Richarcl, Joaquim SR.r- preenchimento vag'a aberta Senado, conse
mento, Francisco M,eCh:ldO, Costa Azevedo, quencia renuncia Dl'. José Pereira Santos
Antonio Reena, Manoel BarlLta, Gom"'s (le Andcade. Saúdo V. Ex.-Xaviel' ela SilvlJ"
Castro, Pires Ferreira, Cruz. Coelho Ro"ri- governador .»-Inteiraclo.
gues,Nogueira, Accioly, ,Jolio ~ordeiro. All!.lÍ- Expedido de Pelotas, em 23 do corrente,
no Aliomo, .Jose Bernarclo, Ol1velra Ga.1vao. ssi n concebido'
Abdon Milanez. Almeida Barreto, Juão Nei-\ai. . ..
va, Corrêa de Araujo, Joaquim Pernambuco, « P~esldeDte do Senado-Esta asslgnnda a
Rego Mello, Leite e Oiticica, r.IIe~slas de GIlS- p~z REI Grande. Revoltosos, ~em humll\:a
mlio, Le<J.n'ro MlLciel. Rosa Junior. Coelho \ Ç(kS, depuz8ram armas perante exercito
Campos, Severino Vieira, Virgilio Damazío, União, que ll:anteve respeitada em toda ple
Ruy Barbosa, Eugenio Amorim. Domingos mtude autorIdade PreSIdente da Republica.
Vicente, Gil Goulart, Manoel de Queiroz, I Parabens á Pacria. Víva a Republlca.
Quintino Bocnyuva, Lapér, E. vVandenkolk, Galvao.»-!nteírado.
Gonçalves Chaves, C. ottoní. Paula Souza,
Mora~s Barros, Campos SaBes, Leopoldo (le O §;;~. Pregidlen'le _ Este tele
Bulhoes, Joaq~nn de .Souza, Generoso P~i1ce, Igramma foi apresentado á estação do Quartel
J~aqUlm MurLlllho, Vlcent; Machado, ArLhur! General de Pelotas :1S 3 horas e 10 minutos
Aor"eu, RaulJpo Horn, lEsleves JunlOr, JulIo Ida tarde de hontem, tendo chega0, pois, á
FI'o ,:1, Raml1'O BarceJos, Plllhell'o MiL- Repartição Ge1'al dos Telegraphos quando já
cilado. estava encec'rada a sessão do Senado.

Abre-se a sessão. Foi o unico telegramma recebido pela. Mesa
E' lida, posta em discussão e sem (lehate (10 Senado, e pela Secretariaja se solicitou da

approyada a acta de), sessão anterior. Repartiçiio Gel',~l dos Telegraphos a cópia de
Deixam de comparecer com causa, partici- qualquer despacho que, porventura, tivesse

pacla, os Srs, Justo Cller~ont, Cunl1~ Junior, sido en viatlo (1,0 Senado e a Camara dos Depu-
Aristides Lobo, Joaquím Felícío e Aquilino tados. _..
do Amaral. - - Até ag'ora, ainda nao fOI recebida are·

d
. sposta.

O SR. 10 SECRETARIO [t conta do seguinte
o @[". WftrgãHo DaJrnl.a:;dio-

EXPEDIENTE SI'. presidente, perU a palavra para apresen
tai' um requerimento, não sámente em meu

om' . nome, como no de grande numero do Sena-
1C1OS. Idores que assistem á sessão.

Do lo Secret<trio da Camara dos Deputados, Não o j nstíficarei, porque não me animo a
de hontem. communicando que aquella Ca- . fazel-o.
mara não deu o seu assentimento (Í, emenda I A magnitude elo aSsuIDnto é tal, que, por
do Senado ao projecto da mesma Cam,ua, Imais eleva(1as que fossem as expressões de que
que pcrmitte a companhia Greal Souther-n pudes,se dispor, não poderia de modo algum
Railw(JiJ construir uma ponte sobre o rio elevar tão alto e tão bem a minhlL voz ue
Quarahim e r1evolvendo a referida emenda.- modo a corresponder á altura do assumpto.
A' Commissão de Obras Publicas. Por isso, 81'. Presidente, não me animo,

Do M;nlsterio do lnterio!' e de igual data, : como di"se, a justificar o requerimento, e
tT;),nsmittindo a mensagem do Sr. Presidente j' limito-me a lel-o, para que V. Ex:. e o Senado
dalRepublica, prestando as informações soliei- ouçam e resolvam. (Lê.)
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Vom iL MOSIL ú lido o,estunllo !Lpoiado polo. o S!l. Go~Ç.\I,ms Cn.\VES-Jt\ foi omcinl. 
numot•a ,ic nssi'gnu.tur~tH, ó posto em tli::icll~;-,ii.O rr.onte puLlteaLio . 
o acguinto O sa. R.Amn.o B.\nCP.r.Los-Estn. duvida le-

Rcquoromos que so Insira nu neta a rloclu· 
rnÇtio do que o ~onu.do l•'c•let•ld cOilt.:'l'a.tnln.·:iB 
com :L N!v•íio c com o Pl'O:'Jitlcnto dn Repu• 
blic•. pc!t.' paciJica~iio ~lo Rio Gmntle do Sul, 
SUSpontlondO·RO i1 SCS::iUU. 

SahL tlns sessões, 2·1 do agosto rio IB!liJ.
l'l'rqilio DniJHt:io,-DrJ,,IÍ11[JO.~ 1'/cantc.-J. Ca
tuu;la.-Jl/cs.~z·a.~ d c GwmuTo,- Cm· la .. t:c uello.
Stmcrino VitJim.-.lo.'Tn Parli'o,-Anlouio llcuma 

n ' ' Q'l' '' L A. o. GoiiJf].'{ de r .a/Jtl'o.-J.~'l,t!J e ' ,c,ca.- A• 
aml1'tJ Maalot.-LaJHli·.-U. ll. OUOili.-.7. L. 
C()t!l/10 11 Camrm.,·.-1?. 1\"awlt:;i.'w/k.-EH!frmio 
A.morlm.-C1•u: .- J1llniJW Affan.~o.- J.i·a11" 
cisco .J.l[aclwrla, -O li ocira Gall.lrio.- Atm.tJir!r! 
Bm'l"clo,-No!JUCira Accioly.- Joan .Noillfi,
Lcopoltlo rle llull~<ljcs.- .L C oclho Rod l'i,que.~. 
- Gnnc:alvrs C/ial.la.~ .- .~,1/urac.~ JJm•ros. 

0 ~1". Il\"nlia•o JD:aJ"<!i'!lO,. (")
Comprehondo V. 1~x., Sr. pt•osit.lcuto, cor~l
prohenc1o o Somulo, quo so pMo hn.ver :>.n.tlS· 
llu.~fío in ti mn..j ul.li I o onol'mo, prazer i ncle.n n 1 \'t:l, 
]l!LrlL qtmlqnct• cidacl;lo.no :mhet•!Ll vacttlmu;ao 
tia 1i~milin. braziloirn, não JIÓ'lo esse ,iul.Jilo tiCt' 
JniLiot• do quo uqucllo que sinto o sentem 
totlos os t•io grandonscs. no:; to momento (c1poia· 
riu.~; m11ito l1am), vendo n.pnzostnbch~cltlltom 
todo o torrltorio nncionnl. 

Comjwohendem V. El'. e o Sontldo que não 
me cr~uor•ht JIILl'a. combater um roquot•imento 
que tivosso llOl. tlm solemni:::o.r :L pnz Uo. 
plltl'J&, 

O que mo fer., Sr. prcsltlonte, tomni· n 
pa.htVl'tt foi n seguinte considemciio. 

Lendo o Dim·io OfficiCII, encontrei puLJI. 
cmlo 1~hi um tolcgr·nmmiL do S1•. Pro:ü•lonto 
do.Uopublicn dirigitlo no Jll'eBidentc tlo meu 
Estado, o consta. que outros tologrammns 
foram dirigidos aos Pl'csidentcs dos Estados 
o no corpo diplomntico, nnnuncinnrlo n pu.z, 
ou a pactficncão. 

No entretttnto, Sr. pt•oshlenteo. preste! " 
attençiio dovldn t\ leitura do expediente, c, 
vi que esta communicnçii.o nüo l'oi fllltn. u este 
t"mo tlo corpo Je;:isl•tivo polo Poder Ex· 
ecutivo. 

o Sit, CoELHo RontUr1UEs-Nem no outro. 
O Su. RAMIRo IJ.utcELLOS- Pm•gunto ou: 

pmlomos do untomiio fuzer obrn pot• um tolo· 
•'l'ttrnmn tllrigillo ao Senndo pelo goneml em 
~hoJ't) llo J~xorclto Nttcionnl no IUu Lit•rmdo do 
Sul 'I 

(')IMo lll~curdo não foil'IH'Isto 11alu orl\tlor. 

vantou :::o "ln meu cspi1'ito, polo titcto tio 
hon tom, V. Ex. dcclamL' quo niio parecia. 
convcnionto f!U!~Irpwr ma.nitOstttçi'ío 1ln Se· ~ 
mulu, por não tcl' communicação ofllchtl do 
Jilcto. 

Pel'gunto: u. COllltn11Uh\<'lÇiiO omcin.l ó osta. 
que acttbn. do rcc;Jitet' o Smm.1ln, i~:~to ó, dá so 
por fcit11 a. pa:~, 110 Riu nt•n.illlo do Sul, llOlfL 
communicnção do gllnm·al cm chefo '1 

O Sn. SJ~\'íi:tUNo Vn:mA. -E' n quo eou::~tn. 
do Diu?'io Officllll, 

0 Sr... GONÇ.\f,VI•!H C I!.\ Vl.;.-t-.lustamonto, 

O Sn., ltA:'.IIlW RAncgr.r.os-0 que m lô no 
D:a1'io Officlnl,nrL JULl'Lo dos tl'a.lli~ll!o . .; cl11 C! III"" 
grcssn, ó um t.eL{lg'l'ILJI\nm ctuo :-oo !liZ dít•igido 
nos Pt·c~ideutc.; do S(mi.ulo o !liL C!LIIlU.riL !l0:1 
Doputatlos. 

Nii.t11 posso, por1Jm, o, •lo uwtlo u.l~um, mo !'! 
licito dll vidat• tlit p:tliLVt':L tio illllstt•o l'r.,sl· 
dente do Sonatlo, quo leu o unico tologt'ILIIH' 
quo lhe roi passado. (,l,oimlo.~.) 

JUIJ:!:UOÍ ntó clcsncce•ilmrin. IL pr•ovow;rtn quo 
S. Ex. fux no Sanado, dn quo u. socl'ot.ni'ÍIL 
tinhn. rna.nd!Ldo procurn.t· na ropt~l'liçii.o com· 
pet.onto si ho.\'ilL outt·u.~ telugl'n.IUIIIIIH dit•ig-i· 
dos om :;ontido CJUtl'n.t•io uu no mesmo nou· 
t.itlo. 

llnstnva quo S. Ex. a.ll!rmnsso no Ronat!o 
que niio tinhn. t•ocobido onr,,•o sonii.n nsso, cujiL 
JuitUl'IL ouvimos, pa.t•u. quu uo11hum Souudor 
pU!lc.~~e duvirlar ÚiL pn.Iu.vra de S. J~x: 

O que vejí1 no Diario Officiut, diziiL, ó um 
telegr:tmmi> lido liontom paio Sr. l'rosidento 
do outro I'n.mo do Poder Logislltti v o, o as .. 
signu.tlo pelo Sr. Gcnora.l 'ravnrcH o poJo 
GeneraL Gn.lv11o, telcg'l·nmma, quo passo u. 
lot•: 

« Quartel cm Pclotns, 23 do agosto do 
1805.-Ao Sr. Presidente do Sonndo c ~a Ca· 
mat•a dos Dcpntndos.-Rio.- Congratulamo• 
nos com o Cun~t·osso Na.cionnl, (Congresso 
N11cionnl é Camat•a dos Deputr•do; e Senado) 
pela pacificaçiio do Estudo do Rio Grande do 
Sul, que acabamos do nssignrr.r. Doponclcndo 
n consolitlncão dn paz o cong,·nQ:Lmento d:L fn.~ 
miliiL rio·grundonse, da etroetividrlu o per· 
manencin. no goso dos direitos c gnrnntiBS 
constituciouues qun o governo da ltepubllca 
promotto no; quo depuzorem ns nrmtlS da ro· 
vi•iio da constttui<;tio do Estado, quo ti indu· 
bi\nvolmonte contraria it. lei fcdot•nl, ospe· 
l'nm os n.bl\iXo ns:iignndo::~ do pa.tl'iotismo o 
ju::;tit.~u. •lo Con~t'Oiiso Nucional. qlw osst~ l'O\'i· 
ijiio SL'jo. tonmt11~ un. devitltL uonsitiOI1\i.:I10. 
-Assignado, Gonornl J. G(lll!tTo 'l" lJutJíro;. 
aonor1\J, ~U1m 2'e~~cll'~s.» 
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SESSÃO Ell 24 DE AGOSTO DE 189tí 20tí 

Pm'A"Unto ngm•n. nos 21 gt•unos de t•ept•osnn
t.nnt.cs qua so D.uhnm com nsicnto nes~1 L'n· 
mnt•n., fJ.Un.l dellus uih :mntit•in m•rolbcor no 
sou cspit•itu tollo~ os enthusiasmo.; poln pnz; 
toda tL n.lcgri:L ~110 e~so !iwto detm·minn. nn 

J r.m•a;;fin lwn.zllt)Jrn, VL·ndo tl'nzr.t• po.l':L rlr .• 
libm·ar;ilo lin CuiJg'I'CS:;o, lnlluinllo, o mnin do 
q1w isto tormiunndo 1:mnn contlif'~o r•:>smll!i:tl 
o nnica. da. paz o qno f!ll11J' (ISte ic!('g'l'a.mma. 
t~Y,ro fiJ!o{ruio.~.) Est!L no ti~]C'g'l'itlllllm. 

··~ 

O ~n. Ll·:ITJ·: 1·: ÜI'l'JCICA-l'crfli'I:"·IIW: o :~o· 
vm•no lbde!':d dit ::t'nnt•ntu :t g-aranti:t dn. pu.z. 
(Jl11 Ollli'fi.'! tljJ/ll'lC.~.) 

O Slt, IL\~1\Ito IL\ttcll:J.r.n~-Perfeitn.montr. : 
vnn ao lolcgl'a.mm:t rio fH't•:>hlcnto du meu E:r 
tudo, 

SrmlioJ•t•:;, Mi a r~ornrnnnicn.çfi.o ú t~fllcinl, 
com,, vind;J, tlo ]uttlt!l' 1in que pi'uJ,.., vir, do 
:-ir. noum·ar (in.l\'iio ••• 

O Sn. [,gJ'I'J·: 1·: 0J1'1CIC,\-Nfi.o !'! pndor. 
O SJt. lt.\:Oiruo Jl.\ ltCJ·:J,t.os ••• H i r.str. to· 

Jo~r·n.mnm wLu ú urna J';d:dd:ulc, nfí.o po~:::.:o 
tloixnr 1Io prol.<~:-~t. I.J' Item :d !.o, conw hontPm já 
pl'otrAt.ou [1nm alt.o o illu~!.rn I'I\IJl'í!!lCntnrlt.cJ 
do Estíulo de S. Paulo o SJ•. Frnneisco Glic~ .. 
t•io, eont.r•,t f~st.a. imp0i'l.im~utu intcr\'enr;iio ... 

O Sr~. Co;.,'J'.\ Azrcrrmo-).fas nfi.o ú m•imi· 
OOHiL, 

O Slt. 1!,\:.Jrw' HMtCI~I.T.n:.l, •. r!llllf.t•a. ost.n. 
illl[liH'Linnnt.o I! l'f'Íillinn~:t iutr:J•wm::ii.u do ~n
J!f!J'ai que: c·~.t:'! aet.u.dmoutrt emmnn.nthtJJ·1o 
J'or1;;~:1 :Lrmada~ rla. l~opnhlie;t, mn.ndanrln prri· 
vin.ml'ntu llce!;LriLI' ao Con:.!rPf'~w ~1w nsliignnu 
III ri fll'OI.OCOJ [/I dO pilCÍ liCfl.l,'íi.l I fj 110 SII ~et'Ú. SO[ i 1ln., 
SÚ fJOI]f~l'i·~ Jll'(~\'ídCCL!I', SÍ O !:IJngt•r.:-;,_,n Iníl!l!lill' 
int.r:rvit• no ttio t1ranrh: ,'o Sul para mwliflca
r;iio do t:lU:\. Const.itui,;ão, qrwr dizet•, ~'ln Cl!ll· 
grr.s~(J cnvnrf:flar• por cs~e tot•t•tmn l!'lr::dno:i!l o 
pori;,;c:so pn.r:1. on•~o qtwrcm IC\'al' muitos ro
prm;cntu.utr·:~ iL J:epul1liea. 

Scnhorc~. 1:o·n a mc . ..;m:L t~~lt:~ tlr! n.utot•irln.tln 
f'J110 o ~cmAt'al ll;dvilo mnwh !li7.C!r o flllO ,·l 
imprcscinrlivr.l pnra IJilO a. paz soja feita ou 
sejn. consolirl:ula. .. , 

O SR. Cosn AZI~mno-E' opinião dcllc. 
o Sn. RA:.mw n.\.ItCF.r.r.ns ... niio poderia 

como comnmndilnto mn chf·!i; 1lo exercito, th· 
zm• es~a in~inn:u;ii.o ao c~~n~t·e:;~o; potlio. fa
zer, comn t:id:u.liio, unm petb;ão dcllOb tle dei· 
xnr c~e log-nr. 

U:-.r Sn .. SE~Anon-Otttt•o3 tccm feito cousa 
}lCÍOr, (lfa 01/II'OS O)ltll':tJs,) 

O Srt. R.utmo B.\1:CEr.r.o,:;-E por muito me· 
nos outros teem sido reformados. (frucc:lll•se 
111111':os tt]lllrtt!.f.) 

Scnhore~. niiu sei, portantt), •lt~pois de ler 
osto tt•lt~:;t•nmnm. ~i o que L'st:i !'oito "='· mi· 
nlm lerrU U tL pu~ uu u. :;ucrm. 

0 Sn. LEITE E ÚITICIC.\ E OUTllOS uiio 
apurtes. 

O SJt. ltA:\nno BAncr.r.r.os-Não estou usan
rlo nom preciso (JII[JJ'Msw• contontn.mcntos ou 
1le~gostns, servintlo-me do trrmo popuhLl', quo 
hn,k f~nrrn ]mrahi. Estou r1ir:Pndo meu pen .. 
Hat.nonto; V. Ex. lm da pm•mittir quo os ex
prima. 

11:\r Srt, SJ·!~Anon.-V~ Ex. dá muitn im11Dr· 
tuucia n. um litclo que nfio tem. 

O Si~. R.\:.mw B.\Rcu:r.r.n:~-NITo tem'( Vou 
rlizr:r a V. Ex. quar.t-; pt'nlmn sm• os con~o
qucneins du Jhct.n. Wlitil no commn.nrlo du.s 
lilrr;a:-1 fe•k•r;w:.; rlu Rio GJ•n.ndc rio Sul o St•. 
gniiCJ'ítl t1a.h·;io, drcla.r<t li•ita :L pncitlcuçii.o o 
mawla. rlc~a.J'Ill!tr a:; Jhrças rcpul,!icn.nas, que 
nlli 1:1sL~n mn.utlmdo totlos 08 princlpios da 
IC'g'illithu!o. F.xprimn F.Cll rmns:nnont.o do.·mto 
elo t!oug-re;-;'-o. Jnand;t .. o diZt!l' poslti voo !!lnrn. 
QU(•Jn t'J rpw aman hiL mn gat•ttutc conLrn. 1u1 
mncliinn.1:i'íes rulvm•sotR, ti. autonomia. do meu 
g~tado! 

O St:. LI·:I1'E ..: Ol'l'ICIOA-Gnrnnlem-lho" 
horn•;t rio Sr. goncral fialvilo o n do Sr. Prc
nident.c d:L ltepuUiicn.. (1'~·ocam·:w outros apm·· 
li!S,) 

O Sn. R,\:\111:0 B.\HCJ·:J.J,os-~;1o po::;so n.L.w
lut.amc:nto fh'mar-mo na hom•n do St•. gono· 
rn.l Galviio. JWI''lliO noi.o ú tlo:;honrn. que ollo 
~P,ia lllll lhlerulisrn. nn minhn. terra.. 

O S1~. Lgr'l'I~ 1!: OtTICIC.\ g OU'I'Jtus dão 
apartes. 

n St~. R,\:-,mw Tün.CI·:I.r.o:o>- Aindn mn.is, 
nionJHI:i~O nlJ~olutn.rnentu eontln.r no seu cri· 
t.orio, pul·quo, si rralmerd.u o :Sr. Prí!sidento 
daltepuh!lt:n,_ f!(JfOO o cJ•oio. nutorisou o Sr. 
g~neral fla.Jv:-tn JHtra o f:IÍilJplc~mento u. reco· 
l!m• n ~atbnJi~..:iw dos rnvfJltosos, mndinnto 
1-l':l rantia tlc vida o pt OJ:ricr!alle,como pr1t!i1Lrlar, 
u;·io lm ;Lttustadü mai:i ú~·id<mte, ma.is claro, 
mnis cluqucmto pttru dctermino.t• um conceito 
positivo eohrc o critt'!rio de quem mostr;~ 
t;Lo complct,a pa.rcíutid:ulr~ no Rio Grande fio 
Sul. atil'antlo pa.rn o segundo pln.no a pcssüu. 
1lo 81•. P•·esidcnro da l(cpublica nn quest'io 
da pacillcnc;.'LO, (Apoiad oJS c: ntitHIJWillfi(Js.) 

O Srt. LElTE r-: OIT:CIC.\.-Onde e:;tà isso~ 
O Sr.. R.\~111:0 B.\r.ceu.o; - E.! la no tele

;.;ramma.: pois o rl··lcgatlo do Presidente do. 
Hcpublicn. recebe ordem e cumpre para nssi· 
g-nar· a pncitlca~·;lo Uentro tlo determinados 
tet·mos,t: L'Ste rept·e::ent;J.nto.passn.ntlo porei mo. 
da primeira autoridauo ila Republica, unico. 
pc:;soa I!Oill quem elle legitimamente. legal· 
mente, poüin.corrc~ponUer-~c em reta~·::to ti. suo. 
commiss.i.u, tliri~e·se em termos dilrt!r~Jntes, di· 
zendo m~ds duque aquillo qtw tiuhu. ::;idu o.u· 
tnrb't\du. ~\outro Poder Publh:o Ct.lm quem 
m~d~~ tinllt~ U~t. t.l~c;.~,;;i~(v. ~ua.uUo muito, u.pc· 
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nas por dolicndezn, po1• unia deferencia muito 
naturni, podcrin communicar n o>te po·1cr o 
mesmo que communicou ao St•, Prosidonto da 
Rcpubllcn, 
U~1 Sn.. Srn~.,oon-A questão ti snhor o quo 

o quo cllo foz. 
O S!t, R.\l!IIW B.mcr.r.ws,.-E V. Ex. pode 

me gnmntit• o quo cl!o fez! 
0 Sn. LEI'I'm E 0JTJCICA-Aqni os!!\ O pro' 

prio tclcgmmma quo nos M dit•igidu .. , 
(!Ia otlti'OS apartas.) 

O Srt. RA)tlRO n.utcr~r.r,os - CI''IJllD U ~nn 
V. Ex. snbo ou 11fio o quo ello J(p, qtwudo 
ollB dec\n.rn que a paz sU plnlo sm• con:;oJi· 
U.nda. nas condições do seu tclegrammn .. 

O Sn. LEITE E OtTICICA-Perllor.-mc; o te· 
legrnmmn. diz ns garn.ntia~ do ptLZ quo o 
governo l'edcrnl pt•omcttcu. 

O Sn. RA~urto B.mcEr.r.os- V. Ex. nüo 
sabe, não póuc estar garantindo. 

O Sn. LEtTr. E OJTJCJOA-EsliL 110 tele
grnmmn, 

O Sn. RAlimo B.mcEr.tos-QunJ é o ver· 
dndoiro! 

o Sn. LEITE E 0JTJCIC.\-E' este quo v~ Ex. 
!ou. 

O Sn. RA>rmo BAncEr.r.os-V. Ex, não pódo 
gn.rantir quo o protocollo nsiilgnndo se,in. isto 
quo V, Ex, ost~ dizendo. (lia cticm·sos 
aparta.~.) 

Attendn bom, o S1•. Presidenta dn Jlcpu
blica ainda nüo mandou dizer cou'" aignm:t. 
O tolcgrnmma do Sr general Galviio no St•. 
Presidente dn Republica ó o seguinte. (M .) 
(Trocam-se muitos apartoj .) 

O Sn, RAlJJJ:O BAncm.tos-Supponl!ILmos 
que a resposta do Presidente <la Republica, 
lcvndu pelo cmissa.t•io do genernJ GtLI v fio, JOi 
a soguinto : - Não posp;o Lhtr mrLis do que a. 
gnrnntin do vldns o proprictlade;; quanto o.o 
mais, ellcs que rccorl'itln nos poderes com· 
petontos. 

Foi nestas condi~t'Jcs que elle nssignou n. 
pnz, supponho cu ; mns no mesmo tempo, no 
cara.ctor de delcgndo do Gover·no, conumm
tlnn•lo forr,a publica que tinha actuado no 
l~s~'do pam manter não scl a Const.ituiciio l'e· 
dcrul, mns tnmbem o~ poderes pu!Jllcos do 
Rlo Gt•nndo do Sul, asse commnnrlltnto em 
chofo manda dirootamcnto •lizct· uo Congresso 
que o que o Prosldonto da Ropu!Jlioo.lho mun· 
dou fnzer, cllo foz ; mas que isso niio ó lias· 
tanto; que o Pt•oslllonte da Repuhlioaorrou; 
que a pa.cificnçii.o nii.o lbi reitn. cumo dovin ser; 
o por isso cllo. commn.n11anto cm chcte.mn.Ufln. 
dizer no Congresso que, pn.t'll. que n. paclflcaçilo 
srjn, elfoctivo., nn. opini;i.o dollo, gonm·al em 
chefe, é preciso que o Congresso in\et•vonha 

na revisão da Constituição do Rio Orundc do 
Sul. 

O St~. LEITE E O!TICJC,\. t!iL um apnrie. 
o Sn. RA:'Inn.o DAnc&r.r.os- As conclu

sücs I'JllO tiro siio ns legitimns. 
ll digo IMis n V. gx, : no dia mn que o 

gcncml Galvüo vim•, com IL sun. opiniii.o quo· 
ror decillil' n quc~tü.o do§ 2. 0 do nl't. 0, 11 i 
no dio. cm qua outros commnndantcs das 
forr.as manlllll'cm tambcm n. suu. opiniii.o uo 
Congresso sobre n.s Contitulçõe.~ de outrns Es· 
ttulos i compromctto-mo IL t.mzer tllmhcm n. 
nssig-natut'íL do outl'OH gcnornos, o do mcrito 
nüo iuJCriol' no do St•. UrLlvüo, pedindo que 
nüo sejam revistas n.s Conijtitui~~ües, o soja 
rcs1witndn n. Fctloraçüo. 

O Sit. COSTA AZI~VEno- Opiniiio pot• opi
nião. 

O Sn. R,\>J!RO BAJtCmLr.os -Nilo é opinião 
por opiniilo. VV. Exs. nbrcm umn 110!'tit 1 
niio n. o.J.msos, mas a um pet•igo immi
ncntc. 

Eis porque, Sr. pt•osidcnto, cu niio porlin 
doixnJ• pnssnr silenciosamente o Jcquorlmento 
npi'Oscntado. 

YV. Exs. su8penrln.m o. sessão cm sign:Ll do 
rcgosijo. Ató uqui esta dcmonstl•nçiio tem 
sido do.tla sómonte om signnl do lu to, mn.s 
hoje princ!pir~ a se1• dnda. turnhom cm signa.l 
de festa. 

Que Deus n ben~·ôc ns intenções do VV. Exs.! 
Mut'l'AS vozr~s - Amcn ! 
O Sit. Cosl'.\ AzEVEDO - Jil vem Deus pnrn 

o dc!mto ! 
O Sn. lL\.:mn.o BAHCJ~r.r.os - E' um:.~. phraso 

corrente. 
O SJ:. Co>l'A AzEYJ~JJO - V. Ex, parlo a 

Deu:; quo no.; n.hon1;Uo ; pot• i::;so digo - ICiiz· 
mot~ru ,j1i so falln. cm Deus nesta. ctu:la, o jú. so 
litlln som prolcslo. 

O Sr.. ltAlllllO B.\nCEr.r.os -E' pnt'n vor 
so posso mais nctunr nu. con~cioncin. do 
VV. Exs., que po·lnm tnmcr cnltigo !Ormi· 
d~vel, quo, naturalmente, o Deus Omnipo· 
tonto rl11 Constituiçüo de llllnns lmdc lançar 
sobt•e nquolies que IOV!II'Oill a Pntria a l'Uina 
o ú. llcso.ggregnr;ii.o. 
Scnhoro~.o tolrg1•nmm1L insolito do ~onerai 

G~tivii.n ao Senado vem trazer umn dilllcul· 
dndo n.tó pn.rn. o proprio Congro~so. V. l~xs. 
não podem ngora, sob a pressão da força ~u· 
Llic.1 •.• (J.Y110 a;loiarlos.) 

O Sn. CDI~!.IIO RonmacEs- V. Ex. estt\ 
tirnll''o pn!'Litlo do telcgramm·n. (Apoiados.) 

O Sn. RAlnno llAnci~I.tos - O meu ponen· 
menta o o pommmonto dos maus amigos rola· 
tivtunento 110 quo nos uuuuln. dlzm• o genol'fLl 

Gnivüo é que o Presidente diL 1\opublica tem 

)" 
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sido correcto o está c01•recto ató esto mo
mento, relativamente i• quesliio em debate. 
(.Muitos apoiado.'!,) 

O Sr. Presidente da Repnblica t\ quem nos 
pudo dizer, o espero que o <1Jrá om uma Mon· 

.J sngem, porque o Congrcsw niio póde flcn.1• 
· ig-noro.ndo o.~ comliçücs rl11 pncl tlcnt,·üo do Rio 

Grande <lo Sul; elle o que nos lmdo dizer us 
condições ria pnz. 

E,tou convencido do quo o PJ•cslriente da 
Republica nilo f,II menos do que nós, menos 
do quo os outros po·tcrr.3 do Estltdo, victimns 
!lo dcso.zo, d1~ J'ILltn. ri e ct•itcrio do gcne!•n.l, que 
1oi oncnrt•egndo pelo Govorno do cJfcctunr a 
pn.ciflcaçiio. 

O SR. LEITE N Ot1'ICJC.\- Dizer rtue tom 
fulta de critcrio quem levou u termo uma 
negociação dt"stns, U umo. injustiço. gravis
sima. 

O Sn.. RAMmo R\.n.CELT~o.:; - Qu:t.lgucr um 
Jevo.rin. n termo cssn negocinçiio, dadas as 
condiçües r.m que so ncho.vnm os rovolucio .. 
ml.l'\os ; porque a altwu;ão cm que o general 

--r Lin.lvií.o encontrou os revolucionarias foi 
nrtue!ln. que todos sabem. , 

A revnluQiiu nfio tinha mais recursos e o 
general G11l vão apenas protellou 1t terminação 
da guerra. 

). . 

O Srt. MoJtAES BArtnos-A revohtr;üo levou 
tt'e..q annos u. ser cstrimguln.dn, Sempl'e cs· 
trn.ngulu.dn., mns nunca vencida! 

O SR. RA,tmo BAnc"~Los-Uma revolução 
na. minha tct·rn. pótle ser !ovada au inHuito, 
<iesrie quo tenha o conientimento do Estado 
Orient.~>l. Com 400 on 5fl0 homen' ri liluil 
etoi·nisnr nma rovolu~~üo no Rio Grnndo do 
Sul, rlesrlo que o Estudo Orlentul consint!L. 
Mas no mo monto um quo o E•tatlo Ot•ien tal 
não a consinta. c mantenha, como deve, 
n. sun. ncuti'a.li(]ndo, n. · revoluç-i!o nii.o póde 
ll.Ul'íl.l'. 

Repito, Sr. presidente, repito com o illus
tt'e loucle1· du. outro. Canmra, repito com a 
opinliio do torlos aquellcs que niio podem !'e· 
cober sem de.'gosto prol'undo nqnelht especie 
do intimnçüo (llt1D upor't~da.~) foi la pelos dous 
genernes p!ll'~L a revisii.o dn. Constituição do 
meu Estrulo. Jiu não preciso dizer que a ex
pol'iencin scril. umn. mt'~ cxpot•ienciu., o não 
tlet•U 1Citn iH cmima vtU. 

O SI\, CnRI>TIANO o·rmNI-Exper•iencia do 
positivismo lá. 

O SR. RAMIRO Bo~ncur.r.os-Convhlo V, Ex. 
paril vir discuti!'. 

Qtmcs s1i0 os mulas que a exporioncin. llo 
positivismo trouxe pam JL Constltuil'iio do 
mon Estttdo 1 

v, Ex. porlm·ln arguir-me de fltltn rio cspl· 
rito do l'rtLtllt'uidndo, so f)U!zes!;o mostm1• 
qunes ~s inllueucllts maloflcas quo o cntlloll· 

cismo póde trazer pam o Estlldo que V, Ex, 
nqulrepJ•csenta, 

O SR. Cour.no Roomaums dá um apnt•te. 
O S~t. CnntSTIANo OTTONt-E' o caso do 

magister dicit, 

. O Sn. R.1"rno B.lncEr.tos-Em questões de 
llbordn.de, 1lc conscionclt~. nii.o cn.lJc o n1agistcr 
rlicdt, 

Assim como nós rcsJlCi~~mos o talento, o 
cri teria, u. con~ciencla, etc., V. Ex. nü.o pódo 
n.hsoluttLmcnto cntt•m· na critlcu. do pens:~.
mento politico, religioso ou qualquer que seja, 
provindo do con,cicncl:., no Estado ·do Rio 
Granrlo. 

O S~t. CIIIJISTIANo OTTONI-liem tal pre· 
tendo, 

O SR, R.~>nr.o BAncr.r.r.os->Ins com a set· 
tasinhn. agudtL do sem apn.rto pretendeu Jil· 
zel-o, 

0 S~t, CIIRISTIANO 0TTONI-Ji~dn tenho com 
n. consciencla de quem qum' que se,ia; apenas 
condomno a Constituição do lllo Gt•ande, que 
niio ee acha modelada pela da Unl[o, 

O Sr.. RA,lllto B.u:cE~tos-V. Ex. pode 
condemnn l-n. e collocn.r·se no Indo do general 
Gnlvfio; mas, nem por i~so a Constiluiçüo do. 
minha tcrt'l\ deixnrft do ser• uma constituição 
domocrn.ticn, que liO nclm de uccoNlO com n. 
fedem i, 

St•. presidente, espero que a correrção do 
procedimento rio Presidente da Republica, 
que n correcta lntuiçiio, que ello tom âos seus 
deveres constitucionac~, o respeito que ello 
dm.·e nos outros poderes publicas e o amor, 
manil'estado por mais do uma vez no princi
pio fedemtlvo, que nos une, espero, feliz
mente, qne ruuo isto dará o nccessa.rio cm·re
ctlvo no incidente, que >e deu, na pnciflcaçiio 
do Estado 1lo Rio Gmncle, e qneveiu M'ret'er•cr 
o regosijo quo em todos nú; produziU este 
facto. · 

,O SR, GoNçAr.v"s Cu,wE.>-Uma cous:• n~tdn 
tem com noutra. 

O Sa, Mo~tAES B,mnos-Uma opiniiío indl· 
vldual nilo deve produzir esse elfeito. 

O Sn. RA,IIIto RIRCE~LOS- Felizmente, te
nho ao meu lado o illustre roproseutante de 
S. P~tulo, 

O Srt •. MonAEs BArmo~ dt\, um npnrtc. 
o Sn, RA"mo llr~ncEr.r.os- Po1• pendenclnr 

costumo doiXlll' us minhas cxpn.nsões paro. o 
momento cm que cu niio posso me arrepender 
deli as. 

1\,pero que o Poder Executivo se manifeste, 
clcclummlo qno x•enlmt!nto o moll Est:ldo, nii.o 
só llcou p"cillcado como resguardado contm 
as Jll'etençües de quem quO!' que ~ejn, armado 
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rle espa,da ou de língua, que queira alli rom
per a SU:1 Constituição j~i, reconhecida pela
Republica, visto que os seus represenbntes
estiio com assentos n;l. Camar" (los Deput:.dos
e aqui; o presidente eleito cOl1stitucioml
mente estie no governo Ihqudle E,tado, e
mlclS do que isto, o Po ~er E:C<ecutiviJ êl.ttemlell
ás sua,s I'eclamaçi'íes, p,l.t'a manter a ol'llem
perturbada pelos revoltosos.

Nestas condiçijes. reservo tOlhl. a expam:1!)
do meu jubilo p:1l'D, o momenta e:n qlle ti vel'
cl. certeza de que posso deitJ.l'·me descltw;:'1do
sobre ;1 paz.

Este é o meu voto; VV. E;(,~. tirarão deUe
a illaçr\O que quizel'em. podem subir ao Ca,·
pitolio, certos de que p';l,rece-mc q ne não é
oceasião aiulla dos g3.lEOS gTitl,rem, pua,
:lccordltrem as gu:.u'd:.w romarHlS.

<O §i~••Jj;)",TId'l.u C;<'.tl:n'l.lTIn-(') Se.
presidente, po.rece·me que. este mome.nto,
em que o publico se manifestel. em toela a
Republica, em todos os loga,res. olllh a no
ticia da pacitlcaçiio chegou, não e ocasião
opportuna, 1)[1ra a discussão, que se aC3,b11
de levantar.

Fez·se a paz do Rio Grande 1.10 Sul e mu
condições taes que a Repnblica e a autori·
dade, q ne a representa, sahiram i]lesas,
fez-se tê1\ubem sem humilh;l,ção p:1.ra os re
voltosos.

Eis o que dizem os tele"rô,mmas.
Disse o illustre Seriad 01' que não ~fJJe

ainda deste facto. porque o Congresso n5.o
teve communieaçiio ofTIciaI.

Sr. presidente, o iUmitrQ Ser,adol', niio
podia absolutamente pOl' em duvida a vel'
rlade do th:;to, sinão admittindo que o Pr~",i·
dente da Republica faltou a SU,l, paüvr<t ,
porquanto do Diario Ofticial se vê um tel,,
gramma do proprio govel'l1a r101' do Rio Grande
do Sul ao Presidente da, Republic<l.. commu
nican(l.o a p~citicaçfl.o feit.;l em termos honro·
sos e satist"lctorio, pam todos.

POI'tanto, nlio pó~le haver duvi:la de que a
pacificaçií,o se fez em condições taes que a
Rellublien" que as suas antoridê1des podm'ão
affirma,r o facto sem ter que corar de ver
gonha.

E' verdMle, Sl'. presidente, e não vinh<l.
nad[\, a Pl'oposito J,gora do discussii.o sobro o
telégraiílllla elll qne o general Galviio 3,penas
communie<tr., o faeto LI:1 p:lcificação e em
que manifestara a S11i1 opiniiio sobl'B '1 re
visão da Constituição do Rio Grande do Sul.

Sr. presidente, 1.0:10 o mundo coneol'da
que o telegramma foi inconveniente.

O SR. CêlRmü_ DE ARA.u.ro-Niio podem ha
ver ducl.s opiniões a respeito.

( "") o ora.dor nio revia est8 disCL1l'so.

o SR. JOAli:IM CATUNDA- Mas o qne signi
tlca essa inconvenienci'1? Foi Uma ameaça
D,O Congresso? foi UiU:1 imposição? Não foi
simplesmente o desconheciment.o por um' ge
neml. das praticas ofriciaes, Não admira, Sr.
president.'. ;'o!ós "8tamos peril.nte um regi
mell novo e o Gcnerc\l Gill vií,o. C1. quem ni10
inllocento ,1,bsolL1tamente dessa, inegl1lari
dade de communic:t<;::j,o, poderá dizer ao Se
nado, poderá llizel' ::0 ('ongre:;so: at1'0-me
tt prilneira pedr:-il :\queHc que n~/) tiver CUffi
met.t.ido incoll venicmcia neste r'pgimen; o
V. Ex. quor saber uma COL1~:.l.? Ninguem
atira.ri:l..

[-'01' isso, ni10 enl. lllotivo (1:11'" uma, dis
cus,ão irritantE) c:s~e L,GlD 11118 il:.\d I, tem com
o requerimento.

Senhores. e preciso elar tL'cgu:Js, por um
múll1ento, ás pr:.ixiies : A Eepl1bFca, o di:;!'
eom plen(l con vicçií.o, i1. Rep~: blica !l<t de ~:e
guir, a repüblica ee ha ele ser 11 nossil. lb~ma
ele gllverno, qWl.csqm~I' que se.ia.m os emlnl'cl.
ç-'s que encontre. Porem, é precis'1 que nii.o
s2j:l.ta o.:> republicanos, flue não sejamos nU3,
a,quelles que desejam o engmnrlecimento da
Kepublica., os que llle creem Llilliculrlalles tão
desa -j trosas .

o Sl~. iVlollA1CS BAR1WS-Est2, mjlHla e a
ultima do p:l.!llpoiro do Sul.

O SR. JO,\KIM CATliNDc\.- E' preciso que
demos tl'eguas ás nOS,<1S po.ixi'íes, aJim de que
a Republica se vej" desembal'll.ç;vla e possa
mos fazer C8.lill' o riso dI) estrangeiro e attes·
ta!' aos inel'edulos aos scepticos e ao;; mot",ja·
dores que, apez:1I' de seus erl'OS, de se:lS des
~ios a Republica e a \lnica i'órma. de governo
capaz de levil.r o Bl'Dzil i, m:.úoc' pro:iperidade
e grandez:1.

SI', pre,irlente, cu sempre suppuz que nesta
oecasião de jubilo, de ~;:.ctista,çilo, não porque
gtll1h<1:3SeffiOS (), -'l"ictoria sobro iJ'lnãos, mas
pOj'CJ.1l8 irm;\,)s nO:3s08, desviauos pebs p:ü
xt'íes políticas, reg\"ess,wam :lO seio da Repu
hlics., eu sempre Sllppl1Z que niio houves;-;e
emh'l.\'fC\EO i\ nos;3fC manitesta\;'ão Lle congratu·
l<l.<;ão e que :f.lsse irnmlJdi8.tamente acceito e
vota"o ü reI! u81'imento.

Si'. pre:3Íclente, depois cLt guern, da Cri
me,l. (perinitt:l, V. Ex. est;l. h,Lsofia (1e cru
el iç.'io ltis LoricJ.) ...

O Sl~. COõ3LI!') ll'JD1êIGU:c:3-[i'i1lunclo·~eem
~sU8rI'::t l~ COiU os genel'aes de S: P:JJU lo.

O SR. CAR1POS S.\.LLES-V. Ex. sabó que
nós não temo.; a. eulpa de V. Ex. não ser
paulisti1. (Riso.)

O SI:. Mo:n::::: R\Rf.OS -VÚ p:, 1';1 l[, que lka
nat.llrali,oCl,r'O ]Jaulísta.

O SR. ,Jo_\E:liU C,\.Tu:--:n.\- Dizia eu, dep"is
ela g'llel'l'<l. Lia Cl'imeê\, o lJl'ineipe ele GOI'tcha
koff, 'lendo a Russi11. vencida ~sgotaLlt e 1))'0-
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(l) EctLe (li:<;~llrgo n5.o f·li I'evisto p"lo or:ldor.

:~'"jl\i\l]13 V. IV

"

flmdamente abatida, disse: «Convém ane· genera.l Ga.lvi'io está. intimamente ligado ao
,larmo-nos, por muito tempo. do comicio dos nome cio nobre Pre,3idente da Republica.
E;;Lados europeus.» E a Russia concentrou- Será possivel estn.belecer uma barreira
se, c e"t" concentração foi a nrepara,r:ito lenb, entre o Presidente da Repablica e o general
POl'Ó::l energka, effic:1z ele' sua.s fOl'ças, ao Gal vão~
pontn 11e ser huje nau potonch ameaçarlorn. O general G,tlvito cumpriu o que o Presi-
para, tn,h ,1 8ul'opa.. dente lin. llopublil~f1. com t(J,uto tino, c~m tanta

Ilepois de tantos el'I'~)s, Sr. ]lr~,'iülente., de· prurlcncia, m,wllou que elle cumprIsse, le·
pois de tanVI ~~aogue ilerr'l,mar!o, depui:'l de vando ;).'tel:mo esta guerra que 110. tres annos
t'lnto esba,uja1l!ento dos dinlleiros pul,Ucos, se diz que cst,it, completetmente üxtincta.. pela
depois d', tanta fraqueza e desvaz'io, é tem· subl1lis~iio dos revoltosos,
po de pat'armos nestn, senda e iniciarmo, na O nomo do general Go,lvâo, que,ob8rlecendo
g,epnbticil um tr,lb,tlho de concentração, isto ás instrnc"ij8s que re:~ebeu dired<tmente do
C, a Republica deve começar a~üril um tra- Presic!eflto da Republica, chegou a ponto de
balho ~el'io e cnergico rle reparação de SLHtS consoguir a paz, S2m humil11'lÇ5,o para ne
f01';;'.13, c!,l correc(;ii.o de seus erros P,Wil, cor- nhnnm d,ts partos, não póde ser assiln <tpre
rf'sl,ondel' á expecLati \Ta de tOllos os cidadãos sent:Hlo,
brazi[eil'os. Seria inj llsti<;<1 enorm::l; soria (\flsconhecer

Portanto, ou voto pelo requerimento e ,1e· os servir;os elos bonelneritos dm;te llaiz.
pioro prolundamente que, P::H' um excesso de 01'(\, um general do exercito que execut.a
zelo pela constitlliçiio de seu Estado, viesse o missão tão nobre, tão delicada, merece o epI
illnstre 8en,1110r pelo Rio Gz'ande aprovei- theto de trallidor <10 seu mandato ~
tu.r-se do ensejo o menos opporcuno para tra- N[w pode haver injustiçct maior.
tal' elo nssu;·,lptO. Um íàcto deste, bastê1 para que os grandes

E aproveito a occasião par[\. dizer aS, Ex. s-ervidores do paiz não te:lllam coragem de se
fi ue todas as vezes quo se tr<ttae da. revisão dedic<1r aos grandes emprehendimentos.
dct constituição do Rio Grande elo Sul, eu es- Porque se accusa o gene\':ll Galvão ~
tarei de seu 1;).(10, porque a constiLuição do O honrado Senaclor pelo Rio Grande do Sul
Estado não p:ide ser revistlt, em fac3 ela, mes· duvida que elle tivesse feito a ]Jaz de accorrl0
ma Om,'3titnição Federal, sinão qll;lndo é com as instrucções recebidas do Presidente
attentatoria dos principias dest:t ultima. da Republica ~ Duv jda qlU elle tivesse s~-

guido (:, riscil o seu dever de honra, como mI-
O §r. LeHe e 01lticicn (l)-Estava lit,lr e cidadão brazileil'o, no empenho de

muito longe, Sr. l)residente, do toma.r parte restabelecer a paz e garantir a libeec1:vle na
no deba.te, porque acredit:tvaque no concerto Republica ~
h,lrll1onico com que se victoríct a paz feita mn Os f,lctos prov:1m o contrario.
nessa patria, niio era licito a brazileiro algum Sr. presidente, ninguem desconhece que a.
trazer um voto destoante, paz foi enta;1olada ha muito tempo, que do

Entr'ltanto, as palêwras pronunciwlas pelo Rio Grande do Sul veiu um emissario com
honrado senador pelo Rio Grande do Sul me um protoc')JJo; que esse protocollo foi exami
obrig~tm u. per1ir aS. Ex. que, esquecendo na.do e qu," o emiss<1rio voltou ao general
as expressões com que se referiu <1 um mero Galvâo com a decisão ultima e final do Pre
incidente, volte COlllllOSCO a dar ~raças aos sidente da Republica.
Deuses do CapHolio. na pb.rase üo ho.-ado EnUio. o :'1'. gener<11 Gal'l1io seria capa3 ele,
senn.dor por S. Paulo. recebendo instrucções directa.s do preóidente

Não estejamos no momento actual, quando (1a Republic(I" c!adas em uma ultima conte
~o annunci,l, a confraterni,açi:io d'3. familia rencin, feita com o seu emissario, abandonar
brazileire., apontau']o o general que tal con' essas instrneções e fazer mais do que aquillo
SE'guiu, .~omo um tr:liilor ao seu m<1ndato. para qU8 estava. autorisa.do. ~ .

Pois, senhores, parecC1 que, de envoltc)' com Isto seeia traição levada aos sell.S ultlmos
o nome do Presi'lente da Republlca, devict limites; e ma.is, uma ameaça de traiç1io t'u·
est'lr o nome do general que conseguiu fazer tura, porque o hOlll'a'lo senador o disse, elle,
esta paz. Parece que hoje nenhuma voz se o Sr. general G~,lvila, poderia am<l.nhii orga·
póde levantar eont,ra um general, que tal em- nisar ou prep'1rar <1S torças que estito sob seu
prellendirnentll conse::fuiu, quando a opinião, commando e se revoltar contr,~ o governador
unanime aponta o digno Presidente da Repu- do Rio Grétllde do Sul, contra. o governo da.
blira e o g-eneral que foi o seu emissario Repnblic:t, port<1nto.
como dous vultos proeminentes, como os Sr. presidente, é lament,wel que a$ pai
salv,ldores da fJ.mil ia. bl'ilzileira. O nome do xões poli licas produzam eclipse nO)'; es pirItas

mais cultos.
O honrado sena.dor pelo Rio Gr'ande do Sul,

lendo 0$ telegl'ammas do general Galvão, diri·
2;
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gldos nos presidente< do Senado o dn Camarn. 
dos Deputudos, csqucceu-5e do tclegrn.mmn. 
ol!lcinl passa.· lo pdo gencr;tl G:llvào no pt•esi· 
dento da Republica, dcixunrlo rlc lado este 
telegrnmmo. em qno ao communica.vn. o !h.cto, 
pn.ra ir fazer moti\ro, capitulo do nccusaçii.o 
de um telegrn.mmn. (ln vindo pelas generne~ 
Gaivão e Tnva.res, duas nssignn.tnrn.s que Só 
por si tirnm o m~o eiTeito de qunlqucr intcr· 
pretacão. 

Senhores, nü.o fitço juizo tüo p)fJUCno do 
Congresso ~acional do meu pn.iz, a ponto dn 
ncreditnr, quo umu oxpnnsiio de momento 
procluzida pelo Jilcto n.uspicio~o dn congl•n.,:n.· 
menta dn. lilmili:t brazilelru, venho. infl11ir no 
unimo do Congresso p.trn. votnr l'Stc ou 
nquelle projecto. 

. 0 SI\. COEt.liO RODI!WUES E OU1'MS- :>!ui to 
bem. 

O Sn. LEITE E Ontclc.\- O Sr. general 
G:~Ivão n.cn.Uo. de prestu.t• o gra.mtissimo 
serviço i• sun pntl'ia, de estancar uma Jbntc 
de despezns, de um thcsomo exhausto ... 

0 Stt. COEt.IIO RODRIGUES - )luis do que 
isso: acaba. de estancar o t.lcrra.mamento do 
sangue brazUciro. 

O Sn. I.EtT~ 1~ OtT!C!C.\-,. .. e fazer com 
que não se derrame mais sangue de irmfios, 
nbt•indo uma crn. de paz em um estado fut.u roso 
e digno 1le melhor sorte; de litzer com que sr. 
congrucem inimigos it·rcconciUa.vei;o; :LtG 
hontcm. E á vistn. de tudo b;to, n.imh u:i:o S!j 

lhe pet•mitte que ellc, cm um momento <lc 
expa.n:üio se dirija. ao Congre~so N'acionnl, 
niio como militar, mas como citladü.o, cida~mo 
9ue entende que serin. neccssario pn.ra conso. 
hdn.r-se o. paz, que se ndoptussco alvitre que 
lembrava. 

Pois bem, Sr. presidente, ncceito a pnz com 
todos os sens inconver,iente~ (apoiado .. di o 
Sr. genero.l Galvü.o prestou assim um enorme 
servit;o ti minha. pn.tt•iu.i 1'.!z com que nü.o 
continuasse a ser det•ramndo o sangue dos 
tneus .il·~ii.os.: d~ boa. vontade, esqueço quu.l
q uer 1ndtscr1pçu.o que se posS!L notar no ~cu 
procedimento, porque entendo que neste mo
mento, n.cirnn. de tudü, deve-:;e considerar o 
serviço que elle ncabn de presta!', l'nzendo 
.om que n b~tndcirn bt•nslielm se dest'ralde 
aerena e protectora sobre todo o Br~tzil 
(muito bem): entendo que o ;;enerul Gaivão 
merece da patria todos os louvores, todos os 
louros que lho devem tl'ibutnr n llcpublicn 
e n fu.millu. rlo-grandense. (.;lpoiados, .1.1luito 
bem,· muito bem.) 

O Sr•. lRuy l!l:wbo"" ()- St•. pre· 
siden te, o meu estudo de sttulle e o• conoelhos 

(') O ortulor uii.a rovlu u:Stll tll'lCUr!lo, 

Imperiosos da medicina tém·me olrrlgndo a 
evitar cuidn.dosn.mcnto, ntó hoje, ns cmo(;ões 
da t.l'ibunn. 

Eis a rnz5.o por quo me ab<tonho do diri
gil'-mc n.o So\ll.ulo, a. quem muit.o e multo 
tinha. que dizer ; eis n. razfio porque tenho · 
ret.nrdado esta. mo.nifc:;tnçii.n, esta conver:-n. ~ 
intima entre mim o os ontros mombros rlestn 
casa, mn.nifcst.nç;io que não seria a minha. do· 
fezo, - meu nome r\ nmll uuiilnde nulln nn. 
corrcnt.e do lhe tos c dns ideins (nt7o apoiado.'i), 
mas que seria. n.. nmrmnQ;"í.o do pJ•incipios 
pelos qm~cs prulec1; pm·quc, Srs. Sena.rlol'es, 
rcn.smmintlo e::~t.o ln~nr. llO qunl nii.o mo ligiio 
illusücsdc especien.lgumn., este Jogo.l', no qnnl 
sou hoje 11pc•nns prisioneiro 1lc um dever 
imt~lnc:Lvel, não vonho transigir umn. linho. 
des~o. fl'n.nqucr.a. que hn. d!1 expirar em meus 
l~thios com o ultimo sopi'O dn. p:tlnvrn. 

:\tas, Sr. pro:~idente, n. occasiiio nií.o ó estn.. 
Não quero Jlro!'cr·ir uma. pn.ln.VI'D. qne possn. 
lovnntnr i.liverj4'encins no soio d:L co.~a.. 

'E devodir.ar o. V. Ex. que a minhn.cmoçüo 
ú fot•te domais, depois flo dls~:m•so proJCrido 
pelo nobre senrulor que rcpresent" o Rio ? 
Gmndo do Sul. S. Ex. não ngoirentou om mim 
o prazei' rln. paz i S, Ex. o rluplicon. nccres
centou-n, peln. :mtistn.r;;'io do J'orvor constitu
cíonn.l que vejo rennsccr no;;;to recinto. 

Sou in~uspeito, S1•s, Sonndnref!. 
O S1•. gcmcl'n.l Gnlvão J'oi o encn.1•rogndo 

pelo ministro llo. guerrrt 1ln. dictadnra t.rnns
nct;:J. (lo crfcctun!' minhn. prisii.o, do me levar, 
;1. mim. SonndOl' da. R••publicn, em um Estnrlo 
on1le nfi.o hnvi1t e~tadode sitio 1l~c1arndo,como 
nm p1·i:;ionelro n. uma. ftwtnlczn., nréviamente 
indigitn.lln pn.ra meu cnrcerc. 

V. Ex. vó que n;1o sou suspeito em roln.ção 
no flhtHtre gemera[, cujo nome acn.rm. di! co· 
bril•·se de gloria. pot• um S(•rvir.o tão in=-igne: n.o 
seu paiz. (.ll1tilo bl!m. muitn,-; apoiar/os.) 

I\ti.o costumo, 110rt1m, aproveitar u.s occrl.
siües solcmnes piU'a as rr.criminnr;ries, por 
:.,rx•a.n•1f's que S!'jo.m ns ca.11sns do legitimidade 
quo eilus po•snm ter, (.llrrilo bem.) 

Eu ern. um Senador rl~t Republica, portcncia . 
a estn. corporaçilo, ;.ru.rn.ntidu. contrn n. prisii.o, . _ _, 
não só na.nuscncia. de estado de sitio, como 
dumnt.o elle, segundo o voto una.nime do pro-
prio Congms::~o quo npniou n. Jictnàura; o 
pólle·se 1lur em um Estado ando nü.o ho. viu. .si-
q um· cstn. medida cxcepcionlll, pôrlo-se dtll' em 
um dos Estados mnis notnveis da Rcpublicn o 
0'3cn.nd.ttlo dn. tentativa dn minhu. prisão, sem 
que umn. só rcclu.mnção, sem que um só ge .. 
mhlo se levn.n tttsse neste recinto ou no. outro. 
CttStt do Congrl'sso, paJ•n. dizer no pD.iZ q Ufj 11. 
suborn.nhL nucionn.l. n. reprtJsen taç:lo llo. Repu .. 
bli~a uca.bn. Vll. Ue ::er llu-iUn. no coru.t;ão. 

O Sn. Cos·r.\ Azmv1~uo-Foi umn vergonha 
tuclo isso. (,\poirrrlos,) 



SESS ;::0 EM 2,1 DE AGOSTO DE 1895 211

o SR. RUY BAP,BOSA-tTiio fui eu só, ~)ram
outro.3 ti),Ltos meJlIUrOS d'3sta CasCL, tnctis ínt~e
lizes anda do qU8 eu, que Pl,' E'CtlI'i':!l1 ]é",l;~GS
ll.1e·Z8S de en::ovia, sem qUB os eo,crl';:mlo; tí
ve.)sei~ acorda,lo no seio dos nooi'es Sel1"dOl'e".

O SP... COELHO R.oDEIC+ü:<;3-Pe!i::, mIlll1~, pJ,I'
te. fi~ a,lg~Hna COu-::ô.., e n~l.o llz fi.}:lis p0rqu8
os telnpos eraru 11lál:s.

O SR. Ruy BARBOS_l-.\.proveito fi, occ,si:io
pa,ra nOTt1L~GC8r (1 V. Ex. sua l1o~nbl'idt~úe,~~u(1
• to • h .,indep2nc1eacia, SU<1 COl r",goffi, CUJO eel 0, uinca
q [18 remoto, ctlegou de lOD~'e ao~ meus Oll vi
dos, MeL1 reconhecimento. niLo só indi·Yidn··l,
mas patriotico, é eterno lJaI'a co:'2 o illustre
ln'::;mbI1 0 desta. C \3:1 quc,:-:'a. OCC~l,Sla,') do IJerlgD,
nio soube f;11br ,"Os seus cleveres mais s~~
grados.

O SR. COELHO RODRlGUES-E para co;n os
collegas que apoiaram o ;;1eu requerimento.

O SR. Ruy BAlêBoSA-'.1as, Sr.3. senadore.3,
a incolJe28~lci~. tem um limite, a Constitui\ão
n'5.o se fere s6m<~nte qü8.ndo 0" voz de l1m
genero.l victorioso, em um mOElento de ex
pansão irreflectida, deslisa em uma inconve
niencia que possa iel'ir os melindres de um
dos Estallos que comp0ern a t:lliêlo Republi
cana.

U1I SP" Sí~N:ADOR- Os melindres ('3~ Fe
r1eração.

O SR. Ruy BARBOSA- PareC3-me ql:e 2,
palavra é synonym;1. da. plJrase empregada
por mim (FIa um a.nw·te. )

Alludi a um elos Estados que compõem a
União Republicana" e, como me parpce que
nas uniões o to de> é solir1ario nos soífrimen
tos ele todas as Silas partes, a idéa, a que
S. Ex. se ::lpéga está compr0hendielit nas mio
nhas p,Iô.'Vf<1s.

Não sou dos que separam o Norte rl0 ~nl.
a caus3, :la União d;, dn3 Estetdos, 011 nce
'Versa, não sou ebquelle, que separnfi a
CaU3,1. de um K,tar10 :'a ll:JS out.ros.
Fu~ d~qudles que sustent'1.rêlm a Federe

ç:Io, quando c numero dos qlle lmtall]avam
por esta idéa era bem pouco avultado; mas
fui tambem daquelles que detenderam a
União, quando n. vi perigar na Comtituicão
Republicana mediante as dióposiçõe~ irreile
ctidas, funestas e monstrnosas que sohcp ram
na. nossa carta fun('ament,ü a existeDciacla
fôrma de governo actualmente adoptada pr)]'
nós; quando se fez c1L., Federação, quando se
fez ,)a União, qnando ~e fez do todo naci"m<.!
uma unidade ab,.tracta, qne exist'" a,penas
nest," p:J,i;~ por emprestimo, qU8 está qWlsi
c1e aluguel, sem base', para seu credito, sem
Li1 postos -para sua. viela, se;n terra par;}, base
da sebera]] ia nacional. ..

O Sr... PINjJ.ElRO IIIACHADO - De quem é a
culpa? (fIa oHtro aparte.)

o Sr... RuY BARBOSA - Periloe·me; S. Ex.,
r:ITo me desviará do meu ]'umo.,.

O Src PI){H~IRI) lvIAcaADo-Eu não desvio,
sublinho.

I) SR. Ruy BARBOSA ... nem minhas pa
Lwras C:1l'ecem (las sublinhas de S. Ex.

Não vim aqui provocar fg]2stiies pessoaes,
e I)011CO me impoI'tl que as paixões rle partido
continU:-'ll} a lev:wta.r COneri'l mim ou contra
quem quel' que se~\ imputações tantas vezes
bn,tiL!n,3 e reblLticl.1s.

QI1<1nrlo o nobre Senado!' me accusa V8~ de
limitar ~o EstrLrlo do Rio GI':1nde do Sul 8,
offellsa qne S8 SUp!lÕe praticada pelo general
hwocene:io Galvão ele Queiroz, quiz mostrar
lhe que no meu espirito o amor da patrla
[1110 ::,ejJaravn. a União dos Estaclos, nem os
Estados da União.

S. Ex, querer agora iadicar culpados pela
situaç;'io' política rl:t Relmblica, faz-me lem
brar·lhe que ha um juizo mais alto do que o
do nobre 0!Cl1<,dor: é o juizo do paiz e o desta
h:storia a que S. K(, acaba de allu'[ir.

Porém, quando se discutem instituições,
p",I'eC8-me Cjlle 11io é j.usto, que niio é de boa
fé, (lne n:Ir: é de cortezia pal'lamentflr trazer
ao tel'rmo do debate individualidades que
n110 esti'io intere,sa,ias 118Ile,

QmDdo digo que a C0l13tituiç8.0 da Repu
blicê> continlla dl:3posi':ões fnnestas á sua ex
istenci:l., o qnancll) invoeo, como titulo de
minha gloria, ter combatido essas disposições,
nenhum dos membros desta Casa tem o rli
reito de responder-me sinão demonstrando
que ]}3,0 t,mbo rilzão n:13 mlllhas opiniões.

PO:'btD, Sr. presidente, por mais que eu
qUlzesse evi,ar as digressõe.s, V. Ex. bem
vê que não pude. Não podia deixar de recor
dar ao S8~Jado Fderal que, em occassião tão
so((;;nne como esta, quanrlo o paiz acabava de
1'8c~]]ir'S0 todo em volti1 de uma grande inspi
ração S'j:1, agora I'eaJis:cla, ]][1,0 era o mo
mento par:;, vir discutil' a responsabilidade
de um inclivic1uo, t:wto l1léÜS quanto estein
dividuo acabaya de recommendE1.r o seu nome
á nossa D'J,tria por um serviço inolvirlavel.

O SR. -RllilfliW BARCELLos-Para defender
interesses do meu Est:1clo, não preciso pedir
licen,ct a V. Ex., que está dizendo que não
se trata de persomüisctçi1o, e está personali
sando ...

O SR. Ruy BARBO~A-O Seriado é testemu
nhn, ,la paixão com que proce:le o nobre sena·
dor.

O SR. RAi'.IIRO BARCELLOS-E está sendo
tllmbem testemunha déL critica com que
s. Ex. está reprovando o meu procedimento.
I\I;nha pétixão é muito nobre.

O Sl1. Ruy BARBOSA-Nobre, mas aggl'essl
va e lnjust:1.
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O Srt. H.Al'llllto BAJtCEr.t,os-1~' a:-;Rim. por
quo V. Ex. ost;'L ag-gt•odindo-mo, o não t'í'cobo 
nggrossi,o:o~ som repl im~r. 

O Sn. ltuY JIAJUIO!U-Appr~llo pn.J·a. o ;.n~~
t.cmnuho d!L cn:;tL intoit•n.: :Lqtwma~rgJ•cdi f.!ll ·: 

E!.ita. C:~uw.ra. vitt·SC a!acnlliL complütn ... 
rncnto no.~ RCHI~ dit•nit.oR, nrL :;tm intlcpondcn· 
eí:L: os snw1 metnhros l'or·atn 011COI'l'adns un:-1 
u:rs en:~ovi:t~ dc~t:t C'.n.pit.al, outr·o::~ pr!t'sr~glli· 
dn.-; pot· t 1d::. n p:H•tn tlu p:tir. o Jto l•:.;(;r·rtn· 
g·dl'o; Vllt.n.-; po..-it.ívo.-; llo :-;~·Hadn J\n•atn clr!fl• 

os~. R.\)IIH.O J1.\T~9gr.r.ns-,v. Ex •• ~(J(!l:l.I'Ull l'l'~pr~it:t•.Jn,:, cnmn no illddl•lltu \Vandímlwlk, )I 
quo.nat) om. n. occ:tsmn,pl•oprm, quo ~~ao. S" t~m que 11 }JruePsso rndam:ulo }Jill' C\:o~ta C:t:-<:t, 
do\' I~ !llzo,r o quo ~lz. Estnu •. nu JUP~t~ · tt·~·rl,u, . pnt'.l nt·u:ar.at• a sua. t·e;;o\w.:i.n, :'tctH·e:L !l:t nc-
Y. Ex~ JlU'!O eontmuar a. Ldlnl'. J~r·~ mmlm Cll.~iH;iin ll\n'.'irht Cltlltt•a. f'i!(\, rui ~.fltW'.~Ildll 
tpt.cnçao nao dill' um apm•te, m;w nao po~;o;o pL~!a. vm:tadn pr.·r.;isteut.e do PI'C.·:.;id~tntft ria. 
1ttl!U.l' ::cg-unúa. vez. J{e;puh!ir.<t. E llo:· uleimu, cnro:mdo tor!Oi 

O St~. ltur B.\IWDSA- Sr. JH•esillentc, o.~tí!S neto.;, cnl'U:lrlllo tnth:i ns úumon~t.r:u;Líl~.{ 
V. Ex. torú. n. bondrulo do dizer-mo qtHLt1'10 U rlr. tolot'Hilci:l. illimitatla. Jmrn. com a m:tis il· 
CJUA os mombros dcst.n. casn. pcrdm•u.m o direi- limit:tda. ~lieLndut'!l"' o Cung-t•c:-;su Nacional 
to do crit.ica.r o procmlhnouto pultlieo uns tlJlpt•ovou intlt!llnido.mento m; actos incun~tl· 
do:;; out.t•os, collltttllt.O qno essn. crit.icn. snja tl,icionat~~ ,,o r>l'~~s!rlcnl.o dn. RcpuiJlkn., o n~tO 
cnunciatln. om plmlscs moderrvlns o cort.e· :;u PS~(!S, ma::; utc os de :m1J!' ag-entes. 
z~s. qne niio impo1·t~m nom inj~trin. :'ts intcn~ o sn. rr.\:-otmo H.\ttCI~·Lr.o.; _ l::;so nr,orn. ú 
çoes,_nem provocnr;;;.o tle esjlecJe nl~um1~ ~m c11m 0 COil"'t•csm, rn1:l C eo:nmir-.J, · 
l'olaçuo nos ca.vn.lhtJU'O::i tl (i\HJUl cs8:L m•Jt\C:L n ,., 

so rl•fot•e O Sr: .• IWY Ihano~A- ~unco. mo refm•i, 
· nr.m tive nuncrt. o j)OIHHtmnnto riu rcft~rir-mc 

O SJL RA:\llfto BAHCIM.r.o:;- V. Ex. nflll'- individualmente ao nobre SI'Ilndorj a min!Ja 
mrtvrt que cu esta.vtt discutindo nomes c pro- lingun.;-.;-1, 111 mo:.;tm flue ta.l proposito niTo tive. 
vocnnli.o CJ.Uestõcs,pcs~oa.cs; por is:;o !)l'Otcstei. .\rt·o~tci l't'<Uic<tmonw cnm a:; con:;c•fJuoncial'.i 

O Stt. Ruy B.\.J:JJOSA - Sr. pt•osidento, do. minhn. fr:tn~uczt~ om rclrv:ii.o no CongTCS:JO 
não p1'1rlO }lavor pro\·ocaçiT.o n. discussões ]le~- n. (!110 pertcnr.~n. 
8Qnes lHL lin~:mn.l.{Otll ~~o um Senador, quo so Si o uobr•o Son:ulot• sn,inl~n. ncim:t 1ln. cri· 
limita n. 'lhcutil' a. cúhorencia. nn inco\H~· tica. t.l:t H\ln. cnhorcuci:L, n Sl~H:L1ln 1üí.n :;;o pO· 
roncin d;L linh11 do rmHhtctn. á qu11lsc Jll'l~ten· Llcrú. ,jul~ar; o qU<Lnrlo co:;r.;:L ct•lt.icn. t'us . .:.o ve
do suhmetto:• os vutos dcstn. c:tso.. clada. uc::~to rncinto, clla h1tvi1t Lle lil'l.et'·fill 

Eu linho. o ilil'eito do n.IJl'•!cin.t• o valor• rlo:1 
m•gumentos do nobre Sonatlor pelo ltio íln.tn· 
do do Sul • ...ost.Ntnlu~ncll) (ilhlllCJUf!JlCs quo tiio 
pouco zelosos iill':tru tlo.-1 esct•upu\os constitu· 
cionaf!s, cm umn. epoc:L do t;i.o dolor;.1s:t" 
rer.or·dm.~riP:-:1 1n1•a c;to pu.i?., SH magollt'sem 
hojo, o vissr~m lhl'hlus os mdinclt•eJ'l (};t ropre
S(Hlt!M:iio nacionnl om um lheto quo, se:.,:-nutlo 
gt•.tntlc numet•o tlt~mombl•ílS tle~ttL casn.. cnj;~ 
opini:i.o jú r,~tt'L onnuncilula. nii.o ]lO lin. Lüt' 
essa. intorpl'ct.n.çii.o, rwm importtL e~so n.lcil.nco. 

Mn.s, scnhot·o~, n1'ts l'Oprr!sent.n.mos o pn.iz, o 
nosso pt•ost.lgio estt't ti~tulo :·~ c.mlWrúltl~in tln.~ 
nos . .;n.i netos, e:;t,(L ltg;trln à nuil'tll'lllidatlo 
outt•o os ttcto-; da rcpt•e.:~ont-t~ãn nacinnnl. 

1~ o pa\z nií.o 11tJ1lo consi!lomt• !-Wri:uncmto 
que hojo h:~Jn motive. tJ:Lt'it a itHlignnr:fio m:t· 
nifestndn. poJo nnbt•e Smm!Jor pelo Rio Ot•n.n· 
da do Sul, qn:mtlo t:~utn toim•ontcb. quando 
trmtn. intlulg-cncin. quando nmn. lmnignitl•tilu 
illimitll!1n. so muniiC:-;tou crn relnç~ão a oll'lm· 
sa8, n. viohu.~Uos, tL ttffNI!ltll!l t.fio g'l':wcs. com· 
mettida.s contl'n. n. t•ept•esenta(J 10 ntLl!ional 
e contt•a" constltulçiio <l11 RepuLllca. 

o Stt. CosTA AZlWEDO -E contra o pniz 
lntoit·o. 

O Sn., itllY Il\ttul'l.~A-Nií.o h ou vo nl't.i~-ro no!~Ht1 
Constituit;ü.o quonii.o JU!:!:-!0 vlnla1ln um n. lllU. 

em tllea.t1•u muito m:üut·, llit•.t dcllo, c com 
muito umiOl' prrjuizo para 0.:1 Cl'C~lito.':i tlns 
in~t!tuiçücs. 

O Jitd.o ó qnc o Cl)llg'L'esso se julgou com 
!LUtOJO:d;~rfo su!Ocimtlü pal'a :tlJ!)Olvr~r· 11 violo.· 
1:ün comp!ut:~ da. CL)Il:'it.i~uil.~fL:.J dn. Rcpnblica, 
pal'a inuoct.mta.t• a :re~pou~avcis do tlttonLa·'os 
1 nni to nmis ;;-r a v e:;, in 11:1 i ru mcn to ma i~ g'J·nves, 
incorupnravcllmnutu mtds g1·:wes do '1110 
nqudi1•S quo t:tnt,o intiig-mi.o n no!Jre Senadot' 
}Wio Rio Grantlc lia Snl contt·n. o g-~mcru.l Iu· 
noconcinGtLlviio de Q1:ciroz. 

Si lm :LI~umn. rcspon)illlbilidu.do, ó bmn quo 
e!h rm li~uidc~; Htns nucosSil.l'Ío ú :L tmlos quo 
nii.n fm e.~~ttlll,'H.Il\ du t·o~p~m~n.bilir.ln.tle::; tot'l'i· 
vois, lJtiO 110 PI'OI11\0m :1. tlntict,oss do u:~uguo, 
lJIHI so prenJlülll tL cl'ime . ..; iuulri~lavois. 

O Sn. R.\:'ltrlto HMtC!·:r.Loil-gLt hoi do varrct• 
11 mi n lut t.c:.;t~ullL tlll\ t:nn po; JH'mnetto 11 V. Ex. 

O Sn. Rur BAttnos .. \.- Eu, ~ir. pt•oshlünto. 
nii.o vc~j~1. pm·t:tnto, no torlictl cout.csttttlo do 
to!o~l'ammu. dtl ~eueml Galvii.o ob.3t:~culo ao 
voto tlo con;.:-t•<ttttlll~~:lu !leltL p!l.citlcução Uo Uio 
Gmudo tlo ~ ul. . 

O nlc(l.nce Llusse sel'\'iço ncabn. do ser <lo vi
dr1mmtto q tmlitlcndo polo nohrn Son:ulor pot• 
Ala;.;!,tts. 

ltl!:'it.;L·IIn;..; :-:ompt'fl tmnpo SiiJllcirnto plL!'n 
vu\t,IU' :'t cnnllidct'IH;lin do11 nctus 1lo lllu~tro 
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general; e estou certo de quo não f<1ltar:1 ao re.gatear ao illi}I'~cimento verrladeirament,
Senado, nem f,~lt<.Lrá ao congresso em tempos nacional o premio que se lhe deve.
calm!:os como este, <), inrlependencia, a ener- O P2,lZ, passadoE os momentos de emoçlo,
giél, ~, virilid,\rle precisi1 para se oppor a Hcompanharit o Sem1!~o, acolllpanlmrá o Con
q ualq "el' intimaçi1o, seja, el1:l. qnal 1'01', venha gresso 1'1a reiviDilicação da SUit autorida(10
de generaes victoriosos on não. ferida; mn.s o péliz tem direito agora a que o

Os generar)s estiio nml educados n'uma es- Senado se asso,je a elle na fdicldadEl intim3.
cola de direito publico para a qual eu nfio Ile que se acha possuido, diante de facto tão
concorri. insigne, (.1k[~lito bem!)

O SR. COSTA A.ZEvEDo-Apobdissimo. Agora, SI'. presidente, é dlunte tia P,lZ que
nos devemos inclinar; él Paz, que é a orbita

O Slt. l~(Jy BAIWGSA.- Os ge:leraes Imbi- (Í,t civilisação; a Paz, que é o templo da,
tuaram-se a ver approvad03 os seus actos, liberdilde; a Paz, que é a eôcola do govel'l1o
fossem elles quaes Ioosem, comtc.nto q ne esses
actos encont.l'a3Sem écho nos mteresscs da popular; mas a paz altiva e nobre, não ao paz

huuillmnte e penitente com que a victori~ es-
situação dominante. llla"a os vencidos, não a paz com a faculdade

Os !.renel'aes e.-queceram completamente a reser'r:v1a a um dos belligerantes de couti
liberdade dos r;3tados e a Constituição da nuar a assignalar o outro com os epithetos
Republica; e aquell,~s que poderam impu- provocadures da guelTa; mas a 1)az nobre e
nemente prender' Senadores e Deputados, altiva, a paz sem a immolação das convic
sem que nem a Call1ara nem o Sen.ado ti· i;õe~, pelas quaes se expoz a vida no campo
vessem u, menOl' lllleixa para murmurar de batalha, a paz sem o sacrificio da digni
contra elles, nii.o se jl!lgarão naturalmente dade e rios motivos que inspirarC1111 a luta, a
inhlbidos de enuIIcür a sua opiniiio, como o paz sem o repHdio dos mortos, C1lguns delles
general Gul vão fez incidentalmento, n'um lmmortaes, e cujo sangue a pl'eparou, a paz
telegramma congl'alulatorio, no meio das sincent. a paz mutua, a p;tz franca. plena,
expansões de um gran,'e tl'iumpho, como o com todo" os seus corolla.l'ios e todos os seus
(jue elIe acaba de obter. beniflcios.

O que 8 necessario é que todos nos conven- Si esta pa:\ for s81'ia, ser~, este o m3.l0r dia
çamos de q118 os principias não podem vari~tr, da Republica. Será o maior dia da Republica
conforme as situações; o que quanrIo a si- si esta Pitz t'or interpretada com a benevo
tuaçi,) nos aproveita, nos lembremos de que lencia, com <.L amplitude, com :~ leetldarle que
a nossa, to\eranci<1 par,t com os abusos e ato eu vejo (lespontar nos espiritos como uma es
tentados, póde no dia seguinte voltar-se 1:lBcie de u.lvcrar1 a; se1':1 o primeiro dia da
contra nós mesmos. Í'tepublica, não :Só porque com,·çaremos a vêr

as cores da bandeira nacional até agora enso-
O que é preciso é que os nossos escrupulos pada em sangu8 (l e il'mãos, como porque este

mIo despertem sórnente quando os EOSSOB in- é o po:imeil'o acto do poder, lJa longos annos
tere~ses ou as nossas opiniões individuaes se que se pórie considerar ao mesmo tempo como
acham feridas. O que é pr8ciso é que nos um acto do ]Juiz, é a primeira consa~Tação
lembremos de que todos os paizes livres seria e inequivoc:l. de uma vonta'le nacional.
obedecem <.L nOl'llLtS rle \egalidatle unifol'mes ; .li era tempo, Sr. presidente, de co
e quando esta legalidade se acha abidada por meçarmos a mostrar que a Repl1blica,
grande condescendencia da representação neste paiz, tem sido um progresso; para
nacional, esta não pôde invocar a proposito isso, porém, era preciso que nunca mais as
de facto desta ordem, escrupulos tão exagge- garantias de vida e de liberdade asseguradas
rados, pela constituição da Republica a todas as cre·

Si'. presidente, eu não sou daquelles que aturas humanas podessem ser desputadas
se submettem a genel'3.es; eu não sou da- com armas na mãD por nma parte da familia
quelles que amorisam o dominio dictatorio de brazileira, era precise) que essas garantias
generaes ; como nunca approvaria a inter- não podessem outra vez vir ,1. figurar em um
venção de generaes em derrubar o governo tratado entre brasileiros e brasileiros, come
de meu paiz. a coroaçlo de urrm campanha sangLlinolenta,

Não foi esta nunca a marcha da minha corno a conquista de uma porfiada guena
conducta ; nilo será esta nunca a inspiração civil.
dos meus actos. M"s por isso mesmo, estou Sr. presidente, S1's. Senadores, esta (lata,
profundamente convencido ele que no meio permitta Deus que ê1.proveite aos nossos esta
da grande emoção de que se acha possllÍdo o distas e aos nossos partidos como uma grande,
paiz, por ver resolvida uma questão que como uma inol'rir1.::.vel lição.
tanto sangue àerramou, II11e tan tos sacriticios Mas, Y. Ex. me pe1'mlttirá que reuna â.
nos tem custado; nlo é licito estabelecer uma minlla satisi:tção deante do facto, que tão fes
di versão politica desta ordem, procurando. tivamente se annuncia ao paiz, os votos,
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p:trn. que este fltcto nii.o deixe do ter os scuf-1 huno dn lntn., mns nuncn. o eongt•csso nmo
complonwntos indi:o~ponsrweis. pnrn. QUO a pnz l'ÍCtl.ltO Jlrctcndcu cxcn•cr.-r sobro os tlt.tcntndos 
se cstttbolcçn cornplummcnto tiOS Jhd.os, nas commor.t.idos llm•nultl olln.,tL n.uturidttdo AllfH· 
instituições c nos cspil'itos, p:Ll'l\. quo os otlios ciouto para r.ot•mtr constiluclonncs ns incons
o ns vlngnncas tlcixorn do continuar a sot• IL titueiou:~lidnuos. O quo, Jloróm, o gmndo, 
mola tln politica brnsilolrn, parn. que cesse- ncs.:-rL lut.:L o nas suns conscquencin.o, ó sobt•c. 
mos Uo drw o.o csl;rangoh·o o cspotn.culo do t.ndo o cspit•ito christii.o, quu JllLÍl'OU sobrou. 
um povo semi-llarbnro. eu.Jo crctlito desceu, solw~iio della, ó o proccrlimonto do governa 
na coto.çiio intcrnnciono.l, n. Ulll dos grftn:-1 ,dos .C::;t.n.rlas Unidos do. Amoricn. do Nor·te prtrn. 
mo..iR !)[Lixos no. cscaln. tios pO\'OS civili:mr\os. com os irm11os tt•au~vindos, que aco.bo.vnm 

E' tempo de que entre nt'Js se estabolr~~n n. de bntcr-so ]JC\a osct•twill.fLo. 
tolcrnncln, ó tempo do quo nos Iom t•omos A 1\Jrociunde do quo ternos sido testomu
dessa fro.tcrnidndo, nprogondn como nmrt dn~ nh:ts crn outros llaiz(ls du. Amarica., não tlc
insignin.~ tln. nossa fUr•ma de govcrno,ó tempo monslrn. sinfio os vostigios ctcrno.mento ltL· 
Ue que procm•emos imitar· sot•ütmente os ex- mcnttLVei:-~ quo conhecémos. MnH não pt•e .. 
emplos desseoutropovocujn~ instituiçücst:LII· tendo Lirar desse Jhcto slnü.o o. lidlo moml, 
to.s vezes invocamos, Jll[l.S cujos modolos tüo nü.u llrctcn~lo invocM' sinão direito~. os di
iucnp~zcs nos ternos mostmuo do imitar. reito.l Jloliticos tüo esquecillos 11indo. l!ruo 

Hofiro·mo ti grnndo Ropublicn. Norte-Ame- entro nós. 
rlcnnn,rlo quo n<ls nossuppomos irrniios 0 coo· Não pt•otendo sinuo mostr~t· qnanlo h~ do 
pQro.doros, mo.s do qno nós não ropro.sont.umos 1 t 1 1 e 

. sinão o mn.is infoliz o mais impotonto dos cp temera em ot os os excessos < n. ,orca o 
at•rorno<los. como as nnçüos que ;o )lretendem llvt·cs de

O Sr.. CAMPOS S,u,LEs-Niio apoindo; tomos 
passado por n.ccidentos igunos polos qun(JS 
ol\os pnssarnm ; somos um povo capn.z do 
imitnl-os. E' preciso niio dosncroditnr o povo 
bmziloiro. 

O Sn. RuY B.mnos,\-Sr. prcsidonto, ou mo 
prezo do sor filho dos to mesmo povo. orn cuj<ts 
crouitos.pnr isso, mo acho ompenhnrlo como o 
nobro Senn<lot• por S. Paulo; mas. u loi osson· 
c\nl da amizade p~m mim sompro Joi a da 
franqueza o da vordudo, por mais rudo quo 
olla soja ; nilo soi dissimular os dofoitos dos 
maus amig-os. nüo sai oncobt•ir as chn~fLs dns 
instituicüos, ús qu~.<cs as minhas opiniUos mo 
associam. 

N[o posso ncompnnhnr o nobre Sonntlor o 
o;tabolocor oquipn.rru:i'io nlgumn antro n. nossu. 
co.p:tcidndo morai o politico. o n. dos E~anclos 
Unidos dn Amol'icn do Norto ; profil'o, nn 
minhn modostin do bi·nr.lloiro,conliJrm:ulo com 
ns J'~tnlidndos dn nnssn situuçiio, appoi\IL!' 
pn.rn. o futuro, osporM' do outras gornc;Uos mo· 
Utot•os tempos o mostrar nos nossos ftlhos os 
erros o dolbitos un nossn ópocn,par11 rtuo ol\es 
n[o so reproduzam nas épocas vindom•ns. 

O Sa. CAMPOd S,\Lr,Es- Neste ponto, do 
accordo. 

O Sn. RuY BAR DOSA- Quo.n<lo os Edtnilos 
Unidos ntravcssnmm n gmndo Iu\11 sopnm
tistn., a sua situncii.o nií.o J1Ódo soll'rer• con
fi•onto algum com n sltunçiio do Bt•n?.\1, em 
nossa opooa. 

E'' a mais tremcnun gu01•ro. civil quo n 
llistorin p!'esone\ou. 

UM SI\. SENAnon-T~tmbern IiL houve abusos. 
O Sll. RuY BAnDOSA- Tivm•arn tnmbom os 

sous abusos,~ const\11\iÇüo niio anhiu inco-

v~m so ttíisig-nnlnr peltt tolern.ncin., p~ln humo.~ 
mda•lo, pelo amor d~ paz •.. 

O Sr.. CAMros SALLCs- E da lei. 
0 Sn .• RR\" BARDOt:A-••• o pelo. legalidatle 

vct•tlatleh·n., mn.s não mantida e ltypocritn., 
com duas fnces, nnm pm·u. o íntol'ior anUo 
se fbr,iiLin os nttont·alo, n outra pn.rn. o pnblit:o 
onde se flll'jam n.s apolo~i:ts indispcnsaveis. 

Pnssado~ aunos dc~n. lncln, e ó os:~o o p-rnn
do exemplo quo pretendo invocar do tulto tio 
võs, passados nmH1S dc~su. luctn., ninda lm 
poucos mezoa, os Estados: Unidosprcsencio.rnm 
um espcctacnlo novo, cxti'aordin:~rlo. Et•tt 
no dht dos mortos; os soldado' do exercito 
fedel'nl, n11 cidlttlo do Chicago, om meio desse 
rumo, ornm convido.,1os n. cclobrnr com n. sun. 
preSL'nt;:a o monumento lovnnt!l.dO ils víctimn.~ 
tlo pnrtido vencido, .\Iii, em pt•osenr;ll do; ofil· 
cin.es que tinham sabido s11stentu.t• as nrmns 
diL }CgiLiidtVIO 0 Onl pl'CSOnÇO dOS OfficineS qtte 
empunho.ro.m o.s nrmns rovaluclonm·ias, nos 
qUtttt•o cnntos do monumento quo se crgUÍIL, 
quatro ettnhões que pel'tcnciam ú.s dun.s par
cinl\tlatlcs q uo >O Lt!l.cmm no campo da Lit· 
tttlhn., fot•n.m encmvudos pot• quatroct·in.n~·n.s, 
como syrnbolo do quo a p ,z w estnbelocin 
pura sornpre nos Estudos Unidos dn Amerlca; 
quo nilo restava sinão ttlombt·nnca do snerl
llciu tios homens quo so butorurn pela l\bor
datlo o pela igunlutldo. 

Ouü•os homens Icem se bntltlo cm outros 
IUtizns, A 1brcn. ou· se cham'J lcgn.I, ou se 
elmmo dictntlura é sempre ophcrncra; só o 
quo sobrovivo a todns as cntnstrophos süo os 
principios quo nós estamos csqueeenlio, A pltZ 
ó a gm•n.ntia11essos .pt•inciplo:.õ~, mn.s, n. pnz n~
socindn. Us COJ!!li.çües que a tornam dlgnu., 
porq uo 11 dcfinlcüo do paz contlnún a sct• 
hoje, depois do 19 seculo~. nquolit\ que foi 
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drrrl~ no tompn rio Tncito-~ paz ó a \ibordndo 
trn.nqUJ!ln., (.Muito lwm ; m.uilo bom. O 
m•arlor d cum]Jl'ilncntado pD)' muitos Sr.o;, Su· 
nwloros p1•a.wmta.~.) 

Ninguom mnis pedindo n pa1nvt•n cnccr· 
.J ra-se n. discussii.o. • ' 

Posto a votos por pnt•lcs ó unanimomcn to 
npprovado o requerimento. 

, 

O Sll. P_nESlDEx:rm dccl,ra 0uo vao lovan
tnl' ~ sossiLo. o de·Hgnn. pnra. ordem do dia dn. 
8os~uo sogumte : 

1~ 11n.rte, n.t·J ás 2 1/2 hot';JS dn. tardo: 
Continmu;ilo fln. 2Q discus:-;iío do projecto do 

S~nado, n. 43, do 180·!. quo dispüo sobro crm
fl;cto!1 res~ll.t·tt]tes do duplicata:~ ou contesta
f.~ues de legrttnmhdo de oxcrclcio du Governa· 
dor·es o Assomh1óns nos Estado<. 

2" parto, dns 2 1/2 horas da tardo ntó ús ·I: 
2~ d~scussiio rio proJecto do Sonrvlo n. 20, 

do 180.J, reorgnnisn.ndo o Tribunal do Contns · 
. 211 discu~sii.o das pt•oposiçlies dn. Cu.mara. llo; 
Donutndos : 

N. _2.1, do 1895, que amnistio ns pe;son! 
que r\iro9tn Oll in•lirectnmento tomnr•1m parto 
nos mo_yunentos politicas do Alngôa.s o Goynz i 

N. 2o, de 189•1, quo defino o gnrnnto os di
reitos nutm·nes ; 

N. IG, do 1895, qno re1evn n D. Frnnciscn 
do. S~rl'iL Cnr11elro Dtttr·a. o. pr-escrlpr;üo nm 
qu~ 1ncorrou pnm pcrcebet• n dl!l'·•ronçn do 
mo10 soldo a que tom direito do 1871 a !887. 

Lovantn·so a sossüo its 3 1/2 horas da tnrdo. 

85rL SESSÃO E;\I 20 DB AOOSTO DE 180:3 

PresldcHcia do 81•, Mailocl V:'ctorino 

SUjD!ARIO- Al.JoJ•tttra dn SCi!fliio - Loitnr:t o 
a~prnvnçiio da neta - gxi'rmmx'l'P. - Nnmoa· 
C!LO elo um momhro rarn n Oommli'l~l1o do Oht•ns 
PubHcaíl- Dl11ct1rso o J•oqruwimenLo rlo St•. 
Coelho ltorlri~uo~ - Oh'lot•vacõo~ do 81•, Pt•t!
!ildcnto- Ot~mm no PIA.- (ln lli'Ll'M 2a rlis
cn~'lii.O Uo projecto do :-;;on:vlo n, ·13 do lf!IJ1-
Dlíictlr~o 11 omondu.clo Sr, Virg-ílio Dnmn.Aio
Adiamento drt d!Rctusilo- (21' pnrt1l) 21~ (ti~· 
ClHHJitO do projecto elo 8onndo n, 20 do lSD:i -
DiRcnt•so elo St·. Lo! to o Oiliclcn.- Adiamento 
dn. dlF!ous~~o - Ordem do ditL 27. 

Ao melo-tlin. compll'ecom os 52 seguintes 
St•s. Sonndoros: João Podt•o, Joiio B•rbn\ho, 
,J. C~tund•, Gustavo Richard, Jonqulm Snt•· 
monto, Fr•nclsco Mnchndo, Costn Azovcrln, 
Antonio Bnonn., M11nonl Bltl'atl•, Gomos do 
Cnstro, Pires Fct•reit•n, Cruz, Coelho Rodrl
guc~, N•lA'UCil'o. Accioly, ,Toiio Cot•tleh•o, AI· 
mino Afibnso, ,]oa6 llornnrdo,Oiivelra Gnlviio, 

Abdon ~!ilnnoz, Almolrln Bnrreto,Joiio Noiva, 
Corroin do Arnujo, .Joaquim Pornnmlmco, 
Rogo Mollo. Leito o Olticlcn, Mos.lns do Gus· 
miio, Lonndro Mnoiol, Rosn .Junior, Coelho o 
Cn.mpos, Severino Vieira. Virgilin Da.mo.sio, 
Eugcmlo Amorim, Domingo:i Vicente, Gil 
Goulnrt. M11noel do Queiroz, Q11intlno Boca· 
yu vn.. E. \Va.udeukolk, Gonço.lvcs Chn.vcs, 
c. Ottoni, Paula Suuz~t, Mornos Barros. Cam· 
pos Snllos, Leopoldo do Bulhoies. ,Joaquim do 
Souza., Generoso Pence, Vicente Mn.cluulo, Ar· 
thm• Abreu, Rnulino Horn. Esteves .Juniot•, 
.lulio Frota, Ramiro Barcellos o Pinheiro ~ln· 
ohndo . 

}, brc-se o. sessão. 
E' !iria, JlOstn em discussão o sem debate 

approvndn n nota d11 sessiio anterior. 
Deixam de compn.rccar com causa pn.rt.ici· 

pada. os Srs. Justo Chormont, Cunha Junior, 
Aristides Lobo, Jorrqui;n Folieio o Aquilino 
•lo Amnral; o som olill, os Srs. Ruy Bnt•bosn, 
Lnpót• e .Jonquim MUt·tinho. 

O Sn. I" S"cr.ET,\IlJO dit conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do ~!inistoi'ÍO do Interior, de hqje, 
l!•nnsmlt.tinrlo n seguinte. Mensagem do Sr. 
Presidente da Republica: 

« Srs. Mombroil do r.ongrosso Nu.cionn.l
Cumpro o grato devel' do vos communicn.r o. 
tcrnunnçiio da luotncivil quotom perturbado 
a viria da Republica ha mnls do 2 nnnos. 
Submettondo·so no regimon legal c ás autori· 
dndes con<tituidas d~ União e do Estado do 
!Uo Grande olo Sul, os revolucionnrlos depu· 
zeram n.s armas cm 23 do cor1•ente. 

O con~t·aç~mento dos R1•azileit•os soh o re
gímen t•opubllcano 1Í um fncto nusploioso ó. 
nossn Patria. 

Trazendo ao vosso conhecimento os do· 
cumentos o!llcinos a el\o referentes, tenho ~ 
mais vivo. ~o.tisfM;:.lo em n.ssegurnt•·vos que 
ns autm•ldndes tedernes e ns do Estndo do !Uo 
Grande olo Sul firme e sincornmonto turto fa· 
riio pat•a que soja e!Ucnz o fecunrla a paciflcn
çilo. 

Capltn! Federal, 2a do ngosto do 1895,
Prlldentc J. do Jlo1·acs Bal'l'os, Presidente du. 
Republica.» 
DOCU::'Itl':NTOS A QUI1 SE RIWF.RE A !lti~NSAOE!It 

SUPR.\ 

I 

(P••imciJ•a acta) 

Copln-Actn da conferonoin que, om \O do 
julho de 1895, teve o Gonet•al do DivlsLI.o ln no. 
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cenGio Galvão de Ql1eil'oz, commandante em
chefe di1s fOl',as em opcwaçiJes no Estado do
Rio Grande do Sul. cllm o Gpuel'al honorario
Jolio Nunes da Silva Tavllres, clH\Jie llos revo
lucionarios contl'i1 o Governo do Estado, em
Piratiny.

O general Silvl1 Tavares declarou em nome
de seus commi1nclad08 que nunca luclou nem
Iueta contra a Republicét nem contra o Go
verno da Uni3.0; que é e sempre será o sus
tentaculo das instituições republicanas; que
sómente o Governo do Dl'. Julio de CastilllOs
O l~vou a pegar em armas com seus compel'
nhelros pan, defesn. dos seus direiros politicos
e evitar violencias de que foram victimas.

Declara mais que está prompto a depôr ?s
armas perante o Governo da União desde
que este lhe ga"anta e a seus companheiros
ef~ectjva POSS,) ele tod"s as garn.ntlas e di
reitos que a Constituição confere a ~odo o
cidad5.o brazileiro, procedendo-se á reconsti
tuiçao do Estado do Rio Grande de accordo
com a Constituição Federal e frcando-lhes o
dir~ito salvo de requerer indemnisaçã.o por
preJulzos que soifreram com o abastecimento
das forças do Governo e outros em suas pro
prIedades. Eu, o tenente Emilio Sarmento,
ajndante de ordens, servindo de secretario, a
presente e,crevi mil Li.uas v:(ts qne vão pelos
dous referidos Generaes assignadas.-IJt"'o
cencio GaZv"o de Queiroz.-Genel'al .!Mío Nu
nes da Si/na TavLwes.-Confere, F. M. das
Chag((s .-Confere, GuiZharne Lopes.

Il

Copia-Ministerio dos Negocios da Gue"ra,
31 de jUlllO de 1895.

GJ,binete do Ministro-Capital Fe:1eral, 31
de julho dó l~95-Reservado-Ao Sr. Gene
ral de Divisão lnnocencio Galviío de QueiJ'oz,
commambnte do 6° districto militaI' e das
forças em operações no mesmo distl'icto.

Da aeta que acompanhou o vosso officlo
de 12 do corrente, relativa á conferencia que
ti vestes com o General' Silva Tavares, consta
que este dedarou que elle e seus companhei
ros de rebellião estão promptos a depôr as
armas, perante 0 governo da União, mediante
as condições seguintes:

I", garantia da eJIectiVlt posse dos direitos
e garantias que [l, Constituição confere a todo
o cidadão brazil8iro;

2", reconstituição llo Estaüo do Rio Grande
de accol'do com a Constituição Federal;3" resô'l Vil do direito ,'e reque:'er indemni
sação por prejuizos que sOifreri1lU com o
abi1stecimento d8,s forças do Uoverno, e' lH-
tros, em suas propriedades. l .,

Communico-vos qllA o Sr. Prestdente rIa
Republica examinol\ essa, p:'oposta e r"solveu
o seguinte:

Quanto d 1, condiçLio-E' llever do Potl0l'
publico, fpdoral e es t:.ld ual, aSS8gurar a tOl!as
os brltzileiros obedientes á lei 8, p,sse eifo
cLiv:t ou o li vre exercicio ele todos os direitos
e garltntias que a ConstituiLji'ío lhe" confere e
a. sinc6rida.de do regimen republicano impõe.

Depostas as arma,; :pelos rebelde,;, com i1
sua submi'Jsão :í, lei, o Govemo cumpc'i61 esse
deY8r em I'clação a elles e J:ão eonsontil'ú qae
seja iIludido.

Si a intenção 110s rebeldos. estabell~cen<!o
estl1 eonuição, é bentarem-se do processo e
(las penas em que incorreram como crimino·
50S políticos, só consiguirão isto si obtiverem
amnistict, a qual só póde ser concedida pelo
Congresso Nacional, que, a julgar·se por sua
deliberação ultima, não i1 conc,"del':\ emquc\nto
os rebelues se mantiverem com as armas na
mão.

Qw::nto r(. 2' conrliçiio-~'iãopócio seI' accoib
esta condiç:io

O Governo federcü não assume, não pode
ria assumir, o compromiss::l de inter:vir na.
reconstituição elo Estado do Rio Granel::::, POI'
que o unic·o Poder competente para reconsti
tuir um Estarlo, reformando a suet Const.iftli
ção, é o seu POllee constitn'nte, sem inter
venção de aut.ol'id:.trle estranha.

O Rio Grande do Sul é UTll Estal.lo const:·
tuielo.

Si a COIBtituiçKo desso Estado incide n:1S
disp~sições dos arts. 6" § ;2", e 03 da Consti
tUlÇC\O Federal, só ao Congresso Nacional
compete resolver; porém este só poderit oc
cupar·se do assumrnpco e resolvel·o como

.entender em sua sabt'Joda, ou paI' il1içiu.tivit
de .n~ de seus merr,bros, ou pOI' meio de
petIça~ ou l'epl'ese.ntaçilo do interessado",

.mas nao P(~L' eXlgeD.cia; üe r2i1elups, qUll indi
cam o sell~ldo em '_l11e querem qne sej,t to
nuda ,\ d.,llb,o,raçr,o, como condição pal'l1 de
IJorem as armas e. s'clbmettCl'em-se ao domínio
da lei.

Quanto Li 3.1 I/'"ondiçan-Cesmda. a lneta al'
imadil no sul. b>ii.'J só 00 rclJel,1es como os que
lüct'.lram pE'r" leg,llidalle e os que nua toma
ram parte na lucta, ficarão todos com o
direito sa' {'lO pa,ra fr;clamaJ', pelos tramites
leg:1C's, ete quem d,ô direito, ~ inrlemnisaç.ão
elos. pr' .Jjuizos que houverem soil'rido. A au- .
t~rlllr ..do competente julgará si as reclama·
GO{',; são procedentes e si estão devidamente
pr' Jvad~s.

Si os rebeldes nio 1uctam coutra a Repu
bEca, si desejam sinceramente a paz, depo-'
nl1am :l8 armas, submettun·se ás ill~ti.tuições
udoptad,ts pela Nação, e 1103 Poderes por eIta
constituidos, os qnaes, desde que aquelle~ en
trem no regimen legal, tornariio e1!'ectivo
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o livre exm•ciclo de todos os seus <llt•eitos c 
g'O.l'Hittiu~ consW,ucíOIIU<.!S, 

llcst·~holpcl·i:tll llllZ uo Rio Gt':~udo, os Po
deres publwos lli'Ocumrüo reparnt• os grandes 
llllL!es c:Lu~r~dot:~ pelt.L g'IIOl'l'l~ civil ú.qtwllu Es
trulo, uuxtlmudu u I'G>itiLUt'IH~•'io o o Ucscnvol-

v 

"' vi monto do Hllils inclustl·imo~. • 
'l'u.l U ~ dc!ille!'ação tio Gm·~1·no, q uo vo:-:; 

commm.uco pam vuasu cunhccuncnto o düvi
dos offotlos. 

Ct'1pitL- Ao:-: 2:1 dia:-~ 1!0 mez tlr1 ngo~to da 
1803, 7• dn. Hepublica, no Qnal'tel Gcuel'al tio 
cornnmndo do li" 1listl'ir~to mi I it!Lt' o de t\H.lm; 
n.s f•Jl'ÇnS r.111 oprwtt(;ões no E~tudo do Rio 
Gr;lnrlu do Sui.UtLci !ade dul.'clota.s, reuniria:-; 
o~ G(Hlor:te~ b::u.:lmt•nl Innoccncio Gn.lvü.o tlo 
Queiroz, comm;m.! ttu tu cm c!H.!I'u, o Joã.n r: unes 
do. Silvn TnN:u·cs, chero lias f•Jl'(;ns rovolucio~ 

t:iuudü u i',•n.tornida!lo. -lla1'1Wl'tlo 1'as~ 1 w.~. 
Courcrl~. f.'. Jl!. das Ollfi!Jr:u; .- conrc1·e, Gui
lluwmc Lapc.~. 

Jll 

(feli.!Ji'(/li/11/rl) 

no.rius contl•n. o Govot·nn do Dt• •. Julio du Cns~ 
tilltos,p:.t.l'lL o.,just:trum !L pn.ciflcn~ii.o do g~tatlo, 
fui Jlt!lCJ Genel'ul do Uivbuio InnO~!encio Gulv:i.c• 
do Qucir·oz doda.ra:lo, cm nome do Prcsldento 
d1L l!opuLlh:u. : 

c~·q1:a -Qlln.rtd !!lll !'cluta.;;, 23 do ag-osto
St•, Pl•csidento rln. Repnhl:cu.. 

Est:l ltHr~ntulu. a. llil;: du Rio Gmndo de 
nccot·Jo com \'O:::so.:: d~.!âPjo~ u dc:;bii.o, TtLVtLl'C.; 
está ~Lqt_ti •. P<:lotas cm regusijo indo;crjpti rei. 
Acee!tu.tsmcl!l'n'i pal'iLb·.·ns JlOin i;lül'ilicaçií.o 
do vns:::;o UOI!IIJ, t .• etLttL!IIlHlt.O tl:l, \'fh>~u. atltul'i~ 
rlad~ o pn~ do E·nn.tlo 1ln !Un Gt•anr!o. Vjva. n 
Hcpuhlicn. ! - Gcne:·nl Gtll,,io, - CHn{i:lrt•, 
11
'. .1!, das Cllll&'a'.·,-Contl".!!•e, Ott:'t!uJf'I!IC 

Lopes. 

Qno n g-ovcwno tlrt Uumo, tomn.nlo cm 
oon:.;id!!t'a<;fio :L p~nposh da pnz que, 1)01' in .. 
tct•mcdío tio cc,mm:tnt{antc tlns fot•c;as Jcgnes 
lhe Jllra vr~~sento, resol\'cra ncceitn.t• Uuus dns 
coniliçljc::; da. me~ma propo:Ott~, l'~CU~D.Jlllo a. 
lm•clli!'<t pcl' e:-;t.;tr f.n•a ún.s n.ttrtbu1çocs do 
Podr!l' E~ecuti\'o 1ltt Ropuhli..:n. dctm•mintlr n. 
1•nvisã.l, lln. Cun:->titulf;io dos E:üados JlOI' tiCl' 
i~Ro ria compctoncín. oxcluslv:L do Podor Lo .. 

IV 

(l't.'/tJf}mn~~~w) 

Cópio.-Urgenle.- PAT.ACio POR'l'O·.Ir.~aag 
~:m de n.~osto do 1805- Dt·. Prudente de Mn~ 
raes, Pz·csidento du. Rcpublic:L- Acnho do 
y·ecc.d.wr \'o::so t.ofogTa.tnlll!L, quo cDI•dialmnnto 
n;.rt'<HICl;O, conft•Bsa!lllo .. uw p:.'nhot•ttrlo pelas 
vnssa.~ cxrn•o.~sue/'1, Rcstabeieeimt3nto da. ptt;: 
no:; te Esta.d1,, 111 · ·din,n to su hm bs:i.o tlns rohollici'l 
111).; L'ioy;u{o~ tot'JUO:i da, V~~~,;;~~ di;:fltL dw;istlO, 
drJÜ!l'/fllOil. IIUffil!lhiD l'r!g'Otil,in nu ltiu ÜI'U.IItltJ 
tlo Sul, quo, como tholltt'O tn•incipttl tl;t C:ll'il.C· 
tot•tsat!IL tontu.tivtt contra iu:Jtituit;üo:-. repu· 
IJ!icun:L•, sol!'t•e ;[cslo !'JVot•cii'O lle ISO~ o.< 
funestos ctraitos ll;L l Ul!ta. m•m!ldn .• 

.Ao mesmo te!llpo tü.o 11USpicios'j su.~co.~so 
envolve vossn. ,íu.sttL o nobt·o lJOit::Hnm·cncia., 
nttetlt!L 11 sitll!1f,·iio ltOUJ'O'n. o:n quo se consnr~ 
varn preslígin<lo; os Po<lei'cs publicas, Futoo 
voto:::l r~:ti';L que tLfJUOlltL snl.uuisst1o soj;t defirÍi~ 
tivn.. Poln minh:L p<Lt•I.H. tllllo tmViLl!n•oi uo 
:O:OliLitiil rfo lLUXilí!lt'•VO!:i !L tOt'll11r oJl'octiVn.S US 
g:tt'itntias o diruito~ con~tltueionn.O:-i, 

l~rn norno tio lUo Gt•n.ntlo tlo Sultlirijn ... vos 
sítumms congratulat:U"s 1 c•Xtunsivus no vosso 
GU\'t.H'IlO. 

1\Ccúitai mi lllln,;{ C'Ol'iliUC!S l'n.Ut!iti)GCIS -.f11lio 
CtWithos,- Conli.ll'O, fi. J1l, 1ltt1J C/wqaiJ.-
Contbro, Guilhui'IJW LD1w~·. ' 

Stltmtlo V, IV 

gislo.tivo; qne o Go\·crno cnt1!THlo ser dovex.· 
llf1 PmloJ· public;J l'cdot•:tl c cst<~rlual asseg-urn.l' 
11 todos o; bmzllciros obOJdientes ti lei u. posse 
eifccth·n. ou o livl'o cxcri!icio tio totlos os 
tlü•eito:J o gat:nntio.s qno rt Cm~stitnic.~iio lh~s 
conrero ou. t::tncurillw\o do l'CI:Pmcn rcpubll .. 
cn.no imptio ; que 1lcpostas as n.t•mos pelos 
t•cbelt.lc:; com n sua. submissão iL lei, o GO\'ot•no 
cumprit•ú osso dovet• cm relru.;ã.o n. cllea o niio 
e:onsontlrú. que soja. illutlido ; que tn.es .~:ru.~ 
t•ttntia~ n:io impm•tam n.mnit!tÍLL quo so · ~ 
Cougr~~:;~o l•11~duml pótlo conco•lct· o conccdcrLL 
)Jl'OVILVclmento desde 'lu• os rehcldes depu
zercm u.~ n.rmu.s. ,·isto JÚ. lhos ter ncgatlo por 
so acltnrcm cllc:) cmnns m•mns na m:lo; que, 
coi-lsn.t!n. u J uctn. m·m.HhL no sul, niio sú os ro· 
bt~ldc~. cumo OHjllO luctal'am pol!L lcgrtlbln~e 
o os que nii.o tomllNt.m p:tt•t!! lliL luctn, tlcn.t·ao 
torJos com direi t.o poru. t•oclamorem polos 
kamitos lcgncs do qnem do dit·t;ito, a. in· 
domni:mçü.o dos pl'··-Jmr.os que houvel'Cill so~ 
Jfl'irlo, 

E, exposto. n. dccisiTo 1lo Govct•no ro~lernl 
_pdo cnmm!mtlu.nto cm choro dos tUrt;ns cm 
opet•nçücs no Rio t1t·nndo do Sul, consult1Ldo 
n. respeito o Genot•al .Joio Nunes d1L Silvo. 
Tn va.J•o:; l't:'SJl!11ldtl1l esto : Quo n. cnndiçü.n tia. 
l1üViaii.o 'liu. Condtitutc,!ii.n c::;tt\dltiLl, oxigidn. 
Jlolos rovolto~os p:wn tlopu:siçfio das 1~1·mns, 
uii.u tbi cnm Vh·tnH n.a Govot•uo «!XCCUtiVO tl!L 
ltf~puhlicn.; ospcrtLtn os rovoltosns que, tendo 
dC1lhL conilocimon to, o Con~t'('s.:;u rcsol va. 
ncot'cl~ 1!0 n.ssnmpto afim do llt'nlltl'~se ron.l o 
d urn.tlDUl'IL iL pu.z Otl IUo Gmutlo do Sul, ospo .. 
riLilÇIL quo tlluda nutrem, pot•quonto quues-
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quer que seJom os bons de,P,jos o o. Rinceridn- sojas o dcalsao,» Em outros telo~rnmmns nc· 
de do Presidente do Republiço nffirmnndo n crescentnsws-• que os ?"cvollosos luwlrm• da
o.tfectivldndo dos cllroito:i e Rrtl'nnthtH pormi- po.~toas m•mas, pc1·anto o c:cm•cito,» Essa. nus .. 
ttidns, serüo toes direitos o rogolills illnsorios picio!Onoticin que nos encheu de sincero ,lU· 
deo.nte dn impossibilidade do umo. fiscnllsoçüo bllo, lbilor.o trnnsmittido. n. todos os E•tndos 
pormonnnte e olrectivn. sobro justiço o gover· Q ao ostrnng"iro. Com o telogrommo de hon· 
no CJ,UO so boselo.m em umn C.onstituiçüo con· tom tmnsmittistes, como vos foi r·ecommen· 
tt•o.rrn i• lei t~derui ; que confiantes no pn.tri· dnrlo, o. !ntegru. do octa do pociftcoção, Por 
otismo e !co!dndo rlo Chetil do Governo dn.' eli•r vimos tordos affirmado que o Governo 
União, vüo do pôr n.s armo.s poro. que o fucto de recUSttVo o terceir·a ~ondiçr1o por cstor fóro. do.s 
se ncho.rom em !ucto. nrmad:t nüo scjn cmpo- nttribuiçües do Podal' Executivo dete1•minn.r 
cilio a quo se lhes reconlicço. o.justiçn dn cnusn n revisüo dns Constituições dos Estados o ser 
pelo qunl ntó hoje 'o bntel'am, quo outro não isso d11 competencin exclusiva do Poder Le· 
foi sinão n nocessidnrlB de. ropellirem, pela glslntivo. O Govcnono Pedet'al não firmou, 

· força, ns violoncias e o arbitrio de um Poder nem poderio ftrmnr em suo decisão esses con· 
inconst!tucionnl o discr!cionnr!o; que ncreditn coitos que lho nttribuistes. O o. viso de 3! do 
JIO criterio o justiço. do Congrc8SO Federal julho diz « Q11r.mto ti segunda aonrliçao : 
paro o qunl vne orn nome dos rebeidesappal· Nilo pó!le ser nccoita estncnndrçilo. O Gover
Jnr no momento em quo estes so submettem no Fedel'al niio assumo, nem podeJ•in n>sum!r 
no regimem da lei, o que, no dizer do Govomo o compromisso •lo intervir na reconstituição 
<hr. Ropublicn, lhes per•mltte gosarom rlos di· do Estodo do Rio Grande, porque o unico po· 
l'eitos e regnlins que o Poder publico deve ns· de!' competente para reconstituir um Estado, 
seguro.r o todos ·os cidndiios br11zi!eiros; que os re!OJ•mondo n. sua Constitn!ciLo, o o SllU Poder 
rebeldes niio fizeram questão rle indemnisa· constituinte, sem lntervençiio do autori•inde 
ção de prejuizos que solrrer·nm nom reputam estronhn..- O Rio Grn.ndc do Sul o um !lstn· 
fnvor ou concessiio o que o Govcr·no promotto do constitu!do.~ · 
a todos- neutros e os que lucta.rnm- o que A actn ter•mirrn. assim:« quo ollo, cl.af• dos 
decorre da. simples condição do Brazllclros i -rc~:olucionarios1 nt'lo pcMo, po1·t!m, p!'Cscindlr, 
que nü.o acredita que o Governo de~oje dea- para deposiçfTo das armas, quo o commanrlcmto 
n.rrnn.l-os p•r·n. puni!-os pelo facto •lo so !on· am cltefo d<1s fo••çns legaos tome tambcm o 
verem rebello.do contra o Governo do Estado, cnmprom~.IIMJ do d~ri!Ji.r-so ao Governo da 
porquanto, serín isso o rcq uintc dn. mn. m o U11irfa, pedindo o cxama da ConstUuiçt'lo do 
d~ iniquidade: que toam na lenldudo e correc· E•tado do Rio Gran<la, quo vac rJo oncontro d 
Q~O do exercito bro.zileiro os mais significo.~ lei (odc1'al, E o oenotal em chefe da,'/ forças 

· ttvos penhores para niio recusarem depor leyaos annuindo a essa cxiycncia, la-urou-se a 
com hombr!dn.,le pernnte elle ns n1•mns de que presente acta.~ etc. 
lonçnram milo, não p~m combatei-o, mns pat•a Annu!ndo a exigencin. do chefe dos revo· 
luctarom com udversnJ•ios politicas doseu Es· !ucionnJ•ios, toma<tes compromisso quo o Go· 
tndo, que clle, chefe dos revolucionarias, nito verno, cm suo. decisão, declarou nü.o assumir, 
póde, porém, prescindir PILI'a deposiQiio dns nem poder nssum!r. Com est11s restricções o 
armos que o commnndanto em cllofo rins for· Govm·no mt!fieu o que se contem na actn., 
çns.l~gnes tome ta.mbom o compromisso de estnndo cet•to de que o !'Cstnbelec!monto dn pn.z 
tl.h•tgn•-se no Gove1•no do. Uniü.o pe(linilo o o o congrn.camonto d'lS Brn.ziloil'OS niio sorão 
exnme do Constituição do Estndo do !Uo perturba•los por esse motivo. 
Crunde, quo vrte de encontro ó. !oll'cdoral. O Governo J~dernl confiando, como confio, 
E o gener·o.l em chefe rlns forças legues, annu· no. sinceridade r••publ!cana do Governo do lUa 
Indo a essn ox!genc!n, · lavrou-se n. present" Gmrrde do Sul, nrlo tem duvido. que todas 
acta que eu, ca~itiio escr!pturar!o Mnrcolino n.s gnro.nt!us iudlviduaes o pol!t!eo.s se torno· 
Antonio dos Santos, cscrevi.-Genern! Jmro- J•üo etroctlvns .. Jó. o Presidente desse Estado,em 
conaia Gatcao <lo Quoi?·o:.-Genern!, Jorra suo recente c!rculur ás outor!rlndes !ocnes, 
Nunec da Silva Tavaro.<.-Confere F • .U. das deu testemunho do empenho, que tem pnro 
C'ragas.-Confcre, Gulllwr·mc Lapas. que soja sincero n. pn.z.e isso deve !nspiror 

plcnn. confinnçn.. Sob essns gn.ro.nt!os, petas 
quaes respondem os Govomos do RepubllcrL e 
<lo E;tndo todas as idéas;_e nspiroções pode· 
rüo dcsenvo!ver·se· e procur'M' tr!umphn.r. 
Acceito! nossrts snudnçüiís.- PnunENTm DE 
MoRA.E;;.-.Dcrllarclo ··Vcts!]'tics.- Confere.-F. 
III. d«l Clt~~gas,- Confcre.-Guil/tcrmo Lapas. 
-Inteirado. 

V! 

( Talog•·amma) 

Cópln-CupltM Fodcrnl, 25 rle ngosto do 
1805-Ao commnndn.nto do O• distt•!cto mil!· 
tar-Pelotns. 

Vosso telegrammo. de 23 diz • Estd assi· O Srt. 2• SEOrtlllTARIO declara que nilo ha 
unar!a "pa;; dq llio Granel o accor·do ~ossos <lo· pnreceres, . . . ' 
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O S•·· IP••c..,identc nomoi~ o St•. So
nntlor Antonio Br~ono. pn.ro. pr{wnchor o. vaga 
aborta nn Comm!,.ão de Obras Publica< o Em· 
prezas Privilegiu<lns pela ronunclu do S1·. 
Snntos Andrntlo. 

O St•. Coelho Rotiri~ne~ lou 
nos .iornncs do hontom a respeito do Estado 
do Amnzont'U3 os seguintes tciogra.mmns : 

« Belém, 2•!- Deputado Sn Peixoto- Rio 
- Estti promulgndu a l'elbrmn dn Con•ti
tuiQiLO doEstado, forinrlo do frouto a da Re
publico, Destituidas as Suprrintcnt!onclos c 
Jntcntlonci"s municipncs eleitas o substitui· 
tlus por ontms do nomonção do Govm•notlol'. 
O supm•intondcnto Dr. Uchôn o o presidente 
da lntendonchl do Co.pital, tenente-coronel 
Raymundo Solgad~, protestaram.- Emilio 
Moreira.• 

« Botem, 24 - Senador Sarmento- Rio 
- Está fcitn o rclbrma da Constituiçilo c 
cassados os nossos mon<latos por umn dispo· 
sição rctrouctiva, restt•ingin!lo o prasodcstes. 
Cedemos ú. forço, sendo nomco.uos pelo Gover
nador novos funccionarios. 

Pedimos providencias urgentes. 
Uchôo, superintendente. - Raymundo Snl

gado, pt•esidonte do lnteniloncia. » 
O orador ,iti. declarou que o seu hroziloiris· 

mo chcgu. o. interes:m.r-se por todos os Estados 
desde o Rio Grando ntó o do extremo norte, o 
vem confirmai-o. 

Si a nova Constituição do Amazonas fez 
o que dizem os jornoes commetteu um otten
tndo enorme, que urge reprimir quanto antes. 

As Constituições dos Estados devem res
lJoitor os principias da fede1•a! o um destes 
e a autonomia dos Municipios o csto acaba 
de ser golpeada no Amnzonns. 

Cumpre a.o Congresso velnr na. g"11nrdrL dt1 
Constituiçilo das leis fedcroes do cujns dlspo
Riçõcs nenlrumtt ha que int.erosso tanto n 
Uniiio como os dos n.rts. OS. OS. 

Nilo ó somente o Rio Grande que excedeu
se no sun Constitul~iio, o orndor conhece ou
tros q uodros que consideram sobemnos os 
l'ospcctivos Estados e uma quo declom o sou 
conlodorado, o que ó ainda mais grave. 

A antiga Constituição do Amnzonns tinha 
por base do suu organlsa~iio o Munlcipio 
( o.rt. 3") o salvo rcstrlcçõss prestabolccldos 
os declnrovn independentes no exercicio dos 
suns ottribuiçiles ( art. 48 § 2 ) c porcce 
quo tudo ioso acabou IIi. 

E' urgento que o Congresso chame a si o 
conhoclmento uessns ro!brmns pOl'O podoJ' 
cumprir o sou dever constitucional o para 
isso vne ojl'crecct' urn !'equol'imento uo 
Senado, 

Vem ú Mosa o ó lluo o seguinte 

Rcqucl'illicneo 

Requeiro quo, por Intormmllo da Mesa do 
Sonndo, se poço ao Presidente da Republico 
umn cópia das omonuns ultimamento feitos 
na Constituição do EstJtdo do Amozonns. 

S. lt.- Sala uns sessões, 20 do o gosto do 
1805.- Jl. Coelho Rod>•iguos. 

o Sr. P•·c..,idcntc- Antes uo 
submcttm• o roqnorlmcnto a opoiomento,peço 
pcrmissilo no nobre Senodot• para ponderar o 
segumta: 

A Mesa póde ontcnder-so directamonto, 
por intet•tnodio da secretaria, com o Govcr· 
nador ... 

O Sr •. Q. Boc,\VUVA - Apoiado, 
0 Stt, PRESIDENTE-.,. O quo simplifico 

muito a consccuçiio do fim a que se propõe o 
requerimento. 

O Stt. CoEt.no Roottrourus- Desde que 
fique snLisfeita minhn curiosidade, que o 
legitima, niio li1ço questüo do Jürma. Con
cordo com V, Ex. 

O Sn. PL\ESIDE~TE - Pódo mesmo SOl' isto 
mataria do expediente, indepcndento devo
toçüo dn Coso. 

O Stt. COELHO RoomnuEs -Eu me louvo 
no juizo do V. Ex. 

O Sn. PRESIDE~TE-Assim. por intet•medio 
du. secrctn.l'io., va.e-sc requisitar com urgonciu. 
a remessa dessns cópias. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDilM DO DIA 

Continúa. em 211 discussão, com o. cm1mda. 
substitutiva otl'erocida pola Commlssilo Mixta 
nomond11 pnra revel-o, o n sub·omcnda de 
u!Vel'SOS Srs. Senadores, o nrt. i" do proj•cto 
do Scnndo n. 43, do ISD·I, que di;pile sobro 
confi!ctos J•esultantes do •luplicotns ou contes· 
toçúos de legitimidade de exorcicio do Gover· 
nadot·es o Assemblóos nos !Modos. 

O Sr. Vh•gllio Dnmn .. io con
tinila o seu discurso interrompido na sessiio 
do 23 do corrcnle, Fh•mo, ti luz dos prlnci· 
pios gernos do direito publico dos Noções cujo 
rcglmon instituclonnl adoptámos, a doutrina 
de que na exp<·essilo- Govo1•no federal - se 
comprehondom os tros Poderes politlcos, ar
gilas dn. soberania. nn.clonnl; desenvolve a. 
those constitucional do l'órmn de Governo 
ropublicnno feuerntivo quo devo so1• mantida 
pelos Constituições estnduacs, npontnndo os 
artigos d~ p~oto lcilol'nl que ost~belecom ns 



normo.s gern.as om quo so tt•n.lluz esBn. f•h•mo. 
do governo; e, tmtnnrlo espcclnlmonto do 
o.rt. 03, demonstra. que nii.o hn ~obori1ula. do 
E~taUos, que O absul'do umn. sobel'n.nin. mul .. 
ti pia. 

Vorn 11 Mosn, ó Ilda, npoin•ltt o posta 
conjunctnmonto o:n dir1CUSS!1o, Hcnnth.J ost1L 
adiada poln ho1•a, 11 sognlnto 

Emcnd1t adrlitiva 

Onde convier 

Art. Silo n.ttentato1•ios cont1•n. n fórma 
republicana t'cderntl vn os actos politicoa que, 
p1•ntlcrLdos, acccitos ort não !'oprimidos pelos 
Governos dos Estados, forem contJ•arios nos 
principias consn.Arndos nos nl'ts. I, 03, GS o 
72 da Constituição Jledernl. 

Art. Logo que do trLcs netos tenha o 
Congrl:lsso conhecimento,_ reunil•-:oo·lui.o as 
Commlssües rlo Constituição das duns Camn
ras afim de.1nntn.'::l extLmlnnrem ocnso. 

Art. FiXal':i. cntii.o 11 Corumi~sü.o 11ixtu 
um prazo sufficionte :p11rn. flUO tollo.o; os clda· 
düos intm•es::m.llo.;; na quostíi.n pos~n.m arlduzir 
infor•mo.r;ões, quer mnndn.nrlo-as pm• eset•ipto, 
que!' vindo pos;onlmonto Jll'ostar seus depoi
mentos, 

Art, A Commis~ão Mlxtr~ communicnr· 
sc-hn officinlmentc, em nomo do Congresso 
Nllcionnl, quet• com os Governos dos E-;tados, 
~ucr com qunesquel' outros autoridades ou 
t'onccionarios fedemos nu e.itn•lune,, nfim 
de pedil•·lbe> to•lns aq•tellus informações ~uo 
pos5n.m escl111'ecol·n. pn.rn. o cu.'6o crn questão. 

Art. Findo o pt•nzo, 11 CommissU.o ttpra4 
sentará. no Congres:;o o seu pa.r•ccm•, couclu
inUo, caso hnjo. logo.r, pot• umo. rosotucii.o ou 
um projecto do loi. 

S, ll.. - Sala das sessões, 20 do agosto de 
1895.-Vi•·oilio Dama•io. 

SEGUNDA PA!l.Tll DA ORDEM DCJ DIA 

Contim'w. cm 2:1 tliscus3ã.o o nt•t. 111 do JH'O· 
jacto do Senarlo n, 20, do ISOõ, quo l'cor•n· 
nlsa o Tribunal de Contas. o 

O !õb·. !Loite e Oit.ieim• sente n 
nuscmcln dos tllgnas membros da Commissito 
do Jlinançns, quo ~h•bo1•nrnm o projecto, por
quu dosejnvu expor por•nnto ollos '" sur.s •lu· 
vidns, esporando vot ... os concordes com u.s 
bravos consitlorn~ücs qno tom elo n~zm·. 

Do uccordo com n Jlll1•to p1•inclpnl do P1'0· 
jacto, o oradot• diverge do algumas do suas 
disposições; o n sun primeira obse1•vnção re. 

rln'e·so no§ 211 do nrt. 111, que rliz ro~pcito 
n.o pc:;sn~ll. Noto. clous incouvoniontcs nosso. 
d!::~pmd1~ito i o primeil'O ó o quo 11.\11-\'lltr.ntr~ do 
5U Jlll.l'.Í i6 o nunH'lrO dos omprcgndos Uo 'l't•i
lmnrtl, uugmont.ltlldo, pm·trmto, a de:-:~pozn.; o 
o :.;e::mm\o é ~uo n. di~tribulr;iio dest3o po:;~on.l 
niin obl'!dt.Jeo no plnno g-OJ':Llu!Cnto suguir.lJ cm 
tocl<~s ns rop:n•ticües prrblicrt;, O p1•o,lccto estJL· 
tmleco os lug11rcS ll•1 um pt•esi•lent.o. tl•cs di
r•ectorcs, tNtl suU·clh•cctm•es. 1•1 Pl'ilnc\ros cs· 
Cl'iptUJ'nt'ios. 20 segundos escriptur•u.rios, lG 
tm•t!eiJ•os o lO qmwto~ r.sct•ipturu.rios. O oro.· 
do1• !'ecordrt o mechr~nlsrno do servlco nas !'O· 
pol'tkües o diz quo no Tribunal do Contas os 
que Hmmlu.m sorü.o ma.is numerosos do flUO or.: 
quo toem de sm• mnnduclos. · 

Entendo quo prido reduzires·' o uumoro do 
po~SO'll n. 5'1, :--o1u.lo 1 pt•osidouto, 3 r.Jil'(1Ct0l'Ct19 
1,1 pt•imch•o:-~ oscrlpturi1río:-~, 1•1 sogomu1os a 22 
tcrc:oirMI, zuppriminrlo-sc os suh·dir·cctorc~ o 
o:; qmLl"toa cscl'iptm•n.rlos. 

A 21 nbsot•rneiio do Ol'[l.dot• r•üfer·o-se li. pn.r!.o 
llrml do ar•t. :l.O: Pelo projecto vê·se quo um 
director· do 'l't•ibttniLI, sem! o processátlo o con
demuu.clo pm• cr1mo cmnmum. pm• o,teliio
nn.l.o, por exemplo, o que cumpro sontent;a, 
púi.lo volt:n• u I'en.ssumil• o ~oulogn.l' U8 rli· 
l'Ot:tOI', 

O or~tdo!' niio pudo concOl•dnr com some· 
llmnto tlisposiQíi.O, o ouvindo a!gum11s cunte::
taçôes em n.pa.rtc, rlccln.m que, si mi.o ô o~to o 
pensn.mento do projecto, o. tlispo:ür;ü.o ú inutil 
o deve S~l' oupprimíd,., 

Qunntu 1tO § 3·', que ,]i, no Presidente dn 
Rcpublicn 11 no1noaçiio do PJ•esidente o dos 
uircctorcs tlO Tribunal, com approva~iio do 
Senado, ontondo o o1•aclo1', q uo suo Presidente 
devori~t sm• nomeado pelo !-'odor Executivo, 
pn.1•<t nfí.o se trancar• o accesso [1.0 logo.l' do di
l'ector, impe~lindo-so os 1'uncciGnn.rios subn.l
torncs do uspil'llrem n mclborrLr de poslçiio. 

Observa mais o orador qoo o r•rojccto li•z 
injustiç!L nos netuo.os omprcgn.dos, qno toem 
pm• si os sct•vico~ o " pratica de dous onuos, 
porque dal::u-os à mn.rgem, d1mllo n.o Governo 
o dil•elto elo fuzet• livramento as nomeoçües 
dos UO\'O.S ompregaUos; sendo muito pal'U. no
tn.r-so que po.-sn.m sor nomcndos som con
curso os 111 • o os 2"~ escrlptm•a.rios, que sü.o 
funccionr1J'Ios, quo devera to1• cm•t~t ordom de 
coulwcimonto.s, o quo se exijo. concurso pn.rn. 
os 311

• o 4°~ escrlpt.urn.rim; quo sü.o omprcgl1-
lios inlbriorcs, cotno o:; pt•n.ticu.ntos. 

Depois do ou t.1•ns consldoroçilos, po1• estar 
oxcodhh ;~ liol•n, intm•rornpo o ·m·adol' o fiOU 
rliscul'so, pedindo "o Sr. prcsitlonto qne lho 
conservou po!aVl'n)Jnra continuul-o n11 sossito 
so~ulnto. ' 

l'le" '"llrLdn a dlscuss[o o com 11 palav1·~ o 
Sr. Leito e OltlclcJL, 

). 
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O Sn. Pm~;mg~·m closlgna p~\'11 or<lom elo 
dln. tl:L sossii.o t:O~uinto: 

}n ptu•tr.. ató (LS 2 1/2 hOI'IIH fi[l. t·tt•do: 
Cont.inmv:ií.n tln, :!~• d!!'!(Hlii~:ÍO dn JWO,jm:!o dn 

Rmwclo, n. '1::, do IH\J·l, qU.t! tlbtlÕ 1 :;obJ'" ~~~til· 
llidn:-; L'C!:mllnllle:-l 110 •lllplwa.t.a~ ou contostn
c;liOi'l dn lngilimirl:ulo do cX•I!'t:Jt.:IO tio t;o\'0\'Jil\ .. 
doJ',!:-1 e n,:,:;en11llâns no:; i~l:it<dt•:l. 

~' p:u·to, das ~ l/2 !w:·:1s d:1. t.·n·da :ttri ii.:; ·1 : 
2:.. tlt~ca:;:::lll do p!'O}!do do ~cm ado 11, ~a. 

do tso;,, t•oot·:;anil'lan:lo ü TJ·ibnnal tio Cont.:~:;; 
2'' cliscJJS.~iio thts p!'OfJ0:3içU:.:-s d1~ Cnm·tra dos 

Doputatlo.~: 
N. 2:J, clo IRO:J, quo :\Hllli:!th~ a.-; po•:ioa::-: flUO 

diroctn. ou indil•ect:Lmeuto tmnn.t•am pru•to nnti 
mnvimcmtos pnlil.!cns da~ Altt.;;inLi (' Uoraz; 

N. :!j, do 180·1, fJilO Lloflno u g:tm:Jtc os 
c\ i I'Ci tos n n tm•;1 es ; 

N. lü, dtJ ll~US, ((11t1 l'J\"n!n. !t n' F'l'illlCÍSC!l 
1ln. S~JrJ•n. Cwnoiro J)ntr:l :t proscJ•ipç~o olll 
fJIW incot•ren p:tr;t pci·t~obm• a tliH'uJ•nn~·n. tln 
melo ~oldo n flUO tom dit•oilo tlt) 1871 a !HSi. 

Lnwmta .. fio n sess~o :'HJ 4 horas o 5 minuto:.-~ 
1l:L tm•de. 

.PJ•m:itl··Hcia do SI', .1Ianocl Viclol'iJ!o 

srnnumo- Abt>rltll'll cl;\ SllflSào- L·~itul'l~ o 
ll(lprovaçt1o dn nctn-l~Xt'l~flH:XTJ·: -Parcccw
no/ll'•'S0\1 taçii.a dn SI·. COI\ ta AZO\'tltltl- DiiiCUr.~n 
elo Sr. l•'l'lllCisor, :'llaclmdo- Oi:t,l.::o.t po ut.\-(ia 
Jmt•tn} l•:n,•M:•:un••nto 1\'t dl~t~ll"'!l:io ,, voln· 
l.~tl•l 1lo )ll'<~rJ:!to elo Setuulo !Lo :20, ti•' 18~1:,
J))ttcUI'.in c[(, Sr. LC'itU nOltlckn.- .\diamcn:n 
<h tliscnsi!~O- OL'del!l do dl:t ~d. 

Ao meio-dia comparecm•am os 52 sogulntes 
Sr~.Scn;Ldore~: 

.Jofi.o Poilro,,Joiio Barbn.lho, Gustn.vo Richard, 
,lonqnim Sarmento. Francisco Mur.h~do, Costn 
J'zovetlo, M!l.nocl Bm•atn., Gorne8 do Casti·o, 
Pit•tul Forroirn., Cruz, Coelho Hodrl~ucs, Nn
gneil•a Accioly .• Joiio Cor<lciro, Almino A!~ 
1bnso, ,Josó Bernardo, Oliveira. Gnlviio, .:\bcl1tn 
Milancz, AlmciUa Bat•reto, ,Joü.o Neiva., Cor· 
rOn.!lc Artlu,io, Joaquim Pel'munbuco. Re~;o 
Mc!lo, Leite o Oit.iclc:L, Mossins do Gusmão, 
LNm<h·o 11aclcl. Roso .lnniol', Coelho o Cnm· 
pos, Sovorino Viei1•a, Virgilin Dn.mnsio, Ruy 
Hnt•bo:n., EugcnloAmol•im, Domingos Vicr.nte, 
Gil Gou!>I·t, Mnnoel <lo Quoit•, z, Quintlno 
BocnyuvtL, E. Wnndcnkolk, tlonQnlves Chn· 
vcs~ C. Ottoni, lju.ul;l. Souza. Mnrno~ Rm•ros, 
Cnrnpos Srtllcs, Lcopoltlo tlu Bnlltõc<, ,lonqulrn 
de Sunzn, Oonm•o10o Pouco. ,lOílf]taim :L\hu·r.i· 
nho, Viconto Mn.dtn.do, Al'tlnn• Abreu, Rnu· 

lino Horn, Esteves ,Tunlor, Julio Frot~, R11· 
miro BaJ•co!lo.< o Pinheiro 11nchado. 

Abt·o-so n. sos~flo. 
E' lirb. po.;t11 etn dlsr:ussão o sem dobate 

appJ•ovndn. n. nct:1. 1\a se:;sü.o un~ol'iot•. 
lJulxn.m 1\o com parecm•. com cn.usn. pa.rticl .. 

p:ulu, u:-: Sr:; •. J. Ctltundn, Antonio IJaona. 
,Justo Cllcl'lnont, Cnnhn. Junior, Aristides 
LoiJO, .Joaquim Fc!lcio c Aquilino do Amnrnl; 
o :;em clla, o Sl'. Lu.pcl'. 

O Sn.. ln SEcn.ET.\nio di'L contn.llo seguinte 

EXPf.DIE~TE: 

Otn~.:in:;: 

Dou:-~lio Ju sr!creUu•io dn. Cam1u'a do.i Depu· 
hutos, de lmntem, rerncttc.'OLlo as sClguintes 

Prt0I'0SIÇÚE3 

N. :JJ - 1805 

O Congres>o Nacional decreto.: 
Art. 1." Srrfi.o de livre e~colha. do governo, 

n.lóm de outro.:; cn.r•g-o!õ:, que jó. o sii:o peh\ legis· 
lnç~ii.O em vigol', ali uomcaçUcs de directores 
tio Thcsouro, Inspectores do. Alrnndego. da 
Cn.pit.al Federal e da C11ixa da Amortização, 
dil•ector <ltt Cnso. rio Mocdu, n•lmlnistr:ulor do 
Impl'im~n. Nacional o Dial'io Of{iciat o Uil'ector 
drt Rccchcdm•in. 

Art. 2.11 Os c:Lrgos do inspectores do.s a.lfo.n· 
dcgas c úolc~ncin.~ nscncs nos Estn.dos ::;crü.o 
sex·vidos cm commis~ão por empregndo!oJ de 
f:tzenrl•, 

Art. 3, n Serão crG~·.dns delegncin.s flscnes nns 
cn.pitlleS dos Estrulos tlo Pm•it., Pernu.mbuco, 
B:thht c Rio Grande do Sul. 

§ 1,• As dclegacins sel'ão provida.s com os 
nctuncs cmpt-egu.dos cxtinctos o com o pe:~
sonl inrlcvldttmento aposentado ou demittldo, 
o qtmndo, pot• não haver mu.is nenhum n 
n.ttuudor, sojn. neccss:tl'io nomen.rpesson.l estm .. 
nho, oxigir·so·hn. que so mostro hnbililrulo 
nn rórmn. tln. legisltu;ii.o \•igento, sob pena. do 
nullitlado rlo rtcto, 

§ 2.' O gundro tio pessonl dns novas dele· 
gacias set'n. o mesmo do existente actunlmente 
em tlolegncins congeneres. 

§ 3." Os vencimento> do pessoal das dela· 
gncins nilo exceclet·üo em ('nso n.l~um aos que 
JlCl'cebem oo cmpt•egrtrlo> tl~s n!tundegi!S que 
tenllrtm n mesma •ride que as dltns dele
gn~ia.s. 

Mt. •I." 0> emprognrlos ,]e f112endn de 
Clltl'll.OCÍIL OU COilCUl'SO ~Ó JlOtlCJ'ãl) ~Ol.' domit
titlos, :;o.lvo os cn.t10S d~ s~·utonçtL ~nssatlo. cm 
julr;nllo, motlilt.nto procu::~~o nlltnlnJ::~tratlvo ou 
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propostn do chefe dn ropot•tiçüo convon!ento
mente justlficndn. ouvido o Thcsoul'O o o 
ompregndo nccusndo. 

§ 1.• O p1•ocesso ndminlstmtlvo ser/L feito 
por uma commlssüo do funccionnrlos do Tile· 
souro nomendn pelo ministro sob n prosidon· 
cln do um dos cl1rectores do mesmo Tilosouro, 
cievendo ~or ouvido o empre~[uio, quo, cm 
tempo quo lho scrú. marcn.clo, t\prcsont<trli. sun. 
de1'e:~o. o documentos que tiver n. sou fiLvor. 

§ 2.• O p1•ocesso n quo RO rcl~re o nrt. 4• o 
§ i" ser/L excluslvumen to feito por pessoal do 
Tr•ibunnl do Contns, qunndo se trntnr do em· 
prcga.do pertencente n. o::s:\ repn.rtiçüo. 

Art. 5,u Os ompi•egados nn.s condlçõas do 
art. I', que contarem lO n1mos rio serviços 
computa veis pnM nposentndorin. nos termos 
do dcCl'Oto n. I 17, do 4 do novembro do 1802, 
nssim como todo o qualqum• funccionnrlo do 
fozendn que ,j!Í tiver esse tempo do sol'viço, 
niio poderão sol' removidos, salvo a pedido, 
pnt·a legares de cntogorin inferior ÍL dos qno 
estiverem exercendo, n qunl ó rogulndn pelo 
ordenado do emp1•ego. 

Art. 6.• Ficn rovogndo o art. 0" dn lei 
n. 101 B, do :<o rlo sotombr•' de 1803, a que se 
refero o nrt. 8• dn lei n. 20G, de 2·1 do dezem
bro rle 1804. 

Art. 7." Rovognm·so ns disposições em con
trario. 

Cnmara dos Deputnrios, 20 de ngosto do 
18D5.-A1·thur CesaJ• Rins, 111 vico-presidentc. 
-'l'homa: Del(t1to, 111 secrotn.rlo.- A1J!fw.;to 
Tava1·os de Lyrn (3~ servindo de 2'1 secro .. 
t~rio) .-A's Com missões do Justiça o Legisln
çiio e do Finnnç•s. 

N. 32-1805 

O Cong1•osso Nncionnl doere ln: 
Art. 1.' O vencimento dl~rio dos opern~•ios 

contrnctndos puro o t.rnb:~lho dns olllclnns 
custeadas pelo; cofres dn Uniiio fica do om 
em denote dividido em dous terços pnrn sn
lnrio o um terço pnrn gmtificnçiio. 

Al't. 2,' O operario que compnrecer notrn· 
bnlho no dia nntecerionte e no subsequonto 
no de ferindo nacional terá direito ilo soln1•io 
do dia lill'indo. 

Pnrngrapho unico. Pnra esse atreito, o fo· 
t•indo eloitornl ó equipnt•ndo •o lel'i•do na
cional. 

Art. 3.' Tor<i direito no snlnrio rio domingo 
o operaria qull, som noto do máo procedi
monto, tenha elfectivnmento trabalhado, sem 
fnito, na semnun immcdintnmento anterior e 
na lmmedintamente •eguinto. 

Art. 4.' Parn o elfeito do artigo anterior 
niio se ndmitto n ,iustlficnç<lo do lilltw, o niio 
se computltl'ÜO como tnos 11s quo lbl'Om dnllns 
pelo opera1•io em dia de seu cnsnmento,ou nos 

dlns rio fallecimonto o enterro de marido ou: 
mulhm•, pai, miio, filho ou filha. 

Art. 5, 11 O npronlliz o o servente nü.o estilo 
comprohendidos nns dispo•içücs dos artigos 
nntccodc_ntos; estes c nquollo~, porém, rece
berão toüo·o voncimento,qmtndo pm• serviços '} 
oxtrnordinnt•ios tonhnm de trabalhar em do· 
mingo on din fet•indo. 

At•t. 0, 11 Fica. o govet'no autot•isrulo lt insti· 
tuil' nns oficina< publicns a cnrtolrn eco
nomicn dos ;cprendlze•,sob us bases dn curte ira 
economiea projectada pam os apl'cndizes dn 
Cnsn do Moerln. 

At't. 7.11 Rcvogam·so ns disposl.~õcs cm con
trario. 

Cnmara dos Doputndos, . 20 de agosto rle 
IBD5.-A1•tltttr Ccsm• Rios, 1° vico-presidento. 
-T!toma: Dclfi•w, 111 sect•etn.rio.- Awmsto 
1'avm·aç flo Lm·a (:3'1 servindo de 2" socretàrio). 
-A' Commissito do Fino.nc:n.s. 

Dons do Ministcrio <lo Mnl'lnhn, do 2·1 o 20 
elo cort•ento, trans111ittindo, do ordem rlo 
Sr. l'resirlcnto da Republica: nquelle, em 
ndrUtn.monto, os officlus, om originn.I, du co.
pltüo •lo lragota Joilo Baptista das Novos e do 
cnpitiio-tenente .Josó Thomaz Lobato do Cns· 
t.ro, l'ospondendo aos quesitos formulndos nn 
Mcnsngem do 21 de m1tio ultimo ; e csto as 
inlbrmaçiles prestadas pel• capi íania do porto 
desta cnpital, l'elativamente no requerimento' 
em quo Jusó Antune:; l\.·foroirn. de Sonzu., cs· 
ct•evetlto da mesma. cn.pitn.nin. na delogo.cio. 
do S .. Joüo da Barr., pede nugmento de ven· 
cimentos - A' quom lilz a t•equldiçilo, devo!· 
vendo depois /L Seoretnt·in rio Senado. 

Requerimento do Dr. Josó da Silva Lis
boa, prorossol' jublhtdo do cxtermLto do nn
tlgo collcgio de Porit•o II, pedindo que sojn 
melhoro<lll n su~t jubilnçiio, pelo augmonto 
úos seus actunes voncimonto>, como se pmtl· 
cou com outros. -A' Commissii.o do F'inan .. 
çns. 

O Sn. 3·• SmoR~TAmo (scruindo de 2•) lô o 
vão n imp1•lmir parn ontl'Ol' nn ordem dos 
trabalhos os seguintes 

PARECErtES 

N. 110-1805 

A . proposição dn Cnmnt•n dos Deput~tdos 
n. 03, de O do dezembro do 1894, autot•isnvn 
o Po•lor Executivo" permittir u constl•uc~ão 
<lo umn ponte RObt•e o l'lo Qunrahlm pnt•a li· 
gnr a estt•ndn do'li•rro de,'Quurnhim 1\ itnqul 
u fo1'l'o·vlu orlontnl do Suito 1\ Suntn Ro;n. 

Sendo n pt•o,ioctada ponte collocnrln nn 1\•on
toiJ•n, e podonúo em cnso de comjllicucües in
tornncionMs. nssumir grande mpol'tnncla 
estt-ategica, o Senado approvou uma emenda 

' -'( 
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ndrlitiva, quo autorise no MSO provista a 
!nutilisnçiio prov!;orln dn monciormda pontcJ, 
som qua tenho a Componhln direito it lno'em· 
nlsnç:lo. 

A Cnmarn rejeitou esta emenda palas se
~uintus razõns. nllcgndns·~oin sun, commit~süo 
do Obras Puhlicns, nlóm il:ts vantagens eco
nomicas dn. construcçü.o : 

1" quo uma ponto pnrn o trafego de umo. 
cstt•ndn do ferro não olforece J'nciliuode de 
transito; . 

21
' que o rio Quo.l'a.hlm ó va.Uon.vel com 

oxt.t•omn litcllidodo. 
Quanto it to. rnzri.o, a Commissüo do Se .. 

nado se ·limita a obset•vni' qu" umn ponte 
cnpnz do dor tt•ansito a uma locomotivo, póde 
receber em uma hora um estrado do tnbons, 
~ue dê pnssogem a uma divisüo tio cavallnrla. 
O quo to1·no. ovidento o. rnzão cstt•o.tcgicu. da 
emenda rlo Senado. 

Pelo que toca à 2" nl!cgnçito, ns informa
ções quo tem n Commissilasubscriptn, são que 
o Quat·ahim, nas immediuções da locnlirlnrlo 
em qnestito, ó vndcavel em muitos pontos no. 
cstnçiio oecca, nüo na dns nguns. q 11e pórlo 
durar me~es i nlóm de que vn.·'eo.r um rio 
com 011180 ou 1m de agun.. niio é tão fncil como 
galopar pot• uma solida ponte. 

Assim, subsistindo ns razões em qne o 
Sennrlo se fundou, o. Com missão só pórle ncon
selhnl'·lhc que sustento n sua cmenrln. 

So.lo. dn.s comntissões, 26 do agosto tlo 1895. 
- O. B. Ouoni.- Joaqttlm 1-'arnambuca.
"lntonio Bacna. 

N, lll DE !8!l3 

A Commissüo de Finnnens, à qunl toi pro· 
sento o requerimento c' documentos np!'e
sentn,Jos por Edunrdo Poyurt, nmnnuense 
interprete dn Secretaria da Policio. do Dis· 
tt•icto Federnl, pedindo um anno do Jicen~n 
com vencimentos para trntar do sua snudo 
fó1•a do pll!Z, confot•me nconsolhnm tanto o 
seu medico assistente nome o da repartição o. 
que pertence, nttendemlo ns razões allcgadns 
o Pl'ovndns com documentos de inteira foi, 
julga que a petição cst1i no caso de ser ntton· 
dirln, pelo que n mesmn Commissilo oll'ereco it 
conslderaçiio do Senado o seguinte 

PROJECTO N. 31 ~E 1895 

O Congresso Nacional resolve : 
Artigo unieo. Fica o Podet• Executivo nn

tol•isndo o. concmlC~r á Ecluordo Pl1ynrt, nmn· 
nuense interpt•ete dn Secretaria da Pdicia do 
DistJ·Icto Federlll, utn anno de licença com 
ordenado para t1·ntar de sua saurlc onrle lho 

convier, revogadas as disposições om con· 
trnrlo. 

Snl« dns commissõcs, 27 do ngo;to do JS!lõ. 
-Costa. A:cuedo.- Generoso Plmca.- J. S. 
Rego Jl!cllo. - Lc:tt! o Oitic;ca. - l.Iorac.<: 
llaJ•to.-;, - Ramil·o Bm•cc:tos.- J. Joa2uim 
do Sou:;a, 

E' Iidn, post~ em úi.<cussúo e sem debnf.e 
n.pprovnrln n. rcdncçiio final do projecto rlo 
Scunllo, n. li, do 18D5, quorcuno cm uma. sO 
ILS escolas militares existentes. 

O Sr. Co,.ta Azevedo- Sr. pre· 
sidcnto, não conheço o eleitor o Sr. x~viOI' 
r1o Britto, que ilirigiu-me uma cnrto. ncompa
nhn.nrlo um:t represPntnçii.o contra. a reconto 
elcrçüo n que se procedeu nestn cnpiln! pnra 
p1·eenchimcnto de uma. voga. existente nest3. 
ca.sa.. · 

Envin ndo·n. U. MPsn.. per:o que Sl:',in a rnesmn. 
pl'es~nto ú. Com missão ''e C"onstituiçiio o Po
dares, que n tomaró. no. devida considera
ção. 

O Sa. Par.smENTE - A t•eprosentoçiio vno 
ser remettida t\ alludido. Commissiio. 

O §r. Fa•an<·ir~co !ft1iachndo
Sr. presidente, o Senado onvin hontom a lei· 
tura. do do11s tclegrammas do Mnmios diri
gidos a dons rcprescnw.ntos do Estado do 
Amazonas, um desta e outro da outra cnsn do 
Cong-res~o. 

A leitura destes telegrnmmns despertou o 
zelo muito natural do bonmdo o illustrndo 
sonndor pm• Plnuhy, pelas praticas dcsojaveis 
dos prin~ipios da no~sa Constituição Federal; 
o, refiectmdo >abre el!cs, S. Ex. dcclnrou-so 
como bom brnzileiro, sobresnltndo, visto como 
esses telegrn.mmns accusn.vnm infro.c~ü.o dos 
principias constitticionues exnrndos n~ Consti· 
tuir;ão da Repu blicn. int'racção commettid!t no 
Amazonas pot• occnsião rl!t r6formn dn consti
tui~M do mesmo Estado. 

Como represenlltnto deste Estado, Sr, presi· 
dente, tenho o dover do, primeiro que tudo, 
ngrnd~cer n S. Ex. o interesse que tomou 
pelo quo, diziam os telcgrnmmas, ee pnssava 
nnquollo Estado. 

A' vist!t dn mnnoirn por que procedernm 
os r~presentnntes rio Amazonas, 11. quem fo· 
t•n.m esses tcleg-rn.mmn.s Uirigidos, mo pn.recc 
que o Scn~tdo niio dovoria ter tlrndo rlo si
lencio desses representantes outm l!laçüo, a 
nüo sor estn: nqucll!:'s te1cgr:ommns niio cx
pl'lmom a verrlnde do qu·• nmrmam tor-so 
pns>ndo no Estnrlo n quo se referem. 

O Sr.. JOAQUI:.I S,\IDIE;>;To-Nilo apoindo. · 
0 Sn. FRA;>;CISCO MACII.\DO-V, Ex. justitl· 

cara o seu-nüo npoiado. 

.t 
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Como iCL dizondo, o S01mdo níto po'li" tir"r 
outr1L lllucito n. não SOL' ossu., n. mono.;; '1 no ni1o 
quizosso JiJ.zer·liles n lnjustl':" \lo suppot•" 
todos incnp:1.zos tio Uc~cmponhrLl'OnH;u dos 
sons dovorus. 

s1•, prr.sidonto, tloR tologt'lt!llJOn~ dnprchou
tlc-so como o hom·:L•lo SomHlol' pot• Piauhy. 
qua OR t.t'OIIXll ao conlwcimout.o tlr.st!L Ca:;:L 
tlopt•r.hontlou, qun a. rali:lrma. lia. c'OIH~tit.nh;fi.o 
llo .AmnzomLs J'oi inl'en~:l. ao~" rwincipio~ il:L 
constituit:ü.O Foi.let':ll o J'oi l'eitn. do l~ll'oga
dllllo. 

Nü.n ó isto cxncto o pn.t':l. PI'o\·:d·o cu o 1llço 
com tiocumontos quo ni1o potlcm dc:ix:u· IL m<~· 
nor (luvld1~ no e~pll'ito tlo Semllln, voni.lo-~o 
dollcs qno os tclogr•n.n,rnns IJiiO siio ver,ltuloi~ 
1•os no flUO ntnt·ffilllll o quo 8tl ti\·cmm pm· Hm 
produzir e!foito nc•lt!L cilpilal. 

E~scs telogriLmmas sao conccbir1os nus se
guintes:, tarmos: 

« Bolúm, 2·1-Doput:J.!lo SU. P.lixnto-Rio
EstU. promulga.Uo. n. rclilrma tla. constitnicfí.o 
do E;ttldo, l'ot•lndo do l'ront.o ~ d:. Hopuulir.n .. 
Dr.stituitlo."! ns suporintoudencin.:; o iutendon· 
cins municipnos clcltCLs c Rubstituidas por 
outr:L~. 110 nornou.çii.o do governfLdor. O :mpo· 
rintcndonto DI'. Ucilf>CL o o prosidonto d11 
lntendcneln dn CILpltltl tonontc·coronol 1\ny
munllo Salgn.Llo protcRt:.~.ram.- Emitlo Mo· 
reü·a.» 
~Belém, 2·1-Sonndor Sarmento- Rio

Está. t'el U~ o. relbrm~ 'ln. constitul(;ilo o cn.s~arlo.-; 
os nossos mo.ntln.to.:~ por uma disrll)slçfí.o reti.'u· 
activa., J•ostringindo o pt•ttZo dc~tos. Cedamos 
ti. fol'çn, senf10 nomca.rlus pelo govm•nntlot• no
vos runccionnl'lo.;;, 
Pcduno~ Pl'twidencin.., cnot•;dclls,- UchUa, 

suporintomlento.-Ua!JmUIIdo St,lfJtulo, presi
dente da intondencl~.~ 

Bnstll, St•. IH'csidento, pu.ru. n.ttingir no meu 
desidcl'n.tum. lot• os artigos corl'c~pomlcntes 
tln. constitulçi'i.o do Estttrlo do Amazuno.s o o;; 
documentos que se rolbrom no que lit se dou, 
tto que fez o govcrnn~lot· rclativ•mcnto it I'C· 
Jbrma. 

A Const.lt.ulçii.o diz: 
« Art. as. A ConsLituir,ão podc!'ÍL snr rcfor· 

ffil~cln.: 

111 , "Pill' inicio.tiY:t elo CongrC.l:iSO i 
2" 1JDI' propn.~ta elo c!tc(11 do pntltw UXL!Citlilln; 
3', por potiçiio dCL nmlori!L dns inton,lcnoins 

munlclpaus ou pot• dons terços do oloitOJ•aflo 
do Estttdo. 

Art. 70. No c~so do n. 2. do art. QR, cumpri· 
rit ao governador publicar o respectivo plano 
durante t!'es mezos com n exposição <lo; motl· 
voR, o qun.l serti. :;ubmettido ú. discut:sito no 
r.on:;resso om reunhi.o ort.llmtrin. ou l~Xtl'aor
dimu•hL~ si n. mn.lor·lo. tios rnuurciplo~ nii.o se 
Jmtnlfcstnr cotHra ollo.» 

O S!t, Com~11o ltonmnums- Olhe a osculo. 
do Rio Gt·andc lilzondo pt•osclytos! .•• 

O Sn.. l~Jt.\NCisoo M.\CIIADO - VÜ·Sll, prw
tn.ntn. quu :1 Com1t,itni•:;lo :Lnlm•iHJL 1~ rrt'.;rmn. 
pOL' pl'O'poatn lln g'd\'OT'Ilil!IOI' d!JSdO 1"}110 cllo 
Jilçn. pl'uYin.mcnt.,, puiJiie:Lt' 1\nrnnt.o ues me· 
Z(~S o rrspm:t.i vo plano r~om (1. cxpos!Q:in do~ 
JU()tiVOS,ilVJtl!J{'U.t.Í\'0:-lllt!!liL p!~l'/1, S:.!l' apt'c:;~)0 4 

hdo :to GcHigr·e~~o '(UO ~Unwnto tom;Lt'Ú. c.:n· 
nhccimnutorletlo si 11. maiori!t dw:~ munlc:iphs 
não so m~tniJl.:!sto.l' con t.ra .• 

O S11.. Cot~r.no Ronmr.ut·:s -Olho aimla a 
cscol1L do H.io Gr::tlllk• ! ... 

O Sn.. FJt.\NCisco ~1.\CiiATlO ·- Portanto, 
St•. prcsiltonto, rol;t.n.·ncw. t:ltLb~t· tl qun I~!Z o 
g-ovcrmttlot• om cumprinu:nto :to JH'Ct:cito con· 
stit.ucionnl. 

Rccm•rondo nn DlaJ'ÚJ Offlciltt de M;tlliÍ0.-'~ 1 
O:lCO!ltl'lll'Omo:.; (li.~: 

«O ~ovm·naflor t.lo l~sttLtlo tlo Amazona..~~. 
considemndo quo u. üxperinncio. c n Jlrn.tic:~ 
co1lo. domonstt'JU'ILill quu vnrlos pout.os du. 
Constitulçiio Jilrmulad~ n. ~3 de julho do 18'.12, 
devem ser rnoditlcados ; 

Con~irlorn.ndo.,.,.,., .. rcsolvP., mmnilo tln. 
nttrilmiçfi.o qno Lhe conJ'oi'U o:; a.rt3. ü8, n. 2, 
o 70, d·· Constitlliçii.o do estndo, J:tzot• pnlJ!i· 
ca.r o plttno, almbw tl'llÇ!ttlo, pelo prnso 1lo 
trcs mczch, n.llm t!o q uo vo~:;a. o mesmo 
ser submcttido ti. dclil•crn~~ito elo Con~l'esso 
cstn.dtml cm sutt primoiru. sel!lflãn ordin:Lrin.. 

Plrmn ruu·a a mmliflr:aç,To, otc. , , 
Pn.litclo tio ~ove1•no flo Estudo do Amazonas, 

O 1lo nbr•il do I~Uri,» (!Jlario UJficial, !\IIUHios, 
2llo mnio do 1805.) 

Tcnlto, alem dostu.ontr.> jo:·nnl; não tenho 
a. ser lo tl!~s otllçr)c::: q uo 'tt·n.nsct•cvm·llm o 
plano. 

O Sll. Cor.wo Ronmomm-Dosrlc que V. Ex. 
alllt•m~t cn uott como prov:.tlo. 

0 Stt. FMNCISCO ~l.\CU.\OO-Aqucilc Ó 1l0 Ü 
do CLbl'il c este .ii u <lo 31 do maio. t.t·nzcn<lo 
nindu. n m·~smo ptn.no tL·u.çu.do uaqucllu. tlu.trL, 
Ora., tlovontlc"l n. r•euniüo 01·dinn.ritL elo Con
g-resso, cfl'l!et.mtr·so, fio~uudo o pret.lo~it.o con
slltuciomtl, tt 10 du ,lu lho, vel'i/lca·8D quu Dll· 
t.rc estCL ll:tt:t e fl~nei!CL (ü 1le allT'il) decot't'(l· 
rltm ox:tet:lmcnto os tl'c.-; mozcs cxi:.citlnR pela. 
Co~sti tui,ão JllLI'a n pnWc:u;fto do pi!Lno da 
l'C:!IOl'llllt, 

Pol' consu~uinh ostlt satisfoito o Jli'Ocoito 
constltuciorml nesta ponto. 

O St:. JoAQU!>! SAt:~!ENro-Nilo npoiudo, o 
Congrus~o oxcodou o plano do governador. cu 
1~11lrmo n. V. E:x:. 
· O SR. F'luNotsoo ~JAorr.\no-Note que oston 
t•d'm•indo-me no ponto i nii.o sn n.prc!t·m. Mn."l, 
pergunto: l~ntii.o purn l"}tlO Hm•vo n publicu.c;ii.o 
dn plnno'l gn <lcseottltociu .utú !tojo o tolo-

). 
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grnmma qno o govornndor m~ndon i• ropro· 
sontnc;iio do Amn.zonns o q no lbi oxpcdido n 
21 do agosto, poi~ qno si! bojo tonho conho· 
c i monto dollo. Estovo nos mãos do V. Ex., 
do ondo ó Jll•nvavol qno ni\o sahiseo si ufto 
fosse o incidonto provocildo polo honrado 

./ sonndor pelo PiM1hy. 
o s". JOAQU!~[ SAI,Ml~XTO-En tenho o pro· 

jacto. 
O Sn.. FnA~msco 1\·JAcn.wo-Agorn. vni vor 

o Sanado o q uo Jbz o ~overnndol' no plano a 
respeito da reforma municipal. · 

Eu vou Jor o topico rolntivo a esta p1rto 
uo sou plano (tú): 

« 0,0 Hu. do sm· do gt•n.ndo vnntngom pnra. 
a nlta ndministraci\o elo ostndo, 11 faculd11do 
do saram os suporint.ondantos das mnnicipa.
lidn.dos !lo nomca~fí.n do govm·nu.dot• doEs
tndo, obsorvndna as dispo:;ic;tios (lU O n. rospoi to 
foram consignadas om loi ot•ditmrin., n. oxom
plo do quo so pmtic11 no Districto Fodornt. 

Sondo o suporintondonto o chofo supramo 
. ;r do Podar Executivo Municipal, a sua nomoo· 

c..~iio polo Podar Executivo do Bstndo, sori~ o 
óio quo 1111. do ligar o•te úrrnoll11 corporação 
tlollbora.nte rlo Municipio. S:to notorios os 
inconvoniontos que toam surgido da cxocUt.~ü.o 
dn.loi orga.nica. municipa,t n. 33, do 4 do no· 
vemhro do 189.2, vendo·so muito.~ vozos n.a.dmi
nistmçü.o do Estudo som meios do agit•no son· 
tido do sorum rospoitod<Ls " Constituidlo o o.s 
lois Fodoraes o do Estado.» ' 

o SJt. RAM!RO BAncmLJ.os-v. Ex. "ch11 boo, 
nilo acha 1 

O Sn. l'nANC!sco MACII,\no..:.Aponn• ostou 
,inst.lllc:Lndo o processo seguido nn. rolbt'IIIIL o 
IH'ovn.ndo quo os :-;ons tl';Lmitu.i nfi.o lill'n.rn in· 
constitucion11o> como so pretende HLZor com 
Od tologrammu.s (Lqui lidos. 

O Sn. .loAQUJ~! SARMENTO- Eu poço a. 
V. Ex. quo !oh• o tologJ"<Lmma r lo Govot•nador 
Jl"ralho respondet• a esto trecho. 

O SR. FRANCISCO M.\OIIAno- Por canse. 
gninto, Sr. Prosidonto, nost:L p!Ll'te niln h:L 
a monor inl'racçilo da Const\ tu içiio polo J\LCto 
de o Oovornu.dol', na l'llforrm~. cxuuror• cjuo o 
Supor\ntendonto (o é JH'ociso não conl'undiJ• o 
Suporin tondonto comoN membt'Os íln.s cu.mn.rns 
municip:LOH; o SUJIOI'intomlunto corro~pontlo 
ao Pruloito nqui); queror, •·opito, quo o Su· 
]lerintondcmto ~oj!l. do nomo:Lçií.Oi nii.o so ]JUúo 
t:•char isso do inconstitucional, sob JlOn<~ uo 
cons\dornNo a nomoa<;ilu .do profuito nqul 
tambom Inconstitucional, o ó a osto proco· 
donto quo o Guvornndo1•so relhrln Jl'""njusti· 
1\mw o prucodimon to 'J no tovo. 

O SR. ,lo,\QUIM SAmmmo-Mns V. Ex. voj~ 
o quo sa·ucu no Gongr~:;:::o. 

Sun:~otlo V, 1 V 

o Sn. CosTA Azmnno-Mas ó quo o Coo
grosso pOI.li!L ir atlou.nto. 
OS~< •. Jo.\QUJl! SAmmxTo-Não podia, só 

podi<~ so limit<~r no plnno. 
0 Srt. FRANCISCO MACIIADO- E So limitou, 

Sr. Prosidonto, o. r<Lziio que teve o Govor· 
nndm• pn.l'a lotnhi'll.l' mto phLno o oxpol·o o.o 
Congro:;s'1 motivado conlill'rno 11. Con:;tituiçü.o 
o oxlge, Jbi, cm rcl:u;~io ãs Intondoncio.s. as 
iunumor:tS quoiX:La quo lw.via. contr;L ollas 
Jlclu. mn.noiru. por flUO gorimn os nogocios do 
Municipio. 

O 811. JoAQUJ~! SAitMEXTo-Jsto nilo ri só 
qmmto aos municípios, a qUeixo. é gorn.l. 

O Sn. FIIAXCL~co MAcuAno-E o quo ú ver. 
d<Ldo ó quo, niio ohsta.nto rofot•lr-so intencio
nal o manifosta.monto il rolbrm" rln orgnni
s:uii.o dos I IOdares municipn.es, nii.o houvo uma. 
sú intonduncia. quo levantasse a voz prLm que, 
do nccortlo com o nrt. 70 dn Constitu\r:ão, 
nt<Lc•s•o osso plano. 

o SR. Coewo RftnmouES-Sorin por acqui· 
osccncin ou modo ! . 

O Sn.. Fn.ANCJSCO MAcn~\no-Niio podia lla.· 
ver rccoio do cousa nl~uma, pois quo tudo 
quanto lá se fllz, é pncitlcnmonte. 

O S1t. RAMIRo B.\l:cm.Los-Po•• emquanto. 
0 8n. Fl\AIOCISCO MACHADO-Sim, por Cffi• 

quanto. Estou tratando do presento e niio do 
luturo. 

Quem tem jornal, como tem li, n opposiçiio 
que ntaoo a honra o os principios mais apre· 
cinvois por quom se preza tlo ser honosto, 
niio pórle tor cscrupulos de levantar a sua 
opiniiio li:zondo opposi<;ão a um plano de rc
lorm~ constitucional, quando essa opposi~üo 
é nconsellm•h• pela propriJL constituiçíio o 
ho.via, segundo pensam, razão p:u·n. ello.. 

O SR. !lA~uno DARCI~LLos-Podiam até im· 
pedir a rovisilo. 

0 Sn. 1'1\ANOISCO MACIIADo-Porém, mida 
disto tlzel't~m o n.gorn queixam-se. 

0 Sn. JOAQUil! SARl!RNTO-NÜO é diste qne 
se queixam. V. Ex. hn do ti:zeJ• o flwor do 
1cr o tolegrnmm~ do govci•nmlor. 

O SR. !'Jt,\:<CJsco ~IACIIAno-EstiL 11qui. As 
n.ccusn~~üas te i tn.-; li Intcndencht Un. Cnptta.l, U..;; 
quaes me.rcl'uri, ~i houver al~-:"nom que dcllo.s 
duvido, tonho-as nqul. a.mrmndns otéem jor· 
nacs. São nccusnçiieu tão sérios que só forçlldo 
se doveró tilzm• ti leitura dcllas, tal ti n ver
gonha quo excitam. 

O Sn .. loAQUm SAnlm:<To-Pois deve lel·IIS• 
O SJL. FRA:<CJSCO M•cn.\oo-.1~ que sou 

provocado, hoi do lel·as. 
o Sit. Cui•OLIIO !tOOI:UIUI~<-0\ho; ou nndtl 

alllrmel, aponas ennunll!oi o litcto. 
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0 Sn. FMNCISCO MAOU.\DO-Mns V. Ex. 
estil ouvln•lo uma voz do Amazonas. 

O telegmmma n que se refere o honrndo 
Senador ó concebido nos seguintes termos (la): 
~ Representantes tio Amnzonns no Cnn· 

grasso. Rio. Congrosoo Estnduul n IS pro
mulgou reforma Coustituclonnl, nccordo pro· 
posta Poder Executivo. • 

O Sa. JoMUI~! SAR~ll':NTO- V. Ex. con
tinue n leitura, 

0 Sn. FRANCISCO MACI!ADO-Entre n pnln· 
vra do Governador· e umnsuspeitn do V. Ex .. 
sómente desperindn por inforoncin do tole
grnmmn, qunndo nada n nutorls~t, creio que 
não póde haver melhor juizo do que o nosso. 

O Sn. JoAQUIM SARMEXTO-Mns V. Ex. leio. 
pnrn ndeante. 

O Sn. FRANCISCO MAcn,\no-~!os, elle j~ 
diz que a reforma foi feiin de accordo com n 
proposta 1 ••. 

O Sn. JoAQUil! SARME~To - Respondo n 
V. Ex. o telegrnmmn do proprio Governa· 
dor. 

0 Sn, FMNCISCO MACHADO-V. )\x. ouça: 
elle diz que n reforma foi feito. de :~ccot•do 
com n proposta do Poder Executivo. 

O Sa. JOAQUil! S.\mtENTo-Porquo niio 
continua n Jór1 

0 SR. FRANCISCO MACIIADD-E' porque O 
que so segua nada tem com n reforma, cumo 
vou pronu·. 

Mns vou ler (IJ): 
cEm virtude (contimta o leicgrammn) do 

nrt, 2', dlsposlçilo trunsitori& coustltuh::io 
promulgndn., terminou lntenduncins wuuici
pn.es, do venda ho.vor novos elcíciles purll. pro~ 
benohlmento esioS cnt•gos, Snudtlf;Oes. 

Mnnáos, 21 de agosto de 1805.-Ecllfal'do 
Ribei1·o, govornu.tlot'.» 

Om, senhores, n !nterpretnr,ITo de um nrtígo 
do lei, segunüo o nt•tigo 2U, n. l. da. Consu .. 
tuiçiio ostnduni, ó nttríbuiç~o do Congresso e 
foi ogue este!~" n respeito do nrt. 2" dus dis· 
posiçuos tmnsitorlns dn Codstltulçi'io, intor
Jlretou-o. 

Mas, pergunto, o que tom isso de reforma 
constltucíonul'l • 

O Sn. COEtno RonmovEs- Tom, porqua 
vno cassar o mandnto •lns nctunes lntundun
clns, do nutot•i<hHles constituidns, doudo ii lei 
e11'eito rotrollctivo, o quo ó Yodudo, quer no 
poder federai, quer 110 poder ostmlut~l. 

O Sa. FRA~CISCO MACIIAuo-MtL~ qnom do
termina o motlo de cont~r o pmzo <!osso nmn· 
dlLto, quem ó o competcuto \Uirn interprctur 
o artigo que lho diz roSJlolto o tl•!cinrnr <Juan-

do tormlnn o mnndnto dos lntondoncins desfio 
fJUO níi.o hn,in. clnror.n n rcspolto? E' ou niion.t .. 
t.rlhnJçh1) rlo cont::rJ'csso do m;tr~rln inturpl'Otnt• 
a con~tit.uição'l E'; o fui o quo oile foz. 

o sn. CoÚ!.IlO RoDIUGVF.S dó. outro apnrte. 
O Sit. FitA~ctsco MACHADa-A quostiio ver .. 

sn. sohro lntoroBas possonB:;. Urn dos signo.· 
tltl'iO:\ do te\Cg'l'll.Olml1 q110 V, f•::r. leu é Sogr•o 
do Suporintondenlf!, quo ó um dos que ns::i .. 
grmm o outro tolcgrammrL ..• 

0 Sn. COELHO RODl\IGVI~S-E' intcl'03SOdO 
J1ot•nflnldotlc. (Riso.) 

O Sit. JoAQUI~! SAit~Immo-E' um chofopo· 
litico, 

O Sit. FitA~Cisco MACIIADO- ..• o um tolo· 
g-J•n,mnHl O dirigido no cunluulo o outro n um 
gonro. 

0 Su. COE!.llO RODRIGUES-Pat•eco umn qneS· 
tüo do fomilin. 

O Sn. Ar.l!INo AFFo~so-E' um cholo poli· 
t.ico, mas ó um homem do bem, ú um homem 
honesto. 

O Sn. FnA~CISCO MACIIAno-V. Ex. ost!L FO 
snngromlo om ::mudo; uíi.o utnguci n honosti· 
dn.Uo tio ninguCm. 

O SR. Ar.~n~o AF<'O~so-Qunntln for tem· 
po on mo sn.ugrnrel, mns som liconça. do 
V. Ex. Não qnoro tomnr 11a.1'n. mim n. llçüo 
~ue nintln h~ pouco V. Ex. quiz d~r no so
nho r senador, coronel Snrment.o. 

NUo ó tampo ngorn. do discntil• negocias rlo 
Amnzonns. Q<tnndo lbr, ou tllscutiroi'! 

O Sn. Pnmsmm~'l'E-Püço n nttcnçiêo. 
Qumn tem l\ 11rdnvra ó o l:icuhot• ::;ono.dor• 

Francisco M11chndo. 
O Sit. FitANC"co MACllADo-Pólle v. Ex. 

vir q tumdo ontcndet}, hn. do encontrnr·mo. Pot• 
consoquencia., Sr. prcsldon te, nii.o vojo cm 
que o tclogmtnml\ do governador vom refot•· 
,,,at• as nffit•mnçGo• fcitns para indispor o Con
r:t•osso contrn os quo desejam ns bôus praticas 
constitucionaes •.• 

O Sn. JoAQIJm SARME~To- Mas, pcrfdln· 
monto. 

.Q Su. FUANCISCO MMII.\DO-... porque cllo 
rmva, em sua ultima pat•te, que a qucstao ó 
puramente de lnterprotoçiio do lei, que assim 
Iol ontcndidn. 

Niio ·'foi . Isso parle do pinno da reforma. 
E' negocio'peculiat• no Estndo, quo só no Con· 
grosso compota resolver, o cllo lhncclonnvn 
om scssfb oruinn:•Jn e nüo extrnordinarln para 
<llzer-"o que cxr.o<lou <lo seu flm. 

O •1uo pol!so <lizct• ó que não sei •i ó pnssi· 
vcl invC!nttn• ll~f:lsn.s cousas, mu.s o nob1•e So· 
nndot• nfí.o tl'nl'{~, com ''o.lot• mercchlo, um 
documento pat'tt provar o•contrario do que 
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atnrmo. Sinto niio ostnr provcnido pa.m pro· 
v ar no honrndo Senadnr quo n. fi lWStilo sim-
1Jicsmcnte ''Ol'r\n. sol.n•e a cnnt.ngom du pt'l\i.O 
Jlil.l'a. o l~xerciclo dos mn.n1lu.toa. 

O Stt .. TOAQUI~I SAm·IF:~To-Niio npoiado; foi 
cnssndo o mnndnt.o. 

O Stt. l'CCANctsco MACI!.\no-Eu ropctirol: 
v o Ex. ur~o C]UCr comprohondO!'i n. qmhtfi.o 
nii.o ú tlo nmndnto Qllo fosse violcntarnonto 
n.rrm1cn.do, ó tio pt•nzo. 

O ~ovornn.clor comot;n. po1• rlizor l'jHO !hi foit.fL 
a. l'Oflll'IUO. rlu. C~Hlstituir;ii.o 110 ac:cm•do co:n n. 
proposta r.Io Po•lct· gxccntivo. 

O SR.. JoAQUt~t SA!t~msro-Nüo foi tal. 
O Stt. l'HANCtsco MAcnAnn-V, Ex. ó qno 

está 1iizondo ()IW o gorornnclot• falta. n. vm•
elndo, quo ou nfio posso estribar no quo cllo 
llccln.l'~~, ns minhns nrJJrma~üca ... 

(1'l'Dcma.,ça val'io.v npm·tas cHll'C os SI',<:. Joa
IJitiln Sarmento. Coelho Rocl1•iguc.v a ou
tros.) 

O St:.l'ruNcrsco ~!AcnAno-Mas, quem tem 
razão sou cu c o provo com o proprio tolc
grammn. do goovcrnntlor c que V. Ex. te•;c n 
bondade do trnzor no meu conhecimento por 
intcrmeello elo illustmrlo eolle~n rio roprcscn
tnçüo quo ecnta·so ti minhu. diroita. 

Eis o quo diz o tolcgramma. (U.) 
O SR.. Jo.\QUl~t S,l.lmENTo-Mns a sogund~ 

parte do telcgramma ó outra questão. 
O SR.FR.ANCtsco MACI!,\DO-E ó; logo, porq uc 

V. Ex. quer referir 11. ultima porto 1\ prl
moiru., quando esta nndn t,crn com o pl11no 
traçado parn a reforma projcct·ul:•? ! 

dos, erros do somm~. p~gnmontos feitos com 
dinh~iros dcposltndos rem qno pelo caixa, por 
ondo dc\'crito correr, houvesse S!lido? 

Como explic•m "infrncçiio da lei n. 16, de 
5 do rtbril do 1893, qno consi~na para o rcs
~ato rle t~polices mnniciptLcs 15:000$, gastan· 
doo Sr. suporintcndcntc, por nrbitrio pro
prio, a c,tupond" 'luantl~ de ISG:I73$GOI 1 

Como oxplicnm o dispordiclo das verbas §§ 
ô', 1•1 c :l3 da lei citada, dcix11ndo de promo
\'ct' o St·. supm•inlondente, rcsponsabilldado 
dos culp~rlos, esquecendo Msim dos preceitos 
I!UI!Iidn" no nrt. 110 ns. 1, 2, 4, 21 c 27 dtL 
con::titui1;fio do ostn.'lO? 

Como oxplicnm não tor o St•. suporinten· 
donto. dcsconhoccndo as Uispo~;i~;ucs cdminacs 
compt•cherulitl!Ls nosn1•ts. 2U7, n. 3, G o 7 do 
Codi~o Pen:tl,l'olto :1 remessa da cópin dos nu· 
tos, delibet•nçúcs c resoluções, como prccoi
tUILill os ~rts. 52 o 10 da citad!l.!al n. 33 e !10 
u, li dn constituiç[o do cstD.do ? 

Como explicam nlguns srs. !ntondcntos 
nch<~rmn-so como devedores da municipalida· 
o com as mais rcndosns cle!'ln.propriaç~ües foi
tas cm fu.vor do intendente Ignacio Pcssoo.1 

Como c:q>lica:n :t illegnlidndo <!essas dcs
n.propt•inçõot, porquanto dob:ou de ser obser
vado o decreto n. 27, tlo 12 rio julho do 1992, 
prcpondcrnnr!o desse modo o nrbltrio do Sr. 
suporiutcmlcnte? 

Como explicam o pngnmonlo de terrenos 
aforados, que por força do moamo afora
monto d ovinm ser desapropriados poJa nm
nicipolidnclo como simples indomntzn~[o de 
bomtbitorios 1 

Senhores, como disso, o quo provocou c;ta Como oxplicnm n solicitude criminosa dn 
reformiL n respeito elas lntcnrloncins, mnxim6 lntendcncia acobct•tando ns faltas do supe· 
lL <lo Mnntlos, lbmrn nccusn\•ÜCS que so lhos fl· rintcnrlor.to o ató ns sanccionando! 
zeram, o nccusnçüos que, pelo costume do Como explicam o contrD.Cto feito com ,José 
contrnllsnr tudo, litzin.tn·so rell~ctlr souro o Pires dos Santos para a ediflcnç[o do paço 
proprlo governador. municipal pelo preço de ... 40:331$300, lm· 

Vou sómenta ler umns prol'ocnçõcs pa.ra portan~:in om quo natumJmcnte jt\ bnvin 
quo n lntcndcncin da Cn.pitnl s~ jusr.illcnssc- Clllculudo lucros, nbtendo mais, no mesmo 
dns llC~nsações quf) lbo Cl'n.m rcitlls. Eis aqui contracto lO.Dj,h isto a t:tulo de lu~ros, pra-
os termos cm que eram concebidas (1~): sontcnndo·O a lntcndonma com mats 20 "/, 1:> 

•Como cxplicn.m ns t•nspa.dcllas, Oil orJ'OS Po:lin. ir mais longe; mas, Plll'.l o que tc-
Cl'IISsosostudndos dos livros oconomicos dJL mu· nho cm vista, ó bnstunto. 
niclpalidnde que pcranto o direito constituem Sr. prcsldcnto, visto ostar finda 11 boro. do 
mnn illogalidnde, uma sub<orviencia, um oxpcdiento, c ser disso advertido por V. Ex. 
desleixo, o mnis u.inda n. llistl'ibnir;üo <ln rc-. enenrro no quo disso, o rnn.is que teria n dizer, 
c~itrL com despcz!Ls sem as lbr•nmlidndcs nc- corto de que no Amazonas o que so tem pns
co;sorins ? · ·ndo o so :llllrma no tolegt•nmmn do Govcr

Como explicam ter o suporiatondonte lido 
conhcclmo11to das lhltas pratlclldlls pelos seus 
subordinados, sem os punir, como devia, tor
nnndo-so ato co11ni vou to uollns 'I 

nndor ó nutorlsndo pela lei que nlli rego os 
potlorcs publlcos. 

O Stt. JOAQU!~t SARME~To- Nosso ponto, 
niio apoiado. 

Como oxplic;1m ns nltct•nçües nn numeração O Stt. I•'R.ANClsco ~L\Cl!ADo-Sempre V. Ex. 
sem um motivo justo, oxtornos nüo autor•lstl· cotn o eo11 nunca justificado- niio apoiado! I 
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PIUMlllltA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Contlnún. cm 2~ discussrto, que f:o onccr~·n. 
som m~is do boto, o nrL. I' <lo pt•ojocto do Se· 
nodo, n. 43, do 189·1, que elispõo sobt•o con· 
lllctos l'osultnntcs de dupllcatns ou contcstu.· 
çõcs do Jegitlmitlade do cxorciclo do Govet·· 
nodorcs o Asscmbl!\as nos Estados, com os 
emendas otrorecidas. 

Seguem-se cm dlscussõo, que se encerra 
sem debato, os o.rts. 2,., 3\ 4n c 5°, 

O Sr. Pt•esidente- Alem elo prc· 
jecto primitivo, lto o substitutivo dn Com· 
missiLO Mlxt~. oute·o nssignndo pelos Sr~. Lco
J10ldo do Bulboos, Virglllo llamnsio o Scvn· 
rino Vieira o omondns a·lclltlvns elo Sr. Vit·~ 
gillo Domoslo. Si niio houver requerimento 
do proforoncin, submettot•ol iL votação o pro· 
jecto primitivo, como mondo o Regimento. 

O Sr. LcopoUdo de ll:uliDÕ<'"' 
(pela o•·dcm) requm• proforencin no vomçiLo 
]'"''" o projecto substitutivo que oflilt•cccu 
conjunctamento com os Srs. Sovol'ino Vieira 
o Vn•gilio D11mnsio. 

E' n.pprovndo o rJ(}Uorimcnto. 
l~' nnnuncln.d!L a votlu;ii.o do n.rt, I" do sulJ... 

stltutivo. 

O !.'ia•. Qnint.ino lllocayuvn 
(palt< •••elam) rcqum• qtw seja nominal a vo~ 
ta~ão do n.rtigo. 

E' npprovndo o requerimento. 
O Stt. Prmsmt~N1'l1 annuncia quo •o vac 

]WOCOlim• á. cluuno.da. ]111.1'11. n. votnr;ã.n nomínn.l 
d.o nrt. 111

, devonclo rcspontlor sim os Srs. Se-. 
nnclorcs que o appt•ovarern o Mo os qtw o ro· 
joitarcm • 

Abreu, Gust:wo Jtlchnrd, Rnulinn Horn, !lo· 
tovos .Junim•, Julio F'rotn., ltnmh•o Bat•celtos e 
Pinbeh•o Machado (25), 

O sn. PmmoE~TE clcclam quo foi appro~ 
va.do por 2i votos coutro. 25 o seguinte: 

«AI't. 1. 11 A intcrvonc;ii.o do quu trata. o 
nl't, W ela Constituição Fcdeml !U.t•-sc-hu. 
ctrectiva nos termos dc~ta lei. 

§ 1.'1 Nos cnsos dos ns. 1. :1 o 4, do rofo· 
rido urt. Ü", o Podot• Executivo IJOtlcl'Õ. in
tervir pam os fins nollo~ indicados. 

§ 2.' No ca.so do n. 2 compota pl•ivativa· 
mente no Congres~o dutcrminnr u. in tm•vonc:ão 
regulnmlo os termos 1lollai Qll!tn!lo, poróm, 
fbr urgente ropl'imir a scpn.rac:iio do um ou 
mu.is Estrulog, o Podm• Executivo intervirá, 
nn n.usoncla. do Cmlb'l'OSBO,» 

E' u.nnunciada. o. Yotuçüo U.o ort. 2n. 

O S:·;l'Uot>I"a<>'" D<> v-•·o"' (pal11 ot·~ 
dam)-Sl', prosidentc, rc~uoiro a V. Ex. so 
digne cowmltnt• n. Casa :m consente om que 
os ns. l" c 2n SC'jn.m vota.tl••S scpo.rullnmcnto. 

O liiitr·. l?.t·c~hlen-a.e-Nii.o U Pl'flciso 
que sej• suhmott.iclo o rcqum•imont.o á doli~ 
liornçi\o elo Senado, n Mc•s<L JlÓtle tomnt• essa 
delibcrtu;ü.o. 

Procecle·so á votnçüo por partes, flcn cm· 
pntuda por 26 votos " tio n. I e appt•ovado 
pOl' 27 votos contro. 25 o n. 2 t.lo scguinto: 

«Art .. 2. 11 Ficn. o Po'lCJ' Executivo nutot·i
sr..llo, nos ca.so~ acima figuJ•ndos: 

1- A mohilienr cm todo ou oin pnrto a 
Guardo Nacional; 

2- A abril• crmlitos oxtraordinn.t•ios pn.1·n. 
occorrot• ils dospezns com" intct•vcnçlio.» 

E' npprovndo por 27 votos contra 25 o se~ 
guinte: 

cArt. 3.' A inicrvcnçilo cossnrli, dcsnppn~ 
roclUos o,; motlvos quo JLdcLcrminaru.m, cum
prindo llO Podot• Execu~ivo dnr cont:ts no 
Congre:;so do::~ l'nndnmontos da, intu1·vonçü.o o 
t111s providencias quo houver tomado.» 

Fic<L cmpntntln po1• 20 votos n votnçiío do 
seguinte: ;,. 

Proccdo·so h chnmndt> c respondem sim os 
Srs. Casto. Azovodo, l•'t•ancisco Mnchado, .Joiio 
Podre, Gomes do Ce~stro, Crur., Coelho Rodrl· 
guc..:s, Almino Afl'onso, Olivoit·n. Gaivão, .Al· 
meidn. Bnrreto, .Joilo Noi\•a,Cor•I•ên do At•a.ujo, 
.To[o flll.l'bnlho, Re~o Mello, Mes~ias ele Gu:~. 
mão' Luanrlro Mrwiol, Coelho o C•unpos. Se
verino Vieira, Vir~ilio DtLmrLslo, R uy Rnr
boso, Domingos Vicente, Gil Goulart, ll, 
Wnndenkolk, Gonçnivos Choves, C. Ottoni, 
Mornos Bat•t•os, Leopoldo tio Bulbüos o Joa. 
qulm de Souza (27); c >eao os St·s .. Joaquim 
Sormento, Mnnoel Bat•ntn, Pires Forroira, 
Nogueira Accloly, Jorro Cortlolt•o, Josó Bor. 
nnl'flo, Abdon Milnnez, ,Jonquim Pernambuco, 
Leite e Oitlclco, Ro~L Junlor, Eugenio Amo. 
t•im, Manco! ele Queiroz, Qulntino BoCllyuva, 
Paula Souza, Compos SaUos, Generoso Ponco, 
Jooqulm Murtlnito, Vicente Mach~uo, Artbu1• 

«Art; 4.' A requisição n 9uc se reroro o 
n. 3 tio nrt. o·• •la Constituiçtio Fedot•ni pólio 
ser folt<L pelas Asscmblóns Lcglsh•tlvos, pelo 
I'o:ler Executivo ou polo Tribunal .Judiclnrlo 
supot•ior do "•tnclo,» 

. . 

r.• rcjoito.1l0 o nrt. i" eicL omond:t adelitivn 
otrcrocldn pelo Sr. Virgllio Dl\tuelzlo, tlcnndo 
prcjuullltldo> os domai~ arUgos. 

>· 
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O prqjccto fica sobro a mcsn afim r1o ser 
rcpotídu.. tH1 scl:lsi!o seguinte, h. votação 
cmpntudn. 

Vem iL Mo:m. n seguinte 

lJcclaraçtto do roto 

trntivn? O membro do Tribunal de ConlllS, 
que commettor um crime commum o fôr con· 
dcmnndo, hn do continuar a exet•ccr o sou 
emprego! Con!lemnndo o perdoado, !ta de 
voltar no sou cargo! Durante o processo, !ta 
de cxorcol·o, por nüc poder ser suspenso 1 
.Julga conveniente suppr!mir esta ultima 
parto. 

Outra obscrVaÇ!io : c§ 3' determino. que o 
prcsitlente e os dlroctoros sorüo nomeados 
pelo Presidente da Ropublicn : cu supprl· 
mlrln a palavra- directores e deixal-os-hia 
ser nomc11.1los por acccsso. 

Porque limitar a carreira do funcclonnrio 
So.ln das sr.ssücs, 2i do agosto do 1805.- do Tribunal do Contas, no !ognr do sub-dlre· 

lllaracs !Jm•,·as. ctor '{ Pelo projecto os ,lirectores niio pm!em 

Votei contra a o.utorlsnção no Poder Exe· 
cut.ivo pura mobiliSILI' o. Gmtrda Nnciomtl no 
ca.so do intcrven,:iio nos Estndo~ por ser cssn. 
umo. n.ttribuiçiío prh·ativn 1lo Congt•csso, que 
este não póde daicgnr ( Constituiçii.o, nrt. 34, 
n. 20). 

Contimin cm 2" discuc&io o nrt. i" do pt•o
jccto do Sonndo, n. ~n. de 1805, que roorgn
nisa o Tribunaltlo Coutas. 

O §:t•, lLeH.<!I <) Oitici~~:~a vn.o 
fa.zor simples ob.'iorvnçüeH n. alguns 1~rtigos tlo 
projecto, pura o que pe•lo l~cença 11os seus ii
lustres collegns da commisRuo de finanças 

exercei' fnncr.!li.o n.I~umn. § i 1
': os sub-d1ree 

cloros e escripturarios não pedem ser desl· 
gnndos porn commissfio nlgumn. Siio runc
cionarles de uma clnsso, nos qunes so corto. 
tod:~ nspirnÇiio. Porque delxnr•-ibcs ·rochn•ln 
a porto. no mr~o superior, quando para este 
devem exegir-se n.~ "ondlções de p1•atic.~ do 
se1•víço. tirocinio longo, conhecimento do trn.· 
bolho! A disposiçiLo nutorisa a entrndn de 
medn!hiies para um tribunal quo dove tm• 
to•lns llS condições de bons eumpt•imentos dos 
n!tos deveres que lhe sfio confiados. 

O resultado ser:\. quo, chegando a sub-<lirc· 
A primeira ó sob1·o o pcssonl que o§ 2" •lo ctor o funceionnrio niio tem m~<is nspiração, 

art. 1" tlctcrmina pam o tribunal: porquo qnebt•o. a penna, deixa a responsabilidade ao 
augrnentnl·o, 59 funeeionarios para 76, ou director que pouco entende e o serviço ti pre
do~•l-o ctlm mais 18 cmpt•egndos publieos 'I jUt!icndo. No exercito o marechal foi soldado. 
N1io lhO parece consequente n distribuição 0 § 4, merece estUtlo mnis demorado mnnda 
fcit.a ptLt'a o>Sos runectonnrios: 14 p•·imeit•o• reot'"anisnr 0 tribunal, sendo de livro osco. 
escript.ut1Lrlos, ~O segundos, 16 terceiros e lO lhn o"pessoal. Os sub-t!irectores, primeiros quartos. A l'í!;.{l'tl. lloverin. ser: menor nume- d 

1 rodas cnte~orios superiores 0 nugmentnr 0 o segundos escrlpturarios serão e tVI'O asco· 
numero 110, do c!Llo~oria inferior: 1 c!ircctor lh~ do Presidente dn Republica ; os 3" e 4" 
lliJ•i:.;o umn. dlt·oct.orio.; desta. deve llaver pri· serU.o por concurso; logo os primeiroslogn.res 
moiros que mnndom ca.dn. um o. certo numero sof--o-hiio sem concut•so. 
tle segundos o cnda um tlestos n certo do tor· na evidentemente in,justiça para os func· 
celrnd. As callec;a.s rlevcm sempre set• cm nu· cionarios nctun.cs, ttiDIL injustiça cla.mnrosa. 
mm·o menor que o> brnços 11 regra ti portnu- Pareco que u tempo de nco.b~r com osso sys. 
to: maior numct'O rio funccionnrla. nr~ rrLZito temo do nomonçües livres para Jogares de 
Inversa das categorias. nccessos e concurso. 

Domais o maior nu moro de !unccionnrios Demnis o projecto nutorisn nomeações por 
rio entegoria superior• trnz o augmento da concurso pnrn os togaras inferiores, <iUando os 
tlespezn. nfio sl>monte quanto nos voncimen- superiores seriio nomenrlos por concur:;o. 
tos, cemo qunnto o. aposentndorlllS. Onde hão de ficar os empregados nctuaes ? 

Propõe nlternr oss~ numor•o, tllsponrlo o E!les süo em numero do 4i ; nlti veom mo.ls 
pessoal dn seguinte flt1•mn: 14 primeiros os- nddldos, dispensados funccionar•ios jó. n1l'eitos 
c••lpturnrios, 1·1 segundos o 22 terceiros. E' o.o serviço do trlbunnl, para serem lnc!uidos 
convonleuto que não hr~ja mais quem mando novos, som concurso. 
tlo quo quem soja mandado. Por mnls confiança que lhe inspire o nctunJ 

A torcoirn ob~or,·o.çiLo ó sobre a parto final ministro da tii.Zendn, S. Ex. niio se poderá 
do § 3", tnmbcm da art. 1'-o quo qum• tll· libertar dos pedidos e empenho> para esses 
zer:-sontonça condcmn.tot•la, em crime a lagares ,de livre nomcnçiio; quer }ioupnr o. 
que esteja impostl~ essa peno., o não são cm s. El<:. os trnba!hos que lbe hiio do vir do 
cnso algum passiveis de suspcnsiio ndmlnls· nrbitrlo nessllS nomcnç~es, 

I 



o. ,. ,, 
J: 

j: i 

o. 
. . 

't• 

! 
~ ,, ' 
j ': 

! .11 
('ol 

tlrl: 
o' . 

230 ANNAES· DO SENADO 

A ultima nllnoa do § 4' dlspüe quo. 
em caso do vogas, do sub-dlroctot•cs, I' e 2' 
oscrlpturarlos, soriio essas prccnchidnd por 
qccesso. 

Julga do convcnicncia limitar osso nccesso 
nos quatro Iuncclonarlos •la categoria imme
dlatn:mento inferior·, do onde dcvcrr\ sot• os· 
colhido o promovido. 

A !ati tudo da oxprossiio dn lo! dar i• em re
sultado podot• o tribunal propót• o m~ls novo 
dos da classe por favoritismo, excluindo o 
morccimonto; com prctorl~iio do funcclonarlos 
provcctos. Do entro os quatro da clnsse 
inferior, o tribunal podot•ri escolher os do 
mais merecimento, sem prejudicar os mais 
antigos. 

Falia ainda sobre o roglnion de oxcepçiío 
em quo viio flcat• os membros do Tribunal de 
Contas, quanto " aposentadot•ias. Os diro· 
olores c presidontcs toriio orâcnado propor· 
clona! com lO annos do serviço o com todos 
os vencimentos apóz 30 annos; os domais fun
ccionarlos entram po.ra o t•cgimon commum 
do decreto n. 1!7 do novembro do 1802 quo 
conce·lo aposentadoria com 30 nnnos c c Ol'
donado, ou n grat!ficaciio do mais 5 "/,do 
tempo que nccrcscor. Niio julga do convoni· 
encla o rogimen do exccpciio pam funcclonario 
algum: todos siio lguaos porauto a lei, diz a 
Constituiçiio. 

Demn.ls; a.ugmentndos os voricimrmtos o, no 
regímen do nposcntru.\oria quo o projecto lhos 
concedo, todos os dircctorns actuaes do Tri
bunal do Contas, menos o Presidonto, apo
sentar-se· hão com todos os vencimentos: ellcs 
iriio augmcntar a seria do aposentadorias dos 
ultimas mezes, entre as qunos estão tl'Ol ln· 
spcctoros da AUandcga <lo Rio do Janoit•o. 
Sobro a qucstiio dos embargos. está do nccordo 
com n Ccmmis~iio: a jurlsdi~iio concedida 
no Tt•lbunal ú mommcnto contenclo•a o so
mente o Tribunal dovo dlchlit•. Isto não im· 
porta negar nos prejudicados o diroito do 
recort•or á justi<,•n ordinnt•ia pam ft~zGt• vnlor 
os seus direitos, no caso do cspolia\•iio. Quanto 
á tabolla dos vencimentos, julgn-a oxngo
rada, tendo sido a comrnlssilo arr·astada pala 
vertigem dos grandes vencimentos c quo npo· 
dorou-so do totlos neste p::lz. O Triuunal 
t.cvc vcnclrnontos cm !ROO o ostilo erJnipara· 
dos aos do Tllowuro Nnclonal : augmontn-so 
o pr•ojccto c arnnnhii os do Thcdouro Vil'iío 
pcdlt• a oqulp::rar;ilo. 

Lô a crcaçilo elo um Jogar do llOI'tciro com 
4:800$ c do ccntlnuos com 2:400$. Nr1o julg:t 
necossm•ia a Cl'erwito Uo Jognt• do pot•toiro, ao 
monos cmquanto o Tribunal fttncclannt• no 
Thcsau!'O, como p~Jocco dcvm• sm·, por c~us,, 
d~a BUUB l'Pi:v;•ic~ CO!n O Minl>;lrn ~~ l'n" r.pnda, · 

Quanto nos mais, julga conveniente ~qul
pr~ml-os nos do 1 besouro. Pot• ooc~slao da 
3• dl,cussiio do projecto apresentar:\ emendo 
o a tabclla sobro vencimentos. 
Nln~ruom mais pedindo a palavm, oncc!'ra· 

se a rllsouss[o. 
Seguem-se cm discussrto, que onccrru·so 

sem debu.tc, os n.rts. 2u, 3'~ 411 5° o a~. 
Sí•gue-so cm discussão o n.rt. 7u, 
E' lida, apoiada c plsta can,junctamonto mn 

discusstlo, quo se encerra Bom <l'lhat.c, aSo· 
guiutc 

Emenda 

Ao§ 3•donrto 7" 
«Sttppt•irnam-sc as seguintes plllnV!'ns:

com exct!p''!10 do pra~idanta e dos diJ•cctorcs,., 
s~~guom-so om discussií.o, quo so encerra 

sem dobntc. 08 n.rts. sn o Qn, 
S<·guc·sc cm dicusailo o lll't. lO. 
T<m<lc podi<lo a palavra o Sr. Leopoldo elo 

Bnlhõcs. o St•. Prcsidont.o declara adiada a 
dlscussiio, por isso quo se nchn. nden.ntndo. o. 
hora o muito t•cduzido o numero dos Srs. Sc
n:vlorcs pl'cscntcs o designa para ordem do 
tlio. dn. scssii.o 5eguintc: 

Dcscmp,tc das votaçücs da 1• parte do 
nrt '" c do nrto 4' do proje.cto n. 30, do 1805, 
snb~titutivo tio do n. 43, do 1894, qua dispüc 
sohrc conllictos resultantes da duplicntns ou 
ooutestnçücs do legitimidade do exercício de 
Governadores e Assembléns nos Estados. 

Continuação !liL z~ discussii.o do !li'Ojocto do 
Scnndo n. 20, do !805, J•eorganisnndo o Tl'i· 
uunal do Contas; 

2·' r!iecussiio das proposie,ües d11 Camara dos 
Deputados: 

No 2:1, dn 1803, quo nrnnistin as pessons 
quo directa ou indlrcctamcnto tomaron.rn pnrto 
nos movimentos politicas do Alugüns o Goyaz ; 

N. "5, do 1894, que dotlno e garanto os di
rei tos nu tornos ; 

N. 10, de 1805, que releva a D. Ft•nncisea 
dn Scrm Caruoll·o Dllti'IL a proscrlp,;iio cm 
quo lncot•t•ou !J •l'lt pctooohcr u rliJl'eronça dll 
meio •oldo" que tom direito uc 1871 a ISS7. 

J..ovnntn.·sc·'n. S(lf!Siío iLs 3 hot'n.B o 45 minutos 
da tnrodc. o.'· 
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Presidcncia do S1•. Jllanoc~ Vlctorino 

.J SUMàlARIO ~ AbarluJ•a.
1

r,ln. Rc.'Hiiio- Lo1i,~lr'o"co"r npf!l'O\'açiio un nc\1~ - !.XI'~omN'I'I' - • •• _ 
- H.ccruorimt:'nlo vcrbo.l do Sr. H.ILnuro Dar
ccllos- RoqnorimonLo do Sr. Antonlo Baon1~ 
- Nomo~tçii.u lio um mcmhro interino pnrt'L n 
CornmisRiLo do In•m•nccilo PubllciL - DJsourRo 
o rN}Itodmonto, do Sr. Ent0\'011 Junior- Di~· 
clls!lào dD r,;,rpwrimcn\o- Discurso do Sr. Y1· 
ccn.to l\lnchndo- gncnl'rnmonto da discussií.o 
-Requerimento vcrbnl do Sr. ERtO\'O" Junior 
- Ordorn do din - Do'lompnto dns ''otncuos 
ornplltndns nn sosRiio nntorior- Doclo.rnç_ão do 
voto do Sr. Jo11o Dnrhnlho- 2n. dbcns_l'lJ.O do 
[lfOJocto fln Seundo n. 3U, do 18tl5- Dutcurllo 
do Sr, Lcopolclo do B~tlhõ6R - Enr.~rr:1mento 
cll~ dhcm~õ~ii.o o votnct1o do projocto-.2:~. discussãn 
dn. propmdcilo ria Cnmarn dos Doputndos n. 
23, da :189~- DiRcursoA doR SrR. ltnmh•o Bt~r· 
c~llos Proddonto, Vlconto Machado, Pl'Osi
donte' Gomog de Cu.Rti'O, C. Ottoni, Vic~ntc 
Maeht'~do o Lilito o Oiticlca.- I~ncun•amonto 

::, da. discnw1u1o- Charnndt~ - Adian11~nto da. vo· 
tn~ 11n- 21\ dii!CIU~iio dt\ propoKit;üo thL Cnmnrn, 
n. 25 do 189·1- OiscurflO!I doR Sr11. So\'orlno 
Vioirn. o Prosifl~·nto- ~\diamouto dn. discussüo 
- Ordem do din .2U. 

Ao moio·•li~ comp~recom os •J9 seguintes 
Srs. Sena<lores: 

Jo[o Pedro, João Barbnlho, J. Cntundn, 
Gustavo Richard, Joaquim Sarmento, Fran
cisco Mnchado, Costa A?.ovedo, Antonio 
Baena, Manoei Barata, Gomes do Castro, 
Cruz, Coelho Rodl'i~ues, Nogueira Accioly, 
.João Cordeiro, Aimino Al\'onso, Josó Ber· 
nardo, Oliveira Gaivão, Almeida Barreto, 
Jo[o Neiva, Carrila de Araujo, .lonquim Pot•· 
nnmbuco, Rego Meilo, Leito o Oitlcica, Mes
sina do Gusmü.o, Loa.ndro Maciol, Rosn .lunior, 
coelho campos. Severino Vieim, Virgilio 
Damasio, Ruy B~rbosa, Domingos Vicent~. 
Gil Goul~rt, Manoel do Queh·oz, E. Wan
donkolk. Gonçalves Ch~vcs, c. Ottoni, Paula 
Souzo, Mot•aes Barro>, Leopoldo de Buihõos, 
Joaquim do Souz", Generoso Ponce, Joaquim 
Mui•tinho, Vicente Mnch~do, Artbm• A bt•eu, 
Rnuiino Horn, Esteves .lunlor, .luiio Frota, 
Jtnmiro Darceiios o Pinheiro Machado. 

Ahro.so a scs,ão. 
E' lida. posta cm discussiio o sem <Iobato 

npprovadn a neta da sesoão o.ntoriol'· 
Deixam do comp~rocor, com co.uso. pnrtici

pndtt, os Srs •. Iusto Chermont. Cunha Junior, 
Aristitios Lobo, Jonquim Fciicio, Co.mpos 
Slliios, Aquliino do Amnrnl; o sam oiln os Srs. 
Pir~s l•erroirn. Abdon Milauo~. Eugenio 
hmorlm, QuliJt\nQ lloo••YIIVP, o l·n)lN'• 

o Srt. I' SEOltE'l'A!UO dá cont~ do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Seuadot• Campos Snlles, de hontem, 

communicando que so ausenta desta capital 
por ~lguns dias-lnteir~do. 

Do I" secretario da Cam~ra dos Deputados, 
de hontem, remettendo o. seguinte 

rnorosiQÃO N. 33 DE 1805 

O Con~resso Nncionn.l decreta: 

Art. O Presidente da Republi~ é o.uto· 
ris~do o. despender no exercício do !SOO. pe!o 
Ministorio dos Negocias da Guerra, a qunntra 
de 53.100:438.%00, assim distribuída: 

J, Secretaria <le Estado 
e Repartições annox~s : 
Reduzida n verba orça
ment~ria nctu~J em 
10:108$, pot•quo em born 

se augmentassem i I :500$ 
(sendo no pessoal I :800$, 
n~ gratificaçüo do offi
cirll do gabinete elo mi
nbtro-lci n. 232. do 7 
de dezembro do !80·1, o 
300$ por elevnr·se de 
2..::500 a 3$ a dl~ria dos 
serventes da Repartição 
do Quu.rteHiestt·e·Gene· 
rai, c no mntorinl dn 
mesmarop~rtiçtio 1:200$ 
o na do A,iud~ntc·Gcnc· 
r~i 8:200$ por insufll
clencia do votado), são 
trnntiloridos p~ra a ru
!Jt•icn 13-Corpos Espo· 
ciacs-27:068$ das vnn· 
tagens militares dos 
escripturarios c portoi
t•os das retoridllS rapar· 
tlções. O secrot~rio da 
Rejlllrtlçiio do Ajudante· 
General o os chofcs do 
secr.ão desta t•opnrtiçiio 
o ua do Quartei·Mestt•e· 
General perceberão as 
vo.ntn.gons do.commissü.o 
activa do engenheiros, 
sondo ns do secretnt•io 
como cbcfc.-polo § 13. 
Do nccordo com ~ pro• 
post~ f' 1 • 1 11 • 11 11 f 1111 ~~~~ª6Q:ii)9Q 
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2. Supremo Tribunal 
M:llltar e auditores: 
Augmontnuos de !0:800$ 

os vencimentos dos mi· 
nlstros togados (arts. 17 
c 5•dos decretos ns. 140 
o 225, do 18 do julho do 
!803 e 30 do novembro 
do 1804); de 3:000$ os 
vencimentos rlo auditor 
do guerra da Capital 
Federal (lois ns. 20 o 
225, de 30 do dezembro 
do 1801 e 30 do novem
bro de 1804) c do 300$ a 
dln.rla dos sct•ventes,pas· 
S'n<lo 20:512.$ das eta
pas o criados dos gcnc
raes reformados o os 
vencimentos do soct·o
tario, á conta rlas ru
bricas 12• o 13•; ha uma 
di1feronça para monos 
sobre a verba actual do 
0:352$000, 

Itlern •.•.••..••..... : . .. 
3. Contadoria Gorai da 

Guerra: 
Idem ••... •.•...•• · ..•.•. 

4, Directoria Geral do 
Obras Militares: 
Elevada a mais 414:000$090 

do que na verba orça· 
mentnria actual, sondo 
400:000$ para continua
ção das obras do Hospi
tal Central do Exercito 
em S. Francisco Xaviot• 
e 14:000.~000 por olevat•· 
soa 10:000$ a consigna· 
çiio pnt•a obrus do qunt•· 
to! do Goyaz o n :lO:OOO$ 
pnransdod• Mntto Grosso 
5. Instrucção Militar: 

Elevada a verba actual a 
rnnis 373:340.~ (menos 
l9:372.$quo nn proposta) 
sondo: 80:000$ para ali· 
montaçiio dos nlumnos 
rlo Coliogio Milita~•, nilo 
devendo o sou numc!'o 
oxccdor de 3·10; 273: 112$ 
do nugmcnto t!o soldo c 
etapa dos nlumnos o 
praças de prol ( lo! 
n. 247 do 15 do dezem
bro do 1804); contem
plados ninda 57:508$, 
ern exccuçiio do decreto 
n. 1.975 A, de 20 do 
ngosto do 180-J que alte
rou o regulamento do 
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200:800$000 

181:310*000 

805:277$500 

CollogioMiiitar,o 10:000$ 
para npparclhos dos gn
binotos do physlcn o chi· 
micn. dn Escola Mllilnt• 
do. Capital Fcdornl, c 
sUJlprimldos 54:000$ dos 
ordenados o gra ti flon
çiles rlos instructores da 
EscolnSuporior do Guer· 
t•n e Militares da Cnpi· 
!1! Fcdorn.l, Rio Grnnrlo 
do Sul c Ccari que pn•· 
nm o. perceber commis
iio nctin de cngonhcl· 
ros pela rubrica 13• .... 
o. Intendcncio.: 

Dlminulda n verba nctunl 
om 12: 079$ por trnnsl'c· 
rir-se para o. rubrica 13• 
os vantagens militares 
dos officlacs adjuntos. 

Do accordo com n proposta 
7. Arsenn.es : 

Augmentadn n verba nc· 
tunl em 401:048$305, 
sondo: 2~5:5 10$365 paro. 
cumprimento do dcct•cto 
n. 240 do 13 do dczcm· 
bro do 1804, quo elevou 
os vencimentos dos func· 
clonarias c i vis dos n.rsc· 
unos de guerra, o mais 
n quantia de 35:515$ 
por serem contemplo· 
rios os empregados que 
foram ornittidos na ta· 
belln que ncompnnhou 
o citado decreto, nssim 
distt•ibuldn: nn Cnpitr•l 
Fcdcml-1 arcltivlstn. da 
Soct•otarla,mnls 750$; 10 
mnndJLdorcs do 1~ cln.sso, 
mais 11:000$ (000.$11 cn•la 
um ) : 5 do 2·• clnsso 
mni• 3:0UO$. Es~trlos do 
Jllo G1•n.nrlc do Sul, Rn
hln., Pernambuco, Pn.r;i. 
- Mntto Grosso - sois 
mandnuoros - m n. i s 
3:000$; cinco pot"tolros · 
- mnis 1 :7·'10$ ; cinr.o 
njudnnt•.• rle pot•tolro 
-mn.ill 1 :NO$ ; cinco 
nvontndorcs mais 1:740* 
cinc'o 1ditoros,mnls 050$; 
cinco 1" .patrões ( dln.· 
ria 5$ ) mnls 3: 402.$ ; 
cinco 2" ditos ( dinrln. 
3$500) mola 2:ó7'.1.>500; 
30 t•emndorcs ( dilirin 
:?.$500)mnls0:930$; con·· 
slgnndn nlntlaa qunntln. 

\. 

2.446:781$000 

!36:650$000 

-I 
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do 2-1:!80$dlvidid~ para 
ns officinns de latooit•os 
o fundidores c do corro· 
oiros c sollclros, no Ar· 
sena! do Guerra do 
Mntto Grosso, o assim 
discriminada : dou s 
mcslt•cs (o r d o n a d o 
2:0 O O$. gmtillcnçiio 
I :000$) o: 000$ ; deus 
operarias do tn clo.sso 
(jornal 4$400, grntlllca
ciio 2.$200 ca1la um ) 
:J:DOO$; dous ditos do 2' 
claaso' (,jornal 3$734, 
gratillcnção I$ SG O ) 
3:300$ ; dous ditos do 
3• c!ru;so (jornal3.~007, 
gratlftcnçilo 1 $ 5 3 :l ) 
2:700$ ; quatro ditos do 
4• classo (,jornal 2.$1l67, 
gratificaçiio I $ 3 3 :1 ) 
4:800$; dous aprendi
zes do I" classe (gratifi
caçüc 2.$) I : 20U$ ; dous 
ditos do 2" clll.l!se (gra
til!cnçilc 1$500) 900$ ; 
qunlt•o ditos de 3• clas
se ( gratificação 1$) 
I :200$; e mais 5:0·10$ 
para 42 operarias 1lc 4" 
c lasso dos at~enncs deste 
c outros ostndos, quo 
Jlcnriic pcrcebondo2,~007 
do jot•nal do I $333 de 
grntltlcnçiio. 

E' t:mtbom e!ovn<ln a con
slgnncii.o cMn.terial:. com 
mais OO:OOOS 1\o quo a 
verba nctunl' (diminui
dos 100:000$ na da ]Iro
posta- sondo 50:000$ 
cm maioria prima o 
51J:Oll0$om rcrrnmonta) 
o Lrnnstbrido. ptLrn. u. ru~ 
brica 13 a qunntin de 
48:003$ dns vrmtngcns 
mllitat•os dos oatclncs 
adjuntos. 

Os pntrücs, mnchinistns e 
ti.lgulsbLs dos n.l'sennes 
loriio, como os do mnrl
nhn, uma et11pa da lll'n· 
cn do pt•et .... ' •• " ... 
B. Deposites do nrtlgos 
bolllcos. 

Dc<luzhlos da verba nctuaJ 
3:350$ pot• sot•em tmns
l'oridru; pnrn n rubrica 
13 ns vantagens mllltn
ros dos olllclacs oncnr
regndos dos dollOsltos. 

SanD.~o V, IV 
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2.01B:02i$500 

Do nccorda com n proposta 
O. Laborntorios: 

Accrescidn a vorba do or
co.manto om vigor, orn 
18:300$, son•lo 18: ooo:;; 
pam melhor dolar-so a 
conslgna1;iio «Material» 
o 300$ pnrn augmcnto 
do jornnes dos operarias 
dn officlnn pyrotechnica 
do Arsonal do Guorra 
do Rio Grande do Sul 
(!ai n. 240, da 13 de 
dezembro de !804) ..... 
10, Inspectoria Geral do 

Sol' viço So.nito.rio: 
O augmento do soldo c 
o~~P• concedido pelo de
cret.o n. 247, do 15 da 
dczombro da !80·1 trou
xe o. esta vorbo. um ac~ 
crosclmo de 528:080$500. 

Idom .. o o o,, •• o. o •• o o o ••• 

11. Hospitnas o anl'ct·· 
mario.s: 

Elevndnn vet•bn.nctual cm 
I :030$ para dospczas 
com o pessoal do Laba
rntorio do microscophL 
clinicn e bactoriologia 
(lei n. 120 B de 21 do 
novombro do 1802-de
crato n. 1.915 do lO do 
dezembro de 180•1). A' 
conta 1!11 primeira con
signnçiio do materinl 
despenda-se ntó 20:000$ 
com a montagem do re~ 
ferido lnboratorio. 

I1lcrn •• o • •• , , ••••• o o. o •• o 

l2o Estado .. rno.ior ga. 
narul : 

Elovuiln a verbo do orça
mento cm vigm• com 
mais l5M:!lü8$000 pa.1'0. 
cxc.,uçlio da lei n. 247 do 
15 1!0 dezembro do !80·1. 

rdom ....•.. ............. 
13. Corpos cspocinos: 

Ineluidn n quantia 1!D 
100:000~000 de gralifi· 
co.çücs o' vn.ntng:ons, quo 
passnrnm <lo outras ru
bl'icas P•rn D.lla •. , •. , • 
1·1. Corpos arrcglmon· 

tndos : 
Elovnda a verba nctunl om 

8.201:280$000, sondo 
2.301:280~ do nugmonto 
do 'soldo j, etapn (lei n. 
2·17 do 15 do dezembro 
do 180·1) e 5.820:000$ 
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8:000$000 

203:402.$000 

1.050:208$500 

1.018:170$000 

505:128$000 

2.300:677$000 

30 
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do 1.400 o.Jfercs oxco· 
dentes do quadro effe· 
ctlvo (monos ,185:700$ 
que a propost~) ....... 
15, Pmças de prct: 

Accrosclda a verbo. nctual 
om mnls 1.274:714:~050 
provonlonto do nugmcn· 
to do soldo e gro.tiflco.r;iio 
do voluntnrio (lei do 15 
do dezembro), feito o 
cnlculo para 22.000 pra· 
çns (mais 355:020$ quo 
nn proposto) .......... 
10. Etnpos : 

Reduzida do 100:000$ do. 
maiot• otapo. dos om. 
clncs dos estados do Po.· 
rit, Amo.zonns o M~tto· 
Grosso,om consoqucncht 
rio. lei do 15dodozembro 
do 180·1, r\ o.ugmcntado. 
esta rubrico. sobt•o o or· 
çnmonto vlgonto cm 
3.218:000$ feito o cnl· 
culo Jlnro. 22.000 prnçns 
o. 18500 (media nctno.l), 
hnvondo umo. rlitrm·cnç" 
poro. m~<is sobro " pro· 
posto.. do 4. 758:000$000 
17. Fardamento: 

Elevado. a vm•b:L actual 
cm 90:00~$133, sendo 
42:000$ do augmonto 
nos jornaleiros nlfnintes 
conêodido peht lei de 13 
do dcr.embro do 1804 e 
57:002.$133 Jlarn pn~a· 
monto do costuras fora 
do nrsonnl. 

Do nccordo com o. proposta 
IS. Equipamento o nr· 

rolos: 
Augmont:ula a vct•bo. so

bro o. vigente o sobro 
o. proposta, om mnls 
100:000$ por ser insutll· 
ciente a voto.do. ••••• • •• 
I 9. Armamento : 

Accrcscldn a verba or· 
çamontaria cm mais 
:JO:OOO$ pelo nu~monto 
concctlido no pessoal das 
officlnaa rlo espingar
deiros o coron bel roa poJa 
lei do 15 de dezembro 
do 1804. 

Idcnn ..... ..... : ........ . 
20. Dcspczns de COI'Ilos 

e quartoís: 
~levada cstll t•ubrlcn so

br~ ~ volllll~ e ~obre ~ 
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13.358:500$000 

5.013:•103$i00 

12.078:000$000 

4.488:240$000 

355:402$000 

213;050$000 

proposto a mais 300:000.$ 
pnrn. consignn.çii.o-for· 
rngens: forl'llgons, otc., 
21. Compnnhlo.s mllt-

tn.rm.J : 
Elevado. o. vcJ•uo. actunl 

pnra mnls 217:78•1$200r 
sondo: 10:835$ do au
gmcnto do vencimentos 
do pcsaonl n.tlminls· 
trn.tivo o docente dos 
Apronrlir.os Artlficcs do 
Arsenal do Guerra. il1L 
Capital (lei do 13 do 
dezembro de 1894 ) ; 
1,1:014$200, do maior 
soldo lis pJ•oçns rins com· 
pnnhins rleopornrios mi· 
litarcs (lei do 15 rio dc
zcmbt•o); :05:702$ por 
subir do 1$ 11 1$500 n 
otnpo. dos mesmos o a 
rios ~tpJ•ondizes nrtlficcs o 
11 quant.i11 do 20:572$5011 
)Wr serem contcmplndos 
com u.ugmon to do venci· 
monto:-~ os empregados 
uns compnnllins milita
J•cs do !tio <lrnndo do 
Sul. B1lllir~,Pernnmbuco, 
Pal'ÍL o Matto Grosso, 
omlttido., no. tlllJclltL quo 
ncom pnn lia a lei n. 240, 
do 13 de dezembro de 
1~9·1 - assim discriml· 
nndos : 5 pedagogo!!, 
mnis 2:0·10$; 5 nj mlan· 
tcs, mais I :7.JO$; 5 pro· 
fessorcs do 111 Jottrn.s, 
mais :1:2·10$; 5 adjun
tos, mais 1 :850$i 5 pro· 
fessa·:-ci-1 d''· gcomot.t•ilt1 
mr~is 1:740$; 5 mcst:·cs 
1lo g-ymnnsticn, tniLi~ 
1 :840$; 5 11itos do mu· 
sicn., mo.is 1 :7·10$: 5 
~un.rdus, mn.is l :5!30$; 
27 SOl'I'CiltCa, ( dinrJa 
2$500), mais 0:922$500 
o da Cnpltnl Federal, 
mestre de ~ymnnstica 
mais 000$000 ......... . 
22. Commlssiíes mlll· 

lnt•cs : 
Do nccordo com a pro-

postn. . .......•........ 
23. Clt1sscs innctlvn.s: 

Augmcnto.da " vct•ba· 
nctunl cm 22:006$ por" 
tet• de contcmplat•·se 
comaotnpa da loi n.~,l7,.'. 
~o 1~ rjo rle~Bffibro ri~ 

1.140:000$000 

..... 

. -1. 

730:107$050 

132:il0$000 
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--·---------------------------------------
180·1, os officlacs <ln ad
ministração do Asylo de 
I n validos. 

Idem ....•... ........ , , . , 
24. Ajudas do custo: 

Elevada a verba actu"l om 
j mais 50:000$ por !nsuf

ficicnc!n do credito vo
tado pa1•a I 895 00 00 00 00 

25. Fnbricas: 
Augmcntnda a verba 

actual cm muis 16:000$ 
afim do dotnr-so a con
signação - Ma!Ol•ia! -
<ln F1lbrlcn <la Polvorn 
da Estrclln csupprimi<ln 
<ln proposta a quantia de 
205:175$800 da Fabrica 
de ~·erro do S. Joüo do 
lp:tnonln .......... , . .. . 
20. Co!onias militares: 

Supprimidn• as consigna
ções para.. as colonins mi· 
Jitnres dos estarlos do 

~ · J'nrn,S.Paulo,Santa Ca
. tharinn e M1Ltto Grosso 

(U8: 171$, sondo: •18:312.$ 
das ctnpns para os di· 
roctores c njudnn tcs dos 
mcsrnns o 40:850$ das 
domais uospezns) ; mas, 
augmcntando-sc 24:15G$ 
Jl•ra os <lircctorcs ouju
ilantcs das colou ias con
sorvndns e 153:272$500 
Jlllra dospezas do pes
soal o mJLterial da co
lonin nn foz do Jgnassú 
o constrttct:ão da es
trndl~ cstl'ntegicn. o pon
to no rio ,lnnRadn, fica 
olovu1ln. 1L vot•ba. natunl 
cm mnis 170:257$500, 
(monos ·10:480$ quu nn 
proposto.) ... • , .•.... , . 
27. Divorsus dcspczns o 

ovontuacs : 
l' Pol' insumcicncia dos ore

ditos votados no> oxer
cicios antor!orcs, ó ele
vu.tl{l, cstn. verbl\. om 
100:000$ (monos 80:000$ 
quo na Jll'Opo,qtu)oo 00 oo 
20. Bibliotlicca do oxor-

c!to: 
Do nccordo com a pJ•oposllL. 

28. Ousorvntorlo uscro
nomico: 
]lievnda n verba a miLis 

2:DOO$, smuto noo.s M 
oomlgnnuiin !lo matol'lat 
p•1m compr~ o r.onccr• 

2 o 11 1 :572$472 

200:000.$000 

138:051$300 

S!Q:403$777 

000:000$000 

11:100$500 

tos do instrumentos, 
8lla col!ocnciTo o conser
vnciio, productos ch!
micos para espectrosco
pia, obrns divet•sa.s,etc., 
o expcrioncias !nd!spen
sn.vcis, dcspczo.s com 
trabalhos gcodeslcos o 
transporto de mntoJ•ial, 
que pnssn n 15:900$ o 
mais 2:000.$ pn1•a expe
diente, frltZ, despezas 
miudos, ovcntun.cs o cx
trnol•rli nnrios, que passa 
nfi:Q00$000 .•.•••••. ••• 126:380$000 

I. Fica transferida para o Ministerio da ln
dustrin, Viação o Obras Publicas n fabrica de 
forro de s. ,Jorro rlo Ypnnema. 

11. l•'icnm omn.ncipndas u~ colonias militares, 
cujas consignncocs foram supprimldas, con
súvadas sàmento as situadas nas fron
toil'nS. 

I Jll. A métlin n<loptndn neste orçamento para 
otnpn duo praças <le pret constituir/• o ma
ximo paro. base do calculo <ln dos officincs, na 
confOl'Ulirlnde do. t~belln que ncompanlla a lei 
n. 247, do 15 de dezembro de 1894. 

!V. E' o govel'no autorisado a reorgo.nisar 
o regulamento dos arsonaes, tendo em vista 
as observações que acompanham ns tabcllns 
quo bninr~m com o decreto n. 2·10, de 13 de 
dezembro do 189-1, corl'ig;indo nn parte cm 
que consigna n contagem dos dins de tra
balho pa1·a rorma<;iio de um nnno util de 345 
paru 300. 

V. Ficn. o govct'no nutorisndo n. rcorganiSilr 
o serviço de fornecimento de viveres e for
l'ngons uos corpos do exercito, restnbclecen1lo 
os con,olhos ecenr.micos do regulamento rle 
!855, com as modiflcne,ües que IL pratica tiver 
nconselhrulo, clavondo o. otn.pn. ser cn.Iauln.rln. 
pelo pl'oço das rm:>postas mais vantnjosas no 
'fhesonro. 

Camnn dos Deputados, em 27 de agosto 
do 1805.- A•·<hu•· Cc.m•· IUos, I' V!ce-Prcsi
donte.- Thoma; llul{ino, 1' Secreto.rio,
,\ugus:o Tfruarc& elo Lyra, 2n Sccrctn.rio inte
rino.- A.' Commissii.o do Finanças. 

Do mesmo Sr. Secrcto.1•io o de igual dntn, 
commuuicnndo que aqnclln Cnmarn, em ses
são do din. 27, 1·csolvcu niio d:w o seu assen
timento no pt·ojccto do Sonndo quo considera, 
1mm totlo~ o~ f}1fl~ltos, como so tbsso contm. 
ulmiranto gru<luado, n J•oformo. concedida, por 
decreto <lo 3 do levoreiro de 1894, no Vico
Almimnto Josu Lu!z Teixeira. -inteirado, 

Do ~linisterio do. Industria, Viaçiio e Obras 
PuL!icas, do 2·1 do oot'l'onte mez, tmnsmit
tlndo n ~lonsagom do Sl', Prositlonto da Rc. 
l'llbllc~. remettonuo, ncomv~nhadoo d~ expo. 
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slçiío cio Ministro do Estndo dos Nogoeins d~ 
Industria, Vlnçiio o Olll'o.s Pub\lens. os lia· 
cumontos que lho foram roqulsltndos e lnhe· 
rentes I> proposição dn Cnmara dos Depu Judos 
quo autorisa o Governo a ~hrlr o ct•etlito 
extr~ordlnnrio do 2.006:135$872, pnra oe
correr nos pagamentos niio só das dcspezns 
ro~llsndns e a renli>llr por conta <ln verblt
Tcrrns o Colonisn~iio-e quo foram fcltns de 
nccordo com os contratos cclebi'!L<los, como 
tnmbom ~s que se referem á flso.o.lisflção dos 
burgos ngricol~s. medição o disel'imin~çilo do 
tarr~s.- A' quem foz n rcqulsiçiio, devol
vendo depois li Secrctnri~ do Sen~do. 

Raprcsontnção de vnrlos ln vradorcs, nogo
cinntes, artist~s o rcprcsentnntes de to lns as 
clnssos socincs, contra n 3' parta dn propo· 
siçiía d~ Cnmnro dos Deputndos, n. 20 do 
1805, que decreta a mudnncn da cstnçilo d~ 
Lugo, n~ IMrnd~ •de Ferro do Cnran~ola, 
pnra outro ponto f1·ontciro do ~rrnial ela Lnge 
-A' commisS~io de Obras Publicas e Empre
zas Privilegiadas. 

Outro de Pedro !lo Mcllo, de:sistindo do sou 
podido de um auxilio pocuniarlo pnm ir no 
estrangeiro aporfeiçonr·se nos tr~bnlho~ do 
mochnuicn.-A' Commissilo a ~uc estn u1l'ceto 
o pedido alludido. 

O Sn. 2• SEOilln"ARID lü o v~l a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se· 
gulnto 

rAREOER N, 112 DE 1805 

A Commissão do Constituiçiio, Poderes o 
Diplomacia, a quem foi presento o diploma 
expedido no Sr. Dt•. Josil Lopes da Silva Tro· 
vüo como o mais votado 011 ololçilo a que se 
procodou no Distt•icto l'edcral pnrn pre
enchimento da vaga do fl•llccido Sena<lor Sal· 
danha Mnrinho, mmminou os documentos 
rolntivos 1i essa mesma olciçfio. 

Pela apum~ilo rc~lisada poJa lntendenoin. 
Munlclplll, fot·am votados o~ seguintes cidn· 
diios: 

Dr •. Josó Lopes da Silvo. Trovilo, Dr. Adol
pho Bezerra do Menezes, Dt'. Domingos de 
An<lrado Flguolr~> o outros ; no primolt•o 
foram npumdos 3, 7ô2 votos o mais 168 cm 
separmlo; no sogun<lo l.SH votos o 37 cm 
separado; no torceit•o 1.0"0 votos e IS om se
pnrado; pelos outros t•epaJ•tiu-se a votnçõo 
cm ~lgarlsmo insignificante. 

Pela opurnção 1i ~ue se procedeu, tendo ú 
vista os documentos romottidos no Senado, 
os candidatos mnls votados nguram na· se
guinte ordem: 

Dr, Josil Lopes do Silva Trovão, 3.797 vo· 
tos o m11ls 101 om sepnrndo; Dr. Adolpho 
Bezerra do Menezes, 1.802 o mais 6 om se-

paro•lo; Dt•. Domingos do Andrade Figueira, 
1.143 votos o mais 14 em sopomdo. 

Dos <lpcumontos submottldos no oxnmo da 
Commlssüo constttm nlguns protestos clovid~· 
mente l'egistrn.dos, mn.s nenhum dollcs ntfc .. 
ctn 11 substancia do processo cloltornl, cm·, 
multas dns secções n[o foram concortnclns~' 
polo tabelliiio as actas ou ~s listns do pro· 
sen~~n.; om outras, cm pequeno numel'O, dei
xaram do ser orgn.nisadns 11s mos~s elo i tornos, 
recorrendo os oloitm•os riostas no OXJlOdlento 
do votarem om outras, onde nua· oram qmtli• 
fi'ados, sendo, poróm, os sous votos apurados 
cm sopnrudo. . 

Do exposto resulta que na cloiçuo, it quo 
se procotlou no Distt•icto I'odornl it 20 de .lu· 
lho Uo corrente unno nüo occorrcrnm frn.udcs 
nem irregularidades quo podossom inv~lldar 
~referida olei\•fio ; poto que ó a CommissiTo 
do Jl!lrccor: 

111
, que sejo. rcconhecitlo. vn.lidn. o. eloição n. 

quo so procedeu pttra o pJ•cenchimcnl.o d11 
vuga do tilllccitlo Scnadat' S~ldanha Mat•i· 
nho; ..,., 

2", quo seja reconheci< lo o proclamado So· 1 
nadar pelo !JistJ•icto Feder~ I o cidadiio Dr.Josó 
Lopes da Silva 1'roviio. · 

Sala dns Commissücs, om 20 do Agosto do 
1805.-Q. Bocaywva.-Git GoulaN.- F. J1ú,. 
citado, 

O S•·· Rnmh·o J!l:<Jt>•<!cllo,. (pela 
ar~Jcm)-Sr. presidente, sondo conRidcrorla 
mataria urgente o reconhecimento de Sonn
do!'CS, peço 11 V. Ex. que consulte o Scntttlo 
se pcrmitto a dispenstt d" impressão do p~re· 
cor em <1 vulso, nlim do quo posso ontrnt• na 
ordem do dlo <la amnnlui. 

E' npprovaclo o reque•·imonto. 

O S1•, Antonio Bncna-Sr. Pro. 
sidonto, a Commlssuo !lo Instrucção Publica 
nchn·se privada do concurso dns luzes do no-
bre Senador o St•, Aquilino do Am~ral. nu
sento por motivo do molostla; o como existem. 
assumptos doponrlcntcs do estudo <ln Com· f · 
missão, venho pedir ~ V. Ex. que so digno do ·• · 
pt•ovidenciar de.accordo • com o nosso Jtogi-
mento. · .·· · ·. 

O Sn. PltF.SIDE:->Tr.-Nomoio o Sr. Senador 
Pnnln Souza pnro substituir n:~ Commissiio 
de Instt•ucr;lio Publie11 o. Sr. Aquilino do Ama· 
r~l. 

O Sr•. Esteve A .lhudot•-Lendo 
hoje os telogrnmmns publicados no O Paio, 
encontro! um. tln·capltnl do E~tado do Santa 
Cnthnrln~, o que vou ler para que o Sollltdo 
voj~ o procedimento, quo 1toob11 de let• o Go
vernador do Estado do Pnrnná (Iii): 
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«0 deputado Cnnnc !ou no Congresso um 

iclogrn.mma. communicando que o Governo 
do Pnrnnó. vendo r.orrns o autot•ísn medições 
nn zona eontestarl" por este Estado. O Con
~t·csso resolveu onvinr osso teleg:r[LffiUllliLU 
IJoVernn.rlor, cornmunlcn.ndo O .fucto ã l'Opl'C• 

Ís!'ntn1•iio fc<leml.» 
Como V. Ex. vê, isto ó uma ~ucstiio que 

tom do ser resolvi•ht pelo Congt•cs;:o; ma~ no 
momonto, pn.T'a cvitm• n. continu:.u;iio do pro
ccdimrnto r lo que úou scicncin. li. Cns!.t., nfio 
póde havot• outra intet'l'ençiío s!Jlilo a do Po· 
rlor E1o:ccutivo. V. Ex. snlm <JUe ,it\ duns 
vezes n Ropresentnçilo Nacional so Ju•onun
ciou a respeito ; a primeira vc>. no tempo <ln 
monaJ•chia, cm um parecer afuvot• do Estado 
do Sn11tn Catharinn .•. 

O S1,, At<1'llon Autmu -Pnt•eccl' injusto. 
O Stt. ~ST8VE< JuNIOn- Injusto, niio. A 

sogundt' voz, fui por oeca,lúo dn Republica, 
cm quo so dou o mesmo facto. Nüo sei por
que, n qucstiio tlcon pendente ; talvez por 
pedido dos membros d~ t•oprosentnç•io <lo E'-

::,-tado do Pnt•ami., que tivor·,un t•cccio rlo pcr
<ler o Jlequcuo trcclto <lo torra contc•tudo. 
Por i:.;:zo venho porlir bojo no Govorno. por 
melo <le um r·cqucJ·imeuto, n sua iutct•
vcnção ·rio tntlUCirt1 n nii.o continunr .scrno
llmntc a~uso. 

O Srl.. AitTIIUrt 1\nn:rm- Pos~o gn.I'n.ntir n. 
V. Ex, que o govornlldor !lo Pnranli. ó iuciL· 
paz d~ (ILzcr isso. 

O S~t. EsTEV>JS .TuNIOn - O meu requeri
monto O o seguinte: (lJ). 

Como o Senndo vü, uiio trato da qucstüo 
cm si, mns, simplesmente, do pedir infox:
nwc;õeH, por· nmqun.nto. 

Vem i" Mcs<1, ó lido, tLpoimio c p~.Mto em dis
cuss:io o scgu luto 

Rcqum•imcnto 

P<>l' tolcgrnmmn de hqje, pu!Jiicndo n'O 
Pni;, viu n. H.npt•c:~rnt:u;;lo Ca.thnrlncnse que 
o Gnvcrno do Pnrilm·~ vtmdc :crrrrs e u.utorisn 

~ mcdi~ües ntL zona contestada pelo Est"do do 
Santa cu.Lharinn.. A Rcpi'CSCOtução CtLthuri
non~o. pt•ote:-~tnndo contr·a o it•regulnr proco
dlmuuto Uo Oovot•no do Pa.rn.ni~, pede i~O Go
verno <I" Uniiio que inrormo o que h11o 11o tnl 
rcspoitu, o si ulgllum.s provhleuciJLS jit. furJ.m 
<lu<lns. 

Sulu dns sessões, 2B <lo agosto de IBD3.
Estl)vcs Jwu'rw.- R. Ilont.-G. JUcluu·cl. 

O S••· Vicente lltl!ncb:ulo ( •)
Sr. preslrlento, posso 1lur de Jtrompto no 

(•) 1\11~0 dhiOUr!:IO llÚO foi fO\'ÜltO Jlú!O ONLdor, 

íllustra reprcsent~~ont.o de Snntu C~~oth~~orin~~o as 
oxpllcnçüos ncccssD.rhw, ptt.l'tt. quo S. Ex. 1lquo 
convencido da <111e nenhuma rlll'.iio tem a 
deputação cstarluul do S:.ntn Gnthnrinn na 
n.cc:usn.~·ão quo l'or·multL contra. o governo do 
Estado, que tenho n hom·n do representnt• 
ncotn Casu. 

Posso ~nrantir quo nenhuma ordem de 
,,mHln. tle t(lrra .. .:;, nu. zonrL litigiosa, tem dado 
o govcrnudot• Uo Pnt·auá. 

Não ó de n.gorn, mn.s destlo o rog-imen de~ 
cnhido, quo todas ns quustüos l'eln.tivns ás 
tcrl'iLS nos pontos litig-iosos pcn•tancem no co~ 
nhecimento do juizes commi::~sarlos nomcndos 
pot• um o outro govorno dos dous Estados, 
outr'oru. lH'Ovincin.s. 

E~tflR nuto1•1dntlefl, nomendo.s pelos Uous E~
tn.rlos, 6 que decidem o q uo 1\tZcm as medições, 
fnzolll tOdO O tralJa!hO COllCCl'llCnte US terras 
nu zona. ~m litiglo, 

creio que, o que dos portou o zelo do illus
trrulo t•cprcsentunto de Santa Cntharina foi o 
f~cto <lo c;turcm sendo localisados no nuclco 
colonial denominado -Lucena- immigruntes 
polacos, que ult\mnmcnto tcem domundndo o 
Estado do Paranu. 

DOI'O declnrnr que ostn colonin não se acha 
nn. zona cm Jitigfo, mas sim cm zona isenta 
<lo toda c quulqum• contestação. 

o Sr.. E'TEVES Ju:o~tmt-V. E:c. sabe que o 
Sr. Canac conhece perl~itnmento a zona liti
giosn. o que n.s sun.s informações nüo deviam 
~Cl' a.baudomulns. 

0 SR. VtCE:>TE MACHADO-Foi este mesmo 
senhOr quem ha.tcmpos nccusou-mo pet·nnto 
o Supremo Tribunal de ter irlo arrancar das 
nguas do Rio Nogt•o um vn.pot·, n.til'flnllO·O, 
cm seguidn., á margem dessa mesmo 1•io. 

Trn.ta.-so do um negociante o~tiLbelecldo na. 
~ona om lltigio, onde tem muitos interesses o 
quo pódo ter sido mal informado, como creio 
que tbi. 

Creiam o no bro Senador o estn corporação, 
a que tenho a honra rio pm•tencer, que o Go
vot•no do Pa.ru.nó. si nJgum intorosso tom, ó o 
do manter o sta:u quo no toc:L!lto t'L questão, 
r isto como tem a. j u::;tlc,~a. do sou ll\dO o espora. 
que o t'C'SUltaclo lhe sojn.liL ,.·ornxcl. 

No Supremo Tri~unal, com relação à esta 
qnt~stlio, pcntlo de eun. docis1io umu. donuncin. 
duda contra mim pol' hn.v~r, llizam, invadido 
o tot·ritorlode Santa C:~tlml'in" o de li\ tirado 
um vnporslnho, que se nclmv:~ nns nguus do 
Rio Negr·o : hn. nindo. no Con~rcsno Fcdoral 
um pr•~ecto sobt•o c•te :~ssumpto, dependente 
de estudo do Commlssúes. 

O Estn<lo do Pnrllnil niio tem absolutamente 
into!'csso nn qucstii.a, que ora. se discute, em 
tocar om tmm pl\lhu siquet', visto como tom 
a. seu fl\VOt' o uti possiduei~'o 

I 
I 



238 ANNAES DO SENADO 

o Govcrnnuor dn Parnnn tom procedido na 
questão rcltLtiva tis t.orrns cm litlg-io, com 
muito critcrio a eEcrupulosamcnto, tnnto 
nssim quo tom dolxn·lo do d11r >olur;iio" um 
som numm•o llo requerimentos do divm•Bos 
individuas, quo solicitam compro do torras 
nessa zona.. 

0 Sn.. Go:.lES DE CASTRO - A zonn. nü.o Ó 
hobitndn? 

o Srr.. VtcE~TE MMn,,no- E' hnblt.nrln. 
Em todo co.so, Sr. pt•Qsidonte, não rccnSo o 

meu voto o.o ruquet·imento, quo acnbn. do sPr 
1b!'lll!llatlo pelo nobre Somulor por Snn Lo Cn· 
tharinn mns declnl'O torminnutcmento quo o 
facto conStllnto, do telogl'fl.tllln!L p!LRSUdO peJOS 
rcprcsontantcs llnqucllo Estudo n mprcscntn· 
ç[o fctlorol do mesmo cat•cco nbsolutomontc 
do fundamento. 

Niio havendo mnis quem pc~n "pnlnvra, 
cncol'rn-sc o. discussão. · 

O Sr. EEoteves .Jnnio•• (pala o•·
dcm)-Sr. presidente, ii vista dns considera· 
ções o dns cxpliCilçüc,, que ncnborn do ser 
nddttzidns pelo nobro Sot1Utl01', reproscntunte 
Uo Esto.Llo tlo Pn.rnnli, peço n. V. Ex. quo s_c 
di~ne do consulLni' ÍL Casa se consenie nu rott· 
rndiL do meu roqucrimcnto. 

Consultado, o Scnauo consente na roth•nuo 
do requerimento. 

ORDEM DO DIA 

Desempnto. das voto~ües cmpiLtadns nn scs-
siio antm•lor. · 

Vota-so c ti npprovodo o n. 1 do nt•t. 2' do 
projccLo do Senado n. 30, do 180,1, substitu
tivo do rle n. 43, do 1804, quo dispüo sobro 
confiictos resnltnntos de duplicottLs ou con· 
tost•ções de legitimidade de uxcrcicio de Go· 
vcrnurlores o Assemblóns nos Estudos. 

A requerimento do Sr. Sovorino Vioim, 
voto-se por p<ll'los o <i npprovndo o art. 4" do 
pro,lecto. 

E' o projecto 
3• discussiio. 

o.tloptn<lo p:~r~ passar pnro. 

Vem ii Mesa~ SOfí~into 

' o s~·. Leopoldo de l!tulllÕC .. -
Sr. pt•o,Idonto, ou desisti d11 p1Llnvt•a, nilo so 
tl'.lltL tlo uma motcrin politiciL; pelo con
tt•at•io: ;t org~tnisnçfio Uo Triburml 1bi o.s
su mpto de um pt•ojccto que foi õiJlprovtulo nn~ 
Cn.mu.rn.s o nü.o ~m.nccionn.do. \, 

As moditlc;,ções deste prqjocto foram do· 
tcrminadn.H pela rnzilo da uiio snncçii.o do pro· 
jedo pt•im!Li vo, com ns quacs o Sonutlo con· 
col'dou. 

,\s cmonc!ns, Sr. presidente, vorsnm sobro 
pontos do somenos impormncirL. Si o "obro 
Senador polo Estudo do Sot•gipo quizcsso cn· 
t1'tLr cm umn. comoinnçiio com n. Conunissiio do 
Finnnçus podet•ia rctlt•ol-as o om 3• discussão 
u. Commissiio tio Finanças .POdci'ia. cstulla.l·:L.~ 
o talvez nrlopt11l·ns. 

.Assim, Sr. ]lro;idonto, p01lerinmos poupat• 
tempo n.pprovn.ndo cm 2'' discussií.o um pro
jecto longo como este, nr;tm.rdnnclo-8c n 3"·• dis· 
CU:!lsii.o, na quu.l a Commissüo tar:'t um ox;tmo 
detido sobt•o o Jll'ojecto. . 

Ninguem mnis pedindo n pnltwro., encerra· 
se a discussiio. ~ 

S~guc-so cm discussão a tabelln que ocom· 
ponha o projecto, 

E' lidn, :~poiotln o posto. conjunct.flmcnto om 
discussilo, que so enccrl'u. som lloba.to, n. se
guiu tu 

Emenda 

Substituo-se n !abolia dos vencimentos, 
onnoxtl ao projecto, pela seguinte: 

Presidente................... 18:000.)000 
ltC(ll'OS<mtnnto do Ministeriu 

Publico .. ,,.,, ........... . 
Dh•ectorcs, crLda. um .... .... . 
Sccrctat•ios o sub·d ircctorcs, 

cn.dn. um . ..•••.••••.••..•• 
Primeiros cscripturnries, cada 

tlm, •.•••.••••.•..•..••... 
Segundos oscrlpturnrios, cado 

ltlll •.•••.•••.••..•...•••.•. 

15:000$000 
15: 000.~000 

12:000$000 

0:000$000 

'i:200$000 
Tot•ceiros ·cscrlptur:.rios, cada 

um ......... 1 ·• • • • • • • • • • • • • •.t: soo.~ooo '""{ 
Cnrtorario . ....... ·~·,.. ... . . 3:6008000 
Continuas, cuda um,. .• ,.... 2:400$000 

Os vcncimon tos eoriiodevldldos na raziio do 
Dccla>•açrlo rlou~ torças poro OL·denados o um tm•ço po!'O 

,1 gmti!lçcnões. 
Dcc1nro que To!el contra o p.1r_to do substl· Snlt\ dns sessüos, 23 de agosto uo 1803.-

tutlvo que outorlsll n mobilisaçuo ~n guarda Rosa1unior. 
naclonnl por acto tio Pode!' Exccuuvo. 

Scnndo, 28 de agosto de 1805.-Joao Bar·· 
ballw. . 

Continiln cm 2• discussüo o nrt. lO uo pro· 
jocto do Senado, n. 20, do 1895, reot•gtlnl· 
sondo o Tribijnol de Contas, 

Procclle·se iL vo!nQJ1o. 
E' opprovado o nrt. i', sn1vo os omcnd110 

do SI'. Rosa Junior, os quoes silo successi VIl
monto t•ejeltadns. 

Süo successlvomento approvodoso3 nrts. 2' 
a 011 • • 
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E' approvndo o art. 7', salvo a emenda !lo 
Sr. Rosa Junior, a qual ó t•e,ieltnda. 

Silo !tppt•ovndos os arts. ó'', 0' o 10. 
E' npprovnda a tabclln, ficanuo pr~j udicnda 

a emenda do Sr. Rosa .Jnniot•. 
1 E' o prqjccto adoptado p!Lru. pnssnt• pn.rn. 3.• 

1 discussão indo n.utcsás Commissücs do .lu:,
tiça e Legislação e de Con•titulv:lo e Poueres, 
conformo foi dulibcmdo pelo ~coado em ses
sü.o (to 23 do corrente mcz. 

Entra. em 2'' cli:;cutSfli10, com o }JO.rcccr da. 
Commhisão do Constituiç;1o, Podcl•os e !Jiplo
mncin., 11. proposição du Cn.ma.rn.dos Deputados 
n. 2:l, de l8tJ5, quo nmuistla a~ pcssoot:1 que 
directa ou indiretamonto toumrnm porto nos 
movimentos politicas (lc Alc.gütLS o Goyn1.. 

E' lida, e cst:.udo apoiadJL pulo toumero elo 
;~sslgnnt.uras, tlosta conj untnmento cm discus· 
são u seguinte. 

Emenda substltutiva il proposição da Cu
mura dos Depu tndos. n. 23 de 1805 : 

A!'tigo unico. l'icam amnistlndns todas ns 
pessoas que tlirecta ou in<lirectamentc tomo.-

. r rum pn.rto am movimcmtos se!.liciosos ou cm 
neto de conspiração ou t•cbollhloquo so deram 
no tort•itot•io dn Repu!Jiicn atola data tio 23 
do agosto desto nono, t·orugad:~s tLS dlsposiçües 
cm contrario. 

Sala dns sessões, om 28 do ugosto tlc 1895. 
-0. B. O:toni.-Costa A.:cvedo,-l'il't)ilio Da· 
ma: lo. -Joao Na i 1m. -J1lessias da G,isnuro.
Severino Vietl'a,-F, .t.lfaclwdo,- Git Gou/art. 
-Leite c Oiticica.- Gomes da Caslro.-Lr:o· 
poldo de Bulltücs,-JotTo Pcrlro.-J. r:c,tunda. 
-Gonçt,l!Je.~ CltaL'e.r .-L. 211acicl.-1Jonu'nqos 
Vicente,- J, L, Coelho c Gampo:;.-Atmcida 
Bcn·tcto, - GcnCl'o:;o Pane~:. - E. lVtul• 
dcnl:olh.- '1. Coelho Rorlt•i!JUCs,- 0/lrJcil'a 
Gatvao. - Ruy lJm•bp.w, - J, J11(lf)lliia de 
Sou:a.-J1!omcs flar,·os,- Joao 13"rbalho.
Atmino Affunso. 

O Sr.Rumlr<> Bm·c~:~Rlo"' n1lo ó 
Intenso ao pt•o,lecto, ap!lnas pergunta so a 
emendo. nilo vne do encontt·o no regimento. A 
amnistia pat•" o civil ó quasi um direito -o 
ci<lndüo, arredado da vld" nctlvn, volta ao tt•a· 
bllho, :i. trnnquillidt<do da familll1 para re
constituir com o seu esfurço o que se nrrul· 
nau com o abandono; mas, entro os amnistia· 
dos, lm muitos po.t·a os quacs o neto sot•ti uma 
verdadeira t•eeomponsa o são os militares que 
desertaram. 

Esses, do volto., ro,ebet•iio todos os seus ven· 
cimentos a contar do dia dn deserção o.tcl o 
momento !la promulgaçilo da lei, \'indo eon· 
cot•rot• com os que so muntlveram fieis ti. Lo!. 

N;lo tom nui. vontndo, fnll:t som o mais !ove 
resentlmento, sem J>alxilo pat•titlnt'ia; todll viu. 
ucha sruvomentc Injusto o que se pretende 

fnzcr recelnndo pclns consequencias que po
dem futuramente dcrlvnt• dessa neto. 

NlLD hu.vcrit mnls go.ro.ntin.'l no exercito 
nem na armada po.rtt os fieis, antes h11vcrli 
ncoroçonmento pnrn rebeldias. Muitos fedo· 
rnlistns havltL no exercito o na armada que se 
conservaram fieis á Legalidade por um sou· 
tilnento forte de respeito. O voto do Senado, 
accoitando emenda cnmo essa só púde trazer 
conseq uencin.s más. 

Desojn, c n.~sim lambem toda a rept•escn
tar;iio rio-p;ro.ndenso, que o neto da paciflcnr;üo 
soja coroado peln amnistia mas niio pódo dei· 
xar sem protesto a injustiça que vil nu emcn· 
tia npt•csetltn<ln, 

O Sr. Px·csidonte -Recorrendo á 
lntcl'Pt'ctaçiio que >o tem dado cm outros pai· 
zos om que ha. o rogimen l'eprescnto.tivo, em 
que 1\S cumat•ns funccionnm <lo modo annto. 
go ao nosso, encontrei deliberações tomadas 
que resolvem n questiio do modo que vou 
expôr no Senado. 

us prQjectos que niio sü.o perfeitamente 
ldontico~. podem ser roproduzitlos na mesma 
leg-1sh\tm•n., na mesma. sessiio o nos mesmos 
pe1•iodos om que pelas Constituições dos JlO· 
vos o.quo vou alludil', ha um prnzo futal 
dlll'llllto o qu"l a mesma m<Lteria niio pódc 
ser roproduzidn sob a mesma türma, 

A questão suscitou·so pomnto o Sanado o 
n Camara Frnncoza, o foi resolvida pelo mo· 
do seguinte. 

suscitou-se n questão que se suscita hoje, 
o preceito regimental e constitucional que 
vódan npresentnção no pcriodo do trcs me· 
zes, do projectos sobre a mesma materin, o o 
Presidente Grevy declarou duns cousas: 

Primeil•a, que desde que o. proposiviio não 
ora identica nquella que havia sino rejeita· 
dn., podlu. ser regularmente o.prcsontn.do.. 

U~l Sr.. SEN,\DOn dú. um aparte. 
O Sn, VtcE~Tll MAcU,\DO- Poço a pala· 

vru.. 
o Sn. PnEStoENTE- eu peço a ntten\'i(o 

do Senndo. 
A quostiio pen<lo da sua deliúornç-lo e 

tom do ser resolvidn com multu refiexão c 
calma. 

A segunda doclo.mçiio do Presidenta Gre
vy fui a seguinte : 

Que o Presidente não et•a o juiz da ldentl· 
dado ; set•la com ell'olto um podet• excessivo 
conferido ao Prcslaento, o tio decidir por si 
só ao uma proposiçilo li ou não ldcntlca a 
outra ( tú ): 

« Os termos do regimento süo tiio clnros, 
disse o Presitlonte, que não tleixarinm du· 
vldn nlguma. cm mou esph•ito, nccl'escanto, 
todavia, que o regimento tbi sempre inter· 
p1•etado desta modo, e, nüo cltnrei, a tnl res. 
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.pelt.o, mnls ~ue Uln f11cto por~110 nttrahido. Nndn de Oligro.nas, o. emondit O.]Jrosentndn 
por olle o. mlnhn o.tt,onçilo nn. mnnhi\ do luile ó, nndo. mais nndo. monos do que o Jli'Ojooto 
dol·me pressn em busr.nl·o, Aproposito do. quojn. foi repellido, umt~ cunoordn com o on· 
discussão sol1ro o imposto do rBnllu, um o. pro- tro orn g-oncl'o o nu moro; vem upon11s com 
poslç;io foi rojoito.dn. Ml', Aubry apJ•esou- um !ove rehuço pn1•n ni\o ""'' reconhecido.. 
tau ontü.o, u. 22 do Ja.ncil'O do I Si~. umn. ou- Recebo do cor·nçiío n.bcrto u. I dUo. eon tida na. 
tro. proposkiio suiJOrdimldiL 110 mesmo tit11lo eineJula mns ontenrio quo, pela dlspo~ição 
mns ostnbolocillo. sobro lmscs lntoirnmcnt.o Const,ltuoiomtl olin nilo JIÓdo se!' uccoltn c 
I!ivorsus. Surgiu n que;tilo quo IHiÍO se lo- discu~!d<L por .iiL tor sido reJ.eitndil o prqjeoto 
vo.nto.e o Sr. P1•esidente Grevy doclnron du<Ls o.nto!'lOl' que lho ern 1den t1co, PonsiL <JUO o 
cousas : a primeira : des1\o quo «propoôkiio meio col'I'octo de so trntn1' dn qnesLiio m·u 
niio orn. h1cnticn n. quo hn.vin. sido rcjoltn.rla, pot• umo. convocnçii.o cxtru.orllino.rla do Con
podiu. ser rcgulnrmcnto n.prescntn.dlt» i o. se- gt·osso. 
guntln. : que o JH'c.~idcnta uao pntl.i" sei' o ,i H i: O l'Sil.·. P~·e~i<lon to-Devo complotar 
fia irlcnti<ladc. Sol'lll, com clfoito, um podm', os oxpllcnr,õcs dadas uo honrado senador pelo 
por domais excessivo, conferido ao Presi- Rio Grande do Sul. 

S. Ex. l'ororiu·so tnmbom a nrn artigo do 
regimento quo veda a npresont.nç;io do emou
do.s o.mplio.tivns cm que,t[o do intorusso lo· 
cal OU jleSSOO.i. 

Esta artigo, n que S. Ex. se referiu, acho.· 
se concebido nos seguintes tm·mos: «N:i.o po
dem ser apresentadas ctu projecto de intcres· 
se intllviduo.i ou local omen•lo.s que ti vorom 
elfeito geral ou comprohondercm pessõn ou 
couso. diverso..• 

dento o do decidir, JIOl' si sêo, so nmiL p!•opo
siçiio ó ou niio identica. o. uma outra., so oru. 
sufficiontomonto somelha.nto pitt'IL quo o. l'e
jo!çiio da primeira não pN•mlttlsso a apro
sont.n.çü.o do. sogundn. No cnso occul'ronte, SJ 
a quostilo sobro a pl'Op~siçiio do. commissiio 
fosse duvidoso cuborin ó. Assembléo rosolvol-a; 
por minho. pnrto, porém, tenho a convicção 
do que nito ho. duvido nlgnmn.. Quando uma 
proposlçiio foi regolto.du pehL Assembléa, 
mesmo cletlnitiva.mouto -wi'o tJ intcrtUclo a 
um mcmhro aprcscuuw, .~ob1·co mesmo o~jNclo, 
projecto di(fcre>~te, Foi sempre :tssim ndmit- na um precedente do Sono,lo que resolvo 
tido ; o regimento o o bom senso Indicam que perfoito.monto a quo•tão, o nom preccdonto 
assim dc\'e ser.> :;eria nccessn.t•io desde quo a quest!Lo elo am-

Oro., nesto.s CO!Hliçücs, nilo podia dob:ar nistia niio pli!lo ,jam.ds ser considerndo. uma 
do nccoltnr uma emendo. flUO tom 20 llS<ig- questão <lo !ntores•o loe11l ou pessoal, olln ó 
naturns, o consoguintemonto n. mn.iot•ia. do sompr•e concetlida. em nome do interesso da 
SemLdo elfcctiva, trazen<lo, port1mto, a omen· Nação o do bom publico. (AJioiarlosJ 
~no modo de p~n.su.r de 20 ~~~ · _sc~nil~t·es, I .Mus, co~lO cu_ disse, !m um pt•eccdonto, que 
ucorcn. d~ possl~tiH1~do de ~0~1 \~r so .t. m,Lt.e- fOL o da dtscussao fio um proJecto, em que 80 
;lu. Sl)b ~urmn. thvorsu.., comu constn. dn. omcn- concmliu. amnistia no:~ iupliCiu1os nos a.conto• 
lo. o.prosentndo, cimentos havidos no Estado tlc Goyuz, 

Nestes termos, a emenda foi lido o est.ú om 
discussilo. 

O Sr. Vicente l!i!aebado- O 
Senado, em roln.çiio ó. nmnistin, conhcco os 
seus sentimentos visto jlÍ. os to1' mnnilbstndo 
q no.ndo so di seu tiu o projecto do amnisti• 
que ft1i rcjoltnilo em 2a di~cnssü.o. Niio con· 
c01·dn comiL interprclo.<;ilo ilniin pelo S1•, Pro· 
sidontoo.cceit•ndou oplniüo<los ~O St•s. Se
nadores qno snbscroverum n emenda. 

A disposição do art. 02 do. rol!lmonto não 
é unicnmouto rel!imentol, de mudo o. pode!' 
ser substlt,uida pelo voto do Sanado, visto 
que implica com ~disposição do u.rt. 40 do. 
Constituição, niio podendo, portanto, sw mo· 
diflcudn )lolo voto do Sanado ou do. Camam. 
O Sonndo deve pondo!' mnls pnra o h\do 
do ju,tiç~ o da lo! do <jllO p:u•o. o senti· 
mento.llsmo, 

Não ó contrario a o.mnlstla mas o Sonndo 
n[o devo ser o primeil'O u rusga!' a lo!, 

Nossa occu.slü.o, n.prescntou-sc umn. cment.ln. 
ibrmuladu. nos seguintes tol'rnos; ~~~:Acct•escen
to·so, no final do u.rt. 3", o soguinto: c bem 
assim os implicados cm todas as occtnorcncias 
que so tccrn. dado ,.w coma1'ca. drl Boa Vis: a, 
no mesmo Estado, do~dd (dvcrell'O. tlo f.nmo 
finclu.» 

O St•. Senador Joiio llnl'bnlho Coz vlit• cnt.io 
quU a n.rnnistbt. cru. essoucin.lmont.o lle iut~.wos· 
se publico, enunciu.ndo-so nos seguintes te1·~ 
mos (lú): «A amnistia ó essoncialmente de 
inturosse. publico, o niio hn.ncccssidndo do ro· 
querhuemo dus partes, tunlO o.sslm quo os 
contemplados no 11rqj acto nnda requereram. 
Mo.s, uma vez que S. Ex. vuo'. submotter o 
CMO ú. consic.Jm•nçiio do Scnndo~. no.thL mais n.c· 
crescenta.rci .» ·:. : 1 -

O Sr. p••osidonte submctteu o,enso it eonsl
dot•n.Qilo ~ Uolii.Jm•lt~iio do Son:i'!lo;-. quo l'osnl· 
vou o.lfil'tn~tivamouto, i• to ó, dotol'tninou que 
fos•o ~celta a c menu~. 

....... 
' 
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Cousoguintmnonto, JJÜO h~ em relação no 
nt•tigo regimontu.J ncnltumn infracção, porque 
a natureza do neto da nmnisl.ln o o pro.,ouen
)o ,ilt Jlt·mados p~lo Sonndo nntoris;un plona o 
JUl'ldicnmcnto IL 1\fe::.n. n. nccmtur a cmcndn. i apresentada, (Apoiado•.) · 

' 
O @i~·. GGJncN do C.::11.Mt.11•o folgn. 

do vcJ' o. unifot•midndo do scutlmcntos o do 
pensamentos que rnina no Scn:ulo, com rcln.~ 
ç;io n todos os IJ;·ur.ileiros que tiveram n in-
101icidndo doso insui·gir conlra ns lois 1ln 
Patria. 

Acro<lit~ n:t siuceri<ludo <los Soun<lorcs 
lJOlos Estados úo H.io Gra.ndo o Pnran!t qunnto 
as objcçüe:; quo levuntnJ•n.m contJ'fl n emflu· 
Utt, ti:)(ltwia pode pcrmis~üo p:wa, niio ncccitnr 
na ru.zõcs cm quo se l1asonrnm prtrn. ncgnr 
concurso a. essa mc!lida. que tem por fim l!Lil· 
çnl' urn vnu de esquecimento sob1•e n. dc~grn.
çn. quo tn.nt~~ tom entrcstecitlo a Patria, rc
st.ituin<lo a pnr. nlmojaua 11 todos os ponto• do 
nosso torritorio. 

..,.. O St•. Scnn<lor pelo Rio Grande impugnou 
n <locisiio do Sr. p;•esidcnte nccoitnndo n 
emenda., nllegando que ess11 decisiio crn. in· 
fensn :t dons artigos, um dn. Constituiçilo, 
outro do reglmeuto. 

Uma dessas impngnnçücs acaba do ser pc· 
remptorinmonto resolvida pelo St•, Presi
dente, quo in-vocou prn.xes antigas do Se
nado. 

Quanto á ;lo nrt. •lO ela Constitui~iio, pare· 
cc-llto quo niio pórlo hnvct• <lu vida, A omoud<L 
nprosentndn não ó identica no projecto quo Jbi 
re~eitn<lo. 

O projecto comprchontlia nmnisti~ parcial o 
conclicionni nos implicndosem um ponto unico 
rlo torritOJ•io nacional: nos re!Jelcto< do Rio 
Grnndo do Sul quo niio !ta viam ainda deposto 
o.s armas. 

Essa ultima rnziTo foi quo inauiu no 
animo do muitos sen!Jores Senadores ]lnrn no
gnrcm o voto úqnello projecto. O quo hojo se 
propUe ó cou:m tllvor::;n. sii.o out[•n."' nt:~ eh·· 

,'" cumsmncias-os quo hontom comilntiam <lo 
1trmns cm tm•t'fL reconlwcern.ut :L Júr(;IL rl:l.l3 
instituiçUl's. A omcndn. ó nmpln., nü.o tom con· 
dit;cies, o pl'qiocto l't',ioítntlo orn. rcstricto o 
coutlicional. Nfi.n lm, poi~. hlcnti;latlo ni~UIIllt 
110111 mc~smu qunuto nos fins. pol·tanto nii.o do 
moUo nlgum contl'nriu 110 quo 11i~llf1o o nl't. 
•W da. Constituj(;iio. 

Quando cm todos os nn~ulos du. Patria. l'c
sôa o •>cho enthushtstlco dos que saudnm a 
tol'minn\~iio dugUOI'I'Il clvjl scr•l1L ntu oJli:Jnsivo 
no• noilrcs scntlmon tos <lo Senado suppor quo 
lutvht um,,; dos sons membros rJuo "'' oppu· 
ZUSJ'O Ô. lllClClitliL proposta.. 

Si :L Cou~tituit,·;1o }JUdosso irnpmli1• esso 
ucto que tom a mu.isttlta cu. umis nollro ~igui· 

SoundiJ V. lY 

ficar;üo polit.lcn ocrin uma Constituição m;'t o 
nfio podoria sol' ucceitn por um povo quo tom 
como Jcmmn o principio <lo generosidade o do 
patriotismo. 

O Sr. <C!u·i .. ti,.no Ottonl
Sr. prcsiuent.c, u. quesliio do ordem suscitn,ln 
por dous noill•co Scn:tdorcs pelo Rio Grnntlo 
<lo Sul o pelo P~trun:'t, mo paJ•ccc resolvida, 
Penso como o nobre Sonnrlor q uc me prece
deu nn trliluua que :t decisão do V. Ex. ;\ a 
m~tis jus!it o :t maisco!'l'ccto quo púuo o Se
nado des<:iar. 

.Tulgo nwsmo quo commcttoria t.omeridado 
nccl'e::ccmtundo aJ"gumcntos nos do V. Ex. e 
do meu nobre co!JL'gn.. 

Oilservo unicamente que cm 180·1 foi re
.ieitad:t umn lei do fixação <lo lbt•r;ns e foi l'e· 
J'or·nuLdn. no.;; megmos termo:J, supprimindo-.sc 
srimento 180 praças do p!•ot ; pot· esta ·peque
na rlifi"erençn, ullegou-so quo o pt•ojecto nüo 
crn. o mesmo. e, por isso. cscn.pn.vn n. dispo~i
ção regimentlll i o n. proposição íbi votadn 
pcht Camnt•a r los Deputados o pelo Senado • 

E' precedente recente, quasi do !Jantem. 
1!as cu mo contradigo, procm·n.ndo mnís 

rnzües, depois do quo dcclnroi no lovnntar
me. 

Pnrcco-mo q uo n qucstiio <I e or<lem estli 
resol\'iúa. c dcUu. não znc occuparoi mais. 

Como OH nossos C•Jliegns quo mo precode
mm,applnurlo "unonimhlado quo parece ma• 
nitl!stnr·i!'O em 1\Lvor dn. medida. 

O nobre Sonndor pelo lUo Grnnde sustenta 
n. neccssitlado <lo exceptuar dn amnistia os 
militnres cOJopromettidos. 

Queira o mou noilre collcgn mo pcrdoar,mas, 
nüo me pnrcce que twjn. logica. n. sun. posic:üo. 

Pensando assim, IL con~equencio. nü.o pódo 
ser votar contru o substitutivo; n consequen· 
cin de\'itl ser nmndnt• U. Mesa. n. suo. o~epc;üo, 
sobro a qual o Senado >O pronuncinrin. 

o noilro Seuadm• pelo Pnranlt nüo comila· 
teu o sulJstitutivo ; occupou-so apenas da 
questiio do ordem. 

O Sn. VJCRNTE MACI1,\DO- Sim, senhor; 
quero a nmnlstia nmpltt, som l'c-Stric\ües. 

O S1~. Cnn.ts1'JAXo Orro:\'r- Da modo quo n. 
unica. objce~;ii.o ó IL l'CStJ·lcçfio clost~inúu. llelo 
nobro Senador polo Rio 6t•;,ndo do Sul, sobro 
"qual tomarei " liLerdudo do oJforccer-lho 
ulgumus considern~~ücs, 

SoJ•in penoso, depois <lo nllmeutnrmos n. fn· 
guelra espernnç1 ~o vm•mos esta medida vo
tudnlJo!n unnnimillndo do Senado, serln. dolo· 
ro8o vot• essn espcrnnçn !Iludida. (1lpoiado•.) 

S1•, prcsiuento, n minha nssignnturo. np-
1""~' em p!'illlelro logn1• n<> su!Jstitutlvo, ó n 
miulu.L g-yJonutlulu., U o mou íi.lgu do u.logl'ia. .... 
(Muito"""'·) 

31 1 
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E' o men npplnuso it pnciftcnçúo do Rio 
Grondo do Sul. 

Essa !dón foi uma o~pnnsiio do mlnlm nlmn, 
inundndn de sntlsfl1oão no ohserv11r um !neto 
qno se dó. prcscntcmÍmtc cm nosso pniz. 

O lb.cto u que em torlo o torritorio da Rc· 
publica tios Est:vlos Unidos úo Brnzil, do Rio 
Grnndo no AmazoMos, do Atlnntlco ntli os 
confins occidontoos da Hopub!ica niio oxlsto 
hoje, cm parte algumo., um grupo tle homens 
revoltados contr11 ns lnstltul<;õcs mt contra os 
}Joderes que nu. Jürmu. dullns Jbmm constl
tuidos. 

Este fncto da quo qunsl cstnvamos dcshn· 
1Jitun.dos, C, sem duvhla nenllumo., auspicioso; 
e n. smL oiJs;crvaçü.o sugere naturalmente o 
Ues?,lo de. cn.rrcgu.r urna. pe.lra para o cd~Ucio 
do consol1dnçilo ún paz. 

Paro que a medi< ln pree11clm sou fim, li no· 
cc~sario que soja gorttl, que nfio :wm·a ox
copçiio. 

A razão nllc~oda, para excluir dn amnistia 
os militares, 'ó que estes, \'Indo a receber 
os soldos atrazados, SILO multo mais 1'nvo· 
reciúos do que os civis. 

Mns q unnto nos s"l<los o nobre Scnndot• 
estó. cng'nnndo: o soldo ó devido a todos os 
mllitnres om c!Tcctlvidudo do sot•vir.o ou 
promptos p~rn ello, ou tontlo ii do liccnr;a 
com soldo: os Cl'iminosos procc~sndos sU 1·e~ 
ccbom os soldos atrnzudos, S9 tum• santon~a 
os absolvo, porque t.'l sentença. estnbcieco 
que não commettero.m crime. 

O caracter do. umnlstla ti diverso: sem 
negar os fuctos criminosos, mnndn que dnlli 
cm deante sejam esquecidos; consulta Inte
resses publicas, não direitos <los inúividuos. 

Os amnistiados niio po<lom receber soldos 
ntrnzados. 

Nilo nego que ba.ln dcsignaldndc entre os 
mllitat•es o os civis, mos lut tambem dcsi· 
gualdndc nus vo.nta;;ens entro os Genoraes e os 
olllclo.cs subaltemos, como us h a entre• os riuos 
o os pobt•cs, antro os casudos c os solteiros. 

Nfw ha tulvo" dous compromettidos, que 
so!Tt•cssem oxuctnmente o mesmo com a ro· 
\'alta ou que recebam com igualdade absoluta 
os beneficias da amnistio. ; ,,;o desigualdades 
sociuos, que niio v~jo melo do evitar. 

A nmmstio. geral ti um bnls:tmo !anr.:tdo so
bt•e chagns q uo nint1n. stmgram, pn.1•.• n.u
xilin.l' 1~ sun. clctLtrisrv,tü.o; ó o soccgo tavntlo no 
~ola dns fitmllins o do pnvo Jlm'tl uhtor t1 pucl· 
!ica<;iio dos csplritos : ati cllt~ conscgu!I•It a 
consollda,:üo do. paz, que nos gm•a.nto o. canso· 
lldnçiLo das.instltuicüus. 

E só ontiio nós pÔd01•umos, conto.ndo com o 
futut•o da Ropulilicl\ J'cJorativa, uxcl~tmnr : 
Nouu.o; ab inlC!Ji'O swcHhH'!Hli 11ascít111' nrllo. 

PU.l'fL o. obtonçii.o deste Hm, totln. a. oxcopçfio 
l'oltn u mo%111 d11 amuiutilt ó lll'Ojndicla!, ó 
!nuccel tavel. 

Accrescontat•ol que os mliitnros compro
mottídos s1io multas, que Icem lamlilos 
mulheres, irmãos. filhos, não r•osponso.vois 
pelo DI'ro do seus chelcs : a somma do todns 
cotas liunilit~s representa um• parto con,idc- · 
mvcl Útl população. ~ 

A amnistia, exceptuando tiio numoros~ts 
c!n.sscs dt~ sociotlado, niio póao procluzll' os 
ciTo! tos dcsoja1los. 

O S11, CosTA Azmvimo-Apolndo. 
O SI:, Cmns1'1A:o;o OT1·oxr-Sr. prcsidon to, 

os militares compromcttldo> toem lambem 
sua dcsculptt. 

O nohro Sonndor pela Baltla, cuja ''oz elo· 
quente o Sonndo ouvill lia dous dius, tendo 
cstn.du ilolla. privndo qna.si douH n.nnos, nvn.n· 
çon cstn. pt•oposiçii.o, cminentcmont.o vorchL· 
do!rtl : « us gencracs, (allt.cs a omclaliúado) 
estão educados cm um<~ escola do direito pu
b~co. Jlltro. a qual disso o nobro Sonndor, que 
na o concorreu.» 

Pe<:o licença para commo!ltnt• o 'seu dito, 
t~údimlo : eu alnd<~ menos. · ~-

Estrs. escola. do direito publico, ar/. 1Mwn n. ' 
que ~iludiu o nobre Scnndm•, foi J'unrhultt 
pelo Senado tio impcrlo, no dia cm quo acon· 
solhou no Po1ler Executivo a nviitut•·se pe· 
rnnto umn. oxigenchL irregular quollleera. 
t~ltn., nií.o com as o.rmns nn. mito, mas com 
promptidõos nos quo.t•tcis o marrões oe
cessas. 

A escola foi o.Jt:io ftmdndn (!) ... 
0 Sa. COSTA AZEVEDO-E é inndoptavol no. 

Republica. 
O SA:. CHRJST!ANO OTToxx ... o vem dahi uma 

~ran1lo porturbaçiio pa dispiplina; vem dnhi 
1dó11s falsas, pretonçucs lnlltndudus, que pcr
t.urbmn o o•pirito da muitos olllcines, o.lguns 
del\es moços c i noXJiertos. 

Mu• tudo isso esta pnsslldo: o oxeroito tom 
prc~t.~do mngnlficos set'\'iQos iL po.h•ia.. 

E mnegn:y<>l quo muit11 cousa preciso.mos 
csqu~ccr, nua so do tempo do.ltopuhlica,como 
auto<'IOrme!lte dtt clmmndn quost[o militai', 

cmrypre_ esquecer; o pnt•a que o consigtt, "'~' 
n ammst1o. devo sot• get•u!, sem oxcopçiio 1 
alguma. 

~\• portil)l, o noh.:c ~cnndorpclo Rio Grande 
<lo ~ui, cuJa ni!hcsao a ldéa da amnistia eu 
muito o.pptaudo (muito bam) persiste' na 
nccessidndo d~ sun. t:~xcepçii.o, s.' Ex. pnrn. ser 
!oglcv, dovct·m, repito, mnn,lnt• urun. t1mondn 
pnrn q uo sobro 11 tdea cupitnl do projecto o 
Senado so pronunclneso por uma votação 
unnnlmo. · . ' 
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o SR. R,UIIRO BARC8LLaS-S i V. Ex. me
peJ'mittisse. eu explicaria em duas palavras.

Consul~ilndo algun3 dos sign:J.taJ'i8S do
substituti vo, elles nlio julgaram acceitavel a
cn1~llda .

l'dt'a não ser previamente dcrrotalJo eu
n:10 a quiz apr2S~']Jtar.

O Slt. CI1RISTE','ü OTTo:\I-Perclôe'll1c; nilo
era núi.o. CJcb um cumpi'e o seu dever.

O S'R. COELUO RODRIGUES-O lronrI\UO Scna·
dor cng'l.~go\l-~':' com um mosqnito e engulio
uma nl'{lra. (R i.;o .)

O SR. HA:llmO Bi\.RCELLnS-Nií..o enguli;
V. Ex. engMlOu·se.

Só si ella, fora applicad,l, por V. Ex. ent5.o,
pela éCllside~'aç-[i,o que devo a V. Ex. sE']'ei
obl'igado a fazel o. (Tro('(l,iJl·se 1Huitos apal'tes.
O 8)'. Prcs'd~ntc rcclaJtlo attcnçüo.)

O SR. CIlRTSTIANO OTTONI-Não é fura rle
proposito, Sr. presic18nte, observar qne os
nossos patricios do sul, que acabam de depor
as arm:],s, tef'm tiüo seu pl'ocedimento julgado
nem sempre corrcctalIlente,

Esto'J mito longe d" apphurlir a (lelibera.·
ç5.o qlle tmnal',l.rn de ernpnnll:1r as armas;
mas a idéi1, de que attr'.ntavam cDntra as in·
stltl1içües funüanlenüles da llepublica., esttl
idéu qne vrjo re:Jl'Ol\uzida ~m um telegram·
ma do Se. (T()ver'Il:J"lOl' lio Rio Grande do Sul,
niJ.o e verdadeira.

O SR. RA:lIllW BARCELLOs-E' verdadeira.
Só si V. Ex. qnizor de:'mentil' os rn3nifes~os
dos Srs. Gasp~\r lvbriins e SalJn.nlu da
Gami1 ...

(l'ro;;am se nwitm arm"ics. O Sr. Preside11t~
reclam" a nltcni:c7o loc:uuio os t!JnI]J'''ws.)

O S\1.. CrIRloTIANO OTTc>NI-Em relação it
-proposição que il.vi1ncei, [1,CCO(!elll'I\10 os no·
1Jl'cS Senadres peh RlO Grande, de um lado
apont.ando o exemilo do i1ll!lll';\ll[,e Saldanha
da. G~HlHl. e do oal rI) lêlllo /) ,-,x/:m plo do chefe
civil Dr.Gaspê1l' 1'1,lrt[ns, os quaes atacavam
as int ituiç-ões.

Um elos meus mestres, qUiJ.ndo lhe apresen
tavll. algunm prop08iç;:io especiosa. sem en
trar em pormenorcs, cllstumaV[1, dizer: po·
nha'TIl':; isso em trocos miudos.

Ponhamos em trocos miul.los cssas dU1S alo
legações e vejam05 o que deilas se deduz.

O n.lmirante SaldiJ.nll~ c1ll. Gama é sem
duddi1 omcial de pl'estirno prorissioni11,
porém cuja pos;ç<'io neste movimento, digo sem
paix8.o, porque faUo de um mOJ·to, e morto a
quem l'econhe~o merecin]f)nto, 8sb ultima
phasc de sua vida foi muito incorrecta, n:1o
fui re~l:eitavel.

E' certo que. quando req'Ji na bahia do Rio
de Janeiro o Almirante Saldanha da Gama

ab:lOdonou a posiçlo arcbi-extl',wagante de
nelltl'O., .

O SR. COSTA AZEVEDO-Posição crll11inosa.

O S;c. CIlRISTIA;\O GTTOXI- ... qnando
Ileixou est.a extr Ivagante p:lsiçii.o, publicou
"?cn Il1:lni Cesto <') vil1en temente l'estauradol'.

O SR. COELHO Roo[',!GvE,-E creli) que em
o llnlCO cheCe cla. revolta que tinha icléi1s res
tauraclOl'Ds.

O SR. CITR:STUSO OTTO','I-E accl'cscent:e
rei: se pel'sistis.,;o em IcvDntar i1 bandeira lia
l'C's~au:'ação monarclJica. a expor flua vida por
e1la, apez1l' do crime que commctti:t, s,;l'ia,
ti'to l'CSllcibdo como todos os que expõem [1,
VIcia para c1etC:'si1 de suas crenç'e8. Mas assim
uiIo tüi, a~:iim· não fez eUc,

Daix:uei i"to ele pat'to porqlle nií,o quel'o
alongar· me a. respeito de um homem que.in.
estit enterrado.

UlII SR. St~NADG)R-:\I;eS V. Ex. pl'Om8tteu
pôr turIo em trocos miudos,

O Sr,. CIlRISTIANO On 0','1-E hei de cum·
pl'ir a promess;l pelo quo toca aos desejos cle
rc,sta,uração mon':rclJ ica, seu manifesto erei.
]'c5taul'ador, eu o reconheço ...

O SR. RUIlRO BARCELLOS elá um aparte.
O SIt. Cf] RISTIA1\O OTTO:':I - .. ' por8m o Go"

vol'l10 pl'ovisnrio que os ffderalistas tinl18,m
organi"aclo no De~terrll, em um contra-mani
festo repellin estes intuitos.

UM, SR. SEXADOR-Ml'S esse dessapareceu,e
081'. Alll1iranteSaldanlra foiapparecer'como
Gene,'al em chefo das forças rlo Rio Grande,
sem tor publicado outro malli'·est,o.

(Os Srs. Re"niro Em'celtos, Costa A.z-ev'.do e
OHtl"OS (lao apartes. O S'i', Pre.,idente reclama
arte1Iç(~o.)

Não me queixo dos apartes; mas parece-me
que o unico resultado eJre::tivo delles sera
causar-me UI1l:l. g'!'l\nlle Cldiga. Espero que
não me c\e'viar5.o 1:0 lllell fim. Os nobres Se
nadoI'f's estão toma.ndo o recado na esca.da,
reSIJondendu ao que eu aindil n5.o 1l1es disse.

O Sn. R"~1lno BARCELLos-Tomando recado
na escada, salvo a phrase. -

O Sn. CrrmSTIANo OTToNI-Creio que não ó
oJTensi va; si o é, estn. ret.irada. Os rep,'esen
tal1les officill.es dos revoltosos no seu Governo
pro visorio que organi~aI'Mn no Desterro,
contra-manifestaram, repellindo os intuitos
restauradores do Almirante ~aldanha (1ll.
Gama.

Este manifesto ilcou em sfgTedo, não se
publicou no Hio de J:ll1eirn, li·" tmnscripto
em um jornn.l de Parjz. E~r.e segredo foi evi
dentemente intencional, ri.>i uma astucia de
guerra que não approvarei nem condemnarei.
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. O Sn. RAMmo llARCELLOS 
SUNAnonts d[o apartes. 

ll OUTROS Sns, dores de Snl<lnnha da Gnmn, egso contrn.-mn

0 S!!.,CllniST!ANO 0Tro:-rr-Niio fol pub!iearlo 
porque on tendiam o Mareoho.l ontiio Pt•osl
donte do Republica o sons lmmcdinto~ canso· 
lbeíros, que ct•a do bom n.viso f11.zer pns:-:nr os 
rebeldes por scUasUan!:~tus. pai~ isto us p(.wde
rln nu opinião publica. (Apoiar/o.o,) 

Foi n. raziio por que niio se publir.ou, mas ó 
nuthcntloo. 

nililsto niio foi publicado cm tlososporo <lo 
ca.usn.; no contrn.1•io, eltog cstn.vn.m no u.ugo Uo 
seus tl'inmtlhos, contn.wtm vencer; o quo dú. 
no sou contra-manifesto um grande cunho de 
sincorldnclo. } 

Qaanto n. Sa.ldn.nh!t, pois mo prt.l'CCO o nC'go .. 
cio lmm liq uitindo, accuitou o triste papel do 
instt•nmcnto nnonymo do nmbiçtios occullns: 
sou movei foi o tlespoito · JlOhl tlol'l'O\n. que 
so!Trcm nesta hnhin. Depois disto vn.rlos officinos eommnnrlnn•lo 

forc;o.s na revoluçii.o, flzorü.o UocltLraçües no 
mesmo ;entido, protosl;nram consto.ntomontc 
que n[o comb~tilllll n Republica nem os suas 
instituições. 

Vamos ngora. n. SilVeira. Mn.rtins. 
Disseram os jormtc~ que em uma. rauniüo 

S. Ex. tinlul. proclo.matto a. ncccs:~idado do 
sustontn.r n. Ropubtica. uuH.rwin o p!trln.mouto.r. 
Som duvi<lll, unitnrismo o parlamentarismo 
tliio dous ataques ás instituições vigentes; 
mns que cebo tiveram'" opiniões do Sllvolrn 
Martins no exercito rcvoluclonm·io 1 Ahsolu· 
l:1111ento nenhum. 

O SR. CosTA Azt~vEoo- Apoiado. . 
O SJt. CnRtSTI.\!<o OTTONI- lllnis nlntln: n. 

oruem do din rio Sr. genert~l Tnvai'CS Mnun
ciondo a morto rlo Almirante Snl<lanlm dlL Gn· 
mn, tecendo elogios ó. sun. lmwurn, n.pre
cilmdo serviços os qno prcsturn. {L sun. cn.usn 
resnlva oxprosSIIJl\Cnto os intuito> restaurn
llorcs quo nuncn.nccoititra. 

Pot• consequcncin, o mesmo Sr. Almirnnto 
Snldanha dn Gamn, om quo posiçf<o so collocou 
no Rlo Gmnde 1 Nunca lDIIIS r:~llou cm .<aba.<
tianismo, em rosto.ura.çã.o. Pelo contrn.rio,jõ. 
qno obrigam-mo n dlzoi-o, tovo a tlo,lealdado 
~llando Viu O contrn-mnnltcstO do Do•torro, 
do prot.esto.r quo nã.o ora rcsta.urador, que 
tinhnm falsificado o manifesto. 

O Sn. PL'<rmmo MACHADO- Jl qunntlo foi 
nua Silvoil'n Mnrtins di!SO quo Cl'll repu
lilicnno 1 

O Stt. CURISTIASO Orro:-<t-V. Ex. lln do 
ter a. suo. vez; ngoru. estou l'c::mumlcndo a 
outro illustro collt-~a. • 

O Scn~do .iulgnr11, ouvinuo-mo J\1llnr com 
certn. vchemencin., quo portli n. cn.lmn. Mtts 
tlo nonhumn muncírn.; estou cm porl'uita tt·tm· 
quillldadc do animo. 

O.; commnn<lnntos mllitnro< doclnmram 
quo não orn.m rcstn.m•adores. Acceitnrnm o 
~eu concurso como tinhnm nccltodo o do Snl· 
tln.nlm <I:\ G:~ma. mns nponns como o n.uxilio ,... 
de um homem do gr~ntlo valor intolloctnal, 1 
do um g1·nndu tn.lcnto,llo ínstruer;ü.o,do muito. 
eucrgin, que poLiin prestttl' sm·vit;os ó. cn.usa u. 
quo so ligasse, Accelt!LI'llln o nuxiiio que olle 
traziu. ó. sua. cnusu., mas so1n subscrcvct•cm ns 
suus OJlinlões. 

0 Sn. RA:.IlltO BARCl~r.r.os-Como V. llx. 
o:;tiL escrevendo n. hbtol'in. ! 

O Sn. CttRIS'l'JANO Orro~r-Siio dccln1'açücs 
tii.o po!:ilti'ln.s, tão cln.rns, quo nií.o podem dei .. 
xar úo sm• acccitlts, tn.nto 1nai::~ quanto (1.)1'am 
conUt•madas na tleclamr;ilo final quo fizot•am 
tlopondo as ~rmns. 

O S11. RA111mo BAttctm.os-Jlllo O\'U o chore 
dit•cotor da revolnçiio ; Gumorcindo o Appa
l'iciu omm llomous seus. 

O Stt, Vmon.10 DAMAzro-Mns esses homens 
n>slgnamm tollos o protesto 1lo Sant'Annn do 
Lin·~unonto con\ra a qu~tllllcnçiio quo llle 
querJum dnr• do motlllrolllstas. 

o Slt. n.mnto llAllCl~J.T.os-0 grupo do I 
quo era. chC1U o general Trwn.res nunca. J'oi ... , 
t•estnurn.dot•; ,í:í o disso. Mesmo :~ntorlor· 
monto ú. ltepublico., ,i(l. o gcnot•al Tn.va.l'~::l o:-;~ 
tm• li~n.do uu parLhlo ropublicauo. 

O StL. Ctmts·rrA~O O'tTu~t-A,grnllcço muito 
ao nolwo Soun.dor !'•'lo IUo Gruudo do Sul o 
subsidio rJUo ofror~co ú minbo. ltrgumont!tçü.o. 
O gcnornl'l':~vll!'e' nos diz S. Ex •. o ns pessoas 
que o sogult•ntn, o sou grupo numeroso o 
impol'tttnte nttnc:L fút•n rostu.urador. 

Mas tlizin ou; Saldnnhn da Gnma nuno:~ 
mn.ís levantou 11. bandeiro. llo moon.rcllistn. 
Quando so .refugiou n bordo do. corvot.t~ por
tuguezn Jlfmdcllo, o quo do\'in. ter 1'oitu ~i 
era. monnrchistn. restnm·ntlor· c est.:Lvn. Vcn
cillo, Qrn. qucbrnt· tt sua o~pndn.. Mas foi pal'n. 
n. Eut•opa. o vultou ovitlcntomeuto co1n ~~ c111/l· 
missií.o Uo outros, }Jl\t'iL proccllor du umu. nm.
noirlL inqunlitlca.vol: mlo rmt'U.]>t•omovm· n 
l'OSÍAUt'O.':Ú.ú JU0118.l'Chica, Int~~ put'tL SOL'\'il·tL 
indirecto.monte o com hypocrisia, llcvn.stnmlo 
o eeu ptLiz com u. guerrlL civil, o cscontlemlo 
o. sua bn.ndch•a, :em duvida p~rquo os outros 
r•cueldes m1o o uoomponluwam.O• outros nccol· 
tAt•am n. :-lUa. cmuljuvnç.iio como umo. bOIL c~
pndn., como um au~;íliar impot·t.u.nto pa.1·u. os 
o.judnr; mns nnnctL tulhot·h·nm nos seus in
tuitos. E 1llgo mtLili: o cOtltt·n.·mu.nifesto tlo 
Dcstel'l'O que rez>olliu os intuitos l'~staura· 

Mns, Sr. pt•o:;illonto, o goncn•u.l .. 'l'u.vo.roH oro. 
o genwnl om ohofo tio oxorcito· revolucio· 
mu•io, e si cllo o .totlos ns seus oru.m repu ... 
hlicnnos, como ct•er quu iili 'l'avnros commtln .. 
tlur um. exercito t•esttmt•nuor1 
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O Sn. RAMmo B,\ItCEJ,LOS dá um aparte. 
O Sn. CrrmsTJANO OTTO:\I-E' o caso do 

rcputir, como sa cost.umo dizor cm phrnse 
cinlin : cal querem mais claro deitem-lhe 
agua..> 
i Parece-mo, pois, que esta. qucstiio cstU. fórn. 
·do torln. n. contestação séria.. E cu peço licença 
no Senado pnrn deixul-n e introduzir aqui 
um pequeno opiwdio, J•clntivo no pnrl<Lmen· 
tarismo do Sr. Gaspar Mnrtins. 

Ad,nitti qu•l o p:Lri~mont:u•ismo e tlm ataque 
ás institnir;õo~. porque em vorrlatlo o julgo 
lncompativel com a !(cpulllica; si chir.nunsso, 
podorht nego.L-o porque tL que!lti'in ú contro
VOI'SIL: muitos negn.m o~s:L iucomptLtibiliúmle. 

E notarei <lo passagem quo este nssumpto 
mm·cco n. uttonc;ilO dos puiJ!icistus que tccm 
assento no Congresso. 

Penso (si e quo leigo cm <liroito posso ter 
opinião em tal mn.tm•i:L) q ne o regi meu pnr
Inmontur ó instruml'nto irnugimuio IJelos pu
!Jlicistns, pnr:t l'I'Cio o Jimitn~iio do poder o do 
pt•cstigiu do Hei, presti~io t'undrulo nn. he-

.,.rnnc,•tL, na irrospousa.bllidatlo, nn.s tl'adiçües 
' do dymnustla, seculllros o algumas vezes glo· 

riosns para o; respectivos puizes; o quo appli· 
crulo n mn systemn. como o nosso. só pórlo 
prorluzi1• um ~overno f1•aco, que ó um dos 
Jieioros males JIO!Itwos que devemos temer. 

Creio que e <la essencin do governo parla· 
montat• 11 irresponsabilidade do chotil o o di· 
rei to de dissolver R Camnrn.; o nã.o concebo 
um Presidente do Republica com tacs uttri· 
butos, 

Não sei o que pretendia o Sr. Silveim Mnr· 
t.lus com a sua proclama<;ilo de republica pnr
lamontnr, mas o corto que os chotcs militares 
<ln revolta nunca deram impOI•tancla ao seu 
progra.mmn politico. 

Peço desculpa ao Senado desta divngnçiío e 
vou concluir·. 

PJ•ovndo que os fodcralistas do Rio Grande do 
Sul nUa se revoltaram contrn. ns institUii'·Uos 

t 
• • 

mns con ru. o governo dnquelle Estudo, llOJ' di· 
vorgencias q no nilo julguei opportuno oxami· 
nar;sondo corto que a amnistia niío ú uma con-> dlçüo Imposta pelos revoltosos, que ncccltnrum 
respeitosos a digna declaraçi\o feita a esta 
respeito poio Sr. Presidente da Ropubllcn., a 
<lignidado do CongJ•osso aconselha a Jn•omnl· 
go.çito. 
Eutrc~o a sorte do substitutivo iL sabedoria 

do Sonn<lo. (Muito uam.) 

tondorquo a ~lesa niio podia reco bar a emond~ 
otf.,rocitla no pi·njccto, som lnfi'ingir disposl, 
çiio constitucional. O respeito no Pacto Funda· 
mont111 ó a prlnclpal tbrça para a consolida· 
çüo tlr~ ltcpublicn; votltró., entretanto, pelo. 
amnistia, sl o Senado niio entender que ·Jbl· 
inconstitucional o recebimento da emenda. 

<O Sr. !Leito o Oitlclcn pretendia 
discutir o projecto, tratando da parte dello 
que se reJCro no Estado das Alngôaa; mns, á 
vista do caminho que tomou n discussii.o, o 
tratando-se agora do uma medida gero.!, ma
niliJst~tn•lo o Senado o desejo do votar, desisto 
da palavra. 

Ninguem mnls pedindo a palava, oncorra·SO 
n discussão. 

Annunciu.da a votnr;ii.o o verificando-se niio 
hn.vcr mais numero para. votar-se, procede· 
se iL chamada dos Srs. Senadores que compu· 
rocCJ•am a sessão (·10) o deixam do responder 
os St·s. Gustavo Richard, Joaquim Sarmento, 
Mnnocl Barata, .Joiío Cordeiro, Almlno AI~ 
f1lnso, .Tosó Bernnrdo, .Tonquim Pernambuco, 
Rosa Junlor, Gonçalves Chavr,s, Paula Souza, 
.Joaquim de Souza, Generoso Penca, Joaquim 
Murtlnho, Arthnr Abreu, Rnullno Horn, Es· 
tevea .Tnnior, Julio Frota, Ramiro Barceilos 
o Pinheiro Mnclm<lo (10). · 

Ficn adiada a votnçiio da proposição por 
falta dO QUOI'IIIll·, 

Se~ue·se em 2" discussão o nrt. 1 o da pro· 
posição da Cnmnra dos Deputados, n. 25, do 
180•1, quo defino o garanto os direitos auto• 
mos. 

O S1•, §ovea·ino Vlolrn-Peço a 
V. Ex. q uo mando trazer o projecto. 

(E' satisfeito.) 
Sr. Presidente, a mataria que se vao 

discutire da mais alta lmrortnncia. V. Ex. 
sabe perfeitamente que a propriedade, que o · 
p!•ojooto trata do regular. sotrroaté contesta· 
çiio em seus fundamentos, de autoridades· 
competentes. 

O Sn. JoXo B.\JtDALllO-Mas esti• na Consll· 
tul~o. 

0 Sn, SEVEIU:'>O V!EmA-SOi disto i estou 
adduzindo esta consldornção pai'IL mostmr a 
hnpo!'tancln. da mataria. 

Orn, o Senado, estt\ por llSSim dizer vazio ••• 
O Stt. LF.lTF. F. OJTIC!Oo\-Por assim dizer? · 

Evidentemente. 
O St•. Vicente !Une!uulo insisto O Sn. SI1Ylmi:\O VmmA- ••• c uma d!scus· 

nos s~us argumentos ~ntorlores, quanto á srto nestns condições, e qun.sl !mposslvol, salvo 
qu~stüo do ordem, quo tu! oluocto do sou prl· o respeito o 11 considornçi\o que merecem os 
mel!'O discm•so; nno o cnnvcncoram, nem as lllustrcs Senndot•os pt•csontos nos quucs rc
Jlltlllvrns do Sr.l'roshlontc do senmlo, nem os coulw~o. apezur de multo r~dusllios em nu· 
nrgu~nontos dos nobre• Senadores pelo Ma· mero, o oqulvnlonto o. um pos:;onl !lllbllltnuo 
rau~ao o pOl' Minas Gornos. Continua a ou-, plll'a as mn.ls n.ltus dlscussilos. 
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MM, n C<tsn cst,,, completn.mento >leAr.•lcndn 
o V, Ex. comprohondo que niio '" pt.do ~t<
Him cmponhnr um do.bnt.o )ll'ovoit'>so, qun 
venha escltu·ceer " mnterlu ..• 

0 Sn. !.EITJ~ Jo: 011'1C!C.\-NOIU pôde hoVC!' 
discussão, 

O Sn. SJo:I'Imi:>~o vmw.1- ... e, cnmo muito 
bem diz o llonr>~do Sonndot· quo me illt.ci'I'Oilt· 
pe com o seu u.pn.rto, nem di3cthf:H1o prhlo 
hn.vnr mosmo, porqno muitos d11a quo .!mo· 
jn1·nm fnllnr sobre o pmject.o, niio cont.n.vnm 
quo elle cntra.sso <lm discus~1lu, dupois 1la rnn.
torla impot•tnntl•simn quo se acalllt liobntAI'. 

Eu, pot•tnnto, Sr, Presidente, a exemplo do 
quo j(t tem Celta n. Mosn do Senado. llm >un 
sabedoria, estando a hol'a. tulinntndn, potlil'i!L 
o. V. E>.:. quo dccla.l'ttsse n. dlscuss.iw adiad11. 
o ent;lo, nn. SC3Sã.o seguinte, compl'Ometto .. 
me o. dlze1· :Liguma cousa solJPe o pl'ojecto. 

Agunt·do " doci•[o de V, Ex. 

()~a·, Pl•{!JJII i dento• ·N1t0 O:iÜÍ C3~0Lillla 
n. hora do. sos.::üo; O-' ori;u.mento:l jà comct;.a.m 
n sot• romcttidos no Scnat.lo; n. sessü.o Jogi::;IIL. 
ti\·a está n. ext.iu~uh·~.,cj a. l\Iesn., pois, t.om 
e;crupulos multo nnturnos cm cutat• tlispen· 
s;mdo discus~ües, pot• cM.o.t• n. hot':t :tden.ntali:t 
e pOl' nii.o compa.rccimou to do S1·s. Sonndores, 
desde que niio !ta diS)Josiçilo regimental quo 
u nutm•iso 11lsto. 

Entretanto, ntton!lcndo às consi!lernçúcs 
emlttidns pelo honmdo Senntlot•, vou levu.ntu.r 
a sossiio ; mns n rcsponsn.bili:ln.do desta 
neto, nsslm como a morosili!Ldo com quo n.s 
dlscnssõos so 1l,rorn rcn.llsn.ndo, ombtLrn.ç.a.ndo 
mnls t:t1•de n dos OI'ÇfLmentos, niio rcca.hmi. 
sobt•e n. Mesn, quo 11ii0 oerá culpada tlls;o, 
(Apoiados.) 

o Sn. LEITE e OtTICIC.\-A culpo ó dos quo 
so l>Uscn!Am. 

0 Sn, PRESlPENl'E-Com e.<tn doolnrnçiio 
declaro nuillda a discussão <ln mutct•ht 0111 de· 
bate e Jevauta,ln. n. sesoilo, A o1•dom tlo diu. 
da sessiío sogulnto soJ•à: 

1• pa1•to (l>tti ns2 hoMs dn. tartle): 
Votnçilo cm 2" dlscu;silo da proposição du. 

Camnra dos Deputados n. 23, do Isu;;, quo 
amnistia os possoM que dl>·ecta ou indircctu.
meute tomarn.m pu.rto nos movimentos po. 
llticos do Alagtias e Goyuz ; 

Dlscussiio uulcn. do pareeet• d~ Commissiio 
do Constituição o Poderes n. 112, de 1805, 
que oplnu.:pela "PPt"Ovação dl> ololçiio, a que 
se procedeu no Distl'lcto Fodoru.l no diu. 20 
do julho proxlmo lindo o reconhecimento do 
c!dadiio Josú r.opos <ln. Silvn. Trovilo; 

3" discussão d11s proposir,ues dn Camnrn 
dos noputados : 

N. 3, de 1895, quo abro no Mlnls!erio dn 
Justiça o Negooloe lntot•lorns o cre<lito e>;tl'll· 

ortlinm·ln dn qnn.ntla. tln 3:000$ p:tl':L pngn. .. 
monlo tios vcucilllBIIlos 1lo um t:otulCl'V:t.tltw, 
tllll 211 nftlnhL! e nm u.tnrt.nucmsu dn. Hibliotl~m:n. 
Nttcionnl. 11. Jlrtl't.it'lle I do 80toutbro d.o ISO,I, 
du.tn. ont qno tomn.l'am posso os funcmonn.nn.· 
rios uome,t.Jos p:tra o pl'l.•onchimonto rl.oi't<cs 
crLl'go,, cr~ntlo:l pelu regulamento oxpotlr.!o i~ ~· 
H du n~rosto ; 

N. ~7. do J8lll, quo n.ut.ori~~~ o govC~l'I~O n. 
u.ht•it• n et·l<llto ~upplomcnta1'tli11JUilntla ohl 
IUS:il~HOU5 cotn u.ppliCILVfio ÍJ.R obras do pro· 
lnn"amt'mto lln. E~r.rndn. do Fot'l'O do Pol'tn 
1\le?n·n :t Uz•ugu1rynu. no oxérclcio da 18!1:1, 
llcn.iulo :tssim nuguumtudn. :L Vt~rb:L com;ig-nntla 
p'll'a. tnl tlm no n.rt. Ü" n. 15 da.loi n. 120 B, 
tlc 21 !lo uovcmb>•o do 18!J·l. 

2' tlit.a tln.-1 pJ•oposl~õcs 1ln mosmn. Cumn.rn.: 
N. :tl, (fo IMD5, quo nutot•iHn. o GovtwnniL 

•brit· um crctlito supplomentut• tio ~50:0UO$ 
:t vorhu.- l~xorcicios llntlos -tio orcumontu 
\'igcnto !lO )Jiuist.el'io dn. FnzoruiiL,Jlll.J'U. pngn. .. 
ll!<lllto tia. inrlr.mnisn.Qiio dovitlu. nos .n~:;o
ciiLntes Petll'o Diniz & Comp .• p(JI' ]Jl'OJJJIZDS, 
punhL~ o du.rnuns quo solft'l'l'l\.10, venclorulo no 
pl'OJWio mct•ctHio ]JJ•oductot• um cnrt·t~gnmonto ....... 
d~ :xn.r'lttO ctuo htLVíu.m ,!ospn.cluvio p11l'n. o ' 
!lr~txil o qno ~tqni niio rui rcoobido !JOI' dotcr· 
mina.c;üo do Govet•no i 

N. 23, de ISD5, quo nutot•istt o Governo n 
nbl'it• o ct•etlito supplomoutar do 44:k20$•123 
uo Miuisterio LhL .TustJçu. e No:;ocios Interiores, 
no ex<micio do 18!14, uppli01tdo '' !'Ubl'icu
Sm•viço su.uita.l•lo mu.J•itimo-, lin.letn, 101 B~ 
llu :3J do sctombt•o de 18U3, nl't. 2", n. lU, 
p:il'ILOccol1rOf' úcontn.t•do IUtlojui!JOIIo 1894. 
uo pagn.u10nt'o das despazns IUltm·i~li.tht~ pelu. 
Joi n. !03, com o n.ugmonto 1lu munem o von .. 
cimentos 1lo.; omlll'egndos dn; l'OJllll'tir;iius ola 
saulfe dos pm•tos. 

2~~ pa.rte : 
21 discllfi.~ão dn.s .PI'OJlDsiçtjoa 1l:\ C:tmn.t•n dos 

Doputatlos: 
N. 25, do 1801, 'lllO defino o ~nranto os di

roi tos nutot•acs: 
N. 10, tio 1895, quo relevn." D. Fl'ancl;;cn. 

tln. SCJ'l'"· Cn.rncit•o Dutrn. n. pt•e;ct•lpçilo om 1 
que incorreu pnra porc~bo.t• n di!l'et'OllÇJ\ '!_o 
molosoldo" quo tom d1rotto do 1871 a 188,; 

[' discussão tlo projecto do senndo n. 28 
do JSO::i, quo mu.mln. constt•uh•, pnrn. nmim• 
fucilhlndo o sc-g:urnnoa d1L ntWc~açito no cn.nnl 
do S. Roque, C<\S~' cio E•tn.1lo do Jtio Gt'llll<lo 
do Norte, dous )lharocs e pt'O\'Ô sob,·o as 
dcspczns. 

' . 
Lfwnnta-se a. so~siio ús 2ltoros o iJ:l minn· 

tos 1la !tu'tlo, · · 

--
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88" SBSSÃO El! 20 DE AGOSTO DE 1805 

Prasidcncitt do S1•. Ma110Cl Victorlno 

SUMI\IAIUO- Alln•tttt•n dn. Ros~iio- Ln!Ltml. dn. 
nctu.- OhKOl'\'IIÇÜos do S1•, C.:o~tu. A7.u\'odn
Approvaçiio du uoln-l':xi•iwllt:-f'l'J~-Pal't•cores
Discur~o do St•, F1•nnchco ~ln.ehlldo - ÜitOim 
no DJ,\ -0" Jlll.t'~\1} Volnç:Lo dn. JH'Oposidi.o tia 
Cnm1u·a n. 23 do 1SU~, - lttHJllet•tmonLo ver
hui do Sr, C. Ott.mli - Dcclnt·u~üo~ do voto 
f~titn p~Jlo SJ•, E. \Vantlonkollt u npronuntmil~ 
pelos Si'll. Vicontu i\lnchnclo c ftnmiro BIJrcol
loK- DiRcn:;sii.o do pni'Ocot• n. 1L2 d(ll~O::i
Di.'lcursuR dofl Sr11, Co,;ta A7.e\'otlo, Pl•cflitlunto, 
Antonio Bt~.ona, Pro~hlon~o. CoRta At.ovt~dn, Au
t.unio Duoun, Costn. A1.ovo{h"l o li'rnncl~on Ma
chndo- Enccrt•nmonto <11~ dh;cussüo o votnç11o 
do pn.1•ocor - Proclamu.r;iio Uo 11enndor ulcitn 
o reconhecido pato Uilltrlr.to Fuder.ll- (:!" 
)ln.rte) :,?n <lisc1HIIIJio 1111 proposição eh~ Cn.nm .. 
rn. n . .2:i, do 189! - Oiilcltl'.MI ílo11 Sr11. Sovo .. 
rino Yiflirn, Rnm11'0 lltwcellol'l, Pro11itlonte, 
so,•orino VJoh·a e Rlllllh•o lln.l'Ccllot:~-l~nc:r)t'rP.
mon~o dn dlscuR!IJ1o o adinmento d1~ votnçii.o
Ordom do din. :lO. 

;, _. Ao mcio·dla comparccom os 47 seguintes 
· Srs. Senadores: . 

Jo[o Perlro, João Barbalho, J. Cat.unda, 
Gustavo Riehat•tl, .Joaquim Sat·mento, Fran
cisco Machado, Costtl Azevedo, Antonio 
Bnona, Gomes do Caotro, Pire• Ferreira, 
Ct•uz, Coelho Rodrigues. Nogueira. Accioly, 
.João Cordeiro, Almino Alfonso, Oli,•oira Gal
vão. Almetda Bnrr•eto, Joü.o Neivn.. Corrêa 
de Araujo, Joaquim· Pernambuco, ltego Mello, 
Leite e Oitleica, Messics de Gusmilo, Leandro 
Maciel, Rosa Junior, Coelho e Campos, Se
ver·Jno Vloira, Virgilio Dnmazio, Ruy Bar
bosa, Domingos Vicente, Gil Goulnrt, Manoel 
de Queiroz, Lnpc•t•, E. 1\'nndonlwll•, Gon· 
calves Chaves, c. Otl.oni, Pnula Souza,• 
Moraos e llnrros, Leopoldo de Buihões, .IO<L· 
qulm do Souzo, Generoso Ponco, Vicente 
Machado, Arthur Abreu, Estoves Junior, 
Julio Frota, Ramiro Bnrcellos o Pinheiro 
Machado. 

Abre-se a scssüo, 
E' lida e posta em discussilo a neta da 

soss[o antet•ior. 

O Mr. Co,.tn A.zo'l:edo- Sr. 
presidente, ve,io no Dial'io tlo Conm·esso que 
não se Ihz nollo mençiio do litcto de lw.ver eu 
pedido a paluvm para succcder nn tribuna 
no honrado Senador por ~llnns, por oceasiiio 
do r\iscutll'-So o projecto a respeito rla amnis
tia, e de lmver eu desistido tln pal<rvra por• 
ter notado a nnelcdnde que havia nn Ca&a 
pura que so votasse o projecto. 

Peço, [lois, que se faça esta l'ectificnçüo, 
mc]tclonando.sc ~uo 011 ~lniJa ~cdi<lo a pala· 

vra, e quo desiuti dcl!a para quo fosse votndo 
o pt•ojecto. 

O Sn. Pnr.smENTE-0 pedido do nobre So· 
nador• ser•iL satlslhito. 

Nilo hn.vcndo mo.is rcclu.mo.çües, dit-se n. 
neta por o.pprovnda. 

Deixam de comparecer, com causa pnrtlci
pnrla os Srs. Justo Chormont, Cunlm Junlor, 
Aristides Lobo, .Joaquim Felicio, Campos Sal
lcs e Aquilino do Amaral; c, sem el!a, os Sra. 
Manocl Barata, Josó nernnl'do, Abdon MiJa· 
ncz, Eugenio Amorim, Quintlno Bocayuvo., 
Joaquim Murtinho e Rnulino Horn, 

O SI\, 1' SJ~CRETAmo di• conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Quatro officios do 1' Sccretnl'io da camara 
dos Doputados, de hontem, remettendo as se· 
guintcs 

I'ROPOStÇÕES 

N. 34- 1895 

O Congresso Nneiomtl resolve: 
Al't. !.• E' concedida n O. Francisca Ama· 

lia Bittcncom•t Cardoso, vi uva. do desembar· 
gador Francisco .Jnsó Cardoso Guimar[es, '' 
[lensi\o annual do 1:200$ por sua vlda. 

Art. 2.(1 Revogo.m-se n.s dis:poslc:ões om 
contrario. 

Cnmara dos Doputndos, 28 do Agosto de 
1805,-Al'tltm• Oesm· Rio:'i, 111 vice· presidente. 
- 'l'homa; IJcl{ino, I 11 !:lecretn.rio.- Au!]usto 
Tavm•e.ll de Ly1'a, (3·' ser\rinclo de 2n sect•c
tario.)- A' Commissito t!c Finan~as. 

N. 35- 1805 

O Congr•esso Nnclonal resolve: 
Al't. !.'E' concedidn {J. viuvado Dr. An· 

tonio rla Crnz Cordolro Junior, a pensão an· 
nua! de 2:·100~. que set•·lhe-hn pngn. desde a. 
dnta do fallecimento de sou mat•ldo, 

At•t, 2.11 Revoga.m .. se ns disposições em 
contrnrio. 

Cn.mnro dos Deputados, 28 rle Agosto do 
189:5. - .~trtliu1' Ccsar R.io:t, 1" vico.presi· 
dente.- Thomao Delfina, !• secretBt•io.-,lu
!JHSto Tacarcs ria Lyra, ('.3 11 servindo. do 211 sc
Cl'OI~rio), - A' Cpmmi$s~o de Flnn.nçna, 
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O Congresso Nncionulrcsolvo: 
Art. 1.' E' concedida n D. M>rin Lins Vcl· 

Jose da Sllvolm, filha legitima o unlca do 
capitüo de artillmrict, jc'1 J\11!ocido, Pedro Ivo 
Vclloso da Silveira, a pensão do 100$ mon· 
snos. 

Art. 2.' Revogam·se as disposições om 
contrario. 

Camam dos Deputndos, 28 do agosto do 
1895.-Al'lhw· Cesm· Rios, l" vlce·pt·eslrlonto, 
- Tlwma~ Delfina, 1° secrotn.rlo.- Auqusto 
Tavares de Lyra (3n ecrvindo de 2" sccrc-
tnrio).- A' Commissüo do Finanças, 

N. 37-1805. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica desdo .iii crendo no exm•clto o 

qundt·o extranumerurio, devendo u ello PO!'· 
toncer: 

a) Os officines supal'iorcs e subalternos, que 
exercerem os cargos do lentes, substitntos, 
professores e inst1•uctoros das escolas militn
res do. Uniilo,sonllo quo os rn•oressore.;;,qun.ndo 
vitnlicios, e os instructoras, q unndo do cor
pos nrJ•egimentndos; 

b) Os que commnndarem, tlscnlisarem ou 
servirem em co1•pos de po!lcin o de bombeiros 
mllltarmente orgnnisados; 

tinha sou m~tt•lclo ou um11 pensão, attontns 
os SOl'Yiços pt•cstcldos Jlolo ~ou finado marido 
e o ost~tdo do pobr•ezn tia 'potlclonat•ia.- A's 
Commissücs do Marinha o Guorra e do Fi-
nnnçns. ' 

o sn. 2" S"CitETA!UO lú o v[o a imprlmlt' 
pam ontmrcm no ordem dos trabalhos os se
guintes 

N. 1!3- 1805 

A Com missão de Justiça o Logialnção, ton .. 
do oxcuninado o pc•ojccto n. 32 do unno pas
sado offot·ccldo pelo Sr. Senndm· Leite o Oltl· 
cica, resolveu nccoitar a idcla capital do seu 
autor, sob novo. fórmn o nos termos do subs· 
tltutivo, que oJicrece no Sanado. 

Nil; lhe pat•ecou convoniente passar pur., 
os tobelli[os o registro do cnsnmonto, nem 
equipara!' este no> contractos civis sobro os 
bons nem tão pouco innov:u• as disposlçDes 
sobro o cnsu.mcnto iu e.r.lrcmis, quo ó jt~ uma 
sin;:ul:trido.da do nosso dil'olto. 

Alóm ciisso, trfltnndo·SO ela Constituir;üo ''" 
flmtllln, quo ó a base da sociedndo civil, pnro
cou con v~nicnto iL Commi~sii.o nltm·ur o ;uouos 
passive! as disposiçües vigentes; pelo que,ll
mltn.so n. oll'erocet• o seguinte :mDsatutlvo : 

Pl\OJmm•o N, 32 DE 1805 

c) os quo lbl•em ou se nclcnrem Investidos 0 Con~rcsso Nnclonnl decret!l : 
do cnrgo de preslrlento ou go\'Or•nudor do Es· " 
tndos. Art. 1." As pes.;oas <rue pretenrlerom cnsar-

.Art. 2.• Os officiaos deste QUndr•o concot·- se poderão .i us~iflcar os re~ulsitos do til'!. 1" 
reriio, por suas nntigulclndes, par~ ns promo· do dcct•eto n. 181, do 2·1 <lo janeiro do ISOü 
çõos com os dos quadros ctrootlvos. no.J'üro do cn<la um dos contrnhontes, quando 

Art. 3. 11 UmtL vez ccssmlos os motivos do. não fbr o mo~mo. 
pormnnencia do olflclal no quadro el:trnnu- § 1." Nessas justlficnr,ões niio serilatlmit
mornrlo, !•evcrterc'L no oJI'cctivo Jogo que haja tida fi prova testemunhal sobre fi mnterin dol 
vugo., ti~ 3u o 511 Uo nt•tjrro cita.do o obset•vnr·Se-ho. o 

Al't. 4.' Posta cm execuç[oa presente lei, disposto nfl segunda pal'to do§ l' do n1•t. 7• 
nüo poderão o• oJIIciaes honornl'los o rofor- mesmo dccr•eto. . 
mndos oxorcct• ctu•go n.Jgum que niio esteja. § 2. 11 Essas justiflcaçúos va.Icrão por seis 
provisto nos rcgnl!unentos vigontos. mozcs quo potlorfio sm• pl'orogudtLS n.tó outros 

A1•t. 5. 0 ltcvognm·so asdispo.liçõos omcon. seis pelo respectivo juiz, 
trfll'io. § 3," QumJdo cons~ar no mesmo juiz algum 

Camnra dos Dotmtados, ern 28 do ng~ to de ~-~~ lmpedim~ntos,. ~~o lho inoumb~ o,epot• 
1805,-A,·tlmr Cmuu•JUos, 111 vtce-Jn•esu.J.onto. c.v oflic,o, ... ti(Herll. .flLzcl·o nntcs do ,]UI0 ,tr n. 
-Augu.<to 1'aoares rio Lyrr< (3' servindo do justlflcnçao pol' sontençn. . 
1" secrctni•Jo.)-Mémovl de Ab.mcm• Guima- A1•t. ~.~~ A sentCI!Ç:t que JUlgnr h~1JllJ. 
,·aos (4n, soi•vindo llo 2u scm•ctn.rlo),-A' Com .. bl~? o contl'ahonto .J~lstillcant?, Jl:Lssnrll: ont 
missão do ),[nrinhn 0 Guerra. jul"aclo oito dln.s dopots do publtcn~n na tollm 

. . oflluial tio uncnJC!plo ou wt· Otlt,fl clestJL, om 
Roq um•! monto elo D. Umbolum At•at•lpo Cn- edital oxpo.;to IHl casa """ nucliouclas do juir. 

vnlcuntl do Aiuuqum·quo, viuvtl do 'fenouto dfl justillcu<;t1o. 
honm•u.rlo Uo oxot•clto, l"l'uncl~co do Puulu. Al't. 3,u I~ indo o pt•nzo do nrtigo nntoco
C~~ulcuntl do Albuquorquo, cm quo pode o dente, som opposlçüo do lmpccllmonto, ou pns. 
moto soldo, cori'Oli.POndonte ii pntotllo que snda cm julgndo n sentonçn que o docinrnr 
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lmprocodonto. podoriíoos contrahontcs, ncom· 
p~nlmdos do duas testomunha•, fu.ze1• rogis
ti':U' seu CILsumouto pelo oficial do I'ogistro 
do domiclllo do qualquer t!ollcs. 

§ J.u As testemunhas dovoriio sor conha· 
cidns do rospoctl ro otncial ; 

1 § 2. 0 O termu ser:i. lu.vrudo nn. conftwml
' dado do ut•t. 20 do Dect•eto n. 181 do 2·1 do 

.irluoiro do IBDO, substituída u declnraçiio ro· 
Jativa il cosa da< audlenclas pela do c/lrtorio 
c supprimidu a relativa ti. presença do juiz. 

Art. 4, 0 A ,iustificn.çü.o, o.s 1locumcntm1 n.i';.. 
ferocldos o quuesquer requerimentos, Jeitos 
com o fim declo.l'ndo 1lo ren.lisa.r o cu.so.mento, 
set•iio Isentos doquaosquorcustllS ou Impostos, 
inclusive o >alio. 

At•t. 5.' A disposição elo ortigo antece
clonto niio impede o otllclul do J•oceber custas 
d~ conduc~ilo qu~ndo tiver do assistir no ca· 
snmonto l'ór~ ilo cat•torlo. 

§ 1.' Para Isso, tcriio o•officines do registro 
um livro especial, cujos termos rlevel·iio sct• 
t1•nnscrlptos no geral, com u. devida remissão, 
logo quo volte ao cm•torio. 

§ 2.u Pilrn. o mesmo fim, clo\•erá. cn.dn. ofil .. 
cinl tm· um cscrovento nomondo sob proposta 
sun, pum. servir sob su~ responsnbilldado, 
ilurunte suas nusoncins o qun.ndo estiVCl' 
impedido ~or qualquei' outra causa. 

Sn.ln rlns commissües, 20 de agosto de IRO:;, 
-A. Coelho Rorll•iyues, - J, L. CoaMo o 
Campos.- J, Ooi'J'8a de .. 11'l'Wjo, 

N. 114- ISO:; 

Tendo o cidndiio Perlro do Mo!lo desistido, 
pot• petlçiio do 27 desta moz, da quo com dnta 
do 7 Uiri~irn ao Somtdo o cstu.vn nfl'ect:1 á 
Commissiio do Bmprezo.s Privilegindns e 
Obras Publicas, propae esta que, urchivad~ a 
petl~ilo do ~7 seja n do 7 dovolvidt~ ti. parte 
si o exigir da sect•cLarln. 

Stlla das commlssües, 29 do ngo.;to do 1805. 
-0. 11. Ottont.-.:lmonio Bacna. 

O S1•. · !Fr:.ncit<co llr:t:nchado
Sr. presidente, nn Día;·io do Conurcsso do 
hoJe vi quo a quostiio snscitndn aqui, hn. dous 
diLLs, Jbi oqhout• nLL Camnra dos Srs. Dopu· 
tados, o nlil o St•. Dr. Sti Pdxoto, vindo um 
lloló:m.,le seus nmlgos zL propooito do C!UO, pl'o
vocado pelo illustmdo sonadot'!loio Piou hy, 
disse nnulysnudo dous telogrLLmrnns que do 
Mantlos foram I'omotido; p~rn esta capital, 
ontt•o outt•n.s cous:1S, que IL occn.sliio lho sug. 
gm•iu, J'oz umn. u.lllrmiLQão, que, po1• domais 
oJl'ensivn., nito couvom doixat• p:~s:,1Lr sem u. 
dovitln t•espost:L, 

SI """" ulllt•muçiio so I'oforlsso somente~ 
mim, doixai·ll·hln passai' do,porcobldn ; siio, 
porrim; noll~ envolvidos o> St·s. Prosldonto e 

StllU\dO v I lV, 

Vice·Prcsl,lcnto r!ll Republlro, o nestas con
dições compt•ehondo V. Ex. não mo ser narl~ 
honroso flmxnr om silencio osso. o.tiJrrnru;ão, 
sob pena do mo consldarnr r<io confesso da· 
qull!o de quo se mo nccus~. 

A amrmnçíio n 9uo me refiro oncontr~·so no 
topico seguinte (IJ) : 

« Termin11 porguntnndo ~S. Ex. (rcfere·so 
~mim) que nõo se apresentou no ostndo como 
um dominador, como um chefe, mas como 
um pi·ctanrlonto e abusando, pnrtl obter ad
besões, dos nomes honrados dos Srs. Presi
denta o Vice·Presldente dn Republica, si 
aind"'l considera cheio rlepols do dos prestigio 
" quo tem ilido lancndo por seus cm•rc!l:;io~ 
nnrlos o ria disciplin~ rcvoln,ln pelos tolc
gl'nmmnsdo seu congresso e pelo g-ovornndor, 
revelando nilo cxlsth· entro S. Ex. c os seus 
chefiados a. mesmtt orientnc;ilo, n. mesma llo.r· 
monln. de vistas. • 

Sr. p!'esidente, esta ~mrmnçiio ó, nem mnis 
nem menos, a rerroduçiio dn que foi feita 
cm um telcgrn.mma expedido cm tempo, CI'eio 
que cm J'ovcreiro, pelo Sr. sanador Sarmento 
aoSJ•. Dr. Si' Peixoto. Foi uma arma movida 
contr11 mim nas trovas. 

O Slt, .JoAQum SAimE~To-Niio apoiado ; cu 
provarei a V. Ex. quo era o. pura vot•dado. 

O Stt. FitA~cisco MACJIADo-E cu vou pro~ · 
varo contrnt·lo, com V. Ex. mesmo. 

Peço· lhe que our;~ ntri no fim, porque bn. de 
ver como a cousa se fez e como mo vou des· 
empenhar •lo compromisso que tomo. 

V. E:-:., Sr. presidente, comprehende que 
ostn. nt•ma. assim jogrula. nns tl'ovas, nii.o po
deria ser por mim rcpellirlll conveniente
mente, si niio fosse o nc:!So que n. trouxe o n 
paz a doscollcrto ; o esse acaso foi n publiCIL· 
çüo da respostll do tolcgrnmm~ dirigido pelo 
Sr. Presidente d~ Republica no Sr. senn.dor 
Sarmento para o Amazonas ; colliglndo-se 
tlestn resposta a 11ffirmnçlio que havia s!clo 
foit~ em telogrumma que provocou nquelle 
outro em resposta. S. Ex., Sr. senntlor Sar· 
monto, instigado, tl'ouxe o telcgra.mmo. ú. 
publlcldnde e deli e vot•Jficou-se que orn lgounl 
110 que hnvln. sido dirigido no DI•. Sti. Peixoto. 
Ela os tOI•mo' em quo !oram ambos concebidos 
(IJ): 

« Pt•esldonto dn. Ropubllcn. Rio. Senador 
M~chndo propala V. l~x. p:~troclnn su~ Cllll· 
didlitur~ govornntlor Amazonas. Nii.o havendo 
fm•mal tlesmer>tldo, p~rtido elegeu V. Ex. o 
repollo tal c~ndl•laturn. podam ter victlmn 
viulencias. Snudnçüos ~Jfectuosns (nsslgnado). 
-Scnndor Juru;H:'m Sanwmto. ,. 

« Deputado SiL Peixoto. Rio. Mncltndo c!Jc. 
gou jogll nome PJ•udonto o tt•:~buiba juncçiio 
advorsnrlos. Procura PI•udonto exponha si· 
tunçiio (nsslgnndo). - Joaquim Sarmonto. ,. 
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Inststl com S. Ex., p~rn quo mo dissesse 
onda. qunnrlo o 11 quem !tnvi:~ cu decltu•rtdo 
que ss. EEx., os St·s. Presidente o Vico·Prosl· 
dento da Ropubllca, amparnvnm u min!tn 
cnndldntura no cstndo ... 

o Sn. COSTA AzmYmoo - A mim nunca 
dls;e Isso. 

O Sn. FRj\NCrsco MAcn,\DO.,. cn.ntlilln.turn., 
quo não J~i por mim levantada, porque o 
Senado o esta capltnl sabem porfeltamonte 
bem quo quem Jovantou·a foram dous col· 
lega.s meus do represrmtaçfio o n. respeito 
dclla a minhn resposta, quo t~mbem ó co
nhecldn, foi bem clara, nom nccoltando.a, 
nem recusnudo·a ; porém dizendo quo isto 
era umtt loucura, porque a minha cnndldn
tura niio seria patrocinada pelos que, entiio, 
se dizinm nmigos de SS. Exs., .1ncus c do 
nct.ttal governador. 

0 Sn. COELUC RODRIGUES-Porque não? 
O Sn. FR.\Nctsco M.tctr.tno - Porque os 

chefes cntendlnm que eu niio servia aos seus 
interesses c cedo rleram disso prova, ex
cluindo·me, sem consulta ao partido, do selo 
do direotorio, dando isso lognr a scisiío quo 
promovi no estndo. 

0 Sn. COELIIO RODRIGUEs- Foi a oxcom
munhiío maior. 

O Sn. SAm!ENTO-Nrio apoiado, niio foi o 
dlrcctor•io que dou causa a scisilo. 

0 SR. FRANCISCO MACHADo-Mas, son!toros, 
o que devern eu Jazer quando J'rlr~ do M~· 
mias, recebo noticin.s do que o diraotorlo me 
h avi~ rcpellido do seu seio, me havia lançado 
a oxcommunhiio maior, na phrnso do illus
trado senndor pelo Plauhy, o que devera cu 
fnzct• 1 Ab~iXD.l' a cabeça, quando sol quo o 
liit•octorlo nilo tem força baitnnte pam f'a· 
zel-o 'I 

Acccltnrln a imposiçiio c minha desJJgnr;iio 
do directoria, quando clla fosso r!ccrctnda 
pelo proprio partido ; mas, pelo rlircctor•io, 
que niio tinha competencla para fuzol-o, 
V. Ex. comprebcn<le, Sr. presidente, que 
curvar· me seria concorror para o mou dcscro· 
dito. Continuemos, porém, n exposição Jnter· 
rompida. 

Provocado S. Ex. a que viessedizerquando, 
a quem, como c cm que Jogar havia eu ,jogndo 
com os nomes dos Exms. Srs. Prosi<lonte o 
Vice-Presldente do. Jlopublica, S. Ex. veio 
depois do multn insistencia c sob sua assl· 
gnutura fazer uma declaração, a cujn leitura 
vou procedor: 

« Nüo Oz intriga(ó o Sr. Sanador Snrmonto 
quem falln) de S. Ex. com o honrado cltofo 
da Naçilo, prevenindo-o, como mo cumpria, 
que nqul (rofcre·se a Manitos) o Sr, Senador 
Machado o ~ suns:onte abuso.rnm o continuam 

n nbusnr do nome r•esroltnvcl rios. Ex., nttrl· 
bulnlio·lltc n Jnlciat va dn m•gnnlsnçiio do 
)lflrtirlo, do que ó chofo o nobt•e pretenr!ontc, c 
tlrzondo conotar que o Presilionto da Republicll 
pn.troclna o. sua ca.ndidnturj~ n. Oovornnclot• 
desta Estudo; o passo a provar o que aJIIt•mel 
no telcgt•nmm~ que tornei conhecido poia sun 
pubiicução.» 

W,inmos como S. Ex., o sr. Senador Sar
mento, se desobrlg~ de tão fot'tlllll compro· 
misso. 

«Na. Rll)llfblicrt elo 27 llO r~voreir•o ultimo 
(contlnmt S. Ex. par•a so dosompenhat• rlo 
compromisso), o Sr.· capitão-tenente da ar· 
mada nncionnl e congrceslsla estadual Jon· 
quim do Albuquor•quo Scr~jo, cm artigo sob 
sun. nssignnturn., que tt•nnscrevo ip.~i.~ ·etJrblti, 
rliz o seguinte: c Hoje, que está realisado o 
que tanto almeJava, d(!sde o dia em quo o 
honrado governador do Estado occupou a 
admlnistr·açiio do Estado, o alllstamento desses 
elementos porniciosos uns graçrLq do governo 
estnrlual (o governo federal ha muito que acon· 
selhou esta medidu) e a organlsaçiio rle um 
novo pnt•tido com a pnrto sa da sociedade 
amazononse, sob a chefia do lllustrado senador 
J'ederal Dr. Mttnocl Francisco Macltndo, venho 
publicamente manifestar o men Inaudito con· 
tentamento por esta medida de grande intor
esse, orrlem c progresso do estado do Ama· 
zona.s. » 

Interrompamos n. trnnserip~üo para lnqui· 
rir o quo !ta, no que fica tr•anscrlpto, que de 
longe, siqum•, so refira ii affir•macüo qne se 
propoz prova.t• o Sr. sonn.<lot• So.rmonto 1 Niio 
halynco que vislumbro no monos a rororen· 
cia buecadn. 

«E om artigo er!Jtorial (rl ainda S. Ex. 
quem fulln continuando n stm promettltla 
rlemonr;trn~ão) do mesmo .ior•nnl de i" do cor· 
rente, o do CJUal ó rerlnctor·-~holll o nobro. 
senador, se lu estus outras atllrmnçüe• cm 
relacilo oo govcr•no da União:« O Dr. Eduardo 
Ribeiro tem o apoio franco, decidido, do 
governo ferleral, com o gual se ncba perfeita
monto Jdentificnrlo, e nao ba intriga passivei 
quo destrua esses laços de solidnricdade. Na 
politica do Estado nada se fará, absolut~· 
mente nada, sem plena acqulescencla rlo 
Sr. Dr. governador. E, segundo nos consta, 
isso mesmo Já tbi dito pelo gonernl Glicerio 
om resposta a uma carta do Dr. Ucltôa Ro· 
dt•igues. · 

As portas de ltamnrnty, a~slm como as 
dos minlsterlos estão lechadns ils prctenciles 
do partido democratlco. ~cirlom paesar• te lo· 
grammas, escrever cnr•tns, dit•iglr mcmorlaes, 
quo tudo será dobaldo, tudo. » 

O quo ncnboi do ler, publicou o.St•. scnndor 
Sn.1•mento, sob sun. nsslgnn.turn.; no Ama:onwt 
(Jornal), orliçü!l d\l 12 do mar~o ~o 1895. 



' ' 

SESSÃO EM 29 DE AGOSTO DE 1895 251 

MnR, Sr. pJ•asirlenta, •ein·mo licito pergnn· 
t.nr r1Cl 110\'0, n C]IJO 1111 noS pcrhll\0~ I)UH IWtLIJOÍ 
rio lar paJ'n >OJ'eiiJ transcrlptos, quo provo " 
ILII!rmaciio m•t•iscn.dt~ pelo S~·. :;ennrlot· Sn.r
monto tio to r on abJB!Lrlo <lo no mo do s. Bx. 
o honr,Hio l'J'C>ldonto d11 lt•publica, alllrmn· 
çiio que o St•, doput"do Sá Polxn fez couJprc
honsíviL do St•. Vice-?t'í'sideuto? 

N:Lo lm 'larln.. ~orno o Scn:u.lo tevo cmqjo de 
vor1ficnr pcl:L lcJI,ura quo delles fiz o. tot\:witL, 
o S!'· sonu.do1• Sa.r•men to, dllpois do tcl-o:) 
(!~C!'Jpto ~u. mc:lhol', t.a'.l.llf.õcripto como pt•ov:L 
d!L sun. lllqunl!Jica.\'ol as~C\'Ul'ar~ilo, ncc!'O~-
contrL: • 

• g dcnnto d:1s pnlnvms ncimn trnnsct'iptns 
nint!n o SJ•, sonndor Mnchndo terá o. cot·u "Clll 
do mo clutmau• in tt•ignntc ? » " 

E' o caso <lo <li?.et•: Si, nntcs do snbor dos 
mot~vos quo tinlm S. Ex. pnM li<?.m' a "lllr· 
mnt:uo eo!l:-:~nnto Uos t.elcg-rnmmns n. quo uos 
tomaR rolarH.!o, o.s.;ietia.-mo r·azü.o prwu. qun.li
fical-o clnquollo modo, depois de ou,·ii-o, nind~ 
mn.is fortes siio ns rnzües que prtru. iflso tenho. 
O Sanado, quo lambem o ouviu pela lei tu r~ 
que fiz do quo a t•e•poito cscre'.'eu S. Ex., 
diriL si aquella ntnrmnção ficou provada ou si, 
o.o contrm•ío, ns l'i.L'l.õcs adduzitlns 1bram ou 
niio controproducentcs. 

O Srt. S.m~m~ro d~ um npartc. 
O 811. FnA;>;CJ;co MAcuoo- Vou dizer em 

que consisto ou, antr.s, o que quer dizct• o 
oditot•inl da Republica. 

Sr. prosidonte, dcsrio muito se tem notnrio 
que do quo se1 f;Lzia rcl:L!h•amento nos E;. 
t:<doo pemnto o Oo\·erno federal, ú quo pro· 
vinham todos os mo\•imcntos desot•Jeiros que 
ncllcs •o operavam, 

Cada roprce.cntnnt.e, que tinha suas roln
cõcs com ·os )lin istros ou com n Prn•iden to d:~ 
Repubiic~, ontendi<L liLZOJ' uso clollns a bem 
do JlrOStlg:io, do quo qum•in corc:tr·se no~ 
gstn.dos o come~ll\'11. n. pr·opnrnr-so ~>Urrntci· 
rnmento por maio do nomcaoücs e uomlssücs 
o torrcno proprio n !eus llns.' ' 

flnverin. ser oxprcssn. e mnnifcsta. S. Ex. 
tuvo n. gontiloza. rlo nl1lrmnr-no; sor ossn n. 
s1m politicll. Dcst'llrto. sómonto so podct'JL 
rnuntur os jntnilos·du. :ulminlstruçüo o desvn
nec~r os receios pt•ovindos do grupos hostis 
que pt•ocuram lml:or-se avolumnn<lo-se ÍL 
sornbrn do Jll'inelp o de nutot•idnde. Indo 
com os mesmos roprcsontnntes ÍL Secrotnrln 
d:L Just;çn, pnra ~cientificar-mos no respe
ctivo Mini<tJ''' ~:L dnlibornçiio tomndo.pelo 
hont'nlin Prcsitlcnto do. llepubllcn, tivemos 
occo.·iiio ~c oxaminnl' innumorns patentes de 
o!IIchtcs do. gmtrila nnt:!i!lno.l o n.tó creo.cões 
<lo batnlhücs, sendo n tudo alheio completa· 
mont,n u Govct•nnllor do E:.;t·rdo. 

V. Ex, Sr. presidente, comprahende qunnto 
ó nrt·iscndo tiLzcr cous11s tncs pelo. Jiirmn por
que ,. ruzinm. 

S. Ex, o honrnrlo Presidente dn Repu· 
blieu, :.rrtrrmtin-nos que niio o.ttendorin. á. pro .. 
pootn nenlnuna pnra nomeações rlo officines 
dn gunrdn nnclonnl pat•n o Estado quo tinha· 
mos u. honra de ropt•esentnt•, sem que a reprc
sentaçiio tils;o ouv1~u. e viesse o pedido por in· 
tcrmcdio Uo govcrnn.dot· <lo E;;tado. 

Eis comn se explica o se deve cntendot• o 
cdltoria.l du. Repu/Jllctt, n. que se refe1•iu o 
St•, Senador Sarmento e eu li trnnsct•ipto por 
S. Ex, 

Creio niio haver ninguom que estimo a or
dem e a rcgulnrirhlde <ins cousas no seu Es· 
!ado que niio npplauda um procedimento Igual 
no r1uc ti\·omos. 

0 Sn. COSTA AZEVEDO-Apoiado. lls<o ti 
quo ó o procedimento correcto, 

O Stt. FM;>;ctsco li!MuAuo-Pot• conso
qucncln. quem destruiu a alllt•mnção do que 
ou me havia servido do nome rio illustre Pro
sidont:o o \'ico·Prcsidonte diL Repulica foi o 
proprio que lo\·nntou cssn. nccuençüo. 

Os Sn:;, COS1'A AZE\'tma E ,JQAQUl!\I s~n
~~E~IO ~ÜO ILJl:Lrt,S, 

O Sn. Frt.\NCtsco M.\Cll~DO ~lil'i[lin<lo-so liD 
S>·. Sm•mclllo)-Si V. Ex. tinha. outros do· 
cumcntos, porque n[o os ad~uziu nessa occn· 
sião. 

Nrost:Ls con'liQüQS, ncontccin muitns vezes 
(qunsi sompre) quo os Govorn!lum•es •'os Es
tados oram surpt•ohcndidos com nomcn.çõe>· 
de pessoas completnmonto !nfensas iL suo. ad· 
mi n lstrnçiio. 

Esses roprosonl~ntes nssim proco<liam no 
intuito do cot·cnNe do numeJ•o snlllcicnt~ <lo 
nmlgos quo pudessem constitnlt• nrnenon con
stiLnt.o uos l'OSlloctivo~ Govot•nn.Uoros, ' 

Comprohon<lendo os lnconvcnlontos dosto 
facto JlOI' todos t•oconhccldos, dirigi-mo, om 
compnnhlo. dos St•s. deputa<los Piloto o Snl· 
gndo, a S. Ex. o Sr, Pt•csidonte da ltopubiica 
Jl:l.NL pctllr·llle, que n11o nttonrlosso n. preten: 
çiiode~to ou rlitqt!olio roprosontnnto do E<· 
l,ndo, mllH IL dn llllltnt'iiL, pelo monos, qnnndo 
do nccot•rlo com o Qovorn:ulw, cuJr• vonL!lr!D 

Qunnt1o per,o provnsn. V. Ex., V. Ex., sob 
sun. ns~ignotm'll, trnz-mo cousns destns que 
acabei do annlysnr que nndn provnm no sen
tido da allh•JJmçüo do V. Ex., como ncabo do 
demonstrar o V. Ex. do contilssnr, nppcllnl!lio 
JJÜO sol Jln.I'IL onde o q unndo I .... 

Doclaro que nunca fiz cavnllo de bntolha 
da chamnd:L-minhn cnndit!JLt,ura-porquoae! 
J<et•!\Jitnmonte o que é n. politlcJL, ando com o 
dia do nnumhü nito so conta, Dcsdo quo o 
Jll'OIH'io dircctot•io som motivo nenhum ••• 

o SJ\ ..• JoAQUIM S.\aMI'.N'J'o- O directoria 
nr.,o; o pn.rtlrlo, 
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O Sa. FllANDJsco MAOuADD-V. Ex. prova 
Isso, como? com que? Niio pôde prova!' nqul, 
porque tambcm nunc11 provou cousa 11lgumn 
lú. on<le travamos rliscussüo'n respeito. 

Retiraram-mo do direct01·lo, porque sa!Jiam 
perfeltnmonte que ou havia do 'ar intenso a 
certas protençõos que h'L haviam. 

0 S!t, JOAQUI~I SARMENTO dti um aparto. 
O Sa. FR.\NCJsco MAOJI,\DO-V. Ex. sabe 

que eu nunca corri ntraz do empregos, nem 
levantei pretonçõ's perante governo ne
nhum. 
. O Slt, JoAQum SAmtENTO dó. um aparte. 

de intorsticio, n fim de ser a proposlçiio Inclu
i da na ordem dos trabalhos do. so~&1o soguin· 
to. ' 

Consultado, ó Senado concede a disponsa. 

O Sr. Ednau·do ~Vandenl<olk 
(pela OJ•dcm)- Declaro a V. Ex. quo con
seJ•vei-me no r•eclnto: mns quo em v1st11 do 
disposição regimental, on tendi quo niio tinha 
direito n. votn.l\ como o 1iz. (Apoiados, 11wito 
00111,) 

O S1•. 'ií!'iicente 1\lnclw.<IÓ (/ICia 
o>•rlem) - Podi 11 palavm, Sr. lll'cslclento, 
para. ma.ndn.t• ti mesa o. seguinte Uecln.ruçüo 
do voto. (LJ). 0 SR, FRANCISCO MACI!ADO-EU fui ompre· 

gado o nuncn fll! dornlttldo, soJ•vindo desde 
1869; porque sempre tive n pr~oou~üo, niio Vorn iL Mos• n seguinte 
só de cum}ll'ir ns minhas obrlgrv:tjes, como de 
nilo espero.r quo um governo· ndvol's.n.rio mo 
nlcançl!.'!so no emprego o mo demittisso. Eu 

J)cclamcu1o tio -colo 

nunca so1fri demissões nclntosns. Vencido nn preliminar Jevnntnda, do quo 
O Sn, JoAQUil! S,\RliENTO-Eu nunca tlvo a omenrln npresontnd~t no projecto que conco-

demissües ncintosns, tive politicas. do nmnistin nos revoltosos do Estndo d.o Ala-
O sn FR\~crs 0 MACIIAJJO-V Ex 6 quom ~ons attontn contl•no nrt .. lQ da constrtulçito 

• · • c · · · da l(opubhca o nut, 02 do Regimento rlo Se· 
0 diz.·· . nado, dei o meu voto il 11lludida emenda, 
• O Sn: JoAQUI>r SAmrm:o;T~-Si tive dem:s· Sala dns sessüos do Senado Federo!, 29 do· 

~a~~·. ttvo tombem I!Onrosrssimas rclnteb~•· agosto do JS95.- VicOJilo Machada. 

0 Sn. FRANCISCO MACHADO-EU 11"0 q uo
roria nunCII. reintograçues, pOl' mais honro~Ls 
que fossem, quando viessem apús demissões 
ncintosas o humilhantes. 

Tenho concluido. 

Plt!M)l!RA PARTI~ O,\ ORDE~l DO DIA 

E' annunciad11 a votnçiio em ser;und11 dls
. cussiio da propo•lçiie> da Cnmara dos Depu

tados, n. 23, de 1895, que amnistia as lJcssons 
• que dil•ecta ou lndlroctamento tomaram pal'· 

te nos movimentos politicas de Alngôas e 
Goyaz. · 

O Sa·. Jaamh·o llJ:nrcciDo .. (pela 
ordem)- Sr. presidente, foi votad!1 unani
momon te pelo Senndo a emenda apresent,lll:l 
ao prqjccto que veio d~t Cnmarn; entrotnnto, 
a slgnlllcaçiio dessa vot.nç[o J.lOr parte do 
muitos Srs. s,nndoros, cm cujo numero do
claro nchar-me, domonstr11 apenas que niio 
qu01·omos ombaracar n discussilo do projecl.o 
reSOl'Vundo·nOS O direi to do OJf~l'eCO!' ornendaS 
cm 3" discussão. (M"ito IJom.) 

Vem ~ Mosa a seguinte· 

JJeclMaçrio de ~ole 

Os Sonndores nbnixo firmadosrloclaram quo, 
O Sa•. C. Ottoni ( J'Cla ordem) - som cogitar da constitucion111idado da omonda, 

S1•, presidente, requeiro a v. Ex. se digno votam por el111 cm sogunda dlscussiio, apenas 
consultnr o Senado sobro si concct!o prcferen- pnrJt o otrolto do Jlnssar ú terceira ; resor
cin, na votação, pnra a emenda substit.utiva. vnndo-so o direito do otrerocer um11 sub
onarccldn pOl' diversos Srs. Senadores. emenda no sentido de restingir li amnistia 

Consultado, o Senado concedo a proferen· quanto nos militaras, visto <J ue nclles concorre 
ela. o tluplo crimo <le rebelliüo e dosorçito das 

Posta a votos, ó unanimemente app1•ovada fileiras do exercito o nrm11da. . 
11 emenda. Sala das scssiíos, 20 do ngosto do 1805. 

I~' a. Jlroposicii.o, nsslm omontlnlln., n.tloptmln. -Julio F1'ot(I,-Rttmiro .BtJrcollos,-0. Ri-
o pnssn. ptu•a n torcelra discussií.o. cltarrt.-E.~tct,os Junioi·,-J.oaljuim Sm'Jiwuto. 

-Art/1111' A/Jrou.-Plnlteil;o·. Jl!acltado,- .Ua-
0 Sr, C. Ol;toui (Jlcla Ol'cl.am)- nool tltJ Qtwiro~.- Joaquim .•Pcl·nambuco.

Sr, p!'eslt!ente, !'equelro a V. Ex. so sirva J. CaJ·dai>•o,-Paula Souzu,....,Rosa Junil'o,-
consultar. o Sonndo $Ob1•e ~!concede dispensa }!{ofillalra Aceioly,- Cru•.. · 

....... 
' 
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Entrn Olll dlscussilo unicn o pnrecm· dn 
Commlssiio do Constitutc;ão o Podares n. I l2, 
de 1805, <JUO opina pela approvnçilo dn elol
çilo a quo se procedeu no Districto Federal 
no dia 20 do julho Jll'oximo findo o roconho
cimonto do cidadão .raso Lopes da Sivn Tro
Yilo. 

O S.-. Costu.A.zove<Uo(zJCino>·dom) 
-Eu dcscj!tVo. sabor :;i os to pa.rccct• o os papeis 
do quo trato., forn.m ou não impressos. No. ses
silo pns;adn, podiU·SO n dispensa do intcrsticio, 
ma.s intorsticlo o não puUlicar;ão siio couso.s 
UiYOI'Sil~. 

A posição >los quo querem votar com con
scioncin. c conhecimento de ca.u-:;a. ó. cm tncs 
condições, uma poslçiio esquerda; porque 
não ln• exame, po1· p01•te desses quo querem 
nssim votn.t•, do que so tenho. 11n.ssado, quct• 
nns parochiü.3 oleitomcs, quet• nos conse
lhos !lo apuração. 

Eu nii.o pretendo impugnnt• o. conclusüo 1lo 
parecer, mas quizern saber si· clle está im
Jll'C!SO. 

O S~t. PINl!RlM MAC!!ADo-EsttL no Dial'io 
do Coll!Jl"esso de hoje. 

0 SR. COSTA A~mVEDO-Si csti\ no Dim•io 
rlo Cm1ure.~so, dccll1ro que nilo o t'ecobr, como 
do costume o recebo sempre muito tarde e 
niio pude cumprir o dever do cxnminnr o 
pnrecor. Neste co.so, peço o. V. F.x. qno no 
menos me conceda pnssnr os olhos r>pilla
dnmento sobJ•o os papeis; 11adn conheço sobre 
o o.;sumpto o niio desejo votar som conheci
monto do cansa. 

O Sr. P1•c,.idontc-O l10nmdo Se
nadO!' o Sr. Ramiro Bnrcellos pediu " dis· 
pousa de impro~si\o cm twnlso, o quo tbl 
upJll'OVado pelo Senado. 

A impressiio 'e fez sl>monte no jornal da 
cnsn, o a. inclu!!ilo dn. mntcrio. cm in•dem do 
dia foi umn consoquonchL desse requeri
monto. N:io póde, portanto, se1• culpada a 
~lesa por e>So l'o.cto, nem tambem se nlto1'1Lr 
os u·n~alhos do Casa. 

O rcgirnouto permitto dispensa do impres
são cm n.vulso ... 

O Srt. CosTA Azmvmoo-Dispensn de lntot•
sticlo. 

O gl: .. PILI~SlllEN'l'll:-Dispumm. llu ln tm•.sti· 
cio U!lo umn. di:~~.mssiio p:n'll. :~ out.t•a o agora. 
11iio so tmtn disto. • 

O S,r. Antonio· Baonn (pela D>'· 
• dem)- ôr, presidente, purocen>lo-me proco
donto< ns obsorvnçõos foi tas pelo hom•nllo So· 
nmlor poJo Amazonas, que dosojlt vo~a1• cou
aclontemrnto em !Lssumpto de t.nntiL impm•-

. tnncln, tomo n liberdade do pedir a V. JlJC-. se 
digno consullnl' o SontLdo •I concoJ•dn na sus
}lon>iLO dnsessiio }lOt' 10 mlnutoo, tempo quo 

mo paroco nocossnrlo para quo o honrado 
Scnndo1· examino todos os papeis. 

0 S~t. GOlfES DE CASTRO- Examinar todo O 
processo cloltornl 'I 

O Sr:. A~'To:>ro B.\rmA - Niio ; o honrado 
Senador só deseja conhecer do trobalho da 
C com m issü.o. 

p.,rece-mo quo comprchendi bem o pensa· 
monto do honmdo Sonndm• pelo Amazo-
nns ... 

0 Sr.. COSTA AZEVEDO- Porlhitamonte, 
O S~t. .\:>To:>ro B,\E:>;.\... o, p01•tnnto, 

mantenho a indicuçiLo quo acabei do l'nzet•. 

O S1•. Prosiclr>nto- A hypotboso 
crcada no re~uerimento do nobre SeriadO!' 
pelo Parti., DilO cstó. prevista. no Regi
mento. 

Suspender os tl•<Lbnlhos para que algum 
Senador po;sn ler um parecer, mo Jlnrcce urna 
proposta, um pouco cstranhn ás normas das 
cnsn• lPgislntivas. 

Em todo o caso, si S. Ex. não retirar o 
seu l'equerimonto, submottel-o-hei ú consitle· 
ração da. Caso.. 

O Sn. ~[ORAES BAnr\Os - Póde·so mandar 
ler na mesa o parecer e todos os documentos. 

O §r, Co .. ta Azczedo (poln DI'· 
tlcm)-Sr. pt•esidente, ncho-mo ombarnçnrlo ; 
niio rlesojo trozer· incommodo no espil•ito dos 
nobres Senadores que so acham rlese,iosos de 
dn't' seu voto om Jitvot• do p•n•ecer lia. com
ml8siio, nom t:1o pon'!o n.bt•ir precedentes no
vos, em um11. qucstfi.o llliás de gorando pondo· 
rnr;iio, mll!i que >lc cor~o modo vai contrariar 
à Mesa. 

O Sr.. Com.rro E CA~rPos- A Mesa não ; os 
precedentes. 

O 811. CosT.~ Azr;;vrmo-Pois, vor-mo-hei nn 
necessirla<lc do receber os papeis, de passar 
um rnpirlo golpe do vista sob1•o elles, e só 
assim me ser:'t dado, conservando-mo pn. ca
deira, votar, porque do contrario, havia de 
conscr\·nr-mo sentado. nii.o respeitando o re
gimento, o ctno não dcse,in.l'in., doclat•nmlo ctue 
n:i.o tinha votado, o filiO o regimento pro· 
hibo. Mns assim pl·ocedm•iu. porque nii.u posl!io 
dar um votn ~::cm cuuscicnuin.. 

0 StL. Pm:>lln!~'rB- V. Ex. pm•mittiHno 
docJm•m• quo o l'Cgimont.u conceU.o áqucHes 
Sonallorcs qno m1o assistil'cm ó. discus9iiO, 
de!XILI' do votar. 

O S1t. Cos1'.\. Azr·!VEna-~rn.s, qnm•o assh;th' 
ti. tliscussiio o Jhzet• tleclaru.t,liiO, nii.u obsttmto 
o Rc~-thnento tlcclm•:Ll' que os Sonmlol'cs que 
t~o acha.1•em no l'Ccint.o na.~ occasilies tltLS vo
ta•:úos, Uovem tom:u· p;n•te nell~s, porque nüo 

'' 
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qnm•o dnt• mou voto Pl'O on contra sob1•o u mo. 
nmtcrln dn qunl nito tenho conhecimento, 

o SIL. SmvBmxo VJEm.~- v. Ex. tem o 
dlrclt.o de, n"'1Hio dn p:.Jnvm, lor os do· 
cmncntot~, n:io FÓ p!l.l'<l. ai, corno p:m1. o So· 
mulo, pat•:l. to·los f!llO o rJuiz,?rcm onvil•. 

O Sn. Plti~SIDJ~x·r:·:- O nob!'O Son:.-lor pulo 
Pm•ii. mnntóm o ~on rcquorimcn to '! 

O Sr. Bn.onn (Jmht m•íli!m.) - N;i,o sei 
si v. Ex. :tcolhou n mlnhn in<limu;ii.o, pm•quo 
disso que niio llnvin. m•tigo do Uogunonto 
qtlC n. 8Ulf1'1L~RSSO, 

MILS, it vistn. dn doclmw,.•ii.o tio hom•ntlo So· 
nndot• pelo AnuLzonn.s, pcr;o :L V. Ex. fiUC! 
n. conaidol'C como 11110 foil;:~, pOl'flUO f) llH~U 
ponsrLmcnto m'<L qno o a11sumpto d:L clcl•.~:io 
prn•.:L pl'ooncllimentn tlu uma. YaA"a. nest.n. 
Cnsn russo dolmtido com "imp:.rci;Liid:tdo do 
que ó digno o scn:tdo. 

Continún n discussão do p:tl'~Ccl'. 

O St•. CoM.t.n 1\zev(.~do-P(lr;o o,r; 
pnpcis o o paJ•occr tln. conunissüo. (E' sali.•· 
(elto.Dcpois d11 ns ler.) 

Sr. prc•Honlo, noabo do ler o rr.snmido 
parecer da commlssii.o do conat.lt.niQ;io o 

poderes que trntn. dn. vorihr.nc:ão dus dei· 
çcics ultlmamcnto nqul procedidt~• pa.m 
pt•eenchimcnto da. vngn. q110 foi nhort~t nost.u. 
cnsn por mol'le do som pro lembmdo senador, 
o sr. Jonqulm Saldanha M>~rlnho. um dos 
mnis dignos quo tiveram ussonto nn. t•cpro .. 
sentnçiio nnclonal. 

Nos considerandos que prece< Iom nconcluEiio 
dcs.a parecer. vo.fo quo hOuve protodo' 
sobro o modo lrrcguln.r porquo correram os 
servicns nn.s diifcrnntcs l'neiln.ll olcitOl'llrS. 

A illnstr:vla commissiio diz qno c:·1os doeu .. 
mentos submottidos ao sou e~amo cnnsLn.m 
a.IA"nns protostol'l dovidn.mont.o rc~i~trndos, 
mas nenhum dcllcs IL1foctnndo n. sub<t.ancin do 
processo clcitorn.l i quo cm m11ltm1 r ln$ sccnlíos 
nfio foram concertn.dn.s pelos tn.Uollliic8 n~;nêtns 
ou llsto.,q do presença; em outras, om pc· 
que no- numero, rlolxn.I'A-m r lo sm• orgnnlsn.rlnB 
ns mosM clcltornr.s, recorrendo os eleitores 
destas no oxpcdlento do vnlnrcm em outro•, 
onde nilo m•a.m qualitlc:1.clos, scnJlO, llDrcm, 
sons votos apurados em separado», 

S1•, presi·lento, dcstns o.sso\'Ol'ac;i1es cu nito 
deduso, como ponsn. a commlssfi.n, que o col'· 
rer do processo do quo so tr<ttiL fllsso tão rc· 
~ular, que nilo pudesse nlfect~l' o resultado 
final, 

O Sn, ESTEI'ES JuNIOn- Nilo n1fcc\nyn, 
Houve multa paz. 

O SR. Cosn Azl"'F.no- Sol, o a comml•
sã.o nii.o o diz, q11o gm.ndo numol'o do secções 
nilo 1\tnccionnrnm po!' Ji11ta dos mesnrlos ; 
e nilo sómento algumas, como se diz. 

Sol poJo quo tnmlJom diz n. commissiio qno 
n.lguns oioJtilrcs, om dllforontcs dcssn.q 
mnit.:ts sccçoü~s. po:ler:~m rlnl' sou~ voto::~ om 
nntrns, npm·n!los cltoi\ cm t<opnrnrlo; mM 
dou tnstomunllo do quo Bln nlgnmn~ ILcc;c~o.;; 
nrw se quiz l'(~cclJcr os voto!J de oloitot·c~. quo 
n~o nc!u1rn.m os Sltn.S SCCÇ'cio~ t'unccion:tndrl, 
cnm a !locln.l'IL~·;i.o do quE! niio polli;io receber 

esseH votos )lO r t:iCI' ac!u illcrJat. 
Eu mo.'lmu t.ontoi pot'."iuttrlll' n. muito>: C' lei

tore.~ quo vier1t111 ÍL mcsn. dn. ~crc;:io oru.lo vn .. 
toi, do rJUO essa. rnsoluçii.o não rpmdl':tvn. com 
rt rcgularidn.do olcitor·rtl, muitu om!J011L niio 
J10dc~so cmtii11 provar quo ctn!ctiv:unont.o IL 
li1i nu t.ot'itlrL'-':t o l'cccliirnonto do~Sl'S rotos, to .. 
mn.;lu:; JlO!'ÓIO 0111 scprtrndos. 

Ern. oilsn. socr;ii.n a rJUO runccionn.vn. nr~ 
pt•açfl. Duqun do Cnxin~, p:•Psidida. alii1,:-1 
pot• um ltom•nrilssimo ciUn.dJ1o, o Presidcnto 
do con<ciJI(I municip~l. 

J\lóm dossn., houvlj outr•n::J sccr,õca Hm qno 
ns mcsns nho quiz1:rn.m l'ccBbet· os "o:os dos 
clcitores,qHc SB u lli'O.son t.n.vnm com os seus di· 
plom::ts, pot• nii.o terem tido occasuio de Yotnt• 
nas l'ilHLS sccçüos, pot• niio· t'unccionn.!'cm 11. 
l'e$pecti \'n,s mo:ms. 

l.lo;to fnct.o do quo dou tcstomuullo, não 
fllliou o paJ•ecm• da Commi'8fio. 

o Sn. gsr&YJ\S JuNJor.-Foi um numero lu
signilkanto. 

0 SJL, COSTA AZEVgoo- lnsi;::nificanto OU 
nii.o, cm croio CJLte seria um dovm· dos ropro· 
scmtnntcs dn. Nnr;ii.o, nesta ou nn. outru. Ca.sn. 
do Cong-l'csso, quando toem l.!o apurnr a. lo .. 
gltimidude dos tliplomns da~uclles, que pJ·o· 
tcnrlom ontrnl' nas mcsrnn:-:; cn.:::as; st•t•!n. um 
rlorot• cxigit• do.s commissüos moi110l'C.~ cx
plnnaçücs tio pleito, :ncnos procipitn~üo3, Plll':L 
mn.ls 1.11111~ vnz não hM•ot• arropondimonto do 
actos consu m mad os. 

O Sn. ~lorw~• Rmnoa - PI'Ccisnmos pro· 
ccss:w o~ mo:Jn.t·ios que não com parecer;, m. 
SI V, J~x. n.pJ·c~ontu.l' UUUL crnrmdn. U013tO 
sentido. conto eom o meu voto. 

O S~t.CosTo\ A?.Jo:VEoo-Eu i• tli,cr Isso mos
mo. g• umn. medida csscncinlmcnto mornli· 
sndora. 

O Sr ... ToXo Cor.nt·:mo-P<trn in~lcz l'ct'. 
O Sn. COS1'.~ .IZI~VEno-So ó pnrn. inglcz 

viOI', como di<. o honmdo scnudor 'pelo Ccarit, 
à Sr. .. JoXo CoRnEmo-Digo ·quo'ó pni'IIin· 

gler. vor poJ•quo as antoJ•i•l~•los· niio cum
tmm com os seus doveros. Nuncn.vJ:nlngucm • 
proccssntlo po1• meti vos olcltorncs•::: · 

(lln autl'fM a)lal'los,) • t:., ~.;·, 1.( ...... ,.,. 
O, Sr.. COSTA A'l.EVEDO-Etrnito',cs(OU indn

~nnrlo'sl esses eloito!•cs quo fol:nm;lmpcdlrlos 
do votm•, vo~.vum ou níto no clindlduto cll· 
plomndo. Para mim ora completnmonte ln· 

\ 

...... 
' 
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doJI"ercnte a eleição do quem que•• que fosse, 
desde que estou C!'Cnte de que os eleitores 
nilc ''otnri11m slnitc em cidadii.os que julgas
som aptos para n ltCilr<sentaçiio Nacional e 
todos os candidato~ o oriio, Jnteros•e pM•ti
dario na. eleição quo se discute, cu nito tinlla 
Qualquer tlos cantlidiLtos QUO se 1Lpt•cscntttt•am 
ás urmts, e q uo fosso Jiplomudo, não mo cn.u .. 
sn.rlo. desgosto n.lgum. Si mo fosso porém, 
mlmittido governal' o cleitormlo, Insinuar-lho 
uma mclhm• Ol'icnta~ilo, eu eliria que o Jll'C· 
fcrlvel voto do entre os candidatos que dls· 
putaram o. eleição, seria aquello que para 
nqui p!·etendossc m•ndar o melhor tlscnlisa
dor da marcha da governne;ito publica; c se
guramente, dos c:~.ndhln.tos nos qunes mo ro
tl!•o nqucllo que molhor poderia obse1•vnr estn 
indcclinnvol ncccssldudo. •ot•ttt o ~~·. Andmdo 
l'igueh•a, E ont~ctnnto ou nílo votei ncllo, 

O Stt, ,JoXo ConnEmo-Pnro. fazer no So
nndo a propngamh> de outra rovolt:~. 

O S11.. CosT.\ Azeveoo-Os nobros senadores 
nüo se admirem da f!•anquezo. com que ou 
exponho os meus ~ontitnentos. No meu pon· 
sarnento e:u niio tinha cm miro. scniio bem 
~ct•vil• ao paiz com o triumpho dessa cnndi· 
tintura, 0 honrado candidatO ulpJomat]O SO· 
gm·n.mcnte ó digno do se1• t:Ctntdot•; mas 
q11nesqucr que sojo.m os seus m~rltos o sã.o 
muitos, pot' maiores esforços que queira om· 
pro~ar, S. llx. n:i:o poderia aqui traduzir 
esses esforços tão cm beneficio Jl"l'lt o paiz, 
tão desprendido do animo enfrentando o.ndmi
nistraçüo como produziriam os est'orços elo 
candidato o Sr, Anút•ade Figueira, que seria 
SCIDJl!'e SCVei'O advel''ario, 

O Sll., .JoÃo Ccll.ogmo-No entenuet• pessoal 
de v. E~. 

O Stt, CosT,\ Azeveno-Quo mal poderia 
fo.zcr it Republica, <JUe esti• consolldndo.,. 

O Sll.. ,Jo,\o Connemo-0 mesmo mnl que jei 
fez com o. t•ovoltn, ttl'rnujando dinheiro pnr 
toda parte pam mandar a Saldanha d~ 
Gama. 

O Stt. CosTA A~EVtmo-... umn voz isolada, 
que niío consoguirio. Ievttr comsigo um uníco 
dos sorios republicanos? Não obstantooss11 
voz isolada poúO!'Í!L muito bom conte!• ns de· 
mnsi~s tia nrtminlstro.r,tto qunnclo esquecido 
dn lo! e tias ncoossltlntlos Jlltblictls! Sct•tnnlcitn 
do tanto um~ ''OZ elo. conhecimentos muito 
oopcclnes prlnclpnlmento ·em matar ln llnan· 
celro. .. . 

o. rocoitll, E não soril o c.'l.nditlnto diploma· 
do que se nva.ntago ao que niio o rol, 11 quom 
mo 1 e firo, pelo menos, nr• CUlllJll'imonto do 
dovo1' tílo r.splnllO!O qtml o de ser juiz dn 
ndmininistrnç:to; o porque sompro hn tcn· 
dencla entro os p:tt•tidOl do um:~ mo'm" 
ca.tlsn. do serem bonovolcnto:-;, nii.o nprot'un-
dando muito 11 n11turoz11 dos actos dos :~uto
J•Idlldos, qno.odo lhos p:1reça um pouco alas· 
tndos rlo CUUIJH'itttout.o elo dever. (Apartes,) 

lnC.Jlizmento, V. Ex. ngoru. nilo· cstó. com 
o. mziio; nnda tenho feito nas questões flnnn· 
coims Jlorqne não sou dollns entendido; ó 
mataria multo espocl:.l qtlo exige conheci
mentos que niio tuuho, embora o conceito ex· 
tot•nntlo. 

Niic• mo fotlta ó certo a coragem neccssaria 
p~l·a oufrontnr combatendo essa tondoncin, 
f(Uc se avolumn. dia. o. dia. de angmenta.r u.e 
dospoz:ts publicas, som razit,o do ser. 

M:ts ó quo melhor combatente teria o pniz 
noS!', Attdrado Figueim. 

Ai nela hn tros Otl quatro dias o nua vimos 
passar nn. outrn. c:~sn.do Congresso~ 

Negnva·se nlli a :tpprovuçiio a um projecto 
enviado dostn casa, prC\iocto que traduz o ro· 
conhocimonto de um clirolto concnlcado pelo 
govot·no e quo som discn~sfio com pn.t·ccer fa· 
vora.vel1 unn.nimc da commissão t·espcctiva., 
tonclo tido só um voto, o do rolntot• presidon· 
to e1n mesma commissito, IL de mnrinltn o 
guorrn, o Sr. capitão Gabriel Salgado; pro
jo·.,to osso quo mandava melhorar n reforma 
do vice-almirnnte Sr. José Lulz Teixeira. 

llnti·otnnto, do atbgndilho; e immodlata
monto, foram JlaS;llndo sem cliscussão alguma 
Jlonsüos sob1•e Jlonsüos!,.. B o Senado sabe 
molho!• elo quo ou. que ó chJ•onlco o mal dns 
ponsúos o quase tornou muito mais o.ggro.· 
v:tdo dopois do m do no,·embro do ISSO, 

N:i.o soi si n. exprossü.o ê p:u•ln.montn.r, ou 
11ilo : osso ma.l tom vímlo cnfll'o,-;sario do tn.l 
mnnoim quo a avidez elo pedi!' ponsúes, n f<~· 
cllidndo de n.s d•t!', i~ constituem motivos do 
,iustn.s. consm•n.s; ju'lgo que acrin. um gra.ndo 
bonllcto a cntrntla. nestl\ cnsa., do quantos 
ploito!lndo suns C<ldclrns tivessem a peito oppôr 
bo.rron·as cw menos, ao mn.l o. quo alludo, 
muito omboM não nlistt~do sob n hamlolrn dtL 
Ropubllctt, 

O Sn. JoXo ConoEmo-Como póde a.contecor 
quo o Sr. Andrade Flguoirlt nlntla saj:~ sontL· 
<10!', ou prtivlnmento doclat•o quo dlsponso.rla. 
os seus csclarcclmontos, os setlS conselhos. 

O Sn. JoÃo Connmmo-Tomos nqul multas 
jlOSMil.S enton<.lldns em m~tlet•lo. ftno.ncolr11. 

O Sn. CosTA Azmvt~no .. , e sogur:~mcnto 
nunca mnls do que hojo 11 Ropub1lc11 Jlt'ecisou 
tio culdlll' serlatnento do estudo dtiB tlespazas 
publicas o dos meloa molho!•es de nugmontnr 

O Stt. CosTA A~F.vEoo- Individualmente 
tllllnndu, catt\ o nobre •onnrJor uo cllroito de 
dlspensttl' csclat·oolmentosc cnnsclhos do quem 
quer que soJa, mns como senador nito pódo, 
ó obl'IJ.;'lUlo n. nccoital-os, J)Orquo \i0\'0 ter 
sempro o desejo de tt)Htrm• o malho!' e a. ''el'• 
cinde no Interesse do •ct•vlco publico, 
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O Sn. JoÃo ConnEmo- Tomos n~ casa 
quem melhores cscl!n•ccimcntos posso pres-
tnt•-nos. · 

Q·SJt. Cosn A?.EVEno-Si hn nn. casa, o que 
n[o contesto, quem nos po•sn oscinl'ecct" 
nem pol' isso mo.is um pu.ra. isso devo sol' dos· 
presado. 

Eu .i:\ disso quo o hom•ndo cnndirln to cliplo
Jnndo tom todos os hnbilitnçücs proeisns para 
bem desoropenhnr os encargos ponosos do t'D· 
:prosentnnto dn nn<:iio ntó nas <tuosWcs do 11-
nnnçns, n. quo alindo o honmdo senado!'; mas 
cllc tom o-senüo-quo o St·. Andrnd" Fi· 
guoirtt nfio tom: o das nJI'oiçüos pnJ•tldnt•ins, 
que dominam o paiz o hão do inJelizmonto 
dominar, por muito tempo ainda. 

O Sa. JoÃo ConuEmo-E' um republicano 
hlstO!•Ico, de cujas opiniüss n~o podumos sus
poitar. 

O Sa. CosTA AzEvEno-E'. v. Ex. in.in•to, 
si por acaso pt•etondo com o seu aparto nttln· 
glt•-mc. ' 

0 Sa. JOÃO CORDEIRO-Absolutn.monto não; 
ó dit•ig!do ao seu aJfoiçoatlo. 

O Sn. CosTA Azi~VEno-Não sei qunes siio 
os republicanos historicos; sei quo grnndo 
numero dos mombros ropublicnnos do ho,ie o 
que nctualmonte sm·vom com lealdn<lo it pa
trla, a ssrviram bom outr'ora com <lcnodauo 
osfot•ço quando no tempo dn monarcltia. 

Mas, Sr. prosidcnto, deixemo' ~sta rruostiio 
qno mo aJ\lstn um pouco do fim quo tonho 
em vista. . 

O qno tenho a dizor ó muito pouco; porquo 
não obtonho o que j:i pedi, os>os pn.pcls quo 
tbrnm prosontos ó. commissiio Jllll'a o devido 
estudo da oloiçiio do que trnto; tenho em 
meu podar apenas o pal'ccor, quo d:'t-lho vali· 
dnde, no qual não prccisavn, porqua ouvi a 
sun. leitura pala mosa; o nado. cschu•eca-mo. 

0 I[UO noto Ó O laconismo deSSO parocm•: 
tiio resumido do mais nn<la u tiiantnndo : ou 
qulzorn. sontir discutidos um JlO!' um todos os 
documcnt.os quo contostam u. rogularldado 
desse ploito eleitoral. 

A commissão diz por oxomplo, qne houve 
protestos, quo niio !nvn!itlam 11 cloi<;üo. (Muito 
be·m.) 

1\Ias quo pl'otoslus silo osf;u:;'~ 
Nfí.o sui quuos ::;fí,u o 1.onho o diroito tio cn

nhocul-os, de os ustudar par11 bem julg!1l·os. 
J•'• tlisso quo doposito a m11ior conllança nos 

membros lhL commis.llfio, mas nom po1• i:::so do
vem SS. l~xs. tloi~nr do compt•ellondor quo 
estou com n t•u.zfi:o, quando n.ccontuo n. cn.· 
I'encin. do explnnn.Qiies pU.l'tL que po!'lsu. dar o 
meu voto com JlOrlbito conhuciment.o de causn. 

l~rn consclencla. niin ]lOsso ,lulgu.t• l'ogoulur o 
ltLconlsmo llu. Commisstlo o ucm quo d.oixo do 
estar som g~•anilos vlclos o Jlt'ocesso o!citoml 

que vno dar aqui cntmtla no ·Sr. Lopes 
Trovão. ' . 

O fltcto é fJUO o parocel' lln. Commissfío 
cst1\ cm desharmorniu com os intuitos que 
regem o nssnmpto. 

Conheço só dos diversos protestos o quo Iili 
rr.mcttido no Sonntio, sendo ou o intcrmeclin.· 
rio, por um ctLvn.lheiro que não conheço, mní:l 
que dizem sct• homem rospeitavcl. 

Nosso prot.esto se J\tlln. na lntet•vcnçiio intle
bita do proJcito municipal, nc~so pleito, o 
que ii1 se cspornva, viciando a cxprcssiio ver· 
dudOiro. das nrnn.s, 

O que cu sei o todos sabem, o so não dis
cute, ú que lm no dlstt•icto :l" desta capit:~l, 
p:trochlns cloitornes c ns denominam o Lrit~n
gulo, ando ns actas ap:· areccm qunndo c como 
nesse triunguto os Imtiot•t.tos. o detormimtm. 
Sei que não pútle lmvor nesta capitul eleição 
alguma com o caractm•istico que devem ter 
todas, - o da seriedade. 

Emqunnto existi!' essa força quo nssobot·b~ 
o eleitorado do trinngulo o muda os Jbições 
do ele! toro.< lo dos outros t!istrictos não haverit 
tnl carnctcristico. 

Essa tbrça sempre disposto. a obedecer no> 
ilcse,ios rlns nutoridndos quo podem pm•turbar 
os intC1resscs dn.s influencias dos mnioraes, do 
triangulo, viela, nulliftca e toma uma Jhrç;L 
as oioiçõos <ln Cnpitni da RopuL!ic~. 

Eis n verdade. 
Alli muitas vc:zes · 1·ecolhem às m•n:~s mnis 

votos do que o numero do qualiftca<los. No 
pleito do que se trata ha ilcnunci<L do tacto; 
e uccrescendo q uo ns votnnücs Jbrnm col'radns 
no candidato diplomudo.' 

Enl,rotanto,nas considornçües que prece<lcm 
o pnrccr.r do. Cummissiio do Voriflca~~ii.o e Po· 
deres nüo so falia nisto. 

O Sn.. BAENA - Mns o resultado tln o!eiçilo 
provtL o contrario. 

O Sr.. Cosn A?.EVEno - Eu estou <lizendo 
<i li" não creio que nest~ Capital do onda sou 
1ilito e onde tonlw estado muitas vezos om 
lutas eleitornes, uüo or•cie, digo, nn pos;ibi!i
lidado <lo unm eleição si\t•ia quando a nutori· 
dn<le se disposcr a tl'UZCL' n st os dons ou trcs 
muioru.os do triangulo ltllndído. 
· Dil·{L V. l~x. qtw u JIOVO qnalillmulo dosse 
trinngulo lovnndo n.s :-~m1s cctlulas o rmntlo 
apuradas,- tom tudo. 

Quawlo u.ssim auccedosso n.indn. dovín.mos 
dn.1• grlu;a.s n. Dous ; porque uo menoH n.ppuro· 
ccl'Ínlll os votos t•eccbldos: mas niio·tl Isso que 
se diL, pt'OVILS do que ai! i nfio se pormitte 11· 
bm•dll!io de volnçüo aão <lisponsuc!Í\s ;, lodos 
sabem do quo se JliiSln nesse trlllngulo:.~unndo 
se procedo " oioiçúcs. · :". 

Acroditn o llOOl'O Sonndor que ení utnn pn
l'Ochi1~. nii.o lmvonUo lll'o:ssii.o, lmjlL unu.niml· 
dndo do votos para qunlqum• cnndldntut•n 'I 
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O $!t· Jl,UJ:X,\-Acrpdito. uma voz que o CILU· 
~ldnw more"' coofinnca. do cloltoruuo. 
·o S~t. 'co,T.\ AzmvmDo -v. Ex., com sun 

con~ci!mc:ir~ tAn, Hmpa, sem Pl'econceltns, aCI'C· 
.J. <li ta que. so,io. possi vol 0111 qualq uot• pul'Ochia u 

·1' UQilntmtrludo do pensar do povo quallficndo j 

.~. 

O Stt. BAENA. - Acredito desde · q uo hu 
abstooçiio. · · · 

O Sn. CosT,\ AZEVEDo-Não lta po.oslbilldn•lo 
do 200'pc;soiL< qunllftc:.dasrim uni• p:irocl1in 
darem 200 vótos 0: utri' candidato qualq üer qüe SQj::t;;, ·- . . .... ·'·. . .. , .. 

· Q S•· B,\t::N.\~Nn minha"rcelei~o cu tive 
om ILi~Hinól~ paroc)t!!is votnciio un;tpimo por 
quo O:i contt·•·t·io~ abn.ndonarnm n~ Urf!aS. 

P Sit. CoSTA AZEV~Do- Nessas purochius a 
q11p rn~ •·oll!~o t~i o llesdmbar~co· nlõm ; ~PP•· 
recemm m~1s votos do quo os votantes. 

P. S!t· BAEM .,.,ijost~ poqto l]ÚO pos~q res
pon~er ·a: V. Ex. o si1o 11 com mi~silo, nrrquo 
ossú. itregull\ri<lado·ol.\~ ~: Ex. accusa ó lllÍ· 
sr~nt~. · · 

" 0 Sit. COS1',\ ,\ZEVEDO - Acreditn V. Ex. 
que em uma pll'ochh> por exemplo do 200 
eleitores tenhnm todos o. mesma lochnnção 
para vararem em um·unico canrlldo.to? 
~ssa v~tnçii.o a 'lua ~Iludo oito foi unanimo, 

porqt~o ~ · 0Pposiçaq tive.ss~ alJnndonado. o 
pleito; lbram votos conqurstndos, por pressao, 
riüo digo' o.i•m·•dri, · miis duque!IO:< de certo• pà· 
\li\CÓS 'ijllO SiLbOJII impm•: tt•azendô cletermi
Jindns intluenci~s a 'fuzer pressão sobre das: 
pr~'t~gidoffdo 'pOvo. I· • .-· • • • ., • 

· Qnnnto dig-o, servo •'e protesto n cssii.S filei· 
lidudes do aprovo~ües de processos oloitornes, 
o de !\Viso."' todos quantos desejam oleiçües 
stlrlus da precisiío de tononrmos providenci"" 
po.ro. contet• ns domn.s·o.s, ossos o.tteotndos 
cont.ra. o votn, · · 

Estou m•on !o, de quo roalmonto o mais vo
todo dos cnn•lido.tos ó o diplomado. · 

E~tou cretJte, poróm, de quo si .o pleito 
)> corresse livro, si os eleitoras livres, pons~n· 
• ' tes nilo r.stil•cssem convencidos de quo pot·· 

dom SCI]\ompo,, Ievltn~o ~ )ll'llll. o. yqto quan· 
do pó•'o ser unnuindo ·até pelo b1co do pennn, 
nü.o'vh•i.o.mos 8 csp~ricttioulo' tt•iste de, em uma 
cll•cum~critr(<io eleitoral; de pm•to do so;ooo 
oleitorc~, vir· o diploinndo com cercn de -1.000 
votos. 

E'· necessarln nlguma 111cdidn. que doto!'· 
mino Jl1'CÍclsnmonte o· coeficiente numerlco 
exlglvol em relo.çüo no oloitortido, nns vo
tucclos realistlrlus ~o.s Ploito.s: o p~rl\ '1\lO nilo 
so ~unhn 1\ .;er rem·e~entnntc da naÇIIO, oro 
um clcJitor~tlo tlc 30.0t10, eleitores por OX11In· 
plo, tenc\o npLiun.s comP.ru•ccl<I~ i• •lelcilo s.ooo; 
e estes nlu<\u. nB:!im ni\o" sendo os quo rcpt:c· 
sontltm réiiJmonte o. libot•dndo do voto .• 

Sona.tlo V. lY 

Pois ú ct•ivol que possnmos continunt• deste 
modo? 

0 Stt. ANTONIO BAENA-A culpn SCI'IÍ do 
olaitoJ•ndo • 

O Sr.. Cosu AZEVEDO-Nilo ó do eleitorado 
porque e li e jr\ perdeu toda n r•peranço. do 
vet• seu votu nput11do, <tuantlo nco.so seja 
contrat•to nos desejos elas autoridades. Digo 
isto~ co1n conhecimento do cu.usu; já ,. disse, 
quando discuti n eteic;iu ultima <lo Pnrnna; 
repll.il·O p~rccet•io. querer pôr-me em e~i
dencin. 

Mn, os maus costumes politicos. que infe
lizmont~ a ropublka mnntom, tr:tZidos é certo 
do tcrnpo do irnpol'io, nmis muito mais 
n~gt•avndoo, iLUtflri~am os conceitos que estou 
e:r.:terno.ndo ; por·qu" a vcrrlarie ó que, qual· 
quer que sej" o numero de voto• que tenha 
um caudidMo, a votaçiio desltppnrcce, des:le 
que a autoricl~do não estiver de accordo. 

Exemplo, o que se deu em 1800, aqui na 
rapitnl, o roi ollc tão 1\•isnn,.e, que de.ue cn· 
tiio devia SCl' O primeiro cuidado dú Congresso 
praticar reformas às lois attinenres, o ás que 
moditlcnssem os costumes. Precisamos do 
leis rigorosas cpnt.rn todos os que deturpem n 
expressão das urnas livres; o. vont,de po· 
pul<tl' levarlo. Íls urnas. 

Niio se daria então aquillo a que o nobre 
senador se releriu, esse !Lbnnduno da eleição; 
rn1.iio Jlcln qual ós eleitos se apt•eseutam com 
um numero t.iio dimi011to tle votos. 

Pois bom comecemos por não ndmittir a 
legalidade de um diplomo. quo nii.o tenho. o 
coeJIIciento nmnerico de voto:; (letorminl,rlo 
cm relnciio à tot!Llid~ttle do olettorndo, coeffi· 
ciente nlto. Precisamosprevenit• eleições que 
niio tenham UI!\ cuuho do sot•iod~cle. 

Comecemos prrr eslbt••;~t·mo,nos ~ara que se 
mudem os maos costumes. que infelizmente 
dominrtt\1. nos Jl!•occ~os cleito\'llCS; ele nelles 
entrarmos Hem a neccss>ria elovuçiio mor11l. 
Em outra elei~ilo pnt•a uma vngo. do senudor 
p0r csti1 capital tlepoi• da do lSUO, vimos 
tilcto. idontico tio nusencht do eleilorntlo: 
desses 30.000 eloitot•cs r1a circumscripçií.o, de· 
t'om pum o cnn<lrdrtto diplomuilo, ser reco
nhoci<lo, . e ó hoje sonadot• da Re!JUblica, 
pouco ma'" de 3.000 votos. 

Acuso Isto rOlll'eseut" a vontade do eleito· 
rado desta cupltul'l 

St•. presidente, lastimo de hnver si• lo obrl· 
gndo, a fuit~ de intbrmaçiles quo deoejo.va. 
ter o pa.ra cnmpt•ir o meu devet• com con· 
;cienoh•. IL rutardnr a ontt'D.dil nqul do can· 
dlduto, que o pt•eiilito mtlnicipal, crendor do 
pitrtldo lh:leral, lJai~j:.rn trlo nccontund,,
mento. 

O. honrado prcf<'ito muuiciprtl, lbi franco; 
assumindo a administração do districto, disse 
quo 11 sua Pl'lmcb·a aspiruçiio niio ot•a des-
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obJol~nr-so do trabalho ndmlniatrat!vo, mas 
sim loJ•maJ' o partido t•epubl iC>tno ledernl, do 
~uol, pot•t~<nto, ella dovla se tot•nnr chof<J !lO· 
Jlticn: o que não devia. ser, o qtw se torntwu. 
incompatJval com o cn.rgo. P;Lrll S. gx:, o 
JlOnto mu.is dign(' da inteL'I:IS::ie rlç1 districto fe· 
doru.l er·a os:1e; S. E~. nií.o occultou !4eus ln· 
tuitos; afiiSUI.ndo de sl a prcoccupu.çiio admi
nistrativa, t!cclarou quo quorla set• chefe po· 
lítico, desse pn.rtidu a m·o.,r, então. 

os seus vencimentos e nndnvam no.~ cabalas 
prepnrativas' da oloiçiio. Desde quo nílo ha 
lei que mande npprovnr "lclçiles só quonolo 
tonbl'm ·t!mtn coetncil'!ute de vot(JS em l'rllaçiio , 
i• tot.alidnde dns eleitores, o Sonadu jll'lltica o \ 
seu dever, votando) pelo p:orecer d!L commis· · 
silo, vindo a ser senndot• OlJUOlle cuja etelçilo 
se devia dlsouth• mais de esptLÇo. 

Não pretendo pois no pedir a palavra lm· 
pugnar Pssa "pproqnçiio. Q•.olsera, coooo j~ 
dls;;o lôr o> protestos, conheooo• a forca doi
los, para njm>nr si da purte da commlssiio 
niio JJouve algum pequeno descuiflo quando 
expunha oom pouca minuciosidade o conteudo 
dos mesmos protestos; o dosdo que, niio con· 
Segui lêi·OS ••• 

Com .tranqueza., n.cnso intempestivo., mns 
sinc ... ro., S. r;x.. diN~a que, t.n.mbem, emp.,~ 
nhar·se·ia a combater a propaganota positi· 
visr.a.. Os .fot'Dltf'.'S o anoonciariLln; revelu.ra.m 
que taes eram os propositos de S. Ex. o niio 
llouve coutestnçtio d" 'ua parte. 

Aquslle, porém, foi o ponto mais impor· 
tanta do seu pJ•ogramma. . 

Quanto se passara, portanto, em relaçiio a 
essas eleições, •iio appat'tlncJM: apparsncias 
essns reuni1ics de amigos como t• .. pt·esento.ndo 
o p•rtit1o republicano ftderal. o t•esolveudo 
11nanimemcnte a n.presenta.cü.o de toeu candi
dato. do Sr. Dr. Lopes Troviio, para senador 
federal. 

A verrlado iJ ~ue antes da morte, sempre 
]!f"anteada, do nosoo venerando amigo, Sr. 
Saldanh:~ Marinho; antes mesmo da mot•te, 
mas quando ,i o\ as esperanças pela vida ost.a· 
vo.m cxtinctas, a preoccupaçilo et•a · f.ozor vir 
ao Senado o marechal Floriano Peixoto. 

Os jornnll!l annunciaram que S. Ex. havia 
sido consultado o que se neg•t•a a ser candi· 
dato á vaga. que por ventura so dcsse,com a 
mo1•te de S11ldonha Marinho. 

1\!as, mais tardo, Jogo depois de aberta a 
vaga acentuou-se,! que realmente seria o 
loourndo ex·vice-presiuonto da Republica., o 
marechal Florinno Peixoto, o candidato, 
A morto, poJ•tim, des;e cidadão surprehendeu 
os amigos de S. Ex. jó. no melo do traballlo, 
de fazer vingar sua candidatura, a qual sal· 
rio. v•ncedora, com a m•ior lncilldilde. 

Desde entüo o prelillto munlcl~•l precis:.va 
dar certa demonstr;oçiio nos nmogos politiCOil 
de que jó. tinha conseguido a t•oall:mcilo do 
principal intuito que o trouxa ó. prefeitura; 
a lbrmnçiio do pat•tldo republh:ano JMernl, 
que não existindo aquij~ era fallado,como o 
que diri~la a governação do paoz. 

Conseguintemente deliberou que se convi
dasse a t•ounir esse p · t•tido ; Isto é, um gt•upo 
de seus amigos : o lleEols annunCJa que, o 
mesmo pat·tido por oleiç•o prtivia escolheM a 
candldatum para elelçüo s.natorio.l, do can
didato que vem de ser diplomado. 

Essa Cllndidntura t:;m, comojA disse a mo lo· 
ria dos voto•, mas nilo teve nom podia 1et• o 
sollo de um p1•ncesso regular, porque ostav,o. 
deslrnldnda para com bato aban·oolra politica do 
)Jrelelto municipal. Os jornaes annunclavam 
que empregados sujeitos a S. Ex. recebiam 

0 Sa. SEVERINO VIEIRA-Mas S. Ex. tem 
o direito de lêr ahi mesmo, ILté para o Sena
do ouvir, 

O Sa. CosTA AzEVEOO-Perdõe, eu requeri 
a aprosentaçiio dos papeis em que so fun· 
dou o mesmo pare o ·er;· o ató agora só 
con~cgui o que aqui esta (mostra), isto 
ó, o parecor; o como seria Mnçar por 
demnls a attençiio .ln. cançndn do Senado, do· 
vo cuncluor fazendo uma doclaraçiio o é-que, 
voto pela approvaçílo do diploma do Sr. Dr. 
Lopes Trovão porque a commissiio diz que 
os protestos havidos contra o mesmo diplo· 
ma.nilo lnva!iflam a elelçilo pet'ILnto a lei. 
Nilo nsslm penso eu, pernn to a moral: uma 
elelçiio como esta em que, em um eleitorado 
do 30.0110 ,,Je.ltures, o diplomado tem 3. 797 
votos nilo me parece regul~r. (Ha um aparte,) 

E' cl11ro que niío cumpriram o seu dever os 
que nüo foram votar, mas cumpriram 
muitos, cujo numero niloJ se sabe, indo ás 
secções eltitora~s e u.chnndo·as sem as mes11s 
formadas, e isto porque, diz a opinlilo \)Ubll
ca, os mesarlos furam lllceis eu1 annmr aos 
pedlrlos dos interessudos, para que houvesse 
rnalor dl11"erença entre as votações dos caudl· 
datas, o qno, a nü.o ~ar isto, o 211 e o 311 dos 
me,mos teriam sido multo mais votados, e 
pondo embaraços ao dipl~omado. 

0 SR. ESTEVES JUNtOlt dó. um aparte. 
0 Sa. COSTA AzeVEDO-V. li:x. niio póde 

tanto asseverar. )IOrque niio sabe o numero 
desses que niio podero.m dar os seus votos. 

Em resultado, voto porque estou prosonte· 
o o regimento manda que quem est~ presan· 
te vota; voto porque o St•. Ur. Lopes Trovitoó 
dos o:ondld&tos o que tevo )JOr si m•lm• numa· 
rode sull'ragantes, mas com 'a pungente dôr 
de ver que ontm nesta <mSo( tilo distincto e 
nota v e! cidodiio, apenas com 3. 797 ·votos em 
uma circumscripção'que tom cerca do 30.000 
eleitores: roglstt·o o tli.cto. Nad" mais cabe-mo 
a dizer. 
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O Sr. FranciHeo 1\lnchudo
Um dos signatarlos do pareoer, venho á trl· 
bun:c dar a oxplicooQii.o pedida pelo fucto de 
niio se aebar na caso. o lllustre mr.mt.ro da 
commlssiio, relator do po.I·ecer quo se discute. 

O Sa. CosTA AzEVEDo-Não sabia, si sou· 
besso niio teria petlido oxpi!Cil.Qões 
· 0 Sa. FMNOISCD MACJIADD-0 Senado aca

bou de ouvi!' ao orador que me precedeu e 
verificou mais umo. vez ser elle coberente 
com seus principio• o. respeito de diplomas 
conferidos aos cidadãos que veern fazer parte 
desta casa; 1nas o Senad" deve ter notado que 
as suas observações, nào se referindo precisa· 
monte ao parecer em ,Ji,ouSI!ão, podem J>f· 
fuctsr 1> outros diplomas que tenham sitiO con· 
feridos &/IS membros desta casa, porque a 
maior parto de suas observoç<ies tende a 
condemnar o nosso processo politico, os cos· 
tumes do nosso eleltorRdo e o defeito da lei 
que não detfrmin~> o mlnimo p~>ra se julgar 
bem r.onferlrlo o diploma de senador, O Se· 
nado sabe que o. le1 só manda que o diploma 
seja conferidO áquelle dos candidatos que 
tiver alcnnçndo do eleJtorndo a maioria rclo.
tivo., e a maiorln relativa não tem limites. 

S. Ex. rrteriu-se a alguns protestos onde 
se mencionam detritos do proctsso. Mas prl· 
melro que tudo. eu, comu membro da com· 
missão, tenho de lnfo1•mar ao Senado o ao 
nobre senad11r, que deseja saber o que dizem 
os proteatos, que sabe terem sido apresen· 
lados, quo ellcs acbam-sa completamente dcs· 
pldos das foJ•maliendes que poderiam dar·lhes 
um certo vaiO!' pat·a serem a precindos pela 
commlssiio. · 

Duas Jlão as o.ccwa~õ~s que fazem os pro· 
te;tos, arguindo de nuilidill!e o processo da 
eleição. A primeira é relativa as secções, 
onde nilo houve eleição; o. segunda, relativa 

. áquellas onde, havendo-as, uiio foram admit
tldos a votar eleitores, que se apreaentarnm 
munidos dos respectivo~ tltulos, por perten
cerem a outras •ecções. 

Quanto ao primeiro facto S. Ex. e o Se· 
nado comprehendem que, ~endo um f•cto, 
<leverio. SOl' trazirlo ao cool!Pclmento do Se· 
nado, perfeitamente docnmentndo, precisan· 
do-se·lhes a• clrcumstanclas de tempo, legar 
e mo~o. assim como slllouve parcialidade da 
parte das mlllllls em não se reunirem. Prova 
nenhumn. porem, se adduziu; apenas fizeram 
se allegações. 

Quanto JW segundo facto, Jbl de certo modo 
supprldo, poJ•que os eleitores que niio votn· 
ram nas secçacs a que pertenciam foram ad
mlttldo,< a votar nu• em que se apresentaram. 
E dando.,e ahi o facto ~a Mesa nilo querer 
receber·lhcs os votos por niio pertencerem n 
stlCQilo, e Isto sob o pretexto de que assim 

ho.vla Jó. decidido aCamara dos srs. Depu
tados. fez-se. em prote;to, sentir li M~so. que 
a lei determino. que o ell!ltor, o.pres~<utando·se 
com o seu titulo, uilo pótle deixar de ser ad · 
mittldo e votar; a Meaa, assim melhor acon
selhada, recebeu os votos desses eleitores, 
tomando-os, todavia, em separado. 

Esses votos em separado comprehcndem 
os da.~ seguintes se•:ções (Lê)! . 

A 8• da. Gloria, que votou no. 7•; a 2• do 
I• districto do Sacramento, que votou na !•; 
o. 7• do 2' districto rle Sant' Anua, quo votou 
nn s•; n.s 2• e 3• do Espirita Santo, que vota· 
ram no. 4•; o. 5" do 2" districto do Eugenl10 
'elho, qne votou na 7•; a 5• do 2' distrlcto 
do Engenho Novo, que votou na 15•; a 2" de 
Paquetà, que votou na I•. 

Ora, estell votos, assim apurados, a "om· 
mis>iio reconheceu niio influirem no resultado 
obtl~o pelo candidato mais votado. 

Como o Senado sabe, h ontem depois de o.s;i
gnado o parecer, fvi trazido por intermedio do 
honrado senador que acaba de.fallar, e lmmc· 
diatamente mandado ó. Commissílo do Poderes. 
um protesto. Como o honrado sena•'or póde 
veriücar, esse protesto acha-se completamente 
nú de formalidades. 

E' um cidadão, multo respeitnvel sem du· 
vida, que nelle faz as allegações fundadas na 
notoriedade publica, e em provas que elle diz 
que estão no dominlo de todos nós. 

Mas S. Ex. sabe perfeitamente que allegn· 
ções de fhctos devem ser determinadas pelas 
circumstancius de tempo, legar e morto ; 
p:•ra poderem ser atten~idas. precisam Rer 
~ocumentadas e, no caso v~rtentc, não o 
Jbram. 

O protestante allego. duas ordens de factos 
para condemnar a eleição, e por coniequencia 
annullar o diplomo. con!Pridu. Em primeiro 
legar diz elle que em algumas secções niio 
houve eleição; mns apenas nllegn .• Em se
gundo logaJ• diz que, uns secções cm que 
houve eleição, aeha·se vicindu o :Processo, 
pelo facto de reprfsentnr o eleito, nno a von· 
tnde popular, mas a vontade rio Prel~itu Mu
nJoipa.l, que pehL sua posição, pelo' bens e 
beneHclos quo distribue, pô•Je lnfiuir no 
l!(eltorado e assim adulterar u verdade das 
urnas. 

Mo.s S. Ex. comprchende que estes 1\lotos 
arguidos silo bastante graves para não de· 
verem ser tJ•azldos no conhecimento da Com· 
missão, allm de esta t'azet• obra por elle•, •em 
que viessem acompanhados de documentos, 
que, mais ou menos, de•sem tí. allegaçüo n 
lmpórtancln. que se lhes queria dnr. 

0 SR. COSTA AZEVEDO- Estou de perfeito 
accordo. · 
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0 S!t· FrtANO!SCO MACIIADO- Portanto, niío 
p~recou it Commi<siio no cnso do •er nttcn
dido o protesto.· E' Isto o que se mo olfo\'oco 
dizor ~o honr~do scna•lot•. Nilo til \lo ~m nome 
diL Commissiio, pnrquo nilo fui relator· do 
pa.t•ccor; mas conheci do processo, tive occa· 
siiío de vel-o, o o quo nc~bo de expondct• foi 
o que deduzi par~ podet• dar a minha assi
gn~turn no pM•ccer. Tenh•l dito. (Jiluito ban•, 
"'·uito bom.) , · 

Nlnguem m~is pedindo 11 pal~vro., oncor-
riL·So' ~ dlscussiio. · · 

Pnstns i1 votos süo succcsslvamonte nppro· 
vttdn.s n.s sogui~tes conc~usües ~~o parecer ~ · 

1", que soja reconhecido. valida o. olciçiío n 
que se procedeu p~ra o preenchimento fia 
vnga. do Jl\llecido Son~rlor So.hianha Mtirinho; 

:t•, QUO seja reconhecido O )ll'OC!amado 80• 
nadar pelo Jlistricto Federal o cidiÍd[o I)r. 
Jos6 Lopes da Silva Tt•oviio. 

O Sr. Pa•c,.idente proclnm~ Se· 
nador dn ·n.cpubli~ pelo Districto Federal, o 
Sr. José Lopes da Silvn T!•ov•lo, a quem so 
vne officiar, convidando-o para vir contrn
hir o compromisso constitucional e tomur as 
sento. · · · · 

SEGUNDA PARTE DA ORD~M DO DIA 

Entram successivamente em 2" dlscussilo, 
que se enco!'ra sem debato, os nrts. !• n 3" 
da pr·oposlçiiu da Camara dos Doputarlos 
n. 25 de 1894, que define e g~r~ntcl os di· 
reítos antoracs . 

Segue-se cm discuss[o a art. 4". 
O SJt, SEvRm:o.o VmmA consnltiL o St•, 

p,t•esidcnto no sentrdo elo snbot• se o prqjeoto 
.10. !bi examinado por alguma. commissiio do 
senado. 

O Stt. Pnr·:SJOI~N·rg- O pro,jecto Joi inclui<lo 
nn ot·d.em llo dln em virtucle •lo rc(l'IOrimento 
do St•. sanado!• !~lllllil'o Rm•cl\ilos, pelo t<loto 
dejil tet• d~cOI'l'ido o prn.so regiment~l, sem 
quo n. commissü.o n.pt•es~ntu.ss.e l)tll'O~or. 

O Stt. SEI'l-:Jt!NÓ Vrr.JHA VÓ satisl'oito o 
seu intuito JlOla dcclo.mr;iio, que acaba· rlo 
011\'ir. o lll' .. jec~o tbi lnicl~rlo nu outi·o. c~
mara .. e o ot•ndut•, tendo du_yl.dr!S sobt·.e nlgu· 
mas do suns clisposlções, nuo sabe. IL q uam 
pedll• csclat·cclment,os. Talvez que possa dar•
ih'os o nobre Serm•lOl' pelo Rio·Gmnde. que so 
lntet•ossou JIOI' sua inclus[o n~ O!•dem do üi~. 
As duvidas do oradm•come•:nm no nl·t.4•, quo 
niio tlevia. cont.el' u. oxpl'ossü.o t10l'»ltWII1 tl•o.· 
rondO•SO dllS t•egras rlo dir•elto SllCCOSSOl'iO, 
Espol'll a respeito 11 Jlainvm do sou iilustru 
collegn.; c Hl' os seus esclu.reclmcntos · o lllto 
convLlucel•em, mo.ndo.rú. ·umn. omondu. ú. mosn. 
suppl'lminrlo a cxpressiio "••·mau.<. 

O !Sr. Ramiro )Jnrc~IIOI!I pediu 
o. lnclqsiio do pi'qjilct.o no. or4em dó riJa, pala 
interesse qqo taom tmlos ~~~ regub1rlsaçõ.q 
rlos direitos lncontcsroveia da. intellectu~lí· 
<lrtrle 1le cada cidadílo, r•o!ativ11monto aos seus 
producto~ líttcral'!os ou n.rtisticos; mas não 
nssumlu ~ rcsporisnbilídnde de discutir ~ ínn· 
tm•in. Dccl~r~, 'entretanto, que teu· o pro
Jecto, o qual o satisroz em sua substanci~. 
Nilo duvid~ ~cc0 itat• enrenrins no sentido 
des~1, q uo o nobre Senador ·pela Bah i~ v~i 
olforocor, que niio alteram ~ sub•tancia do 
projecto ; mas pode no Senado que do um11 
voz so.lnm Jlrmndos·as direitos nutoraes. 

O orn.1lor fuz n.lgu1nM consideru.cúcs, mos· 
!J•nn<l? a neciissid~<lo de co!lvertor-se em· M 
o prOJecto, quo pó<io ser retocado, ou niclhq
l'nd1o·,. prcis!ando ns~im o Scn~do \1111 · seryiço 
~·c~ ~o pai~ .. 

O S•·· P••c,.idcntc- Nilo tendo n 
coínmissiio do' Senllilo cú:littido · o p~r·ocei-1 Ji 
Mesa solicitou d11 Sccretnrla da CnpJri.ra 'uos 
Deputados, u'm gran•'c 'numero do excmpln· 
res dos pareéeres omittidôs '!11 na outra Cas~. 
onde d!scutirnm largamente p itssumpto. · 

A Mesa fez distrjbpir pelo Sen~o os p~re· 
ceres IIPrCJ!ent"dos n~ outro. ,Cn..~a, e ,o !ion; 
rn<lo Senador pelO: n~lua, naturalmente r~ce· 
bou nlgqm. · · · · · · 

0 Sr<. S~vmRINO VIEIRA-Vi o projecto SO· 
mente. 

o su.. RAlntto BAno&Lr.os E ournos- Nós 
I·cceba·p!os. · .. · · · · · · · 

Vem tiMes~. cllidu., apoiada e posta con, 
jJ)nC\amcnto 01)) diSCliSSÚO, quo ~· enccl'Í'tt 
sem !Dais d~bat~ ~ scg-uint,e · · ' " ' 

Em onda 

Ao .art. 4" supprlmr~·s~ ~ pai~vr~ :'C' .~•r-
meu:.-,, 
Em 29 de agosto do 1805.- ·~<varino Vioir•· 
Segue-se om disc~ssiia o art; 5~. · 

·o 8~·· Sevct•!no 'tieil•:t-E' .estQ. sr: pr~sldonto, outro' àí•tigo' 'que ine olforcco 
tiuvidns. '' ' ' '· · "· " 

O projecto tr~tia de dous cMos: o de cessão 
o o llo successiio. ·ora., no cu.so de· cess'ü.o, 
trnta-so do um conf.l'~cco; ll)liS, Ncnriio os 
.ccssJonat•ios com ·o dj!'Ci~o do' modiftclll' ou 
nltoJ:ai· us obrtisque tenliitm tidqr\trldo '; e, no 
caso tio crin~ror i>t" des'sous contr:.ctos~ ftco.i•ó. 
.este direíl.o p~rn: qs eo~ff:i!l.CC~ssoros '( · •· ' " 
. Aos succOllsores cnbom::tos direitos do mo

dJJlcnr ou altcrur ns obr.ns :1 Esse !llr~lto l)cn 
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subrogndo ria pessoa de sous herdeiros, ou 
nos que roproseufum o autor? 

Os succossores podem ter, por exemplo, 
apontamento< collecclonndos pelo propt•lo 
autor do qualquer obra, para molhornl·n ou 
corrigil·a na segund11 edição 'I 

Por quo motivo hiio do ficar impedidos de, 
nas succoosivas edições de uma obra, me
lltornl·ll ou cot•regil·n? 

0 Sn. GOMES DE CASTRo-Umn vez que se 
faça disto ineriÇão eiqiressa. Por óxorriplo, eu 
pt•ofiro n ediç;1o antiga do Dicciaiwrio de 
:Mo,·acs ús novas, quo o estragaram. 

O S~t. PINIIEIRO MAimA.íio'-E a mais antiga 
edír;iio do D. Qui.<a<c ó aind" boje a mel!tOI'. 

O Sn. SEVERINO VIEIRA-Desde que o sue· 
cessar mencionar que 11 obra está nltornda ou 
corrigida, niio me pat•ece que hnjn inconve-
niente algum. . 
.. PÔ~. estiiiii'ázões, Sr. presidtinto, niio. v_ejo 

motivo para conservar esta dispostçao. 
Votarei, portanto, coritríi o tirt. 5'. 

o Si'. Rnmh'o Bnrcclio" está 
de nccordo completo com o nrt. 5" elo pro· 
jecto; 

O direito de succôssão iltll uma obrti. llttc
rit.rio. ou itrtlstlcn, ê o direito de successíio nos 
provento~. ti não na glOrio. 1lo autoi'. Cotlio, 
pois, nlti!Nr·se a porte do obra, que se pren
de no merecimento do quem n fez! 

O interesse sclentinco exige que cnda obro. 
llque inalternvel, poro se poder conhecet• de
vidamente a marcha da scienciaem co.diL ópo· 
co. t•espectiva. Déinó.is, o süccilssor pode niio 
ter n. me;mo. compotencln do autor paro nlto· 
rt~r n obt•o. primitivo.; segundo nnvoe pontos 
lle vista o novas impressiles; As obt•ns sclcn
tlficns, esct•iptus~ cada uma em sua ópoco, não 
devem ser retocadas por outros escriptores 
de ópoco.s dltrerentes, com.diversns intuições, 
1\csconbecidns do autor. A sclonci" só tem a 
luct'nl' com o. conservação tios origlnnes. 

Depois de outras consi.iertiçües, o OI'ndot• ter· 
mino. lembrando no Senndo.quo.a questão ó 
delléado., porque envolve o !I Irei to que tom a 
sooiodo.•le, no Indo 110 direito iridiviilual, nos 
produotos intelleotunes dos seus membros. 
Ambos os direitos estão resguaJ•d•dos pelo 
projecto, O pelo nrt, 5" n llWOr dO qual VO• 
tora. 

Ningnem mo.ls pedindo o. polnvrn, oncorra-
so.ll. ,u,oussão. ... . • 

Entram succosslvnmonte om discussao, que 
se cnccrL'il. som dobn.te, os u.i'tigbs ao o 301

• 

O St\; · PuESIDENTm declar11 que osfundo 
multo reduzido o numero dos Srs. ~enndorcs 
presentes, fico. ndladn a votnçíio; e estando 

ndlnntndiL n hora, vollevnnlar o. sessüo e de· 
signn po.rn or1lem do dlo. diL sessão seguinte: 

1" pu.rl.e, o.l.ó i1.s 2 1/2 hora.s du tarde; 
Votnçii.o em 2" discussão da proposição da 

Cnmurn dos Deputnt!os, n. 25, do 1804; que 
deOno o garante M direitos nutornes. 

3" discussão dns proposições da Cnmarn do& 
Depu todos: 

N. 23, de 1805, ~ue amnistia ns pessoas 
que, directa ou indirectnmente, tomaram 
parto nos movimentos politicas de Alagóns e 
Goya~ d · 18"" ·" "b ... , t · d N. ·~, e .,.,, que n. l'e no Mm s erto a 
Justiça o Negocias lntct•iot•es o credito extra· 
ortlinarlo da quantia de 3:00n$ ptirn paga· 
monto dos vencimentos de um conservador, 
um 2' o!IIcial o um amnnuense dn Ribllothccn 
Nacional, a partir de t do •etembro do 1894, 
data em qun tomaram posse os funcclonnt•ios 
nomeados pat•n o prcenchim1onto t!es.<es car
gos, crendos pelo t•egulnm•nto expedido a S 
tio agosto: . 

N. 07, do 1804, que autorisa o governo a 
abrir o credito supplementnr da quantia de 
!08:713$905 com nppllcnçilo {Ls obras do pro
longamento da Estmda do Ferio 1le P01•to 
Alegre á Uruguaytmn no exet•cicio de 1893, 
ftcnndo assim ttugmon tndn. n. verba consigna· 
tia para tol fim no nrt. Ü' n. 15 da hii h. 126 
B, do 21 do novembro de 1802. 

2' dita dos proposições dn mesma Cnmara: 
N. 24, de !805, que autot•isn o Governo a 

nbrir um credito oupplementar de 250:000$ 
i1 verba -Exercicios lindos-' do orçamento 
vigente Llo Ministet·io da Fo.zenda, pn.ra paga
mento da indemni;ação devida aos negocian
tes Pedt•o Dinlz & Comp.; por pre,luizos, per· 
das e dnmnos . que sotli•emm, vendendo no 
propl'io merendo prodnctor um carregamento 
110 xnrque que haviam dcspnchntio para o 
Brnzll e que aqui não Jbl recebido por deter· 
minaçiio ilo Govet•no i 

N. 28, do 1805, que o.utorlsn o Governo a 
abrir o credito supplemeutnr de 44:826$423 
no MinlstJ'O da Justiça o Negocies Interiores 
no exerolclo de 1894, ll.Jlplicado t1 rubricn
~ervlço snnitario mnritimo- da lei n. 191 B 
do 30 do setembro do 1803, a~·t. 2", n. 19 
po.ro occorrer, n contar do 19 de julho <le 
1804, no pagnmento di1s despczns nutorisndas 
pela lei n. 108, com o augmento do numero 
e vencimentos dos empregnt!os dos reparti· 
çõcs do sande dos pot•tos. 

2" porte, dns 2 1/2 horas ato ils 4 da tarde: 
21• rliscussilo dn, pr•oposiçiio da Cn.mat•a. dos 

Doputndos: n. 16, tio 1805, quo I'oiova " 
D. FI':~nclscn utl Sci'I':I Cat·noit•o Duti\1. n pró
scripr;iio om quu lncol'l'ou }lí\l'n, llot•cabor n 
uilloi'on~tl do moi o soldo n quo tem uiroito de 
187111 1887 i 
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I' rlisnus•ão do pro,lecto do Senndo n. 28 
d~ 1895, ~no miLnrla con<trul•·. JliLI'IL maior 
facliithLdO OSOg'UJ'Bn\•ll da niLVC!(açao no canal 
de s. Roque, <!üSta do Estarlo do Rio Gt•audo 
do Norte, dOUii phnró•• o Pl'ovê sobro na dos
pozns. 

Lovun tn-so a sessiio ás 3 1/2 horas do. 
tnrde. 

89" SESSÃO E~! 30 DE AGOSTO DE 1895 

Presidencia do Sr. Manoel Victorino 

SfDll\IARIO - Abea•turn. do. sossiio - Loitura. 
e approvnçii.o da. neta. - Ext•J!DIENTE- Pa.,•e .. 
l."OCtn• - Roclnmnçiio do Sr. Pu.uln. Souza. -
Ohsennçõo11 do Sr. PL"tfsidento- Ono1~M Do DIA. 
(lli partu)- Votnçiio um 2" discussii.o da pro
pouçiio da Ca.mnra. n. :?5, do HlfH -·3" cllacud• 
I'IÜD dn prupo11içiio do. Cnmara, n. 23, da 
18\15- Di11curso a om~ndn do Sr. Mornas B!~r
l'Os.- Observações llo St•. Presidenta- Apoin
monto da ouu,ndn Uo Sr. Mornos Burros 
- OiACUI'.:&os doi! Srs. Joíi.o N•!lvn. A Codho 
JtodrJguos- .;\.ditH''lento dn. Uiscussti.o (211 pal'tt~) 
- 2a discusluio Ja propotuçào da Cu.mara, n.16 
do 1805 - Oi~curlio Uo Sr. Gtlmos de Cnstt•o 
- Ob~ttU'vações do St', Presidenta- Emenda 
elo St•. Uomo~t do Cu.11tro - Eacerrnmonto 
dt~ discussão o n.dln.monto da. dillotuRilo 
- 1 a diaon'IRilo do projecto do Sll n ndo 
n. 2d, de 1805- Encerramento dn. discussilo 
o ndiu.mcnto dn. votucão - Ordem do clia 31. 

Ao meio-dia comparecem os 52 seguintes 
Br•s. Senadores: Joilo Pedro, Joilo Barbalho, J. 
CMunda.,Gustavo Richard,Joaquim Sarmento, 
Fl'ancisco Machado, Costu Azevedo, Antonio 
Baena. Mauoei Barata,Gomru de Castro, Pires 
l'Crl'eira, Cruz, Coelho Rodrigues, Nogueira 
Accloly João Cordeiro, Aimino All'onso, Jo~é 
Bernanlo, Ollveli·a Galviio, Abdon Mllanez, 
Almeida Barreto, João Neiva, Cot•rênde Arau
.io, Joaquim Pernambuco, Rego Mello, ·Leite 
e Oiticlca, Mes•ia~ de Gusmilo, Leandro Ma· 
ele!, Rosa .Junior, Coelho o Campos, Severino 
VieiJ'"•. Vl!•glllo Damo.sio, Ruy Harbosa, Eu
~:enio Amorim, Domi11gos Vicente, Gil Gou
Iat•t, Manoei de Queiroz, E. Wandenltollt, 
Gon('lllves Chaves, C. Ottoni, Paula Souza, 
Mot'uos Barro;, Leopoldo de Bulhiles, Joaquim 
de Souza, Generoso Ponce,Joaquhn Murt10ho, 
Vicente Machado, At•thur Abreu, ltaullno 
Hot•n, Estevos Junior, Julio Frotn, Ramiro 
Barcellos o Pinheiro Machado, 
. Abre-se a sessão. 

E' lida1 posta em discussiio e, sem debate, 
npprovo.ua a neta da sessüo anterioJ•, 

Deixam de comparecer, nom causa particl
p 1dn, os Sr•s, .Justo Chermont. Cunha Junior, 
Aristides Lobo, Joa~uim Foliclo, Cumpos Sal· 
i<'s e Aquilino do Amaral; e som ella, os Srs. 
Quintino Bocayuva e Laper. 

' O Sn. I• SECRETARIO da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Cinco otllclos do I• Secretario da Camara 
dos Deputados, remettendo as seguiutes 

PROPOSJÇÜES 

N. 38-1895 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i." Fica. o Governo autorisado a mau· 

dar contar ao capitão do 8• regimento de ca
vallariu. Antonio. Lago a antiguidade do posto 
de alferes de i8 de janeiro de 1868. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em con
trario. 

Cama.ra ~os Deputados, em 20 de agosto de 
1895.-Art/'"'' Cssar Rios, I• vice·presidente. 
-Thollla: Dcl{lno, I' secretario. - Auymto 
Tavares de Lyra, 3°, servindo de 2n secretario. 
- A' Commissão de Marinha e Guerra~ 

N. 39-1895 

O Congresso Nacional resolve: 
·Art. 1.• Fica concedirla uma pensiio aimual 

de 2:,00$em lavor de D. Maria Leonllla Af
tonso de Carvalho, vi uva, e das filiras do des
embargador Antonio l.uiz Alfonso de Carva
lbo. 

Art. 2. • .Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Carnal'& dos Deputados, cm 29 de agosto de 
1895.-Art/,ur Casar llios, I' vice·presidente. 
-Thoma: Dol(lno, I • secretario, - 4uguslo 
Ta,areos da Lt;ra, 311, servindo de2u secretario. 
- A' Commissão de l'inanças. 

N. 40-1895 

O Congresso Naclonnl resolve: 
Art. I.• E' concedida aiD. Leopoldina Can

dldu de Araujo Jacobi na, vi uva <fo juiz de di· 
rei to Dr. l'I·anolsco Justrnlano Cesar Jaco
blna, uma pensão de 100$, pagos mensal· 
mente. . .. .... 

. { 
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Art. 2.• Revogam-se as disposições em 
contrnr!o. 

camarn dos Dcpulados,29 de ngosto de 1895. 
- Artft,4r Cesar R•'os, 111 vice·presldente.
TJ.oma: Dol(jM, I" secretario.- Augusto Ta-

~·c~~~·~f~~ci ~~ ~J~~~~~~~e 2u secretArio.

N. 4!-1895 

O Congresso Nacional resolve: 
Art!~o unico. E' garantida a pensiio asse

gurada pelo art. 31 rio t•egnlamento 11ppro· 
vado por decreto n. 942 A. d" 3! do outubro 
de 1890, a D. Laum Augusta de Mor·aes. 
vi uva, do thesouret ro da Estra~a de Ferro li e 
Paulo Alrorrso, Luiz Augusto de Mor!lAlS, tnl· 
lcctdn no rlesastre occot•rido a 20 de jrmeiro 
de 189!, !nr!ependente da obrigação estabel.,_ 
ciola pelo § I• . do at•t. 14 do me•mo regula
mento ; revogadflS as disposições em con
trario, 

Camarn dos Deputado~. 29 de ngnsto de 
1895.-A.rthur C~t.~I.C)" Rios, ln vh~e·pl'tlsidente. 
-AugustoTatwres de Lyra, 31) secl'eta.1•io1 ~ar .. 
vindo da 1°.-.Manoeol do1 Alencat Guimartres, 
4" secrJjtario, Herviudo de 2•.-A' Commissií.o 
de Fmunças. 

N. 42-1895 

O congresso Nacional resolve: 
Artigo un!co. E' garantida a pensiio asse

gurada pelo art. 31 do regulamento appro· 
vado pOI' decreto n. 942 A, de 31 de outubro 
do 1890, a D. Rosa S.oncbes de Souza Cnr· 
nerro, D. Anna de Àguiar Prado e o. Tbe· 
reza Angelica de ~ouzn, independente da 
obrignçi;;o estabaleci!la pelo§ i' do aJ•t. 14 do 
mesmo regulamento. 

Revogam-se 118 disposições . em cnntrario. 
camr1rados deputados, 29 de agostod .. !89õ, 

- Artltur Cesar Rios, I' v ice-presidente.
Augmtn Tavares de Ly"fa, 311 , servindo de 111 

sec!•etario.- Manuel rle Alencar Guimara(!s, 
4', Perv!n•lo de 2' secretario.- A' Com
missiio de Finanças • 

E' lido, posto em discussão e sem clebate 
approvado o segumte 

PARECI~R N, I !5 DE 1895 

A' Comm!s9iio •le Constitulç[o e Poderes 
foi presente o pr·otesto IU!oignudo pelo Sr. 
Frederico Augu.to Xavier do tirito, tormu· 
lado I!Ontru a del~ilo PI'Oced!da 11 20 de julho 
do cot'l'Einte u.noo. 

Consiolernndo, porém, que o parecer •ob1'0 
a referida eleição já se acha asslgnado e ln-

cln!do na oJ•dem do dia, ó de parecer e rcquor 
que seja archiv•do. 

Sa!l• das Comm!,silos, 20 de ago•to do 1895. 
- }ffoancisco Jllachado.-Gil Goulart, 

O Sr. Pnuln 8onzn pede "pa
lavm parn uma simples reclamo.çiio. 

Londo o Diario do Conorcsso esto.. ma.nhii, 
notou que nü.o velo o sou nome entl'O os si
gnatario• do protesto apresenlll.<lo f·Oio Sr. 
Senn~or pelo Rio Grande do Sul, cm r·efe
rencia ó. votação que teve !ogar hontem nestt~ 
Cas:l. sobre a amnistia. 

Sm'Prehendeu a não inc!usiio do seu nome, 
porque a tl\z 11qui na balaustrada. como loi 
pre,enc!ado por• muitos Sr•. Senn,lorll'l. 

E' a rec!amuçiio que tinha de dirigir ;, 
Mesa. 

O Sr. Pre,.l<tent.e-A reclamoçiio 
do honrado ~··nadar por S. Paulo é por·Mto
ment• ,just!fi~· vel. 

Houve rcarmentP omissão na. imprest~ii.o, do 
nome do honrado Sentt.dor, nssim como dn do9 
nomes dos bonmdo> Somadorus pelo Cearó., 
Ser·~ipe e Planlty. . 

Vne SA (UZAI' I~ DCCPS'~Il.ria. rectiOcnçÜO. No 
JLlltogra.pho existem as clnr>o n.s:-d:.maturn.s, 
qut~ fornm omittidlt.s, ll..'i dos Srs. P<tUla.Souzn, 
Joiio Cordeiro, Ro>a Junior, Noguolro Accioly 
e Cruz. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Votaçiío em 2• dlscussiio da proposição da 
Camara dos Deputados, n. 25 de 1894, que 
define e garante os direitos nutoraes. 

São successlvam•nte afrprovados os arts. I' 
a 3'. 

I~' approvarln ~ nrt. 4•, snlvo n emenda do 
Sr. Severino Vieil'll., a qunl ó tambem appro
vnda. 

São successlvamente approvados os at•ts. 5" 
a 30. . 

E' o. proposição, assim emendada, adoptado. 
pam passar para 3" discussão. 

Entra em 3" discussiio, com a emenda sub· 
stitutiva, npprovada em 2''• a proposição da 
Cnm~ra dos Dep .. tados. n. 23, de 1895, que 
amni•tia as pessoas que directa oti indirecta· 
mente to~taram porre nos movimentos poll
ticos de Alagõas e Goyaz. 

O Sr.l\:to••aclil Barro .. - Sr. pre
sidente, não prewso rlizi!r f'O.ln.vl'o. sobJ•e o. 
!mportancia do pr·ojecto que se discute, 

~ubs!!tuldo o pro,Jecto varc!nes de amnistia 
n.os netos l:irdll~ioso~ occorridos em Gt1ynz 
e Alagôas por um projecto gern! que abrange 
nilu só esse:; uctos, como out1 o~ de uma im· 
portanc!a niio comparnvela estes, quaes os 
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dn rovoltll fed<irallsta do Rio arando <lo Sul. o 
de uma parte dn. esquar1!'1L nn .~orl.o tleRtn:. 
cidade, pl!ln vlctoriu. desta suhstutrvo gnnhou 
a mataria uum importnncin tronsccndental 
pn.t•n. os int.et·o~sos d~ p:Liz. . 

Tn.mbem niio precho domon.si.J'lt~ o. necessl
dndo da amnistia; mio h~ quorn nuo compro· 
Jwndn. quo ollo. e eonrlidi.o essrnchtl, impr·c:.~
cidivol, dn. pnz efl'ectnn.dtL no Rto Grn.nde do 
Sul, o nindn. mais. nns condiçlics cm que o 
Presidente da R~ pu hlicn. conseA'uio estn }lnz. 

A poz <tll Rio Grande do Sul niío foi couso· 
guidn. t•oht fori;a dn.s m•mn.s, mas sim pelo 
patriotismo dos dons partidos bcligorantes. 
(.Mui~o bom.) 

Niio !i.1i poln.. !Orço. t1as n.rmaa, porque, pol' 
mn.i9 Un.Jdo:1 do reuursos que estivessem os 
l'evoltosu::;, quer do pessoa~, fJUOr do .muniçU1~s, 
quer• de nroios pccunlarros, podc<·ram ll<nda 
continurtt' n. guerru.~ }JOt'QUA todos comp1•elum~ 
dom qmlo Jilcil o unm. g1wrrn. de l'ccursos no 
Rio Grande do Sul. (Apoiado.) 

Nrro sorium precisos mrils. de. ririÍ rovul!n
l1in.nos, rlivhli1los em dous t1•i:u;qs,,de cjuiliho~:-
tos homens, "percorrerem a cumpnnha, pura 
sustentarem cssn. guei•r11 por inultos n.nnos. 

Eseu !br~u. composta dos primeiros cavai
loires do mundo, da melhor cavul!aria que 
oxiste ... 

U~r Sr.. SESADOR-Como disse Garibaldi. 
O SR. MORAF.S BAr.aos..:...:: .. :.accommettendo 

hojcnqlti, n.mo.nhii daqui n oito ou dez Joguns, 
!'ugin<lo a prLtus do cuvul!oR sempre que en· 
i:ontrusse !or~a suncrioi• sem par·tlor uin ho· 
mem, esmagando ri força Interior quri eiJciJn· 
trasso: ca.vrlllurio. ci"1ritl•:L n qUal silô, intitCls n 
Infantaria e" nr•tllhur·la; liiJinons cr•endos cn· 
cima dos cavnllos, passando com muito pou· 
cos recursos, cncoqti·undo·os stiO!cicntes .no 
cllurriL~co rins rezeS ijuá Cn.rhe;l.Ssoin; sendO~ 
lhes sutnclentc renumernç[o o saque, ris 
depi·cduçücs dus Cs1 aiiciUs crellildi'nS ; ,Jiíi.b hn. 
quem niíu rcconhe(•a q~e uquolln guorr•a pti
illn ser· p~~Jorig!;Uri ptir:.muito rritil~ t~ni~o ... 

Sln Unrao qurzcsso voncct:os. ser• I:~ preciso 
fiPJlúr· cavalluJ·i~ ti ciiviiihLÍ'ili, gaüchíi ~ gnü· 
cho; sórili pr•eciso nclirL.r cü.vnllar•la,igüri.l pnr·a 
Conseguir u. viótoí•ln. jlolri. fOt•Ç11 dti.s o.i0rri1is~ 

Por• isso OU disso, ii cÍ'!iió quo disse ÜOiiJ, 
que lL victor·ili itb Jllh tli·rindo ilà Sul riilo roi 
devi !lo. n. um ;n•ando 10ito 11e n.i'Iniit.; qtiO redti~ 
zis•e os J•cvoltnsos ó. co111pletu lrnpu;srblrlodo 
de conr.inunt•ctn u. ~ucrJ'a: mn:-l Hlnl no p:ttt•io· 
tismo tanto dos r·evoltosof!; como do governo 
da Unlilo qun diriglo o elwr•cito nociOIIILI. 

O SI~. ltA:.ttnO 11\nCiü.tos-V. E~. eXcluo 
o govorno dO Estn.t16, nüb '( 
. O Su. illor~AEH DAitnos-N[o .sei; por 

tlcJbrcncln cu podia incluir· o. governo .. do 
Esturlo mas pnroco·mo itna por justiça nilo 

ô dovln Incluir, porijito, ó duro do dizer 
mo.s ó vt•rtludo, Ci'itou convenddo dO quo o 
Oovo•·nndor do EslrLrlu do Rio Gr·ttnd;, do Sul 
não quoriCL IL \ pnz.(Apolurlos a w7o aJJoiado.~,) 

b Stt. R.\.,.iino BAllotú.r.ns-Com HfJ pliln.;. 
v1•as do dig·no irmão do V. Ex,, lil!i dd prOVlti' 
quo o que V. Jlx. cst<'L d!zondo mio ó '70rdnrlà. \ 

O Stt. MonAES BAn.n.os - Eu ío.llo pot• 
mim, conformo a~ minhas con\o·icçUos indivi· 
unos. Não sou nqui ocho de uinguem.(Apoi· 
ado'.) 

O Sn. li.ürmo BAnéa;;r.r.o~-Süo pnln.Vi•as 
quo to~o o palz devo rosJloitrir, poJ•rtuo são 
do cllol'e d9 Estudo. 

O Srt; MortAIOS BÀm~os-SI V. Ex. mo 
por·mlttc, lm recún do•lc terreno r<scabroso: 
Nós vamos lnlingUJ•nr umn óporo de pnz; 

0 SR. RA~UÜO )3.\ncilr.I.OS'-~Ias osso não Ó 
o pi·occsso. 

0 Sit. MOilAES BAmtas-JrÍ disso que me 
reth·o desse ter•r·ono e.cabroso; o fleclaro·mo 
lÍJ'J'Opcndido •lo ter ~cn·li~o ;, pmvocri~iio 1le 
V. Ex mani~cs~1ndo o. inou .Peus'!n~uto liitl· 
mo, que d~v1o. SOl' t•eservntlo t'Xclm:Jvn.mtmte 
pnm mini. Mrui justiça sojli lhitn nos repi•o
sentíiii!os ~o Rio Grilnil~ üo Sul, qtifi nes!Íl 
cas:c JesLejaram a pncificaç[o, !oi·ain Jevrii• 
por c.so íiLcto congratulnQões no chefe cln Re
publica, o por· um dos siius membros doclarn· 
rum que ncceitum o projecto do umnlstia. 

Sendo .nssim, c àlittdit ~ pauificliÇiio poJo 
]ilitrlotlsmo de nmbits ns pa~tcs; a rtmrilstht 
lmpiie-secomu hiild con<li~iio cssonclal; collio 
colisecjucncid. neccss:ir!a e iinpt•e•ciírdlvbl ila 
paclacàÇiià, 
, ô Sll .. CosT.i. Azl>ivÉ:no- E' üm neto poli
tico de clevàdo alcance. 

0 SR. MORAES BAitROS - Nem Ú bom 
ponsnr nom dovemo5 flgUI'nr " hypothéso, 
quo mo pnJ•cco mo.ralmcnto impossivel, de 
ser·. negada a amnist!IL. . . 
. Que prLpel.fari!Lm os Podel'OS sobet•ILnos da 
Naçiio si, obtida a paz, dlssolvldns ns luist~s 
revoluclonarlns, Clltrcguo o •eu ammmonto ,.1 
cm vii•turle da paz nsslgnnda. • • i 

0 Sn. PINIIE!RO MAOIIADO- Jú entrcgnrnnl 
o armamento? 

O Sn. illo<LAES B.mnos -Dizem os do
cumentos officiaoa; 

0 S(L. PINIII~mo MAOU.\DO-Nilo dizem tal. 
ô sr,. Mon.~ii< ii.\rirtos-A pi.z ést.í feita; 

ns hostes rebeldes C$tÜo dissblvlllns. 
Que papel far•iam os Poderes souornnós di> 

Nnc:ão si, nestn. situuc;ü.o,. tosse ncgndo. lL 
am ulatln 'I .. . . 

Si nostas condl~.ü~s diáspssomos ri. ,cásós ho. 
mcns: vós; vos submcttcstes ús lntlttiiÇõos o 

. •' 
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ás lois d~ Unlito, iili<s vós continuncs a ser 
crlillfno~os . o ides li!Cr pl'esos, JH'oce~s:ulos C 
julg~·ltis como rtivoitoso< que 1ni" 1 

S<ll'ia Ulll~ Insidia, seria tuna dosiMilla<tc. 
sbt•iaqt~asi urna tr1~il;ilo, Por isso ou r.nmcc.•i 
dizendo qno n•1m o bom fi;m•ur somellmnto 

1 liyp"otlio:-~e, p:or·q bo soriu. Uma deshom·o. na.oi-
_,1 dnal ri. negu.çho Uti. n.mnistin .. Püt· Isso não 

podemo~ nutr;r a düvid~ do que e li:~ se•·~ 
npprovndn. ncstl• respellani us!ornbl<'a, na 
CILmara dos Deputlllios, o &mccl~nad:~ pelo 
Poder Executivo. 

.Mo.s perguntoU. rninlla. conscienciu. i a am
nistia ôovot•ú ser vot:L<la com toda" ampli
tude COIII quci est~ !li'Opo;tanO pt•ojecto sub-
Stitutivo! . . . 

E' de ,justiçu., ó do convcnlencio. po\itic:L 
essa approvaçiio ampl~. illlmltadn o absoluta 
da nmnistia 1 P:i.rcco·mo quo ti5o, 

Os cspiri tos cultos que se ncham lonA"e ,]o 
campo da lucta.; que niio toem paixões !t1o ar
dentes como os que se nchnrant pesno~imonte 
cmrocnlmdos nella, cadn um oxp,mdo " sw1 
vidti pelo partido quo detbudia ; si nqnelles 
espirita• sabem domina•· as suas pnixoo.< e 

~ podam ncccitar a. gra.ndo tlcçü.n do. nmni~tin. 
coino o esquecimento nblolutodo pns.n•lo, .o 
l'ecober os revoltosos como h•mü.os o bt•azilci
ros quo stio, tito b:1ns ngnr1L tomo o lbl'llffi 
sempre :si Isto ó possi vei nesta classe de ln· 
dlvlduoe, ó exigir nitiltu que tonhiio Igual 
tblorancln os homous que se ncharllm pos>o· 
almente emporihndos na luctn, e:xpoildiJ todos 
osdlns seu peito t\s bahis do sllns ndversa· 
rios. 

O SJL, Cos·r.\ Ar.f:l'l·:uo-To<los tcein os 
iriosmos sentimentos. 

O Sn. Vtcm:m~ MACtrAoo-E os mesmos 
direitos. 

b Sn. MonAES B.\J:HOS-"'Eu estou omrmnn· 
do üm fltcto que estti. nn ot•dcm tmtui;nl das 
cousns. 

Isto ó que é pt·oprio do cot•açiio humano. 

·" 

Nós let:Wadoros n~o podemos tor H mc·sm<L 
oxnltuçílo do pnixõo.< Qtle ti v oram aq noiJPS 
quo, no..• c~mpinas do Sul. todoso; lliiiS luctn• 
vo.ih ê~P~.J~dO .'~.vi~ln.. ~in Umn. guet•.ra. t'e1•oz c 
sn,ngulnu.rtn., como soem ser ns guerrn.s civis. ' Pai' iriu.is ê1tiC. ·"' ltmnlStiri. Signiilquo o or.· 
qür,clineritó do pns'11.do, esses homens niio 
vo.dom eaqÜecer,do Üm fllOIDOU!O p11ra O OUtro 
quo levn.rn.m tre:~ annos n. U.Hl6U(,•o.rorn-so ro
clproCILtllODte com as suas balas tportilbl'lls. 
N"o ó in,iu~tiCII qna eu faço nus comlmtontes, 
isto ó um li1cto natural. Nem titço distinoçii.o 
do militares; roflro·mo a todos os que com· 
bntrimm P"ssonlmente. , 

Om, ó li•cil, ó na_!urnl mesmo que homon.<, 
SOpll.l'lldOR JlO!' plliXOOS.JlrOl'Ulldl•q O O~lLitndUS, 
)ijii~il!ç~ fi!f(td~.c~ dui'!'llto. tnnto t~mpq, fO\'" 
cnlios em Vlrtuâo dd paz a COIIYiVcr llliS com 

Su111ulo V, IV 

os outros como c~mnradns, ó naturai que 
rlo~s.a. cnnvivoncin. rc:mltem repetidos con-
tlldos, thJ~ULVcni;ns ô la•lgas. . .. 

D.• hi •. a gt•ando lncohYenlenàltt do fuzer , bs 
'tlleiaes mllit.,ros de mar b torra, que tt•aba· 
ilnLl'U<II pel11 t•evoita, vnltnrern ilriinodliLta· 
melltc, unm voz amnlsti~dos, para ns fileiras 
<iiL marinha o do cxo<·citil, parn o moib da· 
queiJos, contmos qunes lovaro.m ~uasl trés 
anuas a comb~ter. 

0 S~t. V1og~'Í'F. MACll,\Do- V. Ex. diz
hnm"dintomonto ; -~uer dizer CfUO depois 
pú!lom voltar! 

O Stt. Mo!l.\ES BAnnos- Nnturalmonto; 
depois, do docorrido algum tempo; quando 11 
sahodot•il• do Congro;so .Julgar perl~ltamonte 
}ll~ciJiciLdos os :mimos, acalmados as pnixües, 
ll!ltendo que devem volttLr. Por ora não, 
por um, a convi vencia do ol!Jciacs Iegnlistns 
com ollicincs robeidos vne provocar conlllctoa 
ontt•e .uns o outros. . 

Senhoras, nó• não estamos vendo quasl to
das ''" uoutcs conflicto~ na run do Ouvidor, 
provocados por cstllS paixões impt•udentes :1 

O Sn. VtctoSTI~ MAcUADo-Núo silo os mili
tares quo os toem provocado. 

o sn. MottAES BAitnos-Nem ou disse tal, 
nem estou nccusando os militares, estou f•l· 
lnndo das paixõo< humanas cm geral, do que 
ó natural acontecot• entre homens dominados 
por paixões conirnrias. . 

o Sn. Vtci:~'i'e ~!AcJii.i:oo - Porque entilo 
nü.o ig·üni!L os militares noS ciViS? 

O Sn. MoRAES B.umos- Si nq uollos; que 
iiiio cómb,.todth ions coiitrâ os outros,. cida· 
diios dn. mesmn .. cidade, puliciadiL ... e paci~c~rta, 
s1io lilo lmpt•udentes; estãb tão obsecados 
pclns suas paixões a ponto de, na t•ua mais 
populosa e mais !lOIIciada desta cidndo trava· 
rem diariamente conlictos,., 

0 811. VICENTE ~iACIIADO - Danao ll•}ste 
prova. dn. nossn. civilln:u;ão~ 

0 Sn. MOMF.~ BAIIROS- Apoiado; dando 
t.l•iste prov11 d11. nossa clvlliomçiio, si nestas 
Cl'cumstuncin.s dão-se estes t'uctos, o que es· 
}Jerat• dos homeno, que ostiYeram pot• tanto 
temJl•' cm lucta frntt•icida 1 

O Stt; GrrJ Gout..AttT-Enú1o V. EX. ó con· 
tru a nmllisti<L 'I 

() Sn. Mot:AES B.lmtos- Niio sou co.ntrn 
n t~mnl•thL, sou pot· itma. medidll que alaste 
por mnqunnto, 11 CbllYiYoucitl dos ofllciaes 
t•eboldcs com os Jegallstl!S; 

0 St:. COSTA AZEVEDO-O govoi•no púde 
nlhst:Ll'. 

0 SIL. Qn, GOVLAlll'-PótÍO Ímpotlil• CSSII 
oõiiviYoncln, distribuindo à ~ervlço conve· 
itlontómonte, 

31 

:I 
. I 

l 
I 1 

'.i 
' 

., 
"' l 



286 Ali'NAl!S DO SENADO 

O SR. c. OTTONI- Perfeitamente, tem n 
tnca e o queijo na miio. 

O SR. MoiUES llARnos - Niio preciso 
trotar dos principlos gern.os que dominam n 
materin., do direito. que tem a nao,ilo de ao 
criminoso dar a puniQILO, que lhe cõmmln.. 
alei. 

Sobre Isso niio ha n menor duvi•1a, a re 
volta é um m•ime, e seus autores estiio sujei
tos a processo e punição, mas tambem ó 
corto que vantagens de maior monta, que 
gran•les interesses sociaes aconselham, im· 
põem mesmo qu• nii.n usomos desse direito. 

Mas, tambem é Pl'e""o sujeitar essa dia· 
pensa de puniçiio, á modlda, que discutimos 
n. al~'llmn llmita~ii.o imposta pelas convenlen· 
cln.s de momento, imposta pela necessidndu 
de esperar que es!lll:l paixões se acalmem, 
esperar, que esses homens, que hontcm com· 
bateram, possam conviver, como camaradas 
que são, em perfeita pa.z, como brazileiros 
que teem por unico fim de ora em diante. 
defender a patria, as nutori•1a.des constitui· 
das, emftm, como soldados brazileiros. 

O Sn. VIcE~TE MAcHADO-Todas as restri
cções du. amnistia teum sido invariavelmente 
tu nestas. 

0 Sn. MORAES BARROS - Con•igne-se O 
aparte do honrado represont•nte do Paran4, 
que acaba de dizer •rue lXlda< ll.H amnistia• 
teem s1do invariavelmente funestas. 

O SR. VIO•NTE MAcllADO-Nrlo dlsse-u m
nistin.s-; referi-me ás restricçõos da am
nistia. 

0 Sn. MORAES BARROS-Bem; entii.o niío sil.o 
as amnistias ! 

0 SR, VICENTE MACIIADO-Niío senl!Or, 
0 SR. MORAES BARRO•-Entii.o V. Ex. vota 

a amnistia sem restrio:ção alguma. 
0 S11. VIORNTE MACIIADO- Sern restricçrio 

alguma; nii.o c.rmprellendo amnistia com 
restrieçõe•. (Apoiados.) 

0 811. MOI\AES BARROS- Estimo muito OU· 
vir esta expJ•essiío de voto do honrado Sena· 
dor pelo Paraná. 

S. ~x. a.cceita a amnlsta tn.l qual se acha 
redigida. 

E' a declamçiio mnis Importante, que te
mos ouvido aqui, tanto mi\is qu•nto v1mos o 
nobre Sona•lot• mslstlr e teimar poJa incon· 
stitucionaiidade do pr.üccto, 

0 Sn, VIOEN'fE. MACIIADO- Fui vencido, 
reputo lncoustltucion"l " apre,entaçrio di\ 
emenda ; mus, suLordinel-me u.o voto do Se· 
nade. 

o SR. MOIIAES BARliOS- sr. presidente. 
dizem que os paulistas são teimoso,, mas, 
estes, !l!bos de paulistas, que nasceram no 

ParanO., podem dor IIQõrs de t~lmosla a •eus 
pnos (ri.•o), porque !ol vrrdadc1ra teimosia 
tn·,lstir o honrado Seundor nt•stn. o.rpuloiio rle 
lncnnHtituclonnliilado; depois do brilhante 
il!Ho•urso, da dem••nsr.rnçiio evidente apresen
tndn pelo honra•1o Srmadnr pelo Maranhão. 

Nestns cundlçilrs, folgo do ouvir agora esta 
riMinraçiio do nobre Senodor, do que accolta 
o projecto t•m todo a sua amplitude. 

0 SII. VICENTE MAOIIADO- Declarnçiio que 
.ir< llz hu dias. 

O SI,. MonAES BAtmo>- Acho-me na trl
buua. não para combater estn projecto, mas 
apenas pam,iuatifio•at• uma pequena limita
ção ao mesmo, decln.ra.nrlo, entl'etanto, que 
ainda que essa limitllr,:iio não seja accelta, vo
tnrei pelo projecto. (Apoiad .. s, muito bem,) 

0 SR. COELJIO E CAXPOS-Afinal, no fundo, 
estamos de accor~o. 

0 SR. VICENTE MACllADO-Orsde jú declaro 
que voto contra a rest<'icçii.o, 

o SR. MORAEs B•n~tos-Não me encommo
dnrei multo com isto. 

Eis a em•nda que tenho a honra de envlqr 
á Mesa, afim d • sor submottida 1!. presente de
llberar,:iiu do Senado (lê): 

« Pn1•a ser collnc:ula onde convier: 
A a.mui:;tta., de 'tuu trata o. p1'68~nte lei, niio 

importa para os oll!clo.es mliitu.res de mar e 
terra, que della np1·oveitarem, o direito de 
reversão á ucti' idade do se1•vlço, nem a per
cepção de qualquer vencimento duraote o 
tempo, em que estiveram ausentas do mesmo 
serviço. • 

Servi-me deste meio. cerno recurso para. 
afastai-os t.emporariamente dessa acr i vldade, 
Mas de.<conhecedor, cnmo sou, da Jeglsiaçiio 
militar. nccertarei qualquer outro meio, que 
l:iO euteudll. rnais conv~nieote, mais conforme 
cllrn ljssu legil'!l11Qào, porém, que dê o mesmo 
t•c,uitado. 

0 SR, GOMES DE CASTRO-A segunda parte 
ri inutli ; é express:r. a lcgislar,:iio que teJDos. 

O SR. MutUES BARROs-Desconhecendo a 
logislação lloilitar, guio-me e tenho me guiado 
pela opinião dos Marecbaes do Senado" vejo 
pue e!lr·s divergem, t"nho ouvido O{linlões de 
que 011 utHdttes revolto:m~ teem (1ire1to a. per
cebr·r venámentos, ffit1·mo durante a revolta, 
e out1•os em sentido contrario, que niio teem 
""'" •llrf'ito. No uec1•eLO de lO de jnMiro de 1843 encon-
tramos dl;poslcdo expJ•o••~ ti~ que o• arunis
t.arlo• n•io teem aemolh•nte direito. 

EKtfL disposit;ü.o a oxp1·essn. e tl.'rmtnanto o 
si nüo houvesse •lu v1da algum~ sob!'e sua 
vl~enciu., incontesl.avelmente u. segund:t parte 
da emunda seria iuutll, mas ossa duvida 
existe, porque temos dispoalçiio posterior que . 

).. 
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Invalida esta : é o decreto do governo provi" 
soJ•io n. 946 A, dH 1 novemhru de 1800. Esto 
decretn, qu~ ó do guvernu prvvis· .rio 11 que 
tem forc;a. .re lei. tto po.sso qut! o outi'O não 
tem, porque é do Poder Executivo, diz no 
art. 5". (LB.) 
J O SR. GO)!ES DE CASTRO- E' cousa muito 

_,!Ii versa. 
O Sn., MORAES B•Rn.os- E' di~posiçiio ex

pras•• da lei. Elles estilo presos bo. mais ou 
menos tempo. 
· 0 SR. GOMES DE CA•TIIO- i\lns a amnistia 
acaba com o crime. (Ha out>·os opartcs,) 

0 SR. MORAES BAl<ROs-E' clal'O no decr•·to 
que eu acabo de ler e eu jó <lts.e que eHte 
decreto de 1•90 tem lbrça de lei, ao po.sso 
que o de 1843 é um simples decreto do Poder 
Executivo. O decreto falia dos officlo.es presos 
po.ra responderem a processo. 

0 SR, COSTA AzEVEDO-Mo.s elles niio estilo 
presos. 

0 SR., MORAES BARROS- Ha muitos que 
estilo. 

. ;.-. Além disso tenho noticia de um rlecreto elo 
Governo pnssado, promul~ado duranto o es· 
tu.do de sitio, •leciarun<io esses officiues dese•·· 
toro• e, em consequench•, passando-os paro. o. 
reserva. 

O decreto é acompanhado de uma lon0'11 
lista de otll<'io.es de mariDhu. que estavam to· 
mando po.• te na revolto.. Eu 0110 tive tempo 
de examinar o decreto mas vejo que elle 
existe. . 

0 SR. RUY BArulosA-Mo.s quM é a forço. 
desse decreto i 

0 SR, COSTA AZEVEDO-E' O da violencio., 
0 SR, RUY BARBOSA-Apoiado. 
O SR. MoRAES BARnos-Tenr1o sido os actos 

do Governo pas.ado pl'btiCados no intuito de 
debtollar a revolto. o.pprovado~ pelo Congresso, 
ba quem pense que esse decreto tem fot·ça 
de lei. 

O SR. RUY BAI\IlOSA-Aquelles que enten
dem que o Congresso póde revogar a consti

'!oo tuiçilo. 
• ' 0 Sn. MORAES BARROS-Muito bem, por-

que estn o.pprovo.çiio é simplesmente uma o.p· 
provaçiio politica de ~ctos puliticos, que •igni· 
llca a.peno.s que os autores de,cs actos nilo 
teem respon•o.bilidude criminal por elles. 

o SR. RuY BARBOSA- Si esse e o proposito, 
é t.io nullo como oe outros. 

O Sn. MoRAE• BAn.nos - Disso netos po
litlcoe, ni\o me . refit•o a crimes conuuuns 
por que sobre os cJ•ilnes communs o Con· 
gresso niio tem a.lcada alguma, niio póde 
isentar nlnguem de responsabilidades pelos 

crlmr•s que pratica. Mas, é incontesto.vel que 
ha qu••m en1"11da que o. app••ovuçiio doCon
gres,o deu forço. de lei uos o.cto; praticados 
durante o e•t•do de Sitio, concluindo do.bl 
que o decreto deularan•lo os offlciaes deser· 
tore• o pnsso.n<lo-os pnrn a reservo. dà·lhes 
direito o. •oldo porque todos sabem que os 
officiaes da reserva percebem •oldo, Por
tanto, paro. evitar questões que possam ap
po.recer, convém que vá expressa na lei de 
ammstio. o. declaração de que elles nilo teem 
dJre1to a soldo algum durante o tempo em 
que estiveram nas rttelras do. revolta, 

Já disse que niio faço questiio pela minha 
emeudu; ainda quando eUo. seja roje!tade. 
votarei pelo prOJecto de amnistia, mas pa
receu·me que consultavo.!ntoresses momen· 
tosos, que consultava o. opinião mais ou me· 
nos ~era! de que a amnistia ampla, absoluta., 
lnconr1icional era lnconvenioute e que era 
ind1spenso.vel uma llmitaçilo qualquet• em 
•·elaçao aos militares. Ha mesmo quem leve 
a suo. exigencio. o.tt\ o.o ponto de entender que 
clles devem sor exclmdo• da amnistia. 

Oo de 15 de novemb•·o seri~>m criminosos 
si nõo vencessem respondendo a um aparte • 

0 SR. CoSTA AZEVEDO- Sej(Uramente. 
0 SR. MORAES BARROS -Por isso entrego a 

emenda à o.preciaçiio do Senado que a julgará 
conforme met•ecer, certo da minhu submissão 
a suo. sapiente uecisilo, que aguardo. 

Tenho conciuido. 
Vem ii Mesa e ó lida o. seguinte 

Emcndct additiva d substltutiva da Jll'oposiçlto 
n. 29 ~c !895 

(Para ser collocada onde convier) 

A amnistia, de que trata o presente lei, niio 
importa para os otllciaes militares de mo.r e 
terra, que deila o.pproveltarem, o direito de 
reversito lt actividade do servl,o, nem o. per
cepção rle qualquer vencimento, durante o 
tompo em que ostiver11.01 ausentes do mesmo 
serviço. 

Saia do.s sessões, em 30 de agosto de 1895. 
-J1forcws Barros, 

O Sr. Pr•eMidente-Devo ponderar 
ao Senado ~ue quo.Ddo Jbi olfereclda no projecto que se d1scute o. emendo. substitutiva que 
actualmente tambem faz parte da dlocussão, 
levantou-se a preliminar,, da inconstituc.ona· 
!idade em lace do art. 40. 

A Mesa explicando ao Sen111'o o. acceltaçiio 
des>a emenda, declarou gue nutria o. convie· 
çilo de que •ó no unso de identidade de pro· 
jactos, identidade que devia ser julgado. pelo 
Senado e niio pelo presidente da CaSA, é que 
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so . <l~va " bypotheso da inconstitücionnll· 
dado. 

No cnso dn npresont11çilrt tlilum Pl'O.Ieeto 
s'obró miL teria " l'O~polto d11 ~llnl.fi\ ti vrs~o 
1tnvldb Unlil proposição rqjcltndll un mesmiL 
s••ssilo, dovln o Soundo prouuuchtr·'" sobro u. 
!dorltldado ou soinelllnn•;a dos project,os apre· 
sontndos. 
.. Dil conl'o1;mida•]o com cs•a doutrina, qÜ0 i1 
Milsa sustent11, •lovo olla communlcnl' no Se· 
iiadó cjuo emendas re.•lrlctiva<, qunosqum• 
que sejam, podem approxlmm• o pro,jectó qtio 
SÍl <liScut.O O a omóndu SUbstJtut.lva do fll'Ojc
tito quojó. foi rojcltndn. 

éonsogulntemento, n quest.1o da inconstltu· 
clonnlidndo cm face do nt•t; 40, podo rovlvol' 
por est<Ls restrlcçiles; 
. A h~es,~.' poi• .. c~chipUioS, cOiiilh_t_I_~LC!L .. _o., 
Simnd11 quo trntnnilo·se dil nprcsonütçao ilcs· 
s~s en\ehdns, vih1 sllbmctt<ir i1 Cnii>L. nnto.; da 
votação, li pi•oliniinnr d11 iriconstltuci'onnli· 
dndo das inesthns, revi vohtlo os tel'<iios r'o· 
stl'lctôs tlo p1•ojecto cílio j~ r.,i ro,jeit11do. 

E; npolndn e entl•n conjuntamente cm dis· 
cussiió it omohd<l do Si•, Mornos Barros. 

. O St•; :.Jciiló !Welvu. vbm tral.nt• shn· 
pl~!niiPnte da. proce<lencin du lihtll'ocedencla 
da nt•guinorttnÇãó do honl'lldo Senndm· po1· 
S. Paulo 9ue, nn sua omendn, nbgn o rliroito 
1\ percepçuo de vencimentos c i• contnge111 de 
vencimentos. 

Ess11 dlsposiçilo ó lnutll porque as •lu11s by· 
potbeSes Cstü.o previstas nu, legislu.(.~üo elo po.ir. 
Ao~ l'evol tusos nü.o so paga o sohlo mas, :-o 
siio nnnisti:tdo<, comcç11m a percebei-o desde 
o dln om que se apresentam JlM'll o SOl'Vi~o, 
como dispõe n provisão de 5. de outub1•o do 
1835, Postoricrmiii1te viomhi ns lristruci,•ues 
ileJosó Clemóiitc Pol'cirit, da l842,cti,lo <lt•t .. li, 
ó oxplciito o tité sàt;oleí•e no soldo dos rol\tr· 
nindos, iíóíisldm'ndo ntú oiitilo ciôrno uma ton~11 
ati peiuiiio titil i•enümornção do sci•vi<,•os ahtc-
rlormentà JÍl;estiido•. · . 

A r~soluciio do O :do n~osto' do IS·ll JIOl' do· 
01;oto n. 145 de O •te 11brll do'i8·12, o aviso de 
30 do mat•ço do 1842, todns cs;us disposh:ões 
confirmnmln doutl'inn;dn provlsilo de 5 do ou 
tubrode 1835, . 

0'ltillltn.t• nnnlstindoJniio tem dlt•olto a von· 
clmentri tllgum: 

A amnistia na'clnsse 'mlllt<tr e como um 
tr11co na vltltl dc1]lhdivlilun que ó nmnlstindo. 
Assim <lellborou o Conselho ~llPl'OIUO Militar 
cbm ro1nçiio no lniluito eoncor1tdo polo illt]le· 
rnrlor. como chelil•lo podm• m'otlemdur,indulto 
quo no"e tompo tlilh<~ o cnl'!lctel' do nmnlstlu 
Mi\!11 comb snbol' nttl ontlo tlovln h• 1\ lltlinlstin 
110rqUo o inllltar!Jlóde dooot•t.ur I; 2, 3 1·ezos 
nggmvando assim as penas. 

Mns, niio ent.rn. nossa indagnciio- o miiltnr 
nmnlst.indo, vult11 ús lllolt·as pnt•n. rccomor:nr n 
virlu. . . . . 

Assim pois a emm.1dn. ó dlspaosavel visto 
niio IIOile<·om os mllttnros pet•cobor venclmcn· 
tos, no:u ':ontrLr t1.1mpo. . . . . , . 

Faz coilsiolel'llçõos sobro a hinnelra l'oguln~ .. 
do pa.giLIOOnto do soL1lo. 

O nt•t: 5.• do decreto •lo I de dozcmbt•o, 
r.itndo pelo OradO!' pnulis\11 dó. apenas, pnrn 
~ omdor unw. consoqucncln, ó quo aquellcs 
quo nrLo est1to cspccitlcatlos no artigo nito 
tecm tllroito a sol•lo. 

E11'ectivnmcnto no. Dim•io Officia! hn .o do
ct•eto ilu 23 de ~et.embt·O <lo 1893 dccltirnn•lo 
drs~rtores c tmnste~·lndo·os pa.rtL ~ r~~~l'y,a, 
os ()lllcines do m~rinha crnbnrcntlos nn oe-
quádl'a. . . . . 

Rolcl'O·SO ito dtici'otodc. 1880. sobro .n dlo,:l· 
siio d11 armada. Faz o estudo das tres hypothe· 
ses om que pô<leln ser ral~l'llU~dos o~ ofllciaes, 
O decreto do Dim·io Officwlrmo tln dl!'oito n 
cousa nlgnm11. Direito integral do tiOido re· 
lat.ivo n• respectivas patentes teem os offi· 
clucs prision(liros de guarra, e ató ~ir~ito ã..,... 
promociio contnu•1o-se-lhes . a nnttguulade 
com ol{eltc. ret1·o~ctivo t•ilcebondo os venci· 
mon tos si ti vossom sido vlctimns da sorte da 
guorrn., niio do. cobardia. . 

,\os quo se. nprcscntat•iltn p~ra ser plinl· 
dos, mandnr-se~bn pagar desdo o di~ dti llpril· 
s~n t.açilo. . . J . . 

Nó tempo da monnrchh,, bs officlnos quo 
iam l'Cspondel' a conselho do gum·r11 perilhlm 
totlos os :;11US vcn'cimentost o moia-soldo i.n· 
clusivo, ftcnn•lo apenas com,menos tio me!O· 
soldo Si baixavam no tu>Spltal, esse meto· 
soldo'cra destiilado ri. lhilemnlsài: despeuill1ti. 
tilitns, indcumlsn~iio que poster!Ortncnto foi 
1li.spcnRo.dn.. . · · 

Tambcm po1•dinm os vcncimontos os mlll
tares quo so nclmssem om exorciclo •lo cor
tosem pregos. . , 

Qu11ndocommnndnnto dn Corpo do Bomboi· 
ros . jamais recebeu. soldo, percebendo. ~s 
sou'" 'voiibimóntos pelo Mlnlsttirlo da Agt•t· 
ciii1tllt•a, . . .) 

Desde Cunlm Mattos, segundo n 1eglslil~iio ""'f 
milltat' o militar i•ovoltndb ni!n tem soldo. 
Tanibctn nilo tiimsn quo "' milltnros tenham 
o direito de ilntrnr logo p:lra. o sil1•vl~o. ~or· 
que rul suns yll)ru~ lbl'filti supprldli.>. . . ' 

No ex-rcilto n vngndo tlt!sortbl' ficava n.bor· 
tn duruuto um anno, 

Fazendo out!•as consl•lerri.Çilos concluti pôr 
ncltiU' oxcusad11 a emenda npresentnd11: 

o 1St•, Coelho Rodrl::-ue"'""-Si·. 
presitl~nto, ''OU t1omcçnt• ns obsot•vaçiles qno 
tbnho tle fllzer llgom pol!'t. conclusiib dns que 
llz na aessiio do O de JUnho, a proposlto do 
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outt•p proJecto de nmnl~tin, q~o nnulmgou 
!ifiui ~or· '!lll voto, m~l~ cu, enltio tlJ) : 

«lliJ!. concl~sijp, pot• m~is q\JC ropt••JV0 o 
)Wqcc<\tmcnto <lo~ 't's. C~stod<o o Gn.mn cu, 

_j~n<lo q~~ d~vo [nnçnr-lhcs ~ prlmdra pedra 
qi!OIJI jllfQ \Jyor ~CCCiti[O e nuo conhece J11\;!tlt 
gonto no rnsq do Jllzol-o. · 

P. ycrho conspirar, j111o spls ~tnnos, tem sjdol 
conJugado om todos ps tempos o mo<lns o po1• 
qunsi todns ·n:s )lnSsoa's ; os conspirailores de 
hontom nilo podem formar culpa no< do h• .lo 
UCI!) VÍGO·V0I'.:U.1 UC[p lj~Verj4o CíH.lUiU. pllrtL 
trntn gente. 
'NftSt~s COri~lic;~e~, n.~mnjstin. i!llpq~·sc, ~~~o 

pa)'CIItl p CO!!~ÍCIQJIOl OOpjO [llf Jl~Ú l•hl, para 
jitoijit1!' ~ n~con)!> d~ Corgrcsso ; mns plon~ 
~· ~plvm,;~[. cqmo !Pn .iu~ileu · quo mat·qnc 
qma novn. órn nos un,sos fu.stos. 
· 'Não· ~t'propõo ]~ Jio•·qúc 'iliio quc1' contra
rift~ R oeV!)l'.rl~, SU.liO qpo· ~P!1 vir~~~· o· ;t!' <lo 
nós si pa~ v191'. 

A RQpublic~ ~Qve um nascimento ['1'<'m~
.:.-tur'o ~ ~nsiló!fo · iL mn.s,~ · pupiitar ·; pi•eci~~ 
' de popul~l'isn!'·SC para consolid~r·s·•· 

P~ra isto 1•r~d~a ser amn.vcl, o niio púdc 
~ele~ .con.tlquAq.~,o into)crnnt.c, violenta, su. 
bor~wnd~ 'l tul}o. P.oncep_c;ii.q c~q·n.vQ.:.n~nto (~o:
glp~tl~~ o antl·clmstü., ~o mo a •!c Augusto 
.G~Illtl~) pem Jllqnoyolis~rJa p~lo• r~pu blic~nos 
hl~tQl'fpos, A\lO ~ao po4em lc~fl.!m~!'''? no 
gqvcrq,q sefll ld~nt\fic~r~~·. cpm a 1pn,<or1n .do 
13r~zil, qup, m~\s pot· trnd1çuo o por hahtto 
do:quo Jlilr dedJcaçilo, foi qunsi 'tç,da rno,ryar: 
clusta. 

Si tiverem outm politico. sorüo os pelares 
inimigos da Republica c, ,c,cut.o ou inscicnte
mcntc, collubororiio em co1J'" muitq pelo~ do 
q uo titt l'estnurtu;iiO dn." 'mnno.rchín., nn. gOru::rp.
lisn~ilo da an~rchla, jillurgMrionte derrama
da 'o, " que 'é peli·i·; ~ó es~ln>cillo da pO:trín.» 

Apeza(do nnnêxlni quo diz que niuguem oi 
P!.ophct~. na s~1a tcr·ra, !'ui proP.hotn paquc•llc 
•ha : n.· nmnist1a velo goJ'!ll o p\on!L, como eu 
dizia quo dóviu sct' concedlqa .o ja 'Joi votadti 
uó,inimániente nesta 'Caoa. . . · . '" 

··~ A amnistia 1\mitn<ln, pn~cfn\, r.ombatil•·s~ 
·por estu.s rawe·s : I "• porfJ ue nüo- tiO COI!l· 
preh~wlia cnri<l!l~lc ]lel:; mcm,de : 2", porque 
n~o se poolin' conceder ~lqll>stia a rcv.~IU· 
clqqnrios quo estavam com n~ nrmn.~ na muo i 
:)", por,quc çlles n5.o" b~viom 'pedido c nilo 
acccJtnt•iniJl n amnistia. 

·Sem estes t~IJ$ moti:v,os .o bonra•lo rcnrc· 
spManto do R1o Gran<lc do Sul; que oc assenta ao meu Indo, tcr·lho·bia dndo o seu voto. · 

Pois bem, os tr~~ motivos ce~'ni•am, :i luctn 
q.CII)lOU, O> VOJlOidQS .snhmettCJ'aUJ•SC e a 
it'IP»)stit) ~ .accelta ~ •1csêj_nd0:, postq · ~uc ~~o 
fosso in)po•tn cmn condlç<Lo. 

Vo1~ uostl.l vc~ c'Ompleei\ c os hopraflos Se· 
· nnllor.cs. quo ni~ndn1·am liontciu ''Me"' " ·~a 
i!~ciaNÇiiO ~O :vqt~, yeom·se ,CCI!~trangfdOS C)ll 

~nn conrcienc\n do respeitadores dn Const.i
titic;iio 'rt fultn.rcm no •SoU 'éorilprOíniSso1 'de 
01~t,ã~ 1~01• amor do nrt, 40 da prop<·la Cori-
sti tu11.mo. · 

0J'n! ~raçns a Deus que .iá a Constituição, 
quo nuo lhes lembrou quando approvaram 
todos os golpes quo olln sof!rcn durante n 
ultimn úlcta<lura. qunndo se voton nqul a 
srgund11 lo i de forças do anno passado e por 
ontrn occasiiio muito solmnno, quo.ndo de!
fcnilornlll a Constituiciío flo Rio Grande do 
Sul, aprznr do que contem ~ontra a fêflcrnl, 
lhes \em brn ngOJ•n contra a qmnistia. {J(a um 
ap"l'IC,) . . . " 

Nesta hypo\.11cso n. oiljccçiio do art. 40 será 
um pretexto quando muito ... · · · 

O §n. VJCP.NTP. MACifADO -,. L,cv~~~oi 11 
quesl.ao do ttrt. 40, mas hypothequcl' o meti 
vqto i• num i, tia~ votei por~[!&'. ' · · · · 
. O S!t. cq,~r.rro ltoo~iG~s·- E eu, si os· 

ttvosSJl cpnvcncldq de que ero contrario ii 
Coq~tJtuiçiio, anezar da vontade que tenho 
de votlw por clla, não votn1·l~. 

O Su. Vtci~:>TE )!ACIJADO d~ um aparte. 
o. su, Co_!lwo RoDRIGUES - Sl supp.õe 'que 

ha lJISIUUO.ÇUO, ret1ro O que diSSO ; 'mas não 
n~ho rnziiq pn,ra es•o cnt.bu>iasmo,'' porque 
na o o nccuse1, a nüo ha defbso. · ~cm'' ·a·;;. 
gressiio. · · ·· ·, ,,p. 

O art. ·10 di~ o seguinte (lê) : 
« Os projectos r~jeitndos, ou não snnocio

nndos, niio poderão •cr renovados na. mesma 
ses:-üo legislativa. • · ..... 

Ora, vou provn1· cqm a sim~ics l'fl(\ncçü:o 
!]Os <lona tc1<tos a RCm-rnzilo deste motjvp; 

o li1•J,jgo do P1'0jcéto . nuc élihjti. era. . Q ~·· 
"Uin'c (lê) ·' · · · D •. f',, , f 

«Projecto substituti>'o n: G - O Congresso 
Nacional decreta : · · · · ·•· 

Art. 1.• E' concedida amnistia n todos os 
indivíduos que, teudo'tomndo parte dirêctn 
ou indirecta na re,·oluçüo Iniciada. cm fbve'
rr,lr·o l)p )SD~. no Sr)). ou nn rpvpltiL de C rlo 
,,etembro ~lo mesmo on~o, no 1~10 do J.ano!ro, 
olepuzc•·cm ns nt•mns e se apresentarem lis 
auctol'idndcs .civis ou rnilitnrcs, no t"rritOI% 
nac\on~l ou np estrangeiro ús Jegnçõ~é~" flU 
consulado' brn.~Ueiros, no prazo . do noveJiW. 
dius. <l1• P!lPiicaçllo da presente lei ou q]j~'jil 
OC tJyercm np~ospnUI~~ al)terJorlj)eDt~. 
~ 1." Except~am-sc uestn disposiçiio aquel

lcs quo. como cabeças, tiverem dcllbcrndo, 
cxcitnuo ou dirigido o movimento. (Cod. 
Crill). urt. 108.) · · · · · 

.§ ~:' ;\ nmnistia <lo ,qn~ tra.ta a p~e~ento 
lc1 nao llnpoot•ta, pnJ·~ os olfictncs que' dclla 
ttp,~:ovl'itnt'\lln~ o •lircitci <lo reversão .ó. activi· 
dadoda·s'ol•viçO .•. » · '. •· ··.·I' • ·. ··., 

" 

,. 
' 

,, 
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O substitutivo approvndo cliz o sogulnto 
(18): 

« Ficam amnistiadas todas as pessoas que, 
directa ou indlrect11mente, tomaram paJ•to 
om movlm•nto sertlcioso, ou om netos rle con
splraçiio ou robelliüo, que se derüo no terrl
torlo da l<epublica até á data de 23 de agosto 
deste nnno ; revogadas as disposições cm con· 
traria.» 

Ora, basta lêr os dons t•xtos para pergun
tar a quem quer que saiba Jôr, si silo a mrs· 
ma cois1. e ter em resposta - não, nlio sü.tJ n. 
mesmlL cousa. 

Demais, os l1onrndos Senadores quo siio 
ver,ados em Direito, sabem que a efficacin. da 
cousa julgada suppõe a irlontidude da cáus11 
ou do motivo, a identldado· das pessoas, e a 
identidade do olüccto. 

A n.mnlstin., de que se tratava, rra local, 
era parcial, em condicional; esta de que se 
trata agor·a é geral. ó pleno., é incondlolonal, 
isto é, absoluta, sem restrlcções. Vê-se, pois, 
que é cousa Mvcru. 

Nilo só n.s palavras soam diversamente, c n. 
. mn.terin de um projecto ó muito mais ;irnplos 
do que a do outro, como o contendo é di
vc~so em ~eloçiio ás pe~soas ; porque o pri
me•ro pro.JPcto comp• ebondln. sómcnte os 
envolvidos na revolta d11 esquarlra e nn. revo· 
loção do Rio Grande ·•o Sul; c o substitutivo 
comprobende todo• os actos de conspiraçiio ou 
rebeUiiío, praticados em qualquer ponto do 
palz, até o din. 23 de agosto. Nilo deponde do 
condicções. 

O outro era exclusivo de cortas pessoas ; 
este não co11ita de exclusüos. De maneiro. que 
a dlversl•lade é evidente ; tão cvl•'enr.e que 
admiro que po 'essem Induzir om confusão 
intoliigencias tão Incidas como a dos lronrados 
Senadores que manifestam oplnlfio contra
ria. 

0 SR. VICENTE MACHADO - E que foram 
doce!s cm !lO submettor no venoirlo. 

O SR. COELHO RoDI<IGTJES - Nilo poson, pois. 
concordar nn. excopçilo do inconstitucionali
dade. 

Elia não existo; nem na fórmn., nem no 
fundo, o projecto é o mesmo quo foi rejeitado 
em junho. 

Mas, a• mittldo, por bypothese, quo o novo 
projecto Cosae o mesmo, eu nilo penoo que 
!bsse appllcn.vcl, corno objecção li amnistiu, n. 
disposição do art. 40 dn. Constituição, porque 
o art. 40, refere-se nos projectos de lei de que 
trata o art. 36; e a n.um,st!a, de sua nu tu
reza, não é uma lei; é umn. medida politica 
da alta adulinlstrnção do Estado. 

Isto póde servir de oxpllcaçiio li n.llusiío 
que fiz, e que o honrado Senador pelo Paraná 
tomou a ma parte. 

' ' Nilo cnnslrloro n. amnistio. mat~rla legis· 
lntivn.. E' um acto do governo politico, dn. 
alta vir:rllnncln. pot.itica,dllqueiles que.segundo 
Glli'rnux, niio eslliu olndiL systematl•arlos; .o 
r1n.hi o tilctu do em nlgumos constit.uiçües sei<. 
conferidll cssJL atn•ibUlçoio ao Poder Executivo; 
o om outrns ao Poder l.eglsin.tivo .. 

Nas constituições francczns teem variado os 
dons systmnas. conforme as épocas .. 

0 S!t. COJ<RÊA DE ARATJJO dá um ap~rte. 
O SR. GONQALVES CHAVES dli um aparte. 
O SR. ComLno RoDliiGTJEs- SI o honrado 

Senador püe em duvido, eu po•so lêr-lbes o 
que diz Gnrmux. que der•lar que n amnistia 
tem caructores de octo d<t Governo politico, e 
caracteres rlo um!L lei. Eu prn•o que na rea
lidade a n.mnlstln. é mal> do que urna lci,por
que >uspcw'e ao mesmo tempo a acção dn. lei 
e do Poder jurliciarlo e mtnos do que uma loi 
porque tem o carnarer tn•nsltorlo e urgento 
de um acto anormal rio Governo ; não é por· 
tanto, exactamente uma lei, e vou dizer por-
que 

A lei olha sempre ao futuro ; n. amnistia 
olha sempre ao pas.slldo A lo! cogita de actos 
llcilos ou illicitos,paru orrlenar. p1•obiblr, per· 
mittir ou punir. como dizhL um dos maiores 
,iurls connltos romanos: Le,tis "DirttJs Me cest: 
impe,.arc, vetare. P"'rmiMYO,p1.mirci a amnistia 
só cogita de actos illlcitos e pn.ra osquecel-os, 
nilo para exercer nclies alguma das funcçüos 
naturaes dn. lei. 

A lei nilo pódc ser retroactivo. ; a amnistia 
só póde existir com J'etro,.cçiio. 

0 SR.· GONQALVI!S CU AVES -As leis podem 
sor reu.troootivo.s, 

0 Sn COELJIO RODRIGUES - Mn.s a no;sn. 
Constituição, prolu bindo expressamente que 
que1• o Poder FedeJ•nl, quer os poderes Esta. 
do,.es, fizessem leis retl'<lactivas. terb• men· 
clonado, como excop~ão ao§ 3" do art. I I, a 
dl>posiçiio do§ ~7 do art. 34, si consirlerasse 
a amnistia como lei. . _1 

O ~R. GoNçALVEs CnAVEB dó. um aparte. i 
0 SR. COEWO R•>DR!OTJES- A acção da lei é 

permanente, é continua ; a acciin da amnis· 
tio. é de sua nlltUI'oZa transitaria c llmltarln. 
no tempo ; nii.o é um acto rlestlnndo a ter 
oxlstenola p•rmauente, é um rcmodio extre
mo paro. elrcumstanctas cxtrnordlnarlns, e é 
por l•so que não póde ter .o caraotcr de uma 
lei commum, mns de um tlloto extraordlnario 
c anormal de suo. natureza. 

Dn.bl vem n. vrtriedade r1as Constituições. 
Nas pruprlas con•tltuições monurchlcns umas 
conferem o. amnistln. no 'rni,outro.~ conferem· 
na ao Pod"r Laglslat.lvo, o outras niio cogl-. 
ram da umnlstla. A do• E•tndos L'nl 'os nilo 
JlJ.Ua da. amnistia, e conrero o poder de 
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agraciar, que é nnalogo, ao ProsHente do. dependente do voto das duo.; Casas •lo Con
Republlcu., no nrt. 211 , § 2°. A Const1tulc;ilo gr·os!'O, exc~ptuudo o ILdin,mento elas suas 
argentina lmill> a americana, no o.r·t 86, sessõe.<, estó. sujeita iL snn~:~;ito. 
§ 6'. A Con•tituiç_i\o su!;sa. no urt. 85 contor•.o Mas s. Ex. nrio tem razão. Primeiramente J no Pudur Legisto.trvo a fuculdade de anrnr· niioud 11 itr.oquetenhamos duo.• Constituições, 

, s~iar, mas ao lod" dr; •alta viglluncl.o PO· n1lO ha uma Con;titut~;ii.o subsidio rio. ,r e outra 
htlca.» como se póde ver .C"~J!I'raudo 2" § 7" Constituição nós apenag temos uma que é ~ 
e 11" do urt~ 85 dr; Constrturço.o de 18o4. qe de 2·1 de teveroiro. ' 
mndo que noo se póde drzer quo em tbeorra 
estejo. o.,sentJtdo que o. natureza da amnistio. 
seja. 11. •1e uma lei. 

Além •lisro, V. llx. cornprehende que a 
amnistia é umo. alta medi la polltlcr;, que só 
deve .ser l'osolvido. e u.r1mittida em circum· 
sto.neiD.fl extraurfiinnrins, o.normae:J, e pot• 
tanto lususceptiveis de previ;no. 

Estas crrcumstanclas varbm as vezPs de 
um dra para outro; de modo que a. arnni•t.ia 
póde ser hoje inconvnuiente ou mesmo pori· 
gosa, e am.Lnbil indispensnvel e ur~ente. 

A natureza do. merlido. o os otrertos que 
ella pódo ter, segundo ns circu,nstu.ncios da 

. oocasião, fr;zem com que, para ser otncaz no 
,..,.., momento preciso, nii.o deva ella estar sujeita 

n dlspo~içii.o do art. 40 da Constituição. 
Ma.~õ~, va•t~os ndea.nte. Entendo que estH. 

discussão vate a pena de s"r aprorundnda e 
paro. ella chamo a attenção dos mestres. 

\. 

Nrio é só o.umni•tla que compete priva ti· 
vamente ao Congresso Na.cionul; no proprio 
o.rt. 34, enc11ntro varias outms uttrib•Jiçojes 
privativas, por exemplo, a dos §§ i i 12, 19, 
20, 21,28 e 35. 

Nenhuma dos..ae attribuições é de n:.tureza 
legislativa o dnqui du•LS consequencias : o. 
primeira. é que nenhuma das resoluções re
lar.ivas ao exercício de cadu. umu. des<as nt
tribuiçõesostú dependente do s•ncção: P••rque 
só o Poder Leg.stativo é que foi contla·1o ao 
Congresso com so.n~:~;ilo do Pr•osidonte da Repu· 
bllca ; e des•le que n funcçilo não tem nnLu· 
reza. legislativa, nüo póde ella depender do 
•dto do Cbete do Po•ler Executivo, 

O So.. GoNçALVES CHAVEs-Temos tnmbem 
a declo.ro.vão do estado de si tio. 

0 S&. COELHO RODKIGU~S~EstiL inciuida 
nos pamgraphos que citei e não silo estas as 
unicns; t••mos o re~imc•nto commum, qu e 
ó tambem umo. attribuiQitO das duas Ga.<ns do 
Congt•esso, temns o. verlrtoaçiio de poderes do 
Presidente e Vtce·Presidcnte dr; Republica, 
temo• a nomeação de Cornmissões Mixtas, 
que igualmente independe de nomeação. · 

O honrado Sena<lor pelo Rio de Janeiro 
com a autoridado que t• odos lhe t•econhecemos 
e que lbi Hem du viola nenhuma um dos nu· 
torus <lo projecto, que se trnn•forrnrm em 
no.;sa. Constitui•,tl1o, jn. no~ 1lisse ltqui um:l. vez 
que deviumos se~uir 11 disposiçãs do n. 3·• .r o 
~ 7" do o.rt. 1• olu ConHtiLuiçi\o do. Esl.fldos 
Unidos, em virtude da. qu111 toda a rosolução 

Niio odmitto o decreto n. 1, de 15 de no· 
vembr•o, que S. fl:x. invocou ainda outro 
dia, corno tbnte daqueiia, por<jue a rel'erenoia 
que lhe fazia. o projecto do Governo, no 
art. 1", foi sabiamente eliminada vela. Con· 
stitulnte. 

A Constituição dos Estados Unidos oontém 
disposição, divel':las das da nossa; seu me· 
oonísrno, em muitos pontos. é diverso ; e, 
quando não l'osse, o poder não se presnme, 
ou é expresso nn. lei, 1111 não exi:;tc, o sempre 
que s~ lil.lla <le lei só se entende, em regra, 
a nacronal. 

Não podemos restringir nem amplia!• para as 
<lisposições preceptivas da nossa Constituição, 
em virtude da semeibauço. ou analogia que 
tenham com e;ta ou aquella outra Constitui
çrio. O peri~o da opinião contraria, viram os 
no ores Senadores ainda hn pouco no e!To, que 
f,li a~ui sustenrado pelo honrado Senador por 
S. Paulo, quando 'l'uudou o art. 83 da. lei 
de 20. de . .?ovembro em uma disposição da 
ConstttUiçao su1s:3a. 

Ora, na Constituiçiio suissa, o direito cri
minai era mo.teriada competencia. dos cantões, 
entre nós todo o codigo penai é mataria fede· 
ral; por consequHncia nilo se pode appilcar 
uma. disposição correlata que, só no. Suissa 
tem razilo •le ser, ao nosso direito constitu
cional. 

Mas, como ia dizen•lo, á consideração addu· 
sido. de que as rosoiuçõos não iegisia.tiva.s niio 
dopend•m ~e sancção, accrescento outra, 
corno consequencia da primeira-não depen
dem tombem das tJ•es di>~Cussões regimentaes, 
a dect•etaçüo ou approv~iio do e•tado de 
sitio, a o.pprovnção dos tratados, a autori
sação para o. ~eclarnçilo de g11erra ou para. 
nrobiliHnr o. guarda nudonai : a commuta~ 
das penas impost11s po•· crime de responsabi
lidade ao• tunccioo&rios feder•es, (disposição 
que mora. paredes meias d" amnistia) nada. 
disto dependo rlas tres discussões. 

Sei que n pr•o.xe é contra mim ; mas é o 
caso rle rlize1•: J.Vun tame,, spectanclum est fJ140d 
Ronuv {actu,n est, quam quort pori debuit,
como dizia um dos chefes dos JUrisconsultos 
romnnos. 

E' o que devemos indagar; nii.o o que se 
tom t'eito, mas é o qu• ""devio n.ze•; e si os 
mr\os exemplos não 1lev"m constituir prece
dentes, parece que é tempo de reagirmos 
contra ell••· 
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Feitas ostns obsorvnçuos, para Justificar n 
lmprocodon·•la d" sn'ppo•tn incon,r.itucliJriiLii
dade da nmn!;t!n, c<lmo Jbl pr•opost11, tenho o 
pczar de dccln.rn.r que· nü.o po~o:so Corlcllrúnr 
CQI!l a emon•la que ·ft>i ojforecida tlO substitu
t!vc:j J* ~PR~Qvad0 p~lo ,o~odo. 

0 SR. COSTA AZEVEDO-MUito bem. 
O SIL. Comtno Ronmoums.:..:Nestas inateriM, 

costumo segmr quanto mo e passivo! as nspi· 
rações ·ou os'planos do Governo, ninún quando 
s~a opposiclonista. · ' 

'Foi iio~ isso· quo. el)l q111io f!O ISQ3, t;•n.tn.jl
d~'~O <jÚJróJ~cto'de iritcrvenç~p · ~~resent11do 
pelo nosso colle~a f~tllecl./o, o Sr. I hoorlurow 
Soqto, de nccol'd~ co!~lmi~~, 1.-~tire!·!l!e')n~n 
apoio~ deseJo que o v r cornbuter pelo lemlcl' d_o 
Govilrnb~ (pprque ~'ost.e no•SO sy•tcrna llf'CSl• 
denciallstn ·temos sempr·e U!ll lcader elo Go· 
vern<i 'ém' cada 'rimn:das'Casas do Congresso) ... 

J ·g·~~- po,~~ 4~1~v~o0-,iqulrJii.o ~,:cio Cine 
lOJa. 

0 SR. COELIIO RODR!GUI~S - Como :>indu 
nüo conhece, peço-lhe licenç~ p:tl'll. niio dizer 
quem o. (Riso.) 

o'su. Com1. A1.EVEno-Eu deo,hwn sabe!', 
P,~r~ '~~·p4i~ ~~flli>re n.~'Sn~s ~P.i~iües.' '· · 

0 S)l. COELIIO RoDR!OUr.S- Parece-me que 
a cinéoda'ultimameilte oll'erccida t•iio e con· 
t~arh• 01.1 nó nienos nilo pretende contrar•iar 
os 'pliiriós do Governo em relação ó. puclfica· 
çilo do ltjo Grnnde; mas, entendo que clla 
tlli ÍJlal eill vez de bem. e é o caso da collo· 
ciiJ·-lliç 11a·nRsição de 1111! yolho ostatlt~tll dn 
tejllno .:o inrporlo, que drzrn ~~r prccrso re· 
sisti~ ao ~e.!. p~rn mclh_o•· sor·vrl·o.- Ncst~ c·>so, 
ninei~ ~u~n•lo o P.restdcnte qunn'l1 o contt·a· 
rio, p~ra·molhor servir 11 sua politica, resl•T·o 
a §U>! YQH~ade si ó quo ó esta a sua vontade, 

O S~t. MoRAEil B.1.nnos -Ji< declarei que 
1\J.Uava por·mirn·só. ' .. ' ·· · 

Ç( S~. p~~éjlO \tRD,fllQPE~- J)cr~rllt~ que o 
hon~a~o Sen11dot• l]Un~a tol nem S''P pot•tll 
v!J~ uij' HiP.gHÔ:!f', llll14i<q Lii:nilo I?,IÜIIL nó Go· 
v~rro lle"~'\ que nw '"~~ tilo ponJ tmcta, co!l!~ 
o ~ctuitH~fC•iH•~t~ ~'! lt•P.l'_blrca. 

t>ntretanto, estou convonculo !lo rtuo si 
S. EI. auspeitasse ·que n emenda _podio con
tr~ria~ ·os· pl•nos do Govor·no, uao tcl-a·hla 
a prcsentndo. 
·E' deb:.ixo deste ponte de vista q~e me 

expriri)i' daljuclie modó'li 'ilii<i porquo ponha 
cm êlu'v'iUn.'h.'í;uO:·autonom'ia..' >~ 

''O 'cjüll"iríc"estti'parocoudo · ó quo os. nobres 
Senadores, ropr•esontautos do I tio Grnúde 'do 
Sul,' lor•àm' ilidircct'.mente· os suggnstor'os 
desta módiUa:'piiiq'ile iiliós siíô ta,, vn.lentos 
nn:Íjutirr•ti cómô'titctlco"' no Conp:t·esso:' .... · 

'Si ii'iriéUidil~ dó''quó se tt•nLa, lbs~o: ~~P\'9:7 

vnrln. no 111 llin. om ouo :10 tt•atr,u della, 
nli.o so 'to.lit cogitado do'pois cm <imondBI·n·; '·· 

' ' : .• • I' : •'' '· 

O S>:. M·;rtAEs B.utROS- Eu a trouxe hon· 
tem do "'"" .i>t fornmhiiln. · 

' Ouça " lwnrauo Sena<)or. No, s~ssão do an· ·~ 
to·horrt<Jm ·!oixou·so do votar esto mataria · 
poln f.<jr" de U!U Senn.<lor·; no sossilo do hon' 
tejll os hom·lldo< Sonn•lores que tinham· se ro
tirauo ua do ante-hont0m. comparecernm o 
votu.l'ftlll u. fll.vor drL n.mmstin .•. CoutCs~p a 
V. Ex."i1uo tive entilo modo do vet• o. amnistia 
~ot·t·e~ áQ ~opgcstiio. · 

0 SR. MOIIAI~S BMtnO<-VO!lLl'arn com re· 
stt'lcçiio c ou som rostricçiiO 8.Jguinn. · ·· · 

O SI:. COELUO llO~IllOU~s~Hojo ' lUC parec0 
que os honrados Soua<lorcs "spe1•nm, quan1lo 
nilil soja p·,.~ludlcnda o. ido11 venceolora, ·ao 
merr0s s0j~ modrMcnd11 de mp~o quo de nlgum~ 
mn.n~tríL a. ~l~snapuro ~.i ftStlfiqu~:se o nrg~· 
men to dtL rnconstl~ncionaiiuaue lov•n t11da 
contr~ a· prim~ira irloa ·: prrqué, sr.'!'1rósi· 
q•·pl<•, si csje at•g~mento p~tl~ ser le~ant~do 
contm o ~u bstr tu tr vp q uo rmo se p~rec1~ n~<l~ .. ._. 
COt;J o pt•ojc·cto nu~ iiQlji etLlliU Por um "O!o, 
ho,;e que vem catn emenda, qunsl nos ter111os 
~~o n.n~lgo ~ 21

' do ILl't, 141
, V. l~x. c~Qlpre.~ 

hondo que o pcrigq 0 emilwnt~ •.• Timpo 9<~· 
1~a~.~, ·af r.l~~ne~ {cre.utc.'i, 

0 Sit. I\!OP.Al~S BAm:os-M~s, OU niio SOU 
Dcmao. ·· ' " 

0 S!t. COELHO RODIUGU~:s::-V• Ex. sabe qu~ .• 
quunrlo se tmtou da qucstno dJi ontrnd11 do 
cal'nlio dli TroyO: iro i·ecinto ·'da cidrtâ<i, a 
ninior parte 'dos troyariós 'nchavti quo rlevlii 
snl'' rer.cbltlo n.q ltelle pt·et3Flnt0 · ,ros 'gi•egOs' ;: 101 
sóinonte' um;· -r.:aocoohte .• q~e· Pfotés~ü·p~' 
qucll~s r.or·rnos o d~u no mpn~tro · :tquelip f~~. 
moso ~aipo de JaqçiL, que lol <lcscrlpto. ~o.r 
Vit•gilla· no seguínto versO': :"· ··· .. •r 1 

'Imro~1~1w·~·tJ catiW ·· ~'c~i~~~~.t!l«~ çl~~~~·~ ~~t:= 
CCI'IUC , 

Por Cllllsoqucncia niio ponho em duvida 
que o hom•ntlu Semulot: ostrj•t nas condições 
ii a maior· ia !lo~ troy ·nos nuqueua· occastiio; . . j 
mnR prcfir•o a posiçü.o ~o Lupcoonte, almlo. ""\' 
·rriesmo quc'tonho.' 'do ser estrultg~ludo éoino 
cUe, 'tjOt• Outt•.ls ·duns âorpéntcs.'" ., '' · '· 

Hu ncstiL oppo•içiio ii· umnlstln. tlo Rio 
Grande motivos pomléos''quó respeito ·o mo' 
ti vos i'eligl~:osquo·l'ilo t~l~ro, d~su~ ·!IH~~ã~ 
temo11 reh~mo do Esta.r1o. · 

Comprcliendo que os 11Bnrndos Splja(\ore.a 
pelo ltlo Or•tiride, flto)itm' umo. tni' 011 q\litl 
opptoHii;iio i< ttmnlsth< i~\~~.ri, ·~o.ui9. foi PX~: 
pos "· · · · · 

E' n~t1.1ral q uo, up,osn.J' d11s suus quo.li~ud9s 
notor>o$, tenham· tnrnbom po.ixilcs, po.ixiles 
r~sp,qi ti>.yels; uoiho 11qu "\lris qu~ '01i le~{\r'llm· d, 
pur: em;ogo o. slin vida cont1•n \lmtL purto dos 
u·rilnis'tiiu.los. ., ' ···· 1 

• '' ' ~ 
··'•'' I•' 'I ' 

r 



SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1895 273 

. Comprohondo, posto nüo possa oxplicnr,quo 
outros Sonndor•>S po1• motivos p.trticuinres ou 
polltlcos se mostrem sol!darlos com SS. Exs,; 
mas o que nilo comprehendo nom tolero ó 
quo algumns dezenas do representantes do 

j sacerdotes phllosopbicos ou phllosophos sa· 
cerdotues (si não ll!l. nisto contradlcçüo) ve
nham se lmmlsculr nestes nogoclos o defendo!' 
a Constltulçno do Rio Grande como a menina 
do seus olhos, como sua filha diloctn o 
croodn pela sua inlluoncia politica neste 
palz. 

O Pni: do 27 de agosto do 180:5 tmz o se
guinte te!egramma (IJ): 

" Dr., .Julio do Castllhos. POl•to·Alegre.
Na espemnça rlo que a submissão dos rebeldes 
seja smcera e definitiva, apezar dn criminosa 
o incorrectisshna atitude do General Gal vüo, 
vos felicitamos pela pacificação do vosso brioso 
Estado, devido sobretudo nos patrloticos es
forços dos qno no vosso lado o ao lado do 
Florinno Poixo!tl souberam dol'cndor a Cllusa 

-,:,...-, 
da ordem o d11 RoJmblica..- Pelo .4postoludo 
Posltivi.-;ta, Jl!iguot Lemo.'l.» (Continuando.) 
Que ,Juizo sumrnnrio sobre o Geneml Gal-

... 
' 

vão~ ! lsto ex catlwdra ! Eatit excommun
gado! (Riso,) 

Vô V :Ex.como a questilo interessa o Apos
tolado? (Ri.<o.) 

Um Sn.. SENADOR-Rama locuta a . .;t, •• 
o sri.COELIIO RODIUOUEs-Mus não ó Roma, 

ó o Apostolado ci> de casa. (Riso,) 
Ora. eu confesso a V. Ex. que dos telc

grammas que li sobre o. paciftcaçito conclui 
que o General Golvüo havia excedido um 
pouco as instrucções que rccobero. o o Iuc lo ó, 
sobretudo, grave tratnndn·se de um militar 
que recebera mlssiio tilo delicado.: 

0 SI<. LEITE E 0TICICA - Mas isto j~ está 
explicado. 

O S11.. COELHO Ronmows-Est!L explicado. 
Foi um trocarliiJJO casual, senão proposital 
do tologmpho; rnas vomos trotar da questão, 
suppondo as cousa.s pelo lado poior. 

Elle viu as negociações a ponto do naufra
garem, depois de estaJ•em quasl conclulda.s, 
lJOr causa daquoUa justissima exigoncht que 
lhe f11Zio.m de endosso!' o. petição dos q uo se 
submottorom. E, homem do coracüo, bro.zl
Jclro e patriota, que por tor 1loveres mili
tares nilo deixa rio ter coraçiío e do estar 
interessado em uma obra tüo Importante para 
torlo oROU pnlz, commottou uma falta, umo. 
fc/i: clllpa;-li1o feliz que eu tenho inve,ja de 
niio ter podido commettor outra Igual em 
oi!•cumstancias semelhantes. (,lpolado.<; ,.,.;_ 
to bem.) 

O S1i. MoáAI~s B,umos-Si foi assim, foi 
realmente uma culpa fo!iz. 

SallA~O V o IV 

O Sr<. Coi~LIIO Ronmaums - Desculpo tudo, 
quan,lo se trata do obra tilo merltnrln; o que 
não desculpo ó que, quem, em nome ola li· 
bordado de consciencia, fez supprimir a rell
giilo do Estado o da qua.si unanimirlodo rlos 
bro.zllolros venha, insinuando·se iL sombra do 
Poder publico impor essa religião sem Deus, 
do cJ•ontos sem t'é nn humanidade som-lt
(hiluridad<) o todo este paiz que era, ó e ha 
do sor cbristilo, apesar de todos os positivis
tas do mundo. 

Sou naturalmente tolerante com todos os 
meus ndvorsarios politicos, sempre o fui; fuço 
excêpç[o, e amou pesar, a respeito do apos· 
taludo de alóm-mar e de aguem-mar, porque 
a pretonçiio rlollos ó nilo só olfansiva e insul
tuosa paro. este pnlz como perigosissima, po· 
liticnmonte considerada. A doutrina politica 
de Comte, não se separa do. sua religiiioj são 
dua.s, almas em um só corpo,apesnr della não 
admittir a existencia da alma. 

Mns elles negam a Jibm•dade do consclcncia, 
a soberania nacional, a Jegitimida,lc da eloi
ciio como um meio de constitUi!' Poderes. a. 
utilidade dos corpos legislativos o V. Ex. 
sabe que tudo isto aclm-se incluído, como 
dogmas l'undamentaes, na. Constltuiçilo Fode
raf rlo Brilzil, o é por ser a suo antitheso que 
se dolende tanto a Constituição do Rio Gran
de do Sul, porque ella ó lambem positivista. 

O Sn. RA~IIM BARC~I.LOs-Mus ii• ha olei
çiío. 

O Sr<. COELHO RonmouEs-Mas o resultado 
do voto ó annullado pelo procc"'o legislativo 
e pelo apparelho governativo. 

O S1t. VICENTI~ ~!.~CHAoo dú. um apa1•te. 
0 Sn. COEWO UODlliOUES-Si clles estive

rem Já com armas no. mão, niio lhes negarei 
por isso o meu voto. 

O Sn. V!OE~'TE MACIIADO di• um aparte. 
0 Sn. COELUO RODRIGUES- Para isso n!io, 

tonbn pacienciu, omqunl'~n olles quizerem 
impôr-nos n. sua rotigiito anti-constitucional 
e auti-cht•istü, ou que defondo n Constitui
cito, o que continúo o. ser christão, não posso 
ueixnr tle considerar au ti-constitucional e 
multo perigosa a SUl> doutrina. 

Elles po,lem me combater, como eu os 
combato, niío haja duvida, mns bom enten· 
dldo, n bico do ponna, no papel, longe de 
mim. (Riso.) 

Dilo Isto, vou aconselhar ao Presidente da 
Uopublica (aq11i sou conselheiro da Nnçilo, e 
por consequoncl11 do GoveJ•no) que reflicta 
multo, untes de consontlt• nn restricçilo da 
amnistia.. 

A pacificll.f,';io l'oi um grande noto, um neto 
~:tloJ•ioso, o segundo grande neto do seu 
GovO!'no, e nosto o ~011 merecimento foi 

a:; 

' 
" 
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maior do quo no primeiro, na questilo dus 
Ml,sóos. 

SEGUNDA PAitTE DA ORDEM DO DIA 

E' um destes netos que, uma voz prntica- Entra em 2' tliscuss[o, com o parecer rlas 
dos, niio se pódo volta•· a traz ,1lca jacta cst... Commlssoos do Justiça o Loglslaç[o e do FI· 
.Rerlira sit JW(as. t' 1 d 1 • d c o Govm•no tom om :fb.vor da o.mni•tia nunças, o ur 1go un co a propoq çuo a a-
plena, •ernl, incon.dicional n. iio só a opini.iio mnra dos Deputados, n.IO do 1895, que releva \ 

" a D. Francisca da Sm·r" Carneiro Dutru a ,. 
do honrad.~ Seuo"01' . do R10 Grande "CUJos prcscripç[o em que Incorreu para percebei' n 
palavras 111 me reférl (quando se tratou do d,. d · ld .•. 1 d 
out••o projl!cto) como o do Chefe rio Pr.iz com lueronça e mOla so o a que tem ulre to e 
P grande, que tem dirigirlo quasi scmpro o .1871 a 1887 • 
paiz com p pequeno. 

No discurso do hnnrado Senado!' pelo Rio do 
.Janeiro, proferido COlll·l'D " nnmistla cOJndi· 
clona!, parcinl e limitada, ello nos •ll•;e : 
« Ro.zií.o tem o seu hom•ado coUcgn reprc~son· 
tante de Sergipe, razão tem o seu hou••ado 
collegu representou te da Bahia. 

Südo Iogicos, ó n que olles dizem, si quo
l'ois ainceramento 11 ;omnistin, concedei·u am. 
:pia com tmlos os HOus effoit.os, essa amnistia 
parcial, r,s!Joicta, incompleta, vncillronte·, 
JbJ•mn uma verdadeim tela de malhas lnJ•gns 
e do malhas estreitas, ó a consagrnciiu de 
um principio funesto o indigno de merecer o 
voto do Scnarlo. » 

Nessa discussão ello apreciou com corta 
llbm•d•Lde e injustiça ató um Jacto rla pnssa. 
gom de Jesus Christo sobre a torra, mas 
nnda1" o quc~Jro tJ•lstitl. 

Bosta de cousas tristes. 
Subscrevo úquolla oplniiio e apresento-a 

como insuspeita úquolleR que nfio pensnm 
como ou, o que suppoom quo sou apaixonado 
defendendo n amnistia como t'ol proposta, e 
felizmente acceita pela unanimidade do Se
nado. (Ha um apal'IO,) 

Eu tambem só n. votei nn. 211 Uiscussiio, mas 
nós estamos em uma casa do homens. níio 
direi velhos, de !1omens n10duros, ja J'efiecti. 
dos, e niio 1m vemos do voltar atraz quando 
tomos pratlct~do um acto llio nobre c tilo re
commenduvel. 

E' corto que, em regra gcrnl, nós passamos 
n segunda mot••do da nos;a vida a om"ndar 
as tolices da primoi1•a ; mns por isso mesmo 
é que niio devemos desl~zor hoje o bom que 
fizemos hon tem. 

A emenda 11qui sori\ poior do que o soneto, 
o não receio isto do Senado. 

sr. presidente, V. Ex. mo observa, e com 
ra1io, q uo a hora ostó. esgotada, CI'Oio que 
tonbo direito do Jilllnl' segunda vez sobi'O a 
materi11, o honrado Sen11dot• pelo Rio Grande 
do Sul estil lnscripto com u. palavra rlapois 
de mim, e desejo f,ollm• rlep9l' de ouvil·o. 

Por con>c~uenciu. concluo por esta voz o 
meu discUl'so, reservando o multo que me 
rcstll o. dizer pai'II dopois da oraçiio do 
S. Ex. 

A discussão fica ndiada pela hora. 

O "'r. Gome• de Cn01tro rloseja 
sabor sl o impt·essso distrlbuldo estA conforme 
com o nutograpbo do projecto qu• veio do. 
outra Camuro.. Neste se diz que o projecto só 
.tem um Brl.igo, o entJ•ellmto se vo nolle um 
artigo 2". Dcsr~Bvo. saber si ó preciso emen
dai-o, o ncRse caso, sendo ncceita n emenda., 
si o projecto terá de voltar il. outra Camal'l1. 

Tr••tn·so naturalmente de um erro de lm· 
pressão, o por isso .pede expllcaçõos. 

O "'r. Preodrlente-0 aotographo ó 
pm•foltamcnto ldontlco ao Impresso quo V .Ex. 
nca bo. <lo ler. 

A Mosa verificou esta incorrocçiio ilo pro· 
,jacto, ondo lio. um artigo unico o um segun
do ; mos, nbsolutamonto elln niio pódo Jltzor 
a minima emoniln. its proposições remottidas 
pol11 CamBra dos Srs. Deputados, o tom ob· 
servado tilo escrupulosamente esta praxe 
que nem slquor, a! toro a pontuação lias nl' 
tigos. 

O Stt. Gol!ES DE CASTRo-Isto ó oscrupulo 
oxa.gm•ado. 

O Sn. PRESIDENTE-Esta tom sido a praxo 
seguida o.té ngol'11. 

Nos to caso mio podeJ•iL ser alt.m'lldo o pl'O· 
,lcoto, som um~ emenda substituindo o n1•tigo 
unicco; o si so fizer esta omonila. o projecto terú. 
de voltar ú outra Cnsa. 

0 Sn.GOMES DE CASTno-Entiio, pOSSO man
da!' uma emenda ? 

0 Stt, PRESIDENTE-Póde. 
I' em iL Mosn, é Ilda, apoiada e posta con• 

junctnmonto om dlscusaiio que se ence1•ra sem 
dobo.to, a oeguinte 

Emenda 

• Ao nt•tlgo unlco. Dlga·so: 
Al't, 111 • 

S. R.-G'innos do Castro. » 
Segue-so em discussüo, quo so encel'ro. 

som debute, onrt. 2'. 
Fica adiada o. v o taç[o por :fb.lta do que. 

1'U1U • 



SESSÃO EM 31 DE AGOSTO DE 1895 275 

Segue-se em primeira dlscussíio, quo ao en· 
corra som debato, adiada a votaQJ1o por falta 
de quorum, o pr·o,iocto do Senado n. 28, do 
1805, quo manda construir, para maior fncl· 
lidado e segurança da navogaçiio no canal 
de S.Roque, costas do Estado do Rio Grnndo 

j do Norto, dous phnróos e provti ~obt•e as 
despezas. 

.~ .... 

O Sr. Prosldento designa para ordem do 
dlo. do. sessão SOjiUinto : 

Votação em 2• discussão d11 proposição do. 
Co.maro. dos Deputados n. 16, de 1895, que 
relevo. o. O. Francisca da Serra Cnrneit•o Ou· 
tra a prescrlpeão em que incorreu pam pet•· 
caber o. dilfet•ença do meio soldo a que tem 
direito de 1871 a 1887 ; 

Votaçiio em I' discussão do projecto do Se· 
nado n. 28, de 1895, quo manda construir, 
para mniot• facilidade e •egurnnva da nave· 
gaçiío no ennal de S. Roque, costa. do Estado 
do Rio Grnndo do N01•te,dous pbnróes o provê 
sobre as dosl?ezas. 

Contlnuaçuo da 3• discussão da proposição 
da Co.mara dos Deputados n. 23, do 1895,que 
amnistia n.s pessoas que dit•eeta ou lntlirectn· 
mente tomaram parte no• movimentos poli· 
ticos de Alagôns o Goyaz ; 

3• discussrro das propo~içües da mesma Ca· 
maro. : 

N. 3, do 1895, que o.bt•o ao Ministerlo da 
Justiça o Negoçios Interiores o e1•edito oxtt•a· 
ordlnarlo do. quantia de 3:000$ para paga
mento dos vencimentos do um conservador, 
um 2" olllcial o um amnnuense da Bibliothoen 
No.clono.J, a pt•tlr do I de setembro de 1804, 
data em que tomn.t•am posse os funeclona· 
rios nomeados parn o pt•eenebimonto desses 
enrgos, creu.dos pelo regulamento expedido 
a. 8 do agosto ; 

N. 67, de 1804, quo autorisa o governo a 
o.bt•!r o credito supplementat• dn quantia de 
108:713$995 com applicaçilo às obrll8 do pt•o· 
longamente da Estrnda do Fet•ro do Po1•to 
Alegre á Uruguayann no exorcieio de 1893, 
ficando llSSim o.ngmentadaa vorha consignada 
po.ra tal rtm no art. 6' n. 15 daloln. 126 B, 
de 21 do novembro do 1892 ; 

2• dita dll8 proposições da mesma Camara: 
N, 24. de 1895, que autorlsa o Governo a 

.. abrir um credito supplementnr de 250:000$ O. 
verba- Exerclc!os findes-do orçamento vi· 
gente do Ministet•lo do. Fazenda, pnt•a paga· 
menta do. lndemnlsacoo devido. aos negocian
tes Pedro Olnlz & Comp., por prejuizos por
dll8 e damnos que solfreram, venrlontlo no 
proprlo mercadopro•luotor um enrregnmcnto 
de xarque que !Iavlam despachado pat•n. o 
Brnzll e que aqui niio foi recebido por deter· 
minaçilo do Governo; 

N. 28, de 1805, que n.utot•isa o Govm•no n. 
abrir o credito supplernontar rle 44:826$•123 
no Ministerio da .Tusttça e Negocio< Interiores, 
no exercício de 1804, appliendo ri. J•ubrica
Sorvlço sanitnrio marlt,irno-, dn. lei n. 191 
B do 30 de Setembro de 1803, nrt. 2", n. W 
para occorrer, ri. contar de lD de julho rio 
1804, no pagamento das despezas aulorisadas 
pela lei 11. 108, com o augmento do numero 
e vencimentos dos emprega<los das reparti· 
çües de saude dos pot•tns. 

Levanta-soa sessito ris 3 borllS da tarrle. 

00" SESSÃO E!! 31 DE AGOSTO DE 1805 

Prcsidencia do SI'. JJ!anocl Victorino 

SUJ\f~IARIO- Abcrturn do. Ms~ão- Loit.ur:L o ap~ 
pt'OVUiZÜO rl1~ uct:L _gxvr.tlii~S'rl~ - POtiiiO tio S1•. 
11enaclor ololto o reconhecido polo Ui11trictn 
Fodornl - Omut~ no nu. - !lr~. discuflfliio d1~ 
propo11içiio dn. Camn.rn., n. :?3, d·~ 1805- Ojr\ .. 
cnrsoll dOfll SrR. Rnmiro BarcolloR, Vicento 
~Inchado o Rny Bn.rhn11:t - Adin.monto da. clis .. 
cu11sito - Ordom do clln. 2 do setembro. 

Ao melo-dio. comparecem os 52 seguintes 
Srs. Senadores : 

Joilo Pedro, Joiio Barbalbo, J. Cntunda, 
Gustavo Richard, Joaquim Sarmento, Frnn
cisco Machado, Costa Azevedo, ,\ntonlo Bae
na, Manoel Barata, Gomes de CllStro, Pires 
Ferreira, Cruz, Coelho Ro,lrigoes, Nogueira 
Accioly, ,João Cordeiro, AI mino Alfonso, .José 
Bernardo, Oliveira. Galvãc, Abdon Milnnez, 
Alme!rla Barreto, .Toiio Neiva, Corrêa de 
Araujo, Joaquim Pernambuco, Rego Mello, 
Leite e Oiticiea, Messina do Gusmão, Leandro 
Macio!, Rosa Junior, Coelho e Campos, Seve
rino Vieira, Vlrglilo Oamasio, Ruy Barbosa, 
Eugenio Amorim, Domingos Vicente, Gil Gou
lnrt, Manocl de Queiroz, Laper, E. Wnnden· 
\tolk, Gonçalves Chaves, c. Ottonl •. Paula 
Souza, Mornos Barros, Leopoldo de Bulhües, 
Jonquim de Souza, Generoso Ponce, Joaquim 
Murtlnbo, Vicente Machado, Arthut• Abreu, 
Esteves .lnnior, Julio Frotn., Ramiro Bat•eellos 
c Pinheiro Mo.chado • 

Abre-se a sessiio. 
E' lida, post" cm discussiio c sem dobato 

approvnda " act" da sessiío anterior. 
Deixam de oomparoeer, com enusn. partici· 

pada, os SJ•s, Justo Chermont, Cunha ,IUnior, 
Aristides Lobo, Joaquim Folicio, C11mpos 
SuUes e Aquilino do Amaral ; o sem ella, os 
Srs. Qulntmo Bocnyuvn e Raulluo Horn. 
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O So.. I" Sec1:~TArttO dú cont~ do sa
guinto 

Officlos : 

Do I' Sect•et~rio da C~m~ra dos Depumdos, 
de hontom, collllltunico.ndo que, tendo aquellll 
c~m~ra, em sessiio do di~ 28 do corrente, 
~doptado a cmont!~ do Son~do ti preposiçii.O 
que torM extenst ~as ~os Arsenaes do Guorl:'O 
dos Est~dos n.s disposições dos Dcct·oto n. 15'1, 
do 5 do agosto do !803, enviou naquollo. dat:• 
à s~ncçüo· ~ l'eapcctivll Resolução.- Intei• 
rado. 

Dous do mesn1o I" secretario, o de igttol 
datt, rcmetton<\o as seguintes 

N. 43-IBD;; 

O Congresso Nncion~l Resolve : 
Prorognr a sua actu~l sessão Legisl~tivo 

~tu o di~ 4 do outubro do corrente o.nno. 
C~mo.ro. dos boput:ttlos, 30 do o.go•to dO 

1895.- .Ar~ht.tl' Ccsrt'i' lUas, 1 u vice-presidcntll• 
Thoma= Dolfl••• 1' secret~rio.- J\uguslo l'ó' 
-vam11 de L!JI'It (3~, servindo do 2' sccrc" 
to.rlo). 

A imprimir Pura entrar n~ ordem dos trt~• 
·bo.lhos do. sessão seguinte. 

N. 4·1-1805 

O CongrQsso Ntlc\onnlt'CSo!ve: 

Art. !."Os OI\J.c\nes lnlbt·iores dos cOt•pos o 
brigadas de nltWlpiltl. equiparados pe:·cebcruo 
os seguintes vcnclmontos: 

!'inl1I1J Grn.Ul\c, 'l'oln.t 

Mes~t·e ..... .... 100$000 150$000 250~000 
Contramestre ... !l0$000 130$220 22oJooo 
G uat·tliüo ....... 80$000 !00$000 ISO$OQ0 

§ I." Nos clllPt•c:ios tle terra o ombnrcntl.oS 
nos navios uo ··~,e••vn, em l'~brico ou dcsaf· 
mados, voucori\o pelo. tabelln. 

§ 2." Nos 111tVioSal•mu.bos, mo.ia 5 11/u sob\'0 
o. grntificncii:o 1to cnrgo que exorcorem o. 
qun.ndo em commis~ü.o ncs~cs nn.vios, o nu" 
gmonto do 10 '/" 

Al't. 2." }tovogntn·so as tlisposl~ões cm coJl" 
tro.t•lc. 
C~marn <lOS peputndos, 30 de Agosto Je 

1805.-MI/,,.,. C:a•tt>· Rios, I' vlc~-presidcnto· 
- Tltuma; :nal{iuo, i• sccrct~t'Io,- Augtr.;/0 

~'a"nrcg da Ly!'a (3', servindo do 211 secre
t~rlo), 

,\'$ Commissúos do Mnrinh~ e Guerra c do 
li'inonças. 

vo Ministcrio dn Fnzondn,do 29 do corrente '• _ 
'n1or.. remettendo a MenRogom do Sr. Prcsi- ' 
<lente da Republico., tlovol vendo, sancclonndo, 
l\Hl dos ILUtographos do. rosoluçfio do Con
~1·csso Nacional. relativo ó. prescripcãc em 
quo incorreu D. MtLI·i" dtL Penha Oliveira, 
vjuva do alferes t•efor:nado do exercito Luiz 
1(11tonlo de 0\lvoirn, p~r" que possa t•ecebot• 
n 1neio.soldo a que tom direito de 25 do Agosto 
tio 1875 a 22 do Junho de 1894. 

Archivo-"e o o.utogt•apho o communlquo· 
a0 i• outro. Cnmai'o.. 

Do mesmo Ministot·io o de igu~l dat~. 
trnnsmittindo n Mensagem tio Sr. Presidente 
<l:> ltepubllc!L J?I'Csmntlo ns inform~çües solll· 
~itndas o rcllltJ vu.s no req ttet•lmeo to do I' cs· 
~ripturario !Lposentndo do Tribuno.! do Con· 
to.s. Sebastião dn ltoclt~ Fragoso, 

A quem fez a t•equisição, devolvendo de· 
boiS a socret~r!J> do Senado. --..,.. 

O Sn., 2' SEci\El'AlllO deo\o.ro. que nüo ho. 
)lnrecorcs. 

Achnndo·se 11~ sala immcdiata o Sr. Dr .Jose 
topes da Silvo. Tt•ovilo, Senador olo\to o re· 
~onllectdo pelo Distr\cto Federal, o St•, Prcsl
tlente nome\" os Srs. Antonio Baena, Mossio.s 
tio Gusmão o Eugenio Amorim po.ra o. com• 
~ntssão que tem de recebel·o, 

Jntrorluz\do no'recinto, com o.s fot•mnlidndes 
tio cs\yJo, contro.ho o compromisso conetitu· 
~tonal o toma assettto, o Sr. Lopes Trovão. 

ORDEM DO DIA 

Voto.dío em 2• d\scussiio da proposição da 
c,,mnrO: dos llo~utados, n. lO, do IBW>, que 
l'otovo. n. o. li'rancisco. do Serru. Cn.rnclro 
outra (I prescripçüo em q uo incorreu jlO.l'tl, 
l•erceber 11 dlllilt•ança do tneio sul:lo a que 
tc•n direito de 1871 o. 1887. 

E' npprovndo o 11rtigo unico solvo a omoo· 
t!JI. do Sr. Gomes do Co.stro, a qual t~mbem ó 
~prrovado, 

1~' n.pprovndo o n.rt. 211 • 

E' a proposiçilc, assim emondndo, adopto.da 
c passa p~ro."' 3" discussão. 

Votnçuo em 1" :1\scu"iio do projecto do 
senntlo, n, 2B, do ~895, q11o mandn. cons
ttnir, ~ara mulor lhcilltlado o oogurançn d:> 
nnvo~uçiío no cnnnl do S. Roque, nu l~illdo 
dO Rio Grande do Not•to, dons 111tarrles o 
provo sobro n.< dcspezns.' 

E' npprovndo o pnsst~ pam 211 t.liscussüo. 
tn:lo antes ns commissuos de Mnt•lnho o 
:; uerra e de Finanças. . 
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Cont!núa cm 3• discussiío, cem as emendas 
olforecidas, a propo•l~iío da Camnra dos Dopu
t.ndos, n. 23, ,te 1805, quo amnistio. us p~B· 
sons que directa ou lndircotnmontc tomaram 
pnrtc nos movimentos polltlcos de Alagôas c 

-~ Ooyaz. 

No momento om que os ami~os da lei, os 
fieis t•eliglonnt•!os do ideal ropu blicnno, fuzem 
touos o• sncrltlcios pnrn niio perttll'barom a 
ordem, 6 que, nn imprensa o nn tribuno., se 
f!~z a apothCOle 06 qtto SQ bateram contra t1, 
lei e contra a Ropuol!mL. 

o Iii!•·· nnmlro nn1•eello .. dese
jaria que, no momento da concordin no selo 
da l'amllla brazlleil•a, hou vosso da parte dos 
lagls!ndcrcs a maxlmn J'ranqueza c lealdade. 
Mas c Sona<lo niio tem dado o bom exemplo ; 
e, como a i ustlça deve começo r per casa, o 
orador accitsa-se de tet• commcttido a lmpru. 
dencia de accusar o general Onl viio pela in
correcçilo de se dirigir telegraphicamente ao 
Congresso sobre a urgcncla <lo rever a cons· 
tltuiçiio do Rio Grll.nde do Sul, Annistln, 
pois, para esse militar, que, om uma das 
casas do Congresso Federal, foi arguido de 
uma insinuação que o comprometi• e que 
colloca em sltunçiio esquerda os poueres pu
blicns da União. 

Outro senndot• censurou os rigores ccm
mottidos pelo governo pass~do, c no mesmo 
tempo os actos do pll.t•lamento que approvou 
totlus as medidos tomadas para submettcr a 
revolta de 6 <le setembro. Amnlstle·se tam
bom o governo do marechal Floriano· e a 
cumplioida1le do Congresso. 

Outro affirma que, deantc da opposiçiio 
systcmatica movi<la pelo partido republicano 
do Rio Grande do Sul ~ causa da pucltlcnçilo, 
o Governo Federal, de accordo com o patrio
tismo dos fde>·alistas, resolveu celebrar a 
paz. Amnistia, pnis, nos rcpnbllcnnos rlaque\
lo Estado, e no Presidente dll. ltepubllcn, que 
assim procedeu. · 

Outro !Ilustre membro do Senado vciu 
ainda aproveitar-se do motivo da amnistia 
para lastimar a auscncia absoluta da Divin
dade nas nossas constituições o leis ; investe, 
caustico c !nexoravel contra o direito que 
assiste a qualquer cil\adilo na franctl e livre 
manitestncão de suas !dons philosophicas c 
crenças l'eligioso.s. Amnistia para ns crenças, 
para as ldcas, que não se mol<lam pelos 
sentimentos christílos <lesse seu honrado col· 
le~u.. 

a povo brazilelro pecca pelo seu sentimen
talismo. Quer a consolldnção da lei, a educa
ção politica do povo no l'espeito ns nu
tot•!dlides legitlmnmentc constituidas ; e, 
entretanto, a cada pronunciamento, n cnda 
l'avoltn, nocode com o pcrdílo e com o esque
cimento, n!volando os que venceram com o 
direito e com n pntrln e os que foram ven
cidos com a tt•tllçlíO e com a t•ebeldia, 

Intel!~ nao,iio est" que ou apodrece na cal· 
mat•ia das instituiçilos monnt•ehlcas, ou esplm· 
cela-so nns revoltas repotl<lns ; a amnistia do 
hoje 6 a revoltt\ de amanhã, 

Mas os verdadeiros pnt•tldnt•los da legall
dnde, o< que toem o estimulo uo.s nobres 
lições deixadas na historia amerõcnna pelo 
homem que. neste continente, mais fez pela 
vlctorin rto. autoridade contro. as revoltos, não 
desanimarão. Os seus serviços ó. causa na
cional continuarão, apczar dessa linha divi
ooria cm que accusaçõcs mal ponsodas quei
ram estabelecer llntre os repulíllcanos do Rio 
Gt•ande do Sul e o partido que apoia o pri
meiro magistrado do paiz. 

A culpa tl sómcnte dos que, tratanrlo-se 
1\e questões de lmportancia excepcional, col· 
locam o coração acima da cabeça ; e votam 
pelas apparenclas illusorins de popularidade 
o sentimentalismo, 

A mntet•lo.. pot•ém, que o trouxe :i. tribuna, 
é a emonua da amnistia amplo., contra a qual 
se manifesta o orador, sem que se possa dcSSil. 
altitude inferir um receio nutrido como par
tldnrio do Rio Grande. 

O unlco chefe politico, notavol entre os re
voltosos é o Sr, Gaspar da Silveira Martins ; 
si, em virtude da amnistia i!limitaun, voltar 
a reorganlso.r ns fileiras do sou partido, de 
modO que Tença OS republicanOS, não e SÓ• 
mente o estatuto J'undamcntal do sou Estado 
que tem a tomel' uma futura revisão, nos 
moldes ~o parlamentarismo bastardo, que foi 
o. bandeira equivoca da revolta das frontel
ms; mas o proprio rog!mon constitucional da. 
Repulllicn terá ue sol!ret•, c multo, de umn. 
victorla de tal ordem. 

Quanto nos militares, incursos no crime de 
desel'çiio nggra vada pela clrcumstancia · de 
traição ó. Putrin, julga de !mmenso perigo n. 
nmnistia, que absolutamente niio pódo com
prehonder os cida·lilos nrmndos que tanto mal 
tlzet•nm no seu paiz, voltando contt•& ns suas 
Instituições <IS armas que lhes forom confiadas 
para mnntel-as. 

o· sr. Vicente 1\lnehndo-Sr. 
pl'csidento, niío venho fnzer um discurso, 
nem mesmo tenho neccssi<lnde de tilzel-o, 
porquanto ns mlnhns opiniões sobre o aa
sumpto, eu as externo! com toda n franqueza, 
com torla n nmplltuue, quando tive occa
siüo do !UIInr sobre o PI'Ojocto ue amnistia, 
que niio mot•eceu a appt·ov11~ilo do Senado, 
Quem mo traz i\ tl'lbuna, e lastimo que não 
esl(\jn pt•esonte, u o illustro senador repre
sentante do Plauhy, 

Hontem S. !lx., que durante longo tampo 
ocaupou a attonção do Senado, ndmli'OU·se de 
que eu, tendo inquinado tio inconstituoionlll 
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a emonun npresent.oua ao projecto de amnistia, 
que vclu da Cnmttra dos Deputndoo, rlés'e o 
meu voto a c.5~íl c'mondo. do umnist.ia ampla., 
gemi, oom condições nos revoltosos du Rio 
Grnnde do Sul, e uos revoltosos da esquadra 
em 6 de setembro. 

lmmediatnmente contestei esta apreciação 
sem razão de set• do honrado senadot• ; sem 
razão de set• porquanto vae de encontr á 
norma que invariavelmente tenho tomado na 
minha vida publica, isto é, de franqueza sem 
rebuço•. quacsquor que sejam na . condições, 
quuesquor que sejam as consequencias. 
Não gosto, detesto absolutamente as veredas 
tortuo;as, as situações vacillantes, gosto uns 
posições definidas, sou amigo das situações 
francas e decididas. Pot• isso, Sr. presidente, 
respondendo a essa parte do discurso do bon· 
rtulo senador pelo Ptauhy, exporei os motivos 
pot• quo dou o meu voto á amnistia incon· 
ilicionai, t1 amnistia sem restricções. 

Que movei, Sr. presidente, a não ser·o 
desejo de guardar profunda coherencia com 
aquilio que aqui eu disse, poderia me levar a 
votar pela. emenda o.presontndo. por 29 Srs, 
senadores 'I Preoccupaçiio rle ser agradava! ao 
govei•no 1 Si essa preoccupação podoria ter, 
como declarou ter o illustre senador pelo 
Piauby, eu declaro que a não tenho absoluta· 
mente: dou o meu voto ó. emenda, guardando 
coberencia com minbns opiniões, nnterior· 
mente oxternndas ; rlou o meu voto pela 
emenda, act•editnndo que a amnistia ampla, 
geral e sem I'estricções é o fecho nutural de 
torlas as guerras civis ; deve sel·o, pelo 
monos, para que possa trazer a pacificação 
rios espiritos, que infelizmente ainda não vi. 
O discurso do honrado senador pelo Rio 
Gr:mde do Sul fez saliento a toda á evidencia 
quo essa pacificação que se annuncla a todos 
os angulos da terra brazllolrn, gue essa paci· 
llcação que se fez pela deposiçno das armas 
por parte dos J•cbeldes do Rio Grande do Sul, 
nindtL nii.o conseguiu fazer ninho, enthronisar .. 
He no corn~iio de todos aquclles que vivem 
Jazendo a apologia das doçuras da paz! (M11ito 
bem.,) 

Eu, Sr. presidente, nií.o faço inJustiço., des· 
t.ocando a pessoa do honrado senador pelo 
Phlllhy. 

s. Ex. quer a paz, quer a fraternlsa~iio da 
fi•milia brazlieirn, mas é o mesmo que todos 
os dias, todos os momentos, todos os mstantcs 
vem com essa coragem de nccusaçiles !?OS· 
tltumas ao ~lorloso consolldarlOI' da Republica, 
o benemr•rito marechal Florlano Peixoto ; 
que!' a paz, quet· a conrraternlsnçiío da. l'a· 
milia brazilelrn, e a todo o momento n :sua 
vela caustica se revolta contra os theoretlcos 
platonlcos do Apostolaria, que vivem pre· 
gnn•lo n regi lião da ltumanldtulc! 

ll!as, Sr. pt•esldente, essa 1PIIZ que nós do· 

sejamos que seja uma ctrectivldadc, não só· 
mente pela rleposlçiio dns armas. mas princl· 
palmen to pela pacificaçiio dos esplrites, é 
Jôrça que se diga que nós oo membros dare. 
presentação nacional, nós que temos a grande 
responsabilidade perante o paiz, devemos ser 
os primeiros a dar a prova solemne do que 
commungamos sinceramente com ella; e P.sta 
prova, a estou dando cu, que combati na pri· 
meira Unha com toda a energia, com toda a 
Jranquezn, o projecto de amnistia dado a 
revoltosos que se achavam com armas na 
mão e quo agora, a peita descoberto, franca, 
sincera e leulmente tiou, pois que ltouve a 
deposição das armas. (Muito bom.) 

Jl, tendo oste procedimento, não podia pres. 
crutar das mlnltns intenções o honrado se. 
nador pelo Pianhy; bel de repetir, deante rla 
amnistia, deante da revolta, mvarlavelmente 
as mesmas opiniões que externo! desde o pri· 
melro momento. sem pensamentos velados, 
sem suggcstões acommodaticias. 

E continuo a lamentar que S. Ex. o Sr. 
sentulor pelo Plauby nno est~a presente, 
pai'IL perguntar·lbe qual foi sua opinião 
rfeante da revolta. Aqui no Senado, no seio 
desta corporação, tenho ouvido S. Ex. con
demnar a revolta, qualificar de impatriotlcos 
os esfoi•ços daquelles que tomaram armas 
para combater o governo legitimamente con· 
stituldo. 

Pois bem, senhores, S. Ex. que boje alllrma 
Isto, foi o m••smo que no dia cm que a revo
lução manlfestou·se no porto do Rio de Ja. 
nelro, embarcava para a Europa, e dizia aos 
seus eleitores: «deante 1o movimento que se 
faz, dcante da revolta que se manifesta, guar· 
demos religioso silencio; não devemos emittl!• 
ovtniiio deanto da guerra de duns classes; no 
dta em que a victoria pendet• para o lado 1le 
uma dellas, então n esta cabe a raziío.~ 

Ah! Sr. presidente, contra esta opinião 
commoda, eu me revolte e aos que a teem 
nego o direito de julgarem da slnceridado de 
quem quor que seja.· 

Nüo sou conhecido no paiz, niio sou juris
consulto afamado, sou talvez o membro mais 
nullo do Senado (Mo apoiados); mas lotlo o 
mundo sabo qual foi a minha opinião contr~ 
a revolta; combat.i·a em todos os terrenos; 
tenho orgulho de dizei', que, no posto do 
governador do meu Estado fui vencido, 
fui esmagado por ella ; mas niio me encon
trarllm, os que venciam, do mãos postas, pe· 
dinrlo mlsertcordia, pedindo clem~ncla ; con· 
vencido do quo aquollo~ que roslstlrnm a 
ella oram os que tinham pat.riotlsmo,ful para 
a ft•ontoira, Jlz·me soldado ... 

O Sn. PmEs FmnnEmA.'-Apoindo. 
0 StL. VICENTE MACHADO ... -o acombat 

com toda a franqueza, com Ieda a energia 

--
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com tod" o. sobranceria, con~cientemonte, 
cm·tode ~uo cumpria o mou dever. (Apoia
dos ; mwto lJom.) 

1Jas, Sr. proiidonto, quoro onc.~mr osta 
, nmnistli> I!rnltadn, p•dlda j>elo illustro Sona· 

. ~ dol' pelo ltio Grnndo do Su , e vou úeixat• om 
1 paz o illustre Senador pelo Plnuhy com suas 

opinll)os ; o si proourei rel'utal' a7uolla p~rte 
do ;eu discurso, ó porque eU" m~llndi•uu n 
mlnM Vi· ln do h<•mem publico, que niio andn 
po1• caminhos tortuoso;, que continitn " ser 
coh••rente,para que mereçam t•csgeito u.s suns 
opiniaes. · 

Voto pela amnistia ~oral •em rcstriciles, por· 
quo ontondo quo antes de tudo, ó uma neces· 
sldade eliminarmos os germens do todus ns 
pet•turlmções que po.,sam appat•ccel', e que 
nppat•ocorão si neste pt·ojecto consignarmos a 
minima rostriccão, (,lpoiados,) 

o sn. Dold!NOOS V!CE:<ITE-Apolndo. 
0 Sn. VICENTE :M'AD!!AilO - Nilo quero re· 

correr, Sr. presidente, u.os oxemplàs da histo· 
rin ; niio quero ir buscat• pum contlrmnr esta 

·,:-.. opinião, repetindo-os os factos que apresentei 
quando discuti o projecto de amnistia aqui 
ha um mez o pouco. 

Nilo po;so a•'mittir em uma. medida dosta 
natureza a wstrioçiío, e não compreheudo quo 
depois de esma~ad~ uma revolta, quando se 
prrteudu. dtl.l' amnhtln, venhu·so com essa 
uiJforençu. entre mihtat•es o pai;<anos. 

Ou silo todos criminosos e então a amnistia 
níio devo sot' absolutamente dada, ou o que 
se quer ú a pacillcaçllo dos espiritos. como 
necessidade JlRra a consolidii.Qilo aa ordem, e 
então niio p011emos fa.zor distine!cão ontm miti
to.res o civis. (.4poinclos; m14íto bem,) 

11. m~tgnnuimidndo da medirln,que vem fazer 
esquecer tudo, níio se pódo compadecer com 
resu•icçõus. 

0 Sn. Do~IINOOS VIoE~TE - Não admltto 
uma excepçi\o. 

0 Sn. Vto~N11ll MAC!!A.OO - A historia da 
Inglaterra, na t•evolução de 16·10 aprosent11 
uma unlca restt•icçilo nn amuislla concedida 

'!' a revoltosos : a excepçí.o abert" contra os 
os ,juizes que fizeram o julgamento 1le Car
los J, e isto foi caus" do pct•tut•haçiles onor
mns, o ossa excepção uloonçnv11 apenas meia 
duzia do inrl!vi<lnos. 
· O Síio Bartholomeu, a grando matança, e o 
nssnssinMo de Coligny, tiveram por ot•igem 
a J'ttStrlcçito constante da amnistia concedida 
nos Huguenotes. 

Pois, hu.vemos nó~ do crinr para nosan so· 
cie~ado, agnrn quo se pede paz, n mesma 
ordem de dlffl•mldndcs r 

Sr. pt'I!Bidento, sou doa que entendem que 
o direito do revolucíio ó um direito legitl~ 
mo, mos os;o direito c~be uniclllllento nos 
cidadãos desarmados. , . 

0 Sn. ArtTIIUit ADrtEU - Logo V. EX. fo~oz 
dltrerençn. 

O Sa. VIOE;<;TE ~!ACI!,\DO .. ,-o militar niio 
tem o direito do se revoltar; e um neto de 
mi• fti que prMioo contra 11 nnçilo. porque faz 
voltar contr~ os ~aderes constitulúo.; ns ar· 
mus que lhes foram daclns para dof•:sn da 
bom••• naclonnl e n gn,•nmln desses mesmos 
poderes, Je~:ltimamente estabelecidos. 

Mn.;, Sr. prosidêute, ,. amnistia como 
medida lmmnnitlrin. dev•ndo colbet• to1los 
nqnel!cs que um dia so abrigaram sob n 
bnndei rn d~ revolta para levar a. paz nos es· 
pil•itos e nos COl'tu;õm:l, pô,Jc supportn.l' estM 
dlstincçiies 1 Podemo" separar os cbefrs mi· 
lltnres dos civis ! Devemos apurar respon
sabilidades ? 

Entiio, Sr. presidente, niio ooncedu.mos u. 
amnistia, deixemos no Poder Judiciaria "' 
sua. mí~su.o. 

A amnistia ó um movimento de generosi· 
dado dos poderes eonstituldos, em rela~ilo 
áqmlies quo se insurgiram contra esses mo>· 
mo~ poderes ..• 

O Sn. CosTA AZEVEDo- E muitas vezes ú 
uma. necessidade urgente. 

O Sn.VIOE;<;TE MAC!lADO, .. -paro que pois 
essa dilfercnça entro os revoltosos que foru.m 
militares o os •Ju& foram paisanos, quando 
todo• commcttornm us mesmn.s !'altas, e obc· 
decernm ás mesmas inl\uencins ! ! 

(Bc1 diversos apartes.) 
0 SR. Dom:o;oos VICBNTE - Estão prepa• 

rnudo outra revolta I 
0 SR. AUTI!Uit ABREU- E havia para isto 

incentivo ! Des'o modo, niio !m no pniz vida 
melhor do que a do revolto,o ! 

0 Sn. COSTA AZEVEDo-Menos para OS COI· 
ta:lo• do ltilometro 05 ! 

0 Sn. VICE~TE ~!AC!lADO-Porque O hon• 
rado Senador •.. 

0 Sn. COSTA. AZEVEDo-Não fnllo de V. li:x, 
O Sn. VrcE~TE MAC!!A.DO, .. -provoca esta 

•liscussiLo com o seu aparte! Deixe que a 
historia julgue o facto ..• 

o Sn. Anrnun Annr.u-0 honrado Senador 
pelo Amazonas niio tem porque vir fnllar em 
vicci.nns do kilomo\i'O 115! !CO•Il força,) S.Ex. 
nii.o póde dirl;;ir·mo insinuações desta. or
dem 1 

o Sr., CosTA Azm'Eoo - Nilo mo dit·igi n 
v. Ex. 

O Srt. Pttr.SIDE;<;TE (depois 1/c fl•;a>• soar o.• 
tympa11os)- Attençiio! Qnom tem a palavra 
é o Sr. Senado!' VIcente Machado. 

o Sn. VtoE~TE M,\CIIADo-Sr. Jll'cs\uente, 
estou vendo a conftrmo.çilo do que disso o no· 
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b~e Senador pelo Rio Grande do Sul. E' as
slrn que quer->e fazer n paz nos esplritus 'I 

.Ao noilro Senador pelo Amazonas direi: 
deixemos cm paz o ltilomctt•o 65, " historia 
"lu•Jo julgllr: o no dia cm que tlzer esse jul· 
gn.mento, llque S. Ex. cet·to de que elln hndo 
cobt•it• dos mesmos odios, amortalhn.t• mts 
mesmas maldições, lnvolver na mesma sen
tonço., os degoladores do Rio Negro, no !Uo 
Grande <lo Sul o os fuziladores do l<ilometro 
05, no Pn.rttná. (Muitp bem! ... tpoiados,) 

O Stt. CosTA Azmvtmo-Eu condemno n 
uns e outros. 

0 SJÍ. VICE:-1TE MACHADO-A historia lta r!e 
ju}g(l.t' o. todos; niio somos nós, cheios do pai
:xl>es, de odios, copart!clpnnte• em todas estos 
lucta.s, que havemos do julgar serenamente 
estes l11ctos I 

St•. presidenta, estamos em uma ópocn. de 
pn.cltlcaçito e eu estou todo cheio de estlmulos 
o dosojos do poz· e ponho termo no incidente. 

Fui a)Jenas desviado, e desviei-me com 
oerto calor, pelo aparto que alh'ls niio tomei 
tilo em grosso corno o meu illustre collegtL 
representante <lo Pm•ami. 

Sr. pt•esidento, V. Ex., que tem, com 
assiduidade, presidido nos trnballtos desta 
casa, sabe que nao poderia ser uma surpreza 
Jlll.ra o Sanado a manifestaçílo, solemno que 
aqui fiz <lo que dnvn o meu voto ÍL amnistia. 

O Sonn.•lo nílo podia esperar de mim outro. 
couso.: nüo colloco entro o.s minhas opiniões 
do h ontem e o. minha situaç11o de hoje um 
Lethes. Como homem publico, obrigado a 
guardar todos os devores da cohorenclo., tenho 
necas,idado, pnm .iulgat• o caso presente, do 
ir saber que opiniões tinha extõrnado hon
tom; e as que eu extarnei !tentem foram 
a favor de uma amnistia ampla o incondi· 
clono.!. 

'Vi hn pouco o lllustre Senador por Minas 
Gernes declarai' que o fun<lamento do vote do 
todos aquelles que negaràm a nmnistia aqui 
t•e.Joi tnda foi o ser alia rostrictn e condicto
no.l, 

Niio é exo.~to. 
Senhores, iodos os lllustro Sonn<loros que 

tiveram occnsião <lo fallur soilre a amnlstla.e 
<JUO o. ropudh1rnm, que nrepellh•om naquelle 
momento, estavam nntos domina<los por este 
lll.cto: que clla em lnoppot•tuna, (apoiarlus) Q 
quo ttiio devia ser <lnda durante .a pondcncia 
tio. lucta. 

Tive occo.qiiio de dizei-o, tliFse o nobre So
no.<lor pelo Jtlo de .lunoii•o, o me perece que 
este f<li o ponmmento que dominou touos 
ILqnelles <JUO se oppuzot•am :'• concessão de 
~mnistia naquella occn•mo: a inoportunidade 
de tet• do nttlnglr a revoltosos ainda de o.t•mn.s 
na 1ni'i.o. (lú& muitos tiJlm'tos, o .')'r, P1•csi· 
tfcnl tJ reclame& attcn{liTO,) 

Agor~ ll!lalm não ó; as circumstanclas siio 
outms, os roi'Dltosos submettornm-se •.• 

O SIL. CosTA AzEvmoo-Apola<lo. 
0 SR. VICENTE MACUADO-., •. a poz está 

lert:1: ó nccessat'io q uo o. amnistia. seja. a. co
rôa fino! de todos esses trabalhos paru. a con
fmtcrnizaçüo da t~mililL bro.zileira. 

Estou convencido, St•. presidente, que nü.o 
vingará. no seio do Senado, q uo niio vlngurli 
no solo da representação nacionol, a idóa de 
impot• quaosqucr t•estricçúos i• a.mnisti~ .•. 

O Stt. CosTA AzEVEDO - Assim seja.. 
o sr.. VICE:-1TE MACliAoo- ... porque, Sr. 

pt•esldonto, os unicos argumentos que po
deriam pesar no animodaqucllesque querem 
restringir o. nmnlstia, isto ó os motivos de 
orllem publico, niio podem colher, niio coUtem 
absolutllmente quando, para dar execução 
IL amnistio., parn. intervir o garantir execução 
desta lei bumnnitarla, tem o po<lerexocutivo 
todos os molas do arredar os perigos quo 
poiSa trazei• a demasia da generosidade do" 
l.)ongresso. 

O Sr.. CnmBTIANo OTTONI dá um aparte. 
o S&. VICF.:>TE MA.cH.\Do - Supposta de

musia; V. Ex. sabe que, estando defendendo 
a amnistia incondicional, niio usaria desta 
pbl':L'!e sem ser neste sentido. 

Demols, é pt•eciso que o Congresso niio 
faça-se de cbapóo de sol do Poder Executivo. 

o Poder Executivo tem de entrar em 
funcçõoi não menos importu.ntos do que as 
do Congt•esso na execuçiio deste acto da 
o.mnist!~. o elle pódc pet•!'eitnmente arrodar 
t01los os perigos que para a or<lem publica 
podia trazer a volta destes milital•es para o 
selo da piltria. 

0 Sr.. COSTA AzEVEDO - Sem duvido ai· 
1JUmo. 

o Stt, VICENTE MACnA.no -O lllustre Se
nador pela Parnhyiln, Sr. Neiva, cxpoz, 
ltontom aqui com t'nndamentos em dlsposlçoes 
de leis vigenlos, 11>1 conscquencias lcgoes do 
acto de amnistia incondicional o ampla. 

Niio entrarei no exame do merecimento 
deste• at•gumentos, acceito-os. 

O S&. CosTA Az~vmoo -E silo exactos. 
0 Sn. VIDENTE MAC!IADO - Devo porém 

ainda, jü. quo estou na tribuna, rebn.tor n. 
oplniii.o que entendo falsa nqui, cxternnda 
pelo nobt•o Sonndor pelo !tio Gt•tmdo do Sul. 

Diz s. Ex-. que o cougrosso podlo. conceder 
amnist.la pnro. os crimes politlcos, mas que 
nüo poderiam absolutamente ser colhidos JlOl' 
esb1 omnlitia os crimes communs. 

Ora, sr. presldonto, seria uma heresia dlzor 
que o Congresso pódo conceder amnistia para 
ct•lmcs communs, mas os crimes communs 
que lornm commottldos cm conscquonola dos 

\ 

-



SESSÃO EM 31 DE AGOSTO DE 1895 281 

crimes politicas, n nmnistin cobro ubsolutn
monto, e tt•nz sou esquoclmonto. 

Além diaso a loi do Congt•osso quo, con
cedendo nmnistin, quizesso sujeitar mili
tares nos processos de <losot•Çtio e n ot!Lros 
processos communs militnres, nnnullnrin 

.1 coll'pietnmentc os elfeltos dn nmnistla, por
"\ que estes crimes co•.nmnns miilt.ares, ollos os 

praticaram como complomunto do ;:rnndo 
crime politico da revolta contt•o. os podc.res 
constituídos da Nnç[o, c siio apenas umn 
consequ~ucln. (Apoiar/os.) 

Nilo preciso dizer, Sr. presidente, quncs 
serlnm as perturbações do uma llmltar;tlo 
desta nutureza contra. o. lei dn. amnistio., 
nnnullnndo·n complotnmonte. 

St•. presidente, niio tenho, disse no prin
cipio, necessidade r!o lo.zor um discurso. 

Quiz principalmente utiilsllr-me dll palrtvrn. 
pnm rebnter n. injustlr;n. que se pretendeu 
Jb.zet•-me quanto á n.ttitudo fl•anca quo 
tomei. 

0 Sn. COELHO RODRIGUES-V, Ex. refet'e•SO 
n mim? 

0 Sn. VICENTE MMIIADO-Sim Senhor, 
O Sn. CoEtno RonnJGut~s - Sinto não tet• 

estado presento ao principio do sou discurso. 
O Sn. VICENTE MAC!!ADO - Meu discurso 

sertí 'flUhlicn.rlo, e pn.rn. não rep.3tir posso ,:n.
rantir a V. Ex., Joi voltemente nn ropulsa 
da insinuação que mo rol foita. 

O Sn.. CoELHO RoomauEs- Nito foi insi
nuar;üo. 

0 Stt. VICENl'E MM!!ADO-,lu!guoi-mo OÍ• 
fendido, e n. ninguem, 11bsolutume11to n. nin
~tuem doi o direito de duvidnt• dn slncoridarlo 
do minhas convicr;ües. Si ai~um defeito tenho 
ó este; tet• o coração ri f!ot• dos lnbios o dizer 
tudo com n. mn.xima ll.-nnqucza. 

Nilo JlO<lia ter pensamentos valados pondo
me ao serviço da causa da amnistln incondi
cional, porque mal; do uma voz tenho dito 
ao Scm•do : nilo tenho a prooccupação do ser 
!tomem pppular, tenho a prcoccupaçiio do 
ser homom que cumpre com o sou dovor, o 
esta corrrida atri•s do glorias do momento o 
<lo occnsiilo, não é absolutamente compatível 
com minha natureza, niio so compadece com 
o meu tompot•amonto, o mais, ollns nr1o mo 
seriam dispensadas, porque so u. occasiüo ú do 
batot• palmas ti l'OVo!ta, uquolies quo insurgi· 
ra.m-so contra os p;.tderos legnes, sabem todos 
que som pro estivo nesta cnsrL contra olios, 
que não transigi u1n só momento com a rovo
luçi\o. 

Disse tambem, V. Ex. lta do mo fazer n 
justiça de acreditar na slncut•idtLdo desta 
.minha deoiaracüo, que, bom ao contt•nrio do 
que o nobre sono.dot• poJo Piaulty que do-

Sonndo v. IV 

clarou nestns medidas tinha sempre por fim, 
como espírito conservador, do HOt' ngradnvel 
o.o governo .... 

O Stt. CotoLuo RonmGUEs-De niio contrariar 
11 itlérL do govot•no. 

O Sr:. VtcENTtl MAC!lADO·- ... niio ten!to 
esta prcoccupnçiio; o creio mesmo que a maior 
prova dt'ssn. minlm despreoccupar;iio estou 
dando, batendo-mo pela amnistia incondi
cionni. 

Sr. presidente, a preoccnpaciio dos grandes 
esplritos conset•vndore;, daquollos que on
tenclotn quo nr.a devem exercet• uma attri· 
buir;iio do• c:rrgos electivos sem do anto-milo 
saber si o uso dessa attribuicão póde a!fectar 
o oxor•cicio do Poder Executivo; essa pt-eoc
cupaçiio eu niio a ten!to. Creio mesmo quo 
os quo clolendem a amnistia incondicional 
pó•lom atei Sflt' accusados do ostat•om encami
n!tu.ndo daqui pat•a o Itnmaraty um verti~ 
d•lro C.IV<~llo do Tt•oyn que tonto se poderá 
vor na emenda elo nobre senador por S. Paulo 
como na amnistia sem t•estricçüos do Senndo. 

St'. presidente, ostou 1\Ltigatlo e mais fati
gado devo estar o Senado (nao apoiado•). 
Nüo vim tro.zet• nenhuma luz ao debato; 
vim apenas rosuivar llS opiniões que emitti 
aqui o a posição q uo rLSsumi, dando o meu 
voto ft'ancamcnte em fu.vor da amnistia am
pla o incondicional. Estou convenci<lo que 
assim cumpro um dever, Si da amnistia sem 
rcstricr;üos vierem males, pala minha parte 
estou disposto o accnrrctar com elles o com 
as culpas que mo possam provir desses males; 
mas o p>iz, o Estudo que represento, ostou 
plenamente convencido, hiio de fa~er-mo jus
ti~a do que, dando amnistio. nos revoltosos 
que depuzot'!Lm ns armns, danrlo amoistia aos 
rebeldes que durante tnllis de tlous longos an• 
nos se insurgil'tl.m contra os podet'es do. Re
publica.; ou não quoro sinão concon'ar com o 
mau contingente para que n. po.z seja uma rea
iida'.lo no seio da sociedado bt'!Lzil•irn, pnrn 
quo não se digo. qno, por ostaou nquella I'<l• 
strlcção, ó. modidrL ltumanltarill, deixou alia 
do produzir todos os atreitos beneficos. 

Eu quero que a Jlnz ~<<lia complotn; o por 
isso voto pola <Lmnistia nmpla. (Uwito' bom!) 

O St•, Ruy Dnrbo.,n (•) (movi
monto de attonpao) - St•. presidente, eu mo 
opponlto r\s emenda~. que tonb~m por obje
cto rostrlngh• a amnlstln. 

Opponlto-me i• emonrla apresentada: 1', 
porrJUO rllnutil; 2", porque ó illognl; 3", por
quo ó contraria aoe•pit•tto do. medida quo se 
pr,rtonde urloptar; 4", porque é iníqua, por· 
que ó impotlttca, porque ó contmproducente. 

(•) IMo tliacu~o nito foi rn\•h1to poJo or:ulor. 
3J 
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Sr. presidente, si o que se pretonrle ti pl'O· O Srt. MortAEs BARROS- Pois creomos 
porclonar no govet•no meios de evitar uiffi· pot• a lei uma situação nova. 
culdades administrativos em relnção ao re· o Srt. Ruy BAnno•A -Peçô ao nobre 
glmen das cii\SSe> armadns, u.s leis vigentes senador que attendn ~minha argumentação 
no paiz jó. proporclonnm os instrumentos in· uté ,.0 fim; en ainda não ac~Lbei. 
dispensa veis paro que a autorldudo se man· Não carccomos rio cro11r '•ltunçiio nova, 
tenha. (Apoiwlo•.) SI esse, porem, não ó o sobretudo qu~Lndo jÍL prevista por disposlçiío 
Intuito da emenda apresPntada, ou d!Ul ro- existente hypothese como esta. 
strlcções formuladas nos· discursos q•1o se Prosigo, e chego ó. 4' classe (18) : 
teem aqui ouvido,nesso caso a emenda rept•e· 
senta uma sobt•evivencla dns pnlxões, a que «4.• Reserva que comprehende: 
a paz tem po1• oQ!octo pôt• termo. tt} os officiaos em observaçiío de sande, 

A medida é inutll, porque as leis em vlgot• du1•11 nt" um anuo, por· terem t•equerldo 
prevcem n. Situw;•1o, da quo.l o' gove1•no de~ l'eforma.; 
s~a desembaraçat•·se, ern t•clnçiío í1 adminis· u) 0 , licencindos por mais de dons nnnos 
tra iio publica, que tCI'hl intet•esse em evitar pam empregar-se UIL mo.rlnlla mercante, 
os Inconvenientes rlessa situação. em industria.• relativas ó. marlnlln, em ser-

A medida é illegiLI, porque estabelecido. o. viço de governo estt•angeiro, ou para tratar 
restt•lcçiío que se pretende, niio haveria situa· de lnterusses particulares.» · 
çiio rll.tl'ulnr pam os militM•es amnistiados. Evidentemente, nilo ti tamiJCm na reserva 

V. Ex. permittil'·me·htl. que leia perante o que poderão caber os militares amnistiados. 
Senado a disposição da lei n. 108, de 30 de. Seri• na reforma 1 Reforma é a sltuaçiío a 
dezembro de 188~, j~ nqui invocada em 1àvot• quo chega o official dispensado do sor'fiço, 
rle outro ordem de argumentação. Diz essa ou por incapacidade physica, (que nõo ti a si· 
lel no at•t. 3" (lú): tuaçiio delles} ou por ter attlngldo ó. idade 

«Os oficinas da armada occupat•iio uma dllS limite nos termos do art. 5" ; ou finalmente 
seguintes situações: por mtio comportamento hnbitual provado 

I," Acti vidnde, quando em set•viço activo no em conselho. 
mal' ou em terra. NiLo tendo esses omclaes chegado ti. idnde 

Essa é a situação fóra da qual a emenda limite ; oito se achando no caso de incapaci
pretende collocar os milita.res amnistiados. dade physica; não estan.lo Incurso em máo 
(Continúa lenrlo) : comportamento habitual provado em canse· 

2.n Disponibilidade, si csti"orom dcscmpJ'tJ- lho, uii.o será na reformo. que poderão caber 
gados por motivos allt~ios ds suas vontados c os militares amnistiados. 
prompto.< para o •••·01ço, A sua situaçílo, a classe em que elles cal:e-

Chamo a attençiio do Senado para esta riío perfeitamente ti aquella em que jil. tecó.· 
segunda hypothese,horque a ella terei de mos, e a da disponibilidade. (Lô,) 
voltar no fim da min to. argumentação. ( Con- Essa disposi•iío abt•e ao governo campo 
tinira lendo.} ' t · 

3." lno.ctividarle, quando prisioneiros de lnrgo parn o cxerelcio franco rias suas nt !'l
guerra, cumprindo sentonça ; lnnctlvos, ~or bulções, para que a ndministr11ção niío se 

d'd di 11 d d sinta con<trangida no contacto com os mil!· me I a SCIP Mr ecretn a em cansei lO, tares que voltarem a~ora no sorvino do paiz. ou licenciados para tratar de sande, si a ~ ' 
llcença não exceder ao prru.o de um anuo.» A lei estabeleceu n classe espacial dos mili-

E' a inactividade a que querem reduzir os tares em disponibilidade, mandando que nella 
militares amnistiados'! se lncluissem uquelles que estivessem fóra do 

Mas .qual será entiío a sua situaçiío, em serviço activo por motivos alheios á. sua von· 
presença das leis em vigor 1 · tade, quando o governo niio .Julgasse couve-

Silo elles prisioneiros de guerra cumprindo niento empregai-os no serviço militar. 
sentença 1 ·Si o quo se suppõo ó a possibilidade de dls· 

São elles inactivos para medida disciplinar turblos, ou acredito, absolutamente imagina· 
decretarla em conselho 1 rio;, absolutamente phantasticos, estou certo 

São elles Ucencindos para tratn.r de sua mesmo de que si o quu se suppüe ti a possi· 
sande, niío excedon~o a licença do prnzo de bllidade de nitrito' nas fileira• militares. om 
um anuo ! conHeq uencla da presença desses orllclaes que 

Nilo cabem em nenhuma olesta' cntbegorlas, voltam da revolta, o governo tem, como se 
Logo, a situação em que a emenda os pro- diz, a faca e o queijo nas mõos: o governo 

tendo collocar, ó uma sltuaçiio anomala e colloca-os em disponibilidade, o aqui est.r'1 on· 
lllogal. centrado o melo termo, a trnnsncçiio razoavel; 

Elia ir~ crear no seio das' Instituições mi- a qual permitto que a amnistia transito livre 
lltnres uma classe nova, uma novidade do da póeha da restl•lccão, da mut!laçiío a. que 
que nenhuma necessidade temos. se pretonde submettol·a. 

\. 
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Quanto ao exercito, vós sabeis, senhores, ""' flloiras do soroiço activo pareceria con· 
que o. r""trlcçilo miro. espnclo.lmente os offi· sti•~>ngld•. quer para alies proprios, quer 
ciaes da. n.rmo.rlo.; sü.o c~ses os quo, cm maior pn.ra. os cu.mn.rn.do.s, contra os quu.cs combate· 
numero, tomaram parte no movimento in•ur- mm ou cstiio aindo. combatendo, e cujos re· 

·. gente; poucos, muito poucos siio, crnlo, os sentimentos, naturalmente reciprocas, pode· 
.J alUcines do exercito, que se acham no. me•ma t'i"m fazer explosão rle um momento paro. 

., sltunçiio, siio poucos pelo monos comparativa· outro', si porventura continuassem a con•i•cr 
mente, no exercito ou na armnda,> 

Para esses tombem as leis em vigor habi· O que se queria, portanto, evitar era o. 
litnm o governo com melo necessnrio, pa1•o. convlvencia entre os "mnistlados e os affi· 
que o. administração nüo se sinto. em diffi· cines fieis no s~rviço milltar. e niio ó outro 
cuidados. o tlm o. que a reforma tenderia e a institui• 

Esse meio ó o estabelecido pelo decreto n. 8, çiio nüo muda de natureza, porque niio seja 
de 2! de novembro de 1880, cujo art. 2' designado pelo m•smo nome, 
prescr"ve, referindo-se ao quadro extraordi· Vó• me r[h•eis que esta situação seria tem· 
na rio: pararia c poderia <le futuro vir a •er altera· 

c Para esse quadro sarão transferidos os da por uma nova resolução do Congresso. 
officlaes que se acharem empregados em com· Mas, neste caso se neham Igualmente as re· 
missões ext••anbas ao Minlsterio do. Guerra formas_. as quaes entre n~s frequetemente 
o o.<quo o Gove~·no acluw convcnicnto" bem do toem Sido ~eco!lslrlemdas, nac só. por actos do 
serooço.» Poder Leglslativo,comodopropr!C Poder Ex· 

Pois não é precisamente isto de que se ecutivo, . . 
, trata Y Pois, 0 que se entende niio ó precisa- De fl!c!o, portanto, reduz1rels esses offic1nes 

·-- mente que nüo seria conveniente á bem do n ccnd1ço.o de reformados; e, nessa bypotbese, 
s•I•viço, ó. bem dn disciplina, ~dmlttir hn· ir~is_ esbarmr deante da disposiçüo dn Consti
modiatamente. nas fileiras, os militares re· tu1ço.o do. Repubica,queno art. 74, p:escrev~: 
formados 1 Pois, si essa hypothese está pre· «A..s p:t•ntes, o.s postos e os cargos 1namov1· 
vista no. lei de 1880, que neeess'dade temos ve1ssao ~rant1dos em t~da asua.~le~!tude,,. 
nós de ir amarrar no decreto de amnistia _senhores, o umadoutrma~ queJo. t1ve occa· 
e;te nppendice exotico, in,iustificavel, de uma slt:o de sustenl!'r em um livro, onde procu· 
restricçüo que Jbe mudar!:. 0 earacter? re1 estu•'ar set••amenteeste assumpto. 

As patentes e os postos decompcem-se em 
O Sn. COS'i'A AZEVEDo-Muito bem. dons elementos: a elfectividnrle gue cessa com 
O Sn, Rw BARBOS,\. - Pocleria, Sr. pre· a reforma e o titulo que sobrevive a ella. 

sidente, percorrendo as rlJsposiçõe< relativas A disposlçüo constitucional, portanto, pre· 
a situações di versas, u. que poderiam estar t.endeu garantir os ofllciaes ao mesmo tempo 
sujeitos os afficio.es do exercite oxcluidos do contra privações do titulo e contra privações 

·serviço activo, mostrar que. em nenhuma da elfectividade, contra a destituição e contra 
dellas, poderiam caber os offieiaes amnistia~ a reforma. 
dos; a nüo ser no quadro extroor<linario. Reformados de facto, ainda que não ncmi-

SI,portanto,o que se quer ó uma tro.nsacçüo, nalmentc, reibrmados os cfficiaes nmni•tiadcs. 
que nüo deturpe a medidtL reparadora no seu terão o direito de ir bater 1is portas da jus· 
carncter essencial, que nüo desfalque nos tiça, p:.m reclamarem contra ei!S!L medida do 
seus benencios, mo.s que ao mesmo tempo Congresso, procederão da mesma maneira 
deixe o Governo na situação clovndtL e livre, que precederam, quando !bram t•eivindicar os 
em que julga necesstLt'io mo.nte••·se, a trans· seus d!l•eitcs contra os netos do 10 de abril. 

'1' nc(•iic está no selo da amnistia ampla, como Si o que se pretende, portanto, ó chegar 11 
se neba proposta pela maioria dos membros pacificação de espirita, ó deixar cahir uma 
dest• Casa. pedra sobre as paixões, quo entretiveram por 

O que das emendas restrictivas rcsultarla, tanto tempo esta agitação no paiz, niio ôe· 
nilo franca, mtLs dislàrçadamente p!Lt'a os mm· vemos proceder por esta fórma, porque entüo 
tares amnistiados, era uma verdadeira situa· teriamos como resultado renovar a campa~ 
çiio de t•eihrmados, nüo confessada pelo nome, nha e entreter um principie ·de agitação, o 
mas na realidade existente. · que ccntruria o. nessa intenç~o. Além de 

O espirita dessn resl.ricçõo, com eJieito, adoptnt•des umn me~irln contraria {Ls leis 
St•s. Senadores, acho.·se definlcla cm um topl· cm vigm•, lí:rlrols do novo a Constituição e 
co de parecer das commlssocs t•eunld!ls das coUocrLreis os p!•ejudicndos na contingencla de 
duns casas do Con~essc, sobro que se tt•avcu dolbndcr os seus direitos perante a justiça do 
debate no seio dellns, em maio deste anno. paiz. 
Esse parecei' dizia o seguinte (Iii): Creio, Srs. senadores, que a amnistia niio 

" gssns restt•icçiles t•eferem-se, em sogundo deve sabir do Congresso, levando ccmsigo 
lagar, nos militares amnistiados, cuja vosiçiio este novo principio de il'l'itaçüo e combate. 

I 
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Senhores, niio preciso dizer no Senado n 
importJtncln IJUO assumem mOilitlns desta 
ordem, a impO<•tnncln quo nssnmom as rcst!•l· 
cções, do q unlquor nn.turoza. qne ~iio, pela sun. 
ossoncin., conti>nrlns ;i indoio dn lnstitui('iio dn 
nmnlstln. 

o nobre senador pelo Pn!'nná, que mo,p!'C
ccden nn tribuna, teve occasiiio do mostrnt• no 
Senado com mnls competencin do QllC cu ••• 

O su. Vrom.\'TE MAOnAoo-Niio apoiado. 
·O Sn. RUY BAnnosA- .• ,o quanto dessa OS· 

pocie <le medida ó insopn.mvol o cm•actm• am· 
plo e illimitado. 

A amnistia, na opinião dos jurisconsultos, 
cancelln o dolicto, VILO extingui!' na sua fon· 
te, Jilz dosoppn.reeer 11 sun idón, ó o esqueci· 
monto pleno, ti o prot'undo silencio decretado 
pelo; poderes do pnlz sobro filCtos, cnjn me
morio. ó do interesso no governo auo dosnpp11· 
reçn; as restrlcçües, poln contmrlo, oppondo
so substnnclnlmonte no espirita dossn motlldÍI, 
renovam a memoria dos Jilctos, ontrcteom um 
elemento agitador e privam a amnistia <lo 
sou carncte1• bomfaze,jo. 

Sr. presidente, niio ó só para~ trndiçiio tln 
jurisprudencin que posso appellar •'ofendendo 
esta causa, ó tnmbem pnra a tradição histo
~icn de meu pnlz. 

lnvocando·a, poço licença para chnmnr cm 
meu auxilio os Srs. Senadores que nesta casa 
representam o l1erolco Estndo do R.io Grande 
do Sul. 

ss. EEx. põem timbre em ligar o seu pns· 
sndo republicano ás recordações h!•losns de 1S:J5 
a 1815, Os fóros do republica do 1\io Grande 
do Sulestiio, nn oplniilo de SS. EE:x., asso
ciados boje, por um Inço de tlllaç[o insupe· 
ravet, nos nconteclmento; tumultuosos dn.
quella ópoca. 

Como se resolveu então a Iuctn entre a 
Republica e o lmperlo ! 

Os nobres jSenadoros mo pormittirüo lot• 
perante o Senado toplcos do um docUlnonto 
âessa ópocn jó. conhecido nesta casa e no 
paiz, mas cuja memoria tenho a satislil.çiio do 
evocar perante vós como uma nobre Iem
brn.nca do primol!•o governo do nossa patrla. 

Nas condições dn paz firmada em 25 de l'e· 
verolro de 184-1 entre os soldados do Bento 
Gonçnlvcs e os ~eneraos do imporia, ió. estilo 
estes artigos (!Ji: 

« Art. 1.• ().individuo quo pelos republi
canos fo1• lndlcndo pn!'lt presidente dtt pro
vlnoia ó approvndo polo governo lmpo!•ml e 
pnssat•iL n presldh• n. Jll'ovlncin. 

Art. 2." A dlvidn nnclonnl ó paga pelo 
govot•no imperial, deveu <lo npt•esentar-so 110 
bariio (Caxias) a rela~iio do; C!•edores, para 
eJ.Ie ent1~ga1• á pessoa ou pessoas pnra. Isso 
nom"adns a. lmportaucln a 11 uo montou a. dita. 

· divida,, .. · 

Art. ~.' Os officlnes da Republica, quo por 
nos;o commandn.nto forem lntllcados,passarJ1o 
a pm•tenccl' no exercito do Hrazli, nos mesmos 
iMtos, e os que qulzorem sua demlssiío, ou 
niío qnizerem pertencer no referido exercito 
niio soriío ji'tmals obrigados a servir, tnnto \ 
na guarda nacional como na. p!•imel!•a linha.~ 

Senhores, devemos confes>ar que, por mais 
glm,iosos que fossem os l'oltos da tentativa. 
republicana. no Rio Grande do Sul, o Imporia 
sahiu delin coberto de glorlns, do prestigio 
lnolvidavel. (Apoi"dos.) O lmperlo 1\rmou 
nnquella época uma. súperioridnde de que 
nós ropublica.nos nos devemos recot•dnr para 
nilo, nos co!locarmos em plano inferior no seu! 
O Imperio levou a sua magnanimidade ao 
ponto de pagar a divida da revolução, e per
mittlr quo a revolta esmagada Indicasse o 
presidente da p!'OVincia, o aindn mais de 
consm•vnr nas suns patentes o nos seus pos
tos aquelies que nollns e nellcs tinham sido 
colloca.dos pelas auto1•idndes revolucionnrlns. 

0 Sa. GO~tES DE CASTllO-Muitos dos qunes 
vieram prestar serviços com lenldnde e pa-
triotismo. (Apoiadas.) .. 

O Sn. RuY BAnnosA.-0 Importo mostrou 
nsslm, como acaba do accentunr o honrado 
Senador pelo Marnnhilo, a. sua lealdado, o 
seu espirita politico, o a oplnliio do que os 
vencedores niio devem nunca desaproveitar 
os elementos do força o do poder que a 
vlctol'ia. possa colher no seio da p11rtc ven
cidn.. 

Jl, senhores, o quo era essa luct.a campa· 
rada co1n a de hoje? 

Et•a uma lucta de der. annos, quando a re· 
voluçüo nctunl pcr<iurou np~nas tres, A 
separa~iio do Imperlo era proclamad~ na· 
quella. parto do te1•ritorio nacional, bem como 
um regimen opposto ao roglmen ge1'al do 
pnlz. 

Pnrccin que estas t1•os dlvergencias, que 
estes tres caracte!•lstico> daquolla luctn, do· 
viam ter <avndo ·antro o Jmperio o os Rio· 
Oro.ndonaes um abysmo lnsuporavel; mas a. 
masn•nimid~de do Jmpe!•lo (é aompre uma 
glot•ia li•zor ,lustlr,a. nos adversM'ios),\a magna.· 
nlmldnde do lmjlerlo transpoz esse nbysmo 
nppat•entcmentc msupel'ttvol e mostrou como 
pn.ra consolldtlr sltuaQilos nbal~dns, como 
para l'ca.tnJ• laços dlssolvltlos, como para ro· 
compôr uma naclonall<l~de,n·magnanimldnde 
ó o prlmelro·<los lnsti•umentos que a Provi· 
dencla crcou ne;te.mtmdo. (Muito oom.) 

Sonhares, nppollo ~ioda um~ vez pnra. o 
concurso dos honrados t•epl'osentantos do Rio 
Gran<le do Sul, nesta Casa, para o sou ospl
rlto de mooos, pn1'a o sou co1•nç[o de patrlo· 
ta.s, para o sou Ol'gulho de t•cpubllcnnos 
(muilu l•am) afim do que n~o concor!'am com o 
aeu voto pnra que o esplrito republicano em 
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1805 fique collocntlo em nível inferior nos 
estadistas do lmperio cm 1844 1 (Apoiados.) 

Peço n. benevolencln. do Senudo, porque 
11 mnterin. tem pnrn. mim faces multlpln.•, e 
me obriga a censldernl-n. debaixo tio varin.

j dos pontos de vista, cnda qual no. minha opi-
nião, mais elevado e mais Importante. 

Senhores, em que se t'undn, om que se 
póde funtlnt• politicamente, moralmente, so
cialmente, n. distlncçiio que se pretende esta
belecer enti'O os militares retoJ•mndos o os 
simples pnizn.nos quo vo!t.am dn. revoluçi\o 1 
Esta tlistlncção póde bn.aenr-Ro no. verdade 
dos !actos 1 Acaso os revolueionn.••ios mil i· 
tn.res cone ti tuem no seio dn sociedtule, dn 
populnçiio bl'llzileira.umn corrente extranhn., 
exoticn., n.nt!p~tthica ó. populnçilo 1 

Senhores, precisamos encarar estn< ques
tões com serenidade de ospirlto, permlttindo 
que todas ns opiniões se mnniliJstem livre
manto em toda sun. força. 

SI militare~ e pnizanos est~tvnm confundi· 
dos nn. massa soch1l sob a inlluenclll. de 
factos aos quues nem um nem ou:ro ptHie· 
mm resistir, os mllit11res niio Jbram levados 
a esse movimento por amblçilos <lo ~nrtido, 
de grupos ou individues; hnvi~t Influencias 
quo .iá não eram latento<,e h avi" phenomenos 
que se sentiam perfoit.amento na superficie 
social, e que nrrnstat·am uma gt•ande parte 
das claa;so> armndns pela posição especial 
que us habilitava melhor pnt•a a lllcta, a 
~omn.rem as armo.s contra. o governo do 
J1>1z. 

Os militares não entraram livremente na 
revolta, os militares toram impclliuos pela 
Influencia do correntes populares que se 
faziiio sonti1• claramente ji nos fttctos JIO· 
litlcos, jti no domlnio dos espirltes, ji1 no 
proprio selo da adminlstraçilo. 

Senhores, estas clrcumstnncias •ão de hon· 
tem e nós não podemos occultnl·ns. 

E' preciso dizer, é preciso consignar elo.· 
ramente: lmvia um movimento de rap1•essiio 
contra. um governo inconst.ituclonn.l, hrtvia. 
rln. parto desse governo netos de violoncio. o 
do provocação, e n. população voltava-se 
cm•iosn. o interrogo.tivu. pnro. com esses ct
dadiios sobro os qunes cabiam ospccialme~to 
ns meclidas od!osus do governo. 

O Sn. MOilAES BAtmos - E' pt•eciso não 
confundi!• a revolta federalista com a do Cus
todio o Saldanha. 

O Sn .. RuY RAltllOSA - Agot•n.tlc~o o n.pnrto 
do honrado Sonndor Jllll'll lhe dizer com a 
franquez11 que costumo ter que ni\o Yejo •i não 
uma clistlncçt>o conveneiom11 entre cs;os dous 
movimento•. 

O S~t. PtNumu:o MAOIIAno- Tão Cl'itnltJosos 
fornm uns como ou lros. 

0 Sn. RUY BAIWOSA-Ag!•n•loço O n.pa!'lO 
do hom•:tdo Son!l~m· polo !tio Gmndo do Sul, 
ptu•:t mostt'!l.l' com ollo no nobre sonadOl' per 
S. Ptmlo q 1111nto sua opinião é ti·aca o lma
glnal'Í!I. 

O uobro son:tdor pelo 1ltio Orundo do Sul 
disso: est.os dous movimentos constituem o 
mesmo crime. 

Com o mosmo tlirolto quo tom S. Ex. do 
impot• !I cssos •lous movimentos o estigma q uo 
vihrou-lhes, diroi -ossos dous movimentos 
l'ept•oson t11m o mosmo phonomono social, osscs 
dous movimentos represontn.m 11 situação 
mot·nl !lo pn.iz, a sittuLt~Ü.o n~itnda., revolucio· 
ntll'i<L, filh<L de ctiUS:LS multipi<IS que não po
damos encm·a.r dohn.ixo dosso ost1gmn. set•a.l 
do cJ•iminn.!id!lde. (,lpartc.<,) 

Pot;o a bonOI'Olencltl do honmdo senador. 
O meu discurso é uma. n.t•gttmontuçüo. 

S. Ex. ontendo quo, si não silo m•!mes, n. 
amnistin. ó dispons:J.vol. S. Ex. collocou-se 
om um ponto do vist11 om que ninguem so 
collocou, ou em que cort11monto não so tom 
collocndo i' malori11 dos po•leres polltieos quo 
tom p!•ommciado a amnistia. 

Si os factos q no dão Ol'igem it amnistia con
stituem um cl'imo, essa modilla não póde ter 
o cn.mcte1' alto, ••opar:tdor o bemf,,jezo quo 
lhe pot•tonce. 

Quem reconhece a amnistia, não silo os jui
zos, Sl1o Ollegislndores; ostos declinam do seus 
hombros o manto do magistrados, porque não 
pódom proferir sontonça antro as paixões po
liticas os quaos oila diz respeito. (•lluilo bem,) 

San !toros, ou o nmt·mo como testemunha oe
cu!D.r, muitas vozes so tornava difficil nns 
•·uas dosla capital a posiçiio dnquollos que 
vostiam a far•la d.~ mo.rinha brazilolra. Eu 
juro como testemunha occular o prosenciol 
que muitos dos briosos membros desta classe 
oram do todos os pontos,om todas as espheras 
sociaos, objecto do intorrogo.oões feitas de
ante da suo. impasslbil!dado om prosonçn. dos 
neto~ da dic~tdur~ que comoçava a dellnir·se. 

Eu sul ~uo hoju nüo oxisto l'uvolta, ou sol 
quu ti~ l'ovoltns depois rlu mortas pouco mais 
oncontt•nm do quo ,juizos o condomnodoros, 
mn.s. no soio dns oxpn.nsüos intlmu.s, os meus 
acortos nesta tribuna biio de encontrar o. 
confirmn.çiio do todas ns testemunhas des
~paixotltl.dllll. 

Nilo havia distlncçiío entro n.s classes mill
taros o paizo.nns; uma o outra, no Rio Grande 
do Sul o no lUo do Janeiro, foram arrastadas 
no movimento quo agitava p1•orundamento 
o palz, u o. elasso mais onvolvldn nosto movi
mont.o to! o. marlnl11L. 

E' sobl'O ol!tl que it•ia rocn.hil' a rostrlcçiío 
odiusa .. 

E11 p(no~unto nos honl'a.Uos Sentu101•es: so· 
mos nltH tiio ricos que possamos mtllilllratnl' 
ossos elemon tos 1 
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Podemos nós foch~t· os olhos om noss~t si· 
tuo.çiio ~tctual 'I 

Ha quom possa contostal' que a flôt• desso. 
classe se viu arrebat~du. p!Ll•o. o.s fileiras do. 
rovolta! 

Si o.ssim ó, Sl'S. Sono.doros, como cl que po· 
demos lnutiii•Jtr Pela nmnlstin po.rcinl 
nquelios n quem n providencia salvou do. 
morto nos combatcs.'l 

Sii.o pouoos os elementos do dofes" n"cional 
que foJ•o.m so.crifico.dos ncss:L luct" mnilo· 
gro.da? 

Muitos dos que nolin pOI'ecm•am, doixo.mm. 
nssignnlo.d•s com o son pomo, fiLltas insuppl'i· 
v o is o irropo.ra vais no oDl•viço dos te p:~iz. 
(Muilo bem.) 

En mo sinto obrig"do no moio d" vozm•in 
das po.ixões o.lientas, o. 1'llnde1' desta tribuna 
do Sonfldo a minh:L hornen:Lgem ,·L~ pa.ixões 
transvindo.s, si quizerom, mn.s nobres. pntrlo· 
tiCIIS o ldeo.os, que Jevn.rnm mui !.os 1lesses ho· 
mens 1\tó il morte inglol'io. nos combates dtL 
lucto. civil. (Apoiados,1 

0 SR. RAMIRO BARD~LLOS-Po.ixão po1• pni· 
xü.o. 

0 SR. RUY BARDOSA.-I'O.ixão por po.ixilo, 
com o. dilferenço. quo nós não queremos che· 
gnr á situação de fo.zor·so recipJ•oco.monto 
de modo que, muitos bomons que doro.m o 
seu sangue pelo. sinceridade do suo.s idóo.s 
continuam o. se!' conspurcados por ult1~~es 
que o coração do po.izt•epOile. 

0 SR, R.UIIRO BARCtLLOS-Ctt e lÍL mais fa· 
do.s bo.. 

o SR. RUY BARDOS A-O nobre Sanador não 
mo dosvi<Lril da linha de minha o.J•gumonta· 
çiio; ou dizi" que não podemos olhar ~o'!l in· 
'dilferença pam o. lacuna que tL rcstl'tCQao ii. 
amnistill terÍL de nbl'il' no SOI'Viço da dolosa 
nacional. 

A ma1•inha · ó um BO!•vico de Ol'ganisaçiio 
difficil, lento, lo.boriosQ, ob1•a do tempo e não 
se l'ecompõe muitas vozes no decurso de uma 
gOl'O.ÇiiO. 

Os homens que constttuh•am no seio dolia 
umo. ospeciaildo.de, siio <•tomontos nocossarios 
(L defosa e it lntogrido.de do sou paiz. 

Nós possuiamos a osso l'ospoito um tbo· 
souro modesto, mas no seio do qual bavio. 
gemmas preciosn.s. (Apo;~dos,) 

Nós poiliamos olhal' para a immensidado 
das nossas costas, certos de que o estrangeiro 
não podia chegar a uma parte deilas, sem en
contrar o. vlgilo.nclo. e n. corngem nos noilsos 
mo.rinboiros, em defesa. do. honra nucional. 

Cegai seremoij, ceg,,s serHmos ngnro., si 
quizermos entreter o. idea lisonjeira de que o. 
nossa s\tuo.çiio não tnl\dOU. Cegos ;oremos, 
si fecharmos os olhos aos Perigos IL gue esta 
situação nos condemna. Cogos e obcecados 

seremos si desprezarmos elementos poupados 
pelo. Providencia; dos torrl veis combates dessa 
lucto. desditosa. • 

Nilo podemos, Sr. presidente. 1•ecompor a 
nossa mario lia, siniio po1• melo 11e esforços 
que excodoriio 1i competencia dos mnis auto
risadas. O quadro dollo. era limitndo paro. \ 
enchor os claros abertos pelo. morte, carece
mos de esforços Ingentes, que não sei quanto 
tempo lovo.riio. 

Como, portanto, repudiar predigo. e do.<· 
donbosamente o concurso de tantos 11os mnis 
provP\tosos, de tantos dos roais habeis mem
bt•os desta classe ominorito 1 

0 Sn. PINHEIRO MACI!ADO-Para ovlto.r O 
perigo do estrngo.l·à de novo. 

O SR. RuY BAnnosA- Niio comprebendo o 
alcance da idéa do nobre senador. Não com
prehendo como S. Ex. suppilo que essa ro
stricção poderá lovo.nto.l' umiL muralha entro 
ossos camo.ro.do.s, nominalmente separados do 
seus companheiros e o.quolles outros que con· 
tinuaro.m no seJ•viço das fiieire..i. 

Acredito. S. Ex. que o amargor das nossas 
paixões politicas terá força sumclente para -r 
COI'romper e destruir os la~os que prendem 
os omciues amnistiados aos que tomaram 
parte ri• revolta. 

O SR. COSTA AzEVEDo-Laços que o oceano 
sancciono.. 

O Sn. RuY BA!UlOSA-Esses laços que, como 
bem diz o nobre senador pelo Amazonas, se 
estabelecem o.tmvoz do oceano, são mais po· 
derosos que os no;sos pequenos sentimentos. 

Srs. senadores, ó um espeto.culo curioso o de 
COI'tas lliusões politicas. Muitos daquelles que 
se pronunciam contra osto. medido., .Julgam, 
porque nii.o tomaram parte pessoal no. re
volto., po.il'ar nas o.ltuJ•ns sublimes das impar· 
ciaiidades. 

Pormitto.m ss. Exs. cbamal-os ao senti· · 
monto do. realidade ; bater á porta de suas 
consciencio.s. 

Eu mo recor<lo que quando em 1834, em 
Frnnço., se produziram graves sedições, em J 
Lyon o Pnris, os individues envolvidos nessa .., 
pe1•turbaçiio da ordem publlc~t tinham '11e ser 
processados perante aCamara dos Pares. 

Era grande o numero desses individuas ; 
pasao.vo.m de centuno.s. 

Suscitou-se então a Móo. da amnistia, e o 
maior orador da França, o homem que nunca 
defendeu dosm•dons, levantou-se para defen· 
•'er n medida, contra os p1•etonsos amigos da 
o.utoridndo, qu••protondiam o.r1•asto.r <Ltó a 
bo.l'ru dos trlbuno.es politicas, esses in•llvi· 
duas envolvidos uo.queilo movimento •. 

Naq ueile mo monto elle disse : senhores, 
estes fuctos não se explicam pelas suas clr· 
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cumstoncins lmmcdiatns ; carecemos de Ir 
buscot• as clrcumstancins que os gernrnm ; o 
si temos de arr..,;tar ó. vossa presença c>ses 
accusa.dos, o que succederit, st o.mnnhü.. no 
diu do ,inlgamento, elles quizerem demons
trar aqui a geração de suas ldéas ; apontar• o 

1 fóco das pnlxilf's pol!·icas, onde o seu coração 
·1 se' incendiou, os systemas onrlo IJebernm as 

ldéns que lhes desvairaram a cnbeç> I 
E o grande orarlor, recuando até 1830, ln 

buscar entro ns influoncias revolucionar·las 
que produ~irarn a qutl·la do governo do Car· 
Jos X, as origens dos movimentos que tinham 
agitado as duas grandes r.ll.pitacs do. França 
em 1834. 

Nilo posso, portanto, chegado ao ponto de 
vista moral desta questüo, recuar deante do 
exnme hlstorico e social das circumstancins 
geradorns do movimento sobre o qual <leve 
barxnr a merlida sedatlvn da amnistia. 

Fui accusado ainda hoje neste recinto de ter• 
aooutado com minha palavr•a e com os meus 
escriptos não sei que memoria cara ao meu 
accusador. 

Senhores, não ataquei n memoria de nin· 
guem. Os meus cscripl.os acerca d11 dlctadura 
transacta fecharam o seu circulo no período 
da Tida do dictsdor. A minha ultima carta 
concluio·ae, remettou-se e chogou a esta ca
pital multo antes do dm da suo. vida. 

Não ataco a rnemol'ia do ninguem ; n.tnco 
o papel politico dos homens que lnfluiram no 
governo da minha torra. 

0 SR. COSTA AZEVEDo-Um perfeito direito, 
O Sn. RuY BARBOSA- Que culpa tenho eu 

de que esta lndlvidualirlnde tivesse feclrado a 
minha patrla na palma do sua miio I que a 
mlnh" patria se despronrlesse dessa mão Olll· 
nipotonte, no estudo cm que lroje" vemos? 

SS. Exs. que relvinrllcnm para si o rlirelto 
de collocar este nome acima de to~os os 
nomes neste pai~, de cr~ar em seu beneficio 
uma. verdadeira idolatria, de proclamai-o 
como consolidador da Republica, do dlzor• que 
foi o primeiro homem que teve na Americn o 
~odor de dar um golpe nos pronun"iamentos, 
ss. Exs. hiio de me permittir, si nílo silo 
pontlftces, si aqui nilo ha infalliveis, si meu 
direito ti igual ao rios nobr•es Senarlores, hílo 
de me permlttlr quo ou affirme o contrario. 
(,1poiarlos • nao apoiado.<.) 

Hílo de me permittlr quo dig" quo foi o 
mais funesto de todos os Indivíduos cujo 
poder atravessou a historia do meu palz! 
(Apcn'ados tJ ntlo apo1'aclos. Palmas ttall f/6• 
lul'l'a,ot. O sr. Pros1dente ltJmbra ti.'/ (}t1lllrittll 
qwJ nao toam. o rUrc:ito elo so mani{uMár sobro 
o debato.) 

O SR. MoRAEs BARRos-E' cedo parajul· 
gaJ-o, 

O Sn. Rw BARBOS,\-SI é cedo para jul· 
gni·O, ainda ó rnals cerlo para glorldcal-o. 
(Apoiados, muito bam.) 

E aquellcs que o g-lorificam deante das vi· 
climas, dennte dos por•soguidos, hiio de ter 
sempre a resposta que a franqueza nos Impõe. 
(lia 'muitos aparte~·.) 

S. Ex. dispõe do rlir•oito de vir a esta tri
buna onde estou,enunclnr ern plena. liberdade 
suas opiniões, mns niio tem o direito do pro· 
curar abafar com seus apartes as que ma
nifesto, Si é uma horesilt, uma enormidade 
minha opinião,porque não deixal·a enunciar· 
se fruncnmente,quanrlo a ,justiça dos contepo· 
ranoos ahi estó. para rlecidir entre nós ! 
u~r SR. SENADOR dú um aparte. 
0 Sn. ROY BARBOSA- Perdoe ; O protesto 

niio é exacto, si S. Ex.me permitte ; sempre 
evitei pertencer nesta Casa no numero dos 
apartistas insistentes. Todos tem o direito de 
protestar pela suas opiniões, o este direito 
tem sido amplamunte exercido pelos glorifi
cadores da dictndura passada.. 

UM Srt. SENADon-Assim como pelos glori· 
ficadores da revolta. Este direito tem sido 
exet•cido por todos indistintamente, e V, Ex. 
o estó. exercendo. 

O Sn. RUY BAnnosA-Não estou exercendo 
este direito. (Ifa ouwosapar•ccs.) 

N•io deixarei a tr•ibuna, Sr. pre;;idento, 
emquanto v. Ex. e o Senado me puderem 
conceder o direito de enunciar-me, 

U3t Sn.. SENADon-Ninguem contesta este 
direito. ( H a outros apa>'Ws. ) 

O SR. Ruv BARBOSA-Agradeço o. V. Ex. o 
seu apar•te, mas não é esta a. altitude de ou· 
tros St•o. Senadores, que niio me pet•mlttom 
exercer esse direito. 

UM SJt. S;:sADOrt-V. Ex. est~ exercendo. 
O Sn.. Ruv BARnosA-Como assim 1 
Appello para a inteh·esn de espírito dos no· 

bras Senadores: pois ó possível lazer uma de· 
monstraçiio, um raciocrnio, sendo interrom· 
pldo a cada instante por melo de apartes de 
todos os pontos dQste recinto 1 • 

ss. Exs.me ouviram emquantomlnhas opi· 
nlões nílo Iam rliametrnlmente em opposisiio ns 
suas, mns ti precisamente por se dar estas 
oppos!çiio quo ss. Exs. eram o~rigados pelo 
devet• deste alto cargo que occupnmos a ouvir 
com tolorancla os meu• erros. 

UM Sn. S;JNADOR- E' V, Ex. obrigado 
o. ouvh· os nossos protestos. 

0 S!I.RUY BAIIDOSA-0S protestos toem fim!• 
tos, V, Ex. me dir•á quando acabam o• pro
testos pura eu poder pt•usegn!r. 

O SR. PttESIDENTE - Peço aos nobres 
Senadores que niio Interrompam o orador 
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com npM·tcs o neste que prosign cingindo·SC 1 vulgtll'CS, que cmpunhnrnm sncriiognmonto 
tL mn.torln. ~m t.Uscussüo~ pnrn. evitn.r isso. ns nt•mn.s t!ont.l'lt sun. Pu.trlo., nüo posf:lo flobmr 

OS R • -A t ,. d' • do c:onsultnt' o estndo soeM do cujo solo 
• n., ~H B~n.noSA mn °1 mcm Jscus lovnntou-se esta movlmonto,o porgunt.nr si do 

sno ó poll~cn, o proc!snmentc nquoli~ qu9 cu 1\Jcto oram ns leis dn mau pnlz quo ostnvnm 
dmeobuntdo.l.r Ntao posso oxiorcoe'm' ooum lcovl'srcwnsoCJnJnoo em >"igm·, si do fncto orno go.-orno Ioga! o \. 

m o,. e ~ompr r 1 0 c • nmcn~ado poln rovoltn. tolham nqm a l1bordndo d11 pnla>"rn. . 
O s . l'b d d 1 O Sn.. VJCE:<1'E 1!ACIIAno-Fol o Congresso 

n. PnEsiDENTE -A 1 or 0 e 1 11 pn· quo lognllsou essa Governo, o Congresso do 
la.-rn ser~ plenamente muntldu, na fórrna do que v l•'x fu"i" p•rte 
regimento • ' · • w w • 

O S ' • t 1 n O Sn. RuY BAn.nos.\-A~rndoço multo o 
. n. Rm BAI~OSA- Entrctnn \ 1

0 
npa1•to do nobt•o Sena< lO!'. Na opiniilo do no-

IS mmutos qu~ parCJ, que enterJ•ornpl fi bt·e Senador pelo Paraná o Congresso logall· 
d~ ~emonstrnçt~o, por c;to tumulto .cstllbele· sou esses netos Como' 
c1do paios apartes,e o meu nobrenmJgo amr- ' · 
ma que estou usando do exorcicio pleno dn O Stt. VtCI~XTI~ MACnAno-0 Congresso de· 
liberdade da pn1t1vra. clarou quo o lvlarochal Flol'iano substituíra 

Nunca presumi ter o do1n dn infalibili<lnde. legalmente no Poder o Presidente morto. 
quo outros pretondem nrrogar.so: reinvidico o sr .. RuY BAn.uos,,-0 nobro Sanador eo· 
aponas para mim o direito de enunciar· as meça por nlludh· a um ponto ospocial cm que 
minhas opiniões. emquanto norerlital', no. ou ainda niio havia tocado. 
sinceridade da minha consciencia, que ellas 
silo as verdadeiras. 

Si todos nos limitarmos a entender deste 
modo os nm:sos dire\tos, l)Odemo-uos ouvir 
uns aos outros sem este espectaculo do imole· 
rnncio.odiosa,que torna impossivel o exerci cio 
da liberdade parlamentar. 

Niio ataquei indivíduos, nilo enunciei no· 
mos, n~o feri pessoas ; discuti Jactos goraes. 
Onde é portanto que a minha pnlavrn des
Usou uma Unha daquella orientação que me 
Impõe o mandiL!O que exerço? O que trouxe 
pot•tnnto, par!L os nobres senndores est:t ne· 
cessidade de protestar, si estn tribuna, que 
agora mo recebe, pódo daqui ha poucos in· 
stnntes receber aJqunlquer dos membros desta 
casa para enunciar, com a superioridade do 
seu fulonto (nao apoiados) sua reputnçilo 1 

U!t Sn.. SENAnon.- Pam dizer o que cndo. 
um ponsa, como pódo e como entendo. 

O S11. Ru\' BAn.nosA- E' exactamente o 
que reclamo : o direito rio c!izm· o que ponso 
como posso e como ontcnrlo, som forir 11 in
divíduos, som ataciLr pesso,s, mas discutindo 
como um espectador de bojo, como um his
toriador do amanhil, como o philosopho ou 
como o critico de qualquer tempo, graves 
acontecimentos quo intorossnm pt•orundn
monto a ldo.de contompornnoa o o futuro do 
meu paiz. 

Sr. prosi<lonte, quando ouço Insistente
mente, nn.discnssilo deste assmnpto, fullnr 
nnquelles que so revoltaram contra as lois do 
seu pn.lz, nü.o posso curvnr o. cabeço. n inveru.
cidado dostns asserções, o subscrever alllrmn· 
t.ivas como estas, que niL minbo. hullllldo opi
nião nltot•am prol'undamento n ronllda~o dos 
fuctos. 

Quando ouço Jallnr tios revoltosos como cri· 
mlnosos ordlnarlos, l!npollldos por ambições 

Eu referia-mo ti situação politica do paiz, 
no seuaspocto geral ; ainda não tocara na lo· 
gitimidado do origem dos Porlercs do' Prosi
donto da Republica V. El<. s11bo que costumo 
sot· franco. 

Pt•etendlo. I~ liL, JnllS ninda não tinha tocado 
nesse ponto. Ao menos, das minhas Intenções 
croio que sou ou o melhor intoJ•prete. 

.Mas, senhores, o o.parto rlo nobre Senador 
ti um concurw precioso, é um auxilio lnesti
mavel, que eu lhe ngrndeço. As duns Co.ma
rns do Cont,"Tesao, pol' umu. moçü.o f!m·lanwn
tm·, tinhn.m lognlisado, no. opinião do S. Ex., 
n nutoritlade do Presidente da Hopubllco., As 
duns CtLmar:.s do Congresso, nes'e ponto, ex
erceram um poder que nao tinham, rovo· 
gando previsões evidentes dtL carta republi
co.no.. 

As Camnrns submetternm-se a um fucto, 
como muitas CamtLI'nS se teem submettido a 
tantos outJ•os,som que disso resultasse pal'll 
o tilcto n menor l'ealldade, ou siquer " !Lppa· 
J'encia, de um f•lcto legitimo. 

A verdade, portim,ó que n. slt.uação do palz 
e!'a nnomain o inconstltucionnl; ó que orgãos 
Insuspeitos do. opinião republicantL, ó que 
muitos daquellos que hoje militam contra nós 
om fileiras oppostas, combateram essa situn· 
çiio, entcndenrlo que o Presidente do. Repu
blico. governavalllegltlmnmonte; que o Pre
oidonte da Republica exorbimra dfl ConstitUI· 
çuo nos DecJ•etos dictntorlnos t!o I O de abril ; 
que o Prosirlonto dn Ropul<lico. nilo podia os· 
tar dentJ•o dtL Constltuiçiio quanrlo organ Jsou 
o movi monto óe dcpo,Jçiio dos govot•nadoros 
dos Estndos ; u Pl'esldonto dr1 1\opublica níio 
po11in estnr dentt•o do Pnoto ltopubilcnno 
quando desaciLtou doolsõos solemnos do Podar 
Judlcinrlo no seu mais alto tribunal. 

I 
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Eu podia appeilnr p11ra ns follms que !ln- ll' disto que é preciso que o nobl'O senador 
l'a.nte a Uictudurn. se collocu.ro.m enel'goicrLIIICiil.u ~H nilci esquoc:n. S. Ex. por uma ussocinção de 
n.c larlo do dictndcr, e ropJ•ct!uzir aqui n• idéns llybridas neste regimen, suppile que 
conrlcmnoçuos vohemontes com que olhts os~• instituição, o Congresso, herdou do on
fulminoram naquello tempo esse Govm•no. tigo parlamento n sobcrnnin com que clle do· 

o sn. v1ornNTE MACI!Ano-Mos ossns folhrlll <Jidio om ultima nnolysc •obro a interpretação 
niio eram o poder competente para interprc- da Constltuiçiio. E' um engano. 
taro texto constitucional. O parlar compe- No nosso proprio Y.~LiZ jh tomos ~ecisilos 
tente oro. 0 Congresso, 0 esse dou o. suo. ln ter- judlcil>rios neste sent~rlo; e sl o nobre sena
pretoçiio. dOI' 'iuizcJ' voltar os ulhos l'"rn a Amerlcn. do 

Norto agora mesmo, IIi rá encontrar um 
O Sn. Rw BAUDOSA-0 nobre senador en- exe11rplo decisivo, concludcntissimo dessa 

tendo po1• um modo, que eu niio conheço, a b'l'nnde verdade constitucional. 
liberdade do intorpretuçiLo da Carta. Consti- Era uma. loi politica, era urna loi de finnn· 
tuciona.l pelo Congresso; O Congreeso nesto ça;, era uma. lei base rlc todo o orçamento da 
reglmen ó um podar limitodo, como os outros ltopubllca dos Estados Unirlos; trntova-sc do 
poderes; nilo é a autoridade parlamontat• com imposto sobre n ronda, quo dovln dar nu
essa sobe!-o.nia que ulla exet•ce llJIS monnr·- nualmente rJur·o.nto um qulnquonnio lO mi· 
chias constittroionocs. O Congresso tem as !Me• do dollurs no govurno federei. 
suas o.ttrlbuições tiio llmltodas quanto as do Essa loi pnssou pela acç1io poderosa dos 
Poder Executivo; e o unico Interpreto, ultimo paJ'liuos Ullli" violentos, pela inOuencia do 
e irrccorrlvel dos textos constitucionacs na populM•ismo, do socialismo, do radicnlillmo, 

"Republica é a autoridade judiciaria no seu hojo nccesos e exolt.adissimos nos Estados 
Supremo Tribunal. (Apoiados,) Unidos. 

o sr. VICENTE MAOUAoo-Mns ai 0 prop1·io Mas os Interessados julgaram-se prejudlcn.· 
.::Ongresso Constituinte niío podia do.r inter- dos. feridos, niio nos seus interesses, mas nos 
pretaçilo authentlcn. no texto ria r~onstltuiçilo, seus direitos; levarem a sua queixa iL JustiQa 
como é que 0 Congre;so orrlinario póde intcr· e alia, por uma sentença do Supremo Tribo· 

ta I · 11 a · d's 0 1 - na!, pelo simples maioria de um voto, decla· 
pro r por uma 01 or• n ru• uma 1 P ' ÇltO rou mconstitucional o. lei, umo. lei polltlca, 
constitucional como a do art. G•1 uma lei financeira. 

O Sn. COSTA. AZEVEoo-Jil não era Con- o Poder Judlciarlo annullou de um golpe 
gresso Constituinte. uma lei que trazia no orçamento da Rcpubli· 

o Sn. RuY BAl\DOSA.-Niío mo obriguem a cn um11 verba de fiO milhões rle dollars; ao 
discutir prlncipios de jurlsprudencia, que de· que se submetu•u immedlotnmonte o Poder 
vem considerar-se s111iidos de todoa aquelles Executivo, mandnll!io restituir acs contri· 
que entram em debates 1lesto ordem. · huintcs a parte jil arrecadada do imposto, e 

tratando de >Ollcitor do futuro Congresso 
Incontestavelmente o Congresso tem o dl- 0,v0s meloa de acç~o para o governo ftnan· 

reito de eJteroer as suas attribulçile~ em toda cciro do palz. 
a plenitude que lhe n.ssegura a Constltulçiio Eis 0 exemplo, eis a doutrina, eis o regi· 
da Republico., mo.s nos limites restrictos em men, uis o. Constltuiçiio. Isto que entro nós é 
que essa Constituição a clrcumscreveu. pratlcn.do, e um arromedo cn.rlcn.to e injurio· 

o que ou digo iJ que o Congresso não póde so de uma rórmo do Govorno, da qual nos 
dar constitucionalidade no que é lnsconstitu- mostraremos indignos se continuarmos a en
clonai; é que o Con "resso nuo pórlc logallsar tondel-a <Jomo ntà hoje a temos entendido. 
actos manifestamonto attcntotorios da lei fun· Eu pergunto ao nobre Senador: o que ti· 
damontal da Jtepublloa; ó que aquillo que nlta r.•sllldo nesso. sltunçiio doreglmen constl· 
pecca contra ella na sua substancia e na sun tucional? 
fórmn, à acto inconstitucional, por mais que Eram as at.tribuiçuus da Justiça i 
amontoem em tb.vor do attontodo moções so· Nilo. 
bro moções, actos sobre netos, do Poder Legis· O Poder Executivo tinha se n!TOgo.do a II· 
lo.tlvo. herdado plena do cumprir ou descumprir os 

· actos do mais nlto Tribunal dn Republica. 
O Sn. VIomN1'11l MACHADo-Mas niio bo poder Eram as atll•ibuiçilos do Poder Legislativo? 

superior para julgar disso. Ainda monos. 
o S11. RoY BA.nnosA-0 que à dXIIOto ó que Os vntos mais imperiosos dosto CllSa rorarn 

tanto hn osso podot•,quo os actos dlctatorlaos de solemncmon te desrespeitados pelo Prosidonte 
10 de abl'll assentondo sobre mo(•ilo do mesmo dn Republico.; o, mais do quo isto, vimos 
CongJ•esso, o.cabo.m de ser dosconhocidos em suJ•glr um Poder 1m mediato, que os tendia~ 
sua !nconstituclono.lidado por sentenças do mão o.t!l ao selo do congresso, pnra roubar 8. 
Poder Jud!oiarlo. (llpoiados,) Oflposlçilo os membros cuja presença iJllpor-

Saoo.do V. lV 37 
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tun~> podl~ contrariar os planos politiCils do 
Gm·o!•no. 

om· estender sobt•o elln' o manto <la sun 
conrloscondcncht illimitndn ; o Congt•esso 
nlloptou um voto unico nos annacs dn Jtopu. 
uiicn Fedei'O.t!VIl rlctorminllndo que os netos 
<lo Podet· Executivo c dos seus agontos flca
l'inm dnhi em dlnnto fúr11 dn ncç<iO rcprcssl
va dos podoros constit.ucionncs. 

Q~o em então? O que escapou <lrs>c <lcs
moronn.mcnto mm•al das lnstit.Uif;ijo~ 1 Fornm 
ILS clnS5CS ffiiJitO.\'CS'( lõ"orn.m Uf}Ut>IICS, a Q110 
se nchnva ligndo pelos interesses dn. auu 
profissiio o Clicru do Estado 'I ( /'ausa.J 

Vós sB.lJeis como, sobro essns ci1Ls~es, h:ti
xn.rn.m cspecialmonto, umns suln·o ontr:1s, 
iulmina.rloro.s, n.s mmlir.lns tts mais vlolentn:s 

Grande, Sr, Prcsidonte, cm a rcsponsnuili· 
dn.do, quo nssuutitL com isto o Pode1•l.eglsla-. 
tivo du. Hcrmhlica.~ c, ,todavio., nii.o recuou 
dcnnto dclln! do Podar Exccu ti vo. · 

Entroto.nto, :mln•o n~ dircito:1 militn.rcs quo 
os a~ctos do governo viomrn Jêwir, pail'ILVu. n. 
11lh protccr,ü.o do pncto rcpuulicllno. 

Nü.o obstante isso, 111ilit.n.res, como civis, 
''ia.m os seus dit•oitus Hrtet•illcado . ..; no m•Uit.rio 
de um homem cuju. iúiliViflua.li•ladQ pwl<n•osa 
assumia. sol.n·o cstu. tcrt'iL uma . .llosi,~fio pl'i-
vilogladn. ' · 

A isao chnmn.m ex~inguit• a. C roL dos pt•mmn· 
ciumentos. · 

Eu acredito, pelo contrat·io, que nuncn •c 
Jo.nçaru.m t:~omrmtes ·lllltis r!tllcazcs, pu.rn. a 
rcproducç:fio desse llugeUo. 

Pronuncinmcntos m:ttlLut·so onalnnndo ás 
classes militares pelos altos exemplo; do po· 
t~cr, pelo respeito li. Icgnlhiltdo 11Uo mostt•nu
do, n. ollcs, militares cnmo civi:~, quo os di
reitos, que vo:~tcm fu.t•i.ln., o os dil•oit,os qno 
vestem cn.mca., todos podem recuar indclb
rontomente a um pou ta pó do cheio do llst~tdo. 

Isto nã.o extingue tL Ót11. dos pronuncia.· 
mentos, Isto lhes diL cnrnctct• novo, cst<L~ele· 
co JULl'a. ello::1 um incentivo, o exorcicio dessn. 
dlct11durn privilcgiltdll, cuja dstrclla pi11le 
e:itnl' n.címn dns leis provídcnchws, mns h11. do 
sempre e em toda pat•te dcspot•tnr umuiçücs, 
cn.ndldnturns o altns csper:tuç •S <I sncccssüo 
dn omnipotcncin tlecahid:t dns rnilos do di
cto.dor. 

Srs, Senadores, eis a situnçiio que provocou 
o movimento revolucionnrlo no llio Grnnde 
do Sul o nas nguns do Rio do Jnnoiro. 

Seria, pot•tnnto, contt•n ns lois do sou 
paiz, que os insurgentes so rovoltu.rnm? 

Sr. Presidente. julgo h~vm• tlemonsLrndo 
as causns poderosns o irt•osisti veis, quo ex· 
plicam o movimento do Rio Gt•nnllo do Snl, 
como a rovolt11 do G <lo sotem~ro, o quo cm 
um e em outros, in tm•vicsscm elementos llo 
ambição pessoal, cu u~o pmlia ucgut· ; cm 
todos os phenomonos socluc~, em tot.los os 
fnctos humnnos, cm todos olles concorro som· 
pt•e, devido ú. contingcncia. hnmunn., uma 
alta doso de intet•osses o ,1,, pnixilcs. 

Qnaesrjum· qno rossotn ns culpns attribui<lns 
;'L rovolta, uiio hn nolln. att.ont.1u.los do ot•rlcm 
tii.o g1·:wo, como nqucllcs quo nssignn.lnru.m 
osso perl01lo tcnout•o,o. 

Vôa vos prcoccupael'l c;,m tL insurrciçlio !los 
rüvoluciona.rio~ coutra .. o governo 110 pa.iz, 
som vos I'OCOI'<hl.l'flcs dn. rovoltn. do Con~l'csao 
cont.I'iL a Constit.nição Ropubliclimt. 

H a.. nu trnflic'.'fi.o dcsso pcriotlo, rrar;os, tlObJ'C! 
os rjuncs HOI'Ó. clilllcil quo nltlstol'iu. se pro• 
nuncio com n. bcnovo}cucin. que querem os 
honrado' Senadores; ha crimes inutcis. 

0 SJt. CO>TA Azt~\'EDO -Apoiado. 
O Stt. Ru\' llA«DOSA- Ih cri mos tremen

tlos, hn. ct•ilucs monstruosos, que niTo honvo 
pressa om ventllu.r, h~ crimes, cuja vcntiln· 
çii.o, pelo con traJ•io, sô procurou condcmnm• o. 
prorumlo csqucclmottto do vota do Congre.,o, 

O Stc. Cotctd~A nt·l A MUJo-O acto <lo Con
gl'osso nfio podia ter OStC IL!C1LllCO. Votai COO• 
t.r:t, ums ducl:n•o q uo osto acto não podi:t ter• 
estu :Llc:mco. 

O St:. Ru\' !l.\nnosA-0 rtcto do Congresso 
t.ovo ineon to~t:wolmen~o esse n.lcllnco,:Lo me· 
nos no ospit•ito du. tn:tiorirt <lnquulles quo o 
adopt:trmn. . 

O S<t. CoEt.uo RonttiO rJES - Tu.mlJom votei 
contl'a. ; o :Lato tovo um olroito mora.L. 

O Sn. PtNtmmo ~!MIJADO- Voto! 11 i'<tVOl'. 
o St:. RuY !l.\tliiUSA-A mhn mo pnrecill, 

:oonhol':JS, q uo, lnnge do nos nventm'll.rmos n, 
osso voto, incontcst:wolmente exo1•bibnto 
d:Ls noss!Lli o.ttt•illtlic.;üus constituclonno.s, m1Lis 
,justo ct•:t pt•occdot• como se luz cm out1•os plli· 
zos o ailt'h' um iqnum•lto pot•lamcntm• ptn•a 
vcriflc:cçilo da rospuns:clJIII<htdo, .• 

O 811. CosT.\ Azt·:nuo-Muito bom. 
O Sn. Ru\" BAnnos,L .. do ordons dill'eron· 

tos, rjUO, nosso grnnde perlodo hlslorlco, us
al!mlrum,,, (A7;art,s,) 

Quo sm•it doss11 rospousnbilidndo 1 
Pois bem Srs .. diante dosso fuctos, pode-se 

dizer que nquolles, quo roprosentnm um dos 
dons lados podiam tot· n lmp,•cialidado 
precisa porn sarem os ,juizes dos snts com
patriotas ? 

O Congresso, tendo de considorat• u. si~uru3io 
legada pela dictudur~ florlnnlstn, npt•cssou-se 

Sobt•o ollos cnhiu o siloncio Imposto JlOlo 
neto do Congresso. 

Aquollos quo so oppuotn lt nrnnlstln o~t·i· 
g:lm·mo IL mostrar n tlos\gnu.Ldn.do quu sopro· 
tolHI o osttLlJolocm•; o, 1liscutiruJo ost.o ponto, ó 
pl'ocis<Lmonto u quostilo da amnlstln quo ou 
doba to. 

' 

....,. 
•' 
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Eu ~uoro domonst.mJ• quo nquollos ~uo 
pl'OCUJ'aJ•am ostondoJ• sobro ostos lllctos inol
vi<lnvois o vóo da lnduigoncia plonnriu. do 
Cong1~sso dos to pu.iz, niio tom o di rol to do 
roga toar os bonotlcios da umnistia nos ultimas 

_'.;j rostos da rovoiuçiio osmagacia I (,lpoiactos.) 
O SR. VJc~~Tm MACHADO - Estilo d:tndo 

nmnistin. 
O SR. Roy DAnnosA- Est.iio dando amnis

tia! Estilo so pronuncinntlo contrtt a amnistia 
com sontimontos do revolta, mas não podam 
occultar a intonçilo intima do sous autoras, 

O SR. VICENTE M,\CIIADo-V. Ex. niio podo 
proscrutaJ' ns intonouos principnlmonto da· 
quollos quo a cstiio mnnilostnndo fi•nncnmon
to, som rcst!•icçilo nonbuma. 

0 Slt. RUY BARBOSA-V. Ex. póde suppor 
que oú me cstqja referindo ú~uelles ~ue ~iio 
amnistia ampla, V. Ex. a quem bOJO t1ve 
occasião, com tanto prazer, de apoiar por 
tantas vcr.es, sem interrompei-o como lam
bem n•io interrompi a nenhum dos outros 
coilegns, cujas opiniões são diametralmente 
oppoatns as minhas ? 

0 Sn.. VICENTE MACHADO-Nero O meu fim 
é interrompel·o, mas niio posso deixar pas-nr 
som protesto que se prescrutom as intenções. 

O SR. RUY BAnnosA-Relevo o nobre Sena
clor tt imperícia da minha palavra. V. Ex. 
S11be que no conor da improvisnç;io parla
mont:~r muitas palavras escapam que não 
exprimem exactamente a Intenção do orndor. 
O que eu disse é que queria se estabelecer 
uma dlstincçiio impossivol entre os attent~
dos de ciLrllctor incomparu.voimonte ma1s 
grave, praticados cm um momento dado, o os 
actos pru.tic.tdos pelu. paixão, pelo pa.tri~· 
tismo dosvaimdo talvez, pelo Interesso poli· 
tlco, se quizOJ-om ••• J,lpa••tcs) ao resto de 
uma revolução que nao existo. 

u~~ sn. SENADoR- E que nenhum de nós 
póde ser juiz. (lia ouwos •partes). 

o Sn. RuY BAnnos,\-Quero dizer que a 
indulgencia parlamentar não pódo encobrir, 
não encobririljámais os passos desse cnlva1•io 
paro. onde foi arrastada a nacionaiidad.o bra· 
zilelra e sncrificu.du. a nossa honra naCional. 

Ha quadros do tanto horror •. deapte .dos 
quaes os opposltores du. nm01stm dov1am 
apressar-se a votai-a, paro. que os dofon•o· 
res das vietlmns niio tivessem o direito de re
clamar em nome da equidade, um pouco da 
bonovoloncl~ tão geuoroa:omonto mpartldn 
com n~uelles que mereciam multo monos. 

s. Ex. nilo lgnOJ•a os opisodlos terrlvols 
desse passado, lolir.mento acabado i Ha nollos, 
quadros que licnr•io JH' bisto~in pam perpe
tuo horroJ• dos sentimento> humanos do llra
zil. Hn as scenas do Santa Cnth·ll'ina, as soe-

nas do Santa C••nr., onde mm•rou vaJ•aclo pelus 
balas Loronu, <lo pois elo 'onth• "'tnluJ•-iilo nus 
th.ces umn. t•isntlu. duescUI'nco. (Apo!wlns.) 

O Slt. COS1'A Azi-:YIWO- E do <JUO não dilo 
oxpiicnçõos, ~uo .iit furam pcdillns. 

O S~t.RI!Y 13.\nnosA-Ondo morrcmm os ir
mãos Cu.t•vnlho,í.•spm•nrlçtul lltL .\lu.rinlliL, e que 
ou conhcci,nos ultimas dias da swL vidn.,o cuja. 
lcmbl'nnt:.~lt ninda mo tt'tLZ as Jas;n·imas u.o~ 
olho~! Omlo morrflJ'LLrn o Dr·. Paulo Ft•oibt!j, 
o D1•. A1•nuldo do ll1•ito, meuicos viclimado~ 
~~~ii,~~r~i~a<io uo sorvi~o do sou devei' hu· 

0 Slt. COSTA AZEVI!P0-0 barão do Batovy. 
O Sn. Jtur llAI:DOSA- O baJ•iio de llatovy, 

um velho servidor do paiz, uma du.s glorias 
do exol'cito, sa.ct•ittcado scn, pr·occsso, sem 
jui~nmcnto i (,lpoiados.) 

O Sn. Pl~lll!mo MAcu,\no - 'filo revoltoso 
como qnniquer out••o. 

0 Sr:. COSTA AZI~mno-Nüo apoiado. 
O SI(. lluY 8.\JUJOs,\ -Os revoito•os teem 

mais direito no benetició da lei do que a~uei· 
los que não o silo. E' p•·ecisamento pnra estns 
situações excepr.ionncs que !ovam a pratica 
de neto:; a que n.rt•a.strL lL paixüo politica, 
que n lo i estabelece n tolerancia. 

O Sn. PI~IIlm:o MACJL\DO- E' commodo. 
O Sn. Ruy BAnuosA- Nü.o é commodo, O 

jm·idico, ó humano, é constitucional, ó 
theoria de todos os povos e i vilisados. 

(Apoirulos; muito bem .:lpplausos). 
O Sn.. CosTA Azr~YgJJOd:'L um npn1•to. 
O Sn. IL\l!IJ:O BAHCgLr.os- V. Ex. mando 

a listo. dos fuzilamentos' do Rio Grande do 
Sul. 

0 Sn. COSTA AZE\'ImO -Não os conheço. 
O Slt. R.mmo llAI:Cf:r.Los- Ahi 
0 Sn. RUY BMDOS.\- Hn, ScniiOI'eS, nos 

quadJ•os <ln montanb11 do P~tJ•nnn, onde n voz 
dos iwmicidios eontindn no slgillo dos precl
picios passa do vento a eOJ•dilhclrn. onde os 
trens po1• muito tempo patlnaJ•am sobre n 
co.l'lli1;n. dos mi:mt·os trr~eidndo~. onde victimflS 
illusti•es, }Jrttt•iotns ,Jus mrtis rutimn.vols como 
o b!u•ii.o 1lo Sol'I'O .Azul o seus comptLnhoiros 
dormem o ultimo som no em uma quobJ•nda da 
serra, sem direito tnlvc•z n umn. dcs:it~H cruzes 
com que a plodndo nssl~,tnaln o lugar onde o 
vinndnnto lncnuto cnhA sob o punimi do 
saltoadm• inespoJ•ndo I (.ll11ilo hum.) 

Ua todns ns i••••ndincües terríveis, n Copn
caunnn, a ilha 1lns Cour11s. n llln1 .1\ns En· 
xndns, 11 llhn do Govorna<lor ... 

O S11. CosTA Azt~vmuo - O pt\1prio Cus
tollo. 
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O SR. RuY BAnnosA ... todos esses Jogares 
trazem ao espírito acontecimentos myste
riosos, ando o.s atrocidades tivorii.o o sou 
imporia, lançando ao, tu mula frio, ao mar, 
essa immonsa mo.ró do sangue, o. cuja supor
fiei o ficaram os corpos mutilados. 

AtraYós do tudo i'so ha a gl'unde rosponsa· 
bilidndo dnqueUos que procumram fl.zor dos· 
cet• o véo 1111 amnistia pllt'lamentar sobro 
taes crimes o toes criminosos. 

Ora, senhores, u esses que procederam por 
essa formo. tenho o direito do porguntar: 
como quorois regatear um pouco deste bano· 
floio ó.quolles que o reclamam 1 

Sr. Presidente, a situaçiio a que chegou 
o nosso paiz dominado absolutamente pala 
força, prtvndo completnmonto do direito, lh.z
rne Jembmr as po.lavriUl proferidos hn mais 
do um seculo em 1712, tres dias nutes da 
morte do Luiz XIV, por um bispo da igreja, 
JlOlo illustra•lo Fónolon. 

Os costumes do. naQiio hoje em •lia, dizi11 
el!e, collooam todos nós na contingoncio do 
requcstror por todo. a ospecie de baixeza, de 
cobordia o de tralçiio, 11 protecçiio do mais 
torto. 

Senhores, eu appello para a grandeza desta 
instltulQiio e espero que o Congresso, no meio 
desta triste quadriL da nossa situaçiio moral, 
JlOnlm a grande nota da sua magnanimidade: 
"'Sejamos justos procurando ser bons.• 

O direito de revolu~ilo, ó a chamma, é o 
}lrinciplo divino aceso nas ó~oco.s tónebrosns 
da hi>tot•ia paro. assignalar as ·nações os hor· 
rores do oaptiveiro e aos desposta, os despe· 
nltmleiros da tyranniiL. 

O paiz, onde se o. pagar osso sentimento, é 
um mundo extincto, é um planeta rosl'rio.do, 
ó o comiterio frio ~e uma raça humana con· 
domnado. a girar como um planeta morto no 
meio dos outros rutilantes do espaço. 

Nilo ó por meio de golpes do autoridade 
que se pode vencer essa torça formidiLvel 
e irresistivel como o.s grandes lbr\lll.S intimas 
do globo terrestre. 

Mo.s eu só conheço um meio de vencer 
essa força terrível, é encct't'U.r o govet•no dou· 
tt•o da lei, ó organlsar a justiçl\, Mas 11 ,jus· 
tlca nós niio podemos exercer; os podet·es po· 
líticos niio podem intorvit• benellc!Lmonto cm 
!netas oxtinctas sinilo pela caridade, sinilo 
reatando os laços quo a !neta civil dissolveu, 
senão sanando a ferido que o odio abriu no 
coraçiio dos compatriotas. 

E, St•. presidente, inMiz medico sorit 
oquelle que acredite ciOittrisar um golpe cm
quanto restar noile a miníma parcella do 
tilrro que o abriu I (Multo bom, m11ito bom ; o 
orador J compr·imarttado por 'mltitos Srs. stma· 
dores,) 

Fica a discusiio o.dio.da pela hora. 

o Sa. PttESIDEN1'm designa para ordem do 
dia da su;.;üo seguinte : 

Discuss[o un ioa da proposição da Camaro. 
dos Deputados, n. 43, do 1805, pt•orogundo a 
actual sess110 legislativa até o1 de outubro do 
corronto o.nno; 

ContinunQiio da 3" discussão da pt'OJlilslQiio 
da Gamara dos Deputados n. 23, ile 1895, 
que amnistio. us pessoas que directo. oulndi· 
rectamente tomaram p~rte nos movimentos 
poli ticos de Alngõas o Goynz ; 

3" discussão das proposições 1l a mesma cu
moro.: 

N, 3, <le 1895, que abre ao Mlnistorio I! a 
Justiça o Negocies lnroriores o ct•edlto ex· 
traordlnorlo da quantia de 3:600$ pnra p~t
gamento dos vencimentos do um conservanor, 
um 2' officlal e um amanuonse da Bibliotltccn 
Nacional, a partir de um ~otembt•o de 1894; 
data em q uo tomttt•um posse os funccionnrios 
nomeados para o pt•cencltimonto desses co.r· 
gos, ct•eados pelo regulamento expedido a 8 do 
agosto; , 

N. 67, do 1894, que uutorisa o governou 
abrir o credito supplomontar da quantia de 
108:713$995, com appiicaçU:o ns obras do pro· 
longamente da Estrada de Ferro de Porto 
Alegre a Uruguayano. no oxorcicio de 1893, 
ficando assim augmentada o. verba consi
gnada paro. tal tlm no art. 6', n. 15 da lei 
n. 126 B, do 21 1le novembro de !892; 

2• <li ta das proposições da mesmo. camaro. : 
N. 24, de 1895, que autorisu o Governo a 

abrir um credito supplentar de 250:000$ it. 
verba-Exct•cicios llndo•-do ot••;amento vi
gente do Mlnisterio do. Fnzendu, para po.ga.
mento da indemnisnçiio devida aos negoclan· 
tos Pedro Dinlz & Comp., por prejuízos, per· 
das e damnos que sotrreram, vendendo no 
proprio mercado pro1luctorum oarreJ;amonto 
de xarque que !to. viam despachado paro. o 
Brazil e que aqui não foi recebido por deter· 
minnQiio do Governo; 

N. 28, de 1805, que autorisa o Governo a 
tlbt•it' o cre•lito supplementor de 44:820$423 
ao Ministerlo da da Justiço. o Negocias Jnto· 
t•iores, no exet•cicio do 180,1, applicndo it rU· 
bt~ca-Sorviço sunitnrlo Maritimo- da lei 
n. 101 B, de 30 do setembt•o do 1803, art. 2', 
n. 19 paro. occorrcr, ~ contar de 18 de 
julho <le de 1804, no p11gamcnto dns despezas 
n.utorls~dns pela lei n, 198, com o o.u;:mento 
do numot•o e veucltnentos dos empregados do.s 
repartições de saudo dos portos, 

Lev~nta·sa o. sess[o ás 4 horas •la c 5 mi· 
nutos da tnr•lo. 

I 
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!Jl 11 SESSÃO E~! 2 UE SIITE!\fJIHO J>E 1805 

P)·esidcncift do Sr, ~llo.noal Victorúw 

SUMMAH.IO- A~ortnrtL d1L Bof1At10 - Lr•iturl\ o 
nppa•ovtu;ão da ncLn. - Pnrccor - Commn
nlml.çiio dD ft\Uoelmento do Sr. Mnndor Cunl1<1. 
Junlor o propo~tn. pa.rn J~vllntn.mr.nto da scRHiLo. 
DifiCttrso do ::iii. Gomes do CnKLa•o- LtJ\'antn
monto da. Aossiio - Ordom do dia 3. 

Ao meio·dio, compM•ecom os -17 seguintes 
Srs. Senadores : 

.ioilo Pedro, João Bo.rbnlho, Gustavo Ri· 
chard, Joaquim Sarmento. Frnncisco Ma
chado, costa Azevedo, Antonio Bnenll, Ma
noel Barata, Gomes o lo Castro,Pircs Fc:•roira, 
Cruz, Coelho Rodrigues, Nol(ueira Accioly. 
João Cordeiro. A! mino Alfonso, .Tosó Bm•
narclo, Oliveira· Gaivão, Abdon Miluncz. 
Almeluo. Barreto, Joiio Neiva, Corrê" do 
Araujo, Joaquim Pernambuco, Rego Mello, 
Leito o Oiticlca, Messias de Gusmiio, Leandro 
Maciel, Raso Jun!or. Coelho o Campos, Seve
rino Vieira, Virgliio Damo.sio, Domin~os Vi
cante, Gil Goulo.rt, Manoel de Queiroz, LJLpor, 
G~:Wllves Chaves, C. Ottoni, Paula Souza, 
Môrn.es Barros, Leopoldo do Bulhões, Joaquim 
do Souza, Goncr•o.;u Pouce,Joaquim Murtinho, 
Vicente Machado, Arthur Abreu, Esteves Ju
nlor1 Julio Fl'Ota o· Pinheiro Machado. 

Abro-se a sessão. 
E' 1\<ln, posto. em discussão e, sem debate, 

approvada a neta da sessão anterior. 
Deixam do compat·ecer. com causa partiei

pnda,os ~ra: J. Katunda, Justo Chermont, E. 
Wandenkollt,AristidosLobn, Joaquim Felicio, 
C11mpos Salies e Aquilino do Amarai; e sem 
eU" os Sr•. R.uy Bat•bosa, Eu~enio Amorim. 
Quintino Bocayuva, Lopes Trovilo, Roulino 
Horn e Ramiro Baroollos. 

O Sn. I' Sf:ORE'l'ARIO •1cclara que niio ha 
expediente. . . 

O Sr. !)" Siccr•etn rJo (.~t.·rvitzdo dQ 
ii'~ lô e voo n imprimir paro entrar na or· 
dom dos tmbalhos o seguinte 

PARECER N, 1!6DE 1895 

A Commlssiio do Finanças examinou com a 
uevida nttençUo o. Proposição do. C"mara dos 
Doputados n. 30, de 1895, que nutorisa o Po. 
der Executi'I'O a o.hrir, no oxercicio corrente, 
o credito supplemonto.t• do solo mil novecen
tos e cinco contos quatrocentos e dez mil qui
nhentos e sessonta e cinco réis (7.905:·1!0$565), 
'Pfl.l'l\ occorret• 1\a tlespQ2Jl.S com diVot'StLS ru
lwlca• do Ministerlo du. Guerra, de que trata 
o nrt. 5' do. lei n. 200, do ~4 do dozombt•o du 

nnno findo, vist.o n insumciencln dessas ru
bricas que nUo attondomm ao dosenvo!v!
monto dos serviços por ellns custeados, o jul· 
gando a Commissilo quo o pedido do indicado 
credit.o se acha convenientemente justificado 
poh1 Mensagem do Sr. Presidente da Repu
blien o exposlr;ilo do respectivo Ministro ; ó 
do parecer que, submettidn a debote, soja a 
mesma ProposlçUo approvad<>. 

Sola das Commissões, 28 de agosto do 1895. 
-Costa ... t:cvedo.-Gc)Jeroso Poncc.- J. Joa· 
quim de Sou.:a.- ~lloracs Barros,- Ramíro 
Barcello.<.-J. S. Rego Mello.- Leite o Oiti
cica,-Leopoldo de Bulhlíes. 

O S1•. P•·eHidcnte (attcnçao) -E' 
com profundo pezar que venho transmittir á 
Casa 11 lnfaustt noticia do folleclmento do Sr. 
Senador General Francisco Mnnoel da Cunha 
Junior, representante do Estado do Mara
nbiio. 

Os serviços prestados na campanha do Pa
ru.goutty onde, com maxima coragem e inex· 
cedivel patriotismo, dofendou os interesses e 
a honrado paiz, ab11Jados nnquella ~angronta 
lucia ; (Apoiados.) 

A lealdade com que sorvia its instituiçücs 
ropublicnnas, o tornaram rccommendavel 
à benemcrencia dos seus compatriotas, digno 
de receber da posteridooe a sngraçUo como 
um dos mais fecundos exemplos do dever cí
vico. 

O Senado, pois. registm boje com profundo. 
mngoa o fallccimento de tilo honrado rellre
sentante, que tanto se distinguiu na postçiio 
melind1•osa que lhe coube quer no regímen 
antigo, quer no regímen dos novas institui
Gões. 

Como soldado o com(• cidndiio, ello soubo 
sempre honrnr os cargos que lho foram con
flndos, e recommendnr, por suas virtudes, o 
sou nome. 

Nos nnnaos do Senado ficará registrado o 
nome do Sr. Sonl>dor General cunha Ju
ntar cercndo da saudado que inspirou a sua 
convi"Vencin atrnYel, o ameno troto,a lealdade 
o. tlistincçii.o com que soube sempre cot•rospon
der.a seus coJJoga•. 

Na íórma do regimento, pois, vou consul
tar ao Senado, si annue nn susponsilo da ses· 
silo, podendo, entretanto, qualquer dos srs. 
Senadores oecupnt•-se, si llSslm o entender, da 
infausta nova quo lhes é communicada. 
(MHito bem.) 

0 !!11• GOIDCM de Cn .. ti'O (silencio) 
-sr. Pr .. idonto, não lm ainda um moz foi o 
Senndn ferido pela lt•isto noticia do fnllecimon· 
tu •lo um de seus mombt•o•, quo passou por 
aqui couquisu•ndo •YillJl!lthias, e que foi 
acúmpnuhado !LO tumulo pola saudade de 
todos os seus companheiros. ('lpoiaclos .) 
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Er~ ontão n Est~<lo do Goyaz o mais directa· 
monte Jilrhlo por esse doloroso acontecimento. 
· Ho,ie um novo ucs~stro succode : o Sennuo 
pordo um dos seus dignos membt•os, o o Esm· 
do que eu rept•osonto chom 1\ morto do um 
prestigioso e c~ro filho. (Apoiados). 

O General Cunha .luniot• comcçoun su~ vida 
dodicnndo-so ti educação da mocidndo. Era 
professor om umo. obscuro. villn !lo meu Es· 
tndo, quando rebentou a guerro. do Pnrgutty, 
que ucspcrtou tão nobrcmcnto o pntt•iotismo 
dos brnzilciros; o foi c\lo um dos primeiros a 
nlist~r-so nnquclln bt•iosa o valente p!olttdo do 
voluntnrios di\ patrln que o tnlonto de um 
grande estndlstn, como o Sr. Conselheiro 
~·urtndo, teve a inspiração do cren.t·, 
. Elle portou-se no thcntro do. gum•ra do 
modo tüo digno o honroso que conquistou a 
estimn. e o respQito de todos os seus superio
res, o recommendou-se ú gratidão de seus 
subalternos. (Muita bem, muita bem.) 

Regressou n Patria commandando os deste· 
mldos voJuntarios daquella immensa cnmpn· 
n1HL, com o posto do tenente-coronel; e desceu 
ao tumu1o com as honrrs de General de bri
ga•ltt, tnes foram os serviços prestados no 
Marechal Florlano Peixoto, quando este, no 
elCercicio da suprema magistratura do paiz, 
teve de enfrentar n revolta quo pun1m em 
perigo as nossas instituições. 

N•io preciso recordar ao Senado as suas 
raras quttlidndes como homem publico e par· 
ticular. 

A saudade que nos deilCa, o sincera e gran· 
ue, corresponde perfeltameRte aos· dotes que 
todos reconhecinmos neUe. 

Arrebatado do :cio de suo. pal!•ia e dos seus 
amigos e parentes, só deixou 1\ suo. fumilla 
uma pobJ•oza honrado., testemunho eloquente 
de suas virtudes. 

creio quo lntorpt•eto bem n opÍnião do 
Senado, pedindo que se insira nn neta um 
voto de pczar, exprcsião dos sentimentos 
que o ii lustro morto soubo crear em nossos 
cm•nçües ; o, cm seguido., pelo mesmo motivo 
de peznr, so levante o. sossiio. ( Jl!uilo bem, 
muito bom.) 

Post~ o. votos, t\ unanimemente .opprovndo. 
o. consulta do St•. Presidente com o nddita
mento do Sr. Gomes de Castro. 

O SR, PnESJDENTE - Oosigna para ordem 
do dia da sessão seguinte: 

Discussão Ullica da proposição da Camo.ra 
·dos Depumdos, n. 43, ile 1804, prorogando a 
actual sessão legislativa ató o dia 4 do 
outubro elo corrente anno ; 

contlnuuçito da 3" discnssiío do. proposição 
t1n Cnmnra do8 Doputndos, n, 23, ue 1895, 

quo amnistia ns pessoas que •lit•ectn ou indi
rectamente tomnt•nm . parte nos lllOvlmcnios 
polltlcos de Alngôns e Goyaz ; 

~"discussão do projecto do Sonndo, n. 32 
do 180•1, que dispõe sobro as formalidades do 
casamento civil ; 

3" cllscussão das proposições da mesma 
Camnra: 

N. 3, de 1805, que ~bre no Mlnisterlo da 
Justiça e Negocias Interiores o credito extm· 
ordin~rio do. quantia de 3:600$ para paga· 
men1o dos ven01meutos de um conservador, 
um 2" officinl e um am~nuonse <la Bibllotbeca 
Nuci.·nnl, ~partir de I do setembro de 1R94, 
dam em que tomo.mm posse os tuncmonnrlos 
nomeados pum o preenchimento desses cargos 
crendos pelo regulamento expedido o. 8 do 
o gosto ; . . 

N. 07, do 1894, que nutorisa o Governo n 
~brlr o credit.o supplcmentm• rht quantia de 
108:713$995 com upplicaçiio às obrus do pro
longamento do. Eatradn do Ferro de Porto 
Alegre iL Uruguaynna no oxercicio de 1893, 
ficando assim augmen!nda a verba con· 
signo.do. pn.rn. tn.l tlm no n.rt. 60. n. 15, ela 
lei n. 120 B, de 21 de novembro de 18g2, 

2" dim das proposições da mesma Cn
mara: 

N. 24, de 1895, que autorist• o Governo. a 
nbt•ir um credito supplementnr de 250:000$ b. 
verba- !llCerciclos findos - do orçamento 
vigente do Ministcrio da Fazenda para pa. 
gamento da indemnisacão devida aos nego· 
ci~ntes Pedro Diniz & Comp., por prejuizos, 
perdas e dnmnos que sotrreram, vendendo no 
proprio mercado productor um carrega
menlo de xnrque que l1avi~m despncbado 
para o Brnzil e que aqui não foi rece!Jido por 
determinação do Governo ; 

N. 23, de 1895, que autorlsn o Governo a 
abrir o credito supplementnr de 44:826$423 
no Mlnisterlo da Justiça o Negocias Jnteriore• 
no exercicio de 1804, applicndo ~ t•ubrico.
Serviço Snnitnrio Marltlmo-, da lei n. 191 B, 
de 30 dA setembro de 1893, art. 2", n, 10, 
pam occm•rer, a contar de 19 de julho de 
1804, ao pagamento dns despeza'J autorisadas 
pe1nlei n. 198, com o augmento do numero 
e vencimentos dos empregados dus repar· 
tiçõos de snude dos pot•tos. 

Levanta-se a sessão a melo. 11oro. depois do 
melo-dio.. 
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02n. SI~SSÃO E :'I[ 3 DN SI~TJ~mli:O DI~ l R!l5 

Prc.vldenoia do S1•. Jlfanoct .Viclo1'ino 

SUMMARIO- Abcrt111·n. dn. RB'ii!:1o- Lcitm·n. o 
npp!'OVfLçiio 1.1:L nom -J•;x!•letllgs·t·J~- Pat•ccor 
- Oltng:o.l uo niA. - Di~cU~1111o o \'otrLçtin fia 
JlropoRiçiitl n, ·13, tlo JSO.í- :111 tliRcU~l'lfLo da 
propoKiciil} thL mo~m:t camat'l n. 2:1 tln ISD:i
l>ihCUl'SO tlu Sr. ltiLmit•u !larMilnR e emtmd:L do 
v11rio~ St'R, fH'nutlm·o"- DlH-tlUl'llt•:; tlns :St'A, 
Gnm~R f!tl CaRtro o Jtuy Darhn~;L - l~ncorL'II• 
monlo daliitU!nRRiio- Qut•,.~iicl tln ot•d11111- V o· 
~nção dn. JlfOJIURiçii(J- ÜJ•dom Uo tliiL ·1. 

Ao meio dln. compnreccm n~ 54 :-:eguintes 
Srs. Senadoi'Os : .João Pc<lro .• loão Bnl'bnllio, 
.1. 1\atunda, Gustnvo Richard, .Jott1ulm S<L!'· 
monto, Francisco Maclmdo, Costa Azevedo, 
Antonio Bnenn.. Manocl Rni'!Lta. Gomes do 
Cnst1•o, Pires l'orreirn, Cru,., coelho Rodri· 
gues, Nogueira Accioly. Joiio Cordeil'o, AI
mino Atfon:m, .Jo~ú Bermu•rlo,OlivC!iru. rinlviio: 
Abdon Milnne,., Ai mui da B •!'l'eto. Joiio No! vn, 
COJ•rua do Amujo, .Jon~uim Pcr•nnmbuco, 
Rego Mello, Leite o Oiticicn, Mesains ele Gu~
mão, Lcn.ndt•o Mnciel, Rosa .Jnniot•. Coelho o 
Co.rnp08, Severino Vieira, ViJ·~ilin DIIIJlasin, 
Roy Ihrbosn., Eu:::cnio Amor·im. llomihgos 
Vicente, Gil Goulart. Mnnocl ne QnciJ•oz, 
Lapór, Lopos Troviio. E. Wnndenl•oll(, Gon· 
çnlvcs Chaves, c. Ottoni. P;•ul<L SOUZil, Mo· 
rnes Barros, Leor-oldo de Rulhuos, .Jooqnim do 
Souza, Generoso Poncc. .Joaquim ~Illl·tinlw. 
Vicente Machado, Arthm· Ahrcu, R•ulino 
Horn, Esteves Junior•, .Julio Frota, Ramiro 
Bnrcollo> e Pinheiro Mf,chn<lo. 

Ab!'e·sc n sossiio. 
E' lidn., postn. om 11 iscussiia o ~om 1lebnte 

npprovurla. n neta da. se:-:sito ant(lriot•. 
Deixam de comparccor com co.u;n part.ici

pnda, os Srs .. lusto Chcl'lllOnt, Arh;titlc~ LolJo 
.Joaquim Fclicio. CrLmpoR S111lc< o Aquilino do 
Amaral; o, sem olh~. o St•. Qulntino Bo· 
cn.yuvn. 

O f:n, 111 SI~CnETAttJO 11iL cont:L tlo ~(lgulnto 

EXPEDIENTE 

Officlo do govornalioJ• <lo Estado do Plilllhy. 
do :li de julho ultimo. rometteudo, cm sntis· 
tilçiio do pedido ~ue lho Jbl Mt.o, ~untro pn
cotos contendo J'CitLtorios o lei; <h~uclle Es· 
tndo do antigo o novo regimen .-AgradC\!tL·So 
e aJ•chivom-so. 

Outro do govorn~tdor do Est,ulo <lo Pnrnnti, 
tlo 21.1 de ngoito fln,lo. nccusrutclo o rocobi
mcnto 1ln. r.ommunicn\'ii.o llo havol' o Smuulo 
nccoltlltlo n ronnncln. que, do SHU cn.rgo do 
Senador, pOI' nquello Estnrlo, nprosontou o 

Sr. DI'. Josu PoJ'olra dos Snntos Andrade.
lntoit•ndo. 

O S~:. 2" SJ-:c!l.I~T.\RIO lô e vno n imprimir 
prLm entrar na ordem dos trabalhos o se· 
guinte 

PAili'Ci~l: ~, 117 lll~ 1805 

A Commissii.o do Finnnçn.s, tendo exn.mi· 
nado a proposir;üo n. 33 do 18ll5 vinda da Ca· 
mnra 1los Dcputajlos, que fixn. a. dcspczfL do 
rio Minigtcrio d~tGum•ra. noexerciclo de 1896 
opina ~no seja ell" up~rovadu P.elo Senado, 
com ns nlt.C!rnc,;Uos nbruxo ospee~flcndns, as 
quacs pJ·odu,.cm uma. economia. de 298:050$, 
sem desor~u.ni:-Olll' o~ serviços; no contrar1o 
attcndendo·os mr.lhoJ• do que esto.vo.m como 
se podoJ•i\ veriflcn.r pelo estudo dossns o.lte
raçucs que ~ii.o as seguintes: 

§ .Jn Dii'CCtOI'itt de Oú1·as MiUtm·es 

Roduza·so n 51!:000~ a verba do cem pe
dldrt pn.l'l\ n. eseoln. supot•ior de ~uorro. na. 
pl'!ti<L da Snudndc; cdillcio do quo niÍO ha ur· 
gonto nocossidndo. 

Elcve-•o tL J•JO:OOO.S n verba do 75:000$, 
<lcstinndn its ol1rns com o novo qunrtcl typo, 
pn.rn. n. CiLVttl111'in., em construcçü.o nos terl'e
nos d• Quinta da Boa Vista. 

Eleve-se n. 2$300 n. diarid. do 2$, clestinndn. 
no.; servcut.es ela~ escolns militares e superior 
do ~UCI'l'll., o t~tmllcm de 2.%00 n. 3$ n do aor
vonw <ln. bibliothccn d:tquolln escola. do ~uo 
rc•ult:mi o llllgmcnto de 2:750$000 nesta 
verba. 

Roclnza-so n. 300 o numero tle nlumnos in· 
tm·nos c\o Cnllogin Militar. pn.rn. ovitat• ngglo· 
mara~·fio nos c!ormittwios o rofoitorios ou ~ue 
:-ojn. noccsflt\I'ÍO ttmplin.t• mnis ns dependencin.s 
do cstalmleoimcnto. com esta rnedldn pou
pnNo·lia sómento na otnpn 21:000$000, 

§ 01 LttUOrtttorios 

Augmcnto·so li:i!O$ pnrn. equiparar os 
voncimout.o:; dos opel'n.rios o set•vcntes dns 
otllclnns, tlOS quo percebem os do Igual classe 
do Al'~cnnl do Guerra desta enpitnl, sendo: 

OIT!cinn. de pyrotechnltL.... •1:260$000 
!riem de SOJ't'lllholro....... <1:820~000 
lrlr.m tlo J'unrliçüo......... I :000$000 
Idem rio c:ll'plntolro....... 2:050$1100 
hlem de podreh•o .... ·.... 4:080$000 



290 ANNAI·:R !lO MmADO 

Aolmnrlo·HO rcduzl·lo o numero do all\trPS 
o~coilontcR no• ·rpmdro~ dos corpo< a I .:1:14, 
C!LiculiL n. CommiaJoui.o, com Lons l'uruln.mon
to~, quo parn o oxorclc\o vindouro 1Lpmms 
OXÍHI,Jl'ÚO 1.!.!50 IL\fOI'C.!S ll08SCLM candiçrir.H, O 
neste porum.rnontn pr•optio o cúr•w 1!0 
6~0:400$()110, llcii!IIIO H VOJ'blL roHtl'iCUL !L 
'12. 73~: '1116$000. 

S!Lin dn.A Cumrnl:o:Hiiu~. :1 llo aBtombm dCl 
1895.- r!o.~tn A3atmrln,- GcntJ/'f•.~n Pmll'o,
J. JorllfUÍilt. tf.n SrmJ1!,- J, S. Jt,,,,,, Melto,
LDtlf!OldtJ dtJ /Julltr)rJ.~.- L11ita fJ Oilicir!ft,- .Mo· 
r/lo.~ ll!iJ•ros,-Rtlntiro /Jarce/lm, .. 

Oll[JJ~M DO lliA 

Eut.t•a. llJR dh~cn!-!silo unicn o ó smn dohnt.o 
nppl'OVnrln. o HOUIIo ndoptmla vul sor• rl!mot
tldu u.o Sr. prcsiJioutu ''" llopul!llca, para 11 
furmBllrlnrlo rl11 publicnçiio, IL Jll'opo<içiio diL 
Ca.mnr11 do< llcputr•·1o< n. •13, rio 1~05, quo 
prorol!l• " ILCtUIII <ossiiu loglsiMiva ntó o rliiL 
41 dU OlltUbl'O do Cfll'I'OIItO ILitnO. 

Contiruln om 3• dlscllf~!liiu, com ttN cmonrJna 
oJfcrcch.lns, n. Jlropo~Ji~~iio 1l1L Cnmnm nnM Depu· 
tl~do.~ n. 231 do 11:1115, quo nmnl~tin ns pe!!~onH 
qt10 dlroctlt ou lurllrectamnuto tomnrnm Jll1l'to 
nos movimentos polltlcos rlo Alngüa~ o !loynr.. 

O ~'li•·· Rnmh•o n:u•c•o•llm< notlL 
n. d\fficulllndo quo o1rccoco o nRHumpto, o111 
Vi81.1L dn UI vm•gmNin prutluzldiL, n. I'U~poito, 
polus correntm~ Uosmtconl.rttclna cJn. opillillu 
publicn, sollcii!LdiL pclns 1111ixrios u pulos hrter· 
ossos pm•tltln.riol:l, 

Suu tlovo1', pu1·óm, ubl'iga-o tL t.ornnr p:Lrto 
11" rliSOUBsíiO, 

Não ó claquolles que rrt?.t!lll prllçll do (hLU· 
dos J'clto~ nn. lng\~:~lacii.o o.~tt•an!{oil•:t, o, sorn 
colnllcmllll.l' tlliJt~t,iuJ•lo tltllllprtrttt.ivo, entendo 
que, nu confronto 1hLs leis '' 1!us Jhctos Uos 

· dl versos pnlzos. 1'1'-lhL q UtLl for tl mttt.orin, não 
su riOI'O jrunuls csquocor ns pccullnt•es do 
CrLt11\ um, n.s CILractoriHtlc:Ls rt quo se n.r:luun 
ll/LÜI t'n(ll\t•ll t.U Hll ~OI'l lilllllirlH ILH insti tU ~~~ÜC:i do 
um povo, o\'1 HOII~ eoRtumcs o oN n<~ont.ocitnen· 
to.i orn qno C:5t.cs so tr:Ltluzom o bO rovl,lnm. 

Annlytlan1l1.1, com csR;l l'O~n.lvt\, n quo ao 
tom l""'arlo fl\m do Bmzll, no tocnnto no 
objecto dn dobll.tt1, dollRrn.·so log-o com n. guor· 
ra rio sccco;siio, rlopois da qnnl, n medida rln 
nmuisliB, por mnls do mnn v01. propo,ta, o 
foi com ns rostricct10s ,fovidns, como ns quo 
rof(lri:un-ille no:-~ otl1cin.Ps I'Ovoltosos do plltcnto 
Auporior {L rio coronel, os mcmhros !ln Con· 
A'rt':\'~O Fodnra.l qne tinham ttbrmdnna.do os 
:oouR log·arm;; pn.rn intorvit•1\ln Nn til vor tlo 
movlmeuto SOlJfLratisto., o os milit.nrcs que, 

pulo mosmo motl vo, dosertnriLm das tllelras 
lcgaos. 

E n conflagmçiio que, nnquello tompo, se 
fiZN'a. aontir nu. Arnoric:L tio Norto, orlL, som 
n mlnlmJLcontcst,ção, muito mJLis gravo do 
quo todn.s"' rovolt!LS quo toom·so pronuncia· 
do do;do 15 do novembro. 

Um commontiLriOI' lllnstro das cousas nmO' 
t'ic.~nns, consm·nntlo rlu algum modo ossn.s 
J'U!'ItT'icçõus, conlbssou, l'Omtudo, quo oram 
ollrLs rlovlrln• iL umn noco.•sir.IJLdo do momento. 

O qno ó cort.o ó quo asso procodlmonto d~B 

ltodm•us publicas nil.o ombl\rnçou, rt.ntos n.uxt· 
lou11 obi'll d11 pltelflcnçiio drL p11tri11 do Lln· 

coln. 
Citu, cm apoio do suns palavras, outros 

exemplos do 11mnlstlu, I!Omo li do Napollll1o 
voltonrlo da 111111 do Elba; 11 do 1816 lambem 
em Franç:L, l.orlns ollns com rost.ricr;ões, .Jó. as 
do 311 o •1 10 anno!.\ du. Ropublicn. llSSim oram; 01:1 
0/muan~ niio fot•am COill}lrt:lhondidos nn. pro
vldonciu com que u espirita t•epublicnno 
ucud ia ó. nccos.~idndo do con frBternl,.,r a 
patl'la l'l'llnco•n. 

1~' osto o concoi to them•lco; o como so viu, 
n. pro.tica ó n. ttUIL commgriLçüo, acccntuando a 
oxcoPQilo do elemento militar, na amnistia 
como unm alt" medida do OI'dom na soclo· 
dado. 

A npt>llcoçiio do•sos prlnciplos no moio 
brozllorro, liCtualmento, só •o pr\de 1\Lzor, 
rol'ulando os ILI'gUm•·nto• que os dotes orn.
torlos do noliro Sonn1lor pela Bahh1 trouxeram 
em npolo do uma doutrlnll perigosa, 

Disso S, Ex. que nllo pod111 rLttingir com a 
soluçilo que trnzln a amnistia inoonrlioionnl 
QUILnto posil)l1o dos mllitn.ros do mar o torra 
que tomaram pnrto n!L revolto.. 

E' IILcii!L rosposbL: esses otnclaes tinham 
escolhido de JLntomão ossJL posii)ILO, Bbando
mmrlo li clnsso em que deviam flCJLr pre
stando ás instituições o l1s autoridades legi· 
tlmas do sou pnlz os 'orviços do coragem o 
llllLldnrlo quo os sous companheiros dois iL lei 
com tnnto donoJio e patriotismo doscmpo
nllnrn.m. 

A 1\ttitudo do coronel Sulgado, publica e 
solomno, ó um documento indlsponsavol, bojo, 
que ~o tmtn. do um1L docistio, no Congresso, 
sobro os ultimas movimentos rovolucionarios, 

Soldndos, cmpunhavn1n ILI'lllllS contra o 
~ovcrno legnl, o fornm vencidos. Agora vol· 
~mdo por um maximo fnvor lLD solo da pntrin, 
só podem invocar os otreitos da 11mnistla 
como simples oldodi.os, despindo a farda. A 
contlnuol)l1o nns dlolrllS Rujcitli·OS aos juizos e 
t.ribunaos feriemos. ,Julga' fltlbo do equidade 
o proJecto, 

Si "' militn.ros, quo tomaram parte nas re
vnlt.n.s. nttdn. porliom, o Governo é obt•ign.do, 
porn ser jusu1, n dar uma indomnisaçlio cabal 
n torlos os rovolt~so•, do q uiLiquei' classe ; o 



niio haveria, ns•im, olasticiclndo no Thcsouro 
Federal pat'IL compot•tnr as dospor.us necos· 
snrias. 

Só como simples cidndüos, pois, ó que os 
omcines impllcndos na revolta dov"m regres· 
sar li pntrla, sem que, cntrot:tnto, deixem do 

J continuar respen,;avcis pelos m•imes com· 
\ rnuns. 

A tlleoria de QUe o•tn ultimn especto do 
delictos, commetti•los pelos rellohles,excluem, 
pela connexidudo, n sua Cl'imin~<li•lndo, devo 
,;e r entendida om tormos; pnrn que fiwtos ho· 
Uiondos, de baixa. concupls1'Pndn., excessos 
reveladores de instinctos alarmontes, com· 
mettldos pelos Invasores bt•utucs do seu Es
tado natal, niio fiquem envolvidos no mesmo 
act~ do mtsorlcordla toglsiattva. 

O orador lembra o piwnomeno mais inte
ressnnto da vida politica nn Amarica Latina: 
as revoltas succedendo-se ó.s nmnistii.Ll", o 
pordüo gorando crime o vtco-vet'Sil. 

No momento presente d1L vida nnciouni, n 
pn.z niio qual' dtzor a pncificnc.~ilo doa espí
ritos; n. prova, dou·n. outre outros, no pro
prlo Senado, o ilinstro rupresentnnto d!L 
Babia, aproveitando-se rio ensejo •la discnssi"io 
da amnistia para Jiuor o li bailo uccusa to rio do 
Governo pn.;sado. 

Pugnnn•lo pela medido, com restrições, o 
orador nüo ronsulta os interesses do seu par
ti• lo no Esto.olo do Rio Grande do Sul, onda os 
chefes politicas llos fe•lerallstas 8ÍÍO todos 
civis. 

Quanto á bypoth""o de ficarmos desfnlcndos, 
na marinha, do que o Sr, Ruy Barbosn cha
mou a nnta de suo. classe, tem motivos bas
tantes para duvidar dessn competencia, cm 
homons que, com a P.squndt•n. inteirn. no seu 
dispor, •C pertnt•am do modo que todos 
sabem. 

Que fariio esses otliclaos, na contlgoncin 
do umn guorrn ostrnngoiru., qunndo ns diOI
curlndcs forem o dccupto do que se vet•iftcou. 
nas aguas do Rio do Jnneiro o Snnta C11tha· 
rinn, per occasii"io da revolta 'I 

Rcl'utn a considernçiio do que os miiittwos 
forom arrnstndoo 11 rebcllhio paio elemento 
civil; quando ó notaria que n origem do O do 
setembro é todn nu.vnl-o orgulho e ambição 
do Sr. Custodio Josó do Mellu, levu.ndo cnm 
o· Rcu prestigio pesson.t os scuH cnmnru.du.s ~~e~
vairn.dos u se ,lunt1Lrem no movimento t~do· 
ro.llstn, cujo chefe, o St·. Gusp1Lr Mat•tins, 
sempre so manifestou douccordo perfeito com 
o Sr. Saldanha <111 Gamo., 

A' ultima hora, v~io, como justlllco.tiva dn 
guerra civil, o motivo do. mvlsii.o do cstlltuto 
fundumcntlll do lUa Grande. 

?nlla nindn ~olH'e n noticin dn permantJCO· 
rem armados o~ t~der•rdishu;, sulJ ILR ort.lonH do 
Appnrlclo Snru.ivu, om D. Pedt•lto, pt•omptos 
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pnrn qwtlquor ovontunlhlndo do gucrrn; e 
prl!'guntn si ostn. oit·cunstu.ncin tnmbem não 
pódosot• npont.noln. contra n opportnnldnde dn 
nmni<tin ampht e lncon•llcionltl. 

Censura os aotos prnticndos, n respeito, 
pelo Sr. Gllnomi lnnoccnoin Orlviio de 
Queiroz, n. quem nii.o nrgue o facto úe aor 
lb•leraliHtn, mns a quem nito podo delxttr rio 
censuJ•o.r n. incorrecc;ü.o que tem tillo no 
desempenho do umn missão espinhosa o rio
ilollda, "omo 11 do um dolegndo militar do 
Governo diL Republica porJLnto rovoitosos, 

Jtospend• ao illustl-o sonadot• pela Rnhla, 
que, na Sl'Rt~iio pnssaUn, ostnbelecou um con· 
i'I'Dnto ••ntre o movimento fedct•nll•tll o n 
Guerra dos Fnr•·npes, domostt•nndo que. sob 
o Impal'in, n. rovoluçüo fltrn u. vencedora, 
tendo o direito do impor ns SIUts cln.usulns 
no trntndo do paz, que entii.o so cclobroni c o 
que hoje so verillcu, ó dhtmotraimento op· 
posto-os revolucionnrios ::;ubmottorn.m·se as 
ILrmns Jogaos. 

Termimt, apresentando uma emomla no 
projecto. 

Vem n Mesn é lida o, estando npoin1la pato 
numero de nssignaturas, postll conjuncta
mento ern discussii.o n. seguinte: 

Emenda addltivn: 
« A nmnisth• de que tt'tLto. a presento raso· 

iução nilo cemprol1ende os offiCiaos mllltllres 
elfoctivos ou rofot'mlldos de mar o torra quo 
tomat•am p"rte uns revoltas, salvo nqueUos 
que 1equororem o obtiverem demissiio do ser· 
viço nulitar, nüo lh"s cabendo em caso al
gum n percep~üo do soJJo ou qunosqum• ou· 
t.rus vantagens durante o tempo cm que, por 
nquolle motivo, estivaram ausentes do ser· 
VIQO. 

SuJa dns sess•ics, a do sotombt•o do 1805.
Julio · fi'fotn.- Umuit'll Br~rcoltoli. -Piulwiro 
Jllrtcluulo.- Ptt~tifl Sou;a, -J. Cnrrlairo. -.-\b
don Jllilrtm:;.-A.rthul' .. tbrdu.-0. Riclmrd.
..lft~notJt do Ql'o~ru;, -LOJlll.'l 'l',.o\1trD, -Piras 
Forrnira (mono~ os ret'ot•mn.dos),-Joaquuim 
Pm·rwwfmco.-MfiiiOtJ/ Bttrata,-E.~toPos Ju
uiot -EurJt!ilio :\worim. -Jmrquim ·sarmonto, 
-Joa'J11i111' Cru: .-NO!JIIBt'rtt .1ccloly, 

O 8a·. GtuJJeM tio Oa.""t.ro-Pol'· 
mil ta u Sonudo quo, omborn porJ'nuot.oJ•in· 
lllttnlo, lhu nxpunlm 0:1 IIIOtJvo~ quu mo lo\'0.· 
I'IIUI IL SUIHiCI'UVIH' lllllllllidu .. f)llO :iO d\:;outa O 
quo mo dotor·rnlnnt•nm sn1f1•ng-u.\·n com o meu 
voto, n.poznr· rln. vigor•o:m npposiQilO qno lho 
tom sitio t'olln, 

J~tuf)lmntn nlimuntn.\'1\ 11 tll'iJltll'nn~~n 1h\ nlll\· 
nimiditf!{l, consrH'\'Ill·mn !-i\!undn::lo, pmqno 
ni1o IIIU Jliii'Odll t'Ol1VI10itllltt! lllllll IIOCOtltill.l'hl 
oxrwr• motivm~ IJHO pudo:~sam iuclinnt• o nui-

So 

-1 
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mo do Sonndo n votm• pelo. meclidn. Essa. os· o Sit, GoMES DE CASTno-Mns omflm ó ne
poro.nçn, pordm, csvnccou-~o. nii.o B sem rnR- cess:n•Jo ncrcitnr os factos como oJlos siio. 
gon que o doclnrtL, o dosdo ontilo, Sr. Prosl· Nüo temos mnis unnnlmldnúo. porque no pro
dento, ontoneli nocessarlo expor com" maior Jocto do nmoislln npe·osontudo t\ Mosn tem 
frncquozn n> rnzúos do meu voto, pnrn o.ISO· sido poe· nquelies quo o combnt~m oncnroci
mir do modo mnis explicito passivo! todn e dos os perigos, n lmpunldndo, n mou ver, 
qonlquor responstlbliidndo que d'oiia mo possn com domusindn rostricçüo, sobro um !'neto quo \.,· 
advir. no momento nctueci devemos procurnr osque-

Nüo e sem recolo qno uso ele\ palnvrn. ;\ pe· cor. 
zm• dnnnturozu do nssumpto quo di>cutlmos, Eiie !ombro. n f.dtn do proceelimonto que 
tem-se rovo!ndo que ns rivniidndes e mnl· motivou o que !ovou os nossos olllcinos .d:t 
quorençns níío tiveram nindn Jhn o nom o cs- marinha do g-not'l':t a rovoltuJ•om-sa contt'a 
quacimooto.o n concorcJin. dosct:Jrnm n todos o governo. Elias cnca,•cClnn o porJgo dn. volta 
os nnimos, nnm mesmo nostu recinto do OJ'· dossos militares ús nntlgns llloh•us quo hn.
dinarJo tão plucirlo o ~orrtno. Aerodito, po .. viam u.hniHionndo. g uo unthnslnsmo polo ~o
rém quo niio lhltnr1\ a bouovoloncin. do so .. VOI'IIO 111W findOu. olltJS 1u1o nchmn nos actos 
nndo o croio quo nquollos cnjus opiniilr.s cn desse governo f11cto nlgum quo possa sequer 
tenho o lnfor·tunlo do niio {lill'tilheu·, n:1o mo do Jnn;;o, ,lustiilu:CJ' n t'lluolclin. Pelo outro 
nognriio n sua tolerancln. Pnrn ohter• n he· lntlo, nquelios quo sustentnm n, medida o so 
nevolencln do Sonnclo, fnrei 11 unic:t promessa teom rqiC'osontacio, isto ó, o i Ilustro soundor 
quo posso- saro[ ht•ovo ; pru·n cnptar " to. pela Bahln, cuja pulavr·n nó.l tomos a for•tuna 
lornncin dos meus dignos ndvorstl.l'ios nostrt do tor·nnr aL ouvir• nosto T'Oí!lnto; o ll0111'ndo 
qu,ostüo, ou dou em ponho! o prol'nndo ros.' sonndor· pela Bahifl .lnstitl~~~~ qunnto ~ou!Jo o 
]>orto que lhos voto, se nao for sulllcronto a acto do robeldtil desses mtlrtewos o for, por· 
sympnthia quo mo lnspirerm os sons to lentos. mlttCL S. Ex. qno lho diga, elo mnr. critica 
Di~so ha flOnco que alirnontllVn n ospornnciL ncoJ•lm do mni:;, no mono.'i pelo momonto pra- ...,., 

dn unnnincicJncio e muitos motivos mo 11. sonto n rospoito dos .netos tia diotndur·11 pns
~~rtlf!l nutt•ir essn cspe••nnQn. Um desses sndn . 
• 1a f01 npontndo polo llont•ndo SO,!lnclor pelo sr. prosldonto, ou peço licon~t' n t!m o OU· 
Plnt!hY quitndo, cm~ teurtn dlstlncçno, occ!rpou tr•o !lido Jlllf'n lombrrcr•-lltcs que n <hctndlll'fl 
n. trrhu~n. no dlscuf.!r-so o p!·lmolro pt•oJr!Clo puss:u!:L ust{l ontt·egno a um Juizo mnls lm par
de wn_ntstln, repelhdo pelo Sonrcdo JlOt' urnc. clnl, no,juizo elo. histor·in: o que quanto nos 
votnçuo dn. mnlorln. Os nobres sonndm·os qno orro:; a, so rtuizopern os cr·lmos quasquar quo 
dlscutlrnm n ."!ntot•!a r~cusnrnm o seu yoto sojnm os sorvicos prestndos .no pai>. pelo ex
por dous motnos: o J!l'tmeiro, cstnrom mn~n 'tiucto utm•ochnL FJol'il\no Pmxoto, ou pergun· 
com ns armns nn. mno os rebelde:-; do l\.10 to úqnollo:i! que o ntncnm, como nos que o olo
Grnndo do Sul:. o segnnrlo, sot• condlclootd o glnm, se ss. I~Exs. cstiio convencidos tlo quo 
l'CIStrlctn.,n nmmstln.. . o ,jult.o p1•onnncindo n raspai tu nilo ó dosvlli· 

O projecto qno se cllscuto foi Jovndo h ml!sn rado pola alfoiçiio on paio odlo? 
do Sonndo dopoi:-; ~no poloJJrosldoutrt Ll1l R.o- o Srt. l\Jon.AJ~s Fl BAtmos- A nccu:mcito U 
publica, polo l(OI'crnnilor o Rio Grnnda elo cliiDcil mns ni\o póde haver oineb1 julga-
S,ul a por todo n imprecsn. foi rlaclnr,.cla ox- monto: ' 
trnctn n revoluçiío o os robeldcs cur•v.ulos no 0 . c Si 1 
domlnio da lo! quo nos l'ONo, O projecto quo Str. Go~res nE A~Ttto- m •. on era o 
so clobato ó lncondicinnnl 0 

0 nbsolu'to ; t•or- quo_ todos toocn. pt·oceeuclo de lntorrn hoe~ fel, 
tonto n rnz[o d~t J•ovoltn niio pódo pravnlo- nrn~ quo silo t"orbnrlos elo susp~lto .rorqno 
COI', po1•quo csti'L voncirht; 0 ~~ comllcii.o do os h~cto:; sii.o do IJ~ntom, po:f1.UOa'._lldn ,~ctUilnt 1 

projocto ibi rapolllün, pot'<JUO 0 pr•ojocto ,; ln· soilt o o no.sso osp.rlto tcs ele onm.tnnclns quo .J 
constltuclonnl o~ c.lotorll)lflnrnm, o o vulto do m"'"ohnl Fio- . ...., 

1 .. : • rumo Porxoto ó dnquollo~ quo. so davam sot• 
Al~;m des~o:s mot1vos, houve um outro quo ob3o1•vndos nnm1t cuJ'tiL dtstuncltl, qu1u11lo ns 

ou tomo n. huerclndo rio . Iem!Jrnr• "o Soccn\lo, P•li.<Oos nrrefocorom 0 " vordndo pudor fazor· 
qnnnelo nqnl, ol!olos do JUbilo o com a mnror· 80 onviJ•. 
o~pn~süo, ftJ~h)Jnmos n pnz ~ns r.umplnus do 1\Ius, St•. pre.;idonle, ou noho quo podemos 
Rto Gr•nndo do Sul ; o roqo>tjo mccnl rostndo ser sever•os com 0 r·ovoi tn. 0 beno1•olos com os 
pela moção com qu? o Congresso se ~ongrn· rol!oldcs. . 
tulnvn com o prosulonto. dn Ropuulrcn o n Sol que ó diiDc!l n, quom qnor qno so.fn jnl
nnçiío pob< conrr·ntor•nisoçao do todos os brn· ~·r 0 1Jetoe·mlnnr com proclsüo ioalde\llO e 
xllolros,, como consuqnoncln d'nqnolle grande justiQn n. vor·dudolrn causn. du. rev:rlta. 
ncon.tacrmonto quo mereceu os npplnusos o Sei ~oln hlstot•in quo niio ó do orellnnrlo o 
follctln~Oes desta grnndo nssomblón. l'ccolor·, 0 nucto1• clostos .hunontnvol~ succo<sos 

O Sn. MoRA RS E llAnnos- Multo ilom. uquollo que ompuuhn:ns nrmus o oxpoo 11 
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vldn nos campos do Jmtnlhn; (Apoiadas) ús E' pot• ostn rnzão quo ou tomai n libordndo 
vozes sii.o l'orçndos, nt1o tem outro J•ocnrso do dizot• fJUO u, cnusa dosto pronunclnmooto 
sontio deixar o socego do lar, n paz dn fnmilln, tinha sido n f,tcllldndo dos nntorlorloros. Elia~ 
nventurando-so nos perigos da rovolnçiio so Iovantnrnm contt•n. as lnstituiçaos e fize
~nrn snlvar nclma do tudo, o brio o a iíbor- rLlm-so governo; os outros quizornm pnrtlcl· 

) dndo. Ma• deu·so na occnsltio om qno rel>eu- pnr o fornm por sua voz fazer novns rovolu· 
1 tau n Cnnostissirnn. revoltl\ rlo O lln snt~·mhro çõos, ntó quo tio jogo em jogo oncontrnrnm 

nm dessos con,lunctos dlmceis o lnmontosos um homem quo rcsistin o que dou-lhos uma 
"m que o Individuo niio tom romedlo senuo liçiio, que pato o. Dcos soja proveitosa. 
nlmndonnt• n llbordmlo ou lnnçrtl'·SO nos nzn.. Eu rlisso 1uo rodemos set• severos com o. 
res dn Jncln 1 rovolnçiio o JCneficoscom osrovo!tosos,oquo 

1\u erelo quo nilo. deu !ognr no sr. scnndot• por S. Paulo dizer 
o SR. PAur.A SouzA- A quostüo ó rio nl· quo p.H•ncia subtil n ditreronçn. Entratnnto, 

moem• no A.IJuida!Jan 0 jnutaJ' no ltumnrn.ty, ó dontl'inn. cllristã; o Evnn~elho no3 ensina 
q no soJnn:os severos com os viclos e bonaftcos 

O SR.. Go:\II~S DE CASTRO- Senhores, se O:i com os v1c1o.~os. 
nobres somdoros lovn.rom a soa benevoloocin. SL'. presidente, 011 ncce~ito como bon. o in
no ponto de pormlttir que o monos nuctorl· contesta volt~ dout1·in11 que com tnut~ eio
sndo dest" casa (Ma apoiados !JC!'aas) procuro quoncin nos oxpoz no sabhn?o o illustro son~
explicnt• tio outro modo os motivos dossus <lar pelu !lnhia. A amnl>!tn, bom sei, ser1n 
porturbnçaes que tem tido n ltepuullca cm umn t~nor;tncln Jnmontavol em um homem 
~:ou inicio, ou flJf'lli I'JUO flt1o são ns nmnistlns, da mi~Iw. idade; a nmnlstln. tem sido multns 
como pnr••ce no noht•e SonntlOI' bolo J(Jo Gr<UI· vazo; rostricta, condicional, limitada no tom· 
do elo Sul; niio, senhores, o percliío ó l'twto po. nos Jog:1ros o ús possons. 

'"'~. posterior, ''om depois da rovolu~ilo. As I'O- Mns, ou ]lo~o licença no Sr. senador, pelo 
voluçoes quo temos tido desde f)Uo se inn.ngu- Rio ·Gt•ando do Sul, sem ser 11or ~stn trletL da 
ron n ltopnblicll no B1•nzil toem sido promo- jnri>prudencia volhncn. o soph!stJCa que tom
vidas pela olussa militar, o a fitcilhlndo r!e se introduzido na classe que represento, eu 
sous triumphos lnrelizmento propm•ou n> ou- peço llconçn pnra ntUrmnt• que n !ncondlclo
tl'ns rovo!uçaes. Hoje, que o perigo passnu, nnilil:alo, 0 carnctor absoluto tlosso neto osth 
au, fiiZCJDIIO .fust/ca. n udmft•udores do mtlre-. no ~ornctol'lstico t.ln instituiçito, Un. sttn indole. 
ahnl F'lorlauo Peixoto, n.mrmo ((UG o serviço Senhores, o; qno trutam dos:;o nssumpto do 
qne e! lo prestou foi fochnr o ch·culo tlns pot•· modo gorai, n:o calma do gnbinote, SO'!J osta
turlmcaos, !noto n•sim que tenho Dlotl\'o; rem iufiuencindos polns cir:umstn~ctns do 
pnrn suppor quo durante largos n.nuos ~ozn ... momento, dizem qno o perduo se distingue 
remos do paz. Podo ser uma pn>. pouco livro; tia umnistln por ostn cit•cnmstancin: o peraiío 
sará. um iufortunio plrtl. nó5, mns n. resiston- tem 0 cnrnctot· pesson.l, dt1ixn. i:lm pó o crime 
cin cstl'~ poa• n1mos cnnsndlL. Nós temos do 0 nttondo. n.o c1·imlnoso sórnonto; u. nmnistln. 
fortillcnl' o governo, ''lginndo·o, pn.t•a oscn- niio olhn nas n~ontes, n~ne.1. o t'ncto, te!n um 
purmos nos riscos do despotismo. cnrnctor real; tunto nss1m. quo por rru11~ que 

Sonho•·os, o quo m11!s ndm!ro nilo ó quo o o am.nlstindo ciltmo quo nilo quer n llmnJstl!'• 
choro que so paz fi tostfl do movimento tln o po•lor publico fcch11 os onvltlos o n amnlstm 
marinha nutrisse n ambição, nlins nohJ•o, do se f<IZ, 
governar o pnlz; o quo mo surpreboudou fol o Sonntlo conhoco n ori~om da amnistia. 
que moços ilhtlnctos, nfQcinos do iustrucç•io Os tyJonnuos que gol'orna\'llm Athenns· oxer
provnda, so doixnssorn illudit• por um homem coram por lon;:n tempo n tyrnnnln naquelle 

-.. que se dizia rostanrndor, tendo saltldo dos contra do civillsnçilo; quando u~ cn~~ills os-
,.. conselhos dfl dlctudnra. tnvnm cholns de puciontes, n tnmll<a atlto-

Sonhoros o mnrechnl Flor!nno inaugurou o n!onso dlvididn em circulos, o libortndor de
regimon da Iibertlndo depondo go,·ornutloros. cl:U'on que nlnguom fos:3o incommodl\do pelos 

Nilo o fitltnr·vos no respeito o quo vou di- rue tos pnssndos ntó o dia <htlibertur,ilo. O povo 
zor, mas é dar OXJ)nnsüo nos mous sontlmcn- nt.honionsa Ualt n estu. 1oi a nomo do esqueci· 
tos do indlgnnr,iío. Qnnndo eu vejo asses fn!sos monto o nome do umnl:;tin; nilo tom condi\\io, 
apostolas d11 liherdudo pt•ocurat•em o dcspo- elht n~sceu puru, e um oset•iptor de quo ou 
tlsmo, quando asse chola dn esquadra rovol· me rocor•io som pro com orgulho, porque fol 
toso Unha sabido dos canso lhos do mnrechnl um "l'ltnde tnlonto de minha terra, disso que 
Florinno, quando l'oi o!lo que no sou ministe· n 111nnistia é o refugio da conscloucia humana 
rio rusgou n Constitnicilo, Iili ollo quom ro- cont1'U uuu1 monstt•uosldndo qno so chnm11 
fo1•mou os gouornos quo mo ouvem, ou ntlmlro crime politico. 
qno um prtlgador quo vi osso com estns ct•o- J(onlmento, crlmo politico ó uma cous~ quo 
donc!uos pudosso !Iludir a bon t'ó dos qno o hn do sompro lovttlltal' contra si o protesto 
ncompaultnrnm. das ttlmas genorosns, po1•quo ó uma corrocçilo 
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quo nilo ródo ll!IOCI\ JnOI'OCOI' Ulll JIS;onlimonto JIOI'IlllliiCCOU llol? ss. EEx. l'ocolnm quo, 
puro o calmo. . \mim11dos por os tu gonoJ•osldndo propriumouto 

E si niio, vojnmos. J\ ,instiçn colonilll do hr11Ziloho., ellos voltem n occupnr os cm•gos 
J•ol do Po1•tugn 1 levou 110 carlu lnlso, Aln di· <1110 liuhnm o dollos so provnloça1n pnm uovns 
troroutos pontos desto pniz, mi ihaJ•os do tent11tivns Ctlntrn o goveJ·uo da Republica ? 
viotimns ; dessas, umtl :-:;6 !::iObt•onnrlou, recom~ Eu creio quo posso tranquilisar u. SS. EEx. ( 
mondnn!lo-eo à '(JOSteridudo. Foi 'l'iradeutes i Souhords, n. J•avoluçii.o não é pr~rn. ninguom ~ 
o por que 1 Porque a. conscienci:L humano. um Jeito du rosns ; o n.imln. monos pnrt1. os 
cohru com os sentl elogios o rocommondu. ostn l'OVoluclonnrios. 
memorio. à postm·idwiB mnis rornot1~ dos brrt~i· Ellot:l o~tl1o Jm loogos mezos, não sol se l.Ht 
loiro:; o tlolXa ou volvidos nn. tn litmtu .. outros dons !UlllOS, l'órn. do. patt•in.. longo dn. familin., 
tantos compa.nhlliros, victlmas da 1110smo. por~aguidos polns maldições rJn. unção inteira, 
injustiça ?J-~ot•qne e imposs1vel conrundir• o qno so levn.nton contra. ellos; ollos, quo co
gutuno o o nssassiuo com um homem CJUo flogn mor•nm o pito amnrr.:o da dopondonciu. tlto 
em nrmas contra um govm•no quo lho p·•J•cco oloqnuulomonlo <iescl'Jpt.' pelo poeta Floron· 
opprossor o tyrauno. tino: oilos <JUD qua<i toom osten<lido n mão do 

o SR., CoSTA .AZRVBPO -r. OUTit.O'd _ Muito monrJigo mn tcr1·•~ et-~tl'nnhn., qu.nndo, nmon· 
bem toadm; etJI 1110 nn.vJo qutJ Junl podia. cornpoJ•tai' 

• un~a Jotac,~11n iut'oriol' ú. sua, fol'n.m 1í. nossa 
O Sn.. GoMES oE CASTRO- E :;i não, vojn- antigu metropole dn.r o triste ospectncnlo da 

mos aintln.: misària pr·ntn•üt o tlit do~uoiií.o dos bt•nzilolros. 
N() rJia 15 do novemllro. um generttl !Jrn.si.. o Sl~. c. RonR.IGUIDi- A11oindo~ 

Joii•o lovn.ntou--se~ nüo st'•~ mns cnm ~I'H ndo 
p:~rte da força qno ilnvin sodnzirlo, contJ·n 0 O S&. Golms n• CASTI\O - Eile> ho,jo 
governo estabelecido no ~ou paiz. Si n naçiio nspil'nm voltar i1 pntrin; niio n fechamos 
bra:dleira. já. não se honvo..,:; 4~ sopn.rado lia. àquellos que do:-~c~um voltur n. elln. 
dymtstin, divorciado da institni~ão que havia O notwo Sonn<ioJ•, quo com t11ntn oloquen· 
ucceitndo desde n. !iU:t ind 1•[10!Hloncin .. si 0 cin.. ncahou du p1•endor• n. nossa. attonoilo, 
marochul Deodor·o fos~e voneídn, não Jlle do ... t'ocoia que o ox-a.lmir·n.nto ..• 
crotnrla n. monurchin osta.tuns. mm; ttdvcz •) O Sn.. CoSTA AZBVImo- Ex. nito sonhar. 
f11zil e a morto. 

IJ:' por isso quo um grnnde pootn, quo foi 
tambem um grando llStadista, Lnma.J•tine, 
dizia que pnro os crimos destn nntm·ozu só hn 
um processo: a h" talha; só hn uma sen· 
tença: o. viotorin. · 

Roalmento, sonl1ores. ninguom contostu. 
que os governos teom o dh·eito de defender
se. llsse diroito ó 11111 riovoJ• rio dopositnr·lo do 
mandato receilldo ou que so pJ•es!luw recei>ido 
da maioria <ln nação e quo ollo tom o tlovor 
rJo mnnter por toclot' o:-; rnoíos no sou alca.nco. 

Mns osto ô o tliroilo da guoJ'l'll: quando em 
uma rovoltn, n. victoriu pronunein-so, o cJ•imo 
<lesapparece pnra o rovottoôo, si foi o ve11ce· 
dor; é então um horóe; é um criminoso, si 
foi vencido. 

Orn, o Sonnrlo comprehoodo que ndo ó 
posslvol qunlitlcar dovidumonto sempro ossn~ 
vicitlsituries dn. soJ•ta. Num sompr~o ~~ vlctorin 
sorve no rllrcito i nem torln.s as oonsns veuco· 
dot'HS siio ,iustn.s o mnitus vozes a. \'ictoria 
npnilt n. tyJ•nnia. 

S1•, preshlonto, eu voto n nmuistln ptu•n, 
nh<aluta o som restrlcçiles. 

Qunl o J•ecnlo quo nutrem os nobJ•os soua
doros polo Wo GJ•mHlo do Sul, ryuo quorom 
oxclull' <losta mo,Iidn <le nlta politica os mlli
tnt•cs do tor·m o mar quo tormu·nm pnr·to nn 
rovolta 'I 

SS. El~x. rocolnm que ollos vonhnrn com .. 
munlcar o virus da revoltn. 1\ tropa quo so 

O Sn. Go>ms DE CAS'J•no- Graças a Dons 1 
nom am equivoco ó pe1·mittldo ••• 

0 SR. COSTA .\?.1~\'1!00 - E' um simples 
pr·otosto ; n CoosUtuiçi'ío gn.l'anto .. lho u. pa
tente omqunnto não f<lr condemnudo. 

O Sn. Go~ms n& CAsTRo- Como quer o 
oobro sonndor flUO o chamo ? 

o contJ•n.almlrnnte Custodio ,Josó <lo Mollo. 
é do todos os t'Qvolocionn.rios o que eu mnls 
Iruuonto, pol'qllo foi qnom muis sotrrou. Elia 
voJtn ~ern o prostlgin quo o core~wa, som as 
ilinHOos qne fez conceber a sous companheiros. 

0 SR. COSTA AZRVRDO - Cholo de fO· 
11101'$05. 

O SR. Go~ms DI< CASTRO- N1io <lh•ol t~nto; 
ums volttL cou1 umn mwga tJUO ú lJa:.;tnnto pltl'll. 
t'nzot' curvm• hombt•o:; muis \'nlontos o glo1•ins 
mnis iucon tostn v o is. 

~onhm·•~. ollo volta tJ'a?.ondo sobJ•o sun 
cnboÇtt o arnninoso tlosampiLro do ::~cus com
pRniloiros do Aquida/Jan. 

O SJ<. CosTA A7.EVRoo- Muito bom. 
OS&. Go~ms DR CASTRO -E' posslvol quo 

osto hornom possa. commnnlcnr o vi1·us tla 
l'OVoltn ús ftJI'Ql\S lo~ILOH,- depois do lmvor 
n.IJJLOI!on111io o~ rnelllores-t•opresontantos da 
mnrinh:1 1 

Nilo, souhoros. Eu lembrei itqncllos tio 
vós que vos tondos sompro muulfosta~o ~o-
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fem;-oros do mn1'ocha.l li'loriuoo fJilO um tios 
homons npontndos po.t• todos vós, num (~xr.op .. 
çií.o tio um só; um dos homens apuutarlos 
como factores priudp!Lu:; Llo ~olpo do Est111lo 
com que o mnreclml DeodoJ'O l'll:i!;Ol1 n. CDU:,• 

' tltulçiio da Ropubllca, mandou-nos JlllM fe'u·a 
4 dosto recinto •.• Nii.o p1•ecistL declinar o nomo. 

MtlS qunndo e~~o llonumeri lo rn:u•ochal ro!:lib'
nou o potlol' j10l'niio pwlor mn.is :mstontal-o, 
ellnn to da !'O VOlta cln esqntulr~e promovida por 
olllciuos de nml'tnhu., o cidadão a quo nllndo 
tlcou orn suo. casu. u continuon u. srJOtl\r-so om 
um tributml, l'ecobcmrlo n.tlmll, como pt•ornio 
do seus stwviços, sor tt.posontndo com todos os 
voncimen tos. 

Ainda mui:~, senhores ; esso cheiO dn l'e
volta Uo t3 fio setnmbJ•o elo 1803, fui tnmt.um 
o chofu tla J•nvoltn do 23 do novembro do 1801 
o não foi amuistiudo, l.llltii.o. 

O S1t. R.Al'lnrto BAttea:r.t.o.s- Foi voucodor. 
o Stt. GoMI'.S n~ CASTtto- Elia não loi von

cedot•. 
O Sn.. lü>lll<O BARCCLt.os - Como ? 
O Stt. Ga>rES DE CASTRO -Seohot•os, os lhe-· 

tos sü.o os fo.ctos. E\lo nilo obr•i).:'OU o mfLre .. 
chnl Doodol'a n ceder. O entilo chofo do go
verno deixou o seu Jogar, porque viu ftUO n. 
lucia era dlfllcll, anilo a ncceltou. 

O Sn. RAl'IURO BAtumr.Los - Logo, n re-
voltn produziu o sou oll'oilo, · 

O SR. Go:,ms L t~ CASTH.o - Pol'eloo-mo o 
nobre senador ; nii.u houvfj amnistitt, m1o so 
cogitou de semellmnto consn,. porque u l'O\'OJ .. 
tn. receitou o pr'"'mio dos seuH sorviNS, em 
cimn do ~aicão, como so costuma dizer nn 
linguu.golll do povo. 

Qun.ndo o Congresso entendeu ir om soccor .. 
ro tios mnrechnes e goneruos ~no tlnhnm sido 
deportu.dos por· umtL revolul;;1o ftllO multn. gen
te atnrmn. nuncn. ter uxi:;tido ; e, se existiu 
foi immodinromonto osmagnrln, pot•quo on quo 
mornvn nesta cidudo só sonho de lia qunndo 
vinha no boncl, disendo-so-mo quo jú tinha 
sido vencida. 

Qunnllo o Congrassll entonliou dovor pôr 
termo nos aofi'rlmen tos dos tos gouorn.os o m1~· 
roclmoii, conc:.~dou n. amnistia. Jlltl'a. o inconUl
oiontLl. Ninguom lbes lom~a·ou os perigos do 
restituir ao comnmndo do exoa•cito ns :iUns 
primeiras ptttou tos o á mm•lnlm. os soug molho· 
t•os glluomos. Entretanto eUus pt•otestat'tl.m 
sompt•o contrn ossns rorormo.s, o n h i ostt"io os 
tribunnes roHolvondo cm seu favor. Eu creio 
que os nobt•os sanadoras estilo combutondo 
po1• uma cousu. quo niio tom vnlor; o que não 

· quorom SS. C:xns. ó que o neto do amnistia 
nprovolte nos otncinos de mnr e torra. Sup· 
ponhn o lllusti'O Sr. sonadot• pelo Rio Grando 
tio Sul que osro sua emondn ó lnfollzmonto 
adoptada, e digo - infollzmonto sem faltar 

ao r·r.:;pl)ito rJno u nobre sanador snhe fJUO lho 
tJ•Jimto. Esses genor•uos não quorom a arn
nisthL ; v~arn sur julgados pelos seus pares ; 
~:u1 n.bsol \'ui o:;. i vol tn.m lis rlloir•;1S ; pol'cobom 
todo; os veucuuontos desde o tempo em que 
almntlonaJ•nm as bnnrtcirns o t'ot•um dirigil' os 
revoltosos •. , 

O Su.. ··CnmsTIA No 0TTO~t - Isto uão tem 
rospostn. (ffa oul1'oso npa1·les.) 

0 StL. Gor.m~ IH~ GAS1'H,II -Pardoe; lll'OS .. 
pon!)abilidnde é nossa ; dovomos fnzor· um 
;1et.o qno SJI.ia thl()Ui con1o um1\ gt•ando oxpros .. 
s1i.o da. gtmurosiJJLdo- nncionnl. 

O St<, ltA>!Ilta BAl\CELLos da um nptu•to. 
O Sn. Go~ms DE CAS'ruo- Sorln. uma. im

!JI'II'Iout:ia 1i1li1U' nisso, ]JOrque, tlopois do quo 
tlb-su o i Ilustro sunudor po111 B1thla., eu não 
podia qner•rut• tlol't'ILUmt• n luz ando ellc der
l'llmou toda a luz 1!0 ~011 sabor. O hoorndo 
l'ienador disse uma gmnde verdade : os juizes 
despHrn a toga, porque so roc:onbecom incom
petuntes pu.l'a.iulgat'om tlo Cl'imes dostt~ or
d1·m. Si isto fosso npoons uma simples thoo
rin, po!lin. ~er contestada ••• 

O St<. lü:.~uw BAl\CELLos dn um npnrte. 
O SI<. GOUllS DE CA$TJ<O-Sr. presidente 

o senndo dará. tostomunho do qne ou ouvi 
com religioso silencio o dbcurso do houraUo 
senador. 

o St<. RA>tmo BARCELLOS- Poço-lhe dos
culpn elo o torlntet·l'ompldo. 

O Stt. Gom<s DE CASTRO - Os apartes do 
honrado sanador llourfLm .. me ; mas toam o 
inconveniente, nü.o conh·n mim, mo.s contm o 
Sonndo, rio ohrignr-me o. demorar na tri .. 
bunn. (ri:.·o : ncto a11oiados) ; mo.s peco ao hon
t•atlo sanador qno mo ouçn, niio com u. bonovo
lonoin. que não mereço, mn.s com n. attençü.o 
quo o n~sumpto pejle. 

Os milltnt·os que teem voltado, o que je\ 
nü.o sii.o pouco:;, rocolhem .. se à pris[o i são 
submottidos no julgamento de sous pares; 
siw 11bsolvidos; .111 mo distiornm que 3 ou 4 o 
t'om.m ; nós nfi.o tomos meios do intrnir nn. 
consciencin d'osse juiz e ou ponso que elle.s 
oii.o pótlem deixar de ostn.r ,iulg-nndo com coo .. 
solencia. D1ulo osto facto ; são restltulelos a 
sons postos e pet•cotlem todas a.:3 vantagons d1~ 
~tntiguidado. Nilo é melhor ser Isto, que se 
ostil reullsnndr., Qlle so lm ele raalisnr, o r&o 
sul tudo do manto do gonm·o;ldndo, do pm•dão, 
do osquachnonto, que o Cnngresso estend~ 
so!Jro todos os dosvnlrndos, cclgos pot• esta ou 
nquolle, motivo, poucu importn qual, o que 
ctoguzoram as nrmns 1 •.• 

llstos netos dos conselhos elo guot'rll o da 
mnt•inim, sonhares, teom pnrtt mim nlto v~tlor 
mol'ni : cl o. melhor rospost~t que a classe 
podl~t dar uquellos que lhe t'o.zom 11 lojustiQa 
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do snppor quo alln recoLo da mito modo, com 
cornQào foclmdo o Sttngreato, sons nntigog 
compnnhah•os qno tlvot•nm o inl'ortnnlo do 
iusut•gir-so contra a bundairn qno todos ras· 
peltnmos o vanornmos.(.4poiados.) 

Sr. presidente, hn um lhcto para o qual 
V. Ex. mo pormltt11 qno implot•e, o so hn um 
termo mais oxprosslvo do humildado, qtto ou 
mo prostro pomnto o Senado, pedindo eua 
n.ttonção. 

A paz do ll.lo Gt•nndo ó o resulto do do nm11 
convençiio, do um t1•atndo, Do nm lu.tlo o go ... 
nora! cornmnndtmto lias !'orças da ll.opnhliCtt, 
dovidnmonto nuctorlsndo paio prosidonto 
d'olla ; do outro Indo o general Silvtt Tnvnros, 
qnc o nobro sotmdot• polo ll.io Grnndo do 
S ui disse-nos sot• o gouornl om chofo d11s 
forçns boll igomu tos. 

llsla convonçilo foi foit11 com n mniot• pn
bllcidndo; o Soando jn titih11 manilbstndo sons 
desejos do pnz, naquollo primeiro pro,jocto do 
de nmuistin, nilo ·direi- tão pt•oclpltnrln
mento -, poróm - tão rapidamente- rojoi· 
t11do. E qunurlo a noticia •ln paz cltogon o no 
mesmo tempo roi conheclrto o protocollo em 
que alia ttnhn sido celebrada c nssignndn, o 
Senado lovnntou-se como um só homem, dl
zondo que ;o congratulam com n nnçiio e o 
presidente dn ll.opubiica pelo grnndo t\tcto 
quo restituo n J'"Z no Rio Gt•nndo, li:;tlldo 
que ó caro a 111 os nós, porque ó nossa fron
teira, som pro a mais amouçadn. 

Quando tlt\-so osto facto, vós oxclnis ou 
autos vós prontondols excluir uma classe dos 
revulucionnrlos quo dopuzornm us nt•mus om 
virtude desta convenção I · 

Desde quando foi este o modo rlo honrar n 
plllavm do um governo o rospoitur os netos 
ilo presidente dn ltepublicn que não cosst~ls do 
elogiar porque ollo merece vossos olog'tos 11 

o SR. R.~uno BAI\OELLos.- Niio foi con
dição do trntndo 11 umnlstin ampla, como 
V, Ex. diz. (Ha outros appartes,) 

0 SR. GOUES DE CASTM.- Pordoo•me ; 
Sr. prosldoute da ltopubllca ó multo discreto. 

Sr. J'rosidonto, declaro a V. llx. que estou 
fnlian o com a mnxima boa fá. 

ALGUNS Sns, SENADOltEs.- Sem duvida, 
0 SI\, GO)!ES PlliCAsTI\0,- Poderei estar 

dlr.endn muitos ert•os, julgo mesmo que 110 
Senado o n todo o Brazil ~uo sou aqui ocho do 
maus propt·ios sentimentos. (Apoiados,) 

Tenho poun que minha paluvru nil? tenha 
dotes, niio tonlto. força, niio tenlt11 energln 
bl\Stnn to pam nrrancar de tódos vós o voto 
o. fnvor da amnistia, que ha do ser no futuro 
o nosso melhor titulo do glorins. 

Não oslil nos protocollos a promessa da 
amnistia, nem <IAvla estar, por pnt•to do pra
sldonte da l~opublica ; o general quo o repra• 

sontn nao t nm louco, nem um Idiota. A naçilo 
todll snbo qno amnistia rl rio otlt•llmlçito ox
clnsivn. do Congresso ; 'mns nmnlstln estuvn 
Implicitamente contido nn convonçiio, quando 
o presidente dtt Republlc:t cm sua monsnA"om 
rlisso que ospot•nvtt que o Congresso Nnclonnl ( 
coopot·ns50 com ollo pa.ra o g1•ande llcsidora
lum do ultimar n jlllZ do l~io Gt•nndo; o nm
nlstla estav,. impllcitnmeote' promottldtl, 
quando o g-ooarnl, reprosontnnto do pa•e:.;i ... 
doo te tln Ropnblicn Bl'llzllolt•a, !i'tll'tlntllt nos 
roheltlos qno alies sorlnm t•ospoltotlos ern seus 
direitos civis" políticos. 

Vós respoitnos direitos mandando moLier 
em pt•ncosso o sujoitonrlo nos azara~ do ,iul
goamonto nflnolles f!.Ue conlltu•om nn. vossn. 
pnlnvra on, poJo munas, nn. pa.hLVl'.t do Pro
si•lonto dn l{epubllcn, quo todos nós ttc!ttnmos, 
o cu,jo govoJ•no se vai rocommondn.ndo relo 
t•ospaito ú.lei (muito bqm.), que ó n mnior no
cessldnrio desta paiz? 

Vós Ides ostrngnr n obrn de pnz tlt•nndo do· 
seio dolln um<l clusse do intlividuos quo se oco
lhoram ii. gonerosldudo prornottida pelos altos 
podet•os do Estudo ! 

Niio ; ou niio mo ncho com competencin 
r.nr.L o fnzer ; mn.s, qunndo n. tivossu, havia 
de hisltnr, porque o sangue que bnnlmvn o 
oosop:.vn ns cnmpiuns do Rio Grantlo do Sul 
ó o ::in.ogue que no::; corr•o nas Yi3ias ; o a ppol
lido quo uqnel!es u>am rl o appelllrlo que 
nós nslltnos o que tr·nnsmittitnns aos nossos 
tllhos ; o sol que alumiava a~ bnttllhas o t•e
ful~ri<L ·n'nqnelles flabres, ó o sol que alumia 
o llrnzll intolt•o; o aquollo pedaço do torra, 
t1to exporitnoutndo pelas vicissitudes da 
guort•n, lirr. parto da nnçiio brasileira, u que 
nós todos pertencemos ! 

!lu, sonbot•os, hei de rocommendnr ás mnl
dlçOos dn histori<L quem se atrever a portut'· 
bar a paz que ncobtt de se firmar; en hei de 
i'Ccommendul', omborn. com o. minha voz 
i'l'aca, no odlo de torlo n brasileiro o tomel'llrio, 
qunlqnet• quo sejtL 11 ominencia do seus me
ritos, que roncconder as fogueiras dn guerra, 
que acabnm do ::;or ap~tgndus com tunto tru.
balbo, 

Senhoras, brl dons factos quo ainda nilo 
fornm contostndos por nln;:nom, o que nito 
scrrlo nunca contostndos. llsses factos siio os 
!loguintoi:l : , 

A paz foi recoltlda com onthusiasmo vOt•Jo
deit·o por totlos os hra•\lelros. O Sonnuo con
tostaosta verdade 1 Não pódo. A paz foi co
Jobl'ndtt do modo mais honroso pnr11 tt auto· 
l'idndo, E; h\ ch•oumstuncla est~ llll couscloncin 
de todos. , .. ~. 

Si honvo impl'nrloncln, si i'o. general n'um 
momento tio cxpnnsiio J'oz promossns que niio 
dovltt fazer, qun não podia ronllsnt• porquo 
não dependiam dollo, fol colstt,o que niio ai to• 
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rou 11 pnz; quo osta tlrmnd11 do modo o mnls tondo pot• sedo o glot•loso E>tndo do Pornllm
hom•oso pnra o governo dtL Unifi.o. E de\·o Uuco; n t•evolução chu mada. do 1824. O decreto 
dl~oJ' no Senndo, porque niio ligo grande lm- do 7 do rnnrço de 1825, nsslgundo por Podro I, 
portllnoln nom tenho domns!ndo nll'octo ils d11ndo u1no nmnistin ou, por outr~t, umn irri· 

\,mlnhns opinioes, mo. gosto do llccontunl-os; siLo do amnistio, mnndon por noto de olemon
.1/n. !lonrn. pnl'n mim ó umu. ~un.lidnllo imlivi· cin, o:cocutursomllomorn.osréoscondomnndos, 

Uunl; qunwlo multo ndmltto-n. no governo mnndou condomnnr os •1110 ostn.vn.m pt•onun
como ontir.lnde moral defronto de outra enti- cinrtos e nbriu ns prisões aquelles que niio 
ri11do ch~mntla gol'crno, de nnr,iio pnra naçiio. cstllmm pt•onnnclndos, isto rl, Jiquelies que os 
!\Jus qnnmlo so t.rntrL do trnzcr no gromio da trilmnnos tle sttngno nií.o tinham nclmdo cul
pn7. umn lllll'le do hrnsiioiros que JIOI' pnixiio pudas. Isto om 7 do mnrço rio 1825. 
politica ou por luterosso se dosvirtrllm, quncs- Pois ucm, sollhores; om 7 de nbr!l do 1831, 
f']nor I'JllO :lO,jn.m ns comllcOe~ nc~os~rtl·ins, ou sois nnnos e um moz precisos depois, Podre I 
hnvin. do nppl'OVILI-ns, ~orqno ncuna. rio tudo tomn.vn. o caminho do exílio. E contompora .. 
ou colloco n frnterni,lnoo tia. nnçü.o, 11eos rlcs:m. ópoctl, o falia perante um que mo 

Sonhot•os, hn nos livros snntos, quo ou soi ouve, n1Iirmarn.m sompt•o qno essas oxccuçoos 
qno já níio osttio om ntodn, hn nos livros san- :-;nng-rontns vcritlcndns t\..JUI nostn. cidndo, na 
tüs um exemplo, quo cu leio ~ompl't) com JWa .. B.thia, no Reclfll o na. Fortu.loí'.n, fornm tn.lvoz 
zer, o solire o qual gósto do moditm·. O So-~ n causa mnis poderosn. dn. oxpulsri.o do prin
nndo todo conhoco n parnuoln do Jlt!Jo cipc. 
prodlgo. O Sn. CIIRJSTIANo OTTONI- Som n menor 

Um pai do famílilc tinh11 um filho, cuja duvida. 
lndoio nvonturelrn o doso] o do correr torrns O SIL. GOMES DR CAsTno- Vejamos aNorn 

·,:.-.nua se qundt•nvnm com t\ suhjccçi\o ao dom!- o reverso rln modniiln. 0 

niopntot•no, o ao qu~l.ill ostnva tardando um Umn guorrn. oxtrnordinnrln do mnls de 10 
momouto do omnnoJpar-so o gosnr do sun nonos dovnstnvn o Sul o tinha nlli implnntndo 
llbordade ; o um dia, prefel'lutlo n liberdade uma Roprtulion, sob n. donomlnnçiio de Repu
no aconollogo rio lni' pt~terno, rocobou n snn IJ!Ic~ do Ph·ntinin. o Brnzil o imporia como 
hernnça. u tiJi dissipnl .. 11 cm prn.zorcs o nn. Ol'll ontü.o, trah11lhou qunnto'poudo, emPre...,ou 
llovnssidão. g (}nmHlo. ch.ogoclo o dnseng::.n_?, todos _os moias pnrn. abafar o movimento, ~ue 
qunndo chogndn. n m1sorm, q unntlo a rnztLO orn. nno só movtmen to rapublicnno, mas sepn .. 
ucndiu no Jnfo!l7., oilc tomon o caminho <ht ratlstu, t~fi'rontnndo n honra o" inteNridatle 

ll.n.trin, voltou t\ caso. pntornu, foi rocebillo de nncionnos, cousn que está ncima. do iOdos os 
1rnços abortos, o a melhot• roz do rebanho regimens; o quo devo set· objecto primaria de 

foi .ncl'itloarln para fosto,lnr a voltn do nu- todo o twsso amor. 
sonto. Os outros filhos ir~itnm-so contl'n ossn Cessada a tuctn, o impar'o tmnslglu com a 
proferoncin .. Pois qno? Nos que fomes sempre revoluç"o o ncceltou toilns os con<liçOas de 
!lois, nós que nunca dosoonllecomos os ,lt\s do pt~z; o nqnollos quo ti<lhnm abandonado as 
pntrio podor, não tomos J'~stu, o nqu.·lle que 1\Jrçns togues, como nquol!es que já tinham 
volta maltt•npii!Io e cstropmdo,, ~rnzondo np nssontado praçn na rovoluçtto e ganho ns 
sou physico o s10nnl da doynsstrluo o dn mt· dt•agonns de otnciaes, todos foram recebidos 
sorin que o opprnn•, o ostJgmn da ma!dlçiío pelo nosso oxol'c!to sem mut•murlos, sem uma 
pelo nb:mdono do htl', rlrooou!tlo com fostns 1 quoixn do nioNnom. E distlnNull'l\m-se depois 
E' pol' isso mesmo, re~pomluu o pni cm•mho~o: com grnndo pr.ovolto pam u. cnnc:ilo brasileira. 
si o !lo vem nt•ropenr!Jdu e vom bnter ~ Ulll~u o gmndo honra pnr11 si, dtstingulram-se nquel
portrL amiga qno se lhe podo ~brir, BOI'm ln1- lcs que professaram n sua lealdade ils instl-

- .• qn!<lndo recusar-lh'a, o pot•tnnto colobromos tni~es. 
com festas o rogrosso do convortldo! Ahi ostiio nn noss~ hlstol'in roNistrados nns 

Sonharas, rastejamos o regt•esso do~ convor- molharas paginas muitos classes riamos. E este 
tidos; abramos do pnr om par us portas dr< neto do clomoncht !ncondiclonnl o nbsolutn 
Jlll.tl'in, o sob n unndoit•n constollndrL d!t !~opu· don ou ompl'oNou Pedro 11 que httvht sabido 
bllcn niio huln mnis umn ''iotimn, dosdo quo outiio drL motoridado. Sni'Iiu, rl verdado, fol . 
nno hnjn mnls um nlgoz. (.lluito bem). tnmbom oxpuiso por sun vez, mns por outros 

o nobro sonnrlor t>olu l~io Grnudo . do Sul motivos, nüo foi po1• esta. 
oxhibiu umo llsttt das anmlstias C~llriJcionnos St•. prooidonto, tonho folto proposito do 
o Jlmltndus. ll' oxncto. Nilo rl proo<so, porém, poupar uo Senndo o totlio das mlnlms obsor-
o exemplo nom dn. F'r·nnçn, constnntom~nte vuçüos. (N(7o "poiados gcracs). 
untidn do rovolnçOos, nem dos E>tndos Umdos 0 8 c C E ó 
elo Is dn. grande guerra tln ~optn·a~rto. Nós n. OF.tnn R ~~~ros- V· '~· som pro 
toJ~os om uusso pnt7.nm fucto momoruvol. onvltlo com multo pln7.or o lnmouso provoito. 

o nohro seuadot•, qno ó tiio lido ntt nossa O Sn. Go~JEl DI! CAsTno- ••• tonho-mo. 
J1tstorln, snbo quo em 1824 sm•glu no norte, conset•vndo slloucloso dinnto do debate, mas ó 
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tão solomno, ns suns pro!Jorcuo:; silo tiTo vnstu.:;, 
os sons intuito:-~ tão no 1res, quo ct\Un. um du 
uós dava mnnil'ostui'•So do moilo fl·nnco ~ouro 
ost<t modldn. 

Dizom-mo ~uo u Cnmn!'n dos S!'S. o.,pntndos 
não nccoita. DU\'i1lo quo o l'nQu., por• quo t.·nho 
muito. contiHDQ:L no seu pn.tr•lotismo o no sou 
critorio e por~na serl" por dom~tis ~oquono 
rejeitai' nma moUidn. dosto n.lcnnco por ..• 

A nnção totla qmu· u. nmnlstln ; demos n 
nmnisti1~. (~llaito bem). 

Umn. considorução, porOm, fíli oxhlbldiL polo 
l!oumdo senador paio Rio Graudo do Sul, u 
qunl não pódo rtcnr sem pro tosto, 

s.· Rx. ntlh·mou IJUO os roboldo:; ninda. 11110 
depuz.o\·u.m l\S m•mo.s. 

Sr. prosidoote,'quando mosmo o hom•ndo 
soo!ldor pelo Rio G1•nnda do Sul nito mo m<J• 
recesso u. conJbnçn. e estima quo m•1 merece, 
ou nito J1011itl. cr•er que S. Ex, dê3so urna in• 
formaçno de quo nilo ostivosso oouvoncido. 

Creio que o facto ó vor<lndeiro, mns nilo o 
pnm snrprehonder, oilo é para causar admi
ração. 

O Sn. VtiiiATO MACHADO- Dizom que o 
Sr. Miuhtro dn Gnorra ainda hontem deu 
osta informação, 

O S!t. Go>IES D& CAST!to - Mas, pordóo
me; póde ser feito. pot' quem foi'; bo. uma do· 
clarnçdo que, paro. mim, vale todas us ou
tras. 

A paz foi feitn, diz o flevorondor castilhos 
(e o homem quo uilo diz couso. do balde), o 
povo do Pelotas, do Pot•to Alag••o, o povo do 
mo Grnndo do Sul celebra como um11 sà pos
soo. osso gro.ude acontecimento. 

A paz está retta. 
Hn ainda grupos armados 1 
E' posslvol quo haja, porque o Sen11uo st<!Jo 

que a revolução do !tio Grl\ndo estondau·se 
por qunsi toda a lrootoira; gr11Udo parto do 
Estn.do estivera antrogtiO, oro. n roiJoltlos, ora 
á legnllclndo\ conformo os acclrlontes e o ro
sultwlo da ut•1, o é muito [>OSSivel quo ain
da ni!o tenlm chegado o momento do todos 
esses grupos deporem ns armas. 

O.Su. ltUII!tO BARCELLOS dá um aparto, 
O Su. GoMEs DE CASTRO- Si ou ti vosso 11 

li!Jordade do intet•rognr o mau colloga pala 
. Rio Graouo do Sul, pot·guntaria a s. Ex. 

quem ó o geuornl om chato das rorçns rovo
luoionarins do Rio Gmnde do Sul! 

o Srt, PrNII&mo MACHADO- Appnrlclo Sa· 
rnivu. . 

0 Sn, GO~!&S DE CASTitO- Nilo: o lliustre 
Sr, Sanador Rnmii'O Bn••collos 11tnrmou nqui, 
não ha mul.tos dlus, ~uo ora o goum•ai Tn
vat•es. 

O 81<. R.1>rmn BAI<mcr,Los- Eu disso qno 
oUo,tinh ~~ido iuvonbdo pala gonornl ln no· 
conr.io, 

O S1t.. GoM1~s na 0M'I'Jto- Ora, sonhoros I 
E' _111111~ cptost1lo d(j houtcm. (' 
~.E~. IIIUI'tnon que o cllol'o ora real monte). 

o goDllf';d T!lvn.ros, quo l'oi quem nssl;.,"nou a 
convenç11o, accoitou n p11z, 

S1·. p:·lj~i·Jot•to, •lit•oi mais multo poucns pn. .. 
lnvl'us o li•cu esta jli'OillCSsll pnt'a trnoquiillsar 
o Sanado. (NrTo apaicttlos.) 

1'onlio ouvillu liQUidnl'om-so os onus, qno a 
nmnit~tia 1~mplu, incnn•llcionu.l ncnt'l'ataria ao 
thosouro, tiÍ 13tJ pngnr o prot, ou.,. 

UM S!t. S!!NAPO!t -O soldo. 
<J SI<, Go~ms oro: C Asma- . , . o soldo dos 

mil i t:1rcs. 
Sr. Pl'Ollidunto, closculpCJ .. me, t~i empro_gn.r 

algumn. expJ•os&to quo uU.o sejtL vordlidOlra
lllOnto tochnlcu, 

Corno ilt di~mhlo, tenho ouvido dizer que 
acarreturli grave onu& uo thosouro si os u.m
nlstiarios, quo silo officlnes da mnrlnha e do 
exercito, tiveram do reco!Jor os soldos corras· o4of 
pondentes a todo o tampo que estivaram na 
t•ovolta o contaram nntlguirlndo. 

l\lnnteoho a minha nffirmnçilo; quo isto 
niio se dará, 

i! foi pum mim objecto de prazer vor que 
o I ilustre general, qno ro~l'osonta o Estudo 
dn Parnhyba (é preciso d1zer o nomo porquo 
1111 dous, o !lstudo da Pnrahyba é roprosonta
do (101' genorttes ), o SI', Moira provou aqui 
que Isto niio dar-so-hll. 

Mus, ~onhoras, quu.udo isso fosso vordudo, 
j>Ol'h'llllto: esta questão tia nmntstla pórle eer 
um,.squlnhndrt por uma mlseravol questão de 
dinheiro 1 

sol que ns oircnmstnuclns Jinancolrns do 
thosout·o st\o ct•iticrts, eu sol, porque me dl
zorn, por,1uo ou, nosto assumpto, como em 
muitos outros, leio paios olhos do alguns Srs. 
sena1lm·os. 

Mns, si já chegámos a ponuria do sor fOI·
ondos u. cout1lr vlntons o ll sornmni' mil róis, 
quaudo se tt•lltrt de rostltulr a esta pnlz, que j 
tom sOda do pnz, n. paz desojnrla, porgunto ao ~ 
Senru.lo: nü.o vnle n ponn l'nzor n. oontu. do 
guanto uos Cllsla u sustentnçito d1t guerra no 
ltlo Grnndo do Sul! Quanto osto fltcto dolo-
roso Influo na cotuçilo do cambio, na deprecia· 
çilo d11 nossa mooda e nrt esperança de nossa 
restrurnçilo rlnnncelrn 1 

Porgunto nos nob1•as sanadoras si nilo é 
molhar evitar osto gravamo do despozns para 
o thosouro, cob!•io'do com a ·amnistia ampla, 
gonarosa, como osth nos nossos ho.bltos, como 
o nosso cornçiio podo, desoja;· si nilo o me
I!Jor· do quo ontrogtLI' nos tt·illunnos, quo hi'i.o 
do absolvel·os, quo os estiio nbsolvondo, dan· 
do como rosultndo da absolviçllo, n~o só a 
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percepção do vantngens que lhos regntonos mem que incarnou a ultima dir.ta1lura; 0 
como n col!tr,gem de tempo, que, pnra mim, tom procurado culdndosnmento.evitnr a este 
ó favor ll)nts l"!portnnto, o si qulzerem, mais rll!<polto reforenc!ns pessoaes. o tempo de 
perigoso I ( JUu.to bom.) Jl!.lgar_ não chagou ainda, tanto mais que 

S1•, presidente, retiro-me da tribuna po- ,nao ano compleuunonto conhecirlos os factos, 
..... dlndo no Senndo que levo em conta n mngni· sobro que a sentença devo assentnr; nem so 
4 tudo do nssumpto, us hnpertlueoclns que tive podem npurar ns responsnbilidades quer de 

a leviandade (nao apoiado•) do commotter: uma, quer do outra parte, sobre o assumpto; 
( M • b , M . , 0 , mas sl Isto ó verdade, não fica, toda via, o 
. u1to em • u~to bem • orador " cum- orador inhlbido de pronunciar com toda a 

P~""""tado por qua11 todos os Srs. Sc•ado•·cs fra11quczn a sua opinião sobre n politica da 
111 oscntcs ·) ulttmn dictadu1•a. 

O Sr. Ruy Darbo10n ó forçado 
contra n sua expectativa e contra ns suas in· 
tenções a pronunciar nindaalgumaspalavras 
neste debate para accudlr ó.s refe1•enclas fel· 
tas ao seu nome, IJUOr relo bonrndo Senador 
pelo Rio Grande rlo Su , quer pelo honrado 
Senador pelo I\! aranhão. 

O orador foi a~•guldo de citar, nesta cn· 
mara, leis revogadas; mas não esti• rovogn.1la 
a disposição, em que se firmou em seu ultimo 
discurso, quando procurou rlemonstrar que o 

'h governo se achava armado pela lei em vigor 
para ndmittir no serviço, ou retirar deUe, 
os officiaes do exercito envolvidos na ultima 
revolta. 

A nrguíçiio se funda no art. 8' da lei de 
30 de jnnelro de 189-.l; mt;s esta lei, fixando 
as forcas do tat•ra, foi uma lei anuuiL, cujas 
disposições teom, portanto, o caracter trans· 
itorio, que a essa especie dele\ se associa. 

O art. 22 caracterisa como permanentes 
rliversos artigos !jUe o ortLdor enumera, mas 
niio comprehende entre elles o o.rt. 8': e 
como a inclusão dnqnellns disposições citadas 
determina a exclusão desta, que não foi men· 
clonndn, segue~so rtue ficou esta transitot•ia. 
e cessou com o oxerclclo de 1802 po.rn o qual 
toi decretnda a lei. Si o governo, portanto, 
carecer !le manter por um certo período os 
otllciacs róra das fileiras, tem para Jsso todos 
os meios nocessnrios. 

Deixando a parto technica do assumpto, 
não póde o orador furtar-se a algumas con• 

, .. · slderacões, provocadas pela palavra eloquen· 
I" te do nobre Senadot· pelo Maranhiio. S. Ex., 

distribuindo o louvor e a censura, disse, com 
l'llzilo, que nem uns, nem outros, uom os que 
glorificam a ultima dictadura, nem aquelles 
que procuram apresentar as attenunntes, ou 
justit!cativns da ultima l'evolta, estiio habl· 
iitu.dos para serem juizes no litígio; s. Ex .. 
indo mais longe, julgou ver demaslndo amar· 
~Ol' nas palav1'0.S. com que o o1•ndot• procurou 
apl'Ccint• a politica do ultimo governo. 

Mais do quo nlngnem o orador reconhece 
u. lncompetenola de qualquer da• pnrtes en· 
volvidas nesta questüo pa1•n ser juiz uns 
responsnbllldades mornos, que a ella se ll· 
gam. Niio se refal'IU com azedume ao lto-

Bonado v, JV 

Niio pensa o orador, como o honrado se
nnrlor, que esse governo fechasse definitivn.
mento, por merecimento seu, o cyclo dos pro. 
nunclamentos; acredita, ou quer ncreditar 
que a éra funesta dos movimentos mUltares 
cessou definitivamente neste paiz, mas con
testa que esse resultndo politico se possa, do 
longe ou de pet•to, attribuir a politica da ul
tima dictadurn ; e contesta·o fundndo na con
sideração de quo o exemplo de uma dictadura 
feliz ba de ser sempre uma semente de futu
ras dlctadurns. 

O movimento revolucionaria não pode ter 
sobre si as maldições ·nacionnes, que injusta
mente invocou para alie o honrado senador 
pelo Mnrnnbiío; •m parte nenhuma ouviu o 
Ol'l!.dor essas mnld!QOes ; o ouviu-na; entre
tanto, com intensidade contra os netos os 
mais violentos, contra ns medidas excepcio
nnes e monstruosas, empregn.dllS, sem neces
sidade parn esmagar o movimento, cuja sup
pliLntaçr,o seria sempre a mesma sem o em
prego de meios condemnavels como esses! 
E' contra tnos modidns que e preciso protes
tar, niio por um desrorço contra pessoas, 
mas por uma precauçiio a respeito do t'11turo. 

O orador l'efere-se largamente ils causas 
da revolta, e mostra niio ser um vilipendio a 
palavra- rc'Doluc1'onar{o, quando o govet•no 
se insurge grosseira monto contra as leis; por
que ha então a reacção dn for~a contra o. 
t~J•ça ; lembra os antecerlontes do nosso breve 
passado republicano ; nilo podendo a Repu
blica, que data do cinco annos, contar com ~ 
immuniunde das rovoJuciles, nvocnda por 
nquelles que, com um sopro, derrocaram o 
impet·io, cujas raizes eram seculares. 

Sobre a pnln.Vl'l!. ,.ovo/toso continua o ora
dor n discol•rer, condomnando a inHistencln, 
n expressão de adio, o tom vibrante de con
demnacão com que esta palavra é ainda pro· 
fer•ida em ce1•tos circulas olllclnes e parl•· 
mentat·es, e, J•espondendo a um aparte, que 
J•ecorda rleclaraçiles do um jornal do Rio 1la 
Prata J•efal•entes ó. sua pessoa, diz o orndor 
que OSJJeravn que, mais ce1lo ou mais tarde, 
esta imputação viesse l'Oporcutir• no recinto 
do senndo. Niio llquldar~í hoje essa histo!•ln, 
em cujo desenvolvimento tom do J)!.zer lon-

• 3ll 

:~ 

' '' 



306 ANNAES DO SENADO 

• • 

votaÇão nominal quanto its emendas restrictl· 
vus. . 

Consultatlo, o Sena~o resolvo amrmatlvn· 
monto. 

gns considernciles, amontoa1• ractns, datns o 
documentos · mas ha do mostrar que c"a ln· 
culpaçilo, prÓviamonte )lropnrndn pela m~ fó 
dos perseguidores, sm•via apenas do satisflL· 
çiio uos odiO.l possoaes da politica Individual o 
absorvente, que procurou annlquilar todos O !;h•. Ph•e• Fch·reh•a. (pela ,,~ ( 
os principies da moral para defender uma 11om)- Tratando a emenda addltlvn·de dar ·•· · 
dictadura sem nome e sem exemplo. amnistia condicional aos mllimres, e a emen· 

O orador não flli revoltoso; soube da revolta da substltutiva amnistia ampla a civis e mi· 
depois do chore do Estado ; soubo depois que llmres ; o dese,jan•lo dar o meu voto á am
a noticia •lolla chegou aos ouvidos do govol'- nistiiL ampla aos civis o condicionai aos mi· 
no do paiz. ' limres, peço a V,· Ex. quo faça dividir a 

Do pois do longa. narraçii,o dos factos rolai!· emenda em duns partes, 
vos ao movimento, para confirmar a prece· O Sn. PnEsioENTE- O que se vae vo~~r 
dente declaraçiio faz o orador o confronto do primeiramente ó a. emenda substltutlva, Isto 
governo do imperlo, que cahiu pela lnsum. é, a amnistia ampla, mns sem prejuizo da 
ciencio. do sun.s instituições p11.ro. no:; darem ctnendn. restrictivo.. 
a liberdade ingleza cm toda a sua plenltudo, 
com o govornodu.diciiLdul'a,concluindo que o O Sr. Blo••neMe Dnrro" (pala ar· 
principio em nome do qual pretendem !L con· dom)-Sr. prositlonte, sou pouco conhecedor 
Rideraçii,o do patrlotns os rovolucionnrios rlo do rogimonto dlt Cosa ;I ma•, parece-me que 
1889 ó jusmmente o dos l'evoiuclonarlos do uma vez vonci•lo o projecto substitutivo ao 
1803; a'indi~nnçiio que troveja contra a sor· projecto parcial •lo amnistia a Goyaz e Ala-
prosa de O do sotembro, devo ferir primeiro gon.i, fica figurando como projecto om dlscus· '"'< . 
o Imprevisto do 15 do novembro.Uma subvor· siio o RUbstitutivo, o que portanto é o caso 
tia uma legalidade imperfeim, mas humana, do applicar-se a disposição do Jtoglmento, 
pacifica, timida nos seus orl'OS, incapaz dos que manda quo na tol'Coira discussiio sejam 
grandes escandaios d:t força, o outro reagia votados primoiramento as omondns, o dopois 
contra uma iiiegalidade ostentosll, infrene, o projecto. Pareceu-mo ouvir de V, llx, do
omnipotente o iliimi!IL<la nos seus meios do cisiio diVOl'Sa, tanto mais que foi roquorlda 
opprimir, inimiga do direito até a bruiiLII· votaçii,o nominal. 
daile e amig<t da violencia até o sangue. 0 Sn. GO)!ES nm CASTno-A votaçiío nomi· 

Depois do outras considernçües, termina o nal é sobre a emenda. 
orador o seu discm•so, repetindo que nüo ó 0 sn. MonAES rn BARnos-Niio lia mais de 
sou fim ruzer a glorificnçii,o ~1!-q revoltas, e uma omenda 
muito menos do l'cvoitus m1lltares ; vem, • 
J>penns em um momento de fr.tnqueza poli· O SR. Go~w.s DE CASTRO-E' sobre o. omon-
tlca,. levantar antigos princlpios, que niio · da que restringe a amnistia, 
convem que se.lam csqnecl•)os, porque, dor· O Sn. MoRAES E BAtmos- Doado quo ostn· 
mentes agora, eli"!! podem v1r o. se.r o grnnde mos do accor<lo o vuo sm• submottlda om pri· 
roc;trso da Rnlvn.çao de todos no dm de amo.- moiro Jogar;, votação da emenda o depois o 
nlm. pro,jecto, não tenho mais quo dlzor. 

Vor.ms-Voto,, votos. 
o Stt. CoELHO Roomaus:s-ce11o da pnlavra O í!IJ•, Prealclente-Eu peço licença 

Para votar-se. pa1•a encaminhar a votaçi1o, que vao set• foi tiL 
na fórm~ do regimento, _j 

O Sn. RosA JuNion-Cedo da palavra para E' posta a votes o approvada por 31 votos -1 
vomr-so. contm 17 a emenda ;ubstitutiva, approvadn 
Nin~n~em mais pedindo a pulnVl'a, cnccri'D· em 2• discussiio. 

se n. discussiio. O Sn. PnRSIOENT& diz que :vao se proceder 
á chamado. para a votação nominal da emenda 
additlva ol!erecldo. pelo sr. Senador Moraes 
Bo.rros, devendo rcspon•lor.;,.slm-os Srs. Sa
nadores que o. o.pprovarem.e-'n4o-os que a 
l'ojeitai•om. :Jt.r? · 

O Sr. Preoddcnte- N11 fórma do 
regimento, voe vomr-se primeiramente a 
emendo. subst.ltutlvo. approv11da em 2• dlscus· 
silo e'em scguidiL as additlvas .olforecldas no 
correr Un. s~•. Procedo-se á chamado. o l:espon~em-sim

os Srs. Joaquim Sarmento, Cort•ca do Al'o.u· 
O li.i~·· GomeN de On,.t••o (pula .,.. ,jo, Meroos lliLrt•os e Lopes TI'QVilo (4l e-niio 

d<lln)-Pcço a v. Ex., Sl', prosldento, que coo· -os Srs. Co.;ta A~evedo, Fra!lclaco Machado, 
suite o Senado sobro sl pormitto que boJa Manocl Barat11, Antonio Bnona; Joilo Pedro,. 
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Gomes de Castro, Pires Ferreira, Cruz, Coe· 
lho Rodt•iguos, Nogueira Accioiy, J. Catunda, 
Jollo Cordoiro, Josó Bernardo, Almino A 1Ton· 
so, Oliveira Gaivão, Abdon Milanoz, Almeida 
Barreto, .João Neiva, Jonquim Pernambuco, 
~João Bnrbnlho, Rego Mollo, Messir.s do Gus-

. ··!não, Leito e Oiticicn, Rosa Junior, Leandro 
Maciel,Coolbo o Campos,Severino Vieira, Vir· 
gllio Damnsio, ltuy Barbosa,Eugonio Amorim, 
Domingos Vicente, Gil Goulat•t, Laper, Gonç!Ll· 
ves Chaves, C, Ottoni, Paul!L Souzr.,Loopoldo 
de Bulhüos, Joaquim do Souza, Vleonte Ma· 
ebado, Gustavo Richard, Esteves Junior, .lu· 
lio Frota, Ramiro Bnrcellos, Pinheiro Mn
ebndo,Manool de Queiroz e Arthur Abreu (45). 

O Sn. PnESIDENTm declara que 11 emenda 
foi rejeitada por 46 votos contra 4 ; o que 
vae se proecilot• á chamada para a votaçiio 
nomlna! da emonda!ndditlva oJrerecida pelo 
Sr. Jullo Frota e outros, devendo respondei' 
sim os Srs. Senndores que a approvarem o 
nao os que a rejelto.rem. . 

Procede-se ó. chamada o respondem sim os 
.(..Qs Srs. Joaquim Sarmento, Manoel Barata. 
· Pires Ferreira, Cruz, Noguelm Accioly, João 

Cordeiro, José Bernardo, Abdon Mllnnez, Cor· 
rêa do Al'au,io. Joaquim Pernambuco, Rosa 
Junlor, Eugenio Arnot•im, Paula Souzn, 
Gustavo Richal'd Esteves Junlor, .Julio 
Frota, Ramiro Barcelios, Pinheit•o Machado, 
Lopes Trovão, Maonol de Queiroz, e Arthur 
Abreu (21) e - nllo -os Srs. Costa Azevedo, 
Francisco Machado, Antonio Bnena, João Pe· 

· dro, Gomes de Castro, Coelho Rodrigues, 
J. Catunrla, Almino Alfonso, Oliveira Gal· 
vão, Almelrla Barreto, João Neiva, João 
Barbalho, Rego Mollo, Messias do Gusmão, 
Leite e Oitlcica, Leandro Macio!, Coelho e 
Campos, Scvei•ino Vieir11, Vl1•gillo Dn.masio, 
Ruy Barbosa, Domingos Vicente, Gil Gou· 
lart, Laper, GonÇalves Chaves, c. Ottoni, 
Moraes Barros, Leopolrio do Bnlltüos, Joa· 
quim rlc Souza, e Vicente Macbndo (29), 
·O Sr. Presidente declara que a emenda foi 

rejeitada por 20 votos contra 21. 
'l. E' o. proposição, assim emendada, adoptada 

o vao ser devolvida à outra Crl.mara, indo 
antes,·, Commlssão do Redacção para redigir 
a emenrla. 

Voem iL Mesa as seguintos 

D~Jclaraçücs do voto 

lloclm•o que subscrevi c votei pelo sub· 
stltntlvo, concedendo amnisti:L ampla, por 
ontondot• que vs miiit"t'os commottern, nos 
C:LSos do t•ovvit:L, dous ot•imos: o de t•obolllão, 
esquocido pela nmnisti:L, o u do desotoçãu, que 

só podet•ó. set• apt•ecindo pelos tribunaes com· 
potentes. 

SIL!a !las sessões, 3 de sotombt•o do 1895.
Anton/o Baona. 

Doclaro que votei contra a emenda do 
Sr. Moraes Barros pot• entondot• quo sua 
matet•ia niio cabe em um acto legislativo de 
concessiio de amnistiiL, podondo constituil• 
miLteriu. de um pt•n,iecto de lei. 

SnhL das sessões, 3 de setembro do 1805,
Soverino Vieira. 

Declaro que votoi pela emenda restrictiva 
por ni•o conpt•ohender o. conveniencia da am· 
nlstia ampla, como se contóm no substituti· 
vo ao projecto primitivo de Alaguas e Goyaz. 
-Rose' Junior. 

O SR. PrtESIDENTE dlz qÚe estando adinn· 
!ada a hora, vae levantar a sessão e designa 
pam ordem do dia da sessão seguinte: 

2" rliscussito do projecto do Senado, n, 32 
do 1804, que rlispõe sobro as formalidades do 
casamento civil: 

3• discussão dns proposições dn mesma Cn
marr.: 

N. 3, de 1805, que i..bre ao Mlnlsterio da 
Justir;IL o Negocias lntet•iores o credito extra. 
ordinarlo da quantia de 3:000$ para paga
mento dos vencimentos de um conset•vador, 
um 2" oficial o um nmanuense da Bib!iothe
cn Nacional, a partir de 1 do setembro de 
180·1, data em quo tomaram posso os funcclo
narios nomeados para o preenchimento des· 
ses cargos, creados pelo regulamento expe· 
dido a 8 de agosto; · 

N. 67, de 1894, que nutorisa o governo a 
abrit• o credito supplomentar rla quantia de 
108:713.$995 com applieacito O.• obras tlo pro· 
longamento da Estrada do Forro de Pot1o 
Alegre a Urugunyana no exercício de 1803, 
tlcnndo assim nugmentnda o. verba consigna
tia pat•a tal fim noart.a•, n. 15 da lei n. 120 
B, de 21 do novembro de 1802; 

2• dita das proposições da mesma Camara: 
N. 30 do 1895, que autorlsa o Governo a 

abrir, no corrente exerclcio o credito supple· 
montar de 7.005:41U$5il5 para ser dlstl•ibul
,]o por diversas verbas do art. 5• da Lei, 
n. ~60 de 2-1 de dezembro de 1895; 

N. 24, de 1895, que autorlsn o Governo a 
abrir um crodlto supplemontnr do 250:000$ 
ti vorba-Excrcielos lindos-do orc:11nento vi· 
gente do Mlnistorio da Fnzonda, para paga
mento da lndomnlsnçilo devida 110s negocl· 
nntcs Pedro Dlnlz & comp., por projuizos, 
pord1LS o tlnmnos que soll'roram, vendendo no 
proprlo merendo pt•oductor um carrogamenoo 
de xnrque que bnvlnm tlespacimdo para o 
Brnzli e qne aqulnüo 1\li recebido por deter· 
rnlnnçiio do Gov6rno; · 
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N· 28, de i805, que autor!sa o Governo a 
abrir o credito supplcment~r de 44:826$423 
ao Min!sterio d• Justiça o Negocies Jntel'io· 
res, no exerc!c!o de 1804, appllcado a rubr!· 
ca -Serviço sanitarlo marltimo- da lei 
n. 101 B, de 30 de setembro de 1893, art, 2', 
n. 10 p~ra occorrcr, o: contar de 10 de julho 
de 1894, no pagamento das d espezns autor i· 
sadas pela lei n, 108, com o augmento do nu· 
mero e venci mantos dos empregados das re· 
partições de saude dos portos; 

2' discussfLo do projecto do Senado, n. 31, 
do 1895, que autorisn. o Governo a conceder 
a Eduardo Pnyart amanuenso Interpreto da 
Secretario. do. Policin do Districto Federal, 
um nuno de licença, com ordenado, para tra· 
ta1• de sua sn.ude onde lho convier. 

Levanta-se a 'sessiio ás 3 1/2 l10ras da 
tardo. 

-
03' SEssÃO El\I 4 DI~ SETEMBRO DE 1805 

Prcsidencia do S>·: lllanocl V:ctor:no 

SUAUIARIO- Abertura dn. Rosaíio- L~iturn. e 
npprovaçiio da neta- Esl'F.TIJRN'rE- Pnracores 
- Ordem do din. - 2a. diseussiio do projecto do 
Sono.do n. 32 do iSD·l - UiscursoB dos Sra. 
LoHe o Oiticlco. e Coelho Rodrigues- l~ncor .. 
rn.monto dn. dicussilo- Chamn.dn.- Adin.men• 
to o ''otn.eiio- 31~dlsouaHilO dnA proposições, n11, 
3, lle 1805 o 137, do iS~H- gncorrnmonto da. 
discust~t4o o o.diu.montG dn.R re'lpoctivns votações 
-2n disousaiio dn. proposiçiio i.ln. Camnrn., n . 
30 do i805- DlscU1'fiOII dos Srs. Sovorino Vi
oirn. e Lcdta a Olticlcn. - Adin.monto da discus
~;!i.o - Ordem do din. 5. 

E' lida, posta om discussão o sem deb~to 
npprovad<~ a acta da sessilo anterior. 

Deixam do comparecer, com causa partioi~ 
pnda, os Srs. Justo Cllermont, Antonio Bnona, 
Pires Ferreira, Ruy Barbosa, Aristides Lobo, 
Gonçalves Chaves, Joo.quim Felicio, camp0-1; 
Sallcs e Aqul!lno do Amaral ; e, sem eUa os· 
Srs. Eugenio Amorim, Manos! do Queiroz. 
Generoso Ponce, Joaquim Murtlnho, .Artbur 
Abreu o nau!lno Horn, 

O Sa. I• SECRli:TAnto dacont~ do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officlo do Sr. Senador Pires Ferreira, de 
be,ie, communleando que, por motivo de força. 
malar, deixa de comparecer por alguns dias 
ao Senado.-lntelrado, 

Requerimento da Companhia Lloyd Bra:i· 
loiro em que pede a lnclusiio no projecto d~ 
Cnmara dos Deputados sobre creditas extra
ordinarios para execução do § 19 do art. 2', 
lei n. 242 de 18 de dezembro de 1804, de'i' 
verbas destinadas o. fretes e reparos dos 
vapores Santos • S. Salvarlor omlttidns no. 
mensagem a mesmo. Camnra envio.da pelo 
Sr. Presidente d~ Republlea.-A' Commissão 
de Finanças. · 

0 SR, 2' SECRETARIO lô OS seguintes 

PARECERES 

· . N. 118-1805 

Rodacçiio da emenda do Senado substltutl· 
va da propesiçõ:o da Camara dos Deputados 
n. 23 de 1895, que amnistia as pessoas que 
directa ou· Indirectamente tomaram parte 

Ao meio-dia comparecem 08 45 seguintes nos movimentos polltlcos de Alagoas e Goya~. 
Srs. Senadoras: João Pedro, Joiio Barba lho, O Congresso Nacional decreta : 
J. c~ tunda, Gustavo nicbard, Joaquim Sar· Artigo unico. Flco.m amnlstindns todas as 
mento. Francisco Machado, costa Azevedo, pessoas que directa ou ln<llrectamente toma· 
M~noel Barata, Gomes de Castro, Cruz, Coe· ram parte em movimentos sediclo<os ou em~ 
lho nadr!gues, Nogueira Accloly João Cor- netos de conspiração ou robel!ião, que se de' 
deiro, Almino Afl'onso, José Bernardo, OU· ram no torrltorle da Rcpubllc~ até a data do 
voira Gaivão, Abdon Milanez, Almeldo. Bar- 23 de o.gosto deste ~nno, revogadas as dis· 
reto, João Neiva, Corriia de Araujo, Joi\quim posições em contrario. 
Pcrn~mbuco, n~go Mello, Leite e Oltlclea, Sala dao commisaões em 4 de setembro do 
Messias de Gnsmao, Leandro Mnciel, Uoso. JU· 89• J L Co h 'c G 'l c l 
nlor, Coelho Campos, Severino Vleh•a., VI~ 1 o;-· • • <I 0 • ampos,- • ' 011 art • 
gillo Damnslo, Domingos Vicente, Gil Goulart, , · Fico. sobre a mesa ,po.ro. ser d!scutitlo na 

_ Quintlno Bocayuva, La.per, Lopes Trovão, E.' sessii.o seguinte, depois de Impresso no Diarlo 
Wandenltollt, C. Ottonl, Paul~ Souz~. Mo· do Conyrosso, ·· ·;, 
rnes Bnrros, Leopoldo dd Bu!bões, Joaquim · · 
de Sou~~. VIcente Machado, Esteves Junior, N, Ú~:..;l895 
.Tu !lo Ft•ota, Ramh·o Barcellos o Pinheiro .. , ·~, 
'Mo.ch~do. A CommL>siio do Just!'Qa•.à Logi!lnçlio, tendo 

·Abre-se a sessão. exnmhmdo o projecto n,}:!5·deste ouno, olre· 
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recido pelo Sr. Mornos Barros e outros Srs, 
Senadores, resolveu otrerecer, em Jogar delle, 
um substitutivo nos termos nbnlxo declarados 
e pelas mzaes que pass~ a expôr: 
, O projecto limita-se guasl a restabelecer' o 
jl/ecreto n. 2827 de 15 do marçú de 1879 com 
diVOI'Sns alterações, tendentes umas a mo
lbornl·o, de nccordo com a experlenola colhida 
pela pratica, outras a hnrmonisttl-o com a 
leglslaçiio posterior, principalmente na parte 
pennl, hoje dispensa vai, depois do novo co
•ligo. 

A Commissiio, por seu turno, limitou-se a 
consolidar o pr.ojecto com nquelle decreto, ,Iii. 
porque este fu1 no seu tempo uma boa lei ; 
Jil. por'lue a maioria tl urgente e neste resto 
do sessuo não se pod9rin discutir e votar uma 
lei geral para todas as modalidades dn lo· 
cacão, cuJo Jogar proprio serà o codigo oivil. 

Infelizmente não podemos contar com elle 
tüo cedo, e o Senailo já o manifestou, re
cusando o adiamento, proposto por estames
mo. Commissito, sobre o cnsamonto civil a os 

. -->direitos autoraes. 
~Isto posto, a Commissiio conclue oJI'ereceodo 
o seguinte 

·Prqjecto substitutivo n. 33 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPITULO I 

DISPOSIQOES l'lt~Ll.IONA!UlS 

Art. 1.• Ser~o reguladas por esta lei 
§ I. • A Joonçiio dos sa1•vlços nppllcndos à 

agricultura. 
§ 2.' As empreitadas e trabalhos concol'· 

nentes a obras e fnbrlcas raspectl vns a agl'i· 
cultura, que sel't1o regulados pelas dlsposi
~iles dos nrts, 226 o seguintes do Codigo do 
Commercio, quando for omisstl a presente loi. 

Art. 2.• As demais Jocu~Oes de serviços 
contlnunriio n roguloi'·Se pela Ordenu(•ITo, 

ltiv. 4°, tits.'20 n. 35, nrts. 220 o seguintes do 
Codigo do Commorclo. 

Puragi'llpho unlco. O Governo mandarA 
nnnexa1• n esta lei ns dlsposlçilos leglslntlvas, 
a que ella ee refere. 

Art. 3,' Est11 lo! é appllcnvol tanto no lo· 
caclot• nnclonnl como no estrangeiro. 

Ficam revolfndns as leis de 13 de setembro 
de 1830 e II ao outubro de 1837, 

Art. 4.• O contracto de Jocnçilo do serviços 
poderá constar de escrlpto partlcultu• assl• 
goudo pelos cootrncto.ntos, ou por nlguem n 
seu l'OA'D, o por duns testomunhns. 

Na fnito. de ostlpulnçi!o oscrlpta, entondor
se-ba l1averem as portes aceitado, como re· 
gro. ontre si, ns mesmns rolncaes existentes 

com os mais locadores do mesmo estabeleci
monto ngriaoln. 

Art. 5.' O contracto feito fóra do Brazll, 
para ser executado no seu terrlt01•lo, soril 
nuthenticndo pelo Consul ou Vlce·Coasul ~ra· 
zllelro. 

Art. 6.• Os menores de 21 nnnos serilo nos 
contractos de locação de serviços assistidos 
por seus pnls, ou, si forem orphii.os, por seus 
tu toros, mediante pràvill licença do juiz de 
orphitos, e quando os orphãos sejam estran~ 
gelros, por seus Cousules, únde os houver; 

CAPITULO II 

DA LOCAÇÃO DE SERTIÇOS Tm GERAL 

Art. 7 .• Esta lei ndmitte : 
§ I·' A Jocnçiio de serviços propriamente 

ditos, · 
i 2,' A locnção do serviços modlnnto a 

pm•cerln. nos fructos do pt•edio rustico, deno
minada - parceria ngi•icota • 

§ 3," A locncilo de serviços mediante a 
pnl·cerla nn. crinÇ!iO do nnimnes utels à ln·. 
vourn, denominada- parceria pocunria. 

CAPITULO lll 

DA LOCAÇÃO DE SEUVIQOS PROPUIAl!E:-;TE DITA 

Art. 8.' A locação de servicospr proln
mente dita serà regulada pela dlsposlcão dos 
m•tigos seguintes. 

Art. 9.• A duraçilo della nito passará de 
cinco nnnos, salvo o direito de renovação. 

Art. 10. Nilo havendo tempo ajustado, 
presume-se ser n duração do contracto a de 
um nuno ngrnrlo, o q unl termina sempre no 
ttm dn colheita ou dt< Stll'ra, sntvo si o locador 
estiver então a dever no Jocatllrio, caso em 
que deverá continuar por um ou mnis aunos, 
até que pague. 

Art. 11, Considm•n·se renovada a locacito 
tla sat·vlcos por outa•o tnnto tempo sobra o 
convencionado (nrt. O•) ou o presumido (nrt. 
10), si, até o ultimo mez do nnno agrnrlo, 
nem o Jocnt11rio der, nem o locndOI' exigi!• 
dlsponstl do serviço. 

Art. 12. Na locação de sorvioos de menor 
não se estipulará dm·nçito que transponha a 
minorldade. 

Al't. 13. O Jocntnrlo nüo pótle, sem o 11prn· 
zlmento do locador, trnúsferh• a outt•em a 
lo cu cito de serviços. 

§ I.• Esta IIPI'nzlmento deve constar do' 
escrlpturn de oessito, nn qunllntervlrti como 
ussistante o locador. . 

§ 2.• Nem o locador póde, sem outorgo. do 
looatnrlo, pôr outra pessoo. em seu Jogar. 
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§ 3,' Si o locntnrlo nnnuh· à substituição, Art. 21. Tod11v!n, nlndn findo o contrn.cto, 
o locndor niio scrll rcsponsnvol pelos factos o lo~atnrlo niio ó obrigado, salvo sendo o lo
do substituto. · • cndor menor, c nttlnr;lndo 11 maioridade, a 

Art. 1-1. A disposição do primeiro membro d~t··lho nttcstndo. si, no pJustc deflultlvo dn 
do artigo nntcccdcnto niio tl nppllcttvel no oontn corl'onte, alguma quantia lho dcvm• o 
ooso cm quo o prcdio rustico, no qual sorvi r Joondor, o niio puder pugul-n, nem appnreocl-. 
o locador, passe n out1•em por qualquer tl- ~ucm por ollo pague, ou ~o constitua sou 
tu lo. tlndor. 

Art. 15. São nullos de pleno direito: At•t. 22. Nosteco.so, o,iuiz, tomnndoconho· 
§ .1." O~ contractos q no impuzorom no lo·. c! meu to do nogoclo, dotcrmiunt•h a prorognçilo 

cadOl' obr1gn~Oes po1• tlivldns do outros, que dn locução por um ou dousunnos, consignando 
não foram sun mnlhor ou 11lhos menores, ou uma ~uottL dos salarlos, a qunl nüo oxcodcrt\ 
que lmpuzm·cm no locudot• obrign<;Ocs por do motndo dcllcs, pnrn ser npplloodn i1 so
dlvldns não pl'Ovonlontes dn locnçiio 0 pos- luçiio do doblto. 
toriorcs t\ olln. Art. 23. SI, porem, nlgum torcoh•o otrore-

§ 2.' Os contractos quolmpuzcrcmno loca- cor-so porn tomar n locnçiio do serviços do 
dor n obrlgnÇ!'\o de pngnr mais do que mo- locador, 1.'osponsnbllisnndo-so n guardnr e ou
tudo dos pnssngens e dospoZ!tB de insl!tniçiio. tt•egnr no locatnl·lo COl'la quota de snlarlos, 

§ 3.' Os contractos que ostipnlnrom juros nunca superior a terça parte dol!es, o Juiz 
pelo debito do locador. . proccderil conl'ormc o nrt. 20, <loclnrnndo, no 

§ 4.• Não ó nullo o contrneto que ostipuhtr nttcstodo ou certitlcndo, o debito do locndor. 
o preço dn locnçilo om tlotormlundn qunutl- Paragrapho unlco. Do mesmo modo proco
dndc de fructos ; mns, nilo httvcndo convon- dará o.lulz, havendo n thmcn do que tmtn 
çiio, presume-se couslstlr o preço om di- o nrt. 21. . _'-, 
nho1ro, At•t. 2•1. Este nttcstado ou ccrtiftettdo tlcar~l 

Art. Ia. E' licito no locndor ostrnngclro, sem vigor, si, dentro cm oito dlns, ni!o fór 
contmctndo fórn do Brnzil, chor;nndo n np1•esontndo nu juiz o foro do novo contracto 
olle, mas dentro do um moz depois do do locnção, o se cumprh'il entiio o qu<> dotar
sul~ chogndn, romper o contJ•ncto com o qm~l mino. o art. 22, snjmto o torcoiro rar.rn.ctnrio 
volu, c cclobrnr outro com terceiro, pngnntlo a multa de 50$ 11 ltJO$, cujo processo os ragu· 
integrnlmouto ns passagens o todas us quan- lnmentos do Governo dctorminnrilo. 
tias udinntntlns. Art. 25. Quando o locado•• ao dospcdil• com 

At•t. 17. Nos cont1•nctos do locnciio de ser- justa causa, ou for despedido sem justn cnusa, 
viços, celobrnllos com menores, o locntnl'io so mns dovot• no locatnrio nlgumu qunntin, o 
responsnbilisnrt\, como dopositarlo, sob as attastmlo do locntnrio ou o cortillcndo do juiz 
penas rcspcctivus, pela torcn. parto dtl sol- (art. 20) deve doclarat• a impol•lancla do 
dadn, que guat•dnr<i pnrn entregar no monO!', debito. 
!Indo o cont••ncto, qualquer que seja o debito Art. 20, O novo locatnrlo ó obrl~atlo 11 
dellc nesse tempo. reter, pnra ontl•egm• uo untlgo loeatario. a 

Art. 18, O locntnrlo ó obrigndo1\ ter um Jlv1•o torça parto dos snlnrios n,justados,ató etrcctivo 
de conttt corrente com os locndorcsdo mesmo embolso dn dlvldn constante do nttcstudo. 
prcdio rustico e n fornecer" cndn um destes ,\rt. 27. O antigo locntnrlo tom t\cçiio ex-
uma cndernotn. eoutlvn ptll'D haver do novo locatnrio l\ quota 

§ 1.• Do livro c das cadOl'llotus devem coo- dos sulul'ios mM·cndos no nrtlgo anteccdenté, 
stur chl'ouologicn o succossivamcutc os lll'ti- Art. 28. Nilo aproveita no novo locatario a 
gos do credito o dobito, lnnçndos nuquello, e dol'ostL fundada om lha niio tOl'.mostrndo o~ 
om scgu!dtL nostus. loendor o nttcstndo ou cet•tlllcndo do nrt. 25, 

§ 2.' O Govol•no dctormlnnril, om roguln· stllvo si n locução dos serviços foi cm outro 
monto, umn fót•mu simples o t\ l'oro11 lll'obn- Estudo. . • 
!orla da dSOl'ipturnçiio do liVl'o o dus cudor-netns. Neste coso li responsabllld:lllo do novo Jo-

Art. 10. Findo on 1·osolvido 0 contmcto cntnl'io comcçn tlasde n notiftcnçiio judicial 
dnril o locntarlo no locador um nltnstado con- l'olttt polo nutlgo locatnrio. 
signnndouchnl'·SO Iludo ou rosolvido o mesmo MI. 20. Ccssn a locti~Üo do sorvlços: 
contl'ttto. § 1." Sendo ftodo o seu tcm110, snlvo, qunnto 

Art. 20. SI o locntnrlo, sem cnusnlogitlmn, no locndot• do serviços, si eU o estiver devendo 
renusm· o nttosto.do, o ,juir. do sou domlclllo, no locnto.rlo. · ..... 
Impondo-lho, depois de OUI'li-o, lllnnltn do § 2:" ~onda rcsolvldo'o contl•ncto. 
50$ n IDO$, mnndnri• pnssnr pclu cscrlvilo um ·Art. SO. l'csolvc-·s ·0· •· lo•n•"o·. 
ccrtlllcndo, que nsslguorlt, declnranuo que o ' " • •" 
contracto cstt\ rtndo, ou rosolvlrlo, conforme a § 1 •. " Poln mo••tiJ do 'locador, mos nilo Jtola 
lei·, do Jocntnrlo, , "'" 
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§ 2." Dospodludo-so o locnrlot• pot• jusln 
cnnSI\, 

§ 3.• Sondo dospodldo o loc:.dor pot• ju;tfl 
c:\usn.. 
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§ •1.• Sondo o locador conrlonmndo il. ponfl J criminal que o lm!>osslillllto do servir. 
\ § 5, 0 Atisonttml o prnçn. o locndot· como sor· 

Mt. ~7. Pl'Orlios 1'1lsticos, no sonthlo do 
n.l't. nntuco!luutn, Hiio totlos OH llo:;tlnndo:-~ ó. 
n;;J'Icultura. Sondo, porórn, torrono!ll tio sos
ffiltrla, fnzoruh~ ou ~itio, ó proci~o quo ::;ejnm 
dividi, los entro si, o tonhn mor·nda pnra o oul· 
tlvndot•, snlvo si o contl'tlcto o.;tlpnlnr n 
mot•ndn om odlficlo contt•al, com ropat•tlçOos 
convonlon tos. 

-l .. 

tendo, ou como voluutnrlo, em tempo do 
nouorr·a.. 
o I - . Art. 3 . Sao ,Justas cnusns pura o locntnt•io 
despodil• o locador : 

§ 1. • Doença ]>rolongodll quo no locndor lm· 
possib!llto do continuar n sot•vir. 

§ 2.• Ilm!Jringuoz habituo! do locador. 
§ 3.' Injuria feito ~elo locadot• à honra rio 

locatarlo, sua mulher, tllhos ou pessoa do 
suo. tamilin. 

§ 4 .• lmporicio. do locndot•. 
§ 5,• JnsubordinaÇllo do locador. 
Art. ~2. Süo justas cnusns para despedi,·· 

se o locndor : 
§ 1.• Frllltt do pagamento dos S!llnrios no 

tempo ostlpularlo no contracto, ou por Ires 
mezos consecutivos. 

§ 2.' lmposiç,io do sorvicos, nilo compro· 
bandidos no contracto. 

§ 3.• Enformidndo que o pt·lvo de continuar 
a servir. 

§ 4." Hnvor-so casado fórn da froguozln. 
§ 5." NiLo parmlttlt· o locatat•io que o loca· 

dor compra a torcelrn os ganoros do que pro
cise, ou constl•tmgol·o n. vendor só u. ctlo 
locatarlo os seus prorluctos, s•lvo, quanto à 
venda, convenção especial. 

§ a.• SI o locntario fizer nl~um fot•imanto 
na posso" do locador, ou in.lnt•lal-o na sua 
ltonra a nn da suo. mulher, tllhos ou pessoa do 
suo. famllla. 

Art. 33, Daspodlndo-sa. o locador com 
justa causa, OLL sondo despedido com justa 
causo., n«o tem direito sen«o nos ganhos ven
cidos, descontado o sou debito (art. 21), 

Art. 34. Sondo o locador dasrodldo sem 
justo. cansa (art. 25) ao tos do Jlodo o tampo 
do oontl"Jcto, o locntario rl obrigado o. pagr•r
lha os snlnrios vencidos o os por vencer, cor
respondentes a Iras mor.os. 

At•t. 35, O locador tom nc~iio oxecutlya 
para havor do locntarlo os SoLLs snlnrlos. 

CAPITULO IV 

DA PARC'IIltllo. AORIOOLA 

Art. 36. Considera-se pnrcorlr1 ngrlcolo. o 
contracto pelo qual umn pessoa ontrogai1 oulr• 
algum predlo rustloo, paro. ser oultlvado, com 
aoondlçilo do partlt•am os estipulantes outro 
sl os t'ructos pelo modo quo nccordru•om. 

Paragrnpho unlco. A t•ogrn da pnrtllhn ri a 
melaçilo, salvo convenção diversa. 

Art. :JS. O sonhnt• do prorllo rusllco clta
mru•-so-hn pm•coh•o lollfitnt•lo, o nqLLollo que o 
cultivar r•rcolro locador. 

Art. 30. O pat•coh·o locadot• não pódo suh
locn.l' ou codor n. pn.rcori:~ som expresso nccor• 
rio rio parceiro locntnrlo. 

Al't. 40. A pnrcot•i• rosolvo·so poln mot•to 
do parceiro loc!lrlor, salvo ol, no tampo d~ 
mot•to, n. culturn esti\•ot· comoç;~dn, ou o 
pat•coiL·o locndot• til•ot· foito dospozas adlnn
tadt\S, 

Parngmpho unlco, Neste caso continún o 
contracto com os hot•tlolros do fitllocido, pelo 
tampo ncoossarlo .pat·u serem npt·ovoltmlos os 
trllbnlhos o dospezns. 

Art. ·11. Todo> os l'ructos rio p1•odio rusti
co, tn.nto naturaos como indnstl'l:to~, · soriio 
partilhados antro os pat•cclros (nrt. 36 o pu· 
l'ilgt•npho). 

Art. 42. SLLlvo convouciLo em contmrlo: 
§ I .• As somontos cort•om por conta da 

pnrcoria.. 
§ 2.• AS plnntns, para suustltulr 118 que 

perecem ou cnhom fortuitamente, serão pros· 
taclas pelo parceiro locntarlo. · 

§ 3.' Os utensílios necessarlos paM expio· 
rnçüo do prodio rustico deverão sor prestados 
pelo pnrcalro locador. 

5 4, • Tambem no pnroolro locador Incumbo 
as dospazns para n cultnm ordlnarln dos 
campos o colholltt dos fructos. . 

Art. ·13. O parceiro não pódo colher os 
fruotos, som scloncln do pnrcolro locntarlo, 

Art. 4•1. A perda, por oaso fortuito, do 
toda n cnlholtn dos fr•uctos, que doi'Om ser 
partllhntlos, ou p.uoto dollLL, cot•t•o por conto 
dos parceiros, o nito d~ n nenhum dollos 
acçilo do lndomnlsnçtio. 

Art, 45. Niio se t•esoindo n pnrcot•irt sinão 
por unt dos motivos seguintes: 

§ 1.• Nilo Implemento do contracto por umo. 
ou otltr·n Plll'lo. 
~ 2." Por parto do locador. lmpm•loia, mo

lostln lmbltunl ou prolon~:ndn, condomnntilo 
1>. pon" crlmlnLLI, ou obl'igaç~o do serviço mi· 
litnt•. 

Al't. 4G. Silo applic11vols 11 parcorlns as dia· 
poslçoos dos nrts. 0", 10, 11, 13, § 3•, 15, la, 
10 o 32 § 5• desta lo!, assim como o nrt. 202 
do Codlgo Commcrolo.l, 

Art, 47. Slto, onlt•oslm, nppllcnvols às pnr· 
carias as dlaposlçDos lognos ral~tlvns il. t•oten-
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cão dos predios rnsticos, On~o o nri•endamento Art. 61. São nppiicnvois ó. pnrcerin yecun· 
delles. (Ord., li v. 4•. tlt. Gi.) . rin os dlsposicOas dos nrts. O•, 10, 11, 2, 13, 

Art. 48. Aos pnrceiros compota ncçuo oxe-' 15, 10, 29, 30, 40, 47, 48 o 50 dostn Loi, o 
cutlvn pnrn pngnmonto do saldo da conta cor. nrt. 202 do Codlgo Commorclni. 
ron te respecth·n, 

Ar!. 40. Ao pnrcolro loMtario compota n 
ncçiio do despejo lncontinonto, cont1·n nquelle 
que oecupa o prodio rustlco violando o 
nrt. 30. 

Art. 50. Subslstirún p~.rcerla, não obstnnte 
n alienação do pi•odio rustlco, a que olln dis
ser respeito, Ocnndo neste coso, o ndquh•ente 
subrogndo nos direitos e obrignçOes do por
coiro Jocatnrlo. 

CAPITULO V 

DA PARCRHIA PECTJARIA. 

Art. 51. Pnrooria pecuarin ó o contracto 
pelo qual uma posso>\ ont1•ega ii outra os seus 
nnimnes pnrn. os gtmrUn.r,,nntrir e penso.r, 
sob n condição de partilhm•em ollas entro sl 
os lucros futuros, pelo modo que nccordarem, 

Pnrogrnpho umco. Snlvo convonçilo o, em 
falta del!n, o costume do lognr, si o houver, 
a pnrcerit\ pecnnrln será rcgulnda pelas dis
posições dos m•tigos quo se Eoguem, de ns;52 
a 61. 

Art. 52. O proprlotnrlo dos animaos ó o 
parceiro proprietul'io o nquelle que gunrtla, 
nutre e pensa o !"'rcelro pensnrlor. 

Art. 53. Const tuem ObJecto de parUllm: 
§ 1.• AS lits, pcllos o crinas. 
M 2. • AS crina. 
Art. 54. Pertencem no parceiro pensador: 
O trabalho do gado. 
O esterco. 
O lo !te o suas trnnsfoi•mnções. 
Art. 55. Si os nnlmnos perecem por caso 

fortuito, a perda é do pnrcelro proprle· 
tario. . 

Art. 50. Nem o parceiro ponsndor, sem 
consentimento do proprletat•lo, nem este, sem 
annuenciu daqnoilo, podo,•i\o dispo!' de cabeça 
n.Jgumn. do gado pJ•Incipnl on nccroscido. 

.At•t, 57. O ptn•colt•o pensndor nii.o tos .. 
quhtrt\ o gr.tlo lnnigoro, som que previna o 
Jl!ll'ceh•o propi·Iotnrio, sob pena do pngar·lhe 
om dobro o valor dn parto que lho pertonco
rla na pnrtllhn. 

Art. 58. O parceiro proprletnrlo ó obrigado 
n gnrantit• n posse o uso dos nnimnos dn pnl'· 
cori>L, substltulnuo os que foltarom, no cnso 
do ovlcçiio. 

Al't. 50. Pot•tonco ao pnrcoh•o proprletario 
todo o proveito que se possa tirar dos nnlmnos 
quo porecorom, 

Ar!. 60. E' nul!o o contrncto no qual so esti
pular que o parceiro ponsndor supportnrh na 
pot•dn parto malar quo nos lucros. 

CAPITULO V! 

DISPOSIÇÕES PENAES 

Ar!. 62 •. As violaçOes da Iibordado do tra
balho seriio punldns' na conformidade do 
Codlgo Penal e processndns por quolxn dos 
interessndoa ou por iniciativa do Mlnlsterlo 
publico. 

Art. 63. Aquolies que directa ou Indirecta
mente. seduzirem ou alllclarom para o seu 
sorvl\•O, qualquer que se,la, ludlviduos obri
g-ados n outrem por contracto verbal, ou 
escrlpto. de locaçiio de serviços, presta veis no 
mesmo Estudo, pagnrilo no loeatni·io, nlóm dns 
despozns e custas, n que tiver dado cnusa, 
o dobro do que o locado!' lho estiver a dever, 
e nilo seri'io ndmittldos n nllegnr qualquer 
defesa antes de caucionar o ,Juizo. 

Art. 64. Aquollos que directa ou lndiroctn
mente ncceitarom ou consentirem om suus 
cusns, fnzeudns ou ostabolechnentos ludlviduos 
obi•lfl'ndos n outrem pot• coutrncto verbal, ou 
escr1pto, do Jocnçilo de serviços, prestoveis 
no mesmo Estado, pagnrilo no Jocntnrlo, 
nlóm dns despezns e custas, a que tiver 
dado causa, nimportnncia, que o locador lhe 
estiver a dever, e nilo serlto udmittidos a 
11llegar qualquer defesa notes de caucionar 
o juizo. 

Al't. 65. Nos casos previstos pelos dous 
artigos antecedentes compete no locnturio 
nccü.o executiva pnrn. havei.' o pagamento. 

§ i.• A ncçilo do Iocatarlo contra u locador 
ser1\ summarin, com direito a embargo asse· 
curntorio. 

§ 2. • O locndor tert\ preferencia pnra ser 
pago pelo productodn colheita ou snt'r», pnrn 
11 QUI\! houver concorrido por seu trabnlho. 

Art. QQ, Ficam revogadas ns dlsposlçOes em 
COllti'nrlo • 

Sala das Co•nmlssiles, 4 de setembro de 
1895.-A. Coalho Rodriguos.-J. L. Co•llio e 
Campos.-Joaquim CorrOa do Arat!J'o. 

A Imprimir para entrar na ordem dos tra. 
balhos. 

ORDEM DO DIA 
. 

Entra cm 2" discussão com o substitutivo 
otrerocldo pela Commlssilo de JustlQn e Legls· 
laçilo, o art. 1" do projeoto do Senado, n. 32, 
1lo 1894, que dispõe sobre as'lbrmaUdades do 
cnsamcnto civil. ~ 

' 
1 
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O Sr. Leite e Oltlclcn exponde 
algumas consideraQ1ies n respeito do substi· 
tutivo da Commissüo de Logisiaciio e Justic•, 
lamentnndo niio se nchnr mnis inteirndo das 
ideias que, remodelando o pro,iecto primitivo, 

) 
trouxe de novo esse substitutivo, pois a dis· 
cussiio veio colher o orudor com ligeiro e 
superficial leitura das disposiçOes que enton. 
de combater. 

Si, porém, conseguia apprehendet• o pensa· 
monto da Commissilo, o que de innovaçilo 
verifica-se no substitutivo ó para peior ; o 
projecto prevenia com mais alcance o em
cacla os abusos que Icem contribuido para o 
desábono do casamento civil no paiz. 

E a Commissiio, parece, pt•ocedeu assim, 
comprehendendo mni o espirita do projecto, 
no qual attribnio o proposito de eqUiparar o 
casamento a qualquer outro contracto re
conhecido cm lei. 

O neto do casnmon to, com todas as suas 
formalidades, tendo ~ido confiado a meros 
escriviies de paz ou districtnes, nccordou a 
duvida do niio estar nas conrliçiles de sot•ic
dade e importancin que merece, umn insti
tuiciio quo envolve a constituiçiio da fnmilia. 

Esses escriviles,inclusive os dns Preterias, 
nesta Capital, ni\o oJTerecem, a experiencin 
de annos. Isto é provado à saciedade, as 
gnrantias de independencia e honorabilidade 
que concorrem nos cargos vitaiicios dos 
tnbelliiies de noins, os quaes, a par da respei· 
tnbilidade e permanencin, niio se acbatn tão 
sujeitos â ocçilo deprimente da politica par
lidaria como os escrlvües que servem )lerante 
juizes electivos, de caracter e attrtbuiçiles 
politicas. 

O projecto primitivo, corres,POnde ás la· 
cunas sentidns no que, a respetto, existe em 
nosso direito escripto, simplificando, nomes· 
mo tempo, certas Jbrmuias do acto, ao qual, 
entretanto, empresta mais solemnidado e 
cerca de mo.is segura.noa. 

Accresco que, nilo tendo os escrivães dis· 
trlctaes o todos aquellos que sobrlonominaçileR 
dill'erentes, exet•cem t'uncçOes identicas, e mo· 
lumentos provenientes do exercicio do Heuscar
gos, afim de poderem dispensai' todo. e qual
quer rett•ibuiçiio pelos seus trobnlbos rela ti vos 
ao casamento, o )lrojecto lembrou-se de cunfe· 
rir essa uttribut~iío nos Tabelliües, os quues, 
percebendo por outt•os misteres o que lhes ó 
noocssario à Rubsistencilt, pódom muito bem 
cumpril• gratuitamente o quo se l'Piaciona 
oom o cosamento civil. · 

Assim, o preceito constitucional da gra
tuitidade, que um o. viso do Ministro do Inte· 
t•iot• sophismou na pratioo, ato boje, terit ef. 
feito pleno. 

Nem se argumento com o nccumuio do 
serviço nos cat•toriosJ dos tabciliiies, pot•que 
estes pódem!nomcnr escreventes juramenta· 

Sonatlo v. IV 

dos, e occorrcr desse modo ao excesso de tra· 
balbo que resultar dns suas noTas funcciles. 

Jo. objecção ele que o tnbeliiüo servo em um 
municipio, emquanto os escrivães de paz 
funccionam cm districtos, tornando assim 
ma i H accessi vol e barato o serviço, responde· 
se com a ponderação de que só paro os casa
mentos ricos e faust.osos é que o vignrio vai 
ao domicilio dns partes, sendo a regra Irem 
ostns iL sédo dn treguczin, para pouparem 
despezns. 

O subotitutivo ainda foi injusto para com o 
projecto, cortaoto·lhe as disposiçõés que, no 
decreto de 24 de (\ezembro de 1800 diziam 
respeito ás partes. 

O projecto, para maior facilidade de con
sulta, consolidou ess1s disposições, omittindo 
apcnos os preceitos que tratando de nullidn· 
des, se referem no dever do juiz. 

Relativamente nos embargos que, ""'"' do 
projecto, pódem ser olferecidos, no acto da 
babilita~iio pam contrahir matrimonio1 pare
ce· lhe que mio foi mais acertado o suostitu
tivo, determinando que só depois da · respe· 
cti va sentença é que se pó de oJTerecer esses 
embargos. 

O projecto, ainda. neste ponto, estabelece 
mais garantia nos interessades. 

O orador lê as disposições correlatas de um 
e de outros dos trabalhos em apreciaçiio, de· 
monstrnndo que o projecto é mais simples e 
mais claro, que a commissiio emendou JlC?r 
amor iL innovaçiio; e prova que, em virtUde 
dns disposições do projecto, o casamento civil 
se torna um neto mais soiemne, mais sério, 
mais garantido, sem as formulas que, por um 
triste arremedo do sacramento, exigem a pre· 
senQn do juiz, ad i11star do sacerdote. 

0 Sr, Coelho Rod1•lf,I'UCII diz que 
em mó. hora lhe coube a distribuiçiio deste 
projecto no seio da Commissiio de Legislação e 
Justiça, 

A Commissiiojulgou a principio,e a seu ver 
julgou bem, que a mnterla nilo suppertnva 
uma legisinçilo a retalho; era muito grave 
para ser regulamentada nos pednQos, e muito 
vasta para set• cit•cumscripta .a alguns artigo~. 

HaviiL na Casa, e submotttdos ao conheCI· 
monto de uma Commissiio especial, nada me· 
nos de dous pro,iectos de codlgo civil, onde a 
matet•ia erueaii<adn em todaa sua plenitude. 

A deste projecto foi modelada pelo direito 
civil suisso,quc regultL a mnterla de um modo 
simples, expedito e irreprebensivel. 

O otliciai do registro civil na Suissn; exce· 
ptuudosos cantões catholicos, que alada se 
regem pelas disposições do Concilio Trlden· 
tino, ó encarregado dos tres netos-nasci· 
mcnto, casamento e oblto. 

Ha unqueile paiz livros especiaes, que ae 
distinguem pela cor: odenaseimentos é verde, 

40 
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o rio casamentos ó azul o o do obltos ó nmn. . E' oplnlrio do orador que a sociedade n~o 
rello. S[o impressos os termos nesses livros.' se compõe do Indlvlr!uos, cont)JÕo·so do ft~ml· 
Fóra disto ltn uns avulsos e uns modo- Uns; os Indlvlduos silo olemontos da J!•mU!a, 
lo> coma Inscrlpciio-bolctlm. como esta ó elemento da soclodJLdo. Um ho-

Chegu.da o. pnt•to do nascimonto, casamento morn, que nllo tem D•rnllln, niio tom ca.pnol· 
ou oblto, o offiolnl lnnçn. o torrno no livro, dado politico ptLra so l'n.zet• representar na SO• \ 
enohondo os claros quo hana porte Impresso; clcdade. · · · 
passo-o depois para um avulso, o encho o Estondo·so o orador om consldomçúes sobre 
boletim, quo nilo ó t[o completo, mos que o projecto, que niio ditremedlo no •tatu quo; 
tem oa dizeres necessarios. o mostra qno, mantido esta, ou mantóm·se o 

O livro fica om cnrtorlo, o :wulso vai para casamento como ollo .cstà nctunlmcnte, ou, 
a capital do Cantiio, o o boletim para o re. querondo-se roduzll• o fncllltat• o processo de 
glstro da capital da Confouoraçilo, do modo sua celobraçiio, pódc-se consegull·o com as 
que ó multo dlfficll perder-se o assenta. ldeassuggeridaspelosubstltutlvo drLCommls· 
monto. siio. O que niiósa póde, ó separar no registro 

O orador teve occasmo de ver, na rapar- civil os actos do casamento ilos de nnsclmen-
tlciio central do Genobm, oxtrnblr·so em to e de obltoa. . . 
cinco minutos uma ccrtldiio de casamento e Por condescender com as !doas do pro]Cl:to, 
do oblto, que tinham occorrldo cm communaa que o Sanado ,julgou urgente, a Commlssilo 
as mais distantes dà cldndo. · manteve o omcial do Registro civil para la· 

Sob este modelo foi regulada a materln. em vrnr o neto rio cn.snmonto, em vez do ser o 
um dos projectos, que estilo sujeitos 1t. com- t<Lbellliio; nilo admlttlo v. dispensa da preson· 
mlssilo espeolal do Senado. ça do juiz; admittlo as !dons onpltnos do hon-

Tomando em consideração este Jacto, julgou rodo Senador, em rel<L<;i•o à justlftcaçiio de 
a Commlss[o que se devia adiar o estudo da bab!lltfiÇI1o dos nu bentos; o resolveu, como 
ma teria. para quando se tratasse do Codlgo ora natural, o decreto de 2·1 do janolro de 
Civil ; o Senado, porém, resolveu, em sua 1890, Tudo Isto foi resultado do accordo entro 
sabedoria, quo à materla era urgente, e, as Idóas do honrado Sanador o as ldeas que 
contra o parecer da Commlssüo, dcllberou que pat•ocer•am mais praticas ri. Commissilo. 
ella tomasse em consldernçiio o projecto olfe· Explicar\os os motivos quo determln<Lrnm 
recldo pelo nobre Senador pelas Alagúas. a modlfionçiio feito. no projecto ol!orecldo pe· 

Procurando satisfazer• o mesmo voto do Se lo honrado Sena•lor, declara o orador, que 
nado, n Commlssiio considerou quo o projecto niio liga gr•ando esperança ao melhot•amento 
do honrado Senador nilo dlspensav<L que con· proposto; mas a Commlssiio foz o que lhe po.· 
tlnunsse em vigor a lei de 24 do janeiro do receu mais convenlento provlsorlnmonte, e 
1890, e t•esolveu que se operasse n reforma niio como medida definitivo.. SI ao Senado 
proposto. pelo honrndo collego., nltero.ndo o parecer que o p<·ojocto niio serve, a Commls
menos posslvel o mechnnlsmo, que continua. silo Jouva·se aind<L uma voz no juiza do Se
rio. em vigor em qualquer das hypotbcses, o nado. 
que estava esto.belecldo na lei de 24 do janei· Nlnguem mais pedindo a palavra, oncor. 
ro. de 1890, . . rn-so a dlscussilo, 

Era ldóa do lronro.!lo Senador passar o re- Seguem-se em disaussiio, que se encerra 
glstro para os tabelllues, e dor ao juiz a fu- sem debate 011 arts. 2' a go, 
cuidada de negar autorlsaçito para o casa- ' 
menta o. qualquer pessõa, que protondesse _Annunclada a votnçilo e, verificando-se 
re<Llisal-o. , nuo haver mais numero para votat·-se pro-

A. primeiro. Jdéa pat•oceu Infeiiz ~ comrnls· cede·so á chamada dos_ 45 Srs. Senadores 
silo, porque doslntegrallsavo. 0 registro civil, que compareceram a sessu.o e deixam de res· 
quo devo comprohonder os tros uctos, nasci- ~onuer os Srs. Gustavo Richard e Joaquim 
manto, casamento e oblto; dos quaes deve ser tiarmento, que communlcaram ri. MeS!L que 
encarregado, por connexiio do mnterla, 0 se retiravam por oncommod~r!os o os Srs. 
mesmo officlal •. Além disso, pam 11 mnlorla Coei li? Rodrigues, Noguelrn. Accloly, 3oi!.o 
do. Commlas[o, o casamento niio ó um moro Cordorro, Aill!lno Alfonso, ,José Bernardo, 
contracto civil; ó uma instltulç~o politico, e Oliveira G<Llvao, Abdon _ Mllanez. Almeida. 
só como. accessorlo sorla um cotitraeto clvll. Blrreto, Messias de Gusmao,··Lenndro Mo.clel, 
A. lei natura.! ó a conservaçilo 0 nporfelçoa· Rosa Junlor, Coelho o Campos, Dornln~D:I 
menta do. especio. quo nunca. osbi bem gu.. VIcente, Gil Goulart, La!)Ór,~:~opes Trovão, 
rantlda, sonilo onde a fu.mllia estiver bem ar· E. Wandonltollt, Paula Souza, Joaquim de 
gánlsndo.. Como lnstltulçiio politica ó a fuml- Souza, Vicente Macl!alio; ·Esteves Junlor; 
Jlo. a base da sociedade civil, e por este titulo Ramiro BaroeUos e Pinbolro Mo.chn~o que 
Interessa .r\ soolodadc, cqmo lntat•ossa ds par·· n~,o. llzor~m oommunlcaçilo.alguma. (.5). 
tos, de que i:lU~ se compõe, Fica adiada a votnçiio. . · 
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Entr~m snccessiv~mento em 3" discussfio, 
que se encerra sem debate, adindo. a 1'otaç1lo 
por tb.lto. do quo,um, as pvoposições dn Cn· 
mnra dos Deputados : 

N. 3, de !805, que abro no Ministcrio d~ 
Justiço. e Negocias lnroriores o credito extra· 
ordinarlo. da quo.ntin do 3:000$ parn paga
mento dos vencimentos do um conservo.<lor, 
um 2" omciul o um o.manuenso do. Bibliotheco. 
N~Wionnl, o. pn.rtir ele l de setembro elo !804s 
do.to. om que tomo.rnm posso os funcciounrios 
nomeados para o preenchimento desses cnrgo, 
creaelos pelo regulnmonto expeelielo o. 8 de 
agosto ; 

N, 67, de 1894, que autorisa o Governo o. 
abrir o credito supplemento.r dn quantia de 
108:713$005 com o.ppllcação ás obt•as do pro
longamento da Estrada de Fet•ro de Porto 
Alegro ti Uruguayana no exercício de 1803 ; 
ficando assim augmentada a vm·ba consignnda 
para to.! tlm no art. 6" n. 15 do. lei n. l2B B, 
de 21 de novembro do 1892 ; 

Segue-se om 2~ discussão, com o parecer 
da Commissãó de Finanças, o art. I' da pro
posição da mesma Camnrn, n. 3Q, de 1895, 
que autorisa o Poder Executivo a 11brlr, no 
exercicio corrento, o credito supplementar rlc 
sero mil novecentos e cinco contos quatro
centos e dez mil quinhentos o sessenta e llinco 
réis (7.905:.U0$565) para occorror ús dcs
pezas com diversas t•ubric~s do Ministerio da 
Guerra. 

O 81•, Seve•·lno 'Vieirn diz que 
sente estar adiantada a hora e estat• a Co.sa 
com multo poucos Senadores, n.ftm de discu
tir-se a mo.terio. do projecto, sobre o qual 
deslllo. excto.recimentos. 

Nilo comprehende que o Senado esteja a 
voto.r creditas para os quaes não ha lei que 
os autorise. 

E' o que se dli. com o cre<lito em discussão, 
que ll uma despeza illcgul para pagamento 
de mil quinhentos alferes promovidos tom 
dos quadros do Exercito. . 

O orarlot• niw póde, sem ·set• <lovidamento 
exclarccido ela!' o seu voto n. tamanha irr~gu. 
!aridade, que, entretanto, n. illustre Com· 
missiio oplnilra pelo pagamento de seis mil e 
tantos contos Eem autot'isn~OCo previa. 

Aquelins promoções lomm compietamonto 
ll!egaes o prejudiciacs nopropt•io Exercito, 

Assim, pois, o orndor espem as intormaçüos 
pedidas pat't\ deliberat· como entendet• de 
JUStiça. 

O 81•, Leite e Oltiolcn sente que 
os seus coliegus Severino o Gomes do Custt•o 
lbssem nrueis comsigo, tb.zendo ler o pn· 
recer da Cornmissiio para salientar a sua a!llli· 
gnatura, dnndó a corihecot• que o orador 

concorda com o pagamento nutorlsado pelo 
credito que se discute. 

O orador declnm que niío concorda com o 
pedido do credito, não obstante ror assigno.do 
o pnt•ecm· ri~ Commissiio. E assim vai dar 
ex plicnçõcs no Senado, 

Niío concorda com a theoria das dcspezas 
feitas Jora dos orçamentos, e mesmo no caso 
de que se trnt:~, sendo a despezn da. ú.vultadn 
quantia do seis mil e tantos contos, para Jl&' 
gnmeuto de officines nomeados al<lm dos 
qu~dJ•os do Exercito. 

O principio cot•rente ó esro-toda a despezn 
orçamentaria é crearln. cm virtude da lei que 
a autor!sa, e e por Isto que chamam o orça· 
mcnto nmalei secundaria e dependente de 
outras que lhe dilo oxistencia. 

Todn. despeza nüo decretad" em lei especial 
nilo póde flgumr no orçamento. 

A despeza de ~ue se trata é uma ilellas. 
Sabe como foram teltas as promoções de 

1.500 alferes, fórn dos quadros do Exercito, e 
n.em sabe por que verba se pagou a esses oftl• 
ctaes~ 

O Governo não póde ad llbitum crenr em
pregos e empregados, porque niio terá meios 
de pagar a estes, ii menos que não se sirva. 
do absurrlo o Jiiega!irlo.de que vemos. . . 

O que se deveria .fuzer era deixnr·se a. esses 
officiaes a banda e a espada, mas sem o soldo 
que não fol,lecretado, , 

Alem de que foi uma grande injustiço. pre
tet·indo-se por muitos annos ns promoções no 
Exercito para esses postos. 

Nem mesmo pot· serviços prestndos tine~ 
publlcn se podara pmticnr semelhante violll.· 
çiio das leis, pois é sabido quil a maior parte 
dos promovidos não se achavam no theatro 
da guerra, mas nos Estados. . 

Pm•tnnto, firo explicada a sua . op!niiio . a 
respeito do ct·ediro, e só cm_ pa.rro . poderá 
approval·o, isto ó, com reiaçno LL despezn, 
porque o que cstiL feito estti feito, mas dos• 
Jaçn.se o neto illogal e supprima·so a despeza 
mnior. 

O orador faz muitas outt•ns considerações, 
o termina nppella.ndo para. a dlscussiio, que 
deve ~er esclarecida. 

Fic:L a dlscussiío adiada pela hora. 
O Sr. Presidente designa paro. ordem dó 

dia da sessão seguinte: 
l" pat•te (nttl as 2 1/2 horns da to.t•de), 
Votação em 2• discussão do projecto do Se· 

nado, n. ~2 de 1894, que dispoe sobro as 
fot•malidades do casamento civil ; 
· Votnr.iio em 3" <lisoussüo das proposi~ões 
du. me~mn. Co.mu.ra ; 

N. 3, do 1895, que abre ao Minlsterio da 
Jnstlç~t e Negocias ln tet•iores o credito ex· 
tt•o.ordinat•io dn. quantia do 3:000$ paro. paga· 
monto dos vencimentos de um eenservadot•, 

' 

i 
I 
i 
)· 
' 
' I 
' ' I 
' ' I. 

i' . ' :I· 

. ' 
; i 

v I 
' ' 

: 
'' I 
:.1 



Sl6 A.NN A.ES DO SEN A.DO 

um 2' official e urn amanuenso da Bibl!otheca 
Nacional, 11 partir de I do setembro de 1894, 
data em que tomaram posso os tunccionarios 
nomeados para o preenchimento desses cargos 
cre,.dos pelo regu!amen t.o expedido u 8 do 
agosto : 

N. 07, de 1804, quo autorisa o Governo a 
abril• o crodito supplementar da quantia de 
108:713$995 c.om appilcaçi.io ás obras do pro· 
Iongamento da Estril.da de Ferro de Porto 
Alegre á Uruguayana no cxnrcicio do 1803, 
ficando assim augmentada a verba consignada 
para tal fim no art. 6• n. 15 da lei n. 126 a, 
de 21 do novembro de 1892 : 

Continuaçi.io da 2• discussão da proposiçiio 
da mesma Camara n. 30, de 1805, que auto
rlsa o Poder Executivo a abrir, no exerciclo 
corrente, o credito supplementar do sete mil 
novecentos e cinco contos quat1•ocentos c dez 
mil quinhentos a sessenta e cinco reis 
(7 .905:410$505) para occor!'Or às despezas 
com diversas rubi•JcllB do Mlnistcrio da 
Guerra. 

2" parte (das 2 1/2 horns ate as 4 horas da 
tarde. 

2' dlscussiio dllB proposições da Camara 
dos Dop,utndos : 

N. 33, rle 1895, que tl11:a n despoza do MI· 
nlaterio da Guet•ra para o oxereie~o ele 1890 : 

N. 24, de 1805, que autorisa o Governo a 
abrir um credito supplomentar rio 250:000$. 
ai verba - Exercloios lindos - do orÇilmonto 
vigente do Ministerio da Fazenda, pa1•a paga.· 
monto da indemnlsaQ<1o devida aos negoclan· 
tas Pedro Dlnlz & Comp .. por prejuizos, per· 
das e damnos que so1froram, vendendo no 
proprlo mercado productor um carregamento 
do xarque que ltaviam despachado pam o 
Brazll o que aqui nilo foi recebido por deter· 
l'lllnnCl10 do Governo ; 

N. 28, do 1895, que autorisa o Governo a 
abrir o credito supplementar de 44:826$428 
ao Mlnlsterio da Justiça e Negoclos Interiores, 
no cxerclcio de 1894, appllcado iL rubrica -

· Serviço sanitario marltlmo, - da lei n. 101 a 
de SO de sotombt•o de 1893, nrt. 2', n. 10, 
para occorrot•, á contar de !9 do julbo do 
1894, ao pagamento da• despezas autorls•dns 
peln lei n. 198, com o aus:monto do numero 
e vencimentos dos empregados das reparti· 
cões de saudo dos portos; 

2• dlscussiio do pro,focto do Sena<lo n. 31 de 
1895, que nutoi•isa o PorlOI' Executivo a con
ceder a Edurado Poyart, amanuenso intor· 
preta da secretaria da Policia do Districto Fo· 
dera!, um anno do licença, cotn ordenado 

· para tratai• de sua sautlo, ' 

Levanta-se 11 sessiio as 4 horas sua tardo. 

94• SESSÃO ~li 5 DE S~TE~IBI!O DE 1895 
' ' 
'Presidoncla r/o 81•, Manoe! Viclorlno 

SUl\1:\fARIO - Allorttu•n o app1•ovnciio dn. notLL
~lWJHlJKST& - Pro,ieoLo - Onmm no nu. (ta 
pnrto) Votn.çito de mntoritLII cnoorro.dns -
~a. discussão da proposlçíi.o da. Cnmarn. n. 30 da 
1895- DiiiOUrR08 dos Sr11. Vicente 1\In.cbndo e 
S6Varino V'Lofl'LL-Flncerra.monto da. di~tollAfftio o 
votaciio (21• Jln.rtc) - 2• discu&fliio da. propotJiçiio 
d!\ Cu.mn.ra, n. 33, do 1805 -Obsorvn.çües do 
Sr. Prosirll!!lto·- OisQurso do Sr. Leito o 01-
tlclc• - O••dom rlo rlia o. 
Ao meio-dia comparecem os 45 seguintes 

Srs. Senadores: · 
Joiio Pedro, Joiio !lllrbalho, J. Catunda, 

Joaquim Sarmento, Francisco Mo.clJado, Costa 
Azevedo, Antonio Baena, Gomes de Castro, 
Cruz, Nogueira Accioly, Joiio Cordeiro, Al· 
mino A1fonso, José Bernardo, Oliveira Gal· 
vão, Abdon MUanoz, Almeida Barreto, Joiio 
Neiva, Cot•rêa de Araujo,· Joaquim Pernam· 
buco, Rego Melio, Leite e Oiticloa, Messias do 
Gusmão, Lenndro Mo.ciel, Rosa Juntar, Coelho 
o Campns, Severino Vieira, Virgllio Damnzio, 
Domingos Vicente, Quintlno Booayuva, Lopes 
Trovão, E, Wandenkolk, O. Ottonl', Paula 
Souza, Mornos Sarros, .Leopoldo de Bui!Jões, 
Jouquim de Souz11, Generoso Ponoe, Aqullíno 
do Amaral, Jooqulm Murtlnho, Vicente Ma· 
chndo, Artbur Abreu, Esteves Junior, Julio 
Frotll., Ramiro Barcellos e Pinheiro Ma· 
cbado. 

Abre-se a sessão. 
E' Ilda, posta em discussão e sem debate 

approvada a acta da sessãoantortor. 
Deixam de comparecer, com causa partlci· 

pnda, os Srs. Gustavo Richard, Justo Cher· 
mont, Pires Ferreira, Coelho Rodrigues, Ruy 
Barbosa, Aristides Lobo, Gonçalves Chaves, 
Joaquim Fellcio e Campos Salles; e, sem ena, 
us Srs. Manoei Bamta, Eugenio Amorim, Gil 
Goulart, Manoel de Queiroz, Lapet• e Raullno 
Horn. 

0 SR. I' S~ORBTARIO d& conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Deus officios do i." secretario da Camara 
dos Deputados, do 3 e 4 <!o corrente, re
mottendo as seguintes proposlçaos 

N.45-1895 
~ . 

O Congresso Nacional decreta : _ •. _;,: 
Art. I." O Poder Executivo é autortsado a 

applicar as sobras da verba-Empreitadas
da Estrada de Forro Contrai dll. Para!Jyba, 
consignada no orçamento. 'vigente, ·ao paga· 
manto do pessoal da mesmP:yla·forrea, 
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----------------------------------·----
Art. 2.• Revogam-se as d!apos!oões em con· 

trarlo. 
Camnra dos Deputados, em 3 de setembt•o 

de !895.-Arl/mr Cesar Rios, 1.• vice-presi· 
dente,-Thoma: Delflno, I• secretario.-Au
!JUsto Tavm•cs do Lyra {3.11 sect•eto.rlo como 211

) 

A' Commissilo de Finanças. 

N. 46-1895 

O Congresso Nnc!onol resolve : 
Artigo unico. E' o Governo autorisrulo a 

abrir o credito supplcmentat• de 28:0008 ao 
Minlsterio de. Fazenda para occorrer ii 'des· 
peza da rubrica n, II do nrt. 7• da. lei n. 
266 do 24 de dezembro de · 1894 c caixa de 
Amortisação• ; revogam-se as disposições em 
contrario. 

·camara dos Deputados, em 4 de setembro 
de 1805.-Arllmr Ce:a•· Rios,( I." vice-presi· 
dente.-ThtJma; Delfina, ]n secretario.-,tu
uusto Tavares de Lyra,(3,n sec1•etnrlo como211

.) 

A' Commissilo de Finanças. 
O Sr. 2' Secretario declnrn que nilo ba pa· 

receres, 
E' litln, posta em discussão é sem debate 

npprovada. a redacção da emenda do Senado, 
substitutivo dn proposição da Camarn dos 
Deputados, n. 23 de 1805, que amnistia n.s 
pessoas que directa ou Indirectamente toma· 
mm parte nos movimentos politicas de Ala· 
gôas e Goyaz. . 

E' lirlo e estando apoiado pelo numero de 
nssiguaturas, vai a imprimir para entrar no 
ordem dos trabalhos o seguinte projecto: 

N. 34 DE 1895 

PRIMEIRA PARTE DA OltDEM DO DIA 

E' annuncinda a votnçiio, em 2" l!iscussiio, 
do projecto do Senado, n, 32, de 1804 que 
dispõe sobre as formalidades do casamento 
ctvl!~ com o substitutivo oJforccido pela Com· 
missao de Justioa o Log!slnçilo. 

O SR., JoÃo BAR.nA.LIIO (pela o•·dcm) requer 
preferencia _na votação, para o substitutivo 
da Commissao. 

Consultado, o Senado concedo u preforen
c!a. 

Votam·se e silo successlvamentoapprovados 
os artigos do substitutivo. . 

E' o projecto, assim emendado ndoptndo 
para passai' ó. 3• discussão. 

Vota-se cm 3• discussão, o é approvada e 
sendo adoptada, vao ser submettida á sancçãÓ 
presidencial a. proposição da Cnmara dos 
Deputados, n. 3, do 1805, que abre ao M!n!s· 
tet•lo da Justiça e Negocias Interiores o cre· 
dito extraordlnnrio da quantia do 3:600$ 
para. pagamento dos vencimentos de um con
serva.aor, um 2" omcin.l e um a.mn.nuense da 
BibllotbecaNacional, n Itartir de I de setembro 
d,c 189~, datn em que tomaram posse os t'unc· 
cJonar1os nomeados pnra o preenchimento 
tlesses cargos, creados pelo regulamento ex
pedido a 8 de agosto. 

Voem ó. Mesa as seguintes declarações de 
voto: 

Declaro que votei contra a proposição pelas 
razões rulduzidas no voto vencido do Sr. se
nador Severino Vleira.-Gomes de Castro. 

Declaro que vote! contra a proposição n. 3, 
rla Camara dos Deputados, sobre credito para. 

O Congresso Nacional decreta: os Jogares creados pelo governo na Biblio-
Art. 1.• Fica desdejti crendo no Exet•cito e theca Nacional. 

na Armada umn reset•va especial para n qunl Rio 5 de ote b d 189" J B b ' serão transferidos os officlaes do terra e mar ' s m ro e o.- oao ar al,te. 
que, tendo desertado de sullil fileiras. volta· Vota-se em 3• discussão e é approvnda. e, 
t•em depois a ellos por qualquer c!rcumstan- sendo adoptada, vae ser submett!da iL sancçilo 
cin, que niio sejn em consequencia de sen· presidencial a pt•oposiciio da Camara dos 
tençn. proferida em tribunal competente. Deputados, n. 67, de 1894, que autorlsa o go-

§ 1." Emquanto permanecerem nossa re· verno a abril• o credito supplementar da 
serva os otllciaesvenceriio o soldo de suas po.· quantia de 108:713.~995 com appl!cação iLs 
tentes e contarão antiguidade para n reforma, obras do prolongamento da Estrãda de Ferro 
podendo empregar-se em lndustt•ias parti· de Pot•to Alegro a U!'uguayana no exercic!o, 
cu lares, com licença tio Governo. de 1893, floondo assim augmentada n verba 

§ 2.' A transterenci11 para a reservn espe- consignada para tal fim no m•t. 6' n. 15 da 
cialfu.r·se-ha depois da aprescntaçilo do rcs· lain. 120 B, de 21 do novembro de 1892. 
pect!vo officlal ·á autoridade competente ; Continua. em 2• discussão, com o parecer da 
podendo o mesmo reverter ao quadro activo, Comm!ssiio de Finanças, a proposlcilo da 
quando o Governo julgar conveniente. mesma Cnmara, n. 30, de 1895, que autorlso. 

Art.2.' ltevogam·so as dlspos!çOes em con· o Poder Executivo 11 abrir, no excrclc!o cor-
trat•io. ronte, o credito supplementar de sete m!l 

Sala das sessões cm 4 de setembro de 1805.1 novecentos c cinco contos quatrocentos e 
-Severino Vioit·a.-Leopolrlo do Butirü6M,- dez mil quinhentos e scssenro. c cinco t•éis 
Moraes Barros. -Noyueira Accioly, -J, Joa- (7. 005: •IIO$lill5) para occorrer ás despezas com 
quim da Sau:a. diversas rubricas do M!nister!o de. Guerra. 
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o Sr. Vicente Mnclutdo- St•, cu~siio de~do que o· Congresso Nacional 
]lresldonte, nilo estava presente li sessilo do :>)lprovou os netos do Governo passado, netos 
hontem, qunndo os lllustres Senadores pela nos quaes estavn incluldo este que so rot'ero 
llnhlo. e Alngôas Impugnaram a concessão do a promoçiio de diversos alferes nas dilfe· 
credito pedido em mensagem de 25 de ,Julho rentes armas no exercito. . 
do 1895 pelo Poder Executivo, pam o pagtl· Extranhei, Sr. presidente, que si qulzesse 
ga:mento do diversas despczns do Ministerio doixat• o Poder llxeoutivo som· meios de 
da Guerra. occoner tis dcspozas dessa. natureza, tanto 

OS L O E • 1 · mais quanto a dospezo. jiL Jbi feita, pois que 
n. EITE E ITIOIO,~- 'u nao mpugnm esses alleres ,lti tem t•ecobirlo vencimento~ mi· 

Jlrojecto. Jitnres e agorá. niio so 1\lz mais do que dar 
O Sn. VICENTE MAOIIADo-VI os discursos o.o Podar Exeoutlvo o< meios niio só pam 

dos illustres Sonadot•es no resumo feito pele legaiiSIIr os pagamentos jiL feitos, como pn.ra 
lliariorlo ConyrllSso, o o illustro SenadoJ' pela. continuar n litzor asses pagamentos • 
.Alo.gôns disse que, apezo.r rle ter nssignsdo o Ntio rl difficii vot• as dlffieuldado• com que 
precer como membro da Commisstio do Fi- tct•ia o Poder Executivo do Juctar, si o Con· 
JI&DQO..S, estava disposto o.. negar o sou voto ~ "rosso Nacional denegasse a concessão dessa 
coneossiio d~ credjtoe qu_e. niio t'ossem fir. ~rcd1to, porque 0 ~uo e ~xacto ó que o Podm• 
JDo.dos em dJsposiçuo de let • . Executivo careca de meios para lilzer dcsap-

0 sn. LEITE E OITIOIOA.- Eu declarei que, pat•eccr essas promoç~os feita _pelo go
apeza.r ·de assignar os pareceres, reservava-mo vm•oo passado, promoçocs que nao podo!" 
o direito do oppor obJecções na rliscu,.ão; ser c.nssatl~s pelo C~ngr~sso, porque serra 
toi deJl:?IS que comecei o. rllscutir o credito c uma mvasao do attrtbuiçno do Poder Ex· 
ojmttftquei. ocutivo. 

. Os netos da prcmoçiio foJ•am todos detct'· 
O Sn. VICENTE MACUAno-Realmonte, smto. minados por motivos da revolta 

JllB embaraçado, porque pelo resumo feito · _ . 
por diversos jornaes e pelo Diario do Conurc.çso O StL. LEITE E OtTJO!OA - Nno a pOJado, 
Jlle pareceu que o nobre Senador tinha-se muitos toram leitas em novembro. 
opposto ti rubl'ica sobro pagnmento de soldos. O Sn. Vrct•:N1"E MAcno~no- Nfio quero S1•, 

O sn. LEITl! E OITIOtCA.- Discuti o paga- Presidente, trazor azedume n osso. quostiic, 
:mento, mas niio o credito. mas parece até que ba uma preven~ão contra 

O Sn. VICENTE MACl!ADo-0 nobre Senador os actos do governo passado. . 
pelo. Bnbia pediu esclarecimentos que a Com· O Sa. LEITE E OtTICICA.- Contra o> actos 
missão declarou estarem ·perfeitamente justi· abusivas. 
fiCII.dos pela mensagem do Poder Executivo, o sn. vrog~rm MACnAno -Agora que tra· 
em q11e se pede este credito. A justiflcaçiic tu-se do crear uma reserva especial no exor· 
ILCOmpanba o parecer. cito para que nella s~jam recolbldcs, sem pro· 

O Sn. SEVEmNo VIEIRA-A proprin jusli· venções e sem perigo para a ordem publico.., 
tl.caç[o foi que fundamentou as minhas du· os militares que entrar:1m na revolta, niio 
vldns. me parece justo que se este,ja agora elimi· 

O Sn. VIcENTE MA.CnAno- Sr. presidente, 
parece que duvirla nlgumn póde havet• para 
que o Congresso conco•la o pedido na mon· 
sagem pelo Sr, Pt•csirlontc da Republica, ri e· 
termlnanrlo os meios para occorrer tis di· 
versus despezas que constam no. mesma men· 
sagem.. ' 

Diversas dessas despezas, que veem per. 
feitamente explicadas no. demonstração que 
o.co:mpanha a mensagem do Sr. Presidente da 
RopubUca, foram autorlso.das por lois o lm 
uma que parecs ser aquclla que mais cspocio 
fez 110 nobre Senador, que consta de um fl1cto 
que j~ mereceu apprevo.çiio do Congresso NtL· 
Clonai. 

Lostimo quo ainda se questiono sobro a 
Ie~!l.lldndc da promOÇtio dos mil c t.~ntos 
o.llbres da quo cogita n Mensogom do Poder 
Executivo; ossa legalidado parece que estú. 
intelramcnto posta frlra do dnvlda c do dia· 

nnndo úquclies que prestaram renas serviços. 
O Su. Or!'Ic!OA- Eu sinto que V. Ex. nfio 

tivesse assistido n. dlscussilo, porque veria que 
os gcneraes da casa protcstnrumcontra o..Jàlta 
de serviços desses alfores. -

0 S!t, VICENTE MACHADO - Eu nada tenho 
com a opiniiic dos genoraes da casa, posso 
pensat• de modo til verso o acho que olles pres· 
taram retovnntes ~er•viços no paiz.· 

O Sa. Ll'.ITE E OtTictcA-Eilos toem a com· 
petencia profissional. 

O Sa. VICENTE MACHADO- E' uma questilo 
de opinião, nn. qual nem osso. "cc]npetuncia 
pr•oflssional podia levar este ou nqnellc a 
fm•mtlt' juizo do nccordo com a OJ>iniiio dullos. 

O Sn •• Tuw> F!wr,\ - Ne1u nppaJ•eceu esta 
opiniiio, tbi st\mentc em J•einçiio aos oncnt'· 
tatlos pela ultima listo.. ussignndo pelo mi-
nistro lia. gucrl'a.. .. 

. ' 
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O Sn. VIOI~NTE MACIIADO- Eu quero appel
lar mais uma voz para o cspirito govorna
mental doa iliustres senarlorcs e peJ•gunlnl'· 
lhes q uai seria n sltuaçiio do Poder Exe
cutivo si o Congresso neqasse verba para o 

) · pagamento dessa despoza 1 
0 SI\, SEVERINO VIEU:t.l.- Foi exactamente 

o que eu perguntei. 
0 Stt. VIOBNTE MACIIADO-E' um facto jus

tiftcndo, que estil revestido de "''racter legal 
pela o.pprovaçito dos aotos do governo pas
sado; o boje o Congresso niio tem mesmo 
para evitar difficuldades ao Poder Executivo, 
outro remedia senão conceder o credito, 

O Sn. LEITE m OITICIOA...,. Ou augmento.r 
Impostos para ter dinheiro. 

0 SI\, VICENTE MACIIADO-V. Ex. VÔ que 
eu estou apenas examinando o. rubrica dessa 
mensagem quo trato. dos alferes do exorr.lto; 
mas ba outras que se firmaram em disposição 
da lei, despezas que o Poder Executivo man
dou pagnr por estarem firmadas po1• lei, mas 

A que n[o existe o respectivo credito, 
O SR. SmvnmNo VIEm,\-A discussão ver

sou exactamente sobre a rubrica 1·1, corpos 
arregimentados, 

0 SI<. VICENTE MACIIADO-Pois bem, está do 
pt1 a minha lntet•ro~nçiio, ó exactamente des
sa rubrica que ou trato. 

0 Sn. SEVERINO VIEIRA-V. Ex. terú. a 
bondade de Jêr o fundamento dessa parcella. 

0 SR, VICENTE MACIIADO (18)- § 14 Corpos 
arreoimcntarlos. Vnntngens militares o. 1.510 
nlreres excedentes do qundro eiTectivo do 
exercito, satisfeitos desde as dat:rs do suns 
promoções,» 

0 SI<. SEVERINO VIE!ItA-Eis abi: exceden
. tes do quadro. 

O Sn. VICENTE MACIIADO-~Io.s, Sr, presi
dente, eu estou discutindo umo. rJuestilo sob1·e 
a q uni me parece que niio ha mois discussão, 
Estes alferes lbrnm promovidos por motivo do. 
revolta. 

~· • 0 SI\, LEITE E 0ITIOICA-Contra. ll loi, 
O SR, VICENTE MACIIAD0-0 Congresso np

provou. 
O Su. LEITE E OITIO!CA.-Perdóe V. Ex .. o 

Congresso não podia approvnr netos seniLO 
aqueJies jll'"ticndos ntó n datn em que n men
sagem lb1 trazida ao Congresso, niio podl" np· 
provar netos futuros. 

O SR. VICENTE MACl!ADo-Eu, como disse, 
· continuo a appeJiar para o espirita govct•na

mental dos ~rs. Senu.dorcs. Eu quere vlit• a 
sltunçiio em que ticnrr't o Poder Executivo 
dco.nto du. denegoçiio rlc credito pnm paga
mento dessas despezas. 

0 SR, LEITE E 0!TIC!CA-V. Ex. tem O di• 
rol to de fazer estas observações no Orçamento 
rln Guerra. 

0 Su. VICENTE MACIIADO-No Orçament~ do. 
Guet1'a ó preciso ftcat• consignada verba para 
todas ns dcspezns ; mas o Poder Executivo 
na sua mensagem· niio pode que consigne 
verba na lei annua,o!Je pode que se dê ocre
dito necessnrio pora pagamento de despezas 
que foram feitas. 

O Sn. LBJTE E OtTtCICA-Foitas om virtude 
de que lo!! 

0 Sn. VICENTE MAOIIADO-E é por isso que 
estou discutindo o. questilo justamente no 
ponto de quo trata v. mensagem do Presidente 
tla Republica e estou convencido de que no 
Orcamento da Guerra, quo já tom o po.recer 
das commlssües rospectivD.< e que já foi di· 
stribuido .•• 

0 Su. LEITE O OtTIOIOA-Está na ordem do 
dia. 

0 Sn. VIOENTE MACIIADO • , , ha de se 
t1•atar do assumpto p~m pagamento desses 
allcres. 

0 Sn, LEITE E 0ITICICA-POrque rnziio na 
lei do fixação de !orças do terra niio se consi
gnou o accrcscimo rio 1.510 ulfet•es,além dos 
oxlstentes,para depois na lei do Orçamento se 
consignai' verba para o pagamento dessas 
dospozas 'I · 

O Su. CoRn~.\ nm ARAuJo-O mal todo foi 
não so ter ·consignado oste nccroscimo na 
loJ de forças de tert•a. 

0 Su. VICENTE MACllo\DO-Mns perdão, o 
Cont:resso é quem dá necessariamente o JlO· 
dido que lho lbz o Executivo; e o Execottvo 
o l'rlz em roiaçiio ao credito para o pagamento 
desses alforos, que ostiio boje no quadro etre
ctivo do oxorcito, quo ostilo hoje lcgaJmento 
investidos das rospeetivas patentes. 

O SI<. LEITE E OITIOICA-Legalmente 1 Por 
que lei 1 

0 Sn. VICENTE MAOIIADo-Ora, já disse, 
pela approvação !los actos do Governo pas
sado, dada polo Congresso, 

0 SR. LEITE E OtTlC!OA-ISto não é lei para 
exceder-se assim verbas do Orçamento. 

0 SR, VICENTE MACIIADO - Em ralação no 
pedido constante da mons~<gem do Podm• Ex
ecutivo, o facto ó esto: a dospozn e•tú. feito.~ o 
credito ó podido para pagamento do dospezas. 

0 Sn. COilRJl,\ DI~ ARAUJO-J\tó o fim do 
r1nno; o, porconsoquoncia,osquoponsam como 
o honrado Senudot• !10r Alagôas, não devem 
concedo!' todo o cred to, devem rostringll-o. 

O Sit. J.mi~'E E Ot~'IOICA,-E Justamente eu 
declat•ei JsUJ hontem. Nilo tenho culpa do 
que V. Ex. ni\o assistisse n discussão. 
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0 Sn. Conn.Ji:A DE ARAtiJO.-Assistl a toda 0 Sn. VICENTE MAOII.I.Da-•.• augmentando 
a discussiio. despezas o não pequenas ao nosso depaupo· 

O Sn. VICENTE MACIIADO- Devemos con- rndo Thesouro. 
correr para que o governo viva dentro da llstou repetindo o que ouço dizer todos os 
lei, porque o que ó exacto e o seguinte: dins aqui nesta Casa. 

Si o Con•resso niio concedo este credito, Como 0 nollro Senador !leio Maranhão, niio · f 
• j 1 · t d antro om minucins sobre a nossa situação ' · 

cuja despeza, em parte ' ost:t foi a, 0 Po er ftnnnceh•a; todos dizem que ella é mú, eu nora· 
Executivo fica sem moias do Jlador justifi· dito que é mli. 
cal·a, pela denegação por parte do CongJ•esso S•·· Presidente, rolntivameuto a uma parte· 
e o Tribunal de Contas, não poder~ log-alisnl· do <Jiscurso do nobre Sonado•• pela Babin que 
a, de modo que, pura que 50 Icgnlise, é se limitou, creio, ·n pedir esclarecimentos 
pt•eciso a concessão do credito pnt•a satislhzet• pois, cm t•esumos niio so póde fazer juizo se~ 
a despeza até31 rle dezembro; 0 0 Poder Exe· guro dos discursos aqui proferidos ; penso 
cutlvo, carece de recursos para satisfazer Sr. Presidente, que não precisamos de ·outros 
esse pagamento. esclnreclmontos, além daquelles que vieram 

Eu, Sr. Presidente, como disse em prin· expostos na 1\leuso.gem dirigido. 00 con
ciplo niio quero entrar na questão da legnli• grasso, 
dade, Para mim estes alferes foram muito As diversas rubricas desse credito estão fir· 
bem promovidos ; siio nlfe•·em, toem t•ecebido modas em disposições taxativos de lei ; que · 
ns vantagens inherente as patentes que tecm, veem aqui expressas. 
e precisam continuar a recebei·••· Fiz essas obsarvaçoes, que, quanto a mim 

Portanto, si o Congresso denega os moias p~recem proce~entes, porque acho que 
para que se faça esse pagamento, cria umn. nao podemos el•mlnar completamente esta 1 situaçãoembnrnçosapara o Poder Executivo, despem do orçamento, visto que alia tem "'í' 
porque nem elle, nem o Congresso, podem sido Jeito., continuará o. ser feit11 e o orço.
tirar·as vantagens inhet•entes a essas pa· menta futuro da guo1•ra tem necessidade do 
tentes. consigna•• verb:t para esta despeza. 

Como disse, o Congressoct•ent•a, não só uma O Sn. LEITm E OJTICJOA.- Perfeitamente 1 o 
situação exquisita, como creio que acco.rro- povo niio reclama. 
tará grandes dlfflcuidades para a admlnis· 
tmção da guerra. 

Eu tenho um espirita muito governamen
tal, e por isso extrnnhei a impugnaçiio do 
honrado senador. 

0 Sn. LEITE E OITIOIOA.-0 meu defeito é 
niio ter espil•ito governamental em certos 
casos, nüo só em t•elo.ção do govm•no a.ctunl, 
de quem sou amigo, como cm relnçiio no go· 
verno pnssndo, de quem não o fui. 

O Sn. VICENTE MAcuADo.-Eu o tenho em 
relação a todo o qualquer governo e é p1•e· 
ciso que o tenhamos. 

O Sn. LEITE E OITICICA.,-Oevemos tor pri· 
moiro o cspil•ito do cumprimento da lei. 

O Sn. VICEN'l'E ~IAOIIAoo-Agora. mcsmoniio 
vne ser su,ieita ao conhecimento rio Congresso 
a creaciio de uma reserva especial para uma 
classe especiallssima do· exercito, dnquelles 
que tomaram parte da revolta, isto ó, uma 
classe para os amnistiados presentes e fu. 
turos! 

O Sn. Connl:A. DE ARAUJo-Para os presen· 
tes c para os futuros. 

0 Stt, VICENTE MAcU,\DO-E, no entretanto, 
esta medida é pedida pot• uma proolamuda no· 
cessldnde do ordem publica. 

OS~t:LEI'rE m0ITICIOA-A malot• nccossidndo 
é o cumprimento da lei, ó rostl·lngir ~~~do>
pezns. 

O Sr. Severino Vleh•u- Sr. 
presidente, sinto que os esclarecimentos que 
acaba de minist.'D.r o honrado Senador pelo 
Pnrnnlt niio tenham resolvido as duvidas em 
que labot•a meu espil'ito a respeito da mntet•ia 
quo se discute. 

O que me levou a formular essns duvidas, 
suscitadas hontem por mim, foi exactamentn 
o considerando em que o Sr. ministro da 
guerra niio fundamentou o augmento do rles
pozn, resultante, para a vot•ba corpos . ar.·c
oimentados, dc~ses I .510 alferes, promovidos 
niem dos qundi•os ordinnt•ios do exercito. 

O ill ustre Senador pelo Paranú, proaurnndo 
justiftcnr esse augmento na verba, disse quo, 
si o neto do governo tinha exorbitado da lei, 
promovendo paru o primeiro posto numero 
do o!llclaes nlóm do quadro, esse acto oxor• 
bitante e llicgnl foi approvndopelo Cong1•csso, 
approvnndo os actos. praticados durante o 
estndo do sitio pelo presidente da Republica e 
seus agentes. · ., 

Este argumento do honrado Senador pécca 
pc!~~; bnso. Si o Congresso deu.sua approvn· 
ç[o uos netos Pl'aticndos: durante o estndo rle 
sit.io, ó claro que tnl. ·.appt•avllçiio nilo podo 
nttingil• netos que foram praticados poste· 
rlot•monto. ~;.,... . 

0 SR. COeTA AZEVEDO- Apoiado, 
'I 

'' 
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O Sn. S!MilruNo VIEIRA - Ora, quando se 
deram as promoções do que se trata, ii• niio 
Ju1.via estado do sitio ; o palz achava-se rcs
tituido ú situação coustituciona!. 
P~tanto, nüo houvo npprovnçiio <lcstas pro· 

1· moçoos. 
' Mas nos·proprios actos do Poder Legislativo 

vamos encontrar a prova evidente de quo 
oiie, longe de conceder sua approvaçiio a 
esta acto, denegou-a in limina. · 

Só se comprohendin a approvaciio clara do 
Poder Legislativo ao acto do promoçiio indo
vida t>ara o I" posto, so e li e, na olabo· 
raçiio âa lei do forças tivesse aborto lagares 
para OSSCB Officiaes promovidOS alem do IJUa• 
dro quo comporto. a nrganisaçiio do exercito 
nacional ; mas nessa lei niio encontramos Jo
gares para os olllciaes promovidos ; e ainda 
mais, quando se teve do votar o orçamento 
da guerra, não foram computados os venci· 
mantos para ossos otllciaos, tanto assim, que 
o ministro viu-se agora na contingoncia, por· 
quo ,iá se cstú. pagando essa serviço indovi· 

. da.monte, de vir pedir no Congresso credito 
·,-,para occot•rer a osso pagamento. 
· Os nobres senadores toem aventado aqui 

uma doutrinn que mo parece llerniciosa e ex· 
trnvaganto, compiotamonto subversiva, pro· 
curando justificar o credito com o facto de 
já tct• o governo feito~ dcspeza, do modo que 
o governo manda pagar o quo não ó devido 
e Tem depois pedi!• credito para occorret• 
a despeza que ollo indevi<lamonte fez. 

Estã doutrina é perigosa; assim niio ha 
meio de se ro:;ularisarom asdospez!IS publicas. 

As minhas duvidas subsistam. Eu não com· 
bato pela não approvaçiio do projecto; o que 
desejava, ~poinndo, como o faço, com toda a 
do<licaçiio, ató onde mo pormitto a conscion
cia, o governo actual, m·a ter esclnr•ccimen
tos que me induzissem ~~ votar em favor do 
Ct1ldito solicitado ; mas das razões expcndidas 
pelo nobre senador• do ParnnU. fiquei conven
ci<Jo de que só hn um ar•gumento par~ se 
approvar o credito de quo se tmta, e ainda 
mais pnra se consignar verba no projecto do 
orçamento que boje entra em discussão ; 

- este argumento ó poderoso: tudo lato podia 
ser pelar. · 

Nlnguem mais pedindo a palavm, encor· 
ro.-se a discussão. 

Voto.-se e é approvado. a proposiçiio e, 
sendo adoptada, passa para 3• discussão. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Entra em dlscussiio_, com a.s emendas offo· 
reciclas poJa Commlssuo do Finanças, n pro· 

ioslçiio ila Camara dos Deputados, n. 33· de 
895, que fixa a dOSJ.lOzn do :Ministerio da 

Guot•ra para o exercloro do !SOO; 
s. •••• v.xv 

O S•·· Preoddentc- Entre as 
emendas da Commissiio ba cluas que augmon· 
tam as dia.rins. Ora, na fórma do regimento 
nüo ó pcrmittido na discussão do orçamento 
augmontar vencimentos. 

E' corto que, segundo os precedentes da 
C!ISB, tem-se entendido que-diarias-niio siio 
vencimentos fixos. Entretanto, si ellas cons· 
tam de tabollas votadas por lei especial, o 
que vou verificar, a Mesa niio poderó. accei· 
tar essas emendas, porque ellas importarão 
a revognçiio de disposiçiio do lei especial. 
Repito ; si estas diarias constam do ler esJII)
ciaJ, só por lei esliecial é que póde sor revoga· 
do aquillo que fo< votado em lois orçamenta
rias. A Mesa vae verificar o facto. (Pnusa.) 

O accrescimo refere-se á diaria tlxadn. em 
decreto do Governo Provisorlo que süo con· 
siderados como lei. 

A emenda referente ú. instrucção milita r 
manda augmontar as diarias de serventes. 
Aquella. que diz respeito ao Labor•atorio, 
equiparo os vencimento~ dos operarias e ser
ventes das officin!IS no que percebem os do 
igual classe no Arsenal cio Guorl"'J. desta Cn· 
pita!. 

Esta equiparação se foz pot• decreto do 
Governo Provisorio que foi invocado para. 
igualar os vencimentos; fazendo lambem a 
equiparação do regalias os decretos do 5 do 
ngosto do 1893 o o de n. 2W~ do 3 de setembro 
de 1895. 

A oquipamçiio estabeleceu parn. o vonci· 
monto das diari!IS dos operarias e dos mostres 
a distribuição em or•cfenado e gratificaçiio, 
extensiva esta mediei.~ aos operarias dos ar· 
sonnos o parn cquiparaçiio dos operarias do 
Laboratorio do Campinbo. 

De sorte que o•tas disposições convertet•am 
as diari!li em verdadeiros vencimentos, isto é, 
em ordenado o gratiftcaçilo p.~ra todos os 
etreitos. 

A' vista destas leis ··itadas, o a.ccre.>cimo de 
vencimentos só pócle ser Coito por lei especial 
e niio como emenda npresen tada ao ot•ça
mento. 

0 S1t. LErrE E OITICICA-Entretanto, o pro· 
jacto consigna diversas <lisposições !gunes n 
osto.. 

O S!t. PnESIDENTFl - A CalDara dos Srs. 
Deputaclos parece não ter no seu regimento 
disposições analogas ús do nosso ; e ainda 
mesmo guo as tivesse e niio fossem obser
vadas, nao cabia ú Mesa deixar de submetter 
á ci!scussão as emendas vindas da outr" Casa; 
compete ao Senado rejeitai-as, si entender 
que n pl'lltica ó contraria. 1\. lei. 

A Mosa., pe1•tanto, em vis~'l. do regimento, 
n[o pUde nccoltat• u.s emendas nos §§ 5• e 9'. 

0 Srt. GoMEs llll CASTltO - Estou '4!1"11· 
decido a V. Ex. pela expHcnçiio. 
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. ' O Sr. Leite e Oitlclcn faz con-
•ldoraçücs gomos $Obro o estado flnaucolro do 
)llliZ, mostrando a necessidade indccllnnvcl 
do se diminuir a dospcza publica, o lamen
tando quo só possa o Senado estud!Ll' os orça
montes nos uHimos dias do sossiio ; sondo ns· 
sim obrigado a votnr, sem demorado estudo, 
tilo importante assumpt.o. 

llntrnndo no oxamo do orçamento do. guor· 
ro, examina o orador vm•ias 1lo suas vorbn.s, 
quo foram augmentndas, o entro ollas o. verb11 
do Supremo TriLunnl,quo consigna augmonto 
do vencimentos p:mt o sou possoal ; a verba 
-companhias Mi!Hal'os- com augmonto do 
vencimentos o augmonto do possoai ; a do 
estado-maior general. a dos corpos nrrogi· 
men tados, a das praças de pre t, cm todas as 
quo.es croscou a dcspuza, a.ttingindo o au
gmento só nas tros ultimas a 1•1.000:000$000. 
Sabo o orador que tacs vorbu.s ft'ro.m nugmen
tndas cm virtude do lois votadas polo Con
gresso ; mas ó contra a facilidndo com quo so 
votam dcspozas, quo o orador reclama ; con· 
tra o modo por quo so organisnm os serviços 
publlcos, creando-so despozas som conboci· 
monto da receita, e sobrocnrregando assim 
os orçamentos do modo extraordinnrio. 

Só o orçamento dn guorrn Cl'cscou, no es
paço do sois aunos,da 13.000 a 5~.000:0U0$00U. 

E tudo so tem feito, sem quo t.cnha molho· 
rado o soJ•viço, como so vô do proprio rola· 
t01•io do honrado Ministro dn Guerra, que o 
oradO!' pede lho soja enviado poJa Mesa, par" 
pt•ovar a sua afilrmnção, 

Depois de ler vm•io• trechos do relatorio, 
continúa o orador o oxame dns veJ•bns do or
çamento o do varias lie suas tnbollas, demo· 
r•ndo-se em discutir n que so rofoJ•o aos ven· 
cimentos dos omclaes, que lhe parocom ex
cessivos, principalmente os vencimentos dos 
omciaes superiores, qu11 silo apenas 28 e 
vencem a som ma de 573:528$000. 

Dessa tnbolla entende o orador que devo 
ser supprimida a verbn- grntlticação para 
criados -, que os genero.es percebem ; niio 
tendo criados os mliis graduados funccloon· 
rios publicas ; e censura a consignnçiio de 
etapas de praças do prol, pnra os mesmos 
genoraes, entendendo que se devia dará 
consignaciio outro nome, para desapparcce1• 
essa equipnraçilo, que nivela nos vencimentos 
os goooraes nos sold11dos. 

Desejnrio. lambem o orador ver dlscrimi
naclns ns etapas, quo silo ll·l.l!l2, nilo cons· 
tando o modo por que silo clistribuldas. 

Depois do outras considerações o orador 
conclue renovando os seus protestos contra 
a despeza excossivo. o pugnando pela mnls 
severa econúmla. 

O 8r. Pre•ldcntc declnrn que, 
estando adenntad~tlt hora e muito reduzido 

o numero dos Sl'S. Senndores presentes, fic11 
adindn a d iscussiio o designa par11 a ordem do 
clla da sessão seguinte: 

2' discussão das pro1>oslçües tia Camnrn dos 
Deputados: 

N. 3:l, do 1805, tlxanolo n tlcspez11 do Mi·, 
nlsterio diL Guerrn para o exerclcio <1e ISOG ;t 

N. 24, do 1893, que autorisa o Governo o. 
abrir um credito supplementar de 250:000$ ú. 
verb<L - Exorclcios findos -do orço.mcnto 
vigento do Ministorio da l'ar.ondn, para paga· 
mento dn indcmni~Lçilo devida aos negocian
tes Pedro Dlnlz & Comp., por projuizos, pc!'· 
dus e damnos que sotrreram, vendendo no 
proprio mercado productcr um carregamento 
de xarque que haviam de~pachado para o 
Brazil o que aqui niio foi recebido por deter· 
minaçõo t.lo Governo ; 

N. 28, tle 1805, que au•orisa o Governo a 
abril• o credito suppiementnr ~e 4>1:8~$413 
ao Mlnistorio d11 .Justir:n e Negocies lnterio· 
res, no o'crciclo de 180·1, o.ppl!cndo t\ ru· 
brica - Sct•viço Snnitario Marltimo -, rliL 
lei n. lill B, do 30 de setembro de 1893, 
0.1•t. 211

, n. lO, para OCCOI'l'Cr, Íl. conttLt• de lU <, 
de julho do 180·1, no pagamento dus despezllll "'1 
autorisadas pela lei n. JUS, com o augmento 
do numero o vencimentos tios empregados 
das rop11rtiçüos de saude dos portos; 

2" discussão do rrojccto do Senudo n. 31, 
de 1805, que nutm•iso. o Poder Executivo n 
conceder 11 Eduardo Poyart, amanucnse in· 
tet•prete da Secretaria da Policia do Districto 
l'edcral, um anno de licença, com ordenado, 
pa.ra tratar 110 suo. 'aude. 

Levanta-se a sessiiÕ ás 3 horas e 45 minutos 
da tarde. 

95• SESSÃO Ell 6 DE SETEl!DRO DE 1895 

PJ•esideucia do SJ•, Joao Parlro ('uicoepresidcnt~) 

SUI\Jl\JARJO - Ahertm•a dn. IIOBIJÜO- r .. elturn. o 
nprl'ovaciio d1~ nuta.- gXItKDIBNT"- Pnrecerea \ 
-Requerimento verbal do Sr. Severino Vlolrn. ...J 
- Dl!icllt•sos rios· Srs. Costo. Azflvcdo., Esteves l 
Junlor e Ccel11o RodrlgneB -Onns:.t no DIA- 2" 
dhiC\IIISii.o dn. propoRiçiio dn. Cnmat·l~ do11 Depu
tados n. 33, Uo 18!)5.- Dilionrsoa do11 Srs. 
Scvol'lno Violra, .Toiio ~oho. o Lei tu a OHiciciL 
- Emonlln do Sr, .To1io Nolvu- Encorra .. 
monto diL ciiiiCIHitlii.O o chamndn.- 2"' diaou11siio o 
oncoL'l'nmonto dna proposiçüus du. Cnnuu·n. na. 2•1 
o 25- 2a dJacuasi\o (! encorrâmcnto do p1•ojecto 
do Senado n. 31, dt1 :1800 -·Ordum elo d1o. :10. 

Ao meio·dln comparecem os 40 seguintes 
Srs. Senadores : 

Joiio Pedro, João Barbnlho, J. Catundn, 
J oaqulm Sarmento, Francisco Machado, Costa 
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Azevedo, Antonio Baona, Manocl Barata, Go· 
mes do Cll!ltro, Cruz, Coelho Rodrigues, No· 
~uelra Acololy, João Cordeiro. Almlno Af· 
t'onso. .José Bernardo, Oliveira Gaivão. 
Abdon Milanez, Almeida !lar· eto, .João Nelvil, 

,JJorrün. tlo At•u.ujo, Joaquim Pernambuco, 
Rego Mollo, Leito o Oltlcica, Messias de Gus
mão, Rosa Junior. Coelho e Campos, Sove· 
rino Vieira, Vlrgilio Damnsio, Domingos 
Vicente. Quintlno llocayuva, Lapot•, Lopes 
Trovão, E. Wandenkollt, Gonçalves Chaves, 
C. Ottonl, Paula SouziL, Mornos Barros, Leo· 
pol•lo de llulhõos, Joaquim de Souza, Gene· 
roso Ponce, Aquilino do Amarll!, ,Joaquim 
Murtinho, Vicente Mnchndo. Arthur Abreu, 
llaulino Horn. Esteves Junlor, .Julio i'rotn, 
Ramiro Barcellos e Pinheiro Machado. 

Abro-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e sem debato 

approvada " acta da sessão anterlot•. 
Deixam de comparecer, com causa partlci· 

pada. os Srs. Justo Chermont, Gustavo Ri
.;.. cbat•d, Pires Ferreira, RuyBnrbosa, Ari•tides 
· l.obo, Campos Soltes e Joaquim Felicio; e sem 

ella,os Srs. Eugenio Amorim, Gil Goutart, 
Mo.noel de Queiroz e Leandro Macio!. 

O Sn. 1' S~cnETAmo dli conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Men>agem rlo Sr. Presidento da Republica, 
datada do hontnm.communlcando em resposta 
ao pedido de inforrr:nçOcs sobre si esta coloni
sadiL, e nocnso amrmlltivo por quom, a Ilha 
rla Trindade, o que tem ocoorrido em relação 
aossa parte do torritorio nacional, 

A' quem reza requMç:io, do volvendo depoio 
ó. Secretario. do Senado. 

Tres otucios do 1' secretario dn. Cnmaro. 
dos Deputados, de 4 e 5 do corrente mez, re
mettendo as seguintes 

PfiOPOSIÇl'ili:S - N. 47- 1895 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. l." ll' o governo nutorisa1lo a o.brlr 

ao Ministerio rln Marinha no exerclclo vi
gente, os seguintes credltos extrnordlnarios: 
381:000$ para dar execução ao§ lO do nrt. 2" 
da lei n. 242,, do 18 rle dezembt•o de 1804; 
.J .883:575.~80 para pagamento do !'rotes e ro· 
poros dos. vapores Santas e S. Salt•arla,• ola 
Comtlo.nhia Lloyd Rrnzllelro n ltm'ptí diL Com· 
panblo. Nacional tle Nnvegnçiio Costeira, nr· 
m11dos pelo govet•no em ct•uzndores, para 
attonder ns necessidades do serviço publico, 

provoniente da revoltl de B de setembro de 
1803. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em con· 
tro.rio. 

Cn.mo.ra dos Deputados. •I do setembro de 
1895.-Artlmr Cesat Rios, 1 o vice-presldente.
Auou.~tn 1àtJarm: de Lyra (3 11 como 2° secretn.
rio).-Jl/anoal elo Alencar Gtti!}w1·aes (·141 eecre· 
tario como 2').-A' Commissuo de Finanças. 

N. 48- 1895 

O Congresso Nacionnl resolve: 
Art. 1." Formarão uma só classe os envia

dos extro.or1linarios e Minl•tros plonipoten
cinrios, com os vencimentos annuo.es de 
10:000$, sendo 6:000~ de ordenado e 4:000$ de 
gro.tiftcaçiio. 

§ 1.' Aos Ministros, o.lóm dos vencimentos, 
abonar·so·ha p•ra representaçilo.uma qu•ntia 
flxo.da na tabello. annexo.. 

§ 2.' A aposentadoria o a disponibilidade 
sómente poderão ser concedidllll o.os agentes 
diplomaticos e consulares depois de 10 annos 
de elfocti v o exct·cicio. 

Os o.gcnte.l postos em <lisponiblllrlade só po· 
darão servir fór·o. do paiz com o.utorlsação do 
Governo. 

§ 3.' Os Ministros poderão ser chamados 
no palz pelo Governo a serviço publico, sem 
prejuizo de seus togares Dlllllegações. 

§ 4.' Os Ministros serão coadjuvados por 
}B• e 2"11 Secretn.rlos com os vencimentos 
actuaes e por addidos sem vencimento, que 
serfio preferidos nllll nomeações de 2' Sacra• 
lnrlos. 

§ 5.' Os I• sccretnrios encarregados de reger 
interionmente legações vagas perceberão, 
alem de seus vencõmentos, a gro.tfficaçilo an
nuat de 8:000$000. 

§ ü.' Dependera sempre de exame do babi
llto.çiio o. primeira nomeo.ciio de 2' Secretario, 
continuando isentos desta prova os bacharela 
cm direito. 

§ 7," Os Secretarios poderiío ser chamados 
r!e trcs em tres o.nnos, sem pre,julzo de seus 
logo.rcs mu J~gnções, a servir durante um 
perlodo, que niio exce1leril de um n.nno, na se
cretaria 1\e Estado como auxiliares dos Dlre· 
ct.orcs do secção, com os vencimentos lote. 
grnes em moeda corrente do plllz, ficando 
equiparados aos demais empregados quanto 11 
fr•equencia e disciplina. 

§ 8." As legações da Ingln.terra e França 
teriio um Jll'imclro e dous segundos Secreta· 
tnrios; as dos Estados Unidos da Amorlca do 
Norte, Republica Argentino., Uruguo.y, Equa
dor e Columbla, Portugal, Allemnnha e 1\alla 
um primch•o o um segundo • as demais da 
Atnet•lca um primeiro e na Europa um se
gundo. 
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§O.' o Governo alugar•\ om cada cnpiln.lj Al't •. 5." Fica o GoVDl'll? autorisado nnbrir 
onde houver Io~açiio cnsn para chnn:oi- o crodt!O quo for ncccssnl'to para n. completa 
Iaria, despendendo com isso ntó 2:000~000 oxocuçuo da presente lei. • 
annuaos. A~t. 0." llovogarn·so as disposlçues om con· 

Art. 2.' E' creada uma Iogo.çiio nas Roptl· trai'to. 
blicas do Equador o da C~lumbia, tendo, além Cnmnra dos Deputados. 5 do setembro 1\, 
do Ministro, um prlm01rD o um segundo So- do 1895.- Arthtn· Casar Ilios, I' Vicc-Prcsi
cretario. dento. - Thoma:: Dcl{illo, i" Secretario -

o Governo fixm-.1 a sódo da legnçiio na Cn.· Ail!JIISIO Tavarcs de Lyl"a (3" Secretario como 
pita! do uma dessas repub.licns, devendo per- 2 .. ). manocor na outra opr1mon•o Secretarw, que, 
ailim dos vencimentos, torá uma gmlificuçiio 
do 2:000:'; para dospczns do roprcsontaçiio. 

Pnt•ngt:aJ.lhO unico. Fica supprimilln n icga
çiio do MeXICD; 

Art. 3." E' o Governu nutorisndo n crcnr 
consulados sem romunoraçiio fixa, cabendo 
nponns nos respectivos scrvontuarios n me
tade dos emolumentos que perooborcm, 
niio podendo exceder esta remunera~iio de 
4:000$000. 

Aos Vico-Consulos, que niío tiverem venci
mentos estipulados, ser1\ npplicadn estn dls· 
poslçiio, ficando supprlmida a distincçiio ostn· 
beiocida pelo nrt. 1' do decreto n. 702, de li 
do abril do 1892, entro os Vice-Consulcs, dns 
rcsidencins dos Consulos o os demais. 

TAllEI.LA JMS GRATIFICACÕES ANNUAES PAGAS 
AOS :.ttNlSTROS JlJ.I~NIPO'l'I~NClj\ltiOS 1\\U.A 
llESPEZAS DE REPJLESE~TACÃ.O, 

Looaçúcs 

Estados Unidos da Amarico. do 
Norte, Chile, Republica Ar
gentina, Urugu11y, Ingln· 
terra, França, ltnlia, Por
tugal e Aliemanbn •••.••••• 

Hospnnhn, Austt•ia-Hungrin, 
Santn. Só ....•........... ,. 

llquarior, Columbln, Vene
zuela, Peru, Bolívia, Para· 
gnay, Russln, Belgicn, e 
Suissa . ........•.......... 

20: ooox.··ooo 
15:000$000 

10:000$000 

§ 1.• Os consulados em Baltimore, Novn 
Orleans, Jtosnrio, l'rnni<fort sobre o Mono, 
Bremen e Vigo seriio convertidos em vico· 
consulados, abonando-se aos Vice-Consulos 
umngmtifico.çiíoannunldo 2:000$ a 4:000$000. Cnmarn dos Doputn.dos, 5 de setembro 

§ 2.• Siio creados Consulados em Cnrdl:tr, de 1805.-A>·tk~r Ccsar Rio.<, i' Vico-Prcsi· 
Stockolmo, Goorgetown, Vera Ct•ur. e Posa· dente.- Tlwnw: Dcl(i»o, I" Sccretario.-Au· 
das o Vlce-Consulndos em S. Thomé o Libras, [JUSto Tavm·cs de Ly•·• ( 3" Secretario como 
com n remuneração de 2:000A a •1:000!; nn· 2' ). 
nonos para cada um dos Vico~Consuics. A's Commissões do Constituição, Poderes o 

Art. 4.• E' approvndo o decreto n. 1.951, Diplomacia o de Finanças. 
de 26 de janeiro de 1805, com as seguintes 
modificações: N. 40- 1805 

O Congresso Nacional docrotn.: 

·.!.,-

I. Nos casos do demissiio a pedido, o func
clonario terá direito 1i ropatrmçüo com sua 
lhmilht. 

11. Pnm dcspozns 1leostabolccimontotoriio: 
a) no caso do primeira nomcnç[o, os agen

too diplomnticos metade e os ngontes consn· 
lares, inclusivo os cbnncoilercs, um torço dos 
vencimentos totacs de um anno ; 

Artigo unico. E' o Governo nutot•isndo a 
obrir ao i\linisterio da Guerra o credito ox
trnordinario 1lo 3.000:000$ pnra occorrDl' t\s ~ 
dospezns do restnurnçiio das nossas fortnlo· .· 
zus. no uctuul o futuro oxorcioios ; rovogndus 
as disposi~ües em contrario. 

b) os segundos Socretnrlos promovidos a 
primeiros p111"a outJ'IlS log11çüos, matado dos 
vencimentos 1lo um anuo do cnrgo que !orem 
oxorcor i 

c) no cnso rio romoçiio pot• convoniencin do 
serviço ou do volta U. oll'ectividado, os agon· 
tos diplomticos e consularos um tot•ço dos 
vencimentos totaos do um nnno. 

Pn.rngrapho unlrlo. A importnnciaabonndo. 
paro. despezns de ostn.bolocimonto será pnga 
om out•o, comprolrondondo-se po.rn os to olfelto 
no calculo dos vencimento• dos Ministros n 
quantia dadn pam I•eprcsonta~iio. 

Camarn dos Deputados, 5 de sotombro do 
IBOr,.-Arthu•· Ousar Rins, I" Vice-Prosldonto. 
-T!tomn: DtJlfino, 1° Secreto.t•io.- Auuusto 
Ta·paJ•cs do Lyru (311 como 211 · socrotnrio).- A' 
Com missão de Finanças. 

Outro do mesmo I" Secretario, de bontem, 
communicnndo quo •íquolln Camnro. foi do
volvido snnccionr.do nm dos autogrnphos da 
rosoiuçiio do congt•esso Nacionnl, ost.ondonlio 
nos Arsennes de Guorrn dos Estados ns dispo· 
siçüos do decreto n. !57 do 5 do agosto' da 
1803;- ln tolerado. 
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O SR. 2'• SEORETAmo lô o vila a imprimir 
paro. entrarem n~ ordem dos trabalhos os 
scgulntos , 

PARECERES 

N. 120 - 1895 

N. 121 -1805 

A' Commissão de Finanças foi remettido. o. 
proposição n. 36, do 1895, do. Co.mo.ro. dos 
Deputados, concedendo a D. Mario. Lins Vel· 
toso do. Silveira, filha legitima do capitão de 
artilharia Pedro Ivo Velloso do. Silveira, uma 
pensão do 100$ menso.cs. 

A Com missão de Justiça c Legislação ex- _o nome heroico o iegondo.rlo de Pedro Ivo 
aminou o. proposlciio da Co.mo.ro. dos Deputo.- nuo precisa ser relembrado ao Senado Brad
dos, n. 5 do !805, que concedo ao Dr João leiro; elle brilho. em nosso. historio. pelltlca 
Silveira do Souza, lente jubilaclo da FacÚ!dade como uma das fulgurações mais radiantes 
do Recife, melhoramento do sua jubilação nos tempos em que era crime sonhar com a 
para que se lhe abono a gratiftco.Ç;i0 ardi· republica. Suo. carreiro., seus haveres, seu 
no.ria de 1 :00()$, c nilo por metade, como lhe lnr, sua vida, tudo sacrificou ellc pela Po.· 
foi marcada, pagando-se ·lho o. dilforenco. trla · 
desde n data do suo.jubllo.ção. Companheiro de Nunes Machado, dello 

A I i lrmii.o cm patriotismo c o.bnegacii.o - que é 
comm ssilo cons dero.ndo: exemplo e gloria - prisioneiro do Imperio, 

quo por clecrcto n. 7247 do 19 do abril teve o mysterioso ftm que as ohronicas regis· 
cle 1870, o.rt. 20 § 14 os lentes, de so annos tram. E a fo.cnillo. que deixou, sem sou am· 
de oxercicio do magistcrio toem direito a paro, sem seu arrimo, arrebatado o chefe e 

h jubilação com todos os vencimentos ; perdidos os bens, cahiu cm miseria. 
que nesses vencimentos se comprebende a A filha que lhe resta vi Te na estreiteza do. 

..... 

gro.tiftcaçiio por um torço dos mesmos. penurio., e em idade na qual se nii.o póde 
quo essa. gratificação que deveril áer do appllcar aos labores a que em outros tempos 

I :090~, türa contada por metade, na jubi- se pado dedicar, para haurir parcos metas 
laçuo do que ao trata, no suposto do niio ter para a subsistencia dio.ria, 
o referido lento 30 o.nnos de exercicio, quando No tempo do. cnonarchlo. nada pediu nem 
afinal olle provou tol-os, afora serviços procurou do Governo, zelando assfm o lustre 
outros, por 5 ou O annos, na reprosento.çii.o e honra do nome glorioso de seu po.e. Só 
Nacional e no. administração publica, que }lOr agora, que a necessidade impõe imperiosa· 
decretos posterioros, foram mandados mente o o exemplo anima, pois o. republica 
o.ttonder na ,iublio.çilo dos lentes, alem de tem concedido pensões aos que bem serviram 
serviços ús lettro.s jurídicas, pelo. pubiico.çii.o a suo. causa, 1Jate ás portas do Congresso Na· 
de obras admittido.s nas Faculdades do clonai a portadora do.quelie nome glorioso. 
Palz ; A Commlssiio pensa que seria. uma injuria 

que o decreto citado de 1870, na parte ao Senado demorar-se ella em demonstrar 
dependente do o.pprovo.çii.o legislativa foi que é justo conceder-se uma pensno {L filha do 
posto em execução pelo Governo prov!Íiorio Pedro Ivo e sentindo que as clrcumsto.nclas 
logo após o 15 de novembro o nesta cont'or- financeiras do paiz niio consintam do.r.se·Ihe 
mido.do foi calculada a jubilação men- mais avultada somma, 
clonada; E' de parecer que soja approvo.da a propo· 

que essa jubilação dato. de 18 do julho siçilo da Co.mo.ro. dos Deputados, n. 36, do 
cio 1890, de quando. pelo exposto, devo ser corrente anno. 
con!ada a gratificaçii.o Integra : Sala das Commissües, 5 de setembro de 
~ de parecer que a mencionada propo· 1805.- CoSia A:eocdo.-Leopoldo de Bu!Mes. 

slçCLO ont•·o no. ordem dos trabalhos do Senado -J. Joaguinl do Sou:a. - J. S. Rego Mello. ' 
o seja afinai adoptada. -Ramiro Barcollos.-G•,..•·oso Ponce, 

Sala das commissüos, 5 do setembro de 
1805.- J. L. Cocll•o o Campos,- Joaquim o sr. Severino Vlelrn (para 
Co•·rBa tl• Araujo. negocio urgml< )-Sr. Prosldonto, o requeri· 

A Commlssilo de Finanças concorda com 0 manto que vou submetter c\. Mesa, por sua 
po.t•ecer s pr d c i i! d J ti vez para que este se ofl:ereça {L considera-

. gislaçiio. u a a omm ss• 0 0 us \'a 0 Le· çii.o de Senado, tom, segundo parece-mo, fim· 
• do.monto nos o.rts. 152 e seguintes do regi· 

So.io. das Commlssoos, 4 do setembro de monto da Casa para os ofl:oitos do art. 154 do 
1805,-Cosla A:aoailo,-J, Joaquim do Sou:a, mesmo regimento. 
-Leopoldo <~o Jlu/M ... - J, s, Rego Mdllo.- Tendo hontem o.presonto.do á Mesa um pro· 
Leltu e Oltlctca, , jeoto cv,la adopção julga do urgenoin, re-o 
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queira n V. Ex. que consulte ao Senn•'o si 
concede urgencln wn ser dado nn orclem do 
dia da sessilo do pí'lmclro dia util que se
guir-ao ao de boje o projecto a que refiro-mo, 

O. trente de soldlldos de policia dlafat•cados, 
atacaram à mão armndn n typogrnphln desta 
jorMl, lnutilisando o material, cmJlaatellando 
os typos e dllmniHcnndo o cdtHclo. 

o I!Jr. Prealdcnte-0 Sr. Senadot• 
Severino. Vieira fuDtlnndo-se nos nrts. 152 á 
!54 do Regimento. requer urgencla para que 
a'IJa dado para OI'f!em do dialda primeira ses
silo o projecto que S. Ex. hontem oft'ereceu 
creando no exercito e na armada uma reserva 
especial. 

A sltuacrro ó gravlsslmn por tal~• de gnmn· 
tia. de nossas vidas, 

O editor e rednctor principal, que se acha t\, .. 
ccculto e nmeaçndo,tclegrnphou ao Presidente 
dn Republica. ao Senado, e ii Camara doa 
Deputa:âos, pedindo provi•lenclaa urgentes.
Reilacçito do CD>'Tiio.• 

Vou consultar c Senado. 
Consulmdo, o Senado, approva o reque· 

rlmento. 

Sr. presidente, lastlmnndo profundamente 
nü:o ter fbrçaa para levar úq uello Estlldo da 
Republica, a trnnquillldwlc e n observnncla 
da lei, cabe· me apenas fazer votos e bem sin
ceros pnrn que o governo attendn a essa pre· 
ciaiio, providenciando COIM ó do seu dever 
em ordem n ae niío reproduzirem, pelo """os, 
os ataques á liberdade dn impt•ensa. 

o Sn. 2" S~cnKTARIO tnrorma que a Mesa 
do Senlldo nilo recebeu tele!,'ramma algum de 
Santa Cntharinn. 

O I!Jr. Ooata Azevedo-Sr. pre· 
s!dente ! Começarei com n declaração de que 
nilo tenho com os habimntes do Estado de 
Santa Catbarina liga.çiio alguma de interesses 
po!iticos, tão pouco relações particulares ou 
indivlduaes que me làçam merecer a dlstln· 
cçãc dispensada desde algum tempo, por 
aqueUes que hitc tido a lembrança de dirl· 
(dr·me telegrammas de caracter port!darlo e O Sr. E,.teve" .Junlor-Sr, pre· 
de admlnlstraciio, com queixas de abusos sldente• o caso niio <i tilo feio como acaba 
praticados por diversas autoridades do mesmo de se1• pintado pelo l!l~;!StL•adc senador ppollo 
Estado. Ama.zonas.As c •• usas nuo se pas,aram como 

Essa. particular poslçiio minha, me autor!- expoz o digno senador. 
sou á. rescJuçü:c que tomei, e a mantive até Affianço que ha em tudo muita exngeraçü:o, 
agora, de !iJ.zer-me méro lntermedlarlo, pondo Aqui mesmo nesta cirlade, na rua do Ou· 
esses telegrammaa ao conhecimento do chefe vldor, dilo·se couzas extraordlnarias, que siio 
do Poder Executivo da Republica, dirigindo· contadas no dia seguinte excessivamente a!· 
os ao seu dlstlncto secretario particular o Sr. tmdas. 
Gonzaga. Consegui por esse modo saber que Ainda ultimamente foram atacados e fe· 
S. Ex. o~ toma V& emconslderaçilo, porquanto ridos algnn• defensores da legalidade, npelll· 
me communlcavapolo relerido secretario, ao dadcs,iacoblnos por pertencerem 110 quadre 
d0VI>\lll~ ~>Sillllllll\1)11 t~~am'>. dos oO!ciac~ do valente batalhü:o Timdentcs, 

. Hontem li noute recebi outro tclegramma, no omtnnto alguns jot•nacs noticiando o 
r lesses que soft'l•em vlolencias de autoridades facto relatar~m·n'o ao Jl"llldor dos ver·da· 
do E$tado de Santa cathnriM, desta vez tra· delros provocadores, Isto e, dos revoltosos. 
tando-se de set·lc assumpto, qual c de ata· Esta carga que se quet• fuzer no Gover· 
que oí Imprensa. . natlor de meu estado, tem-se feito aos Gover-

A outro mala competente e que dispõe de nadares do Paraná, Rio ür11nilo do Sul . e 
Influencia ante o governo rleverla ser esse te· Pernambuco, Isto ri. contr~~o todo~ aquelles 
Jegramma dlrlgldo: e, nilo obstante, pelo ba· que estiveram do Jlldo do m~trechnl Fio· 
blto, ainda sou lembrado. · rlono cm defesa diL republica. 

Do telegramma, ó Jacto, vejo que Igual O tacto que se deu em Santa Cathat•lna, 
, tôra envllldo á Mesa deste ramo do Congresso foi d& seguinte fórma : O Sr. Dr. Cunha, 
Nacional; nilo tendo sido accusado, pela lei· ligado altàs à 1\lmllla de um nosso amigo 
tura do expcd;ente que acabamos rle ouvir, politico, estava om um theatro em que havill 
Julguei dever solicitar permissão de tra1.e1• no uma lanterna magica, que npt•osontavll di· 
conhecimento da casa c alludldo telegramma, versa• rtguraa, onti'B as qunos a do Sr, D. 
recebido vae para mais do 12 horas. Per1ro do Alcanlara. . 

O telegramma é este (lendo) Nessa occasliio alguns lnlmlgóa da Repu· 
De te 5 d b 

bllca deram vivas ao Imperador, vivas, 
« s rro, e sotem ro. que foram acompanhados pelo Sr. Cunha, 
Hontem, âs 7 horas da noute, depois da que nessa manlfestaçiio multo so salientou. 

scena havJrla no palaclo do Governndor, c A' yJsla, pois, do procedimento h•regular, 
obele de policia, o delegado, o oommandante slniio orlmlnoso deste senhor, multo mais 
e offlclaes de policia, ompt•egndos do correio criminoso por ser ontilo promotor publico 
e outros funcclonarJos fuderaes e estaduaos, da- capital, mandou o digno Governlldor do 

I 

I 

1 
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Estado quo fosse lavrada suo. demissão 1t' tanta viuvez, tanta orphandodo o do estado 
Lom do. servir;o publico. desolador cm que tlcou a patrla republicano. 

Qualquei' dos dignos senador•• em Jden· Foram clles, os revoltosos, que tomaram os 
tldnde de clrcumst11uclas proccdei·in. de modo navios do nossa osquorlra, desmoronaram as 
diverso? do certo que niio.(F/a vario:~ "pm·to.<.J nossas fortalezas c tudo Isto contra a repu-

1: blicn-E rli~om que niio pretendem a restau-
Niio mo fallem nesse omp11•tellnmcnto, raçilo.,. (lle~ inmullm·os apar<cs .) 

porquo ontiio lhes lombl'aroi o que ff~e-
rnm alli os SI·s. Macha•lo, Elyscu 0 ou· Entiio o que querem dizer esses vivos ú. 
tros, isto ó, o Governador, Vicc·Governa· monnrcbiiL consentidos pelas proprlas auto
dor o Chefe r lo Policia, acompanhados r la ridarles 1 .... 
força publica. o 1los n.rrunceiros, os qunes (/la HOI'o,ç tlprrrle.'l,) 
lnutllisnrom o. llluminnção c o.tllcnrnm 8 of· Que hn oxagei'ttt.•iio em alguns .lornaes sobre 
ficlna e o> operarias que a gunrllavnm. (!la o l11cto cm tliscussilo niio liatluvfda. A Ga:ata 
muitos apm·tcs,) de Notícias diz 'tue o Dr. Cnnbo. foi chamado 

a Palacio, e a Noticia diz que foi cbamlillO ti 
Entre os nossoslnlmlgospolltlcos estnvnoSr. Policia, Qual d~U< duas JllUa. a verdade Y 

DI•. Ct~lrlo.s,aquolle mesmo r lo que o illu•trfl•lo 
Senador JIOlO Amazonas disse que nn cttpitnl UAr Sn. SENADOR- Póde ter ido aos dous 
tio meu Estado haviam puxado 11 llngua lagares. (Ba outra• apa>·tcs.) 
para ftlra, cuspido sobro ella, o •lepois do o O sn. EsTEVJl:S Jomon - Nós nilo tivemos 
castrarem, de o insultarem bai•b•ramente o por emquanto telegro.mmas, a não ser o que 
haviam dcgollado. acabei de ler, mas com certeza o t'llcto nilo 

Entretllnto Iodas cst11s.cou,as oram ignora· podl11 ter sitio dado sinilo pela l'órma por que 
rlas ali\ pelos meus conterrancos, que apenas expuz. 

)'·,viram o Sr. Dr. Cai• las preso. Nilo ha duvida que alguns amigos do go· 
O quo o Jllustra•lo Somtdor pelo Amazonas vorno lnflommam-se, ás vezes, deante do ln· 

não rlisse foi : que perto da Lnguno foi preso sulto que lho ri atimdo pelo o.dversario, e 
pelos revoltosos o Catharlnon•e Mnnoel de dabi, scenas que niio pódem ser previstas 
Pinho, amarrado a um poste, som·endo fome pela autoridade e poi•tanto alguns excessos 
o slitlo durante um r !ia, cortar la a narlega es· que silo para lamentar. . 
quorrla o n llngua, em soguida castrado e por Nilo se disse, por exemplo, aqui na caplta.l, 
fim tlegollarlo ; que no. reguio sermna do Es· que um grupo insultava o Presidente dá Re
tlldo ossassinaram nos PI'oprios Jeitos o pobre publica, e que o insulto partia dos jacobinos, 
velho David Xavier, sua mulher, filhas e 11- tsto é, daqnelles que defenderam a legalidade 
lho, aquollas deshonradas brutalmente untes, e concorreram para a ascensilo do Sr. Pru· 
escapando rla inditoso fltmilia apenas um dente ú. posiçilo que boje occupa? Por essa 
tubo ; que no cerco de Bagé, rlepois de todas occasiilo o; Ibdcrulistas amigos do governo 
as torturas, Jbi untado rle kerozene o quei· não procuroram assassinai' o general Moi>tlns, 
matlo, um solda•To da logalirlade, lncarlos c rerlndo·o f!l'o.vemento e a tres companheiros 
plcn•los ó. lança dlunte da mulher e 1llhos o de seu batnlbiio 'I E responsabllisou·se o Sr. 
'Joronymo, perna de pau, o ca,·rlco, emprc- I'I•udento de Moraes por Isso 'I 
ga•lo da Collectoria; que cm ltajahy foi de- o Sit. JoÃo NEIVA-Onde achou V. Ex. a 
gollarlo barbttramente pelo. gente de Gumer· p; tente do general para oU o? 
cindo, rllanle da famitla, um cidadiio, porque 0 Sn. Esr•v•s .TUN'Oa-Entiío v. Ex. ne"" 
HOu!Jeram que era dedicado ó. lcgalidude. ~ ~ • •-

Para mostrai' qurtnto siio oxugcruolos os que fo•se cllo promovirlo 'I Nega os serviços 
i .nossos ndvorsarios ahi vne um lltcto: um relevantes e o merecimento que elle linho. 
\,. clrlatliio mliltlt!•, sem duvida dos taes nau· plll'a · o!Jttn• ""'a patente 'I 

tros, disse-me que Monanrlro Jmvla sido de· O Sn. JoXo N~IVA-Nego. 
gollado porque tendo recebido do um pob1'0 UMSit.SE:o/ADOI<-Foi promovlrlopel'OPai:. 
velho da Lapa, pae de·rluas moças, 10:000$, 0 SI<, CoELUO RoortiOl!ES _Foi promovido 
matarn·o e so!Jro o seu cadavei• deshOI!l'ILI'a as por unanimo ucclamaçiio dos povos. 
rluiiB filhtts. E' passivei, Sr. presidente, quo 
seja vordadoil·o um fucto tfio asqueiroso 1 E O Sn. Jo:lo NEIVA-Só si Joi Isso ! 
si tosse verdadeiro olle seria Ignorado pelos 
.dlstlnctos Catharlnenses moJores Scblmidt e 
Muller e coroncis Libero, Bium o Napoleiio 
Poetll? MIIS estes nunca ouviram !Miai' cm 
t~l caso, qunndo cstlvm•am nn Lnpn. 

Todos os dias nos atiram ns mais amargns 
quolxiJ.ll, ontrotllnto esquecom·so quo foi•am 
elies os provocndoros, os unicos culpados de 

o S!t. EsTEVJl:S JONIOR-VV. Exs. querem 
negai' a vo!•dade o a todo transe ... 

O S1t. JoXo NE!VA-Niio sol do quom V. Ex. 
fltlla. 

O Srt. EsTErr.s .loNton- ~·ano do dlstlneto 
commandnnto do B11to.ihfio Tirndentes, o Sr. 
General de llrlgudn Viconto Mo.I•tlns. 
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O Sn. •. JoÃo NEIVA-Não conhc~o. Estes Dtctos são ainda hqjc lembrados pela 
O Sn.. EsTmVES JU~IOil -Todos o oonhaoom G.uola, que os escreve 11 seu modo o a coo

como tal e todos os jornaas 0 toom tratado tento tlo• nossos·advcrsarios. 
assim. Naquellc tempo a que alludc a Gaoct<~, os 

meus 11migos niio tinham força algumo., en· 
O Sn.. JoÃO NEIVA- Doi estes apartes para trctanto bo.terllm·•c com a mn.xima cor•agcm 1~ 1 

V, Ex. não continuar a estar om erro. (Jl" 0 altivez contro. a luxuosa forço. do Sr. Ma· 
outros apa>"los ·) · chado, e vcncoram·na. , 

O Sn.. EsTEVES Jmnon.-Mas dizia ou, si se Nn.quella tampo eram taes o.s desfeitas di-
dou o caso de que· tratamos e podia dar.sc r•igitlas pelos dominadores, que as f11millas 
contra a vontade do Governo, o Governador dos nossos amigos evitavam de chegar its ja
providanciou lmmcdiatamento no sentido de nollas e do s11hlr n rua. 
alcançar os culpados, a, o que ó para elogiar, o sa. CosTA AzEVEDo - E depois do trl· 
poz {I disposição do queixoso a typographia do umpho tlllle~alitladc,o que fizeram os amigos 
Estado paro. contlnunçiio do seu jornal. de v. Ex.! Assassinaram barbaramente 1 

E' o caso de darmos no ad versarlo a ben· 
gala que dovla servil• para a nossa defesa 0 O Sn. EsTEVIJS JuN!on- Nilo siío sinceros 
que olle nos vem com olln maltratar. os que dizem isso contra os Catharlnensos. 

Vejam VV, Exs. si nilo foi generoso 0 pro- Estes nilo tomaram parte em couso. algu· 
cedlmento do Dr. Hercillo e si merece elle ma.·· 
ser accusado. O Sn. CosTA AzEVEDO- Foram as auto· 

O SR. CosTA AZEVEDo-Eu não accusei. rldadcs da logalidado. · 
O Sn. ESTEVES Jmswn-Dosde que v. Ex. O Sn. EsT!liVES JUNion-Entrctanto tinllnm , 

se fez ccho das noticias por nhi espalhadas, sido maltratados pela gente do Gumorcindo, ·"< 
quer dizor que o cstá.acousando. que sobre cllos exerceu as maiores cruelda-

Lolnm VV. Exs. o tclegramma d'O Pai• e des,,dando·lhes os maiores prejulzos. 
mo digam si tem razão a Gaocla quando diz Apezar de todo o mal quo essa gente fez :i. 
que ficou nas oUlclnas do Dr. cunha tudo nos~ patrio. não ~eril para ll.llll)imr que 
desmoronado, ou reduzido a pó. Silo exageros daqm a pouco os am1gos desse caudilho s~J•~m 
doa notlclaristas r•cceb!tlos a flores e charanga nesta Capital. 

• Sr. prcsl<lente, não recebemos alntla, como 
O Sn. COSTA AzEvEDo dli um aparte. .ii• disse, direotamente do governo <lo nosso 
O Sn. ESTEVES JuNion-Parll v. Ex. só ó Estado tolegramma algum. entretanto acre

acroditavel tudo quanto se diz contra a Io~n· <litamos que a verdade está. no tolegramma 
lidado. 0 d'O Paio, que a Casa me ouviu ler c que isso 

Deste modo quando houver outro. revolto., bnBta para a defesa do Dr. Hercllio Luz sob1·o 
os quo a fizerem devem contar commigo por· os tnctos do que foi accusndo. 
q uo eu III estarei. 

0 Sn. RAMIRO DADOELtos-E V. Ex. conte 
cora o mou vote para a suo. amnistia. 

0 Sn. ESTEVES ,JU~IOR- Não llo. mnlto 
tempo que o Nacional, folho. ossenclalmente 
brazlleira e quo eu multo aprecio, mas <!UO 
os revoltosos anathematisam appell!dantlo·a 
de jacoblna, foi til•ada pela propria policio. do. 
müo dos vendedores o rasgados muitos de 
seus numoros, sem que entr•otanto nesta Casa 
se levantasse alguem para dcfendol·a: 

O SR. LorEs TnovXo-Eu não era Senador•. 
O Sn. EsTEVES JUNIO!l- To<los estes Jhctos 

ti enunciados contra o govor•nador,. tlepois do 
mallogro da revolta, significam pequeninas 
vinganças pelo que lhes aconteceu. 

Querem ver si po1• e.ita forma lavam as 
nodoas attrnllldlls pelo sou compor•tamento con· 
tm os Drs. H•rcllio, DonU!tQio Cunha, Lostada 
e outros distinctos ci~ndllo tlo E$tado, os 
quaes foram mettldos na onxovb~ d1~ cndcl~ 
da caplt111 no tempo do govoJ•no do Sr. te
nen to Machado' 

O l!la•. Ooelllo Rodrigues ó obrl· 
gado a usar da palavra, em vista da contes· 
taçiio que tiveram os apll.!'tcs dados pelo 
orador ao discurso que acaba de ser pro· 
fur•ido. 

Tendo iniciado a sua carreil'IL publica na 
Imprensa, não pude ser boje, no Senado, uma ~ 
testemunha impasslveldoque ouve a resP,Blto 
dos abusos commettldos contra essa institui-
ção vital das sociedades cultas. 

Jó. teve occasião do profllgar, na tribuna 
porlamentar, essas mesmO.'! violencias, a 
t•cspolto do Estado de Pernambuco; e entiio 
foi contestado por um seu coliega, o qual 
teve posteriormente de son:,•or, como homem 
politica dalll, as consequonclas de um flicto 
igual, pelo que deve estnr boje de ac;:ordo 
com o orador. 

E' subversiva o. tbeOI'Ia tio se apur'ILr ro
sponsabllidndos, nos choques dos Interesses 
partldarlos, confrontl>ndo o que fuz a opposi
ção ~e mito e o que do Irregular o censur•avel 
lllz o Govel'QO; . 
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Este ultimo, como doposltario do poder, as dilferençn.s da verba p~ra o futuro oxercl
tem ccnt1•tt ai est!L circumsmncln., não se póde cio o o orçtLmonte cm vigor, trtLballto quo 
Justificut• do mesmo modo que os seus advor. malsó du obrlguçilo do PoderExeoutlvo,na or-
surlos. · ganlsar;iio du. yroposta, do que da Commissilo. 

Tom duvidas a respeito da isenção de os- O orador nuo quot• perder o ensejo para 
plrlto que um seu coUoga a!llrm!L concorrer voltar no ponto do debato relativo especial
no governudo1• de SanttL Catbarina porque; mente iL promoção de 1,500 alferes, quando, 
alóm do outros motivos, o orndor tom !L Jn. por estudos feitos, teve de verlficnr que os 
formaçilo, prcsta<la por quem deixou !ta quadros do exercito só comportam 546 ai· 
pouco aquello Estado, do quo o coronel Mo- feres. 
relr!L Cezar exerce ló. as fnncções de um O mnl estti. !oito, o niio !ta rcmedlo; niio 
Poder ~!oderndor Junto iL adrninistrnçilo. obstante, cumpre prevoni1• u ropotiçiio dessa 

Funcclonarlos tem sido demlttidos como triste contin:;:encla reservada no Poder Lcgls
traidores ó. Republico., tLpe~ar de despronun- lativo, de estar todos os unnos sendo cumpllce 
ciados, aó porque se acham Inclui dos na lista desses erros gravisslmos, ~essas f•ltus com
douuspeitos, dos que silo mulvistos pelo oJU- mettidas cont1•a us leis que regem a Jtcpu-
cial a que se referiu. · · bl!ca. 

Era mais curial quo o lllustre represen- Na distribuição dus tubellus se vô que esses 
tunte duquelle Estado preferisse essas que- 1.500 alferes que excedem do quadro, niio 
stões, de lmportancia evidente, ó. defesa pouco estilo contemplados no e1fectlvo dos corpos, 
exequivel das violenolns solfridas ·pelos jor- figurando entre os omciaes do quadro extra. 
nalisms, com ostenslVIL copar&lcipaçiio do numerarlo. 
elemento governamental. Pergunta si hu alguma dlsposlçfio que 

Custa-lhe ncreditur na maioria dos corre- uutorlse essa medida. 
Jigionarlos do mesmo governarlor, pois n. Parece-lhe que se deve legulisur isso, me
regr!L geral é que silo sempre Governos de diante um projecto, contemplando em um 
minoria os que lunçom miio da Jntolerancla e quadro especial, ou como quer que seja, GS 
da violencia. alferes promovidos alóm dos quadros esta-

Esta sua opinliio se rerorca com u circum- belecldes por lei, 
stancia de serem representantes do Estado Termina, pedindo li Commlssiio de Finuncus 
no Congresso Federa! membros da municipa- a suu attonção a t•cspe!to de cerms Irreguluri· 
Jldade da cupitul do mesmo Estndo, o que dudes havidas na nossa clrculuçiio monetaria. 
prova a deficlencla de pessoal idoneo den· · 
tro do partido que apela o Governe local. O 8a•, .Joi'i.o Nclvn niio pretendia 

Pede a seus coUcgns lhe relevem us obser- occupar a tribuna, tanto mais quanto, sobre 
vuções feitas, com a impurclo.lidude que c a muterla, o nobre Senudol' por Alaguus dis· 
natural em quem niio tem interesse de pai'· correu longument~. condemnando a condes· , 
tido no Estudo do Santa Cutbarlnn. cendencla do Poder Legislativo om l'e!Bçiio ·· 

Quiz apenas justlflcnr seu voto, cm um uos abusos commettldos pelo Executivo.· 
assumpto que envolve a necessldurle lmpe- Mus como se manitàstou o desejo de saber a 
riosa de tolemncltl nos costumes politicas de oplnlito da Commlssiio de Marlnlla e Guert•a 
sua Patrla, afim de haver tornar e positiva. sobi'O o quadro destinado aos omclues premo
a dllferença que deve guardar o Brazll dos vidos por excesso, o orador vem mlnlstrur 
povos selvagens. as intbrmações que lhe compota dar. 

ORDEM DO DIA 

Contlnúa em 2• discussão, com ns emendas 
da Commlssiio de Finanças n propo•lçiio da 
cnmara do• Deputados, n. 33, de 1SV5, que 
tix:L a despoza do Ministe1•io da Gnel'l'll pul'n 
o exercicio de 1800. 

Trata do numero legal dos omclaes do 
oxereit.o: doe 1753 alferes promovidos pelo 
decl•oto de 3 de novembro, alêm dos que ser· , 
vem em commissiio, o numero dos alferes, 
entretanto, estti multo reduzido, porque ve-.' 
rificou-se torem Rido contemplados deser
tores e condemnudos, 

Expõe as normas estubelecldns para a pro· 
mo1•fio; e obsorvn rrue entro us condiçiles es. 
poc!tlcudas niio está rnenclonuda na iei a de 

o Sr. Sevca•lno Vlch•n tom promoçiio « ~OI' serviços relevantes prestados 
pouco a dizer sobre o orçumento que so dls· a consolldncao da Republica.» 
cute. Entretanto consut•n o modo como J'ol o O remodio, n sou ver. cn.be no Congresso, e 
p1•ojocte redigido. lombru que o Sr. Senador Almeida Barreto 

o Ol'\•amento, om vez de ser calculado sobro j~ ILpl'esentou um pt•ojecto nessa sentido. 
n proposta do Governo, doclnrnndo us modlfi· Multo poucos dussos nltàres, lllegulmente 
cnçíios feitas em reltLÇiion ostn proposta, qunsl promoTldos, põrlem exibir as respectivas pa· 
quase occupou dejustlfiear os augmontos ou tentes. 
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O argumento do que es,as promoções se 
• acham legaJiaadllS pela approvnção dos actos 

pl'llticndos poJo Poder Executivo durante o 
estado do sitio, não procedo, J>orquo, terml· 
nado o sitio n 31 elo ago•to, o decreto dllS 
promoções é de 3 do novembro. 

Impugna a vorbn-creados, do modo como 
foi creada no projecto, porque, facnitando-se 
aos officio.es es;n despeza, como so pretende, 
o thesouro é pr(\judlcndo. 

Quanto i• etapa, entendo que olla devo se 
estendei' aos Genornes, com tanto que soja 
determinado, ao eontrnrio do que so tom se· 
guldo na prue. 

Depois rio outra• considerações, concluiu 
aconselhando o amor iL economia na !lect•e· 
taçiio olaa despezns publicas, afim do que a 
Republica não venha n solfror no confronto 
com o Governo passado, quanto {L organl· 
sação o andamento rlos set•viços publicas. 

O 8r, Leite c Oltleicn ln<lsto 
no estudo comecn.do na. sessão anterior, apro~ 
voltando a opportunldado para tomar em 
conslderaçilo algumas das ohserv~Lçiles do 
orador precedente. 

Mostrando os Inconvenientes, que resultam 
do modo porque foram estabelecidas llS 
etapas, diz o orador que apenas sabe que é 
de 752:000$ a sua totalidade, Ignorando abso· 
luta.mente quanto vence cada Uenernl. 

Calcula que um Marechal do Exercito vence 
mais de 30:000$ por nnno, quas! tanto como 
o V!ce·Presldente do. Republica e mais do que 
um Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

São vencimentos excessivos, que, entre
tanto, niio podem ser modificados pelo Se· 
nado, porque pe!ILS tnbe!las orçamentarias 
nada se póde sabet• ao certo ; e tudo depende 
do cal cu los, o. que o Senado niio devo ser 
obrigado. 

Além disso, estabelecidas as etapas do Ge· 
.neral, tomando-se por base a etapa do sold:<rlo, 
qualquer d!minuicü.o iria alllllncar a elaptl da 
praça de pret, que nilo pódo ser d!mlnu!da ; 
e assim considera o orador coarctndo a acção 
do Corpo Legislativo, que nom nu monos pódo 
alterar, na lei do orçamento. o numero dtLs 
'etapas, porgue esse numero lbl fixado por lei. 

Em re!açao nos vencimentos o los olficlaes, 
que tambem silo excessivos, lembra o orador 
os o.lferes, que estilo t'.it•n do quadro, onton· 
dendo que u. denegação <lo verba, por parte 
do Congresso, para t>ngamento do respectivo 
soldo faria com que o Poder Exocuti v o re
vogasse o decreto !Ilegal do Governo tran· 
sncto. 

Para essa donogo.çilo, basto. qno o Corpo 
Legislativo se limito o. vottLr as vm•bas tio. 
dcspcza de accordo com os lois antorlot•es, 
nilo cuidando do que ror !Ilegal. 

Passando n outt•a ordem do considerações, 
o orador trata da modificação quo soft'rou o 
fardamento do exet•cito ; nchando lnconve· 
nicnto 11 côt• dns calças, que ó viva, e excel· 
lont.o alvo paro. o inimigo . nlndtt mesmo lo. 
gro.nrlo dlsttLnc!o.; o n.chondo cal'll., pesada e 
quentn a fazenda do fotrda, que ó estrangeira 
o rio pesslmo. qualidade. 

O ponno nacional quo ó snpot•lor nilo pódo 
concot•rer, por ~•·terem augmontado alguns 
contlmetros na larr.:um ola f.uendo, nos edl· 
tnos de concurrencin ; e a respeito deste facto 
julga conveniente que a repart!l)lio da guerr11 
procure colher Informações, que !ovem 110 
nobre Mlnistt•o ria Guorr11 o conhecimento da. 
verdade. 

Trata depois o ora•lor da motlificnção quo 
so!l'ren o arroio monto da cn~·allnria, Mhnn~o 
quo ertL mais simples e monos dtspendtoso o 
antigo, o termina dec!nr11ndo que o. sua ln· 
sistenc!a na tribuna tem npenos por fim o 
esclarecimento iltL matorin om proveito da 
3 1 cliscussiio. 

Vem a Mesa ri lld·1, o.poiada o posta con
junctament.e em discu,são, que so encerra 
sem mais dohato a ocguinte 

Emenda 

A' rubrica 5• lnstrucç•lo Militar 
Augmenle-&e 20:000$ {L consignação do 

10:000$ pat·a os llllohlnetes de phys!ca ~ chimi· 
ca da Escola Militar; flc:.ndo assim elevado. 
a 30:000$000. 

Sala das sAssões, em 6 de setembro do 1895. 
-Joaa Jt.'ciiJt,, 

Annunciada o. votaQão c verificando-se niio 
l>o.vor mais numet•o pat-a votar-se procede-se 
iL chamada doR Srs. Senadores, que con;pare. 
ceram ó. sessão (49) o deixam de responder 
os Srs. Joiio Bo.rbalho, Antonio Baeno., Gomes 
do Castro, Joií.o Cordeiro, Almlno Afi'onso, 
Josó Bct•nardo, Ollvolm GrL!viio, Abdon MI
Jane~, Almeida Barreto, corrô11 de Araujo, 
.Joaquim Pernambuco, Rego Me!Jo, Rosa Ju
nior, Coolhoo Campos, Virt:llio Damaslo, Do· 
mlngos Vicente, Lapor, Lopes Troviio, E. 
\Van•lenltollt. Paula Sou~a. Mornos llat•ros, 
Generoso Ponce, .lortquhn Murtlnb@, Vicente 
Machado, &thur Abt·eu e Pinheiro ~Inchado. 
(20). 

l'lca adiada o. votnçiio por f~lta do guorrnn. 
Entram succcssivnmente om 2<t d1scussito, 

que se encerro. sem debato ndinda a votaçiio 
pot• Culta tle guo>•um, as proposlçües dn Cama· 
m dos Deputudos. 

N. 24, .cto 1895, que autorisll o Govot•no 11 
abrir um credito BUllplementar do 250:000$ t\ 
verbtL -Exerci elos findos- tio orçamento vi-

\ 
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gonte do Minlstorio d~ FazenrliL, para puga· 
mcntod~ indcmnisnç•io devida aos negociantes 
,Perlro Diniz & Comp., pot• prejuizo~, pe•••las o 
damnos quo sotfrer~m. vendendo no propl'io 
merciLdo productor um carregamento do xar· 
que que haviam despachado pal'a o Brozil o 
~ue nqui nüo lbi recebido por dctermlnaçüo 
do Governo. 

N. 28, de 1895, que nutorlsr• o Governo ~ 
abrir o credito supplementar de 44:820$423 
110 Minlstcrlo da Justi~n e Negocias lnt.erio
t•es, no cxercicio de 1804, oppiicndo á rubrica 
- Set•viço sanitario maritirno -,da loi n. 
101 B de 30 de setombrodn 1893, art. 2", n. 
19.para occorrer, ÍL contar de 10 de julho de 
1894, ao pagamento das despezas nutorlsndll.ll 
pelo. lei n. 189, com o 11ugmento do numero 
c vencimentos dos empregados das reparti· 
çries de smdc dos pot·tos. 

Segue-se em 2·• cliscussiio quo tu.mbem so 
oocet•ra sem <iebutc, llcanrlo odia•.ln. a vota.· 
çiio por falta de qHOI''""• o proJecto do Se· 
nado n. 31, de 1805, que nutortsa o Poder 
Executivo a concedet• a Eduat•do Poyart. 
amunuensc interprete da Secretario. da Poli· 
cio. do Districto Fedet•lll, um anno de licença, 
com ordenn.do, pa.ra tl•atnr do suo. Eaude. 

E•gotadn. a m:ttct•ia .dn. ordem do dia, o 
Sr. pt•esidcntc dcsigmt pu•a a ses>iio se
guinte 

Votação cm 2• discus~fio das proposições un. 
Camarn. dos Deputados : 

N. 33, de 1895, fixando a de•pcza do Mi· 
nisterio da Guerl'a para o oxcrcicio do 
1806; 

N, 24, Llu 1805, que n.utorisa. o Governo tL 
abri I' um credito ouppiemontnr da 250:000$ iL 
verba - Excrcicios findos - do Ministerio 
da ~·azcnrla, paro pagamonto 1ln indemnisa· 

çfio dovida nos negociantes Pedro Diniz & 
Comp., por pre.iuizos, pcl'llns o damnos que 
soll'roram, vendendo no proprlo morcado pro· 
ductot• um c11rregamento do xarque que 
hn.vlnm despachado pura o Bt•azii e que 
ILQ ui uiio lbi recebido por determinação do 
Governo i 

N. 28, r lo 1805, quo outorisa o Governo a 
nhrir o credito supplomcntat• do44:826$423 ao 
Ministorio do. .Justiça c Negocias Interiores, 
no exerci cio de 1894, applicndo ó. rubrica
Sct•viço sanitat•lo marltimo-, rla lei n. 191 B 
de 30 tio setombt•o do 1893, art. 2.•, n. W, 
pnrn occot•rer, n contar de 19 de julho do 
180•1, no. pagamento das de>pe1.1LS autorisarlas 
pela lei n. JUS, com o augmento do numero 
e vencimentos dos empregados das reparti
ções de •ando dos portos ; 

Votaçiio em 2' discussiio do projecto do Se· 
nado n. 31, de 1805, que autorlsao Poder 
Executivo a concedet• a Eduardo Poyart, 
atnanuenso interprotc da Secretaria da Poli
cia do Dist•·icto Federal, um anno de licença, 
com ordenado, para tratat• de sua sande ; 

2" discus.iio do projecto do Senado n. 34, 
de 1805, quo crea no exercito e na armada 
uma. l'eserv_a especial i 

2" discussão do projedo do Senado n. 15, 
de 1805, que manda ~ntrat• novamente em 
vigor, com ns alterações que aponta o decreto 
n. 2.827, de 15 do março de i~79; 

3• diseussiio do projecto do Senado n. 30, 
do 18U5, substitutivo do do n. 43, do 1804, 
que dispõe sobre contlictos resultantes dedu· 
plicatas ou eontcstnções de legitimidade de 
uxercieio de governadores e Msombléas nos 
Estados, 

Levanta·se a sessão ás 3 horas e 20 minutos 
da tarde. 

1•'1:'1[ UO QUAltTO VOLU!I!E 




